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CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N212, DE 1999

Aprova o ato que renova a permissão d~ Rádio Barriga Verde Lida. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência inodulada na cidade de Florianópolis,
Estado de Santa Catarina.

o Con~ressoNacional decreta: .
Art. 1Sl E aprovado o ato a que se refere a Portaria nSl69, de 22 (je junho de 1992, que renova por dez anos, a

partir de 16 de março de 1989, a permissão outorgada à Rádio Barriga Verde Ltda. para explorar, sem direito de exclusi
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2.2 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de março de 1999. - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente.

Faço saber qué o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Se
nado Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo óseguinte

DECRETO LEGISLATIVO
NSl13, DE 1999

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Sertão Central Lida.
para explorar serviço de radiodifusão sonora, em ondá média, na cidade de Senador
Pompeu, Estado do Ceará.

O ConQresso Nacional decreta:
Art. 1Sl E aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n2, de 30 de junho de 1992, que renova por dez

anos, a partir de 5 de dezembro de 1987, a concessão outorgada à Rádio Sertão Central Ltda. para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de rádiodifusão sonora, em onda média, na cidade de' Senador Pompeu,
Estado do Ceará.

Art. 2Sl Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 17 de março de '1999. - Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente.

RESOLUÇÃO N2 2, DE 1999

Cria o Grupo Parlamentar Brasil-Cabo Verde, como serviço de cooperação
interparlamentar.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:
Art. 1Sl Fica criado o Grupo Parlamentar Brasil-Cabo Verde, como serviço de cooperação interparlamentar.
Parágrafo único. O gruporeger-se-á por seus estatutos, aprovados pelos respectivos integrante~ cujas

disposições não poderão contrariar as prescrições legais e regimentais em Vigor.
Art. 2.2 O grupo atuará sem ônus para a Câmara dos Deputados.
Art. 3Sl Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999. - Michel Temer, Presidente.
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pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis
lativa e, no mérito, pela rejeição, contra os votos
do Deputado Femando Coruja e, em separado,
do Deputado lédio Rosa. 10056

Projeto de Lei n2 2.766-C, de 1992 (Do Se
nado Federal) PLS n2 259/91 - Determina a indis
ponibilidade dos bens da vftima de seqüestro e
de extorsão mediante seqüestro, os de seu côn
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no mérito, pela rejeição deste, da emenda apre
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separado do Deputado lédio Rosa. O Deputado
Eduardo Paes apresentou voto em separado
acompanhando o parecer da Relatora. 10058

Projeto de Lei n2 4.241-C, de 1989 (Do Se-
nado Federal) PLS n2 78/88 - Estabelece, na for-
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ma do art. 153, § 2.2, item 11, da Constituição Fe- na cidade de José Bonifácio, Estado de São Pau-
deral, os tennos e limites da imunidade fiscal das Jo. 10102
pensões e dos p.roventos perc?bidOS pelos maiores Projeto de Decreto Legislativo n.2 22, de 1999
de sessenta ~ c~nco anos d~ I?~de; tend~ parece- (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
res: d~ Comlssao de.Co~stit~lÇao e. J~~ti?a e de cação' e Infonnática)· Mensagem n.2 1.175/97 _
~ed~çao, ~el~ constituCIonalidade JundlCldade e Aprova o ato que renova a concessão outorgada
t~m~a leglsl~tiva deste ~ dos ~pensados; da C,?- à Rádio Alvorada"de Cardoso Ltda., para explorar
mlssao de ~1n~~ç~S e Tnbutaçao, pela aprovaçao serviço de radiodifusão sonora em onda média,
deste e prejudiCialidade dos apl;msados, com voto na cidade de Cardoso, Estado de São Paulo. ...... 10103
em separado do Deputado Jose Cartos Grecco; e
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela Pr~et~ de Dec~eto .Legislativo n.2 ~3, de 199~
aprovação deste e prejudicialidade dos apensados. (Da_Comlssao de. CIênCIa e Tecnologia, Comum-
Pareceres às Emendas de Plenário: da Comissão caça0 e Infonnática) Mensagem n.2 1.404/97 -
de Seguridade Social e Famma, pela aprovação das Aprova o ato que renova a autorização outorgada
emendas nlls 1, 2, 4 e 6 e pela rejeição das de n.2s ao G~vem~ do Estado de Minas Gerai~ - Rádio
3, 5 e 7; da Comissão de Finanças e Tributação, I~co~fld~ncla Ltda., para explor~r servl~o de ra-
pela adequação financeira e orçamentária e, no dlodlfusa.o sonora em onda .médla, n~ Cidade de
mérito, pela aprovação das emendas de nlls 2, 4 e Belo Honzonte, Estado de MInas GeraIs. 10105
6 e pela rejeição das de nlls 3, 5, e 7, com voto Projeto de Decreto Legislativo n2 24, de
em separado do Deputado Éden Pedroso; e da 1999 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-
Comissão de Constituição e Justiça e de Reda- municação e Infonnática) Mensagem n.2 1.588/97
ção, pela constitucionalidade e juridicidade e téc- - Aprova o ato que renova a pennissão outorga-
nica legislativa das emendas de Plenário. 10064 da à Rauland Belém Som Ltda., para explorar

Projeto de Lei n.2 5.071-D, de 1990 - Substi- serviço de radiodifusão sonora em freqüência
tutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei ,'}2 modulada, na cidade de Belém, Estado do Pará. . 10107
5.071-C, de 1990, que "dispõe sobre a proteção das Projeto de Decreto Legislativo n.2 25, de 1999
cavidades naturais subterrâneas, em confonnidade (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni-
com o inciso X do art. 20, e o inciso V do art. 216, da cação e Infonnática) Mensagem n.2 418/98 -
Constituição Federal e dá outras providências". 10094 Aprova o ato que renova a concessão outorgada

à Sociedade Rádio Novo Horizonte Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Novo Horizonte, Estado de
São Paulo. 10109

Projeto de Decreto Legislativo n.2 26, de 1999
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Infonnática) Mensagem n.2 420/98 
Aprova o ato que renova a concessão outorgada
à Rádio Presidente Venceslau Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Presidente Venceslau, Estado de São
Paulo. 10110

Projeto de Decreto Legislativo n.2 27, de 1999
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni
cação e Infonnática) Mensagem n.2 495/98 
Aprova o ato que renova a pennissão outorgada
à Rádio Presidente Prudente Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, na cidade de Presidente Prudente, Es-
tado de SãO Paulo. 10112

. Projeto de Decreto Legislativo n.2 33, de
1999 (Da Comlssão de Ciência e Tecnologia, Co
municação e Infonnática) Mensagem n.2 1.375/97
- Aprova o ato que renova a concessão outorga
da à Rádio Brotas Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Pirar do Sul, Estado do Paraná. 10114

Projeto de Decreto Legislativo n.2 1, de
1999 (Do Sr. Dr. Hélio) - Susta a Resolução nll
42, de 1998, do Conselho Nacional de Trânsito 
CONTRAN, que regulamenta o-art. 112 da Lei
n.2 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código
de Trânsito Brasileiro .

Projeto de Decreto Legislativo n.2 2, de
1999 (Do Senado Federal) PDS n.2 16/99 - Apro
va a Programação Monetária relativa ao primeiro
trimestre de 1999 ..

Projeto de Decreto Legislativo n.2 9, de
1999 (Do Sr. Inácio Arruda) - Susta os efeitos
da Portaria n2 60, de 4 de fevereiro de 1999, do
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, que
altera as regras de movimentação do FGTS na
demissão sem justa causa, pennitindo a homolo
gação das rescisões contratuais sem o pagamen-
to da multa de 400/0 .

Projeto de Decreto Legislativo nll 21, de 1999
(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni·'
cação e Infonnática). - Mensagem n.2 1.139/97 
Aprova o ato constante do Decreto de 1.2 de outu
bro de 1997, que renova a concessão outorgada
à Rádio Vale do Rio Tietê Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda média,
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Altera dispositivos da Lei nll4.898, de.9
de dezembro de 1965, com a redação dada pe
las Leis n2s 6.657, de 5 de junho de 1979, e
7.960, de 21 de de2embro de 1989, e da Lei n2
8.429, de 2 de junho de 1992 .

(Às Comissões de Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática; e de Constituição e
Justiça e de Redação) ..

Leia-se:

(Republica-se em virtude de novo despa-
cho do Sr. Presidente) .

Onde se lê:

PROJETO DE LEI N22.961, DE 1997
(Do Poder Executivo)

MENSAGEM N2 397/97
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Projeto de Decreto Legislativo n2 34, de PROJETO DE LEI N2 2.961, DE 1997
(Do Poder Executivo)1999 (Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Co-

municação e Informática) Mensagem n2 174/98 - MENSAGEM N2 397/97

Aprova o ato que renova a concessão outorgada Altera dispositivos da Lei n2 4.898, de 9
à Rádio Oito de Setembro Ltda., para explorar de dezembro de 1965, com a redação dada pe-
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, la8 Leis n2B 6.657, de 5 de junho de 1979, e
na cidade de Descalvado, Estado de São Paulo. . 10115 7.960, de 21 de demmbro de 1989, e da Lei n2 8.429,

Projeto de Lei Complementar n2;5, de 1999 de2 de Junho de 1992. 10151
(Do Sr. José Antonio) - Altera o artigo; 12 , inciso I, (À Comissão de Constituição e Justiça e de
alínea 9 da Lei Complementar n264, de 18 de Redação) 10151
maio de 1990, e dá outras providênci~s. 10117 SESSÃO ORDINÁRIA DE 17-3-99

Projeto de Lei Complementar n2 8, de
1999 (Do Poder Executivo) Mensagem n2 357/99 IV - Pequeno Expediente
- Dispõe sobre a relação entre a União, os Esta- PAULO PAIM - Documento encaminhado
dos, o Distrito Federal e os Municípi~s, suas au- pelo advogado' Roberto Dória acerca da Contri-
tarquias, fundações, sociedades d~ economia buição Provisória sobre Movimentação Financeira
mista e outras entidades públicas e ~uas respec- - CPMF. Posicionamento do PMDB favorável à
tivas entidades fechadas de previdência comple- reposição de perdas salariais................................ 10152
mentar, e dá outras providências. 10118 DA. HÉLIO _ Combate à exploração de

Projeto de Lei Complementar Na 9, de 1999 crianças e adolescentes para produção de mate-
(Do Poder Executivo) Mensagem n2 358/99 - riais pornográficos difundidos por meio da tecno-
Dispõe sobre as normas gerais para a instituição logia da informática, especialmente da Intemet.
de regime de previdência complementar pela Anúncio de apresentação de projeto de lei com
Uni~o: ~elos Estados, pelo Distrito Fede~1 e pelos objetivo de criminalização da prática de veiculação
Munrclplos............................................................... 10122 de pornografia infantil...... ~..................................... 10155

Projeto de Lei Complementar N2 10, de ANTONIO CAMBRAIA - Envolvimento de
1999 (Do Poder Executivo) Mensagem n2 359/99 crianças e adolescentes 'cor;n alcoolismo. Coibi-
- Dispõe sobre o Regime de Previdência ção da venda de bebidas alcoólicas a menores.
Complementar e dá outras providências.............. 10124 Apresentação de projeto de lei sobre o tema........ 10156

Projeto de Lei Complementar N2 18, de THEMfsTOCLES SAMPAIO - Apresenta-
1999 (Do Poder Executivo) Mensagem n2 483/99 ção de requerimento de informações ao Ministé-
- Regula o:art. 163, incisos I, 11, 11I e IV, e o art. rio da Fazenda sobre pagamento de precatórios
169 da Constituição Federal, dispõe sobre princí- de pessoal requisitado pelo Tribunal Regional do
pios fundamentais e normas gerais de finanças Trabalho da 221 Região......................................... 10157
públicas e 'estabelece o regime de gestão fiscal GERALDO SIMÕES _ Inconformidade com
responsável, bem assim altera a Lei Complemen- a redução dos recursos destinados ao Programa
tar n2 64, de 18 de maio de 1990. 10132 Comunidade Solidária para distribuição de cestas

ERRATA básicas no Nordeste.............................................. 10158
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trica. Nota técnica encaminhada ao Presidente
Fernando Henrique Cardoso, pelos Congressis
tas da bancada do Nordeste, em defesa da sus
pensão do processo de cisão e privatização da
Companhia Hidroelétrica do São Francisco 
·CHESF. Correspondência dirigida ao Sr. Presi
dente da República pelo ex-GovemadQr Miguel
Armes, do Estado de Pernambuco, sQbre o as
sunto. Artigo "O rio São Francisco e ~'privatiza
ção da CHESF", de autoria do Prefeito Roberto
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obrigatoriedade do uso do CPF na carteira de DEF do cálculo da receita líquida dos Estados.
motorista. Críticas a declãrações de Diretores do Expansão e reorientação dos negócios da firma
Fundo Monetário Internacional - FMI sobre as coreana Samsung em Manaus, Estado do Ama-
possíveis privatizações do Banco do Brasil e da zonas. Instalação de fábrica da empresa israelen-
Caixa Econômica Federal. 10182 se Orckit Communications naquela Capital. 10193

EDINHO BEZ - Compromisso do Presiden- RENATO VIANNA - Manifestação contrária
te da Caixa Econômica Federal de não-privatiza- à possibilidade de privatização do Banco do Brasil,
ção da instituição. Acerto do Governo na diminui- da Caixa Econômica Federal e da Petrobras........... 10194
ção da aliquota do Imposto sobre Operações Fi- HERMES PARCIANELLO - Artigo "A dívi-
nanceiras - IOF, com o propósito de atração de da dos Estados vista por quem não é do ramo",
capitais estrangeiros para o Brasil. 10183 de autoria de Antônio Alves de Almeida, Presi-

FEU ROSA - Competência administrativa dente da Confederação Nacional dos Trabalha-
do novo Governador do Estado do Espírito Santo, dores no Comércio - CNTC. 10194
José Ignácio Ferreira............................................. 10183 ARTHUR VIRGíLIO - Evolução da cultura

RITA CAMATA -Importância da divulgação, do urucum no País. Existência, no Estado do
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Amazonas, de incentivos fiscais e de excelentes
Estatística -IBGE, do resultado do primeiro estudo condições naturais para exploração do produto. .. 10195
completo sobre os indicadores sociais do País. De- JOÃO MENDES _ Razões da apresenta-
fasagem entre a idade e a série cursada por crian- ção de proposta de criação do Imposto sobre
ças e adolescentes. Descumprimento da Lei n2 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos. Desti-
9.534, de 1997, referente à gratuidade dos regis- nação da metade da arrecadação do novo tributo
tros de nascimento e assentamento de óbito. ...... 10184 aos Estados e ao Distrito Federal, vinculada ao

GERMANO RIGOTTO - Contrariedade à pagamento das dívidas com a União. 10197
privatização do Banco do Brasil S.A. e da Caixa CUNHA BUENO _ Anúncio de requerimen-
Econômica FederaL............................................. 10185 to para designação, pela Comissão de Relações

RUBEM MEDINA - Reequilíbrio da econo- Exteriores e de Defesa Nacional, de Subcomis-
mia nacional e retomada da confiança interna e são Especial para acompanhamento de plebiscito
externa no futuro do País. 10185 a ser realizado sob o patrocínio da Organização

Luís EDUARDO - Prejuizos causados pe- das Nações Unidas - ONU acerca da autonomia
las chuvas à população de Belford Roxo, Estado do Timor-Leste. 10198
do Rio de Janeiro. Apelo às autoridades governa- MARCELO BARBIERI _ Artigo "O inconfi-
mentais em favor de liberação de recursos finan- dente Itamar", de Antonio Neto, Presidente da
ceiros para realização de obras de saneamento Central Geral dos Trabalhadores do Brasil _
básico e infra-estrutura urbana no Município........ 10186 CGTB, publicado no jornal Diário Popular, de

UBIRATAN AGUIAR - Propósito do Ministé- São Paulo, Estado de São Paulo. 10199
rio da Educação de readequação das escolas pro- WALTER PINHEIRO _ Contrariedade à
fissionalizantes. Relevância de programas implanta-
dos pela Secretaria da Ciência e Tecnologia do Es- pretendida privatização da Companhia Hidroelé-
tado do Ceará, destinados ao desenvolvimento dos trica do São Francisco - CHESF. Defesa de utili-
setores educacional, científico e tecnológico. ....... 10187 zação dos recursos hídricos do rio São Francisco

para fins sociais. 10200
NELSON OTOCH - Arbitrariedades prati-

cadas por procuradores do trabalho no tocante RICARDO NORONHA - Transcurso do 282
ao fechamento da Cooperativa Cocalqui, no aniversário de criação da cidade-satélite de
Município de Quixeramobim, Estado do Ceará..... 10188 Ceilândia, Distrito Federal- 27 de março. 10201

DA. HELENO - Aplauso ao Ministro José ARY KARA -Transcurso do 342 aniversário
Serra, da Saúde, pela implantação de programa de emancipação político-administrativa do Muni-
d . ~ d'd 10190 cípio de Roseira, Estado de São Paulo - 21 dee vaclnaçao e pessoas I asas ..

JORGE KHOURY - Comemoração do 802 março. 10201
aniversário de criação da Agência Ruvial de Juazeiro, JOSUÉ BENGTSON - Chegada à região
da Marinha do Brasil. Ordem do Dia n2 001/99 e oeste do Estado do Pará da energia produzida
anexos relativos ao evento.................................... 10190 pela Hidrelétrica de Tucuruí................................... 10202

PAUDERNEY AVELlNO - Oportunidade da AGNELO QUEIROZ - Apelo ao Governo
exclusão dos recursos destinados ao Fundo de do Distrito Federal em favor da implementação



10228

10223

10223

10226

10225

10225

NEUTON LIMA (Pela ordem) - Anúncio de
apresentação, pelo orador, de projeto de lei relati
vo à isenção do Imposto de Renda sobre o 132
salário .

JOSE CARLOS MARTINEZ (Como Líder) 
Eleição do orador para a Presidência do Partido
Trabalhista Brasileiro - PTB. Bandeiras de luta
do partido em prol do desenvolvimento nacional. .

FRANCO MONTORO (Pela ordem) - Apre
sentação de requerimento de desarquivamento
da Proposta de Emenda à Constituição n!! 20, de
1995, de iniciativa do Deputado Eduardo Jorge,
relativa à introdução de técnicas do parlamenta-
rismo no sistema de governo do País .

ENIO BACCI (Pela ordem) - Descaso dos
governantes e da elite brasileira com a situação
de miséria reinante em capitais do País revelada
em reportagens televisivas .

PRESIDENTE (Michel Temer) - Comunicação
aos Srs. Deputados acerca da agenda da Casa
para a atual Legislatura. Transformação da
Câmara dos Deputados num centro de debates
dos grandes problemas nacionais .

JOSE GENOíNO (Pela ordem) - Aplauso
ao Deputado Michel Temet pelo pronunciamento.
Concordância do Partido dos Trabalhadores com
a agenda de trabalhos apresentada para a atual
Legislatura .

ROBERTO JEFFERSON (Pela ordem) 
Aplausos ao Presidente Michel Temer pelo
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do Projeto Taguapark, na cidade-satélite de Realização de mobilizações populares contra o
Taguatinga :.................................................... 10203 Govemo Femando Henrique Cardoso. 10217

ZENALDO COUTINHO - Anúncio de apre- WERNER WANDERER (Pela ordem) - Rea-
sentação de projeto de lei sobre a obrigatorieda- Iização de fórum de debates por autoridades repre-
de, para as indústrias de veículos nacionais, reven- sentativas do setor de habitação, no Distrito Fede-
dadoras de importados e proprietários de usados, ral. Definição da política habitacional brasileira. 10221
da instalação de bloqueador de velocidade. 10203 CEZAR SCHIRMER - Questão de ordem so-

CAIO RIELA - Necessidade de refonnulação bre adoção, pela Mesa Diretora, de providências
do instituto da imunidade parlamentar. 10204 acerca deimatéria publicada pela revista Veja sobre

JORGE TADEU MUDALEN _ Transcurso declaraçro do Deputado Givaldo Carimbão relati-
de aniversário de fundação do Município de Barra va ao comportamento dos Parlamentares. 10222
Bonita, Estado de São Paulo. 10204 PRESIDENTE (Nelson Trad) - Adoção,

PEDRO WILSON _ Solicitação de inclusão pela Corregedoria da Casa, de medidas para es-
na pauta dos trabalhos da Casa de proposta refe- clarecimento da referida matéria. 10222
rente ao Estatuto das Sociedades Indígenas. CLEMENTINO COELHO (Pela ordem) -
"Declaração dos Filhos dos Rios", documento Adoção, pela Mesa Diretora, de medidas sobre
elaborado por lideranças indígenas acerca dos episódio envolvendo Deputado do Partido Socia-
impactos ambientais, sociais e culturais da lista Brasileiro - PSB. 10223
construção da Hidrovia Araguaia-Tocantins........ 10206 CEZAR SCHIRMER (Pela ordem) - Desa-

V - Grande Expediente gravo público de declaração de Parlamentar pu-
JÚLIO REDECKER - Realização, na cida- blicada por órgão da imprensa. 10223

de do Rio de Janeiro, de reunião de cúpula para PRESIDENTE (Nelson Trad) - Adoção,
elaboração de acordo de livre comércio entre os pela Mesa Diretora, das providências cabíveis
países integrantes da União Européia e do Merco- acerca do assunto. 10223
sul. Importância, para o Brasil, da integração econô-
mica latino-americana. Criação da Frente Parla-
mentar de Apoio ao Setor Coureiro-Calçadista 
FRENCAL. "Roteiro para Exposição na Comissão
de Economia", de autoria do Ministro Celso Lafer,
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio............... 10208

PRESIDENTE (Marçal Filho) - Leitura de
Atos da Presidência referentes à criação de Co
missão Especial destinada a proferir parecer à
Proposta de Emenda à Constituição n2 626, de
1998, do Poder Executivo; e de Comissões Parla
mentares de Inquérito destinadas a apurar o des
perdício de alimentos no período dos Governos
imediatamente anteriores ao Presidente Fernando
Henrique Cardoso, quanto ao annazenamento, ro
dízio de estoques, transporte, movimentação e con
servação dos alimentos estocados, e a investigar a
arrecadação e destinação da verba da Taxa de Or
ganização e Regulamentação do Mercado de Bor
racha - TORMB, no que se refere à atuação do Ins
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis -IBAMA. 10216

ANGELA GUADAGNIN (Pela ordem) 
Atraso no repasse de recursos do Fundo de Am
paro ao Trabalhador - FAT destinados ao Pro
grama Integrar, mantido pela Confederação Na-
cional dos Metalúrgicos - CNM. 10216

AVENZOAR ARRUDA - Crise socioeconô
mica.e política reinante no País. Conveniência de
renúncia do Presidl3nte da República. Apuração
de irregularidades no âmbito do Governo Federal.
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pronuncianento relativo à definição de temas relativo ao estabelecimento de temas prioritários
prioritários para discussão pela Casa. . 10229 para discussão pela Casa. 10237

INOCÊNCIO OLIVEIRA (P'ela ordem) - ALDO REBELO (Pela ordem) - Aplausos
Elogios ao Presidente Michel Temer pelo pronuncia- ao Presidente Michel Temer pelo pronunciamento
mento relativo à definição de temas prioritários relativo à definição de temas prioritários para
para discussão pela Casa. Importância da reforma discussão pela Casa. 10238
política a ser encaminhada pelos partidos, para CAIO RIELA (Pela ordem) - Elogios· ao
fortalecimento do Poder Legislativo. 10229 Presidente Michel Temer pelo pronunciamento

PEDRO EUGÊNIO (Pela ordem) - Apoio relativo à definição de temas prioritários para
do Bloco PSB/PCdoB ao Presidente Michel Te· discussão pela Casa........................................... 10238
mer pelo pronunciamento sobre o estabelecimen- JOSÉ MACHADO (Pela ordem) - Aplauso
to de temas prioritários para discussão pela ao Presidente Michel Temer por seu pronuncia-
Casa. Pr~ocup~ção com a reforma partidária, re- mento sobre o estabelecimento de .agenda de
lativamente aos partidos minoritários. Conveniên- discussão para a Casa. 10239
cia de inclusão na agenda de discussões das NEUTON LIMA (Pela ordem) - Aplauso ao
questões de abas~ecimento d'água e de política Deputado Michel Temer, Presidente da Casa, por
de emprego no Pais. 10230 seu pronunciamento. 10239

GEDDEL VIEIRA LIMA (Pela ordem) - ROBSON TUMA (Pela ordem) - Aplauso
Congratulações do PMDB ao Presidente Michel ao Deputado Michel Temer, Presidente da Casa,
T.emer pelo pronunciam~nto a:erca do estabele- por seu pronunciamento referente a agenda de
cimento de agenda de dlscussao para a Casa. .... 10231 trabalho. Sugestão à Mesa de transferência da

JOÃO HERRMANN NETO (Pela ordem) - pauta da Ordem do Dia para sessão seguinte e
Apoio do PPS à proposta de agenda de trabalhos de encerramento da sessão diante da importante
da Câmara dos Deputados para a atual Legislatu- tomada de decisão da Presidência da Casa......... 10239
ra, apresentada pelo Presidente Michel Temer. ... 10232 PRESIDENTE (Michel Temer) - Conve-

MIRO TEIXEIRA - Aplauso ao Presidente niência da apreciação da pauta na presente sessão.
Michel Temer pelo pronunciamento sobre o esta- Solicitação aos Parlamentares de brevidade nas
belecimento de agenda de discussão para a manifestações........................................................ 10240
Casa. 10232 IVAN PAIXÃO (Pela ordem) - Congratula·

AÉCIO NEVES - Apoio à agenda de traba- ções ao Deputado Michel Temer, Presidente da
lhos da Câmara dos Deputados anunciada pelo Casa, por seu pronunciamento. 10240
Presidente Michel Temer....................................... 10233 BISPO RODRIGUES (Pela ordem) - Cum-

JOÃO CALDAS (Pela ordem) - Apoio ao primentos ao Deputado Michel Temer, Presidente
Presidente Michel Temer por seu pronunciamento da Casa, por seu pronunciamento : i 10240
referente a agenda de trabalho.............................. 10234 PRESIDENTE (Michel Temer) - Solicitaç~b

ODELMO LEÃO (Pela ordem) - Apoio à aos Srs. Deputados de agilização de seus
agenda de trabalhos da Câmara dos Deputados pronunciamentos em razão da necessidade de
apresentada pelo Presidente Michel Temer........... 10234 apreciação da pauta da Ordem do Dia.................. 10240

ARNALDO MADEIRA (Pela ordem) - MORONI TORGAN (Pela ordem) - Aplau-
Aplauso ao Presidente Michel Temer pela apre- sos ao Presidente Michel Temer pelo pronuncia-
sentação da agenda dos trabalhos da Câmara mento relativo à definição de temas prioritários
dos Deputados........................................................ 10235 para discussão pela Casa ; :........ 10240

FERNANDO GABEIRA - Regozijo com o DA. HÉLIO (Pela ordem) - Apláuso ao
pronunciamento do Presidente Michel Temer Deputado Michel Temer, Presidente da Casa,
acerca da agenda dos trabalhos da Câmara dos por seu pronunciamento........................................ 10241
Deputados. Imperativo de decisões nacionais PRESIDENTE (Michel Temer) - Transmis-
diante da crise econômica.................. 10235 são da presidência dOs trabalhos ao Deputado He-

RICARDO FIUZA (Pela ordem) - Aplauso ráclito Fortes. Solicitação aos Srs. DeputadOs de
ao Presidente Michel Temer por seu pronuncia- apreciaçãodaOrdemdoDiadapresentesessão... 10241
mento referente a agenda de trabalho ;·........ 10236 JOSÉ CARLOS MARTINEZ (Pela ordem)-

ARNALDO FARIA DE SÁ (Pela ordem) - Aplauso ao Presidente Michel Temer pela apre·
Aplauso ao Presidente Michel Temer por seu pro- sentaçãoda agenda de trabalhos da Câmara dos
nunciamento referente a agenda de trabalho. ...... 10236 Deputados.............................................................. 10241

WALD.IR PIRES (Pela ordem) - Elogios ao MAGNO MALTA (Pela ordem) - Aplauso ao
Presidente Michel Temer pelo pronunciamento Presidente MIChel Temer pelo pronunciamento sobre



10256
10256
10256
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a agenda de trabalhos da Câmara dos DepUta- Votação e aprovação do projeto e da reda-
dos. 10242 ção final.................................................................. 10255

POMPEO DE MATTOS (Pela ordem) - Encaminhamentl) da matéria ao Senado
Aplauso ao Presidente Michel Temer pelo Federal................................................................... 10255

pronunciamento sobre a agenda de trabalhos da PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Discus-
Câmara dos Deputados......................................... 10242 são, em turno único, do Projeto de Resolução n2

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Solicita- 187-A, de 1998, que cria o Grupo Parlamentar
ção aos Srs. Deputados de agilização de seus Brasil-Cabo Verde como serviço de cooperação
pronunciamentos em razão da necessidade de interparJamentar ..
apreciação da pauta da Ordem do Dia. 10243 Encerramento da discussão ..

WALDOMIR? FIOR~VANTE (Pela ordem) Votação do projeto .
- Apla~so ao Presidente Michel Temer pela ap!~- Usou da palavra para encaminhamento da
sen!açao.da a~en~a de !.'"abalhos da Casa. Sollcl- votação a Sra. Deputada ESTHER GROSSI........ 10256
taçao de Imediata Inclusao na pauta da Ordem do "' . _
Dia de proposta de autoria do orador referente ao :RESIDENTE (Herachto Fortes) - Aprovaçao
pagamento de benefício do salário mínimo aos do projeto. 10257
portadores de deficiência física. 10243 Promulgação da Resolução n2 2, de 1999.. 10257

MARCELO BARBIERI (Pela ordem) - Apresentação de proposi~: ENIO BACCI;
Aplauso ao Deputado Michel Temer, Presidente B~NEDITO DIAS; PEDRO EUGENIO; PAULO OC-
da Casa, por seu pronunciamento. 10244 TAVIO, JANDIRA FEGHALI E VANESSA GRAZ-

OSVALDO BIOLCHI (Pela ordem) - Aplau- ZIOTIN; SERAFI~ VENZON; AIRTON DIPP; CARU-
so ao Presidente Michel Temer por seu pronun- TO MERSS; SIMAO SESSIM; EDISON ANDRINO;
ciamento.lngresso de ação, na Corregedoria-Geral, REGIS CAVALC~.NTEi PEDRO ?ELSO; ARNAL-
contra o Deputado Roberto Jefferson Líder do DO FARIA DE SA, JOAO PAULO, PAULO BALTA-

- .' ZAR; NEUTON LIMA; FRANCO MONTORO E OU-
PTB, por declaraçoes ofensl~as ao orador : 10244 TROS; MÁRIO NEGROMONTE E OUTROS; RU-

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Comum- BENS BUENO' PAULO MOURÃO EAÉCIO NEVES'
cação aos Srs. Deputados sobre as inscrições ZENALDO COlJTINHO' ANGELA GUADAGNIN' CU~
para discussão e encaminhamento da Proposta NHA BUENO' RONALDO CEZAR COELH'O E
de Emenda à Constitui~ão n2 637-C, de 1999. ..... 10245 OUTROS; DAMIÃo FEUC/ANO; THEMíSTOCLES

VI- Ordem do Dia SAMPAIO; LUIZ MOREIRA; CAIO RIELA; PEDRO
PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Discus- WILSON; DA. HÉLIO; ALOIZIO MERCADANTE;

são, em tumo único, do Projeto de Decreto Legis- VANESSA GRAZZIOTIN; EDUARDO CAMPOS; AO-
lativo n2 775, de 1999, que aprova o texto do NALDO VASCONCEllOS; CONFÚCIO MOURA;
Acordo sobre a Operação, no Brasil, do Escritório ROBSON TUMA; IBRAHIM ABI-ACKEL. 10257
Re~ional do Habitat para a América Latin~ ~ o ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (Pela or-
Canbe, .celebrado ~ntre o Govemo da R~pubIlC~ dem) _ Criação, pela Comissão de Relações Ex-
Federativa do BraSil e o Centro das Naçoes Um- teriores e de Defesa Nacional, de Subcomissão
das para Assentamentos Humanos (HABITAT), Permanente destinada ao estudo de medidas
em Brasília, em 10 de março de 1998. 10250 para controle dos capitais especulativos no País.

Leitura de parecer da Comissão de Desen- Anúncio da relação dos integrantes da Comissão. 10306
volvimento U~ano e Interior. 10250 ARNALDO FARIA DE SÁ (Pela ordem) - Pe-

Usou da palavra para proferir parecer ao dido de esclarecimento à Presidência sobre sistemá-
projeto, em substituição à Comissão dt:) Constitui- tica a seradotada para realização da sessão do dia 18. 10307
ção e Justiç?l e de Redação, o Sr. \DeputadQ PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Resposta
MEDEIROS :............... 10252 ao Deputado Amaldo Faria de Sá.......................... 10307

Usou da palavra pela ordem o Sr. Depl$do VII - Encerramento
ARNALDO FARIA DE SÁ ,.......... 10252 2 - ATOS DO PRESIDENTE

~RESIDENTE (Heráclito Fortes)- Prorro- a) Alteração de aposentadoria: José
gação'da sessão ,............... 10252 Cavalcante Filho................................................... 10314

Usaram da palavra para discussão os Srs. b) Concessão de vantagem: Lucy Maciel
Deputados AYRTON XEREZ, CARLlTO MERSS, Neiva"..................................................................... 10314
INÁCIO ARRUDA. 10252 c) Exoneração: Celina Ferreira dos San-

PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Encerra- tos, Ênio Roberto Nugent da Rocha, Francislene
mento da discussão ' 10255 Bandeira da Silva Santos, Janete Gomes LemOS,
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Jenner Jalne de Morais, Luciane Rincoski, Maria
das Graças Andrade Sena, Maria Edenise Galdino
Gomes, Marina Pereira Pires de Oliveira, Mercades
Porto de Queiroz Omelas Araújo, Regina Otsuji,
Ruy Alves Lopes, Ofélia Otaviano......................... 10314

d) Dispensa: Gregório Victor de Caldas
Rodrigues. .. 10316

e) Nomeação tornar sem efeito: Silvana
Sirleide dos Santos. 10316

f) Nomeação: André Ricardo de Souza, An
dressa Paulista de Oliveira, Antônio Perboyre Mon·
teiro de Moura, Cibele Prieto Cuoghi, Eduardo Carlos
Barbosa Simões, Geralda Aparecida Ferreira Lei
te, Janete Gomes Lemos, José Armando Duarte
Rodrigues, Juscelino Freire dos Santos, Lucyene
Sampaio da Costa, Márcia Russo Corrêa, Maria das
Graças Andrade Sena, Maria Goretti Alves de Souza,
Maria José Dantas, Saulo Alves Brandão, Sidney de
Lima Feany, Tânia Maria Sérvio Freire. 10316

g) Designação por Acesso: Maria Eronildes
Torres Auler, Valéria Aparecida Olinto Pessoa. ....... 10319

3 - REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÃO
Nl!s 147, 149 a 164, de 1999, com pareceres e
despachos. 10319

COMISSÕES
4 - ATAS DAS COMISSÕES
a) Comissão de Agricultura e Política Rural, 11

Reunião (instalação e eleição do Presidente e VICe-

Presk:lentes), em 3-3-99; 2! Reunião (Ordinária),
em 10-3-99 e 31 Reunião (Ordinária), em 17-3-
99........................................................................... 10331

b) Comissão de Finanças e Tributação, 11!
Reunião (Instalação e Eleição do Presidente e
Vice-Presidentes), em 3-3-99, 21 Reunião (Ordi
nária), em 10-3-99 e 31! Reunião (Ordinária), em
17-3-99................................................................... 10336

c) Comissão de Relações Exteriores e de
Defesa Nacional, 11! Reunião (Instalação e Elei
ção do Presidente e Vice-Presidentes), em 3-3
99; 21 Reunião (Ordinária), em 10-3-99 e 31! Reu-
nião (Ordinária), em 17-3-99. 10342

5 - DISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS
a) Comissão de Ciência e Tecnologia,

Comunicação e Informática, nl! 3, em 17-3-99. .... 10346
b) Comissão de Defesa do Consumidor,

Meio Ambiente e Minorias, n2 4, em 17-3-99. ....... 10349
c) Comissão de Finanças e Tributação, n!! 4,

de 17-3-99.............................................................. 10349
d) Comissão de Fiscalização Financeira e

Controle Interno, n!! 1, em 17-3-99. 10349
6 - REDISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS
a) Comissão de Finanças e Tributação, n!! 1,

em 17-3-99............................................................. 10350
7-MESA
8 - LíDERES E VICE-LíDERES
9 - COMISSÕES

Ata da 22! Sessão, em 17 de março de 1999
Presidência dos Srs. Michel Temer, Presidente; Heráclito Fortes, 12 Vice-Presidente; Nelson
Trad, 2J. Secretário; Giovanni Queiroz, 12 Suplente de Secretário; Themístocles Sampaio,

Marçal Filho, § 22 do art. 18 do Regimento Interno.

ÀS 14 HORAS COMPARECEM OS SE
NHORES:

Airton Cascavel
Alceste Almeida
Almir Sá

Elton Rohnelt PFL
Francisco Rodrigues PFL
Luis Barbosa PFL
Robério Araújo PPB
Presentes de Roraima: 7

AMAPÁ

PCdoB/PSB

PSDB
PFL
PTB
PSB
PSDB
PMDB
PFL

Anivaldo Vale
Babá

Badu Picanço
Benedito Dias
Eduardo Seabra
Evandro Milhomen
Fátima Pelaes
Jurandil Juarez
Sérgio Barcellos
Presentes do Amapá: 7

PARÁ
PSDB
PT

bloco

Michel Temer
Heráclito Fortes
Severino Cavalcanti
Ubiratan Aguiar
Nelson Trad
Efraim Morais
Giovanni Queiroz
Luciano Castro
Zé Gomes da Rocha
Gonzaga Patriota

RORAIMA

Partido
PPB
PMDB
PPB



PSDB
PL Pl.JPSTtPSI.JPMNIPSD
PMDB
PMDB
PSDB
PSDB
PMDB
PCdoB PSB/PCdoB
PPB
PT
PSDB
PSDB
PSDB
PSDB
PSDB
PFL
PSDB
PSB PSB/PCdoB
PSDB

PSDB
PSDB
PMDB
PMDB
PFL
PMDB
PT

Osvaldo Reis PMDB
Pastor Amarildo PPB
Paulo Mourão PSDB
Presentes do Tocantins: 7

MARANHÃO

Antonio Joaquim Araújo PPB
Cesar Bandeira PFL
Costa Ferreira PFL
Eliseu Moura PPB
Gastão Vieira PMDB
João Castelo PSDB
José Antonio PSB PSB/PCdoB
Mauro Fecury PFL
Neiva Moreira PDT
Nice Lobão PFL
Pedro Fernandes PFL
Pedro Novais PMDB
Remi Trinta PL PLflStPS..fM\JF
Sebastião Madeira PSDB
Presentes do Maranhão: 14

CEARÁ

Adolfo Marinho
Almeida de Jesus
Aníbal Gomes
Antonio Cambraia
Arnon Bezerra
Chiquinho Feitosa
Eunício Oliveira
Inácio Arruda
José Linhares
José Pimentel
Léo Alcântara
Manoel Salviano
Moroni Torgan'
Nelson Otoch
Raimundo Gomes de Mates
Roberto Pessoa
Rommel Feijó
Sérgio Novais
Vicente Arruda
Presentes do Ceará: 19

PIAuí

Áltila Lins
B.Sá
João Henrique
Marcelo Castro
Mussa Demes
Themístocles Sampaio
Wellington Dias

PCdoB/PSB

PFL
PMDB
PPB
PMDB
PMDB
PTB
PSDB
PSDB
PT
PFL
PTB
PT
PSDB

ACRE

PFL
PFL
PPB
PMDB
PT
PT
PDT
PFL

TOCANTINS

PFL
PMDB
PMDB
PFL

Março de_19_9_9 D_IARI_'_O_D_'A_C_ÂMAAi\ D_O_S_D_E_PU_T_AD_O_S Q-'-u_in_ta_-ti_eir_a_1_8_10_0_35

Deusdeth Pantoja
Elcione Barbalho
Gerson Peres
Jorge Costa
José Priante
Josué Bengtson
Nicias Ribeiro
Nilson Pinto
Paulo Rocha
Raimundo Santos
Renildo Leal
Valdir Ganzer
Zenaldo Coutinho
Presentes do Pará: 15

AMAZONAS

Arthur Virgílio PSDB
Átila Lins PFL
Francisco Garcia PFL
José Melo PFL
Luiz Fernando PPB
Pauderney Avelino PFL
Silas Câmara PFL
Vanessa Grazziotin PCdoB
Presentes do Amazonas: 8

RONDÔNIA

Agnaldo Muniz PDT
Confúcio Moura PMDB
Eurípedes Miranda PDT
Expedito Júnior PFL
Marina Raupp PSDB
Nilton Capixaba PTB
Sérgio Carvalho PSDB
Presentes de Rondônia: 7

Hildebrando Pascoal
IIdefonço Cordeiro
João Tota
Márcio Bittar
Marcos Afonso
Nilson Mourão
Sérgio Barros
Zila Bezerra
Presentes do Acre: 8

Darci Coelho
Freire Júnior
Igor Avelino
João Ribeiro
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Presentes do Piauí: 7

RIO GRANDE DO NORTE
Ana Catarina .pMDB
Henrique Eduardo Alves PMDB
Iberê Ferreira PPB
Laire Rosado PMDB
Múcio Sá PMDB
Presentes do Rio Grande do Norte: 5

PARAíBA
Adauto Pereira PFL
Armando Abílio PMDB
Avenzoar Arruda PT
Carlos Dunga PMDB
Damião Feliciano PMDB
Domiciano Cabral PMDB
Inaldo Leitão PMDB
Marcondes Gadelha PFL
Ricardo Rique PMDB
Wilson Braga PFL
Presentes da Paraíba: 10

PSB/PCdoB

MINAS GERAIS

PSDB
PSDB
PMDB
PFL
PSDB
PL PI.JPST~
PFL ,.

Presentes de Alagoas: 6

SERGIPE
PSDB
PPS
PMDB
PSDB
PT
PSB
PSDB

Augusto Franco
Ivan Paixão
Jorge Alberto
José Teles
Marcelo Déda
Pedro Valadares
Sérgio Reis
Presentes de Sergipe: 7

BAHIA
PFL
PL PLf>STJPSi..JPM'WSD
PTB
PMDB
PMDB
PT
PFL
PFL
PFL
PFL
PSDB
PSDB
PPB
PFL
PFL
PFL
PFL
PSDB
PFL
PFL
PSDB
PT
PSDB
PFL
PFL
PFL
PSDB
PSDB
PFL
PF
PPB

Ademir Lucas
Aécio Neves
Antônio do Valle
Aracely de Paula
Bonifácio de Andrada
Cabo Júlio
Cleuber Carneiro

Carlos Cajado
Eujácio Simões
Félix Mendonça
Francisco Pinto
Geddel Vieira Lima
Geraldo Simões
Gerson Gabrielli
Jaime Fernandes
Jairo Azi
Jairo Carneiro
João Almeida
João Leão
Jonival Lucas Junior
Jorge Khoury
José Carlos Aleluia
José Lourenço
José Ronaldo
Jutahy Junior
Luiz Moreira
Manoel Castro
Mário Negromonte
Nelson Pellegrino'
Nilo Coelho
Pastor Reginaldo de Jesus
Paulo Braga
Paulo Magalhães
Pedro Irujo
Saulo Pedrosa
Ursicino Queiroz
Waldir Pires
Yvonilton Gonçalves
Presentes da Bahia: 31

PSB/PCdoB
PSB/PCdoB
PSB/PCdoB

PSB/PCdoB

PSB/PCdoB

ALAGOAS

PTB
PSB PSBlPCdoBIPCdoB
PMN PLPST~
PSDB
PMDB
PPS

Albérico Cordeiro
Givaldo Carimbão
João Caldas
José Thomaz Nonô
Olavo Calheiros
Regis Carvalcante

PERNAMBUCO
Antônio Geraldo PFL
Armando Monteiro PMDB
Clementino Coelho PSB
Djalma Paes PSB
Eduardo Campos PSB
Fernando Ferro PT
Inocêncio Oliveira PFL
João Colaço PMDB
Joaquim Francisco PFL
Joel de Hollanda PFL
José Chaves PMDB
José Mendonça Bezerra PFL
José Múcio Monteiro PFL
Luciano Bivar PSL A.PSTffi..JPfvNPSD
Luiz Piauhylino PSDB
Marcos de Jesus PST PLPST~

Pedro Corrêa PPB
Pedro Eugênio PSB
Ricardo Fiuza PFL
Salatiel Carvalho PMDB
Sérgio Guerra PSB
Presentes de Pernambuco: 21
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Alexandre Santos PSDB
Almerinda de Carvalho PFL
Antonio Carlos Biscaia PT
Ayrton Xerez PSOB
Bispo Rodrigues PL APST~

Celso Jacob POT
Coronel Garcia PSOB
Oino Fernandes PSOB
Dr. Heleno PSOB
Eber Silva PDT
Eduardo Paes PFL
Eurico Miranda PPB
Fernando Gonçalves PTB
lédio Rosa PMDB
Jair Bolsonaro PPB
Jandira Feghali PSB PSB/PCdoB
João Mendes PMDB
João Sampaio POT
Jorge Wilson PMOB
José Carlos Coutinho PFL
Luís Eduardo PSOB
Luiz Ribeiro PSOB
Luiz Salomão PDT
Luiz Sérgio PT
Mareio Fortes PSOB
Mattos Nascimento PMDB
Miro Teixeira POT
Pastor Valdeci PST A.PST~

Paulo Baltazar PSB PSB/PCdoB
Paulo de Almeida PPB
Ricardo Maranhão PSB PSB/PCdoB
Roberto Jefferson PTB
Rodrigo Maia PFL
Ronaldo Cezar Coelho PSOB
Rubem Medina PFL
Simão Sessim PPB
Vivaldo Barbosa POT
Wanderley Martins PDT
Presentes do Rio de Janeiro: 39

PSB/PCdoB

SÃO PAULO

PSOB
PMOB
PSB
PT
PSDB
PSOB
PT
PSDB
PSOB
PT
PT
PPB

Alberto Goldman
Alberto Mourão
Aldo Rebelo
Aloizio Mercadante
Aloysio Nunes Ferreira
André Benassi
Angela Guadagnin
Antonio Carlos Pannunzio
Antonio Kandir
Antonio Palocci
Arlindo Chinaglia
Arnaldo Faria de Sá

EspíRITO SANTO

Aloízio Santos PSDB
Feu Rosa PSDB
João Coser PT
José Carlos Elias PTB
Magno Malta PTB
Marcus Vicente PSDB
Nilton Baiano PPB
Ricardo Ferraço PSDB
Rita Camata PMDB
Presentes do Espírito Santo: 9

RIO DE JANEIRO

Aldir Cabral PFL

Custódio Mattos PSDB
Danilo de Castro PSDB
Edmar Moreira PPB
Eduardo Barbosa PSDB
Eliseu Resende PFL
Gilmar Machado PT
Glycon Terra Pinto PMDB
Hélio Costa PMDB
Herculano Anghinetti PPB
Jaime Martins PFL
João Fassarella PT
João Magalhães PSDB
José Militão PSDB
Lael Varella PFL
Lincoln Portella PST A..RST~

Márcio Reinaldo Moreira PPB
Maria do Carmo Lara PT
Maria Elvira PMDB
Maria Lúcia PMDB
Mário de Oliveira PMDB
Narcio Rodrigues PSDB
Odelmo Leão PPB
Olimpio Pires PDT
Osmânio Pereira PMDB
Philemon Rodrigues PMDB
Rafael Guerra PSDB
Roberto Brant PSDB
Romel Anínio PPB
Romeu Queiroz PSDB
Ronaldo Vasconcellos PL A.PSTffi.JfM\JFSJ
Saraiva Felipe PMDB
Sérgio Miranda PSB PSB/PCdoB
Silas Brasileiro PMDB
Virgílio Guimarães PT
Walfrido Mares Guia PTB
Zaire Rezende PMDB
Zezé Perrella PFL
Presentes de Minas Gerais: 44
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MATO GROSSO
Lino Rossi PSDB
Presentes de Mato Grosso: 1

GOIÁS
PMDB
PMDB
PSDB
PSDB
PMDB
PMDB
PMDB
PSDB
PMDB
PT

Geraldo Magela PT
Maria Abadia PSDB
Pastor Jorge PMDB
Pedro Celso PT
Ricardo Noronha PMDB
Presentes do Distrito Federal: 6

MATO GROSSO DO SUL
Ben-Hur Ferreira PT
Flávio Derzi PMDB
João Grandão PT
Marçal Filho PMDB
Marisa Serrano PSDB
Pedro Pedrossian PFL
Waldemir Moka PMDB
Presentes de Mato Grosso do Sul: 7

PARANÁ
PFL
PFL
PTB
PPB
PT
PSDB
PMDB
PMDB
PTB
PFL
PMDB
PTB
PFL
PSDB
PT
PMDB
PPB
PMDB
PPB
PPB
PPS
PFL
PFL

Euler Morais
Geovan Freitas
Juquinha
Lídia Quinan
Luiz Bittencourt
Nair Xavier Lobo
Norberto Teixeira
Pedro Canedo
Pedro Chaves
Pedro Wilson
Presentes de Goiás: 10

Affonso Campos
Airton Roveda
Chico da Princesa
Dilceu Sperafico
Dr. Rosinha
Flávio Arns
Gustavo Fruet
Hermes Parcianello
íris Simões
Ivanio Guerra
José Borba
José Carlos Martinez
Luciano Pizzatto
Luiz Carlos Hauly
Márcio Matos
Moacir Micheletto
Nelson Meurer
Osmar Serraglio
Pastor Oliveira Filho
Ricardo Barros
Rubens Bueno
Santos Filho
Valdomiro Meger

PSB/PCdoB

DISTRITO FEDERAL

PMDBAlberto Fraga

Arnaldo Madeira PSDB
Bispo Wanderval PL A.PST.flS.RvNPSD
Celso Giglio PTB.
Celso Russomanno PPB
Corauci Sobrinho PFL
Cunha Bueno PPB
De Velasco PST A.PSTflSPfvf\WSD
Delfim Netto PPB
Dr. Hélio PDT
Duilo Pisaneschi PTB
Edinho Araújo PMDB
Eduardo Jorge PT
Emerson Kapaz PSDB
Evilásio Farias PSB
Fernando Zuppo PDT
Franco Montoro PSDB
Gilberto Kassab PFL
Iara Bernardi PT
Jair Meneguelli PT
João Hermann Neto PPS
João Paulo PT
José Dirceu PT
José Machado PT
José Roberto Batochio PDT
Julio Semeghini PSDB
Luiz Antonio Fleury PTB
Maluly Netto PFL
Marcelo Barbieri PMDB
Marcos Cintra PL A.PST.flS.RvNPSD
Medeiros PFL
Milton Monti PMDB
Moreira Ferreira PFL
Nelo Rodolfo PPB
Nelson Marquezelli PTB
Neuton Lima PDT
Paulo Kobayaski PSDB
Professor Luizinho PT
Ricardo Berzoini PT
Ricardo Izar PPB
Rubens Furlan PFL
Salvador Zimbaldi PSDB
Sampaio Dória PSDB
Wa~ner Salustiano PPB
Zé Indio PPB
Zulaiê Cobra PSDB
Presentes de São Paulo: 57
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Wener Wanderer PFL
Presentes de Paraná: 24

SANTA CATARINA
Antonio Canos Konder Reis PFL
Carlito Merss PT
Edinho Bez PMDB
Edison Andrino PMDB
Fernando Coruja PDT
Gervásio Silva PFL
João PizzoJatti PPB
Renato Vianna PMDB
Serafim Venzon PDT
Vicente Caropreso PSDB
Presentes de Santa Catarina: 10

RIO GRANDE DO SUL

Airton Dipp PDT
Alceu Collares pDT
Augusto Nardes PPB
Caio Riela PTB
Cezar Schirmer PMDB
Darcísio Perondi PMDB
Enio Bacci PDT
Esther Grossi PT
Fetter Júnior PPB
Germano Rigotto PMDB
Hernique Fontana PT
Júlio Redecker PPB
Luis Carlos Heinze PPB
Marcos Rolim PT
Mendes Ribeiro Filho PMDB
Nelson Marchezan PSDB
Nelson Proença PMDB
Paulo José Gouvêa PST R.PSTffi.Rvf\JFS)
Paulo Paim PT
Roberto Argenta PFL
Valdeci Oliveira PT
Waldir Schmidt PMDB
Veda Crusius PSDB
Presentes do Rio Grande do Sul: 23

I - ABERTURA DA SESSÃO

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A lis
ta de presença registra o comparecimento de 419
Senhores Deputados.

Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus e em nome do povo
brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da
sessão anterior.

11 - LEITURA DA ATA

O SR:CAIO RIELA, servindo como 22 Secretá
rio, procede à leitura da ata da sessão antecedente,
a qual é. sem observações, aprovada.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Pas
sa-se à leitura do expediente.

O SR. UBIRATAN AGUIAR, 12 Secretário, pro
cede à leitura do seguinte

111 - EXPEDIENTE

OFíCIOS

Do Sr. Jorge Rocha Leite, Delegado Nacional
do PPS, nos seguintes termos:

Brasília, 20 de fevereiro de 1999.

OFíCIO SECo NAC. N2 003/99
Excelentíssimo Senhor Presidente:
Pelo presente estamos comunicando a esta

Casa Legislativa que dois deputados apresentaram
à Comissão Executiva Nacional deste partido pedido
de filiação partidária, conforme faculta a alínea b, §
32 do art. 72 dos Estatutos Partidários.

Tendo nosso partido eleito 3 deputados fede
rais, estamos portanto, até o momento, com 5 parla
mentar nesta Casa, o que cumpre fielmente a exigên
cia regimental para formação de Liderança e participa
ção representativa nas Comissões permanentes.

Sendo o que se apresenta para o momento, reite
ramos nossos votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente, - Jorge Rocha Leite, Dele
gado Nacional.

Indefiro, tendo em vista não ter sido
apresentada a documentação necessária.
Oficie-se ao requerente.

Em 17-3-99. - Michei Temer, Presidente.

Do Sr. Deputado Odelmo Leão, Líder do
PPB, nos seguintes termos:

OFíCIO N2 228/99

Brasília, 4 de março de 1999.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Michel Temer
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

Senhor Presidente,
Em aditamento ao Ofício n2 180/99, tenho a

honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido
Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado SIMÃO
SESSIM, como suplente, para integrar a Comissão



Brasília, 17 de março de 1999.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que estou de
signando para integrar a Comissão de Educação,
Cultura e Desporto, em vaga pertencente ao Partido
Popular Socialista - PPS, o Deputado Fernando
Gabeira (PV - RJ), como membro suplente.

Atenciosamente, - Deputado João Herrmann.

Defiro.
Em 17-3-99. - Severino Cavalcanti, 22

Vice-Presidente no exercício da Presidência.
Do Sr. Deputado Gonzaga Patriota, nos se

guintes termos:

Brasília - DF, 15 de março de 1999.

OFíCIO 12199
Senhor Presidente,
Requeiro nos termos do art. 105 parágrafo úni

co do Regimento Interno, seja desarquivados os
Projetos a seguir relacionados:

IAN n2 00001/87
IAN n200003/87
INC n2 00060/95
INC n200228/95
INC n200331/95
INC n200387/95
INC n~ 00398/95
INC ~2 00405/95
INC n200572196
INC 1')2 00696/96
INC 9200899/97
INC ri2 00993/97
PDC!n200631/98
PEC n2 00079/95
PEC n2 00151/95
PEC n2 00156/95
PEC n7 00438/96
PEC n200445/97
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Técnica de Desenvolvimento Urbano e Interior, em PEC n2 00446/97
vaga anteriormente cedida ao PDT. PEC n2 00447/97

Atenciosamente, - Deputado Odelmo Leão, PEC n200461/97
Líder do PPB. . PEC n2 00479/97

Defiro. PEC n200632/98
Em 17-3-99. - Severino Cavalcanti, 22 PL n2 00174/95

Vice-Presidente no exercício da Presidência. PL n200203/95

Do Sr. Deputado João Herrmann Neto, nos PL n2 00250/95
seguintes termos: PL n200311/95

OF. PPS/I/N2039/99 PL n200415/95
PL n200452/95
PL n200551/95
PL n2 00595/95
PL n200632/88
PL n2 00637/95
PL n2 00689/98
PL n200829/95
PL n200994/95
PL n201073/88
PL n201423/88
PL n201489/89
PL n2 01820/89
PL n2 01856/96
PL n201868/89
PL n2 01869/89
PL n2 01948/89
PL n202550/96
PL n202769/97
PL n203049/97
PL n203055/89
PL n203163/89
PL n2 03193/97
PL n203248/89
PL n2 03349/97
PL n2 03532/97
PL n2 03618/97
PL n2 04103/89
PL n2 04529/98
PL n2 04602/90
PL n2 04797/90
PL n2 04798/90
PL n2 04829/90
PL n2 04840/98
PL n2 05297/90
PL n2 05582190
PL n2 05583/90
PL n2 05662190
PL n205681/90

Março de 1999
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PLP n2 00046/89
PLP n.2 00066/89
PLP n2 00068/89
PLP n2 00210/89
PRC n2 00020/87
PRC n2 00226/90
RIC n2 00239/89
RIC n2 00611/90
RIC n2 00687/90
RIC n2 01297/96
RIC n2 01397/96
RIC n2 01966/96
RIC n2 02811/97
RIC n2 03172/98
RIC n2 03977/98
Certo da prestimosa e costumeira atenção de

Vossa Excelência, renovo-lhe os meus protestos de
elevada estima e consideração.

Atenciosamente, Deputado Gonzaga Patriota.

DESPACHO DO PRESIDENTE

Desarquivem-se as seguintes proposições: PDC
n2 631/98; PEC n2s 151/95, 156/95, 438/96, 445/97,
447/97 e 632/98; PL n2s 250/95, 311/95, 595/95,
637/95, 2.550/96, 2.769/97, 3.349/97, 3.532/97,
3.618/97,4.529/98 e 4.840/98; tudo em conformida
de ao parágrafo único, do art. 105 do RICD.

Declaro prejudicado o requerimento quanto às
seguintes proposições, por não se encontrarem ar
quivadas: IAN n2s 1/87 e 3/87.

Prejudicado, também, fica o requerimento em rela
ção às seguintes proposições, por se encontrarem defi
nitivamente arquivadas: INC n2s 60/95, 228/95, 31/95,
387/95, 398/95, 405/95, 572/96, 696/96 e 899/97;
PEC n2s 79/95, 461/97 e 479/97; PL n2s 174/95,
203/95, 415/95, 452/95, 551/95, 632/88, 689/88,
829195, 994/95, 1.073/88, 1.423188, 1.489189, 1.820189,
1.856196, 1.868189, 1.869189, 1.948189, 3.049197, 3.055189,
3.163/89,3.193/97,3.248189,4.103189,4.602190,4.797190,
4.798190,4.829190,5.297190,5.582190,5.583190,5.662190
e 5.681190; PLP n2s 46/89, 66/89, 68/89, 210/89; PRC
n2s 20/87 e 226/90; e RIC n2s 239/89, 611/90,
687/90, 1.297/96, 1.397/96, 1.966/96, 2.811/97,
3.172/98 e 3.977/98.

Finalmente, declaro prejudicado o requerimen
to quanto a INC n2 993/97, por ter sido transformado
emRIC.

Oficie-se ao requerimento e, após, publi
que-se.

Em 17-3-1999. - Michel Temer, Presi
dente.

Do Sr. Deputado Cunha Bueno, nos seguintes
termos:

REQUERIMENTO

Excelentíssimo Senhor Deputado Michel Te
mer, Presidente da Câmara dos Deputados:

Nos termos do parágrafo único do art. 105 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, re
queiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos
seguintes projetos de lei de minha autoria:

Projetos: 744/95, 831/95, 1.664/96, 1.766/96,
2.006/96, 2.007/96, 2.266/96, 2.426/96, 2.588/96,
2.674/96, 3.034/97, 3.155/97, 3.364/97, 3.566/97,
3.676/97, 3.694/97, 3.695/97, 3.885/97, 3.997/97,
4.666/98.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.

Defiro, nos termos do art. 105, parágrafo
único, do RICD, o desarquivamento das seguin
tes proposições: PL 744195, 831195, 1.664196,
1.766196,2.006196,2.007196,2.266196,2.426196,
2.588196, 2.674196, 3.034/97, 3.155/97, 3.364/97,
3.566197,3.676/97,3.694/97,3.695/97,3.885197,
3.997197,4.666198.

Em 17 de março de 1999. - Heráclito
Fortes, 12 Vice-Presidente no exercício da
Presidência.

Do Sr. Deputado Franco Montara e outros
nos seguintes termos:

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara
dos Deputados

Os Deputados infra-assinados vêm na forma
regimental requerer a V. Exª o desarquivamento da
Proposta de Emenda Constitucional n2 20/95 do ilus
tre Deputado Eduardo Jorge, pertencente ao Partido
dos Trabalhadores, a qual versa sobre a implanta
ção de técnicas parlamentaristas em nosso Sistema
de governo, e solicitar ainda a nomeação urgente da
respectiva Comissão que examinará a matéria se
gundo as normas do Regimento da Casa.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Franco Montara - Deputado Bonifá
cio Andrada - João Almeida - Alberto Goldman
- Salvador Zimbaldi - Laura Carneiro - Vilmar
Rocha - Luiz Dantas - Eduardo Jorge - Fetter
Júnior - Maria de Lourdes Abadia - Marcondes
Gadelha.
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Declaro o requerimento prejudicado,
em vista de já ter ocorrido o desarquivamen
to da PEC 20/95. Oficie-se ao Requerente.

Em 17-3-99. - Michel Temer, Presidente.

Do Sr. Deputado Neiva Moreira, nos seguintes
tennos:

REQUERIMENTO
(Do Sr. Neiva Moreira)

Requer o desarqulvamento de pro
posição.

Senhor Presidente:
Nos termos do art. 105, parágrafo único, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, re
queiro a Vossa Excelêncía o desarquivamento do
Projeto de Resolução n2 131/97, que "Institui comis
são Parlamentar de Inquérito destinada a investigar
as denúncias de compra de votos de deputados com
a finalidade de fraudar deliberação da Câmara dos
Deputados sobre Proposta de Emenda à Constitui
ção n2 1/95, que trata da reeleição dos mandatos
executivos".

Sala das Sessões, 16 de março de 1999. 
Deputado Neiva Moreira, PDT/MA.

Defiro, nos termos do art. 105, pará
grafo único, do RICD, o desarquivamento do
PRC 131/97.

Em, 17 de março de 1999. - Heráclito
Fortes, 12 Vice-Presidente, no exercício da
Presidência.

Do Sr. Deputado Serafim Venzon nos
seguintes termos:

REQUERIMENTO
(Do Sr. Serafim Venzon)

Requer o desarquivamento de pro
posição:

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 105, parágrafo único do Re

gimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro
a V. Exª o desarquivamento do Projeto de Lei n2

4.298/98, que "Determina a divulgação de resultados
financeiros de sorteios, vendas, promoções ou pres
tações de serviços por telefone nos programas de
rádio e televisão e dá outras providências".

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Serafim Venzon, PDT-SC.

Defiro, nos seguintes termos do art.
105, parágrafo único, do RICD, o desarqui
vamento do PL n2 4.298/98.

Em 17 de março de 1999. - Heráclito
Fortes, 12 Vice-Presidente no exercício da
Presidência.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO.
N~ 1, DE 1999

(Do Sr. Paulo Octávio e outros)

Altera o art. 53 da Constituição Federal, que trata da imunidade
parlamentar.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,
nos tennos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao
texto constitucional:
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Artigo único. O artigo 53 da Constituição Federal passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 53 Os Deputados e Senadores são inVIoláveiS. civil e
penalmente~ exclusivamente por suas opiniões. palavras e votos.

§ I' Desde a expedição d,) diploma. os membros do
Congresso NaCIOnal não poderão ser presos. sa"'o em flagrante de cnme
inafiançável.

§~tJ Recebida a d~nul1cl;j. aros íl delesa preliminar. (I

Suprt;'mo Tnbunal Federal dara ciência à Casa respectiva qUt:, por maioria

absoluta d~ YQ!OS. p\iderã. ate d~cis;jo tinal. sustar () proces:=io. por micIativa da
i\k~a. d~ Partldn Pnlíflcn representado na Casa. nu de um terço dos seu"
membros

o cidadão parlamentar, salvo por suas opiniões. palavras e
votos. não pode estar acima do cidadão eleitor. abrigando-se em prerrogativa da
função para livrar-se de processos envolvendo a prática de crimes distantes da
atuação inerente ao mandato. fazendo com que uma prerrogativa legítima se
transforme em privilégio inconcebí·/el. o qual ora se propõe acabar de forma
definitiva, inclusive para os atuais detentores de mandato.

e 1999.

-- ,...--.., .. ---Dep, adn PAULo-ecPIYIO
- /' ~-

§.;'l h~Ilú II pedido dI.: su;;taç'uu. u ta~a rl!spr.::cti\íl ddih~rara

sobre ~k 110 "raLl) maxlmo dc quarenta seSS(le::i. s\)h p~na de a nI:Jteria ser
HJduida obn~aIOn]ll1t:nt~ ua ordem do dw da ses:-,(IO Il1Ic.:dlíJtn. :::.obrcsmdas a::
demaiS propu:,içôc:-.

SGI\I - SECAI' (7503) Conferência de Assinaturas

s..J- a A sustaçào do proc~5';)o ~lI:ípendt: a pre~cflçàu enquanto
durar () mand<.1lLl

§5~ No caso d~ l1a~rrantc d~ Crime inatíança\eL os auto:=.
$~rão r~l1lctldo$. dentro de vinte e quarro horas. 3 Casa rópecti\a. para que. pelo
\oto secreto da maiOria de seus membros. resolva sobre a pnsão

Tipo da Proposição: PEC

Autor do Proposicão: PAL'LO ocrA\'10 E OCrROS
Data de .-\prc5l'nlaçflo: 2~ l;':'\){)

Emenl:l: PrOpílsta d~ em~IldJ.J. ( unslItUl':~Jl1 qut:' ah~ra o an. 5~. que truta
d;l Imul1iJ:tde p:tr!..ml~nt:1r.

I'u~!:itli .\:.sínatunl' SlIliciclltl": -"'1:'1

86' ("tual § ~o)

§7' (atual § 5',
§8' (atual § 6')
89' (atual § 7')

§ IUA slIslaçáo prevista no § 2' não mClde sobre processos
Instaurados antes da diplomação dos Deputados e Senadores. que versarem
sobre enrnes comuns. mesmo os praticados durame o exercido do mandato

.lllSTIFICAÇ'-\O

Totais de A!isinatura.,: Conflrmaaas 171
Nao Coõt"erem 024
L;cenclados- . . Õ02
=R':':P"'.':::'d:':a5=---- ~ 012
;;"lle:':~~':''1::':~~=--- '---OÕÕ

"o e,erCIClO do mandato parlamentar. em espeCIal no âmbito do
i\1der LC!!lslatlYo. d~ qualqL:er lima das três esicrm; ti!dcrativas. ~ tnBsàll das
m3ls nobrl.ls. nào :iL' Justificando. no entanto. que o cidadão ~Ielto \~nha a
usufruir de.: um pn\"ll~gio que o cnloqu~ aCima dos d~mai5 cidadãos, l.:omo eo
caso da Imumdade parlamentar. nos termos em que estri posta. ou seja. de forma
~'\CesSI\. amente amplJ,

E mcgu\td que a representação popular necessita de garanu3s
conSlltUClonaJ::,. para () seu bom e efetivo desempenho. razão dl: ser da
preservaçàu do st'u titular. pür suas optmões. palavras e votos. Situação que.
Indlscullvelmeme. deve permanecer

Inacena\ el. no entanto. que O instituto parlamentar. da
IlTIUIll\l.:.tJI.:. instrumento tnaH:lst~l\el das estruturas democrallcas. venha a

alcançar condutas ;mlHi\JClaís. caracterizadas como cnm~s comuns. praticadas
pdo$ dr:lcntorc,S dt: mandato eletivo. que. com ISto. se \ê~m bt:neticiados ao
arrepIo da sl.-lcleJudé' e cl0 própno texto constítucJOoal. que. t~mos certeza. não
foi con5tnlldo com e'la tinahdade

Dal porque. Impõe-se o aclaramento do dispositivo
consutucIOnaL de modo n impedir que a imunidade parlamentar p05sa servir de
abngo áqueles que prallcarem cnmes comuns. componamento que. por si só, jâ
l~eslustTa o eXerCIl:111 do mandato. como verificado em episódiOS recentes
ic\....rridos no País

É nes;e sentido que a sociedade brasileira vem de exigir u'ilr=
posicionamento do Puder Legislativo. de forma urgente. como meio de
consolidar o processo de resgale da credibilidade deste Poder. em curso
acelerado nos últimas legislaturas. tornando realidade esle inadiável desejo
popular.

Assinaturas Confirmadas
1 ABELARDO LUPION PFL PR
2 ADÃOPRETTO PT RS
3 AFFONSO CAMARGO PFL PR
4 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF
5 AIRTON DIPP PDT RS
6 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL
7 ALCESTE ALMEIDA r~lDB Rr,
8 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ
9 ALMIR SÁ PPB RR

10 ALOYSIO NUNES FERREIRA PSD8 SP
11 ANGELA GUADAGNIN PT SP
12 ANíBAL GOMES PMDB CE
13 ANTÔNIO CARLOS KONDER REIS PFL SC
14 ANTÔNIO DO VALLE PMDB MG
15 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP
16 ANTONIO PALOCCI PT SP
17 ARACELY DE PAULA PFL MG
18 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE
19 ARTHUR VIRGíLIO PSDB AM
20 ÁTILA LINS PFL AM
21 AVENZOAR ARRUDA PT PB
22 AYRTON XEREZ PSDB RJ
23 B.SÁ PSDB PI

24 BABA PT PA

25 BARBOSA NETO PMDB GO

26 BEN-HUR FERREIRA PT MS

27 BISPO RODRIGUES PL RJ
28 BISPO WANDERVAL PL SP

29 CABO JÚLIO PL ~.lG
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30 CAIO RIELA PTB RS 96 MARÇAL FILHO PMDB MS
31 CARLlTO MERSS PT SC 97 MARCELO CASTRO PMDB PI
32 CARLOS BATATA PSDB PE 98 MARCELO DÉDA PT SE
33 CELSOJACOB PDT RJ 99 MÁRCIO BITTAR PMDB AC
34 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 100 MARCIO FORTES PSDB RJ

35 CORIOLANO SALES PDT BA 101 MÁRCIO MATOS PT PR

36 DARCislO PERONDI PMDB RS 102 MARCONDES GADELHA PFL PB

37 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 103 MARCOS CINTRA PL SP

38 DOMICIANO CABRAL PMDB PB 104 MARCOS ROLlM PT RS
39 DR. ROSINHA PT PR 105 MARIA ABADIA PSDB DF
40 DUILlO PISANESCHI PTB SP 106 MARIA DO CARMO LARA PT MG
41 EBERSILVA PDT RJ 107 MARIA ELVIRA PMDB MG
42 EDMAR MOREIRA PPB MG 108 MATTOS NASCIMENTO PMDB RJ
43 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 109 MEDEIROS PFL SP
44 EDUARDO PAES PFL RJ 110 MILTON MONTI PMDB SP
45 EDUARDO SEABRA PTB AP 111 MOACIR MICHELETTO PMDB PR
46 EULER MORAIS PMDB GO 112 MUCIOSÁ PMDB RN
47 FERNANDO DINIZ PMDB MG 113 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO
48 FERNANDO FERRO PT PE 114 NEIVA MOREIRA PDT MA
49 FERNANDO GABEIRA PV RJ 115 NELSON PELLEGRINO PT BA
50 FERNANDO MARRONI PT RS 116 NILSON MOURÃO PT AC
51 FERNANDO ZUPPO PDT SP 117 NILSON PINTO PSDB PA

52 FETTER JÚNIOR PPB RS 118 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO

53 FRANCISCO GARCIA PFL AM 119 ODELMOLEÃO PPB MG
54 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 120 ODiLlO BALBINOTTI PSDB PR
55 GERALDO MAGELA PT DF 121 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS
56 GERALDO SIMÕES PT BA 122 OSVALDO SOBRINHO PTB MT
57 GERVÁSIO SILVA PFL se 123 PADRE ROQUE PT PR
58 GILMAR MACHADO PT MG 124 PAUDERNEY AVELlNO PFL AM

59 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 125 PAULO BALTAZAR PSB RJ
60 HAROLDO LIMA PCdoB BA 126 PAULO LIMA PFL SP
61 HÉLIO COSTA PMDB MG 127 PAULO OCTÁVIO PFL DF
62 IGOR AVELlNO PMDB TO 128 PAULO PAIM PT RS
63 INALDO LEITÃO PMDB PB 129 PEDRO CANEDO PSDB GO
64 INOCENCIO OLIVEIRA PFL PE 130 PEDRO CHAVES PMDB GO
65 IVAN PAIXÃO PPS SE, 131 PEDRO CORREA PPB PE

66 IVAN10 GUERRA PFL PR 132 PEDRO FERNANDES PFL MA

67 JAIR BOLSONARO PPB RJ 133 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS

68 JAIRO CARNEIRO PFL BA 134 PEDRO WILSON PT GO

69 JAQUES WAGNER PT BA 135 POMPEO DE MATTOS PDT RS

70 JOÃO COSER ,PT ES 136 PROFESSOR LUIZINHO PT SP

71 JOÃO FASSARELLA PT MG 137 RAFAEL GUERRA PSDB MG

72 JOÃO GRANDÃO PT MS 138 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC

73 JOÃO PAULO PT SP 139 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE

74 JOÃO RIBEIRO PFL TO 140 RICARDO BARROS PPB PR

75 JORGE COSTA PMDB PA 141 RICARDO BERZOINI PT SP
76 JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP 142 RICARDO IZAR PPB SP
77 JOSÉ ANTONIO PSB MA 143 RICARDO RIQUE PMDB PB
78 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 144 RITA CAMATA PMDB ES
79 JOSÉ CARLOS ELIAS PTB ES 145 ROBERTO BALESTRA PPB GO
80 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 146 ROBERTO PESSOA PFL CE
81 JOSÉ GENOíNO PT SP 147 RODRIGO MAIA PFL RJ
82 JOSÉ MELO PFL AM 148 ROMEL ANIZIO PPB MG
83 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 149 RONALDO VASCONCELLOS PL MG
84 JOSÉ RONALDO PFL BA 150 RUBENS FURLAN PFL SP
85 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 151 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
86 JOVAIR ARANTES PSDB GO 152 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP
87 JUQUINHA PSDB GO 153 SANTOS FILHO PFL PR
88 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 154 SAULO PEDROSA PSDB BA
89 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE 155 'SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA
90 LUIS CARLos HEINZE PPB RS 1~6-S~RGIO BARCELLOS PFL AP
91 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 15'7 SERGIO BARROS PDT AC
92 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 15b SÉRGIO MIRANDA PCdaB MG
93 LUIZ SALOMÃO PDT RJ 15é SÉRGIO REIS PSDB SE
94 LUIZ SÉRGIO PT RJ Hid SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
95 LUIZA ERUNDINA PSB SP 161\ ,SYNVAL GUAZZELLI PMDB 'RS
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Assinaturas que Não Conferem

Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
1 JOSÉ CARLOS FONSECA JR. PFL ES

2 SALOMÃO CRUZ PPB RR

Assinaturas Repetidas

162 UBIRATAN AGUIAR
163 V1LMAR ROCHA

164 VIVALDO BARBOSA

165 WALDEMIR MOKA

166 WALTER PINHEIRO
167 WELLlNGTON DIAS

168 WERNER WANDERER

169 ZAIRE REZENDE
1'70 ZENALDO COUTINHO
171 ZILA BEZERRA

1 ALCEU COLLARES
2 ALOIZIO MERCADANTE

3 ARMANDO ABiLlO
4 ARNALDO FARIA DE SÁ

5 AUGUSTO FRANCO

6 BENEDITO DIAS

7 CARLOS SANTANA
8 GERSON GABRIELLI

9. IRIS SIMÕES

10 JOÃO COLAÇO

11 JOSÉ L1NHARES
12 LEUR LOMANTO

13 L1NO ROSSI
14 LUIS BARBOSA
15 MAGNO MALTA

16 NELSON MARCHEZAN

17 NEY LOPES
18 NILTON BAIANO

19 PASTOR JORGE

20 PAULO JOSÉ GOUVÉA

21 PEDRO CELSO
22 RICARDO NORONHA

23 SÉRGIO CARVALHO
24 SILAS CÃMARA

1 ABELARDO LUPION
2 ALBÉRICO CORDEIRO

3 BENEDITO DIAS

4 CABO JÚLIO

5 FERNANDO MARRONI

6 GERALDO MAGELA

7 JORGE COSTA

8 NORBERTO TEIXEIRA
9 PAULO PAIM

10 SALATIEL CARVALHO
11 SEVERINO CAVALCANTI

12 SEVERINO CAVALCANTI

PSDB
PFL

PDT
PMDB

PT
PT

PFL
PMDB
PSDB
PFL

PDT

PT
PMDB
PPB

PSDB

PFL

PT

PFL

PTB

PMDB

PPB
PFL

PSDB

PFL
PTB
PSDB

PFL
PPB

PMDB

PST

PT

PMDB
PSDB
PFL

PFL

PTB

PFL

PL

PT

PT
PMDB

PMDB

PT

PMDB
PPB

PPB

CE'
GO

RJ

MS

BA
PI

PR

MG
PA
AC

RS

SP
PB
SP

SE
AP

RJ

BA

PR

PE

CE

BA
MT

RR
ES

RS

RN

ES

DF

RS

DF

DF

RO
AM

PR

AL

AP

M<3
RS
DF

PA

GO

RS
PE

,PE

PE

imunidade parlamentar". contém número suficiente de signatários. constando a
referida proposição de:

171 assinaturas válidas;
024 assinaturas que não conferem;
012 aSSinaturas repetidas
002 aSSInaturas de Deputados licenciados

Atencíosamente.

~.". ,'" , . ,/ -:.- -' /
i.,... L .... t::: ,,' ...... L.~""::;; .. r( ......~....--

CLÁUDIA NEVES C. DE'SOUZA
Chele

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário~Geral da Mesa
NESTA

-LEGlSLAÇ.:\O CITADA ASEXADA PELA
COORDE:'iAÇ.~ODE ESTl'1l0S LEGISLAT1\'OS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TiTULO lV
Da Orgamzação dos Poderes

CAPÍruLO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO V
Dos Deputados e dos Senadores

Art. 53 - Os Deputados e Senadorés são invioláveis por suas opiniões. palavras
e votos.

§ 10 Desde a expedição do diploma.. os membros do Congresso Nacional não
poderão ser presos. salvo em tlagrante de crime inafiançáveL nem processados
criminalmente. sem previa licença de sua Casa.

§ 2° O indeferimento do pedido de licença ou a ausência de deliberação
suspende a prescrição enquanto durar o mandato.

§ 3" No caso de tlagrante de crime inafiançável. os autos serão remetidos.
dentro de vinte e quatro horas. á Casa respectiva. para que. pelo voto secreto da
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e autórize, ou não. a fonnação de
culpa.

§ 4" Os Deputados e Senadores serão submetidos a julgamento perante o
Supremo Tribunal FederaL

§ 5" Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre
inlonnações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato. nem sobre
as pessoas que lhes confiaram ou deles rcceberam rnfonnações.

§ 6" A incorporação as Forças Annadas de Deputados e Senadores. embora
militares e ainda que em tempo de guerra. dependerá de prevIa lIcença da Casa
respectiva.

§ 7° As imunidades de Deputados ou Senadóres subsistirão durante o estado de
sitio. sÓ podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa
respectiva.. nos casos de atos. praticados fora do recinto do Congresso, que sejam
incompativeis com a execução da medida.

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SECRETARIA·GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

Olicio n' )4 199

Brasília, 16 de março de 1999

Senhor Secretário·Geral,

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda á
Cqnstituição do Sen~or Paulo Octávio e outros. que "altera o art. 53, que trata da

SUBSEÇÃO II
Da Emenda á Constituição

Art. 60 " A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal:
n-do Presidente da República:
III - de mais da metade das Assembleias Legislativas das unidades da

Federação. manifestando-se. cada uma delas. pela maioria relativa de seus membros.
§ 10 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção

lederaL de estado de delesa ou de estado de·sitio.
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§ ~o A proposta sera discutida e \ otada em cada Casa do Congresso Nacional.
em dois (umos. consIderando-se aprol"ada se obtiver. em ambos. três quintos dos
votos dos respectivos membros.

§ 3" A emenda li Constituição será promulgada pelas Mesas da Càtnara dos
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo numero de ordem.

§ 4° Não sera objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I • a forma Ii~derativa de Estado:
/I - o voto direto. secreto. Unll"ersal e periódico:
111 • a separação dos Poderes:
IV • os direitos e garantias individuais.
§ 5" A matéria constante de proposta de emenda reJeitada ou havida por

preJudicada não pode ser objeto de no\a proposta na mesma sessão legislativa.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N~3,DE 1999

( Do Sr. Paulo Oetávio e outros
Altera oa arts. 27, 28, 29, 44 8 82 da ConstituiçAo Federal, e
introd.us diaposiçõ•• transitórias, de forma a fazer coincidir os
lIudatoa aletivos que menciona e atribuir-lhes novo perf.odo de
duraçlo.
IA COMISSAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do
art. 60 da constituiçio Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto:

Ar!. 1°· Os artigos 27. § 1°, 28,~ 29, inciso I. 44, parigrúo
ÚIlÍCo. 46 e 82. da Constituição Federal. passam a vigom com a seguinte rcdaçlo:

"Ar!.27· ..

§ 1° • SCIá de cinco anos o mandato dos Deputados Estaduais e
Distritais, 'lIplicando-se-lhes as regrns desta Constituiçio sobre siJtema
eleitoral, inviollbilidade. imllllidadcs. remun!'f3Çio. penfa de m.mdaIn,

~~~.~~~~.~~~~.~.~~:~.~.~: ~ ~

"Ar!. 28 - A eleiçio do Governador e do Vice-Govcmador de
Estado. para DIIIldalo de cinco anos, realizar-sc-à no primeiro Domina0
de 0lIIIIbr0. em primeiro tumo, e no último Domingo de 0IIIIIbqi•..CIIl
sepndo tumo. se houver, do ano anterior ao do ténnino do lIlIDdaIO de
SCtII antecessores, e a posse ocoacrá em primeiro de jIIÍciro do ao

~.~~:.~.~.~.~.~~~.~~.~:?: :...
"Ar!. 29· .

I - eleiçio de Prefeito. do Vice-Prefeilo e dos Vereadores, para
mandato de cinco anos. mediante pleito direto e simultâneo realizado em
lodo o Pais:

"An.44 - ..

PlIigrafo único. Cada legislatura lerá a duraçio de cinco anos".

"An. 46 - O Senado Fedelll1, compõe-se de representanles dos
Estados e do Distrilo Fcdelll1, eleilos segundo o principio mitjoritário.

§ l° - Cada Estado e o Distrilo Federal elegetão três Senadores. COIlI

mandato de cinco anos.

§ 2' - Cada senador será eleilo com dois suplenles".

Ar!.82 - O mandato do Presidente da República é de cinco llIIO$

vedada areeleição para o penodo do subscquente. e Im itúcio em 1· de
janeiro do ano seguinte ao da sua eleição".

Art. 2' - Incluam-se no Alo das Disposições Constitucionais Transitória,
otUIe couber, os seguinles anigos:

"Art. .. Os m4lldalos dos Prefeitos. dos Vice-Prefeitos e dos
Vertldores eleiros em 1996, e dos Senadores ckitos em 1998, temtinario
conjuntamenle com os dos mandatários executivos e legislativos eleitos
em 1998."

"Ar!. - Os mandatos de cinco anos de duraçio para todos os CII!lOS
efetivos passaria a vigorar a partir das eleições de 2002."

JUSTU1CAÇA.O

Tem I presente proposta de Emenda Constitucional a finaljda,dc de
rcdefiDir o prazo do mandato popular Itribuído na atual CIIlI da República, para os
detcsItlns dos ""'!lOS eletivos de Presidenle da República, SCtlIdor, Dcpulado
Fcdctal. Governador, Deputado Estadual, Deputado Distrital, Prefeito e Vereador.
IUibuiodo-lhcs, a contar do ano de 2002, um prazo de maudato d,c.\l5 (~) anos,
SCIII .to i reelcjçio. pm os cargos eletivos do Poder Executivo. I:. l.-;...- I·

Com isto. blJ5Cll-SC proporcionar aos representantes elctlOs UIDI poiiçio
mais nítida e aproximada dos anseios coletivos, além de mua maior estabilidade para
persegui-los. em especial nos casos dos cargos do Poder Executivo das três csfcru
da fedcraçio. pcrnútindo-Utes. desta fonna, um planejamenlo mais adequado da SUl

atuaçio politica e administrativa, em favor do País. do Estado ou MlIllicipio qllC
representem. inclusive submetendo-se ao julgamenlo do eleilor, ao fun do período
quinquenal. mediante a possibilidade da escoUta do candidato que se comprometa
com o prosseguimento da sua plataforma de atuação. apontando-o como seu
sucessor.

Gam1te-sc, assim, que a correlação de forças eleitoralmente ~xistentes
POSSl se estabilizar, dentro de um projeto político definido, claro e tmlSparcnte, e
que reflita os anseios da nação e do povo bmileiro. em lodos os aspecros e em IOdos
os momentos e circunstâncias da vida nacionaI.

Ademais a medida proposta trata de unificar a manifestaçio da voIIIade
nacional e estabelecer um prazo para que a correlaçãO de forças políticas possa
exteriorizar os seus anseios e produzir os seus efeitos em favor do proccuo
detnocràtico, pusando a ocorrer. simultaneamente. o processo eleitoral para o
preenchimento de todos os cargos eletivos dos poderes Executivo e Legislativo, IIOS

três níveis da fcdcraçio.

Tal medida, além de permitir li captação mais constante, equilibrada e
isenta da vontade popular. permitirá UIDI atuaçio mais fiel ao projeto político
defendido durante as eleiçõcs. e, ainda, quanto à sua eontinuidade ou mudança de
rumos, ao fmal do mandato.

A partir de entio - em 2002 -, scrà concedido mu prazo de cinco anos
para qllC os rcprcscnlltltc5 eleil05 possam exercer os seus mandatos, 10ntIlId0-se,
mais ainda, fiéis à vootadc popular de apoio ao projeto politico I ser implClDClltado.
bcnI como adotar as medidas nccesstrias à SUl continuidade e implementaçio deste
projeto, CQlII os olhos voltados IIlliCllllente para o bom exercicio do lIlIIIdalo que
1bes foi conferido.

A forma de operacionalizar a proposta de unífic&Çio de eleições em todo5
os uiveis toma como referência as eleiçõcs de Presidente da República, Deputados
Fcdcnis, Govctnadorc5 de Estado e do Disttito Federal e Deputados Estaduais e
Disttitais, cujos matIdatos jà sio coincidentes, devendo apenas ser estelldida SUl

duraçio, para cinco anos, a panir de 2002.

Faz-se coincidir as demais eleições, a partir de 2002, para ti\aocwos de
cinco anos. estendcndo-sc a duraçio do IIWIdato dos ltuais Prefeitos e Vereadores
eleitos em 1996, lIé o ano 2002, circunstincia eslA benéfica ao Pais, lIIÍlO do ponto
de vista econõmico, quanto instituciooal.

ue olltrll pane. completa-se a urnfieaçio das daw de eleiçio e dos
IIWIdal0S representativos pela redução dos mandatos dos Senadores eleitos em
1991. de til fotml que. I partir de 2002. toda esta Casa Legislativa seja reeleita. e
1CDha. I partir de entio. o mesmo período de mandato. porquanto jà nia se jl1SlÜica o
período ltuaI de a(oito) anos.
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RjSGM· SECAr (7503) Conferência de Assinaturas 47 EDUARDO PAES PFL
48 EFRAIM MORAIS PFL PB

19/03/9918:13:39 PálÍlla:ool 49 ELCIONE BARBALHO PMDB PA
50 ELlSEU RESENDE PFL MG·

Tipo da Proposição: PEC 51 EULER MORAIS PMDB GO
Autor da Proposição: PAULO OCTÁVIO EOUTROS 52 EUNiclO OLIVEIRA PMDB CE

Data de Apresentaçlo: 02/03/99 53 EVlLÁSIO FARIAS PSB.· SP

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que altera os arts. 27. 28. 29. 54 FÉLIX MENDONÇA PTB BA
44 e82. eintroduz disposições transitórias. de forma afazer 55 FERNANDO DINIZ PMDB MG
coincidir os mandatos eletivos que menciona eatribuir-lhes novo 56 FERNANDO GABEIRA PV RJ
período de duração. 57 FEU ROSA PSDB ES

Possui Assinaluras Suficientes: NÃO 58 FLÁVIO DERZI PMDB MS

Totais de Assinaluras: Confirmâd3s .. ·----..'77 59 GASTÃO VIEIRA PMDB MA
;Não Conferem 02~ 60 GERALDO MAGELA PT DF
:Licenciados 003 61 GERALDO SIMÕES PT BA
IRepelidas 025' 62 GiOVANNI QUEIROZ PDT PA
lIegiveis _ 0001 63 HAROLDO LIMA PCdoB BA

64 HILDEBRANDO PASCOAL PFL AC

Assinaturas Confirmadas 65 HUGOBIEHL PPB SC
66 IÉDIOROSA PMDB RJ

1 ABELARDO LUPION PFL PR 67 IGOR AVELINO PMDB TO
2 ADAUTO PEREIRA PFL PB 68 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC
3 AFFONSO CAMARGO PFL PR 69 INALDO LEITÃO PMDB PB
4 ALBÉRICO CORDEIRO PTB AL 70 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE
5 ALBERTO FRAGA PMDB DF 71 IVAN PAIXÃO PPS SE
6 ALDIR CABRAL PFL. RJ 72 JAIME MARTINS PFL MG
7 ANA CATARINA PMDB RN 73 JAIROAZI PFL BA
8 ANíBAL GOMES PMDB CE 74 JAQUES WAGNER PT BA
9 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE 75 JOÃO CASTELO PSDB MA
10 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ 76. JOÃOCOLAÇO PMDB PE
11 ANTONIO DO VALLE PMDB MG 77 JOÃO GRANDÃO PT MS
12 ANTONIO GERALDO PFL PE 78 JOÃO RIBEIRO PFL TO
13 ANTONIO JORGE PFL TO 79 JOÃO TOTA PPB AC
14 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 80 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA
15 ARNON BEZERRA PSDB CE 81 JORGE ALBERro PMDB SE
16 AROLDE DE OLIVEIRA PFL RJ 82 JORGE COSTA PMDB PA
17 ÁTILA LINS PFL AM 83 JORGE KHOURY PFL BA
18 ÁTILA LIRA PSDB PI 84 JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP
19 AUGUSTO FARIAS PPB AL 85 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA
20 AUGUSTO FRANCO PSDB SE 86 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR
21 AVENZOAR ARRUDA PT PB 87 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC
22 B.SÁ PSDB PI 88 JOSÉ GENOíNO PT SP

23 BABÁ PT PA 89 JOSÉ LOURENÇO PFL BA
24 BETINHO ROSADO PFL RN 90 JOSÉ MELO PFL AM
25 BISPO RODRIGUES PL RJ 91 JOSÉ MUCIO MONTEIRO PFL PE
26 CABO JULIO PL MG 92 JOSÉ RONALDO PFL BA
27 CARLOS BATATA PSDB PE 93 JOSÉ TELES PSDB SE
28 CARLOS MELLES PFL MG 94 JOVAIR ARANTES PSDB GO

29 CELelTA PINHEIRO PFL MT 9& JÚLIO REDECKER PPB RS
30 CELSOJACOB PDT RJ 96 JUTAHY JUNIOR PSDB BA

31 CELSO RUSSOMANNO PPB SP 97 LAEL VARELLA PFL MG
32 CEZAR SCHIRMER PMDB RS 98 LAIRE ROSADO PMDB RN

33 CHIQUINHO FEITOSA PSDB CE 99 LAURA CARNEIRO PFL RJ
34 CLAUDIO CAJADO PFL BA 100 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE
35 CORIOLANO SALES POT BA 101 LEUR LOMANTO PFL BA

36 COSTA FERREIRA PFL MA 102 LUCIANO CASTRO PSDB RR
37 CUNHA BUENO PPB SP 103 LUCIANO PIZZATTO PFL PR
38 DARCI COELHO PFL TO 104 LUIS BARBOSA PFL RR
39 DARClslO PERONDI PMDB RS 105 LUIZ ANTONIO FLEURY PTB SP
40 DE VELASCO PST SP 106 LUIZ DANTAS PSD AL
41 DELFIM NETTO PPB SP 107 LUIZ PIAUHYLINO PSDB PE
42 DILCEU SPERAFICO PPB PR 108 LUIZ SALOMÃO ~OT RJ
43 DOMICIANO CABRAL PMDB PB 109 MALULY NETTO PFL SP

44 DR.ROSINHA PT PR 110 MANOEL CASTRO PFL BA
45 EOINHOBEZ PMD6 SC 111 MARCELO CASTRO PMDB PI
46 EDMAR MOREIRA PPB MG 112 MARCELO DÉDA PT SE
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113 MÁRCIO BITIAR PPS AC Assinaturas que Não Conferem
114 MÁRCIO MATOS PT PR 1 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR115 MARCONDES GADELHA PFL PB 2 BENEDITO DIAS PFL AP
116 MARCOS CINTRA PL SP 3 CARLOS DUNGA PMDB PB
117 MARCOS DE JESUS PST PE 4 DANILO DE CASTRO PSDB MG
118 MARCOS LIMA PMDB MG 5 EDISON ANDRINO PMDB SC
119 MEDEIROS PFL SP 6 EURICO MIRANDA PPB RJ
120 MILTON MONTI PMDB $P 7 FERNANDO CORUJA PDT se
121 MÚCIO SÁ PMDB RN

8 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
122 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO

9 HÉLIO COSTA PMDB MG
123 NELSON MARCHEZAN PSDB RS

10 JOEL DE HOLLANDA PFL PE
124 NICE LOBÃO PFL MA 11 JOSUÉ BENGTSON PTB PA
125 NILSON PINTO PSDB PA 12 LUIZ MOREIRA PFL BA
126 NILTúN BAIANO PPB ES 13 LUIZ SÉRGIO PT RJ
127 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 14 NEY LOPES PFL RN
128 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 15 PAES LANDIM PFL PI
129 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 16 PASTOR JORGE PMpB DF
130 OSVALDO REIS PMDB TO 17 PAULO MOURÃO PSDB TO
131 PASTORAMARILDO PPB TO 18 PEDRO CELSO PT DF
132 PASTOR REGINALDO DE JESUS PFL BA 19 RAFAEL GUERRA PSDB MG
133 PAULO DE ALMEIDA PPB RJ 20 RICARDO FIUZA PFL PE
134 PAULO MARINHO PFL MA 21 RICARDO NORONHA PMDB DF
135 PAULO OCTÁVIO PFL DF 22 SILAS CÂMARA PFL( AM
136 PAULO PAIM PT RS 23 ZÉiNDIO PPB SP
137 PAULO ROCHA PT PA

138 PEDRO BITIENCOURT PFL sc Assinaturas de Deputados(as) Licenciados(as)
139 PEDRO CANEDO PSDB GO 1 JOSÉ CARLOS FONSECA JR. PFL ES
140 PEDRO CORRÊA PPB PE 2 SALOMÃO CRUZ PPB RR
141 PEDRO IRUJO PMDB 'BA 3 WIGBERTO TARTUCE PPB DF
142 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS Assinaturas Repetidas
143 POMPEO DE MATTOS PDT RS

ANíBAL GOMES PMDB CE144 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 1

PFL PA 2 ANTÔNIO GERALDO PFL PE145 RAIMUNDO SANTOS
3 ANTÔNIO JORGE PFL TO146 REGIS CAVALCANTE PPS AL

CARLOS DUNGA PMDB PB4
147 RENILDO LEAL PTB PA

5 DARCI COELHO PFL TO148 RICARDO BARROS PPB PR
6 DOMICIANO CABRAL PMDB PB149 RICARDO FERRAÇO PSDB ES
7 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR

150 RICARDO IZAR PPB SP
8 GASTÃO VIEIRA PMDB MA

151 RICARDO RIQUE PMDB PB
9 GERALDO MAGELA PT DF152 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR
10 INALDO LEITÃO PMDB PB153 ROBERTOARGENTA PFL RS

JOÃOCOLAÇO PMDB PE11
154 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ

12 JOÃO RIBEIRO PFL TO155 ROBERTO PESSOA PFL CE
JORGE KHOURV PFL BA13156 ROBERTO ROCHA PSDB MA
JOSÉ GENOÍNO PT SP14157 ROLAND LAVIGNE PFL BA

PSDB GOPL MG 15 JOVAIR ARANTES158 RONALDO VASCONCELLOS
16 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO159 RUBENS FURLAN PFL SP
17 NICELOBÃO PFL MA160 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
18 PASTOR JORGE PMDB DF161 SANTOS FILHO PFL PR
19 PASTOR REGINALDO DE JESUS PFL BA162 SARAIVA FELIPE PMDB MG
20 RAIMUNDO SANTOS PFL PA16~ SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA

RICARDO IZAR PPB SP21164 SERAFIM VENZON PDT SC
RICARDO RIQUE PMDB PB22165 SÉRGIO BARROS PDT AC

PFL CE23 ROBERTO PESSOA166 SÉRGIO REIS PSDB SE
24 SALATIEL CARVALHO PMDB PE167 SEVERINO CAVALCANTI PPB PE
25 ZILA BEZERRA PFL AC168 SILAS BRASILEIRO PMDB MG

169 URSICINO QUEIROZ PFL BA
SECRETARIA-GERAL DA MESA170 VALDIR GANZER PT PA Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

171 VALDOMIRO MEGER PFL PR
172 VILMAR ROCHA PFL GO Ofício n° 15/99

173 VITIORIO MEDIOLl PSDB MG Brasilia, 16 de -março de 1999
174 WALDEMIR MOKA PMDB MS
175 WILSON SANTOS PMDB MT Senhor Secretário-Geral,
176 YEDA CRUSIUS PSDB RS Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à
177 ZILA BEZERRA PFL AC Constituição do Senhor Paulo Octávio e outros, que "altera os artigos 27. 28, 29. 44
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e 82 da Constituição, e intr<;>duz disposições transitórias, de forma a fazer
coincidir os mandatos eletivos que menciona e atribuir-lhes novo pefiodo de
duração", contém número sUfid~nte de signatários, constando a referida proposição
de:

177 asdnaturas válidas;
023 assinaturas que não conferem;
025 assinaturas repetidas:
003 assinaturas de deputados licenciados

Atenciosamente,

Y /'" .-.; r-"
"",, . . /'"" .',--"",._,-a::':, .. ....,,;.. ,',' c:".L~

"'CLÁUDIA NEVES C. DE SO'UZA'
I Chefe. ;;:.:

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZARTVIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXAUA.l't:LA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

,REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTIJLO 111
Dos Estados Federados

......................................................................................................................................

. Art. 27 - O numero de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderà ao
tnplo da rep~esenmção do Estado na Cãmara dos Deputados e. atingido o numero
de tnnta e seis. sera acrescido de tantos quantos forem os Depumdos Federais acima
de doze.

§ I° Será de quatro anos o mandato dos Depumdos Estaduais, aplicando-se
lhes .as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral. inviolabilidade.
mmmdades. remuneração, perda de mandato. licença, impedimentos e incorporação
as Forças Armadas.

§ 2°..0 subsidio dos Deputados Esmduais será fIXado por lei de iniciativa da
Assembl~la Leglslall~a.- na razão de, no máximo. setenta e cinco por cento daquele
estab:lecldo. em especle. para os Depumdos Federais, observado o que dispõem os
arts. ,9, § 4°. 57. § 7", 150,11, 153, m. e 153. § 2°, I.

* .,ç 2"com redação dada pela Emenda Con:mtucwna/ nU 19. de Ool 06 /998.
. ~ 3° Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno.

pohcla e
o
ServIÇ~ ad~mlstrallvo~ ~e ~)Ia secretaria. e prover os respectivos cargos.

§ 4 A lei dlspo~ sobre a IDlClallva popular no processo legislativo estadual.
Art. 28 • A eleição d~ Governador e do Vice·Governador de Esmdo. para

mandato de quatro anos, reahzar·se·á no primeiro domingo de outubro em primeiro
turno; e no últ~o domingo de outubro, em segundo rumo. se h~ver, do ano
antenor ao ~o t~rmmo do mandato de seus antecessores. e a posse ocorrerá em
pnrnelro de Janeiro do ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no.
art.77.

* ArllRo. "capU/". com redtN;ào dada pela Emenda ('on:ftlluclonal nD 16 de 1997

.§ I° Perde~ ~ m~dato O~o~ernador que assumir outro c~go ou função na
admmlstração pubhca dtreta ou mdlreta, ressalvada a posse em virtude de concurso
publico e observado o disposto no art.38, I, IV e V.

• P"mllnm paragrafo únIco renlJlmrodo para § 1° pela Emtnda COn.U1tUCIOIJO! nO 19. de
O~ 06 1998.

§ 2° Os SubSidiaS do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários d'
Estad? serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa. observado:
que ~spõ;m os ro:s. 37. XI, 39. § 4°, ISO, J/, 153, m, e 153, § 2°, I.

§ 2 acresclao pela Emenda Consllluclona/ nD 19, de 04 06 1998.

CAPÍTIJLO IV
Dos Municipios

Art. 29 - O MUnicípiO reger-se-á por lei orgânica. votada em dois rumos, com
o intersticio minimo de dez dias. e aprovada por dois terços dos membros da
Câmara Municipal, que a promulgará. atendidos os principios estabelecidos nesla
Constituição. na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito. do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de
quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o Pais;

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo de
outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas
as regras do art.77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores;

• InCISO 1/ com redar:iiodadape/a Emenda ConsllluclDnal n/) 16 de 199':'.
m - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1° de janeiro do ano

subseqüente ao da eleição:
IV - número de Vereadores proporcional à população do Município.

observados os seguintes limites:
a) minimo de nove e máXimo de vinte e uni nos Municipios de até um milhão

de habitantes:
b) minimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais

de um milMo e menos de cinco milhões de habitantes:
c) minimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípíos

de mais de cinco milhões de habitantes:
V - subsidios do Prefeito. do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais

fixados por lei de miciativa da Cãmara Municipal. observado o que dispõem os
arts.37. Xl. 39. § 4°. 150.11. 153. m. e 153. § 2°, I:

* InCISO r com redação dada pela Emenda ('onsllluclOnal nd 19. de 04 06 1998.
VI - subsidio dos Vereadores fixado por lei de iniCIativa da Cãmara Municipal.

na razão de, no máXimo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido. em espécie.
para os Deputados Estaduais. observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 57, § 7".
150, lI, 153, m, e 153. § 2°, I:

• InCISO VI com redação dada pela Emenda ConsmuclOnal n° 19. de 04 06 1998.
VII • o toml da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderà

ultrapassar o monmote de 5% (cinco por cento) da receim do municipio:
• luun VII acrescr1mado pela Emenda ConstitUCIOnal n" I. de 3103 1992.
VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no

exercício do mandato e na circunscrição do Municipio:
• 11«111 renumerado vela Emenda ConstitUCIonal nO I, de 3103 1992.
IX - proibições e incompatibilidades, no exercicio da vereança, similares, no

que couber, ao disposto nesta Conslltuição para os membros do Congresso
Nacional e, na Constituição do respectivo Estado, para os membros da Assembléia
Legislativa:

* Item renumeradopt!la Emenda ConstitUCiOnal n" I. de 31031992.
X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça:
* Item renumerado pela Emenda Conslltuclonal n" J. de 31 03 1992•
XI • organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Cãmara

Municipal:
• Item renumerado pela Emenda ConstitUCIOnal na I, de 31 03 1992.
XII • cooperação das associações representativas no planejamento municipal;
• Item renumerado pela Emenda ConsltluclOnal nO I, de 31 03 1992.
XIII • iniciativa popular de projetos de lei de interesse especifico do

Municipio. da cidade ou de bairros, através de manifestação de. pelo menos, cinco
por cento do eleitorado:

* Item renumerado pela Emenda Consmuclonal n>J I. de 31 03 1992.
XlV - perda do mandato do Prefeito. nos termos do art.28, parágrafo
único.
* Item renumerado pela Emenda COn5tl1uCI01wl n'"' I. de 31 03 1992.

.................................................. , .

TÍTIJLO IV
Da OrgaI!ização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO I
Do Congresso Nacional

Art. 44 • O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se
compõe da Cânt{Ira dos Deputados e do Senado Federa!.

Parágrafo ÚRico. Cada legislatura terá a duração de qualro anos.
. .

SEÇÃO VIlI
Do Processo Legislativo

, .

SUBSEÇÃO 11
Da Emenda à Constituição

Ar!. 60 • A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
.....................................................................................................................................
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*3' A emenda á Constituição sera promulgada pelas Mesas da Càmara dot
Deputados e do Senado Federal. com o respecllvo número de ordem.

cAPiTULon
Do Poder Executivo

SEÇÃO I
Do Presidente e do Vice-Presidente da República

relevante ínteresse público requerendo a adoção de medidas urgentes por parte do Poder
LegIstativo '

Sala das Sessões. em oIt de março de 1999.

}f6;;!:~d:

Tipo da Proposição: RCP

Autor da Proposição: SÉRGIO CARVALHO E OUTROS

Data de Apresentação: 04/03/99

Ementa: Requerimento ao Presidente da Câmara dos Deputaqos de
criação de Comissão Parlamentar de Inquérito com a finalidade
de investigar a ocupação de terras públicas na Região Amazônica.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Art. 77 - A eleição do Presidente e do Vice-Presideme da República realizar
se-à simultaneamente. no primeiro domingo de outubro. em primeiro turno. e no
último domingo de outubro. em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do
término do mandato presidencial vigente.

* ArUgo, "capul", com redação dada pela Emenda CumifftuclonaI n" 16 da 1997.
§ I' A eleição do Presideme da República importará a do Vice Presidente com

ele registrado.
. § 2' Sera considerado eleito Presidente o candidato que, regisrrado por partido

pqlitico, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os
nUlos.

I § 3' Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far
se,-á nova eleição em até vinte dias apos a proclamação do resultado. concorrendo
os dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a
m'aioria dos votos válidos.

§ 4' Se, antes de realizado o segundo turno. ocorrer morte, desistência ou
impedimento legal de candidato. convocar-se-à dentre os remanescentes. o de
maior votação.

§ 5' Se. na 'hipótese dos parágrafos anteriores. remanescer. em segundo lugar,
mais de um candidato com a mesma votação. qualificar-se-a o mais idoso.

SGM - SECAP (7503)
10/0319918042:44

Totais de Assinaturas: Confirmadas
!Não Conferem
Ucencíados
Repetidas
lIeglveís

Conferência de Assinaturas·
Página: 001

1961
019!

000'
057'
0031

Assinaturas Confirmadas
Art. 82 • O mandato do Presideme da República é de quatro anos e terá inicio

em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da sua eleição.
*ArtIgo com redação dada pela Emenda ConstlluclOnal n" 16 de 1997.

REQUERIMENTO DE CPI N!!. 2, DE 1999
( Do Sr. Sérgio Carvalho e outros)

Requer a criação de comissã1parlamentar de Inquérito, com a
finalidade de investigar a ocupação de terras públicas na
Região Amazônica.

Senhor Presideme:

RequeirO a Vossa Excelência, nos termos do § 3' do ar!. 58 da
Constimição Federal e na forma do an. 35 do RegImento Interno, a instituição de Comisslo
Parlamentar de Inquérito para investigar a ocupação de terras públicas na Regilo
Amazônica em decorrência das constantes denúncias envolvendo terras griladas do Estado
do Pará da FUNAl, do INCRA e do Estada-Maior das Forças Armadas.

JUSTIFICAÇÃO

A imprensa brasileira vem denunciando coll5WJ!elDente
irregularidades na ocupaçio de terras na Regiio Amazônica com a expoll5ão de gIII1des
latitundios e repercussões indesejáveis panI a preservaçio do meio ambiente e do
desenvolvimento integrado da referida regiio.

Como denunciado, atualmente cerca de 5% das tetras do Estado do
Pará estll'o apossadas unicamente por um latifundiário com áreas caracterizadas como de
"reserva indígena e de segurança nacional".

Diante deste quadro de ocllJllÇio indiscriminada'de terras públicas da
Unilo e dos Estados-membros, impõwe uma completa investigaçio dos fatos denunciodos,
justificanda-se plenamente a crilçio da Comissio Parlamentar de Inquérito, respaldada
pelas assinaturas que acomponham e51a proposiçio, pennítindo a forrnlilaçio de políticas
pua o desenvolvimento sustentldo e a preservaçIo do ecossistema da Regiio Amazônica.

Apesar de algumas iniciativas por pane do Governo ,do Estado do
Pará e do próprio Ministério da Justiça na investigação de irregularidades na posse das
terras, como denunciado pela Revista Veja em 13/01199 (Ediçio 1.580 - AJJD 32 - n' 2), a
situação continua se agraVando com registro de atos ilegais em Cartórios de Oficio,
tnlbalho escravo, exploraçio de mio-de-obra, exploraçãO indiscriminada das reservas
florestais e minerais, além da ocupaçio de terras indígenas demaIC&das pelo Poder Público.

A instituiçlo de uma Comisslo Parlamentar de Inquérito, para
invesogar a ocorrência dessas t1egalidades na posse de terras públicas, toma-se de

1
2

3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37

ADÃOPRETIO
ADEMIR LUCAS

ADOLFO MARINHO
AGNALDO MUNIZ
AGNELO QUEIROZ
AIRTONDIPP
ALBERTO FRAGA
ALCEU COLLARES
ALEXANDRE SANTOS

ANDRÉ BENASSI
ANGELA GUADAGNIN
ANTONIO DO VALLE
ANTONIO FEIJÃO
ANTONIO GERALDO
ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO
ANTONIO KANDIR
ANTONIO PALOCCI
ARLINDO CHINAGLlA
ARNALDO FARIA DE SÁ
ARTHUR VIRGÍLIO
ÁTILA LINS
AUGUSTO FARIAS
AVENZOAR ARRUDA
AYRTON XEREZ
B.SÁ

BABÁ
BEN-HUR FERREIRA
BENEDITO DIAS
CABO JÚLIO
CAIO RIELA
CARLlTO MERSS
CARLOS MOSCONI
CARLOS SANTANA

CELCITA PINHEIRO
CELSOJACOB
CHICO DA PRINCESA
CHIQUINHO FEITOSA

PT
PSDB

PSDB
PDT
pedoB

PDT
PMDB
PDT
PSDB
PSDB
PT
PMDB
PSDB
PFL
PPB
PSDB
PT
PT
PPB
PSDB
PFL,
PPB
PT
PSDB
PSDB

PT
PT
PFL
PL
PTB
PT
PSDB
PT

PFL
PDT
PTB
PSDB

RS
MG

eE
RO
DF
RS
DF
RS
RJ
SP
SP
MG
AP

PE
MA
SP
SP
SP
SP
AM
AM
AL
PB
RJ
PI

PA
MS
AP
MG
RS
se
MG
RJ
MT

RJ
PR
CE
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38 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 100 JULIO SEMEGHINI PSDB SP
39 CORIOLANO SALES PDT BA 101 LAIRE ROSADO PMDB RN
40 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 102 LAURA CARNEIRO PFL RJ
41 DANILO DE CASTRO PSDB MG 103 LÉO ALCÂNTARA PSDB CE
42 DE VELASCO PST SP 104 LEUR LOMANTO PFL BA
43 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 105 L1DIA QUINAN PSDB GO
44 DR. HELENa PSDB RJ 106 L1NO ROSSI PSDB MT
45 DUILlO PISANESCHI PTB SP 107 LUCIANO PIZZATTO PFL PR
46 EBERSILVA PDT RJ 108 LUIS BARBOSA PFL RR
47 EDUARDO CAMPOS PSB PE 109 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS
48 EDUARDO JORGE PT SP 110 Luís EDUARDO PSDB RJ

49 ELISEU MOURA PPB MA 111 LUIZ DANTAS PSD AL
50 ELISEU RESENDE PFL MG 112 LUIZ MAINARDI PT RS
51 ENIOBACCI PDT RS 113 LUIZSÉRGIO PT RJ
52 ESTHER GROSSI PT RS 114 MAGNO MALTA PTB ES
53 EURípEDES MIRANDA PDT RO 115 MANOEL SALVIANO PSDB CE
54 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 116 MARÇAL FILHO PMDB MS
55 EXPEDITO JÚNIOR PFL RO 117 MARCELO DÉDA PT SE
56 FÁTIMA PELAES PSDB AP 118 MÁRCIO BITTAR PMDB AC
57 FERNANDO DINIZ PMDB MG 119 MARCIa FORTES PSDB RJ
58 FERNANDO GABEIRA PV RJ 120 MARCONDES GADELHA PFL PB
59 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 121 MARCOS AFONSO PT AC
60 FEU ROSA PSDB ES 122 MARCOS LIMA PMDB MG
61 FLÁVIOARNS PSDB PR 123 MARCUS VICENTE PSDB F
62 FRANCISCO GARCIA PFL AM 124 MARINHA RAUPP PSDB R,-
63 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 125 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA
64 GERALDO MAGELA PT DF 126 MARISA SERRANO PSDB MS
65 GERALDO SIMÕES PT BA 127 MILTON TEMER PT RJ
66 GERSON PERES PPB PA 128 MIRO TEIXEIRA PDT RJ
67 GILMAR MACHADO PT MG 129 MORONl TORGAN PSDB CE
68 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 130 MÚCIOSÁ PMDB RN
69 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 131 MURILO DOMINGOS PTB MT
70 HAROLDO LIMA PCdoB BA 132 NARCIO RODRIGUES PSDB MG
71 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 133 NELSON MEURER PPB PR
72 IGOR AVELlNO PMDB TO 134 NELSON PELLEGRINO PT BA
73 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC

135 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
74 INALDO LEITÃO PMDB PB 136 NILSON PINTO PSDB PA
75 IVAN PAIXÃO PPS SE 137 NILTON BAIANO PPB ES
76 JAIME MARTINS PFL MG 138 NILTON CAPIXABA PTB RO
77 JAIR BOLSONARO PPB RJ 139 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO
78 JAIR MENEGUELLI PT SP 140 OSCAR ANDRADE PFL RO
79 JOÃO CALDAS PMN AL 141 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG80 JOÃO CASTELO PSDB MA 142 OSVALDO REIS PMDB TO81 JOÃOCOLAÇO PMDB PE 143 PADRE ROQUE PT PR82 JOÃO COSER PT ES 144 PASTOR AMARILDO PPB TO83 JOÃO FASSARELLA PT MG 145 PASTOR VALDECI PST RJ84 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 146 PAULO FEIJÓ PSDB RJ85 JOÃO MATOS PMDB SC

147 PAULO JOSÉ GOUVr:A PST RS86 JOÃO PAULO PT SP
148 PAULO KOBAYASHI PSDB SP87 JOÃO RIBEIRO PFL TO 149 PAULO OCTÁVIO PFL DF88 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 150 PAULO PAIM PT RS89 JOSÉ ANTONIO PSB MA 151 PAULO ROCHA PT PA90 JOSÉ BORBA PMDB PR 152 PEDRO CANEDO PSDB GO91 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR 153 PEDRO CELSO PT DF92 JOSÉ DE ABREU PSDB SP 154 PEDRO CHAVES PMDB GO93 JOSÉ GENOINO PT SP 155 PEDRO HENRY PSDB MT94 JOSÉ MACHADO PT SP 156 PEDRO NOVAIS PMDB MA

95 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 157 PEqRO WILSON PT GO
96 JOSÉ PIMENTEL PT CE 158 POMPEO DE MATTOS PDT RS
97 JOSÉ RONALDO PFL BA 159 PROFESSOR LUIZINHO PT SP
98 JOSÉ THOMAZ NONÓ PSDB AL 160 RAFAEL GUERRA PSDB MG
99 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 161 RENATO VIANNA PMDB· SC

~!J
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162 RICARDO BERZOINI PT SP 4 ANDRÉ BENASSI PSDB SP

163 RICARDO FERRAÇO PSDB ES 5 ANTÓNIO GERALDO PFL PE

164 RICARDO IZAR PPB SP 6 ARTHUR VIRG1LlO PSDB AM

165 ROBÉRIO ARAÚJO PPB RR 7 AYRTON XEREZ PSDB RJ

166 ROLAND LAVIGNE PFL BA 8 B.SÁ PSDB PI

167 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 9 CABO JÚLIO PL MG

168 RUBENS BUENO PPS PR 10 CARLOS SANTANA PT RJ

169 RUBENS FURLAN PFL SP 11 CARLOS SANTANA PT RJ

170 SALATIEL CARVALHO PMDB PE 12 DANILO DE CASTRO PSDB MG

171 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 13 ENIOBACCI PDT RS

172 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP 14 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB

173 SAULO PEDROSA PSDB BA 15 ESTHER GROSSI PT RS

174 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 16 EURipEDES MIRANDA PDT RO

175 SERAFIM VENZON PDT SC 17 FERNANDO GABEIRA PV RJ

176 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 18 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

177 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 19 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ

178 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 20 FLÁVIOARNS PSDB PR

179 TELMA DE SOUZA PT SP 21 GERALDO MAGELA PT DF

180 THEMÍSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 22 GERALDO SIMÕES PT BA

181 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE 23 HAROLDO LIMA PCdoB BA

182 VALDECIOllVEIRA PT RS 24 JAIR BOLSONARO PPB RJ

183 VALDIR GANZER PT PA 25 JAIR MENEGUELLI PT SP

184 VANESSA GRAZZIOTIN PCdoB AM 26 JAIR MENEGUELLI PT SP

185 VILMAR ROCHA PFL GO 27 JOÃOCOLAÇO PMDB PE

186 WALDEMIR MOKA PMDB MS 28 JOÃO FASSARELLA PT MG

187 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 29 JOÃO PAULO PT SP

188 WALTER PINHEIRO PT BA 30 JOSÉ PIMENTEL PT CE

189 WELLlNGTON DIAS PT PI 31 LIDIA QUINAN PSDB GO

190 WILSON SANTOS PMDB MT 32 L1NO ROSSI PSDB MT

191 XICO GRAZIANO PSDB SP 33 MARCIO FORTES PSDB RJ

192 ZAIRE REZENDE PMDB MG 34 MARCONDES GADELHA PFL PB

193 ZÉ íNDIO PPB SP 35 MARISA SERRANO PSDB MS

194 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 36 NELSON MEURER PPB PR

195 ZILA BEZERRA PFL AC 37 NELSON MEURER PPB PR

196 ZULAIÊ COBRA PSDB SP 38 PAULO PAIM PT RS

39 PAULO ROCHA PT PA

Assinaturas que Não Conferem 40 PEDRO CANEDO PSDB GO

41 PEDRO CHAVES PMDB GO
1 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR 42 PEDRO WILSON PT GO
2 ALMERINDA DE CARVALHO PFL RJ 43 RAFAEL GUERRA PSDB MG
3 AUGUSTO FRANCO PSDB SE 44 RICARDO IZAR PPB SP
4 BADU PICANÇO PSDB AP 45 RICARDO IZAR PPB SP
5 BISPO RODRIGUES PL RJ 46 RICARDO RIQUE PMDB PB
6 ENIVALDO RIBEIRO PPB PB 47 ROLAND LAVIGNE PFL BA
7 FERNANDO CORUJA POT se 48 SALATIEL CARVALHO PMDB PE
8 JOÃO MAGNO PT MG 49 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP
9 JORGE COSTA PMDB PA 50 SAMPAIO DÓRIA PSDB SP
10 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 51 SERAFIM VENZON PDT SC
11 LUIZ RIBEIRO PSDB RJ 52 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP
12 NEY LOPES PFL RN 53 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE
13 PASTOR JORGE PMDB DF 54 VALDECIOLlVEIRA PT RS
14 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 55 WALDIR SCHMIDT PMDB RS
1e RICARDO NORONHA PMDB ' DF 56 WELLlNGTON DIAS PT PI
18 RICARDO RIQUE PMDB PB 57 WILSON BRAGA PFL PB
17 ROORIGO MAIA PFL RJ

SECRETARIA-GERAL DA MESA
18 VALDOMIRO MEGER PFL PR Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição
19 WILSON BRAGA PFL PB

Oficio n~.l/g9

Assinaturas Repetidas Brasília. 10 de março de 1999.

1 ADOLFO MARINHO PSDB CE Senhor Secretário-Geral,
2 AGNELO QUEIROZ pedoB DF
3 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF

Comunico a Vossa Senhoria que o B.~querimento do ...Senhor Sérgio
Carvalho e OUtros, que "Requer a criação d. Comissão Parlamentar de Inquérito com
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a finalidade de investigar a ocupação de terras públicas na Região Amazônica",
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

do time. ferem y entre outros, os citados princípios e constituem motívos suficientes. pm:a a

criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito.

Sala. das Sessões, em 25 de janeiro de 1999

Possui As.dnatnras Sufieientes: SIM

Tipo da Proposição: RCP

Autor da Proposição: ALDO REBELO E OUTROS

nata de Apresentação: 11/03/99

Ementa: Requer a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, com a
finalidade de apurnr a regularidade do conltato celebrado entre a
CBFe a Nike.

196 assinaturas válidas;
019 assinaturas que não conferem:
057 assinaturas repetidas; e
003 assinaturas ilegíveis:

Atenciosamente,

~~i?4'd-
CLAUDI~':~S. c.D~ZA~

Chefe

ASua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART:VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

REQUERIMENTO DE CPI N!! 3, DE 1999
( Do Sr. Aldo Rebelo e outros)

Requer a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, com a
finalidade de apurar a regularidade do contrato celebrado
entre a CBF e a Nike.

Senhor PresIdente:

SGM - SECAP (7503)
1510319915:50:21

Totais de Assinaturas:

fi /'-- :... '- >L ~ \....\.-/1/ -
Deputado Aldo Rebel~/

Conferência de Assinatnras '
Página: 001

Confimadas 202
Não Conferem=-----;:,01"'6
LtcencI8dos=----;;0,;;;00.
·Repetldas 0341
Ileglvels 005l

Requeiro a Vossa Excelência. nos termos do § 3' do ano 58 da COnstItuIçãO

federal e na forma do ano 35 do RegImento Interno. a mSllluição de ComISsão Parlamemar

de Inquerito para apurar a regularidade do contrato entre a Confederação Brasileira de

Futebol (CBF) e a empresa multinaclOnal Nike. firmado em 1996.

.roSTIFICAÇÃO

Artigos publicados nos jornaIS Folha de S. Paulo e O EsU1do deS. Paulo dão

COllta de que algumas cláusulas do contrato de patrocinio firmado entre a CBF e a Nike. com

validade até o ano 2006. violam os princlplos que regem o desporto nacional. expressos na
Lei 9.615198 (Lei Pelé).

De acordo com Juca Kfouri (Folha de S. Paulo. 31101 e 1'/02/99), entre tantos

pontos estranhos o contrato tem uma cláusula de slglio. segundo a qual nenhum assunto

relativo ao mesmo podem ser levado ao conhecImento do público. sem o consenumento das

duas panes. Além disso. a CBF cede pane de seu controle sobre a seleção brasileira. quando

coloca à diJposiçio da Nike o "time de futebol de primeirn linha' para um mínimo de 50

jogos a serem organizados pela multinacional (inclusive. escolha dos times que iIão

competir) e concorda em nJo dísputar amistosos na Europa, nos EUA, no Japio e na Coréia

do Sul, caso a Nike pretenda realizar nesses locais um de seus amistosos no mesmo ano.

Para Armando Nogueirn (O &1lIdo de S. Pau/o. 03ttl2l99), O.COIIlIlIlO "é uma

rendiçlo melancólica ao poder do dinheiro". E vai mais longe: "posso, agem, entender a

0Ilda de maledicCncia popuIar que atribuiu a derrota brasileira na final da Copa a um

conchavo comercial'. Embora afinne que a suspeita não tem a menor procedencia e que a

França venceu limpamente, jogando melhor que o Brasil, Armando Nogueirn reconhece que,

'de qualquer modo, o boáto de mannelada demonstra que a imaginação colOtiva já estava

escabreada de tanto ouvir falar que a Nike manda mais na seleção do que a CBF',

A CBF, entidade integrante do Sistema Nacional de Desporto. que tem por

finalidade promover e aprimorar as ptáticas desportivas de rendimento (inciso m do

puágrafo único do an. 13 e ar!. 16 da Lei n' 9.615/98) e que recebe recursos públicos do

Instituto Nacional do Desenvolvimento do Desporto e que, portanto, administrn parte do

pIlrimônio cultural brasileiro, deve respeitar .- se conduzir de acordo com os princípios

,/IInda1M1lIais relacionados no ar!. 2" da mesma le~ entre os quais os da soberania, da

nlllDllomin e da ilÚnlidade nncional. Princípios que foram violados. segundo o noticiário

Jornalístico.

Efetivamente. as cláusulas contratUais que asseguram á Nike a organimção dos

jogos. a escolha dos outros times que competirão com a seleção brasileira, que limitam o

poder de decisão da CBF sobre os jogos amistosos destinados á preparação técnica e tática

Assinaturas Confirmadas
1 AOÃOPRETIO PT RS
2 ADOLFO MARINHO PSDB CE
3 AGNAlDO MUNIZ PDT RO
4 AGNELO aUEIROZ PCdoB DF
5 AIRTON CASCAVEL PPB RR
6 AIRTONDIPP PDT RS
7 AlBERTO MOURÃO PMDB SP
8 AlCESTE ALMEIDA PMDB RR
9 AlCEU COLLARES POT RS
10 AlCIONE ATHAYDE PPB RJ
11 ALOIR CABRAL PFL RJ
12 ALOOREBELO PCdOS SP
13. AlMEIDA DE JESUS PL CE
14 AlOIZIO MERCAOANTE PT SP
15 ~ACATARINA PMDB RN
16 ~GELA GUAOAGNIN PT SP
17 ANTONIO CARLOS BISCAlA PT RJ
18 ANTONIO FEIJÃO PSDB Ar'
19 ANTONIO GERAlDO PFL PE
20 ANTONIO KANDIR PSDB SP

Assinaturas Confirmadas
1 ADÃOPRETTO PT RS
2 ADOLFO MARINHO PSDB CE
3 AGNALDO MUNIZ PDT RO
4 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF
5 AIRTON CASCAVEL PPB RR
6 AIRTON DlPP PDT RS
7 ALBERTO MOURÃO PMDB SP
8 ALCESTE ALMEIDA PMDB RR
9 ALCEU COLLARES PDT RS
10 ALCIONE ATHAYDE PPB RJ
11 ALDIR CABRAL PFL RJ
12 ALDO REBELO PCdaB SP
13 ALMEIDA DE JESUS PL CE
14 ALOIZIO MERCADANTE PT SP
15 ANA CATARINA PMDB RN
16 ANGELA GUADAGNIN PT SP
17 ANTONIO CARLOS BISCAIA PT RJ
18 ANTONIO FEIJÃO PSDB AP
19 ANTONIO GERALDO PFL PE
20 ANTONIO KANDIR PSDB SP
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21 ANTONIO PALOCCI PT SP 83 JAIR MENEGUELLl PT SP
22 ARLINDO CHINAGLlA PT SP 84 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ
23 ARMANDO MONTEIRO PMDB PE 85 JAQUES WAGNER PT BA
24 ARTHUR VIRGíLIO PSDB AM 86 JOÃO CALDAS PMN AL
25 ARYKARA PPB SP 87 JOÃO CASTELO PSDB MA
26 ÁTILA LINS PFL AM 88 JOÃO FASSARELLA PT MG
27 AUGUSTO FARIAS PPB AL 89 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
28 AVENZOAR ARRUDA PT PB 90 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG
29 BABÁ PT PA 91 JOÃO MAGNO PT MG
30 BASíLIO VILLANI PSDB PR 92 JOÃO PAULO PT SP
31 BISPO RODRIGUES PL RJ 93 JOÃO SAMPAIO PDT RJ
32 CABO JÚLIO PL MG 94 JOÃO TOTA PPB AC
33 CAIORIELA PTB RS 95 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE
34 CARLlTO MERSS PT SC 96 JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP
35 CARLOS BATATA PSDB PE 97 JOSÉ ANTONIO PSB MA
36 CARLOS SANTANA PT RJ 98 JOSÉ BORBA PMDB PR
37 CELSOJACOB PDT RJ 99 JOSÉ CARLOS MARTINEZ PTB PR
38 CLEMENTINO COELHO PSB PE 100 JOSÉ DIRCEU PT SP
39 CORIOLANO SALES PDT BA 101 JOSÉ GENOINO PT SP
40 DE VELASCO PST SP 102 JOSÉ MACHADO PT SP
41 DEUSDETH PANTOJA PFL PA 103 JOSÉ PIMENTEL PT CE
42 DJALMAPAES PSB PE 104 JOSÉ PRIANTE PMDB PA
43 OR. HÉLIO POT SP 105 JOSÉ ROBERTO BATOCHIO POT SP
44 EBERSILVA PDT RJ 106 JOSÉ TELES PSDB SE
45 EDINHO ARAÚJO PMDB SP 107 JOSÉ THOMAZ NONÕ PSDB AL
46 EDINHOBEZ. PMDB SC 108 JURANDIL JUAREZ PMDB AP
47 EDISON ANDRINO PMDB SC 109 LAIRE ROSADO PMDB RN
48 EDMAR MOREIRA PPB MG 110 LEUR LOMANTO PFL BA
49 EDUARDO CAMPOS PSB PE 111 LUCI CHOINACKI PT SC
50 EDUARDO JORGE PT SP 112 LUIZ CARLOS HAULY PSDB PR
51 EDUARDO SEABRA PTB AP 113 LUIZ DANTAS PSD AL
52 ELlSEU MOURA PPB MA 114 LUIZ FERNANDO PPB AM
53 ENIOBACCI PDT RS 115 LUIZ MAINARDI PT RS
54 ESTHER GROSSI PT RS 116 LUIZ PIAUHYLlNO PSDB PE
55 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE 117 LUIZ SALOMÃO PDT. RJ
56 EURICO MIRANDA PPB RJ 118 LUIZ SÉRGIO PT RJ
57 EURlpEDES MIRANDA PDT RO 119 LUIZA ERUNDINA PSB SP
58 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 120 MANOEL SALVIANO PSDB CE
59 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 121 MARCELO DÉDA PT SE
60 FERNANDO DINIZ PMDB MG 122 MARCOS AFONSO PT AC
61 FERNANDO FERRO PT PE 123 MARCOS CINTRA PL SP
62 FERNANDO GABEIRA PV RJ 124 MARIA DO CARMO LARA PT MG
63 FERNANDO MARRONI PT RS 125 MARIA LÚCIA PMDB MG
64 FERNANDO ZUPPO PDT SP 126 MARINHA RAUPP PSDB RO
65 FETTER JÚNIOR PPB RS 127 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA
66 FLÁVIOARNS PSDB PR 128 MAURO FECURY PFL MA
67 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 129 MAX MAURO PTB ES
68 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 130 MAX ROSENMANN PSDB PR
69 GERALDO MAGELA PT DF 131 MILTON TEMER PT RJ
70 GERALDO SIMÕES PT BA 132 MIRO TEIXEIRA PDT RJ
71 GERSON PERES PPB PA 133 MORONI TORGAN PSDB CE
72 GILMAR MACHADO PT MG

134 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO
73 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA

:135 NELSON PELLEGRINO PT BA
74 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL 136 NEUTON LIMA PDT SP
75 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 137 NICIAS RIBEIRO PSDB PA
76 HAROLDO LIMA PCdoB BA 138 NILMÁRIO MIRANDA PT MG
77 HÉLIO COSTA PMDB MG 139 NILSON MOURÃO PT AC
78 HENRIQUE FONTANA PT RS 140 NILSON PINTO PSDB PA
79 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 141 OLAVO CALHEIROS PMDB AL
80 IBRAHIM ABI·ACKEL PPB MG 142 OSVALDO REIS PMDB TO
81 INAclO ARRUDA PCdoB CE 143 OSVALDO SOBRINHO PTB MT
82 IVAN PAIXÃO PPS SE 144 PADRE ROQUE PT PR



Março de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 18 10055

145 PASTOR REGINALDO DE JESUS PFL BA 3 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG
146 PAULO BALTAZAR PSB RJ 4 FRANCISCO COELHO PFL MA

147 PAULO DELGADO PT MG 5 IARA BERNARDI PT SP

148 PAULO JOSÉGOU~ PST RS 6 INALDO LEITÃO PMDB PB
149 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 7 JOÃO GRANDÃO PT MS

150 PAULO LIMA PFL SP 8 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA
151 PAULO MOURÃO PSDB TO 9 LlNCOLN PORTELA PST MG

152 PAULO OCTÁVIO PFL DF 10 MARCELO BARBIERI PMDB SP
153 PAULO PAIM PT RS 11 MÁRCIO MATOS PT PR
154 PAULO ROCHA PT PA 12 NEIVA MOREIRA PDT MA
155 PEDRO CELSO PT DF 13 NILTON CAPIXABA PTB RO
156 PEDRO CORRI:A PPB PE 14 PASTOR JORGE PMDB DF

157 PEDRO EUGÊNIO PSB PE 15 PEDRO FERNANDES PFL MA

158 PEDRO IRUJO PMDB BA 16 WALFRIDO MARES GUIA PTB MG

159 PEDRO NOVAIS PMDB MA
160 PEDRO VALADARES PSB SE
161 PEDRO WILSON PT GO Assinaturas Repetidas
162 PINHEIRO LANDIM PMDB CE 1 ALCEU COLLARES PDT RS
163 POMPEO DE MATTOS PDT RS 2 ANTONIO CARLOS BISc;AIA PT RJ
164 PROFESSOR LUIZINHO PT SP 3 AUGUSTO FARIAS PPB AL
165 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 4 BISPO RODRIGUES PL RJ
166 REGIS CAVALCANTE PPS AL 5 CLEMENTINO COELHO PSB PE
167 REMI TRINTA PL MA 6 CORIOLANO SALES PDT BA
168 RENILDO LEAL PTB PA 7 DE VELASCO PST SP
169 RICARDO BERZOINI PT SP 8 EDINHO ARAÚJO PMDB SP
170 RICARDO MARANHÃO PSB RJ 9 EDMAR MOREIRA PPB MG
171 RICARTE DE FREITAS PSDB MT 10 EDUARDO JORGE PT SP
172 ROBERTO PESSOA PFL CE 11 EURípEDES MIRANDA PDT RO
173 ROBERTO ROCHA PSDB MA 12 EVANDRO MILHOMEN PSB AP
174 ROMMEL FEIJÓ PSDB CE 13 FERNANDO DINIZ PMDB MG
175 RONALDO VASCONCELLOS PL MG 14 FERNANDO ZUPPO PDT SP
176 RUBENS BUENO PPS PR 15 FERNANDO ZUPPO PDT SP
177 RUBENS FURLAN PFL SP 16 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR
178 SÉRGIO BARROS PDT AC 17 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL
179 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 18 HAROLDO LIMA PCdeB BA
180 SÉRGIO MIRANDA PCdeB MG 19 IVAN PAIXÃO PPS ·SE
181 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 20 JOÃO HERRMANN NETO PPS SP
182 SÉRGIO REIS PSDB SE 21 JOÃO MAGNO PT MG
183 TELMA DE SOUZA PT SP 22 JOSÉ GENOINO PT SP
184 VALDECIOLlVEIRA PT RS 23 JOSÉ THOMAZ NONÔ PSDB AL
185 VALDEMAR COSTA NETO PL SP 24 LUIZ SALOMÃO PDT RJ
186 VALDIR GANZER PT PA 25 LUIZ SALOMÃO PDT RJ
187 VANESSAGRAZZIOTIN PCdeB AM 26 MÁRIO NEGROMONTE PSDB BA
188 VIC PIRES FRANCO PFL PA 27 NEUTON LIMA PDT SP
189 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 28 NILSON PINTO PSDB PA
190 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 29 OLAVO CALHEIROS PMDB AL
191 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 30 PEDRO VALADARES PSB SE
192 WALDIR PIRES PT BA 31 PEDRO WILSON PT GO
193 WALDOMIRO FIORAVANTE PT RS 32 POMPEO DE MATTOS PDT RS
194 WALTER PINHEIRO PT BA 33 REGIS CAVALCANTE PPS AL
195 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 34 SéRGIO CARVALHO PSDB RO
196 WELLlNGTON DIAS PT PI
197 WILSON BRAGA PFL PB'
198 WILSON SANTOS PMDB MT
199 ZAIRE REZENDE PMDB MG
200 ZÉ íNDIO PPB SP

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição

201 ZENALDO COUTINHO PSDB PA
202 ZULAIÉ COBRA PSDB SP Ofício n' !.ilgg

Brasilia. 12 de março de 1999.

Assinaturas que Não Conferem Senhor Secretário-Geral.

1 ANTONIO CAMBRAIA PMDB CE
Comunico a Vossa Senhorta que o Requertmento do Senhor Aldo

2 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP Rebelo e outros, que "Requer a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito com a
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finalidade apurar a regularidade do contrato celebrado enlnt a CBF e a Nlk.",
contém número suficiente de signatários. constando a referida preposição de:

202 assinaturas vãlidas;
016 assinaturas que não conferem;
034 assinaturas repetidas; e
005 assinaturas ileolveis.

Atencios mente. , p
~,-..a4~~

CLAUDI EVES C. DE §aUZA
Chefe /'

ASua Senhoria o Senhor
Or. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretãrio-Geral da Mesa
NESTA

PROJETO DE LEI N!! 692-D, DE 1995

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 692-8. de 1995. que "acrescenta
parágrafo único ao art. 282 do Código de Processo Civil"; tendo parecer da Comissão
de Constrtuição e Justiça e de Redação. pela constrtucionalidade. juridicidade. técnica
legislativa e. no mérito. pela rejeição. co~tra os votos do Deputado Fernando Coruja e.
em separado. do Deputado lédio Rosa.

SUMÁ-RIO

I . Projeto inicial

11· Emenda do Senado

lJI· Na Comissão de Seguridade Social e Família:
• Parecer do Relator
• Parecer da Comissão
• Voto em separado do Deputado lédio Rosa

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° - O art. 282 da Lé~ nO;: 5.869, de 11 de

Jane1.ro de 1973 - Cód1.go de Processo C1V11. passa a vJ.gorar

acresc1.do do segul.r:.te paragrafo unl.Co:

"Art. 282 - ..............•.••.••.........

Parágrafo únl.co - Nas ações movl.das contra

a Fazenda Públl.ca, o autor 1ndJ.cara, na petl.ç:ão

1.01c.1.a1, além dos dados refer~dos no ~ncaso I I. o

número do Cadastro de PeSSOilS F~s~cas - CPF e o

..Art. 2&2. . . " .
Parigrafo tlruco O autor mdicara. na penção míClal. além dos

d1rlos reCendas no mclSO 11. a filiação. o numero do cadastro da
pessoa fislca ou da pessoa Jurídica. emJrido pelo Mínisterio da
Fmnda. e o numero da carteIra de Idenodade e o orgia
expedidor:'

Senado Federal. em /S de agosto de 1996

//U~ '.S"'adOrJO"S~
PreSidente: do senada::~~7

LEGIS1.AçAo CITADA, ANEXADA PELA
COORDENAÇAO DE COMISSOS PERMANENTES

LEI N~ 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 (*)

Institui O Código de Proi=o Civil.

...... _ - ..

LIVRO I
Do PROCF.SSO DE CONHECIMENTO

...............................................................

TITULO VIII
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

CAPiTuLO I

DA PETIÇÃO INICIAL

Seção I
Dos Requisitos da Petição Inicial

An. 282. A petição inicial indicará:
I - O juiz ou lribunal; • que é dirigida;
11 - os nomes, prenomes, estado civil, profISsão, domicílio e residência do autor

e do réu;
III - o fala e os fundamentos juridicos do pedido;
.\0 - o pedido, com as suas especificações;
V - o valor da causa;
VI - as provas com que o autor prelende demonstrar a verdade dos falOS a1epdos;
VII - o requerimento para a citação do réu.

número do documento de ~dent~dade e o órgão

exped~dor."

Art. 2° - Esta le~ entra em v~ºor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da
Cimara n" 18. de 1996 (PL n" 691. de J99~.
na Casa de Onp:eml. que "acrescema
pm!!l"afo uruco ao an: 181 do Códu!o de
Processo CI\'II- ~

Emenda n° I
(Corresponde à Emend3 n° I - CCJ)

Dê·se ao art I" do prOjeto a seguinte redaçào
Art. I" O an: 282 da Lei n" 5.869. de I J de JlUleuo de 197:< •

Código de Processo Ci\,il. passa. a "'l!orar acrescido do semunte
para~afo uruco - ~

st'X-o PS E

PrOJeto de LeI da Cámara n' IS. de 1996
. lPL nO 692. de 1995. na ongeml

.-\crescem. DaralITaio umco ao ano :S2 do
CódIgo de Proce~soCIvil

Apresenlado pelo Poder Execuuvo

Lido no expedIente da Sessio de 1'14i96. e pubhcado no DC}; (Seçio III de 14'96
Despacbado:l Conussào de Consnrulçào. Jusnça e CIdadanIa
Em 8'1:96. lenura do Parecer n' :;79!96-CCJ. relatado pelo Seriador Amamo Carlos
Valadares. favorável ao proJeto. com a Emenda nQ I·CCl. E abeno o prazo duranre
cmco dias utCIS. para receber emendas. nos reImOS do ano 235. 11. "d'·. do RegLmento
Interno.
Em 8/8'96. a Presidência comunica ao Plenário o termmo do prazo para apresemaçio
de emendas ao projeto. sendo que ao proejto não foram oferecidas emendas.
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A.mda qt.te proceda os argumentos favoniveis á altemção do
texto da Câmara, no que~ conceme à inclusão de pessoas juridicas no texto do
projeto. creio que não justificana a aprovação do texto do Senado. inclInando-me
pois pela manutenção do rexto da Câmara.

Em 15/8/96. discussão encerrada. sem debates. Aprovado com a Emenda n'I-CCJ A
CDlR para redação final. Lenura do Parecer n° 436196-COIR.. Relator Senador Júlio
Campos. oferecendo a redação final da emenda do Senado ao proJeto. Aprovada. nos
termos do RequenmenlO n° 777/96. do Senador Valnur Campelo. de dispensa de
publicação da redação fmal.
A Câmara dos Deputados com o OficIO SFfNo..l~3.il16.

Senhor Pnrneiro·Secretirio.

Sala das Comlssõcs. em :.. ~ de """'~~ .::....... C

-~~~~
DEPUTADO MARCELO DÉDA

IJI .. PARECER DA COMISSÃO

de 1998

Comunico a Vossa Excelencia que o Senado Federal
aprovou. ~m revisão. com emenda. o Projeto de Lei da Câmara nO 18. de 1996
CPL n° 69". de 1995_ nessa Casa). que "acrescenla parágrafo único ao art. "82 do
Código de Processo Ci,il",

Em anexo. encaminho a Vossa Excelência os autó2I'afos
referentes ã emenda em apreço. bem como. em devolução. tiin da propÕsiçào
pnrníriva.

Senado Federal. em'1/CJ de a.oSlo de 1996
(\ lU 1I ..
\JJJ..l-~c."V&

Senador Bel11 Parga
Pr imeiro-SecretárioVem exercício

A Sua ExcelênCIa o Senhor
OepUlado Wilson Campos
DO. Pnme"o-Secrelino da Câmara dos Oepulados

COMISSÃO DE CONSTITIJICÃO. JUSTICA E DE REDACÃO

I· RELATÓRIO

A preSente proposlçao tem por objetivo acrescernar
parágrafo único ao art 282 do Código de Processo Civil. dispondo que nas ações
movidas contra a Fazenda Pública o autor deverá indicar, alem dos requisitos
obrigatórios para a petição imcial, os números do CPF e do documento de
identidade, bem como o órgão expedidor deste último.

o Senado Federal aprovou emenda ao projeto que retirou a
expressão Fazenda Pública. tornando, portanto, estes itens obrigatórios a todas as
ações, alem de incluir a exigencia dedccl~da filiação.

Vem a emenda do Senado para apreciação desta Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação, em confolTJÚdade com o art. 123' do
Regimento Interno desta Casa.

É o relatório.

n VOTO DO RELATOR

Nesta fase cabe a esta Comissão. tão so~enle, aprovar ou
rejeitar a emenda do Senado FederaL não sendo passlve! alterá-la.

Da/a ""ma, enlendo que a redação oferecida ao projeto na
Câmara dos Deputados alende melhor aos objetivos declaradós pelo Exectrtivo. ao
apresentar a propositura.

Como se verifica no texto primitivo do projeto, o que se
quer e possibilitar. de forma Induvidosa, a plena Identificação da parte aUlora nas
ações contra a Fazenda Pública. permitindo utna rápida detecção da ocorrencia da
litispendCncia ou da coisa julgada,

A supressão da exigência de declaração da filiação foi obra
desta Comissão atendendo sinceras preocuPações de manter o contribuinte a salvo
de constt,angimenlOs.

Não me solidarizo com a pretensão do Senado de ampliar
tais oxigencias para todos os feitos. Creio que. na maioria dos casos. os requisitos
do ano 282 do CPC são suficientes à perfeita Identificação do autor.

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. em
retmião ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto do Deputado Fernando
Coruja e, em separado, do Deputado lédi6 Rosa, pela constitucionalidade.
jutidieidade, técnica legislativa e. no mérito, pela rejeição da Emenda do Senado
ao Projeto de Lei n° 692..B/95, nos termos do parecer do Relator. Deputado
.Marcelo Déda.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Carlos Aleluia - PreSidente. Geovan Freitas. José
Roberto Batocmo e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder
Reis, Darei CoeUJo. Eduardo Paes. Jaime Martins, Moreira Ferreira, Paulo
Magalhães, Ricardo Fiúza, Vilmar Rocha, Cezar Schmner, lédio Rosa. Maria
Lúeia, Mendes Ribeiro FiUJo, Nair X",er Lubo, Osmar Serraglio, Renato
Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, Jutahy Junior, Léo A1càntara, Moroni Torgan,
Nelson Otoch. Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho. Zulaiê Cobra, Antônio Carlos
Biscaia, Geraldo Magela. Marcos Rohm. Augusto Farias. Edmar Moreira.
Gerson Peres, Luiz Antônio F1eury. Mussa Demes, Fernando Coruja. Roland
Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda. Bispo Rodngues, Luciano Bivar.

Corauei Sobrinho, José Ronaldo, Gustava Fruet, Anivaldo V~le. Roberto
Balestra e Nelson MarquczeJli.

Sala da Comissão, em 17 de março de 1999

IL/a· -

OSÉ CARLOS ALELmA
PreSidente

VOTO DO DEPUTADO IÉDIO ROSA

Cuida-se da projeto de lar destinado a acrescentar

parágrafo único ao art. 282 do diploma processual civil, para que. nas açóes

movidas contra a Fazenda Pública. o autor indique, na peça inaugural, alem dos

dados referidos no inciso li, os números do CPF e o do documento de identidade,

bem como o órgão expedidor.

Esta Comissão, ao apreciar pela primeira vez a propOSIção,

houver por bem suprimir a exigência da declaração de filiaçã,o.

O Senado Federal, por sua vez, rcexamlnando o projeto.

emendou-o, mantendo a exigência da declaração de filiaçao. e amphando as

exigências do novo parágrafo único para tQ.qqâ os feitos.

o ilustre Relator desta emenda do Senado. perante esta

Comissão, Deputado Marcelo Dedâ, vota p2!a manutenção do texto do proJeto. tal

como aprovado pela Câmara dos Deputados. rejeItando a emenda do Senado.

"Data venta". permito·me apresent.":Jr este Voto em

Separado, opinando pela aprovação do proJoto na forma a ele dada pelo Senado

Federal. Creio, com efeito, que a emenda apresentada pela Casa Altapossibilita
identificar, com alto grau de segurança, as partes de uma ação judicial,
permitindo rápida detecção da ocorrência da litispendênCIa ou da coisa julgada 
tal é o espirito do projeto, conforme aSSinala em seu parecer o ilustre Relator.
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Voto, portanto, pela aprovação da emenda do Senado
Federal ao projeto de lei nO 692-C/95.

Sala da Comissão, em/:+ de~ de 1999.

Deputa~OSA

PROJETO DE LEI N° 2.766-C, DE 1992
(Do Senado Federal)

PLS N" 25919 I

Determina a indisponibilidade dos bens da vitima de seqUl:stro e de extQ~ão mediante
sequestro. os de seU cônjuge e de seus parentes, e da Qutras provIdenCIas; tendo
pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação. pela aprovação deste, com emendas
e pela rejeição da emenda apresentada na Comissão; e da. Comissão de ,C:mstituição e
Justiça e de Redação. pela mconstltuclonalldade e, no mento, pela reJerçao. deste. da
emenda apresentada na Comissão e das emendas da Comissão de Finanças e
Tributação. contra o voto em separado do Deputado lédlo Rosa., O Deputado Eduardo
Paes apresentou voto em separado acompanhando o parecer da' Relatora

Sll ~I Á R 10

I • Projeto inicial

11- Na Comissão de Fmanças e Tributação'
- Emenda apresentada na Comlssào
- Termo de recebimento de emendas
- Parecer do Relator
. Emendas oferecidas pelo Relator (4)
- Parecer da Comissão
. Emendas adotadas pela Comissão (4)

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- Emenda apresentada na Comissão
- Termo de recebimento de emendas
- Parecer da Relatora
- Parecer da Comissão
- Votos em separados dos Deputados Eduardo Paes e lédio Rosa

Art. 1- - Vf!!rificllda a ocorréncia dos crimes de sequestro ou
de extorsão m@dill.nte sequestro, 'tormun-se indisponíveis os bens da
vitima, bem como os de seu cônjuge e de' Geus parentes, ·consl!lnguineoG e
afins, atl!: o quarto grau.

par.!grafo tinico - lmediatatlente ap6s comunicada· a ocorrência
do crime pela autoridade policial competente, que terá o prazo de até
vinte e quatro heras par'" fazê-lo, a contar do conhecilllente do fato

criminoso, o Banco Central do Brasil deverá tomar as providencias ne
cessárias com vistas a" tornar indisponíveis os bens das pessoas de qUf~

trata o caput deste artigo.

Art. 2- - A indisponibilida~e de b~ms, para os efeitos des
ta Lei, não incide sobre relações jurídicas preexü;tentes à ocorrência
do crime, e nem implica em limitação aos poderes de administração é de

gestão ou rer:trição ao direito de usufruto desses me&lIOS bens.

Art. J~ - Cessa, automaticaménte, a indisponibilidade do!:
bens das pessoas referidas no caput do art. lD, no l:Iomento em que ~

vitima do aequ~stro seja libr!rtada.
Art. 4 o - A omissào ou retardamento de inforlflações as auto

ridades competentes, sobre atos o~ fatos referentes a delito de
seqüestro ou de extorsão mediante sequestro, mesmo que apenas tenta
dos, será punida com pena dt" um a quatro meses de detençào, ou multi;

de trezentos a trezentos e quarenta dias-multa.
Paragrafo único - será assegurado Sig110 absoluto da identi-:

dade de toda e qualquer pessoa que cotlunicar <li ocorrer.cia de sequestre

ou, de alguma formCl, colaborar com as lnvestlgações p-:.li,ciais
Art. 5' - AG instituições f1.mmCelras estilo proibidas, @n

quanto perdurar o sequestro, de realizar operações de crédito com as
pessoas a que lie refere o art. 1 e desta Lei, punindO-Sê a violnçãc

deste artigo com pena de detenção de seis meses a um ano.
Art. 6' - O Banco Central do Brasil poder.... mediante arder

jUdicial, llutorizllr li disposição de atos que tenham por objeto os bem,

das pessoas de que trata o caput do art. 1', bem cor.:o as instituiçôe~

financeiras poderáo realizar operaçôe~ de credito co: as mesmas pes~

soas, desde que, em ambos os casos, se comprove situação de necessida
de e motivo não relacionado ao seque!::tro.

Art. i < - E proibida a estipulação de contratos de seguro
tendo por objeto a cobertura do risco de sequestro.

Art. se - A violaçáo do disposto nesta Lei, com a finalidadE'
de obter os bens necessários para o pagamento do preço do resgate @x!

gido para a libertação da Vitima de sequestro, sera..pucld,.\ cp.m.a pena
de detenção de um a seis meses e mqlta de trezentos a trezentos e

sessenta dias-multa.
Art. 9< - o Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo

de quarenta e cinco dias.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

SENADO FEDERAL, EM J,~ DE ABRIL DE 1992

Il"a.../~c" ' ~.,
4NADOR M1r.UJlO DENLVID "'

"7 PRUIDENTE

Projeto de Lei do Senado nO 259, da 1991

Determina a indisponibilidade dos bens
da vítima de sequestro e de extorsão
mediante sequestro, os de seu cônjuge
e de seus parentes, e dá outras
providências.

Apresentado pélo Senador MAURICIO cORRÉA

Lida no expediente da Sessão de 1°/8/91 e publicado no DCN (Seção
11) de 2/8/91. À Comissão de constituição, Justiça e Cidadania,
(decizão terminativa), onde poderá receber emendas, ap6s sua
publicão e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis.
Em ··13/8/91, é lido Requerimento nO 443/91, do Senador Maurício
Corrêa, de tramita'ção conjunta da matérira com o Projeto de Lêi do
Senado nO 275/91.
Em 22/8/91, e aprovado o Requerimento nO 443/91, lido em sessão
anterior, a matéria passa a tramitar em conj unto com o Proj eto de
Lei do Senado nO 275/91. A Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania, para exame do projeto B do PLS 275/91, que tramitam em
conjunto .
Em 9/4/92, leitura do Parecer nO 76/92-CCJ, relatado pelo Senador
Francisco Rollemberg, pela adoçáo da redação contida no PLS nO 259,
de 1991 , com a emenda n D Ol-CCJ , devendo ser declarada a
prejudicialidade do nO PIS 275, de 1991. A Presidência comunica ao

Plenário o recebimento do Ofício n' 5/92-CCJ, comunicando a adoção
da materia, com a emenda nO 1-CCJ, na reunião de 25.03.92. Ê aberto
o ,prazo de cinco dias para interposição de recurso, por um décimo
da composição da casa, para que e projeto seja apreciado pelo
Plenário.
Em 20/4/92, a presidência comunica ao Plenário o término do prazo
para interposição de recurso no sentido de inclusão em Ordem do Dia
da matéria, apreciada conclusivamente pela Comissão de constitui
ção, Justiça e cidadania.
À Cãmara dos Deputados com o DF/SM n0202, de 23.04.92

Em J.:; de abril de 1992

Senhor Primeiro Secretárío

Encaminho a Vossa Excelência, a f im de ser submetido

. à rev~sao da câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da
constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n' 259, de 1.991,

constante· do~ aut6grafos em anexo, que "determina a indisponibili

dade dos bens da vitima de seqúestro e de extorsão mediante

seqü~stro, os de seu cõnj uge e' de seus parentes, e dá outras

providências" •

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência protestos de estima e consideração.

~
'

~ ;>

SENADOR RACHIDSANHA DERZI

Primeiro Secxetário, em exercício

PRIME"A SECRETARIA

Em.2!>,/..52SL1 U' So""'"

~
a Ório.Geral da MeSa., '

- . 1---"
Dep;tãd;tNOC&CIO ol~ ,

Primliro S.aet6ri((__

A Sua Excelência o Senhor

Deputado INoctNcro OLIVEIRA

DD~ Primeiro Secretário da Câ.mara dos Deputados
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.roSTIFrCATIVJ\

EMENDA

Suprima-se o art. 50.

autoridades comPetentes sobre atos ou fatos tipicos de seqUestro ou extorsão
mediante seqUestro (art. 4°): 3) proibe as instituições financeiras de realizarem
operações de crédito com as pessoas mencionadas no art. 1° do Projeto,
enquanto durar o seqUestro e tlpifica como crime o descumprimento dessa
proibição (art. SO): 4) veda a estipulaçAo de contratos de seguro para cobertura
do risco de seqUestro (artigo 7"): 5) caracteriza, também, como crime o ato
tendente a obter recursos financeiros necessàrios para o pagamento do preço
do resgate exigido para a liberaçAo da vitima do seqDestro (art. a').

Em outros passos, limita a proposiçAo o seu próprio alcance, ao dispor
que a Indisponibilidade de bens nela estabelecida nlo incidirá em relaç6es
jurldlcas preexistentes à ocorr6ncia do crime e nem implicará em IimitaçAo dos
poderes de administraÇl!o e de gestao ou remçAo ao direito de usufruto
desses mesmos bens (art. 2'). Por outro lado, assegura sigilo absoluto quanto à
identidade da pessoa que comooicar às ãutoridades competentes a ocorrência
de seqilestro ou, de alguma forma, colaborar com as investigações policiais
(Parágrafo Ilnico do art. 4·). -

Segundo se depreende da jUs1iflC8çAO que acompanhou a apresentação
do Projeto pelo ilustre Senador Mauricio Corrêa, prende-se a iniciativa à
necessidade de se adotarem providências nonnativas mais eficientes com
vistas a desestimular a prática dos crimes de seqilestro e extorsão mediante
sequestro, como as sugeridas na proposição, uma vez que o rigor no
apenamento, jà exibido pela lei brasileira, não foi bastante para coibir a prática
daqueles delitos.

Nesta Comissão, o Projeto colheu emenda supressiva ao seu art. 5°, de
autoria do digno Deputado Paes Landim, cujo objetivo é eliminar o comando
juridico às instituições financeiras no sentido de não realizarem operações de
ctédito com a vllima do seqüestro, seu COnjuge e parentes, consangQíneos ou
afins, até o quarto grau, assim como, também, visa a descaracterizar o
conseqUente delito proveniente do nAo cumprimento de tal proibição.

Na justificação desse cometimento modificativo, assinala-se a
inviabilidade de semelhante exigência, à vista da impossibilidade de as
instituiçOes financeiras terem conhecimento de todos os casos de sequestras,
muitas vezes mantidos em sigilo pela própria familia da vitima, bem como da
identidade do cOnjuge e das relações de parentesco até o quarto grau.

Louvável é a intenção do ilustre Deputado, porém a supressáo do referido
artigo não se faz necessária, devido a alteração da redação do art. 5' proposta
nas emendas que explicitamos no voto a segUir.
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PROJETO DE LEI NO 2.766, DE 1.992
(Do Senado Federal)

(PLS nO 259/91, na Casa de Origeml

~m.m"ul~~
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EMENTA: "Determina a indisponibilidade éOlS

~~~:ã~ V~;~~:n~: ::~~::~~~, e~: e~;1
!"ieu conJuge e de seus parentes, ~

dá outras pro'l.'lãências. tO

Aderr.ai~. na amplidã" do ftrasil, ti. repcrc-.:ssão dos sequest:-o_
==ec;:u@!':tcment& to' local, não atingindo seauer mu:-•.:.,:,io.los ',,-izinhos ,;.
m:Jito menos; out~t')s Estado~. ..

Este l.rtigo SO pretenãe proibir as l.ns";:.";uiCõ~s f.1na.nC~l.rilS

C~ realizar operações do? crédito COm a vitima, se'..: conjuqe e seus :::l':-
rent~B, consaguineos e. afins. até o 4Q grau. " "

Mu:!.tc menos cuidAr àe fo:'ma para que alô i:.stituições fir, ... :-.
sejam ir.:ormada~ desse rol.

" O cunprimento desse artlgo de lei seria inviáv~~: as ins-;i-
t:.ll.çoes financeiras não têm elemen-:::os para saber quer.: s5.o esses pare=:
tes C:.n vitima e ele seu cônjuge, mesmo afins, até 40 grau.

Por r.:aior que fosse a d:!.·...ulgar;5.o do sequ@f':tro, nem mesmo Dl::
próprio::: eitinqicios pela prOibição conhecerão o C:"1me, e port21nto, a
C'onse,!uente re:!:t.:"ição.

Np.m r:'!QSlTlO o proJetD C'u.lée da fórmulas tA:'';' dar conhecime::t
1'i.? rol .poss:!.....~!tnente e:-;tenso aos F'arentes lltingi;;-:1õ pela indisponil::
110ade oe e:ustencia do,segueiStro.

It'OfJ~ K FINANÇAS E TRIBUTAÇAO

"'"IWLn....~ PAES LANOHI

Não podemos l.r além da p:-esuncão de conhe::1.!llento da lei,
~ pretender que se presuma o conhec1.mento do sequest:c., 'em qualquer
lUg'ar tio BrasJ.l, ou o d~ relacçio dc::: parentes dos sequestrado::::.

, Por _Último não há forma do;! deter institul~a-e~ fJ.nancei-
ras, Como propoe O proJeto.

Na confonnidade do disposto no art. 32, item VIII, alinea "a". do
Regimento Intemo, cumpre-nos, nesta oportunidade. emitir parecer de
merecimento da proposiçáo e da emenda supressiva. sob o juizo do interesse
relacionado com o sistema financeiro nacional e suas Instituições.

É o relatório.

PMlJalO"&:,,. I. I 11· VOTO DO RELATOR

COHISs:i:o DE F'!NANCA5 E TP.IBUTACÃL,

TERHO DE RECE~IMENTD DE EMENDAS

PROJItTO DE LEI NQ 2.766/92

Com eleito, a lei brasileira esgotou o arsenal de fonnas intimidativas dos
possiveis agentes de delitos de seqUestro e extorsão mediante seqüestro,
representadas pelo elenco de punições rigorosas. Inobstante isso, os casos de
crimes dessas naturezas continuam proliferando e assumindo aspectos cada
vez mais graves. Aliás, não é outra a realidade em paises mais desenvolvidos,
como os Estados Unidos da América, onde nem a pena de morte tem se
mostrado capaz de coibir essa espécie de criminalidade.

Nos t~rmo~ do art. 119. CRPllt. I. do I<E9lfllf"nto Interno
d'i.\ Câmarfo do~ Deputado:;. altnado pelo ôlr:. 12. r. d"
Resoluc:ae. nQ 10/91. o 5r. PreSlcente dl!terflllnCoi~ éI abe-rtl.1ra 
e diV1Jlgac:ã/J na Ordem do Dia Oi'~ Conlis50es - d~ prazo pi\r<o
apr~5E'ntac::ãD d,,- enumd'C!.s. a pwt ll~ d~ 12' OS' 92. por- c: lnc::o
SESSÕIH·... tend::. ao SE'l tÉrnllna. c~tc érgio ':''Écnlco recebidú
01 eMenda.

Salil da ConlIS~~o. em 19de:rnaio

~
Secl'"et;í.r I e..

de 199~.

Afigura-se-nos, portanto, emergir de tal realidade o reclamo de
providências mais criativas por parte do legislador tendentes a conjurar a
atividade delituosa, a exemplo das que são propostas no presente Projeto de
Lei. Nesse sentido, deparam-se-nos convincentes as justificativas oferecidas
pelo autor do Projeto no Senado Federal: "Em sintese, a nossa legislação penal
já agravou bastante as penas para os crimes de seqüestro e de extorsão
mediante seqUestro e mesmo assim eles continuam a ser praticadps em iarga
escala. Por conseguinte o nosso propósito, ao apresenlar este projeto de lei é
coibir essa modalidade delituosa, desestimulando a sua prática pela
impossibilidade de que seja atingido o seu objeta, isto é. o bem patrimonial. O
mecanismo de tomar indisponíveis os bens da vitima do seqüestro e do seu
cOnjuge e parentes já existe na modema legislação italiana. onde buscamos
inspiraçáo para a elaboração deste projeto..."

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO

I • RELATÓRIO

Cabe-nos emitir parecer acerca do Projeto de Lei n' 2.766. de 1992,
originário do Senado Federal, onde fora apresentado pelo Senador Mauricio
COlTêa e aprovado na fonna do substttutivo engendrado pela Comissão de
ConsmulçAo e Justiça daquela Casa, cujo desiderato é instituir a
indisponibilidade dos bens da vitima de seqUestro ou de extorsão mediante
seqUestro, assim como de seu COnjuge e parentes consangOineos ou afins, até
o quarto grau.

Além da medida básica alvitrada, cuida o Projeto de adotar providências
complementares capazes de assegurar a execuçAo da lei, Iais como: 1) dirige
comando juridico à autoridade policiai para que comunique a ocorr6ncia do
crime ao Banco Central, no prazo de 24 horas após o conhecimento do fato, a
fim de o referido ÓI'Q,§o, por sua vez, adotar os expedientes necesdrios para
tomar efetiva a indisponibilidade de bens (Parágrafo Oniro do art. 1°): 2)
caracteriza como crime a omissão ou retardamento de infonnaç6es às

Somos. pois. que a iniciativa do Senado Federal merece o nosso melhor
acolhimento, e para conciliá-lo com a emenda de autoria do Deputado Paes
Landim, cuja razoabilidade é indlscutlvel, por eximir as Instituições financeiras
de uma descabida exig6ncia, propomos a seguinte redação para o parágrafo
Onico do art. 1° e para o artigo SO:

"Art. 1°· .

Parágrafo único· Imediatamente após comunicada a ocorrência do
crime pela autoridade policiai competente, que terá o prazo de até vinte e
quatro horas para fazê-lo, a contar do conhecimento do fato criminoso, o Banco
Central do Brasil deverá tomar as providências necessárias com vistas a tomar
indisponiveis os bens das pessoas de que trata o caput deste artigo, inclusive
notificando e fornecendo és instituições financeiras a relação das mesmas, para
cumprimento do previsto no art. S'.
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Art. 5° • As instituiçOes financeiras estao proibidas de realizar
operaçOes de crédtto com as pessoas a que se refere o art. 1° desta L.el. a
partir do momento em que receberem a relação delas, fornecida pelo Banco
Central do Brasil e enquanto perdurar o séqoestro.

pessoas a que se refere o art. 1,° desta Lei. a partir do momento em que receberem a r.laçio
delas. fornecida p.lo Banco C.ntral do Brasil e enquanto perdurar o seqüestro.

Modifica-se também o final do art. 3', para indicar que o
impedimento do art. 5' cessa "no momento em que termina o sequestro'.

Com efetto, o Banco Central do Brasil, que na proposta do autor
deverá tomar as providências para tomar indisponíveis os bens das pessoas de
que trata o art. 1°, caput, poderá, com base nas mesmas informações de que 1Ie
servir para tais providências, prestar ás instttuiçOes financeiras as ínformações
necessárias para que cumpram o disposto no art. 5°.

Proponho finalmente, que se acrescente artigo 9" ao projeto para
incluir disposttivo que penalize aquele que, conhecendo a localizaçAo do
cárcere em que é mantida a vitima se omtta na comunicação à autoridade
policial competente, fato da mais extrema gravidade.

Quanto à conslilucionalidad~. juridicidade e especialmente quanto
aos reparos técnicos legislativos que a proposição está a merecer, dirá
oportunamente, com a costumeira proficiência, a douta Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação.

Tal é o nosso parecer, salvo melhor juizo.

EMENDA

Acrescente-se o seguinte artigo onde couber.

Estio sujettos às mesmas penalidades impostas aos nqueslr-.lonls
aquel.s 'lu. conhecendo a localização do cárcel1l em que s.ja mantida a
vitima nia o denunCiarem às autoridad.s policiais compet.ntes.

Sala da Comissão, aos· de'" '""N -'de I ç (' ,:

11A~~
Relatort! /

EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR

EMENDA 11I. PARECER DA COMISSÃO

A CDMi!sS~D de Fin~n~~s e T,..ibut.ôkc:ão~ eM reuniSo
ordiná... ia .....1 izada hoJe~ concluiu,. uru..niMI!'Ment~,. p.la.

a.p...OY&Çro,. COM IUII'l~nd.s .. do P...oJeto de Leoi nS. 2.766/92 e pelA
rejeiçio da eMendõ õlIprp.sent..dh na COMi:~siíD,. nos terMOS da

pal"'ec:e... do reli,.'to .

Es~ive M p ...esente$ os Senho...es Deputados: F...anciscD
Oor-nell.s,:,_ Pr-I!'sidrmte; "'~noel Cast.ro:o Vic:e-President~: C'sàt':".'
Souza,. FláYio PalMier da Veig...... Josl!o Fitld~o .. G~rM ..no Rigot;to,.

Luís RoblRr-to Pont.e;.-,·", "anoel f'toreti ...il,. Wi lson CaMPOS,. Carrion

.Júnior,. HlÍlio 0.1] .. Vec'chl~'~ D9,~Til'l Net.to~ José Lot.M".n;:o,'

.Jackscn Per-eir-_:o Ped o Nov.ds'!O ~~i·;~n"'·Bo...nl!!'..... Lui:: Carlgs

Hauly.. Rio F........i ,. SiM.a S.ssil'l,. Rob.r-to CaMPos,. Lai,..
Rosado,. José Marilt EYMa~] e Floivio Roc:hil.

Sala

EMENDA

I

Sala das sessõ••.. d.,;..··,·t, tle 1992.

Deputad ~#
elator /

Parágrafo único - Imediatamente após comunicada a ocorrência do crime pela autoridade
policial competente. que tem o prazo de até vinte e quatro horas para fazé-Io. a contar do
conhecimento do fato criminoso. o Banco Central do Brasil devera tomar as providências
necessárias com vistas a tomar indisponíveis os bens das pessoas de que trata o Clput deste
artigo i""lclusive notificando e fornecendo às instituições financeiras a relação das mesmas,
para cumprimento do previsto no 3rt. 5°.

Dirse ao parágrafo único do artigo 1° a seguinte redação:

Art.1'· ..

Ar!. 3° • C.ssa. automaticament.. a indisponibilidad. dos b.ns das pessoas
refendas no caput do art 1°, no momento em que tennina o seqüestro.

Dé--se ao artigo 3° a seguInte redação:

EMENOA
EHENDA N!l 1 ADOTADA - CFT.

Dã-se ao artigo 5° a seguinte redaçào:
Df-!51t ao parágraf'o ún Ico do art: 190 19 a seguint:e redac:io:

Art. 5° • As instituições financeiras estão proibidas de realizar operaçães de crédito com as Art. 111 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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Parágrafo único - iMediatamente após cOMIJnicada a ocorrência

do cr i 1'1 E pela autor idade pcl ic iaI cOR'lpetentE', qUE' terá o pra

zo de até vinte e quatro horas para fazê-lo. a contar do co

nheci.ente da Tato criminoso, o Banco Central do Brasil d«-Y~

rã to••r as prov j dine i 'aS necess;;,r Ias co. v i stas a tot"nar i n

di spon ívl!' i!f 05 bEns das pessoas dE quI!' triata o caput dEste

;artigo, inclusive notificando e fornecendo às in5tituic:õ~s

financrll"'as a I"Elac:io das MCSlli";., I'ara cUMPrimento do previs

to no art. ~g.

EMENDA Nll 4 ADOTADA - CFT

Acreccntl:-sc o sl'gUintR art Igo onde couber:

Estão sujeitos its meSA'..a~ ~enal idades iMPostas aos

sequcstra.dorf:s aquEles qUE' conhecrndo a local iza.. io do. cárce

re eM "UI' seja .antlda a vítiMa não o denunciare. às autori

dadr:5 pol iciais cOIlPet~ntes..

Sala da Comissão, IEI\ 2 de de:o:ell\bro dI:' 1992

Prt:sidcnte

EMENDA N!l 2 ADOTADA - CFT

Dê-se ao l\rt i 90 3Q a 5~gU i nt: e redaç::ilo:

Art. 39 - CessllI,. ôlIutoJnatica...mtE', i': indisponibili

da.dE dos bens das pessoas rrfer í das no c"put do art. 19, no

• ORumto em que termina o 52'qUE'stro.

Sala da Comi 55âo, em 2 de dEzembro de 1992 •
-,- EMENDA N52---,

! . ! .: ~ :

CAUAftA DOZ D"P'UTADOS

--- m.m tt1D E ---,

PROJETO DE LEI S" Z766, OI:: 1992

, lummn<
: JGznr.ml\l

: J"um~
:l.liUl'lIlFl\'l;

llllO
JO:::' _-..:::

1,-
"!Jelcmlln.\ 0\ mdl!:;p(\I'!IblhdJdt: dD~ t'en~ doi
\ll1rnJ dI: ')l.:qUCo;;1r(1 c jj.: ~\tmsà\' meâmn1l'
W,lcC,ltp (l\!.Ie ~cu citmu1!t: c .10: ~1.1l" f\J.renlc~

l:l!.lilUtr<!"pfNldcncla,,·-

EMENDA N9 3 ADOTADA - CFT

KAn ~~ _ A pamr do momrmo em que receberem 2. relação fornecida
pelo Banco Central do Brasil. dlq,orio as innllulções financeiras do pruo
de 48 fqu:ltentlll e oito} hora~ p:ml3. dl ..'Ul~arem em toda sua rede. estand"
proibidu de ruhzar operações de credll{> com as pessoas a que se refen:
oan I e destaLe1 K

JUSTIFICAÇÃO

Di-SE ao art i go S!2 a S~gu i nte rl!dac;:io:

Art. 59 - As in5tituiC::ÕES financeiras estão proibi

das de real i zar OPErac;:ôes dE créd i t o co. as pessoas a qUI: 51:

rcferE o art. 19 dEsta L~i, a partir do .o.~nto c. que rCCt

bcr~l\ a rel ação delas, fornec i da pelo Banco Central do Bras. i 1

f: enquanto perdurar o 5eQurstro.

I
E imptllllca\'cl que lOOa 3. reda das jnSlllulçõe~ tinancC1ras lenha conhCClmCnlO da rclaçái1

de peSloas com 0$ bens mdlsponl\'C1s. logo apoló acomunlcaçào do Banco (enual do Hl'3.sil

I. 1:. precl~ que Irn:~ !>I.13 dcrcmlo prazo razo:l\c1 para que lod:! ;) reSpeC1l\3 rede sela
! Informada

Para :J 00:1. apllcaçãu deste lInl!:!-l' e mdlSPl'tlsJvd que selíl li"ad'l li Il~mptl mmmlll
; neeessario para proplcl3f n conhcelmenlt' dll prcllbiç!io de pr:llli:ar OpcfOlI;OCS dI: credil\1 com O tl,1 tlei pessoas em questio

Sala da COlnissão, CM 2 de d2'zcabro de 1992

'OI'

T[1MJ I)[ RCIIIJlIIJIJO II [11[100

PIlOl10 ()[ L[I N' 2. 766-Al92

Nos INmos do art. 119, CllJA. I, do Regim!!lla InlI!mO da CIlmaIo dos Iltpiados,
a11l1faOO pelo IJI. 1',l do RnJ/uçOo ft' 10/91. o SI. Pre!iileftle ~ell"nou aabertura - p Iivillpçlla 00 (lfllem do Dia
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00s ComissõEs - M/1'010 poro ""esenIoç!Io de emendas o pnrli de 02/ 03 / 95 , por tiJco le!ÓeS,!Indo,
00 Sllllérmi>o, !Slt I>t~ IKniro ,entido 11110 flJlIndo.

Solo do Comissao, frn lO de março

~M1SS!ODE CONS11TUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO

df 1995.

No Rio de Janeiro, "~ daip~ Civil e Mililar lia

prevençlo do crime compeliram as lIlIoridIdes~ a lIIbcnt COllViIios cem a
Uniio, para a utiIizaçio d.1IlIidades das forças Armadu llO COIIIbat ao CIÍIM, - Jl'IIIdc
êxito, até o_o. segundo llClic:iirio da impnasa..

O soqflestro e a mOl'Sio aooéiasIte~ do OI ClÍlIlIS que
mais aumentaram nos úhimos 1CIllpos, ao lado do mfico de dropa.

No c:GIIIIÇ\I as viIIIIu mlII .......-~~

industriais, com recursos para para resptlS lIlilioftirios. AJOfI, Iio~ dIFlISirios.
servidores públicos. donas de casa, IIC _ donos de buc:a& dejonWs.

,- RELATÓRIO

o projeto de lei em exame, de autoria do ilustre Senador Mauricio

Correia, aprovado pelo Senado Federal, visa a impedir que os bens de vitima de seqUestro e
de extOl3io .mdianle seqilestro, bem como os de seu cônjuse e pzrentes até o 4' grau
possam .... alienados para pagar o ressate, ficando temporariamente indisponiveiJ.

Enquanto durar o seqüestro, as ínstiiuiçães financeiras ficam
proibidas de reafu:ar operações de crédito com as pessou acima referidu, a nio ser por
ordem judicial, desde Que Se comprove situaciQ de neceuidJde c motivo nio rNciODldp

~.

oprojeto prevê, iúnd.. pena de detençio pela violaçio do diJposto
na lei, com a finalidade de obter bens necess.irios para o pagamento do resgate. Na mesma
pena de detençlo incorreria a instituição financeira que reslizar aplicações de aédito com
as pessoas relacionadas no ut. 1e

.

Na justificação ao projeto de lei, o ilustre Senador Mauricio
Correia esclarece que a lei 8.072, de 25 de julho de 1990, atendendo ao comalido da
Constituição de 1988, já inseriu a estorsão mediante seqüestrO entre os crimes hediondos
exacerbenóo as penas previstas no Código Penal:

"Em sintese. a nossa legislação penal já agravou blSWlle as penas
para os crimes de seqüestro e extorsão mediante seqüestro, e
mesmo assim eles continuam a ser pmicados em larga esciIalt

•

o objetivo do projeto de lei, portanto, soPa o de desestimular a

prática do delito "pela impossibilidade de que seja atingido seu objeto, isto é, O bem

patrimonial".

Segundo o autor, na modem. legislação penal itJ!iana já existe

mecanismo semelhante, que lhe serviu de inspiraçio.

Na ComiJsão de FInanças desta Címara foram aprovadas quatro

emendas de autoria do ilustre Deputado Manuel Moreira.

A primeira alterando parágrafo único do artigo I', atribuinào ao

Banco Central a responsabilidade de fornecer ás instituições financeiras a rc1Içio das

pessoas cujos bens devam ficar indisponíveis.

A segunda alterando a redação do artigo 3', sem modificar·lhe o

conte6do. Outra emenda altera o anigo 5', estabelecendo que a probi>lo de reali2ar
operaÇÕes de crédito com o cônjuse e puentes das vitimas só vigorar. apds •~
recebida do Banco Centn!. Fmalmente a quana emenda ajustando as =smas penas do
seqüestrador. aqueles conhecendo a localiza>ão do cárcere em que esteja • vitima nio

denunciar à autoridade poliela!.

Na CCJR recebeu uma emenDa do ilustre Deputal!o Luis Clemente,

alterando a redação do § 5'.

Tratando... de projeto de lei que envolve matéria penal, esta
Comiuio deverá pronunciar·se, também, a respeito do mérito, nos termos do artigo 32,

m. alinea "e", do Regimento Interno.

n· VOTO DO RELATOa

o .umento d. violência urbana nas grandes cidades brasileiras é

fato notório, que assume contornos cada vez mais dramiticos.

A iniciIIiva do iIutIre liIudor Mauricio CÓinb na. •&llIUIlia
da soeiedade b:uiIeira, illsqura e llIIOdroaIIda ÇOID • ac:aIIda da WlUDda lIIbaI.
espeeiaIlIIIlllC com o seqüesIlO eftIOCSIo....~.

Se lpI'CIVIda, ..... ....., li a __ lei l"OPOII& aIAaçaria lIlI

objetivo de dimiooir a fi'eqilãleia daIes~

Parece evIdeta que o CIÍIM, _ (alo lllCiaI • --. decom

de \Ifl\l conq>Iexa COlISIe!açIo de falora, oque I0Il& dllIcii a'"PrenacIo.

Se _ ....... Medidas lqislativU pudeua per abo ao
crime, de há llIUiIo • crimiuaIidacIc lIria apeau waa~ lIiICóricL BulIria _
bo& eenórBic. lei para acabN' COIll o criIIIc

Mp a reaIidIde lOeiII ....... Optipio Autor do pnljIfO llJI

exame, ilustre SenIdor Mauricio' Comia, &l!Ilite qUe III er-. de .-qiIeIlJo • llClonIo
mediente seqOestro "COllIiIuam • 111' praIicadoI ellI Iirp tsea/a", a deIi*to do

agravamento das petl&S para esaes criDs lSIaIiIIccidO ....u; " '.On. de 25 de julho de
\990.

O~ &lIIlICtllO de ctÍlllÍlla\ída4 >íoIIala de Illqilatros •

extoRlo mediailto~ COIIlfXllVIl1l à lIl:iodtde que a ltYeridade da pcaa nIo
ditnitmiu • critninaIidade.

A pn>ibiçIo de poplOOlIl" de rllpU, a _ .... IÓ lIiaialirá as
estatísticas do crime, pois .. &miliu, que hoje hesàaI _ .-.iAr •~ do
crime à policia. certamente (alio rodo para que as lII10lidades alo _ CllIlIlocimctst"
do fato delituoso, preferilldo tlOJIOCiardiret-. COIII 0$~ .

Pode·.. 1IC COllCIuir que a reduç$o das tst&lisIícas de Hqiialro tia

IlOlia mencionada najustilü:aç1o do'pro;eo, dIcom, elI! pane, deste &lo.

A . crimiIIaIidIde _ • COIli!IIAri -.so -.quaIIlO

persistil'tllt as COIIdiç6es • sociais pndllQ do ... ..-.o • paIicia -.iIlur
despreparacla. técllica. iIIIeitcnw e -.ríalAlelu.~ o EIl&ClD alo .., •

selllJllllÇa pública em~ lIlqIIIMO ptfIiaâNa as anMIS "rpldNlefIOCiaia que
lIlItJiaaljzam cada_.~~ da pclIlUIIcIo, ........ c.-...r o ......

econõnico COllCOlIUador de r..cIu e eatilIIuIIdor dai dnirJIdades lOCiIis •~
enquanto milhões de ltIOIIOIU penna-.m abaDdoloados, l1li M&do llt carfIlcia.

A IIOIID ver. o l.oIisIaIivo dMria ,... li idãa ailIIpIiIra di a
cada dia, _ o~ d.. leis de c:ariler puailivo, .... lia pIlllIaidade que "
~lllOlllo da crimilI&lidado vkllwa _ ~ todos llÓI.

E lIlIÍS aiIlda, de aptOVII' atedídas lqisIaIivu, _ a do l'C\llItO.
que se aplicadas, colocariam llJI riIco." iMqridIde &ic:a das WiaIu. A PfÓlIli&
ComtiIuiçIo no iniBO 5' pr&Ille á iraIileirot .. nIIUllIirÕt " iMq'a"'líI*llll"j
_ O pfo;eto parece.__.peripo. •

O &to de lei ......... ler dado ... nú\adllI tia Iiiia,
segundo justificaçio do Autor. nIo sipilica,~ .. vi: _ OI -..

resultados 110 BraSil. Na JtiIia a PoIlcia _ décadas '" aprriiIIcla JID éllIIlIíà li JIIàJa •
ao terrorismo • dispOe dos mais moderDos ''1''.''_ de COlIlbala ao criIIIc. '

De outro lado, I0Il&'"-mioiIldapr IIjlícílo, por fUlla de
potitica ctiminal, impedir os faItIiIiam. de~ leqiiaUIlIa llt JIIIl!f o \'III&lI •
recuperar I0Il ente querido com \'ida, pois.~ ....~'qu,.. _ de
seqüestro, o nio pagatMlI\o do mpt. coloca..paVl riIco a>idada·... .

Da IIICOlISlituciol do Pro;eto '"Lei
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It. COIUIiluiçIo de 1911 iIlHriu I propriedade emre u smntiu
l\aldalllillIai 110 bollIena, ÍIIICrC\oIncIo I invíoIabilídaAI elo díráto á propríedIdo no 'caput'

do 1/1. 5',110 lado do diIIilo. \'i4a, i liberdade, e i lCprIIlÇI.

oiaciso XXII do anil" S' diIpõc:

'XXII • ti pramiclo o dirtiIo de propriedade."

O iIdoo LIV do _ aniao rrilrça I ptIIllÍI CODSlilUcionaIlO

diipor ...1IÍllpliIII .... privlIdo da Iiberdadc '"' de K!II bcIIIscm o dcyjdq llT!!SCMQ !csN.

sem o dtvilIo prllCIUO lIpI, I iIodiIpcJaibiIiade dos bens da vitima c de seus parom..
vioIa,~.. o direiloode~. pois o prcpriclirio lClIl o direito dc war,
......., dt _ -. aPeei...... quIIllio .. trila de dIIa dispor JlIrIIIlvar I

W1a"_.IlII~.

Rasa!I.se~ o pcojclo de lei II1II SIIIIlG. em SCIl utigo 6',
praibe lIé oJIIlIiI:iário ,!«....mar operaf6u de cridilo relacionadas com o scq1latro.

O rqimc juridico da propriedade tem SCIl liulàamoIIIo, pOIWllO,

..COlIIlilIIiçIo Federal, que o COlllIiciou 10 lICIldimcnIo de ... filllçio social.

~~ ClUC I Co~ só praIlIC I insIitui>iD da
\IfllIIIieÃdI,'que .... 1imílee l:OlIICÍIIIO lIriaIII~ de lIIIdança na forma da Ici.

EJIiraai.o. _ WIos, o proprio anil" S', em SCIl inc:iso UV,

....prIIIia COIIIlialCioDal, ';'diipor ClUC 16 B IllllkIlliYJt lIII\Í:Ill di~ si;
_ .......lllll1:illlllllllllllllal.

~ llU _leIlIpOnriamcnIe I CacuIdade de dispor dos bens
viola, iaquaIiaa&..a-u aptIIllÍI~ da ptopricdadt, o que só pode OOOITCT

lIIIlIianIe o lIaiIll \IIIlSl8I11a1. uivo lIlcIIlor juizo.

De 0lIl/0 lado, aIIm das lIIIIIIIis difiaJldadcs de lornar

iIIlIiIpollivei IOdos os bar das° pcuoas relacicinldu no anigo I', ti razoivcI supor qile

peIoau de pMdes (0ItUllU tseaporlo racu-c das proibições da lei, pois lI1Iitas v....
~ bIIII em jóias, ouro, ou dílIheiro no Exterior, bens que Illo HrIo alcançados pelo

iIldispllllibliidode.

Em face das considetaçl5es lCima, vollmo. pela
~ do projeto, c, no 11lClÍlO, por iua rcjeiçio; por nio no. parecer
lMdída dcIz pera lCIbar elllÍl o stqOaIrO c. acima de 1Udo, por colocar em perigo I vida

das \'ÍÚIIIIS, apecioImentc porque slo llOIóriu u delioiencias d. noou oollciu.

ÉIOSIO ;.r-. salvo lIIdbof jIdzo.

5.1Ii dI'ComiJsro; .",:Lde "S di 199F

JIJ • PARECER DA CÜMJssAO

A Comissio de o ÇOll5lituiçÀo c JusÍiça c de RedaÇão, em
rC1IIlÍiO ordiIIalà rcaIizada hoje. opinou, COIIUa o VOIo em 0sepmdo do Depulado
lédio Rosa, pela inconsIiltK:illlll1idadc c, IIOrnCrito, pela ti:jciçio do Projeto. dc
Lei n' 2.766-AI92. das Emendas da COIlIissio de Finanças e Tribulação e da
Emenda aprricntada Desta Comissão, nos termos do parecer da Relatora,
Depulada ZaIoaiê., Cobra. O DcpuIado Eduardo Paes apresentou voto em
separado~ o~ da Ilolatera.

ESliveram presentes os Senhores Deputados:

. .. J05ê Carlos Aleluia • Presidente. Geovan Freitas, José
Roberto Batodtiô e Ina1do Leitão • Vice-Presidentes, AntôlÚo Carlos Konder
Reis, DlIrc:i Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira Ferreira, Paulo
MapIhies, Rfcardo Fiil2a, Vilmar Rocha, Cezar Schirnter, lédio Rosa, Maria

Lúcia, Mendes Ribeiro Fillio, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato
Vianna, Aloysio Nunes Ferreira, Jutahy Junior, Léo Alcântara, Moreni Torgan,
Nelson Üloeh, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos
Biseaia, Geraldo Magda, Marcos Rolirn, Augusto Farias, Edmar Moreira,
Gerson Peres, Luiz Antônio Flewy, Mussa Demes, Fernando Coruja, Roland
Lavigne, José AntôlÚo, Sérb~o Miranda,'Bispo Rodrigues, Luciano Bivar,
Corauci Sobrinho, José Ronaldo, Guslavo Fruet, Anivaldo Vale, Robeno
Balestra e Nelson ·Marquezelli.

Sala"IdaCOmiSSãO;m~de ,março de 1999

Dep JOSÉ CARLOS ALELUlA
Presidente

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO EDUARDO PAES

Na oponunidade em que eslI Comissão procedo i apreciação do Projeto do Lei n. 2.766. do t992 de
lUtOria do Seoodo< Mauricio Cottia e em wio do pedido de visto formulado OI última scssio
desta ComíuIo eQ1 04103199, venho trazer elementos que possam enriquecer o debate e permitir a

• çada Vim dos parlamentares membros dem comissio a votação do pmcer com maior
aproIimdameoto.

Apesar do 101110 pcriodo de tromil2Çào dcslI proposição no Congresso NlCÍooa!, trai.·.. de um
tema bMtante lh1Il e que despma Iltençio de toda a sociedade já que hoje o crime de seqüestro é
um dos maicxes fla@.clol de nosso pais cmuito em especí:l1 de nossas grandes cidades.

De fIlO o crime de extonio mcdiallt. seqüemo. em regra praticado por quadrilhas, tomou·.. um
problema o desafio para a politica do segurança pública o • ação policial. A 0111 incidência do
Jt:qI1csIros, os efeitos sociais dnm:irlcos que gera c sua rtpCTCusdo sobre a opinião pública fizetam
desta prírica delituosa um ponto de ref'eréncia significativo no debate social e político $Obre crime
orpniDdo.

A hillÓria dos seqllestros no Brasil pode .... dividida em três r..... Aprimeira ocotml no final dos
IDOS 60 e inicio dos anos 70 caracterizlDdo--se como a época do5 seqüestros potiticos. Nos mIOS 80,
u vitimo pusamt1 a ser p;mdes empresários e banqueiros. O objetivo dos sequestros já nia era
político., mas financeiro. lj'ma fase mais recente, que vem caracterizando a maior pane dos casos
ocorridos é marcada pela bana1lzação dos sequestras. pel. ·'insignificânci." do. resgat.. pedido. o
pela ausência ds estrutura logiJtica típica do seqQ.estro convCDciona1: o cativeiro.

Para se ter uma idéia das dimensões assumidas por este tipo de crime tomemos como exemplo o
cuo do Estado do Rio de Janeiro. Elia dccada de 80 que se percebe um aumento no número de
sequemos. Destaque-se. uma vcz mai~ que todos eles deixar3JD neste penodo de ter um cunho
ideolóp:o ou político passando. tão somente. a representar o íntuito do lnao.

Estabe:lecendlJoosc uma compmçào. em meados da década de 80. o Estado de Silo Paulo tinha 9
eatte os 12 seqUcst:rDS registrados DO Brasil. Em 89 ocorreu o pico da onda de sequestros na
década: re!istraram-se 40 casos. É justmlente neste ano que smge no Rio de JZleiro a chamada
"indüma de sequemos"c DOS primeiros cinco IDOS da década de 90 são rcpsndos oficialmente
479 ocorrências de extorslo mediante seqi1esuo. sendo que só em 92 foram 119 casos rcgí.strados e
estes números não variaram muito nos anos de 96 e 97.

Como ensina o Major da PoUcia Milicardo Estado de Sio Pmlo. Mascarenhas de Souza. a diferença
entre OS sequemos de ontem e os de hoje ê a sua DJroreza: aligaçio a outros tipos de crimcs(roubo
a blocos. roubo de carps e narcottifico). Quando ocene repressio mais acentuada. recorre-se ao
seqüestro pIO fJZtr caixa e manter 05 "negócios" ou. ainda. na inversão dos eventos. utiliza..se do
_cotrilieo para. "1IYlIl!elD" dos dólms obtidos no seqüestro.

Nio se pode deix.. do registrar aqui • Lei 8072 de 2S de julho de 1990, aondo o seqüestro possa.
ser considerIdo crime hcdioado. sem direito i fiança.. liberdade condicionaI. indulto ou anistia.

.sendo a pena mínima de oito IDOS e a pena mixima de trinta anos. No entanto. esta Lei pouco
ínt:imidou OS mII'Iinaís e os sequestros continuam a ocofrtr conforme os nUmeros já demonstrados
anterion:aente.

A proSen~ proposição vem fimdamcotada pelo il\1SlIC .utor, Senador Mauricio Corrêa, OlIavc. da
expetiincia do modelo adollllo •• lláIi.. fato esrelembrado pol. Rei.,,,,,, CID seu parecer,

Estas inoYllÇÕCS OI Iegislaçio Italiano fllt3lD introduzidas pela Lei n. 894 do t980 .. posteriolDlCOte,
pelo Decmo-Jei D. 8. convertido na Lei o. 82191. O primeiro diploma legal dá nova redação ao
anigo 630 do Código Penal, oUIDcollDdo as penas o introduzindo lIlDbérn p"'" .... infraçio •
figura do "dissociado" como sendo o concorrente que se empenha para que o sujeito pusivo seja
llbalado.

Já o referido dcaeto-Iei convertido em Lei determina que DO procedimento atinente ao crime de
seqüestro para fim de extorsão, o Ministério Público deve requerer ao Jwz a ordem de arresto dos
bens peI'te11CCIUa à pessoa seqtH:sttada. ao cônjuge e aos parentes e afins que COm ele convivem.
Pode rambém ojuiz detominar o meto de bens de outras pessoas. quaudo baja fimdados motivos
para n:pular que lIis bens possam ser utilizados, direta oa indiretomcolC. para o pagamento do
rcsptc.

o lD<SIo _ dotação móxilDa de UID ano. podendo ser reoovado e não implica em limitação 10
poder de administração c geatio e lOS direitos de gozo dos bens. Ainda considera crime de
favorecimento real • c:oodull de quem, COlD qualquer lDCÍo, atua para mer chegar o preço do
resgate aos autores do seqüestro c/é também tipificada como crime de omissão de noticia de delito a
conduu de quem. tendo conhecimento de atos ou falos eoncemenl:es ao seqüestro. omite ou retlrda
a inform:çio a IUtOI1dade competetlte.
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Deve~se destacar que, no entanto, tais iníciàih'l!5 legais fizer:Im pane de um p:cotc de Leis que
transformaram o Sist~a Italiano com o objetivo de enfrentar o cnme orgmízado.

Ao analisar as medidas tomadas pelo legislador ítaliano observamos que bou\'C uma redução
significati"a do número de sequemos naquele pais. Entretanto são extensos os argumentos que põc
abaixo a cficici::a dest:l nova..leg:i!illl.ção e 5U2 rel:tÇio direta com li. diminuição~c aime.

Provavelmente o que se observou Dllltália foi uma dimmuigio do numero de sequemos em razio
do Pacote de Leis contra o crime organizado referido mnetionoemc e ainda muitos defendem a tese
de que a estatística que mostra 3 diminuição deste tipo de crime somente indicana que as famíl.las
deixmm de Doticiá-Ios.. a fim de poderem livremente pçaI' o preço do teSp1c.

OUtro argumento conririo apresentado é o de que essas medidas teriam criado um outro problema.
já que os seqüestradores pl5SlU'aIIl a diminuir d.rmicamcutc o prazo para o pagamento do resgate,
sem dar tempo para I Justiça decretar I indisponibilidade dos bem., criando maior aflição para as
flDlil.ias e. obviamente, cstimulandoo-as a !lio comunicarem os sequestros i policia.

Entre 15 diversas opiniões de especialistaS no assunto acerca da implantação daquela Legislação na
lúliL destacamos aqui • opitUão de dois especialiste em segurmça pública. ,Antonio Celso
Brasiliano e Hekc:J Raposo:

"Não acreditamos que tal medida irá üinuir na decisio do l'JlII'gÍILIJ de
deixar de sc:qítestrnr. Assim. uma vez ()Ç()l1"jdo o scqüemo c: exeçutado
o bloqueio dos bens da vitima e d< seus familWes, impedindo-os assim,
da possibilidade de negociação. sacriJieondo. em consequCllcia o refem,
ao Estado cabc:rá. única e exclusivamente a rc:spoDSIbilidade do
maloencJo desfecho e não haverá indcnizaçio que possa repmr tal
perda. Ainda, queremos crer que, 1000 vea aprovado esse projeto, o,
familiares de uma vitimJ de seqÜC$l1'O procuraria por todos os meios e
modos impedir que tal fatu chegue ao coube<:imen.o da policia; quando
isto 1150 for possivel e o ~ftestro se temu púbhco. f;l\conttldo <l\1ttos
meios de angariar recursos"

Destaque-se ainda li opinião do sóclo-diretor da melhor empresa de~ pública dos Estados
Unidos, Brim Jcnkins. manifestada em entrevista a Revista Veja, cdiçio de 15 de agosto de 1990.
quando perguntado sobre o tema:

"Sou contra essas leis. Primeiro porque nio acho ce:no c:rimiJWizIr 15

vítimas. Você tem que entender que uma flDlilia vai fazer tudo o que
puder pm sollllr o refém. Sep1Ildo. porque ..... Iei, levmJ aslimilias a
negociar sem avisar as autoridades. Quando isso acomcc:e. pcrde-se a
opommidade de captnrar o seqilesttodor depois da liba>çio do refém.
lu po,sibilid.des de captura dos seqUesttadores dependem sempiC da
colab<mçio da família com as autoridades. Se vocC qudn isso, esti
quebrando '& ala\'101lca do meemismo que paderi. lcvlf o bsndido i
prisão. lu leis contra o pagamento do resp%e acabam criando uma
situação na qual as autoridades e familia mtendc:m-se por baixo do
pano.""

Não podemos esquecer ainda que. como já dito. a gr.mde caracteristica do seqüc:mo em nosso pais
DO dia de hoje ea sua banalização le\'ando ao que se clmm. de "seqüestro relâmpago" e de pouco
ou nadaadiant2ria. uma legisb.ção que bloque:as5e os bens do seqüestrado e sua f;anilia nestes casos.

Não bastassem estes ar~umentos em rc:la~o ao mérito não há dú,-idJ5 de que a propo!rição é
inconstirucional uma vez que. como afinna a iminente relatora fere o inciso XXII do artigo S da
Constituiçio Ffder3l que garante o direito de propriedade que cujas remiçôcs a Lei IÔ poderi trazer
dentre aquelas fimdadas: na própria Constituição, ou cntio nas concepções aceitaS sobre o poder de
policia Nio pode a Lei colocar fora do domioío IprOpriável pelos particulares cenas tipos ou
classes de bens.. o que só ê dado â Constituição fazer.

Como discorreu a Relatora em seu parecer. o que precisamos é: de uma poJitica de segurança
Pública eficaz que possa de uma \'ez por todas coibir este tipo de delito em nossa sociedade.

Em face aos argmnentos já apresentados pela iminc:nte n:l.mra em seu parecer e em mio dos
argmnentos ora apresentados cque acompanho o parecer no sentido de que seja rejeitado o mmto
da proposiçio e pela sua inconstitucionalidade. -

Sala daComissio, emj;demarço de 1999.

9('-\t.1~
lEJ:"'dOPa<s

PFL·RJ

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO IÉDIO ROSA

o Projeto de Lei n' 2.766, de 1992. do Senado Federal,

que visa a indisponibilidade dos bens da vitima de seqüestro e extorsão mediante

seqüestro e de seus parentes até 9 4' grau, não se encontra eivado de

inconsttlucionalidade.

É constitucional quanto às atribuições do Congresso

Nacional para legislar sobre Direito Penal (arts. 22 e 48 da C.F), quanto à

iniciativa de leis ordinàrias (art. 61). "

Quanto ao conteúdo, os artigos da Carta Magna

mencionados no Relatório não se ajustam aos fatos objeto do presente Projeto de

Lei que apenas pretende a proteção de pessoas anuladas ou enfraquecidas em

sua manifestação de vontade, pela dominação do criminoso, não prejudicando

de nenhuma forma o seu direito de propriedade.

É garantido o direito de propriedade.~anto, o. seu

exercício que consiste em usar, gozar e dispor dos bens. pressupõe a ~xistência

de outra garantia constitucional que é a inviolabilidade do direito à iiberdade.

Tanto a vitima desses crimes hediondos quanto seus

famiiiares encontram-se sob coação, fisica e moral (o seqüestrado) e os demais

sob coação moral. Não tém opção a não ser satisfazer ás exigéncias

gananciosas do seqüestrador.

A indisponibilidade dos bens não viola os dispositivos

constitucionais reiativos ao direito de propriedade porque não visa privar o

seqüestrado e seus familiares de seus bens, mas protegê-los contra a ação

criminosa, esta sim. que dêspoja injustamente os cidadãos de seus bens,

violando os seus direitos· e a ConstituiçãO que estabelece a função social da

propriedade. O pagamento do resgate ao seqüestrador constitui emprego anti

social dos bens.

O autor da proposição inspirou-se na iegislação italiana

onde já existia esse procedimento.

A indisponibilidade de bens tem sido adotada no pais hà

certo tempo. em relação aos dirigentes de instituiçães financeiras sujeitos à

fiscalização de sua gestão.

Quanto à clâusula de vigência da nova lei. sugere-se que

comece a vigorar no prazo de noventa dias a partir da data de sua publicação,

para que seja amplamente divulgada.

quanto à emenda nO 4, aprovada pela Comissão de

Finanças e Tributação, deve ser rejeitada porque seu conteúdo conmta com o

artigo 4' do Projeto que já prevé pena para a omissão ou retardamento de

informaçães às autoridades. A mesma pena do crime de seqüestro para quem

não participou efetivamente deste crime, seria um critério muito rigido. jà que o

art. 29 do Código Penal estabelece: "Quem, de qualquer modo, concorre para o

crime incide nas penas a ele cominadas, na medida de sua culpabilidade."

Violaria também, o principio constitucional da

proporcionalidade da pena.

Já a Emenda apresentada nesta Comissão, pelo Deputado

José Luiz Clerot, dando nova redação ao artigo 5' do PL. n' 2.766, de 1992, deve

ser acatada, e ainda caberia acrescentar-se "enquanto perdurar o seqüestro".

Quanto ao mérito, a proposição atende às necessidades

sociais, pois, não permitindo o pagamento de resgate, acaba com o motivo da

extorsão mediante seqüestro.

Pelo exposto. VOTO pela constitucionalidade, juridicidade,

boa técnica legislativa do Projeto de Lei n' 2.766, de 1992 e no mérito pela sua

aprovação, com as Emendas n' 1, 2 e 3 adotadas pela Comissão de Finanças e

Tributação e Emenda apresentada na Comissão de Constituição. Justiça e

Redação, acrescida da expressão: "enquanto perdurar o seqüestro".

Sala da Comissão, em }+ de 1.U~ de 1999.

4-J'2..,Lr
Deputado 1~D1'O ROSA

PROJETO DE LEI N° 4.241-C, DE 1989
(Do Senado Federal)

PLS N"78188

Estabelece. na foona cio art. 153, § 2", nem 11. da Consttluiçllo Federal, os termos e
limites da imunidade fiscal das penllÕeS e dos proventos percebidos pelos maiores de
sessenta e cinco anos de idade; tendo pareceres: da Comissão de ConstituiçAo e
Justiça e de.RedaçAo, pela constitucionalidade, juridicidede e técnica legislativa deste e
dos apenl8dos; da ComissAo de Finanças e Tributação, pela aproVllçl\o deite e
prajudicialidlde dos apensados, com voto ~m separado do Deputado José C8fIos
Grecco; e da CominA0 de Seguridade Social e Famflia, pela aprovaçlo deite e
prejudicialidada dos apensados. PARECERES As EMENDAS DE PLENÁRIO: da
Comiulo de Seguridade Social e Famllia. pela aprovaçAo das emendas de n"s 01, 02,
04 e 06 • pela rejlIlçio das da n"s 03, 05 e 07; da Comissão da Finanças e TributaçIo.
pela 8deqllllÇio financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovaçio das emendai
de n"l. 02, 04 e 06 e pela rejeiçio das de nOs. 03, 05 e 07, com voto em ..,parado do
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Deputado Éden Pedroso; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das emendas de Plellérfo.

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Projetos apensados: nOs. 1.265188, 1.712189, 2.007189, 2.045189,
2.451189, 2.496189, 2.715189, 3.426189, 3.825189, 1.495189, 3.777189,
4.289189, 4.360189, 4.476189, 4.605190, 4.609190, 4.734/90, 4.813190,
5.057/90, 5.083/90, 5.200/90, 5.285/90, 5.556/90.

2.174189,
4.245189,
4.291/90,

11I - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- termo de recebimento de emendas
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação:
- parecer do Relator
- parecer da Comissão
- voto em separado

V - Na Comissão de Seguridade Social e Família:
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

VI - EMENDAS DE PLENÁRIO

VI- Na Comissão de Seguridade Social e Família:
- parecer do Relator
- parecer da Comissão

VII- Na Comissão de Finanças e Tributação:
- parecer do Relator
- parecer da Comissão
- voto em separado

VIII - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
• parecer do Relator
- parecer da Comissão

Art .,- Nas t,.1 butBçOes con-
Juntas, permlt10as em lei,
Quanto a contr-ibUlntes que sa
l i sfaçem os reQues1 tos do Ilrt.
1a, os proventos e pensOes po
derão ser COnS1Ch!lrados ,ndtvt
Ch.J81mente. com 1munidade. até
o llm1te de que treta o refe"
"'100 art1g0.

Parágrafo único. A acumulaçio
oe proventos Com pensOes aSsl m
como a oe proventos ou de pen
s.ões. nâo preJudl ca o di rei to
a lmunlOade. salvo com r.lo!!l1ção
à parcela Que exceder o nfvel
aos . proventos ou pensO.s 1'\01"
malmente atlngi"vel pelos que
tenham apenas uma BposentlldQ
rla OU pensão.

Art. 5 11 A utilização do di-
re1 to assegur8do nesta lei não
oreJU01ca os aOatlmentos. de
ouções. 1senções ou quIS 1,=,uer
outra concesSÍlo exi stente na
leOlslaçilo eSlJeCiflCa do lm
oosto de Rent:1a, para as pesso
as fislcas em geral.

Art 6 A Esta lei entra em vi
gor na oate. de sua publlcaçio .

I'aráprllfo único Não S8 en·
quadra;1I"" no concel to de .pessoa Art, 7JJ Revogam-se IJS dtspo
1UnOlc~ oe dlrcltO pUbl,CO, slções em contrário.
Dura etel~OS dest~ lEl, as en-
t1aades ce pre'.IldenClii!lI pr1ve- Senaoo Fede:'ral. 21 de novem
ac.. i:Jlnüa oue náo tennam flna- bro de 1989. - Senador Nelson
11dati.- I.Jcri!ot lva carnetro. PreS10ente.

Soc1al, asS1m como. em relação
a seus serv1 aorPo:, e respPCt;
vos cependentes. a un1&o, Es
tadoS. Dl strl 'to Feoera 1. 'iunl"
CIPl0:' _ suas autarQulê!S e
funetar;õc~

compreendem náo so ato prOVf!
n Ientes ao traaa Ino assa 1ar Ta
ac. COfl1::l t!:mtJem os aeco!"r"entcs
oe tr"aDa;lho sem \ ;nculo empre
pat lC'tC,_ c laSST f 1cacos nas Cc~

aulaS "D~ ou "H" da atual Dc·
c.laração OE kenOlR".ento5,

Art. 2 JJ OS renOlme-':::s (1:-'
traoalno acue !;!" re~e"l' c'
ltern 11 ao art1go ~~ter\0~

§ 2 8 O percentual '-efe!"\r';'!o
neste art190 sara elevaao ce
t"es pontos llnualrnente ate a,
t1ng,r oltenta por cer.':::' e da'
• 'T. 01 ante à razão oe o::' s Dor.~
toS por zsno até cem pol' :::ent~

Art. 3" EnQu~dram"se no con~
celto Qe pesso21 Jur;d1ca oe

§ 1a A· pZlrcelb remaneScente, Olrel,to _PUO.llCO. para efeltos
após a exclusão ao percentual do flJ'.Ior fI5CC') de Que trata
prevlsto neste art1QO, e.,trlSrà cst~ iCl. a... entloaaes Que
no cõmputo do renQlmen~:: nru- constltue"- o SlStema Nac10nal
to. parIS of.,to de incloenclZ1 de Prov1denCla E AsslstinC:1a
ao lmposto de renda na fonte e
nlS oec l aração '

Para.pra fo unl ct/. A oerceociJo
de renrnmp.ntos ae capl t2ll. o~

corren,~~ aa ap 11 cação. oev· ~

cam!"nti:' COFllorovaa!l. oe recur
sos or,unoos oe t.-aoalno pes-

! - o contribulnte tenna !a!s- SOb!. Mil" lmpllC.<;t oes2Iteoo'
senta e clnco anos de loaos. mente ú (!J·1Ç1enC1a constante 00
ou ma15, na data ca oco"',...énCla ltem.l.1 cc artlpo anter.1o".
00 fato-gerador; deSDe Que não reoresente ma 15

de OCZ Dor cento ai! renoa, no
.. l sua renda tot~ i se Ja per 1oo~ corresponoente

const; tuid21 excluSlvamente cr:
rendHnentos do traDa 1hc.

o Congresso Nac1 ona 1 oecreta:

Art. 1- Os ....ndimer.tos pagos
por PflSlSoa Jurid1ce 011 01,..e110

pÚ011CO. em aecorrén='2: oe
penSões e ae aposenta:I:O-1 ~

tranSferénc 1a para e r-eservê,
Ou reforma. náo serão t .. ; otJt~·
aos cedo Imposto Oe Renoa. atp
ses.senta e Clnco por cer..t:::. Ou
rescect 1 vo ViS 1ar. oeSOe Q.J(":
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LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXA~k
PELA ÇDORDENAÇÃO

DAS COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO VI

Da Tributação e do Orçamento

CAPíTULO I

00 Sistema Tributário Nacional

SEÇÃO 111

Dos Impostos da Unlio

Art. 153. Compete à União
InstituIr impostos sobre:

9 2~ O Imposto prevIsto no
inCISO 111:

I - será 1nformado pelos crI
térios da gener81id8de. de u
nIversalidade e de progressi
vidade, na forma da leI;

11 - não incidirá nos termos
e lImites flX8dos em leI sobre
rendImentos provenIentes de
aposentadorIa e pensão pagos
pela PrevidêncIa SOC181 da U
nião. dos Estados, do DistrIto
Federal e dos Municlpios. 8
pessoa com idade superior 8
sessenta e cInco anos, CUJé
renda total seJ8 constituida.
exclusivamente de rendImentos
do tr8balho.

SINOPSE

PROJETO DE lEI DO SENADO
N~ 78, de i9BB

Estabelece, na forma do
art. 153 ~ 2 g , item lI, da
Constitulçao Federal. os
termos e limites da Imuni
dade fiscal das pensões e
dos proventos percebidos
pelos maiores de ~essenta e
cinco anos de idade.

Apresent8do pelo Senador Mar
co Maciel.

lido. no expedIente da Sessão
de 6-iO-89 e publIcadO
no OCN (seção 11) de 7-iO-8B.

Em i3-12-B8 é lIdo o RequerI
mento n Q 225/88. dO Senador
LavoisIer Maya. sol ICl tando
Que a matérl8 tenha tramItação
em conjunto com o PLC n~
6~/88. vot8ção turno únICo.
Anunci8d8 8 matérl8 é lIdO e
deferido peló PreSIdente o Re
Querimento n~ 231/8B. de reti
r8da do RequerImento nO
~25/8B. que solICItava a tr8-

mllação COnjUnta da materla
com O PLC n~ 64/88.

Em 16-5-B9. é aesoaChadO à
ComIssão de Assuntos Econ6ml
COSo

Em 20-10-B9. a PresidênCIa
comunlce 80 PlenárIO o recebI
mento ao OfiCIO nO 27/89. da
PreSIdente da CAE. comunIcando
a 8provação d8 m8terla na reu
nião de 17-iO-89. E 8Perto o
pr8Zo de 72 hor8S p8ra Inter
posição de recurso. por um dé
cimo da composição da C8S8.
p8ra que o projeto seja apre
C18do pelo PlenárIo. após pu
blIcada 8 deCIsão da Comissão
no Diário do Congresso Nacio
nal.

Em 1<4-11-89. a Presidéncl8
comunica eo PlenárIo o término
do prazo sem 8presentaçáo do
recurso previsto no art. 91. §
4~, do ReQ,mento Interno, par8
que 8 materla seja 8precl8da
pelo Plenário.

À Câmare dos Deputados com
Oficio SM-N~ 772, ae 21-11-89.

SM/N~ 772

Em 21 de .novemoro de 1989

A Sue Excelência o Senhor

DeputadO LUIZ HenrIque

DO. PrImeIro SecrétárlO da câ
m8ra dos Deput8doS.

Senhor Prlme1ro SecretárIO.

TenhO a honra de encaminhar a
Vosse Exceléncle. a fim de ser
submetIdo ~ revisão da Câm~re
dos Oeputedos. nos termos do
art. 65 de ConstItUIção Fede
re1, o ProJeto de LeI nO 78.
de 1988. const~nte dos autó
grafos Juntos. Que "Estabele
ce. na for~a do art. 153. §
2~. I tem 11, da Consti tUlção
Federal. os termos e limItes
d~ ImunIdade fIscal d~s pen
sões e aos proventos percepI
dOS pelos maIores de sessenta
e cinco ~nos de idaae".

AproveIto a oportunldaae para
renove r ~ vossa ExcelênCIa os
protestos de mInha elevada es
tIma e maIs dIstInta conS10e
reção. Senador Mendes
Canale, PrimeIro Secretár10.

PROJETO DE LEI
NO 1.265. DE i9B8

(Do Sr. AntônIo Carlos
Konder Rel~J

Regulamenta o art. 153, §
2~, lI, da Constltuiçio e
da outras providencias.

IAs Comissões ae ConstI
tUIção e JustIça. de Econo
m1a. Inaústrl~ e ComercIo e
de FI nanç8s. )

t.~... .., O lmoostc sobre a
renoa e =-ovento~ ae aualauer
nature~e não lnC1~e score ren
dImentos provenIentes ae apo
sent8ao-Ia • e pensão. pegos
pela Prevlaencla SOCIal da U
nIão. ac~ Est8aos. do DIstrIto
Feaeral e aos MunIcípIOS, a
pessoa com Idade superIor e
sessenta e . c1nco enos. cUJa
renaa ~o~al seja constItuída
exclUSIvamente de rendImentos
dc Irapalno. obedeCIdOS os lI
mItes e condIções flX8dOS nes
te 1el

Ar~ 2· A ImunIdade
tr,pula-'a de Que trate o 8rl.
lO cona'Clona-se aos seguIntes
te-mos e lImItes

I - Que a totalIdade 005 ren
dI n'entos ao treba 1 no não ul
traoasse au~ntla corresponaen
te a IO~ Icem) ObrIgações do
~'e30u-c "-acIona' OTN. no
~ên. Ou a '000 (mIl) OTN no
lSn(l:

11 - Que o benefICIárIO e seu
cônJuge. se houver. VIvam ex
cluslve~e~te de rendImentos do
tralJa I nc'

IJJ - oue os bens constantes
da oecla-ação de rendImentos
a0 eXe-C'ClO anterIor e SUbse
Quentes eo aa data de promul
gação aesta leI. 00 benefICIá
rIo e ce seu cônjuge. não ul
traoasse-. conjuntamente. o
montante correspondente 8 CIn
co m' OTN. a preços de
merC1:ac

Para~-a'c únICo No L/lSO de
oe,..,~ '''''ove15. p~ré1 f1ns do
dlsoost: no InCISO 111. 1n
tine.' oest? artlpo. o preço
est'm~c: nunce deverá ser ln
ferlc- ao Que servIr ae b~se

para c calculo do Imposto so
bre o-co-1edede terrItorIal
rura~ 0_ 00 Imoosto sopre Pro
pr~ea1:a~ PredIal e Terrltorlal
urpana. oevidamente corrIgIdo
pe 1a Olt, em 3 I de dezempro dO
anO-base

Art. ::'" O benefic'Io da ImunI
dade tr1cutarla ocorre a par
llr co mês em aue o contrlPu
lnte cO~Dletar sessenta e cIn
co anos

Art ~'" Na declaração de ren
dlmenlos ao exerci CIO ae 1989,
relatIva ao eno-pase de 1988.
O contr'culnte enqUadrado no
dlsposte no art. ,0 fIcara 1
mune à t-1Putação do Imposto
de Renoa ate o montanle de mIl
e auzentas OTN. ou' ao total.
por mês. ae cem OTr.. auandO
tlve- comoleladO sessenla e
clnce a~os aoós JaneIro de
1988. ooe~eCldO o dIsposto no
ar·t. ::"

~rl !'" O MInIstro da Fezenda
baIxara ato estabelecendO pro
cedImento necessarlO a compro-
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preen
lnstl

frUl -

vaçio. em cada caso, dO
c~'mento dOS reQu1sltos
t_100S nesta lel para a
çác 00 Deneficlo f1scal

A~t. 6~ Esta lel entra em Vl
g~r na data de sua pUblIcação.

~~t. 7~ Revogam-se as dlSPO
slções em contrárIo.

oJustl f icaçio

C.Jmo enslna Tangorra (Tratta
co Dl Sch1enza della Flnanza.
§ 699, pág. 791 l. as lsençOes
t'veram suas orlgens nos pr1
v,iég10S ou franquIas
trloutár1as. tão ant1gos que
se pode dizer coevos às pr1
melras economlas flnancelras e
~s prlmelras formas de SOCle
oade humana. Na Idade Média.
os pr1vilégl0s tlveram malor
amp'ltude e desenvolVImento
oeVldO às dlstlnções entre
classes soclais.

~.o mundo moderno, a l'nc 1dên
c'a trIbutária é preSldlda por
p~:ncipl0S constltucl0na1S que
não admltem a vlolação da ga
rantia da Igualdade de todos
perante a 1~1. salvo raríSSI
mos casos. E por ISSO Que uosé
Souto MaIor Borges crl0U o
aforlsma: "tOdOS são 19ua1s
perante o flSCO".

Álgumas constItuições moder
nas delxam para lei ord1nárla
a crlação dos casos de Quebra
cc p~lncíplo qa JSOnOmla
trloutarla. OUtras •• como a
ConstltU1Ção do MéxlCO nesta
ouestão. são malS rígl0as. ne
ga~oo expressamen~e a 1senção
oe lmoOStO a Qualquer classe
(Á~ticulo 28. En los Estados
U~'doS Mexlcanos Quedam prohl
01005 los monopolloS, las
c-actlcas monopól icas. los es-
tancos e las exenclones de im
puestos em los térmlnos y tér
m'nos condlc1ones Que fijam
las 1eyes. El mlsmo tratamlen
te se dará a las prohlP1C10nes
a título de protecclón a la
H'oOustr1 a) .

Segundo o texto const1tucio
r~1 em vlgor. a eX1stêncla 'de
Isenção subJetlva v10lar1a o
ç~1ncfplo da lsonom1a fiscal,
e~fatlzando a Constltu1Ção,
nos arts. 150. Il: 153. § 2~.
: e ~7. § 2~; 29. V; e 37. XV
a generalldade e unlversalida
oe da apllcação do lmoosto de
Renda. segundO a capacldade
econôm1ca do contrlbulnte
la~t. 145. § 1~). TodaVIa.
~noo um tratamento esoeclal e
c~'vlleglado para os 100S0S. é
a própr1a Const1tulÇão Que
'-StltU' "uma UTlunldade
t-'outár,a em relação ao Im
cesto de Renda. ao prece1tuar

_ lnC1SO 11 do § 2~. dO art.

"lI não lncldlrá. nos
termos e 11mltes fixados em
1el. sobre rendlmentos pro-

venlentes ce aposentadorla
e pensão, pagos pela Prev1
dencla Socla1 da Unlão. doS
Estacos. do Dlstr1to Fede
ral e dOS Munlcíplos. a
pessoa com ldade super lar a
sessenta e clnco anos. cu~a

renda tota1 seja constltul
da, excluslvamente. oe ren
dlmentos da trabalho."

A presente proposiç!o tem por
flm dar ap11cabl11dade imedla
ta ao prlncíplO constltucional
ac1ma transcrito, lnstitulndo
11mltes e condIções para a
frulção do beneffcio da ,muni
dade f1scal aplicável aos ido
sos.

Procuramos. primeiramente,
lnstltUlr um teto de cem OTN
como 11mlte máxlmo dos rendi
mentos mensais não sUjeitos ~
1ncldêncla do imposto. o que
corresponoe, presentemente. a
Cz$ 377.473.00. Em seguida,
tenOo em vIsta a sUbordlnação
aos prlncíplos que nortearam a
crlação da referloa lmunldade
f'scal, são crladas condições
para o Oire1to ao benefíclo.
afastando-se aposentados e
pensl0nlstas que tenham. renda
faml11ar não oriundas· do tra
balho e, bem aSSim. os ca.os
comprovaoos da exlstência de
bens suflcientes para a manu
tenção 00 ldoso em cond1ções
satlsfatórlas. em termos
econômIcos. As oemalS diSposi
ções têm por f1nafldade vlabi
11zar a apllcação do benefício
a partir do ano-base de 1988,
no caso oas oeclarações de
renOlmentos. e part1r de Ja
nelro de 1989. no' caso da tri
butação na fonte.

Por toco O exposto, conside
rando veementes apelos de con
trlbulntes para a rápida
exeaülbilioade da aplicação do
dlSposltivo constitucional re
trocltado, esperamos contar
com o apOlO de todos os Senho
res Deputados e Senadores e,
notadamante, das lideranças
partidárias. a fim de que seja
transformado o presente.proje
to em lel, ainda na presente
Sessão Legislativa,

Sala das Sessões. 29 de no-
vembro de 1988. Deputado
Antonio Ca~los Konder Reis.

LEGISLAÇÃO CITADA~ ANEXADA
PELA ÇOORDENAÇAO DAS "

COMISSÕES PERMANéNTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

TíTULO 111

Da organização do Estado

CAPíTULO 1.11

Dos Estados Federados

Art. 27. O número de deputa
aos à assembléia legls1at,va
correponderá ao trIplo oa re
presentação do Estado na Câma
ra dos Deputados e. atlngldo o
número de trlnta e selS. será
acrescido de tantos Quantos
forem os deputaoos federais
aclma de doze.

§ 2~ A remuneraç!o dos depu
tados estaduais será flxada em
cada legislatura para a
subseqüente. pela assemb1éia
legislatlva, observado o que
dlspõem os arts. 150. 11 •
i53. 111. e 153. § 2~. 1.

CAPíTULO IV

• Dos Municfpios

Art. 29. O municfpio reger
se-á por lei organica. votada
em. dois turnos. com o inters
tfcio mfnimo de dez dias. e
aprovada por dois terços dos
membros da camara municipal
que, promulgará. atendidos os
prlncip10s estabelecidos nesta
Constitufç!o. na Const1tuiç!0
do respectivo Estado e 05 se
guintes preceitos:

V - remuneração do prefeito,
do vice-prefelto e dos verea
dores fixada pela câmara muni
cipal em cada legls1atura.
para a subseqüente, observado
o Que dispõem os arts. 37, Xl,
150. Ih 153. lII, e 153. §
2 A • I.

CAPÍTULO VII

Da Administração Pública

SEÇÃO 1

Disposições Gerais

Art. "37. A administração pú
blica dIreta, Indlreta ou fun
dac10nal', de qualquer dos Po
deres da União. dos Estados,
do Distrlto Federal e dos Mu
nicípios obedecerá aos prlncí
pios oe legalidade, impessoa
lidade moralldade, pUbliCIdade
e, também. ao segu1nte:

1 - os cargos. empregos e
funções púb11cas são acessí
veis aos brasileiros que pre
encha~ os requisitos estabele
cldos em lei:

XI a lei fixará o lImite
máximo e a relação de valores
entre a maior e a menor remu
neração dos servidores PÚbli
cos. observados, como limites
máximos e no ambito dos res
pectivos poderes. os valores
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IV d t 1 t 1 11 Art. 3'" Revogam-se as di spo-
pro u os ndus r a za- slções em contrárlo.

dos;
Art. 1~5. A Unl!o, o~ Esta-

dos, os Dlstr1to Federa, e os V operaçOes de crédito.
Munlciplos poderAo lr'.stltulr cAmbio e seguro. ou relatlvas
os seguintes trlbutos: a titulos ou valores mobillá-

r·los;
e

do
da

pe~ce~ldos como remunereçbo.
em espécie. e QuelQue~ titulo.
po~ membros do Congresso Na
cIonal. mInistros de Estada e
mlnlstros do Supremo Tribunal
Federal e seus correspondentes
nos Estados. no Distrito Fede
ral. nos Territórios e nos Mu
nlcipios. os velares percebi
dos como remune~eçAo. em espé
cIe. pelo prefeito;

XII - os vencimentos dos car
gos do Pode~ Legislativo e do
Poder Judiciárlo nAo pOderio
ser superiores ~os pagos pelo
Poder executivo;

.........................................................

XV - os vencimentos dos ser
vidores públicos. civis e mi
litares. s60 irredutfveis e a
remuneração observará o Que
dIspõe os arts. 37. Xl. XII.
150. 11. 153. III e 153. § 2"',
1 : •.

TíTULO VI

Da TrtbUtaçio e do orçamento'

CAPíTULO I

Do Ststema TrtbUt6rto Nactnr.. l

SEÇÃO I

Dos Prtnciptos Gerats

1 - lmpo.tos;

II - taxas. em razão do exer
CiClO do poder de policla ou
pela utl1lzação. efetlva ou
potenclal. de serviços públl
cos especiflcos e dlvlsiveis.
prestados ao contrlbulnte ou
postos li sua diSposlção;

111 - c~ntrlbuição.de melho
ria. decorrente de obras
públicas.

§ 1Á sempre Qua passivel, os
impostos ter!o caráter pessoal
e serão graduados segundo a
capacldad~ econOmlca dO con
trlbuinte. facultado li adrn1
nlstração tributária. esr~
cia\mente para conferir efvti
vldade a esses objet1vos. 1
dentiflcar. respeltadOs OI'. di
reltos indivlduais e nos ter
inos da lel. o patrll11On'lo. os
rendimentos e as atlvldades
econÔmicas do contrlbulnte.

SEÇÃO I'(

Das Lt.,tta9.6es do
Poder de Tr IbUtar

contr i cui nte. é- vedado • Un
i60. ao Estad~5. ao Distrito
Feaeral e ao~ Mun1cip.loS:

I - exigIr ou aumentár t~~bU
to sem lei c~e O estabeleça;

11 - instituir tratamento de
sigual entr'e contribulntes Que
se encontrem em situaç!o equi
valente. proiblda Qualquer
dlstlnç60 em raz60 de ocupaçAo
prof I ss i ema 1 ou função por
eles exerclda, lndependente
mente a~ denomlnação juridlca
doS rerdlmentos titulos ou dl
rel tl)~;

SEÇÃO III

Dos Impostos da Untlo

Art. 153. Compete e UntAo
Instltulr lmpostos sobre:

1 lmporteçAo de produtos
estrangelros;

11 - exporteçAo. pare o exte
rior. ae produtos naclonais ou
naclonallzados;

111 renda e proventos de
qualquer natureza;

VI propriedade territorial
rural;

VII grandes fortunas. nos
termos de lel complementar.

§ 1A É facultado ao Poder E
xecutivo atendldas as condi
ções e os, 11mltes estabelecí
do~ em lel. alterar as alíquo
tas dos lmpostos enumerados
nos Inclsos I, 11. IV e V.

§ 2 A O lmposto prevlsto no
lnclso lU:

I - será lnformado pelos crl
térlos da generalldade, da u
nlversalldade • da progressi
vldade. na forma da lel;

11 - n80 1ncldlrá. nos termos
e 11m1tes flxados em lel. so
bre rendlmentos provenlentes
de aposentadorla e pensão, pa
gos pela Previdencla Soclal da
Unlão, dos Estados, do Dlstrl
to Federal e dos Munlciplos a
pessoa com idade superior a
sessenta e clnco anos. cUja
renda total seja constltuida.
eXClusivamente. de rendlmentos
do trabalho.

••••••••• o·! ••••••••••••••••••.

PROJETO DE LEI
N' 1.7i2. DE 1989

(Da S~A Rlta Camata

. - "Dtspõe sObre a tsençio do
Imposto sObre a Renda para
os maiores de sessenta e
clnco anos aposentados, re
gulando o art. 153. tnctso
lI, da Constituição.

(.nexe-se ao Projeto de
Lel n'" 1 .265, de 1988.)

O Congresso NaCIonal decreta:

Art. 1A OS penslonlstas e a
posentados. malores de .essen
ta e CInco anos. mesmo Quando
tenham outro rendimento sala
rlal pela prestação de servi
ços de Qualquer natureza. Pú
bllcos ou prIvados. são lsen
tos do lmoosto ae Renaa.

Parágrafo único. No caso de
renda de caPItal. menos a de
corrente ae caaerne~a de pou~

pança, o ImpOSto sera pago so
bre este rendImento do contrl
bulnte de Que trata esta lei.
sem prejuízo da isenção pre
vlsta no artlgo anterlor.

Art. 2'" Esta lei entrará em
vlgor na data de sua
pUbllcação.

uustU tcaçio

Não resta dúvlda Quanto
justiía e à propriedade
ltem 1 do § 2'" do ar~. 153
Constitulção.

Mas não podemos confiar na
compreensão do exator fiscal,
na interpretação desse dlSPO
sitivo. procurando torná-lo
dlamantlnamante claro. por vla
de leI ordlnária.

Tal o objetivo da presente
proposta Que também isenta de
trlbutos a poupança depositada
em caderneta pelo aposentado
maior de sessenta e clnco a
nos, porque, na verdade. não
se trata de Qanho de capital
(sempre trlbutavel) mas de se
guro contra a desvalorlzaçAo
da moeda.

Sala das Sessões,
Rita Camata.

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA ÇOORDENAÇAO DAS

COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUI CÃO OA REPÚBLICA
FEDERAT1VA 00 BRASIL

TíTULO VI

Da Trtbutaçio e do Orçallaerato
Art. i50. Sem p~ejuizo de ou-

tras Qarant 1as '.isseguradas ao • •...•......... : .. , ..•...•... '.
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ÇAPÍTUlO

00 SIstema Trlbut'rlo NacIonal

SEÇÃO I II

Dos Impostos da Uniio

Art. 153. Conipete 11 União
InstItUIr Impostos sobr~:

I Importação de produtos
estrangeIros;

11 - exportação. para ° exte
rIor. de produtos nacionais OU
nacionalIzados:

PROJETO DE LE I
N~ 2.007. DE 1989

(00 Sr. Pau 1o MósrQues)

Uhpõe sObre t sençio dos
proventos oa .,osenbdoria
e ela pensio do!. ma i ores de
65 (sessenta e ~tncO) anos
(art. 153. inciso n. § 2 12 •
da Constltuiçio).

(Anexe-se ao PrOjeto de
lei n~ 1. 265/f-8.) .

o Congresso Nacional decreta:

Art. IA O aposentado ou pen
sIonIstas da P~evidêncla So
CIal da UnIão. dos EStadOS. do
DIstrito Federal ou dos Muni
cipios. maior de 65 (sessenta
e cInco) anos. não sofrerá a
IncidênCIa do Imposto de Renda
e proventos d~ Qualquer natu~

reza. estendendo-se esse bene-
fício ao!. sal/ÍrlOS percebIdos
por aual'.:!uer tIPO de trapalho.
excetuao~s as rendas de
capItal.

Art. 2 A Conservada a Isenção
c= art'90 anterIor. o
benefiCllÍrlo pagará o ImpOsto
previ'.sto no art. 153. item 11.
021 ConstItuIção. QUandO aufe
rIr "anhos de outra origem.
lncl',lsive o previsto no item
VII daquele artigo.

Art. 3 A Esta lei entrará em
vlflor na data de. sua
plrolicaçilo.

.4rt . 4A Revogam-se as di spo
siç6es em contrárIO.

Just 1f i cação

Trata-se· de uma verdadeIra
exegese co texto constItucIO
nal CItadO. a fim de eVItar
aue O Intérprete fiscal o en
tenda contra o contribUInte. a
ouem a OUPledade da le, deve
benefICIar.

Esclareça-se cue ° Idoso não
é Isento 00 Imposto de Renda
apenas auanto aos proventos da
lnatlvlaaae. mas essa 'senção

se estenoe a ollalauer salérlo
oue perceoa. trloutaoas apenas
as rendas de capItal aos m~lo

res de 65 (ses~enta e CInco)
anos.

Sa I a das Sessões. - Paulo
Marques.

LEGISLAÇÃO CrTAD~. ANEXADA
PELA CQOnOENAçAO DAS
COMISSOE!õ PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO VI

Da Tributação e do Orçamento

CAPitULO I

Do Sistema T~ibUt'rio Nacional

SEÇÃO I II

Dos Impostos da UnIão

Art. 153. Compete à Un1 ão
instItUIr Impostos sobre:

§ 2· O Imoosto prevIsto no
i nci 50 I Il ;

11 - não inCIdirá. nos termos
e limites fIxaDOS em leI. 50
ore rendImentos provenIentes
de aposentador1a e penséo. pa
gos pela PreVIdêncIa Social da
Unléo. dos Estaoos. do Dlstr,
to ~eDer~1 e DOS Mun'C;PIOS. a
pessoa com IDade superIor a 65
(sessenta e CInco) anos. cUJa
renda total Se)8 constItuída.
excluslv~mente De rendImentos
do traOalno.

PROJETO DE LEI
N" 2.045. DE 1989

(Do Sr. José Carlos CoutinhO)

Dispõe sobre a isençio
total do Imposto de Renda
para aposentados. pensio
nistas. funcionários e au
tônomos maIores de sessenta
e cl nco anos.

(Anexe-se ao Projeto de
leI n~ 1.265. de 1988.)

O COngresso Nac,onal decreta:

Art. 1 A OS maIores de sessen
ta e cInco anos. aposentadOS
CIVIS. milItares. pensionIS
tas. reformados. e empregados
da inlclatlva crIvada. serão
totalmente Isentos do Imposto
de Renda. mesmo no caso de
perceberem salárIOS por serv,-

ço atIvo. deSde oue não:tenham
ganhos De caPlt~l. nem além do
aluguei oe apenas uma casa ou
acartamento

Art. 2" O rendImento dô ven
CImento da caderneta de pou
pança dO InatIVO. enumerado
neste artIgo. é lIvre de aual
Quer trIbUTo.

Art. 3" Esta leI entrará em
VIgor na data de sua
PUblIcação.

Art. 4 A Revogam-se as dispo
sIções em contrárIO.

.Justificaçlo

8usca-se. com este projeto.
amenIzar a graVIdade da sItua
ção daS InatIvos. asfiXIados
pela crIse econõmlco-flnancei
1"21 do Pais. tanto maIs preju
dIcada a classe auanto minlma
a sua Influência como força de
pressão. IncapaCIdade de orga
nizar aualQuer lObby no Execu
tIvo ou no legislatIVO.

A progresslva erosão sala
rIal, fruto do processo infla
çlonarlo. aue ~ala a maIs pe
r'1gosa recessão. prejudica,
~rlnclpalmente. os mais ido
sos. Que difICIlmente encon
yram traOalho para compensar
l·.ua de',clência salarull.

Há InatIVOS da Previdência
Social aue recebem pensOes e
auivalentes à metade daouelas
Qlle perceb I am na época da apo
sentadoria e por lSS0 mesmo
to~na-se imperativo minimizar
es"a InJust,ça contra os que
cor'st,tulram uma parcela da
força de trabalho do Pais.

Sala oas Sessões. i8 de abril
de 1989. - Deputado .José car
las Coutinho.

PROJETO DE LEI
NA 2.174. DE 1989

(Do Sr. Doreto Campanari)

Disciplina a apl1caçio da
BqUidade na cobrança do Im
pOsto sobr-e a Rencla t nct·
dente sobre provento. de
qualque~ natureza, nos ter
mos do art. 150 da . const t 
tUlção.

(Anexe-se ao Projeto de
Le\ n~ i.265, de 1988.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. lA Não incidirá sobre os
proventos e bensões da inat1
vidaoe. nem sobre Quaisquer
rendImentos dos maiOreS de 65
(sesl.nta e cinco) anos. que
não sejam de capital. o impos
to socre a renda e proventos
oe Qualouer natureza.

Art. 2A RecaindO sobre as
rendas do trabalho OU do capi
~al. o imposto de Que trata
esta leI poderá ser pago. men
salmente. na fonte. pelo em-
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C Congresso Nac10nal decré

t'i~rL;:JraTO Uf"llC0 lsenção de
CUf: trê1.é: e~tt.· c. .... :lg0. não
contem~l~ renaa~ e proventos
005 aposentaaos e oenslon1s
tas obtIdos d~ outras fontes
Que não os cofres púol Icos ou
a Prevl0énCla Socla1

~r: ~L CI lmDOS~O de Renda
n~o lnClce soDrE C~ renalmen
tQ~ Od5 ~D0sentaoorla5 e Den
soes aos serVl00res PU011COS
estatutár10S e traoaln1stas. a
Dartl r 00 ano em Que Dass~rem

o~r~ é lnatlvl0ao~

PROJETO DE L[ I
N' 2.451. DE 1989

(Do Sr. José Camargo I

Isenta do llT(Josto sotor.. o

renda os aposentados. pen
sionistas e maiores de ses
senta e cinco anos.

profISSIonal Ou funçào PO"
eles exerCIda. 1noepenoent('
mente oa aenom1nação JurldlCé
dOS renOlmentos. título:; Ou
':11 r-el 'tos

termos do art.
Const \tui ção,

eQulvalentes as
contrlbulntes

uma só ou de

Art. ~Q Nos
150. II. da
conslderam-se
51tuaçOes dOS
que recebam de
vár1as fontes.

pregador ou pelo próprJO ren
deIro. como tamoém por estIma
tIva. e~,cas~s especla1s.

Art. 3~ O contrlbulnte poderá
pagar o trlbuto. no caso de
proventos. de uma vez só. mo
netarlamente corrlgido o mon
tante. no flm do exercfcl0 se
gulnte ao lançamento.

Art, 2' Esta le1 entra em VI
gor n~ data de sua pupllcação.

Ar, 3 Q Revogam-se as dlspo
S1çoe:; em contrár10

uustificaçàl"

A ga~ànc1~ trlbutár1a no Bra
sil se traduz. prlnC1palmente.
pelo apet1te predato"'o do Es
tadO no lançamento e arrecada
ção do Imposto de Renda, que
at~nge, vIgorosamente. a clas
se mé01a c, os Que percebem
maIs ae cinco salarlOS m1n1
mo~, 1nclus1ve ~Dosentados e
oenS10n1stas. na Quase tot~ll

d~de numa fase etarla - maIS
de C1nauenta e c1nco anos - em
Que o brasile1ro recorre. ne
cess~r1amente. à aSSIstênCIa
méd1cc e à compra De produtos
farmacêut1cOS.

D1r-se-á que sào oescontadas
ao 1moOSto as desopsas com os
méd1cos e dent1stas Não o
sãr. no entanto. acuelas de
correntes de acu1s1câo de re
módlo~. caríss1mos. aoueles
1nd1caC03 para as cardlopa
tla~. zs doencas oulmonares. o
reumatISmo, a molé"tla de Par
klnsc·.. i'l fleb1tc. as defl
ciénc1~s hcrmona1S. as doenças
das V1as urlnár1as. a gota. a
artrlte e tantas outras que
a tac8rrl, mu i to ma 15 f reqüente
mente. depois da qU1nta década
de VIda. E os remédIOS. que
hOJe custam mais caros que as
rec~itas médicas, estas no
máx1rr.o trimestrais, pois os
med1camentos são comprados.
pelo menos. Quinzenalmente.

Os aposentados e pensionistas
não tem. prOprlamente renda.
mas um salárIO de sobrevlvên
çle. O Imposto de Renda deve
ser arrecadado das gr~ndes em
presa~ f1nancelras, 1ndustrl
ai:;. pancárlas. mercantis ou
nesrr.o 005 lat1fund1ar10S e a
gentes 1mobl1iárlos Não dos
oue. aurante decén10S descon
tara- do próprIo salár10 para
obte- um verdade1ro seguro
velhIce

Art. 5 Q Esta lel entra.em vi
gor na data de Eua publicação.

Art. SA Revogam-se as dispo
slçOes em contrário.

oÃJst tf 1caçlo

Nos termos da Constituição.
há duas formas de cobrança dO
Imposto de Renda: mensalmente
oescontado na fonte; ou pago
dePois do fim do exercfcio. de
uma só vez ou em prestações.
corrigidas monetariamente.

O preceito Que garante a Iso
nomia n60 se compadece das ma
nelras de cobrar o "trileilo·
ou o "mensalão", pela dlstln
ção felta entre contrlbulntes,
conforme o número de fontes.
embora multas vezes três ou
auatro rendam menos do que
uma.

Brasflla, 26 de abril de
1989. - Doreto campanart.

LEGISLAÇÃO CITAOA. ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS

COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

TnULO VI

Da Trtbutaçlo e do Orçamento

CAPíTUlO I

Do Ststema Trtbutirto Nactonal

SEÇÃO 11

Das Ltmttac6es do
Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejutzo de ou
tras garantias asseguradas ao
contribuinte. é veoado ê Un
Ião, aos Estados. ao Dlstrlto
federal e aos Munlcfpl0S:

11 - lnstltulr tratamento de
s1gual entre contrlbulntes que
se encontrem ~m situação equl
valente, proibida qualquer
distinção em razão ae ocupação

(Anexe-se ao PrOjeto de
Le1 n' 1.265. oe 1988 1

O Congresso NaCIonal decrete

Art. 1 Q Os aposentados e pen
s10nlstas. reform~dos e 1nat1
vos aa In1clat1va prIvada ou
de órgãos públICOS, ouando
maIores de sessenta e C1nco
anos serão totalmente Isentos
do Imposto de Renda. mesmo
ouando percebem salár10 por
serv1çú at1vo e aesde oue néo
tenham gannos de aluguel

Art. 2 Q A renda da caaernet~
de pouo~nça do 1nat1vo é llvre
de Qualquer tributo

Art. 3~ Esta le' entra em vI
gor na o~ta de sua oubllcaçDú,

Art A' Rev09a m-se as d1SPC
slções em contrfir,ç,

uustlflcação

A crIse econôm1ca oue. ne d~

cinlos. se agrava no PaIs. v~~

atlnglnoc, prlnClpa'lmente, os
assalerlados. lnatlv0S e OP~~

S10nlS1.êS. na SUé~ malcrla {"-.:;
ldaoe suoerl0r ac5 sessen~~ (
cInco anos.

São os mais lao~os os Que se
frem oe manelra ma's contu~

dente os efeItos da lnfiaçDo e
da recessão. Quando dif1cil
mente encontr~m, no mercado ae
trabalho, onde e como comple
mentar os seus parcos gannos.

Com o presente proJeto, pre
tendemoS redUZ1r o sofrImento
dos oue constItuíram. ante
riormente, uma parcela ~ore

ciável oa força oe trabalno Oc
Pais, lIvrando-os de um penoso
ônus fI sca 1 .

Sala oas Sessões.
DeputadO uosé Camargo.

PROJETO DE L~!

N' 2 496. DE 1982
(De Sr. Mauro Sampala'

Isenta do lmoosto sobre 2
Renda os rendlmen~os cr
aposentadortl<.

(Anexe-se a,- Proleto ce
Le' r' i .265. ce 1986 I

Sala das Sessões.
Sal1l)21o.

-'- Mauro
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PROJETO DE Li!
~D ~.115. DE 1989

(Do Sr .. Florlceno PalxSo)

Concede Isençio do IlIIPOs
to de Renda aos maiores de
65 anos que sejam aposenta
dos ou pensionIstas de en
tidades de prevldéncla pri
vada.

(Anexe-se ao PrOjeto de
Lei na 1.265. de 1988.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. ,a NSo naver~ QUalquer
lncidéncla do Imposto sobre a
Renda e provento de QUalquer
natureza relativamente aos va
lores paQos, por instltuiç80
de previdencia prIvada. a apo
sentado ou penSIonIsta com 1
dAoe superIor a 65 (sessenta e
CInco) anos.

Art. 2 8 Esta lei entra em vi
gor no exercíCIO financeiro
suoseqüente ao oe sua pUblica
ção.

Art. 3& Revogam-se as dispo
slçOes em contrárIo.

.Just1f1caçA0

A ConstitUIção Federal, re
centemente promulgada. conce
oeu Isenção do Imposto de Ren
~ para os aposentaoos e pen
SIonIstas maIores de 65 anos
de idade. Mas o texto da Lei
~10r (art. 153. § 2&. Inciso
li) referIu-se. apenas e tão
somente. aos rendImentos pagos
pela PrevIdêncIa SOCIal da U
nIão. dos Estaoos. dos Municí
pIOS e do DistrIto Federal.

Este projeto de leI busca es
tender semelhante lsençáo aos
ave recebem valores das Insti
tUIções de preVIdênCIa
prIvada. Embora o texto cons
tItucional. acIma CItado. não
tenha Incluído expressamente
esses valores. contudo é tam
bém verdade que não os exclUIU
oe modo explícito. Ademais. a
leI ordinárIa pooe conceder
essa mencionada lsanção. ca
bendo ao legIslador analisar
os aspectos da conveniênCIa e
oa opo~tunidade. A matéria.
ora traZIda ao exame dos no
bres colegas. CUIda de ampliar
o unIverso daqueles que esta
ráo' Isentos baseaoa. unIcamen
te. na 1 dent 1 dade de
s,tuaçOes. Está se concedendo
tratamento tributár,o ,gual a
aPOsentaaos e pens,on,stas.
com maIs de 65 anos de ,dade.

Nunca é dema,s relembrar-se
ove as "entldaoes fechadas
conS,deram-se complementares
ao sIstema of,c,al ae prev,
déncia e ass,stênCla social.
enquadrando-se suas atIvidades
~ área ae competênCia do Mi
n,stérlo da Prevldênc,a e As
SIstênCIa SOCI~l" (art. 34 da

Lei n& 6.435. de ,5 de julno
de 1977. que dlspOe sobre as
entidades de previdêncIa prI
vada e dá outras provIdên
cIas) .

Sala das SessOes.
~Deputado Florlceno Palxlo.

LEGISLAÇAo CITADA. ANEXADA
PELA CgORDENAÇAO DAS
COMI55 ES PERMANENTES

COtJSTITUIílO DA REPÚBLICA
FEDERAT VA DO BRASIL

TíTULO VI

Da TrlbUtaçio e do Orçamento

CAPíTULO I

Do Sistema TrlbUt'rl0 Nacional

5EÇlO 111

Dos I~stos da Unl10

Art. 153. Compete à Uni!o
institu1r impostos sobre:

§ 2 a O imposto previsto no
inciso Ip:

I - será informado pelos cri
térios da generalIdade. da u
niversalidade e da progressi
vidade. na forma da lei;

11 - não 1ncidirá. no~ termos
e limites fixados em leI. so
bre rendImentos provenientes
de aposentadorIa e pensSo. pa
gos pela Previdência Social da
União, dos Estados. do Distr,
to Federal e dos Municípios. a
pessoa com idade superior.a
sessenta e cInco anos, cuja
renda total 'seja constituída.
exclUSivamente. de rendimentos
do trabalho.

lEI N& 6.4135.
DE i5 DE JULHO DE 1977

Dispõe sObre as entidades
de previdência privada. e
dá outras prov1dénc I as .

CAPíTULO lU

Das Entidades Fechadas

SEÇAO I

Normas Gerais

...............................
Art. 34. As entidades techa

das conSideram-se complementa
res do slsteme ofIcIal oe pre
vidêncla e assistênCIa .soclal.
~nquadrando-se suas atividedes
na área de competência do Mi
nistérIo da Previdência e As
sistência Social.

§ 1& As patrocinadoras super
vis10nar!0 as atiVIdades das
entidades referidas neste ar
tigo. orientando-se a fiscali
zação do pOder público no sen
tido de proporcIonar garantia
aos compromissos assumidos
para com os participantes dos
planos de beneticlos.

§ 2& No caso de várias patro
cinadoras. será exigida a ce
lebração de convêniO de ades60
entre estas e a ent1dade de
previdênCia. no qual se esta
beleçam. pormenorizadamente.
as condiçOes de solidariedade
das partes. Inclusive QUanto
ao fluxo de novas entidades
anuais de patrocinadoras.

PROJETO DE lEI
Na 3."26. DE 1989

(Do Sr. Daso Coimbra)

Isenta de I~sto de Ren
da proventos de apos.ntadO
ria (art. 153

1
§ 2 11 , Inciso

11
1

da COnst tulçio fede
ra ).

(Anexe-se ao Projeto de
lei na 1.265. de 1988.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. ia A parte dos proventos
de aposentaaorla dOS trabalha
dores e funCIonários em geral,
civis e milItares e de pensão
aos seus dependentes com 65 ou
maIs anos de idade que não
possuam outra fonte de renda.
até o limite da remuneração
atribuída ao mais alto cargo
de carreIra. é isenta do Im
posto de Renda.

Art. 2& Esta lei entra em vi
gor na data de sua publ~caç60.

Art. 3a Revogam-se as dispo
siçOes em contrário.

uust I'f Icaçlo

A Constituição de 88 prescre
veu. em favor dos aposentados
e pensIonistas em geral:

"Art. 153 ..

111 renda e proventos
de qualquer natureza;

§ 2a O Imposto previsto
no inciso 111:
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Art. 2A Esta lel entra em vl
Do Slstema Trlbutárlo Nac10nal gor na data de sua publlcaç!o.

II náo - lncldlriS. nos
termos e 11mltes fIxados em
leI. sobre rendImentos pro
venlentes de aposentador1a
e penseo. pagos pela Previ
dência SOCIal da Un160. dos
Estados. dO Dlstr1to fede
ral e dos' Municipios. a
pessoa com idade superlor a
65 anos. cuja renda total
seja .constltuida. exclusl
vamente. de rendimentos do
trabalho .•

Imoõe-se. portanto. a lmedla
ta regulamentaçeo desse dlspo
slt1vo constitucional. para
Que desde logo beneficle os
aposentados e penslonlstas.

É o Que faz o presente proje
to.

Sala das Sessões. 2, de agos
to de 1989. - Deputado a.o
Co I IIlbra .

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA CQORDENAÇAO DAS
COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUI CÃO DA REPÚ8LICA
fEDERATIvA DO BRASIL

TÍTULO VI

Da Trtbutaçlo e do orçaWlnto

CAPÍTULO I

SEÇÃO III

DoS Impostos da Untio

Art. 153. Compete ã Unlão
InstItUIr lmpostos SODre:

I lmportaçeo de produtos
estrangeiros;

11 - exportação. para o exte
rlor. de produtos nacionals ou
naclonallzados;

111 renda e proventos de
qualQUer natureza;

IV produtos lndustrlallza-
dos;

V operações de crédltos.
câmbio e seguro. ou relatlvas
a titulo ou valores mobl118ri
os;

VI - propriedade terrltorlal
rural;

VII grandes fortunas. nos
termos de lei complementar.

§ 2A O Imposto prevlsto no
1 ncl so 111:

II - não lncldlriS. nos termos
e 11mltes fIxados em la1. 50
ore rendImentos provenIentes
de aposentadoria e pensão. pe
gos pela Previdêncla SOCIal de
Unieo. dOS Estados. do DIstr,
to federal e dos Munlciplos. e
pessoa com ldade superior e
sessente e C1nco anos. cuja
rende total seja constltuida.
exclUSIvamente. de rend1mentos
do trabalho.

PROJETO DE LEI
NA 3.825. DE 1989

(Do Sr. Rodr1gues Palma)

Dt.p6e sobre a lsençlo de
Imposto de Renda sobre ren
dlmentos provenlentes de
aposentadorla e penslo, pa
gos pela Prevldéncla Soctal
da Untlo. dos Estados. do
Dlstrlto Federal e doa
MunlcfPloS.

(Anexe-se ao Projoto de
Lel nM '.265/88.)

O Congresso Naclonel decreta:

Art. 1 A Não lncldiriS o Imoos
to de Rende. sobre o totel de
rendimentos provenlentes de
aposentadorla e pensáo. pagos
pela Prevldêncla Social ~a U
nlão. dos Estados. do Dlstrlto
federal e dos MuniciploS.

Art. 3M Revogam-se as dlSPO
slções em contriSrio.

cJusttficação

O trabalhador brasi!elro. de
POIS de contribulr por 35 anos
ou ma1S para a prevldênC1a so
cial. faz JUs a uma aposenta
dorIa Que vIa de regra não sa
tlsfaz às suas neceSSldaoes
báSIcas e de sua famílIa com
habltação. sáude. transporte e
educaçao.

A Constituição brasileIra em
seu art. 153. § 2 A. rnclso 11
sab1amente estabelecev Que a
lei fixarIa os limItes para a
isenção do Imposto de Renda
sobre os proventos de aposen
tadorla e penseo.

Esta lei cumpre. po~tanto.

determinação constItUCIonal.

Ouanto ao estaDeleclmento da
isençeo socre o total oos ren
dImentos e uma Questão oe JUS
tIça. uma vez Que o vaio r re
ceDIOO pele aposentaoo não
corresponoe nem ao salàrlo Que
ele receola Quando em atlvloa
de.

Sala ~as Sessõ~s. oe setem-
bro de , 98" , Deputa0:: Ro-
drigues Palma.

LEGISLAÇÃO CITAOA. ANEXAD~
PELA ÇOORDENAÇÃO DAS

COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICt
fEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO VI

Da Trlbutaçio e do Orçamento

CAPÍTULO I

Do Slstema TribUtário Nactonal

SEÇÃO II I

Dos Impostos da Untão

Art. 153. Compete à UnIão
instltulr impostos sobre:

§ 2A O imposto prev1sto no
lnciso 111:

11 - não IncidIrá. nos termos
e 11mites fixadOS em lei. 50
ore rendImentos provenIentes
de aposentadoria e pensão. pa
gos pela prevldência SOCIal 021
Unleo. dos Estados. do Di~trl
to federal e dos Municip10S. a
pessoa com ldade superIor a
sessenta e cinco anos. cUJa
renda total seja constltuida.
excluslvamente. de rend1mentos
do traba 1ho. .

PROJETO DE LE I
N" 1.495. DE 1989

(Do Sr. HéliO Rosas)

Regulamenta o dtsposto no
ttem 11 do § 2Q do art. 153
da COnstttuiçio.

(Às Comissões de.Constl
tuição e Just1ça e de
Finanças.)

O Congresso Naclonal decreta:

Art. iA O lmposto sobre a
renda e proventos de Qualquer
natureza não lncidirá sobre a
parcela correspondente até

.vinte salários minlmos. Quanoo
provenIente de aposentadorIa e
penseo pagos pela PrevidênCIa
Soclal da União. dos Estados.
00 Dlstrlto Federal e dos Mü·
niciplOs. a pessoa com ldaoe
superior a sessenta e clnco
anos. cUJa renda total seja
constltulda. excluslvamente.
de rendlmentos do trabalho.

Art. 2 A E~ta lei entrariS e~
vIgor na,data de sua publ1ca
ção.

Art. 3A Revogam-se as d1SPO
slções em contriSrio.
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produtos industriallza- superIor a sessenta e cInco
8n05.

,",usti f icaçio

"Art. 153. Compete. U
nIão InstItUIr Impostos so
bre:

111 renda e proventos
de qualquer natureza;

§ 2 A O imposto prev1sto
no , nc i 50 II I :

II -.' não incidlrlÍ. nos
termos e limites fixadOS em
lei sobre rendimentos pro
venientes de aposentadoria
e pensão. pagos pela Previ
dência SOCial da União. dos
Estados, do Distrito Fede
ral e dos Municípios. a
pessoa com idade superIor a
sessenta e cInco anos. cu~a

renda total seja constitul
da. exclusivameAte, de ren
dimentos do trabalho". (o
grifo é nosso)

Desse modo parã qu~ se efeti
ve o oportuno benefí~io Insti
tuído pela Constituição em fa
vor de eposentados e pensio
nIstas, faz-se mister que a
legislação ordinária indique
os "termos e limites" da Isen
ção em causa por expressa de
terminação do próprio texto
constitucional.

IV
dos:

V· - operações de crédito.
cémblo e seguro. ou relatIvas
a titulos ou valores mobillá~
rios:

VI - propriedade territorial
rural;

VI I grandes fortunas. nos
termos de lei complementar.

§ 1A É facultadO ao Poder E
xecutivo, atendidas as condi·
ções e os limites estabeleCI·
dos em lei, alterar as aliquo
tas dos impostos enumerados
nos incisos I, lI, IV e V.

§ 2- O imposto previsto no
inciso lII;

I - será infOrmadO .êlos cri
térios da generalidade. da u
niversalidade e da progressa
1 idade , na forma da lei;

11 - não incidirá. nos termos
e 11mi tes fixados em lei," so
bre rendimentos provenientes
de aposentadoria e pensão, pa
gos pela Previdência Social da
União, dos Estados. do DistrI
to Federal e dos Municípios, a
pessoa com ida~e superior a
sessenta e cinco anos. cUJa
renaa total seja constituída.
exclusivamente de rendimentos
do trabalho.

.Justiça fOI feita. em seu
art. 153. ~ 2 A, inciso 11. da
Constltulçao Federal; não obs
~ante. como O,diSposlt,vo neo
e auto-apllcavel. o art. 6~

em seu InCISO XV da Lei nb
7.713. de 22 de dezembro de
1988 veIo dISCIplinar o assun
to, estipulando um valor teto
com direito à isençáo do Im
posto de Renda.

A presente proposição visa
conceder isençáo total do 1m:
posto de Renda aos malores de
sessenta e cinco anos. e acha
mos duplamente ~usta. tal pro
posta. pelo Carater de gradi
tão àaueles aue tanto deram em
ben~fíclo da Pátria e pelo
carater humano. considerando a
vida média dos brasileiros.

Temos • certeza que. a pro
posta em tela encontrará apoio
em nossos emInentes pares para
sua imediata transformação em
lei.

Sala das Sessões. de
de 1989. Deputado Arnaldo
Faria de Sá.

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA
PELA ÇOORDENAÇÃO DAS

COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚ8LICA
FEDERATIVA 00 BRASIL

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO'BRASIL

É precisamente este o claro
objetivo da presente proposi
ção que faz justiça aos apo
sentados e pensionistas.

TÍTULO VI

Da Tributação e do Orçamento

CAPíTULO I

Do Slstoma Tributário Nacional

SEÇÃO III

Dos Impostos da Unlio

Art. 153. Compete à Uni ão
InstitUIr impostos Sobre:

importação de produtos
estrangeiros;

11 -' exportação, para o exte·
rlor. de produtos nacIonaIs ou
naCionalizados;

111 renda e proventos de
Qualquer natureza;

11 - não Indiclrá. nos termos
e lImItes fIxados em lei. so
bre rend1mentos provenientes
de apose~tadorla e pensão. pa
gos pela PrevidênCIa Social da
Uniáo. dOS Estados. do Distri
to Feceral e dos Municípios. a
pessoa com idade superior a
sessenta e cinco anos, cuja
rendi total seja constitutda,
exclUSivamente, de rena1mentos
do trlltllllho.

TiTULO VI

Da Tributação e do Orçamento

CAPiTULO I

00 Sistema Tributário NacionaJ

§ 2~ O Imposto previsto no
IncIso 111:

SEÇÃO 111

Oos Impostos da Untio

Art. 153. Compete à União
institUIr Impostos socre:

PROJETO DE LEI
NA 3.777. DE 1989

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá>

Determi na I senção de 1m·
posto de Renda aos maIores
de sessenta e cinco anos.

(Anexe-se ao Projeto de
Lei nA 1.495/89.>

O Congresso NaCional decreta'

Art. 1A Não i ndlcl rá Impost<o
de Renda Sobre rendimentos
provenIentes de aposentadorIa
e pensão. pagos pela Previdên
cia Social da União. dos Esta
dos. do Distrito Federal e dOS
Municípios. a pessoa com idade
superior a sessenta e cInco
anos. cuja renda total seJa
conT.ituída. exclusivamente de
rendimentos do trabalho.

Art. 2A Esta lei entra em VI
gor na data de sua pUblIcação.

Art. 3A Revogam-se as dISPO
sições em contráriO.

,",ust 1f Icação

uurante o pertodo da Assem
bléia Constituinte. uma das
relvindicaç6es dOS aposenta
dos. era de fazer constar nl
Lei Maior. a isenção de Impos
to de Renda à pessoa com' Idade

Hél ioSala das Sessões,
Rosas.
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do
ou~· SM/N' '727

1989

LEI N" 7.713.
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do
Imposto de Renda e dá ou
tras providências.

Art. 6" Flc~m isentos do Im
posto de Rend~ os seguintes
rendimentos percebidOS por
pessoas flslcas: .

xv os rendimentos prove-
nientes de aposentadorIa e
pensão. transferenCla para a
reserva remunerada ou reforma.
pagos pela Previd'ncla Social
da Uniio. 005 Estados. do 015
tr1to Federal e doS Municí
pios. até o valor eQuivalente
a cinQüenta OTN, a partir dO
mês em Que o contribuinte com
pletar aessenta e cinco anos
de idade. sem prejuizo da de
duçio da parcela isenta pre
vista no ert. 25 desta lei.;

PROJETO DE LE I
N" 4.245. DE 1989

(00 Senado Federal)

PLS N" 7~/89

Altera a leglslaçlo do
IlIIPOsto de Renda e dá ou
tra. provldénclas.

(Apense-se ao Projeto de
Lei nA ~.241, de 1989 - PLS
n" 78/811.)

o Congresso Nacional derreta:

Art.1·01ncisoXV.do!lrt.
6", da Lei n" 7.713. de 2' de
dezemoro de 1988. passa a VI
gorar com a seguinte red~ção'

"XV - os rendimentos pro
veni entes de aposent~(tO"1a
e pensão. tr"nsfprén~ia
para a reserva remunerada
ou reforma, pagos pela Pre
vidéncia Social da União,
doS Estados. do Distrito
Federal e dos Municipl0~,

até o valor eQUIvalente a
350.00 ,(trezentos e cin
Qüenta) Bônus do Tesouro
Nacional - BTN. a partI' do
mis em Que o contribuinte
completar sessent" e cinco
anos de idade, se~ prejuízo
de deduçeo da parce1~ Isen
ta prevista no art .. 2S oes
te lei.·

Art. 2 08 Esta lei 'entrtl em vi
gor na data de sua PlJb 1 1Ceçi;o.

Art. 3 A Revogam-se as dlspo
slçôes em contr~rio.

Senado Federal. 30 de outvbro
de 1989. Senador Nelson
Carnetro. Presidente.

LEGISLAÇÃO CITAD~. A~EXAnA
PELA COORDENAÇAO DAS

COMISSÕES PERMANENTES

LEl N" 7.713 ..
DE 22 DE DEZEMBRO Df 19BR

Altera a leglslac~o
Imposto de Renda e dá
tras prov I dénc I as .

Art. 6· Ficam isentos do Im
posto de Renda os segu1ntes
rendimentos percebidos por
pessoes fíSicaS.

XV os rendImentos prove-
~ientes de aposentadorlll e
penslJo. transferl/ncla para a
reserva remunerada ou reforma.
pagos pela Previdência Social
da UnilJo. dos Estados, do DIS
trito Federal e dOS Múnicí
pios. até o valor eQulvalent~
a cinQüenta OTN, a partir d~
mês em Que o contribu1nte com
pletar sessenta e Cinco anos
de idade. sem prejuizo da de
dução da parcela 1senta pre
vIsta no art. 25 desta leI;

SINOPSE

PROJETO DE LEI 00 SENADO
N· 74, DE 1989

Altera a legislação do
Imposto de Renda e dá ou
tras Providencias

Apresentado peln Senador Iran.
Saraiva.

Lido no expediente da SesslJo
de 13-4-89 e pUblicado
no DCN (Seç60 11). de '~-~-B9.

Em 17-5-89. é despacnado à
Comissáo de Assuntos EconOml
coso

Em 20-9-89. o relator emite
parecer favorável. nos termos
do Substitutivo Que apresenta(
aprovado pela Com1ssllo. em vo
taç60 nominal. por 13 votos.

Em 2-10-89. a Presidincia co
munica ao plenário o recebi
mento' do Oficio n· 19/89. do
Presidente da GAf, comun1cando
e aprovaçlJo da matéria na reu
ni60 de 20-9-89. É aberto o
prazo de 72 horas para lnter
posiçéo de recurso. por um dé
cimo da Casa. para Qua o pro
jeto seja apreciado pelo
plenário. após publicada a de
cisáo da Comisseo no Diário do
Congresso Hac I ona 1 .

Em 24-10-89, a presidência
comunica ao Plenár10 o término
do prazo sem apresentaçio do
recurso previsto no art. 91, §
4·, do ReQimento Interno. para
Que a materia seja apreCiada
pelo Plenário.

,
À témara dos CeputeOos com o

OfiCIO SM/N" 727, oe 30-10-89

Em 30 de ~utubro de

Sennor PrimeIro Secretário:

Tenno a honra oe encaminnar a
Vossa Exceléncia. a fIm de s
submetIdo à revisão de Cám~
dOS DeputedoS. nos termos o.
art 65 da Constituição Fede
ral o Projeto de Lei n" 74. de
1989, constante dOS autógrafos
juntos, Que "altere e legisla
ção 00 Imposto de Renda e dá
outras prOvidénclas·.

Aproveito a oportunidade para
renovar a Vossa Exceléncla os
protestos de minna elevada es
time e mais distinta conside
ração. Senador Mendes
Canale. Primeiro Secretário.

8resllla. 28 ae setemoro de
1989

Senhor Presidente:

Nos termos do § 3 A do art. 91
do RegImento Interno com a re
daçêo dada pela Resolução n
18. de 1989. comunICO a V. Ex
Que esta Comissão aprovou o
PLS n" 74 de 1989. Que "altera
a legislaçlJo do Imposto de
Rendll e da outras providen
cies", na reun160 de 20-9-89.
por 13 (treze) votos.

Ne oportunidade, renovo e V.
Ex· protestos de elevade esti-
me e consideração.
Senador Raimundo
Lira, Presidente.

PROJETO DE LEI
N· 4,289. DE 19B9

(Do Sr. Alvero Antonio)

Regula o dtsposto no In
ciso 11 do § 2Q do art. 153
da ConstituIção Federal.

(Apense-se ao Projeto de
Lei n" 4.241. de 1989.)

O Congresso Nacional decrete:

Art. 1· São i sentas de i ncl
déncia do Imposto de Renda. os
rendime~tos provenientes de
eposentadories e pensOes. pa
gos peles institUições de Pre
vidéncla Soclel da Unieo, dos
EstaOos. do Distrito Federal e
dos Mun1cipios.

Art. 2· Somente faráo jus ~
isenção prevista no artigo an
terior as pessoas com idade
SUperior a 65 (sessenta e cin
co) anos, cu~a renda total
seJe constitul0e. exclusiva
mente. de rendImentos do
trabalho.

Art. 3 A AS pessoes abrangidaS
por esta le1 Que. duran.e o
eno-bas~ de 1SOS, haj lIRt reco
lhido lm?Crtpncie~ ~~ lmoosto
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2& Revogam-s,as dispo
em contrário. em parti
o inciso XV do ert. e&
nA 7.713. de 22.de ae
de 1988.

§ 2~ O imposto previsto no
inciso III:

I - será informado pelos cri
térios de generalidade. da u
niversalidade e da progressi
vidade. na forma da lei;

11 - nlo incidirá. nos termos
e limites fixados em lei. so
bre rendimentos provenientes
de aposentadoria e pensão. pa-

Bos pela Previd6ncia Social da
nilo. dos Estados. do Distri

to Federal e dos Municípios. a
pessoa com idade superio~ a 65
(sessenta e cinco) anos. cuja
renda total seja constituída.
exclusivamente. de rendimentos
do trabalho.

SEÇ~O III

Oos Impostos da Unilo

Art. 153. Compete à Unilo
instituir imPostos sobre:

PROJETO DE lEI
N~ 4.360 DE i989

(Do Sr. José Teixeira)

Disciplina a aDlicaçlo do
Inciso 11 do § 2l:/ do art.
153 da COnstitulçlo Fede
ral.

(Apense-se ao Projeto de
lei nA 4.241. de 1989.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. ,- As quantias legalmen
te pagas pela Previd6ncia So
cial da União. dos Estados. do
'istrito Federal e dos Municí
pios, a pessoa com idade supe
rior a sessenta e cinco anoslnos termos:do item ~I do § 2
do art. 153 da Constituiçlo.
ficam imunes à incid6ncia do
Imposto de Renda. desde que o
va 1or tota 1 .das. quant i as nlo
seja superior ao limite de um
mil e duzantos BTN ou indexa
dor que venha a substituir o
BTN.

'Parágrafo único. No limite a
que se ref~e este artigo se
rio consideradas ,cumulativa
mente todas as quantias rece
bidas a. título de aposentado
ria •.penslo. reserva ou refor
ma. inclusive querldo paga. ~
las entidades de prevldtneia
privada . legalmente reconheci
das, ficando o valor excedente
sujeito ê incid6ncia do ImPOS-
to de Rerlda. .

Art ..
siçOes
cular
da lei
zembro

LEGISLAÇÃO ClT'ADA. ANEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS

COMISSÕES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

11 - não incidirá. nos termos
e limites fixados em lei, so
bre rendimentos provenientes
de aposentadorja e pensão. pa
gos pela Previdência Social da
União, dos Estados. do Distri
to Federal e dos Municípios. a
pessoa com idade super ;or a 65
(~essenta e cinco) a,10S, cuja
renda total seja constituída,
ex .. 11 15 i vamente. de rendi n"'''ltos
dh ,t:;éllho

P~OJETO DE ..EI
NA 4.291. ~ 19a9

(Do Sr. francisllO ·l1l1la.raI)

Regulamenta tJ IlllspDs'f:;, no
art. 153. inci~o $ da
Constituição Federill.·

(Apense-se ao Projeto de
lei nA 4.241. de 1989.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. i~ Não haverá incidência
do Imposto de Renda sobre pro
ventos de aposentadoria dos
que tenham idade superior a 65
(sessenta e cinco) anos e cuja
renda·total seja constituída,
exclusivamente. de rendimentos
do trabalho.

Art. 2~ Esta lei entra em vi
gor na data de sua publicação.

Impõe-se. por~anto. a imedia
ta regulamentaçáo da matéria.
nos termos do presente proje
to. a fim de que os benefici
ários do favor constitucional
possam auferi-lo. como de ele
mentar justiça. no próximo e
xercício financeiro.

.Justi f icaçio

A Constituição de 1988 (art.
153. 11) em boa hora prescre
veu a isençáo do Imposto de
Renda em favor· dos idosos cuja
renda total sej~ constituída.
exclusivamente.~de rerldimentos
do trabalho. na forma da lei.

o •

TfTUlO VI

Da Tributaçlo e do Orçamento

CAPiTULO I

'00 Sistema Tributirlo Nacional

TíTULO 'vI

Da Tributação e do Orçamento

CAPfTUL<: I Sala das Sessões, 22 de abril
de 1989. - Deputado Francisco

Do Sistema Tr~butá~io Nacional Amaral.

de Renda, terão direito a
reavê-las no exercício subse
Qüente, com a devida atualiza
ção. monetária.

Art. 4A A isenção prevista
nesta lei vigorará a partir do
exercício de 1990, ano-base de
1989.

Art. 5~ Esta lei ~ntra em vi
na data de sua publicação.

Art '6 A Revogam-se as d' spo
siçõts '( , contrário,

.Just1f i caçio

Sensível a justa reivindlce
ção dos aposentados e pensio
nistas. a Assembléia Na('ona:
Constituinte inseriu no lextl'
da lei Maior a importante nor~

ma consubstanciada no inciso
11 do § 2A do art. 153. no
sentido de que não incidirá,
nos termos e limites fixados
em lei, sobre rendimentos pro
venientes de .aposentadoria e
pensão, o Imposto de Renda. a
pessoas com idade superior a
65 (sessenta e cinco) anos.
cu~a renda total seja consti
tUlda. exclusivamente. de ren
dimentos do trabalho.

A fim de que a importante
conguista tenha imediata apli
caça0. é fundamental que lei
ordinária a regulamente.

Tal é a inspiração e o propó
5ito desta iniciativa para a
qual esperamos o apoio dos i
lustres membros desta Casa.

Sala des Sessões.
Deputado Alvarn Antonio.

LEGISLAÇÃO CIl'.'ID-1. ANEXADA
PELA ÇOOR;)LNAÇ.~O DAS

COMISSOES f~RMANl~TéS

CONSTITUIÇÃO CA RfPÚ8lICA
FEDERATIVA 00 ~P~SIl

SEÇÃO II I

Dos Impostos Ua lão

Art. 153. Compete à União
instituir impostos sobre:

§ 2A O imposto previsto no
tnciso III:

I - será informado pelos cr.i
térios da generalidade. da u
niversalidade e da progressi
vidade. na forma da lei;
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produtos industrializa-

Art. 3& ~$tm .lel entre em vI
gor ne dete de sue pUbllceçéo.

.Justlficaçio

O art. 153 da Constituiçéo
det.r~jne. em seu § 2 a - 11.
Que o imposto SObre renda e
proventos de qualquer natureza
"n60 1ncldirá, nos termos e
11mltes fixados em lei, sobre
renOlmentos provenientes de
aposentadoria e penslo, pagos
pele Prevtdêncta Social da U
ntéo, dos Estados. do Distrtto
Federal e dos Muntclplos. a
pessoa com tdade superior a
.es.enta e cinco anos, cuja
renoa total seja constitulda
exclusivamente de rendtmentos
como aluguel e aplicaç6es de
capItal·.

A LeI n- 7.713. de 22 de de
zembro de 1988. estabelece, no
art. 5- - XV, que ·f1cam isen
tos do Imposto de Renda ( ... )
os rendimentos provenientes de
aposentadoria e pensA0, trans
feréncia para a reserva remu
nerada ou reforma. pagos
pela Previdência Social da U
nllo. dos Estados. do Distrito
Federal e dos Munlclplos. até
o valor de cinqüenta OTN,
( ... ' •. A apllcaçéo deste dis
positivo resulta, hoje. na i
sençio do Imposto de Renda
mensal (na fonte) para rendi
mentos até NC2$ 2.1i9,OO (dois
mil. cento e dezenove Cruzados
novos) .

Por outro lado. apesar QOs
beneficlos trazidos pele nova
ConstItuição pera os aposenta
dos, o maIor valor de aposen
tadoria pago no mês de novem
bro pelo INPS é de aproximada
mente NCz$ 3.500,00 (trés mil
a qUlnhentos cruzadOS novos).
correspondente ao salárlo de
contr1bUlção méximo. Que é da
NCZ$ 4.673.80 (quatro mil,
sel.centos e setenta e três
cruzados novos e oitenta
centavos). No caso dos servi
dores pÚblicos estatutários
pooem ocorrer aposentadorias
bem maiores, as Quais, para
aoueles que chegaram ao tope
da carreira reduzem as difi
culdades do aposentado.

O limite de 1200 8TN proposto
no. projeto de lei corresponde
a aproxidamente NCz$ 6.000.00
(.els mil cruzados novos
mensais). Se considerarmos que
estio em jogo 35 e 30 anos de
trabalho e ainda os nivels a
tuaIS do custo de vida., veri
ficaremos aer de plena justiça
que os aposentados e pensio
nIstas maiores de sessenta e
cinco anos sejam aliviados do
fiscc. ae acordo com o espíri
to da Constituição. Da mesma
forma. devem ser beneficiados
os militares transferidos para
a reserva ou reformados. embo
ra o art. 153. § 2 a • 11. da
Constltulçao nao explicite
esta condição.

É importante Observar aue o
projeto de leI preVIne os ce
SOS de acumulações, ao estabe
lecer Que o limIte previsto no
art. ,A refere-se a todas as
quantias recebidas cumulatIva
mente a titulo de aposentado
rIa, pens60, reserva ou refor
me.

A evetual redução da arreca
dação poderá aer compensada
pelo combate à sonegação, pela
melnoria do aparelhO arrecada
dor e pela maior racionalIza
ção do sistema trIbutário.

Sala das Sessões, 29 de no
vembro de 1989. - ~osé Teixei
ra.

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA
PELA ÇOORDENAÇAo DAS

COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

TiTULO VI

Da Tributaçlo e dO orçamento

CAPÍTULO I

Do Sistema Tributário Nacional

SEÇÃO 111

Dos Impostos da União

Art. i53. Compete à Uni ã o
instituir ImpOStos sobre:

I i mportação de prodU1 os
estrangeIros;

11 - exportaçao. para o e~te
rior. de prOdutos nacl0nail; ou
nacionalIzados;

111 renda e proventos de
qualquer natureza;

IV
dos;

V operações de c-édito.
câmbio e seguro. ou relativas
a tltulos ou valores rnoblli
ári"os:

VI propriedade terrItorial
rural:

VII grandes fortlr,as. nos
termos de lei complem~ntar.

§ ,a ~ facultado ao Poder E
xecutivo. atendIdas a:; cond1
ções e os llmltes eE·tabeleci
dos em lei. alterar as aliouo
tas dos impostos e numeradOS
nos Inc i50S 1. I I. I V e V.

§ :la O Imposto pr'evisto no
inciso III:

1 - ser~ Informado pelos cri
Hirlos oa genera ld~.de. da u·
nlversalloade e da progressl
vldaoe. na forma aa le1:

11 - não lncldl··á. nos termos
e lImItes fIxadOS em leI. so
bre rendImentos '~rovenientes

de aposentador 1 a '. pensão, pa
gos pela prevldê'cia social da
União. dOS Estad:S. do DistrI
to Federal e dos Munlclpios, a
pessoa com lda~a superior a
sessenta e CI 'co anos. cuja
renda total sej,. constltufda,
exclUSIvamente. de rendimentos
do trabalno.

lEI lia 7.713.
DE 22 DE Of.ZEMBRO DE 1988

• Altera a leglslaçio do
Imposto coe Renda. e dá ou
tras pro\'ídéncías.

Art. 6" "lcam Isentos do im
posto de renda os seguintes
rendlmentrJS percebIdos por
pessoas f iSlcas:

o •••••••••••••••••••••••••••••

xv ~s rendimentos prove-
niente. de aposentadoria e
pensão transferéncia para a
reserv~ remunerada ou reforme,
pagos pela Previdência Social
da Un~ão. dos Estados, do Dis
trito Federal e dos Mun'ici-
PIOS. até o valor equivalente
a clnqÜenta OTN. a partir do
mês em Que o contribuinte com
pletar sessenta e cinco anos
de Idade. sem prejuizo da de
dução da parcela lsenta pre
vIsta no art. 25 desta lei;

PROJETO DE lEI
NA 4.476, DE 1989

(Do Sr. Genésio Bernardino)

Concede ísençio do IqK)s
to sobre a Renda e proven
tos de qualquer Natureza
aos rendimentos provenien
tes da aposentadoria.

(Apense-se ao Projeto de
lei n~ ~.24', de 1989.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. , .. FIcam isentos do im
posto sobre a renda e proven
tos de Qualquer natureza os
rendImentos provenientes da
aoosentadorla pagos pela Pre
vldénc1a SOCIal da União. dos
Est~dOS. do DIstrIto Federal e
dos MUnl ciPl0S.

Art. 2" O POder Executivo
regulamentará a presente le'
no prazo oe 60 (sessenta) dIas
contados de sua pUbllcação.
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Art. 3 A Esta l-.i ·ent.ra em VI
gor na data de sua.publicação.

Art. 4 A Revogam-se as dispo
siçõos em contrário.

.Just tf tcaçlo

O oresente projeto • produto
do clamor de milh6es de apo
.entados de todo o Pais, ln
conf)rmados com o Onus do Im
pas te· de Renda i nc i dente sobre
os proventos - parcos. na sua
ma 1or'i a - com os Qua ia procu
ram enfrentar os crescentes
aume':ltos do custo de vida.

Ap·~,s o sacrificio de trinta
anOfi ou mais, dos melhores
anO:5 de suas vidas - anos de
mai.,:)r vigor físico e mental
em pro' do cresciment~.e do
desenvolvimento do País. os
inl!ltivos se viem constrengidos
e continuerem a contribuir
para o erário púb'ico.

",ão podemos ma Isol har com
indiferença para a voraCidade.
p"6pr 1a dos predadores. do
" Le80 da Receita", Que não tem
contemp'aç80. seQuer. para com
uQUeles Que enfrentam. hoje.
i números prob lemas de saÚde.
i,S suas expensas em face da
ubsoluta. Inef1ci'nc1l! do aten
cllmento prestado pelo Inst1 tu
1:0 Nacional de' Assisténcia Mé
(Ji ca da Previ dinc i a Soc i a 1
'. Inamps).

Mesmo Quando ainda dispõe de
hoa saúde. poucos são os apo-
sentados Que tém renda sufi
cjente para sairem da rotina
do dia a dia. para participa
rem de programas de turismo ou
outras formas de lazer. resga
tando as lacunas do creSCimen
to cultura' e do convíViO afe
tiVO com parentes e amigos.
decorrentes do excesso de de
dicaç80 ao trabalho dos llnos
de atiVidade.

Nada mais justo, portanto.
Que. após trinta anos de con
trlbuiç~o para. os cofres da
Receita Feaerlll. tlraaa ao
produto da rendll do seu traba
lho. possa. o llPosentado. ser
redimido da obrigaçéo de con
tinuar pagando essa Quota de
sllcrifíCIO. pelo Que contamos
com a llcolhldll dos emlnentfl~

Pares.

Slllll das Sessões. 7 de dezem-
bro de 1989. DenutL·-
do Genésio Bernardino.

PROJETO DE LEI
NM 4.605. DE i990

(Do Sr. João cunh~)

Isenta de Imposto de Ren
da os rendimentos prove
nientes de aposentadorlPs e
pensões.

(Apense-se ao PrOjeto OP.
Lei n~ 4.24i. de i989.)

O Congresso NaCional decreta.

Art. 1~ O Imposto sobre renda
não InCidirá sobre os rendI
mentos provenl entes de llPoser·
tadorllls • pensOes pagos pela
Previdêncla Socl111 da União.
dos Estados. do Distrito Fede
rlll e dos Munlciplos. a pes
SOll com Idade superior li 60
anos. sendo mulher, 65. sendo
homem. de 55 anos para os trll
balhadores rurais de ambos os
sexos e para os Que exer'çllm
suas atiVidades em regime de
economia famlllllr. nestes In
cluidos ti produtor rurlll. o
garimpeiro e o pescador arte
sana 1 .

Art. 2 A Esta lei entrarll em
vlgor na data de sua pUblica
çáo. revogadas as dIsposições
em contrárlO.

oJustific~çflo

,. A aposentadoria e a pensão
nas suas varlantes constltuem
se no BrasIl em verdlldelros
lltentlldos contra a dlgnld&de
humana. Representem ainda e~

molllS Que o Estaoo como Instl
tulÇ80 polltlCII rldic~larnente
distribui a mIlhÕes de criatu
ras humanas Que. ho)e. como
ontem. forllm e são responsá
veis anônimos desse famosc 'u
PIB do mundo!

2. Os trabalhaoores brllsilel
ros. particularmente. S80 as
grllndes vítimas dessa burla e
farsa em Que tem se constltuí-
do a prevldéncla social no Que
respeita às suas aposentado
rias e pensões. Oepol~ de uma
vida intelrll dedIcada ao tra
balho Quase sempre explorados.
Quase sempre v101entacos em
direitos fundamentaiS. perma
nentemente suometldos ao jogo
nefllsto da burocraCia de eco
nomistas e de dIrigentes Que.
Pllrtlcularmente no período da
ditadura de 64 manipularam da
dos. desencadeando essa
formidável herançll de inflllção
lncontida. de descréditos con
tinuadOS e de descrenças ge
rais. os trabalhlldores braSI
leiros no final de suas VldllS
são mergulhadOS no caos.

3. A fome do Estado burocra
ta. do EstadO desmoralizado
atinge os traOalhadores mesmo
depOIS oe aposentadOS ou
penSlonlldos, Já durante o pe
rlodo útil de suas Vidas os
trabalhadores pagam Impostos
sobre renoa. ouando. nll verda
de. n80 deverIam ser assalta
dos pelo leão nos minguados
saláriOS de oue s~o vítimas.
Quem deveria pagar o Imposto
sobre renda. efetivamente en
tre nós não o pagll. Os
OllhllrdárlOS. os banQueiros.
as multlnaClonalS com seus es
Quemas contáoels e a conlvén
cla de traIdores oa pátrIa. os
~randes conglomerados eConômI
cos. os latlfunOlárlOS. enfim
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os aetentores dll maior pllrte
do bolo do PIB flcllm e margem
~ li mllSsll Imensa de deserdados
e obrlgllda. com descontos com
pulsórioS. a contribuir com
sua Pllrte nesse pacto dos po
derosos de Que a Naçáo tem
sido vitima historicamente.

... O art. i53. § 2". inc1so
11 dll vigente Constitu1ção es
tabelece. nll dependênc1a de
lei que lhe assegure o precei
to. a Isenção do 1mpOStO sobre
a renda relativo aos rendimen
tos provenientes de aposenta
dorias e .pensOes pagos pela
Previdência Social da Un1ão.
doS Estados. do Distrlto Fede
ral e doS Municiplos. a pessoa
com ldade superior a 65 anos
de idade.

S. Entendl ser do espirito do
legislador Constltulnte. em
face dO princípl0 da isonomill,
de f1xar um teto. que certa
mente. náo pode ser desconfor
me com os limites de idaóe ga
rantidos pllra aposentadOrias
flxado's no art. 202. InCISO I.
da Constituição. Pelo llrt.
202. lnclsão I. retro
menCionado. é assegurlldll apo
sentadoria aos 65 anos de Ida
de. para o homem e aos sessen
ta anos para a mulher. redUzl
dos em cinco anos o limite de
idade para os trablllhadores
ruralS de ambos os sexos e
para os Que exerçam suas lltl
vidades em regime de economia
familiar. nestes incluídos. , o
prOdutor rural. o garimpeiro e
o pesclldor.

6. A aposentadoria e. Pllrt1
culllrmente. as pensões são pa
gas na conformidade do art.
202 da Constltulçéo pelll médill
dos últimos trlntll e seis me
ses de slllárlOS de contribUI
ção. deflnldo sempre, por lei
em lImites e5tr1tos. Nem li
correç80 monetárill das aposen
tlldor111S e de seus cálculos
também definida nesse art:
202. em funç80 de emenda cons
titUCional Que apresentei nes
se Sentido. tira a defasagem a
Que a llPosentadorla e. espe
Cialmente. llS pensões. lançllm
o trllbalhador brllsl1elro no
final da Vida ou em função de
v1uvez ou doença.

7. Insisto: as aposentadorills
e pensões neo podem ser Iden
tlflCad8$ como Renda. no
BraSIl. E 1nsóllto! Inadmissí
vel' Injusto! Desumano! Estou
convicto oe Que devamos agir.
e Já! Daí a propositura Que
encamInho à conslderllÇão de
meus Ilustres pares.

8. Compete ao Congresso N;~
Clonal diSpor sobre QualQuer
matérIa de competéncla da U
nião e espeCialmente sobre o
Sistema TributáriO NaCIonal.
como prece1tua o art. "8 dll
Constltulcão Federal. 1nCISO
1.
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9. Sustentado. assim nestgs
razOes de oroem material e • 
,etlva. legal e ConsUtuclO
nal. entendo ser dever levar
urgentemente a presente pre
tensão legislativa. certo oe
Que o .'to espirito PÓblico de
meus-pares entenderá e aprimo
rará. encaminhando à votaçeo
aprovativa este projeto de lei
Que penso. seja uma obrtga
ção tardIa do Estado e um di
reito do cidadeo!

Pela Pátria. sempre.

Sala das Sessões. 20 de feve
re I ro oe. 199 O. - &João cunha.

LEGISLAÇÃO CITADA. AHEXADA
PELA COORDENAÇÃO DAS
COMlSS0ES PERMAHENTES

CONSTITUIClO DA REPÚBLICA
FEDERATIvA DO BRASIL

TÍTULO IV

Da Organização dos Poderes'

CAPÍTULO 1

Do Poder Legislativo

SEçlo 11

Das Atribuições do
congresso Nacional

Art. ~8. Cabe ao Congresso
Nacional. com a sanção do Pre
sidente da República, não exi
gida e~ta para o especIficadO
nos ar ts. 49. 51 e 52. dispor
sobre todas as matérias de
comoeténcia da União, espe
cialllMlnte sobre:

1 - sistema tributário. arre
cadação e distribuição de ren
das;..............................

TÍTULO VI

Da TrlbUtaçlo • da orçu.nto

CAPÍTULO 1

Do Sistema TrlbUtArio NaCional

SEçl0 111

Dos J~.to. da Uni lo

Art. 153. Compete • Unl60
instituir impostoS sODre:

§ 2& O imposto previsto no
inciso I lI:

11 - nio in~idlrá. nos termos
e limites fIxadOS em lei. so
bre rendi~ntos provenientes
de aposentadorIa e pensio. pa
gos pela Prevloéncia Social da
união. dOS Estaoos. do Distri
to Federal e oos MunlclplOS. a
pessoa com loaoe super10r a
sessenta e CInco anos. cuja
renda total seja constltufda.
excluslvamente~ Oe rendimentos
00 trabalho.

TÍTULlO VI II

Da Oráem SoeIal

CAPÍTULO II

Da Seguridade Soelal

SEçl0 111

Da Prevld6ncla Soelal

I Art. 202. É assegurada apo
~entadorla. ~os termos da lei •
~alcularyao-se o benefiCio so
bre a medIa doS trinta e seis
últimos .salárlOS de contrlbui-

çio. corrigldc. monetar'aMent.
mis a fll6s. e comprovaoa a "r.
gularldaoe oos reaJu.t.. OOS
salários de contr'bu'çio a
moOo a presarvar seus valor.S
reais e obed.c'aas a. segu'n-
tes condiç6es: "

1 - aos aessenta • cinco anos
ae láade. para o nom.m e ao.
•••••nt•• p.ra a mulher. reau
ZldO .m c'nco anos o l'.'t. aa
'da08 para os traDalh&OOre.
ruraIs de amoos os .e.os •
para os Que ex.rça~ Sual .tl
vldaoes em regIMe ae .ConoM'a
'aml liar. neste. ,nclufoo. o
prodUtor rural, o garlNOalro e
o pescaoor artesanal;

II _. após trinta e cinco anos
ae trabalho••0 nomem. e após
tr'nta. e IllUlher. ou elll t8lllPO
,nferlor, se sUJettos a traba~
lho SOb condlç6es espec,.'S.
QUe prejudIQuem a saúoe ou a
,ntegridade fls,ea. áeflntdas
em leI;

111 após tr~nta"anos."ao
professor. e apos. vInte •
cInco. à professora. por·af.
tlvo exerclclo ae funçio oe
mag'stérlo.

§ ,a É facultada aposentadO
rIa proporcIonaI. após trlnt.
anos de trabalno. ao hOIIIelll••
spós vln:e e cInco.. ~lner.,

§ 2- Para efeito de apOsenta
aor!a. é assegurada a contage.
recIproca 00 temoo ae contrI
buição pa aaminlstraçio p6Dlf
ce ~ na atiVIdade prIva0•• ru
ral a urbana. h,póte.e ~ gu,
o~ Olversos S'Stemes ae prev'
denCla SOCIal se comoensario
fInanceIramente segunaO crU'
rIos eStabeleclaos em leI.

••••••••••• 0.,0" .

..........................-
PROJETO DE LEI N9 4.609, DE 1990

(DO SR. GERSON MARCONDES)

Dispoe sobre incidência do Imposto de ~enda e proventos

de quàquer natureza nos casos que especifica e dá outras

providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.241/89)
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o Congresso ~acional decreta .-

artigo 19:- O Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natu

reza não incidirá sobre os rendimentos de aposentadoria e pe~

são. pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, ã pessoa com idade superi

or a sessenta e cinco anos. que não possua outra renda, senão

.'proveniente do trabalho.

~!tiso 29 :- O Beneficiário da norma estabelecida no artigo I

precedente, formulará, anualmente, Declaração ao orgão compe

tente do Ministério da Fazenda, afirmando, sob as penas da

tei. que não desfruta de qualquer, outra renda, senao a prove

niente do trabalho.

Parágrafo Onico :- A falta de cumprimento da providência admi

nistrativa prevista no "caputl', bem como a falsidade do fato enun

ciado naquela declaração, importará no lançamento ·"ex-offício" do

Imposto respectivo, com os acréscimos e correções legalmente pre

vistos.

artigo 39:- Esta Lei entrará em vigor na data de su~ publicação;

revogadas as disposições em contrário
Sala das Sessões ,

~. rcondes

ederal.
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Justificação ;-

Através do presente projeto ue Lei, visamos imple

mentar o dispositivo fixado no artigo 153, §29, inciso 11, da

Constituição Federal, o qual garante a inincidência do Imposto I

de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, sobre a receita de

aposentadoria 4as pessoas que se sustentem, exclusivamente, com

os rendimentos do trabalho, e cóntem mais de sessenta e cinco a-

nos' de idade.
A matéria ja foi soberanamente uebatida e decidida

pela Assembléia Nacional Constituinte, tornando-se, por isso ,

despicienda a justificação mais profunda e abrangente, da corres

pondente Lei Ordinária, ora proposta, na medida em que apenas re

produz o ordenamento da Magna Carta.

edera 1.

condes.

to em apreço.

Restaria salientar que, como suporte do reconheci

mento administrativo indispensável ã fruência da vantagem const!

tucional, estabelece a Lei ora proposta a obrigação do benefici!

rio em declarar ã Fazenda, sob as penas da Lei e em época pró_ f

pria, que faz jús do favor, respondendo, como é por omissão em

formulá-la. Enseja-se, por isso, o lançamento tributario 11 ex-of

fício", frente a qualquer de cada uma das hipóteses.

Com tais argumentos, temos por justificado o proj~

~
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LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo
DAS 'COMISSOtS PERMANENTES

SEÇÃO III

Dos Impostos d. Untio
Art.' 153. Compete à Unllo

InstItuir lmpOStOS sobre:

Importação ae produtos
eStrangeIros;

- exportação para o exte
rIor. de produtos nacionais ou
naclo.,allzados;

::1 renda e proventos de
QualQuer natureza;

:v produtos industrializa-
dOS;

v operaç6es ce crédito.
cãmolo e seguro. ou relatlv.s
l! títulos ou valores mobl116
rIos:

TíTUl.O VI

Da TrtbUt.çlo e dO o~to

CAPíTULO 1

Do Ststema TrtbUtárlo Nactonal

LEGISLAÇAo CITADA. ANEXADA
PELA ÇOORDENAÇAo DAS

COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUI CIo DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

Temos todoS a obrlg.ç60 de
encontrar soluç6e. maIs inte
ligentes e justas. sob o ponto
ae vIsta \ega\ e socla\. Ess••
soluçOes nio passam. porém.
pelo castigo a Que .e vim .ub
metendo tio lmpledos.mente os
InatIVOS e penslonlatas a.
Prevldincia Soclal bl"asi.lelr••
nio sendo perdoedos aeQUer
pela ganáncla fiscal dO Esta
do. como ocorre no presente.

Acrov.ndo e.te projeto de
leI. estaremos. com certeza.
contrIbuindO sobremodo. n60
para aceDar. mas para minorar
o pesado Onus Que contInua In
CIdIndo SObre os aposentados e
penSIonista. deste Pafs.

Sala das Se.s6es. ce março
de 1990. Oeputado Atrton
COraelro.

oIUstlflc:aolo

A cobrança do Imposto de Ren
aa Incidente aobre os rendi
mentos do tr.b.lho •••• ,.rl.do
constitui ••pecto ~bre o
Qual tem palr.do .clrrad. con
trov;rsla, porQUanto há os QUe
defendem. como e.te Parl.~n
tar. o principio de QUe
salário nio constitui renda e,
como tal. MIo p.ssive~ de .er
tribut.do. sobretudo tio for-
temente. como o é no momento
atual.

Não se pOde. a Qualquer pre
texto. contlnuar permitindo
punIção tão .evera sobre acue
les cu•. ao longo de SofrIdOS
anos. deram o melhor de sues
vlaas na construção deste
País. multas vezes a partir de
tenra idade (9. 10. 12 anos) e
em condiçO.s multO mais eNff
eels Que as atuais.

A ganãncia fiscal não se jus
tifIca em hipótese alguma.
multo menos no caso presente.

A penar. aInda maIS. esse so
frIdO segmento SOCIal braSI
leiro - aposentados e pensIO
nIstas - redUZIndo-lhes o que
es m~IS das vezes Já está Ir
redutlvel. pela lnSlgnlficàn
cla daQUIlo cue percebem.
confIgura-se uma SItuação de
profunda injustIça. Que não
deve perdurar. sob pena de es
tarmos colaborando com o agra
vamento desse brutal QUadro de
mlserla em Que vive a maioria
da população do Pais.

PROJETO DE lEI
Na ~.734. DE 1i90

(Do Sr. A1rton.Cordelro)

.................... ~ ...•.•.••..•.

--111",-.-... CioMo

Nt. 1$1 Campace a UMo mpoolOIlOin.

....... Y1

CONSTITUIÇÃO
lIEPúILICIll"El:lEaJlrlVA DO llIUUJL...

Isenta da CObranç. ao lm
pasto de Renda proventos e
pens6es pagas Plt1. prev I 
cNlnct. soctal, n. fo..- 'ao
dt~.to na art. 153 1 § 2 g ,
tnctso 11. da COnstltutçio
".....1.

(APenae-ae ao Projeto de
le1 n- ~.2~1, de 1i89.)

O congresao NacIonal decreta:

Art. 1- Slo laentos d. co
br.nça do Imposto de Renda. na
forma do disposto no art. 153.
S 2". inciso 11. da Constltul
çio. os proventos de aposenta
dorl. e .s pens6es P.gos pela
Unlio. pelos Estados. pelo
Distrito Federal e pelos
Munlcfplos.

Art. 2- Esta lel entrará em
vigor na data ele sua
pub 11CIIçlo .

Art. 3- Revogam-se as dlspo
siç6as em contrário.

Trato. acui. porém. de uma
outra cuestéo malS grave: re
tIrar da IncidêncIa do Imposto
de Renda as proventos de apo
sentadorIa e.s pensões pagos
pela UnIão. pelos EstadOS.
pelo DistrIto Federal e pelos

·····i·;.·o;,;;;.;;~;;".;.;·.:-······MUnlciplos. de conformidade
com o dIsposto no art. 153. §

··••·•·... •••·•••• ..~.··~~1oi.~2". IncIso 11. da Constituição
• - ....._ .. .-....,.,.. ... em vIgor__"'_....... clt --... peR..... _. .

poII~_cs.~._~doDoolnloF_a1
._~.__ c:om ._. É

anco ...... C\lII _ lQlII Il)ol ---. ---..",. Inconcebi ve I se pretender
*_cIowallaMlo. contInuar coDral'lao esse Impos-

to dos apOSentados e penslo-
..•••••••••••••••••••••••••••••••••••... nl stas. quandO sabemos. tOdOS.

serem eles os mais sacrlflca
........................................ dOS nesta conJ':Intura presente.

com a corrosao cada vez maIs
açelerada dos valores que lhes
sao pagos pela preVIdência
numa eSPIraI InflaCIonárIa quê
se tem mostraao Ihcontrolével
pelo Governo.
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d\relto ~ e

dO conceIto
const 1tui

ce capital.
transferen-

VI - proprIedade terr\torlal
rural;

VII' grandes tcrtunas. nos
termos de leI complementar

§ 1R É facultado ao POder E
xecutIvo. atendIdas as condl
ç6es e os lImItes estabelecI
dOS em lei. alterar as alíauo
tas dos Impostos enumerados
nos Incnsos 1.11. IV "v.

§ 2R O Imposto pre~Isto no
InCISO 111:

I - aeré 1nformado pelos cri
térIOS da generalIdade, da u
nIversalIdade e da progressI
vIdade. na forma da lei;

11 - nbo IncidIrá. nos termos
e l1mites fIxadOS em lei, • so
bre rendimentos provenientes
de aposentadorIa e ~onsão. pa
gos pela prev1dénCla social da
União. dos Estados. do DIstrI
to federal e dos Munlcíolos. a
pessoa com Idade superIor a
sessenta e clnce anos. cUJa
renda total seJa constltuioa ,
exclUSIvamente. d~ rendImentos
do trabalho.

PROJETO DE LE!
NR ~,BI3. DE 1990

(00 Sr. MárIo LIma)

R~lamente o lnclS~ II
do § 2 g ao art, 15:! da
eonstttutçio federal e d~
DUtras prov tdenct as ,

(Apense-se ao Projeto d~
LeI na 4.2~1. de 1989.)

O Congresso Nacional decreto:

Art. 1" Para efeito de tri
butação.pelo Imposto de Renda
dOS proventos das aposentado
rIas e pensões. devem ser con
siderados no cOmputo do rendi
mento bruto excluSIvamente os
proventos decorrentes da apo·
sentador1a por tempo de servi
ço. voluntárIa. e enQuanto o
beneficiário não houve- com
pletado sessentB e cInco anos
de idade.

Art. 2 8 Os proventos previs·
tO$/n!l" legIslação da previdén

.c"l a soc i a 1 devem ser pagos 0
br\gatorlamente dentro do mes
mo prazo-limite para o paga
mento dO salário mensal do
trabalhador em atividade.

§ 18 No caso em Que o paga
mento do beneficio li cue se
refere o caput deste artiQO
seja efetuadO medIante conve
nio entre a previdênCIa social
e qualcuer outra InstItuIÇão.
prevalecerá como data-lImite a
mesma cue vigorar pera os em
prepados da Institui~Í<~ conve
n1Eld~.

§ 2~ A \nOb;ervánc\a desses
prazos sujeItará o Infrator é
multa de 20% do valor do prIn
CIpal e Juros monetárIOS oe
12% a,a. calculados SObre o
valor do benef;clo atual\zaoo
monetarIamente até o dIa O?
efetIVO pagamento. sem preJu i 
zo de outras sançOes legaIS

§ 3~ Se o Infrator for órg80
do Poaer PÜbl\co. ·este
responaera pelas sanç6es pre
vIstas no parágrafo anterIor.
cabendo ação regressIva contra
o autor do dano. em caso de
dolo ou culpa.

Art, 3 8 Esta leI entrará em
VIgor na data de sua pUblIca
ção, reyogadas as dlSposI~Oes

em contrarIo.

"usttftca~lo

O art. ,R deste prOJeto de
leI defIne a inc1dênCla do I~
posto de Renda sobre os pre
ventos de aposentadorIa po
tempo de servIço. voluntárIa,
enquanto o benefICIárIO née
completar sessenta e cInco
anos de idade. como determIna
o art, 153. § 2". InCISO 11.
da constItuIção Federal.

Desta forma fica defInItiva
mente regulamentada a Questão
da incidênCIa ou nAo Incidên
Cia do 1mposto sobre os pro·
ventos da aposentadoria. cUJo
tratamento dado 60r sucessIvas
legisleç6es do Imoosto de Re~
da aInda é Inadequado e elvaoo
de casuísmos.

PoIs. a cada edição ao Regu
lamento dO Imposto de Renoa
Observa-se o acréSCImo de u~a
nova doença Incapacitante as
muitas outras Que jé foram a~
terlormente relaCIonadas.

Ora. a' leglslaçio preVIdenCI
ária dá cobertura ao seguradc,
após doze me~es de filiação.
com a aposentadoria por \nva
lidez. caso ele venha a se
tornar "Incapaz e insuscetível
de reabilitação para o exerci
cio de 'atlv\dade Que lhe ga
ranta a SUbsisténcia li enQuan
to permanece nessa condição·
(art. 30 da CLPS).

Assim. concedida a aposenta
doria por Invalidez e enquanto
ela perdurar tais proventos
não entrarão no cOmputo dO
rendimento bruto do beneficié
rio. independentemente de ser
ou não CItada no Regulamento
do Imposto de Renda a doença
incapacltante.

É Que a aposentadoria por In·
val\deZ tem caráter Indenlza
tórlO ao contrário da aposen
tadorla por tempo de servlçc
Que tem reglme retributlVO .
QUando meclante contrlbuiç&o
r~9ulares e sujeIto noutros
pressupostos (tempo Oe serVl-

çoJ Surge' o
aposentadorIa.

AssI~. ao contrárIo de apo
sentacorla por tempo ce serv,
ço Que constttul. do ponto ce
vIsta Ce contabilIdade SOCIal.
transterenCla de renda. a apo
.entadorl~ ihdenizatôrla. de
QualQuer natureza, constitUI
transferéncla de capital.

Estão excluidOs
de rend1mento. por
rem transferenclas
e néo oagamento ou
ela de renda:

g) As importénc\as recebIdas
em 1nden\zaç6es de prejuizos
so.rldos (BulnOes PedreI
ra. in Imoosto de Renda A
PEC, 1A EdIção. pãg, 2-6~).

·Um exemplo de transferéncla
de capItal é a comoensaçéo por
danos oe guerra paga pelo Go
verno 11 Indlviduos" (H. C
Edey a A. 0
Peaeock. in Nat lona I 1ncome
and SOCIal Accountlng - 3 A E
dlÇéo. pág. 67).

O art. 2~ do projeto de leI
determIna Que os proventos da
aposentadorIa devem ser pagos
obrlgatorlamente dentro do
prazo máximo estabelecido para
p-oamento do salárIO mensal do
trabalnador em atlvldade.

Determine multa e sanç6es
para o caso de descumprImento
dess~ medIda das mais justas
para o aposentadO.

Br asil18, 21 de março de
1990 - Mario Lima,

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA
PELA CQORDENAÇÃO DAS
COmSSOES PERMANENTES

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

.............................
TíTULO VI

D<:l Tr'ibut21çno e do Orçamento

CAPhuLO I

Do Stste~ Tributário Nactonal

..............................
SEÇÃO III

Dos Impostes da Untto
Art. i53. Compete ~ União

Instltu\r \mooStos SObre:

..............................
§ 2R O lmposto previsto no

\nC1S0 III'

!! - não ít;cletlrá. nos termos
e 11mltes t,xados em leI, so-
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Ore rendImentos provenIentes
oe aposont3dorla e pensho. pa
gos pela Pr.Vld~nCJa SOCIal da
Unl~o. dOS Estados. do DIstrI
to Feoeral e dos Munlciplos. a
pessoa com Idade superIor a
sessenta e CInco anos. cUJa
renda total seja constltuida.
exclUSIvamente. de rendImentos
dO trabalho.

PROJETO DE LEI
NA 5.057. DE 1990

(Do Sr. José LU12 de S~)

Dtspõe sobre tsenção do
Imposto de Renda em favor
dos Idosos.

(Apense-se ao Projeto de
Le 1 nA 4.24 1. de 1989. )

O Congresso NaCIonal decreta:

Ar!. ,A Não InCIdIrá o Impos
to de Renda soOre os rendImen
tos c proventos de quelouer
natureza cos Que tenham oIten
ta OU maIs anos de ldaoe.

Art. 2 A Esta leI entrar~ em
v!oor na data da sua publlca
çao. revogando-se as dlSPOS'
ções em contr~rlo.

JUstIficação

Entre as numerosas Inovações
de carater social contIdas na

ConstItuIção de 1988 está. to
dos o saoem. a proteção deVIda
aos IdOSOS.

Insere-se nessa linha o pre
sente projeto que conceae aos
Idosos. aSSIm consIderadOS os
aue. em numero alIás oastante
redUZIdo. atingem a Idade de
oItenta anos. Isenção Integral
em relação ao Imposto de
Renoa.

Nossa prOPOSIção busca amenI
zar a InjustIça Imposta aos
IdOSOS aposentados Que além de
terem seus rendI mentes suos
tanclalmente corroídos aInda
estão sUjeItos a uma Injusta
carga trIbutárIa.

Sala aas Sessões. 9 ce maIo
de 199~ - Deputaoo José Luiz
de Sá.

PROJETO DE LE I
NA 5.083. D~ 1990

(Do Sr. NIlson GIbson)

Re~uls~nta o Inctso 11
do parágrafo 20 do artIgo
153 da ConstItUIção Fede
ral. altorando a legislação
dO Imposto de Rer~a e dando
outras provtdéncl~s.

(Apense-se ao Projeto de
LeI NA 4.241. de 1989.)

O Congresso NacIonal decreta:

Art. 1· Os proventos de apo
sentadoria ou reforma. de
transferêncIa para a reserva
remunerada e oe pensão. pagos
pela União, Olstr1to Federal.
Estadps e MunIcípIOS. pela
prevldencia Social ou, pelas
entidades Fechadas de PrevI
dênCIa prIvada não .erio trI
butados pelo 1moostO de renda
até 70% (setenta por cento) do
respectIvo valor, a partir do
mês em Que o contrIbUInte com
pletar 65 (sessenta e CInco)
anos de Idade e desde Que a
sua renda total seja consti
tuída exclusIvamente de rendi
mentos do trabalho.

§ IA O percentual referido
neste artIgo ser~ elevado de 5
(cInco) pontos. anualmente. a
cada novo anlversBrlo do con
trIbuInte. ate atingIr 100%
(cem por cento).

§ 2 A A acumulação de proven
tos com pensões. assIm como a
de proventos ou de pensões.
não prejudIca o dIreito à Imu
nIdade até o 11ml te . de Que
trata este artIgo. podendO ser
conSIderados IndIVIdualmente.

Art. 2 A A utIlização do dI
reIto aQuI assegurado não pre
judica. em relação à excedente
ao 11mlte de Isenção. os aba
tImentos. deouções, IncentIvos
fIscaIS ou qualouer outra con
cessão exIstente na legIslação
específIca do Imposto de renda
para pessoas físIcas. entrando
a parte remanescente no cõmpu
to ao rendImento bruto para
efeito de InCIdênCIa do tr10u
to Que for deVIdO na declara
ção de ajuste fInal.

Art. 3 A A oercepçéo de r~ndl
mentos de capital. decorrente
de aplIcação. deVIdamente com
provaoa. de recursos orIundOS
do ~raoalho pessoal não ImplI
ca desatendimento à exigênCIa
constante desta leI. desde Que
n~o represente maIs de 10%
(dez por cento) da renda. no
períOdO.

Art. 4 A Esta lei entra em VI
gor na data de sua publicação.

Art. 5 A Revogam-se as dISpo
sições em contrBrio.

.Justiftcaçlo

Com a presente proposição
pretendemos conferI r uma ITla 1 s
ampla lsenç~o do Imposto de
Renoa soore os proventos de
aposentadorIa ou reforma. de
transferáncla para a reserva
remunerada e de pensão. pagos
pela União. pelo DIstrito Fe
deral, pelos Estados e pelos
Munlcíolos. suas AutarQuIas e
rundações. ao contribUInte COm
Idade Igualou superIor a 65
(sessenta e cInco) anos e des
de Que a sua renda mensal to-

tal seja constltuida ou decor
rente. exclUSIvamente, de ren
dImentos do trabalho.

Igualmente a Isenção deve ser
reconheclaa ouandO 05 proven
tos resultem de aposentadorIa
ou pensão paga pela Prevld'n
cla SOCial ou de complementa
çio pelas entidades fechadas
de previdênCIa prIvada, pOis
segundo estabelecem os arts.
34 da Le1 nA 6.435, de 15-7
77. e 3 A do Decreto nA 81.240.
de 20-1-78. aQuelas sio consi
deradas como ·complementares·
do SIstema OfiCIal de Previ
dincla e Asslsténcla Socíal,
não tenoo. elas. inclusive.
finalidade lucrativa.

Este prOjeto fa2 justIça ao
aposentado e penSIonista com
65 anos ou mais. Não se com
preende Que Dlguém nessa faIxa
etBrla. Que não tenha outra
fonte de ren~a Que nio a orI
unda do trabalho. contInue a
contribuIr de forma Quase in
tegral para os cofres do Te
souro Nacional. Quando uma das
metas da ConstItUIção foi a de
crIar Oenefíclos e tratamento
espeCIal e preferencial para o
idOSO.

E é por Isso também Que nio
se pOderia oelxar de Incluir
no cOmputo do limIte de Isen
ção a complementação dos pro
ventos ou oe pensão. Quando
feIta por aduelas EntIdades
Fechadas da PrevIdência Priva
da. por reSultar essa comple
mentrção Igualmente de anos c
anos de contrlbuiçáo - em ~s
pecle e ae valor bem signifi
cativo em relacão à base de
cálculo salarial.

Não nos par6ca justo Que uma
pessoa Que Já trabalhou várIas
decacas e se sncontre vergada
pela ação do tempo seja Obrl
gaoa ao pagamento desse tribu
tO ourante os ultlmos anos de
sua "Ida. E se torna maIs re
levante a SItuação Quando e
xIste norma particular na
constItUIção Nacional para be
nefiCIar os Inativos.

E o proble~a assumIu tal Im
portãncla ~ue fOI objeto dos
mais .asgaaos oastaQues nas
últImas campannas preSidencI
aIs. por parte de todos 05
candIdatos. aua não sa cansa
ram de crcmeter a Isenção to
tal do Imposto ae renda para
os aposentadOS e pensionistas
100S0S.

Ante ü exposto. contamos com
o aPOlO e tot~l sollcarledade
oe tOdos os Conc~essistas para
a efet1vação cas medIdas alvl
tracas ~o presente projeto
como dlSposlcões de leI.

Sala das Sessõús. 30 da abrIl
ce 1090. Deputaco Ntlscn
Glbscn.
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LEGISLAÇAo CITADA~ ANEXADA
PELA ÇOORDENAÇAO DAS

COMISSOES PERMANENTES

CONSTITUIClo DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

TITULO VI

Da Trtl:lUtaçlo • do ~nto

CAPíTULO 1

Do 5tst.. Trtl:lUtirto NActonal

SEçl0 111'

Dos IlIPOstos csa Untlo

Art. 153. Comp.t. e UntAo
ln.tltulr Impostos sObre:

§ 2 a No caso de vêrll!lS patro
CInadoras. seré eXlglae e c~
'.brac6o de convenlO ae adesão
entre astas e e entIdade' ae
prevldéncla. no Quel se esta
beleçam. pormenorlzadamente.
as condiç6es aa sollderl.aade
das partes. InclusIve Quanto
ao fluxo de novas entradas a
nuais de patroclnedoras.

DECRETO Na Bl.240.
DE 20 DE JANEIRO DE 1978

Regulamenta as dtspos.
ç6es da Let nQ 6.435. de 15
de JulhO de 1977, relattvas
às entidades techadas de
prevtdência prtvada.

A-~ ~. b ~'nlstérIO da Eco
no",'p" Fazenua e Ple.,eJamento
aeterm,nere Quels os proc.a,
me.,t~s n.ces~;lÍrIos oa, a a eo"
QU' Ste co or'esente oe ne' I cIo.

Ar~ 4" Esta leI entr.lI em VI
Qor na a~lta a·! sue pub I tcaç60.

A-: 5~ Revopam-se e~ 01.po
slções em contràrlO.

.Just tf i caçlo

A presente prOPosIção ~,j.t,

va éo-n e' r uma grande , njulS
t,çe'Que ae hé mUlto vem sufo
canco a laborIosa classe dos
aoosentaaos. concedendo ,-otlll
,senç80 cc Imposto ce R.nda
aos majores de 65 (sessenta _
Clncol anos de Idade. Que. du
rente tento tempo. contrlbul
rem pere o cresCImento desta
Pais

(Apense-se ao Projeto de A-: 15:: Compete ~ União
Le' n" 4.241. C!! 1SleS). Ins:ltu,r Impostos sobre'

§ 2a O Imposto pr.vlsto no
Incl.o UI:

. IJ· "nlolncldlrá •. nos .ter
mos • 1lmit.s fixadOS em ,.1.
aobr. r.ndlmentos prov'~I.ntes
de aPO••ntadorla • p.ns.o •.p.e
gos p.'a pr.v1dinc I. soe I _t.da
Untio. dOs Estados. do Distri
to F.deral. aos Municípios I!I
pas.oa com idade superio~ I!I
•••••nt. e cInco anos. cuje
r.nela total ••je constltufda.
.xcluslvamente. de rendImentos
do trabalho.

LEI Na 6.436.
DE 1S DE JULHO DE 1977

Dtsp6e sobre as enttdades
ae PMIvtdilncta pr-ivaaa. e
dá outras provtdénct.s.

CAPÍTULO 1

Das Enttdades Fechadas

Art. 3 A AS entidades fechadas
consIderam-se comolementares
do slsteme oficIal de prevl
dinCle e assIstênCIa SOCIal,
enQUadrando-se suas atlvldade5
na area de competênCIa do MI
nistérIo da Prevldencle e A~

sistêncle Socla' - MPAS.

PROJETO DE LEI
NA 5.200. DE 1990

(Do Sr. César Cals Neto'

ft~l....nta Cl Sr-t.
·15~1. § 7 Q • inciso lI. da

',Cc:illstltut~io feaeF"al e d;\
outl~as Pl"OV t deN: i as .

Sa'~ das Sessões. 23 de melo
ce 1;90 Cesar- Cals Neto.

~FGISLACÃO CITADA. ANEXADA
~ELA CQORDENAÇÃO DAS
COMlSS0ES PERMANENTES

:~~STITUIÇÃO DA REPÚBLICA
~EOERATIVA 00 BRASl~

.TÍTULO VI

De Tr-fbUtaçlo e do Orçlll'llento

CAPÍTULO I

Do SIstema Trfbutário Nacional

SEÇÃO 111

Uos Impostos da Untão

crédito.
re1etivas

valores

ae produtos

produtos industrlellza-

v:: prandes fortunes, nos
te·~~s ev leI complementar.

§ -. ~ fecurteco 60 Poder E
xe=~:lvc, etendlCes a~ ~ond'

cbes e os "mltes estebelecl
005 em le·. efterar,as etiQuo-

1'.
dos.

I! : renda e proventos de
auelo~er natureze:

,m:;Jortação
es~~e!"lpe'ros:

r! - exportação. para o exte
rlC-, ce produtos naCIonaiS ou
nec' o.,a J , zacos :,

operllç6es de
00 Imposto ce~~'o e seguro. ou
llrt 1'. II titulo~ ou
5e~ulntes moo'!,er,os:

v: - pr-opr'UJdllde terrt,tor-lal
ru-p,' .I .. Que a totelldllde dos ren

dimentos dO trablllho n80 ul
trapasse e melor rtlmuner·açã.o
permi t, da ao SerVI a'"," Pút II cc
Fe~erel ;

11 - eue o OeneflClêrio e seu
CÔnjuge VIvam exclUSIvamente
de.lles rendl~ntos

Art. ,~ A Isenç60
de Que t-ata o
condlclona-se aos
termos e ',m,tes:

O Cone·esso Naclon~' decrete:

Art .• ll O lmDOsto da ~nde
não InCIdira sobre venCImentos
proven, ••ntes ce aDos"ntaoor 1as
e penS6t:5 pagos pe le Prev Ieen
cla Soclel aa uniéo. dOS Esta
oos., do l)tstrlto Fede'ral e dos
Munlcfpl~s. das oessoss ~om
Idade actr~a de 65 (se~;s."ta e
c Inco) arlOS. CUj e renda tola 1
seja constltulda exclu~lva~n
te de rendImentos ao t"abelho,

CAPíTULO 11 1

Das Ent t àaaes Fec:nacsas

SEçl0 I

Norwas Gerata

Art. 34. As entidades f.che
das conSideram-se compl.mente
r.s do s1.t.ma oficial d. Pre
vtd6ncia. Assl.tincia Social.
enauadrando-se suas ativldad.s
na ár.a d. como.tincla do MI
nistérIo da Prevtd'~~'. e As
.t.tineta Soctal.

f 1· As patrocinadoras super 
vtstonario as atividloes aas
enttdadas r.f.rldas neste er
ttoo. ortentando-se a flscell
zaçio do poder público no sen
ti~ de proporCioneI" garantie
aos compromissos assumidos
para com os particlplnt.s dos
planos da beneffclos.
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tat aos lmeostos enumerados
nos Inc I sos I. I I. 1v e v.

§ 2'" O Imposto prevIsto no
I nclSo I I I:

I - sere Informado pelos crI
térIOS da generalIdade. ca u
nIversalIdade e aa progressl
Vldaae. na forma da leI;

II - n60 IncIdIrá. nos termos
e lImItes flxaaos em leI. so
bre rendImentOS provenIentes
ae aposentadorIa e pensão. pa
gos pela prevIdênCIa socIal da
UnIÃo. dos Estacos. do DIstrI
to Federal e dOS MunlC;PlOs. e
pessoa com Idade superIor a
.e.senta e cInco anos, cUJa
renda total sela constItui da.
exclUSIvamente. de rendImentos
dO trabalt1o.

PROJETO DE LEI
Na 5.285. DE 1990

(Do Sr. GIlson MaChadO)

DtspÕe .Obre a nlo
Incldéncla dO JlIIDOsto de
Renda sacre rendl-entps
provenientes a. aposentado
ria e pensão pagos a pessoa
com Idade superIor a ses
senta e CIncO anos.

(.pense-se ao PrOjeto de
LeI na 4.241". de 1989.)

O Congresso Nacional decreta:
.rt. 1'" O IlllDosto de Ren~a

não IncIdIrá sopre rendlme~'
provenl entes oe aposenta0" ;
e pensão. pagos pela Prevldén
cla SOCIal ca UnIão. dos Esta
005. 00 DIstrIto Federal e dos
MunIcíPIOS. a pessoa co~ Idade
superIor a sessenta e cInco
anos. cUJa renoa total seja
constltulOo. exclUSIvamente,
oe renOlmentos 00 traoalho .
nos termos e l~mltes fIxados
nesta leI

Art. 2- AS ta~clas progressI
vas para cálculo co Imposto
SOPre a Renoa e proventos de
cualcuer natureza, aas pessoas
fíSIcas, conterá. além 00 lI
mIte de lsençãp geral. o lImI
te de nãO-InCIdêncIa sobre
rendImentos oe aposentacorla e
oensão. nos termos do artIgo
anterIor. obeoecldos os se
gUIntes valores:

I - como lImIte mens~l Quan
tIa corresponoente a novecen
tos BTN IB6nus co Tesouro
NaCIonal), ou outro títuio OU
ObrIgação Que legalmente o
SUbstItUIr;

:1 - como lImIte anual Quan
tl~ corresponoente a onze mIl
BT~. obeoeCloo o dIsposto no
fInal dO InCISO anterIor

Parágrafo únICO. O IlTCJOS to
será retlco na fonte soore ~

QuantIa Que exceder mensalmen
te à aoma dos lImItes a Que se
refere este artIgo. na forme
da legIslação em VIgor.

.rt. 3'" A aplIcação do dIS
posto nesta leI ocorrerá a
partIr do ... em Que ° contrI
buinte completar .e•••nta e
cInco anos de Idade, mantendo
se o direIto ao limIte anual
de não-lncld'nCla no corres
pondente exerciclo.

.rt. 4* Esta lei entra em vi
gor na data de sua publIcação.

.rt. S· Revogam-se as dlspo
slç6es em contrárIO.

oJustlftcaçlo

Preceitua a ConstitUiÇão Fe
deral. no IncIso 11 do § 2~ do
art. 153, Que o Imeosto sobre
a Renda e proventos de Qual
Quer natureza não InCidIrá.
nos termos e lImItes fIxados
em leI. sobre rendImentos pr~

venlentes de aposent.dorla e
pensão, pagos pela PrevidênCIa
SOCIal da UnIão. dos EstadOS,
do Olstrlto Federal e dos Mu
nlciploS. a pessoa com Idade
superIor a sessentr e~lr~O
anos, cUJa renda totaL seja
constltulda. excluslvamante.
de rendImentos do trabalho.

Atrav~s do presente'~roJeto
de leI. que temos ~ honra de
submeter à elevad~deliberação
do Congresso NaCIonal, procu
ramos fIxar os termos e lImi-
tes bara Que tenh~ eficácia o
referl~O pr3:~lto cohstltuclo-
n~l . .

ExamInando-se o mànual para
preencnlmento da declaração de
ajuste. dO Imposto de Renda
das Pessoas fíSIcas relatIVO
ao exercícyo de 1990. verifI
camos Que o tratamento confe
rIdo aos aposentados com ses-

. senta e cInco anos de Idade
não ooedeceu a crItérIOS JUs
tos. uma vez Que. nos meses de
JaneIro a maIo. d~ 1989. s6
para exemplifIcar. O lImIte de
Isenção geral fOI fIxado em
NCz$ 415.20. enQuanto o 'limite
ae Isenção cara os aposentados
com sessenta e CInco anos ou
maIs fOI estabelecida em NCz$
346.00. QuantIa bem Inexpres
S1V8. Adema,s. o referIdo ma
nual não se reporta aos pen
SIonIstas. Que passaram a ter
tratamento IdêntICO aos demaIS
contrIbuIntes.

H~. evIdentemente. necesslda
ae ImperIosa de regulação em
leI dO dISPOSItIVO constltu
c,pnel referIdO. benefICIando
uma camaoa expressIva da popu
lação prasl1elra Que Já con
trIbUIU com o seu trabalho. O'
seu esforço e com parcelas de
su~ renda mensal. durante muI
tos anos. para o desenvolVI
mento do Pais. não se JustIfI
cando contInue a ser penallza-

da pelo Imposto de Renda In
cldlnao sobre os seus merecI
dOS proventos ae aposentadorl8
ou pensA0.

Oaao o alcance SOCial da me
dlaa proposta, nos termos pre
conlzaaos pela Assembl,'a Na
ctonll ConstItuinte. esperamos
o apoIo de todos os Pares nas
duas Cesas do Congresso NacIO
nal. Dara a urgente transfor
maçio dO projetado em lei.

Sela das Sess6es. 31 de mala
de 1890. Deputado 011.on
MaChado.

PROJETO DE LEI
Na 5.556. DE 1990

IDo Sr. Geraldo Bulh6es)

Regulamenta o dtsPOsto no
art. 153 1 § 2 Q , Inctso lI.
da constltutçlo Federal.

(.p~se-se ao Projeto de
LeI" 4.241, de 1989.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. ,a Não haverá lncld'ncia
do Imposto de Renda sobre os
proventos de aposentadorlá e
pensão até o limite de vInte
v.zes o valor do BOnus do Te
$ouro NacIonal dos Que tennam
.e.senta e cinco ou mals anos
deidade. e cuja renda seja
constltulda exclusivamente de
rendImentos do trabalho.

~rt. 2& Esta lei entra em vl
gorna data de sua pUbltcaçio.

oJust tf t cação

A nova ConstitUição Que vota
mos recentemente permItIu ~m

boa hora o seguinte:

• Ar-1-. -45..3. - Comoete il u
nlãó Instltulr~lmcostos so
bre:

" " " .. - \ . , . " " ..
111 ~ renda e proventos

ae Qualquer natureza:

§ 2~ O imoostoprevlsto
no Inclsp III:

II não i nci di rá, no's
termos e lImItes fIxados em
leI. sobre rendImentos pro;
venl entes de aposentadori'a
e pensão, pagos pela previ
dênCIa social da União. dos
Estaaos. de DIstrito Fede
ral e dos MunIcípIOS. a
pessoa com idade superior a
sessenta e cInco anos. cUla
renda total seja constltul
oa. exclusIvamente de ren
Olmentos do trabalho.'

É fundamental, portanto. Que
essa concessão. para ter
efIcáCIa. seja prontamente re
gulamentada. eIs Que a Consti
tUição eXIgiu a edIção, a reS-
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"dlSClpllna a aplIcação oa
.eQUlaaoe na cobrança 00 lmpOS
to soore a renda lnCloente so
pre proventos de QualQue~ na
tureza. nos termos do artIgo
150 da ConstltUIÇ60";

6) PL n~ 2.451/B9. 00 Deputa
do José Camargo. Que "Isenta
do ImpOsto sobre a renoe os
aDosentados. penSlonls~as e
maIores de sessenta e cInco
anos· :

7) PL n~ 2.496/89. do Deputa
do Mauro Sampalo. Que "l.enta
do Imposto sobre a Renoa os
renolmentos da aposentaoorla";

B) PL n~ 2.715/89. 00 Deouta
do Florlceno Palxeo. Que
"conceoe lsençao do Imposto oe
Renoa aos malores de 65 anos
Que sejam aposentaoos ou pan
Slonlstas de entIdade oe pre
vldêncla prIvada";

9) p~ n~ 3.~26/89, 00 Decuta~

do Oaso COl mora. Que "1 senta
ao Imoosto de Renda proventos
oe aposentadorIa (art. 153. §
2~, lnC1SO 11 da ConstltulÇáo
Federal)" ;

10) PL n" 3.825/89. dO Depu
taoo ROdrIgues Palma. Que
"dIspõe sobre a Isenção 00 Im
posto de Renda sobre renOlmen
tos provenIentes de apo,enta
dorle e pensa0. pagos pala
Prevldêncla SOCIal da Unlio.
dos Estados. do Dlstrlto Feoe
ra1 e aos Munlclplos";

peIto. de leglslaçeo ordlnarle
oue flxasse "os termos e
11mltes" de neo-lncldéncle do
Imposto de Rende soPre os pro
ventos dos aposentaaos e
penSlonlstas

É o oue faz o presente
projeto

Sele das Sessões
Deputado Geraldo Bulh6es.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
JUSTIÇA E DE REDAÇAO

PROJETO DE LE I
N" 4.241/89

Nos termos do art.
119. caput. I. do Reglmento
Interno da Cemere dos Deputa
dos e do Item 111 do Ato da
Mese n" 117/B9. o Sr. Presl
dente determInou a abertura
e dlvulgaçao ne Ordem do 01a
das Comlss6es - de prazo para
apresentação de emenoes. e
partlr de 2-4-90. por 5
sess6es. ~sgotado o prazo. nao
foram recepldas emendas ao
projeto.

Sala de Comlssao. 6 de abrIl
de 1990. - Ruy omar Prudénc:lo
da Silva, Secretário.

COMISslo DE CONSTITUI CÃO E
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei
n~ 4.241. de 1889. que
M••tabel.ce. na forma do
art. 153 1 § 2 Q , item lI. da
ConstltUlçàO Federal, os
t.r.os e limites da Imuni
daDe f Isca' das pe'.'\sôes e
dOs pravelitos percebi aos
pelOS Ulores de se!!senta e
cinco anos de làaele·.

Autor: Senado Federal

Relator: Deputado José Dutra

I - Relatórl!)

Vem ao turno de revlseo cons
tltuClone1. prevlsto pelo art.
65 da Carta política. este
Projeto de Lei nR 4.241. ae
19B9 oue "est~be1ece. ne for'na
do art. 153. § 2". Item 11. da
Constltuiçao Federal. os t~r

mos e 11mltes da lmunldade
fIscal das pensões e dOS ~ro
ventos percebIdos pelos maIO
res oe sessenta e cInco anos
de Idade" e que, ne Cemara Al
ta. fOI apresentado pelo nobre
Senador Marco Maciel.

A sobredlte proPoslçho ~sta

belece as condições para Que
os rendImentos pagos por pes
soa Jurídlca de dlre110 p(IOll
co. em decorrêncIa Oe oensôes
e aposentado~las. transferén
cle pere e reserva ou reforma.
nao selam tributados pelo lm
posto Oe renoa. até sessenta e
cInco por cento do respectlvo
valor.

Os rendImentos de t~aba1ho
compreenoem não só os proVe~
nlentes do trabalho assalarla
do como também os de trabalho
5e~ vínculO emçregatíClO,
class,flcados nas c.dulas "O"
ou "H" da atual Declaraç60 de
Rendlmentos.

A percepçao de renolmentos d~
capltal, decorrentes de apll
caça0. aevldamente comprovadll.
ae recursos orIundOS do trab:l
1no pessoa 1. aesde Que não r e·
presente mais de dez por cento
da renda no período correspon
dente, também é conSldereda
como rendlmento do trabalno
para fIns da Imunidade
estabelecIda.

Encuadram-se no concelto de
pessoa JurídIca de direIto pú
blICO. para efeItos do favor
fIscal. as entidades Que cons
tltuem o Sistema NaCional de
PreVIdêncIa e'ASSIstincia So
cIal assIm como. em relação e
seus serVIdores e dependentes.
a Unleo. Estados. Dlstrlto Fe
oera 1 . MunlcíDlos. suas autar
aUlas e fundações. dele toda
Vla sendo excluídas as entIda
des ae prevldêncla prIvada.
alnda aue nao tenham flna11da
de lucrl!ltlva.

É dlsciplinada a hiPótese de
acumUlações. A utIlIzação dos
dlreltos constantes aa proje
tada leI não prejudica os aba
tImentos. deduç~es, Isenções
ou Qualquer outra concessao
eXIstente na legislação dO im-
posto de renda. para as pesso
as físIcas em geral.

Por versarem matérla análoga.
foram anexadas. na forma regl
mental. as seguintes proPosl
ções:

1J PL n" 1.265/88. do Deputa
do AntonIo Cl!lr10s Konder ReIS.
cue "regulamenta o art. 153. ~
2~. lI. da Constltulçao e da
outras prOVIdências.

2) PL n" I .712/B9. da Deputa
da RIta Camata. Que "dIspõe
soPre a lsençao do Imposto so
b~e a Renda para os maIores de
sessent~ e cInco anos aposen
tados. regulando o art. 153.
lnClSO 11. da Constituiçio";

3) PL n~ 2.007/B9. do Deputa
do Paulo Marques. Que "dispôe
sobre lsençao dos proventos da
aposentadorla e da pensa0 dos
maIores de 65 (sessenta e cIn
co) anos (art. 153. § 2" In
CISO 11. da constitulção~";

4) PL .n~ 2.045/89. do Deputa
do Jose Carlos Coutlnno. oue
"dIspõe sobre a isençao total
do Imposto de Renda aposenta
dos. penslonlstas. funclonári
os e autônomos malores de ses
senta e cInco ehos;

5) PL n~ 2.174/B9. do Deputa
do Doreto Campanari. Que

11) PL n" I .~95/89: do Depu
tado HélIo Rosas. Que
"regulamente o dlSPOSto no
Item 11 do § 2" do art. 153 da
Const I tUlção";

12) PL n" 3.777/B9. do Depu
tado Arnaldo Farla de 5a, Que
"determlna lsehçeo oe Imposto
de Renca aos maIores ae ses
senta e Clnco anos";

13) P~ n" 4.245/B9. 00 5enado
Federal. Que "altera e legls
laça0 do Imposto de Renoa e dá
outras providênCIas";

14) p~ n" 4.289/89. 00 Depu
tado Alvaro AntÔnl0. Que
"regula o dISposto no art.
153. lnClSo 11, dll Constltui
çilo Federal";

15) PL n~ 4.291/89. do Oepu
taoo FranCISco Amaral. Que
"regulamenta o dIsposto no
art. 153. Inciso 11. da Cons
titUIção Federal";

16) PL n" 4.360/89. do Depu
tado José Telxelre Que
"dlsclo1lna a apllcaçao co ln
CISO II do § 2~ 00 art. !53 da
Const1tuiçilo Federal";

'') PL n" 4.476/89. do Depu
tado Genésio Bernardlno. Que
"conceoe lsençeo. 00 lmoOSto
soore a renoa e proventos oe
cualouer na lUreza aos renOl-
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mentos provenIentes da aposen
tadorIa" ;

18) PL nA 4.605/90. do Depu
tadO João Cunha. oue "Isenta
dO Imposto de Renda os rendI
mentos provenientes de aposen
tadoria e pensões";

19) PL nA 4.609/90. do Depu
tado Gerson Marcondes. oue
"dispõe sobre a InCidêncIa do
Imposto de Renda e proventos
de Qualquer natureza nos casos
Que especifica e dá outras
provI dênc las·:

20) PL nA 4.734/90. dO Depu
tado Airton Cordeiro. Que
"Isenta da cobrança do Imposto
de Renda proventos e pensões
pagos pela PrevidênCIa SOCIal.
na forma do disposto no art.
i53. § 2A. Inciso lI. da Cons
tItUIção Federal";

21) PL nA 4.813/90. dO Depu
tado Már i o Li ma. • Que
"regulamenta o inCISO 11 do §
2 A dO art. 1~3 da ConstItUIção
Federal e da outras provlden
C18S";

22) PL nA 5.057/90. do Depu
tadO José Luiz de Sá. Que
"dispõe sobre a 1senção dO Im
posto de Renda em favor dos
idosos· ;

23) PL nA 5.083/90. do Depu
tado Nilson Gilson. Que
"regulamenta o inCISO 11 do §
2 A do art. 153 da ConstItuição
Federal. alterando a legallza-
çáo do Imposto de Renda e dan
dO outras providências";

24) PL nA 5.200/90. dO Depu
tado Cesar Cals Neto Que
"regulamenta o art. 153. § 2 A.
InCISO 11. da constItUIção Fe
deral e dá outras prOVIdêncI
as ti;

25) PL nA 5.285/90. dO Depu
tadO Gilson Machado. Que
"dIspõe sobre a não InCIdênCIa
do Imposto de Renda sobre ren
dImentos provenientes de apo
sentadorIa e pensão pagos a
pessoa com idade superIor a
sessenta e cinco anos":

Todos esses projetos de lei.
na sua essência. buscam dIsci
plInar o inCISO 11 do § 2 A do
art. 153 da ConstitUIção Fede
ral. Que ordena aue "não
InCIdirá. nos termos e lImItes

fIxadOS em leI. sopre rendI
mentos provenIentes da aposen
taoorla e pensão. pagos pela
Previoêncla Social da UnIão.
dos Estados. do DIstrIto Fede
ral e dos MunIcípIOS. a pessoa
com loade superIor a sessenta
e cInco anos. CUJa renda total
seja constituída. exclUSIva
mente. de rendImentos do
trabal ho· .

Importa sublinhar aue o con
teúdo de todos esses prOjetos.
auase na sua totalidade. Já se

encontra Incrustado no Projeto
de Lei nA 4.241. de 1989. oe
autorIa do Senado Federal. ora
sob análIse.

Por ISSO. atenho-me ao exame
da prOPOSIção orIunda do Sena
do Federal Que. na forma da
alínea a 00 inciso 11 do art.
143 do RegImento Interno. lhe
confere precedência. sem en
tretanto oesconslderar as de
mais proposIções.

É o relatórIo.

11 - Vo~o do Relator

ExamInandO profundamente os
projetos de lei sob enfoque.
constato Que. todar elas. a
tendem aos pressupostos de ad
mIssibilidade constItucIonal
mente estabeleCIdas. taIs
como: a) competência legIsla
tiva da UnIão (~CISO 1 do
art. 24); b) atribUIção do
Congresso Nacl~nal (Inciso I
do art 48) e InICIatIva
concorrente (caput do art.
61); e a feItura da lei
ordinárla está garantIda pelo
InCISO 111 do art. 59 de nossa
Carta polítIca.

Por outro lado. as propoSI
ções sob análIse não encarnam
nenhuma Ilegalidade e estão
redIgIdas em obedIêncIa ~ boa
têcnlca legIslatIva.

Diante do exposto. manifesto·
me favoravelmente ~ aprovação
do Projeto de LeI nA 4.24i. de

1989. do Senado Feoeral. bem
como das demaIS proposIções
Que se encontram a ele
anexadas.

Sala de Reu~iões. da Comissão
de constItUIção e JustIça e oe
Redação. 20 d~ junhO de 1990.
- Deputado ~QSe DVtra.

ADENDO

ApóS a elaboração da presente
parecer. fOI apensado ao PL r'
4.241/89 o Projeto de LeI n"
5.556/90. do Deputado Geraldo
Bulhões. Que regulamenta o
dIsposto no art 153. § 2".
InCISO 11. da ConstItuição
Federal

Cuanto aos pressupostos oe
admlsslPllldade. aplIca-se a
este o mesmo entenolmento aos
demaIS apensaoos. aualS sejam.
constltuclonalldaoe. JurldlC1
oaoe e boa tjcnlca
legIslatIva - Deputado ~o5é
Dutra, Relator.

111 - Parecer da Comissio

A Comissão de ConstitulÇ~O e
JustIça e de ReDação. em reu
nIão oro'n~rla plenárIa reall
zaoa hOJe. opInou unanImemente
pela constItUCIonaliDaDe. JU
rl~lcloaDe e técnIca legIsla
tIva 00 PrOjeto De Le' ~~
4.241/89 e dos De r~s

i .265/88. 1.495. 1.712. 2.007.
2.045. 2.174. 2.451. 2.496.
2.715. 3.426. 3.777. 3.625.
4.245. 4.2B9. 4.291. 4.360.
44n. de 1989. e. 4.605.
4.609. 4.734. 4.813. 5.057.
5.063. 5.200. 5.285. 5.556. de
1990. apensaDOS. nos termos 00
parecer DO relator.

EstIveram presentes os SenhO
res DeputadOS. Theodoro Men
Des. PreSIdente: Mérlo AssaD e
José Dutra. V1ce-Presldentes;
Harlan Gadelha. HélIo Manh~es.

HoráCIO Ferraz. Gonzaga Pa
trlo:~. Jose Genoíno. Michel
lemer. Nelson Jobim. Paes Lan
dIm. PlínIO Martlns. Slgmarln
ga SeIxas. SílVIO Abreu. Ger
son Peres. Marcos FormIga. An
t6nlo de Jesus. AntônIO MarIZ.
AgrIPIno de Ollve,ra LIma. A
lOYSIO Chaves. Adylson Motta.
Jorge Arbage. FernanDO Santa
na. UbIratan AgUIar. GIlberto
CarvalhO e Vicente Bogo

Sala da Comissão. 8 de agosto
de 1990. Deputada Theodoro
Mendes. Presidente Depu
tado José Dutra. Relator.

---
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 11I. PARECER DA COMISSÃO

Sa.1a da Comissão, em 22 de agosto de 1990.

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JOSÉ CARLOS GRECCO

de 1990.,..,...~:~~
"""'0~~·

Sala da

Cabe, ainda, ressaltar um outro aspecto positi
vo do projeto de lei sob análise. Diz respeito ao aumento no

temr;o, do valor da parcela dôs rendimentos· provenientes d~ ap~
srmtado1'ia e pensão, sabre o qual não incidirá o imposto de

rem a r assim que, no prazo de quinze ano~. será integral
iser ção do imposto.

Mani restamos nosso "assentimento COIn os termos
do parecer emi tieJo pelo ilustre Relator, Deputado Fernando Be

zerra Coelho, ao tempo etn que enfatizamos os aspectos de justi
ça fiscal, de Que se reveste' o projeto de lei eplgrafado. co;
efeito, cumpre assinalar Que o indivíduo, depois de uma vida

inteira dedicada ao trabalho, necessita, em termos econômi

cos, de recursos suficientes para sua manutenção, em condiç~es

satisfatórias. Inadmissível, nessas condIções, q~ as aposen

tadorias e pensões sejam identificadas como renda e, dessa for
ma, sujeitas ao pagamento do imposto de renda. -

A C01'D.il5são de Finanças e Tributação, em reuniÃo

ordinária realizada em 22 de agosto de 1990, opinou, unanime

ment.e, pela APROVAçAO do projeto de Lei n9 4#241/89, e pela

prejudicialidade dos apensados de n9s: 1.265/88, 1.495/89

4.245/89, .4.289/89, 4.!~1/89, 4.360/89, 4.476/89, 4.605/90

4.609/90, 4.734/90, 4.813/90, 5.057/90 e 5.083/90, no. temo.

do pa.recer do Relator, Deputado FERNANDO BEZERRA COELHO, com

voto em separado do Deputado José "Carlos Grecco.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fran
cisco Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto, ,:José Carlos Gtecco

e Fernando Bezerra Coelho, Vice-presidentes t Expedito Mac~,

Saulo Queiroz, Paulo Ramos, Simão Sesslm, Adroaldo Strec=k

Feres Nader, José Geraldo, Edivaldo Motta, Manoel Castro
Alysson paulin'elli, João Machado ~ Rollemberg, Fernando veJ.ascn,

Jaime Santana, César Maia, Benito Gama,' ,Irajá Rodrigues, José
costa, Miro Teixeira, Sandra Ci!.valcanti, Victor Faccioni, Mu.!.

sa oemes, Nelson Jobim, José Maria Eymael, Paulo Zarzur e Fra,!!

cisco Sales.

~
Deputado FRANCISCO DORNELLES

Em face do exposto, votamos· pela. aprovação do
Fro, eto de Lei nli! 4.241, de 1989.

Trata o presente Projeto de Lei, originário do Senado F'!:.
deral, da regulaç'Ao de dispositivo da Constituiçlio,que assegura a não..inci ..
renda do in:posto sobre renda e proventos de qualquer natureza, relativamente
a rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, pagos pela previdência
social da Uni~o, dos Estados, do Distrito Federal e dos fokJnicípios, a pessoa

com idade superior a sessenta e cinco anos, cuja renda total seja constitui
da, exclusIvamente, de rendimentos do trabalho. Essa não-incidência, previ!
ta na Consti tuição por normas IInão bastante em si 11 f em face do que se cootém

no art. 153, § 2", inciso ll, depende, para Que prOduza efeitos concretamen

te, de lei que fixe os termos e 05 limites de sua aplicaçlio.

O Projeto de Lei, portanto, vem permitir a execução de

dispositivo de maior sentido social, cuja aplicação se acha pendente de reg.!::,

loção legal.

I e 11 • RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

No estabelecimento dos limites e condições, o Projeto é

sábio e prudente, na medida em que estabeleceu lXl'lB não-incIdência parcial do
imposto sobre sessenta e cinco por cento dos rendimentos para o aposentado ou

pensionista de sessenta e cinco anos de idade, assegurando a ampliação pro 

gressiva dessa não-incidência em razão do decurso do tempo, de tal forma QU~

aos oitenta anos a totalidade dos rendimentos seja excluida da tributação.
é óbvio que as idades estabelecidas são canpatíveis com a e,!

cepcionalidade da norma, que objetiva, a toda evidência, liberar maior soma
de recursos para atender a una vida saudável e mais cômoda para aquelas pe!

soas, em geral, da classe média, que vivem de aposentadoria ou de pensão,pr,E,

venientes da obtenção de rendimentos do trabalho.

~ elogiável, de outra parte, a argucídade do Autor do Proj!

to, ao interpretar legalmente que a exigência constitucional de que a renda

da pessoa seja constituida exclusivamente de rendimento do trabalho não illlp!
de a aplicação do benefício se parcela desses rendimentos é poupada e aplic!

da no mercado de capitais. Trata-se do recanh~cimento de que a orIgem primi

tiva dos rencU.Klefltos se deveu ao trabalho desenvolvido pelo beneficiário,que

por cautela, reserva parte da sua renda presente para atender a eventuais di

ficuldade. da vida futura.

A possível crítica que se faça à alus§o, no Projeto, a rendi
_tos classificados nas cédulas O e H (cf. art.20), hoje extintas pela Lei

ng 7.713, de 196B, n!o tem lnaior expressfto, Ul\8 vez que essa referência

feito par. det'inir as espécies de rendimentos abrangidos pela expressão l'e!!.
_tos do trobalho, nio hevendo impedimento para que lei do presente tome

COllO pressuposto de sua incidência LJn fato consubstanciado nuna definição •

constante de lei revogada. A lei do passado é tomada aI, não como norma Jur!
dica, ...s """'" l1Il fato qualquer, capaz de auxiliar a definiçllo da hip6tese

de incidência da lei do presente.

Por 'força das normas regimentais, o Relator procedeu ao exa
Ile de várias iniciativas idênticas em tramitaç~o na Casa, acolhendo em su-;
totalidade a redação contida no Projeto de Lei nO 4.241 de autoria do Senado
Federal e pela prejudicialidade dos Projetos de Lei nOs. 1.265/88, 1.495/89,

4.245/89, 4.289/89, 4.921/89, 4.360/89, '4.476/89, 4.605/90, 4.609/90,4.734 /
90, 4.813/90, 5.057/90 e 5.083/90, apensados.

Eln face de todo o exposto, voto pela aprovação do Projeto •
de Lei e«1 anexo, QUe regula adequadamente O art. 1.53, § 2g, II. da Constitui
ç§o e é v8sBdo em linguagem que atende à boa técnica legislativa. -
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PL nA 2.715 de 1989 do Depu
tado Floriceno Paixio;

PL ~A 4.289 de 1989 do Depu-
tado lvaro AntOnio;

PL nA 4.29i de 1989 do Depu-
tado Francisco Amaral:

PL nA 4.360 de 1989 do Depu-
tado ~osé Teixeira:

PL nA 4.476 de 1989 do Depu-
tado Genésio Bernardino:

111 - Parecer da comissão

O nosso voto é pela ap,'ova
ção. no mérito. do PLS
78/88.(PL nA 4.241/89)

Sala da Comissão. de 1990.
Deputado,~ofran Fre-
jat. Relator.

PL nA 4.813 de 1990 do Depu
tado Mário Lima.

Propõe o PLS nA 78/88 que ~s
pensões e aposentadorias nao
sejam tributáveis até 65% do
respectivo valor, nas seguin
tes condições:. ,

a) quando o contribuinte tl
ver 65 anos ou mais de idade;

b) Quando a renda total for
constituida exclusivamente. de
rendimentos do trabalho,

Ao excedente de 65% incidirá
imposto de renda, bem como a
outros rendimentos de traba
lho, diferentes de proventos
ou pens6es.

Acrescenta ao percentual ini~
cial tris pontos anuais ate
atingir 80% e. a partir dai, 2
pontos percentuais por ano,
até 100%.

centual. d~sde a isenção par
PL nA 4.609 de 1989 do Depu-, cial até a isenção total do

tado Gerson Marcondes: imposto de renda de maneira
gradual, levando em conta as

PL nA 4.734 de 1990 do Depu- dificuldades decorrentes do
tado Airton Cordeiro: inexorável avanço da idade.

A Comissio de Seguridade So
cial e Famllia, em reunião re
alizada em 30 de maio de 1990,
aprovou unanimemente o parecer
favorável do Relator. Deputado
Jofran Freiat, ao Projeto de
Lei nA 4.241/89. de autoria do
Senado ~ederal (PLS número
78/88), que "estabelece. na
forma do artigo 153. § 2A,
item lI, da Constituição Fede~
ral, os termos e limites da
imunidade fiscal das pensões e
dos proventos percebidos pelos
maiores de sessenta e cinco

Da forma como está. o benefi- anos de idade", ficando preju
ciado só atingirá os 80% aos dicados os Projetos de Lei a
70 anos de i dade e os 100% aos pensados. de nAs i .265/88,
85 anos de idade. i.712/89, 2.007/89, 2.045/8!.
Para fins de conceituação, 2.174/89. 2.451/89, 2.496/89,

define que rendimentos de a- 2.715/89, 3.426/89, 3.825/89.
plicaçio de capital oriundos 1.495/89, 3.777/89, 4.245/89,
de trabalho pessoal. desde que 4.289/89, 4.291/89, 4.360/89,
comprovados,não invalida a e- 4.476/89, 4.605/89. 4.609/89,
xigência de que a renda total 4.734/90 e 4.813/90. parecer

tit íd lusivamen- lido e subscrito pelaseja cons u a .xc Relatora ad hoc Deputada Bene-te de rendimentos do trabalho, dita da Silva.
desde Que náo represente mais

'de 10% da renda. no periodo Compareceram os Senhores
correspondente. Deputados: Walmor de Luca,

Presidente em exerclcio: Bene-Conceitua também as.pessoas dita da Silva, Relatora ad
jur;dicas de direito PUblicoie hoc' Francisco Amaral, Genésio
por fim. discerne sobre a .- ,Bernardino, Ivo Lech, Moisés
sençáo nos casos de tributaça~ Avelino, Rita Camata, Erico
conJunta e naqueles de acumu 'Pe oraro Gilberto Carvalho,
laça0 de proventos e pensões. or~ando Pacheco. Pedro Canedo,

Elias Murad. Ruy Nedel, Nelson
11 - Voto ,do Relator Aguiar.' , Floric.no Paixão. Ar-
". naldo Faria de Sá. ~osé Carlos

O~rojeto e de grande alcance Coutinho e Borges da Silveira,
social e complementa disposi- membros titulares' Ivo Mainar
tivo constitucional que enca- di Anníbal Barcellos José
minhe para a lei as condições, Ouéiroz AntOnio Carlos'Mendes
sob as quais. aposentados e Thame Nelson Se1xas. Dionís10
pensionistas pOdemibenei ficIIiadr- Hage e Farabulini ~unior. mem-
se do disposto no nc 50 o 1 tas
§ 2A do art. 153 da Constitui- bros sup en .
ção Federal.

Sala da Comissão. 30 de maioTeve o ilustre autor o cuida- de 1990, - Deputado Walmor de
do de nDo oféracer essas van- Luca Vice-Pres1dente no exer-
tabens àquel,s que tém.outros cíció °da Presidência
rendimentos," diferentes dos Deputada Benedtta da S11-
resultantes do trabalho pesso- va ~elatóra ad hoc.
aI, e escalonou o aumento per- ,

De-,

do Depu-

do Depu-

do Depu-

do Depu-

do Depu-

nA 1.712 de 1989 da Depu
Rha Camata:

nA~2.007 de 1989 do Depu
Paulo Marques: '

nA 2.045 de 1989 do D~pu
~osé Carlos Coutinho;

nA 2.174 de 1989 do Depu
Doreto Campanari;

nA 2.451 de 1989
~osé Camargo:

nA 2.496 de 1989
Mauro Sampaio:

PL nA 4.605 de 1989 do
putado Joio Cunha;

PL
tado

PL
tado

PL
tada

PL
tado

PL
tado

PL
tado

PARECER DA COMISSÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

J - Relatório

O presente projeto de lei do
Senado Federal de autoria do
eminente Senador Marco Maciel,
tem por objetivo complementar
o que determina o inciso 11 do
§ 2A do art. 153 da Constitui
ção que transfere para a lei
os termo~'e limites da nio in
cidência de imposto sobre ren
dimentos provenientes de apo
sentadoria e pensA0 dos maio
res ~e 65 anos de idade, pagos
por pessoas juridicas de di
reito público.

A esse projeto estéo apensa
dos os de número:

PL nA 1.265 de 1988 do Depu
tado Konder Reis:

PL nA 3.426 de 1989
tado Daso Coimbra:

PL nA 3.825 de 1989
tado Rodrigues Palma:

PL 'nA 1.495 de 1'989
tado Hélio Rosas:

PL nA 3.777 de 1989 do Depu
tado Arnaldo Faria de Sá:

PL nA 4.245/89 (PLS 74/89) do
Senador Iram Saraiva:
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Aprovado o requerimtmto de retirada?a'.enda n9 DL

Em 22 de setembro de 1992. I .

\VvJ

Submeta-se a Plenário. aublique-se.
Em \" IDa/92 "

~ .~

pr~~idente

ExIDO. Sr.

EMENDa SUPR!SSIva AO PROJETO D~ LEI NR 4.241-B. de 19B9

Deputado IBSEN PINllEIIlO

DO. Presidente da Cialara doB Deputlldoo~1-'. c. t-
fi ~/ q.. !
~ '1 '/....

4241-B.

Suprima-8e o artigo 21 do Projeto de Lei

JUsrIFICArIVA

n'

o Deputado abaixo as,dnado, Vut na forma rrgillentAl, retJU!:.

rer a V.Exa.. a retirada de aua Fmenda de Plenário nl 01, apresentada ao

Projeto de Lei nl 4241 - B/89, na SNaio Ordinária àe 29 de maio de

1991. (Anexo. __ n' 01)

~lItes tenlOS, pede deferiMnto.

Conforme o artigo 41 da Lei nl 7.713, já inexiste

classificação por cédula para pessoas Físicas, !lendo por
isso inócua !!IUII manutençiio.

EMENDAS DE PLENÁRIO

1991.

EMENDA SUPREeSIVA NR 191
<Ao PL NR 4.241-8/89)

Supr im'a-sE o .rtl51o 2g do ProJeto de Llrl NQ
4.2-41-8. dI!' 1989. que ·Estabel~ce. na forMa do art.
153, S 29. itEM 11. da Constltuh;:ão Federal. os ter
mos e lllltJtf:s da imunidade ''-cal da. " ..nsõe. Ir dOIl
proventos percebidos pelo••alore. de .essenta c cin
co anos de idade· ..

Saio da, S.5o.", n 29 d••aio d"k

Deputado 4t~.
pff~

EMENDA SUPRESSIVA N9 191
(Ao PL NR 4.241-8/89)

Supr i ma-se o S 2g do art 190 12 do ProJ et o
de LEi Na -4 .. 2~i-B. de 1989, que -Estabelece, na foral.
do art. 153. S 2Q, item 11. da Constltulçio Feci!ral.
os terlllos E limites. da Il'lunidadt fiscal das prnsoes Ir
dos pt"'oventQ5 t>ercebldos pelos maiores de sessenta e
c I nco anos de I dadr·.

Sala da' ensõn... 29 d. Maio d. 19:1.---
D.putado4t:~wWprio

l!:MElfI)A SUPRESSIVA

SUprima-Be o f 2. do art. lI. do 1?rojeto de

Lei nl. 4241-8/89.

JUSrIFIcAçlo

Modificando-Be o inciso 'I'I, do artigo 1',
de "rend~nto8 do trabalho" para rendimentoB .do trab81ho i1UI8-ª

lariado", i.çõe-ee a Bupresaio deste I 2' do art. l~ •

É justo para c~om 0& apo8entados IUlnter fixa

a isenção.

Sala das Sessões, 29 de maio de 1991

Depu~adord~'
~i,d~r do PDT

EIIEIIDA SUPRUllIVA

Suprima-e!! o artigo 21 .- ••ú parágrafo úDi~o

do Projeto de Lei n- 4241-B/89.
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JUS~IrICl\ÇIO

A supr•••io d••te artigo _ nada afeta oa

rendiJlentoa do trabalho ••••l.riado.

t nec•••ário que nio se continue dando i.ençio
a ganho. de capital ou • inc:anti••r a operações 111cit•• COII •

venda de recibo. de trabalho. autânc.oa.

sala d•• S•• IIÕe•• 29 de ..ia d. 1991

~--Dclputado VIVllLDO IIARBOSA

LIder do PD'1"

DlENDA IIODI!'IClI~IV'" AO PL 4.241-II/B9

o inciao XI do par.grafo 1-, pa•••• ter. seguinte redação:

_cnt ... ,ropica II supres5io do art. 2Q E SEU parágrafo un i co. Segundo

o O..,utado FIIl(IIO HEIRELLES. esta Pl"oposl,io 5E' just Iflca porque.

slr.unda " Lei nSi 7.713. inexiste a classificação ~or c:.rduh. piu"a

pe o'a" f{sicali. Já t) D~Putlldo VIVAl.OO BARBOSA al"gIJlIlImt-a que é ne-

c ário 1111.11' nlo se continue dando Iseneõio a ganhos de cilPitil.l ou iA

incentivar "o....f".cõ... ilícitas COM a venda de rEcibos dE' traba.lho~

autlnoaos.

A Eaenda nQ 13. de autoria do Elllinente DI'Putado JOSÉ, GE

NDiND. '1"0';" " .u~res.ão do f 2!2 do art. 1Ii!.

Final.cnte. "EMenda n9 &7. dE autoria do nobr"e Deputado

VIVALDO all'ItIOSA. ,ropõe altEração na redação do lne: iso 11 do Jj lQ.

......"110 a i ...ncio do i aposto de r ..nda ~ ocorrEr aprnas no caSoo d&

renda total ser con.t ituid. exclusiva.ente de rendl.rnto do trabalha

as.alariadQ. Coa0 Justll'lcativill para tal 'Modificac:io. alega o ilu~

tre Deputado 4UC õl jscn,ão do trabalho õlHsa.laria.do € dif'er~n~e da

isenclo da anhas dr renda c dc scrvic:os autõnoMos. COM o agravantE:

de. no c o do. autônOMOS. de iniciar-SE outra atiVidade il (Clt';), no

p.i... 4ual seJa o de ..ai ...io de paptis isentos de IMPosto dE renda.

li o relatório.

:IX - Sua renda total .aja conatituÍda 'sclu.iv_unte
randi.-atoa do trabalho asularia40.

de n - VOTO DO RELIlTOII

JUSTlrlCACJ.p

A inaçio do trabalho ••••l.riado é diferente da la.n
ção doa ganho. d. nndtl e d. ..ni~o. lIutônotlOa.

Co. a agravante. no c.ao d. autÔDc.oa" de inici.~8

mais uma atividade ilícita no pai•• o de ••i ••õe. de pa

peia isentos de iapoato de renda.

Daí • ~ific.çio do texto do inciao lI, do art. 1••

Sala das Ses.ões. 29 de ..io d. 1991

DePUtadoJ~
Lider do POT

COIIISSÃO OE SEGURIOADE SOCIAL E FAllíLIA

EIIENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI NQ 4.~41-9. DE 1989

I - RELATóRIO

o Projeto d .. Ll'i nQ 4.241-8. dI:' 1989. eu.. cstab.. l ..ct.

forMa. do art. 153. 12Q. ih:. 11, da Constitulcio F..dcral. 05 tltr.~1iô

e lllllt ..s di' iMunidade fl.cal das pcnsi... E dos I'rov..ntos percebido!>

pelos .aior"15 de ....scnt~ .. cinco anos d.. Idade. r ..tOf"na à Coaissio

dE Seguf"ldade Social .. Faallla paf"a ..H.... do aif"ito da......nda~

apf"c.cntadas e. PI ..nário, na .....io dc 29/'~/91. de acordo coa o ~a-"

to-á,rafo único do art. 121 do RCliMento Interno da el.ara do. DIIPuta

do••

A EMtnda ng ti, de .utorh. do nobre Deputado GERHI\NO Rl

GOTTO, propõ.. , no art 110 iR, I iaite ..ara iseneio do II1..o"to dc RendA

sobre as aposentadof" la. c pen.õ.... equivalente .. duas vlrze. o teta.
das apos..ntadorlas .. pensões ,a'05.... ':aráter ,eral. ~cl .. Prcvidin

cla Social, sob , ..na de 51' aUMentar .. IflJu.tlca tl.cal.

"S E"..nd.... de nQ 62, ... e t..,. de 'autori'a do. i\u.tf"tS O....

putados JOS. GENOíNO. FÁBIO IIEIRELLES e VIVALOO BARBOSA. rn..et Iva-

EMa.tnando a e.rnda de n2 CU. que limita a. is~nc:ão de Im

posto de Renda sobre aposentadorias cujo rcnd'lunto nio scJa \ZtUPE'~

riar a du•• vez... o valor li.lte estipulado pela Prcvidincia Social

~p O ' ••&.Nnto de seus b..nef'lclos, ,-onslderaa05 ser adequada a ill

posic;:ão deste 1 i.ttE. sob pena de pr ivileg lar unIa. peqll~n<l catego

ria e. detri.ento da grandE Nassa de trabillhadore~.

Quanto à supressão do art. 2º do PI'OJEto de Le I lIQ

4.241/89. pr..tendida pelas e.endas de n9 02. 04 e 96. cntcntlemo~

necessária. u•• vcz que na atual legisla,5io do inrposto de rt"nCli\ in(!'~

xl.te .. cla.sificac;:io por c~duh.s paras as pessoa~ fíSica,:..

No tocante às IE'lllImdas de nº 03 e 05. CIJJO obJct 1\.0 /

pri_ir oS 2Q do art. 12 do referIdo Projeto de Lt:I. !:.omo':> conhcl

ri •• pois o ref'~f"ido paragrafo elevil o PtllJlatinRII1Fntc o l-'r:-cl'.ntultl

do rendi.ento da ;apos..ntadot"11:I Isento dI: Imposto de rr.nd<.l. 1:'''''511\•• 110

pri_~if"o ano ap..na", 65); do rEndiMento c~ttlria Isento de 1I\IIJO!=>tO.

percentual Este a ser Itlevado. conforme dispõe o !l 29 do 'al~t. 1!2. em

3X nos anos $~guintcs. até atingir, d!:'ntro dE 5 anos. ~JiJ;~. ,:. pi\.rtlr

dai novas Rl ..vac:ões ocorrer Iara; 'à razíio de 24 ao ano, até at.lnglr

1.IX do r ..ndiM~nto livres da tributac:âo do IMPosto de renda.

Final.enh~. quanto à eMenda nº 07. acredItamos qUE: limitar

li. isenc;:io do iMPosto de rtmda ~obre o r~ndimento do aposentado CrJJ;I.

f"cnda total seja. const ituída E"::ClI1SivillftE"nte de rendlmento~> Co traba

lho a.5alariado é injlJsta pan\ c: 01\1 05 i'P05fwtnd(l~· lUtE: ;~19umc\

eventual idade neCC'5Stt.-rell\ trabalhilr como tilJtônomo p;\r~· ·=om~ lclU~ntt.\l'

a renda fa_Il iar.

Por todo o EHDostO. votal\los pela üprovac:ão 1.H, emEndas n9'::o

11, 12. I" e 16. Ir pela reJE'Ic:fío das emendas nQl; C3 • .J!:. f' 07.

Deputada :!:TA DA SILVA

Relatora

UI· PARECER DA COMISSÃO

A eMissio d. Seguridade Social e Famllia, em reunião
ardlnirh r ..1Izada hoje, ao apraehr a. Emenda. Oferecida. em
Phnirla aO Prajata da Lei n9 4.241-8/89. opinou unanimemente
peh apravaçia das E.endu n9s 01. 02, 04 e 06 e pela rejeição
das de nts 03, 05 e 07, nos terllo, do Parecer do Relator.
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fíeio da isenção àqueles cuja renda total se ja consti tuida

exclusivamente do trabalho assalariado.

A Comissão de Seguridade Social e Família em reunião

realizada em 29.04.92, ao apreciar as emendas oferecidas em

Plenário ao projeto de lei n2 4.241/89, acatou as emendas n2s.

01, 02, 04 e 06, rejeitando as de n Q s.03, 05 e 07.

Compartceram os Deputados Euler Ribeiro. Presidente;
Jorge Tadeu Mudalen e Elias Murad, Vice-Presidentes; Fãtima P.!
laes. lvânio Guerra, Pedro Corrêa. Renato Johnsson, Rivaldo M!,
deiros. Paulo Duarte. Haurllio Ferreira lilu. Hilton Baiano,
Sergio Arouea, Clõvis Assis. Liberato Caboclo, Paulo Portugal.
célia Hendes. João Rodolfo, Teresa Jucã, Antonio Faleiras. Ge
raldo Alckllin Filho. Eduardo Jorge, João Paulo, Joaquim Sucenl.
Jandi ra Feghll i, JIlIil Haddad e O.leino Tavare••••~bro' tit,!!
lares; Arnaldo Faria de Sã, Iberi Ferreira. Antonio Britto.Hel
50n Proença. Rita Camata, Marino Clinger. José Unhares e Luiz
Moreira. membros suplentes.

foi

01.

Posteriormente, em 22.09.92, por iniciativa do autor,

aprovado requerimento em Plenário retirando ti. emenda ~

5a1a da Comi ssão. em 29 de abri 1 de 1992

COMISsXO DE FIHlUiÇAS E TRIBO'1'l\ÇXo

pllOJE'rO DE LEI NR 4.241-B, de 1989.

EMENDAS DE PLENÁRIo apresentadas ao
projeto de lei n2 4.241, de 1989 ,
que dispõe sobre 1imites da imunida
de fiscal das pensões e dos proven=
tos percebidos pelos, maiores de ses
senta e cinco anos de idade. -

I - RELA'lÓRIO

Não se pode opinar favoravelmente, entretanto, às eme!:.

das de n Q 03 e 05, porquanto limitam a não incidência do impo~

to de 65% do valor dos proventos, previstos como limite ini

cial no "caput" do art.lº do PL, impedindo a progressiva elev~

çã~ desse percentual até 100%, ~onforme estabelece o §12 do

mesmo artigo.

Ffnalmente, a emenda de n2 07 estabelece uma discrimi-

nação inaceitável ao 'pret~nde.r excluir do benefício aqueles

que recebem rendimento do trabalho que não seja assalariado

como é o caso dos autônomos

Apesar das restrições apontadas acima quanto ao mérito

de determinadas emendas, nenhuma delas apresenta inadequaçlo

orçamentária ou financeira, sendo compatíveis com o plano plu

rianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento.

Pelo exposto, VOTO PELA ADEQUAçAO ORÇJ\MEIlTÁRIA E PI~

CBIRA DAS EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI

NR 4.241, DE 1989 E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DAS EMENDAS NR

02, 04 e 06. COM A REJEIçAO DAS EMl!IiDAS NR 03, 05 e 07.

o projeto de lei n2 4.241, de 1989, "que estabelece,

na forma, do art.153, 52 2 , item 11, da. Constituição Federal,

os termos e limites da imunidade Jiscal das pensões e aos

proventos percebidos pelos maiores de sessenta e pinco anos

de idade", retorna a esta Comissão, par~ o exame de mérito e

dos aspectos financeiro e orçamentário públicos das -emendas

apresentadas em Plenário, na sessão de 29.05.91, de acordo

com o parágrafo único do art.121 do Regimento Interno desta

Casa.

Sala da Comisslio, em J~de~

~
Deputado PEDRO NOVAIS

Relator

111 • PARECER DA COMISSÃO

de 1993

A emenda n2 01, de autoria do Deputado Germano Ri

gotto, acrescenta ao Jlcaput" do art. 112 do projeto de Lei n12

4.241/89, teto de isenção do Imposto de Renda em duas vezes

o valor limite das aposent;:adorias e pensões pagas, em car~ ~

ter geral, pela previdência social. ,'Y\

As emendas n 2 s. 02, 04 e 06, dos Deputados José Genu!.

no, Fábio Meirelles e Vivaldo Barbosa, respectivamente, pr~

põem a supressão do art.22 do projeto, que dispõe o seguinte:

"Art.2Q. Os rendimentos do trabalho a que se refere o
item II do artigo anterior compreendem não só os provenientes
do trabalho assalariado, como também os decorrentes de traba
lho sem vínculo empregatício, classificados nas cédulas "O"
ou "H" da atual Declaração de Rendimentos.

Parágrafo único. A percepção de rendimentos de capi 
tal, decorrentes da aplicação, devidamente comprovada, de re
cursos oriundos de trabalho pessoal, não implica desatendirnen
to à exigência constante do item II do artigo anterior, desde
que n!o represente mais de dez por cento da renda, no período
correspondente. 11

As emendas n25.03 e 05,de autoria dos Deputados José

Genuíno e Vivaldo Barbosa, pretendem suprimir o 522 do art.12

do projeto, que determina a ampliação gradual da jarcela dos

proventos não sujeita à incidência tributária.

A emenda n2 07, da Deputado Vivaldo Barbosa, sugere

modificar o inciso II do art.12 objetivando restringir o ben~

A Comissão de Finanças e Tributação l em reuniAo

ordinAria realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequaçio

financeira e orçamentária das Emendas Oferecidas em Plens'rio ao

Projeto de Lei n 2 4.241-B/89 e, no mérito, pela aprovação daB

Emendas n 2 a 02, 04 e 06, e pela rejeição das de nll:s 03, 05 e 07,

nos te~s dei parecer do relator. O Deputado t:den PedroBo

apresentol1"roto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Reinhold

Stephanes, Presidente; Félix Mendonça e Delfim Netto

Vice-presidentes; Geddel Vieira Lima, Luis Roberto ponte, Pedro
Novais, Benito Gama, Manoel Castro, Mussa Demes, José Lourenço I

Jackson Pereira, José Anibal, Luiz Carlos Hauly, Carrion Jünior,

Sérgio Guerra, Roberto Campos, Rose de Freitas e Jones SantoB

Neves.

Sala da Comissão, em 30 de ·novembro de 1994.

~
Deputado PEDRO NOVAIS

Relator
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VOTO EM SEPARAOO DO DEPUTADO ÉDEN PEDROS~

PROJETO DE LEI N2 4.241-B, de 1'1S9
(Do 6vnado Fed.r.l)

I-RELATÓRIO

"estabelece, na fonna do art. 153, § 2°, lIem
lI, da Constitui9ão Federal, os tennos e
limites da imunidade fiscal das pensões e
dos proventos percebidos pelos maiores de
sessenta e cinco anos de idãde".

o art. 153, fi 29, item Il da. Constitui';%Ilo Federal
determina que os rendimli'ntos provenientes de aposentadoria. e
pllinli2!:o pagos; pRla previd~ncia licei.1 da Unillo, dos; Estiados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ,a passo,;!. com idade 5U
p~rior a sessentA e eineo anos ficar'-lo isentos do rE'colhimlím
to do imposto de renda e proventos de qualquR'" ntltureztil, nos
termos e limites fixados em lei.

o dispositivo constitucional foi elaborado com a
finalidade de favorecer a massOl de aposentados e pensionis
tilSô, que, em idade avançadu, est::fo e>lpostos il Sõofrer nl!cessi
dAdas em raz':lo do bai:,~o valor de seus beo_ficios. Sabiamente,
A Cõlrta Magna n';\lo tratd a matéria de form~ terminativa, r~IJIt!

tendo para a. lei ordinéria D. definic;'::lo dos terln05 e limites>
que prelliidir1&o a concess:':o do beneficio pR10 Poder Pa:tb1ico.

Neste contexto, n':lo temos düvida qUAnto'" intenç:ro
do conlitituinte de assegurar a fruiç:J:o da isenç1Co tribut~ri.,

Iftediante a imposiç':l:o d~ limites por fa.i~:a de I"'end.a. beneficia
d~.

Contudo, este iUipl!c:to foi totalmentE d.&merecido
p.lo projeto de lrü em exame. O dispo!ãitivo se Aplfeil, indis
tintamente, a todos 0$ aposentados e pl!nsioni~tas;, num reoilll.
que c:vrtamente deverá gerar si tUo1ç'bes inac:eitÁveis do ponto
dI!' vista da justiça fiscal. Num pais de elevadAS dispAridades
sociAis e detentor de um nivel de concentrac;:to de renda dos
••i!l alto§ do mundo, a politic:a fiscil1 .assume um papel pri
lIlordi..,1 cemo im;trumento na politica de distribuiç:Mo de ren
dA. Nllo faz sentido que o sistema tributário brasileiro abri
gue cláusula de imunidade tributári,;. a pessoil!:s detentoras de
plenE:l capacidadê contributiva.

Vale dizer que, com respaldo na Lei n9 7.713, de
22.12.88, _ Receita Federal adota o procedimento de is.ntAr
do ret:ol himento do lmpo$to d~ Rendo!\ 0$ apo!:ientado5 e pensio
nistas, cujos provento$ anuai$, acre~cldo$ do 139 salário,
n2l:0 excediun o valor de 13 mil UFIR. IS5D corresponde a uma
renda mensal de US$ 500 (ou CR$ 74Ú.000 em môllO de 1994) a O
Projeto de Lei, se aprovado, EstenderA a mencionada 1.enç~o

para todo o universo d~ aposentado!iO e pensionistêls, I! assim,
tenderA a agravar as disparidades salariais j~ existtrntR5, e/fl
face do forte caráter rcgre§5ivo embutido no dispo~it1vo que
pretende conceder igulll tratamento tributArio para os desi
guais.

Uma outra falha do Projeto de Lei reside em n~o

quanti ficar o impacto f inanc:eiro decorrentl! dc1 redu~o no re
colhimento do Imposto dE? Rend.... Isso confi9Lln" descumprimento
à l.ei de Diretrizes Orç:~ment6ria$, a quI:,;: determina que a
I:oncess~o de bene1'.iciC! tribLltél"'io dependerá de prêVi.ê indicEl
ç~o do valor da ren~lnl:i,;, fiscal ~ be,n come. da especiflcaç:A'o
das rubricas orçamentárias que ser~o afetadas.

Além di!"iüo, numa conjuntura em que toda a. 9oc:-i"dollde
••tti sendo chamad~ a arCE.r com 05 sacri f .í.cios inerEntas à irn
plementaç~o do Plano de EGatabiliz.ç:t'o Econômica, que tem co
mo um de seus pressupostos bâsicO!i; o equilibrio dil;!ã contils do
Tesouro Nilcional, n:!l:o nos parece pertinentE:, do pento de vis
tol\ do intRI~IiS5e pt:tblico, aprovar um proJeto de lei que conce
d~ i!:amç~o fiscal em moldes t:fo amplos e irrestritos>.

Isto posto, mani1e5tamo~ nosso voto I"m SEparAdo no
sentido de apro..... al'" ~ Emendt, n9 03. do Deputado José Geno1.no,
a qual supril1't? o § 22~ do "u~t. lQ do Pl-ojeto de Lei nQ

4.241-8, e em consequ'énCi.B, elimin .. a progressiva elevaç:t'o de
parcela dos Çlrovento~ isentos do imposto de renda. A inicio?
t1va tem o cunho de estabelecer um 11mite, ainda que parcial,
à 1uiç~o do referido beneficio.

Sala das Comiss'bes, 16 de màio de 1994.

COMlss40 DE CONSTlTIJIÇÃQ E .IJJSnçA E DE REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Na 4.241-B, DE 1989.

EMENDAS DE PLENÁRIO,
~presentadas ao referido projeto .que

Retoma a matéria a esta Comissão para exame da
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das sete emendas
apresentadas ao projeto do Senado, em plenário;na sessão de 29.05.91,
consoante o que preceitua o art. 121 do Regimento Intemo.

A Emenda nO OI, do ilustre Deputado Gennano Rigotto,
que alterava o "caput" do art. Ia, foi posterionnente retirada. a requerimento
G.'rAutor.

Remanesceram as seguintes emendas:

As Emendas nOs 02, 04 e 06, dos ilustres Deputados José
Genoino, Fábio Meirelles e Vivaldo Barbosa, respectivamente, tencionam
suprir o dispositivo do projeto, segundo o qual os rendimentos do trabalho
por ele abrangidos são genéricos, incluindo aqueles que, na época,
classificavam-se na cédula "D" da declaração de rendimentos e, até mesmo,
rendimentos de aplicações financeiras oriundas desses recursos que não os
ultrapassassem em mais de dez por cento.

As Emendas nas 03 e 05, dos ilustres.Deputados José
Genoíno e Vivaldo Barbosa, propõem a supressão do dispositivo do projeto
que prevê o escalonamento anual progressivo da parcela dos proventos
excluídos da incidencia do imposto.

A Emenda na 07, do ilustre Deputado Vivaldo Barbosa,
pretende alterar o texto do art. 1°, inciso- lI, para restringir a isenção a
beneficiários cuja renda total se constitua exclusivamente de rendimentos do
trabalho assalariado.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Ao procedermos o exame das seis Emendas em trâmite,
concluímos que, sob o aspecto a que compete esta Comissão se manifestar,
não há qualquer violação a principios constitucionais, tampouco a regras
técnico-jurídicas e redacionaís.

A fim de espancar qualquer dúvida sobre a
constitucionalidade da matéria em exame, cumpre-nos salientar que a
Emenda na 7, que limita ao trabalho assalariado a restrição de rendimentos
do trabalho previsto no inciso lI, § 2°, art. 153 da Lei Maior, não ofende o

citado preceito magno. Ao revés, o atende," ~ que o próprio art. 153 remete
ao legisladDr ordinário a fixação de limites.

Pelo exposto, mani;~stamos nosso voto pela
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa das Emendas de
nas 02 a 07, oferecidas enl Plenário ao PL nO 4.241-B, de 1989.

Sala da Comissão, emJide ~Il de 1997.

Depi:~~
"'Relã(ór

li! - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reuniIo ordinária realizada hoje, opinou, com abstenção dos Deputados António
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA,

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

PROJETO DE LEI N!l 5.071-D, DE 1990

(AS COMISSõES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; DE <lEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E 'lII~ORIAS; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAQ
(ART. 54); E DE CONSTITUIÇllO E JUSTIÇA E DE REDAÇAQ)

I - a implantação e funcJ.onamento de indústrias

capazes de _afetar o solo e o subsolo;

11 - a real:ização de obras que J.mportem sensivel

alteração das condições ecológ1cas 10caJ.s;

ativl.dades de lazer e turismo medJ.ante a apresentação de

proJeto devidamente analisado e aprovado pelo órgão compe1;"mte

do Poder Executivo, que emJ. tJ.rá certl.ficado de aU1:orJ.zação.

§ 1 0. Os usos turistico e de lazer Cas cavidades

naturais subterrâneas de modo l.ntensJ.vo :leverão ser

compatibilJ.zados com programas de educação amb:Len~al prev1stos

no Plano de ManeJo.

§ 2°. Será sempre exigido Estudo Prév:.o de Impacto

AmbJ.ental quando, na área de l.nfluêncl.a do pro::eto, obra ou

atividade, houver cavJ.dade natural subterrânea. p:eservando-se

integralmente as que tenham valor cl.entifico, cultural,

histórico ou paisagistJ.co.

Art. 4°,. Nas áreas circunvl.zJ.nhas às cavidades

naturais subterrâneas, em um raio minJ.mo de 500 metros, ficam

proibidas:

III - o exercicio de ativJ.dades capazes de provocar

uma acelerada erosão das terras, acentuado assoreamento ou

polul.ção das coleções hidricas;

IV - as a't.J.vidades de pesquJ.sa e lavra nu.neral;

V. - o exercicJ.o de ativ1.dades que ameacem extinguir

na área protegida o ambiente propicio à conservação das

cavidades naturais subterrâneas;

VI - estradas e ferrov1.as.

Art. 5°. O Poder Executivo, por :.nterméclio de seu

órgão competente, em 1conjunto com entidades públicas e

prJ.vadas, com a partl.cl.pação de especJ.alistas das áreas de

interesse, procede:râ ao. levantamento das cavidades naturais

subterrâneas existentes em todo terr:. tór:.o nacional,

J.mplantando o Cadastro Nacl.onal do PatrJ.mõnl.o Espeleológico.

§ 1 0. O Cadastro Nac1.onal do Patrimônio

EspeleológJ.co, entre outras finall.dades, v1.sara a elaboração

de planos e programas a serem desenvolvJ.dos nas cavidades, de

acordo com as diretrJ.zes estabelecJ.das no Programa Nacl.onal de

Proteção ao PatrimõnJ.o EspeleológJ.co, aprovado pela Resolução

nO 005/87 i do CONAMA.

§ 2°. Para efe1.to do cadastro a -que se refere o

parágrafo anterior, serão consideradas as informações

prestadas pela Sociedade BrasileJ.ra de EspeleologJ.a - Sm:: e de

outras entidades especializadas em espeleologJ.a.

§ 3° - Ficam obrJ.gados 05 órgãos e empresas que

executem ou administrem explorações de recursos naturais ou

construções ciV1.S a informar ao órgão competente do Poder

Executivo a existêncJ.a de cavidades naturais subterrâneas nas

áreas de suas ativ1.ciades, sob pena de pagamento das multas

estabelecidas no ar'!:.. 8° desta Lei e cassação da licença

ambiental de empreendJ.mento.

Art. 6°. Os órgãos federaJ.s =inancJ.adores de

pesquisa e projetos, nas áreas de atuação referias no artigo

anterior, darão especial atenção à aprecia~o de trabalhos a

serem realizados nas cavidades natura1.s sul::iterrãneas.

Art. BO. A retirada sem autorJ.zação de material

biológico,· geológl.co, arqueolõgJ.co ou paleon1:C?lóg1.Co da

cav1.dades naturais subterrâneas, bem como as demal.s infraçõe~

Art. 7°. A utilização do PatriJk,nJ.o Espéleológico em

desacordo com o d1.sposto nesta LeJ. constitui dano ao meio'

ambiente e ao patrJ.mênl.o da União, estando leg1.tJ.madas para a

promoc;::ão da ação prJ.nc1.pal ou cautelar. as pessoas e entidades

mencionadas no art. 5° da Lei nO 7.347, de 24 de julho de.

1985.

áreasespeleológJ.cos:sitJ.os

1 D. As cavl.dades naturaJ.s subterrâneas

IV

~1U't.

II1 - abismo:' todas as cavernas com desenvolvimento

predOfiUnanternente vertJ.cal, analogament.e para furna. fossa e

buraco;

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José
Roberto Batoehio e InaldoLeitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder
Reis, Darci Coelho, Eduardo Paes, Jaime Martins, Moreira· Ferreira, Paulo
Magalhães, Ricardo Fiúza, Vibnar Rocha, Cezar Schirmer, lédio Rosa, Maria
Lúcia, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, Renato
Viarma, Aloysio Nunes Ferreira, Jutahy Junior, Léo Alcântara, Moroni Torgan,
Nelson Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos
",caia, Geraldo Magela, Marcos Rolirn, Augusto Farias, Edmar Moreira,

Gerson Peres, Luiz Antônio Fleury, Mussa Demes, Fernando Coruja, RQland
Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar,
Corauci Sobrinho, José Ronaldo, Gustavo Fruet, Anivaldo Vale, Roberto
Balestra e Nelson Marquezelli.

eY..l.stentes no tarr:L t6rJ.o nac.l.onal são bens da União,

consideradas patrimõnJ.. o cultural e natu:::,al do povo brasJ.leiro.

Art. 2°. Para os efeJ.tos desta LeJ., consJ.cieram-se:

I - cavJ.dades natura1.5 subterrâneas: os espaços

conhecidos como cavernas, penetrãveJ.5 pelo homem, desde que

suas formações seJam devl.das processos naturais,

l.ndependentemente do tl.pO de rocha encaJ.xant:e -ou de suas

dJ.mensões, incluindo Seu ambl.ente, seu conteúdo :ru..neral e

hidrJ.co, as comunJ.dades anl.maJ.s e vegetaJ.s all. abr:.gadas e o

corpo rochoso onde se l.nserem;

11 - gruta: todas as cavernas com desenvolvimento

predonunantemente hOI:'J.zontal, l.gualmente- para toca e lapa;

gl3omorfologJ.camente J.dentl.ficáveJ.s onde ocorrem cavernas e

outras feições superficJ.a~s ou subterrâneas a elas assocJ.adas;

V - área cJ.rcunvizJ.nha: ãrea próxl.ma â cav:Ldade

natural subterrânea e de seu conJunto, onde as ações possam

exercer efeitos sobre o complexo cavernicola e este sobre seu

entorno, necessál:'~a para a manutenção do equl.librl.o ecológico

e da integrJ.dade fisJ.ca desse patrJ.rnônJ.o;

VI - s2.stemas cavernicolas: conJunto de cavidades

dJ.stintas de uma mesma área que seJa."n l.nterconec-cacias por um

sistema de drenagem ou par ffiJ.croespaços no corpo :::'ochoso.

Sala da Comissão, em 17 de março de 1999

/LlvU .
De.pP1utfJOSÉ CARLOS ALELUIAfi Presidente

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N!2 5.071-C, DE
1990, que "dispõe sobre a 'proteção das cavidades naturais
subterrâneas, em conformidade com o inciso X do art. 20, e o
~nciso V do art. 216, da Consti tuiçao_ Federal e dã outras
providências" •

Carlos Konder Reis e Fernando Coruja, pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei n'
4.241-B/89, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ney Lopes.

Art. 3°. Nas cavJ.dades natural.S subterrâneas somente estabelecidas nesta Lei sujel.tarão o J.nfrator ao pagamento de

serâo perrru.t.J.dos estudos de ordem cJ.entifJ.ca, ,=ecnológJ.ca e multa no valor de 100 (cem) a 1000 (mil) UnJ.dades Fiscais de
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Referênc.1.a - UFIR, ou outro índ.1.ce ofic1.al equ1.valente que a

subsb.tua, ou de ate dez por cento do valor do empreendJ.ment.o

e apreensão do materJ.al prol.b.1.do. sém preJuizo de outras

penalidades prev:l.stas em lal. e da reparação do dano- causado.

§ 10. As mul tas serão apll.cadas em dobro em caso de

reincidêncJ.a .

§ 2°. No caso de l.nfração contl.nuada, que s~

caracterize pela permanêncJ.a da ação ou onussão l.nl.cialmente

punida, as multas serão aplicadas d:l.arl.amente até cessar a

a tiviàade degradadora.

§ 3 D
• Ficam também as autorl.d.ades competentes que

deixem de promover as medidas necessár1as impedir as

infrações mencionadas nesta Lei sujeitas ãs penalidades

previstas neste artigo, sem prejuízo das adminl.strativamente

cabiveis.

Art. 9°. O Poder Público institul.rá unidades de

conservação ou outras formas de acautelamento e proteção das

cavidades natural.S subterrâneas de maior relevância que

estejam na iminência de destruição por atividades antrópicas,

bem como de suas áreas de entorno.

Art. 10. Ficam revogados quaisquer atos

administrativos de licença, autori.zação e alvarás de pesquisa

ou lavra mineral que coloquem em rl.SCO a integridade do

Patrimônio EspeleológJ.co.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no

prazo de noventa dias após sua publicação.

Art. 12 - Esea Lei entra em vl.gor na data de sua.

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,.J.L\ de Junho de 1996.

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei
da Câmara n' 36. de 1996 (PL n' 5.07\, de
1990. na Casa de origem), que "dispõe
sobre a proteção das cavidades naturais
subterrâneas, em confonnidade com o
inciso X do ar!. 20, e o inciso> do
art. 216, da Consti"l';ão Federal e dá
outras providências". f
Substitua-se o Projeto pelo seguinte:

Dispõe sobre a proteção das cavidades
naturais subterrâneas. em conformidade
com o inciso X do art. 20, o inciso V do
ar!. 216 e o inciso 1I1 do §.I' do ar!. 225 da
Constituição Federal e dá outras
providências.

o Congresso :-<a.ional decreta:

Ar!. l' Esta Lei regula a proteção e a utilização das cavidades naturais
subterrâneas existentes no território nacional. em conformidade com o inciso X do
ar!. 20, O inciso V do ar!. 216, e o inciso III do § I' do an.225 da Constituição Federal.

Art. 2- Para os efeitos desta Lei entende-se por:

I . cavidades natW'3is subterrâneas: os espaços conhecidos como cavernas,
fotmados Por processos naturais, independentemente do tipo de rocha encaixaote ou de
suas dimensões~ incluídos o cotpO rochoso onde se inserem, seu ambiente, seu
conteúdo mineral e Iúdrico, e as comunidades animais e vegetais ali existentes;

11 grutas, tocas e lapas: cavernas com desenvolvimento
predominantemente horizontal;

m - abismos, fumas e buracos: cavernas com desenvolvimer
predominantemente vertical;

N - sistema espeleológico: conjunto de cavidades naturais subterrâ
in~onectadaspor um sisteIDa de drenagem ou por eapaços no corpo rocho"o;

V • patrimõnio· espeleológico: conjunto de elementos bióticos e abióticos,
subterrâneos e superficiais. representado pelas cavidades naturais subterrâneas e pelos
sistemas espeleológicos ou a eles associados;

VI - áreas potenciais de patrimônio espeleológico: áreas que. devido a sua
constituição geológica e geomorfolágica. sejam propícias à ocorrência de cavidades
naturais sul:Jterrâneas:

VII - área de influência: área que compreende os recursos bióticos e
abióticos.> superficiais e subtemineos. necessários à manutençào do equilíbrio
ecológico e da integridade fisica das cavernas naturais subterrâneas ou do sistema
espeleológicO'. -

Art. 3° A delimitação da -área de influência sera estabelecida por meio de
estudo técnico.;.científico aprovado pelo órgào federal competente.

§ 10 Até que seja delimitada. na forma do capur deste artigo, a área de
influência correspondera a uma faixa de trezentos metros, considerada a partir da
projeção em superfície do desenvolvimento linear da cavidade narural subterrânea.

§ 2' Na faixa estabelecida confonne o § I', serão proibidas a pesquisa e
lavra mineral~ a '.consnução de estradas e rodovias. e atividades e empreendimentos
capazes de afetar o sole e o subsolo. provocar erosão de terras. assoreamento ou
poluição das'coleções hídricas.

§ 3° Não se incluem na proibição estabelecida no § -zo as vias de acesso
definidas em Plano de Manejo da cavidade natural subterrânea.

§ 4° A regulamentação desta Lei definirá. para os diversos casos aos quais
se aplica o disposto neste anigo, os responsáveis pela elaboração do estudo a que se
refere o caput deste anigo.

Art. 4° A União, diretamente ou por meio de convênio ou outros
instrumentos legais 4e parceria com os Estados. o Distrito Federal ou entidades
representativas da comunidade espeleológica brasileira. elaborará o Cadastro Nacional
do Patrimônio Espeleológico.

Parágrafo Unico. A elaboração do Cadastro Nacional do Patrimônio
Espeleológico deverá ter. necessariamente. a participação de entidades representativas
da comunidade técnico-Cientifica brasileira das especialidades afins.

Ar!. 5' Os detentores de direitos ou licenças para exploração de recursos
naturais ou proprietários de imóveis, bem como detentores de títulos de concessão. são

obrigados a infonnar ao órgão competente integrante do Sis~ Nacio~ do Meio
Ambiente _Sisnam~ a ocorrência de cavidades naturalS subtenaneas uns areas sob sua
responsabilidade e a adotar, de imediato, medidas para a proteção dessas caVetn2S e de

sua área de influência.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo sujeita o
infrator ao pagamento das multas previstas no art. 12 desta Lei e à cassação da licença
do empreendimento. sem prejuízo das demais cominações legais.

Art. 6° As atividades em cavidades naturais subterrâneas não serão
pennitidas sem a devida pennissão. autorização ou licença da autoridade competente,
na fonna disposta na regulamentação desta Lei.

§ I° A autorização, pennissão ou licença para atividades de turismo e de
lazer intensivos ou realizados em caráter pennanente em cavidades naturais
subterrâneas_ será condicionada à apresentação de Plano de Manejo do qual conste
programa de educação ambiental.

§ 2° Atividades de visitação esporádica de caráter esportivo,
cientifico-exploratório ou educacional estão liberadas da autorização. pennissão ou
licença de que trata o capm deste artigo e seu disciplinamemo devem constar da
regulamentação desta Lei.

Art. 7' A União poderá ceder a Estados. a Municipios e ao Distrito Federal
o uso de cavidades naturais subterrâneas. pelo prazo de cinqüenta anos,
sucessivamente renovável. de acordo com criterioSo estabelecidos na regulamentação
desta Lei.

Parágrafo único. A União poderá delegar aos Estados. Municipios e ao
Distrito Federal poder para fiscalização da utilização de cavidades naturais·
subterrâneas. bem como para a aplicação de sanções administrativas.

Art. 8" As atividades amalmente existentes nas cavidades namrais
subterrâneas e suas áreas de influência. e nas àreas potenciais de patrimônio
espeleológico sujeitam-se ao licenciamento ambiental. na forma desta Lei. .

Parágrafo único. O licenciamento de que trata este artigo devera ser
requerido nos cento "e oitenta dias posteriores à publicação desta Lei, sob pena de
interdição da atividade e da aplicação da m~ta correspondente.

Art 9° O Poder Público instituirá Ullidades de conservação ou outras
fonnas de acautelamento. visando à valorização e à proteção do panimômo
espeleológico.

Art. 10. A utilização do patrimônio espeleológico em desacordo com o
disposto nesta Lei constitui dano ao meio ambiente e ao patrimônio da União, estando
legitimadas para a promoção da ação principal ou cautelar as pessoas e entidades
mencionadas no art. 5' da Lei n' 7.347, de 24 de julho de 1985, alterado pelas Leis
n's 8.078, de II de setembro de 1990, e 8.884, de II de junho de 1994.

Art. 11. Constirui crime a utilização que destrua total ou parcialmente as
cavidades naturais subterrâneas:

Pena - detenção de seis meses a três anos e multa.
Ar!. 12. Constirui infração a esta Lei:

I .. realizar, sem autorização, ei~ceto nos" casos previstos no art. 6°, § 40,
desta Lei, estudos de qualquer natureza e práticas de turismo e lazer nas cavidades
naturais subterrâneas:

Multa - de R$ 100,00 (cem reais) a RS 1.000.00 (um mil reais);
II - a retirada. sem autorização. de material biológico, geológico,

arqueológico ou paleontológico de cavidades naturais subterrâneas:
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Multa - de RS 300,00 (tre2eIltos reais) a RS 5.000.00 (cinco mil reais);
m - exercer atividade sem lutorizllçiO ou licenciamento ou em

desconfonnidade com esses, na área de influencia da cavidade Dl1IIrl1 subterdnea,
excetullldo-se os casos previstos DO an. 6', § 4', desta Lei:

Multa - de RS 500,00 (quinhentos reais) I RS 100.000,00 (cem mil reais).
§ I'As multas serão aplicadas em dobro em caso de reincidãlcia.
§ 2' O descumprimento de lUto de interdição sujeitará o infrator I multa

diária, cujo valor será correspondente ao máximo da respectiva capitulação, llé a
cessação da atividade infratora.

§ 3' A regulamentaÇão desta Lei estabelecerá os critérios para pericia e
cálculo da pena de multa. bem como para sua revisão periódica, com base DOS índices
constantes da legislação pertinente.

Art. 13. São as autoridades competentes que deixem, por omissão ou
negligência comprovadas. de aplicar as medidas preventi\·.. e punitivas às infrações a
esta Lei, sujeitaS às penalidades prevIstaS no ano 12. sem prejuízo das sanções
administrativas cabíveis.

Ar!. 14. Os recursos provelÍientes das mulw de que lIala esta Lei, bem
como da venda e leilão de bens apreendidos ou de qualquer iorma de arrecadação que
envolva o uso indevido do patrimôlÚo espeleológico, serão recolhidos ao órgão
integrante do Sisnarna competente para sua aplicação e revertidos necessariamente a
projetos ou ações de coniormidade com a proteção desse patrimOnio.

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e
vinte dias após sua publicação.

Ar!. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.

Senado Federal, em ;j '} de março de 1999

. ~"-~ 1dorAnto~1 •
P~i~lt ,

"LEGISLAÇÃO CrrADA AI'lEXADA PELA
COORDE!'iACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeD1"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULom
Da Organização do Estado

CAPÍTULO II
Da União

An. 20 - São bens da União:
I - os que atualmente lhe penencem e os que lhe vierem a ser atribuidos:

x - as cavidades narurais subterrâneas e os siúos arqueológicos e pré
históricos;

XI • as terras tradicionalmente ocupadas pelos indios.

TÍTULOVlII
Da Ordem Social

CAPÍTULO m
Da Educação, da Cultura e do Despono

SEÇÃO II
Da Cultura

An. 216 • CODSÚtuem patrimônio cultural brasileiro os bens de lllIlUIeZa
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência li identidade, li ação, li memória dos diferentes grupos formadores da
sociedade brasileirn, nos quais se incluem:

1- as fonnas de expressão;
II - os modos de criar. fazer e viver;
m. as criações cientificas, artisúcas e tecnológicas; . ..
IV • as obras, objetos. documentos, edificações e demllls C$p8Ços destinados as

manifestações arústico-culturais; . ., .. . . .
V - os conjuntos urbanos e sitios de valor histónco, PlllsagJStlCO, IIIUStlCO,

arqueológico, paleontológico. ecológico e cientifico.

§ I° O Poder Público. com a colaboração da comunidade, promoverá e
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,
vigilancia. tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e
preservação.

§ 2° Cabem li administração pública, na forma da lei, a gesl!o da
documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a
quantos dela'necessitem.

§ 3° A lei estabelecerá incenúvos para a produção e o conhecimento de bens e
valores culturais.

§ 4° Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos. na forma da lei.
§ 5° Ficam tombados todos os documentos e os siúos detentores de

reminiscências históricas dos antigos quilombos.

CAPÍTULO VI
Do Meio Ambiente

An. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial li sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e li coletividade o dever de defendê-lo e preserva-lo para as presentes
e finuras gerações.
§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito. incumbe ao Poder Público:

1• preservar e restaUrar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo
ecológico das espécies e ecossistemas:

li - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do Pais e
fIScalizar as entidades dedicadas li pesquisa e manipulação de material genéúco;

• R.gulam.modo pelo lA! n" 8.974. tk 0510111995 •
m • definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supress!o
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção; .

LEI N" 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

DlSCll'LINA A AÇÃO CIVIL PúBLICA DE
RESPONSABILIDADE POR DANOS CAUSADOS AO
MEIO AMBIENTE, AO CONSUMIDOR, A BENS E
DIREITOS DE VALOR ARTÍSTICO, ESTÉTICO,
mSTÓRlCO, TIJRiSTICO E PAISAGÍSTICO
(VETADO) E DÁ OUTRAS PROVIDDlClAS.

Arl 1° - Regem..e pelas disposições desta Le~ sem prejuizo da ação popular,
as ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados:

• ArtIgo. "coput". com ntk1+ilo dado pelo Lei n'8.884, d. /I 06 1994.
1• ao meio ambiente:
JI- ao consumidor, .
I11 - a bens e direitos de valor arúsúco, estético, histórico, turistico e

paisagisúco;
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo.
• Item acrescentado pela Lei n' 8.078. de Ii de setembro de 1990.
V • por infração da ordem econômica.
• IncISO Vocr••cido pelo Lei n"8.884. de /I 06 1994.

Arl 5° - A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério
Público, pela União, pelos Estados e Municipios. Poderão também ser propostas por
autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por
associação que:

I - esteja COIISÚtuida há pelo menos um ano, nos termos da lei civil'
JI- inclua entre suas fmalidades insÚtucionais a proteção ao meio ~biente. ao

consumidor, á ordem econômica, li livre concorrência, ou ao patrimônio arúsúco,
estético, histórico, turisúco e paisagisÚco;

• [nclSO II com ndoçdo dado peJo lAi n'8.884. dei I '06/[994.
§ 1° O Ministério Público, se não intervier no processo como parte atuará

obrigatoriamente como fisca1 da lei. '
§ 2" Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legiúmadas nos

tennos deste artigo habilitar-se como Iitisconsones de qualquer das panes.
..§ 3° Em~ de. desistencia infundada ou abandono da ação por associaçio

legIúmada, o Ministério Público ou outro legiúmado assumirá a útularidade lÚva.
• § 3'com ndoçdo thlmninada peJa lA! n' 8.078, de [I tk • .,embro tk 1990.

§ 4° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando
haja manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou caracter1súca do dano
ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. '

• § 4' acnscnuada pela L.i n' 8.078. d. II d••etembro de [990.
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§ 5' Admitir-se-â o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da
Umão. do Dismto Federal e dos Estados na defesa dos mteresses e direitos de que
cuida esta Lei.

* § jOacre.,:centado pela f.r!l n"ft.078. de JJ de setembro de J99fJ,

§ 6' Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados
compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências legais. mediante
cominações. que terá eficacia de titulo executivo extrajudicIal.

* § 6" acrescentado pela Lr::l n" 8.078. de 11 de setembro de 199(}.

CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI ~' 8.078. DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E
DA OlITRAS PROVIDÊNCIAS

TlTULO I
Dos Direllos do Consumidor

CAPI1U.OI
DISpOSIções Gerais

An. I' - O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do
consUlrudor. de ordem púbhca e mteresse social. nos termos dos artigos 5. inciso
XXXII. 170. inCISO V. da Consmulção Federal e an.48 de suas DispOSIções
Transllórias.

An. 2' - Consumidor e toda pessoa fisica ou JUlÍdlca que adquire ou utiliza
produto ou serviço como destmatario fmal.

Paragrafo úmco EqUlpara"se a consumidor a coletividade de pessoas. ainda
que indetermináveIS. que haja mtervindo nas relações de COO5UlDO.

LEI ND 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994

TRANSFORMA O CONSELHO ADMlN1STRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA - CADE EM AutARQUIA,
DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO E A REPRESSÃO ÀS
l]\;"FRAÇÓES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E DÁ
OllRAS PROVIDÊl'CIAS.

TITULO!
Das Disposições GeraIs

CAPiTULO I
Da Fmalidade

An. l' - Esta Lei dISpõe sobre a prevenção e a repressão as infrações contra a
ordem econóDÚca. orientada pelos ditames constituCIOnais de liberdade de
miciativa. livre concorrênCIa. função social da propriedade. defesa dos
consuuúdores e repressão ao abuso do poder económico.

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens JUlÍdicos protegidos por
esta Lei.

CAPiTULO 11
Da TelTllorialidade

Art. 2\"~ - Aphca·se esta Lei. sem preJuizo de convenções e tratados de que seja
slgnarano o BrasIL as praticas comendas no todo ou em pane no terntono naclOnal
ou que nele produzam ou possam prodUZIr efeno,.

ParaRrafo umcú Renuta~5e Situada no Terrnoflo i'aclOnaJ a empresa
esrrangerrà que opere uU tenha no BrasIl fihal. agênCIa. sucursal. escntório.
estabelecimento. agente ou represemante.
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RMCD REMETIDO A CA.MARA DOS DEPur.-\.DOS
04 03 1999 (SF) SUBSECRETARlA DO EXPEDIE!'<'TE (SF)(SSEXPl

1730 RECEBIDO :-OeSTE ORGÃO. EM ().l DE MARCO DE 1999
ENCAMINHADO A :

(SF) SUBSECRETARlA DO EXPEDIEl<'TE (SF)(SSD.l') EM O~ 03 1999
TRAMITAÇÃO

1806 1996 (SF) PLENARlO (PLEN)
1835 LEIT1JRA.

18 06 1996 (SF) MESA DIREfORA
1835 DESPACHO A CASo
DSf 19 06 PAG 10235.

09 07 1996 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAlS (CAS)
RELATOR SEN MARlNA SILVA.

30 10 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS)
DEVOLVIDO PELA SEN MARlNA SlLVA. COM MINUTA DE PARECER
PELA APROVAÇÃO, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO Que APRESENTA.

05 11 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS)
A COMISSÃO APROVA O PARECER DA REi:ATORA. SEN MARlNA
SILVA. QUE CONCLUI PELA APROVAÇÃO DO PROJETO NA FOR.\lA
DO SUBSTITUTIVO QUE APRESENTA.

0711 1997 (SF) COMISSÁODE ASSUNTOS SOCIAlS (CAS)
ENCAMINHADO AO SACP

07 11 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
ENCAMINHADO A·SSCLS.

07 11 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ANEXEI LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER. CONfORME FLS. 33.

1111 1997 (SF) PLENARlO (PLEN)
LEIT1JRA PARECER 733 - CAS, DEVENDO A MATERIA FICAR SOBRE
A MESA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) SESSÕES ORDINARlAS PARA
RECEBIMENTO DE EMENDAS.
DSF 13 i I PAG 24599 A 24608.

13 11 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: 14 A 20 1I 97.

21 11 1997 (SF) PLENARlO (PLEN) _
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM APRESTh'TAÇAO DE
EMENDAS. DEVENDO A MATERlA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA
OPORTl.;NA."lENrE.
DSF 21 11 PAG 15518.

21 I I 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 21 DE NOVEMBRO DE 1997.

13021998 (SF) sUBSEC. COORD. LEGISLA"f'VA (SF) ~SSCr..s)

AGEl-o'DADO PARA O DIA 03 DE MARÇO DE 1998.
1)303 1998 (SFl PLENARJO (PLENl

INCLUSÃO ORDü1 DO DIA DISC1JSSÃO TL"R."O Ul\lCO
03 03 1998 (SF) PLENARJO (PLEI')

DISCUSSÃO E:-:GRRADA. APOS USARE~1 DA PALA\"R.~ OS SE:'
MARINA SILVA E BERl'ARDO CABRAL.

03 03 1998 (SF) PLENARlO (PLENl
VOTAÇÃO APRO\·.-\.DO O SUBSTITUTIVO. FICAl'<'DO PREfu'DICADO O
PROJETO.

03 03 1998 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CDiR. PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O TURNO
SUPLEMENTAR.
DSf 04 03 PAG3251 A 3254.

23 ().l 1998 (SF) PLENARlO (PLEN)
LEIT1JRA PARECER 103 - CDiR. OFERECE!'<'DO A REDACAo DO
VENCIDO PARA0 TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITL'TIVO.
RELATOR SEN RO~ALDOCUNHA LIMA.
DSF 29 04 PAG 7101 A 7106.

1804 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLSl
AGUARDANDO r.-;CLUSÃO ORDEM DO DIA PARA TUR.'10 SLl'LEMENTAR.

13 02 1999 (SF) SUBSEC COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AGENDADO PARA O DIA 02 DE MARÇO DE 1999.

02 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN)
.~ INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO Tl"R.'10 SUPLHIEl<'TAR. DO

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO.
0203 1999 (SF) PLENARlO (PLEN)

DISCUSSÃO ENCERRADA. APOS USAR DA PALAVRA A sEN /l.L-'JUNA
SILVA.

0203 1999 (SF) PLENARlO (PLENl
LEIT1JRA EMENDA I - PLEN. DE AurORIA DO SEN PACLO HARTUNG.

0203 1999 (SF) PLENARlO (PLENl
LEIT1JRA RQ. 052. DE AurORIA DO SEN PAULO HARTl"G,
SOLICITANDO A RETIRADA A EMENDA. APOS A:ORDE~l DO DIA.
DSF 03 03 PAG 4091.

0203 1999 (SF) PLENARlO (PLEN)
A PRESIDENCIA DETERMINA O RETORNO DO PROJETO A ORDEM DO
DIA DA PROXIMA 5' FEIRA PARA SUA APRECIAÇÃO. DEPEl<'DENDO
DA VOTAÇÃO DO REQUERIMENTO LIDO A."ITERIORMENTE.
DSF 03 03 PAG 4066 E 4067.

04 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN)
1000 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO SLl'LEMENTAR.
DO SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO. DEPENDEN'DO DE
VOTAÇÃO DO RQ. 052. DE RETIRADA DA EMENDA I - PLEN.

04 03 1999 (SF) PLENARlO (PLEN)
1000 VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 052, DE REmADA DA
EMENDA I - PLEN.

0403 1999 (SF) PLENARlO (PLEN)
1000 LEIT1JRA E APROVAÇÃO DO RO. 061. DA SEN MARINA SILVA.
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SOLICITANDO DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO DO ART.
17 DO SUBsTITITrrVO. PARA ADEQUAÇÃO AO ART. 9' DA
LEI COMPLEMENTAR. 95. DE 1998.

0403 1999 (SF) PLENARlO (PLEN)
1000 VOTAÇÃO Al'ROVADO O SUBSTlTIJTj\'O. E REJEITADO O
DESTAQUE DO ART. 17 DO StiBSTlTlTllVO.

04 03 1999 (SFHIESA ::>,iUõTORA
1000 DESPACHO A CDIR. PARA A REDACÃO FIKo\L.

04 03 1999 (SF) PLE:->ARlO (PLEl'\ •
1000 LEITURA P'_IliCER 08~ • CDIR. OFERECENDO A REDACAO
FINAL. REUTOR SEN NABOR fu"KIOR.

04 03 1999 (SF) PLEl'ARlO (PLEN)
1000 LEITURA E APROVACÃi? DO RQ. 062. DA SEN MARIN~ SILVA.
DE DISPENSA DE PUBLICACAO PARA IMEDIATA DISCUSSAO E
VOTAcÃO DA REDAÇÃO Fll'AL. .

0403 1999 (SF) PLENARlO (pLEN)
1000 DISCUSSÃO ENCERRADA. SEM DEBATES.

0403 1999 (SF) PLENARlO (pLEN)
1000 DESPACHO A CAMAM DOS DEPUTADOS.
DSF05 03 PAG

04 031999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISUTIVA rSF) (SSCLS)
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL.

04 03 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)

ENCAMINHADO A SSEXP. tt/~/~
0403 1999 À CÃMARA DOS DEPUTADOS COMOFiSFN· ......... /')

Oficio n'/r(:1 (SF)

Senhor Primeiro·Secretário,

Comuniéo a Vossa Excelência que o Senado Federa1 aprovou.
em revisão. nos termos do substiruu,"o em anexo. o Projeto de Lei da Câmara n° 36, de 1996
{PL n' 5.071. de 1990. nessa Casa,. que "dispõe sobre a proteção das cavidades naturais
subterrancas. em conformidade com o inciso X do art. 20. e o inciso V do art. 216, da
Constiroição Federal e dã outraS providências",

Em anexo. restimo um dos autógrafos do projeto originário.

Senado Federal, em 1., de marco de Im

_....../ p",-?~,~, 4."' __ ·'

Senador Nabor Júnior
no exercicio da Primeira Secre~ar1a

A Sua Excelência o Senbor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro-Secretârio da Câmara dos Deputados
essJ.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 1,DE 1999
(Do Sr. Dr. Hélio)

Susta a Resolução n9 42, de 1998, do Conselho Nacional lie
Trânsito - CONTRAN, que regulamenta o art. 112 da Lei nR 9.503,
de 23 de setembro de 1997 - Código. de TrAnsito Brasileiro.

(AS COMISSõES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE CONSTI'I'UIÇAO E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

o CONGRESSO :"iAC\ONAL decreta:

Art. I' É sustada a Resolução n' 42, de 22 de maio de 1998, do
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que regulamenta o ano 112 da Lei
n' 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O CONTRAN, muito mais que exorbitar de sua atribuição de
regulamentar o ano 112 da Lei n' 9.503, de 1997, que dispõe sobre a
obrigatoriedade do porte do kil de primeiros socorros, deu primazia á
penalização (an. 230, inciso IX) das transgressões ao dispositivo,
reguIamentando equivocadamente o ano 112, através da Resolução nO 042, de 22
de maio de 1998, com preterição de outra norma, isto é, do disposto no ano 74
da mesma Lei, que dispõe, verbis:

•A educação para o trânsito é direito de todos e COnsll/UI
de,'er prioritário para os componentes do SIStema NaCIOnal
de Trânsito".

Ora, o CONTRAN é muito mais que coordenador do Sistema
Nacional de Trânsito, é seu órgão máximo, normativo e consultivo. Isso nos
permite inferir que o CONTRAN expediu ato normativo sem qualquer
preocupação de instruir, informar e educar o cidadão, passando a exigir o porte
obrigatório do kit e a penalizar aquele cóndutor de veículo automotor que não O

portasse.

A nova legislação de trânsito, cuja eficácia está diretamente
associada ás campanhas educativas e ao rigor da fiscalização de cada Ulúdade da
Federação foi ferida, no que tange ao ano 112, de morte. Afirmamos isso
alicerçados no espírito norteador deste Poder, qual seja, a preocupação em
garantir no texto-Código instrumentos e equipamentos que pudessem permitir
àqueles portadores de conhecimentos de primeiros socorros salvassem vidas das
vitimas de acidentes de trânsito. Todavia, o brasileiro foi surpreendido pelo
Resolução n' 42, de 1998, do CONTRAN, de redação controversa e de dificil
implementação, que criou ônus para mais de 27 milhões de brasileiros e a falsa
expectativa de segurança para 160 milhões de brasileiros.

A desesperança deve-se ao fato de que são poucas, pouquissimas,
as pessoas que sabem o que fazer com dois rolos de ataduras de crepe, um rolo
pequeno de esparadrapo, dois pacotes de gaze, uma bandagem de tecido de
algodão do tipo bandagem triangular, dois pares de luvas e uma tesoura de ponta
romba.

Com um dispositivo mal regulamentado, mas de cumprimento
forçoso, o kil, sem padronização e qualidade, vem sendo comercializado
livremente, movimentando soma superior de RS 270 núlhões, se considerarmos
a média de RS 10,00 (dez reais) por kll. Um negócio lucrativo, mas ineficaz aos
motoristas que são obrigados a portá-lo, salvo raras exceções.

Aos transgressores da norma, a autuação e multa de RS 117,24
(cento e dezessete reais e vinte e quatro centavos), mais cinco pontos na caneira
de habilitação, sem que houvesse qualquer veiculação de campanhas educativas,
orientação ou informação sobre como dispor desse material e equipamento.

Se o kit foi concebido para auxiliar os atendimentos de emergências
de trânsito; se considerannos que as pesquisas apontam que a quase totalidade
dos motoristas não sabem como utilizá-lo; e, se considerarmos que pretensos
especialistas poderão acudir, nos locais sinistrados. vitimas de acidentes de
trânsito, gerando seqüelas piores para os acidentados, podemos concluir que a
revogação do ano 112 do Código de Trânsito Brasileiro, através das proposições
dos deputados Pe. Roque e Miro Teixeira, em 25 p. passado, por esta Casa, a
unanimidade de seus membros, constituiu decisão soberana que reproduziu a
grande insatisfação dos brasileiros.

Enquanto não houver deliberação do Plenário do Senado Federal, e
sanção do Presidente da República, corroborando a decisão de exclusão do ano
112 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n°. 9.503, de 1997), consoante
vontade de todos os brasileiros, resta, em \igor, a Resolução n' 42, de 1998, que
regulamenta o referido dispositivo.

Como ato normativo que é, a resolução está em posição Iúerarquica
inferior á Lei, não podendo contrariar o espírito e seu objetivo central que é a
educação para o trânsito.

É razoável, portanto, que a Resolução seja sobrestada
imediatamente, tomnndo lelra morta o disposto no ano I12, até que o Senado
Federal e O Presidente da República ratifiquem a decisão unânime da Câmara dos



Março de 1999 DIÁRIo DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 18 10099

Deputados, incluindo-se os partidos que dão sustentação ao Governo Federal. E
é justamente essa aquiescência das lideranças partidárias pró-Governo que nos
permite tirar por conclusão que o próprio Governo é favorável a supressão do art.
112 e, por consequência. pela sustação do ato normativo que o regulamentou.

Dai porque propomos, com base na Carta Magna, inciso V do art.
49, o presente Projeto de Decreto Legislativo que objetiva, em última análise,
sustar a Resolução n° 42, de 22 de maio de 1998, do Conselho Nacional de
Trânsito - CONTRAN, que regulamenta o art. 112 da Lei nO 9.503, de 23 de
setembro de J997.

Sala das sessões: o~ demar~ode J99 _

/ P'J!.t!..L.U· -
~tádo- Dr. Hé.· .

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO II
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 49 - É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre· tratados, acordos ou atos

internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional:

v - sustar os atos normativos d~ Poder Executivo que exorbitem
do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _•••••••••••••••••••••• o,,

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE1997

INSTITUI O CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO.

CAPÍTULO VI
Da Educação para o Trânsito

Art. 74 - A educação para o trânsito é direito de todos e
constituí dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional
de T~ãnsito. .

§ I° É obrigatória a existência de coordenação educacional em
cada órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de
Trânsito.

§ 2° Os órgãos ou entidades executivos de trânsito deverão
promover, dentro de' sua estrutura organizacional ou mediante'
convênio, o funcionamento de Escolas Públicas de Trânsito, nos
moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN.
..............................................................................................................

CAPÍTULO IX
Dos Veículos

..............................................................................................................

SEÇÃO II
Da Segurança dos Veiculos

Art. 112 - O CONTRAN regulamentará os materiais e
equipamentos que devam fazer parte do conjunto de primeiros
socorros, de porte obrigatório para os veículos.

'\CAPÍTULO XV
Das Infrações

Art. 230 - Conduzir () veículo:
I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a placa ou

qualquer outro elemento de identificação do veículo violado ou
falsificado;

IX - sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou
inoperante;

RESOLt;ÇAO N' 42, DE 21 DE MAlO DE 1998

Dispõe sobre os equipamentos e materiais de primeiros socorros de pane obrigatório nos
veiculos a que se refere o ano t 12 do Código de Trânsito Brasileiro.

o CONSELHO KACIO~AL DE TRÁ.'Jsrro .. CONrRAN. usando da competência que lhe
confere Dar., 12. inciso L da Leí n~ 9 503. de 13 de- :;ctec::bro de 1997, que insti:uiu o Cõdigo de Trânsito
Bnsileiro' .. CTB. e confomle o Decreto n" :::7.::-: 23 ':c setembro de 199:. q'.:': :ra::. da coordenação
do Sistema ~acional de TrânSI!O. ~esoíve,

Art. I" Os m2.teriais e equlpa.'i1entos de ;:r:me::'os sccorros de pone obng:a:ori'J nos veiculos são os:
seguintes:

1- dois rolos de atadur.1S de crepe.

11 - um rolo pequeno de esparad~po;

III - dois pacotes de' Base:

IV - uma bandagem de tecido de algodão ó tipo bandagem triangular.

V· dois pares de luvas de procedimento;

'vi - uma tC$oura d:: ponta romba.
Parigrafo único. Os materilis e equip21Tlcmos C~:lStantes deste anigo deverão ser acondicionados

em um mesmo local e de fiei! acesso.

Art. ').& Os materiais e Cl:juípamentos poderio ser c.dquiridos em qualquer est::!be!~:mento comercial,
sem padronização de marcas ou modelos

Parágr.úo único. Nenhum produto perec:vei ou eom ;;razo de validade de...ci faze; pàrte deste
quíte matenaís.

Art. ;''' As montadoras. encarroçadoras. os importador"'.5 e fabricantes. ao comerciarem veículos
automotores produziéos a pamr de 111 de janeiro de 1.999 serão obrigados a f::lr:1ecer. no ato da
comercialixação do respeaívo veiculo. os materiaís e equipamentos a que se refere o art. I".
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Art. 4D Esta Resoiução entra em ..igor a pmi:- ce j .... de ja.-;eiro de 1.999.

RENA." CALHE!ROS
Minist~o tia Just:ça

§ 3° O Decreto Legislativo referido no parágrafo anterior limitar
se-á à aprovação ou rejeição "in totum" da programação monetária,
vedada a introdução de qualquer alteração. .- _. -
......................................................................................................................

ELI5Eü P.,\OILP..A
:-'1inistêrio dos Transpones

..................................................................................~ .

LINDOLPHO DE CARVALHO DIAS - Suplente
MiniSlcrio da Ciência e Tecnologia

ZE>.1lDO GO}:ZAGA ZORC,\ST":\.O DE Lt:CE>:'A
:-.1inisterio do :::xérc::o

SINOPSE

BARJAS :"EGRI • S~=jemc
\1ínístcr~ d~ S:!,!Jce

(SUBMETA-SE AO PLENARIÓ)

o Congresso Nacional decreta:

IDENTlFICAÇÃO
NUMERO NA ORIGEM: MSG 01643 1998 MENSAGEM
ORGÃO DE ORIGEM: PRESIDENCIA DA REPUBUCA 29 12 1998
SENADO: MSF 00030 1999 PDS 00016 1999

AUTOR EXTERNO: EXECUTIVO FEDERAL
EMENTA ENCAMINHA AO SENADO FEDERAL A PROGRAMAÇÃO MONETARIA PARA O

PRIMEIRO TRIMESTRE DE 1999.
DESPACHO INICIAL

(SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
ULTIMA AÇÃO

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS
2402 1999 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENfE (SF)(SSEXP)
1600 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 24 DE FEVEREIRO DE 1999.

ENCAMINHADO A: .
(SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENfE (SF)(SSEXP) EM 24021999

TRAMITAÇÃO
04 01 1999 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (pLEG)

ESTE PROECSSO COmEM 21 (VINTE HJMA) FOlHAS NUMERADAS
E RUBRICADAS.

0401 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
JUNTEI AS FLS. 22 A 25 NOTA TECNICA 001, DE 1998, DA
CONSULTORIA DE ORÇAMENTOS, EM RESPOSTA A CONSULTA DO
SECRETARID-GERAL DA MESA, SE A PROGRAMAÇÃO MONETARIA
ENQUADRA-SE COMO MATERlA ORÇAMENTARlA.

OS OI 1999 (SF) PLENARIO (pLEN)
COMUNICAÇÃO PRESIDENCJA SEU RECEBIMENTO.

OS 01 1999 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CAE, EM REGIME DE URGENCIA, TENDO EM VISTA O
PARAGRAFO SEGUNDO DO ART. 6' DA LEI 9069, DE 1995.
DSF0601 PAGOI39.

05011999 (SF)SUBSECRETARIADECOMISSÕES
ENCAMINHADO A CAE.

OS OI 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
ENCAMINHADO AO GABINETE DO PRESIDENTE DA COMISSÃO, PARA
A DEVIDA DISTRIBUIÇÃO.

07 OI 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
RELATOR SEN NEY SUASSUNA. .

13 011999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
RECEBIDONESTADATAMINUTADERELATORIODOSENNEY
SUASSUNA, DEVIDAMENTE ASSINADO, FÀVORAVEL NOS TERMOS DO
PRS QUE APRESENTA, ESTANDO A MATERlA EM CONDIÇÕES DE SER
INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃo DA COMISSÃO.

1901 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
CONCEDIDO VISTA COLETIVA AOS MEMBROS DA COMISSÃO,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.

2801 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
A coMIsSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR, SEN NEY SUASSUNA,
FAVORAVEL NOS TERMOS DO PRS QUE APRESENTA.

28 01 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
ENCAMINHADO A SSCLS.

toniO.~~.pres~~*s rlhães!Senador

DISPÕE SOBRE O PLANO REAL, O SIST.EMA
MONETÁRIO NACIONAL, ESTABELECE AS
REGRAS E CONDIÇÕES DE EMISSÃO DO
REAL E OS cRiTÉRIOS PARA CONVERSÃO
DAS OBRIGAÇÕES PARA.O REAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDE:>;AÇ.'\O DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

Senado Federal. em d de fevereiro -de 1999

Aprova a Programação Monetãria relativa ao primeiro trimestre de
1999 :

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 2,DE 1999
(Do Senado Federal)

PDSN' 16/99

Lt.:CI....."O OLIVA PATRIClO - Suplente
\1inistctio ca Ec:.:c:!.câc c de Despono

GCSTAVO !\.?ACS'S
:-'1in:s!c::~ Cri ~lclo _·\mnlCr.{C. P',:~:.:rsC'~ Hidr::os c C3 A:TI3.Zõ:'li:l. L'':~~

Art:. 1- É aprovada a programação Monetária relativa ao primeiro
trimestre de 1999, com estimativas das· faixas de variação dos
principais agregados monetários, nos termos da Mensagem Presidencial
n° 30, de 1999 (n° 1.643, de 199B. na origem).

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

CAPÍ1ÍJLo I1
Da Autoridade Monetária

Art. 6 - O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao
Conselho Monetário Nacional. no inicio de cada trimestre, programação
monetária para o trimestre, da qual constarão, no minimo:

I - estimativas das faixas de variação dos principais agregados
monetários compatíveis com o objetivo de assegurar a estabilidade da
moeda: e

.11 - análise da evolução da economia nacional prevista para o
trimestre, e justificativa da programação monetária.

§' 10 Após aprovação do Conselho Monetário Nacional, a
programação monetária será encaminhada à Comissão de Assuntos
Econômicos do Senado Federal.

§ 20 O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a
programação monetária a que se refere o "caput" deste artigo, medÍante
decreto legíslativo, no prazo de dez dias a contar do seu recebimento.

2801 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SFJ(SSCLS)
JUNTEI COPIA DA LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER.

29 OI 1999 (SF) PLENARlO (pLEN) .
LEITIJRA PARECER 030 - CAE, CONCLUINDO PELA APRESENT.A:ÇÃO
DO PDS 00016 1999 QUE OFERECE, RELATOR srn NEY SUASSUNA,
DEVENDO A MAÍERIA CONSTAR DA ORDEM'DO DIA DA PROXIMA
SESSÃO DELmERATIVA ORDINARIA, NOS TERMOS DO ART. 353,
PARAGRAFO UNICO, DO REGIMENTO INTERNO, QUANDO PODERÃO SER
OFERECIDAS EMENDAS ATE O ENCERRAMENTO DA DISCUSSÃO.
DSF 30 01 PAG 2509 A 2522•

2901 1999 (SF) PLENARlO (pLEN)
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE A MATERJA FOI INCLUIDA EM
ORDEM DO DIA DA PROXIMA SESSÃO DELIBERATIVA ORDINARIA,
NOS TERMOS DO ART. 353, PARAGRAFO uNICO, DO REGIMENTO
INTERNO_
DSF 30 01 PAG 2528.

2302 1999 (SF) PLENARlO (pLEN)D "
INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO (ARTnS3,
PARAGRAFO UNICO, DO REGIMENTO INTERNO).q'I 'c'
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23021999 (SF) PLENARIO (PLEN)
DISCUSSÃO ENCERRADA, APOS USAREM DA PALAVRA OS SEN
ROBERTO SATIJRNINO, EDUARDO SUPLICY E ANTONIO CARLOS
VALADARES.

2302 1999 (SF) PLENARIO (pLEN)
VOTAÇÃO APROVADO, COM OS VOTOS CONTRARIOS DOS SEN
ROBERTO FREIRE, LAURO CAMPOS, MARINA Sn.VA, EDUARDO
SUPLICY, ANTONIO CARLOS VALADARES, JOSE EDUARDO DUTRA,
ROBERTO SATIJRNINO, HELOISA HELENA E mo VIANA.

2302 1999 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CDIR., PARA A REDAÇÃO FINAL.

2302 1999 (SF) PLENARIO (pLEN)
LEITURA PARECER 064 - CDIR., OFERECENDO A REDAÇÃO FINAL,
RELATOR SEN RONALDO CUNHA LIMA.

23021999 (SF) PLENARIO (pLEN)
VOTAÇÃO APROVADA A REDAÇÃO FINAL, SEM DEBATES.

23 02 1999 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS.
DSF 24 02 PAG 2990 A 2993.

2402 1999 (SF) SUBSEC. COORO. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
PROCEDIDA A REVISÃO DA REDAÇÃO FINAL.

2402 1999 (SF) SUBSEC. COORO. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO A SSEXP.

2402 1999 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP)
1115 RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 24 DE FEVEREIRO DE 1999.

2402 1999 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP)
ENCAMINHADO A SSCLS, PARA REVISÃO DO AUTOGRAFO.

24021999 (SF) SUBSEC. COüRO. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
PROCEDIDA A REVISÃO DOS AUTOGRAFOS, FLS. 55.

24021999 (SF) SUBSEC. COORO. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO A SSEXP. IJl,I.

2402 1999 ÀcÃMARA DOS DEPUTADOS COM OF/SF N" /r=t

Oficio n° 1,22- (SFl

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência e t por seu
intermédio, à câmara dos Deputados, para revisão, o Projeto de
Decreto Legislativo n lt 16, de 1999, que "aprova a Programação
Monetária relaeiva ao primeiro trimestre de 1999"', aprovado pelo
Senado Federal em sessão realizada em 23 de fevereiro do
corrente ano.

Esclareço, por oportuno. que a matéria. tramitou
nesta Casa nos termos do S 2· do art. 6· da Lei n· 9.069, de 29 de
junho de 1995, verbis: "O Congresso Nacional poderá, com base em
parecer da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal,
rejeitar a progranlação monetária a que: se refere o aaput deste
artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez dias a
cantar do seu recebimento".

Senado Federal. em ,zrde fevereiro de 1999

p~
Senador .c:arlos Patrocínio

primeiro-secretá~rnexercício

A Sua Excelência. o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
PrimeirO-Secretário da Fâmara dos Deputados

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N~ 9, DE 1999

( Do Sr. Inácio Arruda)

º 60 de 4 de fevereiro de 1999,
susta os efeitos da port.aria n h' Emprego que altera as
do Min1stro de Estado do Trabal o ~em1ssãO ~em j us'ta causa,
regras de movimentação do FG'l'S na ~ contratuais sem o
perm1tindo a. homologação das resc1S0es
pagante.nto da multa de 40%.

RAÇAO E SERVIÇO PUBLICO;
(AS COMISSOES DE TRABALHO. DETAOD~I~~~T 54)' E DE CONSTITUIÇAO E
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO I ~~RI "n' •

JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

O Congresso Nacional decreta:

Art. l° Ficam sustados os efeitos da portaria n° 60 • de ~ de fevereirode
1999. do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego que altera as regras de
movimentação do FGTS na demIssão sem justa causa permitindo a
homologação das rescisões contramais sem o pagamento da multa de 40%.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Justificação

Publicada no Diario Oticia! da União. de 04 de fevereiro de 1999. a
Portaria n060 do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego que altera as
regras de movimentaç~o do FGTS na demissão sem Justa causa penmtindo

a homologação das rescisões comramais sem o pagamemo da multa dos
40%.

o poder executivo depois de rransfonnar a indenização do
trabalhador em empréstimo compulsório à Caixa Econômica Federal. com
essa ponaria. facilita o não pagamento da multa de 40% do FGTS.
legalizando uma atitude que se constituirá na primeira brecha para o fun
desse importante direito dos trabalhadores.

. _ Com a Ponaria o poder executivo facilitou o calote, permitindo a
resclsao contramal e o saque do FGTS. sem o pagamemo da indenização.
Ao editar tal medida . o Ministro de Estado do Trabalho e Emprego
extrapolou suas atribUIções invadindo competência pnvativa do Comuesso
Nacional. -

Diante do exposto. solicito aos ilustres parlammu::u-eso II inuuiiAla
revogação da Ponaria n060199. restabelecendo assim as atribuições e
competência do Poder Legislativo.

Sala das Sessões. 9 de março de 1999

""".~L-L{.~
. Deputado Inácio Arruda

PCdoB-CE

LEGISL\CÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDESACÃO DE ESTl'DOS LEGISLAm'OS - CeDI

PORTARIA :-;°60, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1999

o MlNISmO DE ESTADO DO mABALHO E EMPREGO. no uso de
suas atribuições legais. e considerando a necessidade de adotar medidas que
vISem a preservação do drreno do trabalhador de movimentar sua conta
vinculada do FGTS. diante do não recolhimento da multa rescisória pelo
empregador. resolve:

Art.]O - O ageme homologador. ao constatar o nào recolhimemo pelo
empregador da multa rescl50ria de que trata o art. 18 da Lei n' 8.036. de 11 de
maio de 1990. que deve ser depositada na coma vinculada do FGTS do trabalhador.

na hlpotese de despedtda sem justa causa inclusive a indireta de culpa reciproca e
de força maior. deverá adverti-lo quanto aos prazos e às penalidades a que
está SUJeito. em confonnidade com o disposto no art. ~77 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT e no art. ~3 da Lei n' 8.036/90.

§ 1° - Caso o empregador não efetue o referido depósito na COOla vinculada do
FGTS do trabalhador. a homologação será efetuada com ressalva relatando-se o
làto no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho -mCT.

§ 2° - Na homologação realizada na Delegacia Regional do. Trabalho 
DRT. a não exibição do comprovante do referido depósito ensejará imediata
lavratura de auto de infração para fms de imposição de multa.

§ 3° - Em se tratando de homologação realizada pelo Sindicato e na hipótese
de ocorrência do previsto no § ]0. será encaminhada denúncia à DRT. para a
adoção das devidas providências.

§ 4° - O mCT. contendo a ressalva quanto ao não reconhecimento da referida
multa rescisória é documento comprobatório para efeito de movImentação da
conta vinculada pelo trabalhador perante o ageme operador do FGTS. além dos
demais requisitos exigidos pelas nonuas em vigor.

Art.2° - No caso de rescisão do contrato de trabalho com menos de um anuo
sem justa causa. inclusive a indireta. de culpa reciproca e de força maior. diante
do não recolhimento da multa rescisória a DRT. por solicitação do rrabalhador ou
mediante comlUlicado do ageme operador do FGTS sobre a referida
ocorrência. adotará os procedimentos de fiscalização cabiveis para apuração da
infração denlUlciada sem prejuizo da movimentação da conta vinculada do
FGTS pelo trabalhador.

ArUO - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as
disposições em contrário.

FRANCISCO DORNELLES
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N~ 21, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia. Comnnicação e Informática)
\lENSAGnl ~" 1.139'97

Paragraro 1.::1ICO. A eXPloração do .serviço oe raolotNusão. cUJa outorga e renovses DC~

este Cecreto reger-se·a oelo C.;d:go BraSileIro ce Tl:lecomunlcações leiS suoseouentes e seus
regulamentos

Art 2/1 Este ato somente oroduZlra efeitos legaiS acoS dellberaçáo C:J Congressc
NaCIonal. nos termos 00 § 3" do ar.. 223 da Constlt:.uç.ào

Art. 3" Este Decreto entra em vIgor na oata de sua publicação.
Aprova o ato constante do Decreto de 1Q de outubro de 1997, que
renova a concessão outorgada a Rádio Vale do Rio Tietê Ltd1;l.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
cidade de Jose BonifácJ.o, Estado de São Paula.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

o CONGRESSO NACIONAL decreta,

Art. }.:I E aprovado o ato constante do Decreto de 10 de outubro de
19Q7. que renova a concessão outorgada a Radio Vale do Rio Tietê Ltda.• para explorar. por
10 (dez) anos. a pamr de 17 de junho de 1990. serviço de radiodifusão sonora em onda media.
na cidade de Jose Bonifãcio. Estado de São Paulo

EM nO 1'?8/MC

Srasllla.l· de .::.:t".ili.r~ de 1997. 176" da IndependênCIa e 10911 éa Reouollca

publicação...ft
Art. ::'~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua

Sala da Comissão. em 17 de março de 1999. ExcelêntISS:~:l Sennor Presloeme ca Repubhca

MENSAGEM Nº 1.139, DE 1997
(DO PODER EXECUTIVO)

/t;/. 'i".-//7~
Depu'Áio UmPIAtfffi'Í,lNO

Presidente

Submete ã a.prec~aç:ão do Congresso Nacional
Decreto de 1 \2 de outubro de 1997, que
outorgada à Rádio Vale do Rio Tietê Ltda.,
de radiodifusã.o sonora em onda média,
Bonifácio, Estado de São Paulo".

o ato constante do
"Renova a concessão
para explorar serviço
na cidade de José

Submeto ã aoreClação ae Vossa ExcelênCia. c Inci'uso Processo Admlnlstranvo r
29100000039/90 em q;.le a RádIO Valn do Rio Tietê Ltda. sohClta renovacão aa conCQssáo pe~,

exalarar o ,!;eIVICC ae racioclfusão sonora em anca media. roa CIDade oe José BOOlfaclc. Estaoo o'
São Paulo outo·rgaoa cc;;ro!'fT\e Ponana nS! 123. de 1C de junno oe 1980. puohcaaa no Diana Ofiel'::
da União de 17 seOUlnte t9.noo adoumdo a conclcào ae conceaslonana em vlmJde 00 aumemo C!
poténcI3 autonzaac-oelo Cecre:o ri 86673, de 30 'de novembro oe 1981. pUbllcaao no Diana Ofie,a
da União oe 2 de oezemoro subseQuente,

2. ObservO owe o ato ae cutorga anginal estâ amparado Jundlcameme. considerando a!
dlspaslçãe!i contldas na Lei na 5.785. de 23 de Junno de 1972, e no Decreto nO 86.066. de 26 dE
ji:>.nelro de 1983, que a regulamentou. que conSIderam como defendos os pedidos de renovaçãc
requendos na forma devies e não deCididos ao tànnlno do prnzo de vigr:nCla da concessão O~

perrrl1ssão. sendo. por iSSO. aomltldo O funCIonamento precano das e,!;tações. mesmo Quandc
expIradas as respecnvas c~torgas

3. Com estas c::lselV'açães. liCito e se conclUir Que a temunacão co prazo da outorga ou ;
pendênCIa de sua renovaçã:l a cuno ou a longo prazo. não determina nec/3ssanamente. a extmçã.;
do servIço prêstado poaemca c oroces:so da renovação !ier uitlmaoo

(AS COMISSOES DE CI1::NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
INFORHATlCP.; E DE CONSTlTUIÇAO E JUSrIçA E DE REDAÇAO (ART. 54»

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos termos do arti21) 49. inciso XII. combinado com o § 3
t do artigo 223. da

Constimido federal. submeto a ap~eciaç;la de 'Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de

tvlotivos do Senhor \finistro d~ Estado dáS Comunicações. o ato constante do Decreto de 1" de

outubro de 1997. que "Renova a concessão da Rádio Vale do Rio Tietê Ltda.. para explorar serviço

de rndi,)difus.3o sonora em onda m~dia. nJ cidade de José Bonifâcio. Estado de São Paulo"

4 Em SEnoo ré'10VaOa .ã outorga em apreço o ato ~rresoondentecevera aSSinalar que;
renovação ocorrera a cartlr de 17 de junno de 1990

5 Nessa C~nfOli'illCade.e em observânCia ao que d!soõem ia Lei n:l 5.765 de 1972. e 5ê~

Regulamento. Decreto nll 8S.066. de 1983. submeto o assunto a suoenor conSideração de VOS!;,

ExcelênCIa para deCJsão e subm!ssão da maténa ao Congresso NaCJonal. em cumpnmento ao § 3" dl
artigo 223 da Constltuição.

Resoeltosamente.

/---~_\ ~?<j, ~
./S~OTT~

Ministr6de-Estado das Comunlcações
-"

Brasília. de ourobro de 1997. Aviso nO 1.299- SUPARlC. Civil.

Em 7 de oumbro de 1997.

Senhor Primeíro Secretârio.

DECRETO DE : ~ DE ;}Ul1JBllL DE 1997.

Renova a concessão da Rá.dio Vale do Rio Tietê Ltda ..

para exolarar servlCo ce raClodlfusão sonora em onca
media.. r-a c:daoe ae 'J=se BOnlfaoo. Estado ele São Pau':)

o VICE-PRESIDENTE DA REPUBLlCA• •~o e'erc.;.:
:2 ':..l:-go PRESIDENTE DA REPÚBUCA no uso das atnbulI:;:ões Que lhe conferem os arts. 84
II1Q.$O IV e 223 da CCnSi1l;"lção e nos termos 00 art. e~_ inCISO l. do Decreto nl) 8e.066 ce 25 c:;
Janelto ce 1983 8 lenoo e"Tl VISta o Q..:e consta 00 processo AdmlnlstratlvO nO 29100.000039f90 _ "i'-!----.

DECRETA:

Art. 1" F~ca renovaoa o~ acorao c~m o an: 33 § 3". da LeI nO 4 117. de 27 de agosto
de 1S52. I:or dez anos ti Oartlr ce 17 de lunno ce 1990 a concessclio da Ràdio Vale 00 RIO nete
Ltda cutorgaoa Del:! Fortana n~ 1:3. de 10 de Junno de 1980. publicada no Diârto Oncal 03 UnIão ae
17 de JunhO seguinte t-:!'llJO adaumOo a condição de ccncesslonana conforme Decreto nO 86.673, ce
30 de nOllemoro ee 1981. ::ubllcaao !"lO Diana Oficial da Unláo ae 2 de dezemoro ~ubseQ1.iente para
explorclr sem direito a~ exc;u2111:oMe. serviço de raOlodlfusâo sonora em onda médIa. na cloade oe
Jose eOMaCio. Estado ae São PaUlo

Encammho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 1°de

outubro de 1997. que renova a concessão da Rádio Vale do Rio Tietê Ltda.• da cidade de Jose

Bonifâcio. Estado de São Paulo.

Atenciosamente.

S~~
l.linistI'o de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Depu!2do UBIRATAN AGUIAR
~iA~til:D~o da Câmara dos Deputados
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

MENSAGEM N° 1.139, DE 1997

Submete a apreciação do Congresso

Nacional o ato _constante do Decreto de 10 de

outubro de 1997. que "renova a concessão

outorgada a Radio Vale do Rio TIetê Ltda.. para

explorar serviço de radiodifusão sonora em anda

média. na cidade de José Bonifãcio. Estado de

São Paulo ".

I· RELATÓRIO

De conformidade Com o art. 49. Inciso XII. combinado com o § 1° do art. 223,

da Constituição Federal. o Excelentissímo Senhor Presidente da República submete

à apreciação do Congresso Nacional. acompanhado da Exposição de Motivos do

Senhor Ministro de Estaco das Comunicações. o ato que renova a concessão

outorgada a Rádio Vale do Rio Tietê LIda.. para explorar selViço de radiodifusão

sonora em onda média. na cidade de José Bonifácio. Estado de São Paulo.

constante de Decreto de 1° de outubro de 1997.

Atendendo ao disposto no § 3° do art. 223. da Constituição. a matéria foi

enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciação. uma vez que o ato somente

produzirá efeitos após a deliberação do Congresso Nacional

Cumpre-nos. portanto. opinar sobre os aspectos téCniCOS e formaIs da matéria

submetida ao exame desta Comissão. nos termos do inciso 11. alínea "h", do art. 32

do Regimento ·Interno.

11 • VOTO DO RELATOR

O processo de renovação de outorga requerida peia RáiJio Vale do Rio TIetê

LIda.. para explorar selViço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de

José Bonifácio, Estado de São Paulo, encontra-se de acordo com a pratica legal e

documental atinente ao processo renovatório e os documentos juntados aos autos

indicam a regularidade na execução dos serviços de radiodifusão.

o ato de renovação de outorga obedece aos princípios de

constitucionalidade. especialmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da

Constituição Federal. e atende as formalidades legais. motivos pelos quais somos

pela homologação do ato do Poder Executivo. na forma do Projeto de Decreto

Legislativo que ora apresentamos.

Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° • DE 199

(MENSAGEM N" 1.139, DE 1997)

Aprova o ato constante do Decreto de 1° de

outubro de 1997, que renova a concessão

outorgada a Rádio Vaie do Rio TIetê Ltda.. para

explorar servIço de ra-di~cHiusão SOr:Oíê: e:-:-: anca

médIa. na cioade ce José Bonífác::. =Si3:::: :::e

São Paulo

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. -;0 E aorcva=: o ato constante Co Decreto de 1° ae outut.r:: c: '==7. ::~=

rencva a c:::i1cessãc c:.::::-;ada â RádiO Vale do Ria Tietê ltca.. para :::X:.::-ar. ::

cez anos. a oart;: te "7 ::e junho de 1990. servIço de radiodifusão so~cra e"":": cnca

r.1ec:a. ;-a c::::ade- ce _:S9 Bomfácio. Estaco ae São Paulo

Art. 2° Este de::-=:: legislatiVO entra em vigor na data de SlIa pt.::::::::::.a;ã:.

Saiaaa Cornlss.§.:.~s;..~-· -...,

....

";t!!-=-c~:.&-~/~~~ ..
ROLDE DE OLIVEIRA

Relator

A CCnuSSà0 de Ciencia e Tecnolobria. Comunicação ê !:1forrnatic~.

em Rewlião Ordinm.:! realizada hoie. aoro\'ou. unanimemente, (: parecer
iavoravel do Relater :JepUlado Arolde -de Oiiveira a :--'lensagem n' 1.,39 9";. nos

tennos do Projete de Decreto Legislativo que apresenta.

Esti\Oe:-3.."':; presentes os seguintes Deputados: Luiz P:~mhylino ~

Presiàente.- !\ãrCiC R;:jrik'Ues e Robêno AratUo - \"ice-Presidemes. .;rolde de
. Oliveira. César Banóelra. Corauci Sebrinho. José t\lendonça Bezerra. Jose
Rocha. Luiz 1-terel:a. :--taluly c;eno. Santos Filho. Silas Câmara. \'ic PlJ"e,
Franco..-\Ibeno G·.)jdman. José de Abreu. Júli0 Semeghini. Pedrc Caneào.
Salvador Zimbald~. 5~npa1o Dóna. Francistônio Pmto. !\'larçal Fiih.:·. :'larceic
Barbieri. ~1an0s ~.:!:::cimento, ~elson Proenç3. Pastor Jorge. Ped.rc lrujc.
Pml1e:ro Landim..:'.:::Snl0 Joaquim Araújo, Augusto Franco. Ricarê,:· BarrC's.

Y\'onilton Gonçah·e::: ..':"':meida de Jesus. Babá. :\eison Pelh:k'1Íno. Padre Roque.
\'aldeci Oliveira. \\'a;:e:- Pinheiro. Ins Simões. Jose Carlos ~1art1nez. Agnaido

:'llmiz. Dr. Héhe. ;:::::cpedes Mirando. Givaldo Carimbão. Bispo \':ander\"al e
Lincoln Panela. me,,,o:os titulares: e Medeiros. Sérmo Barbellos. A~i1a Lira.
Robeno Rocha. Remel! Queiroz. Geovan Freitas. Luiz Binencou:1. ~lendes
Ribeiro Filho. Rica:;i~ >Joronha. Antônio Palocoi. Pedro Wilson e Alberico

Cordeiro. membros 5upiemes..&1-
/r',

SaJa da Comissão. 17 de março de 1999
./7

--'17 ), .. / /!7f-::
DeptJl!c!ÓWrZ PIA0Hh,c;o

Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 22, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
MENSAGEM N~ 1.175.'97

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à
Rãdio Alvorada de Cardoso Ltda.. para explorar
serviço· de radiodifusão sonora em onda média. na
cidade de Cardoso, Estado de São Paulo.

o CO:-lGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Eaprovado o ato a que se refere o Decreto de 6 de outubro de
1997. que renova a concessão outorgada â Rãdio Alvorada de Cardoso Ltda.• para explorar,
peta prazo de 10 (dez) anos. a partir de 18 de julho de 1990. sem direito de exclusividade.
serviço de radiodifusão sonora em onda media. na cidade de Cardoso. Estado de São Paulo.

An. :0 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 'iua
publicação. ,I

..17-
Sala da Comissão. em t7 de março de 1999.

D~Jl1cflL-
Presidente



10104 Quinta-feira 18 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

MENSAGEM Nº 1.175, DE 1997
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à apreciação do Congresso Kacional o ato constante do
Decreto de 6 de outubro de 1997 I que "Renova "a concessão da
Rádio Alvorada de Cardoso Ltda. r para explorar s_erviço de
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de: Cardoso, Estado
de São Paulo".

{AS COMISSõES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
INFORMATICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAQ (ART. 54»

Senhores Membros do Congresso !\acional.

Nos tennos do anigo 49. im~iso Xl~. combinado com o § :;a do anigo :!:3. da

Constiruição Federal. submeto â apreciação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 6 de

outubro de 1997. que "Renova a concessào da Rádio Alvorada de Cardoso Ltda., para explorar

sen'iço de radiodifusão sonora em onda mêd.ia, na cidade de Cardoso, Estado de São Pau1o·~.

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N' 238 /Me DE 26 DE SETEMB~O DE 1891, 00 SR.
MINISTRO DE ESTADO DAS eOMUNICAÇOES

2. ObserJc c;;e c a::::: co: c:.;::::rga C:-:;::-:a:i esta a:n:::aia::::c i:.mc:::ar.:e:"l::. conslaeran::::; <;s
OlSccslcões c~nncas na L'S;l ":: =7:;. =; 23 de !1.,;nhc C2 1972. .; no Oecrete ~: 68.0$. oe 2S c:
jane!rc 'ce í953. C:,.le a re:gu:a;;;E:'l:::::':. oue c:::~s;:::~:-a:n ccme cêfenccs os peold:::s ae renova;âc
recuenoos roa fcrma ceVlaa .; não cec:c:dos ao temll!lo co oraz: de vlgén~a aa ccncessão c:.;
ce~;ssãc Sênec. por ISSO. a.::m;:;c: o func:c:-:amentc preca::c aas esta;:êas. mes~o ::;ua:-:cc
exc:racas as resoeC:I·..as o:.::orgas

:: Com e:stas c:::sa:".a::::êes .;::::0 e sa :::::-:~:.::r cue a :s!'~:r:açã:: c.:: c:-az: ca c:.::orça c:.: a
cer.eé,:,,::::a os s..a re:"lc·..a;s:. .= :::.::-:0 ::.. a ICr'lÇ: o:"a~o '":ãc Cê!e-:::-:a, :-e::sssa:;a:Tleme a ext:~::ã::

ao se:~':ç:: ;::res:a::::o ccoer:::::: o orcc.sss.:: ca renc';a:;:,s::: ser L::::mac::

t. Em se:'lCC rE.:,,:o·..aca a ::;:;:o:":;a e~ acre;:: c a'o 'Cc:':E.s::nca:",,:;;: aS'larei assinalar :~ê a
rene...a;ão ccor:'"êra a car.:r OS-~: os :l:::":o ce 199::

5. Nessa cC:1f:::m::::::a::s :: 9rr: ccservã:-::::a ao cue d:scõem aLe! r:Ç' 5.7S5. ce í5i2. e se:.;
Rea:.::a:r:en:c. Decrete r:2 5S.CeS ':::: 1953. suor:-:stO c assur::c à suesn:::r ccnslcera;:ãc oe Vossa
Excslênc:a cara ce:clsác e su:;:;o.:ss'ã: ::; r.;aiéna a~ C:r.g'l'êSSO Nao:c:1al. e!'r: c:.:r:::::i1r:'lem:: ao § 3° cc
am;: 2:~ ca C:::nsn:u:çâ:

1-- .. Brasília.

~~A·

"LEGISLAÇÃO CITADA ANE.XADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTI:DOS LEGISLATIVOS-CeDI"

de outubro de 1997. ReSCê!:::s:a:::sms.

DECRETO DE' DE :~T~E?O DE 1997

CONSTITillCÃO
REPUBLlCA FEDER..>,.TIVA DO ~RASIL

1988 . .
.............................................., .

TÍTULO IV·
Da Organização dos Poderes

CAPíTULO I
Do Poder LegislatiVo

SEÇ'.~O "
Das ,\tribuições do Congresso Nacional

~enova ê concessão ca Râdlo Alvoraca de Ca:'cc.so L:da
para eXOlorar servlce os radícd:fusâo sonora em anoa
media na c:::aae de·Carooso. ES!aco oe São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. '10 uso das amcUlções Que lhe conferem os arts. S.o!
inCISO IV e 223 da ConstitUlcâo. e nos termos co all. e2

• inCISO L do Decreto n.9: se.oss. de 25 ce
Janeiro os 1983. e rendo em v~s;.a o que consta co Processo Admlnlstranvo n° 29100.0006611'90.

OECRETA:

Art. 1Cl F=ica reno..-ada. de acercc cem à ano 33. § 3g
. da Lei n.9: 4.117. de 2i ée agosto

ée 1S52. por cez anos. a parr.r oe 18 de Julho oe 1990. a concessão da Rádio Alvorada de Carcosc
Uda.. outoroaoa pelO Decrete rP 84.878. oe 8 de JUlho de 1980. C'J]D 'contratO ae concessão fel
publicaao nõ Diãno Oficial oa União de 1e de julho seguinte. para explorar. sem direito ce
exelusl\IldaoE. serviço de radlcc:fusâo sonora em onda média. na CIdade de C3.raoso. estadO de SAo
Paulo.

Parágrafo único. r. exploração do servIÇo de raaiodifusão. cuJa outorga é renovada per
este Decreto. reger-se·ã pelo Código Braslleíro de Telecomunlcaçóes. leis subsequentes e seus
regulamemos

Art. 2'l Este ato somente procuZlra efeitos legaIS ac6s celilJeração da Congress:
NaClcnBL nos termos cQ § 3!! cc art. 223 da Constltulção

Art. 22 Este Dec:eto entra em vIgor na cata de sua puclicação.

Art. 49 - É da competência exclusiva do Conl!resso Nacional:
[ - resolver definitivamentc sóbre tratados~ acordos ou atos

internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimõnio nacional:
..........................................................................................................u •••u

XII - apreciar os atos de conccssão c renovação de concessão
de emissoras de rádio e televisão:
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~ u ~ .

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

Brasiiia. 6 de :;ut:ubro

Avisono1 . 33 1 'SUPAR/C.Ch·if.

Senh~: e;:.ld.1O Secretârio.

de 199í. 176!! da Independência e 109' da Repuciic3.

Em 9 de outubro de 1997.

CAPíTL'LO V
Da Comunicação Social

....................••••••••••••••••••••••••• u .

Art. 223 - Compete ao Poder Executivo ou~rgar e renovar
concessão. permissão e autorização para o serviço de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. observado o principio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 3" • O ato de outorga ou renovação somente produZirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, na fonna dos
parágrafos anteriores.

.......................................................................................................................

Encaminho a ~ssa: Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da

Republica na qual submete ã apreciação do Congrésso Nacional o ato constante do Decreto de 6 de

OUtubro de 1997. que renova a concessão da Rádio Alvorada de Cardoso Ltda., da cidade de
Cardoso. Estado de São Paulo•

Atencio~amente~

~
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República
A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUJAR
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados
BRASILJA-DF.
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cmnssÃo DE cIÊ:"iCIA E TECXOLOGL-\. COML1\lCAÇÃO E L'lFORM.4.nc.-\
MEXSAGDI X·I.175, DE 1997

Submete â apreciação do Congresso- NacIOnal o ato
COnstante do Decreto de 6 de ourubro de 1997, que
"Renova a concessão da Rádio Alvorada de Cardoso
Lida.• para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda media, na cidade de Cardoso, Estado de
São Paulo".

l-RELATÓRIO

De confonnidade com o an. 49, inciso XII. combinado com O§ 1° do ano 221.

da Constituição Federal. o Excelenusslmo 5:nhor President: da República submete ti

apreciação do Congresso NacIonal. atraves da Mensagem nO 1.175. de 1997. o ato que renova

ti concessão da Rádio Alvorada de Cardoso Ltda. para explorar servIço de radIOdifusão
sonOril em onda média. na cidade de Cardoso. Estado de São Paulo,

Na respectiva Exposição de MotivosJ que íntegra o processo, o Minisrro das

Comunicações esclarece que "o ato de outorga original esti amparado juridicamente,

considerando as disposições comidas na Lei nO S.785, de 23 de junho de 197~ c no Decreto

n' 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamentou, que consideram como deferidos os
pedidos "de renovação requeridos na fonua dc\ida e não decididos ao temnno do prazo de
VIgência da concessão ou pennissão".

Atendendo ao disposto no § 3' do artigo 223 da Consllruiçào Federal, a
matéria foi enviada. ao Poder Legislativo para. a. devida apreciação. \0;510 que o ato de

renovação somente produzirá efeitos legais após adeliberação do Congresso Nacional.

Nos termos do art 32, n, "h". do Regimento Interno. a esta Comissão compete

deliberar sobre os aspectos técnicos e fonnais relativos il proposíção submetida ao seu

exame,

fi - VOTO DO RELATOR

o processo de renovação de outO!gll requerido pela Rádio Alvorada de
Cardoso Ltda. executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de

Cardoso. Estado de São Paulo, encontra~se de acordo com a prática legal e docum~ntal

atInente ao processo renovatório,

Todas as exigências da Resolução n' OI, de 1990. foram atendidas e os
docwnentos juntados aos autos indicam a regularidade na execução dos serviços de

radiodifusão.

o ato de renovação de outorga obedece aos principias de constitucionalidade.

especialmente no que se refere aos artigos 2::!D a 223 da Constituição Federal. e atende às

fannalidades legais. motivos pelos quais somos pela. homologação do ato do Pop-er

Executivo. na fonna do Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

o CONGRESSO NACIONAL decreta;

AIt. I' É aprovado o ato a que se refere o Decreto de 6 de outubro de 1997

que renova a concessão outorgada à Rádio Alvorada de Cardoso Ltda., para explorar, pelo
prazo de 10 (dez) anos, a partir de 18 de julho de 1990, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Cardoso, estado de São Paulo.

Art;2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

11I- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, tmanimemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Arolde de Oliveira á Mensagem nO 1.175/97, nos
termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nârcio Rodrigues e Roberio Araújo - Vice-Presidentes; Arolde de
OIíveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José Mendonça Bezerra, José
Rocha, Luiz Moreira, Maluly Netto, Santos Filho, Silas Câmara, Vic Pires
Franco, Alberto Goldman, José .de Abreu, Júlio Semeghini, Pedro Canedo,
Salvador Zimbaldi, Sampaio Dória,Francistônio Pinto, Marçal Filho, Marcelo
Barbieri, Mattos Nascimento, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pedro Irujo,
Pinheiro Landim, Antônio Joaquim Araújo, Augusto Franco, Ricardo Barros,
Yvonilton Gonçalves, Almeida de Jesus, Babá, Nelson Pellegrino, Padre Roque,
Valdeci OIíveira, Walter Pinheiro, Íris Simões, José Carlos Martinez, Agnaldo
Muniz, Dl. Hélio, Euripedes Miranda. Givaldo Carimbão, Bispo Wanderval e
Lincoln Portela, membros titulares; e' Medeiros, Sérgio Barbellos, Átila Lira,
Roberto Rocha, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz Bittencourt, Mendes
Ribeiro Filho, Ricardo Noronha, Antônio Palocci, Pedro Wilson e Albérico
Cordeiro, membros sUPlente~

Sala da Comissão, 17 de março de 1999

PROJETO DE DECRETO LEGISLATNO
N.2 23, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
MENSAGEM NS 1.404/97

Aprova o ato que renova a autorizaçao outorgada ao Governo do
Estado de Minas Gerais - Rádio Inconfidi!ncia Ltda., para
e.xplorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

(A COMISSllO DE CONSTITUIÇllO E JUSTIÇA E DE REDAÇllO (ART. 54))

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. l° É aprovado o ato ti que se refere o Decreto de 14 de novembro
de 1997, que renova a autorização do Governo do Estado de Minas Gerais _ Rádio
Inconfidência Ltda... para e:<plorar. pelo prazo de 10 (dez) anos. a panír de 30 de junho de
1993, sem direito de exclusi"";'dade. serviço de radiodifusão sonom em onda media, na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,

Aprova o ato que renova a concessão outorgada.

à Rádio Alvorada de Cardoso Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda media, na cidade de Cardoso, Estado de
São Paulo.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' ,DE 1999

PUblicaçl.o~
Art, 16 Este decreto legisla.tivo entra em vigor na data de sua

Sala. da Comissão. em 17 de março de 1999
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MENSAGEM No 1.404, DE 1997
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do
Decreto de 14 de novembro de 1997, que "Renova a autorizaçã.o do
Governo do Estado de Minas Gerais - Rádio Inconfidência Ltda. ,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na
cidade de Bel.o Horizonte, Estado de Minas Gerais", '

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
INFORMATICA; E DE CONSTIT~E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos termos do artigo 49, inciso m. combinado com o § 3" do lUtigo 223. da

Constituição Federal. submeto à apreciação de Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor 1ofinistro de Estado das Comunicações. o ato constante do D~creto de 14 de

novembro de 1997, que "Renova a autorização do Governo do Estado de Minas Gerais ~ Rádio

Inconfidência Ltda, para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda media.. na. cidade de Belo
Horizonte. Estado de Minas Gerais",

DECRETA:

Art 1e Fica renovaaa. de acorco com o art. 33. § 32. da Lei n2"4117, de 27 de agosto
de 1962. por dez anos, a pamr oe 3D de Junho de 1993, a au~onzação do Goverpo do Estado de
Minas GeraIs· RádiO InconfIdêncIa Ltda, , outorgada conforme Decreto n::! 88.266. de 28 de abnl de
1983. cuJo convêmo fOI PUOllcaCO no Diáno OfiCiai da Umão de 30 de Junno de 1983. sendo mantido o
prazo reSidual aa outorga conforme ['lgcreto de 10 de maiO de 1991. para explorar, sem direito de
exduslvldade. servl:;o ae radiodIfusão sonora em onda méd:a. na Cldade de Belo Honzonte. Estado
de Minas GeraIs.

Paragrafo ÚniCO ;. eXPloração do selVlço de raolodlfusão cUJa outorga e renovada por
este Cecreto. reger-se-á pejo Código BraSileiro ae TelecomUnicações leIS SUDSeQUentes e seu!:
regUlamentos.

Art 22 Estê ato somente proauZlra efeitos legaIS após celiberação do Congressc
NaCIonal r:os termos Cio § 3~ do ar.. 223 da CanSntUlç:.ão,

Art 32 Este Decreto entra em vigor na data ae sua publicação,

Brasirl3. 1~ de r:.o"·e.."l'.bro de 1997, 1762 da IndependênCIa e 109º da Rêpública

EM n 2 304 IMe

Brasília. 18

~~~
de novembro de 1997,

Aviso 0°1.590 ~ SUPARlC, Civil.

Em 18 de novembro de 1997.

BraS,I'd 2!?ce outubro de 199i
Senhor Primeiro Secretârio,

ExcelentlsS,mo Sennor Pn!slde"le oa Repuoilca

Submeto;;, COnSHJeraçâo ce Vossa Excele~cla o :r::::uso Processo AdmlnlStl'3tlvO r:
SDi1D 000278!93 em oue o Govemo dO Estaco oe M nas G,ff-a~s - RádIO Il"'coniídênCla LIda. sollClt~

renovação 013 autonzaç:ão cara eXClorar ~eNIç:o ae raolccllfusào s"onorn em onca meClla, na Cldaoe ce
Belo l"'lonzcr.te Estaaa:::e Mmas Gerais outorgaoa c:mrorme Cacreto n4 58.266 ele 28 de aon! oe
1983 C:.J,IO conVentO fel ouallcado no Diãno OfiCia! da União em 3: oe Jun~o ce 1983, sendo apraze
reSidual pa outorga mamco pelO Decreto oe 10 de maio oe 1991

2. Obse~o cue o ato Of! outorga ongmaJ está amoaraoo Junc:cameme. conslderanao a!
dlspcsu;:ões contlaas na Lei n:I 5 i8S. ce 23 de Junno oe 1972 e no Decreto n2 88.068, de 26 dE
Janeiro de 1983 cue a regUlamentou que conSIDeram como eetencos os pedidas de renovaçãc
reQuenaos r:a fom:a oeVlaa e não deClCidos ao térmmo co crazo ce VIgênCia da êlutonzação
concessâo ou permissão. senao. por ISSO aommao c funClcnarr:emo orecano aas estações mesm::
cuanao &XPllõ!oas as rescectl',ss outorgas

Com estas ccservacõ2s IIClt~ e se ccnc:U1r Que a terrmnacãc co orazo as outorga ou li

cencenc13 oe sua renovaçào a CUrtO ou a longo prazo não oetê'1T1'na .necessanamente. a exnnçãc
ao serviço ores:ado oooenoo c processo ca rênovação ser ultlmaco

á Em senco renovaoa a Outorea em aoreco o ato ccrresoonC€'1te cevera assinalar que <:
renovação ocorrera 3 oarnr ce 30 de Jllnno-ae 1993. .

S Nessa conformldaae e em observânCIa ao Que olsoóem li LeI n2 5 785. de 1972. e saL
RegUlamentO Cecreto 1"': S80SS. oe 1983. 5:Jometo c assume a suaencr conSIderação oe Voss..
Exeell~nCla cara oeClsão e suomlss;o 08 marena ao Congresso NSClonal em eumpnmento ao § 32 d!:
amgc 223 da Ccnstm..llção

Resceltosamente

A- I:.",/)jy'
~~

/'IOISUO ae Estaao aas ComunIcações

DECRETO DE l~ DE ~:O\'E'!ERO DE 1997

Renova a autonzacão do Governo do Estado de Minas
Gerais - RádiO IncoruídênCla Ltda. para explorar serviço de
raellodlfusáo sonora em onda médIa na CIdade de Belo
Honzome Estaco'oe Minas C;erals,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso das ambulcões que lhe conferem 05 arts. 84.
inCISO IV e 223 da COnStituição, e tendo em vIsta o Que çpnsia do processo Admimstrattvo n~
50710000278193

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelemissimo Senhor Presidente da

Republica na qual submete à aprecio.ção do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 14

de novembro de 1997. que renova a autorização concedida ao Governo do Estado de Min::u; Gerais 

Rádio Inconfidência Ltda.. da cidade de Belo Horizonte. Estado de Minas Gerais.

Atenciosamente.

c=----c~~
CLOVIS DE BARROS CARVAlHO

Ministro de Estado Chefe da C:lSa Civil
da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
~~~ít~l:~to da Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE CIÊNCL-\ E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

MENSAGEM N° 1404, DE 1997

Submete à apreciação do Con~sso Nacional o ato
Constante do Decreto de 14 de novembro de 1997, que
"Renova ã autorização do Governo do Estado de Minas
Gerais ~ Rádio InconfidênCia Ltda, para explorar serviço
de radiodifusão sonora en'i onda media, na. cidade de Belo
Honzonte, Estado de Mmas Gerais"

I-RELATÓRIO

De conformidade com o art. 49, inciso XII. combinado com o § lOdo art 223,

da Constituição Federal. o Excelentissimo Senhor PreSIdente da Repubhca submete à
apreciação do Congresso Nacional. através da Mensagem n° 1404. de 1997. o ato que renova

a autorização do Governo do Estado de Minas Gerais ~ Radlo InconfidênCIa Ltda., para

explorar serviço de radiodifusão sonom em onda média. na cidade de Belo Horizonte. Estado

de Minas Gerais.
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Atendendo ao disposto no § 3° do artigo 223 da Constituição Federal, a

matéria foi em1ada ao Poder Legislativo para a devida aprecia.ção. visto que o ato de

renovação somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional

N05 tennos do ano 32, n, "h", do Regimento Interno, a esta ComiSsão compete

delíberar ..s;te os aspectos técnicos e fannais relativos à proposição submetida ao seu

exame I
IJ - \"OTO DO RELATOR

o processo ,;e renovação de outorga requerida. pejo GD\:erno do Eszado de

~mas GeraIs· RádIO Inco:-::ídêncla Ltda.• executaJite do serviço de f:l'::lOdlfusão sonora em

onda media. na cidade de Belo Honzonte. Estado de Minas GeraIs. enconrra-se de acordo

com a prattca legal e documental atInente ao processo r:novatono.

Todas as e."genclas da Resolução nO Dl. de '1990. foram atendidas e os

documentos Juntados .lOS :l;ltQS indICam a regulandade na execução dos sen'lços de

radiodifusão.

o ato de reno\ ação de outorga obedece aos pnnelplos de consmlJcionalidade.

~speclalmente no que ~e rdere aos amgos 2~O a ::3 da Consntulção Federal. e atende às

fonnaildades legais. mOI1\ os pelos quatS SOtnOS pela homologação do ato do Poder

ExecutIvo. na fonna do Pro.le:o de Decreco Legrslamo que ora aprese:::::.mos

Salad.:J.Comlssào.em ,l,~ de ':.'..ov-:-'L...; de 199';

I', ,r/
l\ 'v

Deputado Plnhei",,\tandi
'.- \

Relator

favora,eI do Relator Deputado Pmheiro Landim a Mensagem n' I.~O~ '97 .. n'ds .
tennos do Projeto dc Decreto Legislal1\'o que apresenta

ES!lveram presemes os ~eh'1lintes Deputados: LUIZ Ptauhy\ino 
Presidente. :'{árcio Rodrik'1leS e Robéno .-\raújo - Vice-Presidemese Arolde de
Oliveira. César BandeIra. Coraucl Sobrinhb. Jose Mendonça Bezerra, Jose
Rocha. Luiz Moretra. :-'lo1uly l\eno. Santos Filho. Silas Câmara. Vic Pires
Franco. Alberto Goldman. Jose de Abreu. Júlio Semeghini. Pedro Canedo.
Salvador Zirnbaldi. Sampaio Dôna. Francistônio Pinto. lvlarçal Filho. :-'larcelo
Barbieri. Mattos NaSCImento. Nelson Proença. Pastor Jorge, Pedro lrujo.
Pinheiro LandIm. Antônto JoaqUIm Araújo. AUk'1lsto Franco. Ricardo Barros.
Yvonilton Gonçalves. Almeida de Jesus. Baba. 1\elson Pelleh'11no. Padre Roque.
Valdeci Oliveira. \Valter Pinhetro. ins SImões. Jose Carlos Maninez. A!!Jlaldo
Muniz. Dr Helio. Euripedes i\lJranda. Givaldo Carimbào. Bispo Wand~rval e
Lincoln Portela. membros titulares; e MedeIrOS. Sergio Barbellos. r"tila Lira.
Roberto Rocha. Romeu Queiroz. Geovan Fretlas. Luiz Btttencourt. Mendes
Ribeiro Filho, Ricardo Noronha. Antômo Paloccl. Pedro \\'ilson e Albenco
Cordeiro. membros sUPlemesJZjJ ~

Sala da ComIssão. 17 de março de 19q9

./I ""-71"i/i. ! iJ _Deputad~J:U:J::Jt 'LINO
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N~ 24, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunic-,!ção e Informática)
MENSAGEM)-;' 1.588197

Aprova o ato que renova a permissio outorgada à
Rauland Belém Som Ltda.• para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada. na
cidade de Belém. Estado do Pará,

A.prm a tJ ara que reno\.:I. .:l JUlonzação

outorgada ao Governo co Estado de Minas

GeraIs ~ Radlo Incont1d~ncla Ltda,. para

explorar Sef\'lçO de radiodIfusão sonora em

PROJETO DE DECRETO LEGISLATI\"O :-;" • DE 1999

o CONGRESSO NACIONAL decreta.

Art, 10 E aprovado o ato a. que se refere a Ponaria nO 466~ de 26 de
setembro de 1997, que renova a permissão outorgada a RauJand Belém Som Ltda,. para
explorar. pelo prazo de la (dez) anos, a panir de 05 de dezembo de 1994, sem direito de
exclush..idade. sef\;ço de radiodifusão sonora em frequêncía modulada. na cidade de Belem.
Estado do Pará.

onda media. na CIdade ::e Belo Honzome.

Estado de :-'linas Gerais.

O COSGRE55'::' SACIO>:AL decreto.

Art 10 E 3pn'l\ado o ato a que se refere o Decreto c.c: !..; Je novembro d~

1997. que renova a autonZl!cão do Governo do Estado de l\.1ínas Gerais ~ R:ldl0 Incontidênêll

LIda.. para explorar. pelo pr:t!0 de 10 (deZI anos. a partIr de 30 de JU~o se 1993. sem direito

de eXclUSl\ Idade. ser'. iÇO de rndlOdlfusão sonora em onda media. na cidade de Belo

Honzonle. Eswdo d~ v~mas Gc:rms

Art :e< Este dc=c=r<:to It:gls!utivo cntnl em vigor na data de SU3. publicação

Salada Comissão. em ; de de 1999.

~\ \t-'
, \ ~ i\J~

\ \\\1, \
Deputado pjnh~f:O Landim

Rela)or ;, \

COMISS.:<'O DE ClE:>C1A E TEC:>OLOGL". CO~lr:';ICAC.:<'OE I:>FOR.\I.ÜICA

:\IE!'\SAGDI '\;" 1.404. DE 1997

III - PARECER DA CO:\I/SS..\O

A Comissão de Ciência e Tecnoloh"a, Comunicação e Infonnatica.
em Reumão Ordinana reahzada hoje. aprovou. unanimemente. o parecer

Art :0 Este decreto legislativo entra em \igor na data de sua

pUblicação~

Sala da Comissão. em 17 de março de 1999.

Dep-j1iJ~
Presidente

MENSAGEM No l.Saa, DE 1997
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à apreciaçl.o do Congresso Nacional o ato constante da
Portaria nQ 466, de 26 de setembro de 1997, que ranava a
permiséAo outorgada à Rauland Belém Som Ltda., para explorar,
Bem direito de exclusiv-idade, serviço de radiodifusl.o sonora em
freqü~ncia modulada, na cidade de Belém, Estado do Pará.

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
INFORMJlTICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (AllT. 54) )

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos tennos do artigo 49, inciso :xII, combinado com o § 3D do artip:o 223, da
Constituição Federal, submeto à apreciação de Vossas ex.celências. acompanhado de Exposiçlo de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nO 466, de 26

de setembro de 1997, que renova a pennísdo outorgada. à Rauland Belém Som Ltda., p~
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EMn" 339/MC

explomt sem direito de exclushidade, serviço de radiodifusão sonora. em freqOência. modulada, na

cicbde de Belom, Estado do Par.i.

Brnsí1ia., 17 de dezembro de 1997.

~~~
PORTARIA N' 466 • DE 26 DE SETEMBRO DE 1997. {r :5

';'~'" Q
"

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas etribuições.
ccnfom1e o disooste no Irt. el , inCiso 11. do Decreto ~ 88.066. de 26 de janeiro de 1883. e tendo em
vistl o que conita do Processo Administrativo 0 2 53720.000851194, resolve:

Art. l' R..,.,.,... de acordo com o art. 33. § 3', da Lei ~ 4.117, de 27 da agosto de
19&2. por dez Inos. li partir de 5 de dezembro de 1994, a permISsão outorgada li Rauland Selem
Som LIda.. pala Portaria ~ 1.315, de 28 de novembro de 1974. publicada no Diário Ondal da União
em S de cfuambre seguínte. para explorar. sem direito de exdusivldade. serviçO de radiodifusão
sonora em freqü'ncia modUlada. na cldade de Belém. Estado do Pará.

Art.2t A exporação do serviço de radiodifusão. cuja outorga é renovada por esta
Portana. rtQlr.se-i. peJo Código Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqOentas e seus
regula_.

Art. at Este ato somente produzirá efeitos legais apõs deliberaçâ:o do Congresso
Nada0'!. nos tllmOS do § 3' do art 223 da Constituição.

Art 04t Esta portana entra em vigor na data de sua.publicação.

Â_~
~RGIOMOTTA

Brasilla,lO de dezembro de 1997.

Excalentissimo SanhçT Pre!idente da República.

Submeto aapreCIação de Vossa Excelência a Inclusa Fortaria nl! 466, de 26 de
setembro di 1997. pela Qual renoveI a perrnlssão outorgada à Rauland Belém Som Udii., pela
Fonana nf'J. 1.315. d. 28 de novembro de 1974 publicada no D.O.U. de 5 de dezembro do mesmo
ano. para explorar serviço de radIodifusão sonora em frequênCia modulada. na cidade de Belém.
Estaco c;:a Pari:.

2. Os orgias c:)mpetentes d~ste Ministério manifestaram-se sobre a pedido.
considerando.o instruido de acordo com a legislação aplicável, o que me levou a deferir o
raquanmento de ranovlição.

3. =adataço que, nos te!TTIos do § 3' do ar!. 223 da Consntuição, o ato de renovação
somente produzjrá .feitos legal! após deliberação do Congresso National, para onde solicito seja
encamInhado o ref.ritio ato, acompanhado do Processo Administrativo n2 53720.000B51194, que lhe
dluong.m.

Respeitosamente,

Minist

AviJo n' L 807 • SUPARlC. Civil.

Em 17 de dezembro de 1997.
Senhor Primeiro Secretário,

Encaminllo a ..... SecretJria Mensagem do Excelentísslmo Senhor Presidente da

kepUbJica na qual submete à apreciaçio do Congresso Nacional o ato constante da Ponaria ntl 466,

ele 26 de lClembro de 1997, que renova a permissão outorgada à lUuland Belém Som Ltda., da

cidade de Belém, EswIo do Pará.

Atenciosamente.

COMISS.;j.O DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICACÃO E ~ORMÁTICA

:lfENSAGE:\I:';' 1.588, DE 1997

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato
constante da Portana n° 466. de 26 de setembro de
1997, que renova a permissão outorgada à RauIand
Belém Som Ltda... para explornr. sem direito de
exclusividade, seEVIço de radiodifusão sonora em
freqüencia modulada.. na cidade de Belém. Estado
doPara..

I· RELATÓRIO

De conformidade com o ano 49. inciso XII. combinado com o § l° do an 223.

da Constítuiçio Federal. o Excelentissimo Senhor PresIdente da. Repú.blica submete a
apreciação do Congresso Nacional, atraves da Mensagem nll 1.588, de 1997, o ato que renova

a permissão da Rauland Belêm Som Ltda., para explorar sen1ço de radíodifusão sonora em

freqüência modulada.. na cidade de Belém. Estado do Para.

Na respectiva Exposição de Motivos, que integra o processo, "o Ministro das

Comunicações esclarece que os órgins competentes daqttele Ministério manifestanun-se

sobre o pedido, considerandtH> instru7'dOd acordo com a legislação aplicável, levando-o a
deferir o requerimento de renovação..

Atendendo ao disposto no § 3° do artigo 223 da Constituição Federal, a

tIUltêria. foi enviada ao Poder Leglslati\·o para a dc"u!a apreciação. visto que o ato de

renovação somente pn)duzuã efeitos legais após a deliberação do Congresso NaCIOnal.

Nostennos do ano 32. lI. "h". do Regimento lntemo. a esta Comissão compete

deliberar sobre os aspeCtos tecnicos e formaiS relativos a proposlçào submetIda ao seu
exame.

u-VO:rO DO RELATOR

o processo de renovação de outorga requendo pela Rauland Belém Som
LIda.. executante do serviço de·radiodífusão sonora em frequenem modulada. na Cidade de

Belêm, Estado do Pará. encontra-se de acordo com a pratica legal e documental atJ.nente ao

processo renovatório,

Todas as exigcncias da Resolução nll Ot, de t99O, foram atendidas e os

documentos juntados aos autos indicam a reguIanefade na execução dos serviços de

radiodifusio.

o ato de renovação de outorga obedece aos pnncipios de constitucionaIídade,

especíalmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da Constttuíção Federal. e atende às

formalidades legais. motivos pelos quais somos pela homologação do ato do Poder

Executivo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo que ora. apresentamos.

Sala da Comissão, ern J.l de !~tél-<L\:::' de 1999.

~PUbdO'~~ Jdimtfpr,

Aprova o ato que renova a permissão outorgada

à Rauland Belom Som Lida.. para explorar

serviço de radiodifusão sonora em freqüência

modulada, na cIdade de Belém, Estado do Pará.

S~SD~
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

ASUl Excdincia o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
~s.cmírio da Cimara dos Deputados

.pF

'3.004-2 (JUNISI1)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO \';' .DE 1999



Março de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 18 10109

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicnçõcwo::to constnnte do Decn:to de 2 de ubril
de 1998. que "Renova n. concessão da Sociedade Rádio Novo Horizonte Ltda.. parn e:<plornr

serviço de mdíodifusão sonora em onda média. na cidade do: Novo Horizonte. Estado de São

Paulo",

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Eaprovado o a.to a que se refere a Ponaria nll 466, de 26 de sete1T!bro

de 1997. que renova a permissão outorgada â Rauland Belém Som Ltda.. para explorar, pelo

prazo de 10 (dezl anos, a pamr de 05 de der.embro de 1994, sem direito de exclUSIvidade.

Sl:I'\IÇD dt: radll.1dLtusãú 'SOnora em frequencL:l, modulada. na cidade de Br!l~m. Estado do

Par,

BrasiHa. de abril de 1993.

-\n =" Este decrelO le!:'1s1atl\O entra em \ 19or na data de sua pubhcação

'Sala da Ctlmls!;ào, em : 'de " /; '<.;"': de Ioço

c

DepUt2dO\~inh~lJro u.\dim
Relator

111- PARECER DA cO:\lIssAo
,.\ Cilml5sâo de CIência e Te~noloh";a, Comu~lcação e Infonnáttc3.

em Reum::ilJ .l\)rdmana r~ahzada hOJe. apro\ou. unammemente. o parecer
t3h"lrJ\c1l.h.\ Rd<ltIJT D~put:3do Pinheiro LandIm a Mensngem n' 1588'97. nos
lermos dll ProJt'lo de Decreto Leglslatívo que apresenta

ESII\eram presentes os seguintes Deputados Luiz P13uhylmo 
Pre:;ld~nte. :\arClIl Rodngue;; e Roberio AraUJO ~ Vice~Presidentes. ,-\rolde de
üll\elT3.. Cro'5Jr Banddm. Comuei Sobnnho. Jose Mendonça Bezerra, Jose
Rocha, LUIZ ~Iorelra, Maluly Netto. Santos Filho. 5i1as Câmara. Vic Píres
Franco, Albem' Goldm::m. Jose de Abreu. Júho Semeglllm. Pedro Canedo.
Sal\ador lnnbilldl. Sampaio Dóna. FrancIstômo Pmto. Marçal Filho. Marcelo
BarPlen, \1att05 ;...iasclmento. ~elson Proença. Pastor Jorge. Pedro lrujo.
PmhelrLl Landim. Antómo JoaqUim. AraUJO. AU~'11SI0 Franco. Ricardo Barros.
1\onilh.111 ('I'l1çahes. Almeida de Jesu5. Baba ~elson Pellegnno. Padre Roque.
\'3Id~çl 1·lh\~lrJ. WaltlZ:r Pmhelro. lns SlmOe:i.•hJse ('arlo:) :-'lart1nez. Agnaldo
\1unll. Dr Hdll' [unp~de:> Miranda. Gl\ald() Lunmixl0. B1SPi..~ \\'ander\'al e
LmcDln P,'m:1:l. mt.:mbr05 limiares. e ~lede:lro5: St':r~'lo Barbdlo5. Aula Lira.
Roben\' Rt\cho. Romeu Queiroz. G~o'\"an Freitas.. LUIZ I3lnencoun. :-"1endes
RlbelTP Flilll). Rlcardt'\ '1oronha. Antônw Paloccl. P~dro \\'1I50n ~ Albenco
LI..\rdelTl:'l. m.:mnrc\:"o 5uplente5:1f ...

Sala dn Comlssào. 1- de marco d~ 11)QQ

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N' 78/MC DE 20 DE MARÇOpE 1998, DO SR.
MINISmO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES

Exce!entI5!:mo Sennor PrRSIClen~eela Repuohca.

Submeto ~ acreclacào de Vossa Excelêr;~a o InCluso Processo Admimstrntlvo n"
50830.000248/94 em aue a SOCle03de Rádio Novo Honzante Uda. solicite renovar;ão da concessão
para exolorar o selV:ço ae raclodlfusflo sonora I!m cnoa meala na Cloaoe ele Novo Honzonte. Estaoo
de São Paulo outorgada onç1nanamente, a Raalo Novo Honzonle Uda.. pela Portana n2 MVOP n"
396 de 28 de abnl ele 1948 C;J18 oenomlnacâo social fOI postencrmente alterada paro a atual reno·
vada ..~s termos aa Pormna r,o 259 de 21 de novembro de 1984. publrcaoo no Diãno OfiCiai da UnIão
~- ~~seouente por jez 2nos 6 partir de ,~ de melO de 1984, tendo cassado a condição de con.
.:es~lonana em vlrtuoe elO autonzaao aumento de potênCIa de sua estaÇão. nos termos da Portana 11~

294, de 2 de mala Oe 19E6 puohcaaa no Diáno Oficial da União na mesma data.

.:. Observa cue o ato de outorga ongmal esta amparada JundlC3mente. considerando as
diSPOSIções contidas na leI n' 5 785. de 23 de Junho de 1972 e no Decreto n::! 8a.066. 'de 26 de Janel.
ro de 1983. que a regulamenteu. Clue consideram como defenao!'; D!'; oedldos de renovação reauendot
na tonna devlaa e mio oec:oIC:S ao termrno ao orazo de vlgencla a~ concessão ou oemllssáo sendo
cor ISSO. admItIdo c iuncl0namemo oreca~o oas estacóes Mesmo aU~nco expiradas as resoeCllV.JS
outorgas. •

3. Com estas ooservações, lICIto e se conclUIr Que a terrmnação 00 crnzo oa outorga cu <:l

pendenCla de sua renovação. a curto ou a longa prazo. não detemllnll. necessanamente. 3 extlnç.:i.c
do serviço prestaoo, podenoo o croCessa 03 renovação ser ultlmaao

4. Em senoo r=nC;<ioa a oUlorga em apre:ç:) o ar,:) c:meso~noenTe cevera asslOalEr c!..o'3 .';'
renovação ocorrera a pan:r ce 1~ ele m310 de 1994

5, Nessa conforml::lade e em ooservãnCl3 ao oue dlsoôem a LeI nl: 5 785. de 1972, e Sê!.:
Regulamento. Decreto n~ 8aO~õ de 1983. suometo o assunto a suoenor c:mslderaçâo ele vossa E:<,
celénCla oara oeClsão e suomlssil.o da matena ao Congresso NaCIonal. em cumonmento ao § 32 do
artIgo 223 da ConsotUlção

RespeItosamente.

-====...--?---:
SERGIO MOnA 

MInistro oe Estaco oas Comunleacées

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 25, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Informática)
~ENSAGEM1'"418'98

DeCRETO DE: DE ABRIL DE 199B

Aprova o ato que renova a concessllo outorgada a Sociedade Rlidio
Novo Horizonte Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na ci.d.,de de Novo Horizonttl:, Estado de São
Paulo.

IA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇll.o (ART. 54)

o CONGRESSO NACIONAL decrera

:\11 I~ É aprovado a ato a que se refere o Decreto de Z de abril de
19?5, que renova. por 10 [dezl anos. a panlr de I~ de maio de 19'114. a concessão outorgada a
SocIedade Rãdio \('1\'0 fkmzonte Ltda.. para c'l.:plorar. sem dirello de exclusi..idade. ser..'iço
de radIodifusão $l\nLlrJ t'r." ,)ndil media. na Cidade de :-':0"'0 Honzonrc. Em.do de São Paulo

..\n :" Este dccrelO [e~islati ...o entra em \ 19or na data de sua

publicaçã°ir

Sala da Comissão, em 17 de março de jQOQ

-1'f/t~-t,
DepUtad21l11f PI-\Ll{YI':I:\O

PreSIdente

Renova a concessão da SOCIedade Rtsdlo Novo Homom
Ltda.. pata explorar seMço ele radIodifusão sonora en
onda media, na CIdade de Novo HoriZonte, Es.tado de Sã:
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso das atnbUlções aue lhe conferem os an~ 8.:
inCISO IV, e 223 da ConstJtUlcão. e nos tennos do .art. 6Q• inCISO I do Decreto n2 88.066. de 26 ti
Janeiro de 1983. e tendo em VIsta o que consta do Processo Admlnr~tratlVo n~ 50830.000248/94

DECRETA:

Art. 1{1 Fica reno....ada, de acordo com o art. 33, § 3Q
• da Lei nQ 4117, de 27 de agos!l.

de 1962. por dez anos. a partir de 111 de maIo de 1994. a concessão da SOCIedade RâdlO NtJYI
HorizOnte Ltda•• outorgada onginanamllnte. á Rãdio Novo Honzorne Ltda.• pela Portana MVOP rf'l 39€
de 28 de ablil de 1948, cuja denommação soCial fOI posteriOrmente alterada para a atual, renovado
pela Portana nQ 259. de 21 de novembro de 1984 pubficada no Diãn'O OfIciaI da União em 2
sUbseqúente. tenco passaao á condição de concesslonana em virtude do autonzado aumento d
potênCIa ae sua estação roas termos da Portana rf 294, de 2 de malQ de 1986, publica0 a no Diá,:,
OficiaI da Umão oa mesm~ aata, paro exolorar. sem alrelto oe exclusIvIdade. selVlço de radlcdlfusa
sonora em onda medIa na C/oace de Novo Honzonte. EstaClo de São Pau:o

Paragrnfo UnJC:! A eXDlornç.ão do servIço de radIOdifusão CUIa outorga e renovaon pc
este Decrelo, regêr-se·a ceio CódIgo Braslielro de Telecomunlcsçi:es leIS $ubseauontc-s e 5eu
regulamentas.

Art 2Q Este ato somente prodUZlrâ efeitos legaIS apos deliberaçao do CongresSl
NaCional. nas termos do § 3~ do art. 223 da Constituição Fedem!.

An. 3\1 E$!e Decmto entra em Vigor na data de sua publll:ação

P.ENSAGEZ·l Nri! n8, DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO 1

Submete a. aprec~~çãQ do Congresso Nac::i.onal o ato constante do
D2creto de 2 de abr.l.l de 1998, que "Renova a. :=oncessAo da
SocJ.edadp, RaóJ.C· Nova HorJ.=ont:e ltdiõl., para explorar serviço de
radiod1.fusâo sanora ~m onda media, na cidade de Na'll.o Horizonte,
Estado de SlIo Paulo" 8ras1I1a.: de J.bril de 1998; 177' da IndependênCIa e 110º da Repub:lC3

lAS COMISSOES DE: CIE:NCIA E 'TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
:NFOR.'1ÃTICA; E DE CONSTITUIÇJ\.O E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)

Senhores ~femóros do Congresso Nllcion::d.

~os !.::nnos do artigo -1.9. inCISO XII. combinado com ;) ~ ,3% do anígo 2::3. da

COMl1tuição Feder.ll. ~ubmeto i <Iprecl.:1dio de Vossas Excelências. :lcompmhado de ExpoSição de
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Aviso n2 462 - SUPARJC. CIVIl.

Em 8 de abril de 1998
o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Senhor Primeiro Sccretârio.

Encaminho a essa Set'ref2!Ía M~rungem do E'<celentissimo Senhor Presidente dJ.

República na. qu::tl ::ubmete á aprcciaçi:1) do Congrc,:so Nacional o ato COIL~te do Decreto de :! de

abril de 1998, que rcnovn n concessüo dJ. SocIedade Ridio Novo Horizonte Ltda.. cb. cidJ.de d~

Novo Horizonte. Est.1do de São Paulo.

Art 1" É aprovado o ato a que se refere o Decreto de 2 di
abnl de 1998, que renova por 10 (dez) anos, a partír de 1° de maio de 1994 li

concessão outorgada á SOCladade Rádío Novo Horizonte Ltda.. para eXPf~r.
sem d!relto de exclusIvidade. servIÇO de radiodifusão sonora em onC1a média, na

CIdade de Novo Honzonte. Estado de São Paulo.

Art. 2" Este decreto legIslativo entra em vIgor na data de sua
publicação

AtenClds:.uneme.

r---.r--'
~,~.L...

CLOVIS DE BA.F.ROS CARVALHO
Ministro de Fstadn Ch,~f(' dl CJ;:::l CI".:I1

. dn Presid~ncl:l da Republicil

Sala da ComIssão. em ..f de .,., (;t.<..~

Oeputado MARCa0 BARBIERI
Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

de 1999.

A Sua Excelénci3 o SeIL!J.or
Deputado UBIRATA.'\J AGUIAR
Primei~ Secretario da C:1mnrn clt!; Deputados
BRASILlA-DF.

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

MENSAGEM N° 41 B. DE 199B

Submete à apreClsçáo do Congresso
NacIonal o ato constante do Decreto de 2 de
abnl de 1998. que ~Renova a concessão da
SocIedade Râdio Novo Honzante Uda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média. na c:dade de Novo HlJrtzonte. Estado de
São Paulo

1- RELATÓRIO

De conformIdade com o art. 49. inCISO XII. combln3do com o §
111 ao an. 123. da ConstItuIção Federal o,) Excelentlsslmo Senhor PresIdente da

Reoública submete a apreciação do Congresso NacIonal. por melO da Mensagem
418. de 1998. o ato que renova a concessão aa SocIedade Radlo Novo Honzonfe

LIda., para explorar. sem dIreito de exclusIVIdade, ~ervrço de radlodlfl..:sáo sonora

em onda media, na CIdade de Novo Honzonte. Estado de São PaUrCl

Atendendo ao disposto no § 3° do art ~:3 da Con~.tltU!ç50. :]

rnaténa fol enviada ao Poder Leglsldtrvo p2ra 8. Ijev,d3 3pr""o:raç;3o uma ve;:: Que o

ato somente prodUZIra efertos após a aelJbúrac30 do Ccngresso NacIonal

Cumpre·nos, portanto. opm,gr sabre O,õ; aspectos tÉCniCOS e

formaiS da matéria submetIda ao exame desta Comrssão. nos termos do inCISO 11

aJInea "h", do art. 32 do Regimento Intemo.

11 • VOTO 00 RELATOR

o processo de renovação de out<:lflJ3 reauando Plôlla

Sociedade RádIO Novo Honzonte Ltda eXEcutante do serviço de radIodifusão

sonora em onda médIa. na CIdade de Novo Honzonte. Estado de São PaUlo.

encontra-se de acordo com a prâtlca Jogai 8 cocumental .:tlnente ao processo

renovatório e os document~s luntados aos autas IndIcam a regulanclade na

execução dos serviços de rad:odlfusáo.

Todôó:s as exrgênc:as da Hesolução n<:l Df de 1990. desta

Comissão. foram atendidas e os documentes Junt<:idos aos <:lutos IndIcam a

reguJandade na execução aos serviços

O ato de renovação de outorga obedece ao!; onnC1plOS de

constitucIonalidade. m;pG':r3Imente no que se refere aos artigos 220 a 223 da

Constituição Federal e atende as formalidades iegals. motIVos pelas quaIS somos

pela homolognção do a~1J do Poder Ex'?CL:tlVO. na forma do PrOJeto de Decreto

LegIslatiVO que ora apresentamo;;

Sala da ComIssão. em : \ de de 1999

A Comissão de CiênCia e Tecnologi~ Comunicação e Informâtica,
em Reunião Ordinana realizada hoje, aprovou, unanimemente. o parecer
tàvorãvel do Relator Deputado Marcelo Barbieri ã Mensagem nO 418198, nos
termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino ..
Presidente, NárclO Rodrigues e Robério Araújo .. Vice-Presidentes; Arolde de
Ohveira, César Bandeira, Corauei Sobrinho, José Mendonça Bezerra, José
Rocha, Luiz Moreira, Maluly Neno, Santos Filho. Silas Câmara, Vic Pires
Franco, Alberto Goldman, José de AbrelL Júlio Semeg:hini. Pedro Canedo,
Salvador Zimbaldi. Sampaio Dária, Frnncistônio Pinlo. MarçaJ Filho, Marcelo
Barbleri, Mattos Nascunento, Nelson Proença,. Pastor Jorge, Pedro lrujo.
Pinheiro Landlln. Antõmo Joaquim Araújo, Augusto Franco, Ricardo Bmos.
Y\'orulton Gonçalves. Almeida de Jesus. Babá. Nelson PeHegrino. Padre Roque,

Valdeci üliverra. Walter Pinheiro. Íris Simões. Jose Carlos Martinez. Agnaldo
Muruz. De HelIo. Euripedes Mir:mda, Givaldo Carimbão, Bispo WandervaI e
Lincoln Portela. membros niulares; e Medeiros, Sérgio Barbellos, Átila Lira,
Roberto Rochil. Romeu Queiroz., Geovan Freitas, Luiz Bittencoun. Mendes

RIbeiro Filho. Ricardo Noronha, António Palocc.. Pedro Wilson e Albérico
Cordeiro. membros sUPlenteS/ft"

Sala da Comissão. 17 de março de 1999

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 26, DE 1999

(D. Comissàn de Ciência e Teennlngia, Comunil:açãn e Infnrmátiea)
MENSAGEM N' 420198

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Presidente
Venceslau Ltda., para explorar serviço de radiodifuaao sonora eJl1
onda média, na cidade de Presidente Venceslau, Estado de sao
Paulo.

o CONGR::SSO NACIONAL decreta:

An. 111 É aprovado o ato a que se refere o Decreto de 2 de abril de
1998. que renova a concessão da R.ãdio Presidente VencesJau Ltda.• para ~Ãplorar. pelo prazo
de 10 (d~z) anos. a panir de 111 de novembro de ]993, sem díreito de e:clusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda. media. na cídade de Presidente Venceslau. Estado de São Paulo,

é--~
DeputadO MARCELO BARBIERI publicação ,.-w.

Relator 1'1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO • DE 1999

Aprova o ato que renova a concessão
outorgada a Socredade RádiO Novo Hanzonte
Ltda.. para explorar servIço de radiodifusão
sonora em onda médJa. na c:dade de Novo
Hanzonte Estado de São Pauta

Art. 2" Este decreto legislativo entra em \;gor na data de sua

Sala da Comissão. em ]7 de março de 1999.

D:!:lz&::::l1rJ: J

Presidente
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MENSAGEM No 420, DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO)

DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

DECRETA:
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Submete à apreciaçAO do congresso Nacional o ato constante do
Decreto de 2 de abril de 1998, que IIRtmova a concessão da Rádio
Presidente Venceslau Ltda., para explora.r serviço de
radiodi'fus40 sonora em onda média, na cidade de Presidente
Venceslau~ Estado de S:lo Paulo".

(AS COMISSõES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
INFORMATICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54))

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Art. 1t;! Fica renovada. de ~cordo com o art 33, § 32, da Lei JY2 4.117. de 27 de agost
de 1962, por dez anos. a partir de 1\1 de novembro de 1993. a concessão da Rádio President
V~nceslau Ltda.. outorgada pelo Decreto rr2 23.184. de 10 de junho de 1947, e renovada pelo Decrett
nI' B9.234. de 22 de dezembro de 19B3, pubJlcado no Díârio Oficíal da União em 23 subseqüente
sendo mantldo o prazo residual ela outorga conforme Decreto de 1Q de mala de 1991. para explorar
sem direIto de exciusJVldade. serviço de radiodIfusão sonora em onda media, na CIdade de President(
Venceslau. Esmdo de São Paulo

Paragrafo .único. A exploração do serw;o de radiodifusão, cuja outorga é renovada po
este Decreto. regerpse-a pelo Código Brasileiro de Telacamun!caçães. leis SUbSGQuentes e seu~
regulamentos,

. Art, 22 Este ato somente praduzll'~ efeitos legaiS após deliberação do Cangressc
NaCional. no; termas do § 3't do art, 223 da ConstitUição

Art. 3'2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Nos tennas do anígo 49. inciso XII. combinado com o § 3!! do arogo 2.:!3. da

Constiroição Federal. submeto à apreciação de Vossas Exceléncia.s. acompanhado de Exposição d~

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 2 de abril

de 1998. que "~enova a concessão da Rádio Presidente Venceslau Ltda.. para explorar serviço de

radiodifusão sonom em onda média. na cidade de Presidente Venceslau. Estado de São Paulo".

Brasília. :: de l.bril d;" 19~B; 177"da Independencla e 110' da República.

,,A( ~A~,-,-_~,
!.----

Brasílio.. 8 de abril de 1998
.Aviso n!! 464 ~ SUPARlC. Cívil.

Em B do abril de 1998.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N'103/MC DE 20 DE MARÇO DE 199B, DO SR.
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentissimo Sennor Presidente da República.

Submeto à 2pr~ciação de Vossa Exceléncia o IndUSO Processo AdminIstratIVO ni

50830.001001/93, em que a Ridlo Preslcente Venceslau Ltda. soliCIta renovação da concessão par2
explorar serviço ce radiodifusão sonora em onda media. na Cidade de Presidente Venceslau, Estaco
de Sio Paulo, outorgada conforme Decreto n2 23.184. de 10 de ,unno de 1947. renovada nos termos
do Decreto n2 89.234. de 22 de dezembro de 1983 publicada no Olàno Oficial aa União em 23
subseqüente. por dez anos. a oartír de 12 de novembro de 1983. cUJo prazo reSidual da outorga fOI
mBntido pelo Decrete de 10 de maio de 1991,

2. Observe que o ato de outorga originai está amparado JuridIcamente. considerando as.
disposições contidas na Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972. e no Oecreto n2 88.065. de ~6 de
jan.iro de 1983. que a regulamentou. que consideram como defendes os pedidos de renovação
requendos na forma deVída e não decídidos ao t~lmino do prazo de VigênCIa da concessão ou
permissão. sendo. por isso. admitido o funcionamento orecano das estações. mesmo Quando
expiradas a5 respectivas outorgas,

3. Com essas ocserv8cões. licito é conclUir-se aue a terrrunacâo 00 prazo oa outorga ou 2>
pendéncta de 5U2I renov2lcão. a cu·rte ou a longo prazo. nâo oetermlnarr ' necessanamente. a eXtlnçao
do selVlçe orestado. cocenao o orocesso da renovaçáo ser ultimado,

4 Em sendo renovada a outorga em 21oreço o ato corresoondente oevera aSSInalar a~e e
renovação ocorrera a cartlr ae 12 de novembro de 1993.

5. Nessa conformiDade. e em observáncia ao aue olsoõem aLe! n2 5.785, ae 1972. e seu
Regulamento, Decreto n:2 88,055. de 1983. submeto o assunto a suoenor conslderaçáo de Vossa
Excelêneta para deCisão e submIssão da matéria ao Congresso NaCIonaL em cumpnmento ao § 3;) do
artigo 223 da Constituição.

RespeItosamente.

Senhor Primeiro Secrctãrio.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do EXCêlc.!1tissUno Senhor Presidente da

República na qual submete á apreciação do Congresso N.1cional o ato constante do Decreto de 2 de

abril de 1998, que renov3. J. conc~ss1io d:l. Rádio Presidente Venceslau Ltd.a.., da cicbde de

Presidente Venceslau. Est1do de São Paulo.

Atenciosamente.

c:='c~
CLO\1S DE BARROS CARVALHO

},finistro de Estado Chefe da Ca.:;a Civil
da Presld~nciada República

A Sua Excelência o Senhor
Deput:1do UBIRATAN AGUIAR
Primerro Secrcuirio da Cãmara dos Deputados
BRASíLIA-DF.

CO~USSÃODE CIENCIA E TEC:-<OLOGIA, COMUl<lCAÇÃO E INFORMÁTICA

MEl'iSAGEM 1'<' 420. DE 1998

Submete a aprecIação do Congresso Nacional o ato
constante co Decreto d~ 2 de abril de 1998, que
"Renova a concessão da Râdio Presidente Venceslau
Ltda.. p.ll'a explorar SCt'\-lÇO de radiodifusão sonora em
onda medIa. na cldade de Presidente Venceslau,
Estado de São Paulo"

I-RELI.TÓRIO

SÉRGIO MOTTA
Ministro de Estado das Comuntcações

DECRETO DE DE ABRIL DE 199B

De confomudade com o art. 4Q. inCISO XII. combinado com o § la do art. 223,

da ConstitUIção FederaL o ExcclcntlSSlmO Senhor Presidente da República submete li
apreciaçao do Congresso Nacional. atmves da Mensagem n° 420, de 1998, o üto que renova a

concessão da Rádio PreSIdente Venceslau Ltda.. para explorar servIço de radIOdifusão sonora
em onda media.. na cldad,~ d~ Presidente Vencesla~ Estado de São Paulo.

Renova a concessão da Râdío PreSIdente Venceslau Ltoj
para explorar serviço de radiodifusão sonora em om
média. na Cidade de Presidente Venceslau. Estado de Si
Paulo.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no usa das atribUições que lhe conferem os arts B·
inciso IV. e 223 da Constituiçio. e nos termos do art 62• inciso I. do Decreto n2 8ELOO6. de 26 c
janetro di 1983. e tendo em vista o que consta do Processo Admml~tratJVo n250830.001001/93.

Atendendo ao disposto no § 3° do nnlgo 1:!3 da Constltuição Federal, a.
rnatenl1 foi enVIada ao Poder Legislativo pnrn 11 devida apreciação, "isto que o ato de

renovação somente prodtlZir.i efeitos legaIS após a deliberaçã;do Congresso Nacional.

Nos termos do art. 32, lI, "h". do Regimento Interno, tI esta Comissão compete

dehberar sobre O'i aspectos ti..'Cmc{)s e fonnais relativos ã proposição submetida ao seu

exame,

n -VOTO DO RELATOR
O processo d~ renovação de outorga requenda pela Rádio Presidente

Venceslau Ltda.. execut.1nte do sefV1ço de radiodifusão sonora em onda mêdia, na cidade de
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Presidente Venceslau. Estado de Si:,J Paulo. encontra~se de acordo com a prática legal e

documental atinente ao processo renovatóno

Todas as eXIgências da Resolução n" OI, de 1990, foram atendidas e os

documentos juntados aos autos indicam a regularidade na execução dos serviços de

radiodltüsão.

o ato de renovação de outorga obedece aos principios de consutuelonalidade.
especialmente no que se refere aos artigos r!:!D a 2:!3 da COnstltulÇãD Federal, e atende as
formalidades Iegi:l.1s. motivos pelos quais somos pela homologação do ato do Poder

Executlvo. na forma do Projeto de Decreto LegislatIvo que ora apresentamos.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 27, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
MENSAGEM l\~ 495'98

Aprova o ato que renova. a permissão outorgada à Rádio Presidente
Prudente Ltda., para explorar serviço de radiodifus:io sonora em
freqüência modulada, na cidade de Presidente Prudente, Estado de
st!o Paulo.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

SaladaComIssão.em·'1.r de ~'lF~ de 1999

~. IVA.C> .C<"-<"0.-),'J
Depotalio Pedra Canedo

{./ Relatou
/

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 Eaprovado o ato a que se refere a Ponaria na 48, de 23 de
janeiro de 1998. que renova a permissão outorgada li Rádio Presídente Prudente Ltda.• para
explorar. pelo prazo de 10 (dez) anos. a partir de 06 de julho de 1996. sem direito de
exclusi...idade. serviço de radiodifusão sonora em frequêncía modulada. na cidade de
Presidente Prudente. Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGIS~TIVO N' • DE 1999
An. :!;& Este decreto legislativo entra em \igor na data de sua

pUblicação~('"

Aprova o ato que renova a concessão outorgada

à Ràdio Presldcnte Venceslau Ltda... para
explorar sen1ço de radIOdifusão sonora. em

onda media. na cidade de Presidente Venceslau.

Estado de São Paulo.

Sala da Comissào. em 17 de março de 1999

Presidente

o CONGRESSO NACIONAL decrem. MENSAGEM N" 495, DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO)

A.n 1<> E aprovado o ato a que se refere o Decreto de 2 de abril de 1998. que

ren0\3 a concessao da Radio PreSIdente Venceslau Ltda.. para explorar. pelo prazo de 10

Idezl anos. a pamr de 1'" de novembro de 1993. sem direttD de exclUSIVIdade. serviço de

radIOdIfusão SOnDr.l em onda media. na cidade .de Presidente Venceslau.. Estado de São

Paulo

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante di
Portaria n!i! 48, de 23 de janeiro de 1998, que renova a permiss:l.o
outorgada. à Rádio Presidente Prudente Ltda., para explorar, SUl
direito de exclusividade, serviço de radiodifus!o sonora 11m
freqüência modulada, na cidade de Presidente Prudente, Estado de
São Paulo •

.-\.rt. 2" Este decreto legislattvo entra em vIgor na data de sua publicação,

Sala da Comissão. em ~j I de ..........o..:...:.c de 1999

(AS COMISSOES DE ClIlNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
INFORM1\TICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

Senhores Membros do Congresso Nacion~

2. Os órgãos competentes deste Ministério manifestaram~se sobre o pedido,
considerando-o instruido de acorde com a legislação aplicável, o que me levou ~ deferir o
requerimento de renovação.

. . Submeto à apreciação de Vo~sa Excelência a inclusa Portaria n!2 048 ,de23 de
JaneJ.ro de 1998, pela qual renovei a permissão outorgada à Rádio Presidente Prudente Ltda.,

conforme Portaria n2 745, de 28 de junho de 1976, renovada. la partir de e de julho de 1986, pela
Portana 0 2 151, de 9 de junho de 1987. publicada no Diário Oficíal da União de 25 seguinte para
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüéncia modulada. na Cidade de Presidenta.Prudente,
Estado de São Paulo.

de 199a

Brasilia. 28 de abril de 1998.

Brasma, 7 de ilbril

Excelentíssirno Senhor Presidente da República,

EM'" II5 IMe

Nos termos do anigo 49, inciso XII, combinado com o § 3! do artigo 223, da

Constiruição Federal, submeto ti apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nfJ 48, de 23

de janeiro de 1998, que renova a permissão outorgada ti Rádio Presidente Prudente Ltda.. para

explorar, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência moduiada, na

cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

1II - PARECER DA COMISS..\O

Sala da Comissão, 17 de março de 1999

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino 
PreSidente. Nãrcio Rodrigues e Robério Araújo - Vice-Presidentes; Arolde de
Oliveira. César Bandeira. Corauci Sobrinho. José Mendonça Bezerra, José
Rocha. Luiz Moreira. Malulv Netto. S"utos Filho. Silas Câmara, Vic Pires
Franco. Alberto Goldman. J~sé de Abreu, Júlio Semeglúni. Pedro Canedo,
Salvador Zimbaldi, Sampaio Dória, FrancistôlÚo Pinto, Marçal Filho. Marcelo
Barblen, Mattos Nascimento, Nelson Proença. Pastor Jorge, Pedro !rujo,
Pinherro Landim. Antônio Joaquun Araújo, Augusto Franco, Ricardo Barros.
Y"onilton Gonçalves. Almeida de Jesus, Babá, Nelson Pellegrino. Padre Roque.
Valdeci Oli"eira. Walter Pinherro, Íris Simões. José Carlos Martin.z, Agnaldo
Muniz. Dr Hélio, Euripedcs Ivliranda, Givaldo Carimbão. Bispo Wanderval e
Lincoln Portela. membros tiruJares: e Medeiros. Sérgio. Barbellos, Átila Lira,
Roberto Rocha, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz Bitterrcourt, Mendes
Ribeiro Filho. Ricardo Noronha, AntôlÚo Palocci. Pedro Wilson e Albérico
Corderro. membros suplenteS1/-

--1--1;1t--;$f
Deput~d6LUIZ PIAUHYLINO

Presidente

A Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e Infonnãlica,
em' Reunião OrdInárIa realizada hoje. aprovou, unanimemente, o parecer'
tà"oravel do Relator Deputado Pedro Canedo ã Mensagem na 420/98, nos
tennos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)'
3. Esclareço que, nos termos do § 311: do art 223 da Constituição, o ilto de l1!!novaçio
somente produzirâ efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, pSlii onde soUcito seia
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Respeitosamente,

encaminhado o retendo ato, acompanhado do Processa .Admin~tra.tivo rfl5~.o..O,OOO358196, qoe lhe

deu ongem

'~-
~

' 7
ÉRGIOMOTTA

Mini e Estado das Comunicações

Na respecnva Exposição de Motivos, que integra o processo, o Ministro ~,
Comunicações esclarece que os órgias competentes daquele Minisrerio manifestaraJn.se

sobre o pedido. considet1lndo-o Instruido de acordo com a legislação aplicável, levando-o a
deferir o requerimento de renovação..

Atendendo ao disposto no § 3" do aniga 213 da Constítuiçio Federal, a
matcria foi enviada ao Poder Legislativo para a de\ida apreciaçio. \;sto que o ato de

renovaçào somente produzirá efeitos legais apôs a deliberaçio do Congresso Nacional.

PORTARIANl1 048 • DE 23 DE janeiro DE 1998.
Nos termos do an. 3:2. lI. "h", do RegImento Interno, a esta Comissio CPlftpcl:c

deliberar sobre os aspectos lccnicos e fonnais relativos à proposiçio subJIICtida ao seu
exame.

o MINISmO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições
confonne o disposto no art. 62, inetso 11, do Decreto n2 88.065, de 26 de janeiro de 1983. e tendo efi
vista o que consta do Processo Administrativo nO- 53830.000358196. resolve:

Art 1\1: Renovar, de acordo com o art 33, § 32 • da Lei "li: 4.117, de 27 de 8QOsto dE

1962, por dez anos, a partir de 6 de julho de 1996, 8 pennissão outorgada à RádiO Prêsidenu
Prudente Uda., pela Portaria nl745, de 28 de junho de 1976, renovada pela Portaria ~ 151. de 9 dE
junho de 1987, publicada no Diário Oficial da União de 25 seguinte, para explorar. ,em direito dE
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqúência modulada, na cidade de PresidentE
Prudente, Estado de São Paulo.

Arl -zo. A exploração do serviço de radjodifusão, cuja outorga é renovada por esta
Portaria, reger-se-ã pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamento!;.

Arl 31. Este ato somente produzirã efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3~ do 3rt 223 da Constituição.

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de s!!a pubticação.

~
/SÉRGIO MOTTA

Aviso n~ 541 - SUPARlC. Civil.

n-VOTO DO RElATOR

O processe de renovaJ;iD de outorga requerido pela Rádio Presidente l'rudcnIe

Ltda., executante do seniço de radiodifusão sanam. em freqüência modulada. na cidade de

Presidente Prudente, Esmdo de São Paulo, encontra·se de acordo com a prática lepI e

documental atinente ao processo renovatório.

Todas as exigências da Resolução n' OI, de \990, foram atendidas e OI

documentos juntados aos autos indicam a regulari~~ na execuçlo dos serviços de

tadiodil'usio.

O ato de renovação de outorga obedece aos principios de constitucionalidade,
especialmente no que se refere aos anigos 2:0 a 223 da. Constítuiçio Federal, c atende às

fonnaIídades legaIS. motivos pelos quais somos pela homologação do ato do Poder
Executívo, na forma do Projeto de Decreto LegislatiVO que ora apresentamos.

Sala da Comissão, em }t"'4e '-'l~~ de 1999.

~
..
~'/

.utado Pedro Canedo
. Rel~

Em 28 de abril de 1998.

Senhor Primeiro Secretário,
PROJETO DE DECRETO LEGISlAm'o ]1;' ,DE 1999

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da
República na qual submete à. apreciação do Congresso Na.cional o ato constante da Portaria. De 48,

de 23 de janeiro de 1998, que renova a permissão outorgada à. Rádio Presidente Prudente Uda.7 da
cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

Aprova o ato que renova a pennissio ouuxpda

à Rádio Presidente Prudente Lida., para explOfOr
serviço de tadiodiliisão se.l0to em froqüênc:ia
modulada, na cidade de Presidente Prudente,
Estado do São Paulo.

OCONGRESSO NACIONAL decrem:

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
Primei~o Secretário da Câmara. dos Deputados
BRASILIA-DF.

c==c=-~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República

Art. 1" Eaprovado o ato a que se refe~ à. Ponaria ~o 48, de 23 de janeiro de
1998, que renova a pennissio outorgada à Rádio Presidente Prudente Lida., ponl explorar,

pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 06 de julho de 1996, sem direito de =11IIÍviãdc,

serviço de radiodifusão senora em freqüência modulada, na cidade de Presidente i'nIdel!Ie,

Esfa40 de São Paulo.

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA. COMIJNlCACÃO E INFoRMÁ'OCA

ME]I;SAGEM N' 495, DE 1998

Submete à apreciação do Congresso Naciow o ato
constante da Portaria n° 48, de 23 de janeiro de
1998, que renova a pennissão outorgada à Rádio
Presidente Prudente'Ltefa., para explorar, sem dírcito
de exclusÍ\·idade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada. na cidade de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo.

I-RElATÓRIO

De conformidade com o ano 49. inCISO xn. combinado com o § 1° do art 223,

da. ConstitUição Federal, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica submete i
apreciação do Congresso Nacional. atravês da Mensagem nO 495, de 1998, o ato que renova a

peflTllssão da Rádio Presidente Prudente Ltda.. para explorar serviço de radiodifusão sonora

em freqüêncIa modulada.. na cidade de Presidente Prudente. Estado de São Paulo.

Art. 2" Este decreto legíslativo entra em vigor na data de sua pubticaçlo.

SaladaComissio,em'f, de r de 1999.

[>~.-.
~-utad;:Z CaDedo

III -PARECER DA COMISS..\O

A Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
em Reunião Ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o parecer
favorável do Relator Deputado Pedro Canedo à Mensagem nO 495198, nos
termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.
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Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nárcio Rodrigues e Robério Araújo - Vice-Presidentes: Arolde de
Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José Mendonça Bezerra, José
Rocha, Luiz Moreira, Maluly Netto, Santos Filho, Silas Câmara, Vic ?ires
Franco, Alberto Goldman, José de Abreu, Júlio Semeglúni, Pedro Canedo,
Salvador Zimbaldi, Sampaio Dória, Francistônio Pinto, Marçal Filho, Marcelo
Barbieri, Mattos Nascimento, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pedro .!rujo,
Pinheiro Landim, Antônio Joaquim Araújo, Augusto Franco, Ricardo Barros,
Yvonilton Gonçalves, Almeida de Jesus, Babá, Nelson P~Uegrino, Padre Roque,

Valdeci Oliveira, Walter Pinheiro, Íris Simões, José Carlos Martinez, Agnaldo
Muniz, Or. Hélio, Euripedes Miranda, GivaIdo Carimbão, Bispo WandervaI e
Lincoin Portela, membros titulares; e Medeiros, Sérgio BarbeUos, Átila Lira,
Roberto Rocha, Romeu Queiroz, Geovan Freitas, Luiz Bittencourt, Mendes
Ribeiro Filho, Ricardo Noronha, Antônio Palocci, Pedro Wilson e Albérico
Cordeiro, membros suplentes;1r.

Sala da Comissão, 17 de março de 1999

de radiodifusão sonor.t em onda média, na cidade de Piraf do Sul. Estado do Parami. outorgada
orig/liariamanta à Rádio Sociedade Guail1lcã Uda., conforme Portaria MVOP n'l248, de 22 de mmço
da 1950, ~eridapara a requerente pela Portaria 02326. de 17 de março de 1976. e renovada nos
ten'nOs da POrtaria Me rfl206. de 27 da setembro de 1984. publicada no Diário Oficia! da União em 1
de outubro do mesmo ano, por dez anos, a partir de l' de maio de 1984, tendo passado à condição
de concauionária em vinuds de autorizado munento de potência de SUa emção, contom:e EM ri'
112J94.MC, de 12 de setembro de 1994. publicada no Diário Oficial da União em 16 seguinte. •

2. Observo que o ato de outorga onginal está amparado juridicamente, considerando as
~ispo$ições contidas na Lei nfI 5.785, de 23 de junho de 1972. e no Deaeto nl! 88.008, de 26 de
janeiro da 1983. qlJ4!t a regulamentou, que consideram como defendos os pedidos de mno~ação

requeridos na forma davida e não deCididos ao térmmo do prazo de VigênCIa da concessao ou
permissão, sendo. por isso, admitido o funCIonamento precário das estaçées, mesmo quando
expiradas as respectivas outorgas.

'3;- Com estas observações, lícito é se condUir q!Je a terminação d:) prazo da outorga. ou_a
pendência dI sua renovação. a curto ou a longo prazo, não detennma. necessanamente, a extinçao

-do ServIço prestado. podendo o processo da renovação ser ultimado.

<4. • Em sendo renovada a outorga em apreço o ato correspondente devem assinalar que a •
ranovação ocorrerã a partir de 1- de maio de 1994-.

5. Nessa conformidade, e em observância ao que dlspóem 3 Lei rf! 5,785. de 1972, e seu
Regulamenfo, Decreto rf' 88.066, de 1983. submeto o assunto à supenor conSIderação de Vo.ua
Excelência para decisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumpnmento ao § 3e do

: artigo 223 da Constituição.

~t •.d/(l~
Deputa70t'mXIAUHYLINO

Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N~ 33, DE 1999

(Da ComiJsio de Ciência e Tecnologia, Comunlcaçio e informática)
MENSAGEM N!' 1.375/97

OECRETO DE 6 DE MJI1HlBRO OE1997

Aprova o ato que renova a concessao outorgada à R6d10 Brotas
LtCla., para explorar serviço de. radiodifusao sonora em onda
média, na cidade de Pira! do Sul, Estado do Paraná.

Renova a conces:sã~ da RádIO Brotas Ltda, para exploldr
servIço de radiodifusão sonora em onda média. na. cidade
de PilllÍ do Sul, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso das atribuições que lhe conferem 05 arts. 84,
incilO IV. fi: 223 da. Constib,liçio, e nos tenno! da art &I, inciso I, do Decreto n2 88.006. de 26 de
janeiro d. 1983, B tendo em vista o que consta do F1rocesso AdministratiVo rf! 53740.0004-21193,

(A COMISSJlO DE CONSTITUIÇJiO E JUSTIÇA E DE REDAÇJlO (ART. 54))

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° É aprovado o ato a que se refere o Decreto de 6 de novembro
de 1997, que renova por 10 (dez) anos. a psrtir de I' de maio de 1994. a collCCUio da Rádio
Brotas Ltda.. para explanr, sem direito de exclusividade, serviço de miiodifuslo sonora em
onda média, na cidade de PiRí do Sul, Estado do Paraná.

DECRETA:

.' Art 11 Fica renovada, de acordo com o art 33. §~, da Lei rfl4.117, de 27 de agosto
,~ 1~ por dez anos". partir di 11 de maio de 1994, a concassão para explorar, sem diredo de
ÕduIMdade, saMço <te~ sonora em ond. midia, n. cídadfl: de Pirai do Sul. Estado do
P-.nj,· outorgada • Rádio Brotas Uda., pe1a Port::aJia MVOP nfI 246, de 22 da março de 1950.
l'WlOVâ pela Portaria Me na 206. de 21 de setembro de 1984, publicada no DíáJio Oficia! da União
em l' de outubro seguinte, tendo passado à condição de concessionãna em virtude de autorizado
aunento da pednâa de sua estação, conforme EM rf- 112J94-MC, d6 12 de setembro 00 1994-,
public:ada1lO Diário Oficial da Uniio de 16 subseqQente,

- Parjgrafo único. A expIoraç;1o do semço de radiodifusão, cuja outorga é renovBda por
... Oecreto, ragw-sa4 pelo Código Brasikllro de Telecomunicações, leis subseqüenteS e seus
-..m.

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNlCAÇJlO E
INFORMA'rICA; E DE CONSTITUlÇJlO El JUSTIÇA E DE REDAÇJlD (ART. 54»

Submete à apreciaçao do Congresso Nacional o ato constante do
Decre.to de 6 de novembro de 1997, que "Renova i!l concesslo da
Rádio Bl:otas Ltda .. para explor~r serviço de radiod1fusao sonora
em onda média, na cidade de Pir,a:t. do Sul, Est'do do Paraná.

Art "P Este ato somente prodUZirã efeitos legais apôs deliberação do Congre.aso
NaCional, nos termos do § 31 do art. 223 da Constituição, •

Art 31 Este Deaeto entra em vigor na datiÍ de sua publicação.

de 1997; 175eda Independência e 10gll da República.Bruni.., 6 de novembro':

,
MENSAGEM no. 1.375, DE 1997

(DO PODER EXECUTIVO)

DePu1;~1!l
Presidente

Art. 20 Este. decreto legislativo entra em vigor na data de sua

Sala da Conftssio, em 10 de março de 1999.
publicaçio. •.

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 49. inciso XII, combinado com o § 38 do artigo 223. da

Constituição Federal, submeto à apreciação de Vos.... Excelênciss, acompan1wlo de Exposiçio de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 6 de

novembro de 1997. que "'Renova a concessio da Rádio Brotu Ltda. para explorar serviço de

radiodifusio sonora em onda média, na cidade de Pirai do Sul, Estado do Paraná".

BruiIia, 13 de novembro de 1997.

~~J-.

Aviso n' 1.55B - SUPARlC. Civil.

Em 13 de novembro d. 1997.

SlIIIhor Primoiro S<oretirio,

Encaminho a .... Secretaria Mensagem do Excelcntissimo Senhor Presidente da
Ropública na qual submole à aprociJçIo do Congrcsto Nacional o ato collS!lllJle do Decreto de 6 de

oovembro de 1997, que renova a conceuio da Ràdio Brotas Ltda., da cidade de PiRí do Sul,
Eslado do Parani.

Atenciosamente,

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N" 2911MC, DE 29 DE OUTUBRO DE 1997
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Excelentíuimo Sanhor Prelldente da República,

CC~'--~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Millistro de Estado Chefe da Cua Civil
da Prcsid&cia da RePública

Submeto li consideração de Vossa ExcafinCla o (nduso Processo AdmInístnltiVO n'
S3740.000421193, em que a Rádio Brotas UCia. solicita renovaçio da concauio panI explorarHrViço

A sUa Excd!ocia o Senhor
Depotado UBIRATAN AGUIAR=.u.Secutário da Cim&ra doi DepuudoI

-DF,
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ME:-:SAGEM JI;' 1.375, DE 1997

Submete a aprecmção do Congresso NaCional o
ato constante do Decreto de 6 de nmtembro de 1997.
que "Renova a concessão da R.adio Brotas Ltda... para
explorar serviço de mdiodifusão sonora em onda
media. na cIdade de Pirai Sul. Estado do Paraná"

1- RELATÓRIO

De conforTnJdade com o ano 49. inCISO XII. combinado com o § }lI do

:m ~23, da ConstitUIção Federal. o Excelentisslmo Senhor Presidente da Republica

submete a apreciação do Congresso NaCIOnal, por meio da Mensagem nO 1.375, de )Q97. o

ato que renova a concessão outorgada a RádiO Brotas Ltda" pa.ra explorar senir;o de

ra.diodlfusão sonora. em onda media. na cidade do Picai do Sul. Estado do Pararui.

Atendendo ao disposto no *3" do art. 213 da Constituição. a matéria
fOI env13da 30 Poder Legrslativo para a devida aprecillÇão, uma vez que o ato somente
prodUZIra efeitos após a. delIberação do Congresso NaCIOnaL

Cwnpre-nos. portanto. opinar sobre os aspectos tecnícos e formais da

maténa submenda ao exame desta ComIssão. nos temos do melso 11. alínea. "h". do art. 32

do Regtmento Interno

lI· VOTO DO RELATOR

o processo de renovação de outorga requerido pela Rádio Brotas

Ltda.. executante do sernço de radiodifusão sonora em onda. media, na cidade: de Piraí do

Sul. Estado do Parana.. encontta·se de acordo com a prática legal e documental atinente ao

processo renovatàno e os docwnentos juntados aos autos indicam a regulsridade na

execução dos seIVJ.ços de radíodifusão.

Todas as exigências da Resolução n" 01. de 1990, desta. Comissão,

foram atendidas e os documentos Juntados aos autos indicam a regularidade 03 execução

dos serviços
O ato de renovação de outorgo. obedece aos pnnc1píos de

constitucIOnalidade. especIalmente no que se refere nos amgos ~20 a 223 da Constituíção

Federal. t' atende as formalidades legaiS. moOv05 pelos quais somos pela homologação do
ato do Poder ExecuU\o. na fonna do Projeto de Decreto Legislamo que ora apresentamos,

Sala da Comissão. em ~ de ,..-o.-<y-:: de 1999

Deputado VlC.PlRES FRANCO
Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLUIVO JI;' ,DE 1999

Aprova o ato que renova a concessão
outorgada ã Rádio Brotas Ltda., para explomr serviço
de radiodifusão sonora em onda media, na cidade de
Pifai do Sul, Estado do Paraná.

O CO:-:GRESSO :"ACIOi'óAL decreta:

Art. 1° E aprovado o ato a que se refere o Decreto de 6 de

novembro de 1997. que renova., por 10 (dez) anos, a partir de 1° de maio de 1994. a

concessão da Rádio Brotas Lula. para explorar. sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda media.. na cidade de Pirai do Sul. Estado do ParaIlá.

Art. 2" Este decreto legíslativo entra em vígor na data de sua.
pubhcação

SaladaComissão,em _ de ~"'-O-A~";;de 1999.

..---- y..
Deputado léIC PlRES.FRANCO

Rela.tor

11I - PARECER DA COMISSAo

A Connssào de CiênCia e Tecnologia. Comunicação e Informàtic~

em Reunião Ordmárta realizada hoje. aprovou~ unanimemente. o parecer
favoravel do Relator Deputado Vic Pires á Mensagem n' 1.375/97. noS termos
do Projeto de Decreto LegtslatIvo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nárclo Rodrigues, Lamartine PoseUa, Robério Araújo 
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Maluly Netto, Paulo Marinho,
Santos Filho, Vic Pires Franco, Alberto Goldman, Júlio Semeghini, Luiz Ribeiro,
Pedro Canedo, Salvador Zirabaldi, Sampaio Dória, Francistônio Pinto, Marçal
Filho, Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pedro !rujo, Pinheiro
Landira, Augusto Franco, Ricardo Barros, Almeida de Jesus, Babá, Nelson
PeUegrino, Padre Roque, Valdeci Oliveira, Walter Pinheiro, Íris Simões, Mutilo
Domingos, Or. Hélio, Euripedes Miranda, Bispo Wanderval e Lincoln Portela,
membros titulares: Medeiros, Sérgio Barcellos, Átila Lira, Rafael Guerra,
Mendes Ribeiro Filho, Ricardo Noronha, Luiz Bittencourt, Antônio Palocci,
Fernando Marroni, Pedro Wilson, Albérico Cordeiro e Sérgio Miranda, membros
suplente/1r=-

Sala da Comissão, 10 de março de 1999.

Dep:17/~JJ7t:
Presidente

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N!!. 34, DE 1999

(Da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática)
MENSAGEM N2174/98

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Oito de
Setembro Ltda., pa.ra explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda tropical, na cidade de Desca1vado, Estado de São Paulo.

(A COMISSlIO DE CONSTITUIÇllO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART o 54»

O CONGRESSO NACIONAL decreta.

Art. 10 É aprovado o ato a que se refere o DeCreto de 4 de fevereiro de
1998, que renova a concessão da R.âdio Oito de Setembro Ltda.. para explorar. pelo prazo de
10 (dez) anos. a panir de 11 de dezembro de 1995. sem direito de exclusividade. serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical. na cidade de Descalvado. Estado de São Paulo

Art. 2" Este decreto legíslati la entra em vigor na data de sua
publica.ção. ,."

/7'{
Sala da Comissão, em !O de março de t999

---1-,)/!//2r
Deputa&trrZ'lAuHnmo

Presidente

MENSAGEM N2 174, DE 1998
(DO PODER EXECUTIVO)

Submete à a.preciação do Congresso Nacional o ato constante. do
Decreto de 4 de fevereiro de 1998, que "Renova a concessao da
Rádio Oito de Setembro Ltda.. , para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade de Descalvado,
Estado de S~o Paulo ll

•

(AS COMISSOES DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E
INFORMATICA; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇllO (ART o 54)

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado com o § 3° do artigo 223. da

Constituição Federal, submeto à a.preciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. o ato constante do Decreto de 4 de

fevereiro de 1998. que '"Renova a concessão da Rádio Oito de Setembro Ltda.., para explorar

serviço de radiodifusão sonora em onda tropical. na cidade de Descalvado. Estado de São Paulo",

Brasilía. 10 de fevereiro de 1998,

d(L\e.-ol
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N' 25, DE 23 DE JANEIRO DE 1998, DO
SR. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES

Exc:elentfssimo Sennor Presidente da República.

Submeto ia consideraç:io d. Voua ExeIiinda o indulO Procuso AdnW1iItrdW rP
53830.00142ll195. em que e Ridlo 0lID de S_ LIda. solicita ronovaçio de - para
.xpiorar slMço de radiocfifuSio soncn em onda traptcaJ. nII cidade d. DHC8MIdO. Estado de Sio
Paulo. outo<gade "'nfo!me Doam ri' 7II.3lI1. d.2 de outubn> d. 1975.=-- _.·
per1l<d.11 deduombrod.191lS. poIo Docrolori'91.1le4, do 20 do IlOYO<II!lIDdolllB5.~no
Illiria Oficiai de UnIia de 21 saguuM. sonda mantida a prm> ..._ de outorga poIo Docr* do 10
de maio de 1991.

:z. Ollurva que o podido de ranavaçio da _lal ü_pooti>a_~."
esta Ministêrio. em 8 de novembn:l de 1995. o que nio SI constitUi em QbStitcIJk) • ranavaçio. pcxs
quo a ato de outorga Oliginal ..,. ampaada juridlaanlenta. _ ao dIs!XJOIçllae lXXIIIdU na
lei ~ 5.785. de 23 de junho da 1972. e no Decreto n2 88.056. d.26 di Janeiro de 1983. que a
regulamentou. admitindo·se o funCionamento ptweirio das estaçõel. mumo quando expiradas as
respectIVas outorgas.

3. Com essas observaÇl5es. licito é concluir-se que a termmaçio do pl"llZD da outol'ga ou_a
pendênCIa de sua renovação. a cuno ou • longo ptua. nio detenntn&m. necesu,nament8. a extlnçao
do seMÇQ prestado. podendo o processo da A1novaçio ser uitimaoo.

4. Em sendo renovada a outorga em apreço o ato correspondente deverA assinSar que a
renovação oc:orreni. a partir di 11 de dezembrO di 1995.

5 Nau conformidade. e em obsIrvânci3;lo que disP-õem a Lei 0 11 5.785. de 1972. e.ti!
R·egUlamento. Deaeto ~ Ss.Qeei. de 1983. submeto o assunto • superiOr consideraÇio de Vossa
ExcelinCla para decisio e submissio da materia ao Congresso Naoonal. em cumpnmentD ao S'JI do
Iii1I1IgO 223 da Constrtuiçio.

Rapettoumante.

/'

-à..:::.-::-:::kr
SÉRGIO MOlTA •

MinistrO ete Estado das CO.mtJOlcaçéeS

fevereiro de 1998, que renova a concessio da Rádio Oito de Setembro Ltda, da cidade de

Descalvado, Estado da São Paulo,

Atenciosamente,

~..(=::=:;~,--,,--,"t
CLO~SDEBARROSCARVALHO

Miaistro de Estsdo Chefe da Casa Civil
da Presidencia da ReplibJica

A Sua Excelência o Senhor
Deputada UBIRATAN AGUIAR
Primei~o Secretirio da Câmm dos Deputado.
BRASJJ..M-DF.

COMISSÃO DE cmNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

MENSAGEMN" 174, DE 1998

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato
constante do Decreto de 4 de fevereiro de 1998, que
"Renova a concessão da Rádio Oito de Setembro Ltcla.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
tropical, na cidade de Descalvado. Estado de São
Paulo".

I - RELATÓRIO

De conformidade com o art. ~9, inciso XII. combinado com o § IOdo art. 223,

da Constituição Federal, o Excelentissimo Senhor Presidente da República submete à

apreciação do Congresso Nacional. através da Mensagem nO 174, de 1998, o ato que renova a
concessão da Rádio Oito de Setembro Ltda.. para explorar serviço de radiodifusão sonora em

onda tropical, na cidade de Descalvado. Estado de São Paulo.

Atendendo ao disposto no § 3° do artigo 223 da. Constituição Federal. a

matéria foi enviada ao Poder Legislativo para a devida apreciação, visto que o ato de

renovação somente produzirá efeitos legais. após a deliberação do Congresso Nacional.

DeCRETo DE _ DE :=='::E~E!;:: DE 19911

Nos termos do 3rt 32. lI, "h", do Regimento Interno, a esta Comissão compete

deliberar sobre os aspectos técnicos e formais relativos à prop~síção submetida ao seu exame.

Rllnova a conCessão oa Rádie Oito de 5etembC'O Ltda.
P&nl explorar serviço de radfOCrfuÃO sonora em onda
tropiCal. na Cldaoe de DelClIVacc. Estado de Sio Paulo.

o PRESIDENTE DA RePÚSuCA. n~ u'so da. atribuições oue lhe confec'em os arts. 84,
inCiso IV. e 223 da Con!trtUlçio. e nos tennos do art. ell• ll'lC1SO I. do Dea'etO na 88.066. de 26 de
JaneIro de 1983. e tendo em VI.tII o que consta do Processo Admh)rstratrvo r:" 53830.oo142e195.

DECRETA:

Arl 1a Fica renovada. de 4lcordo com o art 33. § 311• da Lei n2 4.117. de 27 de agosto
de 1982. por dez anos. a partir de 11 de dezembro da 1995. a conceSlio ca Ridio Oito de Setembro
Lida.• outorgada pelo Decreto rr 78.381. de 2 de outubro de 1975. renovaaa pelo Decrato rfI91.964.
de 20 d. novembro de 1985. pubücado no Diáno Oftcial da Uniio de 21 seoUime. aJtO prazo reskk1a1
da outal'ga foi mantida pelO Doaato de 10 de maIO do 1991. para elClllmt. som _ de
ex:cIusMdade. SeMço de radloddusio sonora em onda tro;:Jlcal. na ddade ce DPcalvado. Esbtdo de
SlaP.....

Parignlfo único. A exploraçio do seMÇO de radiodtfUsâo. CtJJII outorga e ntnO'i8dI: por
este Dea8to. reger..... peta C6digo BralÜHO de TeIeeomunaç:6u. -eis subIeqljentes e seus
regulamentos.

Arl Za Este ato somenfe prodUZIra ef~~S ~ars aDOS celiblnçio do~ Congresso
NaCIonal. nos termos CIO § 39do art. 223 da COflstrtulçiO

Art. 39 Este Decrelo entra em VIgor na data de sua PUbhCl:çâ:.

Brasllla.';' de ':!vereirc de 1998; 1~ da lndtpenclitnaa e 11(11 da República.

~---,,//

~Y(''-''-~, .....,. '-\

11- VOTO DO RELATOR

o processo de renovaçio de outorga requerida pela Rádio Oito de Setembro

Ltda.. executante do serviço de radiodifusio sonora em onda tropical, na cidade de

Descalvado, Estado de São Paulo. encontra-se de acordo com a prática legal e documental

atinente ao processo renovatório.

Todas as exigências da Resaluçio n' OI, d~ 1990, foram atendidas e as

documentos juntados aos autos indicam a regularidade na execução dos serviços de

radiodifusão.

o ato de renovação de outorga obedece aos princípios de constitucionalidade.

especialmente no que se refere aos artigos 220 a 223 da Constituíçàq Federal e atende às

fonnalidades legais, motivos pelos quais somos pela homologação do ato do Poder

Executivo. na forma do Projeto de Decreto Legislativo que ora apresentamos.

SB:1a da Comissão, em

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' ,DE 1999

Aviso n° 186 • SUPARlC. Civil.

Em 10 de fevereiro de 1998.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho & essa Secretaria. Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da.

Repliblica na qual submete i. apreciaçio do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 4 de

Aprova o ato que renova a concessão outorgada

à Rádio Oito de Setembro Ltcla., para explorar

serviço deradi~ sonora em onda tropical,

na cicWJe de Dcscalvado, Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 É aprovado o ato a que se refere o DeCreto de 4 de fevere40 de 1998.

que renova a concessão da Rádio Oito de Setembro Ltda.. p~ explorar, pelo prazo de 10

(dez) anos, a partir de 11 de dezembro de 1995, sem direito de exclusívidade.'s~iyjç~ de

radiodifusão sonora em onda tropical. na cidade de Descalvado~ Estado de São Paulo. >!
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Eleitoral Superior:

Ar!. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publiC3çio.

11I. PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Ciência e Tecnologia. ComUIÚcação e lnfonnática,
em Remúão Ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o patl:cer
favorável do Relator Deputado Walter Pinheiro à Mensagem n' 174/98, nos
tennos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta.

Estiveram presentes os seguintes Deputados: Luiz Piauhylino 
Presidente, Nárcio Rodrigues, Lamartine Posella, Robério Araújo 
Vice-Presidentes; Arolde de Oliveira, César Bandeira, Corauci Sobrinho, José
Mendonça Bezerra, José Rocha, Luiz Moreira, Maluly Netto, Paulo Marinho,
Santos Filho, Vic Pires Franco, Alberto Goldman, Júlio Semeghini, Luiz Ribeiro,
Pedro Canedo, Salvador Zimbaldi, Sampaio Dória, Francistônio Pinto, Marçal
Filho, Marcelo Barbieri, Nelson Proença, Pastor Jorge, Pedro lrujo, Pinheiro
Landim, Augusto Franco, Ricardo Barros, Almeida de Jesus, Babá, Nelson
Pellegrino, Padre Roque, Valdeci Oliveira, Walter Pinheiro, Íris Simões, Murilo
Domingos, Or. Hélio, Euripedes Miranda, Bispo WandervaI e Lincoht Portela,
membros titulares; Medeiros, Sérgio Barcellos, Átila Lira, Rafael Guerra,
Mendes Ribeiro Filho, Ricardo Noronha, Luiz Bittencourt, Antônio Palocci,
FernaniIo Marroni, Pedro Wilson, Albérico Cordeiro e Sérgio Miranda, membros

sUPlente~

SaladaComíssão, 10 de março de 1999.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N2 5,DE 1999

(Do Sr. José Antonio)

Altera o artigo 12 I inciso I, alínea "q " da Lei Complementar n2
64, de 18 de maio de 1990,· e dá outras ·providências.

IA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

oCONGRESSO NACIONAL dIcIIta:

"Art. J2. A alfnea g do inciso J do art. J2 da Lei Complementar n.
64, de J8 de maio de J990. passa a vigorar com a seguinte redação:

"g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos
públicos rejeitadas por irregularidade insanáveJ, com a nota de
improbidade. em decisão irrecorrível de órgão competente, para as
eleições que se realizem nos cinco (5) anos seguintes. contados a
partir da data da decisão".

"Art. 2" . São acrescidos os §§ 4" e 52 , ao art. 12 da Lei
Complementar n. 64. de 18 de maio de 1990. com a seguinte redaçao:

"§ .t' . Prescreve em seis meses, contados da ciência pelo
interessado, aç40 que vise Q desconstttuír a decisiJo irrsco17ível do
órgão competente, mencionada na alínea g do inciso I deste artigo.

"§ 5" . Havendo a Justiça comum. no curso da ação referida no
parágrqfo anterior, proferido decisão que suspenda os efeitos.
daquela que rejeitou as contas. ficará suspenso também o prazo de
inelegibilidade consignado na alínea g do inciso 1deste artigo.".

JUSTIFICATIVA

o instituto da inelegibilidade é tradicional no direito brasileiro. Registra
o ilustre advogado cearense AROLDO MOlA, notável especialista em direito eleitoral. que desde o
Império ji adotado o sistema de inelegibilidades e de incompatibilidades eleitorais. I

A razio de ser desse instituto está bem delineada na Constituiçio da
RepUblica. dando contornos mais amplos a norma que já figurava em Constituições anteriores. A
instituiçio de inelegibilidades visa a "proteger a probidade administrativa. a moralidade para o
eXlrcicio do mantk/to. considerada a vida pregrusa do candidato. (! a norma/idatk e ltgtlimidadt das
eltições contra a influincia do porJ4r tConôntiCD ou o abuso do exerclCio de junção. cargo ou emprego
'''' administração dlrera"tI Indlr<la"lart. 14. § 9').

A Lei Complementar n. 64, de t8 de maio de 1990, a vigente Lei de
Inelegibilidades, trouxe, no seu texto., entre u novidades em relação à norma complementar anterior
ILC SnO), a regra de que trata este projeto. o art. (" ,item I,letra g. com a seguinte redação;

....Art. 1" SlJo iMlegiveis:
I. paro qua/qrnr cargo:

g) os qw livt"", SIHB contas relativas ao exercício de cargos ou
funçõ<s públicas nj.iradas por Irregularidade Insanávet e por decisão
irrecorrível do órgiJo compettnte, salvo se a questiJo houver sido 011

.stiVer sendo SlI""'''ida à apreciação do Poder Judiciário, paro as
eltições que se realizarem nos 5(cinco) anos seguintes, contados a
partir da data da declslJo".

Essa regra suscitou (e., em algun!> aspecto!>, ainda suscita) a mais viva
controvérsia nos Tribunais Eleitorais, sendo um dos dispositivos que foi e é ainda aplicado em
períodos eleitorais. sem prejuízo da constataçio, por todos feita, de que não vem atingindo a sua
finalidade. Com efeito, buscou o legislador estabelecer, na referida DOnna, uma presunção juris
untum de que o administrador que teve NU contas rejeitadas por irregularidade insanável, cometeu
abuso no exercício da funçio pUblica, e, por isso, deve ser impedido de concorrer a funções públicas
eletivas, pelo meII05 dumlte um determinado período.

Dado o número de administradores que., em todo o Pais. apesar de terem
contas rejeitadas nessas condições. pretende continuar na vida pública., inclusive conquistando
mandatos que lhes conceda imunidade parlamentar, po<tergando. dessane, a apuraçio de eventuais
crimes que tenham dado origem às irregularidades constatadas na decisão que rejeitou llS contas, as
Cones Eleitorais bruileiras tem ~ defrontado com centenas de casos. em que apontada.. com vistas a
impusnar candidoturu, a inelegibilidade consagrada na regra em comento.

Sem embargo, de há muito a jurisprudência do Tnõunal Superior
Eleitoral pacificou-se no sentido da interpretação de aJguns pontos da referida nonna complementar.
De tais aspectos., um deles guarda especial pertinência Com. o presente projeto. Trata-se da submissão
da questio relativa i rcjeiçio das contas la Poder Judiciário. A redação da norma ("tiver sido ou
esuwr sendo") levou ao entendimento de alguns mais afoitos, de que bastaria ajuizar a demanda. a
qualquer tempo. mesmo depois de impugnada a candidatura, para afastar a inelegibilidade. Outros.
mais comedidos, encontrando guarida em decisões de Tribunais Regionais e do próprio T5E, exigiram
que a ação proposta contra o ato de rejeiçlo das contas enfrentasse o mirito desse ato, não bastando
alegar irregularidades fonnais na sUa formaçlo.:l Foi nesse contexto, e depois de muitos julgados., na
segunda eleiçio em que aplicada a LC 64/90. a de 1992, que surgiu a Súmula n. I. adotada após longo
debate no TSE, que se dividiu. ficando a corrente majoritária com quatro votos e a vencida com três. E
do seguinte teor o verbete:

...Proposta a ação para deSCOl1stíluir a deCisão que reJeitOll as comas,
anl,riormell1e li impugnação. fica suspensa a inelegibilidade" ,3

Desse modo. se a açio for proposta com o fito de desconstituir o ato de
rejeiçio das contas. e anteriormente à impugnação da candidatura, fica suspensa a. aplicação da alinea g
e, ,pór vi. de consequenci!, nio se configura, ~ obstar aquela candidatura, a inelegibilidade. A
correme vencida queril impor um prazo para que, a partir do ato de rejeição das contas, fosse tida
como oportuna a açio. .

Tal como registra TORQUATO JARDIM, então Ministro da Cone

"Irrelevante o clamor .documel11al da cDrmpçào do candidato:
i"~/ewmte o lempO p:tssado entre a rejeição das comas e o ajuizamento
da ação. não raro longo o bastanle para evidenclOr o descaso com qtJe o
candidato recebera a reprovação. A mtnona do Tribunal Supenor
Eleitoral, forte embora "no foro élico. no que todos os Juízes
concordamm. cedeu ao argumento da maioria. à mingua de um critério
I~gal ohjetivo que contivesse o subjetiVismo do jlllgador, e portanto lhe
retirasse qualquer nota· de arbitrartedade. em especial quanto ao
Mcurso ih teMpo que pudesse configurar o descaso. e, por
conseqJlincia, a inelegibilidade dos que tiVeram suas contas
Tej6itodaS'.4 ~

O presente projeto. na verdade, bu~~ adequar a. nprma legal à finalidade
do instituto da inelegibilidade. Trata-se. em primeiro lugar, de defender a efetividade da Constituiçio,
cujo § ~ do art. 14 reveja salutar preocupaçio ~,a nonnalidade e a Iisu'ra dos processos eleitorais.

Trata-se, igualmente, de defender I boa aplicaçio da própria lei complementllr. cuja finalidade se esvai
na. medida em que a simples propositura de qualquer ação tendente a desco~tuir o ato de rejeição de
contas. a qualquer tempo, antes da impugnaçio, é bl5tante para suspender a in.elegibilidade.

Ora. o Ito que examina e julga prestações de contàs de admínistradores
pUblicos é. indubitavelmente, ato administrativo, com atribuições inerentes a essa categoria de atos
juridic05. em especial. por relevame neste ponto, 2 autoexecutoriedade. T~ tal ato, uma. vez
aperfeiçoado (e. Dio mo. constitui-se ele ato comp)es:o.. com participação de mais de um órgão na. sua
criaçio). condições. desde logo. de produzir os efeito. legais que lhe são reconhecidos. entre os quais
está, no caso concreto. por força da LC 6:4190, o de impor inelegibilidade ao agente público cujas
conW foram rejeitadas.

Sucede que, para. esse fim. por força do texto atuai. deixa o ato de
rejeiçlo de contas de produzir efeitos, mediante a simples propositura de uIrta ação visando a
desconstitui-Io. sem qualquer provimento jurisdicional nesse sentido. E não in?pona que a ação
proposta tenha ou nio condições de Cxito: basta o seu ajuizamento. desde que antenor ã. impugnação
da candidatura. para suspender a ineJegibilidade. E à Justiça Eleitoral, por outro lado, por não ter
competência para examinar a viabilidade da açio, proposta na jurisdição comum. outro remédio não
resta unio reconhecer a suspell5ividade dela decorrente. sem que. repete-se. seja exigido do órgão
judicante que a procesuri. e decidirá. sequer um despacho de recebimento. ou a determinação da
citaç1o.

I LEGiSLAÇÃO ELEITORAL 00BRASIL. 1ft Revista Brasileira de Direito EeiloraL 2" número. FOItnleza. 1987. pá&
39.

:: lOEL JOSÊ CÃNDIDO. op. e pá,. cll3du..

:=t~1~;ODIREITOELElTORALPOSmvO.BrasiliaJuridica.1994.pá~4J.
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E verdade que. em alguns casos. corno também registra TORQUATO
JARDI1v1. a Justiça Eleitoral. antevendo que a ação, mesmo tida como procedente, não desconstitui o
ato de rejeição de contas. Ja tem recusado a aplicação da ressalva contida na atual alínea g. Isso se dá
quando "lrrecUJul'e/ o argumento jurídico. Descabem lamo a ação rescisória contra a sentença
c011denatona em ação pupular transitada em Julgado. quamo o mandado de segurança contra a
dt?ClSÚO do Poder Legzslatn'o em SUbStituIÇão aação arJlI/atónafTSE. Ac. J2.67J. rei. Min. GUEIROS.
~1.set.9~: Ac. 12.701. rei. Mill. J. é/INDIDO. 2-1.set.92J" S

E. mais adiante'

.• não suspende a melegibilidade a pendênCia de ação popular. de açào
penal do ,~linisterlo Público ou de ação ciwlpublica. ajuizadas contra o
candidato Impugnado efundadas nos motIVOs que ensejaram a rejeIção
das comaslAc. 12.860, rei. Min. PERTENCE, 28.5el.92: Rec. 10.616.
reI. Afm. AlvfERICO LUZ, r .ou/.92)".6

E inega.....el que presentemente. para obter a suspensão da inelegibilidade.
bastara ao aspirante a candidato cujas contas no exercicio de função pública tenham sido rejeitadas por
ato de improbidade promover a ação. por menores que sejam as condições de êxito da medida. Na
minha experiencla de advogado atuante na rnateria. já. tive oportunidade de ver o reconhecimento, pela
Justiça Eleitoral. da suspensividade prevista na Siunula n I. ate de ação inominada (não se mencionou.
na inicial. se era ordinaria. declaratória de nulidade. ou anulatória) cujo pedido não era de anulação do
ato de rejeição das contas. mas da sessão que julgara tais contas. e simplesmente porque. por maioria.
foram rejeitadas as contas do Prefeito e. por unanimidade. foram aprovadas as da própria Câmara~ ou o

reconhecImento da suspensividade decorrente de ação ajuizada contra ente desprovido de
personalidade Jundlca. como o Tribunal de Contas do Estado

Urge. portanto. modificar a redação da alinea g. quer no tocante ti
amplitude da ressal\a. quer estabelecendo prazo para o exerCIdo da ação, Com isso evitar-se-iam 05

Inconyenlentes maiores do texto atual. bem situados. novamente. pelo ilustre TORQUATO JARDIM,

"0 mais /amemin!e/ da nonna. f! de sua jurispmdélJclQ cOlJseqüeme. fi a
mexIs/enCIQ di! argumento jlmdlco posl/n'o que permita á Justiça
E/ellora/ Tf!stringlr a ressa/l'Q t!xc/udt!lllt! da mt:legtbtlidade. O tão-!iO
üJUlzamento dI! lima ação anu/atona. ,l.1sprol'lria dI! ra:ão que seja. a
qualquEr tempo ames da Impugnação da pedIdo de regtsuo de
candldaturar. .. , li Sl~ficieme para afastar a melegtbJlidade",7

o teno que ora proponho busca dar esse "argumento juridlco positivo"
que restrinja a amplitude da ressalva evitando que esta acabe por inviabilizar o sentido maior da
norma E essa resrnção eposslvel de alcançar pela inserção. na nonna. da e:<igencía de um provimento
Jl,1risdicional que conceda a suspensividade. negando os efeitos self·executing inerentes. de resto. a05
atos adminihrauvos. e que. nesse caso. não tem sido reconhecidos justamente pela ma. redação do texto
atual

Parece-me que. tal como redigido. o texto proposto impede não só a
\lrtUal. diga-se assim. antropofagia da norma ora vigente. a tal ponto que a ressalva contida no seu
tinal acaba. na pratica. inviabilizando a aplicação do seu comando principal. como procura evitar
outrOS inconvementes resultantes dessa redação defeituosa De fato. dois pontos relevantes da
aplícação dessa norma não são objeto. ainda. de jurisprudencia pacifica. pelo menos a nivel de T8E: a
contagem do prazo de cinco anos. relativo à inelegibilidade. e a consequencia que decorrer. em relação
a esse mesmo prazo. da ...--irtual improcedência da ação anulatória cujo ajuizamento suspendeu a
inelegibilidade

Para alguns ,íulgados. com indiscuuvel aceno, a contagem do prazo se da
a partir do ato que rejeitou as contas. E a esse ato que se refere o vocabulo decisão. contido no texto,
Para outros. sem atentar a que o ato de decretação de inelegibilidade. a cargo da Justiça Eleitoral,
apenas.reconhece a ocorrência de hipotese de inelegibilídade. náo a criando. o prazo de cinco anos só
se conta da decisão da lustiça Eleitoral Na redação ora proposta. o prazo flui da decisão que rejeitou
as contas. Por outro lado. escIarece~se que se houver decisão judicial suspendendo os efeitos do ato de
rejeição das contas. "ficara suspenso também o prazo de inelegibilidmie consignado na alínea g do
mciso I deste artIgo." Desse modo. na eventual improcedência da ação. recomeçam a correr o prazo
de cinco anos. suspenso desde o provimento judicial qu assim declarou

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDEJ-;AÇÁO DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULorr
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULOrv
Dos Direitos Políticos

Art. 14 - A soberania popular será exercida pelo sufrágio
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e,
nos tennos da lei, mediante:

§ 9° Lei complementar estabelecerá outros casos de
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger-li
probidade administrativa, a moralidade para o exercicio do mandato,
considerada a vida pregressa do candidato, e a nonnalidade e
legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou
o abuso do exercicio de função, cargo ou emprego na administração
direta ou indireta.

* § 9/1 com redação dada pela Emenda ConstttuclOnal de Revtsão n" 4, de

0710611994.

LEI COMPLEMENTAR 1';0 64. DE 18 DE MAIO DE 1990

ESTABELECE. DE ACORDO CO,I O ,\RT. 14.
~ 9". DA CO"-STlTlIÇ' \0 ~EDERAL. C~SOS
DE l"ELEGIBILlDADE. PRAZOS DE
CESSAÇAo E DETERMIl\A OL:TRAS
PROVIDÉ!\:CIAS.

Art. 10
_ São inclegj\eis:

I - para qualquer c~rgo:

g) os que tiverem suas contas r~latl\a5 ao exerclcio de cargos
ou funções públicas rejeitadas por Irregularidade insanâvel l': por
decisão irrecorrJvel do qrgtio competente. salvo !)l': a qut';:!itão houver
sido ou estiver sendo submetida a apreciação do Poder Judiciário.
para a5 eleições que se realizarem nus "5 lcinco) anos seguintes.
contados a partir da data da decisão:

§ 1° Para concorréncia a outros cargos. o Presidente da
República. os Governadores de Estado e do Distrito Federal e 05

Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos ate 6 (seis)
meses antes do pleito.

§ 2° O Vice-Presidente. o Vice-Governador e o Vice-Prefeíto
poderão candidatar~se a outros cargos. pre$ervundo o;;, s~us

mandatos respectivos. desde qUI":. nos últimos 6 ('leis' meses
anteriores ao pleito. nào tenham sucedido ou $ubstituidú o titular.

§ 3° São ineleglveis. no território de jurísdição do titular. ()
cõnjuge e os parentes consangüíneos ou afins. ate o segundo grau ou
por adoção. do Presidente da República. de Governador de Estado
ou Território. do Distrito Federal. de Prefeito ou de quem os hajà
substituido dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito. salvo sejá
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N!!8,DE 1999

( Do Poder Executivo)
MENSAGEM "" 357/99

Dispõe sobre a relação entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, suas autarquias, fundações, sociedades
de economia mista e outras entidades públicas e suas respectivas
entidades fechadas de previdência complementar, e dá. outras
providências.

(CONSTITUA-SE, NOS TERMOS DO ART. 34, 11, DO RICD, COMISSAO
ESPECIAL PARA O EXAME DA MAT~RIA, A SER INTEGRADA PELAS
SEGUINTES COMISSOES: CDMISSl\O DE TlWlALHD, DE ADMINISTHAÇl\O E
SERVIÇO PÚBLICO, COMISSAO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COM:E:RCIO,
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA, COMISSAO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO E CDMISSl\O DE CDNSTITUIÇl\O E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ART. 54). PUBLIQUE-SE).

o COt"GRESSO NACIONAL decret::!'

CAPITuLOt
tNTRODUÇÃO

Art. Il:! A relação entre a União. os Estados. o Distnto Federal e 011 Municípioli. inclusJ\lc
suas autarquias. fund:l.çôes. sociedades de economia mista e empres:l.S control:td1lS direta ou indiret:tmente.
enqu:tnto parrocin:tdores de entid:tdes fechad:t.s de previdênci3 complementar. e sUns respectivas entid3des
fechadas de preVidência privada.. a que se referem os §§ 312• 4\1, 5!! e 6\1 do an. 202 da Consutuição Federal,
sem disciplinada pelo disposto nesta Lei Complementar.

An. ~211 As regras e os principios gerais estahelecídos na Lei Complementar que regula o
caput do an. 202 do. Constituição Federal aplicam·se fu; entidades reguladas pela presente Lei
Complementar. ress:l.lv:td:ls as dlf.-posiç5es especificas.

~ Op. e págma at3d:ls,
6 Op. ciL1da. pág. 42.

Op. CItada. pág. 41
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CAPÍTULO II ,
DOS PLANOS DE BENEFICIOS

Seção I
Das Disposições Especiais

An. 3'~ Observ<lOo c disposto no ::migo anterior. os planos de beneficios da5 entidades de
que tr:lta 3 presente Lei Complementar D.u:nderão ás seguinte~ regra!;:

I . carenel3 mimm.:t de sessen13. contribuições mens:llS J. plano de beneficios e cessação do
vinculo com o patrocmador. para j.C :omar elegi"el a um beneficio de prestação programada e contmu.ad3:
e

11 - conce~,:>;io de beneficio pelo reg'íme de prcvidénCl:l ao qual o participante estcp. filiado
por mlermedlO de .,eu OJ.{rccm.1ao~

P.:lf.1grJIO timcc. 0:- renJu:.tc:. do:, beneficlo~ em manmenç:lo ~erâo efetuado:, de ncordo
com cnterlO~ e;-,t.J.oeleClu0' n\)~ reº'.Illlmento:; do:, plano':> de beneficIO':>. \eaadú (1 rep::lsse de ganhos de
prüdUll\';J;loe.•1::,,)n,: ~ \:lnl:l~er.~.:~ aunlquer naturez:! ~:lr:.'ll:l!':i beneficIo':!

Ar! .l' ".;::, :-.o.:::eCJ'':e':i de economIa ml':il:J e emDre~::l~ ':'Jr.trolada:-, dlrel:!. ou lnctlrl~w.mentc

pel<l LmJ.ü, pelO'.> E·.iJ...!-)::,. pdo D)':!~mo FederJI e Delo,:> \;IUn\CIDIO':l. J propo~la de IOsmulç50 de plano de
t-enetlcl':;'~ 1'.~ J::e~;:'c ,"; iJl~mO ,j~ benefiCIai> e'm e,ecuc.i/,J ,>cr.:l ~ub~etlJa .lO orl!no fiscalizador,
;:comp;lnn,1d:t ae m:lnltt:;,(JCJ.o iJ\OfJ\el do orgão responsa\'ei peia ~UperVI':i,io. pela coõrdenação e pelo
controle úO pJ:roc.nJdor

ParágrafO UnlCO ,,~.~ ~lternções n,' plano ae oenerlclO" que: Implique elevnção dn
comnb;,uçao de pJtrocmadcre~ ;,er:io obJelo ue pre\ IJ mJnlleSl:lç::'o do mgão respomavel peja ::iupervb50.
peln coordenaç.io e pelo controle rerendo no caput.

An. 5'" E \'etlJdo j t:ni5.o. no::. E:;laào:.. .:lu DI':Ilnto Federal c ao!> Mumeipios. !>ua!>
.1UtarQUIJ,:>. fundaçõe~. emore"a;, Dublic:l!:i. ~ociedaóe:; de economm mIsta e OUlrD.~ cntldade~ publicas o
,Jpone de recurso::, n entidade.:. de prevltiéncia pnvada de carater complementar. lia!vo Im condição de
í'atrociOJdor~

Seção Il
Do Custeio

An. 6~ O custeio dül; planos de beneficio!; serit responsabilidade do patrocinador ~e ~.os

pamClp3ntes.

§ Ir! A contribUição nonnal do patrocinador para plano de bem:ficíos. em hípatese alguma.
ex.cederit 3 do participante. observaoo o disposto no art. 5i.! da Emenda Constitucional n2 20. de 1998. e as
regrns especificas emanadas. do órgào regulador e fiscalizador.

§ 211 Além das contribuições nonnnis. os planos poderão prever o apene de recursos pelos
panicípantes. a título de contribulçiio facuJll1tiva. sem contnlpanida. do patrocinador.

§ 3!! É vedado no patrocinador assumir encargos ::ldicionaís para o financíamento dos
planos de benefícios. além daqueles previstos nos respectivos planos de custeIO.

Art. "]2 A despesa administr.Ítiva dn entidade de previdência .complementar será custeada
pelo patrocinador e pelos participantes e assistidos. :ltendendo a limites e critérios est2bClecidog..pelo
órgão regulador e fiscalizador.

Pacigrafo úm:o. E facultado ao::; patrocinadore::; a cessão de pessoal Íls entidade!; de
?:"evidência cúmpiememJr que patroclnu. desde que ressarCidos os custos correspondentes.

CAPÍTULOIII
DAS ESTIDADES DE PREVIDENClA CO~PLEMEr-.1AR

PATROCINADAS PELO PODER PUBLICO E SUAS EMPRESAS

Seção I
Da Estrutura Organizacional

An. 8" A admlm::;tração e execução dos plnno'> de beneficios compete a::; entidades
techada::; de pre\ldénCIJ complementar menclonao:-.s no art. 1~ de::;ta Lei Complem~nt:lr.

P~n:it::raro umco. A~ enudJde!i üe que tr.lta II caput !ie,jo Insmuid:b 50b a fonna de
~Undi1ç;lO de dlrelto-p:"I"'::'liú ~em tlns lUCratiVO:'.

An.9': <\ e.,uutura Orlmmz;lclOnai dali entidade!:> ue preVidênCia complementar. ~ que ~e

retere e'>[3o Lei Complement:J.r, e êons!ltuida de con~elho ueliber:J.tl\'o. can::;elho fiscal e dlretona
t:,ecutlvu.

Seção 11
Do Conselho Deliberati\'o e do Conselho Fiscal

An. 10 O conselho deliberativo. órgão máximo da estrutura organizacional. é responsável

pel.. tiefimç50 da polltlca geral de admlm:'lraçEo da enudJde c de seUl> planos tlt: benefício;;,

Art. 11. A compo::.lç:1o do conselho deliber.:ni\o. Integrado por !:ielS membro:;. :.er.:i pnntána
entre repre::;emante::; d()~ pnmclpame::; e ~::;::;istldo!i e dos patrocln::ldores. cabendo a estes a indlcaçüo do
conselheiro preSidente que terá. além do seu. o voto de qualidade.

Patilgrato úmco. A escolha dos repre:,entnnte::; dos particlpame.; e a::;slstidos dar~he-:i por
meio de eleição direm entre seus pare:..

An. 12. O mandato dos membros do con~elho deilberatl\'o será de trés anos. com garantia
de estabilidade. penmtldn umll recondução.

~ li! O membro do conselho delibemrivo :;omente perdem e ma~dato em virtude de
renuncia. de condenação judicílll trnn::;ítada em julgado ou processo ndmint5tr:ltivo disciplinar.

§ 2'1 A instauração de processo administratiVO disciplínar. para apuração de irregularidades
no âmbito de ntuação do con::;elho deliberativo da entidade fechada. poderá determinar o afastamento do
conselheirO nté sua conclusão,

§ 3~ O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrognção_ou
pennnnéncI3 no cargo além da data inicialmente prevista p:rra o término do mandato.

§ 452: O estatuto da entidade deverá regulamenll1r Oh procedimentos de que tratam os
paragrafos anteriores deste artigo. !

An. 13. Ao conselho deliberativo compete n definição das seguintes materias:

I ~ alternção de estatuto e regulamentos dos planos de beneficios. bem como a implaniação
e a ex.tinção dos mesmos e a remada de patrOCinador; .'

11 - gestão de Investimentos e plano de aplicnção de recurso:>;

IIJ ~ decis5.o de In\ estimemos que envolvam vaiare:; igu,Jls ou superiores a cmco por cento
dos rec~:-sú$ garantidores:

IV . cantr1ltaçào de auditor independente. I1tuano e avaliador de gestão:

v ~ nome::lçâo e e:<onemção do:; membros da dlretoTl<l·exectltlva; e

VI - exame:. em grau de recurhO. UJS decl:;óes da. dlretonn-execu(lva,

PJr.:igraID UOlCO, A det1nição das matéTl:l:> pre\·I!:i!.:!S no mCI':":) I devera ~er apwvada pelo

An. 14 O con':>elho tl~Cl1[ é órgno de comroie Interne dJ. entIdade.

Art. 15. A compo")lçâo lh1 conselho tl~cal. Integrado por qumrC' membros. "era pantin:l
entre re:~e';,emante!> de pJtroclnadore) e de partlClp:mle:.. e aS~I!.t1dl):'. (.;.:It::endo o:l e':ite::. <l mdicaç5.o do
~Qn:.elne;rcprellldeme que tem. ~Ilem do seu. o \"oto de qUilildnde.

An. 16. O m~md,Jto tios memDros do con::.e:ho risc~1 ~<:r;1 de tré!l anos. \edJda ti

recondu::~o.

Ar!.. 17. ,'\ reno~:lc.io do";) m:mdato. do'> conllcllit:lrc:> de\er..J obedecer :.10 ~nterjo de
Ff()por~ .::lJhJJde. de tonna que !;e proccs~e parcl::ttmeme a ceda an..:-.

~ I t' SJ pnmeirn lnve~tldurodo!. con;,elho:.. Jpo!. J publll:aç50 desta Lei Complementnf. o:..
~eu" me~[lfC':l terô-o m:.Jndmo com prazo dlferenclJ.dú.

$ 2~ O conselho deliberativo dever.l renovar dois de $eu~ mtegr<tnte!> <1 cadn ano e o
con~elb:~ thcJ.1 UOIS no pnmelro ano e um a cada uno sub~equenle. sucesslvJ.mente.

An.18 Aphcam·::.e aos membro~do~ conselhos deliberativo e fiscal o~ mesmos requlsilas
previsto~ no!; mCISO~ I a 111 uo u.n. 2.0 desta Lei Complementar.

SeçãoIlI
Da Diretoria-Executi,'a

An. 19. A diretorin-execL ....... _ .......gô-o responsavel pela administração da entidade. em
confonmdade com n política de administrnç5.o traçnda pelo conselho deliberatiVO.

Par.ígrnfo único. Ca.berá ao órgão regultuior e fiscalizador estabelecer um número de
diretores em função do porte da entidade. nno podendo ser superior <1 seis membros.

An. 20. Os membros da diretOria-executiva deverão atender aos seguintes requisitos
mmimos;

I - comprovada experiência no exercício de atlvida.de na àrea. financeira. administrntiva.
contábil. jurídica. de fiscalização ou de auditcría;

II ~ não ter sofrido condenação crlmmal transitada em julgado:

IU - não ter sofrido penalidade administrativa por infração iI l:gislnção da ~eguridade

social. inclusive da previdência complementllr ou como servidor público: e

IV - ter formação de nível superior.

Art. 21. Aos membros da dlretorla-ex.ecutlva e vedado:

I . exercer slmultanenmeme atividade no patroclnJdor;

11 ~ integrnr concomitantemente o conselho deliberativo ~JU tiscal da entidade e. mesmo
Jepol::' de termmo ào seu mandato na diretorla~execunva..enaunn!o não t1\cr sua::. contas aprov<Jd<J5; e

1Il . J0 longo do ~"erciclodo mar:dnto) pre:;l.lr ~er.lço;, d mmtulçõe";) lOtegrantes do :"l~tem<l

tinnn:elrú.

Art, ::. A cntldJde de prevldêncl,J compiememar lOi'Jnn:ra ::10 argilo regulador e
ri!:iCalll:ldcr o re::iponsJ\eJ peja::. aplicações dos recurso" da enudJde. e:::coltido entre Oó. membrú~ da
dlretona-e:<ecullv:J.. ~em prcJUlzo do. responsabilIdade "alld:J.nJ entre estes

Art. ':3. ;";0" doze meses ~egumtes <10 tennmo de exerCICIO do carE:O. o e;\-diretOf e"mrü
Impea:do ce pre~aar. direta ou mdiretam~nte. mdepenaentemente da rorma. ou 'natureza do contrato.
qualauer UOO de ser.'lço a" emprcsns do slstem::l tinJ.ncelro que Impliquem n utlhzação das intonnaçõe~ a
que teve acesso em decorrencl1l d.o cargo exercido. sob pena de responsablllda.de CIVil e penal.

~ I" Dumnlc c lmpcdlmento, "'0 e\·mrel'Jr '::!~l~ ;1;],) (I\C:O ~ldo ae~muido ou que pt::dl'
••;.l.,i.:m~nh.' ;,~r.l ~;,~ef:l\r<JdJ ,; DO:,slbJlldJde de t'fo~!:itJr ',:-("''1("0 ;1 en:ld::ld-:. mediante remuneraçj·:
tqlJl\"'Ie:mc ~l (.1(> c;1r;,) ~e threç;u, ~ue exerceu ou em·ou~u'JtJeroutn' (lrfj ,,;> d;t AdmmlStrnçnü Pública..

~ :t.: Incorre na pr:ltic<l de aaVocJ:IJ. Jcimlnl~irJw..l. :-u.leH;:l.mo·::.e it~ pen:ll. da. lei. ú ex·
i.lIretu~ aue \"lUlJr o Impedlmenro prevl!:ito ne~ae .1m!.w

CAPITULO 1\'
DA FISCALlZAÇÁO

An..14. A fi:;cJhzaç5.o e controle dO!, planú~ de bendiciú':> e dJ~ entidades fechadJs de
pre\"ldenclll complementar de que trata esta lei Complementar cümpetem ao órgão regulador e
tiscailz::ldor das entidades fechndas de previdência compJememar.

Art. 25. A::; açõ-es ex.ercldas pelo órgão referido no artigo <1nterlor não ex.ime os
patrocmadorcs dJ. responsabilidade pela SUpe['\·IS5.0 e fiscahZ<lç50 :::'I$ternatlca das atividades das sua~

respectiva:::. entidades de previdência complementar.

Parágrafo único. Os resultados da ti::;caliznção e do controle exercidos pelos
patrocinadores ser.1o encaminhados ao órg5.o menCIonado no artigo anterior.
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CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. As entidades fechadas de previdência complementar patrocinadas por empresas
privadas permissionárias ou concessionárias de presmção de sClViços públicos subordinam-se. no que
couber. às disposições desta Lei Complementar. ~.....

An. 27. As entidades de previdéncil1 complemenUlr plltrocinadas por entidades públicas.
inclusive cmpres:lS públicas e sociedades de economia mista. deverão rever, no prazo de dois anos. a
conrnr de 16 de dezembro de 1998. seus planos de beneficios e serviços. de modo a ajustá-los
;uuan:llmente II seus ativos. sob pena de intervenção. sendo seus dirigentes e seus respectivos
patrocinadores responsáveis civil e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste anigo.

Art. 28. A infr.1ç.5.o <1 qualquer disposição desta Lei Complementar ou a. seu regulamento.
pm a qual não haja penalidade cxpressameme commada. sujeita a pessoa física ou jurídica. responsável.
confonne o caso e a gravidade aJo mfração. às penalidades prevIstas na Lei Complementar que disciplina o
caput do al1. 202 dJ ConstitUição Federal.

AI1.29. As emldades de previdênCia complememar [ema o prnzo de cento e oítenta dias
pnrn adnptnr sua organização es:nturriria no dispostr· nesta Lei Comniemem:lr. contados a pal1ir dn d:l.tn de
!lun publicnç.5.o. .

An.30. Esm lei Complememar entra em \'Igor na data de sua publicação.

An. 31. Revogn·~e a Lei nll 8.020. de 12 de lIbnl de 1990,

Brnsilín.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

1ÍTIJLOIV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO!
Do Poder Legislativo

SEÇÃOvm
Do Processo Legislativo

SUBSEçÃom
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias~ a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tn1lunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-GerlÚ da República e aos cidadãos, na forma e
nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas:
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneraçilo:
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,

serviços públicos e pessoal da adnúnistração dos Territórios;
c) servidores públicos da Uuião e Territórios, seu regime jurídico, provimento

de cargos, estabilidade e aposentadoria;
• Alínea "c" cam redação dada pela Emenda ConstitUCIonal n° 18. de 05 02'1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios:

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
adnúnistração pública:

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provitnento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, refonna e transferência para a reserva.

• Alínea "j" acrescIda pela Emetuia ConstitUCIOnal nO 18. de 05B2J998.

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado
nacional, distribuido pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos
por cento dos eleitores de cada um deles.

TITIJLovm
Da Ordem Social

......................................................................................................................................

CAPÍTIJLO II
Da Seguridade Social

......................................................................................................................................

SEçÃom
Da Previdência Social

. .

~. 202 - O regime de previdência privada, de caràter complementar e
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social,
serà facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o beneficio
contratado, e regulado por lei complementar.

• Artigo, "caput" com redação dada pela Emetuia COllStilUClonal n·20, de 15iI2l1998.
. .

§ 3° É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo
na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua
contribuição nonna1 poderà exceder a do segurado.

• § 3°acrescidopelaEmetuiaConstituclOnaln020. de 1512'1998.
§ 4° Lei complementar disciplinarà a relação entre a União, Estados, Distrito

Federal ou Municipios, inclusive suas autarqlÚas, fundações, sociedades de
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas
entidades fechadas de previdência privada.

• § 4°acrescldopelaEmetuiaConstitucionaln020, de 15'12:1998.
§ 5° A lei complementar de que trata o paràgrafo anterior aplicar-se-á, DO que

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestaçio de
serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência
privada.

• § 5°acresCIdo pela Emetuia Constitucional n· 20, de 1512·1998.

.§. 6° A lei complementar a que se' refere o § 4° deste artigo estabelecerá os
reqwSltos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de
previdê.ncia priv~ e disciplinarà a inserção dos participantes nos colegiados e
mstânClas de deCISão em que seus interesses sejam objeto de discuss50 e
deliberação.

• § 6· acrescido pela Emetuia Constitucional nO 20, de 15il211998.
.......................................................................................................................................
..........................................................•........•..................................................................

LEI N° 8.020, DE 12 DE ABRIL DE 1990

DISPÕE SOBRE AS RELAÇÕES ENTRE AS
ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
PRiVADA E SUAS PATROCINADORAS, NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PúBLICA
FEDERAL.

Art. 1° - Para os fins desta Lei consideram-se:
. I - patrocinadoras: as autarquias, as fundações, as empresas públicas, as

sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União;

II - entidades: as entidades fechadas de previdência privada patrocinadas pelas
pessoas jurídicas referidas nQ inciso anterior.

Art. 2° - Às patrocinadoras é vedada a utilização da faculdade prevista no § 3°,
do art.42. da Lei n° 6.435, de 15 de julho de 1977.

Paràgrafo único. A base de cálculo Pãta a.aplicação das taxas de contribuição
das patrocinadoras serà a massa de salários dos empregados participantes do
respectivo plano de beneficios.

Art. 3° - O superàvit apurado pelas entidades fechadas de previdência privada
serà destinado à fonnação de reserva de contingência, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor das reservas matemàticas.
. Parágrafo único. A parcela excedente serà utilizada para a redução das taxas de
contribuições das patrocinadoras e dos participantes, na proporção em que
contribuirem para o custeio.

Art. 4° • As entidades fechadas de previdência privada justificarão ao órgfio
executivo da Secretaria Nacional de Previdência Complementar, até o dia 30 de
junho de 1990, eventuais deficiências patrimoniais ou atuariais consignadas em
seus balanços, referentes ao exercicio de 1989. .
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Parágrafo único. O órgão executivo da Secretaria Nacional de Previdência
Complementar ordenará novo plano de custeio ou determinará sejam procedidos os
ajustes pertinentes no plano de beneficios, no caso das deficiências referidas neste
artigo.

Art. 5° - As entidades fechadas de previdência privada providenciarão, até 30
de dezembro de 1990, por intermédio de profissionais ou empresas legalmente
habilitadas, a reavaliação de todos os imóveis de sua propriedade.

Art. 6° - As patrocinadoras somente poderão assumir as conlnbuiçôes previstas
nos respectivos planos de custeio, sendo-lhes vedada a assunção de quaisquer
encargos destinados à operação e ao funcionamento das entidades fechadas de
previdência privada, ressalvado o disposto no § 1° deste artigo.

§ I°É facultada às patrocinadoras a cessão de pessoal às entidades, desde que
ressarcidos os respectivos custos.

§ 2° O descumprimento do disposto neste artigo implicará responsabilidade
civil, administrativa e penal dos infratores.

Ar!. 7° - As despesas relativas à administração e operação das entidades
fechadas de previdência privada não poderão exceder de 15% (quinze por cento) do
total da receita de contribuições.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20

Modifica o sistema de previdência social,
estabelece nonnas de transição e dá outras
providências.

AS MESAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO
FEDERAL, nos tennos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art.lo A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes
alterações:

Art.So O disposto no art. 202, § 3°, da Constituição Federal, quanto à
exigência de paridade entre a contribuição da patrocinadora e a
contribuição do segurado, terá vigência no prazo de dois anos a partir da
publicação desta Emenda, ou, caso ocorra antes, na data de publicação da
lei complementar a que se refere o § 4° do mesmo artigo.

Art.6° As entidades fechadas de previdência privada patrocinadas
por entidades públicas, inclusive empresas públicas e sociedades de
economia mista, deverão· rever, no prazo de dois anos, a contar da
publicação desta Emenda, seus planos de beneficios e serviços, de modo
a ajustá-los atuarialmente a seus ativos, sob ~ena de mtervenç.ão,. Se~d?
seus dirigentes e os de suas respectivas patrocmadoras responsavels CIVIl
e criminalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo.
..............................................................................................................: .
......................................................................................................................................

Mensagem n:': 357

. Senhores ~1embros do Cong.resso Nacional.

!'ios lermos do arrigo 61 da ConstiTuição Federal. submero,; elevada deliberação de
Vossas Excelências o texto do projeto de lei complementar que "Dispõe sobre a relação entre a

União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios. suas autarquias. fundações. sociedades de

economia mista e outras entidades· públicas e suas respectivas entidades fechadas de previdência

complemenw·. e da outras pro\1dências".

Brasilio. 16 de março de 1999

01.~)-

E.M N'-30

Em 15 de março ce 1999.

ExcelentlSSlmO Senhor PreSidente da Republica..

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência projeto de II
complementar que dispõe sobre a relação entre a Uniio. Estados. Distrito Federal ou Municlpio
inclusive suu autarquias. fundações. sociedades de economia mista e empresas controladas direta o
indiretamente, enquanto patrocinadores de entidades fechadas de previdência complementar. e S1U

respectivas entidades fechadas. cOnIbnne dISpOsto no § 4° do ano 202 da ConstitUIção Federal.

2. A reforma COnstttuCIOnaL consubstanclada na Emenda ConSUtuciorW. n~ 20. de 15 c
dezembro de 1998. no capítulo da Seguridade Social. tnllOu do regime de previdõncia privada para I
empresas em geral, estabelecendo condicionames para as entidades que tenham patroeinadolC
vinculados à adminiS!r&Çio pública. nos lermos do ar!. 202 da Constituição Federal.

3 ModernIZação. profissionalismo~ credibilidade e expansão são objetivos propostos par.:
a previdência complementar.

4, As regras e prinCIpias gerais do regime de previdência complementar. previstos nc
projeto de lei complementar que diSCiplina o caput do an. ~O: da Constituição Federa1~ sãc
imperanvas para todo o regIme. aplicando-se aos planos de beneticios e a todas as enodades d~

previdência complementar. Alem daquelas regras e prinCipias. disposições espeCificas previstaS nem
proposta lei complementar. elaborada para regulamentar. igualmente. os §§§ 3!!:. 52. e 6!! do an. 202 d~

Constituição Federal. deverão ser observadas pelas entidades cUJos patrOCinadores estejam vinculado~

à administração publica.

5. A fonnulação de uma politica que contemplasse os citados objetivos. agregados ac
principio da moralidade e preocupação constante na elaboração do presente projeto de le'
complementar. garannndo-se a inserção dos partlcip~ntes nos colegiados e mstincias de deCisão. corr
divisão de responsabilidades entre os patrocmadores. os partiCipantes e assistidos A permanentE
fiscalização das entidades de previdencta complementar realizaaa peio poder publico. por seu!
patrocmadores e pelo orgão mterno da entidade visa a alcançar eievado grau de seguranca para c
regtme Oe prevldenCI3. complem~ntar. clem. e daro. ae comrote m:.us ereU'.·o na utilização de recurso;
publicas.

6 Foram estabeleCIdas ret!ras espeCificas oará J. concessão de beneticio para as enudade!
de previdência complementar p.1troc;nadas oor entes estatms. destacando-se as segumtes CarénC1<l
mmima de sessenta comnouições a um plano de beneticlos de preVIdênCia complementar e obtençãc
de beneficio pelo regIme de prevldencia ao qual o partiCipante se vmcule por mtermedlO de seu
patrocmador. Dessa forma. procura-se garantir que os planos tenham mvel de exigênCIa compatlve
com a neceSSidade de pouoança de longo prazo para a formação das reservas g~a.M.'Íi~doras do!

7 ~as SOCiedades de economia m1Sla e empresas comroiadas. direta ou mdtretamente. pOl
entes estaws. a mstltUlçào. adesão ou alteraçá,o de planos de beneficIOS sera. precedIda de estudm
tecmcos. realizados por orgáo de supervisão. coordenação e controie do respectivo ente. notadamentE
no que se refere ao custeio áos beneticlos ofereCidos por fundos ae pensão estatals. Alem do clare
objeuvo de controle do défiCit publico. essa medida objetiva garantIr que o orgão de controle externo
do ãmblto da União. Estados. Distnto Federal ou MUnlClpl0S. avalie previamente as alterações dQ~

planos que Impliquem em aumento de gasto pubhco. por mtermedio de paU'"ocInadores

g Em relação ao custeio. e lmponame ressaftar que eSte projeto de lei complementaI
~gulamenta o disposlo no § 3'" do an. 102 da Constimição Federal. segundo o qual a contribulçic
•.,nnal do patrocinador para o plano de beneficios. em hipotese alguma. excedera. a do paniclpaDte
Será admitida a contribuição facultativa deste último. desde que sem a contrapartida do patrocmador.
podendo este apenar recur.sos a entidade de previdência complementar cujo destino .se}a a constimiçãc
de reservas para garantia dos beneficios e para as despesas admlnlstrauvas. Dessa forma.. procura-se
garantir a responsabilidade e a solidariedade nó finanCiamento da preVidênCia. complementar. alem de
se incentivar a tbrmação de poupança de longo prazo.

9. A estrutura organizacional das entidades de previdênCia complemenur pmocirwias
por entes estIl&Í5 prevê trés instâncias de gestão: o conselho deliberaTIVO. ° conselho fiscal e a
diretoria-executiva Os mandatos têm prazo fixo pre-determmado e no conselho deliberativo
garantia de estabilidade para seus membros !'os conselhos deliberativo e fiscal a representação dos
patrocinadores e das participantes e asslstidos e pantaria. sendo o pnmeiro presidido por um dos
representantes do patrocinador e o conselho fiscal presidido por um dos membros escolhido entre as
representantes eleitos pelos panicipantes e assistidos da entidade. Os presidemes terão o VOto de
qualidade. alem do seu próprio. A sistematica proposta tem por objetivo manter o equilíbrio entre os
responsaveís pelo aporte de recursos ao pliUlo de beneticios e. ao mesmo tempo. impedir evennws
impasses na administração e solução dos problemas admimstratlvos e gerenciais da enúdade.

10. Na estrutura orgarnzaciona.1 prevista neste projeto de lei complementar a diretoria
executiva. responsavel pela administração da entidade de previdencta complementar~ devera
atender a reqUisitos quanto a profissionahzação e possuir ilibada conduta. Propõe-se a implantação.
na arca da previdéncla complementar. de mecamsmos de "quarentena·'. lmpedindo que os
profission:ns. ao tennino dos seus mandatos na diretona-executlva.. assumam atividades no setor
privado em que possam utilizar mformações que tlveram acesso em àecorrénci3 do cargo exerCido.
Tal salvaguarda Sinaliza para todo o setor d.e prevldenc13 complementar a busca da eficiênCia e
moralídade. evitando-se pressóes ou suspeitas de ttanslto máevldo de mforma.çóes

11 A orgamzaçáo estatutana das entIdades d~ prevlà~ncla. complementar patracmadas
por entes estatais aevera estar adaotada aos novos padrões eS!<1belecldos na presente proposta de lei
complementar no prazo de cento e Oitenta dias. contados a partir de sua publicacão

1:. A panir da Implantaçào deste projeto de lei complementar. os inVestImentos da.s
reservas tecmcas poderão ser melhor controlados. com a obngaIonedade de se imputar a um dos
membros da dlretona-execuIIva a responsabilidade pela a!Jhcação dos recursos. sem deSCUidar da
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Respenosament"e•

Em '':: ti:: marco o..: :QqQ

;;(t,~rl~ ~/U\,,\!l~
WALDECK ORNELAS

M!nistro de Emdo da PrevidênciaV" e Assistência Soci.a.1

An. 42 As regrns e princípios gerais estabelecidos nas Leis Complem~ntares q~ rem!.I.am
o art. 202. da Constituição Federal aplicam-se as entidades reguladas pela presente Lei CâmplemenW'.

An. 52 lei fedem!. estadual. distrital ou municipJI instituirã o regime de previdência

f~c~~~~mJ~"~~e;'~~~~I~sg;~~~~;~~::~~t~~~:~~a~sb~:s~~~n~~~~'~o~~~:t~,::~jâ:smpael~t~~~~
reguJadcr e fiscalizador das entidades fechadas de previdencia complementar.

:- ~ l~ O funclon'lmento doló planoló de beneficio::; deverá .!ler autonzndo previamente pelo
'; ôrgãú u:: qu:: trara o caput.

; :>' Os olano~ de beneficios ~erão ot'el'eClào~ :l rodo :.ef\',dor titular de cargo efetivo do
::J::ltraClnJ.oor. :J.dmmao;,:a panIr da pubJic'lç50 da lei de que trata o caput.

~ 3~' L~l e,:>pec:i;::t que mstitua o regime de previcér:::IJ. c~m'P"le~enmr na ~rryião. no!õ
E~[llIJC. ,:"",' DI:..!rltO Feáeral ~ .,c,:> \!umclplol. mchlld.J.), :'U::l.$ JutJra:.llJ.::. e tunançoes. podem f:lculmr a
.:r;,:e~;h: ...:~ ::~\:'re~:.::~ DublH:c

Art. 12 Para os efeitos destn Lei Complemenmr. considera·se:

1 ~ patrocinador. a União. 05 Estados. " Dis~to Federal. ou DE> Mumcíp.ios. incluídas suas
'lumrqula:' e fundações. que msUtuam plmos de beneficI03 de c:mJ.ter prevldenclano. para os seus
servidores tttulnres de cargo efetivo;

II ~ participante: servidor titular de cargo efetivo que aderir aos planos de beneficios.

An. 31! A União. os Estados. o Distrito Federal ou os Municípios. ao ~nstiwir regime de
previdência complementar para os seus respectivos servidores titulares de c~o efeuvo. poderio fixar,

. para o \-alar das aposenmdonas e pensões a serem concedidas pe!o regime ?e que trata o an.. ~ ~'

ConstitUição Federal. o limite máximo estabelecido para os I benefíCIOS do Regime Gemi em Prevldencla
Social.-

São essas. Excelenussimo Senhor PresIdente da Republica. as razões fundamentais
que nos levaram a. propor as ctisposições legaIS que ora submetemos a elevada consideração de
Vossa Excelência. consubstanciadas no presente pro~eto d.e le,i compiementar.

1._~
PÉÍJRO PULLEN PARENTE
Ministro de Estado da FIZeIIda

Imormo

responsabilidade solidãria dos demais. A introdução da figura do "avaliador de gestão", respoDSavel
pela avaliação do n!ice dos Investimentos. uma novlda.de que tambem esta sendo implementada
dentro do regIme de previdência complementar. trata novos conceitos para decisão quanto ao tipO

de aplicação m:us adequada ao penil da ma.ssa de partiCipanteS de cada um 5!"i planos de

13 Finalmente. regulamentou-se o mandamento constltuclonal que estabelece o prazo
constitucional de dois anos. a contar da publicação da Emenda ConstJtuclOnal 0220. de 1998. para
revisão atuarial dos planos de beneficios. Ja em funcionamento por meio da adequação entre os
respectivos ativos e passivos.

Senhor Pnmelro Secretario.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelenussimo Senhor Presióente da

Reptibhca relativa a projeto de 'iei compieme~tar que "Dispõe sobre a relação entre a L:nião. os

Estados. o Distnto Federal e os Municípios. suas autarquIas. fundacões. sociedades de economia

mista e outras entidades publicas e suas respecuvas enudades fechadas de pre\'idencia

.::ompiementar. e dá outras proviáências".

AtenCIosamente..

~~
CLOVIS DE BARROS CARV.;"LHO

Chere da Casa Civil
da PresidênCIa da Republica

\~ 1:;:J.)r!~~...:: ~.::.r;.;;r.::.:':; Jmen:;;. r::~oê~ ..:::~er~ ~::r :;b~ef\':::': ') dhCO"tO nJ ~ 31.: do
.:::- :-:: _.:."': -'::~:":'~.':':' __' Fe..:~:..

An. 6~ Pamlmpiemenmção d? regime ae pre\ldénCIJ complementar no âmbito dll Cn~1i.o.

dm. EMado:.. do Distrito FedernJ ou do" MUnlClpIO::i. mcluidm. em c:lda C.lSO suas l:ItJtarqula5 e fundaçoes.
haver:i apenas uma enudllde fechllda de prevldéncln complementar.

*I!' O!> planos àe benefklo~ mantido, por ennd<lde~.de pr~v~~encia complementar
e;<lStentes are il data da pubilcnção da presente Lei CompJement<tr poaemo. J cmeno do ente estntal. ~er

mcorporJàos ao regime de pre\ IdênCI:l a s('.:r instltuido.

§ 2Q Na hioàte:ie de não se ndotar o procedimento disposto no parágrafo antenor. as
enudade~ ::.erão consldemdll.s em ex.tlnção. \'edll.dllll adesão de novos partlcipnntes.

'. Art. 7u O regime de preVidênCia complementar de que traIll II presente Lei Complemenrnr
gurannrã aos panlclpantes de seus planos. os mesmos benetidos de rendll programada e continuada
ofereCidos pelo regIme prevldenCllmo a que ~stiver vmcul~do.

§ 1<) O regime de que trata o caput ter:í caniter contributivo. obsetvados ctitenos que
preservem seu equilíbno financeiro e aluanal. nno podendo a ~ontribUll;ão normal de paTrocmador p:uu os
planos de beneficios. em hipótese alguma. exceder II do panlclpllme.

§ 22 É vedada a concessão de beneficio pela entidade de previdênci~ complemellEU" que.
30mndo :la beneficio garantido pelo regime de p~vidêncin ao qual se vincule o p:;utlclpame. ultrapasse o
valor da remuneração do setvidor no cargo efetivo em que se der a aposentadona. salvo.nos caso~ dos
planos de beneficios do tipo contribuição definida ou assemelhados. nn forma estabeleCida pelo orgia
regulador.

• Art. g2 A base de cálculo da contribuição dos participantes e dos patroCmadores ~rá a
remunC1'açã.o que se situe entre o valor estabelecido como .limite mãximo para o val.cr.dos benefiCIOS do
Regime qeral de Previdéncill Social e o valor fixado no inCISO XI do an. 37 da ConsUtulçio Federal.

§ 111 Caso o reglm~;próprio de p~vidência.ao qual o panicipante esteja filiado c:stabeleça
como limite máximo dos beneficios por ele garantido valor superior ao limite miximo do Regime Geral
de Previdencia Social. llquele seni o limite considerado para" efeito de contnbuição ao regime de
previdencia complementar.·

A Sua Excelencla o Senhor
Deputado UBIRATAl' AGt.:lAR
Primeiro Secret:uio da Càmara aos Deputados
BRASILlA-OF.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N2 9, DE 1999

( Do Poder Executivo)
MENSAGEM ~2 358/99

Dispõe sobre as normas gerais para a instituiçào de regime de
previdência complementar pela União, pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios.

(CONSTITUA-SE, NOS TERMOS DO ART. 34, II, DO RICO, COMISSAO
ESPECIAL PARA O EXAME DA MATSRIA, A SER INTEGRADA PELAS
SEGUINTES COMISSõES: COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E
SERVIÇO PÚBLICO, COMISSAO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMSRCIO,
COMISSAO OE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, COMISSAO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇAO E COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(ART. 54). PUBLIQUE-SE).

§ 22 A entidade mantçrá coqtrQJe da.s resetvas constituidas em nome do participame.
indivldualiznndo as suas contribUições e as do patrocinador. independentemente da modalidade de plano
de beneficios adOlarla.

§ 3º Os planos de beneficios poderão prever contribl.liç5.o facultativa de panicipantes ou a
admissão de panicipames com remuneração aba.ixo do limite minimo. sem contmpartida do patrocinador.

An. 91.1 Desde que assumam as contr1buiç:õe~ de responsabilidade do patrocinador. alem
das ":'UllS propnas. e n despesa admInIStraUVa correspondente. é facultado ao p:mlclp:lOte o direito :l
permanencla tio plano de benefiCIO" quando de~ligado do patrocmddor nmes da aqUisição do direito J
beneúcld aí: prestilção prqgrnmaaa e cOntinuada.

Art. 10. A" contribuições do órgão publico, o:. beneficios e as condições COntr.ltU31:'
prevista., no;, e~Hltuto~ e regulamento:. dos planos de beneticio:. das enndades de previdênCia
.:omplementar não mtegrnm :: relaç5.o Jurídica de trabalho estabeleCida entre o panicipilJlte e o
patrocm:l.àor da entidade. bem como a remunernç50 do serVidor titular de cllrgo efenvo. para todos os rin"
de direllc .

ComPlementar,;·~~1 PU~~lc~tl~~~:tme~~e.P:~I~;~~~a ofi~~r.'~~~~t:Qn~~rnti~'~:. ~~~~b~,~:fi:~t~e,::S~
J.tUafIJ.l~ e de beneflclo~. ::.em preluizo da t.li~·U1\!acão JO:o CamCI~Jnle,. obsenadas a~ norm:b
estabeleCIa;).:; pelo órgiÍo reg!.ll<'ldor e riscalizador. -, ,.

Art. I:. E vedadJ a uui IZilÇ5.0 de reCUfzoO} I:!aranudcre::. dJS re:;er.·as téCnicas das entidade!>
de FrevldenclJ. comPlementar. .:. ;:::le::.e refere e:.ta Lei CornoJemenrar. pJr::t empre~umo" e financlamemo~
de ("uJ.!lJuer natureZJ. I:lclu:'l\e.: Cmão. ao::. E:-tado". <lL' DIstrito F~der:ll. ílC" \hmlcIDI0". a enudades cu
.:..JmlmStr<1c.io mdlrer;:, e ílO~ re"peCIl'lO"· pJntclpame~ c tlS"15Udc:. '

'.. Pnr:"-!!r~toumco. ? dl~pos[O no caput n.io ::.e apil~tl no C:IS(.l de oper.J.çóes com tituJo~
puohco::. u.c emlssao 00 governo tedernl. .

Art. I:. Os recurso:. garantidores das re~erva~ ,tecn~c~s da~ entldudes .de previdêncIJ
complementar. p:mocmadas pela L'nião. pelOS Esuoo". pelo Dístrlto Federal e pelos Municiplo:..
incluidas suas 3UWqUlllS e fundações. na hjpó[e~e de serem investido!; em titulas públoicos. someme
poderfio ser aplicados em titulas de emissão do governo federal. nos termos e limites estabe~ecidos pela
regulamentação. <

O COIiGRESSO :-ACIO!(AL decreta:

Art. l-t Somente mediame previa. expressa e Irrevogável opç,io. podem o $e(VldortltuJar
de carga efetivo que m'er mg:re~sndo no serviço públtco 3tt: a data da publicJção do ato de msmulção do
correspondente regime de preVidênCia complementar aderir ao mesmo.

Art. I:': Ao IIbmulçào de regime de prevlàencln complememar pela L'mào. pelos Estados.
pelo Distrito Federal e pelos MUnlCipIOS. pilrn atender ao~ seus sef\'ldore~ t1tulllre~ de cargo efetivo. nos
rennos do:. *~ I~. 15 e 16 do 3rt. 40 da COnStitulçiio Fedem!. sem dtSClphnad3 por esta Lei
Complementar.

. Art. 15. O serviço passado do servidor titular de ,t;JIgo efetivo. que exerceu <1 opção
pre~l5ta no anigo nn,tenor. corresponder.í a um beneficio proporCionai diferido. a.ser pago direta ou
mdlrelamente pelo patrocinador. quando da Implementação das, condições para concessão de um
beneficio de renda programada e continuada.
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§ 12 É facultado ao patrocinador desincumbir~se do encargo mencionado no miJo anterior
mediante o aporte de reserv3. atuarialmente calculada. que deverá ser-integralizada junto i e~ntidade de
previdência complementar até a data da concessão do beneficio.

§ 2' Entende-se por serviço passado o tempo de serviço prestado ao pattoeinador :ué i1
data de adesão do participante ao regime de previd!ncia complementar.

Art. 16. A inftJçio a qualquer di!pOSiçao dc<ara Lei Compl..."mrar ou a seu rel1lWneIllO.
paro o qual nin haja penalidade expte..amerlle cominada. aujeira a peuoa fI.ica ou jurídica -aVlI.
confonne o caso e a ....vidade da IRfraç1o. àJ penalidade. previ.w na Lei CcmpleltlellW'.CJIIC iliIcipli..
o caput do 1ft. 202 da ConsrIlUíçio FederaJ.

Art. 11. Esta Lei Complementar enlrll em vl,OI' "" dara de lUa publlcaçio.

BrasíliL

"LEGISLAÇÃO CITADA A!'"'EXADA PELA
COORDE:"AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TiTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO VII
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 37 - A administração pública direta. indireta de qualquer dos Poderes
da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos
principios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e, também. ao seguinte:

Xl - a remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, timçlles e
empregos públicos da administração direta, aullirquica e fundacional, dos
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municipios, dos detentores de mandatQ eletivo e dos demais lIj!eIlteS
politicos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, paçebidos
cumulativamente ou não, incluidas as vantagens pessoais ou de qualquer outra
natureza, não poderão exceder o subsidio mensal, em espécie, dos Ministros
do Supremo Tn'bunal Federal;

• /nclSO x/ com redaçOO dmiD ".10 Emc1tdlJ Cons/llIJC'ONÚ ,,' 19. dt 04t0611998.

TiTULom
Da Organização do Estado

~LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CAPÍTULO VlI
Da AdministraÇão Pública

SEÇÃO 11
Dos Servidores Públicos

Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. incluidas suas autarquias e
fundações. é assegurado. regime de previdência de caráter contributivo,.
observados critérios que preservem o equilíbrio fmanceiro e atuarial e o
disposto neste anigo.

- Art,go. "capUl" com redação dada pela Emenda ConstitUCIonal 1'1
11 20. de

15/2/998.
..............................................................................................................................

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, desde .que
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos
servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar. para o valor das

aposentadorias e pensões a serem. concedidas pelo regime de que trata este
anigo, o limite máximo estabelecido para os beneficios do regime geral de
previdência social de que trata o art. 20I.

• § 14 acrucu/o".10 Emenda ConslltuclOnal n' 20. de 15·'/2 1998.
§ 15. Observado O disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre

as normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar
pela União, Estados, Distrito Federal e Municipios, para atender aos seus
respectivos servidores titulares de cargo efetivo.

• § 15 acrucidope/a Eme1tdlJ ConsliruclOnal n'20. de 15'/2.'1998.
§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§

14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço
público até a data da publicação do ato de instituição do correspondente
regime de previdência complementar.

• § 16 acre.cuia pela Emenda Comllluctonal n' 20. de 15.'12 '1998.
..............................................................................................................................

TÍTULo IV
Da Organização dos Poderes

~LEGISLAÇÃO CITADA Al\'EXADA PELA
COORDE!\AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CAPÍTULo I
Do Poder Legislativo

SEÇÃOVIIl
Do Processo Legislativo

SUBSEçÃom
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados. do Senado Federal
ou do Congresso Nacional ao Presidente da República. ao Supremo Tribunal
Federal, aos TribunaiS Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta ConstlUlição.

. § 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fIXem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas:
11 - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração

direta e aullirquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orÇamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios:
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime juridicõ,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria:
• AIíMa "c" com redaçiio dmiD".la Emenda ConsllluclOnal n' 18. de 05102'1998.
d) organização -do Ministério Público e da Defensoria PÚblica da União,

bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administnlção pública;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a
reserva.

• AIí""" 'ro acrUC/lia pela Emenda ConslllllClOnal n' 18. de 05102'1998.
§ 2· A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara

dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no minímo, um por cento do
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos
de~ dCcimos por cento dos eleitores de cada um deles.

Mensagem n' 358

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos lermos do anigo 61 da Constituição Federal. submeto a elevada deliberação de
Vossas Excelencias o texto do projeto de lei complemenlar que "Dispãe sobre as normas gerais para

a instiruição de regime de previdência complementar peJa União. pelos Estados. peJo Di.-.rilo
Federal e pelos Municípios".

y Brasilia.. 16 de março de 1999

~:.~ko-
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EXCelentlSSlmo Senhor PresIdente da. ReoubJlca.

Instltulç.ã.O cc reg1me de ?rev\dênc\:l como\ement:ll' nei::. Cnfio. ':}etos .E$l3.\'lús. pelO Distmo Feâerat

e peios MurucIOI0S"
::1'1 I :~ ~arçc ce .799.

AtenCIosamente.

Temos a honra de ·submeter a elevada consIderação de Vossa Exceléncia.. em
,:onunulàarle ao processo de regulamentação da Refonna àa PreVlóencia. proposta de prOjeto de lei
.;omplementar que dlsoõe sobre nonnas geraIs para a InstItulcão do Regime de Previdência
Com~Hementar pela Umào. Estados. Distnto Federal e Murnclpios. tal como disposto no § 15 do ano 40
.:ia Cons111ulçào Federal

Pelo presente diploma. é estendido aos servidores publicos titulares de cargo efetivo o
acesso ao RegIme de PreVidência Complementar. atualmente restoto a uma parcela dos trabalhadores
90 setor pnvado da econonua.. Esse Regtme tem por finalidade principal complementar os beneficios
pre\'tdenclanos dos segurados do regime geral de preVidência social. e de seus dependentes.

3. O ingresso dos servid~res públicos da União. Estados.. Dístnto Federal e Municipios no
Regime de PrevidênCia Complementar terá um importante papel na ampliação do sistema
prcvlóenclano. trazendo beneficios para a escala de atuação. a capacldade de gcnç.io de poupança e a
credibilidade do regime

A 105t1twçào àe taiS medidas propiciara um,a opommidade de redução do Impacto
negatlvo que as obngações prevJdenciárias atualmente provocam sobre o desempenho fisca.l do Pais.
Entre Ol.Itra.S razões. esse impacto wsitivo tenr. viabilidade em função da exigencia de equilíbrio
econônuco-tinznceiro e anwial na gestio dos ativos e obrigações das entidades dê;~pmridência
complememar. . .

OutrO pomo e :l regulamentação da. pandade entre as contribuições das entidades
publlc«.: e a05 servidores. ou se.la. as comnbuicães nonnals dos orgias não poderão. em hipótese
algurr.2. :;er supenores a a.os patrocmaáores

Pela presente proposta de prOletO àe lei compiememar. as enudades p:nrocmadas estarão
Igualc.e:::e SUDoramaaas a açâo do or2ào rederal encarreeaao de reguiar e riscailzar o Re~me de
PreVICe:iCla Complementar - • - -

São estaoeieclóas regras para elaboração e publicação das demonstrações comabeis.
aruam.ls e áe benericlos. com o aDjetivo ae propiCiar segurança. soivencla e liquidez as entidades de
pre\'loe~la complemem2.r. aiem de DTOolciar ampla dl\1l1gaçào de informa.ções aos seus plllticipames

Apenas ;;or le .. ;'eàera:. estadual. ';lstm2.i ou mumcl::'3:. ;"oderào se: lnsuruiêi'à'sâ"s
~ntlaa':~s. ae t:re\ldenc:2. comOlementar .J~ ::Jue trata este prOleto oe te: t:.JmiJlement:lT. sendo Dennnido
J. C3.C\i. e'.te e;\Statal a .:.onStlt\.Hc.io ce Ur.ia ur.l.:.a ennaaoe ~U)O runclOna:T'.'e~tcaCDenaer3 de autonzação
..10 orza~ .e::''Ulador e !:SCJ.IIZJ.iJCí

PeiC' ~~esente t'.,..u~:o :..~; \e:.10a a utlÍlzaç;ic OOS reccrsc) dJ.S entlaaae iecoaaas para
~mp:es:;;no~ ~ ::nanclJ.;nen:.:-: ..:e l.~:..taIJu~; ~aturez.!. :n,:-iu5Ivc 2CS ;:".1trOClOadores ~ oamcmantes.
,o.ml-::':".no·<;,e. l~O sorneme. ~:';lcac6es em :;t:Jios pubhcos. àesae Que J.~Stnl3.~ J p;lpelS ce emlssào à{'l
~o\e;':c; :eder.l:

~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Chere da Casa Ci,;1
da Presldencia da Repubhca

A. Sua Excelencla o Senhor
Oeputaoo l"BIRATA.'-: AGl1AR
Primeiro Secretano da Cãmar3 aos DeDUtados
BRASlLIA-DF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N~ 10, DE 1999
( Do Poder Executivo)

MENSAGEM N' 359199

Di.põe sobre o Regime de Previdência Complementar e dá outras
providências.

(CONSTITUA-SE, NOS TERMOS DO ART. 34, Ir, DO llICn, COMISSA.O
ESPECIAL PARA o EXJlME DA MAURIA, A SER INTEGill\DA PELAS
SEGUItrrES COMISSOES: CORISSIlO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E
SSRVIÇO POBLICO, CORISSAO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COIl1:RCIO,
COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA, COMISSAO DE FINANÇAS E
TRIBUTIlÇAo E COMISSIlO DE CONSTITUIÇIlO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO
(AIlT. 54). PUBLIQUE-SE) •

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO

São essas. E~ceienusslmo Senhor Presidente da ReDuolic~"a5" razões rundamemllls cue
nos levaram a propor as nOnDas reguladoras que ora submetem~s a elevada. conslóeraçào de Vo~sa
Etceléncia. consubstancmdas no presente proJeto de lei complementar

10 Estão p-e\l$ti!..5. :uno3.. .:. :c.rma e 3.5 condições para aue o sen:l(ior publICO admmdo
antes ca. cnaçâo do no\'o re!!lme ce t're\'ldencla comoiementar cossa ODIar cela adesão a enudaàe
fechaoa Dessa forma. a mlg;ação aesses servlàores pa~a o novo ;eglme poàe;a ser feita por meloào
apene ce reserva oejo ente estatallUmo 3 entidade de prevldencla cemoíementar ou Dela paglUt1emo de
um Q~n~ticlo tlroporclOnai d~fendo

Respeitosamente.

).JOt jdJ.L/L~ \t\.~
WALDECK OR."lELAS

/ Mtmsuo de Em.aa da. Prevlàéncia
e AsslStenCI:l SOCIal

/I

pL~
~{intruode Estado da Fazenda

lntenno

Art. lD o regime de previd!ncia privada. de caráter complementar e organizado d~ fonna
IUtônoma em relaçio 10 regime geral de previd!ncía social. é facultativo. baseado na constitulçio de
reta'VU que garantam o beneficio, nos tcnnO$ do caput do art. 202 da Constituição Federal, observado O

diJpoItdnesta Lei Complemenw.

Art. 2lZ O regime de previdência complementar ê operado por entidades de previdência
complementar que têm por objetivo principal instituir e exeeutar planos de beneficios de caráter
previdenciirio, .... forma deaU. Lei Complernenw.

Art. 3D A açio do &tado será e~ercida com objetívo de:

I· formular a polftica de previd~nciacomplementar:

II • disciplinar. coordenar e supervisionar as atividades reguladas por esta Lei
Complementar. compatibilizando-as com as políticas previdenciária e de desenvolvimento social e
econôrnico-financeim:

m. detenninar padrões mínimos de segurança ecanómico-financeira e atuaria!. com fins
especifiC05 de presen'ar a liquidez. a solvência e o equilibrio dos planos de beneficios, i$Qladamente. e de
c.da entidade de previdência complementar. no conjunto de suas atividades;

IV· assegurar aos participantes e assistidos o pleno acesso às informações relativu à
gestlo de seus respectivos planos de beneficios: e

v ~ fiscalizar as entidades de previdência complementar, suas operações e aplicar
penalidades.

.!..V1S0 n- - C Civli

Em de m'iU'ço ce 1990

, Art. 4Q. As entidades de previdência complementar são classificadas em feclwias e abertas,
con~e definido nesta Lei Complementar.

Art. SQ. A normatização, coordenação, supervísão. fiscalização e controle das atividades
du entidades de"previdência complementar serão realizadas por órgão regulàdor e fiscalizador, conforme
disposto em lei.

CAPÍTULO 11
DOS PLANOS DE BENEFICIOS

Senhor Pnmetro Secretario.

Encammho a essa Secretana !\.1ensagem ao Excelennsslmo Senhor Presloente aa

Repubiica reíauva 3 projeto áe iei compiementar que "Dispõe sobre as normas gerais para a

Seção I
Disposições Comuns

Art. fJl As entidades de previdt!ncia complementar somente poderão instituir e operar
planos de beneficios para os quais tenham autorização especifica, segundo as nonnas aprovadas pelo
6rp.o regulador e fiscalizador. conforme disposto nesta Lei Complememar.
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• Art. l' Os pl~os de beneticios atendetio a padrõea mínimos fixados pelo 6<110 regulador
~=i~~::." o objeuvo de assegurar tranaparência. solv~ia. liquidez. equilibrio CCODOmico-

. Parigrafo ~nico. O ó,glo regulador e fi~izador normatizará planoo de benetIeiDI nu
modalidados de benetIclO '!"fmido, contribuiçio definids e' contribuiçio vlrilvel, bem como outra
~ de. planoo de benefiCIOS que reflitam a evoluçlo Ucnica e posaibilitem fleaibilldade ao reJime de
peavid6ncta complementar.

Att. 81 Para efeito desta lei Complementar, considera-se:

I· portiCípllUe,. pelsoo tIsi.. que adcrlr aos planoa de beneflcioa: c

n.. Uliltido, o panicipante ou seu beneficiário em gozo de beneficio de pratlÇlo

•••"_ Art. 9'. As entidades de previd!ncia complementar constiwirlo morvoa l6ctllca,~
c ........, de confomudsde com OI criláiOl CIIOITOU liudol pelo órIIo regulador.1!JcIJludar.

§ la A aplicaçlo dOI recuraos corn:lpOIldenlel li .......... u~ • _ ftmdoa di
que trata o capu! ocrá feita conforme dimrizoa CIlIbelecidsa pilo ConaalhoM-*IoNtcIQW.

§ za É vedado o estabelecimento de aplicações compulsóriu ou limitei mínimos de
aplicaçio.

•• Art. 1.0. Devcrlo conatar dOI regulamentoS dos pllllOl de benetIciOl, dai proposlU de
1~1o e det cemlicados de panícípantel condições mlnimu a _ fiaadsa pelo 6<110 regulador e
flacalizador.

.. § la A tOOo pretendente será disponibilizado e a tOOo panicipan... entregue, qUllldo de lua
JllJCrlçio no plano de beneficios:

· I· ccrti~cadoonde estaria indicados oa requililOl que regulam a admisslo e a manutençlo
ds quahdsde de pamclpanlC, bem como os requilitos de elegibilidsde e forma de cálculo det benetIciOl:

.n. cópia .~o regulamento atualizado do plano de bencflcloa e material eaplicativo que
delcrevl. em linguagem Simples c precisa, as característico do plano;

Complementar;~. cópia do contrato, no caso de plano coletivo de que trata o inciso fi do an. 27 desta Lei

IV· outros documentoS que vierem a ser especificados pelo órIIo regulador c fJaca1izador.

. § 2a Na di\'UlglÇlo dOI planos de beneficios. nlo poderio ser incluidas informlÇÕCS
diferentes das que figurem nos documentos referidos neste artigo.

Seçio II
Doa P1anao de BonolldOl de Enddtdos Fecbadu

•. Art. I I. Os planos de beneficios de previd!ncia complementar fechada poderio ser
mstituidos por patroctnadores e instituidores, observado o disposto no an. 33 desta Lei C~plementar.

• Art. 12..A formaJizaçlo da condiçlo de patrocinador ou inatlwidor de um plano de
~flclO dar·se·' mediante conv!nio de adcsIu a ser celebrado entre o patrocinador ou inlliwidor e •
entidsdc fechada de previd!ncia privada, em relaçio a clds plano de benelicioa por esta administtado e
=~~=~~te prévia autorizaçio do órgio IOgulador e fiacalizador, c""forme regulamenllÇio do

§.lR Admitir~se.' solidariedade entre patroCinadores ou entre instituidores, com relllÇlo
IOIICUS respecuvos plJ.nOl, desde que exprcuamente previltl na conv6nio de &dedo.

. § 2a O órglo reJUlador e liscalizador, dentre OUtrol requilitos, cstabelcccri o ndmoro
mlnlmo de participanlCs admitido para cads modalidsde de plano de beneficio.

~ 13. OI planos de beneficio< deverlo prever os seguinlCl inatiwrns, oo-vadu u
normas cstabelccldsa pelo órglo regulador e fiscalizador.

. I •~c~o prcpon:ionel diferido, em razIo da cenaçIo do vinculo empn:radcio com o
patrOCl~ ou UIOClItlVO com o instituidor antes da aquisiçAo da direito ao beneftcio pleno. a ser
concedtdo quando cumpridos os requisitos de elegibilidade.

n· portabilidade do direito acumulado pelo participante pllrl outro plano, em razIo ds
c~ do vInculoem~tfcio com o pltroeinador ou a.uociativo com o inltituidor ou, ainda. devido a
I1WIÇÕCS especllicu delinidas pelo órIIo regulador e liscalizador, cumprido o pcrIodu de_ia:

m· relgate ds totalidade du contribuições vertidas 10 plano pelo perticlplllte; e
IV .. faculdade de o participante manter o valor de SUl contribuiçio e a do patrocinador, no

caso de perda parcial ou total da remuneração recebida, para assegurar a percepção dOi beneficios DOI
nlveis corrupandentel àquela remuneraçio ou em outros definidos em noonas rcJUlameotares.

Art. 14. Para efeito do d}sposto DO inciso fi do artigo anterior. fica eatabelecido que:

I - o direito acumulado corresponde às reservas constituidas pelo participante 00 • reterVa
_,tica, o que lhe for mail favorável:

fi - • portabilidade nio caracteriza resgate. e

m-6 vedado que os recursos financeiros correspondentes transitem pelOl panicipantea dos
planos de beneficios, IOb qualquer forma.

Art. IS. OI planos de benelicios devem ser. obrigatoriamente. oferecidos a todos OI
emprepdos dos pauocinadores ou u.ociado. dOI instituidores.

• fi IR Para os efeitos desta Lei Complementar. são equiparáveis aos emprelados c
UIOCiados I que JC refere o aput os gerentes, diretores, conselheiros ocupantes de cargo eletivo e outros
dirilCOlCI de patrocinadores e instiWidore•.

§ 2R É facultativa a adesio aos planos a que se refere o tlput deste artigo.

. § 3R O disposto no caput deste artigo não se apltea 101 planos em extinçio. assim
conIideradoa aqueles lOS quais o acesso de novos pBItícipantes esteja vedado.

Art. 16. AI alterações processadu nos reJUlamcntos dos planos aplicam... a todos os
participantes ativos dsa entidsdes fccbadu, a partir de sua aprovaçio pelo órIIo relllllador e liscalizador.

• ~grafo l1nico. Ao panicipante que tenha cumprido os requisitos para obtençio dos
benefiCIOS prevlllOl no plano é assegurada a aplicação das disposições regulamentarei vigcnlel na dsta
em que se tomou eleglvel a um beneficio de aposentadoria.

. Art.17. O plano.de custeio, com periodicidade mínima anual. estabeleceri o nivel de
COIIttlbulçlo nccossirio il cllllltiwiçlo dsa reservas gar&ntidoru de beneficios, fundos. provlsllcl c l
cobonura dsa demaiJ dcspcw, em COIÚormidado com OI CrittriOI flaadut pelo órslo regulador e
f1acalizador.

§ la O regime linanceiro de capitalizaçio é obrigatório para:

1· beneficios de ptgamento em prestaçilcs programadas e continuadsa: e

11· bencflcios de pagamento 6nico.

. § 2' Obauvados c_ que preservem o cquillbrio fmancciro e awaria!, o cálculo dsa
n:acrvu~ atendcri li peculíaridsdes de cads plano de beneficios e deverá estar eapmao em nOll
Ucnica atuarial. de apn:tentlÇlo obrigatória, incluindo u hipóteses utili2ldas. que devorlo JUIIdsr
IOIaçIo com u cartClCristicaJ ds mwa o ds atividade desenvolvids pelo patroCinador ou inlliwidor.

§ 3" As..-vas Ucnicas, proYitões e fundos de cada plano de benefiCia0 e OI eailiveia a
C[IlIIqucr dwlo dcvorio _ pcrmanentemcnle l CoberWll inlCara! dos compromlasoa UlUtnIdoa pelo
pIallo de beneficios, rcsaalvadsa eacopc.....lidadcs deflnidsa pelo órIIo regulador e fIaca1iudor.

Art. 18. As contribuições destinadas à constituição de reservas teria como finalidade
prover o pagamento de beneficios de caráter previdenciário, observadu as especificidades previstas nesta
Lei Complementar.

Parágrafo dniao. As contribuições IOferirlu no capu! ciastificam-se em:

[ .. normais. aquelas destinadas ao custeio dos beneficios previstos no respectivo plano: c

fi .. extraordiniriu, aquelas destinadas ao custeio de déficits. serviço pusado e outru
finalidades nlo incluldsa na contribuiçio normal.

Art. 19. O resultado lupellvirário dos planos de beneficios dll entidades fcchadu, &O final
do exercício. satiafeitu u exig~nciu regulamentares relativas ao! mencionados planos. seri. destinado 1
constituiçio de fCJel'Va de continBmci~ para garantia de beneficios, até o limite de vinte c cinco por cento
do valor dsa rotcrVU matemiticas.

§ lJl Constituída a reserva de contingência. com 05 valores excedentes seri constituidl
reserva especial para revisio do plano de beneficios.

§ 2R A nio urilizaçio da reserva especial por tras exercicios consecutivo. determinará a
revislo obrigatória do plano de bencrlcios da entidade.

§ 3i Se a revislo do plano de beneficios implicar redução de contribuiçÕCI, devem ser
levada em consideraçio a proporçio existente entre as contribuições dos patrocinadores ou instituidores e
dOi participantes.

Art. 20. O resultado delicilirio nos planos ou nll entidadcJ fechadas será cquICionado por
patrocinadores ou inltituidores. e participantes e assistidos. na proporçilo existente entre U 1UU
contribuições.

Parágrafo 6nico. O cquacionamento referido no capu! poderá ser feito. dentre outra
formas, por meio do aumento do valor riu contribuições ou reduçlo do valor dos beneflciOl, oo-vadu
u normas estabelccidas pelo órglo regulador c fiscalizador.

Art. 21. Ao final de cada exerc:icio, coincidente com o ano civil, as entidldel fechado
devcrio levantar u dcmonltllÇllcs contibcia e u avaliações awariais de cada plano de beneflciDI, por
pessoa jurldica ou profiuionellcplmente habilitado, devendo os rcsultadet ser cncaminbadoa 10 órIIo
regulader e fiacalizador e divulgados aos porticípanlel.

Art. 22. As entidsdcs fcchadu deverlo manlCr awalízada lua contabilidade. de acordc
com u inlttUÇõcs cmanadu do 6<110 regulador e fiscaiizador. consolidsndo a poolçlo dos pllllOl de
beneficios que administram e executam, bem como tubmetendo suu contas. auditores indepaIdcrttel.

PadJrúo l1nico. Ao (mal de cada exercicio seria elaboradu as demonstraÇÕeS contibeiJ c
atuariais conaalidadu,sem prcjuizo dos controles por plano de beneficiol.

Art. 23. A divulgaçio aOl particípanlel riu informações pertincnlel lOS planoo de
beneflcios dar..se·1o ao mertOI uma vez &O ano, na forma. nos prazos e pelos melOl estabe1ecidOl pelo
órIIo regulador e fiacalizador.

Paripfo ~nico. As informações n:queridsa formalmenlC pelo panicipen"" para dcfeaa de
direirns e eac1mcImcnto de oiwlÇÕCI de ínterealO pessoal cspecllico. devcrio ser atendidsa pela entidade,
!lO prazo miaimo de quin2e di... •

. Art..24. O órglo regulador e fiscalizado.r poderi autorizar a extinçio de plano de
benenca.os ou I retirada de patrocínio, ficando os pattoeinadcxes e instituidores obrigados 100 cumprimento
da totalidade dOi compromissos assumidos com a entidade relativamente lOS direitos dOi participantel,
uoistidet c obrigaçilcs legais, att a dsta da retirada ou eatinçlo do plano.

Pariçafo dníco. Para atendímento do díspotlo no capu! dcsllO artiro. • ./lUIÇIo de
solv!ncia ecan&nico-financeira e awarial da entidade deverá ser ateatada por profissional devidamente
habilitado. cujos relat6riosserlo encaminbados ao órgIo regulador e fiacalizador.

Art. 15. O 6<110 regulador e fiscalizado.r poderá nomear adminiltrador capccial, li
eapensu da entídsde, com poderei pr6priOl de íntervcnçlo e de Iíquidaçlo eallljudicíal. com o objedvo
de "!'"' plano ~ beneficios e'....ífico. cuo seja constatada na lua lIdminÍllllÇiO e cxccuçio alJUm&
dsa hlpótesea prevlllaS noa am. 45 e <l9 desta Lei Complcmcntar.

Padgrafo I1nico. O ala de nomeação de que trata o tlput.estabelecerá as cOndlçõeS,-OI
limites c as atribuições do adminisuador especial.

Art. 26. Para usegurar compromissO$ assumidos junto aos participantes e assistidos de
planos de beneficios. as entidades fechadas deverão realizar operaçõcs de resscguro, observado o
U'JUlamenro do respccEivo pJano e demais disposições legais e reguJamenwes.

Parágrafo dnico. FICa faeuitado às entidsdel fcchadu a garantia referids no _I por
meio de fundo de solvmwil, a ser instituído na fonna da lei.

Seção 1II
Doa P1anao de 8mofldos de Entidades Abertu

Art. 27. Os planoa de beneficiai in.tiWldos por entidades abertllS poderio ser.
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I - individuais. quando acessíveis a quaisquer pessoas fisicas; ou

. II ~ Coletivos. quando tenham por objetivo garantir beneficios previdenciários a pe8lODS
fisicas Vinculadas, direta ou indirttarncnte, a uma pessoa jurídica contrltante.

§ tJl: O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou virias pcssou jurídicas.

. § 2" ~ vinculo indireto de que rrara o incilO Hdc.rte artigo refere-se aos CUOI em que uma
en~dade. tepresentattva de pessoas Jurídicas contrate plano previdenciário coletivo para grupos de peuou
flslcas Vinculadas II suu filiadas.

§ 3' Os gmpos de pessou de que trala o pmigrafo anrmor poderio se, COlIItilUfdos por
uma ou mais cateBorias especificas de empregados de um meamo empregador. podcodo abranger
empresu coliglldu. cOlltmlsdu ou subsidiiri... c por membros de lSSOCiaçõcs lcgalrntnte constltutd&s.
de caráter profissíonal ou classista, e seus cônjuges ou companheiros e dependentes econômicOl.

. § ~fl Para efeito do dispos(D no parágrafo anterior. são equiparáveis lOS cmprepdos e
=1:~dr:a~~~~~:~nselheiros ocupanres de cargos eletivos e outros dirigentel CU gercnres da

" § Si A implantaçiD de um plaoo coletivo será celebrada mediante contrato, na. tonna. nos
cntirios, nas condições e nos requisitos mínimos a serem estabelecidos pelo 6rgio l'eJUlIdor.

. '.§ (J' É vedAda i CIltíd>dc aberta. CO<1tratlÇio de plano colerivo com peaooi-jwidica cujo
objetivo pnnclpal seja estipular. em nome de terceiros, planol de bcnefIcioa coletivO&. .

Art. 28. Observados os conceitos. a forma.. as condições e os critérios fixados pelo órgIo
regulador. é :1ssegurado a todos os p;uticipantes o direito à ponabilidade e ao resgate de l'CC\lfIOI dai
reservas técnicas. provisões e fundos. total ou parcialmente.

§ 111 A portabilidade não caracteríza resgate.

§ 2i É vedado. no caso de porabiHdade:

1· que os recursos financeiros transitem pelos participantes, sob qualquer forma; c

n· a transferencia de recursos cnne pnrticipantes.

Art. 29. Os ativos garantidores das reservlls técnicas. das provisões e dos fundos &erio
vinculados à ordem do órgão fiscalizador. na forma a ser regulamentada. e poderão ter sua livre
m.ovjmenraçfio suspensa pelo r~ferido órgiio. a partir da qual não poderão ser alienadO! ou prornt'tido!
altenar sem sua prévia e e1.pre.ss.. aútor1tação. sendo nulas. de plena direito, quaisquer operações
realizadas com violação daqur:ola ~uspensão.

§ JS! Sendo imóvel. o vínculo será averbado ã rnllrgem do respectivo registro no Cartório
de Registro Geral de Imóveis competente. mediante comunicação do órgão fiscalizador.

§ 2
Q

OS ativos garantIdores a que se refere o capo!, bem como os direitos deles
decorrentes. não poderão ser gravz.do!J. sob qualquer fonna. sem previa e ex.prcsH autorizaçio do &:po
fiscalizador, sendo nulos os gravames constituídos com infringência do disposto no presente partgrafo.
salvo em relação aos créditos previdenciários e tributários.

m· as retiradas de patrocinadores bem como as trrtnsferencias de patrocinio, de grupo de
participantes, de planos e de reservas entre entidades fechada~.

Parigrafo único. Exceroado o disposto no u\c.i~o tU des.te arttgo, é vedada a transferência
p&IlI terceiros de participantes, de assístidos e de reservas cons((cuídas paro güranria de beneficios de risco
atuarial programado, de acordo com nonnas estabelecidas pelo órgão regulador e tlscaUzador.

Art. 36. As enthbdes fechadas podem ser qUDJificadns da segumte forma, além de outras
que possam ser definidas pela órgão regulador e fiscalizador:

1.de acordo com os planos que administtam:

a) de plano comum. quando administram plano ou conjunto de planos acessíveis &\0
univeno de panicipantes: e

b) com mUltiplano. quando administram plano ou conjunto de planos de beneficios para
diversos grupos de panicipanies. com independêncía patrimomal;

lI. de acordo com seus patrocinadores ou Jnstltuidores:

a) lingullre3, quando estiverem vinculadas a apenas Um patrocinador ou instituidor; e

b) muLtipttroeinadu, quando congtegam maIS de um patrociní1dor ou ínstituidor.

Art. 31. AI entidades fectmdas deveria manter estrutum mínima composta por conselho
deliberativo. <:oruelho fiscal c diretoria-executiva.

§ li O Cltatuto devem prever represenraçào dos particípanres e assirddOl nOl canselhOl
deliberativo efiocal. &aIelltIrado-lhea no m/nlmo Um terço do vagas.

~ 2tl N:\ compOSição dos conselhos deliberativo e fiscal das entidades qualificadu como
mult\patrocmndas. devera ser c'Jnsiderndo o numero de panicipllntes VInculados a cada patroei~or ou
instituidor. bem como n Plontnnte dos respectivos patrimônios.

§ 3Q OS membros de conselho delibernüvo ou conselho fiscal deveria atender &01
seguintes requiSitos mmírnos:

1- comprovada experiência no exercício de atividades na área financeiru., administrativa,
l..'ontál'nl. iiJndicu. de f'~Cuhzi.1ç{],) OU de íluditorm;

fI - niio ter $ofndo condcnaçáo crintlnal traltsJt<lda em julgada; e

lU • nào t.er SOrndl) penalidade admmistratlva por infração à legislação da seguridade social
ou ~omo sel'\'ldor pubhcj~.

~ 4\1 Ot. membrl)~ d::l diretOria-executiva devemo ter formação de nível superior e atender
aos requlslloS do pJml:!mto untenar.

§ 511 Sem Intormado aI) órgdo reg.ulador e tisca.lizador o responsável pelas aplicações dos
recursos da enudllde. e:;colhldo cntre os membros dll cliretoria-executiva. sem prcjul'zo da
rc:ponsab1lidade sútidrí.n<\ entre estes,

lei:
Art. 30. Compete ao órgão regulador. entre outras atribuições que lhe forem confcridu por CAPÍ11JLOIV

DAS eNTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

1- fixar padrões adequados de segurança atuarial e econômico--financeira, pIX'I. ptelerv&Çio
da Iiquidez e solvência dos planos de benetlcios. isoladamente. e de cada enddade aberta no conjunto de
suas atividades;

n· estabelecer as condições em que o órgão fiscalizador pode detenninar a suspenllo da
comercialização ou ti. transterência. entre entidades abenas. de planos de beneficios; c

m· fixar condições que assegurem transparência. acesso a. informações e fornecimento de
dados relativos ao! planos de beneficios. inclusive quiUlto à gestão dos l'CJ'pecUV05 l'l:'CUl'IOI.

Art. 31. É facultativa a utilização de corretores na venda dos planos de beneflcioa du
entidades abertas.

Parágrafo Ilnico. Aos correrares de planos de: beneficios aplicam-se a legillaçJo c
regulamentação da profissio de corretor de seguros.

Art. 32. Para assegurar compromissos assumidos peranre panicipante.s, podcrlo as
entidades abettas contrntar operaçõcs de resseguro. por iniciativa própria ou por detenninaçio do órgio
regulador e tiscaJizador.

CAPÍTULOm
DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPI-EMIlNTAR

Ar!. 33. As entidsdcs fcchlldu são aquel.. acessiveis. na forma rell1l1anlcntada pelo lqIo
regulador e fiscalizador, exclusivamente:

1· 101 empregados de Uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da União. dos
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. entes denominados patrocmadores: c

lI· aos usociados ou rnembros de pessoas juridicas de caráter protissional, classista ou
setorial, denominadas instituidores.

Parigrafo lÍnico. As entidades fechadas organizar-se~ão sob a (arma de fundação ou
sociedIde civil. sem fins lucrativos.

Art. 34. As emicW:1es fechadas têm como objeto a admimstrnção e execução de planos de
beMficios de n:UUteza previdenciária.

Parigrafo único. E. vedado às entidades fechadas fi prestação de qua\squer serviços que não
estejam no âmbito de seu objeto.

Art. 35. Dependerão de prévia e expresslllluconzaçáo do tJrgão regUlador e tiscalizador.

1. a constituição e o funcionamento da enucbde t'~chada. bem como a a{llicação dos seus
reapectivoli estatutos. dOI regulamentos dos planos de beneticios e suas alteraçóCs;

U- 11 operações de fuslo, cisão, incorporação e outras assemelhadas, relativas às entidades

Art. 38. As entidades abertas são constituidas umcamente sob a forma de sociedades
anônimas e u~m por objeÜvo lnstltuir e opernr planos de beneticios de caráter previdenciário, concedidos
~m foona de renda contll1unda ou pagamentounico. acessíveis a qunjsquer pessoas fllicas.

Parágrnto único. As SOCIedades seguradoras autorizadas a operar exclusivamente no ramo
vida poderão ser autorizadas a operar os planos de beneticios a que se refere o capolo a elu IC aplicando
as dispOSlljOes desta Lei Complementar.

An.3CJ. Compete:1o óigão regulador. entre outras atribuições que lhe fatem con(cridu por
lci. estabelecer::

I - os critérios para a investidura e posse em cargos e funções de órgiol estatutúiOl de
entidades abertDs. observado que o pretendente não poderá rer sofrido condenação criminal trausHM' .em
julgado. pennlidade admimstrattva por infração à legislação contra a seguridade social ou como servidor
públicQ;

II - as normas gerais de contabilidade. auditoria. atuária e esratística a serem observldu
pelas entidades abertas. inclusive quanto à padronização dos planos de contas, balanços getti.1. balancetes
e outras demonstrações tinancelras e cntérios sobre sua periodicidade e sobre n publicaçlo deues
documentos e sua remessa ao orgão fiscalizador;

lU - os indices de solvência e Iiquidez. bem como as relaçôcs pattimoniaiJ a serem
atendidas pelas emid:1des abcnas. observado que seu patrimônio liquido nIo poderá ICL' inferior &o
respectivo passIvo não operaCIonal; e

IV. as condições que nssegufem acesso n jnformaçõcs e fomecimento de dadoI relativos a
quaisquer í1spec[os das atividades das entidades abertas.

Art. 40. Dependerão de prévia e expressa aprovação do órgão fiscaliudor:

I - a constituição e o funcionamento· das enudades abertas. bem como as disposições de
seul estatutos e suas respectivas alterações;

li· a comercialização dos planos de beneficios:

fi - os atos rcln!Ü'os-·j deição e conseqüente ro~e de adminjsrrndores e membros de
conselhos estatutários; c

IV • as operações rela.tivas à trnnsferêncÍa do controle acionário. fusão. cisão. incorporaçio
e OUtnlS assemelhadas.

Parágrafo únko. O órgão regulador disciplinnrã. o tratamento administrativo a ser
emprestado ao ex.ame dos assuntos constantes do presente artigo.

Art. 41. As entidndes abertas deverão comunicar ao órgão fiscalizador. no prazo e na
fonna: estabelecidos:

I· os atos relativos a alterações estatutárias e à eleição de administradores c membros de
COI\Selli05 estatutirlO!;~ e
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I - suspensão das ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao acervo
da entidade Iiquidanda:

§ 32 Os panicipames que jâ estiverem recebendo beneficios. ou que já tiverem adquirido
esse direito antes de decretada a liquidação extrajudicial. terão preferência sobre os demais panicipantes.

§ 42 Os créditos reÍeridos nos parágrafos anteriores deste artigo não têm preferêncía sobre
os créditos de natureza trabalhista ou tributária.

§ IR Os participantes c assistidos dos planos de beneficios ficam dispcnw10s de se
habilitarem a seus respectivos créditos, estejam estes sendo recebidos ou não.

§ 2" .Os panicipantes e os assistidos dos planos de beneficios terão privilégio especial
sobre os ntivos gnrantjdo,fes das reservas técnicas e, caso estes não sejam suficientes para a cobemJra dos
direitos respectivos. privilégio gerai sobre ns demais partes não vinculadas DO ativo.

Art. 52. Serão obrigatoriamente levantados. na data da decretação da liquidação
extrajudicial de entidade de previdencia complementar. o balanço geral de liquidação e as demonstrações
contábeis e atuariais necessárias à determinação do valor das reservas individuais.

Art. 53. A liquidação extrajudicial poderá. a qualquer tempo. ser levarttada, desde que
constatados fatos supervenientes que viabilizem a recuperação da entidade de previdência complementar.

Art. 54. A liquidação extrajudicial dns entidades fechadas encerrar~se·á com a aprovação,
pejo órgão regulador e fisClllizador. das COntas finais do liquidante e com 11 baixa nos devidos regisl:r03.

Parágrafo único.- Comprovada pelo liquidante a inexistência de ativos para satisfazer a
possiveis créditos reclamados contra a entidade, deverá tal situação ser comunicada ao juizo competente e
efetivados os devidos registros. para o encerramento do processo de liquidação.

§ 2R Odisposto neste artigo não se aplica às ações e aos débitos de natureza tributAria.

Art. 51. O liquidante organizará o quadro geral de credores, realizará o ativo e liquidará o

Art. 50. A decretação da liquidação extrajudicial produzirá. de imediato. os seguintes

passivo.

efeitos:

fi - vencimento antecipado ~as obrigações da liquidanda:

III ~ não incidência de penalidades contratuais contra a entidade por obrigações vencidas
em decorrência da decretação da liquidação extrajudicial;

IV ~ não flu€ncia de juros contra a Iiquidanda enquanto não integralmente pago o passivo;

V ~ interrupção da prescrição em relação às obrigações da entidade em liquidação;

VI - suspensão de multa e juros em relação às dividas da entidade:

vn ~ inexigibilidade de penas pecuniárias por infrações de natureza administrativa:

VIU· interrupção do pagamento à liquidanda das contribuições dos participantes c dos
pattoeinadores ou instituidores, relativas aos planos de beneficios.

§ 1SI As faculdades previstas nos incisos deste artigo aplicam-se, no caso das entidades
abertas de previd!ncia compJementar1 exclusivamente. em relação às suas atividades de natureza
previdenciária.

§ 2f2 Se reconhecer a inviabilidade de recuperação da entidade aberta ou a ausência de
qualquer condição para seu funcionamento. o diretor-fiscal proporá ao órgão fiscalizador a decretação da
intervenção ou da liquidação ex.trajudicial.

§ 3D O dire[or·fjscal não está sujeito à indisponibilidade de bens. nem aos demais efeitos
decorrentes da decretação da intervenção ou da liquidação extrajudicial da entidade aberta.

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

§ IR O órgão regulador e fiscalizador das entidades ~echadas p~rá solici~ dos
patrocinadores e instituidores infonnaçÕl..s relativas aos aspectos especlficos que digam respeito aos
compromissos assumidos frente aos respectivos planos de beneficios.

§ 2" A fiscalização n cargo do Estado não exime os patroe~nadore~ e os instituidores da
responsabilidade pela supervisão sistemática das ativi~ades das suas respectivas entidades fechadas.

§ 3" As pessoa" fisicas ou jurldicas submet~da.s ao regi'!1: desta Lei Complementar ficam
obrigadas a prestar quaisquer informações ou esclareCimentos soliCitados pelo órgão regulador e
fiocalizndor.

§ 4f2 O disposto neste artigo aplica·se, sem prejuizo da competência das autoridades
fiscais, relativamente ao pleno exercício das atividades de fiscalização tributária.

Art. 44. O órgão fiscalizador poderá. em relação às entidades abertas, desde que se
verifique uma das condiçõe:; previstas no art. 45 desta Lei Complementar. nomear, por prazo
determjnado. prorrogãvel a seu critêrio. e às expensas da respectiva entidade. um diretor-fiscal.

Art.. 45. Para resguardar os direitos dos participantes e assistidos poderá ser decretada a
intervenção na entidade de previdência complementar. desde que se' verifique.' isolada ou
cumulativamente:

Seção I
Da Intervenção

§ 12 O diretor·t1scal. sem poderes de gestão. ter:i suas atrlbiJições estabelecidas pelo órgão
regulndor. cnbendo no órgão fisc.aliz.;::dor fixnr sun remuneração.

Art. 43. No desempenho das atividades de .fiscalização. das enti~ades de. previdência
complementar. os servidores do órgão fiscalizador terão livre acesso as respccuv~ enudades. delas
podendo requisitar e apreender livros. notas técnicas e quaisquer documemos. caractenzando-se embaraço
à fiscalização, sujeito às penalidades previstas em lei. qualquer dificuldade oposta à consecução d~se

objetivo.

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 42. As entidades abertas deverão levantar no último dia útil de cada mês e semestre,
respectivamente, balancetes mensais e balanços gerais. com 'observância das regras e dos critérios
estabelctidos pelo órgão regulador.

Parágrafo único. As sociedade~ seguradoras a.uto~z~das a ope!3.r planos d~ be~:~cios
deverão apresentar nas demonstrações financeiras. de forma dlscrlmmada. as atiVidades prevldenclanas e
as de seguros. de acordo com Critérios fixados pelo órgão regulador.

lI. o responsável pela aplicação dos recursos das reservas técnica~•. provjsõe~ e .fundos,
escolhido dentre os membros da rliretoria-ex.ecutiva, sem prejuízo da responsabilidade solidária entre
estes.

I - irregularidade ou insuficiência na constituição das reservaS técnicas. provisões e fundos.
ou na sua cobenura por ativos garantidores; .

n. aplicação dos recursos das reservas técnicas. provisões e fundos de forma inadequada
ou em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos compe[(~ntes;

m•descumprimento de disposições estatutárias ou de obrigações previstas nos
regulamentos dos planos de beneficios. convênios de adesão ou contratos dos planos coletivos de que trata
o inciso 11 do art. 27 desta Lei Complementar;

IV· situação econâmico·financeira insuficiente à preservação da Iiquidez 'e solvência de
cada um dos planos de beneficios e da entidade no conjunto de suas atividades;

V - situação atuarial desequilibrada; ou

VI - outras anormalidades definidas em regulamento.

An. 46. A intervenção r s~rã decretada pelo prazo necessário ao exame da situação da
entidade e encaminhamento de plano destinado à sua recuperação.

Parágrafo único. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão competente os
atos do interventor que impliquem oneração ou disposição do patrimônio.

Art. 47. A intervenção cessará quando aprovado o plano de recuperação da entidade pelo
órgão competente ou se decretada a sua liquidação e:maiudh:inl.

Seção 11
Da Liquidação Extrajudicial

Art. 48. As entidades fechadas não poderão solicitar concordata e não estão sujeitas a
falência. mas somente a liquidação ex.trnjudicinl.

Art. 49. A liquidação extrajudicial sem. decretada quando reconhecida a inviabilidade de
recuper.llç<io da entid.llde de previdência complementar ou pela ausência de condição para seu
funcionamento.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar. entende-se por ausência de
condição para funcionamento de entidade de previdência complementar:

{- extinção de patrocinador ou instituidor. em se tratando de entidades singulares;

II - perda do objeto para o qual obteve a autorização de funcionamento; e

m-n~o atcndim,'mto às condiç0é:S minima estabelecidas pelo órgão regulador e
fisc:llizudor.

SeçãoIlI
Das Disposições Especiais

Art.55. O interventor terá amplos poderes de administração e representação, e o liquidante
plenos poderes de administração. representação e liquidação.

Art. 56. Compete ao órgão fiscalizador decretar. aprovar e rever os atos de que tratam os
ans. 46. 47 e 49 desta Lei Complementar. bem como nomear. por intennêdio do seu dirigente máximo. o
interventor ou o liquidante.

Art. 57. A intervenção e a liquidação extrajudicial determinam a perda do mandato dos
administradores e membros dos conselhos estatutários das entidades. sejam titulares ou suplentes.

, Art.. 58. Os créditos das entidades de previdência complementar. em caso de liquidação ou
falencia de patrocinadores. terão privilégio especial sobre a massa. respeitado o privilEgio dos créditos
trabalhistas e tributários.

Parágrafo único. Os administradores dos respectivos patrocinadores seria
responsabilizados pelos danos ou prejuízos causados às entidades de previdSncia complementar,
especialmente pela falta de apone das contribuições a que estavam obrigados. observado o disposto no
parágrafo lÍnico do .art. 64 desta Lei Complementar.

Art. 59. No caso de liquidação extrajudicial de entidade fechada motivada pela falta de
aporte de contribuições de patrocinadores ou pelo não recolhimento de conuibuiçôes de participanres, os
administradores daqueles também serão responsabilizados pelos danos ou prejuízos causados.

Art. 60. Os administradores, controladores e membros de conselhos estatutários das
entidades de previdência complementar sob intervenção ou em liquidação extrajudicial ficarão com todo!
os seus bens indisponiveis, nào podendo, por qualquer forma, direta ou indireta. alienA..lol ou onerA"IOl,
at6 a apuração e liquidação final de suas responsabílídades.

§ Ia AIndisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a intervenção 'ou
liquidação extrnjudicial e 'atinge todos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos doze
meses anteriores.

§ 2" A indisponibilidade poderá ser estendida aos bens de pessoas que. nos últimos doze
meses. os tenham adquirido. a qualquer título. das pessoas referidas no caput e no § 12 deste anigo, desde
que haja seguros elementos de convicção de que se trata de simulada transferência e com o fim de evitar
os efeitos desta Lei Complementar.

§ 32 Não se incluem nas- disposições deste artigo os bens considerados inalienãveis ou
impenhoráveis pela legislaçãO em vigor.

§ 4" Não são também atingidos pela indisponibilidade os bens objeto de contrato de
alienação, de promessas de compra e venda e de cessão de direitos, desde que os respectivos instrumentos
tenham sido levados ao competente registro público até doze meses antes da data de decretação da
intervenção ou liquidação extrajudicial.
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§ 5' NIo se aplica a indi.ponibilidllde de bens das pe.soas referidas 110 capul deste onigo
no caso de IiquidlÇio eXlnIjudicisl de entidodCl fechadu que deixarem de ter coodlçõel pan. funcionar
por motivos totalmente desvinculados do exercício das SUIS atribuições. simaçlo esta que poderi ser
revista *qualquer momento, pelo 6rgio regulador c fi!Cl1it.ador. dClde que constatada a exilt!ncia de
im::ZUlaridadeJ ou indicios de crimes por elas praticados,

ArL 61. O interventor oU o liquidante comunicará a indisponibilidade de bens &OI órgIos
competentes para os devidos registros e publicará edital para conhecimento de terceiros.

Parigrafo único. A autoridade que receber a comunicaçlo ficará. rclatinmcnte a esses
bens, impedida de:

1~ fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos ou particulares;

n. arquivar at05 ou contratos que importem em transferência de cotas sociais. ações ou
panes beneflCiúias:

m. rc!l1inr ou registrar operações e tltulos de qualquer natureza; c

IV • processar a transfer!ncia de propriedldc de veiculos lutom«oRS. lLCt'CJaI;"ICS c
emborclÇÕCS.

An. 62. A aputaÇio de rcsponsabilidod.. espcclficu referida no capul do art. 60 desta Lei
Complementar sert feita mediante inqumto a ser instaulOdo pelo ór&iO reSUIodor e fiacalizador. sem
prejul20 do disposlO IlOl arts. 64 a 66 d.... Lei Complementar.

§ Ii Se o inquérito concluir pela incxi.l!ncia de prcjulzo será arquivado no ór&Jo
fiscalizador.

§ 21 Concluindo o inquérito pela exis~il de prejuizo. selá ele, com o respectivo
relatório. remetido pelo órgio regulador e fiscalizador ;0 Minist6rio Pt1blico. oblervldOl OI lelUinteS
procedimentos:

I.o inteMlltor ou o liquidante, de ollclo ou a requerimento de qualquer10_que
010 te~ha sido indiciado no inquérho, após aprovàçAo do respectivo relatório pelo 6rPo filCllizador.
detenmnnrá o levantamento da indisponibilidade de que uata o lIt. 60 desta Lei Complcmentllt....

~ fi • será mantida a indisponibiiidade com relação às pessoas indiciadas no inqu6rito. após
aprovaçao do respectivo relatório pelo órgão fiscaliz::tdor.

Art. 63. Aplicam-se à intervenção e à Iiquidaçio das entidades de previd!ncia
comple~c~tar. no que c?uber. os dispositivos da legislação sobre a intervençio c liquidaçlo extrajudicial
du msutulções financeiras, cabendo ao órgão regulador e fiscalizador as funções atribuldu ao Banco
Cenlnll do Bmil.

CAPÍTULOvn
DO REGIME DISCIPLINAR

An. 64. Os administradores de entidade. os procuradom com podetes de geatIa. os
me!"bros de conselhos es~tutári05. o interventor e o liquidante responderia civilmente. por açIo ou
onulslo, pelos danos ou prejuízos que causarem às entidades de previdincia complementar.

. P~g~o ~nico. São também responsáveis, na (orma do caput. os administradores dos
pattocl~ad~res ou instituidores. os atuários. os auditores independentes. os avaliadores de geatio e outros
~:=15 que prestem serviços técnicos à. entidade. diretamente ou por intermédio de pcsaoa iuridica

..~ 65. O órgio fiscalizador competente, o Banco Central do Bruil. a COrnilÜO de
YaJ~Mobl.hArios ou a ~ecretaria da Reccíta Federal. constatando a exist!ncia de prátieu irregulares ou
IIXUCIOS de cnmes em entidades de previdência complementar, noticiará ao Ministério Pdblico. enviando
lhe os documentos comprobatórios.

. Padgrafo tínico. O sigilo de operações não poderá ser invocado como óbice à troca de
m(onnaçôcs entre 05 órgãos mencionados no capu!, nem 30 fornecimento de inf~ requisitadas
pelo Minis~rio Pl1blico.

Art. .66. A i.nftação a qualquer disposição desta ~i Complementar ou a seu regulamento,
pua a qual nio haJl penalidade: expressamente cominada, sujeita a pessoa fisica ou jurídica responsivel,
~~=n~: caso e a graVidade dn infração, às seguinles penalidades, oblervado o dilpOlto em

1- adven!ncia:

n -Iuapenslo do exercicio de atividades em entidades de prcvidl!ncia complementar pelo
prazo de 116 cento e oitenta dias;

m-.inabj.lilaÇlO, pelo prazo de dois a dez an05, para o exercício de cll10 ou funçlo em
entk!ades de prevld~nC'la complementar, sociedades seguradoras, instituições fmanceiras e no serviço
pIlbhco: e

IV - multa de RS 2.000,00 (doi. mil reai.) a RS 1.000.000.00 (um milhlo de reai.).
devendo esses valores. a panir da publicação desbl Lei Complementar. ser reajustados de rocma I
preaervlr. em cmter pennlncnte. seus vllores reaís.

~ I~ A penalidldc previ.ta no inciso IV podert ser apllClda cumulativlnlCnte com u
constantes dos mClSOS I, nou mdeste artigo.

.§ 21il Das decisões do órgão fiscalizador caberá recurso. no prazo de quinze diu, com
efeito suspenSIVO, ao ó~ilo comoelente.

§ 311 O recurso a que se refere o parágrafo anterior. na hipótese do inciso IV deite artigo,
somente será conhecido se for comprovado pelo requerente o pagamento antecipado. em ravor do 6rgio
fi1CaU1.a.dor. de trinta por cento do valor da muita ap\icada.

§ 4,ll Em caso de reincidencia. a mulla. será aplicada em dobro.

Art. 67. As infra~ões seria apuradas mediante processo administrativo. na fonna do
regul:unento. apHcando·se, no que couber, o disposto na Lei nR9.784. de 29 de janeiro de 1999.

Art. 68. O exercfcio de atividade de previdencia complementar por qualquer pessoa, Rsa
ou jurfdica, sem a autorização devida do órglo competente, inclusive a comercialiDçio de planos de
beneficios, bem como a captação ou a administração de recursos de terceiros com o objetivo~ direta ou
indiretamente, adqUirir ou conceder beneficios previdenciários sob qualquer forma. submete o
l'CIJlOIlSável à penllidllde de inlbilillÇio pelo pruo de dois a doa IIIOS pua O e.elCÍclo de carso ou funçlo

em entidade de prcvidc!ncia complcmenÍ8r, sõcicdades seguradoras, imtiwiçOc5 financeiras e no letViço
pllblico. além de multa apllc{ve! de acordo com o dispoJlO no incl30 IV do art. 66 desta Lei
Complementar, bem como noticiar la Ministério Pt1blico.

CAPITuLo VIII
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 69. As contribuições do empregador, os beneficios e as CondiÇÕCI contratuais
previstos nOI estatutos, replamentos e planos de beneficios das entidades de prcvid!nciacomp~
nio integram o contrito de trabalho dos participanteJ, assim como, à exccçio dos beneficiai concedidol.
nIo integram a remuneraçAo dos participantes.

§ 1i Os beneficios SÓ .mo con.iderados direito adquirido do ponicipante qUllldo
implementadu todas as condições estabelecidas para elegibilidade consignadas no rcplamento do
respeclivo plano.

§ '1." A COlICOIJio de beueliclo pela previd!ncia complementar alo depende da COlICOIJio
de beneficio pelo regime seraJ de prcvid!ncia social.

An. 70. Ao conl!ibuiçi5eJ vertidas pua as entidades de previd&ICia cornpIemeatIr.
deatinadu 10 custeio doi planos de beneficios de natureza prcvidenciúia. do dedutíveis pua fins de
incidencia de impoato sobre a renda. nos limites e nu condições fIXadas em lei.

§ 1i Sobre as contribulçõe. de que lnIta o capaI nlo incide IribullÇio e COlltribuIçllu de
qualquer natureza.

§ 2' Sobre a ponabilidlde de rccul10J de reservas técnicas. fundos e provisllel entre
p1lllOS de beneficios de entidadcl de previd&lcia complementar. litulados pelo mCllllO poniclpllllO. nIo
incide tributaçlo e conlribuíçõel de qualquer nalUreza.

An. 71. Os InvCltimentóa e os rendimentos provenien... das II'IiCIÇÕCS dos rccuDOl das
raervu c!cnicu, provilOea e fundos, constiw[dos com rccUl'IOI du contribuições c que pnntam OI
beneficios, poderio ler incentivadol. na fonna da lei.

Ar!. 72. É vedado as entidades de previdencl. complementar realizar quailquer operaçõea
comerciais e financeiras:

1... com seUl administtadores. membros dos conselhos cswutluios e rc:spccliVDI ctJnju:sa
ou companheiros, e com IeUI pamucs I~ o segundo grau:

11- com empresa de que participem as pes$04S a que se refere o inciso anterior, exccto no
cuo de panicipaçio de atf: cinco por cento como acioni3t.a. de empresa de capital aberto: e

m-tendo como conttaparte, mesmo que indiretamente. pessoas fisicu c juridku a ela
Iipdu. na forma definida pelos órlio reSU1ador.

Art. 73. Compete privativamente ao órgio regulador e fiscalizador das entidadel feclwdu
zelar pelu socicdldcs civil e fundIçõeJ, como definido no 3rt. 33 delta Lei Complementar, nIo te
aplicando a CllU o dÍlpOSlO nos 1llJ. 26 e 30 do C6digo Civil e 1.200 a 1.204 do C6dl1O de Proc:euo
Civil edemais disposições em contrário.

An. 74. Ao entidadcl abertas serio resulndss também. no que couber. peia lesislaçio
1I'1icávells socicdadelselUfldoras.

Art. 75. A vinculaçio, u atribuições e demais aspectos relativos 101 órJioI ou ÓC'JiO
rqulodor e fllCalizador de que lt1la o In. 5' desta Lei Complementar seria estabelecidos por meio de lei.
obIervado o disposto no inciso VI do art. 84 da Constituição Federal.

Art. 76. Sem prejuizo do beneficio, prescreve em cinco anos o direito" prestaçõel nIo
paps nem reclamadas DI época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes. dOi incapues
ou dos .....teI. na fonna do C6dlgo Civil.

An. 77. A. entidades fechadas que. na data da public.çio de.ta Lei Complementar.
pratarem a IeUI participantes e assistidos serviços assistenciais à s!lide poderio continuar a (w·lo em
regime de extinçlo.

Pat.arafo I1nico. Os programas assistenciais de natureza financeira deveria ser extintol a
ponir da data de publicaçio desta Lei Complementar. permanecendo em vigência, até O.... termo. _
OI compromiuoo jl famJdos.

Art. 78. AI entidades lbertas sem fins lucrativos e sociedades seguradoru autorizadu a
limc:ionar em conformidadc com a Lei n' 6.435. de 15 de julho de 1977, terio o pruo de doiUIIO' p.r..e
Idaptar10 dÍlpOlfO llCIla Lei Complementar. contados a pmir de .ua publicaçlo.

An. 79. !!Ita Lei Complementar enlnlem vigor na data de .ua publicaçio.

An. 80. Ficam revopdas as Leis n" 6.435. de 15 de julho de Im. e n" 6.462. de 9 de
novembro de Im.

BlUIlia,

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TiTuLam
Da Organização do Estado

CAPínJLa VII
Da Administraçlo Pública
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SEçÃon
Dos Servidores Públicos

..............................................................................................................................

Art. 40 • Aos servidOfes titulares de cargos efetivos da UniIo, dos
Estados, do Distrito Fedetal e dos Municípios, incluidas suas autarquias e
ftmdaçlles, é assegurado regime de previd!ncia de caráter contributivo,
observados critérios que preservem o equilibrio fmanceiro e atuaria1 e o
disposto neste artigo.

• Ã.Hlgo. "caput" com redaçifo dada pela Emenda Constitucional n8 20. de
1511211998.

§ 15. Observado O disposto no 8ft. 202, lei complementar disporá sobre
85 normas gerais para a instituição de regime de previd!ncia complementar
pela UniIo, Estados, Distrito Federal e Municipios, para atender llO8 seus
respectivos servidores titulares de cargo efetivo.

o § 15 DCl'<.Jcldo p'/a Emmda COlUtl/uciona/'" 20. tk 151l2!1998.

TíTULOlV
Da Organ.ízação dos Poderes

CAPíTIJLOI
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO III
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal
ou do Congresso Nacional. ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da RepúbIíca e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ l° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
1- fIXem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
al criação de cargos. funções ou empregos públicos na administração

direta e autárquica ou aumento de sua remunemção;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
• Af(nea /le" com redaçdo dada pela Emenda Con.rtrtucional n" 18. ck OSI01I1998. .
d) organização do Ministério Publico e da Defensoria Pública da União,

bem como normas gemis para a organização do Ministério Público e da
Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração publica:

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a
reserva.

*' Allnea Ir' acrl!~clda pela Emenda Comtttuclonal nP 18, dg OS/0211998.

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara .
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do
eleitomdo nacional. distnbuido pelo menos por cinco Estados, com não menos
de três décimos por ceoro dos eleitores de cada um deles.

cAPíTIJLon
Do Poder Executivo

SEçÃon
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84 - Compete privativamente ao Presidente da RepúbIíca:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;

VI - dispor sobre a organização e o ftmcionamento da administração
federal. na forma da lei;

TITIJLOVIlI
Da Ordem Social

CAPÍTIJLon
Da Seguridade Social

SEÇÃOIT!
Da Previd!ncia Social

Art. 202 • O regime de previd!ncia privada, de caráter complementai- e
~o de forma autônoma em relação ao regime geral de previd!ncia
social, será facu1tativo, baseado na constituição de reservas que glltlllltam o
beneficio contratado, e regulado por lei complementar.

• Artigo. "capW" com redação dada peJa Emmda Comlitueiortal nO 20. d~
15!12!1998.
. .

CÓDIGOCML

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916

C6dJgo CIviL

PARTE GERAL

LIVRO I
Das Pessoas

rtTIJLo I
Da Divisão das Pessoas

CAPíTIJLOII
Das Pessoas Jurídicas

SEÇÃO IV
Das Fundações

Art. 26 - Velará pelas ftmdações o Ministério Público do Estado, onde
situadas.

o Videan 86daLi!i n' 6.435. de 1510711977.
§ 1° Se estenderem a atividade a mais de um Estado, caberá em cada um

deles ao Ministério Público esse encargo.
§ 2° Aplica-se ao Distrito Federal e aos Territórios não constituldos em

Estados o "'lui disposto quanto a estes.

Art. 30 - Verificado ser nociva, ou impossível, a mantença de uma
ftmdação, ou vencido o prazo de sua existência, o patrimônio, salvo disposição
em fOntrário no ato constitutivo, ou nos estatutos, será incorpomdo em outras
ftmdações, que se proponham a fms iguais ou semelhantes.

o Vitk 0Tt.86 da Lei n' 6,435, deI5/07/1977.
Parágrafo ónico. Esta verificação poderá ser promovida judicia1mente

pela minoria de que trata o art.29, ou pelo Ministério Público.

CÓDIGO DE PROCESSO CML

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

1llStitul o C6digo d~ Procnso CIviL

LlVROIV
Dos Procedimentos Especiais

'TÍTIJLO II
Dos Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária

CAPtruLox
Da Organização e da Fiscalização das Fundações

..............................................................................................................................

Art. 1.200 - O interessado submeterá o estatuto ao órgão do Ministério
Público, ~ue verificará se foram observadas as bases da ftmdação e se os bens
são sufiCIentes ao fun a que ela se destina

o V/do art. 86 dou; 0"6••35, tk 1510711977.
Art. ,1.201 : Autuado o pedido, o órgão do Ministério Público, no prazo

de 15 (qumze) dIas, aprovará o estatuto, indicarà as modificaçiles que entender
necessárias ou lhe denegará a aprovação.
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• Vide arl. 86 da Lei 0'6.435, de 1510711977.
§ I° Nos dois últimos casos, pode o interessado, em pctiçio motivada,

requerer ao juiz o suprimento da aprovaçao.
§ 2° O juiz, antes de suprir a aprovação, poderá mandar fazer no estatuto

modificações a fim de adaptá-lo ao objetivo do instituidor.
Art. 1.202 - Incumbirá ao 6rg!o do Ministério Público elabow o estatuto

e submetê-lo li aprovaçao do juiz:
1- qUlU1do o instituidor não o fizer nem nomear quem o faça; .
II • qUlU1do a pessoa encarregada nIo cumprir o encargo no prazo

assinado pelo instituidor ou, não havendo prazo, dentro em 6 (seis) meses.
• Vide art. 86 da Lei n' 6.435, de 1510711977.

Art. 1.203 - A alteração do estatuto ficam sujeita li aprovação do 6rg1o
do Ministério Público. Sendo-lhe denegada, observar-se-á o disposto no art.
1.201, parágrafos 10 e 2°.

• Vide arr. 86 da Lei n'6,435, de 15/07/1977.
Paràgrafo único. Quando a reforma não houver sido dehberada por

votação unânime, os administradores, ao submeterem ao órgão do Ministério
Público o estatuto, pedirão que se da ci!ncia à minoria vencida para impugnà
la no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 1.204 • Qualquer imcressado OU o 6rg!o do Ministério Público
promoverá a extinção da ftmdaçlo qUlU1do:

1• se tomar ilícito o scu objeto;
11 • for impossivel a sua manutenção;
III - se vencer o prazo de sua existência.
• Vide arr. 86 da LeI 0'6.435, de 15/07/1977.

LEI l"0 6.435, DE 15 DE JULHO DE 1977

DISPÕE SOBRE AS ENTIDADES DB
PREVIDÊNCIA PRIVADA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
Introdução

41 •• vigor dista Le~. prev~retft a con~essàJ de CQ(!l.pl!
..nto i Iposlnudoriil da previdencia sacia·1 e'xceden1:1!

til tt.itl previsto nos §§ 59 e 6Q, fica aSSegur;ada t!
SI co.pllMftuçio Ias parti ci pantes daQue les planos,
nll condiçõls viglntes, desde que tenham preenchido OS
requisitos nlcessírios la gozo do benefício, cujo direi
to podlri Slr lxercido a qualquer tPllpO".

-§ 11 .. Os pArticipantes que ainda não tenhAtll

i.pll.lnUdo AS condições a que se refere o parágrafo

."tlrior fario jus, quando se aposentarem, àquela CO!.

,l...ntlçio, di .cordo com as normas do plano a que e!

tlJI. vinculados, .a.s proporcionalmente aos anos cOlllpl!
tas coeputados peh entidade de previdencia privada ati
O 1II'c1a di vigência desta Lei".

Art. 39· O ortigo 8B do Loi n9 6.435, de lS

til J_ltll d' 1177. pISS. " ter a seguinu redaçio:

-Art. 88 • Esta Lei entrlrí e. vigor a 19 de

JI..lro do U7I.·
Art. 49 .. Esta Lei f1!ntrari ell vigor na .e!

....U findo poro o Inicio do vlgioelo do Lei n9 6.435, de

15 .0 Julho do 1911.

Art. S9 .. Revog.am-se as disposições ellt co!!,

lIIr1silh. em 09 dI!! novl!!llbro de 1 977,

1119 d. In.I,ondineli o 899 do Ropúblieo.

Art. 10 - Entidades de previdência privada, para os efeitos da pI'CICIIle
Lei, são as que têm por objeto instituir planos privados de conccnIo de
pecúlios ou de rendas, de beneficios complementares ou asseme1hldol_ da
Previdência Social, mediante contribuição de seus participantes, doi
respectivos empregadores ou de ambos.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considem...e participmte o
associado. segurado ou beneficiário incluído nos planos a que se refere CIIe
artigo. L<i:

I.EI ~'o 784. DE :~ DE JAl/EIRO DE I99Q

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CoalfCS5o Nacional decma c eu SlDCiono I ltpÍDIt

CAP/roLOI
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

LEI N.' 6.462. d. 09 d. nov.abro da 19 77.
Alterll diSposições di Lei n~ 6.43!.
d. 15 de julho de 1977. qUI dIspu
sobre as enti dades de previdinc11
privada, e di outrlS prov1diltchS.

O Presidente da Rep,"bllCla

Faço saber que o Congresso Nacional. decreta f! eu sanciono &

seguinte Lei:

Art. 1.'- Os §§ 59 e 69 do ortlgo 42 'do LII

nQ 6.435, de 15 de julho de 1971, passam ater I sl,u.jntl r!

dação:

"§ 59 - Não serã odaltldo o concossio di li!
nencios sob li forma de renda v1ultch que, Id1c1Da!
da ã aposen tadoria concedi da pe 11 previ dineil saeill,
exc.eda a media das r~munerlções sobre II quaiS inc.td!
rem as contribuições para a previdência privldl nal 12
(doze) meses imediatamente anteriores i :Jltl di canel!
são, ressalvadas as hipóteses doS §§ 69 e 19 '1'lIi!
tes 11.

"§ 69 .. Observada a vedaçio do parígrafo In
terior. e permitida a fixação, a titulo completllenur:
de um percentual, desde que nio supere ~ 25: (vinte e

cinco por cento) do valor correspondente ao teto do $1

tirio de: contribuição para a previdencÍl social, a ser
adicionado ao beneficio concedido".

A.rt. ZQ - sio ilIcrescenudos ao artigo 42 11.
Lli n9 6.435, de ts de.julho de 1977, 0$ §§ 10 e 11, co. I
sl,u1nte redação:

n§ 10 .. Se os planos de benefi'cfos das ent!
dldu de previdencia privada, vigentes i data da entr!

Ar\. I' Es1a Lei _Ieee nonou biticas sobre o processo lIdmiDiJlnIive ..
lnIbito da Adminlmaçio federal direta. indirela. VIsando••mespcr:ill1. á pmeçIo dos dinioos..
adIúaisuados e 30 melhor cumprimento dos ftns da Adminisaaçlo.

lI' Os pm:oi.as _ L<i _bem s. aplicam ..,. ó..... dos Podem \.qiIlIIho.
Judieiôrio d. Unilo. quondo no dacmpenho d. funçJo adrninisttaIiVL

§ 2' Para os lins desta Lei. consider.un-se:

I - órpo - • unirbdo d. atuaçJo inl<Brame da esmJlUr.l da Adminisuaçio direta. da
dI'UtUrI. da AdministraÇio indireta:

11 - entidade -. unidade d••tuIÇ4o dotada d. pemlrWidade jurídica:

m-autoridade· o servidor ou _I< públicO dolsda de poder d. decido.
..............................................................................................................................
..............................................................................................................................

Measqem ~ 359

Sa>bores Membros da Consrcsao Necioool,

NCII tmnos do 1I1Í80 61 da CooIliluiçIo FedlnI, u.- ~.

V_ ExceICnciu o lexlO do projeto de lá COIIlI'I = quo "DIIplIo .
Pmidfocia Complementar e dá outru providblciu'.&...;...-"._.-
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E. M. N"28

Excelentfslimo Senhor Presidente da Repúblicn,

Em 15 de mar,ode 1999.

é expressivamente superior. Para se ter idéia, os ativos du entidade. de preridencla
complementar alcançam o valor de 12Q'A; do PIB na Holanda, lOO'l& na Sulça, 78" nOlI!lladol
Unido. e 40% no Japlo. Se Con.idorarmOl, wnbtm, o poItllCial du entidadea _,

comparando com a experiência intemacional~ podemos ,nc1uir com segurançn que a capacidade
de crescimento da previdencia complementar no 1.rasil é significativa. bem como suas
extemalidades positivas nas áreas social e econômica.

Temos n honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência
proposta de projeto de lei complementar que dispõe sobre o regime de previdéncía privada, de
cmter complementar. nos termos do capul do an. 202 da Constituição Federal.

2. De acordo com o mencionado artigo da Constituição Federal. decorrente
da Reforma da Previdbcia, consubstancíada pela Emenda Constltue'ional nll: 20. de IS de
dezembro de 1998, o regime de previd&tcia complementar é organizado de forma autônoma em
re1lçlo la tclimc geral de previdência social. é facultativo, baseado na constituição de reservas
que pranum o beneficio contratado. e regulado por meio de lei complementar. Até o presente
momento. o regime vem sendo regulado por meíoda Lei nl:l6.43S. de 15 de julho de 1977.

3. Como extensão lógica da Reforma da Previdêncía. que busca ajustar·se a
principios de maior justiça, transferindo aos grupos mais pnvílegiados da sociedade maior
raponsabilidadc em prover seus próprios meios nos casos de sobrevivência. invalidez e morte.
decorre a necessidade de uma revisão do quadro regulatório do regime de prevjdência
complementar vigente em nosso Pais, ti. fim de conferir-lhe maior credibilidade,
profissionalilmo. tranlplU"ência e. principalmente. estabilidade de regras.

4. Alim da necessária estabilidl1de nas regras. uma vez que a previd!ncia
complementar trabalha com compromissos intergeracíonais. a presente proposta de lei
complemenW' oo..lCa dotar o regime de flexibilidade, evita.ndo o I1maJ "'engessamento" de regras
num diploma kpl desta envergadura. de fonna que possamos estabelecer as condições para uma
exptnJlo IUltentada da poupança coletiva. Desse modo. estarào estabelecidas as condições para
a modemizaçlo do t'e,!imede previd!ncía complementar. com seus reflexos positivos em relaçno
10 aumento da POUPInÇI agregadn. bem como pelo estímulo aos investimentos que demandam
finlnciamentol de m6dio tllongo prnzos e sua relevante contribuição para a melhoria do nível de
","","10.

5. Para I concrct:zaçào da referida expansão. é necessário prover o Estado
dOi leiOl suficientes para assegurar a eficácia do regime. Nesse coO[exto. "eficácia" é trotada
ComI um conceito amplo que serve de teto a ~els pilares: til fleXibilidade de criação e
0fI: 'zaçlo de planos e de entidades de previdência complementar. visando à expansão do

l'eJ! de previd~nr fi complementar. Oi) credibilidade do regime de previdência complementar.
(iH) cremento cLJ Jfissionalização dos gestores das entidades de previdêncía complementar.
(iv) I atsparénc:ia ju ) aos panicipantes: (v) prudência na gestão de ativos; e (vi) fortalecimento
da' !Aeidade de f1 llaçlo e fiscaliuç!o do Estado.

6. A maior credibilidade dó regime de previd!ncia complementar
institucionalizará e consolidará uma modalidade de poupança interna pouco explorada em nouo
Pais - a de perfil de Jongo prazo ~ o que facilitará .a reduçJo do gr!u extremado de depend!ncill
de capitais externos e voláteis a que nações que ainda 11io atingiram o nívei pleno de
deaenvolvimento estão sujeitas. Para essa consolidaçlo da poupança de longo prazo. a
credibilidade ê irmã da transparência da gestio e do pleno acesso de informações aos
Rarticipantes de entidades de previdência complementar. Por eua razio. eSses 510 outros dois
objetivos colimados com o presente projeto.

7. As entidades de previdéncia privada. especialmente as fechado, poderio
tomar~se, sob eficaz regulação e atenta fisealiz.açlo. atores estratégicos no financiamento
doméstico de investimentos de longo prazo e de grande porte, destacadamente nas áreas de infra
estrutura e no serar moderno de serviços. Espera-se. dessa forma. relcvanres impactar
multiplicadores sobre a retomada do crescimento econômico e sobre o nivel de emprego em
várias regiões do Pais. consolidando seu processo de desenvolvimento humano e de integraçlo
fisico-econõmica. '

8. Outro aspecto a. ser considerado é a e~pansio previst& doi ativos
financeiros das entidades de previd!ncia que contribuirá para o deaenvolvimento e
aperfeiçoamento do mercado braaileiro de capitais, diveraificando o espetO'O de produtos
financeiros existemes eaprofundando a profissionalizaçio dos recursos humanos das instituições
financeiras aqui sediadas. Cabe mencionar que instíwiçl5el e mercados financeiros amplamente
de.tenv(llvidos constíruem-se em condiçio indfspensávelpara atrair e reter poupança externa em
bases duradouras.

9. No presente projeto de lei complimenrar propom05 n orpnizaçJo do
regime com foco no plano de beneficios. Essa nova lIbordq:em se justifica em ruJo do
desenvolvimento do setor. que tem se pautado pcla crilÇ10 de entidadel multipatrOCinldue
multiplanos. Nelw entidades, que administram diversos planos de beneficios. o maia relevante
para o panicipante sno as condições e cnracterfsticu do leU reapectivo plano e. seamdariamentc.
aontidade. No entanlo, mantivemos a organizaçlo bisica previlla na lqiaiaçlo anmOr, aejiuido
a qual o regime funciona sob du.. modalidades de ontidadea de pmid!ncia complementlJ!1.l
fechadas - acessiveis apenas-aos empregados de patrocinadores ou associados de instituidores
c ns abenns - acessiveis a qualquer pessoa física.

JO. Convém que façamos uma breve conteKtualízação da ,iwaçlo da
previdencia complementar em nosso PaIs e no exterior. Apenas em relaçio as entidades
fechadas. eXistem 353 fundos de pendo. com ativos da ordem de 10% do Produto Interno Bnno
e um total de 6.408.37.3 beneficiários. cnU!! panicjpsntes e dependentC$p Em pníJe. onde a
previdéncia complementar jã está desenvolvida e consolidada. esse percenwnl em relaçio la PIS

~I. Cabe observar. em relação â população beneficiada pelo regime de
previd!ncia complementar. que ainda existem outros 48 milhões de brasileiros integrantes da
Popuiaçio Economicamente Ativa (PEA), que não estão vinculados a nenhum sistema fechado
de poupança previd!nclária e se consriwem. porwuo. numa população aJvo para a prcvid!ncia
complementar. Segundo dados da última Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicilias
(PNAD), elaborada pelo lostjwto Brasileiro de Geogmfia e Estalistlca (IBGE), pelo menos 3
milhões de pessoas integrantes da PEA têm altas fai~as salariais e bons níveis de qualificaçio
profissional. constituindo·se em participantes potenciais da previdência complementar.

12. Feitas as considerações mais abrangentes que orientam o presente projeto
de lei complementar, apresentamos os seus postulados gerais e os aspectos especificas que
representam 5ignificatívos aperfeiçoamentos da atuallegislaçio.

JJ. É importante enfatizar que. no contrário de outras experi~ias latino
americanas. o presente projeto de lei complement:1r preserva o caráter facultativo do. previd!ncia
complementar no Brasil, sendo consistente com a manutençio da Previd!ncia Social' _ em
feJime obrigatório e so]jdAr:io - como pilar central do Sistema Previdenciário.

14. O presente projeto. a exemplo do que também prevê n legillaçlo vigente.
cll1lsificn as entidadell de previdência complementar em fechadas - aquelas em que a
pllticipaçlo depende de um vínculo prévio entre as pessoas físicas e jurídicas que as capitalizam
- e abertas - aquelas em que panicipação não é condicionada por nenhum tipo de vinculr:). -

IS. '. Em rel",io iu; entidades abenas, em tenoos de sua organizaçlo juridlca,
fica ellIbelecido que .ua constituiçio somente podem .er feill sob n forma de sociedades
anOnirnas. ou aeja. não será mais admitida a exist!ncia dessas entidades sem fins lucrativ,Pq1O
contrário da Jegislação vigente. Esse dispositivo representa um avanço no controte e na
transparência das entidades abertas. uma vez que sua motivação e objetivo precipuos.
atualmente, já é o lucro.

16. , Inspirada, em experiências bem sucedidas em países da Uniio Européia e
nos Es~s Unidos. OUna Inovação deste projeto é a criação da figuro do instituidor, como
formn de constituiçio de ent~es fechadas de previdencia complementar. Tmta~1C de
pol1ibiU~ a peSI08S juridiw de caráter profissional. c:lassista ou setorial. a opção de instituir
pua IeUI auociados ou membros uma entidade fechada de previdência complementar.aIl!:m de
caruribuit para a expando do regime. O instiwidor democrntiznrá o ace:iSO de expressiva parcela
da popufaçio • previd!ncin complementar, antes restrito aos empregados de uma empreu.,
chamada pllroCinadora.

17. A citada figura do patrocinador é mantida e ampliada no presente projeto.
ao incluirrttos nessa categoria a Uniio. os Estados. o Distrito Federal e os Municipios, quando
ipltiwirem entidades de previdCncia complementar para seus servidores, em consonincia com o
disposto no §IS do art. 40 da Constituição Federal. Dessa fonna. aumenta-se sobremaneira o
potencial de panicipantes: da previd!ncia COmplementar.

18. A modernizaçio da regime de prcvid!ncia complementar p.....
necessariamente. pelo caminho da flexibiliznçio. ao reconhecermos a dinAmica do rneteado de
trabIIho no Brasil. inttoduzimos a figura da ponabilidade. que se constiwi na pouibilldade de o
participante de uma entidade de previdência. complementar. em razão do tl!:nnino de seu vInculo
com o patroeinador ou instituidor, transferir sua poupança acumulada para o pl.ano de benefJclOf.
de outra entidade. Assim. a portabilidade não caracterizará resgate de poupança e sua converdo
em liquidez, mas tio somente uma transferência inter-institucional de ativos. evitando que haja
perdas súbitas de solvência no regime de previdência complementar.

19. Prosoeguindo na trilha da flexibilidade, instiwfmOl o benetlclo
proporcional diferido. também conhecido no mercado como "velling", através do qual o
panicipante teri a faculdade de optar pelo recebimento fuwro de um beneficio, proporcional la
suo contribuiçi:SeI,em razIo da cessaçio do vinculo empregaúcio com o patroeinador ou
imtiwidor antes da aquisição do direito ao beneficio pleno. Novamente ser6 garantido o
equiUbrio e a soJvl!ncia do regime. nlém de, como no caso da ponabiJidldc. garantir lO'
pnnicipanre a totalidade das contribuições apartadas em seu nome. quer seja por ele próprio,
quer seja pelo patrocinador.

20. Ampliamo. as modalidadel de planos de beneficio. disponlvei. para u
entidades de previdêncin complemenm.r, introduzindo os pll1llOS de contribuiçio deruúda e de
contribuiçlo varilvOl, alJ!m de delegar ao órPo regulndar e f.-I\2ador do '"lime. cli
previd!ncin complementar a competência para normatizar novos tipos de planos. que reflitam a
evoluçlo técnica do setor.

21. Com o objetivo de estabelecer condições para uma e~pansio sustentada do
reBime de previ~ncia complementar. regulamentamos a constituição de entidades fechado sob
a forma de multiplano. isto é. entidades que execUtam planos de beneficios dif~nc~l. com
independbcia patrimonial. Del.. fonna. reduz~JC .sobremaneira CUltos adminiltli1tiva., uma vez
~ a mesma estrutura gerencial administra uma diversidade de planos. Na mesma linha ati
- regulamentada a entidade multipatroeinada, aquela que congrega mais de um patroCinador
ou instituidor e executa plJnol de beneficiai aceulveis a todos 05 participantcs, com OU lCItl

solidariedade patrimonial. Asaim, serio viabilizadOl ganhos de escala que peulbilitam a
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patrocinadores ou instituidores de menor pene ofenarem previd!ncia complementar para lfUI

cmpn:gados ou ulociadOI.

Euas, ExceIentiuimo Senhor Presidenle da Repllbllca. sIo u rulIoI
fundamentai. que nos levaram a propor as di.posições lepis que ora .ubmelemoo l elevada
C<lIl.ideraçio de Vos.. Excelencia, consubstarn:iadu no pmente projeto de lei complemclllar.

A SUl Excelência o Senhor
~ UBIRATAN AGUIAR
PriiIloim Secmário tia Cimara do. Deputado.
BlASlLJA·DF

22. Com finalidade de estabelecer maior credibilidade, illllilulmoo a
qbriplOriedade de gmntia dos beneficios UlUmirlos. junto a ponicipanln e ...- da

entidades fechadas. por meio da contratação de resseguro. Espera~se com esse dispositivo
agregar ao regime de previdência complementar. de forma permanente. os referidos requisitos de
segurança e credibilidade.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N2 18, DE 1999

( Do Poder Executivo)
MENSAGEM N2483/99

IX - reeoIta lributúla ~1.oI: • receita correspondente ao produto da aaecadaçio de
nibuto. da Cllpacidade lmpositiva de cada ente da Fedetaçio:

.) acrescida. conforme o cao:

I. da receita proveniente da repartiçio de receitas nibuWias de que tratam o. artI.157. 158
e 159 di Con.tituiçlo Fedem;

2. do produto d. mecadaçio das connibuições de que trata o ..pu. do .... 149 da
Constituição:

IV - atua municipal de lonrDo: os Municípios. conjunwnente considerados;

V .. empresa estatal depeudlnte: a sociedade cuja maioria do capital social,' com direito a
voto, penença,. direta ou indircwnenre. a qualquer ente da Federação e que dele receba qUlJsquer rcCUBOS
financeiros. resulvados os que sejam destinados:

a) à subscriçáo de participação õ1cioniria;

b) ao pagamento pelo fornecimento de bens ou pela presUlção de serviços, a preços e
condições usualmente praucadns no mercado;

c) li. amonização de empréstimo ou 0tJ1rO tinanciamento que tenha sido concedido. bem
assim ao pagamento dos juros e encargos respectivos; e

d) I instituições tin:mceiras eswais. para financiamento dos progromas de que tratam o art.
159. inci,o I. ulin.. c. eo § I'doln. 239. da Constituiçio Federal:

VI- endividamento: o processo de captlÇdo de recursos medillRte opcraçio de crfdito;

VII • operação de cridJto: o compromisso assumido, em moeda nacional ou eacranJCira.
com credores residentes e domiciliados no exlerior OU no par.. ílSIim caracterizado toda c qualquer
obrigação decorrente de muwo, ólbertura de crédito. emiuio ou aceite de lfwlas da dívida púb1ica.
aquisiçl10 financiada de bens. venda a tenno de bens com pagamento antecipado. arrendamento mercantil
(leuing) e outras a estas auernclhadu;

VIU • dhida plibllca: o mOl1Wlte du obripçóes financeiras nuumidu em virtude de
tratados. leis. conttatos, acordos ou conven~

~AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E
COMERCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MERITO E ART. 54); E DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO. CONSTITUA-SE COMISSAO
ESPECIAL NOS TERMOS 00 ART. 34, 11, DO RICD. PUBLIQUE-SE.)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

TtruLOI
DAS DISPOSIÇÕESi'REUMINARES

" Ar!. I' ~ta Lei Complementar relUia o·m. 163, inciso. I. 11, m e IV. e o In. 169 d.
Constltulçio Federal. dispõe sobre princípios fundamentais e nonnas gerais de finanças' públicas e
estabelece o regtme de geatio fiscaI responsável.

e_.J Art. 2
12

As disposições desta Lei Complementar obrigam a Unilo. os Estados. o Dirtri[(--l.
n:uernl e os Municipios.

. SIR Nu referênCias Oi. Uniio. aos Estados. ao Distrito Federal e:lOS MuniciDios. constames
desta lei Complementar. entendem-se compreendidos: .

Conselhos de~~~~ Executivo. LeSislwvo, Judiciário. o Ministério Pt1.blico e 05 Tribunais e

U.. as respccúvas adminisU'llÇOes dircw. autarqUias. fundações ptiblícas e empresas
estataIS dependentes.

§~ Nu referências a Estados. constantes desta Lei Complementar. entende-se incluido o
Distrito Federal.

Art. 31 Para fins do disposto nesta Lei Complementar. entende-se como:

[ - ..... da Foderaçio: a UniJo. cada Estado. o Distrito Federal e cada Município;

U· __ f'odual de 10''''''': a UniIo;

lU - esf.... _ de I .........: os Estados e o Distrito Federal. conjuntamente
conlide~

Regula o art. 163, incisos I, lI, 111 e IV, e o art. 169 da
Constituição Federal, dispõe sobre princípios fundamentais e
normas gerais de finanças públicas e estabelece o regime de
gest~o fiscal responsável, bem assim altera a Lei Complementar
n2 64, de 18 de maio de 1990.

b) diminuída. conforme o caso:
1. das parcelu das receiw tributárias tnUls{eridas na"ÍOnna. do disposto nos am.157. ISS e

1S9 da Constituição Federal:

2. da parcela relativas â amcadação das contribuições de que tratam Çl5 incÍSOl I. aHnea
...... e li. do an. 195. e o..pu. e o § 4' do an. 239. da Constituição.

§ IR A receita tnbutária disponível será apumda. em cada mes. relativamente a períodos
anuaIs. adotando-se o maior dos seguintes valores: .

I . receita arrecildada no mês de refetincia da apuraçã.o e nos onze mCSC5 imediatamente
anteriores: ou

Em 16 de lllIIÇO de 1999.

~
Minimo de EItIdo da Fazeoda

Interino

Senhor Pri=iro Secretário,

Encaminbo a .... Secretaria Mmsagem do Excelentiuimo Senhor Pmideate da

República relativa a projeto de lei complementar que 'DiIpile sobre o R.eaime de PIavicIioeia
COIIIpIementar e dá OUUUprovi_'.

AlIIlCioaamenle,

~
Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

Respeitosamente,

1,l}cJ)~tll~l\~
/ \.. WALDECK ORNÉLAS: "'-l Ministro de Estado da Previdência
~ e AlsistCnci:a Social

Avisan!: 348 -C.Civll.

15. O regime de prcvidêncin complementar fuociona basicamente como
inltrumento de poupança de longo prazo. Esse tipo de poupança é socialmente mais delejivel,
do ponto de vista da promoção do desenvolvimento econômico, do que a poupança -de, CUJlO
prazo. Dessa forma. estabek :em05 que sobre as contribuiçóes apanadas para as entidadca de
previd!ncía complementar não Utcide tributação, sendo o pagamento de resgate e dos respectivos
beneficios sujeitos à incidência de imposto sobre a renda.

24. Como forma de assegurar trnt.1sparência e pleno acessO de informações &OI

participantes, é determinado no parágrafo único do art. 42 do presente projeto, que as sociedades
seguradoras autorizadas a operar no regime de previdência complementar devem apresentar nu
demonstrações financeiros. de fonoa discrim.inada. as atividades previdenciárias e de JeIllfOl.
Dessa forma. ao delinear-se essa fronteira entre as atividades securitárias e de previd!neillt
busca-se estabelecer condições para que outro ramo de atuação da entidade nio venha a
comprometer os planos de benefícios previdenciários que administra.

2]. Em adiçlo ao mencionado reforço institucional, f<nm. rcviatu.t.:«s
penalidades apliciveis a infrações: ao regime de previdência complementar. Para se ter i~fi;"1

maior multa pecuniária por infra,çio que a awallegislaçio estabelece ê de RS 6.500,00 (Mil mil
e quinhentos reais); pela nova legislaçio definimos que esse valor poded alcançar o equivalente
a RS 1.000.000.00 (um milhIo de reai.). em funçio tia gravidade do ato cometido, devoIldo OI

vaIore. das respectivas multas. a partir da publicaçio da Lei CompIementar, serem ...juI1IdoI
de forma a preservar. em cadter pennanenif:. seus valores reais. O objetivo nIo 6 lI'rICIdIr
recunos por meio da aplicaçlo de multas, ll1AS sim inibir a pritica de irreplaridadcl c. por
conaeqü!ncia, assegurar a solv!ncia do regime de prcvid!ncia complementar, bem. como. defea
dOI direitos dOJ particip1l1tes.

23. A diretriz de assegurar ao participante pleno acesso às informações
relativas li gestão de seus respectivOS planos. compatibilizada com o aumento da
profissionalização da administração das entidades de previdcnclu complementar. entre outros
dispositivos deste projeto. está. expressa no ano 37. segundo o qual o estatuto das citadas
entidades deverá prever representaçio dos participantes nos seus conselhos deliberativo e fIscal.
assegurando-lhe no mínimo Jl3 (um terço) das vagas. Ficam estabelecidos como requisilOllOl
membros dos conselhos estatutários a experiência técnica e probidade administrativa. Para 05

integrantes da. diretoria-cltccutiva são exigidos os mesmos requisitos rettoeitadost além de
formação superior.

26. Em consonância com a Reforma Administrativa implementada por Vossa
Excelêncía. propomos o reforço do órgão regulador e fiscalizador das entidades de prcvid!ncia
complementlU'. a ex.emplo do que já implementado nas áreas de telecomunicações. eneflia
elétrica. petróleo e vigilincia sanitária. Assim. entre outrns atribuiçôcs. caberá ao mencionado
órzlo estabelecer pacJ.roes mínimos de segurança económico-financeira e atuarial pm
pn:servaçio da liquidez e da solv~ncia dos planos de beneficios e das respectivas entidades. fIXar
critérios e normas para constiwiçio de reservas técnicas. exigir a clareza. completude. c
fidedignidade de demonstraÇões financeirns e avaliações atuariais. inclusive com lpenura e
justificativa das premissas e cálculos destas últimas, e definir condições que UlC8Urcm
tralUparencia. acesso a ínforntaçõcs e fornecimento de dados dos citados planos.
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11 p reCCU3 nrTe:cadad:l. no me! de rcierenclD. da apuraç:io e nos tnnta e cinco meses
'mCGlatamcmc :mtcnores. dividida por três.

~ 21l Ressalvadas as definiçôes estabelecld:!s em seus preceitos. esta ui Complementar
luUza os l:~nceltos. mciuslve as clllssnÍCaçôes orçamentaflas e comabcls. Jtlotados pela lei complementar

,~cue Ir:1ta '-I, 9'J cio art. 165. da Ct.mstJ[ul~jo Fedem!.

An. 4: .-\ lnooserVanClll do disDosto nesta Lei Comolement:1r Iffioonm"li em crime de
~~!.oonsaoliIJJdC ou crime contra.15 rinanças publicas. na rormi1 ao dis'posto na leglsiJ.çÔ.O pertinente.

lI .. aplicadOl igualmente a rodos 05 entes da Federação 4ií:e integrem éada esfera de
governo: e

lU· aplicados. em relaçio a cada ente da Federação. conjuntamenre considerado. sem
duplicidade. a adminisrraçio direta. autárquica. fundacional e suu empresas estaWs dependentes.

Subl<Çlio 11
Ou Coodlções plna u Realização de Openaçõ.. de Crédito

Art. 10. A validade e etici.cin das operações de crédito externo ou interna e da concesslo
de gilmntias em tais operações sào condicionadas:

11· à prévia. e expressa autorizaç.io na lei orçamentári:l. em lei que disponha sobre créditos
adicionais ao orç:unento anual ou em lei especial;

. ITruLO II
DA GESTAO FISCAL RESPO:-lSAVEL DAS FlSASÇAS PUBLICAS

CAPrITLO I
DA FlSALIDADE E DOS PRI:-ICIPIOS FUNDAMENTAIS

art.9U;
I .. as condições e os limites globais estabelecidos pelo Senado Fedeml. ól que se refere o

Art. 5\1 A gest5.o riscai responsável das timmçns publicas tem por finalidade o
~'omlleClmento .las condiçóes essenciais á estabilidade dos preços e ao crescimento econômico
jusu:nt:\'el. c. t.:onsequentemente. a geração de emprego e renda e ao bem-estar social.

An. 6l! São pnncipios fundamentais da gestão fiscal responsavel das finanças ptlblicas.
~ue \"mculólfão a atuação das entes da Federação c fundamentamo a :lplicllção e :l inlerpreraçâo das
jisoosl~ôes acsG!. lei Complemenur:

I .. a prevenção de déficits Imoderados e reiterados. de modo :l assegurar il compatibiJidade
::nue :as aspirações da sociedade quanto tis açôcs estataiS e a receltn própria efetiva:

lI .. a Iimltaç.iio da dívida a nivel prudente. assim entendido o que seja compatível com a
recelt:1 trIbutarl:1 efetiVa r.: o pmnmomo liquIdo. de modo a propiciar m:1rgem de segunmça para a
..lbsorç:'io dos efeitos de eventos Imprevistos:

m-a gestão apropnada de custos e prazos de maturação da divida. inclusive para que não
..elt!. :lIcladl1 por ocsequliibrios trnnsltónos enrre :lS receitaS e os gastos:

IV .. J oreservacao lia Dammóma' liquido em nivel adequado ::l propiciar margem de
·t:l!ur:mt:a C:1paz ac Josor...er os erenos de eventos ImpreViStOs:

V; .l adoçó'o de pomica tnbutarla prevlsivel e estavei:

VI .. J hmluçti.o de g:.ts(Qs contlnuaao!o a mvel prudemc:

vn .. a compensação de efeitos decommes de aumento duradouro dos gastos:
VIU - a. prevenção de desequilíbrios estrUturalS nas contas públicas. mediante limitação.

num penado moavel de tempo, da media de gastos â mêdia de recclta:

IX .. a admmistração prudentc de riscos fiscais. assim entendidos 05 passiVOS contingentes
t: os efeitos de eventos ImpreVistos que possam afetar as conw publicas:

X. a adoçào de processo pennanente de pJ:mejamento da atuação estatal., com o
fonaleclmento do plano plurianual. das diretnze5 orçament:'ui:lS e dos orçamentos anuais corno
Instrumentos de gestão:

XI .. a transparência na elaboração e divulgação dos documentas orç;unentários e
.:ontabels. enunciados em linguagem Simples e objetiva:

xn -o amplo llCesSO da socledade às infonnações sobre as cQnW públicu e :1OS
prOCCGlmem05 de :lplicação dos recursos publicas:

xm· a ndação de medidas corretivas e punitívJs de eventuaiS desvIOS.

CAPÍ11JLO Il
DAS NORMAS GERAIS

Seção I
Das Disposições Introdutórias

AIt. P A gestão fiscal responsável das tínanças públicas observnra. a par de OU(J'llJ regras
usualmente :lpliCll\leI5. nonnas gerais relativas:

I . à Iimitllção do proceuo de endividamento e do montante da. dívida;

11· às condições e restriçõc:s para. a geração de despcsa. mclusive as relativu • elevaçio
das despesllS com D. segundnde SOCial e as demaiS ações estatais de dUlõ1çdo continuada:

III • aos limites e condições das despesas com pessoal: e

IV .. à prudência na administração financeira e paaimonial.

Art. 811 Os limites para a realiza.çio das operações de credito. a concessio de garantiu em
tais operações. os montantes da dívida pública e os gastOs de duração continuada. especialmente os
relativos a pessoal. seria fixados sob a forma de razõcs ou proporçÕC!i matemáticas mcid.emes sobre o
montante d:l recclta tnbutária disponivel.

Pm.~fo único. Sem prejuízo do disposto no caput. poderio ser fiJlóíKlo5. mediante lei
fedeml. estadual ou mUnlcípal. ou resolução do Senado Federal. confonne o caso. limiteS suplementares.
e5tabelecldos com base em OUtr.!S vanàvcls riscais ou macroeconõmicas.

Seção 11
005 Limites e Condições do Procr$SO de Endividamento

e do Montante da DIvida

Subaeção I
Doo LImites GIobaiI

AR. 9'1 O montante da divida consolidada c as operações de crédito. externo e m-no. de
qualquer cnte da FederIçio, bem como o montante da divida mobiliária dos Estados e doi MlIDicípiOl.

estio SUjeitOS a Iímites globais estabelecidos nos tennos do disposto no an. 52. incisos VI. vn e IX. da
Constltulçào Federal.

Parágrafo único. 05 limites globais serão:

I .. definidos para cada uma das tres esferas de governo:

m· à prévia e expreSSA manifestação dos órgãos t!cnicos e jurídicos compctentel;

IV - no caso de operação de crédito exremo, à'prévil e expreua autoriuçio do Senado
Fedeml. nos tennos do dl5pOSro no art. 52. inciso V. da Constituição Federal.

Plrigrafo doico. O BlIICo Ceolrll do Brasil efetuará o regi'tro de _lo de erédito
exremo e de emissio de títulos da divida pública. externa ou interna. condicionado" comprovaçlo da
obtcrvinciA dos limites e condições utabelecidos nesta Lei Complementar e nu resoluções (,0 8eftIdo
Federal.

AJt. 1I. É vedlda, nos tenDo. do ar<. 167. inciso In, da CoostílUiçlo Fedem. a reollzIçIo
de operaç!o de cridito cujo produto. somado ao de ouau operações anteriormente rcaJizadu. exceda. em
cada exercicio financeiro, o montante du de!pesu de capital nele efemadas•

. § )" Excetua·1O da vedaçio de que trara este aniso a realização de opençfo de crédito
pRvll e ex_te aulOrinda em lei. aprovada pell nuiocil Ibsolula do Poder LcIÚIalivo, a qual
diaponi. necuwiamente. sobre a. conespondente abertura de. crédito suplementar ou especial com
finalidade precisa, tendo por fonte o produto de lal operaçào.

. § 2' Para rins do disposto neste arriBO, considerar-se-ã. em cada exercício finIDceiro. o
montante de recursos de operaçoes de crédito nele efetivamente ingressados e o montante da despeIu de
capll.o.l nele efetivamente reaJizadu.

AJt. 12. A IUtorizaçào para a conttallÇio de opençfo de crédito mediante lei eopeciaI, que
nio seJa. orçamentária ou que disponha &Obre créditos adicionai. ao orçamento anual. aomeace lá
concedida se o respectiVO produto for destinldo inteBJ1lmcnre: a CUItell' despesas de capital, qlll seria
incluldas no Orçamento.

Pápafo lÍnico. Sem prejuízo do disposto no anigo anterior. nlo se inclui na limirlçlo de
que trata o capat I. autorizaçio para contratar operaçio que renha partela de custeio lJIClCWdo •
investimento, deJde que claramente identificada em mbrica orçamenWia específica.

AJt. 13. É vedada a includo, nllei orçuneoWia anual de cada ente da FederaçIo, de:

I . provido de mo,uante da receita de operaçõe, de crédito que exe<da o~ da
despesa de ..pilal nell fIXado:

11- IUtorizaçiD para:
a) a lbertura de credito ,uplementar por muuposiçlo, remanejamento ou__ia de

recursos, que importe na. inobservància do disposto no caput do nrt.. 11;

b) I reallzaçlo de operação de crédito destinada a fílUll1Ciar despesa que nIo seja de capillJ;

c). Iplícaçio do ,uperávlt fínanceiro..apurnllo em balanço pattirnooial do exllClcio
anterior em despesas correntes. com exceçlo do que~ceder o valor do lupelivit de capital apurado DO
balanço orçamentário daquele excrcfcio. ;'

PadB'ÚO doico. A autoriuçio para conttallÇio de operaçlo de credito por anlOCipaçlo de
receita nia se inclui na vedaçAo de que trl1tI. ••Unea "b" do inciso IL

AJt. 14. SIo vedadas:

1-aCl[lllÇIo 011 orecebimento de recunos:

a) a dlUlo de llIl<CípaçIo ou papmertto de tributo ou cOlltribuiçOO cujo fato Sendo< aiIIda
010 tenha ocorrido. 10m prejltí20 do diJpoIto no § 7" do ar<. I~O da COOIlilUiçlo Fedenl;

b) pmvenieotes de lOCicdade em que o poder pdblíco detenha, dirota 011~ a
maioria do capitallOCw com direito • voto, resuivado o recebimento de lucros ou diyidendol, 1'1& torma
do disposto na lqialaçio peninenlC;

11 - I UlIIOÇio de compromiuos com fomecedexes de beos ou lIlUClldoriu.~ de
....iços ou empreireltu de oIxaI, mediante emísalo ou aval de 00lU promlu6riu ou CIllU do c:r6Ilto,
aceite de duplieaw, confiado de divida ou openç<lel auemeIbadu.

Padpfo dníco, O dispooto no incito 11 deite artiso nIo se aplica à empnaa -.I
dependente.

AJt. l~. OI c:ontralOI relativOl a operações de crédito exremo. ou i concesdo de prlIIlia
em Iai.~, nlo pode<Io COlllOl' cl"'lUla ou coodIçlo: .

1- conairia i COlIItilUiçIo ou ia leia bmíleltu:
11· arenwória i JOberania ou i oaIem pllbllca;
m· de lIlIlIlUa poUIIca; ou
IV - que importe oa c:ompeosaçlo lIItonWica .."" <UbilOS e cn!di1Ol.

§)I O. lVOIl1lUlÍJ Iidcbenm: qualquer"leda FederaçIo ealnadluJçloctldora_
poderio .... resolvidol penn!& oforo bruilelro OI1lUbmetidoI a ublttapm.

. §'" O*'vadu u diJpoIiçaea dcata LeI Complemeatat. podado ler........ _
~=.":':=:: du operaçõea de que ttall_ artilO. u c!Jllalllu ullllla pnticadu 110~
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SUl gestio.

SubRção 11
Ou RutrlÇÕOl à Geração de D..p..... d. Lougo Prazo

Subseção 111
Da Vedação à Realização de Optrações Financeiras

junto ao Banco Central do Brasil

An. J6. R~lvado o disposto no § 2Q do 811. 164 da Constituição Fedeml. é vedada <l

rel1hzação de opcroção entre qualquer ente da Federnção c o Banco Central do Brasil. tendo por objeto:

J- a fCn!ização de empréstimo ou fimlllCl3mcntD. de qualquer natureza:

11 - a venda direta de títulos da divida pLiblica;

In - ti vcnda. por intennedio de terceiros. de titulas da dívida ptiblicn, na data de sua
liqUidação tin:mcelra~

IV - a permuta. ainda que temporária. de títulos da dívidn pública ou a operaçào de compra
e venda de 1::115 títulos. cujo efeÍlo final sejn. semelhante â permuta:

v - a concessão de gmmia, de qualquer espécie ou n<:r.(ureza, em opernção de crédito ou de
finanCiamento, externo ou interno:

VI ~ a permuta, ninda que temponiria. por intermédio de instituiçiio financeira, de titulo
emítido pelo ente publico por titulo emitido pelo Banco Central do Brasil, bem assim a operação de
compro. e venda. a tenno, desse titulo. cujo efeito final seja semelhante à permuta.

Art. 17. A vendll pelo Tesouro Nacional de títulos da dívida pública de sua emissão ao
Banco Centr.ll do Brasil. nos termos do disposto no § 2Si do In. 164. da Constltuiçiio Federal. será:

I· efetuada diretunente, mediante ofert3S públicas, observadas ns mesmas condições de
colocação desses títulos no men;:ado financeiro: e

U· limitada. ao refinanciamento do valor atualizada do principal dos titulas de emissio do
Tesouro Nacional que integrem II caneirn própria daquela autarquia especíal.

Parigrafo único. As restrições de que trata este nrtigo não impedem o Tesouro Nacional de
efcwill' a aplicação de suas disponíbilidades de caixa. em titulas da dívida pública mobiliúia federal
internn em poder do Banco Centnll do Brasil, com o compromisso mútuo de revemo da operação.
observado que a taXa de retomo da mesma devem ser igual à rentabilid3de intrínseca dos títulos
adqulndos.

SubseçioIV
Dos Limites Globais para o Montante da Divida Piiblica

Art. J8. A dívida consolidada de cada ente da Federnção compreende o total da respectiva
dívida publica. deduzidas:

I· 15 disponibilidades de caixa;

U• os valores das aplicações em tftulas de crédito. publicos ou privados. desde que
regist.ri1dos em Sistema centralizado de liquidação e de custódia;

Ill· os créditos derivados da concessio de mútuos e finanCiamentos, deulc que prêvia e
expressamente autorizada por lei e prevista no Orçamento.

PlIágrnfo único. Na apuração da dívida consolidadD.. serão excluídos das disponibilidades

de caixa os recursos relativos aos depositos de terceiros e 05 Vinculados. por força de lei. a outras
finalidades que não seja o atendimento do serviço da divida publica.

Art. 19. O montante da divida consolidada de cada ente da Federnção estã sujeito a limites
mâximo e prudenclal. fixados pelo Senado Federal. por proposta do PreSidente da República. nos tennos
do disposto no art. 52. inCISO VI. da Constltuiçiio Federal. para a respectiva esfem de governo. expressos
sob a fonnn. de proporções matematicl1S incidentes sobre o montante da respectiva receita tributúia
disponivel.

§ lD O limite prudencinl sem inferior ao limite máxima.

§ 211 O montante d:l dívida consolidada de cada eme da Federação:

I • podem exceder o valor resultante da aplicação do limite prudencial fixado para a
respectiva esfera de governo, desde que temporária e justificadamente;

11· não podem exceder, por qualquer motivo ou fundamento, o valor resultante da
aplicaçffo do limite máximo fixado para a respectiva esfera de governo.

§ 311 A proposta do Presidente da República. a que se refere este artigo. será acompanhada
de justificativa circunstanciada, a qual incluirá:

I . a demonstrnção de que os limites máximos e prodenciais guardam cocrmcia com os
princípios da ge.'lt.ão fiscal re!pOn.'lável e o!: objetivos da política m:u:roeconõmica mlcionll:

11 • a apresentaçuo de estimativas do resultado dos limites aplicados a cada uma das tds
esfems de governo;

m· as razões de eventual proposição de limites diferencmdos por esfera de governo.

§ 41l: Em caráter suplementar no disposto no § 2' deste artigo. o Senado FedeaJ. por
proposta do Presidente da República, poderá estabelecer outros limites, para cada uma du esferas de
governo. com base no pattimônio líquido de cada ente da Federnção ou outras variáveis fiscais ou
macroeconômicas.

SeçãoIII
Du Condições e Restrições para A Geração de Despesas

Subseçio I
Ou Condições Gerais

Art. 20. É vedada a realização de qualquer despesa sem que:

t .. tenha sido previamente autorizada na lei do orçamento ou em lei de abertura de cr6:lito
adicional:

11· esteja definida a respettiva fonte de recursos. mediante inclusio. na lei do orçamemo,
da prevlsio da respectiva receita:

lU· a unidade executora tenha sido legalmente instituída: e

IV - lenha sido empenhada por autoridade competente.

§ 111 Operaçio de crédito ou transferência voluntária somente serâ admitida coma fonte de
recurso. pam efeito do disposto no inciso n, desde que O respectlvo cronograma financeiro de desembolso
esteja devidamente p:u:mado.

§ 2" Ob!iiervado o disposto no att. 10, n validade e a eficácia de ato que importe n:l
assunção, reconhecimento oU confissão de divida. de qualquer espécie ou natureza, ticam condicionadas:

I . à prévia. e expressa autorização 'em lei. que não seja a do pl~n~ plurianual. ~ da
diretrizes orçamentirias ou a orçamentó.ria anual. e que estabeleça o montante maxlmo e as condições
respectlvéls;

U. à inclusão, nos orçamentos, da correspondente dotilção.

An. 21. O empenho da despesa ê o ato emanado de autoridade_ com~tc que
compromete. previamente, dot:lção orçamentária e cria uma obrigação pendente, OU nao. do Implemento
de condição.

§ lll: Pm fins do disposto neste artigo, autoridade competente é o ordenadot de deIpeIa.
assim entendido o ocupante, a qualquer tindo. de cargo. função ou emprego público. investido leplmente
de competência para assumir obrigações em nome de ente da Federação.

§ 21 A ordenação de despesa poderi ser objeto de delegação de competência. mediante ato
especifico. publicado em órgio oficial.

§ 311 O ordenador de despesa re.'lpOnderá. administmtiva, civil e penalmente pelos atol de

§11 É vedado ao ordenador de despesa autorizar a execução de despesa sem comprovada
e suficiente disponibilidade de dotaç:to orçamentária.

§ SI Cada movimentaçio financeira será autorizada, singularmente, pelo ordenador da
despesa e respectivo ccrresponsável, expressamente designados e habilitados.

§ fJlI A contabilidade publica registrará os atos e fatos relativos â g~stio orçamenária.
financeira e pattimonial efetivamente ocorridos, sem prejuízo do registro de fatos contingenteS nu cantIS
de compensação.

An. 22. Consíderar·se·á viciado por nulidade absoluta o alo que ncan'Ctar um aumento
estimado na despesa ou uma reduçlo estimada na receita, por um período superior a trtI exerck:1ol
financeiros. excetO se OI respectivos efeilOS forem integralmente compensados poru~~ r:tdmIda
de ouU'U despesas ou por um aumento estimado da receita, ou ambos. expressamente ldenuficadol na lei
d. din:tnzos orçamonWias.

§ 11 A compensaçio. a que se refere este artigo, nio será efetuada com receita proveniemc
de operaçio de crédito, doaçia, tmtsferêncía volunWia ou receita vinculada a outra despesa que nIo i
despesa aumentada.

§ 21 Exclui.se da vedaçio de que trnta o parágrafo anterior a compensação da -parcela do
a\.1mento de despesa de capill1 que vier a ser custeada por receita proveniente de operaçio de crédito".

§ 3" Para tins do disposto neste artigo, a lei de diretrizes orçamentárias, em cnda ente da
Federação, conter;;. um ómexo demOnStr.llIVO da compensação do aumento do gastO público continuado.
em que:

I . seliío estimados 05 efeitos finllltceiros anums de reduções de despe.ro ou aumentos de
receita. par:l período que inclua e exceda o do exercicio financeiro a que se referir;

11 - somente sem considerndo a reduç1io de despesa ou o aumento de receita que for
fundamentado em lei e que possa ser identificado e quantificado com razoável grau de previsibilidadc.

§ 411 No caso de a redução de despesa ou de o aumento de receita não puder ser efettlado
no mesma penado de tempo em que ocorrer o aumento de despesa ou a reduçio de receita a ser
compensado. o anexo de que trata o panigrafo anterior conterá estimativas expressas em valores
presentes. cnlculoo05 segundo os padrões geralmente aceitos.

§ Sl! É dispensável a compensação da aumento da despesa com o serviço da dívida.

§ (jl Todo e qualquer ato que acarrete um aumento estimado na despesa ou uma reduçio
estinuuia na receita indicarâ se os respecuvos efeilDs financeiros esperados compreendem um periodo
igual. inferior ou superior n três exercícios financeiros e. nesta 1Í1tima hipótese. infomwá qual a
disposição da lei de diretrizes orçamentárias que tiver aprovado a respectiva compensaçio.

§ 7! O dispOlto neste lUtigo aplica-se:

I· a todo e qualquer ato que amplie. para período superior a u= exercfcios ftnlDCeiros, os
efeitos de ato Mterior. que haja provocado, por penado inferior. um aumento estimado da despesa ou wna
redução estimada. da receita:

11· à criaçio de cnrgo efetivo, emprego ou funçio pública;

m· à renúncia de receita. mediante a conccsdo de isenções. anistias. remissões. sublldiOl
e beneficios assemelhados. de natureza financeira, tributária ou creditícia, ressalvados o caoce1amcDto de
d6bitos de pequeno valor e°cancelamento e a reduçio de multas, autorizados em lei:

IV· às despes.:l.S custeadas por recursos diretamente arteC<ldados por fundo. autarquia,
fundaçfio e empresa estatal dependente.

SubRçãom
Ou CondlçÕfJ para. E1ançio de Despeua

rdaUvu à Seguridade SodaJ

An. 23. Nenhum beneficio ou lI<IViço rolalivo , oeauridade sacial podlri se< criado,
majorado ou ..tendido .em a indicaçio da correspondente fonte de cl1llOio. DOI leI1lIOI do diIpooto no
§ 5" do an. 195. da Constituição Federal.

§ 111 Para fins do disposto neste artigo, entendc·sc por fonte de custeio OI recmJOI

necessários e vinculados para atender integralmente ao aumento estimado da despesa decorrente da
criaçio, majornçio ou exten!io de benefício ou serviço da seguridade soc:iaJ.
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mediame lei:

I - concessão de qu::llquer v.mtagem pecuniária ou ::I.Umenm da rerr1uneração:

IV. eventual compensação financeira com outros regimes de previdênCIa, a que se refere o
§ 9" do ar!. 201 da Consutuiçio Fe<IeraI:

I ~ ,pó! prévia e e5~ifica. ~t1torizaç!o leg\l!:htti.....l.'I. r.'..)~ tennos d"~ c!ispcuo no inciso vm
do an, 167 da Consutuiçlo Feeleral: e

a) despesa reaLizada no uimcstre e nos três trimestres imediatamente anteriores:

b) receita tributária disponível do correspondente período anual. apurada na forma do § l f1

do art. 3Q
•

anigo:

I ~ relativamente ao Poder Executivo. o vaIar resultante da aplicação do limite máximo
expres:o sob il fonn~ d~ proporção matemática. definida no § rz. inciso ill. § 201• inciso In. ou § 3!, inciso
11. contorme o c:tSo. mcidente sobre o montante global da receita tributãria disponível do respectivo ente;

, .' 11 - relativnmente ao Poder Legislativo. bem assim ao Poder Judicifuio. cOllJiderndos
mdlVldualmemc. o menor dos seguintes valores decorrentes da apliC3ção de limites máximos:

. a) ~ resulrame da aplicação do limite expresso sob a fonn:l. de proporção matemática.
defimda no § I!. inCISO I ou fi. § 211• inciso I ou lI, ou § 3!!. inciso I, confonne o c<tSQ incidemc sobre o
montante global da receita tributária disponível do respectivo ente; •

, b)o,equivalente a uinta por cento da receita constituída pelo produto da am:cadaçio de
tnbucos do ~speCtlVO ente, diminuido. no caso da União ou de Estado. das trnnsfercncias tributárias por
eles concedidas. de que tr:ltam os ans.lS7. lS8 e 159. da Constituição.

§ J2 Rebtivamenre d. esfera federal de governo. os limites de que trata o Inciso I ou inciso
11. atinea "a", do caput, serão de:

§ fi Nio estão sujeilaS aos Iímítes de que trata este anigo as despesas com pessoal:

I . relativas a indenizações e demais obrigaçóes devidas pela demissão de sezvidores,
inclusive incentivos oferecidos em lei para a demissio voluntária;

lI· realizadas pelo Distrito Federal e pelos Estados de Amapá e Roraima. que sejam
custeD.das pela Unilo e submetidu lO limite nque se refere ti alínea "b". do inciso 111. do § I".

M 27. P.ara efeito da aplicação dos limitei que trata Q anigo anterior. relativamente aos
regimes próprios de prevulêncla social dos servidores publicas titulares de cargo efetivo:

I • seri. computada a despeJa com peuoll inlluvo do regime de que trata este artigo,
inclusive a realizada ou paga por mtennédio de fundo especifica ou de qualquer oUtra entidade que
lDtegre. ou ndo. ti administritçio pública:

I - tI'&: por cento parn. o Poder Legislativo. incLuído o Tribunal de Contas da Uniio;

11 - sete por ccnm para o Poder Judici:irio;

lU· no Poder E:tecuuvo:

b) 105 inativos:

n.. aplicar-se"ão. conjuntamente consideradas. sem duplicid:lde. a administtnçio direta.
autárquica. fundaCional e suas empresas estatais dependentes~

m· serio apliew.as em cada lrimestte, relativamente 3 períodos anuais. comiderados os
montames da:

c) ao cumprimt:nto de sentenças judici:lis relativas ao pessoal ativo e mativo:

I· compreenderão o montante global das despesas reaJ.iz:Iefus. ainda que mio paga.
custeadas por qualquer fonte de fC1:urnos. relativas:

11 .. desde que respeítado o limite de comprometimento apHcado à despeu com pessoal.
inativo e pensionisw. estabelecido pela lei referente às regras gerais dwe! regimes.

a) ao pessoal ativo, civil c militar. e respectivos encargos sociais;

ai dois por cento para o Ministério PI1blico:

b) sessenta e oito por cento para as demais despesas relntivns n pessoal.

,. . § 3! Relativamente.à esfera municipal de governo, as limites de que trata o inciso J ou
mClso n. almea "a". do capur. serão de:

I . cinco por cento para o Poder Legislativo. incluído o Tribunal ou Conselho de Conta5~

LI· sessenta e dnco por cento para o Poder Executivo.

§ 4
Q

O montante das despesas relativas a pessoal em cada um dos Poderes de cada ente da
FedeJ?'ção ficará sujeito. ainda. J. um limite prndenci31. equivalente a noventa por cento do valor míXimo
definido na forma do capuL

§ S' Em cada um do. Podues de cada ente da Federação, as Iímilaçile5 de qUll ttalI este

a) um por cento para o Ministerio Público:

b) tr6s p~r ~ento para o custeio das despesM com pessoal. de que trntam o 3rt. 21. incisos
xm e XIV. da CODSmulçao Federal. e o an. 31 da Emenda Constitucional no 19. de 1998:

c) quarenta e seis por cento para as demais despesas relativas a pessoal.

§ 2ft Relativamente ã esfera estadual de governo. os Jimites de que trota o inciso J ou incbo
11. alínea "a", do caput. seria de:

I - três por cento para o Poder Legislativo. incluído o Tribunal de Contas:

11- sete por centa para o Poder Judiciário:

In - no Poder executivo:

§ 31 Os bens. os direims. os ativO!. as conuibuiçõe5 e 05 demais recursos a que le refere o
§ I" poderão ser vinculados. conforme previsto no an. 249 da Consuwiçfo Federal. a fundo púbUco. de
nawfCzn contábil. que tenha por objetivo exclusivo o custeio do regtme de que trntD este artigo.

Sub.eção III
Dos Umltes ao Montante da Despesa relativa D Pessoal

An. 26. ~os tennos do disposto no caput do art. 169. da Constituição Federal. o montante
global da despesa relativa a pessoal efetivamente re:lIizada em cada um dos Poderes de cada ente da
Federação. não excedera:

SoçãoIV
DoI Limites e CondIções para 8.5 Dt!pe:!U relativas a Pe.'lIDRI

I - a rcàução estimada de QUtr:1S despesas r~J3t1vas J beneticios ou servlljos da seguridade

§ (fJ O disposto neste 3Itigo nplica.se aos beneficios ou serviços relativos à saúde.
previdência e nssi5~ncia social. inclusive os destinados a servidores publicas. inativos e tupectivos
pensiOniStas.

lU • compensação dos efeitos financeiros esperados, nos tennos do disposto no a.rt. 22;

IV· observância da vedação 11 vinculação ou equiparação de quaisquer e5pécies
remunera[órias pnra efeito de remunernção de pe~soal do servlçp público. nos temos do disposto no
mClso XIII. do art. 37. da Comltlwiçào; e

V • observância do limite de comprometimento aplicado lÍ despesa com pessoal inativo e
pensIonistas dos regimes próprios de preVidência socw dos servidores publicas. estabeLecido peta lei
reterente ns regras gerais para a organização e funcionamento OC1SCS regimes.

§ 111 O disposto no caput deste artigo aplica-se. entre outros. a atos rel:mvos à:

Subl<çio fi
Du Condlçõel para o Custeio do Regime de Previdência dos Servidom

Art. 25. O ente da Federação que instituir ou mantiver regime próprio de previdência
social para os seus servidores publicas utulares de cargo efetivo conferir-Ihe·n carater contributivo e o
orgMízará. com base em nonnas de contabilidade e aroma. que preservem seu equilíbrio financeiro e
awarial, ob.recvldaJ as diretrizes, 01 critérios e OJ 'Parâmetros estabelecidos peja Jei referente .u regr.u
gerais para a orpnízaçio e o funcionamento de tais regimes prcvidenciário$.

§ 1Q O plano d~ beneficios do regime de que trata este artIgO será custeado com reemos
provenientes de;

I .. conttibuição cobrada dos respectivos segurados;

lI· conrribuiçJo regular efenarh pejo enre da FedernÇáo. respeiUldo o limite estabelecido
pela lei referente as regras gerais desse regime:

III • alienação de bens. direitos e ativos. de qualquer nawreZ:1. vmculatios a em: fim.

Sub.oção I
Du Condições para o Auml!nto da Despesa

Art. 24. A validade e eficácia de todo e qualquer ato que provoque um aumento W.
despesa total relativa a peuoal são condiciorntdas à:

I .. exísténcia de prévia dotação orçamentária suficiente para atender fu; projeções da
respectiva despesa e dos acréscimos dela decorrentes. nos termos do disposto no inciso I, do § I Q

• do In.
169 da ConsUtuição Federal:

U.. IUtDríz:u;iO especifica na Jei de diretrizes orçamentirias. nOJ tennos do dispo~lo no
inci.o n, do § I', doar!. 169 daConstituiçio:

v •aplicação financeira de suas eventuais dispombilidades. observado o disposto no inciso
11, do § 2', do 1ft. 29,

§ 2,1 A utiliuçio. por um ente da Federaçio, de recurso.! oriundos do ~rçamento fiscal, ou
de outrU fontes da seguridade SOCial. para a cobenura de déficit dalel~ artigo_
somente será erewada:

social:

m· do reajustamento de benefício ou serviço, a fim de preservar o respectivo valor real.

§ SQ A rea.lização das despesas de que trata o parágrafo antenor será. condicionada à
existência de crédito orçamentário específico, em montante suficiente e com fonte de recursos definida.

II - cnação de cargos públicos, efetivos ou em comissão. funçdes publicas ou empregos.
bem assim :i alteração da estrutura de carreira:

In· admissão ou conmuação de pessoal, a qualquer titulo.

§ 21l Nenhum ato que acarrete aumento da despesa relativa a pessoal. no Poder Legislativo
e no Poder Exeeuuvo. respectivamente. poderá ser expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao fmal
da legislatura ou do mmdata do Presidente da Repliblica. do Governador de EstAdo ou do Prefeito
Mumcipal. con(onne o caso.

I . da concessão de beneficio a quem satisfaçn. na forma do disp03tO na legislação
aplicável, os correspondentes condições de habilitaÇão;

lI .. do aumento da quantidade de atendimento!; nos serviços pre!aados, na fama do
díspono na. legislação aplicável: e

11- o aumento estimado de recenas, provemente l.b criação de. Dutra fome de custeio da
segundade social ou da majoração d:u contnbuiçóes t;oclnis II cln vinculadas.

§ 4ll Na. aplicnção do disposto nos §§ 2~ e 31:. sem dispen'iáv~1 n. compemação do aumento
de despesa da seguridade social decomnte:

§ 2R Seria compenndos. nos tennos do disposto no Art. 22. 05 efeitos financeiros de todo
e qualquer oto que acarrete um aumento estimado da despesa a que se refere o parágnfo anterior. Dinda
que por um período inferior a trfs cxcrcfcios financeiros.

§ 311 No cuo de aumemo relll.úvo a beneficios de caráter individual. inclusive os derivados
dOi planos de pre:vid~ncia SOCial. de prestações pecuniáriu cOIlunuadas da. usil~ncia aocw e do seguro..
desemprego. J compensação dos respectivos efeitos financeiros. 11 que se refere o pnragmfo antenor, será
efctu:lda. t50·somente. mediante:
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II • poderão ser deduZld:lS:

íl) a parcela dos encargos sociais relativn às suas contribuições regulnres efetivamente
recolhidas pelo ente da Fedcroçdo 30 regime de que rrac este anigo, desde que comprovadamente
deposnadas e :lplicadas na forma do § 211 do art. 29:

. , . b) a po.rcClil da despesa com in:uivos paga pelo regime de que tnUa este tnigo, ainda que
por tntenncdlo de fundo específico. custeada por recursos provenientes:

1. do produto da arrecadação de contribuições dos segur:u:!os. <lUVOS e inativos:

2. de eventual. compensação financeira com OUtros regimes de previdência, de que trata o
§ 9'.! do an. 201 d3 Constituição Federal:

3. das demais recciw direwnente o:trreeadadu por fundo vinculado a ta.l finalidIdc..
inclUSive o produto da alienação de bens. direitos c ativos c a remuneração de <1plicaçõcs financeiras. bem
assim de seu superávit finnnceiro:

lU - não será computado na receita tributária disponível o produto da arrecadaçOO de
contribuições dos segurados e dos enteS da Federação para o regime de que trata este migo.

§ fl~ A faculdade de que trata o inciso II do capulo somente será. exercida se o ente da
Federação comprovar a plena obKrvãncia du diretrizes e critérios estabelecídos pela lei referente às
regras ger.ns para organíll1Çào e funcionamento dos regimes de que trata este o.rtigo. especialmente OI

limites aplíc<ldos li conuibuíção efetuada pelo cnte e ao totll de recursos destinados a custear as sua
despesas com inativos.

§ 211 O disposto neste artigo não dispensa .:l exigência de inclusão no montante global das
despesas relativas npessoal:

I - dos encargos relativos us conmbuições do cmpregndor para o regime geral de
prevldênCIJ SOCial:

11 • dos reCUni05 transferidos a qualquer regime de previdênCia complementar. ainda que
realizados sob a forma de conmbuições do patrocmador ou para a cobertUra de deficits.

Seção V
na Prudência na Administração Financeira e Patrimonial

SabHçioI
Da Diretriz Geral

Art. 28. A gestio financeira e pauimonial responsâvel obriga a elaboração de poUticu e a
Implementação de ações que integrem a adminisuaçio dos ativos e passivos estatab. de modo a propiciar
economlcldJ.de e razoavel margem de segurança para absorver os efeitos de eventos imprevistos.

Parágrafo único. A gestio finanCClr.l responSável obriga a observância de nonnas relativas
JS dispombllidades e as IDsuficiênclilS de caixa.

SabHçioII
Do Depósito das Dlsponibllldad.. de Caixa

Art. 29. As disponibilidades de cõ1ixa dos entes da Federaçiio seria depositadas em

mstltulções financeirns habilitadas.

§ IIl. O depósito dns disponlbilidõ1des perseguirá. sempre que possível. õ1 obtenção das
melhores condições timmceiras. inclusive quanto à cenualização das recelUlS ou à abertUra de credito
relap."o a anteCipação de receita orçnmenuiria.

§ 211 As diSponibilidades de caixa relativas nos recursos vinculados ao pagamento de
beneficios dos regimes de prevídCncia social. geral e próprio dos servidores titulares de carso efetivo.
.'linda que vlDculados a fundos especificas a que se referem os ans.249 e 250. da Conautuiçio FederaL
.serão:

I - depOSitadas em conta separada na mesma ínstiwiçio:

a) no caso do regime geral. das demais disponibilidades da Unilo: e

b) no caso de regime próprio dos servidores. das demais disponibilidades de caiu do
respectivo ente da Federação:

1l. aplicadas com observância dos limites c condições de prD(eÇio e pnu::l6ncia financeira.
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. vedada. desde Jogo, a aplicação em:

a) em dtulos da divida pública estadual e municipal. bem Ulim em ações e OUtrDI tftulol
relativos às empresas conttoladas. direta ou indiretamente, pelo respectivo erne da Federaçio;

b) empréstimos. de qualquer nawrez:. .aos respectiVOl scSUrados e ao poder p4bUc0.
inclusive empre!:t!l por ele controladas. renalvada a aplicaçtó em titulas padivída PútiJica federal. dade
que remunelõlda:J segundo as mesmas condiçõcs e taxa dos outt'os tltulos,colocados junto ao mercado.

SubHçioIn
Do Tratamooto de Situações de Eventual Insuficl!ucill de Caixa

Art. 30. As operações de credito por antecipação de receita orç:unenWia seria deItiDIdu
a atender tão-somente :J. eventual insuficiência de caixa d3 administração direta. dunnte o exemcio
financeiro.

§ I" Olmrvados os limites e .. condições estabelecidos pelo Senado -. a
conU'ataÇ~o de opera~o de credito de que trata este anigo dependeri de autorização na lei orç:am=dria
anual ou em lei que defina os respectivos limites.

§ Z' A opençio de que trata este IrtÍso _ realizada:

I - pelo Tesouro Nacional. mediante emiS5io de tfmlos de sua responsabilidade; OU

I1 .. pelo Tesouro estadual ou municipaJ. mediante abertura de crédito. at6 um maaame
dürio múimo resultante de limite fixado pelo Senado Fedcra.I. jurttO _ lJ.mA única inttimiçlo rmmeen.
que seja deposirMia. no lodo ou em pane. d.. respectivas dispooibilidades de Cllixa. vinculadas CSlU
como garantia da operaçio.

§ 3" A opençio de que l1':lta este IrtÍso poderá ser realizada. em cada exen:lclo flllIIllZiro,
no penado compreendido entre o décimo dia útil posterior a seu inicio e o d6:lmo sexto dia lldl amerior
no respectivo encerramento.

§ 4" A dlvida relativa;' operação de que l1':lta este IrtÍso; inclUl!ve~ respecdvoo jura0 a
demais encugos. sem liquidada integmImente até o d~jmo quinto dia útil aniCrior ao~ do
exercício financeiro.

§ SI Relativamente li operaçio de que trata o inciso II do § 211:.

I . a contratação dependerá. em cada exercício finllIlCeiro. de privia e expre3lllUtorizIçIo
do Banco Central do Brasil:

n-o B_o Central do Braail rnamert, por meio eletnlnlco. um~ da
acompanhamento e comrole do saldo da conEl. em que seja abeno o CI6:lito. pua 1SIC1UlIf' obIentada
dlJria do respectivo Iimim. sob pena de apliClÇão "'" sanções cablvoil i illJlituiçlo_ira CIIIdan;

III· se a conta de depôsito vinculada. à abertUra do crédito nio for a que cenua1ize •
receita. o Senado Federal estabelecerá condições complementares para a respectiva amonizaçio.

§ 6' No último ano do mandato do Presidente da República. do Governador de Estaao ou
do Prefeito Mumcipal. confonne o caso. a divida relativa li operação de que trata este miJO ...
integralmente liquidada ate o encerramento do seu primeiro semesU'C.

Art. 3 J. Somente seria inscritas em restos a pagar as despesas empenhadas e efetivaiDmlc
realizadas até o último dia útil do exercício financeiro, 'Cuji1 liquidação se tenha verificado no próprio
exercício ou possa ocom:r até o encerramento do primeiro mês do exercício seguinte.

§ til Considera-se Iiquid<tda a despesa cuja contraprestação em bens. serviços ou obrai
tenha sido declarada como efetivamente executada e comprovada. mediante D. apreHt1UIÇio da
documentação respectiva.

§ 21 No encerr:unento do exercício financeiro. o montante das inscriçl5es em RItOI • papr
ficará limitado. em relação a cada um dos Poderes. de cllda ente da Federação. ao vaiar resultante da
soma:

[- do saldo d3 dispombilidade financeira do respectivo Poder. existente no último dia I1til
do exercício: e

li .. do valor equivalente a cinco por cento do total das despesas correntes do respectivo
Poder. efetivamente pagas no exercício.

§ 311 No ãmbilO de cada Poder. :ldicionalmeme ao disposto no parágrafo anterior, o limite
de inscrições observará. ainda. as dispombi1ídades concernentes a cada õrgio. fundo ou enddIde Cc,
quando for o caso. sua desunação por finalidade.

§ 41 No último ano da legislatura e do m;mdato do Presidente di:!. Reptiblica. 00YImIdar
de Estado ou Prefeito MuniCipal. conforme o caso. o Poder Legislativo e o Poder Executivo,
rerpectivamente. nio conuaírão obrigação cuja despesa não possa ser paga no mesmo eurdcio
financeiro ou, caso reste parcela a ser p:lga no exercicio seguime. que não tenha conttapanida suficitme
de disponibilidade de caixa. não se aplicando. nesse caso. a norma do inciso li do § :zlI.

§,SSl Os empenhos não liqUidados até o final do exercício financeiro ou que, prea:acJtkIos
os requisitos. não tenham Sido inscritos em restos a pagar por força do disposto nos §§ z« e 31• seria
cancelados no encertamento do exercicio e. na hipótese de persistir o interesse do poder públfço ou o
direito do credor. a despesa sera regularmente orçada c empenhada no exercfcio subseqlJente.

§ 61 Na hipótese de insuficiência de crédito na orçamento do exClCfcio fUllllCCiro
subseqüente para cobenura da despesa de que trnta o parágrafo anterior. em relação a qual persiICa o
interesse do poder público ou o direito do credor. podem ser abeno credito adicional. indcpcnóenletmnlc
de nova autorização legislativa. desde que seja utilizado como fonte os recursos decorrentes:

I· do com:spondente cancelamento de créditos no orçamento do exercício sublcqüente. na
mesma clltegoria econõmica e em relllÇào ao mesmo Poder. órgão. fundo ou entidade: ou

li· da utilização de superávit financeiro apurado no exercicio anterior. em rellÇlD 10
mesmo Poder. árzio. fundo ou entidade•

§,. A!J despeus de que trata o panigmfo anterior 'crio plgas~
respciW1do-se a esuita ordem cronológica das datas de sua exigibilidade.

CAPí:ruLo lU
DAS NORMAS PRÓPRIAS DE CADA ENI'E DA FEDERAÇÃO

Seção I
Da Diretriz Geral

An. 32. O ente da Federação adotará, subsidiariamente. normu própria para ....... a
gestão fiscnl responsável. entre as quais a definição e a consecução de objetivos e meus. CIIIbdecidOI
nas respectivas leis do plano plurianual e de dircuizes orçamenWins.

Parágrafo único. A lei federal. estadual ou municipal. confonnc o cuo. podcd fixar
limites inferiores àqueles referidos nesta Lei Complementar. especialmente quanto ao proceuo de
endividamento. ao montante da divida e :i despcsa relativa a pessoal. '

Saçio 11
DoI Objetivos do Lonlo Prazo

Art. 33. A lei do plano plurianual. relativa a cnda cnte da.J:~~~9 •.Ç~~ um IDQD de
estnltc!gía fiscal. em que semo estabelecldo,s os objetivos de politic:a: ÍlsCal a serem alcanÇãdol dInnte o
penado de vlgêncii:!. do plano. entre os quais os relativos às receiw. às despesas. nos resa1:tIdoI eIIIre
receitas e despesas. :i dfvida publica e ao patrimônio líquido. bem assim demonsuada a COII'IpIti.bWdI
entre rolS objetivos e 05 princípíos fundamentais da gestio fiscal responsável.

Pad.grafo único. A mensagem do Poder Executivo que encaminhar o projeto de lã do
plmo piurianual ao Poder LeS"lltivo apresenwá um cenúio fiscal prospectivo. pua um periodo de, poIo
menos. oiro exercfcios financeíros. a contar da respectiva vigl!ncia do plano. compreendendo projeç&I
indicadoras da esttat6gia fiscal de longo prazo. em consonincia com os prindpiOl da pItIo fiai
responsavel.

SoçioIlI
Das Metu TrlenalJ

An. 34. A lei de diretrizes orçamentirias. relativa a cada ente da Federaçio. cODCId um
anexo de política fiscal em que serão eSUlbelecidas as mew anuais a serem implerilentldu no acn:IcIo
financeiro a que se referir a lei e nos dois seguintes. entre as quais as relativas ls receiw. b daptla.1OI
resultados enEre receiw c despesas. à dfvida públic3 e ao património líquido. bem wim demoMrada.
compatibilidade de Uus mcw com os princípios fundamentais de gestlo fiscal responsiveI e os objetiYoI
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estabelecidos no anexo de estratêgia fiscaL

§ IQ As metas anuais de politiQ fiscal seria quantificadas e expressu em valorr:s
correntes e sob a forma de tõlZÕel', intervalo., e ouuos meios.

§ 2" O anexo de polftica fiscal de que trata c!te artigo:

I - relativamente a cada uma do vuiiveis mencionadu OI) capu&:

. a) especificará as razões de eventual inc~ncil enue as metaS anuais e OI objeliYOI
~~~~t~~~~~:s no anexo de estratégia fiscal, bem assim as medidu e o prazo estimado para tornt-Iu

b) demonslIlrá a comneia du tnelU anuais com u quo fonm f"- _
corre~dentes anexos~ leis de direttizes~ conc:aDeIIIa l<lI doia exa'ClclalliDlal:einll
antenores, bem assim JusufiC2fá u razaa de eventual incoen!ncia; .1'

li· considerlri. os objetivos estabelecidos no IIICXO de CSlrIlégia fiscal vIpare, quIIIdo
fi~ar metas para um ou mais exercicios financeiros cuja lei do plano plurianual ainda nio tiver emndo em
vigor.

CAPiTuLo IV
DAS NORMAS COERcmvAS PARA A coRllEÇÃo DOS DESVIOS FISCAIS

~I
o. DIretrIz GonI

Art. 3$. A corrcçio de eventuail desviOl filCliJ, auim entendidos OI afaaamentol
leml?"ririos em n:lação às nonnu gerais e própriu da pslIo fiscal respoosivel, de que llIlIIII os
Capltulos li e 1II deste TIlUlo, far·se·i nos tennos do disposto llCSlC CopIlUlo.

§ til A adoçlo de medidns de controle e a correçio de evenwais desvios incumbiri aos
responslÍveis:

I . pela conttatação de operxçio de clálito:

fi· pela observància dos limites relativos' divida;

li! • pelo aUmento de despesa sem prover a necessíria compensaçio;

IV· pela obtervincia dos limites ..laIivos' despesa com peuoaI:

V • peia p_isna administraÇio financeira; e

VI· pelo cumprimentO. no procesIO orçamentirio. financeiro e paaimoniaJ. doi objetivOl e
mewfiscais.

§ 2' Em cada ente da FederaçIo, o Poder Leps1Àtivo, mediante controle extemo, bem
assim o 5i~tema de controle internO de cada Poder. zelaria pcla fiel oblervincia dOi princfpiOl
fundamentaIS e du norrou gerais e. pnlpriu da gest10 fiscal mponIÍvel, C!tabc:lecldos por .... Lei
Complementnr.

SIÇio 11
Dto AlI..... dOi EfallOl ....O~da Cr6IIto

1rrquIa.--IoR_

nesta Lei comp":,~:==:.:eoperaçio de cródito n:alizada com infraçlo 10 dJIposto

.. I· cancelamento da operaçlo, com a devoluçlo da importillcia n:laliva ao princlpoI
indevidamente n:cebid.. vedado o papmento de juroo. atualizaçio lIIOIIOliria ou cambiai e demoiJ
encnrgos financeiros; ou

li, constilUiçio de ....... formada pela apropriaçio de recunoo em monllllUl Ipi10 do
excesso entre o receita proveniente de openç<leI de cMdlto e a despesa de capiuI n:alluda em um
exercício financeiro.

§ 1i A ....... de quo lnlI o inciso fi do~ lCri:

I· consdtulda , conta de dOblÇlo COIIIignada em clálito _ia! 10 arç-sco &I11III
relativo 10 excrcfcio finlDCeiro Jepinte;

li· destinnda. exclusivamente. à amoniznçIo de ope:açio de cródIto ÍIteJII-
n:alizada.

§ '1!- Na hipótese de o infraçio compreender operaçio conttatada junto ao l!IDco Cen1raI
do Brasil. aplicar~!e.i tlo-Iomente a medida prevista no inciso {do "PUlo

. § 3i Enquanto nio for efetuado o cancelamento. a amonizaçio ou a constituiçio de
reserva prevIstoS neste artiBO:

{. a operzção de csêdíto irregular será considerada dívida vencida e não paga;

11· ficará vedado;

a) a realização de qualquer opcraçio de crédito, ainda que por anteeipaçlO de receita.
7xceto p:ml o refinanciamen[o do principal awaJizado da dívida mobiliiria que DIo decorra da operaçIO
Im:gular:

. b) o n:cebimcnto de qoaisquer tranIf_iu provenientes de outro ente da federaçIo,
exceto 3S relauvas i. repartiçio constitucional de rcceiw tributiriu.

Soçio 111
Da Redução Da DiYlda COIIIOlIdad.a_lo 101 LIJIIIl!I

. . Art. 37. Se o monWlte da divida COlIJO!idada de um ente da Federaçio ul~ o
respectiVO mvel prudente, e enquanto nia for reduzida a tal nível. o montante de despesa realiZIda. em
cada exercicio financeiro. terâ de ser inferior ao montante da receita própria arrecadada.

," . Art. 3g. O montante da dIvida conlOlidada de um ente da Federaçlo, que ex_lO final
de;u~ trimestre CIVIl o valor resultante da aplicaçio do limite máXimo fIXado para a respectiva eafera de
,gO!~':I10' tera de serreduzído para:

, I • o respectivo limite maximo. em até dois trimestres, reduzido o montante excedente à
metlde. no minimo, no primeiro trimestre subseqllente; e

11· o limite prucfencinl da respectiva eJfera de governo.

. . § III ~to o montante da dívida cOnJOlidnda. que tiver ultrapassado o seu limite
tnAXlmo. n40 for reduzido a valor igualou inferior a seu limite prudcnCilll, o ente dl1 Federaçio:

. I .. ftclli p~ibido de realiznr qualquer opemçio de crédito interno ou externo. ainda que
por ~teelpação de receUa ou mediante emissio de útulos. exceto o refinanciamentO do principal
atualizndo de sua divida mobiliAria:

fi· IrIIIaferlri o depósito de IUU disponibilidades de caixa, caso nio C!teja._junlO
10 BIIlCO Central do Brasil. pora conu _ia! mantida junto. instilUiçio financeiIa ofICial, com pmoia
autonZllçlo e expresso acompanhamento daquela auwquia especial federal;

.. § í!. Enquanto o montante da dívida comalidada Dia for reduzido a valor igual ou inferior
~Ite maxnno. all!m das exiBCncias de que trata o pmgrafo anterior. fiem vedada no ente da:

( .. utilizar as disponibilidades de cAixa para quaisquer paRamentos que nIo sejam os
relaúvos b despew ou compromisaos com:

a) a repaníçio eonstinlCional ou legal de tributos:

b) a rcmuneraçio do peuoal. bem como os respectivos encargos sociais obrigatórios:

c) OI beneficios e prestaÇÕeS pecUniíriu continuadas do regime geral de previd&cil1
social. da usis~ia social e do programa do seguro-dcsemprego. bem como à manutençio. no sistema
tlnico de saúde. do que seja considerado esscncialll pre:uação de auistêneia médico-hospitalar:

d) o serviço da divida:

e) outros gastos urgentes. cujo adiamento possa representar grave dano ao bem-estar da
popolação e dC5de que:

I.a programação fin.anctira seja previamente autorizada pelo respectivo Poder
Legislativo; e

2. o montante anualizado nia ultrapasse Q valor equivalente n cinco por cento dai despesas
correnteS plglS no exercício financeiro anterior.

II .. inscrever restos a pagar para o atendimento de outras despesas que não as previstas no
inciso anterior.

§3' O Banco Central do Brasil dará ampla divulgaçio público, no menos uma vez por
m6s. dll relaçio dos enteS da Federaçio que se encontrem na situaçlo de que trata o inciso 11 do § 1"1.

Art. 39. Na hipótese de inob5ervincia do pruo previsto para adaptação do montante da
dívida consolidada ao seu limite máximo, além das restrições previstas no anigo a'nterior. o ente da

Fedemção:

I. ficar6 proibido. enquanto perdurar a infraçio. de contratar e receber quaisquer rcpuscs

de verb;l.$ federais c estaduais. conforme o C:lSO. rcssalvad:l a repaniçiio constitucional de receita
tnburma:

II ...pós o montante da divida ter sido reduzido até o seu limite prudencial, e dUrlllte o
periodo correspondente no dobro daquele em que o prazo pa..m reduçio ao limite mãximo tiver sido
infringIdo. fiem proibido:

a) de realizar qualquer operaçio de crédito, ainda que por nnteeipação de receita ou por
emissão ~c títulos. salvo para atender ao refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliAria; e

b) de contratar e receber qualquer traIlIfemncia voluntiria.

Parigrafo único. As proibições estabc:lecidu neste artigo seria aplicadu, niDda, DOI

secuintes casos:

( .. se nio houver a reduçio mínima no primeiro trimestre. determinada no inciJo ( do
ClpUl do lnigo anterior. hipótese em que o prazo ali pt'CVilto seri. corusidcrndo vencido;

fi. se, no periodo dOi seis lIlCSCI anrerion:s 00 final do mandato do Presidente da
República. do Governador de Estado ou do Pmeito Municipal. conforme o caso, o montante da divida
consolidAda exceder o seu limite miximo.

~IV
o. AIlalaçio dos Efeitos da Dapta Gerada Irregularmente

.' AlI. 40. Sed considerada ou equiparada, confonne o caso, a um glllo nlo autorizado,
il'lOBlllar e gravemente IC!Ivo b fllWlÇU e • economia pública. e caberá ao n:spectivo Poder Legislalivo
apreciar sua SUIIIÇio, a n:alizaçio de deIpeaa ou a UIIIJlÇIo de obriglÇ1o que nio tenha sido:

(. previamente autorizada. mediante c~to orçamentário, com fonte definida de recurso,
e auibuído n unidade legalmente ínstib.lida;

li· objeto de empenho n:alizndo por autoridade competente: e

m· compensados os seul efeitos financeiros estimados, no caso de aumento de luto com
a..guridade social ou com u demais ações eswais de dlU&ÇiO continuada.

~v
0.1lIII1IÇio do MODIUIo_lo da u..p.a Relallvaa Peaoal

Art. 41. Se o IIlOIllIllte da despesa ..laIiva a peuosl, n:alizada por um Poda, de qualquu
ente da FederaçIo, ex_o valor ....Itante da aplicação do seu limite pl1ldencial, ficaria slllpCCUS, aI6
que osimlÇlo te n:gularize, pua o n:ferido Poder:

(. a conceaio de qualquer vantaaem ou aumento de n:muneraçlo que ji nlo esteja
prevista em lei ou contrato de trabalho: .

li· a !<:Vida, n:ajuste ou adequaçio de n:muneraçio:

lU· a criaçio de cargos, empregos ou funções:

IV. a a1ta1Ç1o de esttlllUra de cmreira que implique aumento de deJpeu;
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v .. o provimenlO de cargos públicos ou a admissão ou conttlUlÇdo de pessoal, n qualquer
tftulo. ressalvuda Drepoliçio decorrente de aposentadoria. monc ou invalideI. nas atividades finaUllicu
de saúde. cduC4ÇiO c segurança pública; e .

VI .. I conntlÇio de hora cxtm.

Ar!. 42. Se o montante da dc.tpcsa relativo a pcllSOlll, realiznda por um Poder, de quaiqua"
ente dn Federa.çio, exceder o valor resultante da aplicaçio do seu limite mUimo no triIMsue. o
percentual excedente teri de ser eliminado no pruo de dois trimestres e ser reduzido i metade, no
mínimo. no primeiro trimestre.

§ la AI6m do diJpooto no anigo ooterior, no Imbito do Poder em que ti_ ,ido
ullrlplWdo o IIntite múimo, ficario vcdadu, at4 que o c:erJ'CIIlO'Idete pcrceIlIIIa1~ lOja
eliminldo, quaiJquer rcap-. rcvitõea ou adcqlUÇÕCS de rcnumcraçio que irnpliquem _ da
dcIpcu relativa a pcuooI.

§~ Dura0.. o ptI%O fixado no capat c a fim de dar cumprimento a lUa preaeriçlleJ. o
Poder em que tiver lido ultrlpUlldo o limite muimo pl'Ol'llOVClt. suceaivamente, DOI termal do
dilpolto noa §§ 3' a 7", do lt1. 169, da ConaUUliçlo Fedctal, c m que o percenllIaI excodaIIo Rja
elintioado:

[. a roduçIo em poIo malDI vintll por e<mo daa dIIpHU C«Jt _ em COIIIlIoIa .<
fimções de confiança, mecIiJnte cxoncraçIo IX ollldo doIlUpOClivoe oc:upIIllll;

fi .. a cxoneraçio dos servidores nio estivcis da administração' direta, autirquica e
fundacional. nomeados independentemente de concurso público de provas ou de provas e títulos após o
dia 5 de outubro de 1983;

m.. a exoneraçio do servidor estável. desde que ato normativo morivado de cada um dos
Poderes especifique ::t. arividade funcional e o órgão ou unidade ndministrativa objeto da redução de
pcuoal.

§3' Podctá ser adotada:

[. a reduçio temporária da jornada de trabalho. com adequaçio proporcional doi
vencimentos à jornada reduzida. como medida independente ou conjunta com as elencadas no § 213: para
atmgir o objetivo previsto no caput:

n· I desaliv&Çio temporária ou a extinçio de órgãos. unidades ou subunidadcs, desde que
nio afetado o funcionamento de serviço público essencial Asociedade.

An. 43. Na hipótese ·de inobservância do prazo estabelecido para adaptação do montante
da despesa relativa a pCSlOllao valor correspondente ao limite mâximo aplicável. serão suspenlos. nos
tennas do disposto no § 2l3: do m. 169, da Consrituição Federal, os rcpwes de verbas federais. assim
como de verbas estaduai., se for o CUQ de Município. ate que o percentual excedente seja eliminado.

§ 111 Al6m da vedaçio de que trata o caput, será apÚc:u:lo, ainda. para o Poder em que tiver
sido ultrapnssado o limite máximo:

1· no caso do Poder Executivo. o ente da Federação ficará impedido de contratar quaisquer
operações de crédito. que nlo seja para refinanciamento do principal awalizado da divida:

U· no caso dos demais Poderes e do Ministério Pt1blico. os recursos correspondentes às
dotAÇões orçnmentáriu. entregues de acordo com o disposto no art. 168, dll Constituição Federal. seria
depositados em conta especi:ll e sua utilizaçio condicionadn à comprovação da observância do limite.

§ '].I Para efeito, tJ.o-somente, de verificaÇào do cumprimento dos limites. sem computado
no montante da receita bibutíria disponível o valor da repartição constitucional de receira., sUspenla por
força do di,po,to no caput d..te aniBO.

§ 31 As restrições de que ttatam o caput e o § til: serão aplicadas, ainda. nOl ICguintes
CUOI:

[- se nIo for promovida a reduçlo mínima no primeiro trimestre no Poder, de cada ente da
FcdcraçIo, em que tiver sido ulttapuaado o lintite máximo, hipótese em que o prazo para adepteçIo ..
limite máximo lClÍ conaiderado imediatamente vencido;

fi - se, no periodo dOI lei. meses IDteriOres ao final da. legislatura ou do mIDdato do
Proaidente da RepIlblica, do Govcmador de Estedo ou do Prefeito Municipal, conforme o cuo, o
montante da dcapesa relaliva a peuoal exceder o limite miximo no Poder Legislativo ou no Poder
Executivo. respectivamente.

Seçio VI
Do R_beIedmeotocla _ ... AdmIolatração F1lW1ce1re

Ar!. 44. Cuo a divida relativa a opetaçio de crédito por ooteoipaçlo de rcc<ita
IXÇIltICDIúia, inclusive oa rapcctivOl juroo • demeia el1CUloa. nio seja liquidada Integraimcnte m a
data limite estabelecida no § ... do art. 30. a data inicial para realizaçio de nova operaçio, da.JDl'llD&

modalidade, no exercicio financeiro subseqüente, ficará. a.diada pelo período de sete dias para cada dia dtiJ
em que river sido ultrapwado o referido prazo.

§ 111 O disposto neste anigo não se aplica no primeiro ano do mandato do Prelidenre da
República, Governador de Estado ou Prefeito Municipal, ou da legíslawra. conforme o cua, sem prejuízo
da apuração da responsabilidade pelo descumpnmento da. noona do § 6rJ. do an. 30 no exercício &DUlrior.

§ 211 Se for exiKido de um ente da Federação o depósito de suas disponibiJidadel de caiu
em conta especial, nOI tennos do disposto no inciso fi. do § lll. do art. 38, os valores de eventual cr6dJto
em aberto serlo liquidados integralmente antes da transferência. do depósito, vedada a rea.lizIçio de nova
lIIlOCipaçlo até a,ulpclllio daquela restriçio.

Ar!. 45. Podctá ser atendida mediante lei que abra crédito C!JlCCial aoo~ do
exercício financeiro subseqüente. a despesa de um exercício financeiro que:

[- nia tenha sido inscrita em restos a pagar por canceJamentO do mpectivo empenbo.
deco1Tenre da indisponibilidade financeira da correspondente fonte de recursos ou pelo fato de o mama:me
de inlCriÇõeJ ter excedido o valor apurado na forma do disposto no § 213: do an. J1:

lI· tenha sido objeto de empenho não liquidado até o encemmento do primeiro ma. do
exercfcio seguinte, exceto se o exercfcio a que se referir o empenho seja o do tlltimo ano do mandato do
Presidente da Rcpl1bJica. do Governador de Estado ou do Prefeito Municipal, confonne o cuo.

§ 111 Conrtituem condições de eficácia da lei relariva ao crmito especial de que trata are
artigo:

I • a comprovação do direito liquido e cena do credor do empenho cancelado. DOI CUOI a
que se refere o inciso I do capui;

11- a circunstanciada. justificação quanto à continuidooe do interesse do poder p11blico, nos
caos a que se refere o inciso II do capu!; e

m 4 em ambos os casos. a finalidade precisa do crédito, com fonte em rcCUl'lOl decorrentel
do cancelamento de dotações do orçamento do exercício em curso. desde que não sejam vinculados a
ounu despesas.

§~ No primeiro ano do mnndato do Presidente da Repablica, do Governador de Estado
OU dó Prefeito Municipal. confonne o caso. será vedada a abertW'l. de crédito especial para ateIlder
deIpes3 do cxercício fmanceiro anterior que nia tenha lido inscrita em reatos a papr, DOI termal:

I - do dispolto no inciso I do capulo somente após ter sido concluida a~ da
contas daquele exercício e aplicadas as sanções cablveis em decorrência da UlUnçlo de obripçlo que
tenha restado para pagamento, sem COOtrlpanida suficiente de disponibilidade de caixa;

U- do diJposto no inciso II do capUi.

§ 3" No altimo qu.drimcstrc civil do allimo 000 de mnndato do Proaidente da Replblica,
do Governador de Estado ou do Prefeito Municipal. ou da legislatura. confonne o euo, aert vedldo
empenhar mais do que um terÇo das dotações orçamentáriu anuais, por fonte de rccuI'SOI.

SeçioVU
o.Medida Aplh:bcls.oa C.... de n....mprlllWlto da Norma PnSprIu

Ar!. 46. S.... admitida, em eariter excepcional, a inobservincia temporíria daa normu da
gado fiscal responsável próprias de um ente da Fed~, bem mim doa seus objetivoa de 101lIO pruo,'l,

e metas bienais preestabelecidos, de!de que sejam aprovados nas leis do plano pluriiU1ual ou de direi:rizes
orçamentárias. e demonstrados nas declarações de gestão fiscal respons:ivel:

I . OI respectivos morivos: e

n-u medidas. adotadas e a adotar, e o pra:z:o esrimado para o restabelecimento da
obIervincia daquelu normu, objetivos ou metas.

Art. 47. Promover-se·á um cone automático de despesa. em cada ente da Fedençio. na
praporçio nccesúria 10 cumprimento das metas para o exercicio financeiro fixadas no anexo de polftica
fllCal da respectiva tei de dirctrizea o~Wiu, sempre que, dUl1lllte sua execução orçamenúria,
eltimar-IC que o re.tUltldo entte receita e despesa ficará inferior. ou o montante da divida superior, ao que
tiver sido preestabelecido.

§ I' Para fms do disposto neste artigo, entende-se por corte nutomático de despeu a
aplicaçio de redução linear lObrc os ,aldoa das dotações orçomcnrárias das despesas de todos os Poderes,
no montante necessírio para que as metas sejam atingidas.

§ 211 NIo seria objeto de cone nutomático as despesas a que se referem as alíneas "a" a
"d", do ineian [, do § 2·, do ar!. 38.

§ 3" A lei de dirctrizea o~tárias poder.! detenninar a aplicação diferenciada do
percentual. de cone automático, de acordo com as prioridades d:LS despesllS, bem assim isentar de cone
nulOmíitico ouau despew, desde que, em todos os casos. o montante global das dotações cortIdas
automaticamente sejn JUficiente para reduzir a despesa total fixada no Orçnmento, ou o montante da
divida. de modo a que o resultado final atenda às metas preestabelecidas no anexo de politica. fiscaf.

Art. 48. A mensagem do Presidente da República, do Governndor de Estado ou do
Prefeito Municipal. confonne o caso, que submeter o plano anual de governo ao respectivo Poder
Legislativo, por ocasiio da abettura da sessio legislativa, bem como a mensagem relativa à proposta
orçamentâria para o exercício fmanceiro seguinte. conterão um anexo de nvaliaÇào da exeeuçlo
orçamcnrária eJpcr1da que compn:endenl: <

I -a aval.iaçlo circunstanciada sobre as perspectivu, até o encemmento du cantil do
exemçlO fmanceiro em COrlO, de atendimento das metas fiscais previstas na lei de di:nlttizcI
lXÇIII1ClIWiu; c

n-u medidu adotIdu. e a adotar, inclusive o eventual cone automático de deIpeuI. para
aueCUrar o cumprimento dai referidaJ metas, no caso da identificação de desvios fiscais.

An. 49. O Poder Executivo promover.\, mMiante decreto, o corte automítico dO tItopcu,
alcançando todoI OI Podea::s. seul órglos. fundos e entidades. c enviará mensagem :la respectivo Poder
Lqislativo justifioando circunstanciadamente o ato.

An. 50. Se, em vimJde de veto, emenda ou rejeição doa pcojetos de iei 0__aouaI
ou de crétllto adicional, bem como de corte automítico de dcapesa previsto n..ta Scçào, resultar que oa
recursos vinculados a flIll1id1dc especifica. por disposíçio constitucional ou legal. fiquem sem despesa
correspondente. tais l'eCW'IOI aerio utilizados exclusivamente para atender à mesma finalidade:

I - no mesmo exercicio financeiro. mediante crédito adicional, com pR:via e especifica
autori2lIÇio legislativa; ou

U· em exercicio financeiro seguinte, mediante credito na lei orçamentária anual. • conta
do auperâvit financ:eiro resultante do disposto no caput.

Parágrafo único. As dispombilidades de CaIXa resultantes da aplicação do dispostO no
caput podemo ser aplicadas em titulas da d[vida pública. desde que remuneradas segundo as mesmu
condições e taXas dos outros titulas colocados junto ao mercado.

SeçiioVlll
o. Sltoaçóes ExccpcionaU ou de Deixo Creoc:Immto Econôntico

Art. SI. Em caso de guerra externa. ou SUl imin!ncia. de e!tarlo de defesa ou de
calantidade pabllca iegalmente reconhecida:

[·1Crio ampliados até o segundo trimestre civil seguinte ao do respectivo t6rmin0. os
prazos eStabelecidos para a adaptaçio dos montantes da dívida comalidada e da despesa relativa a pessoal
llOI correspondentes limites máximos:

n·nio será aplicada a vedaçio para utilizaçio du disponibilidades de caixa. prevt5t1 no
inciso I. § 2fJ., do In. 38, na hipótese de a dívida exceder seu limite miximo, nem será promovido o cone
automâtico de despesL
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, Art. 52. Os prazos estabelecidos pnra que os montantes da dívida consolidada e da despesa
relnuvl1 npessoal retomem aos correspondentes limites máximos senlo ampliados por:

[ & um trimestre civil. na hipôtese de a taXa de variaçÃo real acumulada do Produto Interno
~JUto (PIB) n~cion~l. ~o ~odo co~spondente aos quatro dltimos trimestres. para 05 quais eltistam
mfonnaçães dlspomvels. se situar abnlxo de cinqüenta por cento da média das taxas apuradas em iguais
periodos dos quatro anos llDteríores:

.' ,lI. dois [~mestres civis. na hipótese de 11 taxa de variaçio do PIS. no período indicado no
inCISO nmenor. ser negativa em atê um por cento; ou

lU ~ três trimestres civis. na hipótese de tl taxa de vmaçio do PIS, no período indic8do no
inciso I. ser negauva em mais de um por cento.

· J.'I'igrafo a.nica. O pr.uo para adaptaçio da divida conlOlidada ao correspondente limite
ffiÚtmo podem ser amphado. ainda. em até quatro trimestres civil. na hipótese de lerem verificadas
mudançns extremamente drist\cns na conduçio das poltticu moneWiI. e cambial. e desde que o SeMeio
Fedeml, por proposta do Presidente da Repl.l.blica. as reconheça e prévia c expressamente autorize tal
poaergaçio.

· Ar!. 53. Durante o periodo quc cotte1pOodcr â ampliaçio do pr.uo dc que ttall 0511 seÇio,
=~~ a ser promovidos as 1mdidos previstu noa §§"J!. e 3< do In. 42 para .. deopclll ,.lati... a

. ~ 54. ~ apli~a~ do corte automático de despesu podem ser di.pensada. tIo-lOmente,
se.ullm o ,admitir a Ic! d~ dlremzes orçamenWiu de cada ente da FederAçio, quando for constatado
babo Cl'e3ClmentO economlco.

Parígrafo único. A situação de baixo cre!címento fiCAli caracterizada quando a projeçio
da taxa de Variação do PIB se revelar:

, 1· tnmestralmente negativa. em qualquer periado de dois trimestres civis consecutivos.
c~mpreendldo entre o tnmestre antenar àquele em que estiver sendo efetuada a avaliaçio e os qullrO
trimestres subscqt1entes: ou

11 • inferior a um por cento. quando anualiuda. consrtlerados 05 resultados do trimestre
civil anterior e os disponiveis. para. o trimestre em que estiver sendo efetuada. a a~aliação.

ArL 55. Para tins do disposto nesta Seçio, observar~5e~í o seguinte:

I· o Poder Ex~utivo da Uniio apurará. diwlgarâ no órgio oticial e dar! ci&cia ao
Congresso Nacional e a cada um dos demais entes da Federação das tuas de varir.ção do pm a que se
referem o an. 52 e o panigrafo I1nico do an. 54;

11 • em cada Estado, e respectivos Municípios. será adotado como parimetrO o pm
regional ou estadual. desde que apurado e divulgado pela entidade federal de estatística. adotada. mesma
metodologia utilizada na apuração do PIB nllClonal.

CAPÍTULO V
DA DECLARAÇÃO DE GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL

. Art. 56. Será exigida. a cada Po~r. em tôôos os entes dti t .:aeração. ao final da trimestre e
do nno CIVIS. rL Declaração de Gestão Fiscal Responsâvel.

§ 1,lI A Declaração terá por finalidade:

I ~ comprovar ti fiel observância das disposições desta Lei Complementar:.

.' 11 - fix.lJI a responsabilidade dos respectivos signatários pela fiel observincia da
diSpOSiÇões desta Lei Complementar. especialmente quanto â adoção de medidas corretivas de cventuaiJ
dC$vlos fiscais:

m· possibiliea.r o amplo acesso da sociedade n informações substanciais c conciJu sobre
as contas públicas em geral.

§ 2a A Declaração especificaci em relação ao periado a que se referir:

· . ~. ~ montante da despesa relativa a pessoal e o cumprimento dos limites prudenciaiJ e
mÍXlmos aphcavcls;

n-o montante inscrito em restos a pagar no encerramento' do exercício financeiro e o
cumprimento dos limites aplicáveis.

§ 3" Em sc tntando dc Declaraçio emitida pelo Ch:fe do Poder Executivo o alO
especificam ainda:

I· o produto de operações de crédito realizadas e o cumprimento do limite em rellÇlo às
despesas de capital;

11· Governador de Estado e Prefeito Municipal. conjuntamente com os Secretários
Estaduais ou Municipais e com o chefe do respectivo órgio centtnl de controle interno:

m· Presidente da CAmara dos Deputado!. do Senado Federal, das Auembléiu
Leglsla.tivas. das Câmaras de Vereadores e dos Tribunais ou Conselhos de Contai. conjuntamente com os
Diretore~~Gerais de Secretarias oU autoridades equivalentes e com o chefe do respectivo 6rgio de
controle Interno:

IV· Preaidcnte do Supremo Tribunal Federal. do Conselho dc Justiça Fedetal c doo
Tribunais Federais e Estaduais, conjuntamente com os Diretores-Gerais de Secretarias ou autoridades
equivalentes c com o chefe do respectivo órgio de controle interno;

V. chefe do Ministmo P1.iblico da Unilo e do ,Estado, conjuntamente com o chefe do
respectivo ãrgio de controle interno.

I'" A Declaraçio será divulgada, cm até trinta di.. apó! o cnccuamento do penado a quc
conaponder, bem assim, no mesmo prazo, enviAda ao respectivo. ,Tribunal ou COlllClho de Coma c
publicada no órglo oficial.

17" O Tribunal ou Conselho dc Contaa apreciará c julgará o cumprimcnto <lu diapoIIiçcles
delta Lei Complementar e, no caso de inobscrvincia. aprcsenwá denúncia la Poder LegiJJat1vo OU 10
Poder Judiciário 00 dará ci!ncia do fato ao Minial&io Pdblko. confonne o CIlO.

§ g< Na hipótese de nio ser atendido o pr.uo previsto no §". • e enquanto perdurar a
Infraç40:

I· no caso do Poder Executivo. o ente da Fedcraçio ficará impedido de conuatar quaisquer
operações de crédito. que nlo seJI para refinanciamento do principal de divida anterior. bem como de
receber quaisquer trutSferinciu voluntárias;

fi .. no caso do Poder Legislativo. do Poder Judiciário e do Ministério Pl1bJico, os recursos
eottespoodcntes às dotlÇ<1es OtÇIl1\CDtáIias. cnueguea de acOldo com o dispotto no In. 1611. da
COIIIllluiçio Fcdcrai. serio dcposltad'" em conll cspecial e sua utilizaçio ficará vinculada â
rel1llatizaçio da <ilUlÇio.

DA TRANSPARÊ=;.uGESTÃO FISCAL

CAPÍl1JLOI
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 57. A elaboração. a aprovação e a implementação dos planos plurianuais•.dirett:izes
orçamentârias. orçmnentos anuais e prestações anuais de contas seria realizadas de modo a eVIdenCiar. a
transparencia da gestão fiscal.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Título. entende·se por tmI1sp:trência fiscal:

I. o amplo acesso público às infannações relativas aos objetivos e metas da poUdca fiscal

e. li .e~r:cução dos planos e programas estatais. bem como us contu públicas e D.s projeções que
dl5Clphnem o Orçnmcnto anual:

11 • n divulgaçfio de informações que sejam confiáveis. a.brangentes, ntuallzadu e
compllr:iveis entre os entes da Federação.

Ar!. 58. A transparfncia dc quc trllla cstc artigo .cri fclla. medlnntc a publlcaçio e ampla
divulgação da s~ntese das propostas. leis e prestaÇões de contas. evidenciados objetivos, tnetu, resultados
espcrndos e venficados. em especial. da execuçilo orçamentária, da dívida consolidada e do patrimônio
liquido.

§ (" Seria utilizados meio. elctrónico. de amplo ac0510 pablico para divulgaçio:

I . do leis do plano plurianual, de diretrizes orçamenWiu e do orçamento anual e seus
cr6ditos adicionais:

n· da cxccuçio olÇlD\CDtária. do. balancetes c b.lanço. contábeis e demai. componclltea
das presmçàes de contas;

m·d.. Declarações de Gestio Fiscal Responsável e dOi rclatórios de deaompcnho
econômico~fi5Cll.

§:I,t Qualquer cldadio. partido polltico. orglllllzaçio. aaaociaçlo ou .indlcato 6 paIte
leBftima para. na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades relativas a Um ente da Federaçio
peranre. o.respectivo órgio de controle interno e o Tribunal ou Conselho de Contu, conflJUl'llXio crime a
donanc•• mfundada. noa teml", da legiJlaçio própriL

CAPÍTIJLOn
DA ABRANGÊNCIA

. m ~.o montan.EC. da divida relativa a crêdito por antecipaçào de receita orçamentúia e o
cumpnmemo dos limites aphcaveis:

IV • o valor da resultado entre receita nrrecadada e derpesa realizada. o da dívida
registrnda ao final do período e o do produto do eventual COrte automático de despesa aplicado. e •
consecução das metaS fiscaiS próprias preestabelecidas.

aplicáveiS:
II. o montante da divida consolidada e o cumprimento dos limites máximos e prudenciais

Art. 59. O Orçamento nnnal e sua execuçlo, a presmçio de contlS e OI dentliJ
demonstrativos contibeis. filWlcelros e patrimoniais. bem assim os relatórios de desempenho econOmico·
fiscal. compreenderão. em cada enEe da Fedemçio:

I • isoladamcnte. as transaçõcs c operaçõcs dc cada órgio. fundo ou cntidade da
administraÇão direta. autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal dependente;

n. conjuntantente con.ideradaa. scm duplicldllde••odaa .. 1J1!lSIÇÕCS e opcraçi5ea de toda
a adminísrnçio. referida no inciso anterior.

§ 412 Na hipótese da ocorrência de eventual desvio fiscal:

I ~ a Declaraçào. trimestral ou anual. conterá as respectivas justífic:l.tivas circul15t&nciadu e
indicm as medidas corretivas. adotadas ou a serem adotadas. e o prazo estimado para'o atendimento dos
limites ou condições aplicáveis:

11. poderá ser firm&da Declaração intennediária. para atestar a coneçã-a do desvio e o
restabelecimento de limite ou condição, com a finalid3de de suspender as medidas aplicadas em
conseqliêncla desse desvio fiscal.

§ Sll A Declaração será firmada pelo:

I - Presidente da República. conjuntamente com as Ministros de Estado·e com o chefe do
órgi'io Cf.:ntfll! de controle interno do Poder Executivo Federal:

§ 12. As transações e opençõcs das sociedades controladas. direta ou indiretamente, pelo
poder público. que não sejam consideradas empresas estatais dependentes. seria discriminadu em
sepa.mdo e conjuntamente consideradas, sem duplicidade.

§ 2ft Para efeito do disposto n~ta Lei Complementar. considerar conjuntamente. sem
duplicidade. contas de órgios. fundos e entidades implica expurgar devidamente ns ttanlações e
operações intragovemamentais.

§ 311 Para efeito Eão~somente de elaboraçio e divulgaçio periódica dos demonstrativos e
relatórios mencionado!: no caputo em que sejam considerados conjuntamente todos 05 órgios. fundei e
entidades de um ente da. Federação. os Poderes Legislativo e Judiciàrio e o Ministério Pdblico, colocario
â dispoSição do correspondente Poder Executivo. até o encerramento do mes, as infonnaçÕCI dOi ICUI

fundos. órgãos e entídades relativas ao mês anterior.
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público:

§ 42 Na hipótese de não ser atendido o prazo previsto no parágrafo 3I1tcrior. os recursos
correspondentes :is dotações orçamentârii!S. entregues de llCOrdO com o disposto no art. 168. da
Constituição Federal. seria depositndos em conta especial e sua utilização ficará vinculada li
regularização da prestação das infonnaç6es.

A.rt. 60. No prazo de até um mês após divulgado cada demonstrntivo ou relatório
orçamentário. contábil ou econômico-fiscal. caberá ao Poder Executivo:

1· de cada Municipio, encaminhar suu contas consolidadas ao Poder Executivo do
retpeCtÍvo Estado c ao Poder Executivo da Uniio:

a-de cada Estado. ençaminhar SUIS contas consolidadas. e u dos respectivos Municípios,
10 Poder Executivo da Unilo.

§ la O Poder Executivo da União devem. no prazo de até dois meses após recebido as
infonnaçõcs de que trata o parágrafo anterior. promover e diwigar. inclusive por intermédio de meio
eletrônico de acesso público, a consolidaçl.o das contns de todos 05 ente.! da Federaçio. conjuntamente
tonSiderados, por esfera de governo e de todas as esferas.

§ 'J! Na bi!JÓl'SC de oJo ..10m arendidOl .. pruOI pn:vi.IO. ncstl Lei Complemeollr para
divulgaçlo e encaminhamento de sua contas. o ente da Federaçio ficará impedido. até que a ai!UÇlo
seja regularizada. de contraW' quaisquer operações de crédito, que nia sejam para refinanciamento do
principal atualizado de dIvida, bem assim de receber quaisquer traNferências voluntárias.

§ 3" A cOOIOlidaçio <lu conlU públicas e o CIllbelecimenlo de nOllllll geniJ
complemenwes relativas ao seu registro caberia ao órgio central de contabilidade da UniAD.

Art. 61. O Banco Central do Brasil tert. nos tennos da legislação pertinente ao sistema
financeiro nacional. tratamento diferenciado e compadvel com suas caracteristicas operacionaiJ.

§ 111 O Banco Central do Brasil nio seri. equiparado às demais autarquias da Vnilo para
efeito de:

I ~ inclusão de todas as suas receitas ~ despesas nos OrçamentoS fiscal e da seguridade
.ocial da Unilo:

11 .. obtervincia dos limites. condições e demais nanuas aplicáveis l\ realizaçlo de
operações de crédito. inclUlive SUl "'1açIo comd_de capilll e as condições plll erniuio de tirol..

. próprios. e ao montlDte da divida, CODIOlidada e mobiliiria; e
m~ consolidação de suu contaS às das demais entidades que integram a administração

federal.

§ 211: Sio obrigatoriamente incluídas, no Orçamento fiscal da União, ns despesas do Banco
Centrnl do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais. outros custeios administrntivos e operacionais,
bem como a investimentos fixos. aplicados, 'lestes CMOS, os limites e condições aplicados ao montante
das despesas relativas a pessoal e à criaçio de novas despesas de carater pennanente.

§ 32 As dívidas do Banco CentraJ do Brasil não serão computadas como dívida da União
paro efeito de observâncill dos limites aplicados a quaisquer dívidas. !Oclusive externa e mobiliiri~ desta
esfera de governo.

§ 4Pi O disposto no parágrafo anterior não dispensa a obrigação de que, no encerramento
do exercicio financeiro, o paaimônio líquido do Banco Central do Brasil seja considerado para efeito da
consolidação do património da Uniio. nem que possa ser atribuido ao Tesouro Nacional. nos termos de
lei, o resultado Ifquido daquela autarquia especial.

CAPITuLaIIl
DA ESTRtITURAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art 62. Sem prejuízo de outtas disposições esrabelecidas pela legislação federal. a
organização, elaboraçio, aprcciaçlo e implementação dos planos plurianuais. ~iretrizes otÇamemiriu,
orçamentos anuais. bem auim IJI tomadu e prestações de contas e os demais demotl51IatÍvOl da lCStIo
otÇlIllen~ financeira e pauimonial. obedeceria as disposições desta Lei Complementar.

§ 111 Oblcrvada a legisllÇio complementar peninente. caberá. ao Ppder Executivo da UniIo
dispor sobre a definiçio e a Iplicaçio dos parimetros e diretrizes gemis para o ~cgi$tro e o deta1hamento
dlls classificações relativas às conta de todoa os entes da Federação.

§ 211 O desdobramento da classificações das contas serâ efetivado mediante decreto do
Poder Executivo de cada ente da FederaÇio. em função de suas peculiaridades!

Azt. 63. Na apnroç.lo, .quan,iticaçàD e cl....iticação das rr.m~.ções e opelllÇõeJ do poder

[- OI l'eBistrDl. u cluaificaçõcs, os demonstrntivos c 05 relaiórios atenderão aos princípios
c práticas contábeis geralmente aceitos; c

11· I despesa e li usunÇ'io de qualquer compromisso pelos entes da Federação seria:

a) regisUildu segundo o pcriodo de competência em que forem realizadas e auumidas,
bem assim apurado. em caráter complementar. o resultado global de seus fluxos financeiros;

b) clusificadu por grupo de despesa e. complementarmente, por função e programa de
governo;

m.. os l'CIultados fiscais:

a) evidcnciario as diferenças entre receitaS e despesas e as variações da dívida e do
pmimónio liquido. bem como dcmonstrarlo a consisiCncia e a compatibilidade entre tais resultadot:

b) exprcawio as diferenças e as variações totlÍs, corrente e primária. e informaria.
complementarmente. tais dif'erençu e variações. excluídas as transAÇÕes que não sejam dpicu do poder
publico e ns rcceiw que nIo tenham cariter pennanente ou continuo:

c) consolidaria, em demon:mauvos finlmcciros e orçamentários especificas. as receitaS e
despesa previdenCiárias:

IV • loda e qualquer forma de financiamento ou assunção de compromiUOl junto a
tereeiros será evidenciada. de modo a:

a) identificl1r. ao longo de cada exercicio financeiro. ~ opernções de crédito. u inlcrições
em restos a pagar e as demaiS modalidades de aumento da. divida. fundada ou flutuante. dela~
as amonizaçôes. os cancelamentos e as outras (armas de redução da corresp?ndente dívida;

b) informar. ao final de cada periado de competência. a situação da dívida e sua vnriaçJo,
detalhada confonne a natureza. o prazo de maturidade e o tipo de credor;

V - a situaçào do patrimônio líquido. ao final de cada exercício financeiro. evídmciari. as
variações decorrentes das operações ocorridas no meSmo periodo.

§ 12 Todas as operações de que resultem débitos e créditos de natureza fmanceira. ainda
que nito compreendidas na dotação orçamentária.. seria objeto de registto individua.lizado na
contabilidade.

§ 2" A despesa orçamenrma selá classificada por natuIcza, programa e órpo.

§ 311 Os orçmnentos anuais discriminaria a despesa por unidade orçamentúia. JeIUDdo I

clUlificaçio funcional·progmnáti~ expreua por categoria de progmmaçio em seu menor nível,
detalhada por grupo de despesa. com suu respectivas dotações, indicando. para e:u1a categoria. pelo
menos, a esfera orçamentáriL

§'" A clwiticaçio funcionaJ-progr!ll1áticI <lu dC3peSll! observará o. objetiVOl pr<cfpnos
dOi projetos e atividades, independentemente do órgio ou entidade executora.

§ 31 A deJpesa, segundo a nawreza. scrt discriminada, na execuçlo, ao tnl!:DOI, por
eucgoria econõmica. grupo de despesa e elemento de despesa..

§ 6" A mensagem do PretideolC da República, Governador de Estado ou Pm'eito
Municipal. ,conforme o caso. que encaminhar ao respectivo Poder Legislativo pr0p05ta orçamcnWia que
inclUI prevlsio de receita oriunda de operação de crédito. conterá. sem prejuizo de outros e1ememol, uma
lUlilisc comparativa e justificada da despesa de cnpitnl orçada em rclaçio à fixada e .. realiz.adl nOA trfl
exercícios financeiros anteriores.

§ 7lI: Fica ressalvado do disposto no caput, inciso 11. alInea a. o atendimento de deIpeu. do
exercfcio financeiro anterior, cuja inscrição do respectivo empenho em restoI 11 papr teDba lido
cancelada por força dos limites estabelecidos nesta Lei Complementar. e desde que a incluJio de cdditol
no Orçamento seguinte obedeça as condições previstas no § fil do art. 3 I ou no an. 45.

AJt. 64. A mensagem do Presidente da República. que encaminhar la Consraso NKicnaI
o projeto de lei de dimrizes orçarnentJriu da UniJo, conterá um anéxo com preril&:s. p.-. o
correspondente exercício financeiro e para os dois que lhe seguirem. relativu a variiveil
macroeconômicas e a agregaçào nacional de variáveis fiscais básicas, e especificará as principais
premissas subjacentes I taiS previsões•

§ ISl O anexo da mensagem compreenderá. dentre outras, estimativa do componamenta
.esperndo du variáveis fiscaiS básicas, especificadas no caput do ano 34, relativamente ao conjunto de
entes que integram as esferas estadual e municipal.

§ 21 O Poder Executivo da União. tão-somente com o objetivo de onentu a f1xaçlo das
mew fiscais próprias. dani ciênCia do teor do anexo a cada um dos d~mais entes da Federação.

CAPITuLa IV
DA DIVULGAÇÃO DAS CONTAS PÚBLICAS

An. 63. Sem prejuízo das demais pres.crições legais relativas à elabornçiio e ia divulgação
dos orçamentos. dos balanços e demaiS demanstrntlvos contâbels, :;et'lÍ exigido. de cada ente da
Fedemção. ao final do trimestre e do ano civis. o relatório de desempenho econõmico-tiscal.

§ 1.2 O relatório tem. por finalidade:

[ • demonstrar o componnmento, no período a que se referir. da.s variáveis fiscais búicu,
especialmente daquelas que forem submetidas a limites ou objeto de metllS preesUlbelecídas. nos tennas
du notTtUIS gerais ou próprias referidas nesUl Lei Complementar:

11 .. possibilitar o amplo acesso da sociedade n informnçõe.s substancinis e conciw Iobrc u
conlU públicas em geral.

§ 2!! O desempenho efetivamente observado de uma variável fiscal será expreao em
valores ou índices, rnzões ou proporçoes matemáticas. de modo que permita, uma petfeita complIl.çio
relativamente aos comspondentes limiteS. máximo e prudencíal. ou às rc~pectivas metas flXldu no
IDCXO de polftica filCl1 da lei de diretrizes orçamenWias.

§ 3! Em cada ente da Federação, o relat6rio compreenderá as contas conjumamente
consideradas. sem dupJicid3de. de todos os Poderes. seus órgiios. fundos e entidades. inclusive empresas
estIUis dependentes.

§ 4f! O relatório especificará o componamento durante o período a que !te referir, ou I
situação ao seu final. conforme o caso. das seguintes variãvelS tisc:lls:

[- a receita arrecadada.. desUlCando. pelo menos, o produto da nrrecadação de tributol e o
montante global da receita tnbutária disponível. bem assim outro agregado de receim que evenwa1mente
constitua base para aplicação de outros limites legaiS;

11- a despesa realizada e a despesa paga, destacando. pelo menos. J. relativa a peuoal. os
juros e encargos da divida e os Investimentos fixos;

m-o resultado decorrente da diferença entre receiUl e despesa. destacando, pelo tl1COOI, o
reaultado primário e o corrente, bem assim a diferença entre operações de crédito e despesa de capital;

IV - se o resultado global for negativo. o financlllmento. destacando, pelo menos, o total de
operações de crédito e o de inscriçõcs em restos a pagar;

V .. o montante da divida e sua variaçio no periado, destacando, pelo menos, a dívida
mobiliária c :l. consolidada. esta discriminada por princípal categoria. de 5ua apumção;

VI .. o montante do património líquido e, no relatório anual. 5Ul\ variação.

§ S! Na hipótese de ocorrerem no periodo a ser relatado. operações de crédito ou a
aplicaçio do cone automático de despesa. o relatório correspondente identificara. no pnmelro caso. cada
uma das IUtorizaçOes concedidas e cada uma das contrataçócs realizadas. e infonnnrâ. no segundo caso. a
fonna utilizada. Jinear ou diferencuma. e os cfciw5 por grupos de despesa.

§ 6Q O rel:uõrio sem divulgado. em até trinlll dillS após o encerramento do período n que
corresponder. conjuntamente com as Declnr:lções de Gestão Fiscal Responsável relntivas ao mesmo
penado. bem assim. no mesmo prazo. envindo ao respectivo Tribunal ou Conselho de Conta e publicado
na órgào oticial.
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§7i o Tribunal ou Conselho de Contas apreciará e julgnrâ o cumprimento das disposições
de3ta Lei Complemenmr e, no caso de inobservânci:1, opn:5cntará. denúncia ao Poder Legislativo ou ao
Poder Judiciário ou dará ciêncía do fata no Ministêrio Pl1blico. conforme o caso.

§ 8\1 O relatório será:

1· apresentado, no Cll.!lO do trimestral. com as conms discrimintu1ns por rnêJ c com o saldo
:lcumulndo no exercício finnnceiro;

U- acrescido. no caso do anual. c se O ente da Federação mantiver' regime próprio de
previdência social dos servidores. de demonstração sumária. do comportamento das contu c du
adequadas projeções atuariais daquele regime;

m-elaborado sempre que: for firmada a Declaração de Gestão intennedíáril de que trata o
irx:iso li do § 4!' do an. 56.

Art. 66. No. lennos do § 3' do an. 165. da CoDllilUiçio Federal. o Poder Exec:uâvo
publicará. até trinta dias após o encerramento de cada bimestre. relatório resumido da execuçio
mçamemárill.

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à dispolliçio do respectivo Poder LqillIlivo
e do público em geral. inclusive por intermédio de meio eletrônico, os dados da execuçia orçamentúia
por clltegoria de progr.llllação e grupo de despesa. observado, ninda, o disposto no inciso I, do § Si. do
artigo anterior.

An. 67. Para assegurar trnnsparencia fiscal aos regimes de previdencia social. geral ou dos
servidores públicos. e na forma das leis que disponham sobre :LS regras gerais sobre 05 retpeeUVOS

regimes. será:

I ~ garantido ao segurado acesso às informações relativas à gestão do seu regime;

li· e.tabelecida panicipação de "'p....ntanleJ dos .egurado. nos órgiol coiesiadoo e
instincias de decisão em que os seus interc3ses sejam objeto de discussio c deliberação.

Parignfo dnico. Na gestlo da cada "'gúnc de previd&cia social. geral ou doi ....idoII:s
P'lbIicos. será prestada a cada segurado. quando solicitado. informações sobre as contribuiç:õel a ele
relacionadu c efetivamente recolhida. bem como o morttante g1ob!.l de recUDOI do regime e lUA forma
de aplicação.

Art. 68. Sem pn:julzo de ou!rU informaçõc. que deva comer•• prmaçio de conlU
relativa a um exercício financeiro. em cadn ente da Federaçio, necessariamente incluirá:

I ~ as Declarações anuais de Gestão Fiscal Responsável. firmadas no âmbito de em um
dos seus Poderes. bem assim o relatório anual de desempenho econômico~fiscal:

II • o relatório de execuçdo do orçamento anual e de seus criditos adicionniJ. na mesma
form", e com o mesmo detalhamento da lei orçamenWia;

111· as informações quantitativas sobre o cumprimento das metas físicas previatu na lei
orç:nmem:iria anual e nas leis de abertura de credito adicional.

§ t! O relatório de desempenho econômico~fiscal relativo ao segundo trimestre do óltimo
ano do mnndato do Presidente da República, Govemndor de Estado ou Prefeito MUnicipal. contonne o
caso. incluirá:

I - todas as informações que constituam a presuição anual de contas. npuradu somente
para o primeiro semestre do referido exercício;

U· Il demonstração da Iiquídação da operação de crédito por antecipação de rctCitl,
obedecido o disposto no § 6! do:ut. 30.

§ 2! ApteJcntadu pelo Pn:sidante da Reptlblica. Governador de Estado ou Pn:fcilo
Municipal. confonne o caso, ao coaespondente Poder Legislativo, as contas de cada ente da Fedaaçio
flClrio. anualmente. pelo menos por seucnta dias. à disposiç1o de quaJquer contribuinte, inclU1ivc por
intermedio de meio elett6nico que permita amplo acesso público. para exame e apreciação, o qual podei
questionar a legitimidade nos termos da lei.

CAPÍ11JLov
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 69. A parctla da despesa inscrita em restos a pagar e cancelada por força do ctiJpoIto
001 §§ Zll e 30. do m. .3 J, pela qual per3istl o interesse do poder publico. nos termos de justificativa
citcunsU\nCiad;, l\a preswr10 anual de conto. seri registrnda em rubrica esptcífk,ó\, em conta de
compensaçio, deatlcado seu montante global no relatório de desempenho econômico-fiscal e IlOI

demonstrativos cond.bcis e financeiros.

Art. 70. A mensagem do Presidente da Rqnlblicn. do Governador de Eswlo ou do Prefeito
Municipal, confonnc o caso. que encaminhar o projeto' de lei de direU'Izes orçamentárias ao respectivo
Poder Leglslativo, conterá um anex.o sobm ris.cos fiscais, que compreender.!. umá avaliaçio dos riscos:

I . relativos As decisões e outras atos que pOJJam provocar efeitos não quantificados sobre
as contaS públicas;

lI· derivados de quaisquer passivol contingentes, entre os quais os que possam decorrer de
gmnti.. ou indenizações autorizadu por lei e de condel1lÇÕCS judiciail.

Art. 71. A mensagem do !'IeIidcnte di Rcpllblica que encaminhar ao Congreuo Nacional
o projeto de lei de diretrizea orçamentúiJ.S da UniJo. relAtivo a cada exercício financeiro. conUri wn
mexo com uma aVali&iJo resumida da situaçio financeita eatuarial:

I· do ",gime geral de previd!nciasocial:

U• do prDJTllma do .eguro-delemprego e damais beneficios cu.tendo. pelo Fundo de
Amparo ao Trabalhador. OOSlenno. do an. 239 di CllIIIâlUição Federal:

In - do regime próprio de previd!nci& dOI servidores publicas federais. titulues de cargo
efetivo:

IV • de outros programas estataiJ de natureza awarial e fundOJ de capitalizaçio.

Pllipto t1nico. Quando o Estado ou o Município mnntiver regime próprio de previtUncia
social para seus servir:'.ryr~~ T,I1,~~1;,:,/O'!. ~;~ I"-~'~ ~ .. l;".F"- .~",;' ~.,' tl..:- f'!,,,,',':f7,:;' ~ • :": ~; :C;(;'fo\

confonne o caso, que encaminhar ao correspondente Poder Legislativo o projeto de. lei de diretrizes
orçamentárias relativo a c:lda exercido tímUlceiro conterá um anexe com uma avaliação resumid:! dJ.
situação financeíra e atuarial do correspondente regime.

An. 72. É facultado a empresas privadas. especializadas na c1nssificnção de risco.
divulgar, por critérios próprios, avaliação de entes da Federação, inclusive das empresas que controlam.
direta ou indiretamente.

DAD~~Jj;UCA
CAPÍ11JLOI

DA CLASSIFICAÇÃO E DO REGISTRO DA DivIDA

Art 73. A divida pUblica é classificada. conforme sua. origem. em interna. ou extem~ e
confonne sua. naUJreza. em fundada ou flutuante.

§ IR A divida interna é composta por mútuo!. financi:unentos ou obrigaçÕC$ de qualquer
natureza que imponem em responsabilidade de pagamento, quando a pane credora for domiciliada..
residente ou tenha sede no Pi1.fs.

§ 21 A divida externa ê composta por mútuos, financiamentos ou obrigações de qualquer
natureza que imponcm em responsabilidade de paRamento. quando a pane credora for domiciliadn,
residente ou tenha sede no exterior.

§ 3\1: A divida fundada é composta. dos compromissos assumidos com base em autorização
legaJ, prévia e expressa. e cujas correspondente! rcceiw e despesas sejam incluídas no Orçamento anual.
a titulo de operações de crêdito e de serviço da. dívida a pagar. bem assim dos compromissos decorrentes
do retinanciamenta do pnncipal da. dívida. pública mobiliária.

§ 411: A divida flutuante é composta dos compromissos:

I· assumidos por outra forma que não a de operação de crédito e que independam de
prévia e especifica autorização legislativa para sua conttataÇào. assim entendidos:

a) os restos a pagar. nos tennos do disposto no art. 31:

b) os depósitos de terceiros. constituldos pelos valorca pencncentes a telUirol e confiadoa
à Fazenda Pl1blica, bem como pelu retenções legais e conttatunis:

lI· relativos às operações de crédito por antecipação de receita, orçamentária. nos termos
do disposto no art. 30.

Art. 74. A divida fundada .eri:

I· constituída pela dívida mobiliária. quando representada por titulas da dívida pública. e
pela dívida contratual. quando proveniente de operações de credito realizadas com pessoas jurldicas de
direito público ou pnvado, CUJos títulos de divida sejam os própriOS instrumentos obrigaCionais;

11 ~ escriturada com individualização e específicnçãc.s que permitam verificar. n qualquer
mamemo. a posição dos empréstimo$ e os respectivos serviços de amonlz.ação e juros: e

III .. classificada como de CUrtO prazo. l1S obrigações que tiverem vencimento ath o ~rmino

do exercício financeiro seguinte, e de longo prazo. as obrigações que tiverem vencimento posterior ao
t6rmino do exercício financeiro seguinte.

Art. 75. A divida flutuante será classificada como de: cuno prnzo. quando os
compromissos tiverem que ser quitados até o ténnino do exercicío financeiro seguinte. e de longo prnzo,
quando os depõsitos de terceiros tiverem prazos de levantamento que ultrnp:tSsem o exercício finIiI1l::~JrO
seguinte.

Parágrafo único. Depósito de terceiro sem prnzo cena de levanmmento sem clwificcln
como de curto prazo.

Art. 76. O Poder Executivo de cada ente da Federoçào manterá. registro centmlizndo e
atualizado das dívidas interna e externa.

§ 12 As informllçõC3 dctalhadu sobre n posição da divida interna e externa da! auW'qUiM.
fundações e demais entidades da adminislI'aÇão indireta serão remetidas mensalmente às autoridade3
enarrcgadas da centralização.

§ 2! Compete no Banco Central do Brasil efetuar e manter atualizados 05 serviÇO! de
regisU'o d:u opeIi1çOes de crédito externas realizadas por qualquer ente da Federação e pelas socied.ade3
por ele contro!adu. direta ou indiretamente. que não sejam consídeooas empresas C!.tntnis dependentt3,
sem prejuízo dos registros e controles próprios mantidos pelos entes respectivos, tendo em vistn=

I • as condições llproVadas e as autorizações especificas concedidas pelo Senndo Federal;

II - 05 ttatados. llCOrdOS e contratos que disponham sobre a dívida extem3;

Ul· a legislação fedeml e. se for o caso. a supletiva estadual.

CAPÍ11JLOIl
DA DÍVIDA MOBlUÁRIA

Art.77. As operações de crédito relativas à colocação. em oferto. públic~ no mercado
financeiro, de titulas da divida pública. somente poderão ser realizadas com a prévia prestação ao público
de infonn:lções quanto:

I . à forma. quantidade 'e data de cada lançamento;

II - aos critérios de apuração das propostas:

lU· ao sistema de colocaçio no mercado:

IV· às fonnl5 de remuneração dos títulos e, quando houver. da respectiva atualização
monetlirin;

v. ao valor nominal. prazos de amonização e resgate:

VI - aos rnbuios e contribuições que incid:un sobre os respectivos rendimento! ou resgate:



10142 Quinta-feira 18 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

pacwlldos.

n•o ente recebedor dOi rtCUr1OI:

a) será respotlJ.Ível pela camprovaçIo do empteJO doa reewJOI reeobldoI ....
UlnSferencia:

. • .b) eaerceda direita de repeao COlIlIll .......qIlI_dado ...... & desvia, lIIIIvenIçIa
ou UIO indeVIOO deues I'CCW'IOI.

TtnlI..oVl
DO INTER·RELAClONAMIlNTO ENTRIl OS ENI'ES DA FEDERAÇÃO

CAPtruLoI
DA DIRIlTRlZGERAL

m-nas ....,. em que & Unilo. nOlIemlOl da lei. aU!arJ1le. par intermédia de iDIIiIulçIa
financeira esu,w. garantia a empresa nICianaI queex~ atividade de premçia de serviços, execuçio de
obras ou forne'cimento de bcnt no exterior ou para o exceríore com • fmalidade de cobrir riICO d8 quebra
de proposm. i:1adimplememo conuatutl OU dcvoluçlo de papmcnto de sinal em exportlÇlO de bens e
serviÇOS.

Art. 83. É vedada b entidadel do~ pública inditeta. inclusive oubJldUriu e
cal~gadllS de empresllS controladas pelo poder público. canc:edet IllrlJltil, de qualquer e'l*le. a
abrig~ãa co lttaida par pesaaa fislea ... jurIdIca. ainda que COl1I respoIdo em reeurIOI de _
especl:Us.

Pan\gnIfa lInica. Ncs lennas do 3rt. 241 da Constituição Federal. a UaIIo paêIr:i
promover <J transferência, loraJ ou parr;j.llJ• .1]01 rlemais emes tia Federação. e os Es1tdoJ a JCUI Munic1pios.
de encArgos. set'Viços. pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços tnU1sferidos.

Art. 86. É vedado à Uniio e aos Estados destinar recursos para I.tender lU despesu com
ilÇÕes e serviços públicos próprios dos dem:lis entes da Federaçio.

§ 2! Relativamente aos l'CClII1OI fUllllC01roo lRIIafcr.doa par um enIO da FedaIçio em
favor de outro ente:

t • compete no controle exttmo eAO listema de cona:ole interno do çIda Poder:

Art. 84. As reiações fiscais enln! u dlferemes esferu de lavemo e enln! OI difen:atos
entes da FederJçãa <!m corno base as pdmados da <qUiUbrio fedelaIi\'ll e da deIcemrI1izaç1a~

§ I' Tnda e qualquer reouno trIIlIlerido 1"!' um .... da Fedmçia em favar de outro.
ainda que pc< força tia reponiçio cOO1litucianal du _w trlbutãriu; e especialmente 110 CUO du
tr.ansferêncltlS volunWias. seri. orçado e eamabiliDdo como deJpaa do ente trmJferidor e eomo receita
do ente benetidário.

Pan\gnIfa Ilnica. O dispaolO nesIIllltiID nIa oe apllea:

1- i COIIcessIa de guantia par _ COIltrolada pelo poder pllblica & suu COIIlI1lIadu e
subsidiárias. rem à vinculaçlo de connprantiu u prIIUiu recebidu;

n-Lo instituições financeiras e .... auiloldüriu inteB'lis:

• . a) a que se vincule a enIO recobedcr. verillear a leplidade. a Ielitimidade e &
economicIdade da gcstlo dOI recursos, bem como a effCi!ncia e a cficicia de lua aplicaçAo;

b) a que se vincule a etue llIDIferidar. verillear & eretlvidlde • cDlllOCUÇio doa ...l1Idas

CAPiTULOU
DA DMSÃO DE ATRIBUIÇÕES

An. 85. É essencial à gestio fiscal rcspcxtsivel. compaúvel com a dacentra1lDçio
inter(ovemamcnttJ de recursos tributários. que as ações estaws, particularmente no imbiIo da ordem
scc:ia1. sejam arpniudas em funçia das ptincipias canatituciOllais da deocenlr&1izaç1a poIllIco
administrativa.

§ fJI A lei federal. estadual ou municipal poderá estabelecer condições suplementares para
a concessão de garantia.

§ 7lZ Nio se aplica odisposto neste anigo às garantias prestadas:

. .• I - pe~ instiwi~ões financeiras estatais. que se submeteria às mesma normu apliciveis
às Insbtulçl3es financeiras pnvldas. nOl termos da legislaçio peninente ao siste~ financeiro nlciona1;

n-pela UnIio. a ernpmaa do _ lInIDceira par ela cootto1adll, dInca llII
indiretamente. nas termas de lei 0<1Iinúia fedonI.llII opcnçlla do oepro de emulO i expcnllÇlo ... do
financiament•• plU'i. projelOl cansiderlldol priaritAr1ol. deIde que ..ja cobrada camissio de pnIlIÍI e qIII
esta s.eJa com }ativel com os riscos estimIdaL

. . Art. 79. A t.ei federal estabelecera os cntêrios gemis para emissão de títulos da dIvida
publica. bem como os relnuvos cos SIstemas de escmuração. controle e tiscalização d:lS emissões.

§ 1.lI Em cJd1 ente dJ. Federação. 0 Tribunal ou Conselho de ContaS encamintwâ.
nnualmente. :10 correspondente Poder LeglslauvC'. relatcino de avaliação sobre :l gestão de sua dIvida
mobiliária.

•. § r:!: Os tlt!.ll~s [ema oferr.;'~ldo" e Jccitos. nos CllSQS de que trnta este anigo. pelo seu valor
economlco. confenne c":fimd·J pdo CcnsGlho h1onewrio NaCional.

§ 21 /\ c·Jj'1stituÜ;ío d~ cJ.uç;I'J em tmdos escriturais p:rra garantia de empréstimos ou
QUtnlS !~nsll.çõe:l •. cümo p:~l!n<! nc:.t·~ :.lrtlgo. ró t'i)de ser :ltendida por sistema centralizado de Iiquidaçio
e cust?dl:l. rnealàlltc Ç~dlcl,) f'Jtm31 dt} re-,pecuvo mve::tidor. de acordo com norm2S baixadas pelas
institUições cust~di>l!its':i.

_, § 4~ .E, vedado incluir,_no retin::l.Ociamento. a quitação de titul~s emitidos pua pagamento
de precatonos JUdlClillS e: pnro operaçoes de t1nteclpação de receita orçamenuinn..

§ 5° A programaç:io do retinançUlmento da dívida mobiliária relativa de um exercício
financeiro constará do anexo IDtegrnnte da Mensagem do PreSidente da República.. Governador de EstIào
ou Frefeito MUniCIpal. confonne o caso, que encaminhar a proposta orçamentária desse exercício 10
correspon~entePoder Legislativo, bem <lSsim a sua re:lIização integrará a respectiva prcJtaçio de contas.
o ~elat6no de Desempenho Econàmica-Fiscal e demais demonstrativos contábeis, financeiras e
patnmomais.

§@ Na publicnção bimeslrnl do relatório da ex.ecuçã. orçamentária, seria 'demonstrados
os saldos atualizados da dívida e O!i refinanciamentos ocorridos na período.

An. 81 •. O disposto neste Capítulo nfio se aplica aos tItulos da dívida pública emitidos pela
Banco Central do Brnstl. que ob~cb;erão normas próprias. nos termos de legislação peninentc ao sistema
financeiro nacional.

TiTULO V
DA COnCESSÃO DE GARANTIAS

Art. 82. Nos termo, da incisa mdo 3rt. 163 da Constituição Federal. llS entidades públicas
poderão conceder garantia em op.er.'lções de crédito externo ou interno. observado o dispemo neate artigo
e. qumdo for o caso. os limites e as condições estabelecidos pelo Sen:1do Federal.

§ J" A concessão de garnntia ser:í condicionacla:

I - a contragarnntia. em valor Jguijl ou .superior na.valor da garantia. a ser prestada.
constituída por:

m· em gnrnntÜ1 da c,;ecuqfio do dê'bito msento como dívida ativa da Fazenda Nblica.
observada a. ordem esrobelccida nJ lei das execuc;õcs tiscais. oa como depósito para a propositurll de açio
anulatória de débito tlSCll1.

U - em CJuçiio junto a órgãos c entidades da lldministração pública, para girlDtia de
contrntos de obras e de forneCimento de maten::!.is e .serviços:

I - em CilllÇÜO p:ll11 g:mmtia de empr~.:;ttmos ou outrns transações:

§ 2t1 As emissões de titules da dívida publica poderão ser classificadas por empresas
privadas de avaliaçiio de risco de crédito. a que se refere o art. 72.

Art. 80. Sem prejuízo do cumprimento das exigencias legaiS quanto ao registro contibil.
financeiro e do controle d,1 divid!l públic::l. n<lo 1ierJo ccn!uderodas receitas e despesas para efeito da lei do
orçamento e seus crêditlJs ndicionais. I1quebs destll1adas nu retinancmmento da divida pública mobilWia.

§ I" E~tel'lde-::.e po~ retinanC13mento ti pagamento do pnncipal acrescido da atualização
monetfuia da divida publica mobihlirio.. realizado com emissão de títulos.

. ,_ . § 211• Ex:lusivamen.te p:ml fins de cálculo do refinancmmento do principal da divida
mobJlJOrlI1. 11 ntUnlmç:1O monelllnn conslderndn mio padeci slJperor ti vanaçiio do índice geral de preços
no conceno dispombilidade Interna, apurado nacIOnalmente.

§ 3° O retinanclamtnEO do pnncipal da dívida mobiliária não excederá. ao final de cada
exercici.o financeIro. o montnme eXIstente no tinal da exerctdo 3ntenor somado ao montante de operações
de creduD üutorJZüdD pt'la leI do orçam·~mo Mual e efetivamente reaUzacfus. JcteJcldos de ttualiuçAo
monetária.

Parágrafo tiRlca. Olõ titulas da divida pública só podem ser criados por lei e oferecidos
publicamente ou colocados no mercndo financeiro. sob forma escriwrnl e regtstrndOl em sistema
centralizado de ilquidnção ~ de custódl:l, obedecidos os limites estabelecidos nestl Lei Complementlt e
em resoluções do Senado Fedem!.

Art. 78. Os titules dJ. divida publica poder.lo ser oferecidos:

aI bens ou direitos. sell';cionados J. eriterio do garantidor: ou

b) no CJ!;O d:; er.t~ dJ F;d(;nç10 d~ esfera de governo estadual ou municipal, vinculaç:io de
suas receitus tribuuri>!.::i. dlr.:;t1.rn~nt..-: D~c[l.dDd2; e provenientes de transferências constimcionaiJ. 003
tennos do displJsto no pm-.igro.w úmco do nn. 160 e no § 4Q do 3rt. 167, da ConstItuíção. com outorga de
poderes ao garnnudor, parn retê-Ias e empregar o respectivo valor na liquidação da divida vencida;:

11 ~ a adimplênc13. d3 entidade que pleitear ti garantia. relativamente a suas obripçôel
junto ao garantidor e às entidad.e.:; por este controladas.

§~ A falta de ressa.11:im:;nto. no prazo de sessenta dias. do valor de divida honrIda por
entidade pública. na qualid31lt de gll.r::mtida!'<.l. de opernção de crédito. implicani a obrigatória c imediata
execução da respectiva con!:rn~ili~tlLl. o que n:.io impede. :J. critério da garantidora. da exocuçlo ser
reaJJznda em prazo inferior.

§ 3" Será cobrnLb comiss50 pel3. concessno de g:lI'::tI1tia. de até dois por cento sobre o valor
da opernção garantida. esmlx:!ecld:l pelo g<l1õ.U1udor.

§ 40 Sem prejUízo do disposto no p:migrnfo nmerior. a entidade beneficiária da ~tia
cUlteani ou reswcini. as despesas do garantidor. comprovadamente ef~tuadas com a nClOClaçio.
fonnaJitação e execução do!! n:SP'~etivos instrumentos contrawais.

§ lil Para efeito do disposto no caput, entende-se como ações e serviÇOl tIpicos du
esferns de governo estadual e municipal aqueles que não sejam de compet!ncia exclusiva da Unilo. nem
de competência comum aos entes da Federação.

§ 2' A vedaçãD de que tratll este artigo não impede a Unido e as Estadas de. ... lern10I da
1elislação aplicável. efewar a tr3l1Sferência de recursos:

1- 10 Distrito Federal e &01 MuniclpiOl. na. termOl da III. 30. ine1JOl VI • vn. da
Coostituiçno Federal, a timlo de cooperação financeira destinada, exclusivamente" Am&1Ilcençlo de
prosnnw de educaçia pré-escolar ou de ensina fundamentlll. bem llSsim d Prellllçio de Hn'lçot de
atendimento i sallde da papulaçia;

n- aOl demais entes da Federação. nas tenna. do § 10. da III. 195. da COIIIliDliçla
fedcm1. para exclusiva utilizaçio no sistema único de saúde e em ações de auiallnc:ia social.
condicionada à respectiva contrapartida. de recursos próprios: e

lU. a ente da Federação atingido par calamidade pllblica. legalmente recaMccida. deade
que destinados. cxclusivamente. a a.tender as despesas dela decorrentes.

CAPÍTULO lU
DAS TRANSFERÉNClAS VOLUNTÁRIAS

~ 511 O ttHe d3. Fl!demç:iú cuja divida tiver Sido honrada. peja. Unilo ou por Estado. em
,o." - .• ... :-,., (', '"i,;~l;t,.'. t.;r;·\ !'.I::::·':;-t'!::o s~u dirett.) de t!ce~!o n novo,,"

··1 :;'1""';"~~;-' ..;.~ m"'lC1~:.n::d" divkl'1.

Art. 87. Entende-se por transferência voluntlria a entrega de todo e qualquer rccuno
um ~n:~ d'l F~!ie'~!f". e,:n f!\vor d,,: outro, inet~pff1dente de '!leu ~ítulo. e ainda que -!')b n formn de awctC
fiVJ'1l.C... IMS e c!Jntrll;lJtça~~. e.,,:('r'o·
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I· por um ente da Federaç4a. ex.elusivam.em~ 'Ç':....?[J. fiue- dr:; ::crsUca.ção de lua
diIjlonibilidados de caixa: •

§ 2
1

N?S c:J.S?s em que !1 União Oll o Estado honrarem pagamentos de dividas dos demais
ente. da F~raç~o. inclUSive .de: ent~dades de soa admInmraç50 mdireta. o Tesouro Nacional ou o
~u:l1 obngatonam:n~ cOndtCtoR:lfaO:l enrreg;>. do.; recurso:; tnl.:utinQ~, n:l. iormll. reiendn no caput, à
hquuilção dos seUl credltos decorrentes daqueles p3gamenTOs,

11· por' uma instituição financeira csmal. exctusivamanffi pm fiM dt .l:'.plic&çlo de IUU
diJponibilidadel de C2Íxa e para atender DOI iuvestirnentel'l de &W.J ctiGn~.

§ 3' Alim das .edações plOvi'll!! no ""pu!, os in!1ÍlUições financoiras oJWaia ficam.
~ impedida de conceder empriJtimos e financiamentos a um ente da F~ttaçàO que nIo atenda às
olipncias pat& o recebimonlD de llIIIIfeténeias volunooü••

Ar!. 92. É vod&do à illJlÍlUiçlo fllWlcoita ostatal cooeoder. direta ou indlroWllOlllO,
OIII{XéslimDl 011 fmaneiamontos ao ente da Fodetaçio quo. controie.

Pm~fo único•. C? dispOSlO neste anigo não impede a mstituiçjQ finlUlceirn controlada por
um.ente da. F~ao d~ ~umr titulos da divida public;l de sua emissão. exclusivamente para fins de
apücação de suas dllpombdldades de Cíllxa e para atender 30S Investimemos de seus clientes.

. Art. 93. Sem prejui~o dos demais Iirnítes e condições fiKru!as nesta Lei Complementar.
fream. I Uniio e os Esta;i0s, autonz<Uios a prc5~ garnntias em apernçc:s de crêdito contratadu pelos
dema,is entes ~a F~~ç:lo. J~mo a organISmo, tmancelro imem:1ClOnal. instimiçáo tinnnceira sediada no
~XterI?C ou a InStltulçàO oficml federal de credito e tomemo. pm rimmcmmento de seus projetol de
m...~t1mento: desde que ~s ~tes tomadores vinculem, como comrngaramll sUiiciente. parcelas de IUO
l'eCeIW d~ !mpostos. propnas e resultnntes di: tf:l11sieréncw..:; ';Or1SmUClOnms. na forma prevista no
parágrafoumco do an. J60e no § 41! do an. 167, da COnStltulçüo Fedeml.

§ 1
st
, No caso de opernção de credito externa. J. União SlJmeme prestartl. g:tral1tia a eiue da

Federaçio, que. alem do previsto no caput :

., [ ~ apresente avaliação de risco de credito. cl.:tsslficad:s p~lns empresas privado
~talizacb. a que ~e refere o :n- 72. que., dentre muros, ,jC'Jéi'3 tom:rr pClf base as informa.ções
divulgadas nos relatórios. declmçocs e demaiS Instrumento; preVistos O<::H.a Ld Complementar.

, II .. dem~s~ atender <lOS requlsiws previstas nest.a Ld Cúmplemen!!1r e que condicionam
a reahzaçio de trlllsferenclU vo(untirias.

I .. I repartiçio constitucional de receitA tributiria e de contribuiçto:

n.. u transfcr!nciu para o sistema !loico de sll1de e para. açi5es de usistfncia lOCial que
-.m001 critúi<ls fixados em lei e desde que se~ ob1eMd& & C<XltIl\lUtida de toCUtIOl do mpoc:tivo
Esudo 011 Municlpio. nos t<rmos do § 10. an. 195. da COlISlÍlUiçlo Federal:

m· o clllleio ttIllSilllrio de ODea1'JDI de peaDI1 011 de bem, que tenIwn .ido u.doricIoo.
l<IIII 011 patWImenre. pc< fotç& de dilJlClliçlo COlISlÍlUCiooal 0IIlepl, para OIItro ente da l'edIdçIo,cIo*
que eueaeilll cDlllinuid&de de um serviço transferido em ....... ddinitivo:

IV· o l<pIJJO do produtO de operlIÇlo de crédilD ..remo. sprovod& pelo Slftldo Pcdaal: o

V.. I compensação financcira entre diferentes regimes de prcvidêncin. de que trata o fi 91
do In. 201. da Constituiçio:

VI .. os recut10S destinados a atender. exclusivamente. ns despesas decorrente-' de estado de
calamidade pública, legalmente reconhecido.

Parágrafo I1nico. As transfen:ncins volunWins deverão ser autorizadas expressamente por
dotação orçamentâria específicn para cada finalidade e realizadas exclusivamente mediante conv6nio.
acordo. ajuste ou outros instrUmentos congl!ncres.

Art. 88. Nenhumllln1n5fcrencia voluntária de recursos será concedida pela tIniio em favor
dos demais entes da Federação. ou por Estndo em favor de seus Municipíos. que lenha por fmalidade
constituir fonte de: recurso para despesas relativas a pessoal ativo ou inativo ou a. pcnsionisw. inclusive
da respectl\'n administraçdo indirem. nos termos do an. 167. inciso X. da Consuwlção Federal.

Parágrafo único. É vedado n Estado ou a Munícipio utiJizllI' 05 recursos que lhe forem
volunwínmemc tnUlSferidos para pagamento de despesas com pessoal ativo ou inativo ou a pen.sioniltu.

Art. 89•. Sem prejuízo das demais condiçÕC5 c restrições estabelecidas netta Lei
Complemenw e em lei do rc!pccuvo ente da Federação, somente sem realizada. tmnsferência volunttria
de reeursos em favor de oUtrO ente da FederZlçio. deJdc que este comprove:

I . a adimplência relativamente:

a) &OI tributos cobrados pelo ente concedente. inclusive contribuições sociais e parafiscais,
nOl empréstimos. finanCIamentos e refinanciamentos devidos ao mesmo ente. inclusive às respectivo
auwqulllS e instituiçóes tinanceiras que controle;

b) 1 prestação de contas quanto i1 recursos amerionncmc recebidos do cnte que 05 houver
transferido: e

pública:
§ 21 As vedações de que trnta este :utigo níio iffip.:'deill ri. aqubir,zo de titulos da d1vida

1[. o atendimento relativarncnte:

a) 1 destinação constitucional e legal mínima de recursos pm a manutençio e o
desen\'olvimento do ensino e o financi:unento do sistema. único de saúde;

b) 101 limites e condições gerais relativas ao processo de endividamento e 001 montantes
da dívída consolidada. das despesas com pessoal e das inscriçõcs em restos a pagar. nOl lCfl110I do
dilposto nesta Lei Complementar.

§ l' Atransierência voluntiria. pela Uniio. a qualquer um dos demais entes da. Federaçio.,
ficar.i. ainda. condicionada a que o beneficiário:

I .. comprove:

.) haver toaliv.do um mínimo esfOfÇD filCl! e triburmo:

b) haver .tendido. se mantiver IOgimo ptóprio de plOvidénei. social para .....~
as diretrizes e patimetros pmvis\cs na. tei que dispõe sobte as regras gerais para a cxp.nizIÇio e
funcionamento de tais feKimeJ;

fi. puticipc efetivamenle. mediante conaapanida de recursos. no custeio da açIo eItItIl
que ccnstitu& o objeto datrmI~i&volunttriL

I ~ Ao "",,,f«êneiu de que trata o puqma ....nor sodo ofetuadas de acordo COOl
crilétios o condiÇÕOl estabelecidos om cod& 101 de din:tti2cs DtÇIIIICDIitiu da UDiIo, qoo, no caao do
dllpClIlO om 'Ul aJlnoa .... do inel50 1 o em _ inciso n. poderio serdlf~ IOPDdo Opano. &

rqiIo ou o desenvolvimento social e econômico do ente da Fcderaçio beneficiado.

CAPtruLoIV
DA CONCESSÃO DE CRÉDITOS

Ar!. 90. NDI termos do dilpDllD an. 167. inciso X. da COlISlÍlUiçiD F~ lIlIIlI."'m
emprestimo. financiamento. refinanciamento ou qualquer outra operaçio de natureU fllllDClil'8, aiDda
que por antoeipaçlo di lOCCill.'oti lOaliv.do pel. UniIo 011 por Esudo. dit<lamtme OU pc< in1IrmáIIodo
inlutuiçoo financeira controlada. fundo ou entidldc de SUl administração indireta. em favor da qualquer
OIItro ente da FederaçIo. que tenha por finslidado cOllSlÍlUir fonle do !OCUrsDI de deapoIu tda!IYU •
pessoAl. ntivo. inativo ou pcnsionisw do ente beneficiário. nem o ente público bencrJCiúio doi ncaDDI
podem utilizá·lo. dÍlO1& ou irnlimamoljte. para PIIamonlO tlessas dospolu.

Ar!. 91. É vod&d&lloalizaçio do qUliqueroporaçio de crédilO:

I· 0lIII0 um _ da Fodrnçio. ditoWnonte ou pc< intorrnédio de fundo. alIlIIqaia,
fundaçio 011 olllJXOll oswal dependente. e qUliquer um dos demais entel, inclusivo suu onlidadeI da
admini.traÇIo indilota, .inda que sob • forma de noV&çlo. IOfinaneiamonlO 011 pDIlotPÇID do divida
conlI'lida anteriormente;

11· 0lIll0 instilUiçJo finaneoil& eswalo um onte d. F<deraçio. quo se doalino:

a) a financiar. direta ou indiretamente. exclusivamente despesa correnteS; ou

b). refinaneiar quaisquer dlvldu que nia sejant li conualdas .nrorilXlllOllUl jurIto 1
própria ínstituiçio concedente.

§ I" A vod&çlo de quo IlII1 o ineiao I nlo impede:

1·. Unilo ou o Estado de plOlUr ptandas o _ar. aos domais ont<l da Fedcnçio,
recursos oriundos de operações de crédito externo, nO' temlOl do an. 93:

n· um onte da Fodotaçia de conceder parcoilllllOolD de dividas IOlali.... lribuu>o UI
cOlllribuiÇÕOl que Ih...10 devidos pc< outro .0010 da Foderaçio.

TITULOVlI
DO INTER-RELACIONAMENTO ENTRE

FINANÇAS PUBLICAS E PRiVi\DAS

CAPITuLO I
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS rUBT.leOS

PARA O SETOR PRIVADO

. . Art. 94: A destinaçdo e II utilização de recurso, rl.ibliço~ para suprir. direta ou
Indiretmnen~ necessidades ou cobrir déficJts de qUaIsquer r-eSSQJS tI:.icJS ou !'..lridicns. somente poderi.o
ocorrer se vierem a ser expressamente' autorizadas por lei, que n:in seja n do plano plurianual e das
diretrizes orçamentúias. nem a do orçamento anual.

§ 111 O disposto neste anigo compreende C! concessão de empristimos, financiamentoS e
refiJlaDt:iamentos, inclusive as respectivas prorrogações e '1 compDsirj1!o de dIvidas. a cOftCeldo de
~ e a participaçio em constituição ou aumento de c~_pttJl (L3 h1stituições timmceiru ou outtaJ
soelod&des.

, §~ O disposto, ne3te Mtigo ~plicà'se a toem fi adminisrrnç50 indirero. exceto U instituiçi5cs
rmanceu'U estaWs. no exercíCIO de suas atnbUlçóes prectpuas.

. • AIt. 9S. Na concessio de credito. por um em~ dJ Fede-rnç:io. J. qWllquer peuoa filia ou a
~ juridica que n!o esteja sob seu contrale. direto eilJ iudlli;~o. safira ob~rvndas 1lIa~
~: .

[. na hipóteSC de operações com custo de cnptação tdev.tifiCJrlo. os encargos financeiros
1110 poderio ser inferiores &O referido custo;

n-na hipótese de opernçõcs cem custo de: cnr1mçàQ nfio identitIcado, os enCirgQ.~
financeiros não poderão ser infenores àqueles detimdo5 em lei:

m· setilo de respo~sabilidllde dlJ mutuano. al~m do::; encargos tlnnnc.eiros previstos ntU
incisos antenorcs. eventuaiS comIssões. taxas e OUtras despesQs congcneres cobradas pelll instituiçia
rmanceira.

Parágrafo único. Lei ordinária específica, que não :icjn a do plano plurlanuaJ. a <lu
dirctnzcs orçamentárias anUalS ou a dos orçamentos noUalS, esub.el'.;cera. de modo expreuo, a prcvido da
concC!são de créditos que não estejnm sUjeitos ao disposto llO c.apllt. devendo o comspondes1Ul IUbsúllo
creditício ser obtigaterilUnente mcluído no O:rç;:tmento anum. bem como infannada na pIe!taçlo de contu
do exercício.

CAPITuLO II
DAS EMPRESAS CONTROLADAS PELO PODER PÚBUCO

Art. 96. A SOCIedade cuja maiori~ do. capiml sCH:mt'coM direito n voto. pencnça, dimta OU
indiretamente. a ente da Feder.1.ç.ào. observará o seguinte:

I .. estarâ sujeita. nos termos do § lU. da art. 173. da Constituição FedemJ, no estlttlto
jurídico da empresa pública. da sociedade de economia misu e de suus subsidiárias que explorem
atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou d,~ presw.çiio de serviços. inclusive
intetmedia.çio financeira;

11 .. será obrigada. n aprcsent:l1". nas suas demon.strJçõeg tinnnceir:!:5 anuais e na respectiva
prestação anual de contas. nOIa explicativa. infannando:

a) se. na e~ecução de suos atividndes sociais. ao trnDsacionar com qualquer cnte pl1bUco OU
privado. efetuou a venda de bens. prestou serviços ou realizou op~fm;õ~s de credito com preço!, taxu.
prazos ou condiçõcs inferiores aos usualmente praticados no mercJd,) em qu~ atlJe. evidenciando 0!I1W1
efeitos financeiros; e

b) 0$ recursos recebidos. a qunlquer título. do ente c:ontro!<ldor. especificando 8 fonte
orçamentária. o valor e nrespectiva destin::lçào.
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Parágrnfo único. A sociedade dísporá de autonomia. gerencial. orçamentária e rmanceira.
nos tennos de contrato finnlldo com o poder público controlador. o qual. obrigatoriamen~ incluiri mau
paro o respectivo desempenho, atendido o disposto em lei sobre prazo de duração. remu:nençiD de
pessoal e controles e critérios de avaJiaç.ào.

Art. 97. A programação da dc.spesa da eroPl"sa estatal depoodente. como tal '11l11111cada
nOl tennos do inciso V do In. 3l1:, sem incluída no Orçamento fiscal ou no Orçamento da~
social. sem prejuízo da obrigaçio de incluir as empmsas que atendam a r.aiJ condições no 0rç:amcarD de
investimentos das emprcsílS controladas pelo respectivo ente da Federação.

1iruLovm
DAS DISPOSIÇÕES ANAIS ETRANSrrÓPIAS

Art. 98. Para. efeito da apuração da receita tributária disponível. li. que se refere o incho IX
do an. 3\!, será considcr:lda como rcpanição consublcional ou legal de mbutos a transfcmx:ia relativa:

1· aos recun;os vinculados ao Fundo de Manutençic c Desenvolvimento de EDIiDa
Fundamental c de Valorização do Magistério, no âmbito de cada Estado nos termos dos §§ 21 e 31, doart.
60, do Ato das Disposições Consutucionais Transitórias. que seria:

a) diminuidos da receita. do ente da. Federação no montante transferido aquele fundo;

b) acrescidas à receita do ente no montante que receber transferências daquele fundo;

fi .. aol repasses detenninados pela art. 31 da Lei Complementar n.Q 87. de 13 de seu;mbro
de 1996, que seria diminuídos do montante da receita da Unilo e acrescidos ao montante da receua do
Estado e Município que os receberem, confonne o caso.

Pápafa Ilnico. NIo seria comiderados transferências voluntárias as pmviltU nOl
incisos do caput deste aniBO.

M 99. O Presidente da Reptíblica envínrá ao Senado Federal. no prazo de a16 ttinta dias.
a contar da dll.tI de publicaçio dcsta Lei Complementar, proposta para a fixação dos limites globais.
miximos e prodenciaiJ, da dívida consolidada de cada esfera-de governo.

§ I' Aproposta de que tr.tta este nrrigo levará em cQnta os objetivos do programa nacional
de estabilidade fiscal. em particular plU'l estabilizar. a médio e longo prazos. a dívida pública agregada
du três esferu de govemo em rclaçio ao Produto Interno Bruto do Pais.

§ 2' 1ão-IOmente para 05 casos de ínobservância que forem constatados na data da entl'lda
em vigor da resoluçlo do Senado a que se refere o capUl. o prazo para adaptação do montante da divida
consolicbda de cada ente d:l Federação que exceder aos valores relativos ao seu limite miximo, de que
trata o incisa I do In. 38, sem ampJiarlo para quatro trimestreS civis, reduzido o montante excedente à
bllJC de, no mínimo, um quano a cada. trimestre.

Art. 100. Enquanto o Senldo Federal não estabelecer limites e condições especlfieDI pua
a rcalizaç40 de operações de crédito por Imteeipação de receita orçamentária na fonna prevista nesta Lei
Complementar. os Estados e os Municípios continuarão a reafíUlr tais operações de :lcordo com o
disposto na Resoluçlo do Senldo n' 7S. de I' de julho de 1995:

ArLIOI. É vedado 105 Estados e aos Municípios, inclusive a suas autarquias, fundações
púbUcas e sociedades por ele controladas, direta. ou indiretamente, realizar opcraçio de cr6dito que
impone em viol&çlo I obrigações pa.ewadas etn,aCordo ou conttalO de rcfimsnciamento ou nOY'lÇlo de
dtvkla frnnarlo, antes da entrada em vigor desta Lei Complementar, com a Unilo ou com o rapectivo
Estado.

Ar!. 102. Pua d1r eficácia ao disposto no §2' do lI!. 29 desta Lei Corop_. e no
exerclcio da faculdade pn:vilU no lI!. 250. da Constinliçlo. fica crildo o Fundo do ResiJne GlnI de
Provid&1cia Social • FROPS. vinculado ao Ministério de Auill!ncia e Provld!ncia Social· MPAS. com
alinaJidJde da prover lOClU1OIexclulivamente pua o pagamento dOllJ<:netlciOl concedidos pelo repme
aenI de previd!ncia oociaL

1I" OPundo ur:t COlISlÍwldo por:

1......1açIo de bena móveis e imóveis. vallltCS e reodas do ImtilUto Nacional do Sesum
Social • INSS. nJo utilludol na operacionalizaçlo deste:

n· beIla e diteilOl que, a qualquer uwlo. lhe sejam adjudicado.;

m· 0Ull'0I beIla e direitos que lhe vi=m a ser vioculados por força de lei.

12" CCIlIIiluem__doFRGPS;

I - o produto toml da arrecadação das contribuições sociais pnra a segurida.dc social.
prevIstas no art: 1'95, inCISOS l. alínea "0.", e U. da Constituição Federal. e vinculados a tal finalidade na
forma do m. 161. inCISO XI:

II - o produto da alienação dos bens e direitos de seu patrimônio:

m& a reversão de saldos não aplicados:

IV & o produto da liquidação de bens e ativos de pessoa fisica ou juridica em débito com a
PreVIdência Social:

V & o resultado das aplicações financeiras dos recursos; e

VI - os demms recursos provenientes do orçamento da segundade SOCIal da União.

§ 311 O saldo positivo npurado em cada exercício financeiro sem transferido para o
exercicio seguinte. a crédito do mesmo fundo,

§ 4~ O FRGPS sera gendo pelo INSS. competindo-lhe. denrre OUlrnS atribuiçãa a kmm
definidas pelo Poder Executivo Federal. proceder li alienação dos bens e direitos vinculados ao fundo,
encammhando os demonstrntivos de prestaçiio de contas relativos a cada alíemlção ao Tribunal de Conw
da União.

§ SI! As despesas. encargos e emolumentos relll.cionados com as alíennçães seria abatidos
do produto dn alienação.

Art. 103. Para dar eficácia à implementação dos limites aplicados ao mOntante global das
despesas relativas a pessoal. nté o encetr.lJJlento do quinto exercício financeiro seguinte àquele em que
entrnr em vigor esta. Lei Complementar. em cada ente da Federnção. observar-5e-á o seguinte:

r.. no caso dos Poderes Legislativo e Judiciário. bem assim do Ministério Pt1bUco,
considerados individualmente. o limite máximo aplicável à despesa relativa a pessoal serã I razIo média
entre o montante dcsta despesa efetivamente paga e o montante da receita tributária disponível. I10I
exercícios financeiros de Im e 1998, se Cltta razio for inferior ao limite mliximo definido nl fonna do
lI!. 26:

fi • o monumtc da despesa corrente rclntiva a Serviços de Terceiros nia excederá. tomld.a
por bnse a receita tributárill disponível, o limite correspondente à razio média entre o monWlte daquela
despesa efetivamente paga e o monWlte daquela receita, nos exercícios financeiros de 1997 e 1991.

Plrígrafo único. A Deciaraçio de Gc.stio Fiscal Responsivel. fmnada no imbílO de cada
Poder, bem assim o relatório de desempenho econômico-fiscal, evidenCIaria o cumprimento do dbpoIco
oeatelIligo.

ArL 104. Nos doze meses seguintes ao da pubUcll.Çio desta Lei Complementar. se um ema.
da Federação extinguir o regime próprio de previdência social de seus servidores públicos. titulaml de
cargo efetivo. e transferir a correspondente responsabilidade para o regime geral de previd!oc:ia aocial. as
deape!as decorrentes, relativas aos encargos sociais com as contribuições para. tal regime: IcraJ. saio
computadas. tão4 somente. para efeito de atendimento dos limites ao montante de despesas com pt:IIO&I.
pelo produto de sua multiplicaçlo por.

I .. zero. na exercicio financeiro em que ocorrer n. referida trnnsferência e nOl qumr
exercicios subseqüentes:

11 .. dois décimos. no quinto exercício i'lanceiro seguinte ao da tI'lnlfcrCncia,
acrescentando-se um décimo a cada exercício até que se alcr e li unidade.

§ 18 O dispo!to neste anígo aplica-se. exclusi"'lmente, no ente da FederaçiD que inImenha
resime próprio crildo até 15 de dezembro de 1995.

§ 2' O dispotto neste anigo não se aplica às contribuições relativas 101 lUYidorn
pl1blicos que nlo hajam integrado o respectivo regime jutídico único em Ig de novembro de 1991.

Art. Ias. A UniIo preswi cooperaçio técnica e financeira aos MunicípiOl pua a
modemizaçio da respectiva adminisuaçio tributária. financeira. patrimonial e previdenciária, de modo a
apoiar a implementaçio das ações necessárils ao atendimento dos controles. elaboração e divulpç:io de
demonstrativos, declarações e relatórios, bem assim demais exigências desta Lei Complementar.

Parigrafo t1nico. A cooperaçio poderá ser prestada mediante transferência financeira.,
finarn:iamento. inclusive por intem1êdio de instituições financeiras federais, ou de repassei de recurIOI
oriundos de operações externu. bem assim doaçio de equipamentos e materiais.

Art 106. O Municipio que não for capital esUldual e tenha populaç!o inferior a duzentol
mil h.bil1llte. deveri:

I .. incluir o anexo de estratégia fisca!, de que trata o art. 33, em sua lei do plano plurianual
a panlr do terceiro plano, inclusive. que venha a elaborar após a entrada em visar delta Lei
Complemennu;

lI .. incluir os anexos de compensaçi9 do aumento do gasto c~ntinuado, de poUtJc:a fiICIl e
de riscos fiscais, de que tmam o §38 do In:. 22. o ':tt- 34 e o art. 70, respecuvarnente, em lUa iei lDIJI1 de
diretrizes orçzunentirias. ou na mensagem que acompanha o seu projeto, confonne o euo. a pIIIit da
sexta lei de diretrizes, inclusive, que venha I elabOrar após a entrada em vigor desta Lei ComplemIaW;

m· eiaborar e diwlgar. com periodicidade trimestral. as Declarações de 0ealIll FiJcaI
Rcspons.tvel e OI relalóriOl de dcaempenho econômico-fiscal. de que tratam OI lrllI 56 e 65,
respectivllllCl1lC, • pastir do sexto exm:lcio financeiro seguinte Aquele em que entrar em visar _ LeI
Complemenw:

§ la O dispootono capulnlo dispensa0' MunicipiOl da obriSatoriedade de:

I· elaborar e diwipran~nteas I;)ecllltaÇões de Gutio e o relat6rio de~

n· o Poder Executivo pmvidehclU' e comunicar ao respc:ctiv~ Poder !JIIlaIotIvo.
avaliaç10 do previsões do cOl1lU pua o exerclcio financeiro e ptOIIIOver as evenwais m<dldu casotlYU
adoladas.

12" Na hip6tose de o. MuniclpioúnencionadOl 00 caPaI nlo dispomo do COIIdIçllea
p<óprias pua a diwlpçio por intermédio'de meio" eletrtlnico de acuso público previlU no i Ii do an.
5S. no pllá.,.,o ónico do lI!. 66. no §1!' do lI!. 68', a UniIo devcri faz6·lo. ficando aqueleJ olx\pdoIa
repuur OS comspondcnres demonstrativos ao 'órgio feder.tL encam:gado. em pruo e CDIIIlIçõa
adequadas.

Art. 107. Al6 que lei complemcnm dÍ.poliha sob",;-n clmificllÇio orçamenúrla e~1
~ de<p= "OI renno. do § 9" do aet. 165. d. COlVuruiçJlo FedcmJ•• despesa sesundo sua ........
compreenderá clusificaçlo por l'IlJlO de despesa. al6m da relativa. categoria econ_ e ellmalso de
r' -nesa.l1Iim dadobnda:

I . peaaoale CllCUiOl sociala;
n· jumc e entIrJOI da dívida;
m· outras despesas conenteI;
IV· invealimenlOl;
V • inversõea Iinaneeiru, 1neluIdu qualaquer dcapesu referentes i. cooainliçlo ou

aumento de capital da empresa;
VI· amoniuçIo da divida.

Ar!. IOB. A aIIDea "c" do inciao I do an. I' da LeI Complemenm n' 64. de 18 de maio de
1990. puaa. vigorar çom. _in", redaçio;

"e) III 'que famn condenadoo crilllinalmonto, com _ lranJitada em ju1pdo, pela
pdIica de crime contra a CCOIIOlllia popular. a ortIIm fmanceira. a f6 públicL • ad:ninlatraçio
pública. as finanças p1iblicaa, o palrimealo público, o moreado financeiro. pelo ttUico de
oocxpccooteIe por crimea eJeitoraia. pelo prazo de '* anoc. apóI o cumprimento da p:na." (NR)

Ar!. 109. É incluJda a aeplinte aIlnea "i" no inciao I do lI!. I' da Lei Coroplem"'tar" &4.
de 18 de maio de 1990:

"j) OI condenadol por crime do reaponubilidade Pl"villD nesta lei comple",entar. peio
prazo de oito anoc. contadoo a pastir da dala da deciaIo." (NR)

Ar!. 110. Esta Lei Complomentar emra em vip na daIa da Rua poblicaçio, r.-lvado o
'_~te:

I· li Declaraçllea de GeIlIo Flaca!!lIIpeIIáwI. OI nIaláloI de deaempenbo econõmlco
1IJcaI. de que trIWn os ll1L 56 • 65, RII[lCCdv_ lIdO u;pIoI a panir do inicio do oxcadclo
financeiro .ublcqa.nte Aquele em queennuem vip_ LeI Complementar:

n· OI Umitele li condlçlleo [*& U laocrIç/loIem _ apopr. bem wim o.-llmalto
da dcspeaa dccorrettte de evaxuaI__... lIXIIáeIo tIuaeeim pooterior. a lpIll .. nanm OI
ll1L 31 e 45. serio exilidot a partir do uIICIclo Iluacelro aubaeqlleute, incluaive P'" efeito do _
_to.Aquele em que-.remvip_LeI ConlpIaaIeIltar
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m-a includo do anexo do polIlica lIacal na lei &IlII&1 de direlrius ol'Çll1lll:ntiriu e a
lluçio du melU pua u vuiiveia flacaia bMIcu, pmiIIo 110 art. 34, bom uaim a aplicaçio do com:
lIIlDm.ltlco de d<opeu. nDl ltm1Da do dIIpciro 110& .... 47, .... 49 e 54. oerio Oltlgidoa a pn da
primeirá lei &IlII&1 do ditIlritea orçaDllIIIdriu a _ ......,... apóo a .-. em vil'" _ Lei
Complementar,

IV - na limitos paa o _ &!ollII daI ........11lalivaa a pepoaI, r1X&dol: no art. 26,'*"wim u normu que d1IpIlcm lOàre a ndIlçIo da doop.- em c:aoo de exe:euo relatlvamum. 6quela
UmlteJ. aque se referem na arIL 41, 42 e 43, ..... prodalrIo afalIllIa parâr do nono trb_ civil
~ àquele em que (orpubllcada ...Lei~,mapda a Lei complememar't' 82, de 27
do março do 1995. no óltimo dia do ollno um-. civil ...... àquele em que (or pub1lclda ... Lei
Complelllelltar,

V - a eompenuçio rlllllleeir& doa efelloa ...,~ de ato que aca= um aumento
ettimldo na despeu ou uma redaçIo 0Ilimada na~ a qae se refen: o art. 22, bom uaim a
ellbcnçio do anexo do rilCO& Iloeaia, prniato no art. 70, ...., exi,woa somente a portir da lei de
dimrizes orçamenliriu relativa ao seJll'ldo exaelcio _ ~Ie iquele em que 0IlUlIr em vigor
... Lei Complementar,

VI-a vedaçio pua a c:apcaçto da ........ modIante opençllea de'cmIiIo e do
trIIIafi:dnciu volunliriu pmoiJJa no i ~ do art. 60 _1pIlcada"""" a parâr do selJllldo_o
_iro lelUime lquele em que mlrlromvip...LaI Complomallar.

_lia,

Mensagem nJ 485

Seabores Membros do Congresso Nacional,

Nos tennos do artigo 61 da Coostituição Federal. submeto à elevada doUbençio do

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Regula. o art. 163. incisos I. li. m e IV, e o Irt.

169 da Coostituição Federal, dispõe ",bre priDcípios fuudamemais e normas gmis de linIDI;u
públicas e estabelece o regime de gestão fiscal responsável. bem assim. altera a Lei Complcmmtar ri'
64. de IS do maio de 1990",

Bmilia. 13 do abril do 1999,

EM IntermillÍStcrial n! l06/MOGIMF/l\1PAS

Bmília,13 dealrildo 1999.

Excelcntíssimo Senhor Presidente da República..

Temos a. honra de submeter i elevada consideraçio de Vossa Excelência Projeto de Lei
Complemenur que estabelece o regime de gestlo fisal responsável: dispõe sotre OI priDcfpiol
fuodamentaJs e normu Serais das finanças pllblicas. confurrne o ar!. 163 da Constituiçio; fOJ1IIa o ar!.
169 da Coosurulção e alter2 a Lei Complemeotar 64. de IS do maio de 1990,

2. Esle Projeto imegra o conjunto de medidu do Progmna do Est.xbilidsdo FIIC&I- P!!f.
aptOSenwlo li socied>dc braxileira em olllUlxo de 1998•• <jUO tem.como. objetivo a ddJlica • veloz
redução do déficit público e a estabilização do rnonwue da dívida pública em rellçio ao Produto
Intemo Brum da econonua.

3. O PEF eontempla medidas do cuno pruo o medidas do rwureza estruturll. M primeiras
a.utguram Ol: rcsuJ.r.ados anuncwiol no Propama pua o pcriodo 1~2001. já na lUa forma reviuda a
parr.u: das mudanças na política ec0n6mica ocorridJs em jllneiro deste mo. As. seBDDdu criIm as
condIÇões para que os resultados a1canç:ados nesse triênio se tomem permanenteS. daDdo buc li
esauturação de um novo regl.fne riscaI no Pais.

4. As medidas de cuno prazo já (oram aprovat!às pelo Congresso Nacional e
nnp~~ntadas pelo Executivo. As medidas de natureZ:l eSmJtural estãQ senda !tnCiadu pelo
legISlativo. onde se destacam a Proposta. de Reforma. Tributána e a Regulamentação das Reformas da
PrevldcncIa. e da. Admintstração.

s. .~ ProJeto de Lei - publicamente conhecida. corno Lei de Rcs.ponubilidade F1SCa1 •
LRF - também raz pane desse elenco de imporw;ltcs movações estnnu..rais da Administr&çio ptlblica
que~ .:lpós aprovado. teri VigênCia num ambiente fiscal mais favorável. sedimentado peios eleitos
P:DSltlVOS do P~F. C.:l reesttuturaç:1o das dividas dos &ta.d.os e dos Municipios. da. rcorganizaçào do
smcrna bancarIa estadual. e de OUtr.l5 medidas de ajuste fiscal impJemenw1a.s pelos governos estaduais
e rntlmClpills.

6. ~noemos que n combina.ção desse :1mbiente ftscaf mais favorável com a aprovação
deu~ .norma que ~s~belece prmcípios noneadores da gestão. fISCal respon$:ivel. que ftn limites para
o encilvld.a~nto puohco e para expansão de despesas 'CantinuaoilS. e que instiEUl mecanísmas prévios
e netes~aI'1OS para.. :lSSegurar o cumpnmenta de met1t fiscais a s'~tem atingidas peJ2S três esferas de
governo. e Do condição necessarta e suticiente p:lr3 a consolidação de um novo regune fISCal no País.
compauvel com a estabilidade de preços e o desenvolvimento sustentável......,

7•. , •. O presente Projeto de Lei Complementar regulamenta os arts. 163 e 169 da Constituiç1o
e dkclP!ina:~ funna mo~a.dam e abrangente. o conpnto das principais questões refctentcs aol efeitos
rnacrt;economu:os e fISCaIS decorrentes do uso dos recursos públicos. Alnogente. porque tal disciplina
é vilida. para as três eliferas de governo e para cada. um dos seus Poderes. Inovadora. porque foi

desenvolvida a plrtir da fIXaÇão de pnncípios definidores de uma S..l1o tiseaI responsável
experiência que não tem precedente na. história brasileira e encontra poucos paralelos. ade:IDais. todos
recentes. em outros países.

8. A complexidade dos temas. bem como a forma alnngcnte e ino\'ldol'a COD1i:rida 11
_ trIWIas na proposta de LRF levou o Ministério do Orçamento e GesUo - MOG a apoo=ú
la, ÍIlÍeWmente. sob a furma de anteprojeto. submeteodo·a a um proc:esso de eonsulla pllbIIea e a lIIIl
debate abtno com representJnles da sociedade bnaileíra.

9. Com .... propósito. realizararn-se divonu reuniões do trabalho com na Sacndrioa de
-.. PJanojamemo • AdministtaçiD dos Estados e """ membros da AssociIçio BsuIIob doi
Sec:retúioI de Fazenda dos Munieípioa do Capilais - ABRASF. O ameprojeto fui laIIIb6ai objolo de
_ no SemínirlD do Fmanças !'l1bl>:os. promovido pela Comiuio EconcImica du NIÇl5ea Ullldu
paa a Ammca Lalina • CEPA!., em janeiro deste ano. do qual tomaram parte ..--do
qlacias multilaterais d. crédito e dos Estados e Município.. Além diaso. a prapostal>claofidou..de
_s do espeoialistu em rmaoças póblicas, da aolIdemía e do meroado. Na '-" fK'II do
MOG. eolocada à dísposiçiD do pllblieo. cD!Obilizou-se o expressivo _ do maia do 5.flOO
COIISU1lU, sinal evidente da importinoia e do interesse do citado Projeto doLei~.

\0. Buscou·se. assim, nào apenas aperl'eiçoar o anteprojeto ~Iaborado pelo Exocurivo. lIIU
~m construir compromisso em favor de um regime fiscal capaz de assegurar o eqaUtbrio iJ:ar.
tanporaI das conras públicas. entendido como bem coletivo. do interesse geral da soei<dade bruiIeíra.
por ser condiçiD necessária para a consoíidaçio da estabilidade de preços e a .-la do
_volvimelllo sustentáveL Desse amplo processo de eonsubu. resuIlaram lIIIlIiiIlcaçae e
_imos inoquivocamente positivo. para a qualidade do presente Projeto do Lei CoaIp-.
eco os quais dostaeamas: .

a) imPOSição dos limites de gastos com pessoal a cada. um dos trés Poderes da Uniio.
dos Estados e dos Mumcipios. definindo assim respon:ooabilidadc específica. para o Legislativo c o
JudicWio:

b) utilização do conceito de receita tributária disponivel para servir.de base aos limites
relativos ás dcspcsa.s de pessoal e de divida:

c) dilàtaÇio dos prazos para enquadramento :10S limites definidos para u priDcipais
variáveis das fmanças púbIicu. quando verifICadas mudanças d.risticas na. palita monerária e cambial
e desde que sejam reconhecidas como tal pelo Senado;

d) ampliação do prazo para liquidação de Restas a Pagar. com o objetivo de melbor
adaptá~Io às especificidades de Estados c Municipios. bem como límit1r os Restos a Pagar para cada
um dos Poderes;

e) introdução de regra de transição para os entes que não estejam enquad13dos nos
limites referentes ã dívida quando da entrada em vigor da lei: e

f) dcfmição de regra. antes restnta ;i União. em suas .. rclações- com os Gov.emos
estaduais. que impeáe os Esw10s de tr.msferir recursos aos Mumclpios para atendimento de ações e
serviços públicos próprios desses entes.

11. Estruturado em Utulos e capitulas. o Projeto de Lei Complcmemar que ora
apresentamos estabelece. no Título I. que seus disposluvos pnnclpaIS aplicam-sc a todos os enu:s da

Federação e aos sep5 r:esPeCtivos Poderes, a1cançat}do não só a Administração d.i(eta. como. também as
autarquias. fundações ptiblicas e as empresas que dependem de recursos de seus respectivos tesouros
para funcionamento.

12. O Título n. com quatro capítulos. contém o núcleo do Projeto. No primeIo.
apresentam-se 05 princípios funda.mentaís da gcstào fiscal responsável e. no segundo, as DOmJIS lenis
que devem nortear a boa administr.lÇio dos rect1I1OS públicos. centradas na. finçio de limites para o
endividamento e para o mot1WltC da. divida, no estabelecimento de condições para o aumemo de pICOS

com as despesas de pessoal. de segu.rid.ade social. e outras relativas às ações CODtiDuadu. c! DI
dofiniçio de regras de prud!ncia na admioístração financeira. Em re!aJ;io a essu variiveis cruciais
da finanças públicas. consagram-se os limites máximos existentes e introduzem·se OI respectivos
limites prudeoe!ais. Ademais. institui.se o meoanismos do compensação compuls6riapaallXlo alD que
implique aumento permanente de despess. 'ieja pela criaçiio' dé receita seja pelo com: do ....
equivalente. sob peox daquele ato ser coosiderado nulo.

13. Cem a conIi>nnaçio desse arcabouço legal proposto no TlIuIo lI. __ uma
dílciplína etleiente pua ovitar daicila rteottentes e'~eexpando indoaojiY81 da dlrida
póbliea, isto é, sua elevaçio acims do limites miximos e ptu !ais, A ptupólilo. .- Iimila,
ccmoante preeeilo COllSlÍIllciona!. setio rJDdos peio Sentido F L a partir do poopoal& do
Presidente da Repóbllca. \

14. ~ no TlIuIo lI. em seu esphulo lell:eiro. dispõe-se íiu.. observados oa pàleIpios •
normas do re&ime do gestIo liscaI respcnstveL os entes federativos. como aio poci\ria doiur da _.
l!m IUtonomia pua dofinir sua polftica liJcaI. EstabeJeco.... no entanll>. que o façam do _ pólllico
e ttanspsrente, assumindo compromissos e'Plleilos com desempenhos f-\s. !lDaDl:úoI e
~ sustenláveís. .

15. Picam. para ramo. obripdol os ema federativos a inscrever nOI~ pIaDosp_ os objetivos do sua polltica r...... com base em estimativas do evoluçio de lllU ........

gUlO" =uIlados primmo.. eodIvidamenro e pattimdnio liquido, Du leia do diretritos~
por sua vez. deverio constar as metas quantiwivu relativas ao exercício a que se reterr e 101 dois

exercícios subseqtiemcs. DClSC mstrumentO deverâ constar ainda. quando nece35ário. pstificalÍva pua
eventuaIS desvIOS de tril)!tóna. acompanfwia de indicação quanto aos procecUmeDtó. quo sedo
adowias para promover 3. dese)Mia convergência entre objetivos c mctns.

16. Confere·se, mim. adequada flexibilidade J. gestlo fIScal. sem deIobripr os
governantes de cumpnrem os objetivos e mew defmidos. em conformidade com a noçIo de que o
fiJIxi1men~i é a construção de trajetórias Sustentáveis das contas públícas. Registre·se. I. propósito.
que o Pro)!to contempla o abrgamento dos prazos preViStOS p:ua a cotTeÇão de desviot.'DOI JClUimes
casos: no que. se refere no vohJme de gastoS com pcscoaL quando da. ocorrênl;:ia. de dCS8CC1eraçIo da
tua de crcscunento da economia ClU eventos excepcionais como comoção/ calamidlde p11b1ica ou
guerra: no que se ~f~ :1.0 montante de endividamento. na medida em que &c acrescenta a esse rol de
sItUaÇões a ocorrencta de mudança extremamente drástica na condução d:lS políticas rnoneWia e
cambial reconhecidas como tal pelo Seruldo Fedcrnl

17. É de ressa.ltM~se que a obrigntonedndc para que t:1mbém Estados e Municípios fIXem
meus fis~l$ e nssu~m compronussos explícitos de desempenho fiscal nas SUIS rapecrivu leis
orçamentólI'lllS. COnstitUI fato altamente movador c salutar pilI'a esses níveís de govemo. Importa now
que essa e,xI~ênclll está totalmente restnta ao próprio ente da Fedemção. niio signifM:mdo~ em
nenhuma hlpotese. qu:J.lquer ~geréncin de um ente rebtivamente ::la outro. mesmo no que diz rcspeio
d prestaç&J de cantaS, exceto ltdS C:l1OS COOStltUClOnaJmente previstos.
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18. Ao final do Titulo fi sio enunc1adas as provicMncias a serem [omadas nos caos em que
se verificar descumprimento da$ nonna.s ou desvios injustificados c reiterados em rc1açlo aolobjetivos
e metal da polltjca fi'cal. bem coma definido. o. dispo,itivo, de colICÇio e .. sanções e penalidades
de narureu UutiwcionaL Cabo: notar que as penalidades de car.iter individuai. por sua vez. esIIo
COlllemp!adas em projeto de lei ordinírla, cujo encaminlwnento 00 Congresso está Jendo igualmeme
propostO a Vossa ExoelCncia nesta data.

19. TIa imporunte quanto as JIOrnlIS que ",guiam a aplicaçio do. l'CCIll'IOI pIlbll<ol é a
permanente fiIcalI2açlo da sociedade .obre OS 110. daqueles a quem foi confiada a reIpOIlI&blIida de
aeri-Io•• Por .... rufo. o Projeto reserva a TItulo mexclusivamente 10 tema da l1'IDIpIr&Icia fiscII.
O lr1lImenIo disponsado I .... matéria vi.. consagrar. no piaaa Iepl, o. principia. da dlwlpçia e
"'""" lIIIplo. a in!ormsçõeI coalliveil, abrulBeateI. lllIalizadu e coq>ari",la Illln u _
pIlhlIeu dos trtI nl",la de lavemo. Incluindo OI objetiva. e lllClU da polltica ftscaI, u praJo9lleI qao
billlzaIll o. orçamenlOI públicos. Olllre 0UlrllI upocto. relevantel. Cabe notar qua a uporíIII:a
ilumaciolll1lObre códilOI de fiDaDçu pIIbllcu, bem coma a U- a .... respolto, ladIr:a ..a
trallIp&r6neia um dos insuumemo.1IIIÍa ellcazea para a dlacipliaa fiscII.

20. O TItulo IV lrIta da dlvIda pIlb1lca do. divono• .",.. da~ dJaclpllam:lo as
opcnçiles de cr6dilo por eles COIltlIldu. O. capúula. que comp6em este tlt1IIa ClIidam da
coaceiuaçfo e ClIIClerizaçIo da dlvlda públlca, confamle a sua oripm. llIlIIICZa, .... COIIlD as
eaJPacias eI1rltu para seu reaiIttD • =Ie. Definem iauaJmorWla nooaaicIadIo de cp cada ....
tIldomivo. _ de .... Poder Executivo. disponha de informaç6es otIlI1izIdu da _ dIridu
iDIoma • .-. Inclusive a de responubllidade de .... órpos de adminislraçIo iaIlina, dIIpaalTtiI
de tom:. COlllIIIi:ada. .Enfatiza, ii'Wmo_ a obripçdo e co_ttncia do BIDCO CeaaraI de.
1lIlI1Izado. a reaiIttD da opcnçiles de crédito extemo. sem prejI!zo do. COlllrIlIelIambtsn UÍIIUIlIt$
lIOI ..... reIJl<Ctiva..

11. O Projolo regulamenta t.IlJIWm o dispositivo constiluciolll1 que llmiIa o _ de
opmções de crédito em CIda exorcleia finlllc:eira Aquele definido pua as deIpcau de capAI. &u:eçIo
....reara10_scráildmitida q.Ta.do a operaçio de crtdito for prtvia e eltpreslllllOlll'llllllOrir.ada

em tei. nprovaaa por maiorlllbsoluta do poder Lcgíslltívo. a qual dísporâ.nec~ sotft li
correspondente nbenUr2 de cridilO adiciomJ com finaJjdade precisa. tendo como fonte o produto de tal
operação.

22. A dIvida mobilLíria wnbém é obje.o de conuale rigoroso. exigindo.1O a de&içio das
fmalidades n que se destinl1m os recursos dela provenientes. como por exemplo para cobertura de
diflCilS autorizado, 'E!.leiLorçamonWles.. e a necessária lnlIlIpareocia allavés da~ de
informaçóes à população. prcviamenteâ respectiva oferta publica. Fica consignada ~~ parta
emílfão de titulo. pública,. de ampla pre.tação de informações sobre forma. .crit6rio...~ de
cokx:ação c renI1neraçdo. &1SStm como do competente registro em sistema centralizado de liquidaçlo e
custódia.

23. A conceSSão de gmnti4ls por p:nte do setor público tarnhém recebe. no ntub V do
presente Projeto de Lei. regulamentnção que concorre decisivamente pm a discipl~a flSCll: ~ os
diJposllivos qu~ rr.1tUn d.1 qucstão. merecem dcsU1quc .:l cltrgêncW: de conrrngaranua nunca .inferior ao
mont:mte satll1tido. a adimpltnciíl do garantido c n cobrnnça de GlU de conceuio de larantsL

24. O Título vr trata do rci:u:lOnamentO entre os enteS da Fedcmç:io no que. respeita ii

rcsponsabilidndc fiscaL Ne'e C!!oUí eSUlbelecldo. como dltCtrlZ geral. que :lS relaç:~cs f~ eDUe os
diferentes enteS da FedemçâO e esferas de governo devem piluW'·se pelo equillbriof~ c pda
descentralíZl1ção flnance11"i1. Novas regras são definíd:1s para as transferências vofunWiu de rccunos e
concessio de crêditoI.

25. Especial Infase é coaferida iI proibição de concessão de qualquer eaçrisllm<> ?",
fllWlCiamento pua pagsmento de despesa de pessoaL bem como ~ ~ão de operaçio de cr'liIo
que tenha por objedvo renovlr. refinanciar ou postergar dlvida anterIOrmente~.~
dispositivo esti sendo proposto. como é do conhecimento de ValSa Exce~~ ~tI
rteslIUlUraçIo ,aneadora por parte do governa federal das dívidas de E,~s e Mun:cipia.. conppdl
com as nOvas regras de gestlo fiscal responsáveL definidas ao p....nte Pro...to de Le.

16. O TItulo VII considera a i!uer.relaoionamento entre finanças públlcu e privIdu.~
maúria. conliore-IO particular rcaJce ao papei do poda' público coma 11Cll!e n<>nIIIllva • lIOilnlIIllo
reauiador da atividade econ6mica. ao. termal do Irt. 174 da CollllÍllliçlo. O. dispoaitlYoo_
deue TItulo dlaclpliaam e restrinlem as transferl!ncial de recuno' p1Ib1lco' para a - priYIda, em
i:ipeciallOb-a forma de capiraliZlÇ6el. IUbvellÇllea ecan6micu e IUbaldioa de pnço. pdbII<oI.~
modo. a deItimçIo e a uti1l2açlo de recurso' p1Iblica' pua poucas IllIoaa ou j1rldIcOI. 
poderio a<:orrer lO viemn a ... expmsamealll autoriDdo. em IeL

1.7. O llltimo TItulo. de rnlmero VIII. estabelece u ~iIpoIiçõeI finaiI e traiI6<las.
necesúrlu a dar pie.. eficieia b dilpoliçõel da LeL Ainda. objeltvaado dar~ fioeII b
COUU previdenciárias. plrlÍCll_ 11 do Rolime Geral de Previd6acia Social. é prop<lIU a
"P'"ÇJO deau collW da domIis deJpesas comsues. pcsmilin6o. desu mIDOlra. .. moIlar
aYliiaçio dei pilDa' de~ e bene~lo"

28. l1IlIrc o. vúIo. r.iplco. que compõem o preoent4 Projeto de LeL pm=-- pertIDoID
roaaltar. ao final desta Expoliçlo deMadvo•• o ttaWnento dispellUdo ao' pIlO' com poaaua= de
peaoaL qUClllo cruclaI para a aPIte estrUturaI das collll1 do conjIlllll elo se"" público. Ea~
vem lendo 111. algum~. abjeto de ieliIlaçto especilIca. 10m que. no enranlO. lO~ criado OI

inIIra~'necouiria. para a impoIiçlo efetlva do meacianldo BNPO de deIpeIU.

29. Com efeko. ainda em 1995. para reaulamentar dispo.itivo constilUciolll1, promulgou·se
a Lei Complementar n' 82, conhecida como Lei Camua. • quaL definindo o conceira de receita
corrente Uquida. c tomando-a como bise. limitou a 60" desta a despC'sa com folha de papmcnto. Em
ruio dos ímpedfmcntos can.mtucionais viaentes até recentemente. e por não prever peoaUdades na
hipórese de inobservincÚl dos RUI termos. esse diploma legal não produziu os resuItados ptetendidos.
Pita substiwi-lo. encaminhou·sc ao Conareuo Nacional. o Projeto de Lei Complementar nO 0&99. jã
aprovada na C1msra da. Oeputado,. qu~ introduz inovações em rel3ção â lei Camata. cama a flXlÇÕO
de limite especifico de 50% para 05 gutos da Uniio com folha de pagamentO: supre sua principal
deficiência. a ausêncin de sanções. e dcr1Qc prazo de vinte e quatro meses para o~ dos
entes federati\'!ls tos limites estabelecidos p':ara as despeus com pessoal

30. O p....nte Projeto de Lei ComplemenL1t vem somar·.e ..... lniciativa. AI6m de
acolher c comoüdar ns normas pertnancntes do Projeto de Lei Complementar acima referido. define
limites máximos das despem com folha de pagamento. como proporção da. retaila tribulárii1
disponíveJ. para~ um do.s Patkre.t nu três esferns de governo no que representa um avanço em
relação àquele Projeto de Lei Complemenwr. que não prevê responsabilidade individualizada das
poderes Judicilirio e l.cglslilllvO quanto à observância dos limites 11 que nqui nOS referimos. Cabe

sublinhar que essa definição de limites máximos pMa :J.S despesns com a folha. de pagamento pnra cooa
um das Poderes nilS três esr'ms do govemo. fai suge!tiio majoritMi:l do conjUnto do5 Estados e
Municípios que pD.rtteipmm do processo de consulta publicn.
31. Outro avanço importante comistc na dcfmição de uma regra permanemc para retomo
du despesas com pessoal no prazo de vinte e quatro meses. à razão de .u24 por mês. ao Iimite
miximo previsto. quando este for u1trzpJwado por três meses consecutivos. E intrOduzkia. ademais. a
figura da limite ptudenciaL estabelecido em 90% do limite miximo.

31. De modo especiaL go!lMiamo, de re.ua1L1t também os diverso. dispo.itivos que
reaulam a atuação dos governantes no úhima ano de mandato. Nesse senddo. a projeto de LRF
estabelece limitações mais rígidas a serem obscrvadu nos leis liltímos meses que antecedem o final do
msndato. relativamente às "'sras gerais definidas para as dCSjl<'''' de pessoal para a coottItIÇIo de
operações de crédito por antecipação de receita orçamontitia. e pua a inseriçio de resto. a pagar.

33. Oa mesma maneira, salieatama. u dispo.íções específicas para o, caso. dos rmnicfpío.
com popula\:lo inferior a du2emoa mil habilantel, e que nio IOjsm capital estadual, que terIo !O'"
adi:iolll1 pua o inicia do c:usnprimento da exig6nci&s de diw1aaçio de IUII polltlcu. obj!tiYas e
lllClIS fiscaíI. nio sendo dispcnlade. de elaborar e diwlgar _ os relat6rio. de deaelnpeDba
liacaJ.

34. 5«Ibor Presidente, ao submeter o presente Projeto à apreeiaçJo de V..... ExceIencia.
_rama. a convicçIo de que a BruiI nio apenai necessita de mudanças que conlixmem um nova
reaime fiscaL pua asqurar a eIlIbiIidade _mica e favorecer • retomada do ~Ivlmemo
_veL seaIo que COlá madura pua acolhe·1as e implementá-Ias em sua pleaitude.~ últlmos
lIIllL v6Jn.se verifieando e"""'Plo. vária. de notável observiDcia ao. priacípio, de podo fiIcaI
rrsponsável. em todos 05 JÚveis de govemo. em lua maioria premiados pelo vOCO JoIxano do
eleitnrado.

35. O Consresso NacionaL por sua vez. temose mamado cada vez lllIÍI empenhado em
oriIinJr medidas volladu 10 fortalecimento da disciplina ftseaL alCm de aprovar iniclativu de 19ua1
pRlllÓsitopro_do Ex=dvo.

36. SIo__sinais inequlvo~ de que a sociedade brasileira: reciama~ 
doi rtCIIrIOI que coeIla 10 Poder Públlco. E nosso dever ....gurá-Ia. medWlte instílUiçIo de um
'"lime eticu de respatIIIbilida fiscaL

Respeitosamente,

~

PEDRO SAMPAIO MALAN
M'IIÚSUO de Estado da Fuenda

CV\.n 'rJ0'<\.,~~'
WA&'k ORNÉLAS

Ministro de Estado da
~iae Aslisttncia Soeiai

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................

TíTULorn
Da Organizaç!o do Estado

...........................................................................................................................................

CAPÍ11JLorr
DaUnillo

.........................................................; ..
Art. 21 • Compele' UniIo:

...........................................................................................................................................
xm •orpnizlr e lIIIIIIer o Poder JudiciBrio, o Ministério Público e a Defensoria

Pública cio DiJlrito Feden1 e doi Territórios;

.. XlV • ~~izar e manter a policia civil, a policia militar e o corpo de bombeiros
mdttar do DlStnto Federal, bem como prestar assistência fmanceira ao Dislrito Federal
para a elCtCUÇao de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

• Inciso XlV com redaçbo dada pela ElMnda ColUtttuclona/ nr> 19. de 04/06:1998.
...........................................................................................................................................

CAPíTULO IV
Dos Municipios

...........................................................................................................................................

Art. 30 - Compete aos Municlpios:
........................................................ ..··.···"' ..···N······.·········· ..··_· ·· ..··· .
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VI - manter, com a cooperação técnica e fmanceira da União e do Estado,
programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental;

VII • prestar, com a coopemção técnica e fmanceira da União e do Estado,
serviços de atendimento à saúde da população;

CAPíTULO VII
Da Administração Pública

SEÇÃO I
Disposições Genus

Art. 37 - A adminis1raÇão pública direta, indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerà aos princlpios de
legalidade, impessoalidade, momlidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte: .

• Artigo. "caput" com redaçilo dada pela EmeIlia Constitucional nO 19, de 04/0611998.
.....................:; .

XlJI - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessual do serviço público;

-Inciso X11l com redação dada pela Emenda COIIStitucional nD 19. de 04/0611998•
.........................................................................~ .

T1TIJL0 IV
Da Organização dos Poderes

CAPíTULo I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO IV
Do Senado Federal

An. 52 - Compete privativamente ao Senado Federal:

V - autonzar opemções externas de natureza fmanceira, de interesse da União,
dos Estados. do Distrito Fedem!, dos Territórios e dos Municipios;

VI - lixar. por proposta do Presidente da República, limites globais para o
montante da divida consolidada da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos
Municipios;

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito
externo e mtemo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, de suas
autarqUIas e demals entidades controladas pelo Poder Público federal;

VIII - dispor sobre limites e condições para ~ concessão de garantIa da União em
operações de credito externo e interno;

IX • estabelecer limItes globais e condições para o montante d.a dividamobiliária
dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios;

SEÇÃOVI1I
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃOIlI
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualqper
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tn'bunal Federal, aos Tn'bunais
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I· lixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remunemção;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,

serviços publicas e pessoal da administração dos Territórios;
c) servIdores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
• A/lnca "c" com redação dada peJa Emenda Cons/iluciona/ nt! 18. de 05-02. '1998.

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da Unilo, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração.
publica;

t) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remunemção, reforma e transferência para a reSl!rvà.

• Alfnea 'r' acrucuJa pela Emenda ConstitllClOnaI n" 18, de 05102'1998.
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à CArnf:ra dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado

nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de tr!s décimos
por cento dos eleitores de cada um deles.

TÍTULO VI
Da Tn'butação e do Orçamento

CAPíTULo I
Do Sistema Tn'butário Nacioual

SEçAoI
Dos Principios Gerais

...........................................................................................................................................

. Art. 149 - Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
mterven~ão no do~o econômico e de interesse das categorias proflSsiouais ou
e~nôrmcas, co~o mstrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
<JisIx?sto nos artigos 146,,m. e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 60,
relativamente às cootríbwções a que alude o dispositivo.
~~o único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios poderão instituir

~tríbwção, cobrada de seus servidores, para O custeio, em beneficio destes de
s1SlemaS de previdencia e lIS!list!ncia social. '

SEÇÃO 11
Das Limitações do Poder de TnllUtar

Art. 150 - Sem prejuizo de outras garantias assegumdas ao contn'buinte é vedado
à Uniilo, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: '
...........................................................................................................................................

§ 7" A lei poderá atribuir a sujeito pllS!livo de obrigação tributária a condiçilo de
responsável p~lo pagamento de imposto ou contn'buiçilo, cujo fato gerador deva
ocorrer postenormentc, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia
paga, caso niIo se reaIize o fato gerador presumido.

*§ 7D acrescenlado pela €ml!nda ConstItucional n" 3. de 17 03 1993.

SEÇÃO VI
Da Repanição das Receitas Tributárias

Art. 157 - Penencem aos Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte. sobre rendimentos pagos. a qualquer título, por
eles, suas autarquias e pejas fundações que instituirem e mantiverem;

11 - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no
exercicio da competência que lhe é atribulda pelo ano 154, I.

Ar!. 158 - Penencem aos Municipios:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de

qualquer natureza, incidente na fonte. sobre rendimentos pagos, a qualquer titulo, por
eles, suas autarquias e pelas fundações que instituirem e mantiverem;

11 • cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a
propriedade territoria! rum~ relatív:irnente aos imóveis neles situados;

1II - cinqiÍenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a
propriedade de veiculas automotores licenciados em seus territórios;

IV • vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado
sobre operações relativas à circulação de mercadonas e sobre prestações de serviços
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

Paràgmfo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios,
mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

I - tr!s quanos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas opemções
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus
territórios;

11 - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos
Territórios, lei federal.

Art. 159 - A União entregará:
I • do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer

natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte
forma:

c) três por cento, para aplicação em programas de linanciamento ao setor
produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. através de suas instituições
fmanceiras de caniter regional, de acordo com os planos regionais de
desenvolvimento, licando assegurnda ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos
destinados à Região, na forma que a lei estabelecer;

Art. 160 -.É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos
recursos atríbutdos, nesta seção, aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municipios.
neles compreendidos adicionats e acréscimos relativos a impostos.

Parágrafo único. A vedação prevista neste anigo não impede a União e os
Estados de condicionarem a entrega de recursos ao pagamento de seus créditos
ínclusive de suas autarquias. '

* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Canstttuclonal no) 3. de 1703//993.
..........................................................................................................................................
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CAPíTULo 11
Das Finanças Públicas

SEÇÃO I
Normas Gerais

Ar!. 163 - Lei complementar disporá sobre:
r- fmanças públicas;
11 - divida pública externa e interna, incluída á. das autarquias, fundações e demais

entidades controladas pelo Poder Público;
fi - concessão de garantias pelas entidades públicas;
IV - eruissão e resgate de titulos da dívida pública;

Ar!. 164 - A compelência da União para emitir moeda será exercida
exclusivamente pelo banco central.

§ 2° O banco cenlrlll poderá comprar e vender tituIos de eruissilo do Tesouro
Nacional, com o objetivo de regular li oferta de moeda ou.a taxa de juros.
:=::=:=~:<!::' :::;:; : .

SEÇÃO'11
Dos Orçamentos

Ar!. 165 - Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerilo:
I - o plano plurianual; '_= ,.~~ .
II - as diretrizes orçamentárias; •
III - os orçamentos anuais.

§ 3° O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encemunen1O' de cada
bimestre, relatório resuruido da execuÇlo orçamentária. . ,
.....: - ; ~ .

§ 9" Cabe à lei complementar:
I . dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, .osprazos, a elaboraçãO ea

orgznização do plano plurianual, da lei de direirizes orçamentárias e da lei
orçamentária anual;

II • estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da adruinistraçlo direta
e indireta, bem como condições para a instituiÇilo e funci~namento de fundos. •
...................................................................................................................................; ..

Ar!. 167 - Silo vedados:
................................................................................................~ .

rn - a realizaçilo de operações de créditos que excedam o montante das despesas
de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais
com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por lIJlIÍ0ria absoluta;

VIII • a utilização, sem autorização legislativa especifica, de recursos dos
orçamentos fiscal c da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no ar!. 165, § 5°;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 8IItorizaçIo
legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concesslo de empréstimos,
inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas
instituições fmanceiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inalivo e
pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

• lncuoXacr<rcido1"10 Emenda ConstitUCIOnal n' 19, de ().IJ06II998.
XI • a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata

o ar!. 195, I, "a", e n, para a realizaçilo de despesas distintas do pagamento de
beneficios do regime geral de previdencia social de que trata o ar!. 201.

• lncuo Xl acrt.cido p<10 Emenda Constitucional n'20. de 15/12:1998.

, f 4" Épcnnitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se
I'IfWam 0I1rti1Ol 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159,1,
"I" I "b", • 11, para a prestaçilo de garantia ou contragarantia à Unilo e para
PfIIlIIMtO de cWIritoI pncom esta.

.',,"__pIla Emenda Conslituciona! n' 3. <k 17V3 1993.
Art. 161 • Os recursos correspondentes às dolaçlIes orçamentiriu,

QlI\lIlI'HlIdld OI CIéditOI suplementares e especiais, destinados aos órgilos dos
Podem LeaiJlatlvo • Judiciírio e do Ministério Público, ser-lhes-lo entregues até o
.dia20 de cada m6s, DI fonna da lei complementar a que se refere o ar!. 165, § 9".

, ,Art. 169 • A deIpesa com pessoal ativo e inalivo da Unilo, dos Estados, do
DiItrilo FederIl e dOI MlIIliclpios 010 poderá exceder os limites estabelecidos em lei
COlIIpIernetIW,

* ArUga, "CapUI" com rtdaçi10 dada pela Emenda CortsfillucionaJ n8 19. de O-J 06/1998.

§ I°A concesslo de qualquer vantagem ou aumento de remuneraçio, a criaçilo de
cargos, empregos e funçães ou alteração de estrutura de carreiras; bem como a
admissão ou COlllrlltaçlo de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da

adruinistração direta ou indireta, inclusive fundações instituidas e mantidas pelo poder
público, só poderão ser feitas: ..' , , .

* § l"com redaçi10 dada pela Emenda Conslitucional n019. de O-J. 06·'1998.
I - se houver prévia dotaçio orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;
* /ncilD I com redação dada pela Emenda COJUlttucional n8 19, de 04':0611998.
11 - se houver autorização especifica na lei de diretrizes orçamentárias,

ressalvadas as empresas públicas e as socie4ades de economia mista,
• Inciso li com redaçiJo dada pela.EnteMaGoiuIiluciomi n0 19. de 04,-06/1998.
§ 2° Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo

para a adaptaçilo aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os
repasses de verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municipios que não observarem os referidos Iiruites.

• §·28 acrucido pela Emenda COMtttucionalnD/9. de 0-1· '06//998.
§ 3° Para Ocumprimento dos liruites estabelecidos com base neste artigo, durante

o prazo fixado na lei complementar referida no "caput", a Uniilo, os Esta<lbs, o Distrito
Federal e os Municipios adotarão as seguintes providências:

* § 38 acrucldapela Ermnda Conrliluclonal n0/9. de O-J!06!I998.
I - reduçllo em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos l:m comissão

e funções de confiança;
• Inciso I acre.tcldo pela Emenda Constitucional n819, de O-J/Ofí 1998.
II - exoneração dos servidores nilo estáveis.
* Inci!lO li aCT4rcido pela Emenda Comlltucional n019. de 04.'06:'1998.
§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes

para assegurar o cumprimento da deterruinaçilo da lei complementar referida neste
artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo'motivado de
cada um dos Poderes especifique a atividade funcioual, o órgão "ou unidade
administrativa objeto da redução de pessoal.

• § 4'acrucldo1"10 EIMndo ColUtitucional n' 19. de 04,0611998.
§ 5° O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a

inde~ ~orrespondente a um mes de remuneraçllo por ano de serviço. .
• § 58acrescido pela Emenda COlUlltucional n019. de O-J;06I1998.
§ 6° O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será

considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições
iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

* § 68 acr~cido pela E1Mttda Con.rtitucronal nOl9. de 04 06'1998.
§ .,. Lei fe4eral disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efétivação •

do disposto no § 4°.

• § 78 aensc/do pelaEmenda Conslitucional n tJl9. de 04:'06'1998.

TÍTULo VII
Da Ordem Econômica t ,'inanceira

CAPíTULO I
Dos Principios Gerais da Atividade Econômica

Ar!. 173 - Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploraçilo direta
de atividade econômica pelo Estado sc\ será permitida quando necessária aos
imperativos da segurança nacional .u a relevante interesse coletivo,conforme
definidos em lei.

§ 1° A lei estabelecerá o estatuto juridico da empresa pública, da sociedade de
econoruia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econôruica de produção
ou comercialização de bens ou de prcstaçilo de serviços, dispondo sobre:

• § I·COIItndaç/JQdadap<loEmendaCOl'flilllCIDlIOln'19. ik04/06I1998.
I - sua fimçIo social e formas de fiscal:ização pelo Estado e pela sociedade;
11· a sujeiÇilo ao regime juridico pnlprio das empresas privadas, inclusive quanto

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tnãutários;
!lI • licitaçilo e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados

os principios da adruinistraçilo pública;
IV • a constituiÇlo e o funcionamento dos conselhos de administração e fisca\,

com a parlicipaçilo de acionistas minoritários; .
V • os mandatos, a avaliaçilo de desempenho e a responsabilidade dos

administradores.
..........................................................................................: ~ .

Art. 174· COIIIO agentc normativo e regulador da atividàde econômica, o Estado
exercerá, na forma da le~ as funções de flSCa1izaçilo, incentivo e planejamento, sendo
este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

§ I· A lei estabelecerá as, diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais' e
regiooais de desenvolvimento.

§ 2° A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas ,de
lISIOCiativismo.

§ 3° O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas,
lcvando em conta a proteçilo do meio ambiente e a promoção ecoDÔmico-social dos
garimpeiros.

§ 4° As cooperativas a que se refere o parágrafoanterior terão priurid8dc na
llUIorizaçiIo ou concessIo para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas deruirietais
garimptveis, nu ireu oode estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo COlJI 'o árt.
21, XXV,lI& forma da lei. .
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..........................................................................................................................................

TÍTIlLO VIII
Da Ordem Social

...........................................................................................................................................

CAPÍTULo 11
Da Seguridade Social

SEÇÃO I
Disposições Gerais

...........................................................................................................................................

Art. 195 - A seguridade social será fmanciada por toda a sociedlde, de forma
direta e indirCta, nos termos da lei, mediante IeCW'SOS provenieDlelI dos 0I'ÇIIIIeIIl0I da
UniIo, dos Es1ados, do Distrito Federal e dos MllIIiclpios, e du seguintes
çootril!tl~ sociais:.

'1 - do ~jJréglidor, da: empresa e'da entidade a ela cquipmda na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabaJho pagoI ou mditIIdoI, a
qua1quer .titulo, à pessoa f1sic:a que Dte preste serviço, mesmo SCIII vfncuJo
cmpregàt(çio;

b) alCl:Cita ou o faturamento;
c) o luao;'
• /IfC/IIo (COIIf rtdIJçilo dada".Ia E",,1Ida COIU/itllCtottal~· 20. de /5//2//998.
11 - do traba1hador e dos demais segurados da previ~a social, nIo incidindo

cootribuiçlo sobre aposentJdoria e pens!o concedidas pelo regime gt.f&! de
previ~a social de que trata o art.201;

• /IfC/IIo II COI/f rtdIJçilo dada".Ia EmtIIda COlUliJUctoIIal ~·10. de 1S//2!1998.
III • sobre a lCI:Cita de COIlClD"SOI de prognósticos.

...........................................................................................................................................
§ lO. A lei definiri OI critérios de transfer&lc:ia de rce:unos pP o IÍItIlIIl& único

de ntuIc e açlles de 1ISIisl!ncia social da UniIo pila os Estados, o Distrito Federal e OI
M\llÚclpios. e dos Estados patlI os MllIIiclpios, observada a ICIpeI:tiva COIIlrIpIrtida de
rce:unos. .

• f /0 acraeIdo pfia EJootocÁ2 CoIutll1lCioIIaI.· 20. de 151/2 1998............................................................................................................................................
SEçÃom

DaPrevid&lcia Social

Art. 201 - A pID\'id&Icia lOCiaJ será orpnizada sob a fonna de RIllimc llIQI. de
CIláter COOIributivo e de fiIiIçIo obrigaIória, obIervadol c:rilmoI que __ o
cquiIIbrio~IJ~ e atmderí, 1lOI!telhoc da'\ci,.a: . r-:---

[ - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avaoçada;

§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem reciproca do tempo de
contribuiçãO na administração publica e na atividade privada, rural e UIbana, hip6tese
em que os diversos regimes de previdencia social se compensarão fmanceirmnente,
segundo critérios estabelecidos em lei. '

• § 9"acrescido pela Emenda Conslllueronal nO 20, de 15/12'1998.

TÍTIlLo IX
Das Disposições Constitucionais Gerais

AI!. 239 - A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de
Integração Social, criado pela Lei Complementar n' 7, de 7 de setembro de 1970, e
para o Programa de Informação do Patrimônio do Servidor Publico, criado pela Lei
Complementar n' 8, de 3 de dezembro de [970, passa. a partir da promulgação desta
Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro
desemprego e o abono de que trata o § 3° deste artigo.

§ 1° Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo. pelo menos quarenta por
cento serão destinados a fniaoçiar programas de desenvolvimento econôm!co, através
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com cri~rios de
remuneração que Dtes preservem o valor.

§ 4' O fmanciamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional
da empresa cujo indice de rotatividade da força de trabalho superar o indice médio da
rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.
...........................................................................................................................................

AI!. 241 - A Uniilo, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios diseip\inarilo
por meio de lei os coosóroios públicos e os convenios. de c~p~ão entre os entes
federados, autorizando a gest!o associada de .servtços publlcos, bem co~ a
trlDSfer6nda totBl ou parcial de encargos, serviÇOS, pessoal e bens essencIaIS à
continuidade dos serviços transferidos.

• Arliga com rtdaç40 dada".10 E""lJda COllSlilllClonal n· 19. d. (N·06I199B.
...........................................................................................................................................

AI!. 249 - Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos
de aposentadoria e pensões çoncedidos aOS respectivos servidores e seus depend?Utes,
em adição aos recursos dos respeçtivos~, a Uni~, os Estados, o DlStnto
Federal e os Mmlieipios poderlIo constitUIr fundos mtegrados pelos recursos
provenientes de contribuições e por bens, d~tos e ativos de qUlÚquer natureza,
mediante lei que disporà sobre a natureza e administraç!o desses fundos.

• Arllga "",,,cldo pelo Emcoda ConslUlIClrmol.· 20. d.15l12l1998.
Art. 250 - Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos beneficios

concedidos pelo regime geral de previdb1cia social, em adição aos recursos de sua
arrecadaçilo, a UnilIo poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de
qualquer natureza, medimte lei que disporá sobre a natureza e administraç!o desse
fundo.

• Ar/iga acrescláo".Ia E.umda COllStilllClottaI.·10. d. I S/I211998.

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

AI!. 60 - Nos dez primeiros anos da promulgação desta Emenda, os Estados, o
Distrito Federal e os Municlpios destinario não menos de sessenta por cento dos
recursos a que se refere o "csput" do art.212 da Constituição Federal, à manutenção e
ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a
universalização de seu atendimento e a remuneração condigna do magistério.

• Artigo. Hcaput': com rcdaçiio dada".Ia EmCllda COllSlllucional n' U. d. 12'0911996.

§ 2° O Fundo referido no parágrafo anterior será constituido por, pelo menos,
quinze por çento dos reçursos a que se referem os arts. [55, inçiso U; 158, inciso IV; e
159, inciso I, alíneas "a" e "b"; e inciso li, da Constituição Federal, e será distribuldo
entre l'ada Estado e seus M\llÚciplos, proporcionalmente ao"número de alunos nas
respe<:tivas redes de ensmo"liiffdãi!iCIIlãI- -'-

• § 2'com redl1fào dada pela E",.nt/a COIutilucional n' 14, <k 12/09.'1996.

§ 3' A Unilocomplementanl os recursos dos Fundos a que se refere o § 1°,
sempre que, em l'ada Estado e no Distrito Federal, seu valor por aluno não alcançar o
mlnimo definido nacionalmente.

• § 3·comrcáaçOOdada""a E.....oo CoJUlituciOllOl.·14. de I2IO~!J?96-

. : ..

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 19, DE 04 DE JUNHO DE 1998

MODIFICA O REGIME E DISPõE SOBRE PRINCÍPIOS E
NORMAS DA ADMINISTRAÇÃO PúBLiCA,
SERVIDORES E AGEN1ES POLÍTICOS, CON1ROLE DE
DESPESAS E FINANÇAS PúBLICAS E CUSTEIO DE
ATIVIDADES A CARGO DO DISTRITO FEDERAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDaNCIAS. .

AI!. 31 - Os servidores publicos federais da 'aílffiiiijstração direta e indke'ta, 'os
servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territó??~
Federais do Amapá e de Roraima, que çomprovadamente encontravam-se no exerClClO
regular de suas funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na dat~ ~m que
foram transformados em Estados; os polidais militares que tenham Sido admitidos por
força de lei federal, custeados pela União; e, a?'da, os s~,,:idores civis nesses.Eslados
com vinculo funcional já recon1leçido pela Umão, consuturrão quadro em extInção da
administração federal, assegurados os direitos e vantagens inerente~ .aos seus
servidores. vedado o pagamento, a qUlÚquer titulo, de diferenças remuneratón~.

§ 1° Os servidores da l:8ITeira policial.militar contÍl1u~ pre~taodo servtços.~os
respectivos Estados, na condiçlo de cedidos, submelldos a~ dispos~ções ~~ltI', e
regulamentares a que estilo sujeitas as corpor~ções dos respectl~~ PO!IClas Mdll!\i"es,
observadas as' atribuições de função compativelS com seu~u bierarqU1c~.

§ 2' Os servidores civis continuarão prestando servIços ao~ r~pectlvos Estados,
na condição de l'edidos, até seu sproveitamento em órgão da admmlstração federal. .
........................................................................................................................................ 1••

. .

LEI COMPLEMENTAR N° 64, DE 18 DE MAIO DE 1990

ESTABELECE, DE ACORDO COM O ART. 14, § 9", DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CASOS DE
INELEGIBILIDADE, PRAZOS DE CESSAÇÃO E
DETERMJNA OUTRAS PROVIDêNCIAS.

Art. 1° - São inelegiveis:
[ • para qUlÚquer cargo:
a) os inalistáveis e os analfabetos;
b) os membros do Congresso Nacional, dos Assembléias Legislativas, da camara

Legislativa e das Cftmlrllll Munidpais que, hajam perdido os respectivos mandatos por
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infringência do disposto nos Úlcisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos
dispositivos equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis·
Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem
durante o período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos
subseqüentes ao térmÚ10 da legislatura;

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito
e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por Úlfringêucia a dispositivo da
Constituição Estadual, da Lei Orgânica Q9 Distrito Federal ou da Lei Orgânica do
Municipio, para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 3
(três) anos subseqüentes ao térmÚ10 do mandato para o qual tenham sido eleitos;

d) os que tenham cootra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça
Eleitoral, transitada em julgado, em processo de apuração de abuso do poder
econômico ou politico, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados,
bem como para as que se realizarem nos 3 (três) anos seguintes;

e) os que forem condenados criminalmente, com sentença transitada em julgado,
pela prática de crimes contra a economia popular, a fé pública, a admfuistração
pública, o patrimônio público, o mercado financeiro, pelo tráfico de entorpecentes e
por crimes eleitorais, pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprímento da pena;

LEI COMPLEMENTAR N° 82, DE 27 DE MARÇO DE 1995

DISCIPLINA OS LIMITES DAS DESPESAS COM O
FUNCIONALISMO PúBLICO, NA FORMA DO ART. 169
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Art. 1° - As despesas totais com pessoal ativo e Úlativo da administração direta e
indireta, inclusive fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista,
pagas com receitas correntes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios não poderão. em cada exercício fmanceiro. exceder:

I - no caso da União, a sessenta por cento da respectiva receita corrente liquida,
entendida esta como sendo o total da receita corrente, deduzidos os valores
correspondentes ãJ; transferências por participações, constitucionais e legais, dos
Estados, Distrito Federal e Municipios na arrecadação de tributos de competência da
União, bem como as receitas de que trata o an.239 da Constituição Federal., e, ainda,
os valores correspondentes ás despesas com o pagamento de beneficios no âmbito do
Regime Geral da Previdência Social;

II - no caso dos Estados, a sessenta por cento das respectivas receitas correntes
liquidas, entendidas como sendo os totais das respectivas receitas correntes, deduzidos
os valores das transferências por participações, constítucionais e legais, dos
Municípios na arrecadação de tributos de competência dos Estados;

lI! - no caso do Distrito Federal e dos Municípios, a sessenta por cento das
respectivas receitas correntes.

§ 1° Se as despesas de que trata este artigo excederem, no exercicio da publicação
desta Lei Complementar, aos limites nele fixados, dcvcrão retornar àqueles limites no
prazo máximo de três exercicios fmanceiros, a contar daquele em que esta Lei
Complementar entrar em vigor, à razão de um terço do excedente por exercício.
. § 2° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até trÚ1ta
dias após o encerramento de cada més, demonstrativo' da execução orçamentária, do
mês e até o mês, explicitando, de forma itidividualizada, os valores de cada item
considerado para efeito do cálculo das receitas correntes liquidas, das despesas totais
de pessoal e, conseqüentemente, da referida participação.

*3° Sempre que o demonstratIvo de que trata o parágrafo anterior, no que tange à
despesa acumulada até o mês. indicar o descumprimento dos limites fixados nesta Lei
Complementar, lícarào vedadas. até que a situação se regularIze, quaisquer revisões,
reajustes ou adequações deremuneração que impliquem aumento de despesas.

LEI COMPLEMENTAR N° 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DOS ESTADOS E DO
DISTRITO FEDERAL SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS
À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 31 • Até o exerClCIO financeiro de 2002, inclusive, a União entregará
.mensalmente recursos aos Estados e seus Munlcipios. obedecidos os limites, os
critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo desta Lei Complementar,
com base no produto da arrecadação estadual efetivamente realizada do imposto sobre

operações relativas ti. circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de
transponc interestadual e intermunicipal e de comunicação no periodo julho de 1995 a
junho de 1996. inclusive.

§ I° Do montante de recursos que couber a cada. Estado, a União entregará.
diretamente:

I - setenta e cinco por cenlO ao próprip Estado: e

II - vinte e cinc:o por cento aos respectivos Munlcipios. de acordo com os critérios
previstos no parágrafo único do ano 158 da Constituição Federal.

§ 2Q Para atender ao disposto no tlcaputu. os recursos do Tesouro Nacional serão
provenientes:

I • da emissão de titulos de sua responsabilidade, ticando autorizada, desde já, a
inclusão nas leis orçamemârias anuais de estimatIva de receita decorrente dessas
emissões. bem Como de dotação ate os montantes anuais previstos no Anexo, não se
aplicando neste caso. desde que atendidas as condições e os limites globais fixados
pelo Senado Federal. quaisquer restrições ao acrcscimo que acarretarâ no
endividamento da União:

11 • de outras tontes de recursos.
§ 3° A entrega dos recursos a cada Unidade Federada. na forma e condições

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 9. sera sallsfeita, primciro, para efeito
de pagamento ou compensação da divida da respectiva Unidade, inclusive de sua

administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em
que for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da
administração federal. O saldo remanescente, se houver. será creditado em moeda
'Jrrente.

§ 40 O. prazo definido no I1caputtl poderã ser estendido até o exercício fmanceiro
de 2006, inclusive, nas sItuaçães excepeionais previstas no subitem 2.1. do Anexo:'

§ 5° Para efeito da apuração de que trata o art. 4° da Lei Complementar nO 65, de
15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos
industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas a incidência do
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços de transpone interestadual e intermunicipal e de comunicação em 31 de julho
de 1996.

RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL N° 78, DE 01 DE JULHO DE 1998

mSPÕE SOBRE AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNO E EXTERNO DOS ESTADOS, DO DISTRITO
FEDERAL. DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS
RESPECTIVAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES,
INCLUSIVE CONCESSÃO DE GARANTIAS, SEUS
LIMITES E CONDIÇÕES DE AUTORIZAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
Das Operações de Crédito

An. 10 - As operações de crédito interno e externo realizadas pelos Estados, pelo
Distrito Federal pelos Municipios e por suas respectivas autarquias e fundações são
subordinadas ás normas fixadas nesta Resolução.

Art, 2° - Para os efeitos desta Resolução compreende-se, como operação de
crédito, os compromissos assumidos com credores situados no Pais ou no exterior,
com as seguintes características:

I - toda e qualquer obrigação decorrente de fmanciamentos ou empréstimos,
inclusive arrendamento mercantil:

li . a concessão de qualquer garantia; .
111 - a emissão de debêntures ou a assunção de obrigações, com as características

detinidas nos incisos [ e [I, por entidades controladas pelos Estados, pelo Distrito
Federal e pelos Municipios que não exerçam atividade produtiva ou não possuam
fonte própría de receitas.

§ 1o Considera~se financiamento ou empréstimo:
I - a emissão ou aceile de titulas da divida publica;
II - a celebração de contratos que fixem valores muroados ou financiados, ou

prazos ou valores de desembolso ou amortização:
lI1 - os adiantamentos. a qualquer titulo, feitos por jnstituições oficiais de crédito:
IV - os aditamentos contratuais que elevem valores ou modifiquem prazos;
V - a assunção de obrigações decorrentes da celebração de convênios para a

aquisição de bens ou serviços no Pais ou no exterior.
§ 2° A assunção de dividas pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municipios

e por suas respectivas autarquias e fundações equipara-se às operações de crédito
definidas neste anigo, para os efeitos desta Resolução.
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Aviso n2 ~83 - C. Civil.
Em 13 de abril de 1999.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho a essa Secretaria MellSllgem do Excelentíssimli Senhor Presidente da

República relativa a projeto de lei que "Regula o 3rt. 163, incisos l, a, UI c N, .:: o art. 169 da

Constituição Federal, dispõe sobre princípios limdamentais e normas ger.Js de fi.'l3IIÇ3S públicas e

estabelece o regime de gestão fi=! responsavel, bem assim altera a Lei Complementar rf 64, de

18 de maio de 1990".

Atenciosamente,

c:::-~~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Chefe da Casa Civil
da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
PrimeirO Secretário da Câmara dos Deoutaaos
BRASrLLA-DF. .

ERRATA

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:)

ONDE SE L:E::

PROJETO DE LEI NQ 2.961, DE 1997
(DO PODER EXECUTIVO)
MENSAGEM NQ 397/97
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Altera dispositivos da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a
redação dada pelas Leis nQs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21
de dezembro de 1989, e da Lei nQ 8.429, de 2 de junho de 1992.

(AS COMISSOES DE CI:E:NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA; E DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

LEIA-SE:

PROJETO DE LEI NQ 2.961, DE 1997
(DO PODER EXECUTIVO)
MENSAGEM NQ 397/97

Altera dispositivos da Lei n Q 4.898, de 9 de dezembro de 1965, com a
redação dada pelas Leis nQs 6.657, de 5 de junho de 1979, e 7.960, de 21
de dezembro de 1989, e da Lei nQ 8.429, de 2 de junho de 1992.

(A COMISSãO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)



9) Por outro lado, o art. 62 parágrafo único
da CF não vem sendo atendido, uma vez que a
CPMF continua sendo cobrada e com alíquota
superior (0,38%) da que se pretende prorrogar
(0,25%) e decorridos 30 (trinta) dias da sua edi
ção até a presente data não foi ela convertida
em lei.

10) Por fim, o mínimo que a sociedade es
pera do Estado é que o pacto social seja cumpri
do. A CARTA MAGNA é o balizamento das rela
ções do Governo com o povo. O respeito e o
cumprimento da lei é suporte indispensável à
existência de um verdadeiro estado democrático
e de direito, onde se respeite os direitos e garan
tias individuais em face· do preceito constitucio
nal de que "TODO O PODER EMANA DO
POVO, QUE O EXERCE POR MEIO DE REPRE
SENTANTES ELEITOS OU DIRETAMENTE,
NOS TERMOS DESTA CONSTITUiÇÃO" (art. 12

parágrafo único, CF).

É hora de refletir
O Poder emana do povo.

A carga tributáriª no Brasil é a maior do mun
do e temos, além dessa Contribuição que se quer
aprovar (CPMF) outro imposto a caminho (imposto
verde).

A título de ilustração, anexamos um pequeno
demonstrativo dos efeitos da cobrança da CPMF
(que mais se assemelha a confisco (art. 150, IV) e
do imposto de renda sobre determinada aplicação fi
nanceira, que certamente merecerá a devida refle
xão de Vossa Excelência.

IV - PEQUENO EXPEDIENTE
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Finda 5) Além do mais o produto da arrecadação da
a leitura do expediente, passa-se ao CPMF que se quer prorrogar terá destinação diver-·

sa (ou seja, não mais exclusivamente à área de
saúde).

6) Assim sendo, como se pode prorrogar um
imposto, ou melhor dizendo, uma contribuição com
fim diverso para o qual foi criado INICIALMENTE? (a
área de saúde).

7) Além do mais, o Executivo inova ao criar a
CPMF com título de Contribuição, quando é sabido
que tal designação somente aplica-se às melhorias
de obras públicas (art. 145, 111, CF).

8) Na realidade, pretende-se criar um novo im
posto e não uma Contribuição, ou CPMF como quer
o Executivo. Em tal caso há de se respeitar o princí
pio da anualidade (art. 150, 111, b da CF), o que cer
tamente não ocorrerá.

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, ocupo a tribuna no dia de
hoje para registrar documento enviado a meu
gabinete parlamentar pelo advogado Roberto
Dória, que tece comentários sobre a CPMF e in
daga se a votação desta matéria não contraria a
Constituição Federal e retira direito e garantia do
cidadão brasileiro. Questiona o advogado em
questão a destinação que o Governo dará à
CPMF, posto que foi criada originariamente para
atender à área da saúde.

Aproveito, também, Sr. Presidente, para re
gistrar a posição do PMDB publicada na imprensa
no dia de hoje, pois entendo que a bandeira da re
posição salarial é a bandeira de todos os que es
tão efetivamente comprometidos com a questão
social.

Sendo o que tínhamos a registrar, obrigado, Sr.
Presidente.

CARTA E ARTIGO A QUE SE REFE
REOORADOR:

Rio de Janeiro, 11 de março de 1999

Excelência,

Tomamos a liberdade em tecer algumas
considerações sobre a CPMF (Contribuição Pro
visória sobre Movimentação Financeira) para
melhor reflexão, por ocasião de sua votação e
indagando se está sendo respeitado o nosso or
denamento jurídico, ou mais especialmente, a
CARTA MAGNA, direito e garantia do indivíduo e
cidadão, a saber:

1) A CPMF foi criada pela Emenda Constitucio
nal n2 12/96, com prazo improrrogável de 2 (dois)
anos. Portanto, lei temporária.

2) O produto de sua arrecadação seria INTE
GRALMENTE destinado ao Fundo Nacional de Saú
de para financiamento das ações e serviços de saú
de. Tal destinação ocorreu?

3) O Executivo pretende prorrogar a CPMF que
foi extinta após 2 (dois) anos de sua vigência. Não
se pode prorrogar o inexistente.

4) Outra emenda teria que ser proposta obe
decendo-se todos os trâmites constitucionais, data
venia.
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EXEMPLO

APLICAÇÃO EM CDB

VALOR R$ 400.000,OJ}
a) Taxa de Remuneração paga pelo Banco de 1% (um por cento) ao mês
b) CPMF(Contnbuição Provisória si Movimentação Financeira) 0,38%
c) Tmpo~tn til'! Rtmn3 10%
d) Saldo da Aplicação = RENDIMENTO BRUTO - RENDlMENTO LíQUIDO

VALOR A SER. APUCADO NO CDB """
CPMF 0,38%

R$ 400.000,00
- lU 1.520.00

VALOR EFETIVAMENTE APLICADO R$ 398.480,00

.*.*.
TAXA REMUNERATÓRIA
1% SÔBRE RENDIMENTO BRUTO
TOTAL

I.R. 20% (DEDUçÃO)
RESULTADO FINAL

IMPOSTOS PAGOS:
C P M F RS 1.520,00
I.R. Bj 796,96

R$ 2.316,961

R$ 398.480~OO

+ RS 3,984..80
R$ 402.464~80

- B$ 796:96
R$ 401.667,80

RENDIMENTO BRUTO:

!R$ 3.984,801

Relação percentual entre rendimento bruto e imposto pago:
R$ 3.984,80(Rendimento bruto) = 100%

.R$ 2.316,96(impostos pagos) = X
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R$ 2.136.96 X 100% - 53,627785% (Imposto pago)
R$ 3.984,80

Resultado fmal

Depois de movimentar, mobilizando um capital de R$ 400.000,00 ao:fím.
de 3o(trinta) dias teremos o resultado de R$ 401.667,84, 'ou seja R$
1.667,84 de remuneração do capital que corresponde a 0,41696% do
capital mobilizado de R$ 400.000,00, percentual muito próximo a 0,38%
da CPMF, a saber.
RS 400.000,00 = 100%
R$ 401.667,84 = X = 0,41696% (Rendimento final)

Data venia o quadro se configura confisco (art. ISO,IV da C.p).

"ALEA JACT EST'

Que Deus o ilumine para votar com o costumeiro'acerto e

JUSTICA



Um acordo entre Governo e oposição vai per
mitir a votação em segundo turno na Câmara da
emenda que recria a CPMF (Contribuição Provisória
sobre Movimentação Financeira) amanhã à tarde.

A Constituição estabelece o prazo de cinco ses
sões ordinárias entre os dois turnos de votação da
emenda. Pelo Regimento Interno, o início da contagem
do intervalo seria a partir de sexta-feira passada.

Sem o acordo, a votação da emenda seria rei
niciada apenas na próxima semana, porque os líde
res governistas consideravam arriscado colocar a
emenda em votação na quinta-feira à noite, quando
se encerraria o prazo constitucional, pois poucos
parlamentares estariam em Brasília.

O SR. DR. HÉLIO (PDT - SP. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, há
dez dias, a imprensa noticiou o fenômeno Catita: a ca
chorrinha que, vencendo o instinto materno e apelando
para o instinto de preservação, sai em busca de prote
ção para crianças severamente atacadas por um cão
raivoso. E, em seguida, a sociedade civil organizada
passa a dar atendimento à saúde dessa cachorrinha,
estabelecendo um tratamento condigno.

Gostaria que, nesta Casa, tivéssemos a mes
ma velocidade de atuação decidida com relação à
proteção de nossas crianças e adolescentes.

Sr. Presidente, srªs e Srs. Deputados, a porno
grafia infantil dissemina-se de forma assustadora no
âmbito mundial. Doze países tiveram relatos de ca
sos de exploração infantil ligados à tecnologia da in
formática. Segundo a Unesco, milhares de crianças
e adolescentes são submetidos a abusos e a explo
ração sexual por meio da produção de fotos e filmes
pornográficos, existindo de 100 mil a 1 milhão de sites
na Internet.

Hoje, a Suécia encontra-se em pânico. São
centenas de famílias que tiveram seus filhos explora
dos sexualmente nas creches onde permaneciam ou
estudavam. São centenas de vídeos, fotos e CO-ROM
expostos na Internet.

No Brasil, especialmente na região de Campi
nas, casos como esse vêm se avolumando. Em Ati
baia, Itatiba, Americana e mais recentemente em
Mogi-Mirim - onde uma escola pública vive com as
famílias dos alunos em estado de alarme, angústia e
muita vergonha - crianças e adolescentes foram ex
ploradas sexualmente por meio de fotos e vídeos.
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PMDB QUER REPOSiÇÃO mais curto para a inflação. O PSDB não está preo-
DAS PERDAS SALARIAIS cupado em jogar p~ra a platéia", disse.

CPMF

Março de 1999

O PMDB decidiu defender a reposição de per
das salariais, em índices equivalentes à inflação, co
meçando pelo salário mínimo que entrará em vigor a
partir de 12 de maio. A posição oficial do partido con
traria a intenção do Governo Federal de evitar o re
passe da inflação para os salários.

A decisão foi tomada ontem em reunião da
Executiva Nacional do PMDB e anunciada pelo pre
sidente do partido, Senador Jader Barbalho (PA).
"Não podemos entender que, havendo inflação, os
salários não sejam reajustados", afirmou.

O porta-voz da Presidência, Sergio Amaral,
disse ontem que o Governo considera a discussão
sobre o reajuste do salário mínimo "prematura" e
que, no momento adequado - mais próximo de 12 de
maio - "a área econômica examinará a questão".

Quanto à discussão sobre a reposição de per
das salariais, defendida pelo PMDB, Amaral disse
que os partidos políticos são livres para discutir qual
quer assunto, mas que para o Governo o tema tam
bém é prematuro. "No momento, nem mesmo os sin
dicalistas defendem essa medida, que representaria
o mesmo que dar um tiro no pé".

Com essa decisão, o PMOB entra em confron
to com o Presidente Fernando Henrique Cardoso e
com o Presidente do Senado, Antonio Carlos Maga
lhães (PFL-BA). O PMDB também defendeu a ma
nutenção da Justiça do Trabalho. "Somos contrários
à extinção da Justiça do Trabalho. É uma justiça es
pecializada, um instrumento do trabalhador. Somos
a favor da extinção da categoria dos juízes classis
tas", disse Jader.

"Reposição salarial é um ato de justiça. Quem
achar que o PMDB está errado que nos conteste
com números", afirmou.

A decisão do PMOB recebeu apoio da oposi
ção, mas foi criticada por líderes governistas. "Se o
PMDB mantiver essa decisão, podemos fazer uma
aliança tátita aqui (Congresso)", disse o líder do PT
na Câmara, José Genoíno (SP).

O líder do PSOB na Câmara, Aécio Neves
(MG), afirmou que o Governo deverá aumentar o sa
lário mínimo. "Mas as expectativas não são grandes",
completou.

Segundo Aécio, o PSOB está disposto a discu
tir "eventuais" reposições salariais, desde que não
signifiquem indexação salarial nem comprometam a
estabilidade da moeda. "A indexação é caminho
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A Internet, pela sua capilaridade e pela privaci- pantes desse "novo mercado" que explora a criança
dade que propicia, tornou-se o principal veículo de e envergonha nosso País.
expansão da pornografia infantil. O caráter globali- Espero que os colegas da Casa compreendam
zante da rede dificulta a investigação e a aplicação a gravidade dos fatos expostos e nos ajudem na
de pena e multa para os que produzem e divulgam o aprovação desse projeto de lei com a devida urgên-
material. cia que o assunto requer.

No início de janeiro deste ano, a Unesco pro- Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente.
pôs um Plano Internacional contra a Exploração Se- O SR. ANTONIO CAMBRAIA (PMDB - CE.
xual de Crianças na Internet, em um Congresso In- Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
ternacional realizado na França. srªs e Srs. Deputados, ocupo esta tribuna para falar

O que se observa é que poucos países no de um assunto da maior importância para a vida da
mundo têm uma legislação própria sobre esse as- nossa juventude e da família brasileira. Refiro-me ao
sunto. Existe essa preocupação crescente de parte consumo de bebidas alcoólicas por crianças e ado-
de organizações não-governamentais, o que é lou- lescentes, um fato que já se tornou costumeiro no
vável, porém o Estado não deve excluir-se da res- dia-a-dia dessas crianças, desses jovens, chegando
ponsabilidade sobre tais fatos. inclusive a ser apontado pela Unesco, organismo da

Vários países vêm estudando a realização de ONU, como um problema crônico, no qual se verifica
acordos de extradição e investigação conjunta para índice de consumo bem superior à média de incidên-
tal crime. Na legislação americana, a pena para esse cia mundial.
tipo de crime é de 5 a 15 anos de reclusão, podendo Agora mesmo, no carnaval deste ano, tive la-
ser agravada. No Brasil há a necessidade de uma le- mentavelmente a oportunidade de observar cente-
gislação rigorosa que preveja a pena para quem se nas de adolescentes bêbados, ingerindo bebida al-
utilizar da rede de informação para disseminação ou coólica nas ruas, nos shows, nos bailes e em qual-
veiculação de pornografia infantil. quer lugar onde houvesse festa, acintosamente, com

As dificuldades da economia, a péssima distribui- a garrafa na mão, bebendo no gargalo e passando-a
ção de renda"e o desemprego colocam a população à frente para outro adolescente.
mais empobrecida em condições de alto risco, estimu- A venda de bebida alcoólica a crianças e ado-
lando crianças e jovens, bem como os pais ou os fami- lescentes, apesar da proibição da Lei n2 8.069 - Es-
Iiares a se envolverem na produção pornográfica. tatuto da Criança e do Adolescente -, é uma prática

Entendemos que o Estatuto da Criança e do comum entre nós. Muito me preocupa essa situação.
Adolescente - ECA, deve estender seu alcance às Ora, o que será do futuro de nossa juventude, do fu-
novas formas de exploração propiciadas pela evolu- turo do nosso País, se hoje os jovens, crianças ain-
ção da tecnologia. Cabe também o agravamento.da da, enveredam pelo caminho do vício? O que será
pena, compatibilizando-a com a gravidade do crime do futuro deste País se os jovens, sem perspectivas,
e com a violência física. descarregam suas energias por meio do álcool, da

É necessário estender a responsabilidade cri- bebida?
minai e civil ao provedor de acesso, ao fornecedor Somos cientes das conseqüências do consumo
do serviço de alocação de arquivos para uso da In- prematuro e indevido do álcool. Da mesma maneira,
ternet e ao próprio responsável pela criança, quando somos ~abedores de que, invariavelmente, esses jo-
participante ativo do "negócio" . vens sérão alijados de uma expectativa de sucesso

Existe um temor de que a lei possa significar profissional, seja pela baixa produtividade das ativi-
censura à Internet, cujo princípio básico é a Iiberda- dades nos respectivos ofícios, seja pela total incapa-
de de expressão. Porém, cabe aos serviços que au- cidade de ingresso no mercado de trabalho. Tudo
ferem lucros com essa atividade a responsabilidade isso sem falar na inevitável dissolução da célula so-
de auto-regulamentação e desenvolvimento de tec- cial, a família.
nologia capaz de rastrear materiais pornográficos Não queremos aqui analisar sob uma visão
envolvendo crianças na Internet. simplista, esquecendo-nos de que a ocorrência do

Baseados nisso, Sr"s e Srs. Parlamentares, es- consumo prematuro e excessivo do álcool é, em últi-
tamos encaminhando à Mesa da Casa um projeto de ma análise, conseqüência de uma situação social
lei que estabelece penalidades pela veiculação de que não oferece aos nossos jovens a cultura e os
pornografia infantil em redes de distribuição de infor- esclarecimentos necessários para que eles possam
mações, em especial a Internet, e a todos os partici- avaliar os resultados desse vício que, conforme acei-



Justificação

Existe, nos autos, uma ordem de paga
mento, uma condenação, fruto de um pro
cesso longo, onde se esgotou e se decidiu
todo o tema proposto, ao qual, neste mo
mento do processo, não se pode mais retor
nar, como parece ser desejo da executada.
Isso lançaria por terra a eventualidade, a
preclusão, a coisa julgada, a celeridade pro
cessual, a boa-fé, bem como a própria digni
dade da Justiça.

Acresça-se que o não-pagamento no devido
tempo das requisições judiciais devidamente orçadas
indicam crime de responsabilidade contra a lei orça
mentária, contra a divisão dos Poderes da União, con
tra a dignidade da Justiça e contra a probidade admi
nistrativa, tudo consoante a tipificação legal.

Além disso, mais de 3 mil servidores públicos
federais do Estado do Piauí, após longos anos sem
reajustes em seus vencimentos e proventos, deposi
tam esperanças de melhoria de condições de vida
nesses valores oriundos de processos judiciários.

Foram incluídas no Orçamento Geral da União,
exercício de 1998, e devidamente empenhadas, ver
bas necessárias à liquidação de débitos oriundos de
sentenças judiciais transitadas em julgado em favor
de 2 mil servidores da Fundação Universidade Fede
ral do Piauí - FUFPI, no valor de cerca de 18 milhões
e 500 mil reais e Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS, que inclui pessoal redistribuído ao Mi
nistério do Trabalho, Delegacia Regional do Traba
lho, no valor de cerca de 33 milhões de reais.

Tais verbas representam o fruto de processos
judiciais que tramitaram por mais de 10 anos, obser
vados todos os procedimentos inerentes, com a defi
nitiva condenação da União por seus citados entes
administrativos.

Entretanto, até'a presente data, passados três
meses do encerramento do exercício orçamentário e
financeiro a que aludiam as requisições judiciais, as
verbas ainda não foram liberadas.

O Exm2 Sr. DI'. Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 22" Região, aliás, em funda
mentado despacho em que determinara o imediato
depósito das quantias na conta daquela Corte Re
gional, para ulterior repasse aos beneficiários dos
processos, assim se pronunciou:
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to hoje pela medicina, transforma-se em doença in- Social - INSS, e no Ministério do Trabalho, Delega-
curável. cia Regional do Trabalho, todos do Estado do Piauí.

Sabemos que todos os esforços envidados pe
las autoridades no sentido de atacar a causa desses
problemas são de resultados lentos e de longo pra
zo. Por isso, torna-se nosso dever como Parlamen
tar procurar, paralelamente aos investimentos da
área social, munir as autoridades competentes de
instrumentos capazes de efetivamente coibir a ven
da de bebidas alcoólicas a menores e, dessa forma,
amenizar esse problema ora apresentado, forçando
a diminuição do consumo de álcool por crianças e
adolescentes a índices pelo menos aceitáveis com
parativamente com as médias mundiais.

A lei precisa ser rigorosa, punindo severamen
te aqueles que propiciem o consumo de bebida al
coólica a crianças e adolescentes.

Estamos apresentando um projeto de lei, esta
belecendo uma pena específica para aqueles que fo
rem flagrados, vendendo ou fomecendo, mesmo que
gratuitamente, bebida alcoólica a menores de 18 anos.

Paralelamente há que se estimular o sistema
de fiscalização oficial, executado pelos juizados de
menores. Isto não impede - e é salutar - que a pró
pria sociedade também fiscalize, denunciando aque
les que venham a infringir a lei. Com a colaboração
de todos, inclusive dos pais, haverá com certeza
uma significativa diminuição dos casos.

Estamos, desta forma, contribuindo para a di
minuição da violência, tormento que aflige a socieda
de e que precisa ser, com todas as nossas forças,
combatido.

Temos certeza de que os índices sanitários da
população também melhorarão com essa medida.
Vamos em frente!

Era o que tinha a dizer.
O SR. THEMíSTOCLES SAMPAIO (PMDB 

PI. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e
Srs. Deputados, neste momento quero apresentar à
Mesa,requerimento de informações em que "requei
ro, com base no art. 50 da Constituição Federal e na
forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno,
que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações
ao Ministro da Fazenda no sentido de esclarecer,
com base em dados da Secretaria do Tesouro Na
cional, quanto às providências administrativas adota
das para pagamento dos precatórios requisitados
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2211 Região
para o exercício'orçamentário e financeiro de 1998,
já findo, em benefício de mais de 3 mil servidores
públicos federais lotados na Fundação Universidade
Federal do Piauí, no Instituto Nacional do Seguro
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Por fim, vale lembrar que o ingresso desses S. Exª reduziu os recursos do programa. Como vai
mais de 51 milhões de reais na carente economia do continuar distribuindo a mesma cesta aos mesmos
Estado do pfauí terá grande efeito multiplicador, com beneficiários?
a geração da receita tributária, emprego e renda. Fiquei chocado também com a declaracão

Sala das Sessões, 17 de março de 1999". dada à imprensa, no domingo, pela Presidente· do
Assina: Themístocles Sampaio, Deputado Fe- Conselho do Programa Comunidade Solidária. Disse

deral pelo Estado do Piauí, da legenda do PMDB. ela que, pela primeira vez na História do Brasil, não
Sr. Presidente, quero pedir a V. Ex!!, como serão os pobres que irão pagar pela crise. Estranho!

piauiense e homem que goza de grande prestígio no Todas as vezes em que o Ministro da Fazenda viaja
nosso Parlamento, que também interceda a favor ou faz um pronunciamento, qualquer cidadão brasi-
dos nossos conterrâneos que estão sofrendo as leiro pode preparar a máquina de calcular para fazer
conseqüências de não ser cumprida a lei requisitada contas de quantas empresas terão suas portas fe-
pelo Poder Judiciário. chadas e de quantos postos de empregos desapare-

Muito obrigado. cerão. Cada pronunciamento do Ministro da Fazen-
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - da tem efeito de bomba para a sociedade. As víti-

Deputado Themístocles Sampaio, V. Exª será aten- mas do real e do FMI são, a cada dia, possíveis be-
dido no requerimento que ora encaminha à Mesa. neficiários de um programa paliativo ou emergencial,

O SR. GERALDO SIMÕES (PT - BA. Sem re- que não resolve o problema de ninguém. E os recur-
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. sos são reduzidos.
Deputados, gostaria de apresentar aqui uma cesta No meu entendimento, a Coordenadora do pro-
básica, elemento de polêmica nacional. O Presidente grama imaginou que bastaria sua posição de intelec-
da República continua dizendo que a cesta continua tual e de pessoa respeitada no Brasil inteiro para
do mesmo tamanho, mas a imprensa diz que dimi- procurar empresários e tê-los como parceiros no
nuiu. Trouxe uma cesta básica da minha cidade, Ita- programa de atendimento às vítimas do Plano Real.
buna, mas o Presidente da Casa, muito educada- Mas ela não tem condições de êxito nas parcerias
mente, pediu-me que não a apresentasse na tribuna, com os empresários, pois sequer foi capaz de con-
porque o Regimento não o permite. vencer o Presidente da República a manter as ver-

Essa cesta básica trazida por mim - e que se bas para o programa; apesar de aprovadas por esta
encontra lá fora - já foi de trinta quilos, mas hoje tem Casa, foram reduzidas em 50%. Portanto, Sr. Presi-
apenas vinte. São dez quilos de fubá, cinco quilos de dente, fica difícil para a Presidente do Conselho pro-
arroz, dois quilos de farinha, um quilo de açúcar e curar o empresariado nacional e pedir ajuda ao pro-
dois quilos de feijão. grama enquanto o próprio Presidente corta verbas.

O Presidente e as autoridades da República Fico muito preocupado, pois pode chegar o momen-
teimam em afirmar que isso é conversa da Oposição to em que não será mais possível corrigir a distorção
e invenção da imprensa, já que não se mexeu nos das vítimas do Plano Real.
programas sociais. O Sr. Milton Seligman disse que, A Igreja está dando um recado forte, aconse-
com a redução do dinheiro da cesta básica - foram Ihando o Presidente e fazendo um chamamento à
tirados 4,2 bilhões da área social e o programa da Nação, quando escolhe como tema para a Campa-
cesta básica foi reduzido em 50% -, não haverá alte- nha da Fraternidade o desemprego. Infelizmente, o
ração no programa. Diminuíram-se 50% dos recur- Presidente não leva a sério nem a palavra da expe-
sos da cesta básica; contudo, S. Exª diz que não vai riente Igreja Católica, de 2 mil anos, que presenciou
haver alteração no programa. a subida e a descida de Governos e experimentou

É estranho! A cesta básica subiu no Brasil, o várias políticas, não só no Brasil como no mundo.
Governo reduziu o valor dos recursos destinados ao Mas o Presidente, no alto da sua arrogância, diz
seu programa, mas o responsável pelo programa diz que a Igreja é ingênua e não vale a pena preocu-
que isso não vai alterar a quantidade dos alimentos par-se, com suas afirmações.
distribuídos. Havia irregularidades na compra dos Termino chamando a atenção do Presidente da
alimentos ao longo desses quatro anos ou o respon- República no sentido de que Sua Excelência, que se
sável pelo programa, o Sr. Milton, está completa- preocupa tanto em agradar o G-7 e o Presidente do
mente fora da realidade; ou, ainda, está pensando Fundo Monetário Internacional, olhe um pouquinho
que a Nação brasileira é formada por imbecis. A ces- para a Nação da qual é Presidente, verificando o
ta básica hoje está acima do valor do salário mínimo. problema do desemprego em nosso País e os efei-
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tos da seca no Nordeste e na Bahia - já que é tão cia; além da impunidade, que não poderia deixar de
amigo do Senador. ser mencionada.

Na minha região, de cem cidades, no sul da Ba- Sr. Presidente, o momento é grave. Requer de
hia, há desemprego profundo, falência da monocultura todos nós reflexão e, mais do que isto, uma ação efi-
do cacau, e apenas duas cidades recebem essa cesta ciente, envolvendo Governos de todos os níveis - mu-
deficiente de apenas vinte quilos de alimentos. nicipal, estadual, federal -, bem como as Assembléias

Apelo ao Presidente da República para que deixe Legislativas, as Câmaras de Vereadores e o Congres-
de agradar tanto os que estão lá fora e cuide dos pro- so Nacional, a imprensa, que poderá ter um grande
blemas e das mazelas do povo do nosso País. papel nessa cruzada, as organizações não-governa

mentais, as entidades de classe, enfim, a sociedade
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A organizada, porque o problema é muito sério e aflige a

Mesa agradece ao Deputado Geraldo Simões a todos nós.
compreensão por não permitirmos a entrada da sua
cesta básica em plenário. Esse fato se deve por _ e O que mais nos preocupa é que a ousadia dos
o Deputado haverá de compreender _ episódios an- criminosos ultrapassa todos os limites. Isso acontece

J'untamente com a banalização do crime. Hoie, a no-teriores. Em Legislaturas passadas, tivemos essa ex- J

periência e, logo em seguida, o ex-Deputado Nelson tícia dos crimes ocupa grande parte dos noticiários
da imprensa. Já consideramos essas notícias nor-

do Carmo tentou trazer galinhas vivas para o plenário. mais. É. um fato de profunda gravidade, um indicati-
Como isso denigre nossa imagem, fiz o apelo vo de que a falência institucional já está presente.

ao Deputado Geraldo Simões, e S. Exª imediata- Por isso, conclamo todos, principalmente a so-
mente aquiesceu. Por isso, a Mesa agradece, muito ciedade organizada, a participarem dessa cruzada
embora os Srs. Deputados não fiquem impedidos de contra o crime em nossas cidades. .
contemplar a cesta básica do Deputado Geraldo Si- Era o que tinha a dizer.
mões, que, como bem anunciou, encontra-se do O SR. PEDRO EUGÊNIO (Bloco/PSB _ PE.
lado de fora do plenário.

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com srªs e Srs. Deputados, comunico ao Plenário que

a palavra o Deputado Evilásio Farias. acabo de apresentar à Mesa da Casa pedido de in-
O SR. EVILÁSIO FARIAS (PSB - SP. Sem re- formação dirigido aos Exm2s Ministros José Sarney

visão do orador.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Filho - do Ministério do Meio Ambiente - e Rodolpho
Deputados, ocupo a tribuna na tarde de hoje para Tourinho Neto - do Ministério de Mihas e Energia -,
enfocar um tema que tem sido objeto constante dos para que esclareçam qual a vazão média do rio São
noticiários da imprensa nacional. Trata-se de um Francisco, que já está comprometida com usos que
problema sério, que aflige toda a população brasileira, não sejam para a geração de energia elétrica -
notadamente a dos grandes centros urbanos. Refiro-me como irrigação, abastecimento e outros -, mediante
à violência que grassa neste País. pedidos de outorgas já concedidas ou sob análise.

Sabemos, Sr. Presidente, que em tudo há uma Sabemos que as usinas hoje existentes ao lon-
relação de causa e efeito. Como não poderia ser di- go do rio, atuando em plena capacidade, consomem
ferente, a violência não é um efeito sem causas. In- volume médio de 2.100, sendo a vazão média do rio
felizmente, o curto tempo de que disponho na tribu- de 2.800 m; deste total, apenas 2.06Óm representam
na não me permite elencar, detalhar, pormenorizar a vazão média regularizada, ou seja, aquela com
as suas várias causas. Mas cito aqui algumas que que realmente as empresas de geráção e de irriga-
têm contribuído diretamente para o aumento dos ín- ção e a pequena produção irrigada podem contar.
dices de violência no País: o baixo nível de educa- Atualmente, sabe-se que já são consumidos
ção e de escolaridade do povo brasileiro; a falta de cerca de 210m com a irrigação e que cerca de 550m
uma reforma agrária que proporcione melhor distri- já estariam comprometidos com outros usos que não
buição da renda e da população, num País que tem a geração de energia elétrica. É essa a informação
dimensão continental - sabemos que 50% da renda que pretendemos obter de maneira ofiéial dos Minis-
concentra-se nas mãos de 10% da população, e que térios envolvidos na questão.
50% da popular;ão brasileira tem acesso a apenas Esses 550m já estariam comprometidos com
10% da renda do País -; a ineficiência do aparelho outorgas já concedidas ou sob análise. Isso totalíza-
policial; o tráfico de drogas, que permeia o País de ria 760m já comprometidos com outros usos. Como
norte a sul e tem sido causa do alto índice de violên- o Código de Águas garante 70% da vazão para
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energia elétrica, verifica-se que essa garantia já não que é a capacidade do Nordeste de continuar se de-
pode ser cumprida hoje, tendo em vista os atuais senvolvendê> por meio do controle público das águas
usos da água e as outorgas em análise. E como sa- do Velho Chico.
bemos que são numerosos os projetos hoje em an- Sr. Pr~sidente, para concluir, faço uma denún-
damento e em discussão envolvendo a irrigação, au- cia que considero muito grave. Tenho notícias de
mentando o potencial irrigado do Nordeste com que o BNDES; a despeito de toda a articulação des-
águas do São Francisco, tornando-a dez vezes ta Casa, não oficialmente teria tomado a posição de
maior do que aquela área irrigada atualmente, é de não aceitar de forma alguma o adiamento do proces-
se concluir que não há como se garantir para os fu- so de privatização da Chesf, para que haja uma dis-
turos e eventuais detentores das usinas da iniciativa cussão política e técnica nesta Casa e com a socie-
privada a vazão mínima necessária. dade. É importante que todos aqueles que estiveram

Os pedidos de informação que acabo de for- com o Presidente da República recebam de Sua Ex-
malizar visam obter dados oficiais fornecidos pelos ór- celência uma resposta à altura dos interesses maio-
gãos competentes sobre esse assunto, para enrique- res da Nação brasileira e não da lógica dos tecno-
cer o debate e demonstrar que o uso das águas do cratas, que é a de respeitar determinadas metas fi-
Velho Chico precisa, sim, ser .controlado pelo Estado, nanceiras assumidas com o FMI.
para garantir o interesse público, em face dos conflitos DOCUMENTOS A QUE SE REFERE
já existentes e que tendem a se agravar no futuro. O ORADOR:

Não há como privatizar as usinas sem que es-
teja absolutamente claro para a sociedade que o uso GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Gabinete do Governadorda água não será propriedade desses detentores pri-
vados das usinas que estão em cascata ao longo do Considero do meu dever fazer estas considera-
rio. Mas será uma prerrogativa do Estado, para que, ções, assim como promover e estimular ações que
sem indenização de qualquer forma, possa alocar a eliminem ou, pelo menos, reduzam as distorções
água do Velho Chico onde for maior o interesse social. apontadas, decorrentes de medidas adotadas por

Por isso, Srs. Deputados, inúmeros Parlamen- motivos circunstanciais. E são circunstanciais as que
tares da bancada nordestina desta Casa se reuni- visam apenas aliviar compromissos financeiros que,
ram, elaboraram uma nota técnica em comissão, da sem dúvida, podem ser resolvidos com o crescimento
qual participaram, entre outros, os Deputados Inocên- da economia.
cio Oliveira, Marcelo Déda, Marcondes Gadelha, Mário Este crescimento passa por uma convergência
Negromonte, Clementino Coelho e Djalma Paes. Fo- de forças políticas e sociais que incentive e facilite o
ram ao Presidente da República solicitar o adiamento trabalho dos brasileiros. Essa convergência foi esbo-
do processo de privatização da Chesf, já que no próxi- çada com a eleição de Vossa Excelência, contudo
mo dia 30 será dado um passo fundamental para a pri- tende a se esvair rapidamente, propiciando confron-
vatização, por meio da assembléia geral dos acionis- tações que deveriam ser evitadas.
tas: a cisão da Chesf em quatro empresas. É compreensível que existam tendências favo-

Essa, Sr. Presidente, é uma ação suprapartidá- ráveis e contrárias à privatização, num choque que
ria. Os Deputados que estiveram em audiência jun- pode se situar apenas no plano das convicções. Vão
to ao Presidente da República representam a ban- emergir, no entanto, símbolos dessa fase, no mo-
cada do Nordeste, todos os partidos, todos os seg- mento em que a tormenta passar ou mudar de direção.
mentos interessados. Trata-se, portanto, de uma Os principais são os privatistas militantes, como os
ação suprapartidária. Para destacar ainda mais da Companhia Siderúrgica Nacional e agora também
este caráter, peço a V. Ex" que autorize a transcri- da Petrobras.
ção nos Anais da Casa dos documentos que es- Seguir o parecer de quem deixou tantos rastros é
tou entregando. Trata-se de ofício do então Gover- arriscar receber, com ou sem culpa, os respingos de
nador do Estado de Pernambuco, Dr. Miguel Ar- uma postura que será inevitavelmente condenada.
raes, dirigido ao Presidente Fernando Henrique Espero que Vossa Excelência tenha condições
Cardoso; de artigo de autoria do atual Prefeito da de refletir sobre as razões que, de forma construtiva
cidade do Recife, Dr. Roberto Magalhães, e de estive expondo nesta carta.
nota técnica que a bancada nordestina elaborou Com os protestos de elevada consideração.
para o Presidente da República. Todos esses do- Atenciosamente, - Miguel Arraes de Alencar,
cumentos atestam a preocupação com algo maior, Governador do Estado de Pernambuco



Do Eng. João Paulo Maranhão de Aguiar, bar
rageiro com quase 30 anos de vida em canteiros de
construção de hidrelétricas nos rios Parnaíba e São
Francisco, recebo um texto com Reflexões e Questio
namentos relacionados com a privatização da CHESF
e uso múltiplo da águas do rio São Francisco.

Como o assunto é por demais sério e importan
te, não posso deixar de registrar de público a minha
opinião, definindo claramente o meu posicionamento
sobre a questão.

O programa de retirada do Estado brasileiro de
atividades produtivas por meio da privatização de
suas estatais, um dos marcos conceituais da refor
ma e modernização desse mesmo Estado enceta
das pelo Governo do Presidente Fernando Henrique
Cardoso, entra agora, de forma mais acentuada e
premido por novas circunstâncias que lhe conferem
um caráter de urgência, no capítulo das grandes ge
radoras de energia elétrica. A CHESF, como uma
dessas grandes geradoras, encontra-se portanto no
caminho crítico desse processo com desfecho pre
visto para o segundo semestre do ano em curso.

Como homem público, nordestino, ex-governa
dor de Pernambuco e atual detentor de mandato de
prefeito que mereceu a confiança da maioria dos re
cifenses, tenho a obrigação de posicionar-me sobre
a privatização da CHESF e as repercurssões dessa
privatização no futuro do rio São Francisco, seu pa
pei na vida de milhões de nordestinos e o uso múlti
plo de suas águas.

Todos os nordestinos da minha geração têm
muito viva na memória a precariedade dos serviços
de energia elétrica na década de 40 e nos primeiros
anos da década de 50.

A Companhia Hidrelétrica do São Francisco so
nhada e concretizada pelo pernambucano Apolônio
Sales foi criada em 1945 e instalada em março de
1948, iniciando de imediato a construção de sua pri
meira usina ao lado da cachoeira de Paulo Afonso e
em dezembro de 1954 a energia elétrica nela produ
zida chegava às capitais de Pernambuco e Bahia,
encerrando uma historia de serviço precário e sem
confiabilidade. Nesses 45 anos a potência instalada
nas hidrelétricas da CHESF cresceu dos 60.000kW
pioneiros de 1954 para os atuais 10.272.000kW, dos
quais, 8 usinas no rio São Francisco respondem por
quase 10 milhões.

A água do rio São Francisco, que os morado
res de suas margens chamam carinhosamente de
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O RIO SÃO FF!ANCISCO E A Velho Chico, gera energia elétrica, é usada para
PRIVATIZAÇAO DA CHESF consumo humano e animal, abastece cidades, po

voados e produz alimentos irrigando a terra seca do
sertão. O gás natural, o petróleo, o sol, o vento, a
biomassa e até o átomo substituem ou podem vir a
substituir a geração hidrelétrica, mas para a água
nos seus múltiplos essenciais usos não há, nem se
pesquisam substitutos.

As águas do rio São Francisco são um bem co
mum, dádiva maior da natureza à nossa região.

Com as hidrelétricas do rio São Francisco pri
vatizadas, como se procederá, se em benefício dos
nordestinos for necessário transpor parte de suas
águas para outras bacias da região, aumentar retira
das necessárias à produção de alimentos, liberar va
zões para navegação, enchimento das lagoas onde
crescem os alevinos ou ainda reduzir o volume acumu
lado em Sobradinho, amortecendo nele as grandes
cheias que periodicamente chegam de Minas Gerais?

Os proprietários das hidrelétricas privatizadas
vão ser financeiramente compensados pela energia
não gerada, ou o Estado brasileiro vai restringir es
ses usos para garantir os valores mínimos da gera
ção de energia compromissados quando dos leilões
de venda da empresa?

Tenho conhecimento de que neste anos de
1999 o rio São Francisco está apresentando vazões
que se incluem entre as menores de toda a história,
e isto é um alerta à urgência na implantação de ter
melétricas que dentro de dois anos deveriam suple
mentar a geração hidrelétrica, evitando o raciona
mento no Nordeste.

Neste caso é necessário e elogiável atrair o ca
pital privado, criando condições favoráveis para que
ele assuma essa expansão.

A permanência das hidrelétricas da CHESF
como propriedade pública permitirá muito mais facil
mente, que ao longo do tempo e sempre que neces
sário, o Estado brasileiro reduza a quantidade de
água alocada para geração de hidrelétrica, privile
giando, a exclusivo critério do interesse coletivo, ou
tros usos para as águas do rio São Francisco.

A água é um bem essencial e cada dia mais
escasso. A região metropolitana do Recife sofre hoje
severo racionamento e não deve ser descartada a
possibilidade de, a longo prazo, nos beneficiarmos
com a ajuda do Velho Chico - captada no reservató
rio de Itaparica, uma parcela de suas águas seria le
vada até a bacia do rio Ipojuca de onde chegaria ao
grande Recife como solução definitiva para o atendi
mento às suas necessidades.



O Rio São Francisco e a Privatização da CHESF

NOTA TÉCNICA AO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

2. O Rio São Francisco e o Uso Múltiplo de
Suas Águas

As águas do rio São Francisco garantem o
consumo humano e animal, são usadas na produção
de alimentos (irrigação e pesca), na navegação (Hi-

1. A CHESF
Criada em outubro de 1945, a partir de fins de

1954, o seu parque de geração cresceu dos
60.000kW iniciais para os atuais 10.704.000kW, sen
do a maior geradora nacional e seu sistema de
transmissão, com mais de 16.000kM leva energia
elétrica a 8 Estados do Nordeste (Piauí, Ceará, Rio
Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas,
Sergipe e Bahia).

Os ativos da CHESF somam R$17 bilhões e o
Patrimônio Líquido é de R$10,4 bilhões.

Em 1998 a CHESF gerou nas suas usinas hi
drelétricas, mais de 45 bilhões de kW/h e faturou
R$1,5 bilhão, com um Resultado de Serviço da or
dem de R$550 milhões e um Lucro Líquido da or
dem de R$12 milhões. O parque gerador da CHESF
compreende 14 usinas hidroelétricas, onde mais de
90% da energia gerada é proveniente do complexo
hidrelétrico do rio São Francisco (8 usinas). A com
plexidade do sistema CHESF é resultado da interde
pendência das usinas. As barragens de Sobradinho
e Itaparica regulam toda a vazão das águas para as
demais usinas.
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Há tempos atrás, quando indaguei o porquê da drovia,do São Francisco}, na indústria, no lazer, e
privatização da CHESF, explicaram-me que a União geram energia elétrica. O manejo das águas, princi-
Federal não tinha condições de fazer os grandes in- palmente nos períodos de estiagem, já tem exigido
vesti'meritos de que ela necessitaria no futuro. da CHESF administrar o despacho de água de suas

Agora, dizem-me fontes autorizadas que há ur- barragens levando em conta não apenas as necessi-
gência em privatizar a empresa, "fazer dinheiro" e dades de geração de energia, mas as dos demais
pagar dívidas. usos, inclusive havendo liberação de água para via-

Ora, a dívida em juros da União em 1998 che- bilizar a navegação.
gou a aproximadamente 8% do PIB nacional. Dos 2.800m/s de vazão média do rio, 2.100

Qual a expressão que terão os R$4 bilhões a são necessários para a plena utilização da capacida-
R$6 bilhões que a CHESF vendida propiciará à Fa- de instalada das usinas de geração de energia. Esti-
zenda da União? Pagará duas ou quatro semanas ma-se em 300.000 hectares a área atualmente irri-
de Obrigações do Tesouro Nacional? gada na região do São Francisco, consumindo-se

Será muito triste para o Nordeste que já é es- cerca de 210 m/s, correspondendo a cerca de
tigmatizado pela seca, ver o rio São Francisco, ainda 210.000 empregos diretos.
hoje chamado de "Rio da Unidade Nacional", ter as Entretanto, estudos da Codevasf apontam para
decisões sobre o seu destino em mãos de interesses a existência de cerca de 3.000.000 de hectares irri-
privados, e talvez, de empresas multinacionais. gáveis no Nordeste, que poderiam ser implantados

com o uso das águas do São Francisco. Essa área
corresponde à atual demanda utilizada na geração
de energia, de cerca de 2.100 m/s, sendo pois, ab
solutamente incompatível sua execução com a ma
nutenção de qualquer nível garantido de geração de
energia elétrica no médio e longo prazo.

Não há dúvida de que o avanço dos outros
usos das águas do rio São Francisco e as limitadas
possibilidades de novos aproveitamentos hidroelétri
cos no Nordeste, exigem a introdução de novas al
ternativas de produção de energia elétrica (usinas hi
drelétricas da bacia amazônica, gás natural e, even
tualmente, outras fontes não convencionais), suge
rindo uma tendência à substituição do uso das
águas, da geração de energia para usos mais
nobres.

3. O Processo de Privatlzação
3.1 - Estágio Atual
A CHESF está inscrita no Programa Nacional

de Desestatização. Embora o edital de licitação ain
da não tenha sido publicado e antes de serem con
cluídos os estudos contratados pelo BNDES relati
vos à modelagem para a venda da CHESF, o Con
selho Nacional de Desestatização - CND decidiu,
em novembro de 1998 e oficializou em fevereiro de
1999 a cisão da CHESF em quatro empresas, sendo
três com ativos de Geração e uma com ativos de
Transmissão. A cisão é etapa fundamental para con
cretizar a venda de cerca de 85% do sistema de ge
ração do Nordeste e está programada para ser con
cretizada no dia 30 de março de 1999. A partir desde
momento já se poderá dizer que o processo de pri
vatização entra em fase de difícil reversão e passa a
gerar fatos jurídicos e técnicos concretos.



Recife, 15 de maio de 1995

Excelentíssimo Senhor
Doutor Fernando Henrique Cardoso
Digníssimo Presidente da República
Palácio do Planalto - Praça dos Três Poderes
70150-900 Brasília-DF

Senhor Presidente:
Tomamos conhecimento, por meio da impren

sa, da decisão do Governo Federal de privatizar a
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco S.A. 
CHESF - produtora de energia para todos os esta
dos do Nordeste. Logo em seguida a notícia foi con
firmada pelo decreto de Vossa Excelência, publicado
no Diário Oficial de 4 de maio do corrente.

Em declarações posteriores, no entanto, Vossa
Excelência afirmou que não permitirá "privatizações
selvagens", como a significar que se dispõe a ouvir
ponderações.destinadas evidentemente a colaborar
para o acordo em torno de sua administração. En
dendemos, por isso, ser do nosso dever, como cida
dão e como Governador, transmitir-lhe algumas pon
derações que esperamos sejam acolhidas naquele
sentido, já que se trata de assunto relevante para to
dos os nordestinos.

Através de declarações à imprensa, feitas por
autoridades ligadas ao sistema elétrico, ficamos sa
bendo da preocupação de alguns com o possível
desmembramento da empresa. Ela seria vendida
aos pedaços, perdendo o sistema, em conseqüên-
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no mesmo nível de igualdade, os direitos de todos
os usuários da água, e que também esteja explicita
do que sem pagar compensação de qualquer espé
cie aos proprietários privados das usinas, o Estado
brasileiro terá completo domínio das águas do rio
São Francisco definindo a atualização das mesmas,
em função, exclusivamente, do interesse público.

A cisão e a privatização devem permanecer
suspensas até que os gestores desse processo de
monstrem à sociedade numa forma que seja consi
derada satisfatória pelo Conselho Nacional de Re
cursos Hídricos, instância máxima da Política Nacio
nal de Recursos Hídricos, que o direito de todos os
usuários da água do rio São Francisco está assegu
rado e que o Estado brasileiro manterá, sem qual
quer compensação, aos proprietários privados das
usinas hidrelétricas, absoluta liberdade para conce
der outorga de uso das águas do rio, mantido, como
já mencionado, o interesse coletivo como único fator
de decisão dessas out.orgas.

Brasília(DF), 11 de março de 1999. - Congres
sistas da Bancada do Nordeste.

Março de 1999

3.2 - Energia Assegurada
O Decreto n2 2.655, que regulamenta o merca

do atacadista de energia e define as regras de orga
nização do Operador Nacional do Sistema Elétrico 
ONS, cria atrativos para os compradores das hidre
létricas, desconsiderando os direitos dos outros
usuários da água, pois garante uma energia assegu
rada de, no mínimo, 90% daquela constante dos edi
tais de venda.

Entretanto, o Código de Águas garante 30%
das águas para outros usos que não de geração de
energia. Ora, a geração já consome 75% da vazão
do rio, restando hoje apenas 25% para outros usos.

A Lei n.2 9.433 instituiu a Política Nacional de
Recursos Hídricos e seus fundamentos incluem:

A água é um bem de domínio público.
A água é um recurso natural limitado, dotado

de valor econômico.
A gestão dos recursos hídricos deve sempre

proporcionar o uso múltiplo das águas.
A gestão dos recursos hídricos deve ser des

centralizada e contar com a participação do Poder
Público, dos usuários e das comunidades.

A Lei n2 9.648 estabelece que é vedado que o
edital estipule em benefício da produção de energia
elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade,
salvo nas condições definidas em atos conjuntos dos
Ministros de Minas e Energia e do Meio Ambiente
em articulação com os Governos dos estados onde
se localiza a bacia hidrográfica. Que se saiba, essas
ações não foram até hoje encetadas.

Do exposto fica evidente a existência do gran
de conflito de interesses entre os usuários de distin
tos usos e, em última instância, entre o interesse pú
blico e o interesse dos futuros proprietários privados
das empresas de geração.

Como vimos, a tendência econômica, tecnoló
gica e social é que a demanda por outros usos tenda
a cresçer. Ou seja, se a energia atualmente gerada
for assegurada pelo edital de venda, como se anun
cia, de imediato se instalará conflito de demanda en
tre os usuários. Não.se sabe se haverá garantia de
ressarcimento financeiro às empresas de geração se
a energia assegurada não o for, de fato. Nem se
sabe de que forma seriam assegurados recursos fi
nanceiros para garantir eventuais ressarcimentos.

4. Conclusões
O Nordeste, por meio dos seus representantes

do Poder Legislativo, reivindica a suspensão do pro
cesso de cisão e privatização da CHESF, até que,
em obediência à Lein.2 9.433, estejam garantidos
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cia, a possibilidade de articulação das várias usinas usina de Paulo Afonso e até a época acima citada,
construídas ao longo do rio. Esperamos que haja as populações pobres do Recife não dispunham de
previsão para evitar os transtornos que isso causará energia elétrica. A concessionária privada não via lu-
às distribuidoras estaduais, dado o completo desco- cratividade em estender as linhas além dos bairros
nhecimento em que se encontram com relação às de classe média, deixando capelas, escolas e servi-
futuras decisões dos possíveis novos proprietários ços públicos em geral, inclusive o bombeamento d'á-
das geradoras. gua para os morros, sem a energia necessária.

Esse aspecto da questão precisa ter tratamen- Além disso, em 1963, quando governávamos o
to adequado, mas não constitui seu ponto principal. Estado de Pernambuco, recebemos do órgão federal
Qualquer que seja a solução, permanecerão sérios responsável pela fiscalização dos serviços de ener-
problemas decorrentes da execução do decreto pre- gia um levantamento mostrando que a concessioná-
sidencial; problemas operacionais que talvez não ria já havia transferido para o exterior, antes de es-
possam ser remediados; sobretudo problemas de gotada a concessão - cujo fim estava próximo -
fundo que ficarão sem solução e que se agravarão todo capital investido, os lucros previstos em lei e
no médio e longo prazos. nos contratos, além de milhões de dólares acima

Na verdade, deve-se partir da constatação de dos legalmente permitidos.
que o Governo Federal está vendendo o rio São Tais documentos infelizmente foram perdidos
Francisco, dito de integração nacional. O Velho Chi- no Golpe de 64, sendo difícil que ainda existam nos
co vai de cambulhada na privatização da CHESF, arquivos públicos, depois de todo esse tempo. Para
que não vive sem ele. completar, em vez de devolver os excessos, a dita

O elemento principal não são as máquinas concessionária recebeu gorda indenização no Go-
nem as barragens. É a água do rio, que já é escas- verno do honrado Marechal Castello Branco. Certa-
sa, e disputada pela energia, pela irrigação e tam- mente com base em pareceres assinados pelo mes-
bém pelas áreas secas de Pernambuco, Ceará, Pa- mo tipo de tecnocratas que hoje aconselham as "pri-
raíba e Rio Grande do Norte. Atualmente, registra-se vatizações selvagens", às quais muito justamente
grande baixa na barragem de Sobradinho. Estudos Vossa Excelência se opõe de forma pública.
realizados nas áreas de alimentação do São Francis- As privatizações estão quebrando estruturas
co, inclusive pelo Ministro de Ciência e Tecnologia do de produção feitas segundo a lógica de descentrali-
atual Governo, indicam o perigo de que o rio venha a zar as atividades e de reduzir os desníveis regionais.
reduzir seu volume d'água e a desaparecer no próximo A eliminação da equalização do preço do aço, por
meio século, segundo os mais pessimistas. exemplo, tentada pelo ex-Presidente Fernando Col-

De qualquer forma, os pareceres sobre o as- lor antes da privatização das siderúrgicas e consu-
sunto concluem pela necessidade de recomposição mada no Governo do honrado presidente Itamar
do rio São Francisco, desde as cabeceiras, trabalho Franco fechou inúmeras metalúrgicas nos estados
que exige tempo e muitos recursos. Não serão os periféricos. .
possíveis novos donos que se disporão a enfrentar Talvez isso não chegue a torná-Ias "selvagens"
esse problema. aos olhos dos que colocam o mercado como único

A isso se soma o fato de a energia da CHESF regulador da economia, num País diferenciado e di-
esgotar-se entre 2003 e 2005, dentro de B a 10 versificado como o nosso.
anos. Desde agora é preciso cuidar de novas unida- A isso se juntam as moedas "podres" e fatos
des produtoras de energia, sendo difícil de acreditar como os registrados na privatização da CSN, em
que grupos privados estejam dispostos a fazer in- que o pagamento inicial dos compradores era menor
vestimentos com dinheiro vivo, numa época em que do que os recursos que a companhia tinha em caixa.
o jogo financeiro mostra-se mais rentável que o pró- Mas, soma-se sobretudo o fato do seu presidente ter
prio setor produtivo. assumido a posição de principal arauto da venda da

As concessões do começo do século, que du- empresa que dirigia, quando o decoro impunha, no
raram até o começo dos anos 60, paralisaram a região mínimo, uma posição de discrição.
nordestina por falta de energia, sem falar na destruição Arauto foi e presidente continuou com os com-
da pequena usina de Delmiro Gouveia, primeira tenta- pradores sem que isso lhe custasse simples obser-
tiva de aproveitamento do São Francisco. vação por parte dos seus superiores. Essa escanca-

A experiência da região neste particular é ex- rada quebra de um mínimo de moralidade no serviço
tremamente negativa. Mesmo após a chegada da público, ao contrário, trouxe-lhe um mandato de de-
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putado e a relatoria da comissão que decidiu pela tenha o poder de explorá-los e de corrigir os 'seus
quebra do monopólio do petróleo!!! defeitos.

É ridículo pretender opor a. Petrobras à União Noutros termos, a forma como vêm sendo colo-
como faz o relatório da comissão da Câmara dos cadas as questões das privatizações dos sistemas
Deputados. A empresa investiu mais em petróleo do energético e de mineração, e das flexibilizações dos
que todas as multinacionais desde o começo do sé- monopólios do petróleo e das telecomunicações,
culo. Por outro lado, indicam como se fossem defei- leva à conclusão de que, a pretexto de se promove-
tos, vantagens que a Petrobras soube conquistar rem o investimento e a concorrência, estar-se-ão
sem apresentar falhas acumuladas por suas direções apenas desestruturando os sistemas estatais exis-
e que o corporativismo pode ter agravado. Os avan- tentes. Em troca, não há garantia da manutenção da
ços da Petrobras não se constataram apenas na totalidade dos serviços por eles prestados, esten-
prospecção em águas profundas mas, principalmen- dendo-se, eqüitativamente, para as diferentes regiõ-
te, no fato de ter conseguido integrar todas as fases es e para as variadas camadas da nossa população.
da exploração petrolífera, indo da produção à distri- Por outro lado, não se tem sequer poder de im-
buição, passando pelo refino e pelo transporte. pedir, nos mesmos e noutros setores, o surgimento

Esse é o caminho que buscam as grandes cor- de monopólios privados em substituição aos públi-
porações internacionais que neste aspecto foram coso A corrida para a privatização ocorre no sentido
também ultrapassadas pela Petrobras tanto ou mais de tais monopólios privados se apoderarem do que
do que do ponto de vista tecnológico. É estranho já está cohstruído e consolidado, nunca para novas
que as críticas à empresa recaiam sobretudo sobre iniciativas a serem feitas num País tão grande e rico
o fato de ter conseguido estruturar o monopólio como o Brasil.
como é de sua obrigação constitucional e legal. Infelizmente, a experiência mostra qJ.le, em to-

Podem até existir deformações no relaciona- dos os domínios, acontece o mesmo fenômeno,
mento entre a Petrobras e a União. Mas é descabido como é natural, aliás, dado que o papel da iniciativa
pretender resolvê-Ias pela via da privatização ou da privada não pode ser jamais o de resolver problemas
quebra do monopólio. A proposta do Governo Federal sociais ou corrigir diferenças regionais. Ela é de
na verdade atenta contra ele, e o sentido dado à fle- grande utilidade quando acoplada a um projeto geral
xibilização preconizada por Vossa Excelência conce- com objetivos bem definidos.
de um monopólio formal à União e na prática a dis- No domínio das comunicações, assim como foi
persão da exploração do petróleo nas mãos das visto no tocante ao setor elétrico, enquanto as con-
multinacionais. cessões e os grandes resultados iam para as empre-

Esse desvio do que consideramos a linha pre- sas que interligavam os nossos principais centros ur-
conizada por Vossa Excelência, com a qual, por si- banos da época entre si e com o exterior, o Mare-
nal, não concordamos, mas que seria tolerável nou- cha,1 Cândido Rondon esticava fios telegráfICOS no in-
tros termos, representa uma concessão gratuita de terior, montado em lombo de burro.
aquisições feitas pela Nação, no curso do tempo. O choque de posicionamento entre correntes
Ninguém abre mão de monopólio, público ou priva- de pensamentos que defendiam e defendem a estru-
do, gratuitamente, como ora se pretende fazer. turação do País a partir de suas potencialidades,

Ao contrário, todos buscam o monopólio, se o tendo o relacionamento externo como c.omplementar
objetivo são os resultados concretos do empreendi- mas necessário, e os que se voltam p~eferencial-

mento. É o que ocorre com empresas que adquiri- mente para fora, existia antes e permanece agora.
ram unidades do setor petroquímico que começam a A antevisão da possibilidade de inserir o Brasil
se estender, da produção de matéria-prima para fer- na era industrial foi o motor do movimento que for-
tilizantes, até o produto final e sua distribuição, em çou, há mais de quarenta anos, o estabelecimento
detrimento dos que se amparàvam na Petrobras do monopólio estatal do petróleo e a criação da Pe-
para desenvolver essa atividade. trobras. Essa visão inovadora e transformadora da

Nenhuma empresa, em qualquer época e em sociedade brasileira fez com que hoje, àl? vésperas
qualquer parte do mundo, abriu mão de monopólio, a do ano 2000, o Brasil seja o País sul-americano com
não ser forçada pela intervenção do Estado, como melhor capacidade de participação na competitiva e
ocorreu nos Estados Unidos. Entre nós, a União globalizada economia mundial.
quer abrir mão do controle de setores importantes, A instituição do monopólio estatal do petróleo
como o petróleo e as telecomunicações, embora de- foi, sem dúvida, um ato de firmeza e coragem. Nes-
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sa campanha os homens públicos da época tiveram der a todas as exigências de inserção no mercado
como matéria-prima de trabalho, efetivamente, uma energético do futuro. A nossa empresa é a décima
causa pública. Como há quarenta anos, a mesma quinta do mundo em patrimônio líquido e a nona em
ação se justifica hoje. Naquele tempo, muito mais do refino e já.~stá est~utl,lrada dentro do modelo integrado
que considerações técnicas relativas à organização que suas principais concorrentes buscam montar no
da produção de petróleo, foram razões de ordem es- século XXI. Daí, a pergunta: por que fragmentar a Pe-
tratégica que levaram à realização da campanha trobras, para integrar e fortalecer as outras?
pelo monopólio. A empresa estatal era um dos ins- Além de já funcionar numa perspectiva de futu-
trumentos pelos quais o País poderia ousar superar ro, a Petrobras desenvolveu tecnologia melhor do
o velho modelo primário exportador e patrocinar a que qualquer outra empresa na exploração de petró-
construção de uma nação industrial. A Petrobras leo em águas profundas. Enquanto as multinacionais
teve um papel histórico na indução e estímulo ao au- perfuram poços no limite máximo de 700 metros, a
mento da capacidade de produção do Brasil. empresa brasileira já encontrou petróleo na faixa dos

As circunstâncias mudaram, mas não a impor- mil metros. A Petrobras produz não apenas petróleo,
tância da Petrobras, do monopólio estatal do petró- mas gera tecnologia dos equipamentos que utiliza. O
leo, da Eletrobrás e da Telebrás. Hoje, a ação trans- mesmo acontece com o refino, em que a estatal
formadora dá-se pela criação de condições que per- gera o projeto e encomenda à indústria brasileira a
mitam a inserção das estatais brasileiras no ambien- maior parte dos componentes. Na hipótese de aber-
te competitivo internacional, não pela sua fragmenta- tura do refino às empresas transnacionais, não se
ção, mas pela sua consolidação. tem nenhuma garantia de que elas vão manter essa

Da mesma forma que, após três décadas, o política. Ao contrário, o mais provável é que tragam
petróleo continua estratégico, a Petrobras ainda pre- a refinaria, pronta, de fora.
cisa cumprir papel importante. Não há no Planeta, A superioridade tecnológica da empresa pôde
país do porte econômico do Brasil que tenha a mes- ser confirmada no Governo Ernesto Geisel, quando
ma desenvoltura e a mesma disponibilidade energé- foram assinados contratos de risco com companhias
tica. Enquanto os países do Primeiro Mundo defron- estrangeiras para exploração de petróleo. Nenhuma
tam-se com a circunstância de alto consumo de pe- delas conseguiu óleo porque não tinha domínio do
tróleo e de baixas reservas, e a conseqüente depen- processo interpretativo de solos, essencial pra a
dência do fornecimento do Oriente Médio, o Brasil descoberta. Acostumadas à exploração no Oriente
ocupa a confortável posição de produtor de aproxi- Médio, elas falharam aqui porque não tinham o co-
madamente dois terços do que consome. Isso, so- nhecimento que só pode ser adquirido pela prática
mado ao alto potencial hidroelétrico, constitui uma de anos, como acontece com os técnicos da Petro-
vantagem competitiva no mundo crescentemente ca- bras. Insistif nesses contratos significava grandes in-
rente de outras fontes de energia. vestimentos e alta taxa de risco, o que nenhuma de-

A perspectiva nã é a mesma para os países ri- las quis assumir. A Petrobras assumiu e triplicou em
coso Para preservar os interesses do Ocidente, de- poucos anos a produção interna de petróleo.
zenas de bilhões de dólares foram gastos na ocupa- Graças à estrutura que possui, a estatal tem
ção e proteção de campos de petróleo da Arábia sido capaz de atuar com eficiência na execução de
Saudita e do Kuwait na Guerra do Golfo. As reser- projetos de caráter nacional e internacional, a des-
vas dos grandes países estão se esgotando e a ten- peito das dificuldades impostas pela política contra-
dência é de que o produto atinja níveis de preços ditória do Governo Federal. Consumada a flexibiliza-
elevadíssimos nas próximas décadas. Se esse é o ção, não há como acreditar que a frágil burocracia
cenário mais provável, o petróleo não pode ser lan- do Ministério das Minas e Energia, ou empresas es-
çado no rol dos commodities, sem que se leve em trangeiras autônomas e em concorrência predatória,
consideração sua importância estratégica. Ele é um sejam capazes de adotar decisões que levem em
produto especial. conta os interesses nacionais.

O grande interesse das empresas transnacio- A questão não é simplesmente abrir o capital
nais é montar um modelo que integre, sob seu co- para empresas privadas, mas abrir mão da nossa
mando, todas as etapas do processo produtivo: capacidade de influenciar, por meio de planejamento
prospecção, refino e distribuição. É exatamente esse e coordenação, a dinâmica dos mercados internacio-
o modelo seguido pela Petrobras, fato que natural- nais de produtos e serviços estratégicos, dominada
mente a coloca como empresa preparada para aten- pelas concorrência assimétrica dos grandes oligopó-



Durante o discurso do Sr. Pedro Eugênio,
o Sr. Heráclito Fortes, 1I.: Vice-Presidente,
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Themistocles Sampaio, § 2l do artigo
18 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)
- Concedo a palavra ao Sr. Deputado rédio Rosa.

O SR. IÉDIO ROSA (PMDB - RJ. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs.
Deputados, muitos dos pronunciamentos aqui profe
ridos poderiam intitular-se "Um brado à Justiça Social",
É verdade, infelizmente. Não porque estejamos dis
cursando sobre emprego, habitação, saúde, educa
ção ou segurança, mas porque sempre estaremos
lembrando das injustiças e do enorme fosso social a
que é submetida a maioria do povo brasileiro.

É terrível a iniqüidade social com a qual somos
obrigados a conviver. Não se limita às metrópoles,
mas estende-se ao interior, sede das pequenas cida
des, onde o que vemos nos envergonha.

E espalha-se a violência. O êxodo rural, cuja
velocidade de movimento é superior à capacidade
de progresso das cidades, faz inchar o cinturão peri-
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Iios internacionais. Nessa perspectiva, o que conta para A forma como está sendo vendida a CHESF
a concorrência não é o número de empresas, mas sim por exemplo ameaça o Nordeste e desconhece a
forte estrutura e capacidade de comandar processos de necessidade de preservação do seu ecossistema,
expansão estratégica próprios da globalização. além de se constituir em péssimo negócio para o

A decantada privatização na Inglaterra foi pre- País. Na verdade, é contra as regras elementares
cedida por estudos acurados e debates acirrados, dos que correntemente negociam pagar dívidas com
que tomaram toda uma legislatura. Ainda assim, a patrimônio. Uma vez bem instrumentalizado este é
conclusão generalizada é que a sociedade não obte- sempre capaz de gerar meios que permitem sair de
ve nenhum ganho com essa mudança. Por outro situações difíceis, salvo os que levam à falência fruto
lado, a Argentina e o México, que tiveram pressa e da incapacidade de bem administrar.
acreditaram na falácia de proporcionar o aumento da É necessário que possamos reverter a situação
concorrência para atrair o capital estrangeiro, alcan- que nos condena a uma aterradora dependência. Os
çaram os resultados que todos conhecem. estados do Nordeste já estão sujeitos a reparar es-

Diante de tais circunstâncias, não há como colas, cuidar da saúde, consertar estradas, etc., com
aceitar nem mesmo a idéia da flexibilização do mo- os recursos de empréstimos externos.
nopólio sem um amplo debate nacional sobre as Devemos reconhecer a utilidade dos recursos in-
condições em que se dará. Ela não pode acontecer ternacionais bem como a postura de cooperação que
sem que se definam seus limites, sem que se saiba assumem os bancos que os liberam. Entretanto, a
até que ponto não interferirá na capacidade de deci- destinação desses recursos visa apenas a atenuar e
são estratégica da empresa estatal. não deter o crescente empobrecimento que nos impõ-

Como há quarenta anos, o Brasil vive nova- em as circunstâncias e que nos coloca no caminho de
mente um momento decisivo. A democracia institu- uma subordinação contra a qual sempre lutamos. Te-
cional que conquistamos a tão duras penas exige mos esperança de que as mudanças ocorram no bom
que a Nação brasileira seja chamada ao debate e sentido a despeito das apreensões que nos visitam
decida em sã consciência que alternativa pretende com freqüência. Contamos que Vossa Excelência sa-
dar ao Brasil do próximo milênio. Sem o esclareci- berá medir as decisões do presente com a visão no fu-
mento da sociedade o debate da reforma constitu- turo, ajudando como sabemos ser o seu desejo a cons-
cional se tornará leviano e o resultado que dela ad- trução de um País melhor, "menos injusto".
vier será ostensivamente, um crime de lesa-pátria.

Temos convicção de que Vossa Excelência
sempre desejou e deseja servir a nosso País e a seu
povo. Não desejamos lamentar que, contra a sua
vontade, por imposição de circunstâncias e por pres
sões de dentro e de fora a que todos estamos sujei
tos venham a ocorrer fatos que sejam o produto de
"soluções selvagens" como as que ocorreram no
Governo passado, cuja chefia coube ao ilustre brasi
leiro e homem público respeitável, o doutor Itamar
Franco. São muitas as variáveis nesse momento de
cisivo que vive o País e no qual como tivemos opor
tunidade de afirmar a Vossa Excelência na primeira
audiência que nos concedeu em princípio de janeiro
precisamos preservar nossas posições sem carregar
contudo preconceitos ou intransigências.

Nosso desejo será sempre o de buscar uma
convergência de forças que possa seguir com equilí
brio numa direção que assegure a soberania do nos
so País e possa ajudar a resolver os problemas an
gustiantes da nossa gente. As soluções precipitadas,
pela via do rolo compressor mais do que pelo debate
democrático, podem criar situações danosas no pre
sente e irreversíveis no futuro.
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fénGo da miséria. Aí, sem renda, sem perspectiva de ção, permitindo que as Guardas passem a constituir
emprego, sem esperança de dias melhores, sem uma Polícia Municipal, com atribuições de garantir a
vida, o itinerante não tem o que perder. Vai em bus- segurança pública, proporcionando um policiamento
ca dó álilnento. Mas essa luta, no desespero, nem ostensivo e preventivo.
sempre se fez dentro dos limites da lei. Daí, mais Sobre o tema, inúmeras propostas tramitaram
violência. nesta Casa alterando a redação do art. 144 da

Consideramos, ainda, que o êxodo rural é um Constituição Federal, entre outros.
dos agentes causadores do desequilíbrio no desen- A Proposta de Emenda à Constituição n° 95-A,
volvimento interiorano, pois faz com que suas ori- de 1995, do Deputado Fernando Zuppo e outros,
gens percam identidade com o progresso, prejudi- apresenta os seguintes acréscimos:
cando a indústria, o comércio, o aprimoramento da § S.!! Os Municípios poderão constituir
educação e da saúde, e até mesmo o dimensiona- guardas municipais destinadas à proteção
mento das forças policiais. E, assim, generaliza-se a de seus bens, serviços e instalações, con.
violência. forme dispuser a lei e, também, policiais mu-

Todos temos responsabilidades no processo. nicipais abrangendo as atribuições das guar-
Nós, políticos, ainda mais. das municipais e, ainda, a proteção da inco-

Busquemos soluções. lumidade das pessoas e do patrimônio.
Apesar das derrotas da Polícia Militar de diver- A Proposta de Emenda à Constituição n° 421,

sos Estados no confronto com a criminalidade, uma de 1996, do Deputado José Pinotti e outros, propõe
instituição vem se sobressaindo e merecendo o res-
peito da população nacional. É a Guarda Municipal. em seu § 8

2
:

Criada para proteger os bens públicos, atribuição Os Municípios poderão constituir polí-
que lhe confere a Constituição Federal, não rara- cias municipais destinadas à proteção de
mente se vê diante de situações em que tem de in- seus bens, serviços e instalações, conforme
tervir em defesa da segurança pública. Embora far- dispuser lei municipal, podendo ainda
dados e inexplicavelmente desarmados, enfrentam exercer funções de segurança pública de
criminosos munidos de armas pesadas, tornando-se competência dos Estados, na forma fixada
alvos fáceis para esses marginais. E mais, enquanto em Lei Estadual.
o déficit de policiais é a tônica em todos os Estados, Mas, até agora, nenhuma obteve sucesso de
a Guarda Municipal apresenta-se com efetivo consi- aprovação. Ambas são, no nosso entendimento,
derável em todos os Municípios que a possuem, as- passíveis de serem aproveitadas, pois atendem ao
sistindo, às vezes, ao confronto bandido versus polí- fim colimado que é o de proteger o cidadão, dimi-
cia sem condições de intervir. : nuindo o índice de violência.

É urgente a transformação da Guarda Munici- É claro que o tratamento dessa violência deve
pai em Polícia Municipal. É inadiável. Com o apoio impor, paralelamente, medidas administrativas que
do Estado, a Polícia Militar ministraria qursos para a visem reduzir a injustiça social e proporcionem me-
Corporação Municipal, dotando-a! de capacidade e, Ihor distribuição de renda. Nós continuamos na bus-
principalmente, habilidade para, armada, combater de ca por diminuir as desigualdades e esperamos al-
fato a instituição da violência. Violência que - todos sa- cançar metas que ajudem o Governo Federal a ven-
bem - adquiriu proporções destrutivas que crescem a cer a atual crise econômico-financeira, controlando
cada dia e que não delimita fronteiras sociais. gastos públicos, reduzindo os juros e, conseqüente-

Não se trata, nobres Deputados, de municipali- mente, aumentando o emprego à disposição do
zar a paz. O propósito dessa transformação é fazer povo. Esta é a única razão que nos mantém no exer-
da Polícia Municipal uma força integrada ao que se cício do mandato.
denomina Segurança Pública. É poder servir ao ci- O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT - RJ.
dadão como força policial, devolvendo-lhe o direito Sem revisão do orador.) - Exm2 Sr. Presidente, Sr'ls
de ir e vir, afugentando-lhe o medo, privando-o da e Srs. Deputados, no momento, entre diversos as-
humilhação de ver sua família violentada, livrando-o suntos que afligem a nós, Parlamentares, e de resto
da dor da perda de entes queridos. Somos, pois, to- a toda a sociedade brasileira, relacionados com a
dos responsáveis. crise econômica e política, existe um que merece a

Tal situação pode ser mudada, sem grandes nossa reflexão. Trata-se de questão que envolve a
investimentos, bastando uma emenda à Constitui- reforma do Poder Judiciário.



Março de 1999 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Quinta-feira 18 10169

Os Poderes, numa democracia, no Estado de A questão tem de ser muito bem refletida por
Direito Democrático, devem ser harmônicos e inde- nós, Parlamentares. Neste momento em que há pos-
pendentes. O que se deve buscar é a perfeita har- síveis divergências, em que juízes da Justiça Federal
monia e a independência dos Poderes Legislativo, estão realizando movimento grevista de protesto
Executivo e Judiciário. Até por isso é considerado com relação ao funcionamento do Poder Judiciário,
crime de responsabilidade o Presidente da Repúbli- nenhuma dessas questões pode servir de pretexto
ca atentar contra o livre exercício do Poder Legislati- para algum tipo de mudança que signifique desres-
vo, do Poder Judiciário e do Ministério Público. peito à absoluta independência do Poder Judiciário.

Estamos certos de que a reforma do Poder Ju- Era o que tinha a dizer.
diciário é anseio de toda a sociedade, mas ela deve O SR. EDUARDO PAES (PFL - RJ. Pronuncia
assegurar sempre a independência dos integrantes o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e Srs.
desse Poder. Portanto, merecem nossa repulsa afir- Deputados, ocupo uma vez mais esta tribuna para
mações, que são verdadeiras ameaças, no sentido manifestar minha preocupação acerca de uma das
de que este ou aquele órgão do Poder Judiciário, se instituições de ensino mais importantes e mais tradi-
vier a decidir-se neste ou naquele sentido, possa ser cionais do Rio de Janeiro: o Colégio Pedro 11.
extinto. Da mesma maneira, considero impossível Todos entendemos e temos apoiado o esforço
concretizar-se uma Comissão Parlamentar de Inqué- feito pelo Governo Federal no sentido de ajustar
rito, de forma muito ampla, exclusivamente abran- suas contas, conter seus gastos. O que não pode-
gendo o Poder Judiciário. mos admitir é que esse ajuste de contas se dê a par-

Se efetivamente alguém tem suspeita, ou con- tir da punição de instituições de ensino, sejam elas
cretamente pode afirmar que existe alguma questão quais forem, mas principalmente quando estamos fa-
a ser apurada, por exemplo, no âmbito do Superior lando das nove unidades do Colégio Pedro li.
Tribunal de Justiça, que este ou aquele Ministro do Seria desnecessário aqui discorrer sobre a im-
STJ mantém ligações com determinado escritório de portância da educação e da formação de nossos jo-
advogacia, trata-se de fato concreto que pode ser ob- vens para a construção de um grande País. Mais des-
jeto de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, mas necessário ainda seria falar da importância do conheci-
nunca o Poder Judiciário, que deve ser absolutamente mento na sociedade informacional em que vivemos.
independente. Temos de levantar a bandeira da refor- Para se ter uma idéia da situação em que se
ma do Poder Judiciário, mas nas questões que preser- encontra o Colégio Pedro li, basta ver alguns núme-
vem sua independência, que, afinal de contas, não é ros. Por exemplo, o número de vagas oferecidas
prerrogativa dos integrantes daquele Poder, mas sim para ingresso nas classes de alfabetização, na 5ª
uma garantia de todos nós, jurisdicionados. série do ensino fundamental e no primeiro ano do

ensino médio foram reduzidas de 853, em 1998,
Devemos buscar o controle dos gastos abusi- para 532 neste ano.

vos do Poder Judiciário, impedindo que sejam cons-
O número de funcionários também já não é su-

truídos prédio~ suntuosos. Temos de extinguir a ficiente para atender à demanda da escola. Na uni-
representação plassista da Justiça do Trabalho, sem
qualquer dúvida. Acho até que a Justiça Militar tem dade de São Cristóvão, há apenas um inspetor de

ensino para cuidar de nove turmas, ou seja, uma
de ser discutida e, de alguma forma, a Justiça Espe- média de 60 alunos. Antigamente, cada turma tinha
cial Eleitoral.

seu próprio inspetor.
Além disso, devemos buscar cada vez mais a Não custa lembrar que em nosso País as pos-

agilização da prestação jurisdicional, para que o sibilidades de acesso a um sistema educacional mais
acesso ao Judipiário seja garantido a todos os cida- qualificado por parte das camadas sociais mais baixas
dãos. Agora, de forma alguma podemos admitir que é praticamente nenhuma, o que, aliás, se reflete no
isso possa significar o enfraquecimento do Poder Ju- perfil dos alunos das universidades públicas. Em geral
diciário, porque a verdadeira garantia de todos nós, são filhos da classe média que conseguiram pagar por
cidadãos, e do próprio Poder Legislativo, é que seja escolas particulares mais qualificadas, o que permitiu o
assegurada essa independência. acesso às melhores universidades.

Queremos uma reforma que permita a presta- Cito este exemplo para destacar que o Colégio
ção jurisdicional com absoluta independência. Não Pedro " representa uma das poucas oportunidades
há democracia sem Judiciário forte e independente e que as camadas mais pobres de nossa sociedade
sem a imprensa absolutamente livre. têm de acessar o ensino superior de qualidade e
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gratuito. Para se ter uma idéia, o índice de aprova- Com esta realidade, o Governo Federal tem
ção dos alunos do Colégio Pedro 11 nos vestibulares tentado agora falar para o País sobre o número de
das melhores universidades do Rio atesta a credibili- assentamentos, ou sobre a reforma agrária que ele
dade desfrutada pela instituição. Este ano o Pedro 11 tem desenvolvido. E todos sabemos que o número
ficou em 22 lugar em aprovação no vestibular da Uni- de famílias que entrou na terra, no período do Go-
versidade Estadual do Rio de Janeiro. verno Fernando Henrique, corresponde, mais ou me-

Dessa forma, Sr. Presidente, srªs e Srs. Depu- nos, a 1/3 do que saiu no mesmo período. Para
tados, é inaceitável que essa instituição esteja pas- cada três fam í1ias que ele coloca na terra, saem sete
sando pela crise que passa e que nós fiquemos im- do solo brasileiro.
passíveis, sem tomar qualquer atitude para reverter Portanto, Sr. Presidente, temos vivido uma si-
esse quadro. tuação de aumento do desemprego, o que não é no-

Apelo ao Sr. Ministro da Educação para que re- vidade para ninguém, e a agricultura familiar tem um
ceba em audiência a associação de pais do Pedro 11, papel fundamental no desenvolvimento de qualquer
a fim de que se chegue ao denominador comum, país, seja nos Estados Unidos, na Europa ou no Ja-
buscando reverter esse quadro aterrador. pão. Onde quer que seja, a agricultura familiar tem o

Estarei ainda nesta semana solicitando audiên- seu papel, e no Brasil não é diferente. No entanto,
cia ao Sr. Ministro para que possamos encontrar ao longo dos anos, esses pequenos produtores têm
uma solução, já que não podemos permitir a des- sido jogados à própria sorte, como se nada vales-
qualificação de um dos últimos centros de excelên- sem, como se não tivessem papel fundamental no
cia no ensino em nosso Estado. desenvolvimento do País.

O SR. VALDIR GANZER (PT - PA. Sem revi- É impressionante, Sr. Presidente, Srªs e Srs.
são do orador.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputa- Deputados, como este assunto é tratado, seja pelo
dos, hoje à noite inicia-se o congresso de trabalha- Governo, seja por esta Casa.
dores rurais do meu Estado, o qual elegerá a nova Precisamos trabalhar um projeto de desenvolvi-
direção da Federação dos Trabalhadores Rurais do mento sem menosprezar a importância da agricultura,
Pará e do Amapá. seja ela qual for. Mas não podemos desconsiderar

Neste momento, gostaria de dirigir minha pala- também o papel que desenvolvem, num País como o
vra de incentivo a todos os delegados que estarão, nosso, os pequenos produtores. E neste meu pronun-
na noite de hoje, iniciando aquele congresso, tama- ciamento quero levar a eles todo o empenho pessoal -
nha a importância que o pequeno produtor tem não e, espero, desta Casa -, para que, de fato, possamos
só no Pará, mas no Brasil inteiro. fazer neste ano grandes mobilizações e dialogar com o

Todos sabemos que a agricultura familiar vem se Governo com força; sem força, ele não dialoga.
firmando, apesar do abandono a que esses pequenos Sr. Presidente, estive hoje pela manhã no Mi-
produtores têm sido jogados, ao longo da história. Re- nistério da Educação com crianças dos assentamen-
sistem a todo custo para que não sejam expulsos da tos dos sem-terra, com alunos que estão aqui para
área que possuem e, assim, virarem mais um desem- dialogar com o Governo, porque, sem escrúpulo ne-
pregado, ou verem suas filhas, ainda menores - como nhum, o Executivo cortou os recursos que estavam
temos no Pará, em grande escala, e no Brasil inteiro - liberados para a educação dos filhos dos sem-terra
virando prostitutas. Esses pequenos produtores são já assentados. As crianças vieram aqui para dialogar
expulsos da terra pelos mais variados mecanismos: com o Sr. Ministro, mas S. Exª não estava, o Chefe
por não conseguirem pagar o financiamento do banco de Gabinete não estava e o responsável também
- e o banco lhes toma o terreno; por não terem educa- não. Resultado: conseguimos, na pressão, hoje pela
ção; por não terem em sua área uma estrada para tirar manhã, marcar uma audiência para as 14 horas. Es-
o seu produto; pelo abandono a que os Governos têm pero que, neste momento, a reunião esteja aconte-
deixado a agricultura familiar ao longo da história. cendo com essas crianças que foram impedidas de

Sr. Presidente, estamos vivendo um período entrar no Ministério da Educação pelo segurança do
muito difícil, porque a assistência técnica, pela legis- Governo Federal. Esta é a educação que este Go-
lação federal e estadual, é gratuita aos pequenos verno passa ao País. Se seguirmos a regra deste
produtores, mas os Estados não têm cumprido isso, Governo, não há caminho para o Brasil.
e a assistência técnica, basicamente no Brasil intei- O Brasil, Sr. Presidente" tem um povo educa-
ro, está extinta. No nosso Estado não é diferente: o do, trabalhador. Espero que este povo se levante
pequeno produtor fica jogado à própria sorte. para mostrar ao Governo que ele não deve fazer o
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que está fazendo, que ele deveria cumprir o que pro- O SR. CLÁUDIO CAJADO (PFL - BA. Pronun-
meteu na campanha e não, depois de eleito, mentir cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srªs e Srs.
descaradamente, como vem ocorrendo. Deputados, aos dezesseis dias de março de 1955

Espero que todos nós desta Casa levantemos nascia em Salvador, Bahia, o cidadão, o homem, o
a nossa voz e tenhamos a coragem de fazer aquilo estadista Luís Eduardo Maron de Magalhães, filho
que o povo determina. de Antonio Carlos Peixoto de Magalhães e Arlete

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Maron de Magalhães.
O SR. SILAS CÂMARA (Bloco/PL - AM. Pro- O cidadão tornou-se advogado e empresário,

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e mas foi no campo político que despontou como líder
Srs. Deputados, em nome dos cidadãos da maior re- e estadista.
gião brasileira, quero parabenizar a equipe e o dire- Aos 24 anos iniciou sua carreira política como
cionamento da Rede Boas-Novas, ou RBN, antiga Deputado Estadual, assumindo na Assembléia Le-
Rede Brasil Norte. gislativa da Bahia grandes responsabilidades em fa-

Trata-se de um conjunto de emissoras ligadas vor do povo baiano e exercendo como poucos a Pre-
à Assembléia de Deus, sem intenções comerciais, sidência daquela Casa.
que já alcança seu sexto ano de existência. Sua Luís Eduardo Magalhães, inspirado em seu
área de cobertura é admirável: toda a região Norte, pai, nosso maior líder e uma das maiores expressõ-
das capitais ao interior, e até algumas regiões de es políticas deste País, o Senador Antonio Carlos
países amazônicos vizinhos. Magalhães, atual Presidente do Senado Federal e

A RBN, instituição filantrópica sem fins lucrati- do Congresso Nacional, reeleito por suas qualida-
vos, progride sem render-se à exploração de vulgari- des, exerceu com dedicação e maturidade dois man-
dades, como é comum no panorama televisivo brasi- datos como Deputado Estadual, de 1979 a 1986.
leiro atual. Ao contrário: minha homenageada esfor-
ça-se por levar as boas-novas, o Evangelho do Se- Em 1987, iniciou sua carreira no Parlamento
nhor Nosso Deus, às casas daqueles que estejam Federal, sendo eleito Deputado Constituinte, e a par-
receptivos às palavras sagradas. tir daí iniciou sua projeção nacional, assumindo a

Como não poderia deixar de ser, a RBN ba- Vice-Liderança do. Partido da Frente Liberal, sendo
seia-se em normas éticas e morais muito estritas, conduzido à Liderança já no ano seguinte.
que respeitam e incentivam a união da família brasi- Já na Constituinte - seu primeiro mandato -
leira. Nessa emissora, a informação é passada de despontava como um grande líder,' pautando seu
forma simples e firme, sem deturpação sensaciona- mandato na retidão de caráter e na honestidade.
lista ou enganosos exageros visuais. Sr. Presidente, Luís Eduardo Magalhães exer-

Comparando a RBN a outras emissoras com ceu três mandatos. Foi com ele na Presidência desta
mais recursos técnicos, lembro-me da comparação Casa que o País i":liciou sua marcha rumo ao desen-
dos lírios silvestres com o Rei Salomão, onde se diz volvimento. Ele conduziu com brilhantismo e democra-
que Salomão, em toda sua glória, não se vestia tão cia, respeitalildo e acatando os ideais de cada um, as
bem quanto;aquelas flores. Pois bem: todos os ape- principais reformas constitucionais que o Brasil preci-
los visuais das emissoras comerciais não resolvem sava fazer para impulsionar seu cresci!TIento.
sua carência fundamental, que é de conteúdo. Hoje, Com Luís Eduardo Magalhães EJ. frente desta
é impossível assistir até mesmo a desenhos anima- Casa, o País conheceu um Legislativo voltado para
dos sem que sejam presenciados assassinatos e ou-
tros atentados contra a moral cristã. a solução dos grandes problemas brasileiros. Esta

Casa recuperou o respeito e o reconhecimento do
Em meio a todo o lixo que nos chega pelas on- povo brasileiro, a partir de Luís Eduardo Magalhães,

das eletromagnéticas, mais se destaca o valor da vez que sua honestidade e caráter eram gigantes-
RBN, uma das poucas fontes de informação moral- cos, dignos dos grandes líderes.
mente saudável.

Graças aos céus, e ao trabalho dos homens de Sr. Presidente, hoje Luís Eduardo· Magalhães
boa vontade, a RBN está cada dia mais forte na re- faria 44 anos de idade se uma fatalidade não o tives-
gião amazônica. A julgar pelo ritmo de seu cresci- se levado do nosso meio, em abril do ano passado.
mento, é provável que, dentro em breve, possa tam- Infelizmente, Deus precisou de um novo líder, e
bém ser uma opção para as famílias que moram nas ele possuía o perfil, as qualidades e as virtudes do ho-
outras regiões do Brasil. mem que Deus necessitava, deixando-nos meio órfãos.
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Luís Eduardo Magalhães emprestou tanto seu 12% - um. índice impensado até mesmo em outros
coração a seus irmãos brasileiros que ele enfraque- momentos de crise na economia nacional.
ceu. Certamente, se estivesse ainda em nosso meio, Contudo, Sr. Presidente, para a equipe econô-
estaria ocupando hoje a governadoria do Estado da mica do-Governo .federal a preocupação com o de-
Bahia, terra em que nasceu e viveu, que amou e ain- semprego é quase inexistente. Pensam tão-somente
da ama, defendendo-a diariamente junto a Deus. no equilíbrio macroeconômico e na elevação das ta-

Sr. Presidente, o dia de hoje, que marcaria xas de juros - políticas que não priorizam a defesa e
mais um aniversário de Luís Eduardo Magalhães, a promoção da vida -, ao adotarem medidas que
não deve ser lembrado com tristeza; deve, sim, ser destroem as esperanças da sociedade de se reen-
recordado com respeito e carinho. O sofrimento pela contrar com o trabalho.
perda do convívio carnal é alentado pela convivência Por isso mesmo é que estamos solicitando a repo-
espiritual, pelos diversos ensinamentos e legados sição das perdas salariais. Neste momento em que a in-
deixados por ele. As grandes realizações e transfor- fiação está voltando com força, majorando os preços, di-
mações deixadas por Luís Eduardo Magalhães o ficultando o acesso das pessoas ao mínimo necessário
mantêm vivo e muito próximo de todos nós. para sua sobrevivência, esta é a melhor medida.

Hoje, no dia do seu aniversário de nascimento, Sr. Presidente, é preciso que os Governos Federal,
dia que Deus escolheu para introduzi-lo em nosso Estaduais e Municipais tenham bom senso para ava-
meio, quero registrar minha felicidade e meu orgulho Iiar o cenário econômico e, quem sabe, oferecer
por tê-lo seguido e por ter aprendido lições que usa- uma oportunidade de emprego ao desempregado
rei pelo resto de minha vida. Quero, meu irmão, meu brasileiro, ainda que não seja na sua especialidade.
líder, meu amigo, cumprimentá-lo mais uma vez por É pelo trabalho, de fato, que os pais e as mães de
sua vida e por sua obra. família garantem a educação, a saúde, a moradia, a

Sr. Presidente, solicito também que V. Exª au- alimentação e a vida de seus filhos.
torize a divulgação de meu pronunciamento no Jornal É preciso, com urgência, que determinados seto-
da Câmara e no programa A Voz do Brasil. res de produção sejam incentivados a voltar a contra-

Era o que tinha a dizer. tar, criando empregos e gerando bem-estar social, tão
O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio) raros no País. País formado de cidadãos que, em sua

_ A solicitação de V. Exª será atendida de acordo esmagadora maioria, nada sabem de economia, mas
com o Regimento. conhecem o desespero do desemprego, a dor de não

ter salário para se alimentar ou sobreviver.
O SR. MARÇAL FILHO (PMDB - MS. Pronun-

cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Encerro, Sr. Presidente, na esperança de que a
Deputados, depois de a taxa de desemprego bater competência do Governo Federal retire o País da crise

em que se encontra o trabalhador brasileiro. É pelo tra
recorde em janeiro passado, alcançando 8,44% - o
maior índice dos últimos dezesseis anos, conforme balho que o cidadão se constitui como pessoa.
levantamento do Instituto Brasileiro de Geografia e Sr. Presidente, solicito que meu pronunciamen-
Estatística (IBGE) -, atinge mais de 15 milhões de to seja divulgado no programa A Voz dO.Brasil e no
brasileiros e acirra a dúvida em relação ao futuro do Jornal da Câmara.
trabalhador em busca de emprego. O SR. PRESIDENTE (Themístocles Sampaio)

No Distrito Federal, segundo dados divulgados - A solicitação de V. Exª será atendida, e as provi-
pela Codeplan, totaliza-se uma massa aproximada dências serão tomadas.
de 180 mil desempregados; mais de 20,7% da sua O SR. SÉRGIO NOVAIS (Bloco/PSB - CE. Sem
população economicamente ativa. É a maior taxa, revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs ~ Srs. Depu-
desde que começou a medição do índice de empre- tados, tenho opinião formada sobre os últimos aconte-
go e desemprego na Capital Federal, em 1992. cimentos divulgados na imprensa. Os jornais afirmam

Na melhor das hipóteses, segundo alguns eco- que mais um remendo está para vir a esta Casa. Na
nomistas, o desemprego medido pelo IBGE deve al- realidade, trata-se do remendo da reforma política.
cançar, em 1999, 10% da população economica- Considero este momento completamente inopor-
mente ativa, representando um crescimento de quase tuno, assim como inconseqüente a iniciativa do Gover-
dois pontos percentuais em relação à média do ano no Federal. Esta Casa tem de refletir sobre o assunto.
passado. Para outros tantos, o cenário pode ser ainda Trata-se de uma manobra com a finalidade de,
pior, não descartando o risco do desemprego chegar a após a conclusão da votação em segundo turno da



O Banco Marka tinha assumido posições
em dólar (na ponta vendedora) para venci
mento em 12 de fevereiro. O valor financeiro
superava em 20 vezes o patrimônio líquido
do banco, de R$68.750 milhões. Se o real
mantivesse a trajetória de desvalorização
mensal de 0,6%, o banco poderia ter algum
lucro. Mas nada extraordinário.
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CPMF amanhã, jogar um balde de água fria neste Chesf e do rio São Francisco, o Governo Federal, às
Plenário. Os Parlamentares desta Casa passariam a escondidas, patrocina a privatização de todo o setor
se engalfinhar e tiraríamos de pauta as grandes de saneamento: o novo acordo firmado com o FMI
questões que aqui precisamos discutir. É exatamen- prevê a entrada do setor de saneamento na pauta
te isso que o Senhor Fernando Henrique e sua tropa de privatizações. Com apetite pelos cerca de 7,5 bi-
de choque querem fazer nesta Casa. Ihões correspondentes ao mercado de saneamento,

Eles estão mentindo, desmoralizados, como bem o Banco Mundial, o BID, o BIRD, enfim, todos os
disse o Deputado Valdir Ganzer há pouco. Este é o Go- braços do capitalismo neoliberal querem privatizar
vemo da farsa completa, para a qual nos quer arrastar. esse setor essencial da saúde pública.

O papel que cabe a esta Casa é o de colocar O Governador do Ceará, Tasso Jereissati, que,
imediatamente em pauta a questão da imunidade, apesar de tido como moderno, é um representante de
para que não voltemos a passar por momentos de toda a crueldade do modelo neoliberal, quer avançar no
tamanho constrangimento como os que ontem pas- processo de privatização de águas num Estado onde
samos. Infelizmente, vamos passar por outros. até hoje falta água para beber em muitas comunidades.

É preciso que tratemos da questão da imunida- Fazemos esta denúncia à Câmara e ao povo
de imediatamente, assim como das medidas provi- brasileiro sobre algo que está acontecendo sorratei-
sórias, sobre a qual esta Casa deixa de legislar. Na ramente. Repito que o debate será travado por meio
verdade, é o Executivo que, constantemente, tem da Frente Nacional de Saneamento.

exercido o papel de legislar. É fundamental que todos conheçam a dimen-
Se, por um lado, é esta a pauta que o povo são do problema. Estão envolvidas não só as 28

brasileiro deseja no que respeita aos problemas in- companhias de abastecimento de água - 27 compa-
ternos, por outro, há a pauta do próprio povo: a pau- nhias estaduais e a de Brasília _, mas todos os 5.507
ta do desemprego, que está avassalando todas as Municípios brasileiros que também oferecem serviço
capitais, até mesmo Brasília, onde está reinando o de água autonomamente. Este é um debate que in-
maior índice de desemprego da história desta cida- teressa a todos os brasileiros, porque se aventa a
de, tal qual registrado em janeiro. possibilidade de privatizar um setor que não pode

Sr. Presidente, a pauta da reforma política, neste ser caracterizado como insumo ou mercadoria, mas,
momento, não tem o menor cabimento. Querer discutir sim, como bem essencial para a existência humana.
tipo de televisão, agora, não faz sentido. O que isso vai
gerar para os pequenos partidos? O que o fundo parti- O SR. RICARDO BERZOINI (PT - SP. Sem
dário, a cláusula de barreiras e o fim das coligações revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Depu-
proporcionais vai gerar, em curto tempo, para o povo? tados, gostaria de fazer o registro de um artigo publica-
Na verdade, tudo isso é uma grande manobra. do hoje no Jornal do Brasil, na coluna do jornalista GiI-

Estamos tratando desta questão com a Líder berto Menezes Côrtes, a respeito da atuação do Banco
Luiza Erundina. Não nos podemos calar diante da Central no momento da desvalorização do real.
manobra que o Governo Fernando Henrique Cardo- Dada a gravidade da denúncia apresentada,
so está promovendo. cabe ao Banco Central, no mínimo, pronunciar-se

Deixo claro que a minha posição é de alertar o junto à Nação sobre opublicado. Aliás, é importante
povo brasileiro. Ao jogar este balde de água fria na ressaltar, já havia rumores bastante expressivos no
discussão da crise econômica, a maior que o País já mercado financeiro sobre o caso, mas é a primeira
viveu, este Governo só reforça a sua completa vez que ele vem a público por meio da imprensa.
submissão ao FMI. Lerei alguns trechos para que os Deputados

Sr. Presidente, aproveito o tempo que me resta conheçam a dimensão da gravidade do fato:
para fazer outro breve registro. A Frente Nacional de
Saneamento está, neste momento, reunida na Co
missão de Desenvolvimento Urbano e Interior para
tratar de suas preocupações. Discute a privatização
do setor de saneamento. E o faz em boa hora, pois
estamos na semana da água, já que 22 de março,
segunda-feira vindoura, é o Dia Mundial da Água.

Trata-se de um momento da maior gravidade,
pois enquanto esta Casa discute a privatização da



Durante o discurso do Sr. Ricardo
Benzoini, o Sr. Themistocles Sampaio, § :!l
do artigo 18 do Regimento Interno, deixa a
cadeira da presidência, que é ocupada pelo
Sr. Giovanni Queiroz, 12 Suplente de Secretá
rio.

o SR.PRESIDENTE (Giovanni Queiroz ) 
Tem a palavra o nobre Deputado Luiz Bittencourt.

O SR. LUIZ BITTENCOURT (PMDB-GO. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, nesta tarde, venho registrar avanço que
entendo extremamente importante para o conjunto
partidário brasileiro. Quero cumprimentar a Executi
va Nacional do PMDB por assumir a posição de
apoiar a reestruturação do salário mínimo, dando
apoio a movimentações a respeito.

É importante discutir esse assunto, porque,
gradativamente, o PMDB vai voltando ao seu leito
original, de um partido de centro-esquerda identifica
do com os grandes problemas nacionais, voltado
para os interesses do trabalhador e do pequeno pro
dutor rural e para as grandes questões regionais.
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Ocorre que deu tudo errado: no dia 12, Os cotistas (;:"'lao sendo convocados agora
Gustavo Franco renunciou à presidência do pelo sócio controlador do Marka para ingressarem
.Banco Central por não concordar com a na Justiça como litisconsortes contra o Banco Cen-
desvalorização do real, e o diretor de política trai, responsabilizando-o por seus prejuízos.
econômica e monetária, Francisco Lopes, foi As perguntas que fazemos são as seguintes:
indicado para substituí-lo na presidência. Primeiro, quem decidiu ou quem se responsabiliza,

No dia 13, Lopes anunciou a desvalori- do ponto de vista administrativo, por essa decisão de
zação do real frente ao dólar por meio de um aceitar o fechamento do câmbio a R$1,27, quando o
sistema de bandas largas, com piso de dólar já valia bem mais do que isso no mercado de
R$1,20 e teto de R$1 ,32. câmbio? Quais as razões para a decisão? Por que

No mercado financeiro, com perdas ir- fazer isso com apenas um, dois ou meia dúzia de
remediáveis para os vendidos em dólar no bancos, quando não há risco sistêmico em bancos
mercado futuro e lucros fantásticos para os de investimento? Não se trata de Bradesco, não é
comprados, o sistema financeiro lucrou, por Itaú, não é Banco do Brasil, não é Caixa Econômica
baixo, no conjunto, R$6 bilhões. Os assalaria- Federal. São pequenos bancos de investimento que
dos viram os preços dispararem em espiral, não afetam a credibilidade dos depósitos bancários.
na esteira da alta do dólar. Os consumidores, Quem se responsabiliza por essa decisão?
a classe média, e o país todo virou de pernas Qual o prejuízo para o Banco Central e para o Te-
para o ar. Começando pela popularidade do souro Nacional? O Banco Central vai levar a cabo
Presidente Fernando Henrique, que despen- uma investigação profunda em relação a essa ques-
cou de ponta-cabeça. tão? Evidentemente, essas perguntas o Congresso

O Marka tinha 12.500 contratos vendi- Nacional deve fazer.
dos de dólar para 12 de fevereiro, ao preço Entraremos com requerimento solicitando ao
de R$1,22 (o dólar valia R$1,2114 no dia 12 Banco Central informações a respeito desse caso,
de janeiro, véspera da primeira desvaloriza- mas acreditamos que ele deve prestá-Ias inde-
ção.) Cada contrato valia R$100 mil. Com o pendentemente do pedido, porque dinheiro público
dólar a R$1 ,32, a perda já seria grande. foi usado para acertar posições pela conveniência

Mas, com a liberação do câmbio na sex- de banqueiros e do Banco Central.
ta-feira dia 15, quando o dólar foi a R$1,95, não Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
adiantou a BM&F retardar os ajustes de posiçõ
es (a pedido do Banco Central, que queria evi
tar uma quebradeira no mercado, afetando o
próprio Banco do Brasil, detentor de metáde
dos contratos vendidos de dólar futuro).

Mas houve tempo para o Marka zerar
suas posições com o dólar de R$1,275. O mo
vimento financeiro desta operação foi de R$
1,593 bilhão. A quantia exata para que o patri
mônio líqüido do Marka (R$68,750 milhões) en
trasse no bolo zerando as posições a futuro.

O Banco Marka, pelo que se sabe, foi
um dos poucos bancos a zerar as posições
em dólar futuro por R$1,275. Teria sido ofe
recida a Cacei01a a zeragem das posições
do banco e dos fundos Marka a R$1,32,
como foi feito e aceito pelo Fonte-Cindam,
que também estava vendido a futuro. Se o
Marka tivesse aceito esta posição, os fundos
teriam perdido no máximo 30%, como ocor
reu com os fundos do Fonte-Cindam, que
teve de vender 80% do controle para a Ban
que Nationale de Paris (BNP).
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Quero cumprimentar a Executiva Nacional do Portanto, Sr. Presidente, quero mais uma vez
partido justamente por assumir essa posição no mo- manifestar a V. Exª a minha alegria e satisfação de ver
mento em que o PMDB já começava a se caracterizar a Executiva Nacional do PMDB retomando essas te-
como um part.ido dúbio, um partido que buscava, nas ses, em confronto com o Presidente da República. En-
suas ações junto ao Governo Federal, a defesa de car- tendo, como Deputado do PMDB, da base de aliança
gos, a defesa de ministérios, a defesa de posições, no do Governo Federal, que devemos ter uma discussão
sentido de haver sempre uma troca, uma vantagem, frontal, um enfrentamento, no sentido de criar proposi-
numa ação conjunta com o Governo Federal. É essa a turas que ofereçam alternativas diferenciadas e não
reestruturação que queremos: ver o partido discutindo apenas o alinhamento automático com o Governo Fe-
aqui, no Congresso Nacional, na Câmara Federal, os deral no sentido de aumentar impostos, de aumentar o
temas que vão fortalecer o próprio PMDB, para que, sacrifício que é imposto aos nossos pequenos produto-
nas eleições de 2002, o partido tenha candidatura pró- res, agricultores, comerciantes, estudantes.
pria à Presidência da República, dessa forma retoman- É preciso criar mecanismos para que o PMDB,
do o eixo da sua discussão nacional. como um partido nacional, com mais de cem deputa-

o partido já teve inúmeros governadores - se dos federais, com 26 senadores, com centenas, mi-
não me falha a memória, chegou a ter 23 governa- Ihares de vereadores espalhados pelo território na-
dores de estado - e hoje tem apenas seis. Nos prin- cional, possa efetivamente dar uma contribuição di-
cipais estados do Brasil, o PMDB deixou de ter a sua ferente, embasada na luta pelos grandes interesses,
representação majoritária, como é o caso dos Esta- que atinjam em todos os níveis e possam proporcio-
dos de São Paulo, Rio de Janeiro, Rio do Grande do nar a melhoria da qualidade de vida da população do
Sul, do meu Estado, Goiás, e de estados do Nordes- nosso País.
te. É necessário que essa discussão comece aqui, O SR. PRESIDENTE (Giovanni Queiroz) -
pelo Congresso Nacional, pela Câmara Federal, jus- Sras. e Srs. Deputados, já se encontra no plenário o
tamente com um tema que será abordado daqui a al- Deputado Júlio Redecker, que é um dos oradores do
guns dias, que é a reposição salarial. Grande Expediente. Por isso, vou conceder a pala-

Devo estar encaminhando a esta Mesa, dentro vra a mais dois deputados e depois chamar os res-
de alguns dias, um projeto que trata do gatilho sala- tantes para dar seus discursos como lidos.
rial. Vivemos um momento em que há uma retomada O SR. PRESIDENTE (Giovanni Queiroz) -
da espiral inflacionária, em que o trabalhador perde Concedo a palavra ao nobre Deputado Eber Silva,
o seu poder aquisitivo. As tabelas comparativas indi- que dispõe de três minutos.
cam-nos que há quatro anos o salário mínimo atingia O SR. EBER SILVA (PDT - RJ. Sem revisão
um patamar de setenta dólares. Hoje, em função da do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
desvalorização do dólar, da influência do Fundo Mo- dos, quero trazer para a reflexão dos companhei-
netário Internacional em nossa economia, da situa- ros, nesta tarde, uma pergunta: será possível?
ção crítica por que passa o sistema financeiro e eco- Ouso responder que ainda é possível, Sr. Presi-
nômico do nosso País, o salário mínimo atualmente dente, e estamos aqui para insistir sobre a ques-
equivale a cerca de 63 dólares, ou seja, abaixo do tão da entrega ao capital estrangeiro do n'osso pa-
que valia há quatro anos. trimônio nacional.

Essa discussão passa a ser premente, uma É extremamente lamentável, Sr. Presidente,
vez que todos os setores da nossa economia - os que o poder central do País diga "não" à criança,
setores produtivos, principalmente - começam a so- diga "não" ao adolescente, diga "não" aos idosos -
frer os reflexos negativos daquilo que dizíamos, dos inclusive, no Ano Internacional do Idoso - e diga
impostos inflacionários. Esse foi o caso da CPMF, "não" às instituições sociais do País, mediante cor-
aprovada aqui recentemente, e que terá confirma- tes das verbas sociais. Em contrapartida, continua o
do o seu texto final nos próximos dias. Viu-se cla- Governo intentando dizer "sim" ao capital estrangei-
ramente a ação do crescimento da alíquota de ro, ao capital especulativo internacional e ao FMI
0,22% para 0,38%, permitindo que a cadeia re- quando estimula a mídia a veicular matérias de ten-
gressiva do imposto inflacionário incidisse sobre dência entreguista das nossas empresas e parte eli-
setores primários da atividade econômica, prejudi- tizada de integrantes da reportagem econômica e
cando gradativamente as nossas atividades na ge- política do País a usarem estratégias psicológicas de
ração de renda e de emprego e na melhoria do comunicação, com o objetivo de fazer uma autêntica
sistema de trabalho no nosso País. lavagem cerebral da população brasileira a fim de
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levá-Ia a pensar que a solução exclusiva do Governo milhões de contribuintes, o que corresponde a 42%
é a privatização de nossas empresas. da população economicamente ativa. Temos agora

Isso é terrível, Sr. Presidente. Nenhum país do nesse projeto, mais uma vez, como proposta do Go-
Primeiro Mundo avançou, nenhum país venceu os verno, infelizmente, primeiro, a extinção de dezes-
obstáculos e prosperou sem investir na sua infância seis superintendências estaduais, transformando-as
com educação séria; sem investir na saúde de ma- em meras gerências; as outras dez superintendên-
neira séria e ousada e sem ousar nacionalizar, ainda cias estaduais remanescentes terão sLlas competên-
que participando do efeito globalizante do terceiro cias e atribuições reduzidas; a centralização basica-
milênio. É triste constatarmos a opção do nosso Pre- mente nas superintendências e na direção-geral do
sidente por esse modelo econômico e social que INSS; a extinção de uma série de gerências de se-
abandona os filhos e privilegia os estrangeiros. guro social, o que vai dificultar à população o acesso

Ainda é tempo, Sr. Presidente; ainda é possí- aos postos de atendimento.
vel, Srs. Deputados. O Brasil precisa ouvir um outro Senhor Presidente, Sras. e Srs. Deputados, no
brado. O Brasil precisa ouvir um brado de inde- caso do Espírito Santo, isso é ainda mais grave, por-
pendência outra vez: independência do capital es- que, com a extinção da sua superintendência, os servi-
trangeiro. O Brasil precisa ouvir da liderança máxima ços serão transferidos para o Rio de Janeiro, e para
do Estado, o Presidente da República, que as cau- qualquer transferência de recursos vamos ter que nos
sas críticas da sociedade brasileira serão priorizadas deslocar do Estado do Espírito Santo para o Rio de Ja-
outra vez e que a especulação da venda do Banco neiro. Portanto, isso traz um prejuízo muito grande, e
Central, do Banco do Brasil e da Petrobras não pas- uma boa parte da população não terá condições de fa-
sam de impressionismo de abutres internacionais. O zer esse deslocamento para ser atendido.
Presidente deve empenhar a sua palavra no sentido Falando mais do nosso Estado e de acordo
de que, ao longo de seu Governo, não haverá entre- com o projeto do Governo Federal, além do INSS, já
ga, não haverá venda, não haverá derrama. foram extintas a Delegacia do Ministério de Minas e

Ainda é tempo, Sr. Presidente! A Oposição não Energia, a Delegacia do Ministério da Educação -
quer o caos; a Oposição não quer a ingovernabilidade. DEMEC - e a da Fazenda. Agora, estão em proces-
O retrocesso não é bom para brasileiro algum. O que so de extinção a Superintendência do lbama e a uni-
queremos, Sr. Presidente, é atenção às calamidades dade de compensação de cheques do Banco do
internas, um "não" honesto ao FMI e, assim, uma con- Brasil. Trata-se de processo e tratamento discrimina-
vocação nacionalista de empenho de todos os brasilei- tórios, em que estados como o nosso e outros esta-
ros, mesmo sob a liderança de Fernando Henrique dos brasileiros passam a ter um papel periférico, um
Cardoso, para a retomada do desenvolvimento. Se as- papel de estado inferior.
sim não for, Sr. Presidente, não evitaremos a queda na É lógico e evidente que nós, da bancada do Es-
ribanceira econômica e no abismo social. pírito Santo, não vamos aceitar essa condição. Já fize-

Creio que ainda é possível ouvirmos esse bra- mos um documento ao Presidente da República e ago-
do, e é o que esperamos para continuar o progresso ra estamos encaminhando um processo de debate.
do País. Com a privatização da Telest, está-se passan-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, e que do agora para Minas Gerais a folha de pagamento, o
Deus nos abençoe a todos. que acarretará prejuízo de mais de 6 milhões por

O SR. JOÃO COSER (PT - ES. Sem revisão mês em arrecadação. E, mais do que isso, o número
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 112, de informações da Telest, agora é atendido por
quem acha que com o debate e a aprovação do pro- Minas Gerais. Quando pedimos uma informação, a
jeto da Previdência Social as preocupações da so- telefonista pergunta se é na Grande Vitória ou no inte-
ciedade e os prejuízos que isso acarretaria à popula- rior, já que não conhece o Estado do Espírito Santo.
ção estariam concluídos engana-se, porque, Jamen- Senhor Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
tavelmente, com o projeto de reestruturação do INSS para resolver ou, pelo menos, para debater esse
encaminhado pelo Ministro da Previdência Social, va- problema e externar nossa posição, estamos enca-
mos sentir os efeitos do desmonte principalmente dos minhando, por meio da Comissão de Fiscalização e
poucos serviços ainda prestados à população mais ca- Controle, pedido de audiência pública ao Ministério
rente do País, que mais deles necessita. da Previdência e Assistência Social para discutirmos

Sabemos que estão tentando acabar com o a questão do INSS, essa nova realidade, o caos que
serviço social do INSS. Temos aproximadamente 30 isso trará ao País.



Durante o discurso do Sr. João Coser,
o Sr. Giovanni Queiroz, 12 Suplente de Se
cretário, deixa a cadeira da presidência, que
é ocupada pelo Sr. Marçal Filho, § f!l do arti
go 18 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Concedo
a palavra ao Sr. Deputado Paulo Feijó.

O SR. PAULO FEIJÓ (PSDB - RJ. Pronuncia
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, é ponto pacífico, em qualquer discussão
séria que se trave no mundo atual, o papel da Edu
cação como fator indutor de desenvolvimento econô
mico, como geradora de conhecimento e tecnolo
gias, que permitirão aos países que dominarem o
saber, o acesso a novos e competitivos mercados.
Infelizmente, resta a países como o Brasil muito a
ser feito ainda nesta seara, ainda que avanços signi
ficativos tenham sido obtidos por esforços do Gover
no Federal nestes últimos anos.

Toda sociedade que se deseje tornar moderna
deve investir na educação de seus cidadãos como
forma de se chegar a este ponto de evolução com
segurança e efetividade. Neste sentido, empenha
mo-nos ao máximo em apoiar iniciativas relativas à
educação, nos diferentes Municípios do norte, no
roeste e centro-norte do Estado do Rio de Janeiro,
cujos interesses defendo, contundentemente em
meu mandato, nesta digna Casa de Leis.

Tendo feita esta exposição inicial, Sr. Presiden
te, ocupo esta tribuna para pronunciar-me a respeito
de relevante cerimônia de inauguração da primeira
unidade da Rede de Escola Adventistas no Municí
pio de Bom Jesus do Itabapoana, em final de feve
reiro passado, à qual estive presente. A escola irá
atender a crianças da faixa etária de 2 a 6 anos, com
ensino fundamental até a alfabetização, com preços
abaixo dos praticados regularmente pela rede parti-
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No caso do Espírito Santo, propomos à banca- cular, com direção a cargo da competente e dedica-
da federal, com a presença do Governador, no dia da Profa. Nancy Carlos Oliveira Rangel, envolvida
de hoje aqui em Brasília, audiência pública em que desde o primeiro momento com o projeto.
se faça de fato um debate sobre o tratamento que o Da solenidade participaram várias autoridades,
Governo Federal vem dando ao Espírito Santo e a como o Prefeito de Bom Jesus do Itabapoana, Car-
alguns estados brasileiros. O Estado tem uma contri- los Garcia, o Vereador José Antônio Rangel e o Pre-
buição significativa na formação do PIB nacional e, sidente da Associação Rio de Janeiro da Igreja Ad-
infelizmente, em troca, recebe esse tratamento dis- ventista do Sétimo Dia e responsável pela entidade
criminatório, em situação bastante precária. mantenedora da escola em Bom Jesus, o Pastor

Esta é a nossa posição, contrária a essas ações Gustavo Roberto Schumann. Todos foram unânimes
do Governo Federal, no sentido de mobilizar a socie- em reconhecer a conquista conseguida com muito
dade capixaba, a bancada de deputados e senado- sacrifício e luta pela população de Bom Jesus, com
res e de não aceitar o tratamento de Estado periféri- a construção de sua escola adventista.
co e de Estado inferior. Faz-se necessário registrar que há mais de 130

anos o Sistema Educacional Adventista prepara jovens
em quase 180 países, difundindo valores cristãos e éti
cos, oferecendo uma base sólida para a formação es
colar com harmonia e equilíbrio. O Sistema Educacio
nal Adventista é a segunda maior rede de estabeleci
mento de ensino com mais de 5.600 unidades em todo
o mundo, tendo recebido várias distinções pela quali
dade da educação integral que proporciona. .

Nos orgulhamos, Sr. Presidente, de presenciar
vitórias como esta do Município de Bom Jesus do Ita
bapoana, uma cidade de médio porte que não se arre
fece frente aos desafios cada vez maiores de nossos
dias. Um Município que conta com a competência e a
visão crítica de seu Prefeito, um árduo político cons
tantemente a serviço da causa pública e da luta pela
melhoria da qualidade de vida de sua gente.

Compreendemos as dificuldades de todas as
esferas do Governo no tocante à alocação de recur
sos, em tempos de crise, para aplicaçã6no proces
so de 'ampliação da qualidade do ensino em todo o
País. Mas aceitar estas barreiras como obstáculo in
transponível é fechar as portas para uma realidade
dura, em que milhares de crianças deste País seen
contram. Negar a estas crianças perspectivas de
crescimento é tolher, na mesma proporção, os so
nhos de desenvolvimento de nossa Nação; negando
a todos nós um cenário mais próspero e justo.

Esperamos, nobres colegas Parlamentares,
poder continuar apoiando em nosso mandato expe
riências como a de Bom Jesus do Itabapoana, um
Município que demonstra, acima de tudo, que só
cresce quem aposta na ousadia de levar, sob quais
quer formas, o conhecimento e a educação aomaior
número possível de pessoas.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados.

O SR. AYRTON XEREZ (PSDB - RJ. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente', Sras. e
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Srs. Deputados, considero dos mais oportunos e es- Enquanto uma densa névoa envolve toda essa
clarecedor o teor da coluna assinada por Dora Kramer -questão, um'Governo que se diz social-democrata
na edição de domingo último do Jornal do Brasil, assiste, impávido, à explosão do déficit habitacional
sob o título "Todos pelo social". que está b.~rb~riza~~? nossas grandes cidades.

No artigo, a consagrada jornalista nos informa O doloroso mesmo, nisso tudo, é que a vonta-
sobre uma postura comum assumida pelos Governa- de política do Presidente da República está sendo
dores Mário Covas, Tasso Jereissati e Jaime Lerner, simplesmente ignorada pela tecnocracia, apesar de
os três filiados a partidos que apóiam o Governo. expressa, com pompa e circunstância, no programa

Eles defendem a urgente necessidade de o radiofônico oficial que tenta aproximar o Palácio do
Presidente Fernando Henrique Cardoso dar menos Planalto da Nação brasileira.
atenção ao mercado financeiro externo, dedicando- O exemplo que lhes dei, Sr. Presidente, Sras. e
se, com mais ênfase, ao atendimento das demandas Srs. Deputados, refere-se a um quadro de extrema
cotidianas do público interno". gravidade. Ouso até afirmar que se o Presidente

Em suma, Sras. e Srs. Deputados, esses três quer, mas os Phdeuses monetaristas não deixam,
atuantes Governadores pleiteiam que o Governo acaba por prevalecer a vontade destes últimos.
abrace a política do desenvolvimento, pelo menos Sr. Presidente, peço a V. Exª que dê a maior
nivelando-a com as responsabilidades assumidas no divulgação possível ao presente pleito.
campo do monetarismo. O SR. SIMÃO SESSIM (PPB - RJ. Sem revi-

Concordo em gênero, número e grau com o Go- são do orador.) - Sr. Presidente, quero apresentar um
vernador Jaime Lerner, que, citando os funcionários do projeto de lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de
setor financeiro que pretendem dar ordens aos Gover- shoppings centers contarem com ambulâncias ou
nadores, afirma que "a ditadura da tecnologia é maléfi- UTI móveis para transporte de vítimas de emergência.
ca porque impede que se enxergue a evidência de que Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, é che-
as pessoas são mais importantes que os números". gada a hora de corrigirmos um dos maiores equívo-

Tenho provas contundentes, Sr. Presidente, cos cometidos pelos Governos brasileiros nas últi-
mas décadas. Refiro-me ao descaso com que foram

Sras. e Srs. Deputados, de quanto mal esses tecno· tratadas as escolas técnicas. À exceção de alguns
cratas - que chamo de Phdeuses pela sua soberba,
intolerância e intransigência - vêm praticando contra poucos governantes, essas importantíssimas institui-
o povo brasileiro. ções de ensino foram desprezadas e ficaram obscu

recidas pelas sombras de um oficialismo deformado.
Para ajudar o Governo, o qual apoio, da mes- A maioria dos Governos deixou-se envolver por

ma forma que os Governadores já citados, dou ÍJm preconceitos bacharelescos, que atribuem ao diploma
exemplo prático. universitário importância desmedida e nociva ao pro-

No último dia 25 de janeiro, portanto, há quase cesso educacional. Tal preconceito não existe nos paí-
dois meses, o Presidente Fernando Henrique, em ses ricos,onde os profissionais de nível técnico conse-
seu programa radiofônico semanal, informava à Na- guem empregos tão bons e tão bem remunerados
ção da existência de um plano governamental para a quanto os colegas que cursaram universidades. Às ve-
produção de um milhão de casas durante o seu se- zes até os superam, se a necessidade das empresas
gundo mandato, com os quatro bilhões de reais valoriza mais a habilidade específica do que o doutor
anuais que o FGTS tem disponíveis para projetos com visão abrangente. Além disso, o desenvolvi-
habitacionais. mento tecnológico mostra que a sociedade precisa

E, agora, pergunto aos nobres Deputados: al- de maior número de técnico do que de doutores.
gum dos senhores sabe de qualquer mínimo movi- Quando a proporção se inverte, como no caso
mento que se tenha realizado nesse sentido? Não brasileiro, vemos o descalabro de engenheiros e ad-
tenho dúvidas em responder que não. vogados vendendo sanduíches nas ruas, ou tentan-

No momento, a tecnocracia que cerca o Presi- do atividades de ocasião para compensar a escas-
dente da República não sabe sequer se a recém- sez de empregos.
criada Secretaria Nacional de Desenvolvimento Ur- É essa distorção que precisamos corrigir, pois
bano, repartição pública que ela própria acabou de ela produz enorme ineficiência e desperdício para a
inventar, vai continuar ou não a existir, por se sobre- sociedade. O custo das universidades é muito maior
por a tarefas da área habitacional que são da Caixa e os resultados, às vezes, muito inferiores aos das
Econômica Federal. escolas técnicas. Nosso País não se pode dar ao
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luxo de perder recursos preciosos na qualificação de Será através das escolas técnicas que encontra-
mão-de-obra, nem de induzir ao erro milhares de jo- remos o caminho do desenvolvimento sustentado em
vens, que passarão muitos anos pagando o preço bases sociais mais justas e equilibradas. Todo cida-
de uma opção profissional equivocada. dão tem direito a um trabalho digno e todo governan-

No Rio de Janeiro, por exemplo, das 2.500 es- te tem obrigação de lutar para garantir esse direito.
colas públicas, apenas 13 são de educação profis- Obrigado.
sional. É uma proporção absurda e injustificável. Pa- O SR. EURípEDES MIRANDA (PDT - RO.
rece que o Governador Anthony Garotinho pretende Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
enfrentar o problema com a criação dos Centros de Sras. e Srs. Deputados, lamento que a maioria go-
Educação Profissional. A decisão não poderia ser vernista no Congresso Nacional não tenha qualquer
mais acertada, pois vemos o grande potencial do Es- disposição para investigar as relações suspeitas en-
tado, que pode trazer resultados a curto prazo. tre autoridades monetárias e o sistema financeiro. A

Será possível aproveitar os recursos que o BID coisa mais comum é o sujeito sair do Banco Central,
destina ao PROEP (Programa de Expansão da Edu- do Ministério da Fazenda ou do Planejamento para
cação Profissional), através de convênios entre os uma diretoria de banco nacional ou estrangeiro. Os
ministérios di::> Trabalho e da Educação e a UNESCO. lucros dos bancos privados com a desvalorização do
Com o efetivo funcionamento da Escola Normal Téc- real no último dia 13 de janeiro dão claros indicativos
nica, será possível acelerar a formação dos profes- de que houve favorecimento de informações.
sores e especialistas necessários ao programa. Dados oficiais indicam que só em janeiro o

Na verdade, não podemos compreender quais Banco Central teve um prejuízo de 8 bilhões de
os motivos que levaram ao descaso com as escolas reais. Neste mesmo mês de janeiro, 131 bancos so-
técnicas. Se elas tivessem sido estimuladas, se os maram um lucro de 3,3 bilhões de reais. Os lucros
programas iniciados há algumas décadas não tives- desses bancos, à frente os estrangeiros e junto com
sem sido abandonados, hoje o País disporia de uma eles os tucanos Matrix e BBA, só no mês de janeiro,
estrutura muito melhor na sua mão-de-obra. Tería- foram praticamente o dobro do acumulado em 1998:
mos um sistema produtivo mais eficiente e o desem- 1,8 bilhão de reais. É bom lembrar que tanto no ano
prego seria menor. passâdo"'c6riio neste ano o País vive a maior reces-

Nós, inclusive, temos feito diversos pronuncia- são de sua História, com as empresas que sobrevi-
mentos a esse respeito, mantendo sempre a disposi- veram operando no vermelho.
ção de alertar os Governos para a necessidade de Também oficiais são os dados publicados no
ampliar o universo das escolas técnicas. Mas; no jornal O Globo, de 6 de março de 1999, indicando
Brasil, infelizmente, na área da educação, as ações que com a desvalorização do real a dívida do Tesou-
demoram a se concretizar. ro Nacional cresceu - só em janeiro - 65,703 bilhões

A experiência acumulada mostra que a opção der reais. Isto dá uma idéia do que os integrantes da
pelo ensino técnico produz sempre excelentes fru- equipe econômica podem fazer em favor do merca-
tos. É o 'caso, por exemplo, da Escola Técnica de do. Esse aumento da dívida, naturalmente, bate so-
Nilópolis, criada a partir de proposta nossa, e que bre os títulos prefixados com correção cambial. Para
está em pleno funcionamento, atendendo a uma de- os pobres mortais brasileiros, cortes e mais cortes,
manda crescente dos jovens da região. preferencialmente nas áreas de maior densidade so-

A perspectiva de aumento do desemprego for- cial. Com metade dos lucros dos bancos, em um
talece nossa proposta, pois aponta para alternativas mês seria possível dobrar o valor da merenda esco-
viáveis e de custo relativamente mais baixo. Seja por lar e não cortá-Ia pela metade como fez o Governo.
razões conjunturais, seja devido a mudanças nos Nos países ricos, os lucros dos bancos, duran-
padrões tecnológicos, a retração da oferta de postos te um ano inteiro, ficam entre 6% e 8% do patrimônio
de trabalho é um dos maiores problemas enfrenta- líquido. No Brasil, em 1998, os bancos apresentaram
dos pela sociedade brasileira no momento atual. A uma rentabilidade média de 18%. Mas o mês de ja-
falta de emprego leva as famílias ao pânico e induz neiro de 1999 marca um feito na história econômica
os jovens ao crime e às drogas. mundial: bancos realizaram em 30 dias lucros de

Não há mais tempo para hesitação. Devemos 100%, ou 200%, ou 300%. É um escândalo! E só
abandonar de uma vez por todas a visão anacrônica fica impune porque a maioria governista recusa-se a
que supervaloriza o diploma universitário e investir cumprir seu papel constitucional de fiscalizar as açõ-
na formação profissional dos jovens brasileiros. es de governo. E as ações deste Governo em maté-
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ria de política monetária têm sido uma verdadeira di- de vida de todos os segmentos sociais dos municí-
lapidação do patrimônio nacional. pios.

Entendo que lucros, por mais altos que sejam, O que espero, Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-
nada têm de imoral em si, dentro das regras de mer- putados, é que os objetivos traçados para encontros
cado. Mas aqui o lucro faz-se contra o Tesouro desta relevância não fiquem só no papel ou na boa
Nacional, com a conivência ou a incompetência dos intenção dos que o promovem. Minha expectativa é
gestores da política econômica e a sociedade preci- a de que as questões levantadas e as metas estabe-
sa avaliar estes danos. Porque rombos como este lecidas durante este encontro sejam efetivamente
comprometem as contas públicas, retiram a capaci- aplicadas em favor das populações pobres daquela
dade de o Estado realizar atendimento adequado à região do Vale do Juruá.
população e, sobretudo, limitam toda a capacidade Acredito ainda na promessa feita à imprensa
de reação do setor produtivo. da minha terra pelo Sr. Ministro Ronaldo Sardenberg

Senhor Presidente, gostaria que meu pronun- de que irá priorizar a liberação dos recursos previs-
ciamento fosse divulgado pelo programa A Voz do tos nas emendas que este Congresso aprovou no
Brasil e pelo Jornal da Câmara. Orçamento da União deste ano para os municípios

A SRA. ZILA BEZERRA (PFL-AC. Pronuncia o de área de fronteira. Como no caso do Acre, a maio-
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. ria dos municípios encontra-se na faixa de fronteira,
Deputados, ocupo a tribuna desta Casa para comu- e esperamos que eles sejam contemplados integral-
nicar algo de muito positivo que está ocorrendo em mente com esses recursos, que serão fundamentais
nosso Estado, em especial nos municípios do Vale para a execução de ações de desenvolvimento em
do Juruá, região que há muito vem merecendo uma favor de suas populações.
atenção especial por parte do Governo Federal e do Senhor Presidente, gostaria que V. Exª dispen-
Governo do meu Estado. sasse ao meu pronunciamento toda forma de divul-

Tive a satisfação de ser. convidada pelo Sr. gação.
Governador do Estado, Jorge Viana, para participar O SR. GONZAGA PATRIOTA (Bloco/PSB _
de uma reunião que será promovida quinta-feira, dia PE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
18 de março de 1999, em Cruzeiro do Sul, com a Sras. e Srs. Deputados, a nossa intervenção na tarde
presença do Sr. Embaixador Ronaldo Mota Sarden- de hoje, desta tribuna, é para fazer um veemente
berg, Ministro Extraordinário de Projetos Especiais, e apelo ao Ministro Renan Calheiros, da Justiça, Presi-
do Sr. Secretário-Executivo do Programa Comunida- dente do Contran, no sentido de estender a prorro-
de Solidária, Dr. Milton Seligman. .

gação de 180 dias para uso obrigatório do Registra-
Na reunião, o Governador, seu secretariado e dor Instantâneo e Inalterável de Velocidade e Tempo

as duas autoridades federais propõem-se a discutir' pelos veículos fabricados a partir de janeiro deste
com as prefeituras e a sociedade civil dos cinco ano também aos veículos fabricados antes de 1991.
municípios do Vale do Juruá todas as questões im-
portantes que dizem respeito ao desenvolvimento O Código de Trânsito Brasileiro, em seu art.
econômico e social de suas populações. 105, 11, exige que os veículos de transporte e de con-

Senhor Presidente, Sras. e Srs. Deputados, é dução escolar, os de transporte de passageiros com
de ressaltar aqui o caráter democrático desta reu- mais de dez lugares e os de carga com peso bruto
nião, cujos mentores propõem-se a ouvir detalhada- total superior a 4.536 quilogramas sejam equipados
mente os problemas das prefeituras e da sociedade com registrador instantâneo inalterável de velocida-
de um modo geral. Considero que esse tipo de reu- de e tempo, o conhecido tacógrafo, cuja regulamen-
nllo tripartite, entre Governos Federal, estadual e tação deu-se pela R,esolução n° 14.198, do Contran.
municipal, pode ser um dos caminhos para se mon- Ocorre, Sr. Presidente, que os veículos fabrica-
tar uma agenda positiva em favor dos interesses co- dos antes de 1991, que eram isentos, bem como os
muns de toda a sociedade acreana. fabricados neste ano, carecem de um prazo de no

Acho também que a reunião que irá acontecer mínimo 90 dias para serem equipados.
em Cruzeiro do Sul, cujo Prefeito, Aluízio Bezerra, Para os veículos enquadrados nessa categoria,
vem-se desdobrando praticamente sozinho para aten- fabricados este ano, antecedendo-se a este apelo, o
der às necessidades básicas da população, pode ser Senhor Ministro Renan Calheiros já editou a Delibera-
um bom começo para uma forma mais democrática de ção n° 3, por meio do Contran, estendendo por 180
se governar, tendo em vista a melhoria das condições dias, isto é, até o dia 30 de junho do corrente ano, para



O SR. AIRTON DIPP (PDT - RS. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, desejo comunicar aos nobres parlamen
tares que estou apresentando à Câmara dos Deputados
projeto de lei que prevê a ampliação da dedução de
despesas com instrução para fins de declaração de
Imposto de Renda de pessoa física.

Como é do conhecimento das Sras. e Srs.
Deputados, a atual legislação do Imposto de Renda
estabelece como limite anual máximo de dedução o
valor de R$1.700,OO.

O projeto de minha autoria estabelece que "fi
cam dedutíveis da base de cálculo do Imposto de
Renda da pessoa física as despesas com instrução
do contribuinte, de seus dependentes e de menores
que crie e eduque, de forma ilimitada".

Outra novidade no projeto de lei prevê a possi
bilidade de deduzir-se, entre outras, as despesas
efetuadas com livros e materiais de ensino, hoje in
viabilizadas pela atual lei do Imposto de Renda.

, O limite atual, de R$1.700,OO ao ano, é insufi
ciente, causando prejuízos ao contribuinte, uma vez
que o limite é muito pequeno, senão irrisório. A mé
dia mensal de gastos, tomando-se por base' o limite
anual, é de R$150,OO.

Ora, num País como o Brasil, com população em
larga medida ignorante - e ávida por conhecimentos! 
esta é uma dedutibilidade rigorosamente "de perfumaria".
Um livro, apenas um só livro, muitas vezes custa mais
que o valor mensal definido para dedução.

De outra parte, o Brasil detém, lamentavelmen
te, um baixo índice de escolarização, o que compro
mete não somente a formação do cidadão, como im-
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essas providências, o que pedimos seja estendido possibilita o desenvolvimento tecnológico e o próprio
também para os veículos fabricados antes de 1991. desenvolvimento nacional.

Com. essas prOvidências, acreditamos que, a Esse quadro tem provocado a ampliação da
partir de julho vindouro, todos os veículos enquadrados miséria social e a marginalização de um contingente
no item 11 do art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro enorme de milhões de brasileiros.
estejam devidamente equipados com o tacógrafo. Alegar mais o quê? Que se desincentiva o me-

O SR. REGIS CAVALCANTE (PPS - AL. Sem Ihoramento científico do trabalhador? Que se desin-
revisão do orador.) - Sr. Presidente, estou enca- centiva o aprimoramento do exercício das funções
minhando à Mesa requerimento de informações técnicas no País? Enfim, que se desincentivam a
diante das notícias que nos dão conta de que o Minis- educação e a cultura, em uma Nação delas carente?
tério da Previdência, remando em sentido contrário às Nada é mais importante ao cidadão do que saúde,
modernas correntes de administração pública no mun- justiça e educação. As despesas com saúde não
do, está centralizando mais o poder na questão do têm limite de dedução. Por que, então, têm-no as
desmonte dos órgãos em diversos estados do País. despesas com educação?

Portanto, estou encaminhando à Mesa um re- Ante o exposto, conto com o apoio de nossos
querimento de informações ao Sr. Ministro da Previ- ilustres pares para a devida aprovação do projeto de
dência e Assistência Social. lei ora apresentado.

O SR. SERAFIM VENZON (PDT - SC. Pro
nunCia o seguinte <;Iiscurso.) - Sr. Presidente, Sras.
e Srs; Deputados, o Congresso passa por um mo
mento de extreiná importância social. Durante mui
tos anos, principalmente no Brasil República, a lei
que em princípio é para todos destina as benesses a
grupos corporativos das instituições públicas e autar
quias. O conjunto da sociedade que contribui eqüita
tivamente não consegue perceber essa equivalência
na hora de redistribuir a renda.

A legislatura passada, e essa, têm a oportuni
dade de corrigir diversas distorções. A sociedade es
pera isso de nós. Não quer tanto verbas ou obras fa
raônicas. Quer a correção de pequenos distúrbios de
grande efeito social.

Dentro disso, coloco o salário mínimo. O seu
valor deve corresponder, pelo menos, aO'vt;l.lor míni
mo necessário para garantir a dignidade do serhl,lmano.

Nos últimos 4 anos, conseguiu-se desvincular
o salário mínimo dos demais salários. Certamente,
essa foi a maior vitória. .

Agora, o Governo, por meio da equipe econômi
ca, estuda propostas de adequação do salário, espe
cialmente o mínimo. O Congresso está apreensivo.
Não quer ter de admitir mesquinharias com as escusas
que a Previdência Social e as prefeituras teriam sua
vida financeira destruída por causa do salário mínimo.

Certamente esse é o escudo do Governo. Essa
desculpa era usada há muitos anos e havia razão
quando o salário mínimo era coeficiente dos outros
salários maiores.

Por isso, nem os partidos governistas terão a
coragem de apoiar aumentos de 10 ou 12 reais em
cima de 130. É hora de termos a coragem de puxar



"É preciso que a sociedade civil acorde,
desperte; que as consciências gritem. Diz-se
que a consciência é muda. Pois convém que a
consciência não seja muda, que grite."

É o que estes trabalhadores estão fazendo.

Era o que tinha a dizer.

O SR. CARLlTO MERSS (PT - SC. Sem revisão
do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
peço o máximo de divulgação para um requerimento
em que solicito informações ao Ministro Paulo Paiva,
do Orçamento e Gestão, por meio do BNDES, sobre
empréstimo concedido para duplicação da SC-401.

Parte dessa rodovia já está pronta, mas infeliz
mente continuamos verificando em Santa Catarina
uma verdadeira guerra com a empresa que ganhou
a concessão e exige a cobrança de pedágio pois, na
verdade, sabemos que boa parte das obrigações
contratuais não foram por ela cumpridas.

Portanto, estamos fazendo esse requerimento
para que a população de Santa Catarina, especial
mente a da ilha de Florianópolis, tenha clareza do
contrato realizado entre o· BNDES e a empresa
Engepasa S/A.

Muito obrigado.

O SR. EDISON ANDRINO (PMDB-SC. Sem
revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de en
tregar à Mesa um projeto de lei que suprime a obri
gatoriedade do uso do CPF na carteira de motorista.

É também motivo do meu pronunciamento la
mentar, hoje, a declaração de dois diretores do FMI,
em Paris. Essa matéria foi divulgada na Folha de
S.Paulo, na coluna de Clóvis Rossi, e diz que estão
sendo estudadas, no Brasil, as privatizações do Ban
co do Brasil e da Caixa Econômica Federal.

Lamentamos essa notícia, porque recentemen
te o Presidente da República deu uma declaração de
que não iriam ser privatizados Banco do Brasil, Pe
trobras e Caixa Econômica Federal.
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O salário mínimo para cima e mantê-lo desvinculado balhadores a condição de vilões do caos. Enquanto
dos demais. isso, a concentração de terras permanece nas mãos

O SR". PAULO ROCHA (PT - PA. Pronuncia o dos grandes latifundiários com a conivência do GO"-
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. vemo.
Deputados, gostaria de saudar os quase 300 traba- Não basta que o homem do campo tente sensi-
Ihadores rurais que, de hoje até o dia 19, estarão biJizar FHC para seus problemas e que aponte as
participando do Congresso da Federação dos Traba- soluções para os conflitos existentes. É necessário
Ihadores na Agricultura - FETAGRI. Serão três dias que toda a sociedade manifeste sua revolta e cobre
de discussões onde cada trabalhador terá a oportu- do Governo ações imediatas para a reforma agrária.
nidade de mostrar as necessidades do homem do José Saramago, escritor português que ganhou
campo que, ao longo destes anos, vêm continua- o Nobel no ano passado, faz um alerta:
mente sendo apresentadas ao Governo.

O emprego no campo e o crescimento do setor
primário da economia dependem da desejada refor
ma agrária e da desburocratização dos mecanismos
de financiamentos das safras.

No País de aproximadamente 8 milhões e 500
mil quilômetros quadrados de áreas, grande parte
em condição de produção, parece impossível existir
a situação de conflitos com trabalhadores rurais.
Isso seria perfeitamente possível se tivéssemos um
Governo realmente preocupado em resolver os pro
blemas do homem do campo. Problemas que se
agravam a cada dia, seja com a violência praticada
pelos latifundiários, que extraem o poder de donos
da terra contratando pistoleiros para matar, porque
têm plena consciência de que seus crimes permane
cerão impunes, seja pelas altas taxas de juros im
postas aos agricultores das regiões mais pobres,
que representam uma espécie de punição imposta
aos trabalhadores que ousam sobreviver da agricul
tura familiar.

Além disso, as últimas medidas mostram clara
mente as prioridades do Governo para a agricultura
e reforma agrária. Na lei orçamentária, os maiores
cortes ocorreram exatamente nessa área. A propos
ta orçamentária do Incra para 1999 apresentou um
corte de aproximadamente 38% nas dotações do ór
gão em relação ao que foi autorizado em 1998. O
Programa Organização Agrária também teve seus
recursos reduzidos em 43%, o mesmo ocorrendo
com outros projetos creditícios. Essa falta de com
promisso do Governo com o trabalhador rural e com
o cumprimento da justiça, a morosidade ou, melhor
dizendo, a absoluta falta de empenho na implemen
tação da reforma agrária, a impunidade e a constan
te falta de diálogo com os movimentos dos trabalha
dores são fatores que têm contribuído enormemente
para a onda de violência que grassa no meio rural, e
o Governo tem plena consciência dessa situação. Po
rém, em vez de cumprir as metas necessárias para so
lucionar os graves problemas do campo, impõe aos tra-
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Sua Excelência já nos disse, há muito tempo, tos nas contas 'fiscais, no controle da inflação e. na
que deveríamos esquecer o que ele escreveu. Ago- balança comercial do País.
ra, temos que esquecer o que ~ua Excelência diz. Quero ressaltar que esta medida é de grande

Por incrível que pareça, perguntamos onde es- interesse para a Nação, visto sua importância frente
tão a autonomia e a independência do nosso País, à economia mundial, e que sua finalidade principal
pois os diretores do FMI falam pelo Brasil, contra- não é a arrecadação tributária, mas a regulação do
riando aquilo que diz o Presidente da República, no nosso mercado.
sentido de prívatizar dois grandes patrimônios desta Era o que tinha a dizer.
Nação: o Banco do Brasil e a Caixa Econômica O SR. FEU ROSA (PSDB - ES. Pronuncia o
Federal, e provavelmente a Petrobras. Nessa esteira seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. De-
podem vir os nossos bancos estaduais, como o putados, empossados no dia 10 de janeiro para cum-
Besc, que é um grande banco do Estado de Santa prir o mandato que lhes compete exercer como vito-
Catarina. Lamentamos isso. riosos nas últimas eleições, os Governadores dos Es-

Iremos trazer, em outra oportunidade, dados tados se disseram, todos eles, apreensivos com a si-
para nos pronunciarmos a esse respeito nesta Casa. tuação em que receberam o Erário, submerso em dívi-

Era o que tinha a dizer. das e sob o peso de obrigações que, não raro, extra-
O SR. EDINHO BEZ (PMDB - SC. Sem revi- polam a receita mensal. A atitude com que reagiram

são do orador.) - Sr. Presidente, estivemos tratando ao probl.ema é que variou: enquanto uns se puseram a
do assunto da privatização da Caixa Econômica Federal espernear e a promover bravatas, como adolescentes
e do Banco do Brasil. que não sabem o que fazer ante os desafios do coti-

O Presidente da Caixa Econômica Federal foi diano, outros trataram de agir corajosa e energicamen-
taxativo ao dizer que não fará parte de seu currículo te em prol da salvação do Estado e dos interesses da
a privatização da Caixa Econômica Federal. sociedade. Assim fez o Governador do Espírito Santo,

Claro que temos que ficar atentos, mas impor- José Ignácio Ferreira: diminuiu a jornada de trabalho
nas repartições, reduziu salários, fixando o teto de 8tante é dizer que o compromisso existe.
mil reais para o funcionalismo, e não hesitou em demi-

Senhor Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ca- tir 21 mil servidores temporários. Deu provas, assim,
ros colegas, quero ressaltar a iniciativa do Governo da firmeza e da competência com que se dispõe a cor-
para atrair recursos estrangeiros e manter os nossos responder à confiança do povo capixaba, certo de que
investidores, reduzindo a alíquota do IOF (Imposto esse é o rumo que deveremos tomar para vencer a cri-
sobre Operações Financeiras), cobrada no ingresso se que nos ameaça.

de recursos externos de 2% para 0,5%. Na excelente entrevista que concedeu à revista
Para compensar a perda do IOF, foi aumenta- Veja da semana passada, e que teve grande reper-

da a alíquota do Cartão de Crédito Internacional, de cussão entre os leitores, mostra-se o Governador
2% para 2,5%. Assim, quem comprar mercadorias José Ignácio com 'o talento administrativo e a lucidez
no exterior, movimentando com moeda estrangeira, pessoal de que, lamentavelmente, parecem carecer
terá que pagar 0,5% a mais. Ou seja, quem gastava homens públicos eleitos para dirigir Estados cuja im-
mil dólares no exterior passará a pagar mil e vinte e portância econômica e histórica é sabida por todos
cinco dólares em vez de mil e vinte dólares. Essas os brasileiros. No depoimento à Veja, começa pelo
medidas valem até o dia 30 de junho deste ano. sentido amplo que devemos dar ao termo "União":

Assim, o Governo tenta compensar a perda na muito mais do que sinônimo de Governo Federal,
arrecadação do IOF, estimada em 40 milhões de reais. significa um conjunto de Estados que se associam

Essa redução no IOF tem por finalidade a volta sob uma administração central. "Vamos parar com
de investidores brasileiros que tiravam seus recursos essa história de que a União é uma coisa separada
do País para aplicar no exterior, além de atrair novos dos Estados. Tudo o que acontece à União acontece
investidores. -~ ao meu Estado" declarou o Governador do Espírito

O nosso País possui um problema de curto Santo, com um raciocínio que parece claro a quem
prazo (chamados de especulativos) que é de fluxo possua um mínimo de ponderação e de bom senso.
de capitais e, com essa medida positiva, o Governo Com efeito, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados:
tentará evitar a entrada desses capítais. não há como pretender uma União a que se contra-

Posso dizer que a volta desses investidores ponham os Estados que a formam. Seria como um
será gradativa e condicionada a resultados concre- corpo humano em que os órgãos que o constituem -
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coração, pulmões, fígado, pâncreas, se rebelassem Apesar do aumento dos índices de violência,
ao controle do cérebro, à direção integrada e harmo- principalmente na Região Sudeste, onde houve uma
niosa que lhes dá conjunto e unidade. Como na fisio- redução na média de vida da população masculina
logia humana, a falência de um órgão pode concor- devido a esse fator, e da manutenção de grandes
rer para o colapso do organismo: a morte do todo desigualdades sociais (a renda média de 10% dos
quase sempre começa pela ruína da parte. Longe de brasileiros mais ricos é quase 21 vezes superior a
nós defender, aqui, a idéia de que devam os Estados toda a renda dos 40% mais pobres), esse estudo
brasileiros submeter-se incondicionalmente ao domínio traz dados um pouco mais alentadores com relação
da União, aos interesses do Governo Federal, ao arbí- aos índices de escolaridade entre os 7 e 14 anos.
trio do Presidente da República. O que não se pode, Hoje, 94,5% das crianças e adolescentes nessa fai-
no entanto, é crer na sobrevivência da Federação se xa etária freqüentam uma escola.
contra ela se posicionarem os elementos que a com- Digo um pouco mais alentadores porque a de-
põem, e que constituem a própria razão de ser da or- fasagem entre a idade e a série cursada ainda é
ganização federativa. muito alta, chegando a 76,6% entre os alunos com

É hora, pois, do debate mutuamente respeito- 14 anos. Segundo matéria veiculada pelo jornal O
so, da troca de idéias em alto nível, da discussão ci- Estado de S. Paulo, edição de 11 março, sobre o
vilizada que a todos aproveita. Não é outra a sábia estudo desenvolvido pelo, IBGE, aos 7 anos 22,8%
reflexão que nos oferece o Governador do Espírito dos alunos já estão defasados em relação à série
Santo: "Na vida pública o diálogo é irrecusável. Mes- que cursam, e esse percentual vai aumentando à
mo inimigos têm de reservar um terreno neutro para medida que a idade avança, alcançando os 57,8%
negociações. Os governantes devem ter consciência dos estudantes na faixa dos 10 anos.
de que eles não são, eles apenas representam. Te- Não é muito difícil a conclusão de que essa de-
mos atrás de nós uma massa de interesses coletivos fasagem terá como conseqüência o abandono esco-
imensamente maior que o nosso mundo pessoal". lar e o aumento dos índices de trabalho infantil. Faz-
Ainda é tempo, acreditam os homens públicos que se necessária uma ação mais vigorosa, mais incisiva
realmente se comprometem a trabalhar pelo Brasil, das autoridades competentes no que diz respeito à
de evitar o pior, para que não sobrevenham fatos cu- manutenção dessas crianças na escola, como a im-
jas conseqüências são imprevisíveis. plantação massiva de programas do tipo bolsa-esco-

Esse, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o la e de atendimento a alunos com problemas de re-
alerta que nos faz o Governador do Espírito Santo, petência; fiscalização por parte do Ministério da Edu-
José Ignácio Ferreira. Que os governantes dos ou- cação no que se refere à cobrança indevida de taxas
tros Estados também se convençam de que, mais nas escolas públicas, à merenda escolar, etc.
do que pernambucanos e gaúchos capixabas e mi-
neiros, fluminenses e paulistas, somos todos brasi- Por fim, gostaria de registrar também a de-
leiros, a lutar, decidida e solidariamente, por um Bra- núncia que o jornal Correio Braziliense fez sobre
sil mais justo, mais próspero, mais digno e mais fra- as dificuldades para registrar o nascimento de
terno. Um Brasil em que as gerações de amanhã crianças em nosso País, mesmo depois da aprova-
não nos condenem por não termo!? ,sabido elevar os ção da Lei n° 9.534/97, que determina a gratuidade
interesses do País e do povo acima da arrogância dos registros de nascimento e de óbito. Quarenta e
pessoal e da ambição política, que, como Ô ouro dos três por cento das crianças brasileiras que morrem
tolos, tanto brilham mas tão pouco valem. antes de completar um ano de idade não chega-

Muito Obrigado. ram a existir formalmente.
A SRA. RITA CAMATA (PMDB-ES. Pronuncia Sem o registro de óbito é difícil identificar a

o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. causa da morte, e, por conseqüência, as estatísticas
Deputados, registro hoje a importância da divulga- nacionais de saúde são falhas. Isso é muito grave.
ção, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia Como se poderá planejar as políticas nacionais de
e Estatística - IBGE, na semana passada, do resul- saúde? Não se desconhece totalmente a situação,
tado do primeiro estudo completo sobre os indicado- mas não sabemos qual a sua real gravidade. Como
res sociais do Brasil, que foi realizado cruzando da- saber exatamente quantas crianças morrem anual-
dos da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios mente de esquistossomose ou malária ou de doen-
(PNAD), de 1997, com informações prestadas pelos ças endêmicas no Nordeste? Não temos sequer
Ministérios da Saúde e Educação, do Tribunal Supe- idéia, também, de quantas pessoas no Brasil não
rior Eleitoral e do Registro Civil. têm certidão de nascimento. Ou seja, não sabemos
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quantos adultos e crianças maiores de um ano vi- onde o papel social da instituição financeira é mais
vem sem o direito de ser brasileiros. importante do que o olho no faturamento obtido?

O problema é mais grave quando atinge as Não fosse isso, podemos igualmente ressaltar
crianças que sobrevivem e dependem das políticas que tanto o Banco do Brasil, como a Caixa Econômi-
públicas na área de saúde e educação. Numa cam- ca Federal têm desenvolvido, ao longo da sua histó-
panha de vacinação, por exemplo, quando o Ministério ria - o BB desde 1808, e a CEF a partir de 1861,
da Saúde verifica que vacinou 100% das crianças de quando foram fundados - um importante papel como
um determinado Município, significa que apenas parte agentes de fomento, proporcionando o desenvolvi-
das que não existem legalmente foram imunizadas. mento da nossa economia por meio do apoio em-
O mesmo ocorre com as matrículas escolares. prestado a pequenas, médias e microempresas, sem

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a lei é falar na atuação da CEF especificamente na questão
para ricos e pobres, só que os ricos continuam a pa- do financiamento habitacional. Ambos, além de pos-
gar por suas certidões de nascimento e de óbito, e suírem uma gama extremamente diversificada de
não se obstam a fazê-lo. produtos a oferecer aos seus clientes, cumprem um

Os pobres, porém, se não conseguem provar papel social que dificilmente qualquer outra institui-
que são pobres, e na maioria das vezes os cartórios ção financeira privada cumpriria.
colocam empecilhos para que o façam, estão desti- Os argumentos que os defensores da provável
nados a continuar sem existir. Não é possível que privatização utilizam, afirmando que as duas institui-
essa situação continue. As autoridades competen- ções são deficitárias, não se sustentam - e aí estão
tes, aí incluída esta Casa, têm o dever de garantir a os balanços dos dois bancos, que provam o contrário;
todos os brasileiros o direito de existir legalmente. ambos têm apresentado uma rentabilidade satisfatória.

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Pro- Por todas essas razões, Sr. Presidente, enten-
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e do que a privatização, necessária em alguns setores
Srs. Deputados, ocupo hoje esta tribuna para falar so- da nossa economia, não se aplica a essas duas ins-
bre um assunto que tem merecido destaque nos últi- tituições. Por isso, deixo clara minha posição contrá-
mos dias. Refiro-me à possibilidade que estaria sendo ria a essa possibilidade que estaria sendo analisada
estudada pelo Govemo de privatizar o Banco do Brasil pelo Governo Federal.
e a Caixa Econômica Federal, que, a exemplo do que
já aconteceu com outras empresas estatais, seriam Era o que tinha a dizer.
repassadas para a iniciativa privada. O SR. RUBEM MEDINA (PFL - RJ. Pronuncia

Quero ressaltar inicialmente que apoiei e apóio o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
o programa de privatização do Governo Federal, por Deputados, a série de fatos favoráveis, como a con-
entender que a presença do Estado em algumas clusã6ao acordo brasileiro com o Fundo Monetário
áreas é desnecessária, sendo mais importante o seu Internacional, a tendência de queda da valorização
envolvimento, com os recursos necessários, no do real em relação ao dólar e.o périplo das autorida-
atendimento às necessidades mais básicas da popu- des econômicas brasileiras pelos Estados Unidos e
lação, como saúde, segurança e educação. Europa, contribuiu para devolver a tranqüilidade ao

Mesmo tendo essa opinião favorável às privati- mercado e a retomar a confiança dos brasileiros na
zações, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, não preservação do real e dos investidores externos no

futuro da nossa economia.posso deixar de me posicionar em relação aos co-
mentários cada vez mais fortes de que o Governo A esses fatos somaram-se outros que dão a
estaria disposto a transferir o Banco do Brasil e a certeza de que o Brasil, em que pesem os sobres-
Caixa Econômica Federal para a iniciativa privada. A saltos causados pela mudança cambial, reconquista
privatização dessas duas instituições financeiras públi- aos poucos sua credibilidade e volta a trilhar o caminho
cas não pode acontecer e, se forem verdadeiros os co- da normalidade.
mentários sobre a intenção do Governo de privatizá-Ias, No mercado acionário, o fluxo de saída de dó-
desde já quero deixar clara minha posição contrária. lares do País foi substituído pela tendência gradual

Sou contra a privatização dessas duas institui- de entrada de divisas. Quanto à balança comercial,
çõespor razões bastante claras e as apresento na a seqüência de déficits dos últimos três anos deu lu-
forma de um questionamento: que banco privado te- gar a um pequeno superávit, mas com tendência de
ria, por exemplo, interesse em manter agências em crescimento à medida que os exportadores busca-
pontos distantes do território brasileiro, em áreas rem novos mercados no exterior.
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A inflação, depois do susto de fevereiro, per- te que a desvalorização do real encareceu alguns
deu seu impulso de alta nas primeiras semanas de produtos, matérias-primas e componentes importa-
março e tende a acomodar-se em índices que por dos. Mas isso não significa que. esses reajustes se-
certo não ameaçarão a estabilidade econômica que rão permanentes e que o real continuará sofrendo
o País vem conquistando a duras penas. Da viagem novas desvalorizações. Pelo contrário. Espera-se
das autoridades econômicas ao exterior, explicando uma pequena valorização do, real até o final do ano.
aos investidores as medidas de ajuste fiscal adota- Um melhor desempenho das exportações, por
das pelo Governo brasileiro, resultou a retomada do outro lado, resultará certamente no aumento da produ-
fluxo de crédito dos bancos internacionais às expor- ção interna, gerando, como· conseqüência, o aumento
tações brasileiras. no nível de emprego, particularmente num momento

No plano político, a aprovação, nesta Casa, da em que os mais céticos esperam uma severa recessão
prorrogação da Contribuição Provisória sobre Movi- econômica no País nos próxil'\10s meses.
mentação Financeira (CPMF), sinalizou para o mer- Essas três linhas de evolução definirão o novo
cado e para os investidores a continuidade da base cenário da política econômica. E esse cenário tende
parlamentar às medidas do Governo, na busca de a ser cada vez mais positivo se o Governo alcançar
soluções para a superação da crise de confiança na sucesso no ajuste fiscal, apressar a discussão, nesta
nossa economia. Casa, das reformas política, tributária, trabalhista e

Esses fatos concretos refletem-se positiva- do Judiciário. É fundamental, também, a retomada
mente nos cenários que se descortinam a partir de dos debates em torno da regulamentação do artigo
agora. O principal deles é a reconquista da con- 192, da Constituição, que trata do Sistema Financei-
fiança no futuro do País. Na fase crítica da mudan- ro Nacional, uma exigência da nova realidade que o
ça cambial, configurou-se um clima de desorienta- País passará a viver com o avanço da globalização
ção na política cambial, responsável pejo controle e da integração comercial. '.
da inflação nos últimos quatro anos. Como muitas Temos que entender que os problemas enfrenta-
outras variáveis da política econômica estivessem dos pelo País não surgiram da noite para o dia. Foi um
amarradas à paridade fixa dólar-real, a queda acúmulo de omissões e de adiamentos, pelos gover-
abrupta dessa paridade, sem aviso prévio, deixou nos passados, de medidas necessárias à reestrutura-
no ar, por alguns dias, dúvidas preocupantes. ção do Estado brasileiro e à consolidação do processo

Entretanto, a ofensiva da área econômica do de crescimento. A falta dessas medidas, não adotadas
Governo contribuiu para a reconquista da tranqüili- no seu devido tempo, agravou a situação do País a
dade e da confiança na economia, cuja primeira vitó- partir do contágio das crises que emergiram no conti-
ria foi a contenção da pressão altista da.,,moeda nente asiático e na Rússia, resultando numa perda ain-
norte-americana. da maior de confiança no futuro de nossa economia.

O segundo processo positivo é a recuperação Felizmente, as medidas tomadas até agora es-
do nosso comércio exterior. A desvalorização do real tão minorando os efeitos da crise internacional e re-
tornou nossos produtos mais competitivos tanto no colocando a economia nos trilhos. Entretanto, temos
exterior quanto no mercado interno, abrindo novas que perseguir, com mais empenho, o caminho da re-
perspectivas para a produção nacional e para o es- construção.
forço de substituição das importações. O SR. Luís EDUARDO (PSDB-RJ. Pronuncia

E o desempenho de nossa balança comercial -O-seguiAte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
tende a ser cada vez mais significativo à medida em Deputados, assomo hoje a esta tribuna para falar da
que forem retomadas em sua plenitude as linhas de minha preocupação com o povo sofrido da minha ci-
crédito para financiamento das exportações. Como a dade, BelfordRoxo, localizada na Baixada Fluminen-
desvalorização do real encareceu as importações, isso se, que está sentindo na pele o castigo por conta
contribuirá, também, para ampliar ainda mais o supe- das fortes chuvas que têm caído nos últimos dias,
rávit da balança comercial brasileira, que garantirá o causando grandes estragos.
fluxo de dólares necessários para o País honrar Mais uma vez o município sofre as conseqüên-
seus compromissos externos. cias pelas fortes chuvas que assolam aquela região.

O terceiro processo dá-se no plano social. E o Essa nãp é a primeira vez, e gostaria muito que fos-
fato mais positivo é que a inflação, mesmo com o salto se a última. Mas, por absoluta falta da vontade políti-
inicial decorrente da mudança cambial, não representa ca dos nossos governantes, o Município de Belford
qualquer ameaça à estabilidade econômica. É eviden- Roxo, mais uma vez, tem convividocom o sofrimen-
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to do povo, principalmente das comunidades caren- estão localizadas as escolas técnicas brasileiras. O
tes, que todos os anos vêem familiares morrerem levantamento, que também apontará demandas pro-
por causa do desabamento das encostas e do ala- fissionais e qualificações exigidas pelo mercado, ser-
gamento do rio que êorta a cidade, ficando desam- virá de orientação para a readequação das escolas
parados, à mercê de nossas autoridades. profissionalizantes da rede pública ou comunitária.

Dia 15 do corrente, vários bairros ficaram com- Pretende o Ministério direcionar a formação do
pletamente alagados por conta desse temporal e estudante para que ele possa ser aproveitado nos
centenas de famílias desabrigadas. postos de trabalho da região onde ele reside. A Fun-

Graças ao empenho do Corpo de Bombeiros dação Sistema Estadual de Análise de Dados, par-
do Quartel de Nova Iguaçu/RJ, sob o comando do ceira do Ministério da Educação nesses levantamen-
Tenente-Coronel Ward e dos agentes da Defesa Ci- tos, já iniciou a Pesquisa de Atividade Econômica
vil do município, sob o comando do Superintenqente Regional em empresa do setor da indústria e de ser-
Marcelo Ribeiro, as conseqüências foram menores e viços em municípios próximos de doze escolas técni-
não houve vítima fatal. cas federais, estaduais e comunitárias em várias uni-

A prefeitura municipal improvisou distribuição dades da Federação. Conhecidos os resultados dos
de colchonetes, cobertores, roupas e medicamentos dados aferidos, passarão a ser apurados os requisi-
para as famílias desabrigadas, que, no momento, tos de contratações das empresas, o perfil dos que
estão alojadas nos Ciep da região. já trabalham, os investimentos e as reduções nos

Senhor Presidente, faço um apelo às autorida- postos de trabalho, além das inovações tecnológicas
des competentes dos Governos Federal e estadual registradas nos últim.os três anos.
para que, com a máxima brevidade, providenciem a Um dos projetos, Sr. Presidente, Sras. e Srs.
liberação de recursos para a realização de obras de Deputados, tem como parceira a Central Única dos
saneamento básico e infra-estrutura urbana no Muni- Trabalhadores - CUT. Com isso, o Ministério da
cípio de Belford Roxo, a fim de que sejam evitadas Educação impulsiona o programa educacional profis-
outras calamidades, como a que estamos assistindo sionalizante em perfeita consonância com as diver-
hoje, com seres humanos vendo seus bens indo por sas entidades da classe trabalhadora brasileira.
água abaixo sem poder evitar. Hoje, o ensino técnico é ministrado à parte do ensino

Apesar do empenho pessoal da Prefeita Maria médio, a partir de módulos. Os estudantes podem
Lúcia, que não está medindo esforços para atender às freqüentar os dois cursos simultaneamente, mas em
famílias atingidas, e que não são poucas, vê-se imobili- períodos do dia diferentes e só a partir do terceiro
zada por não dispor de maiores recursos para acabar semestre do 22 grau. A vantagem é que as pessoas
definitivamente com o sofrimento dessas famílias. com o grau completo também podem matricular-se.

E hoje, na qualidade de Deputado Federal, repre- No Ceará, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
sentante do povo, principalmente como filho nato de dos, o Governo Tasso Jereissati, por meio da Secre-
Belford Roxo, sinto-me no dever de não medir esforços taria de Ciência e Tecnologia, administrada pelo De-
para proporcionar bem-estar ao povo da nossa esque- putado Ariosto Holanda, vem promovendo um ousa-
cida Baixada Fluminense. Mas a situação atual requer do avanço na capacitação tecnológica do Estado.
urgência. A situação é de calamidade pública. Recursos financeiros liberados pelo Finep, CNPq,

Nesse sentido, estou solicitando audiência com Embratel, Telebrás e Governo alemão estão sendo
o Sr. Secretário de Políticas Regionais, onde estarei aplicados na implantação de uma sólida base tecno-
protocolando ofício para buscar recursos necessá- lógica estadual. Estruturada por três centros de ensi-
rios para atender ao Município com a urgência que no tecnológico; quarenta centros vocacionais tecno-
requer. Tenho certeza de que o Secretário Ovídio lógicos; pelas infovias do desenvolvimento, que in-
Antônio de Angelis se sensibilizará com a situação terligarão todos os municípios cearenses pela capa-
daquela comunidade. citação física e laboratorial das universidades e insti-

Era o que tinha a dizer. tuições de pesquisa, e pelo fortalecimento do ensino
O SR. UBIRATAN AGUIAR (PSDB - CE. Pro- superior, pesquisa, extensão e pós-graduação, a ini-

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. ciativa marca o começo de uma ação cuja meta é
e Srs. Deputados, o Ministério da Educação vai pro- ambiciosa, voltada para alterações fundamentais na
mover, conforme matéria publicada no jomal O Estado área do conhecimento. Essas mudanças têm como
de S.Paulo, edição de 16 do corrente, uma pesquisa meta transformar uma realidade vigente, com vistas
para identificar o perfil econômico das regiões onde a um futuro no qual a dimensão da riqueza de nosso
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pOVO estará intimamente relacionada ao seu patri- doutores e extensionistas; Pró-Ciências, é um pro-
mônio educacional, científico e tecnológico. grama que visa melhorar a qualidade dos cursos de

O Proj~to de Infovias divide-se em quatro im- Física, Química, Matemática e Biologia do 2° grau.
portantes itens que agora passo a enumerar: Por último, o programa oferece cursos profis-

*Vídeos Profissionalizantes. sionalizantes, voltados à população que não dispõe
São trabalhos desenvolvidos por universidades de tempo para ir à escola, mas que necessita capa-

e instituições de pesquisa adaptados a uma Iingua- citar-se para ingressar no mercado de trabalho.
gem popular, na forma de vídeo e texto, para distri- Um outro projeto importante implantado na
buição entre associações comunitárias e escolas pú- área é o Programa de Capacitação Física e Labora-
blicas. O objetivo é transmitir o conhecimento por torial, que prioriza laboratórios de ensino tecnológi-
meio de método simples e capaz de ser alcançado co, de suporte às pesquisas básicas e aplicadas e
por qualquer interessado. de atendimento ao setor público.

*Banco de Soluções. Devo, igualmente, ressaltar, Sr. Presidente, Sras.
Trata-se de um trabalho que fará uso das info- e Srs. Deputados, a importância de órgãos estaduais

vias do desenvolvimento para que qualquer cidadão, que atuam no desenvolvimento dos setores científico,
via computador, possa acessá-lo e fazer consulta. A tecnológico, educacional, industrial, agropecuário, infor-
garantia dos serviços é fundamentada no apoio das mática, telecomunicações e consultoria. Desse comple-
universidades, instituições de pesquisa, professores, xo, que abrange as áreas aqui enunciadas, fazem parte:
profissionais liberais e bibliotecas. Fundação Cearense de Amparo à Pesquisa; Fundação

Universidade Estadual do Ceará, sediada em Fortaleza;
*Educação a Distância. Fundação Universidade Regional do Cariri, no Crato, re-
Consiste na realização de videoconferências, gião sul do Ceará; Fundação Universidade Estadual

com transmissões de imagem, texto e som por meio Vale do Acaraú, em Sobral, zona norte do Estado; Fun-
das infovias, e permitirá às instituições de ensino e dação Núcleo de Tecnologia Industrial; Instituto de Pes-
pesquisa e à comunidade em geral a realização de quisa Agropecuária; Instituto do Software; Centro de
cursos a distância, em tempo real. Pesquisa e Qualificação Profissional em Telecomunica-

*Sistema Estadual de Informação e Ciência e ções, Microeletrônica e Informática; e Centro Nacional
Tecnologia. de Processamento de Alto Desempenho do Nordeste.

Em convênio com o Instituto Brasileiro de Infor- Essas considerações, Sr. Presidente, Sras. e
mação em Ciência e Tecnologia, a Secitece procura Srs. Deputados, mostram que o Governo Federal
oferecer à comunidade científica e ao setor produtivo abre novas perspectivas para a eficiência do ensino
informações automatizadas relacionadas a produtos, profissionalizante brasileiro, enquanto que o Ceará,
serviços e ações de todas as instituições que inte- nessa área, é modelo para o País, graças à Adminis-
gram, no País, o Sistema de Informação em Ciência tração Tasso Jereissati, que tem como uma de suas
e Tecnologia, constituindo-se num precioso banco principais metas a valorização do ensino, como a
de dados sobre indicadores. melhor opção para promover o"desenvolvimento.

O Programa de Capacitação Tecnológica da Era o que tinha a dizer.
População objetiva qualificar profissionalmente a po- O SR. NELSON OTOCH (PSDB - CE. Pronun-
pulação com vistas a melhor situá-Ia no mercado de cia o~eguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e
trabalho. Dele fazem parte os seguintes projetos: Srs. Deputados, ocupo hoje a tribuna desta Casa
Centros de Ensino Tecnológico, que dispõem de para denunciararbitrariedade perpetrada pelo Minis-
professores, modernos laboratórios e oficinas, biblio- tério do Trabalho no Estado do Ceará, por intermé-
tecas multimídia e computadores conectados à Inter- dio de sua Procuradoria, e que chegou ao nosso co-
net; Centros Vocacionais Tecnológicos, escolas de nhecimento por meio de denúncia do Prefeito da ci-
centro essencialmente prático, voltadas para o ensi- dade de Quixeramobim, Dr. Cirilo.
no profissionalizante e para o estudo de ciências; No dia de ontem, por volta das 9 horas, chega-
Centro de Formação e Informação em Ciência e ram à Cocalqui, na cidade de Quixeramobim, em
Tecnologia, que tem a finalidade de formar e prepa- uma camioneta Blazer, com placa bronze, PRT-7S!
rar os instrutores dos Centros Vocacionais nas áreas Região, o Dr. José Antonio Parente e o Dr. Cláudio
dos cursos acadêmicos de Física, Química, Matemá- Alcântara Meireles, ambos Procuradores do Ministé-
tica, Biologia e Informática; Extensão e Pós-Gradua- rio do Trabalho no Ceará, além do motorista - eles
ção, objetiva formar mais especialistas, mestres, usavam um colete com os seguintes dizeres: "Procu-
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radoria Regional do Trabalho da 7ª Região" - e mais estavam cometendo uma arbItrariedade, abusando
três pessoas, identificadas como agentes da Polícia de autoridade e que se não liberassem o Sr. Roberto
Federal. A equipe em referêl")cia era comandada poderiam responder processo criminal por abuso de
pelo Procurador Parente e tinha por objetivo fechar a autoridade. Foi quando o Sr. Roberto, após passar
cooperativa, por conta de supostas irregularidades todo aquele constrangimento, teve a algema que es-
na relação empregatícia, algo totalmente sem funda- tava em seu pulso aberta.
mento. Chegando à sede da Cocalqui, foram à pro-
cura de seu Presidente, Sr. Edy Laredo Sorgetz, di- Constrangido, o Sr. Roberto ordenou que fosse
zendo que fariam uma inspeção. O Presidente então aberta a porta principal da cooperativa, que foi inva-
indagou ao Procurador Parente se o mesmo tinha al- dida e vários arquivos foram manipulados pelos pro-
gum mandado judicial para a suposta inspeção. O curadores, sendo que nesta ocasião, insuflados pe-
Procurador disse que não tinha mandado judicial, los mesmos, o local também foi invadido por popula-
pois o Ministério Público autorizava-lhe a fazer aqui- res, inclusive com a presença de vários agitadores,
lo e, diante da resistência da diretoria da cooperati- que contavam com o apoio dos procuradores.
va, o Procurador Cláudio deu voz de prisão ao Sr. O Sr. Roberto ainda tentou dialogar, compro-
Edy Sorgetz. metendo-se a fazer uma reunião às 14 horas, com a

No entanto, a equipe, sem autorização, adentrou o presença do Presidente da Cooperativa, o que foi
aceito pelos procuradores.

estabelecimento usando de força, amedrontando as pes-
soas, já que os policiais federais exibiam armas de fogo. Por' volta das 14h30min chegaram os advoga-

Por volta das 10 horas, chegou ao local o Pre- dos da cooperativa, técnicos do Governo do Estado,
feito de Quixeramobim, Dr. Cirilo Pimenta, acompa- no caso específico da Codece, que .contestaram di-
nhado de seu advogado e logo foi abordado pelo zendo que os atos praticados pelos proc;uradores e
Procurador Carlos, que perguntou o que ele estava agentes federais não tinham nenhuma guarida jurídi-
fazendo naquele local. O Dr. Cirilo Pimenta respon- ca, vez que não foram observados os preceitos
deu que era o Prefeito de Quixeramobim e que esta- constitucionais da propriedade privada e houve a ca-
va acostumado a freqüentar aquele local, vez que racterização absurda do poder de autoridade, do
era representante da população de Quixeramobim e qual não estavam investidos.
que a sociedade local tinha interesse na manuten- Ressaltaram qúe já existia uma ação em curso
ção e funcionamento daquele empreendimento. O na Junta de Conciliação e Julgamento de Quixadá,
Procurador Carlos perguntou ao Prefeito Cirilo Pi- Ceará, no caso específico uma ação civil pública, em
menta se ele estava ali para cooperar ou atrapalhar que estavam discutindo o mérito da' legalidade ou
o trabalho de inspeção. O Prefeito respondeu que, não do empreendimento e que eles não poderiam fa-
se fosse para manter o emprego do povo de Quixe- zer aquela inspeção. No caso, deveriam t.er requeri-
ramobim e se a atitude tomada pelos Srs. Procura- do ao Juiz Presidente que ordenasse uma vistoria ou
dores eram ilegal, eles podiam entender que estava inspeção judicial, que seria o remédio legal e cabível
ali era para atrapalhar aquele ato. naquela situação.

O funcionário responsável pela empresa Aniger, Após argumentos apresentados pelos advoga-
que presta serviços à Cocalqui, em Quixeramobim, Sr. dos, os procuradores se retiraram do local, não sem
Enio Roberto Kickow, era constantemente ameaçado antes ter insuflado populares com a seguinte frase:
de prisão pelos procuradores e agentes federais. O Dire- "companheiros, a luta continua".
tor da empresa, Sr. Roberto, solicitou a um funcionário Vale ressaltar a revolta de todos os segmentos
seu que, para resguardar direitos, procedesse à filma- da sociedade quixeramobiense, inclusive dos pró-
gem da invasão, mas, quando foi iniciada a filmagem, os prios cooperados, do comércio local, da Câmara de
procuradores ordenaram aos agentes federais que Dirigentes Lojistas, da Igreja católica, da Câmara de
apreendessem a filmadora. O Sr. Roberto interveio di- Vereadores, inclusive com a presença maciça de
zendo que a filmadora era um patrimônio pessoal e que Vereadores no local, que presenciaram os lamentá-
o equipamento deveria ser devolvido. Nesse momento o veis acontecimentos.
Procurador Cláudio deu voz de prisão ao Sr. Roberto, O empreendimento está sendo uma redenção
ordenando a um dos agentes da Polícia Federal que o para a população carente de Quixeramobim, vez que
algemasse, no que foi prontamente atendido. a mesma atravessa uma das maiores secas, e a

Os agentes federais foram advertidos pelo ad- cooperativa oferece cerca de setecentos empregos
vogado, Dr. Lauro Ribeiro Júnior, de que os mesmos diretos e vários indiretos, participando ativamente de
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programas sociais, inclusive com a distribuição siste- Parabéns, Sr. Presidente Fernando Henrique
mática de cestas básicas para a população carente. Cardoso, pela escolha do Sr. José Serra para o Mi-

Caso prevaleça o desejo dos procuradores de nistério da Saúde, homem que sabe conciliar sensi-
fecharem a cooperativa, a cidade de Quixeramobim bifidade humana e inteligência para gerir os recursos
enfrentará um verdadeiro caos social, vez que serão da saúdé.
colocados no olho da rua cerca de setecentos pais e Parabéns, Ministro José Serra, por tornar mais
mães de família. digna a cidadania dos nossos idosos, com a malho-

É inadmissível, Sr. Presidente, Sras. e Srs. De- ria de sua qualidade de vida.
putados, que no momento em que o Brasil atravessa E mais ainda, obrigado por deixar que nossos
dificuldades, como o agravamento da crise do de- idosos vivam mais, e melhor.
semprego, procuradores do Ministério do Trabalho, Era o que tinha a dizer.
que deveriam lutar pela geração de empregos, prati- O SR. JORGE KHOURV (PFL - BA. Pronuncia
quem arbitrariedades e coação, o que se não for o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
sustado de imediato agravará certamente o desem- Deputados, participei na última sexta-feira, dia 12 de
prego em nosso Ceará. março, do evento comemorativo dos ao anos da Ma-

Estamos, além desse pronunciamento, levando rinha, através da Agência Fluvial do São Francisco,
nossa preocupação ao Dr. Francisco Dornelles, Mi- na cidade de Juazeiro, Bahia.
nistro do Trabalho, para que S. Ex!! adote medidas Além das autoridades baianas, também se fize-
urgentes, a fim de coibir ações como esta, danosas ram presentes autoridades pernambucanas do vizi-
ao interesse do País. nho Município de Petrolina.

O SR. DR. HELENO (PSDB - RJ. Pronuncia o A Marinha compareceu com o seu estafe prin-
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. cipal, o Vice-Almirante Luiz Sérgio Silveira Costa,
Deputados, quero aproveitar esta oportunidade para Chefe do 20 Distrito Naval, além dos Agentes Flu-
cumprimentar o Exmo. Sr. Presidente da República, viais de Juazeiro e Pirapora, Minas Gerais.
Fernando Henrique Cardoso, na pessoa do Ministro Desejo congratular-me com todos os que fazem
da Saúde, José Serra, pelo programa de vacinação a Marinha do Brasil, pelo seu passado de glórias e seu
contra a gripe, o tétano, a difteria e a pneumonia presente de afirmação como importante instrumento
para pessoas com mais de 65 anos. de defesa, de solidariedade e desenvolvimento.

O Ministro José Serra mais uma vez demons- Parabenizo de maneira especial os titulares da
trou, à frente do Ministério da Saúde, sensibilidade e Agência Fluvial de Juazeiro, José Lopes da Silva, e
inteligência em face de problemas sociais sérios da Soamar de Juazeiro, Aurílio Santos Souza, pela
como esse. Sensibilidade porque atua diretamente organização e brilhantis mo do evento.
sobre o resgate dos nossos idosos à cidadania. Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, pelo

Imaginem o sofrimento que passam homens e fato de tal acontecimento representar um marco na
mulheres que se dedicaram a vida toda por suas fa- história da minha terra, solicito seja inserido nos
mílias, mas sobretudo para a construção deste País! Anais desta Casa a Ordem do Dia n2 001, de 1999,

Muitas vezes abatidos por doença simples de se- e seus anexos.
rem controladas, mas que podem abater, cau~ar dor Era o que tinha a dizer.
àqueles que até por uma alimentação precária custam DOCUMENTO A QUE SE REFERE
a recuperar-se ou tem seu estado de saúde agravado. O ORADOf:F

O Ministro da Saúde não é um profissional da-·-
área de saúde, mas é um ser homem, na essência MINISTÉRIO DA MARINHA CAPITANIA
da palavra, porque enfatiza o caráter preventivo das FLUVIAL DO SÃO FRANCISCO
ações de saúde, muito mais baratas e eficazes. AGÊNCIA EM JUAZEIRO

O Ministro da Saúde, José Serra, além de tudo, Ordem do Dia n2 1/99
é um homem extremamente inteligente, porque sabe Juazeiro, 12 de março de 1999
que, com os 60 milhões de reais que vai gastar na
compra de vacinas, economizará centenas de milhõ- Criada pelo Decreto n2 13.945, de 12-3-19,
es de reais nas internações, na hospitalização dos completa hoje seu octogésimo aniversário a Agência
nossos idosos que, com a gripe agravada, vão para Fluvial de Juazeiro.
os hospitais e pegam uma pneumonia, podendo até A Agência teve como atribuições iniciais exercer a
chegar à morte. polícia naval, fiscalizar as instalações portuárias, inspe-



A promulgação da Lei de Segurança do Tráfe
go Aquaviário (LESTA), no final do ano de 1997,
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cionar a sinalização náutica, controlar a matrícula constitui-se num dos mais importantes atos baixados
dos fluviários, supervisionar o tráfego de embarcaçã- no País em prol do aumento da segurança da nave-
es nos portos e a praticagem fluvial, sendo seu pri- gação nas águas sob jurisdição nacional.
meiro titular Martim Muniz Barreto, que assumiu o Consciente de suas responsabilidades sobre o
cargo com a responsabilidade de incrementar a fis- assunto, a Agência Fluvial de Juazeiro, como Repre-
calização exercida pela Agência em face do cres- sentante Local da Autoridade Marítima, por delega-
cente movimento fluvial em sua área de jurisdição. ção do Capitão dos Portos do São Francisco, deu
Desde a criação da Agência, no decorrer dos anos a partida nesse trabalho através da revisão, padroni-
ela foram acrescidas outras localidades em sua área zação e simplificação de todas as normas e procedi-
de jurisdição, em consonância com a importância mentos relacionados com a segurança da navega-
com as atividades fluviais onde eram desenvolvidas ção no rio São Francisco. Assim, todos os órgãos
perfazendo, hoje, um total de 59 municípios cujos componentes da comunidade fluvial se beneficiaram
extremos a montante temos o município de Pilão Ar- desse trabalho, o'qual proporcionou a todos um me-
cado e a jusante o municípiQ de Paulo Afonso. Ihor acesso e uma maior facilidade à solução de pro-

A história da Agência Fluvial de Juazeiro é cer- blema relacionados as, suas atividades.
tamente marcada pelas vitórias sobre as dificuldades O Segundo Distrito Naval Aumenta a Dotação
enfrentadas, galhardamente, pela dedicação e esfor- de Lanchas
ços de oficiais, praças e civis que integraram, ao lon-
go desses anos, as suas tripulações. Os desafios fo- Com o propósito de ampliar as atividades da
ram vencidos, um a um, com garra e brio, principal- Agência Fluvial de Juazeiro, em sua área de jurisdi-
mente, pelos marinheiros, homens do mar, acostu- ção, o Segundo Distrito Naval aumentou a quantida-
mados a enfrentar com destemor as vicissitudes que de de lanchas da Agência, que era de duas, para
se lhes apresentam. A bem da verdade, os marinhei- quatro unidades.
ros e civis que por aqui passaram souberam preser- Essas embarcações propiciaram a verificação
var o nome da Agência, mostrando-se sempre bem do cumprimento das Normas de Segurança do Trá-
adestrados e convictos de seus deveres para com a fego Aquaviário, bem como o transporte de equipes
Marinha. A eles, oficiais e praças, nesta data, o prei- móveis do Ensino Profissional Marítimo para locais
to maior de nossa gratidão, pelo amor e trabalho de- de acesso restrito.
dicados à nobre arte do labor marinheiro. Marinha celebra Convênio com as Secretarias

Hoje, 80 anos após a sua criação, a Agência Flu- Estaduais e Municipais de Educação
vial de Juazeiro vem prestando relevantes serviços à A Marinha do Brasil vem mantendo contato
comunidade fluvial na área de Segurança do Tráfego para celebrar convênios com as Secretarias Esta-
Aquaviário e Ensino Profissional Marítimo, cumprindo duais e Municipais de Educação das cidades sob ju-
efetivamente sua missão de contribuir para a supervi- risdição da Agência Fluvial de Juazeiro com a finali-
são das atividades relativas à Marinha Mercante e or- dade de incutir nos alunos do ensino de primeiro
ganizações correlatas, no que se refere à segurança grau uma mentalidade voltada para a preservação e
da navegação, à salvaguarda da vida humana nas utilização do rio São Francisco.
águas e ao combate à poluição provocada por embar-

Os assuntos a serem ensinados aos alunoscações e terminais portuários. Assim é que no decorrer
de seu octogésimo aniversário a Agência Fluvial de são: regras básicas para evitar acidentes de navegação,
Juazeiro, através de sua tripulação, tem convicção de sobrevivência do naufrago e prevenção da poluição.
haver angariado da sociedade civil baiana e pemam- Por delegação de competência, a Agência Flu-
bucana, em sua área de jurisdição, o respeito e a cre- vial de Juazeiro firmará nos próximos meses, com as
dibilidade, pelos bons serviços prestados em prol da Secretarias Municipais de Educação de Juazeiro,
comunidade sanfranciscana, para o bem do Brasil. convênio em nome da Marinha do Brasil.

José Lopes da Silva Aumento do número de cursos para pesca-
Capitão-Tenente (M) Agente dores

Com a finalidade de aumentar a segurança da
PROMULGAÇÃO DA LEI DE SEGURANÇA navegação aquaviária na sua área de jurisdição, a

DO TRÁFEGO AQUAVIÁRIO Agência Fluvial de Juazeiro deu ênfase ao Ensino
Profissional Marítimo, no biênio 1997-1998, através
da aplicação de 15 Programas de Treinamento para



Em 1913, o Capitão-de-Mar-e-Guerra, CAIO
PINHEIRO DE VASCONCELOS, criou a Capitania
Fluvial do São Francisco, em Juazeiro, nomeando
seu primeiro titular MARTIM MUNIZ BARRETO.

Em 20 de fevereiro de 1918, foi criada como
Agência da Capitania do São Francisco, pelo Decre
to n2 12.886.

Em 12 de março de 1919, foi mantida na mes
ma categoria pelo Decreto n2 13.495, passando à ju
risdição da Capitania dos Portos do Estado da Ba
hia, sendo nomeado seu primeiro titular MANUEL
SILVANO MARTINS.

Em 1920, assumiu o cargo de Agente AFONSO
L1GUORI.

Em 1922, assumiu, interinamente, o cargo de
Agente ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA.

Em 1923, em razão do aumento das atividades
relativas ao transporte de carga e de passageiros no
Rio São Francisco, a então Agência foi elevada à ca
tegoria de Delegacia, sendo nomeado seu titular, in
terino, LEOPOLDO TORRES DA SILVA.

Em 1925, respondeu pelo Delegado MARIANO DE
ANDRADE, que exerceu interinamente o cargo até 1928.
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aquaviários e habitação semanal de Arrais Amador, Em 1928, foi nomeado o delegado efetivo
perfazendo um total de 1.190 aprovados. PEDRO M. SERRATE. .

Em. razão da demanda pelos cursos de atuali- Em 1931, o Tenente GENIL HOMEM DE
zação causado, principalmente, pelo acesso de mu- MENEZES assumiu o cargo de Delegado, sendo o
Iheres a atividade pesqueira da região, a Agência primeiro militar nomeado desde de sua criação.
Fluvial de Juazeiro solicitou à Diretoria de Portos e Em 1933, foi substituído, interinamente, por
Costas do Ministério da Marinha mais cinco cursos CELSO DE SÃ RORIZ.
que, somados aos já existentes, teremos este ano Em 1938, veio como Delegado efetivo o
um aumento de 40% no número de aprovados. Tenente VICENTE GUARINO.

A Aplicação do Ensino Profissional Marítimo na Em 1939, assumiu o cargo o Tenente JOÃO A.
área de jurisdição da Agência Fluvial de Juazeiro CORREIA DA SILVA.
está sendo de extrema importância para o trabalho Em 1940, pelo Decreto n2 6.530, de 20-11-40,
executado nos diversos setores da atividade fluvial, foi extinta a Delegacia e criada como Agência da Ca-
desenvolvida no rio São Francisco. Muitos pescado- pitania Fluvial dos Portos do Rio São Francisco.
res e tripulantes de embarcações, que atualmente Em 1941, foi nomeado como Agente o Segun-
estão sendo treinados visando o aperfeiçoamento ou do-Tenente (Reformado) BENJAMIN VILANOVA
a reciclagem de seus conhecimentos técnicos, ja- Em 1942, assumiu, interinamente, o cargo de
mais pensavam em voltar aos bancos escolares Agente VALDEMAR ALVES.
para se prepararem para enfrentar o avanço tecnoló- Em 1943, assumiu, interinamente, o cargo de
gico que vem acorrendo na área aquaviária. Agente PEDRO VIEIRA FEITOSA.

Até pouco tempo atrás, esses homens e mu- Em 1944, foi nomeado com como Agente efeti-
Iheres aprendiam a sua profissão observando o tra- vo o Primeiro-Tenente (Reformado) SÁTIRO DAN-
balho de seus colegas mais velhos. Hoje, porém, TAS DE OLIVEIRA, que assumiu o cargo por nove
eles já têm a oportunidade de conhecer os tipos de anos consecutivos.
treinamento utilizados nas atividades fluviais e obter

Em 1953, assumiu, interinamente, o cargo de
informações técnicas e exercitar, na prática, suas Agente SERGIO RODRIGUES.
atividades profissionais.

Em 1955, foi nomeado como Agente efetivo o
HISTÓRIA DA AGÊNCIA E SEUS AGENTES Capitão-Tenente (Reformado) JOÃO JOAQUIM DE

SANTANA.
Em 1956, assumiu o cargo de Agente o Primeiro

Tenente (Reformado) CORINTO JOSÉ DE GÓiS.
Em 1958, foi inaugurado o prédio próprio da

Agência, na Avenida Edson Ribeiro.
Em 1960, assumiu, interinamente, o cargo de

Agente FRANCISCO RIBEIRO DA CRUZ.
Em 1961, o Primeiro-Tenente (Reformado) CO

RINTO JOSÉ GOlS reassumiu o cargo de Agente
Em 1962, assumiu o cargo de Agente o Segun

do-Tenente AURÉLIO FERREIRA DOS SANTOS.
Em 1969, assumiu o cargo de Agente o Segundo

Tenente (AM) ANTONIO FERNANDES DE CARVALHO.
Em 1971, assumiu o cargo de' Agente o Capi

tão-Tenente (AM) RAIMUNDO DA SILVA MACEDO.
Em 1975, assumiu o cargo de Agente o Segun

do-Tenente (AM) FRANCISCO ELOILSON SALDA
NHA DEPAIVA.

Em 1977, assumiu o cargo de Agente o Segun
do-Tenente (AM) RUBENS ALVES DE FREITAS

Em 1978, por força da Portaria n2 854/78, teve
sua jurisdição transferida para a Capitania dos Por
tos do Estado da Bahia.
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Em 1979, assumiu o cargo de Agente o Primeiro- Na verdade, foi mais um encontro técnico de pre-
Tenenete (AA) LUIZ DANIEL MACEDO PEREIRA. paração para a nova rodada de negociações já progra-

Em 198,2, assumiu'o'cargo de Agente o Primeiro- mada entre o Presidente e os Govemadores. Mas hou-
Tenente (AA) ALlÊDE AZEVEDO DANTAS. ve, efetivamente, avanço nos entendimentos no segun-

Em 1984, assumiu o cargo de Agente o Primeiro- do escalão, inclusive para mudanças nas regras do Fun-
Tenente (AA) JOILSON DA COSTA SOARES. do de Estabilidade Fiscal (FEF) e da Lei Kandir.

Em 1985, assumiu o cargo de Agente o Primeiro- Na prática, ocorrerá uma redução do desem-
Tenente (AA) JOSÉ EUSTÁQUIO ALVES. bolso mensal dos Estados nos acordos de renego

ciação da dívidas com a União.
Em 1987, assumiu o cargo de Agente o Primeiro- Com a retirada dos recursos do FUNDEF (15%

Tenente (AA) MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA. de toda a arrecadação estadual) do conceito de re-
Em 1990, assumiu o cargo de Agente o Primeiro- ceita líquida, cairá o volume monetário sobre o qual

Tenente (AA) RONALDO COSTA. incide o comprometimento máximo com o pagamen-
Em 1992, assumiu o cargo de Agente o Capitão- to das parcelas à União. Na negociação com o Pre-

Tenente (AA) JORGE FELIPE GOMES sidente, os Governadores acertaram o recálculo das
Em 1992, através de permuta imobiliária com a parcelas, com o conseqüente ressarcimento do ex-

Prefeitura Municipal de Juazeiro, a Agência mudou- cedente nos pagamentos.
se para a Rua José Petitinga, n2 606, Santo Antônio, No próximo dia 26, os Secretários de Fazenda
em Juazeiro. do Distrito Federal e dos Estados se reunirão em

Em 1995, assumiu o cargo de Agente o Capitão- Brasília com os Ministros da área econômica. A ex-
Tenente (AA) ARISTEU MOREIRA DA SILVA. pectativa é que dessa reunião saia um acordo sobre

Em 1997, pela Portaria Ministério n2 100, de 27- as reivindicações apresentadas pelos Estados.
3-97, a atual Agência teve, novamente, sua jurisdi- Faço, com satisfação, um segundo registro e este
ção transferida para a Capitania Fluvial do São Fran- diz respeito a dois fatos auspiciosos para a Zona Franca
cisco. de Manaus e para o Amazonas, conseqüentemente.

Em 1997, designado pela Portaria n2 642, de 3- A empresa coreana Samsung está expandin-
6-97, da Diretoria do Pessoal Militar da Marinha as- do e reorientando seus negócios em Manaus, en-
sumiu o cargo de Agente da Capitania Fluvial do quanto ali está sendo instalada uma fábrica da em-
São Francisco, em Juazeiro o Capitão-Tenente (AA) presa israelense Orckit Communications. Tudo
JOSÉ LOPES DA SILVA, seu atual Agente. isso a despeito da crise que atravessa o distrito in

dustrial da Capital amazonense, em decorrência
O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL - AM. Pro- das mudanças recentemente ocorridas no regime

nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e cambial.
Srs. Deputados, gostaria de fazer hoje, desta tribuna, al- A Samsung, fabricante de telefones celulares e
guns registros que me parecem oportunos e relevantes. produtos eletroeletrônicos, está enxergando no Bra-

Começo comentando um fato que vem a ser, sil um mercado emergente importante para seus pro-
certamente, o primeiro resultado concreto da reunião dutos. E, apesar da crise que afeta fortemente as
do dia 26 do mês passado, realizada em Brasília, vendas de eletroeletrônicos, planeja ampliar o fatura-
entre o Presidente Fernando Henrique Cardoso e os mento local em 50%, saltando dos R$ 100 milhões,
Governadores Estaduais. em 1998, para R$ 150 milhões neste ano. Haverá,

Refiro-me especificamente à mudança na for- de fato, uma reorientação. O bom desempenho pre-
ma de cálculo da receita líquida dos Estados, me- visto para o País será resultado, em parte, do boom
diante a exclusão dos recursos destinados ao Fundo do setor de telecomunicações, que absorverá quanti-
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda- dades crescentes de aparelhos celulares CDMA
mental e de Valorização do Magistério (FUNDEF). (Acesso Múltiplo por Divisão de Código) produzidos

A alteração do conceito foi acertada em princí- em Manaus. Em contrapartida, a empresa enfrentará
pio entre os Governadores e o Presidente e sua ope- forte queda nas vendas de televisores, cinescópios,
racionalização ganhou força em reunião, realizada videocassetes e monitores.
esta semana, do Secretário do Tesouro Nacional Por outro lado, a israelense Orckit Communi-
com Secretários de Fazenda do Distrito Federal e de cations fornece modems digitais capazes de ampliar
quatro Estados (Pará, Mato Grosso do Sul, Mato a velocidade das ligações telefônicas em até trezen-
Grosso e Roraima). tas vezes e escolheu o Brasil para implantar sua se-



Convém ressaltar, Sras. e Srs. Deputados, o
fato de o Sr. Presidente da República, Fernando
Henrique Cardoso, ao ser indagado pela reportagem
da Folha, ter declarado ser "muito cedo" para pensar
na venda dos bancos, o que para nós indica perigo
samente que mais cedo ou mais tarde as negociaçõ
es poderão ser concretizadas.

Desta tribuna, gostaríamos de confirmar nosso
alinhamento contrário a toda sorte de privatizações
açodadas, sugerindo a esta Casa que se promova
um amplo debate com a sociedade brasileira, espe
cificamente sobre os casos do Banco do Brasil, da
Caixa Federal e da Petrobras. E nossa preocupação
procede: estão aí explícitas a queda na qualidade
dos serviços prestados pela Ligth, no Rio de Janeiro,
comprovada pelas constantes oscilações de energia
elétrica e pela hoje censurável qualidade dos servi
ços prestados pela Telesc, empresa que integrava o
Sistema Telebrás, cujo atendimento ao usuário, até
então, constituía-se em modelo de eficiência para
todo o País. Hoje, em nome do enxugamento, de
uma pretensa Viabilidade técnica, privilegia-se o lu
cro e os resultados econômicos em detrimento da
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gunda fábrica no mundo, depois da unidade indus- prestação de um serviço que realmente atenda às
trial de Israel, apesar de já operar em mais de qua- necessidades da população brasileira.
renta países; Precisamos estar alertas para que na esteira

A empresa, fundada em 1990, já vende alguns de malfadadas privatizações não seja também incluí-
de seus produtos no Brasil, através de repre- da a Petrobras.
sentantes, desde 1997. Em função do volume das Nos estudos que se vem procedendo sobre o
vendas feitas e do potencial do mercado, optou pela papel dos bancos federais, o Governo da União, em
abertura da filial. A fábrica da Orckit está sendo ins- nossa avaliação, deverá levar em consideração,
talada em Manaus e deverá dar início à produção além da tradição, o caráter social da Caixa Econô-
em setembro deste ano. Ela vai subcontratar uma mica Federal e do Banco do Brasil, com suas linhas
empresa da região para a produção das partes do de crédito destinadas ao financiamento de obras de
modem e vai cuidar diretamente da montagem, da infra-estrutura, saneamento básico, da casa própria,
integração e testes de qualidade. Embora prefiram do fomento ao setor primário e às pequenas e mi-
não divulgar de quanto será o investimento para croempresas.
sua instalação no País, seus dirigentes asseguram O SR. HERMES PARCIANELLO (PMDB - PRo
que a unidade fabril servirá a toda a América Latina Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,
e terá estrutura modular, para se adequar ao cresci- Sras. e Srs. Deputados, um dos assuntos que mais
mento paulatino da demanda. tem mobilizado as atenções do Brasil, nos últimos

O SR. RENATO VIANNA (PMDB - SC. Pro- meses, é a dramática situação econômica e financei-
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. ra dos Estados e Municípios.
e Srs. Deputados, gostaria de manifestar nossa Muitas vozes têm-se levantado para revelar a
preocupação com a informação passada pelo Dire- absoluta insolvência a que chegaram os Estados e
tor-Gerente do FMI, Michel Camdessus, e publicada Municípios brasileiros. Nem tanto em virtude desse
na primeira página da edição de hoje do jornal Fo- ou daquele contrato firmado com o Governo Federal
lha de S.Paulo, relativa a estudos que estariam sen- para administrar a dívida, mas principalmente pelo
do realizados pelo Governo brasileiro e que visam à volume fanfástico que ela adquiriu, nos últimos anos,
privatização da Caixa Econômica Federal e do Ban- por conta dos juros estratosféricos praticados na
co do Brasil . economia brasileira.

O Governador de Minas Gerais, Itamar Franco,
ao expor a situação financeira de seu Estado, colocou
a nu uma das facetas mais perversas da atual política
econômica: o estrangulamento de Estados e Municí
pios diante da política de juros altos, da prevalência
dos pagamentos da dívida em detrimento do desenvol
vimento e dos programas sociais, e da recessão deli
berada, cujas conseqüências, para o País, têm sido o
desemprego sem precedentes e a quebradeira gene
ralizada da indústria, do comércio e da agricultura.

Mas outras vozes têm-se levantado para aler
tar o País das conseqüências ainda mais desastro
sas que podem ocorrer se não se adotar políticas ur
gentes para o crescente endividamento.

Em recente artigo publicado no jornal Gazeta
Mercantil, intitulado "A dívida dos estados vista por
quem não é do ramo", o qual peço a transcrição na
íntegra nos Anais desta Casa, o presidente de uma
das mais importantes confederações de trabalhado
res do País, a Confederação Nacional dos Trabalha
dores no Comércio - CNTC, Antônio Alves de Almei
da, após um lúcido diagnóstico da situação nacional,
apresenta uma proposta que deveria ser analisada
pelas autoridades econômicas do País.
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Diz O Presidente da CNTC em seu artigo: como forma de forçar seu pagamento, mesmo que
Esse quadro não pode perdurar por mui- as despesas mais essenciais, como salário, alimen-

to tempo porque do contrário veremos breve- tação etc. não sejam feitas.
mente o País se transformar em "Torre de Ba- O quadro é mesmo desesperador, onde muitos
bel", e aí quando ninguém se entender a con- governadores contraíram débitos de toda ordem, al-
vulsão social se alastrará sem qualquer con- guns deles visando a reeleição, deixando para o su-
trole, porque o Governo Federal não terá mais cessor um estado à beira da falência.
condições de administrar o País por ter envol- A situação é mesmo dramática, uma vez que,
vido seu precioso tempo na busca de conciliar segundo se sabe, são poucos os estados, como Ba-
conflitos. hia, Ceará e Maranhão, que procuraram administrar

E apresenta a seguinte proposta: de forma a não sacrificar o futuro, enquanto os ou
tros se danaram a contrair empréstimos de toda or-

Diante desse quadro, visto por quem dem, inclusive no exterior, deixando ao novo gover-
não é do ramo, repita-se, o mais correto se- nador o abacaxi que hoje causa intranqüilidade ao
ria a instituição de uma lei anistiando essas País, porque são obrigados a pagar débitos que não
dívidas e ao mesmo tempo proibindo aos fizeram, privando o estado de atender sua popula-
governadores e prefeitos contraírem débitos ção do mínimo necessário.
com prazo de pagamento que ultrapassasse Ess~ quadro não pode perdurar por muito tempo
ao período dos seus mandatos. porque do contrário veremos brevemente o País se

É evidente que as finanças da União ficaram com- transformar em "Torre de Babel", e aí quando ninguém
prometidas com a adoção dessa medida, mas isso, ine- se entender a convulsão social se alastrará sem qual-
vitavelmente, levaria o Govemo a ter que repensar como quer controle, porque o Governo Federal não terá mais
agir diante da monstruosidade de suas dívidas interna e condições de administrar o País por ter envolvido seu
externa, cujo saneamento parece insolúvel, seja pelo vo- precioso tempo na busca de conciliar conflitos.
lume desses endividamentos, seja pela manutenção das Diante desse quadro, visto por quem não é do
taxas de juros mais altas do mundo. ramo, repita-se, o mais correto seria a instituição de

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, pode uma lei anistiando essas dívidas e ao mesmo tempo
ser que essa não seja a melhor proposta, mas gos- proibindo aos governadores e prefeitos contraírem
taria de registrar o esforço que importantes lideran- débitos com prazo de pagamento que ultrapassasse
ças de nossa sociedade fazem para encontrar uma ao período dos seus mandatos.
solução para a dramática situação em que chegaram Todo aquele que ao findar seu mandato dei-
os Estados e Municípios brasileiros. xasse débito para ser pago pelo seu sucessor ficaria

Esta Casa pode dar o exemplo, iniciando um inelegível por 10 anos para qualquer cargo eletivo,
grande debate, com todos os representantes da so- além de ter seus bens, adquiridos no período de
ciedade brasileira, para que possamos encontrar um mandato, todos eles bloqueados e incorporados ao
caminho que nos leve, rapidamente, à retomada do patrimônio do estado.
crescimento econômico, com a geração de empre- Essa solução seria, naturalmente, um grande
gos e justiça para todos. desfalque nas finanças da União; todavia, traria um

ARTIGO A QUE SE REFERE O longo período de tranqüilidade ao País, onde todos
ORADOR: trabalhariam em paz, especialmente o senhor presi

dente da República, que ao invés de viver para ad-
A DíVIDA DOS ESTADOS VISTA ministrar conflitos passaria a trabalhar com toda a

POR QUEM NÃO É DO RAMO sua equipe para administrar o País.

Antônio Alves de Almeida* Presidente da Confederação Nacional dos

Assiste a população brasileira, de forma per- Trabalhadores no Comércio - CNTC.
plexa e até temerosa, ao debate existente entre os O SR. ARTHUR VIRGíLIO (PSDB - AM. Pro-
governadores dos estados e o governo central sobre nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras.
a dívida que cada um contraiu ao longo do tempo e e Srs. Deputados, embora reconheça que as últimas
que agora não podem pagar, ficando impossibilita- negociações e os mais recentes acordos internacio-
dos de cumprirem seus compromissos em face da nais de cunho multilateral têm propiciado inegável
retenção das verbas feita pelo Governo Federal avanço, em termos de redução de barreiras comer-
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ciais, inclusive com o processo de "tarificação", ou
seja, a conversão de barreiras não tarifárias em tari
fárias - decidida e já em vigor no âmbito da Rodada
Uruguai, da Organização Mundial do Comércio 
não tenho dúvida em salientar que, daqui por diante,
as restrições ao livre comércio não só subsistirão
como se concentrarão, em larga medida, nas cha
madas barreiras sanitárias e naquelas supostas ou,
formalmente, concedidas no enfoque do desenvolvi
mento ecologicamente sustentável. Passarão a vigo
rar, portanto, modalidades, não raro disfarçadas,
para impor restrições a produtos competitivos com
os das nações potencialmente importadoras.

Por outro lado, Sr. Presidente, é fato sobeja
mente conhecido que estamo.s cada vez mais diante
de cenário no qual os produtos naturais vêm
ganhando a preferência dos consumidores e da le
gislação de saúde pública, na batalha mercadológica
travada com seus similares sintéticos ou artificiais, so
bretudo em face de considerações vinculadas à saúde.

É nesse contexto que surgem possibilidades e
perspectivas promissoras para um vasto elenco de
produtos, dentre os quais se sobressai o urucum. Tam
bém conhecida como urucu, Sras e Srs. Deputados, o
urucuzeiro é planta de formato semelhante ao cafeeiro e
tem como hábitat natural as áreas tropicais do globo.
Em sua prolongada existência, que dura até 50 anos ou
mais, a produção econômica inicia-se a partir do terceiro
ano, atingindo quantitativo de três a doze quilos de se
mentes por pé, a depender da idade da árvore.

Principal razão econômica da cultura, a semen
te, de cor avermelhada, presta-se a uma infinidade
de usos industriais, da fabricação de corantes, desti
nados às áreas alimentícias, de bebidas e de laticí
nios, até as indústrias de cosméticos, têxtil, de rações,
madeireira, de tintas e farmacêutica, além do empre
go culinário, como condimento, através do produto
em pó conhecido como colorau.

Inicialmente utilizado pelos indígenas brasileiros
na pintura do corpo, logo se descobriu que o urucum
possui filtros solares e efeito repelente contra picada
de insetos, o que tem possibilitado uma demanda cres
cente por parte da indústria de cosméticos, de cremes,
de bronzeadores e farmacêutica. A principal proprieda
de corante advém de dois elementos carotenóides: a
bixina, solúvel em óleo, e a norbixina, solúvel em água.
São esses elementos que interessam àquelas indús
trias e a outras, a exemplo da coloração de carnes nos
frigoríficos e nas salsicharias.

Porém, Sr. Presidente, as demandas do produ
to, foco de nossa atenção, não se circunscrevem a
supostas especificidades do mercado interno.

As análises e os relatórios de órgãos governa
mentais vinculados ao comércio exterior revelam que
os embarques da produção nacional eram praticamen
te inexistentes até 1985, rendendo irrisória receita
cambial que 'não üftràpassava 5 mil dólares anuais. A
partir de 1986, entretanto, constatou-se salto espetacu
lar das exportações, que se multiplicaram por quaren
ta, no espaço de um ano. A explicação é que os princi
pais importadores, os Estados Unidos, a Alemanha e o
Reino Unido, desencadearam iniciativas no sentido de
restringir ou proibir o emprego de corantes artificiais,
com severas penalidades aos infratores, o que fez pre
ver a disseminação dessas medidas de saúde pública
por um grande universo de países, num horizonte tem
poral relativamente curto.

Para fazer face a essa expectativa de consumo
crescente, poucos países dispõem de recursos natu
rais e vocação para a cultura. Brasil, Bolívia, Ceilão,
Equador, índia, Jamaica, México, Peru e República
Dominicana integram a lista de países produtores,
muitos ainda em caráter extrativista.

No âmbito nacional, Sr. Presidente, o Brasil foi
palco de expressiva trajetória de incremento da la
voura, tendo a produção passado de 92 toneladas,
em 1975, para 7.332 toneladas em 1989, tudo isso
graças ao início da produção em São Paulo, Estado
posicionado como segundo maior produtor de uru
cum, em 1988, logo atrás da Paraíba, até então os
tentando a primeira posição, com a marca de 1.470
toneladas. No ano seguinte, a situação se inverte, e
São Paulo assume a liderança da produção nacio
nal, detendo cerca de 30% do total. Essa evolução
teve como causa adicional o aumento do interesse na
cional da cultura em face dos altos preços fixados pelo
Peru, até então o maior produtor mundial, fazendo com
que aumentasse a proporção de plantios racionais vis
à-vis às lavouras extrativistas, notadamente na Pa
raíba, no Pará, no Amazonas e em outros Estados da
Região Norte, bem como em São Paulo, que dispõem
de excelentes condições climáticas e edáficas para o
desenvolvimento da economia do urucum e uma enor
me disponibilidade de terras aptas.

Finalmente, Sras e Srs. Parlamentares, cabe
ressaltar que, a par dos prognósticos alvissareiros,
no que tange aos mercados, o complexo agroindus
trial, aqui examinado, apresenta excepcionais indica
dores de viabilidade econômica. A rusticidade e a
longevidade emprestam-lhe características de cultu
ra de investimento relativamente baixo e acessível à
maioria dos produtores, aí incluídos os pequenos.
Adotando hipótese de preço de sementes na faixa
de U$0,50 por quilo, a taxa de retorno do investi-
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mento para a matéria-prima é de até 61,54%, vale A situação dos Estados se torna ainda mais
dizer, índice muito superior ao observado para um aflitiva quando se sabe que, além das dívidas intrali-
amplo universo de segmentos produtivos da econo- mites, existem as chamadas dívidas extralimites,
mia brasileira. Eis aí simulação conservadora, por- que extravasam os percentuais fixados nos acordos.
quanto os preços médios, nos anos 80, estiveram Conscientes desta situação, tomamos a iniciati-
em patamar acima de U$0,76 por quilo de semente, va de propor a instituição do Imposto sobre Combus-
alcançando a marca de U$3,71 por quilo, em 1983. tíveis e Lubrificantes Automotivos, que, diferente-
Já a agroindústria produtora de colorau e de pó de mente da proposta em tramitação nesta Casa, desti-
urucum apresenta margens de lucro de quase 20% na metade da arrecadação para os Estados e o Dis-
e rentabilidade, medida pela relação entre o lucro Ií- trito Federal, vinculada ao pagamento das dívidas
quido sobre o investimento, próxima a 55%. com a União ou de que esta seja avalista. Sendo tais

Essa é, portanto, uma excelente alternativa para recursos arrecadados em função do consumo, no
os empreendedores que pretendam diversificar seus in- destino, julgamos que a fórmula adotada toma as popu-
vestimentos. Meu Estado, o Amazonas, ao lado de ou- lações anteriormente beneficiadas com o produto das
tras unidades federadas da Amazônia Legal, além de dívidas contraídas co-responsável pela sua amortização,
dispor de apropriadas condições e de aptidão ecológica, em vez de transferi-Ias para o conjunto da população.
oferece extenso leque de incentivos, incluindo redução Com isto, não se compromete a finalidade pri-
de 50% de Imposto de Renda na lavoura e nas agroin- mordial do novo imposto, vinculada à realização de
dústrias, para projetos habilitados junto à Sudam. obras de conservação, restauração e segurança da

Era o que tinha a dizer. infra-estrutura do sistema nacional de viação.

O SR. JOÃO MENDES (PMD6 - RJ. Pronun- A parcela remanescente dos 50% dos recursos
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e destinados aos Estados e ao Distrito Federal, não
Srs. Deputados, temos acompanhado com preocu- utilizável na amortização das dívidas, permanecerá à
pação o impasse entre a União e as unidades federativas disposição das respectivas unidades federativas,
a propósito das dívidas destas unidades com a União. para ser aplicada igualmente na infra-estrutura do

Independentemente do mérito dos acordos firma- sistema nacional de viação.
dos com os Estados, é indiscutível que sua capacida- Ao contrário do contido na Emenda n° 81-6, de
de de pagamento se viu severamente comprometida. 1995, respeitamos o princípio da anterioridade, até
Com amortizações proporcionais a suas receitas cor- para evitar, como no caso da instituição do antigo
rentes líquidas e a queda verificada nestas receitas, IPMF, que a cobrança no mesmo exercício de sua
principalmente na arrecadação do ICMS e nas transfe- instituição seja novamente fulminada no STF.
rências constitucionais, a parcela remanescente dispo- Tomamos também o cuidado de inserir no texto
nível para utilização livre se reduziu, comprometendo a disposição que esclarece sobre a cobrança cumulativa
capacidade de aplicações em "outros custeios" e in- de contribuições nas operações relativas a derivados de
vestimentos. Isto, como é Óbvio, impede não só a am- petróleo e combustíveis, assunto que, na atual redação
pliação da oferta de serviços à população, como tam- do § 30 do art. 155 da Constituição, suscita controvérsias.
bém a manutenção dos preexistentes.

Com as alterações propostas, torna-se possí-
Enquanto a União critica a "gastança" dos Es- vel, como constante de nossa PEC, desvincular a utili-

tados, estes se queixam das sistemáticas alterações zação de outros recursos tributários que Estados e
na legislação tributária, afetando negativamente a Municípios também teriam de aplicar no sistema viário,
base de cálculo dos Fundos de Participação, bem trazendo ainda mais rigidez à execução orçamentária.
como dos efeitos da Lei Kandir, da sistemática pror-

Finalmente, nessa mesma linha, liberamos orogação do Fundo de Estabilização Fiscal e dos en-
cargos adicionais para a educação. produto da arrecadação do novo tributo da vincula

ção com a manutenção do ensino.
Por outro lado, mesmo admitindo-se um ganho

líquido de arrecadação para Estados e Municípios Cremos que todas estas razões justificam ple-
com a Constituição de 1988, é forçoso reconhecer namente o apoio que estamos buscando para a
que tais entes vêm suportando encargos e atribuiçõ- apresentação e votação da proposta de emenda à
es crescentes, em decorrência do próprio encolhi- Constituição que cria o Imposto sobre Combustíveis
mento do Estado, combinado com as pressões am- e lubrificantes Automotivos.
plificadas das populações locais. Muito obrigado.
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o SR. CUNHA BUENO (PPB - SP. Pronuncia
o seguint~ di~curso.) - Sr. Presidente, requeri hoje à
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa
Nacional, da Casa, que designe Subcomissão Es
pecial para acompanhar o plebiscito a ser realizado,

com o patrocínio da ONU, referente ao Timor-Leste.
Solicito, pois, a transcrição do requerimento e a di
vulgação do assunto.

REQUERIMENTO A QUE SE REFE
REOORADOR:
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ARTIGO A QUE SE REFERE O
ORADOR:

O INCONFIDENTE ITAMAR

Finalmente, um gesto corajoso em meio a pas
maceira agachada que se tornou a vida pública brasi
leira! A moratória de 90 dias na dívida de Minas Gerais
com a União, decretada pelo governador Itamar Fran
co (PMDB), é daqueles raros episódios que engrande
cem um homem pÚQlico. Com a medida, Minas deixa
de pagar R$67 milhões ao governo federal.

É claro que o Palácio do Planalto e seus ven
tríloquos na imprensa e no mundo político movem
uma campanha para literalmente triturar o governa
dor e isolar a medida. O que alegam? Que quem
deve tem que pagar. Muito bem. Então por que esta
mesma grita não acontece quando Estados e prefei
turas deixam de honrar suas dívidas com salários
atrasados, recursos para saúde, educação e tantas
outras prioridades, que só o são na hora da campa
nha eleitoral? Peguemos o caso de São Paulo. Te
mos aqui um governador que vendeu o Estado, pri
vatizou estradas - que cobram os pedágios mais ca
ros do País - e que viu sua dívida pular de R$40 bi
lhões em 94 para R$76,8 bilhões, dois anos depois,
sem que nenhum tostão tenha sido empregado em
investimentos. Qual a atitude que o governador em
exercício anuncia? Mais investimentos? Não, afina
do com Brasília, Geraldo Alckimin anunciou um con
trole de 1,8 bilhão no orçamento, apenas para poder
continuar pagando os compromissos da dívida pau
lista, que somam, só em janeiro, R$255 milhões.

Esta lógica de "aos especuladores tudo, à po
pulação nada" foi rompida com o ato de Itamar Fran
co. Por isso, parte da imprensa chegou ao desplante
de dizer que, além de derrubar as bolsas brasileiras,
a atitude do governador mineiro "ajudou a derrubar o
dólar e as bolsas de Nova Iorque e da Europa". Exa
gero... Na verdade, desde o início do segundo se
mestre do ano passado, não entra dinheiro novo no
Brasil, fruto da desconfiança dos especuladores e in
vestidores com a política econômica. As perdas em
reservas cambiais, desde então, alcançam R$40 bi-
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O SR. MARCELO BARBIERI (PMDB - SP. mar Franco, como um novo inconfidente, mobiliza
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Minas Gerais, terra de Tiradentes e de Tancredo,
Sras. e Srs. Deputadós~ ocupo esta tribuna no dia de contra a nova derrama, a derrama provocada pelos
hoje para registrar importante artigo publicado no jor- juros de agiota, que sangra o País e compromete o
nal Diário Popular, de São Paulo, do Presidente da seu desenvolvimento e a sua soberania.
Central Geral dos Trabalhadores do Brasil, Antonio Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, diante
Neto, intitulado "O Inconfidente Itamar". da lucidez e da oportunidade do artigo do sindicalista

Trata-se de lúcida manifestação de uma das Antonio Neto, solicito a sua transcrição nos Anais
mais importantes lideranças sindicais brasileiras desta Casa.
quanto à postura adotada pelo Governador de Minas
Gerais, Itamar Franco, diante da grave situação eco
nômica e financeira que vive o País.

O líder sindical faz uma comparação do corajo
so comportamento do Governador mineiro, diante da
situação caótica em que ele herdou as finanças de
seu Estado, com a postura, nem sempre digna, de
Governadores que resolveram submeter os Estados
às políticas desastrosas praticadas pelo Governo
Federal, que têm sido responsável pelo caos na ad
ministração das dívidas interna e externa, com o
agravamento sem precedentes do desemprego, da
violência social e das injustiças.

Antonio Neto lembra, por exemplo, que, en
quanto Itamar Franco decretava a moratória da dívi
da mineira, para dar prioridade à manutenção dos
serviços públicos essenciais, o Governo paulista pri
vatizava estradas, cobrando os pedágios mais caros
do País, tendo a sua dívida saltado de R$ 40 bilhõ
es, em 1994, para R$ 76,8 bilhões, dois anos de
pois, sem que nenhum tostão tenha sido empregado
em investimentos. Afinado com a política do Gover
no Federal, que pratica os juros mais altos do mun
do, responsáveis pela maior onda de insolvências e
quebradeira na economia nacional, o Governo de
São Paulo anunciou um corte de R$1,8 bilhão no Or
çamento. Para quê? Para continuar pagando os
compromissos da dívida paulista, que somente em
janeiro passado somaram R$255 milhões.

O artigo de Antonio Neto revela, também,
comó todos nós sabemos, que o problema de Minas
é nacional. É exatamente por esse motivo que o Go
vernador Itamar Franco tem-se batido contra a atual
política econômica, que privilegia os pagamentos da
dívida aos agiotas internacionais, em detrimento do
emprego, dos programas sociais, dos investimentos
públicos. O mesmo artigo denuncia aqueles que tem
procurado transformar Itamar Franco num novo bode
expiatório da crise nacional.

A verdade é uma só: o responsável pela situa
ção de insolvência dos Estados e Municípios brasi
leiros é a política econômica do Governo Federal,
que tem que ser redirecionada com urgência. E Ita-



Presidente da CGTB - Central Geral dos Trabalhadores
- Brasil, e do SINDPD - Sindicato de Trabalhadores

em Processamento de Dados do
Estado de São Paulo.

o SR. WALTER PINHEIRO (PT - BA. Pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, o São Francisco é considerado o
Rio da Integração Nacional pela sua capacidade de
unir social e economicamente uma importante região
do território brasileiro. É o múltiplo uso das suas
águas que cria a base para integrar a região Sudes
te, a partir de Minas Gerais, sua nascente, e todos
os estados da região Nordeste. Geração de energia,
navegação, irrigação, pesca e turismo são alguns
dos diversos usos do rio, hoje compatibilizados gra
ças ao gerenciamento desenvolvido pela Chesf, res
ponsável pelo c~ntrole da vazão das águas.

Atravessando toda a região do Polígono das
Secas, as águas do São Francisco irrigam mais de
300 mil hectares de áreas, impulsionando a econo
mia de centenas de Municípios e a sobrevivência de
milhões de brasileiros: na agricultura, na pesca, na
fruticultura e no consumo humano. Gerando mais de
10 milhões de quilowatts de energia elétrica, em 14
hidroelétricas de grande porte, a Chesf atende a oito
Estados e a quase todos os lares dos nordestinos. É
esse espetacular patrimônio de riquezas e possibili
dades de desenvolvimento econômico que está
ameaçado.

Operando em cascata, o Sistema Chesf possui
hidroelétricas interdependentes no leito do São Fran
cisco, cuja harmonia do funcionamento decorre do
controle da vazão exercido pela empresa. O modelo
de privatização em curso prevê a divisão do sistema
em quatro empresas, duas de geração, uma de
transmissão e a usina de Itaparica, que ficaria esta
tal, com o nome Chesf e a maior parte de suas dívi
das. É nessa proposta de cisão, quando os novos
donos vão competir pela água para interesses espe
cíficos de geração de energia, que está o compro
metimento do interesse coletivo sobre as águas do rio.

10200 Quinta-feira 18 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

Ihões. Seria surpreendente que apenas um Estado Sobre a política econômica que dirige é que
conseguisse provocar tamanho cataclismo ao redor devem recair as culpas sobre o desastre das contas
do mundo. . estaduais.

Minas possui uma dívida com a União, no valor Ao declarar-se impossibilitado de honrar seus
de R$18,5 bilhões, cuja renegociação foi acertada compromissos, por "absoluta falta de dinheiro", o go-
no início de 1998 pelo ex-governador Eduardo Aze- vernador Itamar Franco tocou na ponta de um Ice-
redo (PSDB), com juros anuais de 7,5% e prazo de berg: a rediscussão do pacto federativo, que vem
pagamento de 30 anos. Com isso, o governo mineiro sendo rompido desde o governo Collor e que se
tem de empenhar mensalmente 12,5% de sua recei- aprofundou desde o advento do Plano Real.
ta - cerca de R$80 bilhões - para amortizar o débito. Antônio Neto
Parece um bom acordo, não? Mas não é: embutidos
neste contrato, estão uma série de penduricalhos,
que resultam num acordo recessivo bem ao gosto do
que preconiza o FMI: cortes e gastos e privatizações
de estatais. Isso, sem contar a devastação que a re
cessão - fruto das altas taxas de juros - já fez com
diversas unidades da federação: a arrecadação do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
(ICMS), principal fonte das finanças estaduais, desa
bou. A Lei Kandir também deu sua mordida, ao isen
tar as exportações do mesmo tributo. Além disso, o
chamado Fundo de Estabilização Fiscal (FEF) sub
traiu 20% da arrecadação do Imposto sobre Produ
tos Industrializados (IPI) e do Imposto de Renda, re
cursos que a União deveria repassar aos Estados.

Minas é um Estado, segundo o próprio governa
dor, "endividado, que não pagou o 132 salário em sua
totalidade, que não pagou seus funcionários, que
não pagou o Instituto de Previdência dos nilitares e
dos civis". A dívida pública do Estado, segundo sua
Secretaria da Fazenda, saltou de R$6,8 bilhões, em
1994, para R$18,5 bilhões, em 1998. Privatizou um
total de R$704 milhões, entre eles o próprlç> Bemge.

Os demais Estados não se encontraln em me
lhor situação. Até o final de janeiro, eles devem re
passar ao governo federal um total de R$750 milhõ
es. Esta cifra alcança R$5 bilhões em juros e amorti
zações até dezembro deste ano, que cOn)prometem
de 11 ,5% a 15% do orçamento de cada ury, deles.

O presidente Fernando Henrique Cardoso,
num rompante de Maria Antonieta, declárou em fol
clórico discurso ao seu ministério que' "a lei será
cumprida, custe o que custar". À part~ o fato que
mais uma vez o chefe do Executivo demonstra
aquela característica tão própria dos covardes - fra
co com os fortes e forte com os fraco~ - ele é a pes
soa menos autorizada para falar em leis. Transfor
mou a Constituição de 88, com seu lfuror reformista,
em algo semelhante ao rascunho das contas de sua
casa, mudou a lei para obter a reeleição e, como um
Médici com PhD, só governa por meio de medidas
provisórias.
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É cada vez mais freqüente períodos de seca abertas em meio do cerrado, transportando mudan-
ou de baixa pluviosidade. Nesses momentos, é o ças, a madeira para construção de casas, que de
controle público do rio que possibilita que o uso para longe se via uma grande nuvem de poeira. Hoje qua-
a geração de energia não impeça que existam as se nada lembra aquele tempo, apesar de não estar
outras atividades. Pelo contrário, a Chesf, controlan- tão longe; é a maior cidade do Distrito Federal em
do a vazão do rio, compatibiliza os diversos interes- número de habitantes.
ses de agricultores e das populações ribeirinhas. Quem visita Ceilândia não imagina que esta jo-

Mais uma contradição é projetada para o futuro. vem senhora tem apenas 28 anos, que nasceu po-
Como se sabe, a água é um bem escasso e insubsti- bre, mas surpreendentemente, graças ao trabalho e
tuível. Será cada vez mais intenso o apelo da Região à dedicação de seu povo, é hoje grande e rica.
Nordeste para que os recursos hídricos do São Fran- Ceilândia tem excelentes exemplos em quase
cisco sejam utilizados em funções sociais que depen- todas as áreas da atividade humana, com alfabetiza-
dam exclusivamente da água, como a irrigação e o ção, pesquisa na área de educação, micros e gran-
abastecimento dos Municípios para o consumo huma- des empresas que produzem e colocam seus produ-
no. Por outro lado, a privatização da Chesf forçará a tos em todo o Brasil e em outros países.
utilização do São Francisco para a geração, pois, mes- Essa cidade tem especial significado para mim.
mo existindo outras fontes alternativas de energia, os Foi ela que me proporcionou grandes oportunidades
novos proprietários da empresa terão sempre suas usi- em minha vida profissional. Aprendi a amar o povo
nas encravadas no leito do rio. de Ceilânaia, convivendo com ele em sua luta por

O critério econômico também não é consisten- melhores condições de vida. Tão gloriosa foi essa
te para vender a Chesf. Estima-se que a receita au- luta que Ceilândia tornou-se fundamental para todas
ferida pelo leilão da empresa não ultrapassaria R$7 as ações governamentais do Distrito Feder,al.
bilhões, quantia inferior ao pagamento de um mês Ao aproximar-se seu aniversário, no próximo
dos juros da dívida brasileira. Com um patrimônio lí- dia 27, parabenizo todos os ceilandenses e desejo a
quido de R$10 bilhões e faturamento anual de R$ cada um o mesmo sucesso que teve a sua cidade
1,5 bilhão, a Chesf é uma empresa lucrativa, não se em tempo tão recorde. Enalteço esse laborioso povo
justificando a perda desse patrimônio, com as enor- e reafirmo o meu compromisso com o povo das cida-
mes conseqüências econômicas, sociais e ambien- des-satélites do Distrito Federal, na pessoa do Sr.
tais, para tapar um buraco que nem a privatização Governador Joaquim Roriz, para que possamos pro-
de dez Chesf seria capaz de tapar. A dívida perma- porcionar mais e melhores oportunidades a todos os
neceria e perderíamos a empresa. brasilienses.

Por tudo isso, é preciso defender o Rio São Fran- Obrigado.
cisco. Essa é uma campanha, pela importância que O SR. ARV KARA (PPB - SP. Pronuncia o
encerra, que não pode deixar ninguém de fora. O Nor- seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
deste unido tem que se levantar pela garantia de uma Deputados, muito me honra, mais uma vez, poder
das suas maiores riquezas naturais e pela esperança subir a esta tribuna da Câmara Federal para solicitar
de qualidade de vida das futuras gerações. que seja registrado nos Anais desta Casa a passa-

o SR. RICARDO NORONHA (PMDB - DF. gem de uma data importantíssima para a cidade de
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Roseira, localizada no Vale do Paraíba, no nosso
Sras. e Srs. Deputados, hoje me apresento nesta tri- Estado de São Paulo, cuja data de 21 d~ março rep-
buna para relembrar a história de uma jovem cidade resenta o aniversário de sua emancipação político-
que nasceu sob a regência de um governo militar, administrativa.
mas que veio realizar o sonho de muitos brasileiros Trata-se, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
que naquela época deixaram seus Estados e suas de um dos mais prósperos Municípios de nossa região,
cidades natais e se instalaram em Brasília, que não que, graças ao empenho e dedicação de seus admi-
estava ainda preparada urbanisticamente para rece- nistradores, vem obtendo grande sucesso em seu de-
ber tantos imigrantes. senvolvimento socioeconômico, transforman,do-se num

As invasões se multiplicaram e transformaram- grande pólo convergente de investimentos.
se em favelas. Cresceu tanto que motivou a criação A origem do nome Roseira, dado a esta queri-
da campanha para erradicação das invasões (CEI), da cidade do nosso Vale do Paraíba, segundo infor-
e em 1971 foi erguida então a Ceilândia. Naquela mes relatados, deriva do Bairro Roseira Velha. Se-
época eram tantos caminhões trafegando em ruas gundo a tradição oral, pois não existem registros es-
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critos a respeito, o nome originou-se de rosas silves- nas Polydorp e da valorosa Câmara de Vereadores,
tres - rosas brancas e a rosinha trepadeira denomi- cujo trabalho dos Vereadores Benedito Coelho Pe-
nada mariquinhas - que cobriam as cercas e as divi- reira, Benedito Moreira Gonçalves, Fernando Celso
sas das propriedades do longo Caminho Real, mais Pereira dª Silva, ~Ç>~o Batista Ramos, Joel Polydoro,
tarde conhecido como "Caminho do Imperador". Se- José Altair da Silva Rangel, José Ferreira Pinto, Ma-
gundo a história, essas rosas teriam sido plantadas ria Antônia de Paula Santos e Roberto Israel tem en-
por iniciativa do Major Vitoriano. grandecido as conquistas que a cidade já obteve.

São 34 anos de alegrias, tristezas, lutas, conquis- O SR. JOSUÉ BENGTSON (PTB - PA. Pronun-
tas, emoções, saudade dos que de lá partiram, enfim, cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
21 de março é dia de o coração bater mais forte. Deputados, tomo esta tribuna para falar de um fato

O povoado surgiu na segunda metade do sécu- que muito me alegrou, mas que mudou a vida de mi-
lo XVIII, à margem do Caminho Real, que ligava São Ihares de pessoas que vivem na região oeste do Pará.
Paulo ao Rio de Janeiro. No período entre 1770 e Após 15 anos da inauguração da Hidrelétrica
1840 a região foi ocupada por engenhos de cana-de- de Tucuruí, com a implantação do Linhão Tramo-
açúcar. Posteriormente teve .importância na produ- Oeste, a energia produzida na barragem finalmente
ção do café. chegou para o oeste paraense, fato histórico para a

Como declínio desta atividade no início do sé- população da região oeste do Pará, que trará novos
cuJo, os proprietários rurais passaram a se dedicar à rumos ao desenvolvimento regional.
pecuária leiteira e à cultura do arroz. Em 1877, com A expectativa é de dias melhores. Digo isso
a inauguração da Estrada de Ferro Dom Pedro 11, a como profundo conhecedor dos problemas que afli-
estação de Roseira provocou o deslocamento dopo- gem as famílias que um dia se dispuseram a acredi-
voado para a localização atual. tar na região.

Com o nome de Roseira Velha, a cidade per-
tenceu a Guaratinguetá até 1928, passando depois Num passado muito recente alguns segmentos
para Aparecida. No dia 21 de março de 1965 foi cria- da região chegaram à proximidade do fechamento e
"do, com muita justiça, graças ao trabalho imensurá- outros da falência total. A população vivia em constan-
vel das forças vivas da comunidade, o Município de te racionamento de energia elétrica, o comércio res-
Roseira. sentia a falta de energia e amargava sérios prejuízos.

Atualmente, sua principal atividade econômica Hoje essa população tem energia elétrica cons-
é a produção de arroz. A cidade vem recebendo, tantemente em suas casas. Com isso, considero que
sempre, um bom número de visitantes que se en- só no último dia 27 o progresso finalmente chegou
cantam com suas belezas naturais, suas ruas sem- àquela região.
pre muito limpas e bem cuidadas. O mesmo Iinhão já abastece Altamira, Medici-

Neste momento de imensa alegria para a co- lândia, Uruará e Rurópolis. Milhares de famílias fo-
munidade, ao completar 34 anos de existência, de- ram atendidas em uma das mais antigas reivindica-
verão ser lembrados pela sua gente os grandes va- ções da população da região oeste do Pará.
lores vertentes do berço desta cidade. Queremos es- O turismo, atividade de distribuição de renda e de
tar entre os que prestam as homenagens aos filhos benefícios entre os segmentos, tinha um aproveita-
ilustres, aos que trabalham diuturnamente para ver mento de menos de 11% de seu potencial. Hoje revi-
Roseira cada vez mais próspera. Nesta data, quere- gorado, já ultrapassa os 50% de seu aproveitamento.
mos formar coro com o povo roseirense e abraçar
todos os seus representantes, que fazem de Roseira O setor agrícola de Santarém retoma, com a
um bom lugar para se viver. energia elétrica, a perspectiva do crescimento. Agora

Reafirmamos, nesta oportunidade, nosso dese- os agricultores da região podem trabalhar em produçõ-
jo profundo de querer sempre ajudar o desenvolvi- es de grande escala, trazendo para a região agroin-
mento de Roseira, trabalhando a favor das principais dústrias dedicadas à fabricação de sucos, que por sua

vez incentivarão o cultivo e com isso mais empregos.
conquistas pelas quais almeja sua gente, continuan-
do a ser os fiéis intérpretes dos anseios do povo ro- A produção na área de hortifruticultura, espalha-
seirense, lutando ao lado das autoridades de Rosei- da às margens das rodovias, também recebe impulso
ra por dias cada vez melhores. e com isso proPorciona maior geraçãode empregos.

Desta forma, queremos parabenizar toda a co- Santarém, a quarta maior cidade da região,
munidade de Roseira, através do grande Prefeito Jo- com cerca de 260 mil habitantes, a partir de agora



PROJETO DE LEI N2 , DE 1999
(Do Sr. Deputado Zenaldo Coutinho)

PROJETO DE LEI A QUE SE REFERE
O ORADOR:

Dispõe sobre a obrigatoriedade às
indústrias de veículos nacionais, revende
dores de Importados e proprietários de usados
à instalação de bloqueador de velocidade. .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Ficam as indústrias de veículos nacio

nais e as revendedoras de importados obrigadas a
instalar bloqueador de velocidade.

Art. 22 Os proprietários de veículos vendidos
antes da promulgação desta lei deverão em até 6
meses mandar instalar equipamento bloqueador de
velocidade.

Art. 32 O bloqueador deverá limitar em 110
km/h no máximo a velocidade de caminhões, carros
e motocicletas.

Art. 42 O descumprimento desta lei implica na
apreensão temporária do veículo, multa de 120 UFI
Re acréscimo de 5 pontos na habilitação do moto
rista.

Art. 52 No caso de descumprimento deste dis
positivo legal pelas indústrias nacionais ou revende
doras de importados, haverá apreensão temporária
dos veículos, multa de 104 mil UFIR e, em caso de
reincidência, perderão a autorização para comerciali
zar o produto.
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terá muito o que oferecer ao Estado do Pará e, por dar sua parcela de contribuição para agilizar a efeti-
conseqüência, ao nosso País. vação desse parque. É o apelo que queremos con-

Uma matéria sobre o turismo na Amazônia, pu- signar desta tribuna.
blicada recentemente no Jornal de Brasília, deixou- Era o que tínhamos a dizer.
me muito feliz. É o Brasil conhecendo as belezas e O SR. ZENALDO COUTINHO (PSDB - PA.
riquezas do Estado do Pará. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente,

Acreditando em nosso País, acreditando que pode- Sras. e Srs. Deputados, apresento hoje um projeto
mos fazer, com boa vontade, compromisso com o povo, que certamente será polêmico. Contudo, motiva-me
que deve ser o perfil dos políticos sérios, conseguiremos a defesa da vida, o resguardo da integridade física
melhorar a qualidade de vida dos nossos irmãos paraen- dos brasileiros.
ses e de muitos outros brasileiros. O projeto em tela objetiva adaptar os veículos

Era o que tinha a dizer. que trafegam no território nacional aos limites de velo-
O SR. AGNELO QUEIROZ (Bloco/PCdoB - DF. cidade definidos pelo Código de Trânsito Brasileiro.

Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. Nossa enorme malha rodoviária da União, Es-
e Srs. Deputados, Taguatinga, cidade-satélite de Bra- tados e Municípios, em grande parte comprometida,
sília, é o centro de uma região com mais de um milhão sem as condições ideais; nossa impossibilidade fi-
de habitantes, uma das vinte maiores cidades do Bra- nanceira de manter fiscalização ampla nos impõe
sil, conduzindo o progresso e o avanço para toda a medida alternativa de proteção à vida.
área que abrange Ceilândia e Samambaia. Pelos motivos já expostos, apresento o seguinte

Conta com uma intensa atividade econômica, Projeto:
estabelecimentos comerciais, prestadores de serviço
e indústria leve, e ainda com muitas outras ativida
des informais e um mercado consumidor pujante.

É neste cenário que se localiza o Projeto Ta
guapark, situado no Pistão Norte d6 Taguatinga,
numa área de aproximadamente 1.300.000 metros
quadrados, no ponto mais nobre da cidade e de fácil
acesso, o maior complexo de lazer, cultura e turismo
integrado e urbano da América do Sul, o primeiro
megashopping de lazer e cultura 24 horas do mun
do, mix de parque público, temático e de negócios,
um empreendimento auto-sustentável.

O parque será público, com empreendimentos
e administração mista (pública e privada). Nos mol
des de um shopping center, será mantido por um
fundo de participação para manutenção e eventos, ad
ministrado pelo Ciapark, em parceria com o Governo.

O Taguapark muito contribuirá para o turismo em
nossa cidade, assim como vai gerar milhares de empre
gos para nossa população, principalmente no momento
em que o desemprego atinge índices tão alarmantes, e
ajudará a dar um grande salto no setor de cultura.

A área: em que se situará esse notável investi
mento já se encontra delimitada e cercada pela Ter
racap. No entanto, essa área nobre corre um perma
nente perigo de se tornar um depósito de lixo ou ser
vir de alvo para invasões, se o empreendimento não
for implementado com certa rapidez.

Pela importância para o desenvolvimento que o
Taguapark propiciará, não só de Taguatinga, mas de
todo o Distrito Federal, entendemos que o GDF deve



Justificação

Considerando os altos índices de acidentes de
trânsito, onde o Brasil circula como um país onde
ocorrem acidentes de grande proporções, ocasio
nando alto índice de mortalidade.

Considerando que as pessoas podem descum
prir requisitos de sua segurança colocando em risco
a vida de outros.

A exemplo do cigarro, em que há lei restringindo
o uso do mesmo em locais públicos para proteção das
demais pessoas, é que achamos ser necessário um
mecanismo de limite do uso da velocidade para prote
ger a vida tanto dos motoristas como de terceiros.

É dever do Estado manter a integridade física
de seus cidadãos.

É incoerente, paradoxal, contraditório criarmos
simples leis proibitivas, enquanto comercializamos
veículos cujo maior atrativo publicitário é a alta po
tência e a velocidade espantosa que alcançam.

Sala das Sessões, 15 de março de 1999. 
Zenaldo Coutinho, Deputado Federal.

O SR. CAIO RIELA (PTB - RS. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, muito preocupado com o andamento
das discussões acerca do fim da imunidade parla
mentar, venho consignar minhas considerações so
bre o assunto, uma vez que, sendo um dos defenso
res para que se dê um novo conceito à tão polêmica
instituição, quero dar a minha humilde contribuição..

É cediço que infelizmente existem aqueles que
confundem o real sentido da aludida prerrogativa, e
para comprovação disso não fàltam comentários fre
qüentemente veiculados na itnprensa. Entretanto,
não representa solução definiti~a para a questão a
sua extinção pura e simples, s9b pena de submeter
se o homem público à qualidade de fácil alvo dos
mais diversos e insignificantes qonstrangimentos. Se
não, vejamos: a exemplo do fque vem ocorrendo
hoje, sem qualquer desmereci~ento ao instituto judi
ciário nos Juizados Especiais Criminais, qualquer
um pode registrar uma ocorrê.ncia policial e subme
ter outrem, independentemente de comprovação
prévia da acusação, à constrangedora obrigação de
comparecer à audiência preliminar. Logicamente
existem as implicações legais para quem faz mau
uso do Judiciário (como no exemplo citado), mas o
que importa no momento é o perigo imediato que
representa a supressão sumária da imunidade.

10204 Quinta-feira 18 DIÁRlO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua Assim, a título de sugestão, acredito que, a
publicação, ficando revogadas as disposições em exemplo do que faz hoje a Polícia Civil/Judiciário, o
contrário. Congresso Nacional deveria manter um controle as

semelhado à questão dos antecedentes criminais.
Desta forma, analogicamente, o Parlamentar gozaria
de direitos absolutos até que, por alguma razão, fal
tasse com o decoro parlamentar, não obstante as
suas demais obrigações de cidadão comum.

Deste modo, as responsabilidades civis e crimi
nais decorrentes de atos ilícitos praticados pelos
Parlamentares seriam apuradas, como o são relati
vamente a qualquer outro brasileiro, inde
pendentemente de autorização do Poder Legislativo,
desde que houvesse fato anterior que levantasse sé
rio questionamento sobre a conduta do Parlamentar
até aquele momento, tal como uma sentença conde
natória transitada em julgado.

É lógico que não se pode radicalizar a ponto de
ser exigida uma certidão judiciária negativa do futuro
Parlamentar, tendo em vista as possíveis falhas do Po
der Judiciário, as questões sub judice e os delitos de
menor importância, como aqueles que decorrem de
outros fatores que não a vontade direta do agente.

Historicamente a imunidade parlamentar tem
origem britânica, o que nos leva a crer que nasceu
para valorizar a nobreza frente aos governados. En
tretanto, nos dias atuais, é impossível que se mante
nha este preceito arcaico, uma vez que a democra
cia sobrepuja os interesses pessoais e,conseqüen
temente, os abusos atinentes a esta questão.

Há de ser revisto o instituto da imunidade; é la
tente a sua necessidade de adequação ante os des
mandos e atrocidades praticados por Parlamentares
despreparados ou mesmo mal-intencionados, que
fazem do mandato um instrumento da impunidade,
em prejuízo da sociedade, bem como da grande
maioria constituída pelos Congressistas bem-inten
cionados.

Observe-se, a título ilustrativo, que dos 513
Deputados Federais brasileiros no máximo 3 ou 4%
são aqueles que realmente faltam com seu compro
misso moral e político, em detrimento da imagem de
toda a Administração Pública. !

Disso tudo conclui-se, uma vez que se tentou
mostrar os dois enfoques da questão, que a posição
ideal entre a sistemática atual e a simples supressão
da imunidade parlamentar é o meio-termo, sendo
necessário para tanto uma reconceituação da mes
ma, nos termos e moldes que, por ora singelamente,
são apresentados.

O SR. JORGE TADEU MUDALEN (PMDB 
SP. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden-
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te, Sras. e Srs. Deputados, subo a esta tribuna para por sediar a maior produtora de açúcar e álcool do
prestar homenagem à cidade de Barra Bonita, Es- mundo e pelo seu turismo, bastante freqüentado e
tância Turística, situada" a 278 quilômetros da Capital aproveitado, além de indústrias exportadoras de
do Estado de São Paulo, que no dia 19, dedicado a óleos essenciais e produtos eletrônicos.
São José, Santo padroeiro da cidade, comemora Barra Bonita situa-se à margem direita do Rio
mais um aniversário. Saúdo e homenageio os seus Tietê, com área de 139 km-. a Rio Tietê é navegá-
41 mil habitantes, população ordeira e laboriosa de vel por vinte quilômetros dentro do Município, com
Barra Bonita. uma largura de 145 metros em média, sendo, por-

Fundada em 1883, ascendeu a Distrito em 1896, tanto, propício para práticas de esqui aquático, mo-
a Vila em 1906, a Município em 1913 e a Comarca em tonáutica, surfe e pesca.
1963. Em 1967, Barra Bonita foi incluída no Roteiro Importantes obras estão instaladas: a Usina Hi-
Turístico do Estado de São Paulo, e em 1979 foi trans- drelétrica de Barra Bonita e a Eclusa José Bonifácio
formada em Estância Turística. a seu nome vem do de Andrada e Silva Jardim.
Córrego Barra Bonita, afluente do Rio Tietê, que atra- A Usina Hidrelétrica de Barra Bonita, construí-
vessa a cidade. a significado do nome deriva-se do da no médio Tietê, a montante da barragem de Bariri,
pequeno porto para embarcações que formava uma junto às corredeiras do Matão, nos Municípios de
barra, muito usada pelos bandeirantes que navegavam Barra Bonita e Igaraçu do Tietê, a cerca de quatro
pelo Rio Tietê, para abastecimento de água límpida. A quilômetros de Barra Bonita, ocupa bacia hidrográfi-
cidade recebeu, através de lei municipal, em 1964, o ca de 32.330 km-, largura de 5.800 metros, profun-
cognome de "Cidade Simpatia". didade de 35 metros, potencial máximo de

A história de Barra Bonita teve início em 1883, 140.760kw e potencial normal de 112.400kw, com
quando chegaram à região José de Sanes Leme, co- cinco vãos, altura máxima de 32,50 metros e altura
nhecido por "Nhonhô Sanes", e o Major Baptista Pom- de queda de água normal de 24,10 metros.
peu, atraídos pela riqueza do solo e abundância de A Eclusa de Barra Bonita, inaugurada em 29 de
água. Mais tarde, Barra Bonita conseguiu um poderoso novembro de 1973, tem comprimento total de 148 me-
aliado, nada menos do que o Sr. Presidente da Repú- tros, largura de 12 metros, desnível máximo de 26 me-
blica Campos Sanes, que comprou duas fazendas, tros, tempo de eclusagem de 12 minutos para subir e
onde vinha passar os momentos de descanso. Antes, 12 minutos para descer, com capacidade de embarca-
a região já era conhecida dos bandeirantes, que pelo ções de duas mil toneladas por vez e capacidade da
Rio Tietê vinham em busca de riquezas. a povoado câmara de 50.000 metros cúbicos de água ou 50 mi-
surgiu quando Nhonhô Sanes trouxe imigrantes italia- Ihões de litros, porta a montante do tipo esporão -
nos e espanhóis que ali se fixaram e iniciaram o cultivo peso de cada porta de 45 toneladas - e porta a jusante
do café e criação de gado. Sanes Leme e o Major Bap- do tipo vagão (guilhotina) - peso de 120 toneladas.
tista Pompeu ali se fixaram com casa comercial. Junta- Barra Bonita, na agricultura, tem base econô-
ram-se a eles Salvador de Toledo Piza, Ezequiel atero mica na cana-de-açúcar, abrigando a Usina da Barra
e outros que muito contribuíram para o desenvolvimen- S/A, maior produtora de açúcar e álcool do mundo.
to do povoado. Deve-se ao Presidente Campos Sanes Na indústria, sobressaem-se açúcar, álcool, cerâmi-
a construção de ponte sobre o Rio Tietê que liga as ca, óleos essenciais, produtos eletrônicos, calçados
duas partes da cidade, em 1915. A maior parte do co- e artesanatos. No comércio, priorizam-se açúcar, ál-
mérció do povoado era feita com a Vila de Jaú, sobre- cool, tijolos, telhas, calçados. A principal oferta turís-
tudo de telhas, transportadas por carroças e carros de tica de Barra Bonita é o passeio de navio pela Eclu-
boi, em número de 150, em tráfego contínuo. sa, já famosa pela atração e freqüência.

Em 1920, foi inaugurada a Estrada de Ferro Barra Bonita é dotada de excelente infra-estru-
Barra Bonita, dando à região boas perspectivas eco- tura em abastecimento de água, rede de esgotos,
nômicas. Após 1930, a região entrou num período limpeza pública, energia elétrica, transporte urbano,
de grande" progresso. Surgiram novos loteamentos, como, em comunicações e informações, vias de
melhoramentos públicos, instalação de indústrias. A acesso e ofertas hoteleiras.
agricultura teve expansão com o incentivo ao novo Nesta data comemorativa, que traduz a paz, a
produto, a cana-de-açúcar, aumentando a demanda tranqüilidade, o progresso de Barra Bonita, parabeni-
de mão-de-obra. Elevaram-se os volumes de ven- zo o Poder Executivo, na pessoa do dinâmico Prefei-
das, e os negócios cresceram. Barra Bonita, hoje, é to José Arlindo Reginato Dias, a Egrégia Câmara de Ve-
conhecida em todo o Brasil e no exterior, sobretudo readores, o Poder Judiciário, as autoridades policiais e
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eclesiásticas, todas as entidades de classes, to- O SR. PEDRO WILSON (PT - GO. Pronuncia
dos os setores e atividades da sociedade de o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Barra Bonita. Deputados, o índio brasileiro tem sido constante-

Em homenagem a Barra Bonita, tomo a Iiberda- mente ameaçado pela histórica perseguição do 110-
de de transcrever o teor de um trecho de sua história, mem branco em invadir as suas terras, poluir as
fornecido pela Prefeitura da Estância, que sintetiza a suas águas, devastar as suas florestas, sobrepor a
essencialidade da existência da cidade, abençoada sua cultura, as suas crenças, lendas, costumes. En-
por Deus, benfazeja pela natureza. Assim diz: fim, são tantos anos de resistência que o extermínio

Barra Bonita - Os denodados sertanis- tem início e parece não ter fim. A trajetória de vida
tas que partiram de Porto Feliz para se em- da comunidade indígena é a epopéia de um povo
brenharem nos sertões do oeste brasileiro ameaçado a toda hora e que no final o elemento trá-
foram os primeiros visitantes de cultura rusi- gico é a consumação de sua história, conferindo-lhe
tana a pousarem nesta passagem que pre- a alcunha de povos em extinção, não pela vontade
tendemos descrever. Depois de navegarem dos seus deuses, mas pela vontade do homem
pelas águas tranqüilas do Anhembi, nas cer- branco que se pretende deus.
canias do Município de Piracicaba, depara- Felizmente, o nosso partido não comunga com
ram de súbito com a corredeira do Barreiri- a omissão de grande parte do Poder Público que tei-
nho, que existia onde está hoje localizada a ma em desrespeitar os direitos dos povos indígenas.
represa de nossa Hidrelétrica. Certamente O PT, através do Líder da bancada, Deputado José
na jornada que viveram nessa descida verti- Genoíno, solicitou à Mesa da Câmara a criação de
ginosa, através do arrojo e da luta que trava- Comissão Especial para analisar as propostas, em
ram com as águas furiosas e os imprevistos tramitação na Casa, relativas aos direitos dos índios
da aventura, esses navegantes que foram e também dos negros, outra comunidade bastante
os conquistadores e dilataram as fronteiras castigada no Brasil, em toda a sua história.
do Brasil testaram sua coragem e sua fibra. A luta do PT em favor da comunidade indígena
O cansaço e a tensão que experimentaram tem sido árdua e é fundamental para a busca de
nessa primeira refrega, quase prostrando-os uma vida autônoma, independente e solidária para a
de fadiga, serviram para evidenciar o con- libertação dos povos indígenas. Mas sentimos que
traste, uma recompensa dadivosa, propor- as respostas têm sido acanhadas, por demais aca-
cionando-Ihes, de imediato, um sítio ameno nhadas, eu diria. Embora o Brasil seja uma nação
e encantador para um repouso confortante. multirracial e pluriética, alguns segmentos da socie-
Entre a mata exuberante e o ri6 cristalino, des- dade, em especial os índios, ainda não tiveram o
tacava-se uma orla de areia alvíssima, forma- pleno acesso aos direitos de cidadania. Há tempos,
da no estuário de pequeno córrego caudaloso, ainda no início de 1998, encaminhamos expediente a
que deságua no Rio Tietê. Ao entardecer, esta Casa para que fosse incluído na pauta o "Estatuto
descambando o sol no horizonte, a natureza das Sociedades Indígenas", o que não aconteceu.
oferece um espetáculo deslumbrante, impreg- Agora volto a pedir que esta Casa aprecie o
nando a vista do visitante com as cores de Projeto de Lei n2 2.057, de outro companheiro petis-
uma cena paradisíaca. Como se principiasse ta, Aloízio Mercadante, que se refere ao mesmo Es-
uma tempestade de luz, céu e terra se trans- tatuto e que, pela importância que tem, queremos
formavam, ruborizados de início, para um mo- que seja analisado em Comissão Especial, buscan-
mento despejarem cintilantes raios luminosos, do democratizar a discussão a fim de que se regula-
numa fantasia cromática, intercalando mati- mente, de uma vez por todas, a questão destas na-
zes, como uma festa de focos e faróis deslum- ções que nos acolheram há quinhentos anos e hoje
brantes. Esse espetáculo de natureza marca vivem em situações lamentáveis e humilhastes.
na memória do visitante como que uma refe- Mas o motivo maior da nossa presença hoje
rência de destaque, apontando como estaca, neste plenário é trazer a esta Casa um documento
ao reencontro às futuras jornadas, a lembran- da maior importância. Trata-se da "Declaração dos
ça do expressivo título que ficou para sempre, Filhos dos Rios", um vigoroso documento, debatido
ressaltando e nomeando o local que nos aco- pelas maiores lideranças de comunidades indígenas,
lhe: Barra Bonita. integrado por diversos caciques, que se reuniram

Muito obrigado. durante três dias em São Félix do Araguaia, para



Quero concluir, Sr. Presidente, c9pblamando
esta Casa, as Sras. e os Srs. Deputados, a que ou
çam o "grito dos índios", os reclamos de um povo
que quer e merece ser tratado com respeito. Eles
não querem a construção da hidrovia, porque isto
seria mais uma agressão à natureza, da qual vivem
e defendem com alma. Eles só querem o direito de
viver em paz, como "Filhos dos Rios", e i~so é o mí
nimo que lhes podemos conceder, comq forma de
restabelecer o seu verdadeiro direito sobre a terra

• , I

que, a ngor, e sua. I
Da nossa parte, enxergamos que essa Decla

ração é um ultimato para que seja interrompida a
construção da Hidrovia Araguaia - Tocantins e pedi-
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discutir os impactos ambientais, sociais e culturais invocamos o artigo 231, parágrafo 32, da
da construção da Hidrovia Araguaia-Tocantins. É Constituição Brasileira.
um fato que nos preocupa, para o qual temos reite- Entendemos que o projeto da hidrovia
radas vezes buscado alertar a sociedade dos riscos não trará o desenvolvimento que nossa re-
que correm o meio ambiente, os recursos hídricos, gião merece. Pois esse projeto só prevê a
as comunidades indígenas e o grande número de produção de soja e de outros grãos que se-
populações ribeirinhas que vivem de atividades rela- rão destinados para alimentar porcos, gali-
cionadas com a exploração das riquezas naturais nhas e gados, e outros restos de lixos, sem
desses rios. nenhum emprego que possa lhes assegurar

Eis aqui a íntegra da "Declaração dos Filhos uma vida digna. Ou será que a vida desses
dos Rios", um importante documento que transcre- animais vale mais do que nossos rios, nos-
vemos para que conste dos Anais desta Casa e fi- sas vidas e dos ribeirinhos?
que registrado como mais uma tentativa de sensibili- Concluímos que o projeto da hidrovia
zar nossos Parlamentares para a questão dos povos não contribuirá para o avanço da qualidade
indígenas: de vida da população da região do Araguaia

Nós, Caciques e Lideranças, das et- e do Tocantins. Por isso queremos que os
nias Apinajé, Javaé, Xavante, Xerente, Ta- recursos destinados para esse projeto de-
pirapé, Krikati, Krahô e Karajá, estivemos vam ser aplicados em empreendimentos
reunidos durante três (03) dias, em São que gerem mais empregos, na melhoria das
Félix do Araguaia, Mato Grosso, para dis- rodovias já existentes (BR-158 e ,BR-242),
cutir os impactos ambientais, sociais e na conclusão das ferrovias Norte/Sul e Fer-
culturais da construção da Hidrovia To- ronorte, na melhoria da educação e da saú-
cantins-Araguaia. de, no reflorestamento das áreas degrada-

Além dos povos indígenas aqui pre- das, nos projetos agrícolas e no ecoturismo.
sentes, a hidrovia vai atingir os povos Ga- Nós queremos que o progresso de que
vião, AváCanoeiro, Gavião/Parkatejê, Para- tanto se fala seja realmente para todos, mas
kanã, AikewarlSurui, Assurini e Araguaia, para isso é necessário que o pequeno pro-
Reserva Extrativista Extremo Norte do To- dutor, os povos indígenas, os ribeirinhos e
cantins, Reserva Ecológica Estadual do La- todo o povo da região participem dele. Por
geado, localizadas no Tocantins, Reserva isso lutaremos para que os projetos propos-
Extrativista Ciriaco, Reserva Extrativista tos para a região tragam o progresso que
Mata Grande, no Maranhão, Floresta Nacio- queremos para todos.
nal do Tapirapé-Aquiri, Reserva Biológica do Daqui i9m diante esperamos um diálo-
Tapirapé, Área de Proteção Ambientallgara- gd ~berto com ~ Goverr:Q Federal parar bus-
pé Gelado, no Pará, Parque Estadual Serra car Soluçõ~~,_pºi$_--en1éndemos que, se não
Azul, Área de Proteção Ambiental Estadual houver diálogo conosco, é porque estará se
Serra Azul, no Mato Grosso. declarando guerra contra os nossol:\.\Povos.

'.O rio Araguaia, o rio Tocantins, o rio
das Mortes, o rio Tapirapé e o rio Javaé são
moradia histórica dos nossos povos, razão
pela qual vamos lutar juntos pela não des
truição desses rios, que servem para pes
car, caçar, banhar, transportar, acampar, e
onde realizamos rituais e também temos li
gação forte com esses rios por serem partes'
dos nossos mitos e origens.

A construção da hidrovia trará grandes
prejuízos, como: poluição dos rios, destrui
ção do hábitat natural de peixes e de tartaru
gas, prostituição das nossas mulheres, se~

car rios (Javaé, Tapiraparé) e lagos, e ocor
rerá invasão das nossas reservas. Por isso



v- GRANDE EXPEDIENTE

Tem a palavra o Sr. Júlio Redecker.
O SR. JÚLIO REDECKER (PPB - RS. Sem re

visão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, nos próximos dias 28 e 29 de junho, a
cidade do Rio de Janeiro sediará uma importante
reunião de cúpula, à qual comparecerão 48 Chefes
de Estado e de Governo da América Latina, do Cari
be e da União Européia.

Trata-se de encontro de importância funda
mentai, destinado a dar início a conversações sobre
um acordo de livre comércio entre os países que
compõem a União Européia e o Mercosul.

Mais do que nunca o Brasil, país hospedeiro da
referida reunião de cúpula no Rio de Janeiro, e a
Alemanha, país que preside a União Européia, as
duas maiores economias em suas respectivas reu
niões, terá um papel significativo na condução das
negociações que decidirão o futuro de um possível
acordo de livre comércio entre a União Européia e o
Mercosul no mais curto espaço de tempo.

Acontece, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa
dos, que a agenda para discussão do acordo de livre
comércio entre a União Européia e o Mercosul, no
Rio de Janeiro, está na dependência direta de uma
autorização do Conselho Europeu, formado por pre
sidentes e primeiros-ministros dos quinze países
membros da União Européia.

A Comissão Européia, órgão que coordena a
política econômica da União Européia, precisa rece
ber um mandato para negociar um acordo de livre
comércio entre o Mercosul e a União Européia, até
para se fazer presente à reunião de cúpula no Rio
de Janeiro.

Embora a atual direção executiva da poderosa
Comissão Européia, presidida pelo luxemburguês
Jacques Santer, atravessa um péssimo momento, sob
fortes acusações de nepotismo praticado por outros di
rigentes da sua cúpula administrativa, é pouco prová
vel que a sua rotina de decisões sofra interrupções que
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mos aos nobres Parlamentares uma posição firme possam abafar a reul "dO de cúpula já anunciada
como resposta. para o Rio de Janeiro no próximo mês de junho.

Muito obrigado. Felizmente, o Conselho Europeu, que congre-
O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Antes de ga as lideranças governamentais da União Européia,

passar ao período destinado ao Grande Expediente, que poderá autorizar a Comissão Européia a nego-
agradeço ao primeiro orador inscrito, Deputado Júlio ciar um acordo de livre comércio entre a América La-
Redecker, pela sua benevolência em aguardar que tina e a Europa, reunir-se-á por duas vezes antes da
os nobres Deputados pudessem dar como lidos reunião do Rio de Janeiro, uma em Berlim, nos dias
seus pronunciamentos. 24 e 25 de março corrente, e outra em Colônia, nos

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Passa-se ao dias 3 e 4 de junho.
Assim, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,

se a globalização é para valer, os países desenvolvi
dos que compõem a União Européia, e estão entre
os mais exigentes quanto ao processo de abertura
do mercado brasileiro, embora sejam extremamente
protetores de suas economias, precisam dar a prova
da irreversibilidade desse novo modo de produção e
comercialização, autorizando o imediato início das
negociações que permitirão um acordo de livre co
mércio entre a América Latina e a Europa, melhor di
zendo, entre o Mercosul e a União Européia, para
começar, já a partir de reunião de cúpula, a ser reali
zada ao final de junho no Rio de Janeiro.

Quais seriam os reflexos de um acordo de livre
comércio entre a União Européia e o Mercosul, Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Deputados?

De início, um acordo dessa ordem favoreceria,
por exemplo, o Brasil e a Argentina, poderosos pro
dutores agrícolas que se vêem impedidos de tentar
conquistar mercados da União Européia, amplamen
te subsidiados e defendidos por legislação e subter
fúgios impeditivos da entrada de produtos agrícolas
latino-americanos.

Nesse sentido, conforme denuncia a Organização
Mundial do Comércio, conhecida por nós como
OMC, a Europa é o maior financiador mundial de
sua produção rural para exportação, o que lhe per
mite praticar preços abaixo dos níveis internacionais.

Assim, os países da União Européia subsidia
ram seus produtores agrícolas, nos últimos anos, em
cerca de 10 bilhões de dólares, apresentando-se es
tes como os mais abrangentes no cenário mundial
da ajuda estatal às exportações agrícolas.

Enquanto isso, no Brasil, os produtores agro
pecuários não dispõem sequer de crédito bancário
suficiente, estatal ou privado, para dar continuidade
a seus investimentos iniciais a cada ano agrícola,
àpesar do esforço do Ministro da Agricultura, Fran
cisco Turra.

Para o desenvolvimento latino-americano, por
tanto, em especial na área agrícola, um acordo de li
vre comércio entre Mercosul e União Européia repre-
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sentaria a possibilidade do rápido crescimento da do Mercosul, beneficiai Ido amplamente a economia
nossa capacidade de exportação de produtos agro- brasileira, mas também as economias da Argentina,
pecuários, gerando milhares de empregos tão ne- do Uruguai ~ do Paraguai, c~m transações comer-
cessários num grave momento de crise econômica. ciais no vàlor de 20-bilhões apenas em 1998, ainda

O Mercosul, composto por Argentina, Paraguai, que à custa de déficits comerciais a nós desfavoráveis.
Uruguai e Brasil, é o melhor e mais rápido exemplo Nos últimos sete anos, as exportações argenti-
da melhoria do desempenho econômico de países nas para o Brasil quintuplicaram, passando de 1 bi-
favorecidos por acordos de livre comércio. Criado Ihão e 489 milhões de dólares, em 1991 e para 8 bi-
pelo Tratado de Assunção, em 1991, tornou-se um Ihões e 27 milhões de dólares, em 1998. Esse mon-
reconhecido processo de integração econômica lati- tante representa 31,1 % do total geral das exportaçõ-
no-americana. es argentinas em 1998, que foi de 25 bilhões e 56

O Sr. Pauderney Avelino - Permite-me V. Ex!! milhões de dólares.
um aparte? Em 1997, o Brasil importou 8 bilhões e 111 mi-

O SR. JÚLIO REDEC.KER - Com prazer, Ihões de dólares em produtos argentinos e vendeu,
Deputado. na Argentina, 6 bilhões e 767 milhões em mercado-

O Sr. Pauderney Avelino - Deputado Júlio rias brasileiras. No ano passad~, os nú.meros tive-
Redecker, o pronunciamento que V. Ex" traz hoje a r~m um~ pequena que~a~ mas a~nda ass~m _a Arge~-
esta Casa é, sem sombra de dúvida, uma seqüência tina registrou um.supe~avlt supe~lor a 1 bllhao. d~ do-
da preocupação, desde o seu mandato passado, lares.n~s trocas bllatera~s ~o Brasil co~~rou 8 bll~oes e
com as questões econômicas no nosso País. Visita- 28 mllhoes e vendeu 6 bllhoes e 747 mllhoes de dolares.
mos, a convite de V. Ex" - e por requerimento de V. Esses dados demonstram, por exemplo, que o
Exª ainda na Comissão de Economia, Indústria e Brasil tornou-se o principal mercado para as exporta-
Comércio - o seu Rio Grande do Sul, a sua Novo ções argentinas, sobretudo no setor agropecuário,
Hamburgo, e pudemos notar a sua legítima preocu- responsável por 30% do total dos negócios com os
pação, tanto nas nossas relações multilaterais com brasileiros.
os países do Mercosul, quanto com as relações com O Uruguai, graças ao Mercosul, exporta pouco
países do outro hemisfério. E em Novo Hamburgo pu- mais de 1 bilhão de dólares por ano para o Brasil, o
demos constatar o gravíssimo problema que continua que onera a balança comercial brasileira com déficit
assolando aquela região e outras produtoras de calça- de 167 milhões·· de-dólare13: O Paraguai, por outro
dos. Caro e nobre Deputado Júlio Redecker, minha in- lado, beneficia-se do mesmo ffiÇldo do mercado bra-
tervenção é para apoiar V. EXª pelo pronunciamento e sileiro, exportando cerca de 350 milhões de dólares
lembrar a esta Casa que há um Brasil que trabalha. Há em mercadorias para o nosso País, embora, nesse
um Brasil que produz. W~ um Brasil que passa por difi- caso, o Brasil beneficie-se de um superávit da ordem
culdades. Não há apenas aquele Brasil que sofre e pa- de 900 milhões de dólares. '\
dece com a especulação financeira. O pronunciamento Cabe aqui ressalva especial ao compromisso
de V. EXª, Deputado Júlio Redecker, faz lembrar a esta do Mercosul com o Paraguai, o que ocorreu com
Casa que, ao estabelecermos uma abertura comercial, Estados do Mercado Comum Europeu, como Grécia,
quebrando as barreiras alfandegárias do nosso País, Espanha e Portugal, que, se não tivessem ajuda da
fizemos uma abertura açodada, porque não há País no União Européia, não teriam como se equilibrar'e par-
mundo que não proteja a sua produção agrícola e mui- ticipar de um mercado comum.
tos produtos industrializados. Portanto, faço minha jus- Enfim, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
ta homenagem a V. EXª, a quem os gaúchos deram com o Mercosul, o Brasil tem dado o exemplo C1efini-
uma votação maciça e retumbante nas urnas de 3 de tivo do que significa o processo mundial de globali-
outubro passado, reconduzindo a esta Casa este jo- zação econômica na América Latina.
vem e valoroso Deputado das terras do Rio Grande do Podemos afirmar que o Brasil tem sido um
Sul, que muito bem representa aquele povo na Câma- grande parceiro do MERCOSUL nos últimos quatro
ra Federal. • anos, o que pode ser demonstrado pelo déficit da

O SR. JULIO REDECKER - Muito obrigado, sua balança comercial com a Argentina, o Uruguai e
Deputado Pauderney Avelino, amigo nosso. V. Exª o Paraguai.
nos deixa muito satisfeitos com suas palavras. O~ governantes brasileiros fortaleceram, nes-

Prosseguindo, Sr. Presidente, durante anos, o ses últimos sete anos, a decisão de criar e fomentar
Brasil tem honrado seus compromissos no contexto uma cultura de exportação, como nos países desen-
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volvidos, e este Congresso Nacional, acertadamen- para que possamos gerar produtos com qualidade e
te, não lhe tem faltado com o apoio necessário a tão preços competitivos faz-se evidente também para a
imprescindível esforço. geração de novas oportunidades de emprego.

Nem mesmo o processo de desvalorização re- Aliás, a série de reuniões e encontros por nós
pentina do real deverá afetar o Mercosul como pro- referidos apenas baliza o caminho para a prepara-
cesso definitivo de integração econômica na Améri- ção do Brasil à Rodada do Milênio, a ser lançada em
ca Latina, pois o Brasil tem sabido negociar com uma Conferência Ministerial da Organização Mundial
seus parceiros, pensando no futuro desse importan· do Comércio, em dezembro de 1999, em Seattle,
te bloco econômico internacional. nos Estados Unidos da América.

Nessa nova etapa, com a desvalorização da Nessa Rodada do Milênio, o Brasil apresentará
nossa moeda, o fluxo comercial entre o Brasil e a Ar· um sério contra-ataque às práticas protecionistas
gentina, por exemplo, poderá e deverá se inverter, dos países do chamado Primeiro Mundo, pois o nos-
passando a favorecer os exportadores brasileiros. so País tem feito um grande esforço abrindo a eco-

No entanto, o Brasil admite, como solução ime· nomia brasileira, sacrificando as nossas empresas e
diata para esse problema causado à economia ar- trabalhadores exatamente para cumprir as exigên-
gentina, no contexto da integração do Bloco do Mer· cias da Organização Mundial de Comércio e para
cosul, o acompanhamento administrado das relaçõ- atender aos pedidos dos países mais desenvolvidos.
es comerciais entre os parceiros, o que permitirá um Mas não podemos permitir que barreiras tarifá-
diálogo civilizado entre as partes interessadas. Afi· rias e não tarifárias sejam utilizadas amplamente pe-
nai, a Argentina já é o segundo parceiro comercial las economias do Primeiro Mundo para refrear a en-
do Brasil - o primeiro é os Estados Unidos; o Para- trada de produtos brasileiros competitivos nesses
guai, o nono; e o Uruguai, o décimo quinto no con· mercados.
texto internacional. Portanto, nós, brasileiros, temos de exigir uma jus-

Em termos comparativos e nessa mesma linha ta contrapartida nesse jogo pela globalização da econo-
de reflexão, S'r. Presidente, o Chile é a décima se- mia mundial, ou seja, o direito de exportar sem enfrentar
gunda economia em negócios com o Brasil; a Bolí- barreiras comerciais protecionistas exageradas.
via, a décima sétima; a Rússia, a décima oitava; o O que interessa em um estágio avançado de
Canadá, a décima nona; a Coréia, a vigésima se- globalização das economias do Mercosul e, por ex-
gunda; Portugal, a vigésima terceira; e a África do tensão, das economias da América Latina é que nos
Sul, a trigésima segunda. Esses números demons- tornemos cada vez mais competitivos em matéria de
tram a importância do Mercosul para o Brasil no con- gestão, tecnologia e qualidade dos nossos produtos
texto da globalização. e serviços, para que possamos gerar empregos com

Enfim, em matéria de inserção na economia mais qualidade e em maior quantidade e absorver a
globalizada, a América Latina e o Mercosul são de mão-de-obra hoje disponível no mercado de trabalho.
fundamental importância para o destino do Brasil O Sr. Severino Cavalcanti - Concede-me V. Ex!!
como mercado exportador. Não há dúvida de que o um aparte.
Mercosul nos fará mais competentes nas necessá- O SR. JÚLIO REDECKER - Tem V. Ex!! a pa-
rias negociações com os países da Comunidade An- lavra.
dina de Nações - CAN - e outros que desejem nele O Sr. Severino Cavalcanti - Deputado, é te-
se i~tegrar e participar ativamente como parceiros meroso interromper o discurso de V. Exª' pela essên-
comerciais. eia do conteúdo que traz ao Plenário da Casa, mas

Por fim, com o Mercosul e seu fortalecimento, não poderia deixar - quando V. Ex!! fala em exporta-
estaremos sendo preparados para ingressar na Área ções e Mercosul - de mencionar a preocupação com
de Livre Comércio das Américas - ALCA, que está a extinção do IPI. A indústria têxtil brasileira será di-
prevista para funcionar a partir de 2005, integrando retamente prejudicada. O IPI dessa indústria é zero.
todq o continente americano. Com a reformulação, o IPI será distribuído para ou-

, Cabe dizer também que ainda não estamos tros impostos. Esses impostos irão onerar a indústria
preparados para disputar, dentro da área de livre co- têxtil, acarretando sérios prejuízos, em termos de
mérbio, com economias mais avantajadas e desen- concorrência, ao próprio Mercosul e a outras regiões.
volvidas tecnologicamente, como os Estados Uni- Assim, gostaria que V. Ex!!, um expert no assunto,
dos. Por isso, não apenas a preparação para a com- depois nos orientasse sobre a situação da indústria
petitividade das nossas indústrias, mas a preparação têxtil, ou seja, se ela vai realmente ser afetada com
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a redistribuição do IPI com outros impostos. Todos brasileiras -, poderíamos ter um sistema tributário
sabemos que .. a indústria têxtil passa por dificulda- mais justo e menos oneroso para a competitividade
des, tendo melhorado exatamente quando retiraram dos produtos brasileiros não só no mercado interno,
o IPI dos produtos têxteis. Espero que V. Exl , como mas também no mercado de exportação, onde nos-
mestre que é, dê-nos uma lição para que possamos fi- sos produtos atingem a prateleira do consumidor es-
car mais tranqüilos em relação à indústria têxtil; se trangeiro e lá não são escolhidos - como aqui dentro
será ou não prejudicada com a extinção do IPI. também não - apenas pela qualidade, mas pelo fa-

O SR. JÚLIO REDECKER - Caro colega, De- tor preço.
putado Severino Cavalcanti, Vice-Presidente desta Por isso, nobre Deputado Severino Cavalcanti,
Casa, é uma honra conceder um aparte a V. Ex'l. ReaI- o setor têxtil que está tão combalido pela política dos
mente, preocupa-me a curiosidade de V. ExB, não só tributos altos, pela competitividade desenfreada de
pela abrangência do tema, mas fundamentalmente pelo produtos de outros países subsidiados, é verdade, e
contexto em que o Brasil está incluído hoje de, cada vez por não termos hoje mecanismos para protegê-los
mais, por intermédio desta Casa e com nosso voto, es- está realmente com prejuízo à porta, não só por cau-
tar tomando a reforma tributária um sonho distante e, a sa do IPI, mas também dos impostos cumulativos,
cada dia, com novos impostos, uma colcha de retalhos. que vemos diariamente sobre a produção nacional -

Estamos aprovando a CPMF que onera sensi- não só sobre o trabalhador a quem uma empresa
velmente a produção brasileira com seus impostos paga mais de 100% sobre o seu salário líquido -
em cascata e que deveria vir - isso sim - no contexto como ainda sobre todas as outras variantes que
de uma reforma tributária ampla, com impostos inso- tiram a competítividade desse produto.
negáveis e seletivos, uma rediscussão de toda a ca- Quero ainda dizer, Sr. Presidente, que nós,
deia produtiva nacional e uma incidência de tributos. brasileiros, temos de exigir uma justa contrapartida
Hoje, quase sessenta tributos incidem sobre a nesse jogo pela globalização da economia mundial,
produção nacional. ou seja, o direito de exportar sem enfrentar barreiras

Cabe dizer aqui que, além da grande dificulda- comerciais protecionistas e exageradas.
de que temos hoje para administrar nas empresas O que interessa, no estágio avançado de glo-
um grande número de tributos, fazendo com que te- balização das economias do Mercosul e, por exten-
nhamos um contencioso administrativo de alta quali- são, da América Latina, é que nos tornemos, todos,
dade - desnecessário se o sistema tributário fosse cada vez mais competitivos em matéria de gestão,
moderno -, aliando-se a ele um contencioso judicial; tecrroJogia e. qlJalidade dos produtos e serviços.
porque constantemente temos de recorrer ao Judi- Neste contéxto de globalização em que se in-
ciário para nos proteger da gula fiscal do Estado, serem os países do Mercosul, é fundamental que
sem falar ainda do contencioso da corrupção, que nós, Parlamentares, sejamos capazes de debater
está presente não só nos impostos declaratórios, mecanismos para a solução de conflitos que surgi-
mas também nos contínuos achaques de determina- rão inevitavelmente no decorrer deste e dos próxi-
dos setores da fiscalização, sejam eles de âmbito mos anos nos cenários mundial e latino-americano,
municipal, estadual ou federal. sem esquecermos nossos interesses próprios.

Nesse sentido, gastamos hoje, Deputado Se- É óbvio, no cenário interno, ao Legislativo compe-
verino Cavalcanti, quase 5% do PIB somente com a te, com certeza, apontar saídas, entre outras, para as
máquina de arrecadação da União, dos estados e questões de financiamento e desoneração de exporta-
dos municípios. Isso equivale a dizer que do PIB co- ções, de apoio ao marketing internacional das nossas
nhecido e não sonegado estamos pagando anual- mercadorias, de diminuição dos custos de transportes,
mente 40 bilhões de reais somente para arrecadar fretes, logística e também dos financiamentos para que
tributos no Brasil. os nossos produtos possam ser exportados.

Acredito que se a reforma tributária fosse apre- Enfim, compete ao Congresso Nacional a pro-
sentada sob novas premissas, como são os impos- posição de medidas que verdadeiramente incenti-
tos seletivos e insonegáveis, em que além do impos- vem a permanente capacidade de exportação brasi-
to sobre a circulação de movimentação financeira, leira para aproveitarmos o novo ciclo da economia
incluiríamos também impostos sobre telecomunica- globalizada.
ções, energia, combustível, cigarro e bebida - e ape- A reativação dos setores exportadores brasilei-
nas sobre estes, deixando o imposto de comércio ros, sob o amparo de medidas legais e projetos do
exterior para financiar o incremento das exportações Executivo e do Legislativo, poderá gerar a cada um



Celso Lafer
Ministro do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio

1) Ponto de inflexão na conjuntura: i) acordo
com o FMI; ii) compromisso voluntário dos bancos
internacionais em manter nível de crédito existente
em 28/2 (cerca de US$28 bilhões) até agosto (nível
é baixo mas cria piso para recuperação); iii) conse
cução das condições necessárias para implementa
ção de um ajuste fiscal capaz de produzir resultados
primários superiores a 3% do PIS nos próximos três
anos (na média do período 95/98, resultado primário
do setor público consolidado igual a 0,14% do PIS);
iv) superação da ameaça de crise federativa e parali
sia decisória.

2) Recuperação da credibilidade e decantação do
"overshooting" inicial da taxa nominal de câmbio. Disper
são/desorientação dos agentes cede lugar à convergên
cia de expectativas em tomo do seguinte cenário: taxa
de câmbio recua gradualmente (trajetória prevista no
acordo, pontos de inflexão: 1,85 em março; 1,80 em ju
nho; 1,75, em setembro; 1,70, em dezembro), taxa de
inflação descreve uma "corcova". (trajetória prevista no
acordo, com base no IGP-DI, pontos de inflexão: 4,5%
em março; 1,5% em maio; 0,8%, em julho; 0,6% em ou
tubro, quando então já estaremos com uma taxa anuali
zada de apenas um dígito, 7,4%) e taxa de juro diminui
(trajetória prevista no acordo, pontos de inflexão: 31 %
aa nominal ou 16% aa real, em junho; 20% aa nominal
ou 11% aa real, em setembro), abrindo espaço para a
retomada da atividade econômica a partir do segundo
semestre, sob a liderança das exportações.

3) Superávit comercial de US$11 bilhões, com
crescimento das exportações (US$56,5 bilhões +
10,6% em relação a 1998) e redução das importaçõ
es (US$45,5 bilhões - 21% em relação a 1998), e di
minuição do déficit na conta de serviços não-fatores
(vide o que já está acontecendo com a conta de turis
mo) levarão à redução drástica do déficit em transaçõ
es correntes, que deve se igualar, este ano, ao mon-
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bilhão de dólares exportado um volume mínimo de Muito obrigado pela oportunidade. Desejo que o
50 novos mil empregos a cada um bilhão exportado nosso País, cada vez mais, por meio da Câmara dos
ou, em área~ onde os produtos são manufaturados, Deputados e do Senado Federal, possa encontrar o
atingir até 100 mil empregos por bilhão exportado. seu caminho, trazendo cidadania ao nosso povo. Não

Neste sentido, do ambiente interno, temos de é cidadã a pessoa que não tem trabalho, porque é com
aprovar com rapidez o processo de reforma tributária trabalho e dinheiro no bolso que se compra comida,
- já aqui suscitado pelo Deputado Severino Caval- estudo e se investe no futuro da Pátria. ~

canti - que ajude, por exemplo, a simplificar e reduzir ROTEIRO A QUE SE REFERE O
essa carga tributária e a consolidar o processo de ORADOR:
exoneração das exportações brasileiras, pois o setor ROTEIRO PARA EXPOSiÇÃO
externo da nossa economia tem potencial para ala- NA COMISSÃO DE ECONOMIA
vancar a retomada do desenvolvimento nacional,
desde que sob um conjuntó de regras e condições
semelhantes a dos nossos concorrentes. Não quere
mos nada que não· seja aquilo que os outros têm
para poder concorrer com os produtos brasileiros.

Por fim, a crise de credibilidade internacional
que atinge o Srasil enfraquece os nossos esforços
para tornar o País digno de respeito cada vez que
encaminhamos denúncias a fóruns internacionais,
destinadas a reverter o lado perverso do processo
de globalização mundial.

Enfim, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
peço licença para anunciar a nossa contribuição ao
processo de fortalecimento de segmentos exporta
dores brasileiros, pois acabamos de criar, com a
adesão de expressivo número de companheiros Par
lamentares, a Frente Parlamentar de Apoio ao Setor
Coureiro-Calçadista - FRENCAL -, ramos de atividade
industrial que represento neste Congresso Nacional,
no qual muitos Parlamentares também atuam, e que
exporta hoje quase 2 bilhões de dólares somados a
cada ano, gerando milhares de empregos na cadeia.

A Frencal destina-se a apoiar, promover e incenti
var o setor coureiro-calçadista brasileiro, um dos seg
mentos de produtos nacionais que mais contribuem para
reverter o fluxo negativo da nossa balança comercial.

Assim, Sr. Presidente, peço que o nosso pro
nunciamento seja divulgado pelo programa A Voz
do Brasil e pelo Jornal da Câmara.

Deixo também registrado roteiro de exposição
do Sr. Ministro do Desenvolvimento, Comércio e In
dústria, Celso Lafer, para que conste dos Anais da
Casa. Vamos poder acompanhar esse protocolo de
intenções com muito interesse, porque traz um resu
mo completo do que queremos que seja feito em ter
mos de comércio internacional, de política industrial.
Mas para isso precisamos que aqui não esteja ape
nas uma série de boas idéias, mas que o Governo
brasileiro e nós, Parlamentares, conjuntamente, te
nhamos vontade política para fazer com que isto
aqui se torne uma realidade.
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tante do investimento direto estrangeiro - IDE, pas- mitirá transitar para um novo regime fiscal e tributário,
sando de 4,5% do PIB para 2,86% do PIB (em nú- que atenda aos objetivos de: aumentar a poupança
meros absolutos, déficit em transações correntes de doméstica; reestruturar o gasto público em favor da
US$16,4 bilhões, para um IDE estimado em US$17 área social, com aprofundamento da descentralização;
bilhões). e desonerar a produção e as exportações.

4) Impulso exportador permanente. Início de 9) As oportunidades que se abrem de constru-
um novo ciclo do balanço de pagamentos: menor de- ção de um futuro de mais crescimento, renda e em-
pendência de recursos externos voláteis. Diminuição pregos: a mudança no regime de câmbio, ao remo-
da relação dívida externa bruta/exportações. ver a restrição externa e permitir uma trajetória de

5) Forte aumento do resultado primário do setor pú- taxa de juros em patamar muito inferior à observada
blico consolidado (0,01% do PIB, em 1998, para 3,1% do nos últimos anos e a qu~ seria possível na continui-
PIB) e redução dos juros reais interrompem tendência de dade do regime anterior de desvalorizações gra-
crescimento da relação dívida líquida do setor públi- duais administradas üuros reais acumulados confor-
coIPIB, em 1999. Apropriação crescente dos ganhos fis- me estimativa do acordo com FMI: 10,21%, em
cais decorrentes das reformas estruturais, aprofunda- 1999; 9,5%, em 2000; e 8%, em 2001), cria as con-
mento do ajuste fiscal nos níveis subnacionais de gover- dições para o fortalecimento da produção nacional.
no, convergência das taxas de juros para patamares in- Muito importante, mais uma vez: desde que não haja
temacionais, mercê do próprio ajuste fiscal e da mudança a ilusão de que a mudança no regime de câmbio dis-
no regime de câmbio, darão sustentação à trajetória de pensa o ajuste fiscal e o aprofundamento das de-
queda da relação dívidaIPlB ao longo dos próximos anos mais medidas de natureza estrutural. Isso é muito
(objetivo é estabilizá-Ia e tomo de 46% ao final de 2001), claro para o Governo e para este Ministerio..
tornando progressivamente dispensáveis as medidas 10) O fortalecimento da produção no País
que resultaram em aumento "ad hoc" da carga tributária. como opção estratégica, permanente, e não apenas

6) Em suma, estamos em rota de correção de como exigência conjuntural posta pela insustentabili-
nossos principais desequilíbrios macroeconômicos. dade patente do ciclo anterior do balanço de paga-
As expectativas já começam a organizar-se em torno mentos, frente à drástica redução da disponibilidade
dessa percepção. de recursos externos p-ara financiá-lo;

7) Não quero com isso dourar a pílula (ostus-~ 11) O fortalecimento da produção no País
tos, as dores do parto, o tempo financeiro e o tempo cdmo obletivo maior do Ministério, dentro da seguin-
da economia real): i) haverá retração do produto (tal- te visão;,p Brasil constitui um espaço importante de
vez menor que a estimada no acordo) e aumento do investimer;ito; embora jamais vá se tornar uma plata-
desemprego; ii) nas condições de rigidez fiscal ainda forma de exportações, a exemplo de Cingapura, o
prevalecentes, o ajuste importa ônus adicional ao tamanho do nosSQl'llércado interno, fator maior de
setor produtivo (aumento de carga tributária) e aos atratividade para o inv~stimento.no País, permite es-
setores sociais mais dependentes do gasto público. calas de produção que viabilizam exportações signi-

8) Estamos, no entanto, conquistando as con- ficativas; em um mundo interdeper1d~nte, tanto para
dições para abreviar o período recessivo (Brasil dife- exportar, como para produzir para o,mercado inter-
rente da Ásia: empresas menos endividadas, exis- no, é necessário atender a requisitos d.;l preço e
tência de capacidade ociosa, sistema financeiro sa- qualidade definidos internacionalmenté; não faz sen-
dio etc) e para evitar o que seria o mais dramático tido, pois, como no passado, criar du'as c;lesses de
para a grande massa da população: a reindexação produção, uma voltada para o merc~do externo e
fatalmente a taxas medíocres de crescimento, au- outra voltada para o mercado interno; ~ oportuno fa-
mento estrutural do desemprego (inflação elevada zer essa afirmação, visto que a mudança cambial,
reduz o tamanho do mercado, tolhe a previsibilidade ao tempo em que promove as exportações, fomenta
e faz com que o sistema de preços deixe de sinalizar um processo de substituição de importações; para
adequadamente as oportunidades de investimento; que seja sustentável e amplie a capacidade de cres-
menos investimentos; menos crescimento, menos cimento do País, a substituição de' importações pre-
empregos) e a piora na distribuição da renda (impos- cisa ocorrer em bases internacionalmente competiti-
to inflacionário é o mais regressivo). O aumento de vas, nessas bases, ela poderá r~sultar inclusive em
carga tributária e os cortes nas despesas, mesmo de ampliação e up-grade de nossa oferta exportável;
investimentos, por mais que o Governo busque pou- 12) Não deve haver portanto dissociação entre
pá-los, são transitórios: erguem a ponte que nos per- a política industrial (adensamento de cadeias, substi-
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tuição competitiva de importações etc.) e a política Tecnologia, Trading Companies, Logística e Investi-
de comércio exterior. É dentro dessa macrovisão mento para Exportação).
que o Ministério está trabalhando. Para tanto, tem • Adensamento das Cadeias Produtivas.
delegação presidencial, alçada (participação nas ins-
tâncias relevantes: Câmara de Política Econômica, . Isto..é,. apoio. à produção local de insumos e
Camex, Gerências do Programa Especial de Expor- componentes importados, desde que haja condições
tações - PEE - etc.) e instrumentos (BNDES, Sufra- de estruturá-Ia em bases competitivas, sem introdu-
ma etc.). Tem, além disso, recursos de legitimidade zir distorções. Com a mudança dos preços relativos,
para tanto, requisito importante para exercer papel de a substituição de importações, principalmente nos
coordenação e articulação, dentro (Govemo Federal, ramos mais ligados à exportação, dado tamanho de
govemos estaduais e municipais) e fora do setor público nosso mercado, será um fator importante de dina-
(setor privado, empresários e trabalhadores). mismo da economia. Há espaço importante para for-

13) O fortalecimento da produção no País, den- mulação e execução seletiva e focalizada de políti-
tro da perspectiva apontada, se traduz na seguinte cas públicas. Critérios claros: escolhas com olho na
agenda de ações prioritárias: balança comercial, geração de empregos e desen

volvimento regional. Ação imediata, reforçar atuação
• Apoio às Exportações do BNDES nesse sentido. O Banco como instrumen-
A mudança do câmbio permitirá aumento ace- to-chave, por ser a principal fonte de financiamento

lerado das vendas externas (tornou-se exeqüível a de longo prazo, e por ter experiência acumulada, isto
meta de dobrar as exportações até 2002). Espaço é, conhecimento microeconômico necessário para
para crescimento das exportações de commodities traduzir a diretriz em projetos. Não vamos partir do
agrícolas e industriais (papel e celulose, soja, side- zero, haja vista: Programa de Apoio ao Investimento
rúrgicos etc.), além de frutas, mármore, granito etc. em Telecomunicações, já em implementação (em
Há, no entanto, o desafio de aumentar a participação sua primeira fase, resultou em instalação no Brasil
de produtos de maior conteúdo tecnológico, para de tradicionais fornecedores das operadoras priva-
que o drive exportador seja sustentável a longo pra- das de telefonia); projetos Mercedes Benz, Peugeot
zo. A política industrial é chave para tanto. Papel Es- e Volkswagem/Audi (financiamento às montadoras
tratégico do BNDES, como fonte e articulador de fi- acoplado ao financiamento a fornecedores); etc. Mi-
nanciamento de longo prazo. Exemplo concreto: nistério tem papel importante para aumentar alcance
Programa de Apoio ao Investimento em Telecomuni- dessas iniciativas (novos setores, como têxtil, ele-
cações (substitui importações e pode gerar exceden- troeletrônico, autopeças etc.) e engajar outros agen-
te exportável de alto conteúdo tecnológico); modelo tes governamentais. Registrar importância do traba-
passível de ser reproduzido, por exemplo, no setor lho que o Ministério já vem realizando junto a seg-
de petróleo (Inglaterra tem experiência interessante mentos da cadeia produtiva: de imediato, processo
a respeito: programa c'~ apoio inicialmente voltado auxiliar ao esforço do Governo para reduzir os im-
ao fornecimento de bens de capital para empresas pactos da desvalorização sobre os preços; no des-
britânicas de exploração de petróleo resultou em au- dobramento, processo constitutivo do terreno para
mento das exportações desses produtos à medida implementação de políticas coordenadas de fortale-
que a demanda doméstica caiu). Ação imediata, de cimento das cadeias produtivas. Ação de coordena-
"competência exclusiva": garantia de recursos ção: incorporação dessa vertente/tema/estratégia a
(R.$3,5 bilhões, esforço máximo frente à desvaloriza- instâncias de articulação existentes (Programa Es-
ção) para financiamento robusto das linhas do pecial de Exportações). Ressaltar congruência: polí-
BNDES-exim em 1999. Ação a médio prazo, de tica industrial e de comércio exterior como faces da
"competência exclusiva": fortalecer a vocação de mesma moeda.
banco de comércio exterior do BNDES, aprofundan- • Apoio a Micro, Pequenas e Médias Empresas.
do trabalho que se vem desenvolvendo desde o final A interface entre política industrial/política de comér-
de 1996, e que agora ganha condições de avançar cio exterior e política de emprego. Maior apoio do
extraordinariamente (retroalimentação do funding). BNDES em suas operações indiretas por intermédio da
Ação imediata de coordenação/articulação: atuação Finame: alguma forma de compartilhamento de risco
protag6nica no âmbito do Programa Especial de Ex- com os agentes financeiros que se destacam no finan-
portaçaes: seis das doze gerências temáticas são ciamento a esse segmento de empresas (cerca de meia
ocupadas pelo MDCI (Financiamento, Gestão Em- dúzia, entre os 130 que operam com o BNDES). Essa
presarial e Cultura de Exportação, Qualidade e idéia está em gestação no próprio banco (Pio 80rges
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extemou-a em sua exposlçao na Comissão de Fis- fendeu, com sucesso, a integral preservação das
calização da Câmara). Ganhou força frente à pouca mudanças estruturais contidas na nova legislação do
eficácia demonstrada até aqui pelo Fundo de Garan- ICMS, conhecida como Lei Kandir.
tia para Promoção da Competitividade - FGPC (ver Por sua vez, para que prospere o adensamen-
nota avulsa a respeito). Maior apoio do BNDES em to das cadeias produtivas domésticas, a partir das
suas operações diretas: integração de empresas de novas possibilidades de crescimento da produção
menor porte no processo produtivo de grandes em- nacional de insumos e componentes, é necessário
presas, como forma de garantir-lhes acesso a crédi- que a reforma tributária contemple, além da supres-
to, tecnologia e mercado (interno e externo). Tam- são da cumulatividade, a eliminação das diferenças
bém aqui não vamos partir do zero. Além de Perdi- hoje existentes no tratamento dispensado à circula-
gão e Nestlé, estão em processo de estruturação ção interestadual de mercadorias e serviços que difi-
operações de financiamento ao pequeno varejo por cultam o fortalecimento de cadeias que se estendem
intermédio de uma grande distribuidora (Martins) e a por mais de um estado da Federação.
fornecedores de peças para grande empresa produ- A eliminação do diferencial tributário nas divisas
tora de máquinas agrícolas (Case). dos estados é também fundamental para que os proble-

Articulação com governos estaduais, Receita mas relacionados à falta de isonomia, à sonegação e ao
Federal e demais órgãos afetos do Governo Federal desequilíbrio federativo possam ser melhor equaciona-
para multiplicar as Centrais de Atendimento Empre- dos. Nas condições atuais, a importação de matéria-pri-
sarial- FACIL. mas e outros insumos de países fronteiriços ainda pode

• Redução do Custo Brasil. ser mais vantajosa do que a aquisição em estados vizi-
Nesse campo, há muito ainda a fazer (mencionar nhos, uma vez a desvantagem tributária do produto na-

importância das privatizações, ainda que de passagem, cional pela incidência de ICMS, PIS/Cofins, CPMF pode
e da iniciativa de coordenação de esforços com a CNI e mais que compensar o custo cambial. Por isso, por
com o Grupo de Investidores Estrangeiros). Atribuo, no constituir-se em forte brecha à sonegação - o conhecido
entanto, particular relevância à reforma tributária. "passeio da nota fiscal" - e por contribuir para que os es-

A razão está em que nenhuma das ações ante- tados produtores concentrem uma arrecadação superior
riares pode prosperar plenamente na ausência de uma à renda neles consumida, a eliminação do diferencial de
ampla reforma tributária: cumulatividade dos impostos tributação entre estados é peça central de uma nova es-
sobre o faturamento, com presença ainda importante trutura tributária concebida à luz das novas exigências
no sistema tributário brasileiro, onera as exportações e do desenvolvimento brasileiro.
inibe a integração de empresas de uma mesma cadeia Tão importante quanto o entendimento em torno
produtiva, constituindo viés pró-importação. dos princípios básicos e dos principais problemas que

A reforma tributária é, repito, condição funda- precisam ser corrigidos é a definição de um equilibrado
mental para a redução do Custo Brasil, de forma a processo de transição. Por sua complexidade, a im-
incentivar os investimentos e a produção competitiva plantação de um novo modelo tributário não pode ser
destinada ao mercado doméstico e à exportação. É feita de uma só vez, requerendo a definição de priori-
indispensável promover o esforço necessário para dades temporais. Na primeira linha dessas prioridades
que avance rapidamente. estão a completa desoneração das exportações, a re-

Para tanto, faz-se necessário firmar-se um sóli- dução do ônus tributário incidente sobre a cesta bási-
do entendimento em torno dos princípios que devem ca, a uniformização das normas aplicadas aos dois
nortear a reforma tributária, dentre os quais se des- principais tributos sobre o valor agregado - IPI e ICMS
tacam: i) simplificação; ii) harmonização; iii) isono- - e a eliminação do tratamento tributário diferenciado
mia; iv) equilíbrio federativo; e, v) insonegabilidade. nas divisas estaduais.

À diferença das demais reformas constitucío- • Eixo de Desenvolvimento.
nais, a tributária não está voltada para o ajuste fis- As políticas de promoção e fomento do investi-
cal, mas sim para a competitividade da economia. mento devem estar orientadas pelo objetivo de des-
Por isso, ela deve assegurar isonomia do tratamento concentração da atividade econômica no território
tributário di$pensado ao produto brasileiro nos mer- nacional. Operar a economia da nossa geografia.
cados dom~$tico e internacional. As exportações de- A definição e caracterização dos Eixos de Inte-
vem ser inteiramente desoneradas de tributos, e a gração e Desenvolvimento nos oferecem base empí-
cumutatividade abolida. Aliás, para preservar este rica consistente para trabalhar na dimensão espacial
princípio é que o Ministério do Desenvolvimento de- do desenvolvimento, à luz da experiência já acumu-



Nos termos do § 62 do artigo 35 do Re
gimento Interno, esta Presidência decide
criar Comissão Parlamentar de Inquérito,
constituída de 17 (dezessete) membros,
para, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
"investigar a arrecadação e destinação da
verba da Taxa de Organização e Regula
mentação do Mercado de Borracha 
TORMB - no que se refere à atuação do Ins
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Re
cursos Naturais Renováveis - IBAMA" (Re
querimento de CPI n2 14/95, do Sr. Deputado
João Maia e outros).

Brasília, 17 de março de 1999. - Michel Temer,
Presidente.

A SRA. ANGELA GUADAGNIN - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Tem V. ExA
a palavra.

A SRA. ANGELA GUADAGNIN (PT - SP.
Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Programa In
tegrar, mantido pela Confederação Nacional dos Me
talúrgicos - CNM, da CUT, com recursos do FAT e já
presente em nove estados brasileiros, corre o risco
de ser inviabilizado pelo atraso no repasse das ver
bas do Governo Federal.

O Sindicato dos Metalúrgicos de São José dos
Campos, participante deste programa, vem atenden
do trabalhadores da ativa e aposentados em cursos
regulares de suplência reconhecidos pelo MEC (1 0

'grau) e cursos de formação e requalificação profis
sional, inclusive de informática.

_.~, -

Além da formação básica e da requalificação, o
Programa IntegrarprQyocava reflexão sobre assun
tos da vida do País, veiculados pela imprensa, le
vando a discussão e o entendimento de assuntos de
difícil compreensão a cidadãos mais simples, sem
grande formação. O aumento do dólar, a dívida pú
blica, o orçamento, a necessidade de reajuste, a in
flação, entre outros, são assuntos discutidos e utili
zados inclusive para estudar História, Gramática,
Matemática etc.

Atualmente a necessidade de capacitação, re
ciclagem e preparação mínima torna-se indispensá
vel devido à crise, à recessão e ao desemprego. O

Nos termos do § 62 do artigo 35 do Re
gimento Interno, esta Presidência decide
criar Comissão Parlamentar de Inquérito,
constituída de 17 (dezessete) membros,
para, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
"apurar o desperdício de alimentos no perío
do dos governos imediatamente anteriores
ao Presidente Fernando Henrique Cardoso,
quanto ao armazenamento, rodízio de esto
ques, transporte, movimentação e conserva
ção dos alimentos estocados" (Requerimen
to de CPI n2 10/95, da Senhora Deputada
Marilu Guimarães e outros).

Brasília, 17 de março de 1999. - Michel Temer,
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Ato da
Presidência:
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lad~ no Programa Brasil e Ação, tendo como princi- Brasília, 17 de março de 1999. - Michel Temer,
pai Instrumento o BNDES e como principais parcei- Presidente.
ros os governos estadua~s: _ . _ O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Ato da

.O 'estudo para deflnrçao e caractenzaçao dos Presidência:
Eixos de Desenvolvimento, ora em fase de conclu
são, não se resume à análise da dinâmica espacial
do desenvolvimento brasileiro recente. Efeito prático:
identificação de oportunidades de investimentos, pú
blicos e privados, resultando em um portfolio de pro
jetos complementares, em cada um dos eixos, nas
áreas de infra-estrutura econômica, social, de informa
ção e conhecimento e meio ambiente, abrangendo to
das as regiões do País. Tais projetos deverão estar in
cluídos no Plano Plurianual- PPA, a ser encaminhado
ao Congresso Nacional até agosto deste ano.

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Antes de
convidarmos o segundo orador do Grande Expediente,
vamos fazer a leitura de alguns Atos da Presidência.

Ato da Presidência:
Nos termos do § 22 do artigo 202 do

Regimento Interno, esta Presidência decide
criar Comissão Especial, constituída de 31
(trinta e um) membros, destinada a proferir
parecer à Proposta de Emenda à Constitui
ção n2 626, de 1998, do Poder Executivo,
que "Altera dispositivos da Constituição Fe
deral, mediante a inclusão do cargo de Mi
nistro de Estado da Defesa entre os privati
vos de brasileiro nato, a alteração da com
posição do Conselho de Defesa Nacional, a
definição do juízo competente para proces
sar e julgar os Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica, e dá outras provi'"
dências".
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trabalhador atual precisa desta capacitação para nados os números relativos à crise econômica, e
conseguir enfrentar minimamente a crise. não há sequer contestação por parte do Governo.

Recebi correspôndência dos alunos do Progra- Que existe uma crise social, todos sabem, não
ma na escola do Sindicato de São José dos Campos há dúvida alguma a esse respeito. Todos os dias
que reportava, exatamente, o que foi apresentado apresentam-se aqui números cada vez mais graves
pela Folha de S.Paulo no Caderno "Dinheiro", do de desemprego e violência. Ainda ontem, com muita
dia 7 de março de 1999, denunciando a falta de re- propriedade, um colega deputado falava sobre o
passes do Governo Federal, dinheiro este do FAT. crescimento da violência, um indicador da degrada-

o Governo Federal proclama ser prioridade a ção social que estamos vivendo.
utilização dos recursos do FAT para capacitação dos As pessoas, porém, Sr. Presidente, Sras. e
trabalhadores. Entretanto, corta repasses destinados Srs. Deputados, temem discutir concretamente se
a continuidade do Projeto Integrar, deixando milha- estamos ou não vivendo uma crise política, que se
res de trabalhadores sem a possibilidade de estudar caracteriza pela impossibilidade de o Governo conti-
e complementar seus cursos de suplência. nuar a governar como antes e pela não-aceitação

O "Fundão" da educação, desrespeitando a dos governados em continuar a serem dirigidos
Constituição, não destina recursos para creches, como antes. Tudo isso caracteriza uma crise política
pré-escolas e cursos de suplência. - e estamos vivendo exatamente isso.

O Programa Integrar foi criado para suprir essa O Governo sabe que não pode mais governar
demanda. E agora esses cursos estão ameaçados como antes, e o povo compreendeu que não pode
de ser extintos também, por falta de recursos até en- continuar sendo governado da maneira como vinha
tão dirigidos para esse fim. sendo. Estamos vivendo um impasse. Não adianta

Por isso, solicito a esta Casa que tenha todo o querermos silenciar sobre a questão, porque, de
empenho em fiscalizar e pressionar o Governo Fe- fato, teremos de discuti-Ia mais cedo ou mais tarde.
deral, a fim de que mantenha os recursos do FAT, Podemos tomar a iniciativa da discussão ou sermos
garantindo a existência do Programa Integrar, para arrastados para ela.
que ele possa continuar atendendo os trabalhadores A crise política estabeleceu-se. Nem todos, en-
estudantes. tretanto, estão sendo sacrificados por ela. Não é ver-

O SR. PRESIDENTE (Marçal Filho) - Dando dade que todos estejam sofrendo igualmente as
seqüência ao Grande Expediente, concedo a palavra suas conseqüências. Apesar de a Primeira-Dama ter
ao Deputado Avenzoar Arruda, que, de acordo com dito que os pobres não estão sendo afetados, isso
o art. 87, disporá de até 25 minutos para o seu pro- não é verdade. A afirmação é cínica.
nunciamento. Baseados nesse raciocínio, o Governo e sua

O SR. AVENZOAR ARRUDA (PT - PB. Sem base de sustentação irão mobilizar os pobres para de-
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. fender a crise, já que esse é um bom negócio para os
Deputados, no domingo passado, participei de ple- pobres, segundo o argumento da Primeira-Dama.
nária nacional dos servidores públicos federais. Lá É evidente que não faz o menor sentido discu-
chegando, vi muitas faixas com a inscrição: "Fora tirmos o assunto por esse ângulo. E não se pode es-
FHC e FMI". Fiquei pensando, então, se seria este o conder a realidade que por todos nós é vista, a não
momento adequado para pedir a saída do Presidente, ser que ninguém mande neste País.
já que todos consideram correta e necessária a saída Estamos diante de situação em que se caracte-
do FMl.todos consideram correttae necessária. riza, no Brasil, um autoritarismo tutelado pelo impe-

Sei que muitos têm medo de discutir o assunto. rialismo norte-americano. Por mais que esse tema
É claro que não se teme discutir mudanças duras seja desagradável, é a realidade. Não podemos ne-
em relação ao Judiciário e ao Legislativo, mas quan- gar. Parece até que o tema deveria ser coisa do pas-
do se trata de discutir questões referentes ao Executi- sado, mas é extremamente atual. Estamos vivendo
'vo, ao Poder Central, as pessoas tergiversam e fazem uma ditadura indireta, porque, gradativamente, o Go-
de conta que não estão vendo o que todos vêem. verno vem perdendo a capacidade de governar.

Não há dúvidas de que estamos vivendo uma Essa é a realidade. Parece até que o Sr. Ministro da
crise econômica, política e social das mais graves Fazenda tem mais poderes que o Presidente da Re-

.que a nossa História já registrou - e basta checar os pública. Inverteram-se os papéis. É o técnico coman-
pronunciamentos dos Srs. Deputados para fazer a dando o político. E é o que estamos vendo. Há, evi-
constatação do fato. Todos os dias aqui são mencio- dentemente, ampla base para justificar isso. Afinal
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de contas, muito se desenvolveu neste País a profis- campanha eleitoral, porque, caso contrário, o gover-
são de advogado. no não tem nenhuma validade.

A base -do Governo sabe perfeitamente que, Não queremos chegar a ponto de dizer que,
pelo fato de estarmos em uma situação em que o depois de eleitos, estaríamos todos, inclusive o Pre-
Executivo controla as instituições de poder, isso não sidente da República, absolutamente acobertados
significa estabilidade política. Pelo contrário, quando para fazer o que bem entendêssemos. Evidente-
o Governo precisa controlar o Congresso, o Judiciá- mente, não podemos aceitar tal raciocínio e, por
rio e todas as instituições, dá sinal de fragilidade. To- isso, não aceitamos a discussão daqueles que di-
dos os governos em crise agiram dessa maneira. zem que alterar o Poder Executivo, mudar o Gover-

Olhem V. Exas para a nossa História e vejam no, neste momento, seria uma proposta golpista.
como foi sempre assim! Todos os governos em crise Ora, e não foi golpe mudar a regra do jogo para
vestem-se com uma capa autoritária, controlam ser reeleito? E não seria também golpe propor a pror-
tudo, tentam silenciar e desqualificar a oposição, ca- rogação de mandatos como alguns estão querendo?
lar todas as vozes discordantes; efetivamente, impu- Quando da votação do processo de reeleição,
tar aos opositores a condição de inimigos da Pátria, inclusive aprovado sob denúncias absolutamente
para, em nome da defesa da Nação, aprovar o que comprovadas - que esta Casa não quis esclarecer,
pretendem no Congresso Nacional, desmontar o pa- porque não houve CPI alguma para apurar atos do
trimônio nacional, render-se ao imperialismo norte- Poder Executivo -, esta Câmara tinha o dever de
americano e, ainda assim, fazer um discurso em apurar os fatos, mas acabou acobertando, de forma
defesa da Pátria. trágica para a sociedade, todos os escândalos apon-

É claro que a base governista tem consciência tados naquele Governo. É evidente que não pode-
disso. Tanto é assim que alguns partidos já come- mos aceitar o argumento de que não é democrático
çam a, mesmo estando no barco do Governo, prepa- defender hoje, nas condições em que estamos anali-
rar o seu colete salva-vidas. É claro que o PFL já sando, a possibilidade concreta de mudança de
tem o seu projeto salva-vidas; evidentemente, o Governo.
PMDB tem mais dificuldades; e o PSDB, coitado, Sr. Presidente, temos de ter a capacidade de de-
fica em uma situação complicada, pois renunciou ao fender e debater o assunto, pelo menos, porque o
seu programa, não quer seguir o do PFL e fica a ver povo nas ruas já começa a apontar para essa direção.
a água entrando, permanecendo a única função de O que foi feito na eleição é emblemático: trans-
tentar tirar a água do barco que está afundando, en- formar o Plano Real em uma espécie de EI Cid -
quanto os outros já estão pegando os coletes salva- morto, amarrado no cavalo para enganar -, porque já
vidas. Talvez não sobrem salva-vidas para o PSDB, se sabia que o Plano Real estava morto; porque já
e esse é o seu grande problema. não tinha sentido apresentar o Plano Real como ins-

Precisamos compreender que não é democráti- trumento eleitoral. Mas foi utilizado assim, para, logo
ca a sustentação do Presidente da República sob o em seguida, entrarmos em um beco sem saída.
argumento de que ele foi eleito pelo povo. Não é ver- Ora,Sr. Presidente, o que o Governo prome-
dadeiro o argumento, primeiro, porque para eleger tia? A continuidade ela estabilidade econômica. E o
este Presidente cometeu-se no País uma das piores que temos hoje? Seqúer temos a estabilidade de
fraudes eleitorais: o candidato foi à televisão, apre- preços. Foi prometido também o Governo dos em-
sentou um programa e agora faz exatamente o con- pregos. Nos programas eleitorais, dizia-se que o se-
trário do que prometeu. É ou não antidemocrático gundo mandato seria voltado para a questão do em-
esse argumento? Ou agora vale tudo? Será que prego. Imaginem os Srs. Deputados o que não acon-
qualquer um pode chegar e, nos programas eleito- teceria caso este fosse o Governo do desemprego.
rais, dizer que vai fazer isso e aquilo e, depois, fazer O que seria do País?
o contrário? Isso faz parte da democracia? É esta de É claro que, naquela ocasião, já estava estabe-
fato a democracia que defendemos? É democrático lecido o engodo, pois o Presidente da República e
que qualquer Governo, sendo eleito diretamente, de- sua equipe sabiam perfeitamente o que estava acon-
pois faça o que quiser, desde que isso esteja dentro tecendo - tinham as informações e podiam ter evita-
da lei e da ordem? Evidentemente, não. do esta tragédia.

Não compreendemos uma democracia assim. Depois era o Governo da saúde. Creio não ser
E um dos elementos fundamentais da democracia preciso acrescentar mais nada ao que foi debatido
são os compromissos que se assume durante a em relação à CPMF. Afinal, os recursos obtidos com
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aquela contribuição serviram apenas para que ou- zação da política monetarista e submissa ao Fundo
tras fontes fossem retiradas. Monetário Internacional, torna-se totalmente proce-

Este era o Governo da educação. Agora estão cor- dente. E, mais do que tudo, coerente com as resoJu-
tando até mesmo as verbas destinadas à merenda esco- ções políticas tomadas pelo Partido dos Trabalhado-
lar. Mas, mesmo assim, era o Governo da educação. res, no seu diretório nacional, que discutamos seria-

Este também era o Governo que iria dar pros- mente a sugestão de V. Ex!! em abrir o debate nacio-
seguimento ao processo de reforma agrária. Basta nal em torno de nova eleição. O que se cometeu foi
observar as informações levantadas pelo Deputado um estelionato eleitoral, não pelo que está sendo
Valdir Ganzer há pouco para saber que todas as dito agora, mas pelo que foi dito durante a campa-
perspectivas de reforma agrária estão cortadas. nha, quando este Congresso foi colocado na gela-

Por fim, acredito que, como disse o colunista deira por seis meses. O Presidente da República
Janio de Freitas, nessas condições, o Governo Fer- anunciava um segundo mandato - o primeiro fora o
nando Henrique Cardoso está sustentado em menti- da estabilidade - que seria o do emprego. Mas já
ras e falsificações. Não é possível que o Parlamento naquele momento negociava com o Fundo Monetá-
silencie sobre essa situação. Não é aceitável que os rio Internacional acordo que pressupunha um grau
representantes da sociedade deixem de aqui dizer de recessão tão absurdo que tornava impossível a
que esta mesma sociedade quer discutir alternati- política por ele prometida. Então, o pedido de renún-
vas, as quais não se referem à apresentação de um cia de Fernando Henrique Cardoso é válido, e quero
conjunto de reivindicações ao Governo Fernando acrescentar a este aparte que faço a V. Ex!! uma sin-
Henrique Cardoso. O Governo não cumprirá nenhu- tomática fotografia, publicada na primeira página do
ma das reivindicações porque não tem mais condi- jornal O Globo de hoje, em que os 'pés de S. Ex!! o
ções de fazê-lo. Esta é a realidade: o Governo não Presidente da República estão na mesma posição
governa mais. Alguém precisa dizer que o rei está nu. dos do ex-Presidente Jânio Quadros, na célebre fo-

É deplorável saber que o Presidente da Repú- tografia que prenunciava sua renúncia. Também a
blica não tem condições de nomear um Presidente legenda é muito interessante. Diz Fernando Henri-
do Banco Central. Ser Presidente para quê, nessas que: "Vou retornar à agenda de viagens internacio-
condições, se já não preside mais? Quanto tempo ain- nais e dizer que o País voltou a ter rumo". Até pare-
da será preciso para o povo, nas ruas, forçar este Par- ce que o País, quando perdeu o rumo, tinha outro
lamento a tomar outra postura? Não há problema al- Presidente que não o próprio Fernando Henrique
gum. Se continuar assim, um dia isso irá acontecer. Cardoso. Parabéns por seu pronunciamento, Depu-

Precisamos entender que a melhor e mais tran- tado Avenzoar Arruda.
qüila saída seria a renúncia do Presidente da Repú- O SR. AVENZOAR ARRUDA - Agradeço a V.
blica. Renuncia, convoca-se novas eleições, sem ne- Exll o aparte, nobre Deputado Milton Temer.
nhum grande trauma, e, em conseqüência, trava-se As lembranças históricas são muito importan-
novo debate. Vejam bem: governar um país deste teso O debate sobre a renúncia e a mudança de Go-
tamanho não é tarefa fácil. Eu não o culpo. Se ele verno têm de ser feitos em face das condições obje-
não tem condições de presidir, então renuncie: é um tivas que estão sendo apresentadas à sociedade.
gesto de grandeza, vai entrar para a História como Não se trata de uma invenção da Oposição: isso
aquele que, embora tardiamente, chegou à conclu- está sendo discutido nas ruas e, com certeza, nos
são - pelo menos chegou - de que deveria renun- bastidores desta Casa, por muitos Parlamentares.
ciar. Evidentemente, teríamos outro processo para Esse debate precisa ser feito às claras.
estabelecer outra pauta de discussão de um novo Novamente os jornais abordam a discussão so-
projeto. bre o parlamentarismo. Valendo-me das lembranças

Ouço, com prazer, o nobre Deputado Milton do Deputado Milton Temer, também àquela época
Temer. se discutiu o parlamentarismo, porque a elite brasi-

O Sr. Milton Temer - Nobre Deputado AVén- Jeira sempre encontrou uma saída para uma grande
zoar Arruda, tenho orgulho de ser seu companheiro negociação.
de bancada e tenho certeza de que o Partido dos Ouço, com prazer, o nobre Deputado Welling-
Trabalhadores também se orgulha dessa nova forna- ton Dias.
da de Parlamentares da qual V. Ex' faz parte. A pro- O Sr. Wellington Dias - Sr. Deputado Aven-
pósito desse tema fundamental, a saída para a crise, zoar Arruda, quero parabenizá-lo pelo pronuncia-
principalmente quando levamos em conta a radicali- mento de hoje e dizer que compartilho da preocupa-
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ção de V. Ex!! Ou seja, também eu, nas viagens que -nal, a fim de"que possamos elaborar um projeto que
faço, tenho a impressão de que estamos no começo nos possibilite dizer ao povo que não queremos o
do final de um governo - que iniciou sem a devida FMI. Fora o FMI e, acima de tudo, fora essa política
credibilidade e sem a sustentação necessária da po- econômica- irresponsável e esse Presidente, que co-
pulação. O momento é apreensivo e delicado, pois a meteu estelionato eleitoral. V. Ex!! pode ter certeza
alternativa já discutida nos bastidores pela classe de que estamos apoiando-o. Esperamos que, assim
dominante também é a do parlamentarismo. Aliás, como Minas Gerais e o Rio Grande do Sul mobili-
alguns até já anunciam o Primeiro-Ministro: o Sena- zam-se, a Paraíba também o faça, para que possa-
dor Antonio Carlos Magalhães, que, segundo os mos, juntos, reverter essa política e iniciar um novo
mesmos, seria o melhor Primeiro-Ministro para o processo voltado para os brasileiros. Acima de tudo,
País neste momento. Essa é uma situação delicada. que ele expresse a vontade popular, e não os inte-
A rigor, a renúncia, com a convocação de nova elei- resses dos grandes grupos econômicos, como acon-
ção, talvez seja a saída ideal. Quem não se lembra tece hoje. Parabéns a V. Exª pelo pronunciamento.
dos cinco dedos, da mão espalmada do Presidente, Tenho certeza de que as mobilizações apontadas
quando da campanha presidencial de 1994? Na por V. Exª começam a acontecer e vão crescer cada
campanha de 1998, o Presidente apresentou ape- vez mais. Vamos ver, no dia 12 de maio, um grande
nas um: o do emprego. Esse também foi cortado. movimento manifestando-se nas ruas e vamos real-
Portanto, é preciso que o conjunto dos Parlamenta- mente pedir, como foi dito pelo Deputado Milton Te-
res e a sociedade, que está trabalhando a necessi- mer e por V. Exª, a renúncia do Presidente Fernando
dade da busca de um rumo - que não é o que está Henrique, para que possamos ter um novo processo
publicado no jornal O Globo de hoje - apontem essa realmente democrático, dentro dos princípios da par-
alternativa, de forma a não ferir a democracia. Por ticipação popular.
isso é importante a forma como V. Ex!! traz esse de- O SR. AVENZOAR ARRUDA - Obrigado,
bate a esta Casa. Parabéns a V. Ex!!! Deputado Gilmar Machado.

O SR. AVENZOAR ARRUDA - Ouço, com Ouço, com prazer, o Deputado Zenaldo Coutinho.
prazer, o nobre Deputado Gilmar Machado. O Sr. Zenaldo Coutinho - Deputado Avenzoar

O Sr. Gilmar Machado - Nobre Deputado Arruda, ouvi com bastante atenção o pronunciamento
Avenzoar Arruda, gostaríamos de ilustrar este impor- de V. EXª, enquanto seu discurso estava no campo das
tante debate sobre o desgoverno Fernando Henrique idéias, no campo programático. Contudo, chega a ser
Cardoso. Na segunda-feira foi lançado, em Minas risível e até arrogante quando V. EXª agride os partidos
Gerais, grande movimento nacional, com repre- que dão sustentação ao Governo, não reconhecendo,
sentantes de Assembléias Legislativas de quinze es- na legitimidade do mandato parlamentar da maioria, a
tados brasileiros, para "'ue iniciemos, de fato, o de- democracia; e quando V. EXª também propõe, de ma-
bate sobre o pacto federativo. Na sexta-feira, nas neira jocosa, a renúncia do mandatário maior do Go-
quinze principais cidades do Estado de Minas Ge- verno Federal, legitimamente também eleito pelas ur-
rais, começamos a debater com a população a crise, nas - aliás, reeleito pelas urnas, em uma prova de que
a moratória, a necessidade de mudança de rumo da o discurso e a prática do primeiro Governo foram reco-
política econômica e, ao mesmo tempo, a mudança nhecidos pelas urnas e, portanto, pelo povo brasileiro.
deste Governo, porque o Presidente Fernando HEm- Rechaço o seu pronunciamento, quando V. EXª, de
rique Cardoso demonstrou não ter preocupação com m~~eira irresponsável, agride os Parlamentares desta
o conjunto da sociedade. Desde a época da Grécia CáSâ que votam com a consciência e a convicção de
antiga, os grandes sábios sempre tiveram dificulda- um programa de Governo; quando atinge o Partido da
des em conciliar o conhecimento com a aplicação Social Democracia Brasileira, que, em uma demons-
prática em benefício da maioria do povo. Vemos tração de que sabe viver em democracia, faz coligaçõ-
hoje o Presidente caminhar na mesma linha. No Bra- es e alianças para governar. Por este ponto de vista,
sil, os grandes enfrentamentos, as grandes lutas his- V. Ex!! não pode distribuir agressões de forma generali-
tóricas e cívicas iniciaram-se em Minas Gerais, no zada, partindo para ataques até pessoais, deixando de
Rio Grande do Sul e na Paraíba. Minas Gerais está tratar dos problemas nacionais de maneira responsá-
mobilizada para que aconteça essa mudança. O vel e séria, no campo das idéias. Portanto, o meu
mesmo acontece com o Rio Grande do Sul. Temos protesto.
certeza de que a Paraíba também não vai deixar de O SR. AVENZOAR ARRUDA - Aceito o pro-
participar desse grande movimento de junção nacio- testo de V. Exª, mas não fiz referência agressiva al-



Durante o discurso do Sr. Avenzoar
Arruda, o Sr. Marçal Filho, § 2J do artigo 18
do Regimento Interno, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Nelson
Trad, 2l Secretário.

o SR. WERNER WANDERER - Sr. Presiden
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem V. Exª
a palavra.

O SR. WERNER WANDERER (PFL - PRo
Pela ordem. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Deputados, na noite de on
tem, foi realizado em Brasília, com a participação de
Ministros e de Secretários de Habitação e Presidentes
de Cohab, o fórum de debates sobre alternativas de
incrementação do setor de construção civil, median
te o aproveitamento da experiência em projetos dos
Governos dos Estados e Municípios na construção
de casas populares, voltadas para os trabalhadores
de baixa renda. Se de um lado temos uma demanda
de cerca de 13 milhões de imóveis para a concreti
zação do sonho da casa própria, incluindo aí as fa
mílias de classe média, na outra ponta, temos o
crescimento assustador do desemprego no País, en
volvendo, principalmente, a construção civil.

O titular da Secretaria Especial da Política Habi
tacional do Paraná, Rafael Dely, durante o fórum,
ressaltou a importância das Cohab e defendeu
uma trégua, por parte do Governo Federal, nas
exigências para a contratação de empréstimos e
repasses de recursos da União aos Estados e Mu
nicípios. Ele se inspira na "trégua" dada pelo Go
verno às indústrias automobilísticas, mediante a
redução da alíquota do IPI na comercialização de
veículos, para garantir empregos aos metalúrgi
cos. Ao abdicar de 10%, em média, do IPI, o Go
verno ·teve uma renúncia fiscal em torno de R$232
milhões, mas garantiu aproximadamente 100 mil
empregos diretos de metalúrgicos, pelo menos
para os próximos três meses.
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guma aos partidos, apenas analisei o quadro. Os Pergunta-se: o povo tem ou não razão? Temos
partidos estão, sem dúvida nenhuma, fazendo alian- ou não razão para debater essa questão aqui? Não
ças. Afirmei apenas que o PSDB renunciou a seu me pergunte qual o caminho, qual a fórmula. O povo
programa e que a base aliada já começa a pegar na rua vai saber. A história está cheia de exemplos.
seus botes salva-vidas, porque o barco vai afundar. Temos alguns encontros marcados: no dia 26 have-
Isso tudo é fato. rá uma mobilização e no dia 1~ de maio teremos ou-

Aceito o fato de que alguns têm um sentimento tras mobilizações. Quem sabe até alguns Parlamen-
altruísta, amam mais ao Governo do que a si pró- tares mudem de opinião. É muito importante mudar
prios. Isso é democrático. Todas as' pessoas, e mais de opinião para salvar o País neste momento.
especificamente os Parlamentares, têm o direito de Era o que tinha a dizer.
defender suas posições, ainda que nada tenham a
ver com a realidade.

Está em discussão neste momento é se a defe
sa da renúncia do Presidente Fernando Henrique
Cardoso é democrática ou não. Acho democrática,
sim, porque a eleição não foi democrática. Aliás,
muitos dizem que ele foi eleito pelas urnas, afirma
ção da qual tenho medo, porque ele deveria ter sido
eleito pelo povo.

Na verdade, devemos saber enfrentar esse de
bate. O ex-Presidente Fernando Collor de Mello tam
bém não foi eleito pelas urnas e deposto por esta
Casa? Muitos dizem: "Foi, porque havia corrupção".
Então, apuremos o caso Sivam, a compra de votos,
os grampos telefônicos e tudo o que não foi averi
guado até agora e descobriremos se há ou não cor
rupção neste Governo.

Tenho autoridade, sim, para afirmar que os
partidos foram coniventes com tudo o que fez este
Governo, porque não permitem que apuremos os fa
tos. Não querem ser transparentes; não têm cora
gem. Agora, querem instalar uma CPI para investi
gar o Poder Judiciário. Concordo. Mas vamos insta
lar primeiro as que estão engavetadas. Vamos insta
lar aquelas que pretendem investigar tudo o que
aconteceu de ruim neste Governo e que ninguém
tem coragem de investigar. Aliás, recentemente foi
publicada reportagem dizendo que o Diretor da Polí
cia Federal tinha um dossiê contra o Presidente da
República. É ou não é verdade isso? Essas verda
des agridem as pessoas? Paciência! Não posso fa
zer nada. Lamento. Vou sempre agredir com essas
verdades.

Peço, inclusive, desculpas antecipadas, não só
p'Ql,;este-pronunciamento, mas pelos outros que vou
fazer, porque vão magoar V. Exlis Agora, isso tem
de ser dito. Algüélltvai ter de dizer. Vamos fazer a
investigação até o fim"? Essa é a questão.

Finalmente, precisamos entender que temos
um encontro marcado com o povo brasileiro. Estão .
começando as mobilizações, as bandeiras estão
sendo levantadas: "Fora FHC. Fora FMI".
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Ainda de acordo com a linha de raciocínio de O SR. PRESIDEr-trE;.(Nelson Trad) - Tem V. Exª
Rafael Dely, se o País gasta R$4 bilhões com o se- a palavra.
guro-desemprego e deste total R$600 milhões são O SR. CEZAR SCHIRMER (PMDa - RS.
destinados aos sem-postos de serviços na constru- Questão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr.
ção civil, há necessidade de uma política de geração Presidente, a revista Veja, em sua edição da sema-
de empregos, usando as experiências bem-sucedi- na passada, publicou declaração atribuída ao
das dos Estados e Municípios, que convivem direta- Deputado Givaldo Carimbão, nos seguintes termos:
mente com esse problema social, um dos mais sé- "Esta coisa não é séria. Os Deputados só pensam
rios do País. No Paraná, por exemplo, por intermé- em raparigas e em beber cachaça".
dio do Programa de Autogestão, usando recursos do Desconheço se houve algum desmentido for-
Promoradia, gastando 5 mil reais, foi possível cons- mal a esta manifestação e se ela é verdadeira ou não.
truir casas de 45 metros quadrados, gerando, em No entanto, Sr. Presidente, sinto-me pessoalmente _ e
média, três empregos, por unidade. imagino que a grande maioria desta Casa, senão toda

Com o apoio da Caixa Econômica Federal e ela, e a Casa como instituição - ofendido por essa ma-
parcerias com as Prefeituras Municipais, o Governo nifestação, na minha honra e na minha dignidade, na
Jaime Lerner conseguiu executar este programa ha- medida em que ela é genérica. Ela não se refere a al-
bitacional em quase quatrocentos Municípios, aten- guém em particular, refere-se, portanto, a todos.
dendo a 35 mil famílias e gerando cerca de 105 mil Não quero fazer manifestação relativa a esse
empregos. Desejo que esta experiência bem-sucedida Deputado, não o conheço, não sei se a notícia é ver-
do Paraná seja extensiva aos demais Estados. Se com dadeira, não sei se essa notícia que lhe é atribuída
5 mil reais podemos gerar em média três empregos, procede e também não sei se a Mesa tomou provi-
na construção de casas de 45 metros quadrados, com dência. O que quero dizer a V. Exll, não só em meu
investimentos de R$1,5 bilhão, teríamos condições de nome, mas no de tantos colegas que se sentem
edificar 300 mil moradias populares. agravados, é que isso é inadmissível. Essa é uma

É preciso; no entanto, a definição de uma política revista de circulação nacional. Milhões de brasileiros
habitacional séria, de modo que os mutuários possam leram essa notícia. Tenho certeza de que esta Casa
compatibilizar as prestações dos financiamentos dos é séria e não é composta por Deputados que só
imóveis adquiridos com os reajustes de suas respecti- pensam em raparigas e em beber cachaça. Esse é
vas rendas, sem precisar recorrer à Justiça, para que um agravo público à instituição e às pessoas que a
se faça justiça social. Esta, aliás, é uma das razões pe- integram. Estou aqui, como centenas de Parlamen-
las quais há um elevado índice de mutuários inadim- tares, para representar os interesses do nosso povo,
plentes no País. Com salários desindexados, mas p.a- do nosso País e dos nossos Estados.
gando prestações indexadas e seguro elevadíssimo, Eu não posso aceitar essa manifestação. Na
milhares de mutuários atrasam ou simplesmente dei- revista Veja desta semana não há desmentido, e
xam de pagar suas prestações. também não vi nenhuma resposta - embora possa

Paradoxalmente, os imóveis retomados judi- ter ocorrido aqui no plenário - da Mesa ou do Depu-
cialmente, pelos agentes financeiros, são revendidos tado. Por isso, peço providências a V. Exll
posteriormente muito abaixo dos valores exigidos O desmentido da notícia pelo eminente Depu-
dos mutuários anteriores. O desemprego, infelizmen- tado Givaldo Carimbão, caso já o tenha feito, deve
te, é uma realidade que precisa ser encarada. O de- ser público, não pode ser apenas uma informação
semprego desagrega a família, estimula a criminali- proferida intramuros. Portanto, apelo a V. Exll para
dade e faz aumentar a fome e a miséria. As boas que a Mesa tome providências. Se já o fez, que in-
idéias, como a do Paraná na área habitacional, não forme ao Plenário, para evitar o constrangimento
devem ser desperdiçadas. pelo qual estamos passando.

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. CE.ZAR SCHIRMER - Sr. Presidente, O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - A Mesa
peço a palavra para uma questão de ordem, com responde à justificável apelação do nobre Deputado
base no art. 17, inciso VI, letra g, que trata das com- e informa que já existem providências sendo toma-
petências e atribuições do Presidente da Mesa desta das pelo Segundo Vice-Presidente, Deputado Seve-
Casa, e também do Capítulo V do Título VII, que trata rino Cavalcanti, Corregedor da Câmara dos Deputa-
do decoro parlamentar, ambos do Regimento Interno. dos. Ainda amanhã, a Casa e V. Exll tomarão conhe-
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cimento da real situação em relação ao que foi publi- isenção do Imposto de Renda sobre o 132 salário
cado na revista Veja que v.. EX- acabou de ler. dos trabalhadores brasileiros.

O SR. CLEMENTINO COELHO - Sr. Presi- O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Concedo
dente, peço a palavra pela ordem. a palavra ao nobre Deputado José Carlos Martinez,

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem para uma Comunicação de Liderança, pelo Partido
V. ExD a palavra. Trabalhista Brasileiro.

O SR. CLEMENTINO COELHO (Bloco/PSB _ O SR. JOSÉ CARLOS MARTINEZ (PTB - PRo
PE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) _ Sr. Pre- Como líder. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr.
sidente, quero fazer uma reclamação, conforme o Presidente, Sras. e Srs. Deputados, é tempo de mu-
art. 96 do Regimento Interno. Sou integrante do dar os tempos.
PSB, e o Deputado citado aqui faz parte do meu par- Ao longo da nossa história, temos vivido ciclos
tido, com muita honra. econômicos e sociais que mais parecem a curva de

Nós, Deputados, não deveríamos estar propalan- um eletrocardiograma do que o efetivo planejamento
do isso, porque a Mesa já tomou providências e o refe- da construção de uma nação.
rido Deputado já prestou os devidos esclarecimentos à Entra governo, sai governo, e o capital interna-
Casa. Não podemos denegrir-nos, porque bastam os cional ora é a panacéia de todos os nossos proble-
poderes lá fora que o fazem, inclusive o quarto poder. mas, ora é o vilão da Nação. O FMI parece até uma
Não vamos fazer aqui autofagia. S. EX- já prestou es- namorada, tantas são as cartas que nós lhe envia-

clarecimentos, e sua citação foi feita em caráter priva- mos.
do, numa reunião com amigos, em contexto totalmente Pois bem, meus companheiros, pelo carinho
diferente do que a mídia divulgou. dos meus pares, fui guindado no último domingo à

Lamento muito que um companheiro nosso condição de Presidente do meu partido, o PTB. Essa
queira ressuscitar um episódio desse e que esteja- assunção, na realidade, faz parte de um compromis-
mos praticando autofagia, ou seja, engolindo uns so que eu e todos os Parlamentares do PTB temos
aos outros. de reformar nosso tempo. A primeira determinação

que o partido quer deixar claro é que chega de colo-
O SR. CEZAR SCHIRMER - Sr. Presidente, car band-aid onde é necessário fazer cirurgia. Va-

peço a palavra pela ordem. mos enfrentar com coragem e transparência todos
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem os problemas brasileiros.

V. Exl a palavra. O Brasil da excelência, o Brasil dos números
O SR. CEZAR SCHIRMER (PMDB - RS. Pela retumbantes, é o mesmo Brasil de um bloco cada

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o vez maior de excluídos. É também o Brasil dos que
agravo é público. O eminente Deputado fez esse co- vivem no lixo, sem água, sem esgoto, sem educa-
mentário em particular, mas foi publicado numa re- ção, sem saúde e sem trabalho. É o País que fecha
vista de circulação nacional. Quem desrespeitou hospitais e abre bancos. É o País das Mercedes
esta Casa e seus integrantes não fui eu, que apenas suntuosas e da imensa maioria que não tem estra-
vim pedir uma explicação. O desagravo deve ser pú- das nem transportes. É o País que importa feijão, lei-
blico, não intramuros. Conversa particular não vale. te e frutas, quando não faltam terras e mãos para
Aqui vale o que é público. plantar.

O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) _ Não ha- O Brasil não pode continuar a ser o País dos
verá mais diálogo a respeito desse assunto. A Mesa deserdados. Eternizou-se no País moderno o privilé-
já tomou providências e, amanhã, levará ao conheci- gio do capital e o descaso com o trabalhador.
mento da Casa o que apurou e o que de real existe Precisamos convencer-nos de uma vez por to-
em relação a essa publicação. das que vender ativos para pagar juros e cortar orça-

o SR. NEUTON LIMA _ Sr. Presidente, peço a mento na área social é privilegiar a elite econômica e
palavra pela ordem. desenvolver uma política suicida.

O liberalismo imaginado e concretizado pelos
O SR. PRESIDENTE (Nelson Trad) - Tem pensadores formados na metade deste século, en-

V. Ex!! a palavra. quanto emagreceu o Estado, continuou beneficiando
O SR. NEUTON LIMA (PDT - SP. Pela ordem. as elites. No Brasil, não poderia ser diferente. A ân-

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, estou en- sia e a necessidade de reformas deixaram de lado o
caminhando à Mesa projeto de lei que estabelece maior direito do cidadão: o trabalho.



Nós, do PTB, acreditamos que o emprego é a
melhor política social. Acreditamos no desenvolvi
mento, nos investimentos públicos e privados, na
gestão ambiental responsável.

Acreditamos que o desenvolvimento sustentá
vel e permanente só é possível com educação de
boa qualidade para todos, e que só será alcançado
quando todos os jovens, aos 18 anos, estejam com
pletando o ensino de 22 grau, como hoje já acontece
na Argentina, no Chile, no Uruguai, na Espanha e na
Itália.

Acreditamos que a saúde é direito de todos. É
dever primordial do Estado garantir, principalmente
aos mais necessitados, um mínimo de assistência
médica e hospitalar. É preciso atuar decisiva e per
manentemente no combate às endemias.

Acreditamos que é possível fazer a reforma
agrícola. Nosso agricultor está abandonado, desesti
mulado, suas propriedades e seus produtos desvalo
rizados e a mesa do brasileiro é abastecida de pro
dutos estrangeiros. A fome não é aceitável num
país-continente como o Brasil, de terras ricas e fér
teis e gente trabalhadora.

Acreditamos que é possível fazer a transição
para a nova era dos serviços sem matar a agricultu
ra e a indústria. Assim foi que Vargas fez em 1930
quando criou as leis para o trabalhador e organizou
o avanço industrial.

Como herdeiros do patrimônio maior de Var
gas, nós trabalhistas querem.os apresentar à socie
dade um projeto alternativo de Brasil em que se pos
sa acreditar. Com nossos defeitos, nossas qualida
des, nossas artes, nossa cultura, nossas diferenças
e nossa poesia, enfim, com o nosso amor. Se temos
pouco a distribuir, vamos fazê-lo com justiça. Não
vamos procurar buscar na poupança alheia, que
será paga com sangue, suor e lágrimas.

Eu não sei, Sr. Presidente, quanta diferença fi
zeram os dólares que vieram, mas sei quanto vai
custar para devolvê-los. Precisamos buscar medidas
efetivas e imediatas que resgatem políticas sociais
de educação e de saúde e a melhor e mais impor
tante política social, que é, sem dúvida alguma, a do
emprego.

O PTB quer deixar bem claro que dá prioridade
absoluta à reforma tributária e fiscal em relação a
qualquer reforma, inclusive a reforma política. O voto
distrital ou o parlamentarismo não irão aplacar a afli-
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O Brasil não pode ser escravo da receita do braços cruzados. Já estão erguendo suas barreiras
Fundo Monetário Internacional. É absolutamente ina- alfandegárias, que são cruéis com o Brasil. Falta co-
ceitável que o suor do trabalho da nossa gente, que ragem para enfrentá-Ias e competência para vencê-
gera impostos, seja canalizado para pagamento de las.
juros. Não precisamos, Sr. Presidente, calçar um sa
pato maior do que nosso pé. Vamos viver com nos
sos recursos. Temos capacidade de gerar nossas
próprias receitas.

Repito o que disse Getúlio: "O povo de quem
fui escravo não será mais escravo de ninguém". O
povo brasileiro não pode ser escravo do capital es
trangeiro. O povo brasileiro não pode ser escravo do
capital volátil e especulador, que não gera empre
gos, não traz riquezas, explora, empobrece e avilta.
Assim como também o povo não pode ser escravo
do nacionalismo exacerbado, que isola e impede o
desenvolvimento tecnológico, apequena o mundo
dos necessitados e lhes impede o acesso ao pro
gresso. O povo não pode ser escravo de política
econômica monetarista, que somente enxerga nú
meros e se esquece das pessoas.

Queremos a estabilidade da moeda, sim. Mas
o PTB não se esquece das pessoas. O PTB sente a
voz das ruas e a dor dos que não têm emprego, dos
que se encontram abandonados, dos que não têm
acesso a saúde, dos que não encontram escola para
seus filhos, dos que choram desesperados a falta de
esperança. Não é possível mais conviver com essa
realidade. Não é possível aceitar passivamente essa
situação que humilha as pessoas, que lhes fere a
dignidade de forma profunda. Nada fere mais o cida-

.dão hoje do que a perda do emprego.

Sabemos que a globalização é um fenômeno
inevitável, mas isso não implica sua aceitação inte
grai. As grandes potências são as primeiras a se de
fender, com sólidas barreiras alfandegárias. Que se
experimente vender suco de laranja para o Japão ou
derivados de carne para países do Mercado Comum
Europeu! E, no entanto, autoridades brasileiras per
mitiram, sem vacilar, que produtos estrangeiros inva
dissem nossos supermercados de forma indiscrimi
nada.

Dirão alguns que a recente desvalorização
cambial veio inverter o jogo, restabelecendo o equilí
brio, que deveria ter sido perseguido desde o primei
ro dia do Plano Real. Mas os efeitos da desvaloriza
ção não serão imediatos, nem generalizados. Em
primeiro lugar, as fábricas brasileiras que fecharam
suas portas não poderão reabri-Ias de um dia para
outro. Em segundo lugar, ao contrário do que fize
mos aqui, nossos parceiros internacionais já de
monstram que não têm a menor intenção de ficar de
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ção dos desempregados. O sofrimento do trabalha- alimentar - se é que podemos chamar de alimento
dor só será atenuado com a criação de empregos. E restos de comida.
isto depende de regras claras e "justas que mostrem Vivemos o evento da globalização, e alguns
rumo à sociedade e aos investidores. tentam justificar o desemprego e a remessa para o

Sr. Presidente, o PTB está de coração aberto, exterior do lucro das multinacionais aqui instaladas.
aqueles que quiserem sonhar conosco, venham! Exportamos lucro enquanto crianças, homens e mu-
Não será um tempo de vida fácil, mas, sem dúvida, Iheres deste imenso e rico País vasculham o lixo em
dará razão a sua vida..(Palmas.) busca de comida.

Assumem sucessivamente a Presidência É uma vergonha não haver reformas sérias. O
os Senhores Heráclito Fortes, 12 Vice-Presi- povo já não suporta mais tanta miséria, tanta humi-
dente, e Michel Temer, Presidente. Ihação. É impossível acreditar que não haja uma so

lução definitiva para a fome no Brasil. Só posso crer
O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, que não há a mínima vontade política para resolver

peço a palavra pela ordem. o problema. Nosso País é riquíssimo, desde 1500
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exª vem sendo roubado, usurpado, saqueado e ainda

a palavra. continua sendo a oitava economia do mundo!
O SR. FRANCO MONTORO (PSOB - SP. Que País é este, que investe bilhões de dóla-

Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presíden- res em grandes grupos internacionais, que salva
te, estamos encaminhando à Mesa requerimento de banqueiros falidos enquanto crianças estão nos Iixõ-
desarquivamento da Proposta de Emenda à Consti- es buscando migalhas para comer?
tuição n2 2.095, de iniciativa do ilustre Deputado Quando seremos beneficiados pelas ações
Eduardo Jorge, que trata da introdução de técnicas concretas do Governo Federal? Quando seremos
do parlamentarismo no sistema político brasileiro. beneficiados por ações e programas como o Comu-

Para fugir a casuísmos, queremos dizer que a nidade Solidária? Quando, se o Governo é solidário
nossa intenção é que, aprovada, a emenda entre em somente com os grandes? Servem-se banquetes
vigor no ano 2003. Não há, portanto, nenhum senti- para receber e homenagear os grandes empresá-
do casuístico ou de menor significação. rios, os representantes do FMI, quando na realidade

Quero dizer ainda que se impõe necessaria- chegamos ao fundo do poço social, grande parcela
mente a substituição do atual regime de um presi- do nosso povo faz dos lixões o seu restaurante.
dencialismo imperial por um regime mais democráti- Srs. Deputados, esse episódio de crianças revi-
co, de coerência com as nações civilizadas contem- rando lixo para comer é o fiel retrato da nossa realida-
porâneas. de. Nossos governantes, na ânsia de se perpetuar no

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - A Mesa poder, esquecem-se do mais importante, que é acabar
recebe o requerimento de V. Ex!! cóm a miséria, com a peregrinação de parcela de nos·

O SR. ENIO BACCI - Sr. Presidente, peço a so povo nos lixões dos grandes centros urbanos.
palavra pela ordem. Que se continue construindo prédios suntuo-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exª sos, com coberturas, piscinas aquecidas, saunas,
a palavra. elevadores inteligentes que falam conosco, com lin-

O SR. ENIO BACCI (POT - RS. Pela ordem. das salas para banquetes, mas que nossos gover-
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, nantes não se esqueçam de que as mai'quises des-
Sras. e Srs. Parlamentares, ocupo esta tribuna para sas construções não podem servir apenas de abrigo
chamar a atenção dos nossos Parlamentares e de para os sem-teto.
toda a sociedade brasileira para uma matéria publi- Sr. Presidente, concluo meu pronunciamento
cada pela imprensa que trata de um grave caso de fazendo um apelo a este Parlamento e ao Governo
crianças que estão se alimentando dos lixões em al- Federal para que não sejam insensíveis ao verem
gumas Capitais brasileiras. Crianças e adultos - a pela televisão crianças, seres humanos buscando
televisão tem mostrado - que consomem alimentos comida nos grandes lixões.
deteriorados, estampando assim o vergonhoso des- O Brasil é um país essencialmente agrícola que
caso com o cidadão por parte de algumas autoridades quer se transformar em industrial, mas que parece ter
competentes. vergonha de voltar a ser um país que produz alimentos

É inacreditável que em nosso País a população para os filhos da sua terra. Um país com tanta terra
pobre encontre nos lixões a única alternativa para se tem possibilidade de produzir comida para o mundo.
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Envergonha-nos saber que estrangeiros vêem de como realizar a reforma tributária no País. Se não
pela televisão nossas crianças, homens e mulheres há movimentação de outros setores, vamos convidar
se alimentando do lixo das nossas elites. os Governadores. (Palmas. Muito bem.)

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Sras. e Varifos'chamáfpara esta Casa os Secretários da
Srs. Deputados, antes de ingressar no período da Fazenda e os setores produtivos da Nação, vamos ou-
Ordem do Dia, na qualidade de Presidente desta vir a sociedade. Não com nenhuma espécie de anta-
Casa, gostaria de dar uma palavra sobre uma agen- gonismo com o que faz ou deixa de fazer o Poder Exe-
da efetivamente positiva que estamos planejando cutivo, mas exata e precisamente porque a nossa tare-
para a Câmara dos Deputados. fa é colaborar com a Nação e com o Poder Executivo.

Todos sabemos que durante largo espaço de Se conseguirmos levar adiante a reforma tributária, es-
tempo cuidamos de aprovar aqui as reformas funda- taremos efetivamente governando.
mentais - ou assim consideradas - para a estabili- Por isso, quero anunciar a V. Exªs que, na ter-
dade da moeda e para o combate à inflação. ça-feira próxima, às 14h30min, estaremos reinsta-

O Congresso Nacional, ao longo da Legislatura lando, com a presença deste Presidente, dos inte-
passada e no início desta, não teve qualquer proble- grantes da Mesa Diretora e dos nobres colegas, a
ma em apoiar as medidas necessárias à preserva- Comissão que vai cuidar da reforma tributária.
ção da estabilidade econômica. (Palmas.)

Sras. e Srs. Deputados, estamos praticamen- Não vamos deixar de fazer a reforma política,
te para encerrar este ciclo em que a moeda, por mas temos espaço nesta Casa para o debate de am-
assim dizer, era o norte, a diretriz básica de todo o bas as reformas. Vamos discuti-lasl Se eu perguntar,
pensamento governamental. Amanhã, deveremos por exemplo, aí fora, Srs. Parlamentares, para um ci-
votar, às 14h, em segundo turno, a proposta de dadão que passa, o que ele acha da cláusula de bar-
emenda à Constituição que prorroga a Contribui- reira, ele talvez ache que eu não seja deste planeta,
ção Provisória sobre Movimentação Financeira. A conforme me dizia há pouco um companheiro do meu
partir daí, tal como anunciei no meu discurso de partido. Mas se eu perguntar a respeito do tributo que
posse, com o auxílio de todos os eminentes Líde- ele paga, certamente haverá uma resposta pronta e
res e Deputados, pretendo fazer desta Casa uma imediata desse cidadão. (Palmas.)
casa de debates, uma casa que traga para o seu De modo, Srs. Parlamentares, que vamos - e
interior, para o interior do Poder Legislativo, a dis- podemos - continuar colaborando muito para o Gover-
cussão dos grandes problemas nacionais, na con- no do País se tivermos a competência para realizar ao
vicção mais absoluta de que governo não é ape- mesmo tempo a reforma tributária e a reforma política.
nas o Poder Executivo, mas é também o Legislati- Por outro lado, devo também enfrentar um
vo e o Judiciário, esr~~cialmente nós outros (pal- problema que é momentoso para esta Casa e para
mas), do Poder Legislativo, que temos, no concer- o País, a reforma do Poder Judiciário. No passa-
to nacional, a primeira das atividades, ou seja, so- do, já tivemos funcionando nesta Casa Comissão
mos nós que deflagramos, com a lei, a atividade que tratava da reforma do Poder Judiciário. Devo
executiva e a atividade jurisdicional. dizer a V. Exlls que quando ouço falar da reforma

Verifico - até com grande alegria cívica e com judiciária e quando consulto a maioria das pes-
a alegria cívica com que conduzo esta Casa - que soas - naturalmente os populares, não os cole-
neste momento há temas instantes, temas que nos gas desta Casa - a respeito da reforma do Judi-
instam à meditação e que exigem de nós todos uma ciário, vejo que se imagina que seja mera refor-
participação efetiva. Verifico, por exemplo, que se ma administrativa. E ela não é! Ela é uma refor-
pretende priorizar a reforma política. Acho-a funda- ma de natureza processual. Se nós quisermos
mental, mas não é a única das reformas que esta fazer a reforma judiciária, ela há de ter por norte,
Casa conduzirá. Esta Casa tem a tarefa inadiável, por caminho, por direção, por diretriz a idéia da
inafastável, de promover aquilo que os setores pro- agilização da prestação jurisdicional, porque o
dutivos da Nação pleiteiam, por que os Estados e os objetivo de todos, na verdade, é fazer com que
Municípios anseiam e que é útil para a União: a re- as áreas de litigiosidade sejam logo pacificadas,
forma tributária. (Palmas. Muito bem.) por força de uma decisão judicial. Então, temos

Não tenho, Srs. Parlamenfares, a menor dúvida que fazer uma reforma da legislação processual
de que a Nação espera que façamos desta Casa, das e, com ela, alcançar a reforma do Judiciário,
Comissões e até deste Plenário um centro de debates pleiteada por todos os setores desta Casa, plei-
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teadapeloSenadoFederal,pleiteadaporsetoresda dizer, uma compensação, na medida em que lhe
advocaciaepleiteada,incJusive,porsetoresdopró- conferiu a possibilidade da edição de medidas provi-
prio Poder Judiciário. Portanto, também nasemana sórias. E estas, devemos regulamentá-Ias. (Palmas.
próxima, devo dizer a V. Exlls, vamos reinstalar a Muito bem.)
Comissão que tratará da reforma do Poder Judiciá- O Senado Federal já cumpriu sua tarefa no to-
rio.(Palmas.) cante a essa regulamentação. Sob a batuta do Se-

Quero também, Srs. Parlamentares, dizer que nador Antonio Carlos Magalhães, o Senado Federal
há uma angústia social em torno do tema da imunida- acabou por editar uma fórmula de regulamentação
de, não da imunidade por opiniões, palavras e votos, dessas medidas. Na Câmara dos Deputados, temos
que, de resto, não é uma garantia do Parlamentar, vários projetos - um, inclusive, aparelhado para vir
mas é sim da instituição e, porque é garantia da insti- ao Plenário desta Casa - regulamentando a edição
tuição, é garantia da democracia. Não fora a imunida- das medidas provisórias. Portanto, como dizia eu, se
de por opiniões, palavras e votos, não subsistiria a in- houve instantes - e esse foi um instante do passado
denidade do Poder Legislativo e, por conseqüência, - em que se exigiu a edição das medidas provisó-
não subsistiria o próprio sistema democrático. rias, agora temos de circunscrevê-Ias a limites mate-

Mas vamos cuidar, isto sim - e esta é a angús- riais e a circunstâncias determinadas que permitam
tia social, que nos cobra, que nos exige providências ao Legislativo exercitar sua tarefa de produtor inau-
- de agilizar a chamada concessão da licença ou gural do sistema jurídico. (Palmas.)
não-concessão da licença para os chamados crimes Srs. Parlamentares, esse é mais um dado, di-
comuns. Na verdade, o objetivo da imunidade parla- gamos assim, da chamada agenda positiva que es-
mentar é proteger opiniões, palavras e votos. tou a anunciar. É importante que levemos avante a

Quero anunciar a V. Exªs que farei uma reu- tarefa relativa ao Código Civil. Esse código, que tra-
nião de Líderes no início da próxima semana, e, na mitou no Congresso Nacional por quase vinte anos,
medida do possível, ainda na próxima semana trare- está agora na Câmara dos Deputados para exame
mos para esta Casa a emenda constitucional que das modificações feitas nas várias etapas do processo
trata da imunidade parlamentar. (Palmas.) legislativo.

Quero dizer também aos Srs. Parlamentares - Acabo de constituir uma Comissão Especial
e peço desculpas pelo alongado da exposição, sa- para exame do Código Civil. Esse código regula as
bem V. Exl!s que sou comedido nas palavras e que relações pessoais, e vamos fazer um esforço para
me pronuncio mais extensamente quando me pare- aprová-lo ainda nesta sessão legislativa. (Palmas.)
ce útil para esta Casa que a Presidência se manifes- Ao tomar um breve tempo de V. Exlls para
te - que a função desta Casa é legislar. Não é desta enunciar estas medidas que tomaremos, acrescendo
Casa, mas é da origem do próprio Estado de Direito. à circunstância, devo anunciar que estou modifican-
Quando se passou do Absolutismo para o Estado de do decisões anteriores que impediam o chamado
Direito, a primeira coisa que se pensou foi criar uma apensamento de emendas constitucionais umas às
casa que representasse o povo, para legislar, ou outras - vejo o Líder José Genoíno acenando afir-
seja, volto a dizer, para deflagrar a atividade admi- mativamente - para que seja permitida a apensação
nistrativa e a atividade jurisdicional. de emendas constitucionais que tramitam pela Casa,

A história de um país é feita de momentos e já que as emendas nascidas no Executivo têm prefe-
circunstâncias. Houve instantes no passado em que rência sobre as demais. Quando isso ocorrer, esta-
se verificou a necessidade, questionável ou não - rão apensadas as emendas constitucionais aos pro-
aqui não entro no mérito delas - de medidas mais jetos de emendas constitucionais propostos pelos
duras e antidemocráticas. Houve outro momento, a Srs. Parlamentares. Acho mais do que justo que seja
partir da elaboração da Constituição de 1988, em desta maneira. (Palmas.)
que se verificou que era preciso conferir ao Poder É evidente, Srs. Líderes e Srs. Parlamentares,
Executivo um instrumento que desse agilidade às que estou aqui expressando uma opinião pessoal,
suas decisões. Certo é, devo registrar, que a Consti- manifestando-me como Presidente da Casa e anun-
tuinte de 1988 retirou muitas das competências do ciando qual será a agenda. Não estou pretendendo
Poder Executivo - e vejo daqui o aceno do Líder Ino- convencer ninguém. Se assim pretendesse, estaria
cêncio Oliveira, concordando - trazendo para o inte- negando os critérios democráticos que norteiam esta
rior do Poder Legislativo muitas tarefas outrora en- Casa e esta Presidência. Estou apenas dizendo que
tregues ao Poder Executivo, mas deu-lhe, por assim traremos essas matérias para discussão. Estou afir-
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mando e reafirmando que faremos desta Casa um mos votado muito sob a Presidência de V. Ex!! e do
centro de debates. Estou solicitando às várias cor- Deputado Luís Eduardo - porque 90% do que vota-
rentes 'políticas - como de resto tem começado a mos foi oriundo do Poder Executivo.
acontecer no início desta Legislatura - que dialo- Portanto, priorizar a reforma fiscal e tributária,
guem entre si, de maneira que, em todas as questões, trazer para esta Casa o debate sobre a crise dos Es-
ou na maioria delas, possamos, com auxílio dos nos- tados e dos Municípios, trazer para esta Casa a
sos Líderes, chegar a pontos comuns. Estou propon- agenda social, a discussão do desemprego, da pro-
do que do debate não nasça a diver!;Jência absoluta, teção dos salários, de um modelo civilizado de rela-
mas nasça a convergência integral. E isso que estou ção capital e trabalho, tudo isso tem a nossa inteira
propondo aos companheiros desta Casa. concordância, como tem a nossa inteira concordân-

Evidentemente, todas as questões que estou cia a discussão da reforma política. Mas não da re-
aqui apresentando serão objeto de reuniões e discus- forma política do Governo. Queremos discutir a re-
sões com os Srs. Líderes partidários, pois sou mero forma política dos partidos, da instituição.
condutor desta Casa, e, portanto, estarei atento àquilo E esta Casa tem uma memória. Esta Casa tem
que os partidos têm a dizer, guardado sempre, é lógi- uma Comissão Especial com várias propostas sobre
co, o critério da proporcionalidade, que não é um crité- a reforma política. Essas propostas, Sr. Presidente,
rio meu ou desta Casa, mas da vontade soberana do não podem nascer milagrosamente no gabinete de
povo ao elaborar a Constituição de 1988. um Ministro. Elas têm que nascer aqui dentro, por-

Submeterei, portanto, as considerações que que aqui dentro já existem propostas, inclusive numa
aqui faço ao debate dos Srs. Líderes, num primeiro Comissão Especial que tem o Deputado João Almei-
instante, e a esta Casa por inteiro, quando essas da como Relator e um companheiro de bancada, o
questões forem trazidas ao Plenário. Deputado João Paulo, como integrante, fazendo um

Vamos, portanto, mais uma vez, tentar fazer com trabalho importante, junto com outros colegas.
que este Poder Legislativo seja o Poder Legislativo dos Sr. Presidente, queremos firmar um compro-
primeiros tempos do Estado de Direito (palmas), quan- misso com V. Ex!! Aceitamos defender a emenda
do o povo se reuniu e disse: "Vamos entregar ao povo constitucional da imunidade parlamentar. A da Câ-
a mais importante das faculdades governamentais, mara é mais avançada, é mais ousada e está mais
que é a faculdade de legislar". (Palmas.) em sintonia com a sociedade. A emenda da Câmara,

Portanto, vamos legislar nesses termos. para a qual V. Ex!! estabeleceu uma Comissão Espe-
O SR. JOSÉ GENOíNO - Sr. Presidente, peço cial, sobre limitação de medidas provisórias está

a palavra pela ordem. mais avançada do que a do Senado. Ela preserva e
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. ~. garante as prerrogativas da Casa.

a palavra. Portanto, Presidente Michel Temer, neste mo-
O SR. JOSÉ GENOíNO (PT - SP. Pela ordem. mento, queremos cumprimentar V. Ex!! e, como Lí-

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o pronun- der da bancada do Partido dos Trabalhadores, firmar
ciamento de V. Ex!! é histórico para a Câmara dos de público o compromisso de que estamos concor-
Deputados, marca a história da Câmara dos Deputa- dando inteiramente com esta agenda. Incluímos a
dos nesta tarde. agenda social neste momento em que se discute a

necessidade de proteger os salários.
Em nome do Partido dos Trabalhadores, em

primeiro lugar, quero cumprimentar V. Ex!!, que falou Estamos abertos para, no gabinete de V. Ex!! e
como Presidente desta instituição. com todos os Líderes partidários, nas Comissões

que o PT preside e onde o PT tem representação
Na condição de Líder da bancada do PT, sinto- nesta Casa, priorizar essa agenda que pautou o pro-

me inteiramente à vontade para expressar, em nome nunciamento de V. Exª nesta tarde.
da minha bancada, minha concordância com a idéia
básica de que o Parlamento brasileiro, em especial a Para nós, é um pronunciamento histórico que'
Câmara dos Deputados, tem que se constituir num marca uma nova fase na Câmara dos Deputados.
poder que tem a sua agenda, debate e produz, no (Palmas.)
confronto de idéias, na disputa, na negociação. O SR. ROBERTO JEFFERSON - Sr. Presi-

Fazemos isso, Sr. Presidente - e V. Exª sabe dente, peço a palavra pela ordem.
que lutamos anos nesta Casa para que a Câmara O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.~
dos Deputados tivesse a sua agenda, embora tenha- a palavra.
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O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB - RJ. imposto de maneira justa e equilibrada, de forma di-
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- ferenciada de toda a elite: quem pode mais paga
te, Sras. e Srs. Deputados, raros são os oradores mais.
que colhem.o silêncio "respeitoso do Plenário. Pou- Devemos permitir que o investidor, nacional ou
cos discursos nesses meus dezesseis anos de man- estrangeiro, conheça o arcabouço jurídico e tributá-
dato ouvi com esta Casa em tamanho silêncio, como rio do País, porque quem quer investir quer ter a cer-
o discurso proferido por V. Ex!! no presente momen- teza do equilíbrio entre os arcabouços fiscal, finan-
to. E perguntei a mim mesmo: "Roberto Jefferson, ceiro e tributário.
você, que já fez tantas vezes força para conquistar Sr. Presidente, V. Exª acolhe o nosso aplauso
ouvidos do Plenário, sem conseguir, para conquistar e, mais do que isso, embala em nossos corações a
os olhares do Plenário, sem alcançar o objetivo, refli- esperança de ver de novo o povo ao nosso lado nas
ta sobre esse fenômeno que está acontecendo ago- reuniões, a discutir teses nacionais que são impor-
ra com o Presidente Michel Temer". tantes para a geração de emprego e para o fim da

Entendi, Sr. Presidente, aquela emoção dos crise econômica que o País vive. (Palmas.)
meus companheiros que me ladeiam. V. Ex!! foi o in- O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA - Sr. Presiden-
térprete eleito por nós que sintetizou a vontade de te, peço a palavra pela ordem.
cada um de nós, que, no conjunto de todos os parti- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Ex!!
dos, expressamos a vontade do povo brasileiro. a palavra.
(Palmas.) V. Ex!! fez discurso em sintonia com todos O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL - PE. Pela
os partidos, da esquerda à direita, em sintonia com ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ouvi
todas as correntes de pensamento da população, atentamente a exposição de V. EXª, neste momento
aqui nesta Casa por nós representada. em que o País vive uma das maiores crises da sua his-

Sr. Presidente, durante o seu discurso, V. Ex!! co- tória - graças a Deus, já com sinais positivos de recu-
Iheu várias vezes o aplauso de estímulo, de reconheci- peração. V. Ex!! fez aquilo que todos nós desejávamos:
mento e de satisfação pelo acerto da tese. Houve um uma agenda positiva para o Poder Legislativo e, mais
momento de silêncio no discurso de V. Ex!!, um silêncio do que isso, avançou, mostrando que a governabilida-
respeitoso, mas não muito aprovador da tese que esta- de não pertence apenas ao Poder Executivo, mas tam-
va sendo exposta, quando V. Ex!! enfocou a reforma bém aos demais Poderes, aos serviços e à sociedade
política. V. Ex!! falou "reforma tributária", o aplauso foi brasileira como um todo.
emocionado; "vou rever a questão da medida provisó- Hoje, Sr. Presidente, ao chegar a esta Casa,
ria", aplauso emocionado; "a reforma do Judiciário", às 10 horas da manhã, ao conceder uma entrevista,
aplauso emocionado; "a questão das imunidades", ao vivo, para emissoras de televisão do País, per-
aplauso emocionado. Mas quando citou a reforma polí- guntaram-me sobre qual seria a prioridade do Parti-
tica, o silêncio foi até constrangedor. E por quê, Sr. do da Frente Liberal, se a reforma política ou a tribu-
Presidente? Porque a reforma política - o Deputado tária e fiscal. Respondi-lhes que ambas. A reforma
José Genoíno já o disse - diz respeito aos partidos, política é importante para o fortalecimento dos parti-
não ao Governo. O Governo não pode, eJe, desejar to- dos políticos e para o estabelecimento de um quadro
car a reforma política aqui nesta Casa, mesmo porque eleitoral mais sólido e consistente que represente a
a reforma infraconstitucional diz apenas do interesse vontade dos eleitores brasileiros; a tributária é im-
da elit~, do poder no País. prescindível, sobretudo no momento em que se dis-

Sr. Presidente, minutos antes de V. Ex!! usar a cute o pacto federativo no País.
palavra, o Presidente do PTB eleito no domingo, De- Ouvi quando V. EXª falou sobre a reforma do Po-
putado José Carlos Martinez, verberava na tribuna: der Judiciário, que é fundamental. V. EXª afirmou que,
"Queremos a reforma tributária já". Se o Presidente se existem algumas distorções, vamos fortalecer o Po-
da República deseja esse reencontro com a socieda- der Judiciário, que irá assumir, na sua plenitude, o pro-
de, com o povo, com os partidos políticos nesta cesso jurisdicional do País e proporcionar aos cidadã-
Casa, deve entender que todos nós buscamos a pa- os o acesso aos serviços jurídicos existentes.
cificação das relações entre Municípios, Estados e Sr. Presidente, V. Ex!! referiu-se ao Código Ci-
União. Devemos reescrever o pacto federativo, isto vil, fundamental para decidir as questões dos rela-
é, dizer o que é de quem, quem arrecada, quem cionamentos pessoais na sociedade. Lembro a V.
gasta, permitir ao trabalhador saber que no fim da Ex!! que, quando Presidente da Câmara, comparece-
sua jornada de trabalho ele contribuiu pagando um mos ao Senado Federal, V. Ex!! e o Líder do maior
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partido, e fomos perquiridos a respeito da regula- será a Casa indutora do processo de desenvolvi-
mentação das MP, que não avançava nesta Casa. mento do País.
Naquela oportunidade, nós nos comprometemos a Com esse sentimento, estamos aqui, firmes e
fazer com que o Poder Legislativo, em particular a decididos, o Partido da Frente Liberal, para, dentro
Câmara dos Deputados, encontrasse a solução, a dessa agenda positiva, o mais rapidamente possível,
exemplo do Senado Federal. na próxima terça-feira, reinstalada a Comissão da

Sr. Presidente, o poder que legifera no País é o Reforma Tributária e Fiscal, apresentarmos os proje-
Poder Legislativo. Mas V. Exíi! foi além. V. Exª avan- tos sobre a reforma política e, como aqui se disse,
çou ao falar das prerrogativas do Legislativo que fo- não uma reforma política que seja do Governo. Não,
ram conferidas pela Constituição de 1988, que, ape- Sr. Presidente! Aqui não há reforma política do Go-
sar dos esforços do saudoso Presidente Ulysses vemo; aqui há reforma política dos partidos políticos.
Guimarães,1989/1990, do Deputado Ibsen Pinheiro Esses é que devem fazer a reforma política. O Go-
1991/1992, deste orador que vos fala, Presidente vemo deve ser ouvido, como deve ser ouvido o Po-
da Câmara no período 1993/1994, do saudoso, der Judiciário naquilo que lhe compete, assim como
querido e insofismável Líder e ex-Presidente da Câ- o Ministério Público, a imprensa e os diferentes seg-
mara, Deputado Luís Eduardo Magalhães, e tam- mentos da sociedade.
bém de V. EXíi!, em seu primeiro período, só agora Senhor Presidente, este Poder é harmônico
estão sendo absorvidas pelo Poder, no momento com os demais Poderes, mas é independente. E, fa-
em que a eqüipotência de poderes é fundamental zendo essas leis, que poderemos e deveremos fazê-
para o estabelecimento de uma verdadeira demo- las, estaremos mostrando que o poder legiferante é
cracia estável em nosso País. o Poder Legislativo, que não paira acima dos outros,

Por isso, estou totalmente solidário, em espé- mas está em igualdade de condição com os demais.
cie, gênero, número e grau, com tudo que V. Exª in- Com esse entendimento, Sr. Presidente, receba
cluiu nessa agenda positiva. o nosso apoio e, sobretudo, a certeza de que, com o

Vou mais além, Sr. Presidente. Talvez V. Exª apoio de todos, haveremos de colocar, mais uma vez,
não tenha tocado num assunto que considero funda- o Poder Legislativo como um dos grandes Poderes e
mental. E esse é o meu filho, porque, como Primeiro aquele que está mais diretamente ligado à vontade da
Vice-Presidente da Câmara, fui Relator desse Regi- sociedade brasileira em sua inteireza. (Palmas.)
mento Interno. Tive que fazer aquilo que a Constitui- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Muito
ção, promulgada em 5 de outubro de 1988, determi- obrigado.
nava. Fiz um Regimento baseado naquela Constitui-
ção promulgada no dia 5 de outubro de 1988. Então O SR. PEDRO EUGÊNIO - Sr. Presidente,
o Regimento traduz aquele momento e não o mo- peço a palavra pela ordem.
mento atual. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.

Senhor Presidente, uma das maiores críticas Exª a palavra.
que se faz ao nosso Poder é a de que ele é lento, é O SR. PEDRO EUGÊNIO (Bloco/PSB - PE.
moroso nas suas decisões. Quando vem resolver os Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
fatos, eles já estão ultrapassados; vive a reboque da em nome do Bloco PSB/PCdoB, ocupo esta tribuna
sociedade e não indo ao seu encontro. para congratular-me pela proposição, pela postura,

Senhor Presidente, a reforma do Regimento In- pela iniciativa que V. Exª toma, neste momento, por-
temo, adaptando-o a esses novos tempos, a fim de que, mais do que a proposição de uma agenda positi-
que o Poder Legislativo possa andar sempre ao en- va, isso soou para todos nós como uma decisão de
contro e não a reboque da sociedade, é condição construir uma agenda soberana, uma agenda inde-
fundamental para o seu fortalecimento e para que pendente, construir, no Congresso Nacional, uma
ele possa realmente assumir o seu lugar de desta- agenda em sintonia com os anseios do povo, com os
que em relação aos outros Poderes. anseios da população que aqui representamos.

Por isso, Sr. Presidente, congratulo-me com V. Senhor Presidente, essa é uma iniciativa impor-
Exª Já disse que o Partido da Frente Liberal está so- tante porque coloca a todos nós, perante a Nação bra-
lidário com V. Exª nessa agenda positiva. Mais do sileira, a responsabilidade, de forma independente, de
que nunca, vamos mostrar ao País, mais uma vez, adotarmos, na legislação e na articulação com a socie-
que esta Casa não é só a caixa de ressonância dos dade, uma posição que congregue em torno do Con-
grandes problemas nacionais, mas pode, deve e gresso Nacional a admiração do povo brasileiro.
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Senhor Presidente, ouso, neste momento, O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem a
adentrar sobre alguns pontos que V. Exª levantou. palavra, pela ordem, o Líder Geddel Vieira Lima.
Preocupa-nos, em particular, a reforma partidária. O SR. GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA.
Não há dúvidas de que o País precisa de uma refor- Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
ma política, mas não de uma reforma partidária que Sras. e Srs. Deputados, foi com muita alegria que
seja instrumento de esmagamento das minorias, que ouvi a manifestação de V. Exª, da qual só ouso dis-
seja instrumento do esmagamento do anseio popu- cordar no ponto em que disse estar falando em
lar, representado pelos pequenos partidos. (Palmas.) nome pessoal. Discordo profundamente. Afirmo,
Os pequenos partidos precisam ser respeitados por com absoluta convicção, que V. Exª interpreta e fala,
meio não só da manutenção de sua existência, mas de forma fidedigna, pelo seu partido, o PMDB, que,
sobretudo com a possibilidade de continuarem rep- neste momento, reafirma a convicção em apoio às
resentando pensamentos importantes do povo brasi- teses esposadas por V. Exª (Palmas.) Devemos
Jeiro, contribuindo para a construção de uma Nação priorizar, sim, a discussão, os debates e a votação
plural e democrática. de uma reforma tributária estrutural que viabilize cla-

Preocupa-me uma questão que está em anda- ramente a retomada do desenvolvimento, a produ-
mento, e que chega a ser um teste para uma postu- ção e a geração de emprego, assim como o comba-
ra de unidade que a Casa tem condições de apre- te às mazelas sociais existentes neste País.
sentar. Trata-se da discussão sobre as águas. Pode É fundamental deixar registrado que a reforma
parecer que este seja um assunto pontual dentro do política é importante, muito importante. Mas esse é
contexto maior; entretanto, as Lideranças de todos um tema tipicamente congressual, pertence aos par-
os partidos, a bancada do Nordeste, de forma supra- tidos políticos, e ouso desaconselhar o Governo a se
partidária, elaboraram um documento e conversaram envolver diretamente nessa reforma.
com o Presidente da República, pedindo simples- Senhor Presidente, abordou ainda V. Exª, com
mente que houvesse tempo, no âmbito da Casa, em a habilidade que o caracteriza, tema ao qual deve-
uma Comissão Especial ou Permanente - no caso, mos estar atentos: a reforma do Poder Judiciário..
a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Am- Urge que combatamos todos os eventuais defeitos
biente e Minorias, ou a de Minas e Energia - para que ainda existam n,a Justiça, mas devemos fazê-lo
que fosse melhor discutida a questão das águas d~ com a necessária cautela para preservar um Poder
nosso País em face do processo de privatização. E que é fundamental para a democracia brasileira.
preciso que essa questão seja melhor discutida para Senhor Presidente, saiba V. Exª q.ue tudo o que
que não sejamos pegos na contramão, no contrapé aqui abordou conta com o apoio e o integral respaldo
do desenvolvimento econômico. Além disso, foram do PMDB. Falou V. Exª certamente interpretando a
discutidos usos mais nobres para a água e alternati- alma de cada peemedebista. Não têm sido, outras as
vas para que a população não seja prejudicada. conversas que temos mantido com os parlamentares .
Aguardamos posição do Governo Federal. que integram nossa bancada; não tem sido outro o de-

Neste momento, o Governo precisa ter a capaci- sejo dos parlamentares do PMDB que não o de abrir o
dade - assim como V. Exª, Sr. Presidente, acaba de debate sobre as grandes causas nacionais e contribuir,
ter - de se posicionar perante a Nação com abertura a de forma efetiva, como fizemos no passado, a que re-
fim de discutir nossos problemas. Por exemplo, é ne- monta nossa história, como estamos fazendo no pre-
cessário debater a questão do emprego, o que sugiro sente, para a construção de um futuro mais digno e
a V. EXª seja incluído nessa agenda. Afinal, além das mais correto, pois dele somos contemporâneos.
questões institucionais, precisamos discutir na Casa Portanto, parabenizo V. Exª pela contempora-
aquilo que mais penaliza o povo brasileiro, ou seja, a neidade e oportunidade de sua intervenção. Concla-'
sua dificuldade de se sustentar com dignidade com mo todos os companheiros que aqui já a respalda-
seu trabalho, além de buscar um modelo de deser.'lol- ram a não deixarmos, sob nenhuma circunstância,
vimento capaz de gerar emprego e dar a todos, :))) 'li- que ela fique em meras palavras. Conclamo-os a es-
ção de dignidade que todo cidadão merece. tar ao lado de V. Exª para que possamos,.já na pró-

Receba, pois, Sr. Presidente, do Bloco PSBlPCdoB, xima semana, com atos concretos, com a instalação
na perspectiva dessa discussão ampla e democrática, o das Comissões que tratarão desses temas, mostrar
nosso mais sincero apoio. ao País que a Câmara dos Deputados nunca, jamais

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito abrigará o silêncio noturno que caracteriza as casas
obrigado. abandonadas.
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Parabéns a V. Exa! Conte com o resoaldo de mandato, que se iniciou em 1987, iniciou-se também
seu Partido, o. respaldo do PMDBI uma Legislatura que ficou marcada para todos aque-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito les que dela participaram. Fomos Constituintes. A
obrigado. população, a opiRião pública, os movimentos sociais,

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem a as entidades" todos participaram e guardaram na
palavra, pela ordem, o Líder João Herrmann Netto. memória aquele mandato.

O SR. JOÃO HERRMANN NETO (PPS-SP. Vêm as eleições diretas em 1989, as eleições
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- parlamentares, em 1990 e, em 1991, inicia-se nova
te, assustou-me muito o dia de ontem nesta Casa. legislatura, que foi marcada pelas Comissões Parla-
Lá fora, vi trabalhadores - organizados e não-organi- mentares de Inquérito. O Legislativo, revigorado pe-
zados - tristes, inclusive no conduzir do seu destino. Ias prerrogativas constitucionais ditadas pela vonta-
No entanto, permaneci durante quatro horas no ple- de popular, fiscalizou o Executivo e cobrou dele a Ii-
nário da Câmara dos Deputados, órgão maior do sura, a transparência, a honradez, a honestidade.
povo brasileiro, para participar de uma votação iní- Depôs um Presidente e, logo em seguida, cortando
qua, prolongada e que não ·dizia respeito ao povo na própria carne, instaurou a Comissão Parlamentar
brasileiro. Veio-me à mente a idéia de que éramos, de Inquérito sobre a Comissão Mista de Orçamento,
pura e simplesmente, atores de uma mímica democrá- que ceifou muitos mandatos, sob a égide da Consti-
tica, de que não éramos representantes de coisa algu- tuição e das leis do País. Caracterizou-se assim
ma, porque o povo, lá fora, exige-nos outra coisa. aquela Legislatura.

Mais preocupante, Sr. Presidente, é que soube Terminada aquela Legislatura, chegamos às
que a agenda proposta pelo Governo é a da reforma eleições de 1994. Em 1995, iniciam-se as reformas
política. Durante os tempos de democracia deste constitucionais. Aquela foi uma Legislatura caracteri-
País, estivemos mais na ilegalidade do que dentro zada pela separação em campos opostos dos que
desta Casa. Quando para cá viemos, muitos dos desejavam alterar uma ordem ditada pela Assem-
nossos companheiros acharam por bem vir no bojo bléia Nacional Constituinte e outros que desejavam
de outras agremiações. Tinha-se como norma o es- manter aquela ordem política, econômica e social.
magamento da opinião de muitos daqueles que de- Agora, iniciamos um novo mandato. De repen-
fendem a ordem democrática, como disse o Deputa- te, na cabeça de todos: novos, antigos, veteranos,
do Inocêncio Oliveira. estreantes - não importa - todos iniciando o manda-

Neste instante, Sr. Presidente, V. Ex!! resgata o to, todos com a mesma emoção do primeiro manda-
Poder Legislativo ao propor a ordem tributária, que to, vem a indagação sobre qual o nosso papel diante
define o naco de poder deste País, define para quem do País. E V. Exª, Sr. Presidente, traz a resposta
irão as riquezas nacionais, como disse o Líder José neste momento, com um discurso que talvez tivesse
Genoíno, define a ordem social, no momento em gostado de ter pronunciado há dois anos. Sabe
que os trabalhadores têm perdas decisivas no seu Deus que circunstâncias fizeram V. Exª não pronun-
processo de conquista de renda, e a ordem jurisdi- ciá-Io no começo do seu primeiro mandato. Mas
cional do País. sabe Deus também que esse caminho que V. Exll

Portanto, hoje V. Exª, Sr. ~residente, oferece agora apresenta à Casa é o que dará respostas à
ao meu Partido uma alegre tarde neste Congresso população. Não dará respostas ao nosso mandato.
Nacional. V. ExI' o faz eivado não da voz do trono Estamos aqui para dar respostas à população, que
para a Nação, mas para a democracia. Parabénsl está sofrendo o desemprego, as precariedades dos
Conte com o PPS no sentido de participarmos desta sistemas de saúde e de educação e a ausência de
agenda positiva no CongressoNacional. um projeto de desenvolvimento que permita aos em-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito presários voltar a planejar suas atividades, fazer
obrigado, Deputado João Herrmann Netto. crescer seus investimentos produtivos e oferecer

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem a postos de trabalho, que significam salários para uma
palavra, pela ordem, o Líder Miro Teixeira. população que vê escassear cada vez mais a oferta

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Pela ordem. de emprego e aumentarem os preços da cesta bási-
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e ca e das tarifas, embora não aumente seu salário.
Srs. Deputados, a democracia, neste momento mais V. Exª descreve a intenção do justo: fazer nes-
atual da vida brasileira, tem um marco: a convoca- ta Casa uma canalização de todas as tensões so-
ção da Assembléia Nacional Constituinte. Naquele ciais, para que do Poder Legislativo o povo tenha o
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eco de sua própria voz. O que somos além de repre- bilidade, objetivando sempre o atendimento à socie-
sentantes da população? Não somos nada mais, dade como um todo.
nada menos do que isso. V. Exª também inclui a reforma política nessa

Senhor Presidente, V. Exª falou por todos nós agenda positiva que ora lança para esta Casa e para
e não por partidos da Maioria ou da Minoria, da base todo o País.
do Governo ou da Oposição. V. Exll falou pela Na- Não estabeleço prioridades entre essas ques-
ção brasileira, que quer um Legislativo altivo, inde- tões. Ambas são absolutamente necessárias e ur-
pendente, forte e capaz de fazer com que a nossa gentes. E, se tivesse dependido do nosso esforço,
voz reverta-se em soluções para os que delas estão muitas delas já estariam em fase final de aprovação,
precisando. se não aprovadas.

Parabéns, Sr. Presidente. Que a intenção de V. Faço aqui apenas um reparo, estimulado pelo
Exll converta-se em realizações. Nossos braços, ca- debate que se inicia nesta Casa. Não concordo com
beças, corpos, todo o nosso pensamento e vontade o que foi dito aqui pelo meu dileto amigo, Líder do
estarão à disposição de V. Exll para fazer prosperar PMDB, que considera que a reforma política atende
o projeto que acabou de anunciar. apenas à classe política. Não concordo, Sr. Presi-

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito dente. Não existe e não existirá jamais estabilidade
obrigado a V. Exll econômica se não houver estabilidade política. E é

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem a isso que estamos buscando ao propor, de forma
palavra, pela ordem, o Líder Aécio Neves. transparente, absolutamente clara, que adentremos

O SR. AÉCIO NEVES (PSDB-MG. Pela ordem. definitivamente nesse debate, pois ao longo dos últi-
Sem revisão do orador.) - Sras. e Srs. Parlamenta- mos anos vem sendo sucessivamente adiado.
res, V. Exll, Presidente Michel Temer, proporciona Outras questões somam-se a essas já incluí-
ao Parlamento do Brasil, sem dúvida, um momento das por V. Ex'\, e tenho certeza de que terão tam-
histórico. O que ouvimos, por meio de suas palavras, bém o seu apoio. A votação da lei de responsabilida-
sintetiza o sentimento que caminha na alma deste de fiscal também deverá ser prioridade e já se en-
Parlamento. Isso fica bastante claro a partir das ma- contra em fase final de deliberação nesta Casa.
nifestações das mais diversas Lideranças. V. Ex!! Portanto, o que nos espera é um momento ex-
contribui para recolocar o Legislativo naquela posi- tremamente rico de debates profundos, acalorados,
ção da qual jamais deveria ter saído, de ser o intér- sem que cada um dos partidos ou os próprios Parla-
prete, a síntese e a representação mais direta da so- mentares abram mão de suas convicções, mas que
ciedade brasileira em todas as suas estratificações. aceitem, ao final, a decisão democrática da maioria,

V. Exll, Sr. Presidente, certamente, ouvindo de forma serena e pacífica. Vamos participar de
cada companheiro desta Casa, mas ouvindo tam- cada um desses debates com profundidade. Dentro
bém as ruas, que representamos, traz ao debate de cada um dos partidos teremos, sim, que avançar
uma agenda, a qual, temos absoluta convicção, cria- em busca de consensos internos para, a partir daí,
rá, se debatida com profundidade nesta Casa, as buscar o de toda a Casa. V. Ex!!, Sr. Presidente, dá-
condições necessárias àquilo que todos queremos, nos oportunidade de mostrar ao País que o Con-
independente de coloração partidária, independente gresso Nacional, por sua própria iniciativa, dará o
de convicções doutrinárias ou ideológicas, que é a rumo a essas mudanças, que irá aprimorá-Ias e que
retomada do desenvolvimento. A partir dele haverá irá, sem dúvida nenhuma, ao final deste ano, permi-
uma distribuição de renda mais justa para toda a so- tir-nos olhar para trás e dizer que valeu a pena parti-
ciedade. cipar desta Casa.

V. Exª apresenta as reformas tributária e fiscal Trago, Sr. Presidente, por fim, uma palavra que
como um dos assuntos prioritários na pauta que se recebi há poucos minutos, por telefone, de Sua Ex-
seguirá à conclusão da votação da CPMF. O PSDB celência, o Presidente da República, que ouviu, do
concorda com isso. O PSDB, ao longo dos últimos Palácio do Planalto, o pronunciamento de V. Exll Pe-
anos, e V. Exll é testemunha, tem trabalhado no sen- dia-me Sua Excelência que, em público, deste mi-
tido de estabelecer regras tributárias mais justas e crofone, dissesse a V. Exll que apóia integralmente a
estimuladoras do desenvolvimento, do emprego e de iniciativa, que é e deverá ser sempre do Parlamento,
setores produtivos da economia. Ao mesmo tempo, dos debates dessas questões entre a Situação, a
fala V. Exll da reforma do Judiciário, que teremos Oposição e as mais variadas tendências. São não
que encarar de frente, com maturidade e responsa- apenas de responsabilidade do Poder Executivo,
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mas - e nós do PSDB compreendemos isso - de mo que a maioria dos políticos brasileiros ainda culti-
responsabilidade do Poder Legislativo. vam num País em crise, em recessão.

Portanto, Sr. Presidente, sem ordem de prefe- Estamos aqui para corroborar com V. Ex!!, Sr.
rência; par? nenhuma dessas questões, o meu Parti- Presidente, a fim de defender este País que está di-
do, Q PSDB, dedicar-se-á a cada uma delas, com- zimando-se. Todos nós estamos assistindo à derro-
preendendo que o avanço na sua discussão e na cada deste País. Parabéns pela sua atitude, Presi-
sua aprovação, se não na totalidade, pelo menos em dente Michel Temer!
parte, criará o caminho necessário - quero repetir o O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito
que disse inicialmente - à retomada do desenvolvi- obrigado a V. Exll

mento, objetivo maior de todos nós, o que só será
conquistado com a garantia e com a consolidação O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo
da estabilidade pela qual tanto temos lutado, muitas a palavra, pela ordem, ao Sr. Deputado Odelmo Leão.
vezes com a incompreensão de alguns. O SR. ODELMO LEÃO (PPB-MG. Pela ordem.

Para encerrar, quero dizer que esse encontro de- Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
mocrático de tantas tendências partidárias nesta Casa, Srs. Deputados, após ouvir vários oradores desta tri-
,no entendimento do PSDB, marca uma disposição buna, acho que pouco resta à Liderança do PPB
sincera de cada um dos Líderes que aqui vieram prestar acrescentar ao assunto.
solidariedade às palavras de V. Exª, a disposição since- Quero, inicialmente, como todos, congratular-
ra de sentar à mesa e fazer com que essas reformas me com V. Exll

, Sr. Presidente, pela IDrilhante pauta
estruturais avancem, não em benefício do Governo que propôs a esta Casa, nesta tarde. E também di-
Fernando Henrique Cardoso ou daquele partido político, zer a V. Ex!! e a todos que é bom rememorar que a
mas de toda a sociedade. Câmara dos Deputados, há vários e vários anos,

Cumprimento V. Ex!!, Sr. Presidente, e creio vem modernizando-se, sem perder de vista os an-
que a partir da próxima semana iniciaremos, quem seios populares. Aqui fizemos CPI e os cortes ne-
sabe, um ano absolutamente distinto dos outros que cessários; cortamos nossa previdê1ncia, dando
esta Casa já viveu. Um ano de debates sérios, con- mostras à Nação brasileira, apesar de poucos reco-
sistentes e que 'farão com que o povo brasileiro or- nhecimentos, de que esta Casa, sim, está sintoniza-
gulhe-se da representação que tem nesta Casa. da com o sentimento da sociedade brasileira.
(Palmas.) Nesta tarde, Sr. Presidente, V. Ex!! propõe

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Agradeço essa agenda e, logicamente, como todos nós Parla-
a V. Exl mentares, que não perdemos as nossas vistas, ao

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Com a saber dos anseios do nosso povo, já entendeu que
palavra, pela ordem, o Deputado João Caldas. nossa economia, nossos trabalhadores procuram, a

O SR. JOÃO CALDAS (Bloco/PMN-AL. Pelé! cada dia, modernizar-se, atualizar-se, buscam maior
ordem. Sem revisão do orador.) _ Sr. Presidente, produtividade e, por meio do seu trabalho, procuram
pelo Bloco PLlPST/PMN/PSLlPSD, usamos da pala- a independência econômica deste País.
vra para concordar com V. Ex!! em número, gênero e V. Exll

, como todos nós, observa que, quando
grau. Esta Casa está cheia de fala, de oração e de tem sua conta a pagar, o Poder Público só possui
retórica. V. ExA externou o pensamento da maioria e, um caminho: propor impostos, o que o empresariado
tenho certeza, do povo brasileiro. Parabenizo V. Ex!!, e o trabalhador fazem por intermédio do seu trabalho
neste instante, não pelo que falou, mas pela atitude e do seu suor.
que teve. A Câmara dos Deputados está precisando Então, Sr. Presidente, propor essa agenda, na
é de atitude. nossa avaliação, servirá para que o Executivo, o Le-

Sou o 292 Deputado mais votado nesta Casa e gislativo e o Judiciário modernizem-se, a fim de tam-
somente hoje sinto que sou Deputado, como se esti- bém sintonizarem-se com o anseio de toda a socie-
vesse tomando posse neste momento. Antes sentia- dade brasileira.
me como uma vaca de presépio, um jarro. Este bro- Portanto, com essas palavras o Partido Pro-
che e a carteira de Deputado só serviam para o gressista Brasileiro, por meio da sua bancada, que
acesso ao plenário e aos corredores desta Casa. Te- há vários anos vem lutando e propondo essas modi-
mos instrumentos constitucionais legais para defen- ficações, cumprimenta V. Ex!! e aproveita a oportuni-
der a sociedade; basta estabelecermos a verdade dade para dizer que estamos prontos para dar ao
para o povo brasileiro; basta acabar com o clientelis- Brasil aquilo de que precisa e espera do PPB.
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito terá posição. Essa questão da reforma política tem
obrigado a V. Ex!! de ser discutida no âmbito dos partidos políticos.

O SR. ARNALDO MADEIRA - Sr. Presidente, A segunda questão sobre a qual queria também
peço a palavra pela ordem. . deter-me um pouco é a reforma tributária. Acredito que

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Exª V. E~, Sr. Presidente, expressou-se bem ãi:> dizer que
a palavra. tem a intenção de convidar a esta Casa governadores

e secretários de Fazenda. E é desta forma mesmo que
O SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Pela a reforma tributária tem de ser vista.

ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, A estrutura tributária hoje existente no País, Sr.
quero cumprimentar V. Exª pelo pronunciamento que Presidente, lembro aqui, foi engendrada, foi formula-
fez. V. Ex!!, ao falar, faz jus a sua história, que co- da no Congresso Constituinte. Portanto, cabe ao
nheço bem, e engrandece esta Casa ao inserir a Congresso trazer de volta o assunto para seu âmbi-
questão nacional no centro do nosso debate. V. Ex!! to, porque envolve algo extremamente importante da
teve flexibilidade o bastante para elaborar uma nacionalidade, o pacto federativo, envolve a relação
agenda muito ampla das questões que esta Casa entre os governos estaduais principalmente, mas
tem a debater. também entre estes e os municípios. E para esta

Lembro que, se há uma vantagem no Parla- questão, Sr. Presidente, só há um árbitro: o Con-
mento e, no caso, na Câmara dos Deputados, é o gresso Nacional.
fato de ela ser composta de 513 Deputados. Portan- V. Exª faz muito .bem ao dizer que vai trazer a
to, podemos, simultaneamente, tratar de assuntos matéria para a Câmara dos Deputados. Esta é a mi-
diversos igualmente importantes para o País. nha visão, coincidente com a de V. Exª, e acho que

Nosso País mudou muito nesses quatro anos, é isso que espera o País.
graças às votações ocorridas nesta Casa, no Con- Receba, Sr. Presidente, meus cumprimentos
gresso Nacional, na legislatura passada. Se anali- pelo seu pronunciamento, minha solidariedade e mi-
sarmos o País hoje e o que era há quatro anos, per- nha disposição de colaborar com esta Casa no senti-
cebemos as mudanças substantivas que ocorreram. do de fazermos desta uma legislatura que marcará
A economia mudou, modernizou-se. Houve redistri- época, porque contribuirá para a modernização do
buição de renda e ação na área social. Estamos Estado e da sociedade brasileira.
agora em uma fase com novas condições para dar- Meus cumprimentos, Sr. Presidente!
mos novo salto de desenvolvimento e precisamos de O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito
medidas, por parte do Legislativo e do Executivo, obrigado a V. Exll

para irmos adiante. Tenho certeza de que, ao final O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem a
deste ano, essa perspectiva estará muito clara para palavra, pela ordem, o Líder Fernando Gabeira.
todos nós e para o conjunto da população brasileira. O SR. FERNANDO GABEIRA (PV-RJ. Pela

Não vou repetir o conjunto de matérias que V. ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na
Exª, Sr. Presidente, mencionou, mas tenho convic- qualidade de eleitor de V. Exª na primeira e na se-
ção de que abordou pontos essenciais sem esgotar gunda eleições, ninguém mais do que eu está satis-
a matéria. Poderia lembrar - V. Ex!! sabe disso me- feito com a decisão que tomou hoje; ninguém mais
Ihor do ÇJue eu - que temos de completar a reforma do que eu ficava angustiado quando parlamentares
administrativa e as leis da reforma da Previdência. diziam para as televisões e os jornais que o Con-
Temos uma pauta muito ampla para o debate desta gresso Nacional havia cumprido seu dever de casa.
Casa. Não que eu tenha algo contra o cumprimento do de-

Quero deter-me em duas questões, por ter sido ver de casa, com a humildade do aluno que obedece
citado aqui o Governo. Uma é a questão da reforma às determinações do professor, mas achava e conti-
política, e V. Exl! disse bem, como disseram outros nuo achando que fomos muito mais do que alunos
Líderes. A reforma política não é um problema do produzindo dever de casa; somos pessoas livres e
Governo, mas dos partidos políticos. Portanto, é um criadoras com a responsabilidade de encontrar a
problema desta Casa, e acho que é desta forma que saída para o País no momento em que vivemos uma
deve ser tratado. O Governo não terá na matéria um crise muito profunda.
posicionamento de Executivo. Poderei eu, como De- Basta olhar a História dos outros países que ti-
putado, ter meu posicionamento na minha bancada, veram uma súbita desvalorização de sua moeda,
mas o Governo, como entidade, como órgão, não países nos quais o trabalho e a mercadoria foram
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desvalorizados brutalmente, para constatar que não Permita-me dizer, vivi grandes momentos nes-
há outro caminho a não ser estimular suas exporta- te Parlamento nos meus sete mandatos, mas tento
ções e reduzir suas importações. Esse é o caminho lembrar de algum maior que este e não consigo. Não
vital. Mas o Governo ainda não se decidiu por ele, que não tenha havido grandes momentos. V. Exª
ainda não o buscou. mostra à Nação que a sociedade civil, que V. Exll

Creio que o Congresso Nacional, além de to- representa, sobrepõe-se ao Estado que por ela foi
dos os temas invocados por V. Exll , inclusive o da criado e é representada por este Congresso Nacio-
reforma tributária, não pode esquecer que ainda es- nal, que, nas horas de crise, pelas mãos de estadis-
tamos no auge de uma crise econômica, e essa cri- tas, vem dar as prontas respostas de que o povo
se econômica precisa de decisões fundamentais; de- brasileiro precisa.
cisões que, ainda que pareçam ingênuas, são funda- No túmulo de V. Exª poderá ser inscrito: "Re-
mentais, como, por exemplo, aconselhar à popula- temperador de sonhos, crenças e ideais".
ção brasileira a consumir produtos nacionais sempre Parabéns, Sr. Presidente! Estamos ao seu
que estes a atenderem satisfatoriamente, estimular a lado. (Palmas.)
indústria nacional por meio do próprio consumidor O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito
brasileiro, alavancar as exportações. Trata-se de obrigado, Deputado Ricardo Fiuza.
mecanismos que precisam ser desenvolvidos neste O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presi-
momento histórico, e nós temos também um papel a dente, peço a palavra, pela ordem.
desempenhar. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V. Ex!!

Portanto, Sr. Presidente, várias vezes disse a a palavra.
V. Exª que gostaria de vê-lo desenvolvendo a tática O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB-SP.
da Seleção de Futebol da Hungria em 1954: jogar e Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
deixar jogar. Agora, realmente, o Congresso brasilei- te, minha satisfação é dupla neste momento. Primei-
ro, democraticamente, começa a jogar e a deixar jo- ro, por cumprimentá-lo pelo estabelecimento dessa
gar, o que é motivo de alegria para todos nós. agenda. Há muito tempo venho perturbando o traba-

Era o que tinha a dizer. (Palmas.) lho de V. Exª com várias questões de ordem, exigin-
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito do essa ou aquela manifestação, na constante tenta-

obrigado a V. Exª tiva de ver este Poder revigorado. Por isso, sou uma
O SR. RICARDO FIUZA - Sr. Presidente, peço das pessoas mais contentes na tarde de hoje, por

a palavra pela ordem. ver a manifestação de V. Exª não apenas nos assun-
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) _ Tem a tos listados - que certamente serão pauta a partir de

amanhã na imprensa e em todos os segmentos vi-
palavra V. Exª ; vos da nossa sociedade - mas, por um detalhe. Dis-

O SR. RICARDO FIUZA (PFkpE. Pela ordem. se V. Exª que pretende estabelecer o debate. Eu,
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ao ceder respeitosamente, acatei o Regimento. Depois que
esses breves minutos a este velhO: companheiro, um todos os Líderes falaram, pedi a palavra a V. Exª Se-
homem outonal, poderia dizer, perto dos 60 anos, no ria normal que a mesma não fosse concedida a um
sétimo mandato, espera naturalmente que vá con- não-Líder. Mas, quando V. Exª concede a palavra a
gratular-me com V. Exll e parabenizá-lo. Não vou mim, mostra efetivamente que quer o debate. Qual-
fazê-lo, pelo menos no início. quer parlamentar terá vez e voz neste debate. Isso é

Quero, desejo e preciso dizer alguma coisa: extremamente importante! É essa a grande preocu-
congratular-me com a Câmara e com o Brasil por ter pação da maioria dos parlamentares. Será que terei
à frente desta Instituição um homem com vocação vez? Será que terei voz? Será que terei oportunida-
de estadista. E permito-me descer para uma brinca- de? E ouso responder por V. Exª: todos terão opor-
deira, dita por um companheiro brilhante, já falecido, tunidade de vir aqui participar e discutir os interesses
Joaquim Coutinho: "O estadista contempla o ocea- da sociedade.
no; o político contempla a poça d'água". Acrescento apenas um comentário à lista de V.

Pois bem, Sr. Presidente, V. Exª falou como Exª: é preciso que também discutamos a Lei de Im-
estadista. Retemperou sonhos, crenças e ideais. prensa. Muitos deputados tiveram vontade de falar,
Transforma uma crise que as cassandras pintam mas não tiveram a ousadia. E, em razão da proximida-
com as piores cores numa crise de ajuste e cresci- de de 12 de Maio, esperamos também discutir a lei
mento. do salário mínimo, em um momento extremamente
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importante, e o tempo urge. O povo brasileiro espera Parlamento existe; não para substituições catastrófi-
que tomemos uma decisão, em um momento de cas de um instante para o outro, mas para a evolu-
grande desemprego e recessão pm que passa o ção que se produz neste e em todos os Parlamen-
nosso País. tos; reforma administrativa e reforma política, que

Na verdade, como disse o grande Líder Ricar- não são de partidos apenas, mas das cidadãs, dos
do Fiuza, desta Casa sai a tentativa de mudar-se o cidadãos e da soberania popular, da qual resulta a
momento atual do Brasil: desânimo, desesperança, legitimidade desta Casa; reforma judiciária, Sr. Pre-
descrença. Queremos dar, partindo da Presidência sidente, capacidade de discutir-se aqui, com compe-
de Michel Temer, um alerta a todo o povo brasileiro: tência e isenção, jamais com constrangimentos, ja-
ainda há esperanças! Temos ânimo! Temos vonta- mais com ameaças; reformar o Poder Judiciário, re-
de! Vamos à luta e à vitória! formar a Justiça do Trabalho; nunca extingui-Ia.

Parabéns, Presidente Michel Temer! Este País não pode ser submetido a esses
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito constrangimentos nas relações de trabalho, que são

obrigado a V. Ex!! as relações de dignidade do nosso povo, de todos
O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Concedo a os povos. Uma relação que nasceu na grandeza do

palavra, pela ordem, ao nobre Deputado Waldir Pires. pensamento de Leão XIII, desde o século XIX, tra-
O SR. WALDIR PIRES (PT - BA. Pela ordem. çando as linhas dos princípios protetores do traba-

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, aceite V. Ex!! lho, que depois evoluem e incorporam-se a tratados
as expressões do meu cumprimento por essa oração internacionais, como o Tratado de Versalhes. Daí re-
que pronunciou hoje e que no fundo dá-me a idéia sulta a Organização Internacional do Trabalho. Essa
de que V. Ex!! a pronunciou buscando inspirações na relação de trabalho firma-se nas tradições e nas ins-
grande luta do seu partido, nos instantes difíceis em tituições brasileiras, na Constituição brilhante de
que tantos dé nós todos - dos brasileiros dentro do 1934 e incorpora-se a princípios constitucionais de
PMDB, do velho PMDB - juntamos as esperanças e 1946. Chega a 1988 com o frontispício da ordem so-
as aspirações do povo brasileiro para derrubar um cial assentado no primado do trabalho, tendo como
regime de opressão e para fazer nascer, ou renas- objetivo essencial a justiça social.
cer, em nosso Estado as instituições democráticas. A solidariedade humana não pode ser suprimi-

Como Presidente desta Casa, V. Ex!! hoje reto- da por impulsos; impulsos naquele tempo jamais to-
ma os compromissos básicos do Parlamento com al- lerados, impulsos dos tempos do AI-5, mas não de-
tivez, com dignidade, com uma noção clara da sua pois da luta que esse povo travou para restaurar a
responsabilidade perante a população e os cidadã- dignidade desta Casa.
os. Merece V. Ex!! neste ato o respeito de nós todos. De forma que é com contentamento, Sr. Presi-
Creio que foi um momento feliz do Parlamento. dente, e com respeito que vislumbro hoje a retoma-
Quando o Parlamento apequena-se, quando ele Iimi- da dol:l trabalhos desta Legislatura, com uma grande
ta-se, quando ele torna-se subserviente, a democra- pauta de construção de um modelo da sociedade
cia não sobrevive, as instituições livres são fadadas brasileira que seja digno para nossos filhos, digno
ao fracasso e à morte. para as novas gerações.

Essa agenda que V. Exª apresentou hoje é a Não há isto quando pretende-se impor um tipo
dos nossos desafios, em um dos momentos mais di- de modelo que abrange apenas 50 milhões de brasi-
fíceis da Humanidade, para o Brasil e para o Mundo. leiros e ameaça excluir 110 milhões.
Estamos produzindo uma sociedade absolutamente A democracia é a junção. A democracia não
injusta, apesar dos recursos da inteligência contem- são regras formais. A democracia é a vida plena de
porânea, dos avanços da revolução tecnológica e todas as pessoas, de todas as famílias em uma Na-
científica. O mundo do Governo, o mundo das insti- ção que acolha a todos.
tuições está produzindo uma sociedade perversa, Parabéns, Sr. Presidente. Conte conosco para
cruel, injusta. os trabalhos desta Casa nesta Legislatura. (Palmas.)

A pauta de V. Ex!! devolve à Câmara dos De- O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) .:.. Muito
putados a tarefa de pensar realmente não contra-re- obrigado, Deputado Waldir Pires. Sinto-me honrado
formas, mas as reformas que toquem nas instituiçõ- com suas palavras.
es e que resultem na vida da população, das nossas O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce-
famílias. E lutar pelas reformas é a nossa tarefa, é o do a palavra, pela ordem, ao nobre Deputado Aldo
que cremos. Nelas é que cremos, é para elas que o Rebelo.
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O SR. ALDO REBELO (Bloco/PCdoB -SP. _dizendo que_ é nosso desafio participar e contribuir
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- para esse debate.
te, em nome da bancada do PCdoB, como Líder, O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Passa-
também cumprimento V. Ex!! e já adianto nossa opi- rei a'palavra·agora aos nobres Srs. Deputados que
nião inicial sobre a agenda proposta por V. Ex!! se inscreveram. para falar sobre o assunto.

Diz o provérbio chinês: "Aos barcos sem rumo Antes, porém, devo registrar que senti um cre-
nem os bons ventosajudam". Esta Casa recebe de pitar no Plenário ao tratar do tema. Verifiquei que
V. Ex!! uma pauta, uma agenda, um rumo, rumo que meu pronunciamento acendeu uma chama extraordi-
não significa necessariamente um consenso, até nária que não deixaremos apagar; ao contrário, in-
porque o consenso não é imposto; rumo que não centivaremos cada vez mais.
significa a negação da própria diversidade democrá-
tica da composição deste Parlamento, aqui já referi- Peço aos Srs. Deputados que, na medida do
da; rumo, Sr. Presidente, que traduz o dissenso de- possível, sejam breves em suas comunicações.
mocrático existente na Casa, as diferenças políticas O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce-
e ideológicas entre os partidos e as correntes que rep- do a palavra, pela ordem, ao nobre Deputado Caio
resentam o povo brasileiro na Câmara dos Deputados. Riela.

Acredito, Sr. Presidente, que provavelmente O SR. CAIO RIELA (PTB - RS. Pela ordem.
anuncie-se uma nova situação, na qual não mais se- Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
remos surpreendidos por matérias inseridas na Cr- Srs. Deputados, quero, em breves palavras, externar
dem do Dia, pautas que, muitas vezes, surgem das o sentimento que tive ao ouvir os depoimentos de
sombras devido a interesses que não são propria- meus pares, parlamentares dos mais diversos parti-
mente os majoritários desta Casa e do nosso povo. dos políticos.

C PCdoB poderia anunciar - e haverá oportu- Chego a esta Casa trazendo a expectativa da
nidade para fazê-lo, Sr. Presidente - que concorda sociedade brasileira e, em particular, da comunidade
com algumas das matérias propostas, pela sua im- gaúcha. Vim representar essa gente e, principalmen-
portância, atualidade e emergência e que porventura te, o Partido Trabalhista Brasileiro - PTB - com uma
também pode discordar de outras. C que salta aos missão em relação à qual, hoje, por intermédio de
olhos e deve ser destacado, porém, é o fato de que sua fala, encontrei respaldo. De forma positiva, V.
V. Exll, na qualidade de Presidente da Câmara dos Exª mostrou a verdadeira ação que devemos execu-
Deputados, propõe a este Plenário a possibilidade tar para aqui representar os nossos eleitores.
da iniciativa, a possibilidade de restabelecer nesta Em resumo, quero dizer que este é o momento
Casa o espaço do debate; espaço que há pouco de nós, nesta Casa, tomarmos a atitude de fazer
tempo havia sido usurpado, substituído que foi pelos exatamente com que seja cumprida essa agenda,
pacotes prontos do Executivo, impostos a uma maio- em que se destaca a reforma tributária como priori-
ria que, infelizmente, muitas das vezes, não soube dade - e o devemos fazer em regime de urgência ur-
assumir e valorizar o seu papel. gentíssima. É exatamente na demora de votação da

Esperamos que esta Casa seja, portanto, o es- reforma tributária que está a causa do descrédito, da
paço do debate, da negociação e do enfrentamento preocupação, da revolta, do desânimo de toda a
político entre as diferentes opiniões, idéias e corren- nossa sociedade, seja do trabalhador desemprega-
teso Em momentos de crise, de encruzilhada, os paí- do, seja da dona de casa, seja do chefe de família,
ses passam pelo desafio de fazer difíceis e dramáti- seja do estudante, seja do empresário rural, seja,
cas escolhas. Esta é a situação vivida hoje pelo Bra- enfim, de todos os segmentos organizados da nossa
sil. Correntes que muitas vezes não podem ser rep- sociedade. Todos clamam por isso e sentem que a
resentadas no monopólio da mídia e não estão rep- única saída é fazermos já a reforma tributária.
resentadas nem no Poder Executivo nem no poder V. Ex!! foi feliz em colocar em pauta, no início
econômico, aqui, democraticamente, mesmo que por desta Legislatura, tema tão importante. Corre nas
uma minoria, têm representação. Essas correntes nossas veias a vontade de fazer com que possamos
precisam participar do debate, apresentar suas opi- ser úteis à sociedade no Congresso Nacional.
niões e sugerir naturalmente as soluções que lhes Por isso, ao encerrar minhas palavras, ressalto
pareçam mais adequadas. que para a classe produtora, a agropecuária, a agri-

Nesse sentido, Sr. Presidente,. em nome do cultura, enfim, para todos os segmentos produtivos a
PCdoB, apresento a V. Exª nossos cumprimentos, solução está na reforma tributária.
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Cumprimento V. Ex" e aproveito para dizer que discurso que engrandeceu o Parlamento brasileiro e
a bancada do PTB está pronta, preparada para as- fez-nos criar ânimo.
sumir essa missão. Em discurso que fiz há dias, disse que nós,

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Com a brasileiros, alimentamo-nos de uma esperança infin-
palavra, pela ordem, o nobre Deputado José Machado. da, nesta tarde, vemos a resposta dessa esperança,

O SR. JOSÉ MACHADO (PT - SP. Pela or- porque surge para nós uma luz no fim do túnel.
demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Todos podemos, somados a este anseio, a
Sras. e Srs. Deputados, uso da palavra neste mo- esta vontade e dedicação que V. Ex" tem para com
mento para, no mesmo diapasão dos colegas que os trabalhos desta Casa, apresentar esta agenda
me antecederam e secundando o Líder da bancada que, sem dúvida alguma, proporcionará à sociedade
do Partido dos Trabalhadores e o ilustre Deputado brasileira as respostas básicas para as necessida-
Waldir Pires, dizer que me sinto recompensado e des dos nossos concidadãos que enfrentam a crise
muito feliz com a manifestação de V. Exª econômica, o desemprego e a falta de equilíbrio so-

Sem dúvida, hoje é um dia histórico para a Câ- cial. Sem dúvida, a agenda que V. Exª apresenta a
mara dos Deputados, porque V. EXª, ao anunciar uma este Parlamento expressa o desejo de todos nós,
agenda positiva, ao sublinhar com toda convicção a componentes deste Parlamento, de discutir e votar
preeminência do Poder Legislativo no processo político soluções para os grandes problemas nacionais.
nacional, resgata o nosso entusiasmo. Isso porque, Parabenizo V. Exª, que tem ao seu lado um ba-
acima de tudo, é muito importante que todos os depu- luarte, um amigo e companheiro. Estaremos nesta
tados desta Casa sintam-se contemplados, estimula- trincheira dizendo à sociedade brasileira que o Par-
dos a participar do debate nacional. O estímulo que V. lamento tem uma agenda que será discutida em
ExJ! traz ao apresentar esta agenda toca pessoalmente nome de todos.
a todos os deputados desta Casa. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce-

Portanto, quero cumprimentar V. Exll e, na con- do a palavra, pela ordem, ao Sr. Deputado Robson
dição de Líder que fui da bancada do PT, colocar-me Tuma.
à sua disposição, para transformar, materializar a O SR. ROBSON TUMA (PFL. - SP. Pela or-
proposta que faz em ações concretas. Assim, efeti- demo Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
vamente, poderemos trazer de volta o prestígio que neste início do meu terceiro mandato de Deputado
sempre esta Casa fez por merecer. Federal, tive poucas oportunidades de viver um

V. Ex!!, na qualidade de Presidente da Casa, momento como este, um momento em que V. Ex!!,
dá uma demonstração de altivez e de visão de esta- representante escolhido legalmente por todos nós,
dista de que este País tanto precisa. parlamentares, em seu pleito à Presidência desta

Parabéns a V. Exll Casa, conseguiu, com sabedoria e deten:ninação,
expressar a palavra não de alguns, mas de todos

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Com a os deputados, ao expor, com clareza, que a agen-
palavra, pela ordem, o Deputado Neuton Lima. da política é esta Casa quem dita e não o Executi-

O SR. NEUTON LIMA (PDT-SP. Pela ordem. vo. V. Ex" também expôs, com clareza, que aqui
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, neste mo- existem 513 parlamentares, eleitos pelo povo, que
mento quero enfatizar minha satisfação ao ouvir nes- detêm a capacidade de ditar as regras políticas
ta tarde a explanação de V. Ex" sobre essa agenda deste Pafs. Ao Executivo, ao Presidente cabe, sim, di-
que, sem dúvida, vem satisfazer não só nossos an- tar as regras 'SOCiais, resolver os problemas de desem-
seios, mas a vontade dos eleitores que em nós de- prego, os problemas sociais existentes no Brasil. Tal-
positaram seus votos. vez tudo isso tenha ocorrido não por culpa da má ad-

Há dias, ao proferir discurso nesta Casa como ministração, mas porque a evolUção dos fatos sociais
jovem Parlamentar que, pela primeira vez, faz parte e econômicos do País fez com que isso acontecesse.
deste Parlamento, não via uma direção, um norte Então, Sr. Presidente, não vou alongar-me,
que pudesse orientar-nos de como falar às nossas porque V. Ex!! teve sabedoria e lucidez suficientes
bases eleitorais da nossa preocupação quanto a para expressar o pensamento deste' e, acredito; de
uma agenda positiva que pudesse ser debatida nes- todos os parlamentares desta Casa.
ta Casa de leis. Por isso, proponho a V. Exª, aos líderes e aos

Fiquei muito empolgado quando V. Ex!!, nesta parlamentares - tendo sido hoje um dia extrema-
tarde muito marcante para todos nós, pronunciou mente importante, de demonstração de força e de
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independência desta Casa - que os projetos da pau
ta do dia de hoje sejam transferidos para a sessão
de am.~nM e que hoje encerrássemos esta sessão
com um grande marco: a postura que esta Casa
toma, por meio de V. Ex!!, de extrema importância
para o País, mostrando definitivamente a inde
pendência da Câmara dos Deputados e do Congres
so Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito
obrigado a V. Ex!!

Agradeço ao ilustre Deputado Robson Tuma a
sugestão, mas, como temos apenas dois itens em
pauta - um decreto legislativo e uma resolução - a vo
tação será rápida. Por isso, vamos manter a pauta do
dia de hoje. Daí por que solicito aos nobres deputados
que se manifestem num tempo razoavelmente curto.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce
do a palavra, pela ordem, ao nobre Deputado Ivan
Paixão.

O SR. IVAN PAIXÃO (PPS - SE. Pela ordem.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, existem momentos em que parla
mentares e povo, em geral, não podem deixar de
pronunciar-se, de fazer uma saudação ou apologia.
E este é um desses momentos.

Discute-se, filosoficamente, qual dos dois rep
resenta a menor fração de tempo: se o movimento
do pêndulo quando vai ou se o movimento do pên
dulo quando volta. Na verdade, ele só vai ou ele só
volta, porque são momentos diferentes.

Agora, Sr. Presidente, Deputado Michel Temer,
V. Exª toma a iniciativa de dizer a todos nós que, na •
próxima terça-feira, começará a reinstalação das co
missões da reforma tributária e judiciária, a regula
mentação da edição de medidas provisórias, a refor
ma do Código Civil e a tramitação de propostas de
emenda constitucionais oriundas do Executivo que
deverão ser apensadas às PEC do Legislativo.

Senhor Presidente, neste momento V. Exª é o
timoneirb, .assume o comando desta Casa enalte
cendo as suas próprias virtudes e as de todos nós
parlamentares.

Procurei na minha mente palavras que pudes
sem externar a minha alegria por ter ouvido suas pa
lavras, mas fui buscar no vocabulário das pessoas
simples, na sapiência popular, uma frase que ex
pressa essa satisfação: Parabéns, Sr. Presidente,
por este momento tão virtuoso em que V. Exª brin
dou os parlamentares e o povo brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito
obrigado, Deputado Ivan Paixão.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce
do a palavra, pela ordem, ao Sr. Deputado Bispo
Rodrigues.

O SR. BISPO RODRIGUES (Bloco/PL - RJ.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, parabenizo V. Exª por essa demonstração de
democracia.

Em relação às reformas política e tributária,
que iriam ser votadas preferencialmente, e outras
importantes matérias, o povo dizia que se discutísse
mos somente esses assuntos, além da fidelidade
partidária, voto distrital e outros, não iríamos cons
truir uma casa popular nem tirar uma criança da rua.

A Nação clama por mudança. O desemprego
aumenta a cada dia, as fábricas e empresas estão
falindo em nosso País. Estamos vivendo um mo
mento difícil. Ao discutirmos a reforma política, aos
olhos de quem está de fora, parece que não esta
mos vendo a situação de miséria e de fome por que
passa o povo brasileiro.

Sr. Presidente, parabenizo V. Exa por colocar
nossa agenda política nos trilhos, e em dia. Seria
muito difícil dizer às pessoas que não têm onde tra
balhar, onde morar, com as escolas públicas e hos
pitais cada vez piores, que estamos discutindo fideli
dade partidária, quando sabemos que esse assunto
não irá dar emprego ao cidadão.

Sentimo-nos aliviados, porque sabemos que
estamos nesta Casa para discutir os reais problemas
do País. A reforma política, o voto distrital, a fidelidade,
o financiamento de campanha, o voto obrigatório, tudo
isso é importante. Mais importante, no entanto, é uma
discussão nesta Casa que leve o Brasil novamente ao
caminho do emprego e da justiça social.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Obriga
doa V. Exª

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Peço
aos Srs. Deputados, sem embargo de continuarmos
com as manifestações a propósito do tema que aqui
levantei, já que ainda temos a Ordem do Dia, com
dois projetos, que se manifestem, como vêm-se ma
nifestando, com razoável celeridade.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce
do a palavra, pela ordem, ao Sr. Deputado Moroni
Torgan.

O SR. MORONI TORGAN (PSDB-CE. Pela or
dem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
como Vice-Líder do PSDB, quero cumprimentá-lo
pela iniciativa de hoje. Como seu eleitor, sinto-me or-
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gulhoso de ter votado em V. Exª para a Presidência do Estado de São Paulo, companheiro e amigo há
desta Casa. muitos anos no PMDB. Gostaria de dizer que para-

Posso falar, comç membro do PSDB, com mui- benizo V. Exª por ter posto a Câmara Federal de for-
ta tranqüilidade, porque tenho certeza de que temos ma altiva e na altura hierárquica que ela merece.
o Presidente da República no nosso partido, um Pre- Muito obrigado, Sr. Presidente.
sidente que não governa para o PSDB, mas para
todo o Brasil; um Presidente honesto, com visão e O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Muito

obrigado, nobre Deputado.
com coragem para conduzir a Nação à superação
dos seus momentos mais difíceis. O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Nobres

V. Exª, hoje, apresentou aqui o modo de aju- Deputados, logo mais tomarei a liberdade de passar
darmos o Brasil, que já está saindo da crise e que a Presidência dos trabalhos para o Deputado Heráclito
vai retomar o desenvolvimento. Nós, do PSDB, te- Fortes. Vou descer e ficar um pouco aí no plenário,
mos certeza disso. V. Exª mostrou hoje como o Con- mas como tenho de participar de uma solenidade,
gresso, a Oposição, todos os partidos e todos os logo a seguir, pedirei licença a V. Exas. Peço ainda
brasileiros aqui representados podem auxiliar na re- aos nobres Deputados que votem os dois projetos
tomada do desenvolvimento com mais celeridade, que estão na Ordem do Dia.
através de proposições objetivas, não do discurso O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce-
fácil, antidemocrático, que prega, inclusive, golpe por do a palavra, pela ordem, ao nobre Deputado José
aí afora. Carlos Martinez.

Sabemos da honestidade e da probidade do O SR. JOSÉ CARLOS MARTINEZ (PTB-PR.
nosso Presidente, mas sabemos também que não Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
somos donos da verdade e que precisamos do auxí- pouco antes de iniciarmos esta Legislatura, V. Ex!!
Iio de todos. Precisamos de todos os brasileiros in- honrou-me com um convite para ir à sua Casa, e eu,
seridos na luta por uma qualidade de vida melhor junto com vários companheiros, tive o prazer de, fre-
para o nosso povo. É por isso que a proposição de qüentando a sua residência àquela época, declarar o
V. Exª hoje irá propiciar a todos - Oposição e Situa- meu voto na sua candidatura à Presidência. Assim o
ção - a possibilidade de agir com idéias práticas, ob- fiz - quero rememorar um pouco - dizendo que V. Ex-
jetivas, para que possamos ter o Brasil que todos so- ªtinha restaurado o sentimento da Câmara dos Depu-
nhamos e queremos. tados quando restaurou no povo brasileiro a confian-

Muito obrigado a V. Ex'!, que me orgulhou, ça nesta Casa.

hoje, como Parlamentar. E eu própriO, que hoje me orgulho de ter volta-
O SR:PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce- do a esta Casa, fiz isso porque V. Exª tinha refeito

do a palavra, pela ordem, ao Sr. Deputado Dr. Hélio. este caminho.
O SR. DR. HÉLIO (PDT-SP. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, como Vice-Lí- Hoje, meu Presidente -e,eu digo meu Presi-
der do PDT e representante do povo do Estado de dente - talvez V. Exª tenha abdicado um pouco de
São Paulo e da minha região, Campinas, gostaria de seu trato com o Governo, que não será mais tão
me somar às palavras dos colegas que me precede- tranqüilo como foi no passado. Mas não tenho dúvi-
ram, dizendo que V. Exª está de parabéns por ter das de que hoje V. Exª escreveu seu nome na histó-
estabeJecido nesta Casa um novo alento - o alento ria do Brasil.
da luta pela expressão, pela discussão - e por esta- A partir da reforma tributária, o Congresso fará
belecer um novo processo legislativo neste País. quase que uma miniconstituinte, porque na verdade
Gostaria ainda de reconhecer que V. Exª teve um discutiremos o que interessa, e não as perfumarias.
mérito muito maior. Espero que a reforma tributária traga de volta o equilí~'

Até a Constituinte de 1988, conseguiu-se esta- brio entre capital e trabalho; faça com que a indústri~
belecer aqui a total liberdade de expressão e a luta a agricultura e o novo ramo dos serviços encontrem-Se
pelas questões sociais maiores. Agora, V. Exª colo- em tempo de paz e harmonia; e faça com que o capital
ca a Câmara dos Deputados no papel hierárquico estrangeiro venha a esta terra com respeito e dignida-
que ela merece no País; a Câmara dos Deputados de, não mais exclusivamente para tomar o suor, o san-
como um Poder altivo, soberano. gue e as lágrimas do povo brasileiro.

Quero cumprimentá-lo, dizendo que estou or- Muito obrigado, Sr. Presidente. Sou orgulhoso
gulhoso de V. Ex!!, Sr. Presidente, um representante por trabalhar com V. Exª



o Sr. Michel Temer, Presidente, deixa
a cadeeira da presidência, que é ocupada
pelo Sr. Heráclito Fortes, 12 Vice-Presidente.

O SR. POMPEO DE MATTOS - Sr. Presidente,
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - V. Exª
tem a palavra.

O SR. POMPEO DE MATTOS (PDT - RS.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden
te, com certeza, o pronunciamento do Presidente Mi
chel Temer reafirma a liderança de S. Exa. perante esta
Casa. Mais do que isso, retoma a necessária liderança
que esta Casa deve ter sobre procedimentos a serem
elaborados no País no que diz re$peito às reformas.

Tomei a liberdade de solicitar ao Departamento
de Taquigrafia cópia do discurso de S. Exa. Vou tê
lo comigo, quem sabe, para ser meu catecismo ou
para relê-lo e também cobrá-lo, quando necessário.

Eminente Presidente Michel Temer, recordo
me de quando V. Exllnos convidou para um encon
tro, antes do início da Legislatura - eu, Deputado es
treante, embora com experiência de Vereador, Pre
feito e Deputado Estadual. Mas precisávamos de
nos encontrar com nós mesmos. O encontro foi va
lioso no sentido social, e o de hoje deu sentido políti
co à nossa estada no Congresso Nacional. Sentía
mo-nos um pouco extraviados, meio como filhos de
perdiz, sem nos encontrarmos.

Na medida em que o Presidente mostra o nor
te, o rumo, a diretriz, fazemos com que o Congresso
retome para si a responsabilidade que tem perante a
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O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Agrade- fantasia já se foi. É preciso entendermos esta nova
ço a V. Exª, nobre Deputado José Carlos Martinez. realidade.

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Conce- Só assim, Sr. Presidente, a população deste
do a palavra, pela ordem, ao nobre Deputado Magno País vai respirar ar de dignidade, pois a questão do
Malta. emprego é extremamente séria. O homem só tem

O SR. MAGNO MALTA (PTB-ES. Pela ordem. honra quando tem trabalho; um homem sem traba-
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, ,Sras. e lho está desonrado. E o Brasil não tem feito nada
Srs. Deputados, parece-me que, diante de todas as mais, nada menos do que produzir homens sem tra-
falas que hoje ouvi após o pronunciamento de balho, isto é, desonra neste País. Quando fizermos a
V. Exª, este momento se constituiu em algo de reforma fiscal, aí, sim, vamos produzir honra para os
certa forma ímpar para todos os que aqui estão, no- filhos desta Pátria. E este é o momento! Vamos pa-
vos e antigos Deputados. rar com a história de fazer curativos em feridas incu

ráveis e em úlceras supuradas, que só se resolvem
Tive a oportunidade de passar pelos Parlamen- com grandes cirurgias.

tos municipal e estadual. Hoje, estou no Parlamento
federal, a exemplo de outros, cansado de fazer parte Por isso, orgulho-me de seu pronunciamento e
de Casas Legislativas que nada fazem, a não ser as- tenho certeza de que a eternidade haverá de contar
sumir o comportamento de subserviência total ao este momento e a manifestação calorosa de cada
Executivo, abrindo mão das suas prerrogativas. homem e mulher que compõem esta Casa e que

têm sentimento e respeito pelo próximo neste País.
Sr. Presidente, vivemos o sonho do ano mara- (Palmas.)

vilhoso de Dílson Funaro. Ano bonito, bom e feliz
para o Brasil. Ao final de um ano, o encanto acabou,
e o País mergulhou em terrível desgraça. Levanta
mo-nos e vivemos os quatro anos do Plano Real e
perdemos um tempo enorme discutindo a reeleição
nesta Casa, e a população assistindo de longe, in
dignada. Tempo perdido, quando, na verdade, esta
Casa já poderia ter realizado a reforma tributária, e
não estaríamos vivendo as agruras deste momento.

No último mês de dezembro, na primeira reu
nião do meu partido, o PTB, a que estive presente,
sem conhecer ninguém, em minhas ponderações
reiterava que não tinha vindo para ser subserviente.
Acredito que não é demérito ser Governo, não; o de
mérito é a subserviência. Não vim aqui para isso. E
as palavras daqueles dias ecoaram.

Por tudo isso, este momento, exatamente nes
te início de mandato, é extremamente gratificante
para mim e muito me orgulha, apesar de o meu par
tido ser zombado pela imprensa, porque ele se teria
caracterizado pelo fisiologismo profissional. A im
prensa está no seu direito, e falávamos disso na reu
nião de dezembro, antes da posse.

Quando ouço seu discurso hojê, Sr. Presiden
te, ecoando tudo quanto lá dissemos, lembro-me de
que disse na ocasião que este País não conseguiria
sobreviver à reforma política antes da tributária. E
repito: ele não conseguirá sobreviver.

Não vamos viver de discursos fáceis, falsos ou
fantasmagóricos que defendam a idéia de agirmos
politicamente para salvar o real. Acabou-se a era do
real! Vivemos outro Brasil, outra realidade. Toda a



Durante esta semana, a imprensa noti
ciou o caos em que se encontram os portado
res de deficiência física e os idosos no País.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) 
Deputado Waldomiro Fioravante, a Mesa apela
para V. Ex!! que termine seu discurso, pois vários compa
nheiros estão inscritos para falar sobre o mesmo tema.

O SR. WALDOMIRO FIORAVANTE - Sr. Pre
sidente, permita-me pelo menos argumentar. Faria
uma questão de ordem, mas retirei minha inscrição
para tentar discutir minimamente... .

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A fala
de V. Exªnesta hora deveria ter por objetivo homena
gear o Deputado Michel Temer.

O SR. WALDOMIRO FIORAVANTE - Vou ho
menageá-lo. Mas quero fazer também ul"Qpedido a
V. Ex!! e requeiro desde já que seja encaminhado ao
Presidente Michel Temer. Permita-me formular meu
questionamento.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A
Mesa aguarda seu questionamento.
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Nação. Mais do que isso, esse gesto mostra muito te, Sras. e Srs. Deputados, primeiramente, quero
claramente que, para ocuparmos o espaço que nos saudar o Presidente da Câmara dos Deputados aqui
pertence e desempenharmos nossa missão, não presente, nobre Deputado Michel Temer, pela inicia-
precisamos achincalhar, desmontar ou pedir o fim de tiva que teve de, talvez de forma inédita nesta Casa,
outros Poderes; pelo contrário, devemos reafirmar expor suas idéias para que o Plenário da Câmara
os nossos e fazer com que nossa missão seja forte possa então aprofundar uma agenda política para se
e plenamente exercida. discutir no Brasil.

Assisto, ao longo dos anos - especialmente Diferentemente faz o Senador Antonio Carlos
agora - ao Presidente da República, apesar de dis- Magalhães, Presidente do Congresso Nacional, que,
por do poder conferido por esta Casa, exagerando em nome desse Poder, divulga frases na imprensa
nas medidas provisórias, que nos amordaçam no fazendo ataques à democracia brasileira, como fez
Parlamento. há poucos dias, de forma maquiavélica, à Justiça do

Agora, quando vejo próceres e eminentes Líde- Trabalho, com o objetivo muito claro de impedir e de
res do Parlamento, diante da realidade difícil por que obstar a ação judicante da Justiça do Trabalho em
passa o País, insinuarem que outros Poderes têm conceder e corrigir uma injustiça no Brasil com rela-
de ser fechados, pergunto-me para onde vai o País ção à política salarial brasileira.
com o Legislativo amordaçado e o Judiciário fechado. Acredito, Sr. Presidente, que o gesto do Presi-

V. Ex!! nos tirou a venda dos olhos e o que es- dente da Câmara dos Deputados de descer hoje ao
tava fechando a boca do Parlamento nacional. Hoje, plenário e" ouvir a opinião dos Deputados sobre a po-
podemos abrir a boca e dizer que temos uma luz, lítlca do Brasil não seja apenas maquiagem para que
um propósito, um projeto, uma perspectiva. E vamos esta Casa continue, nas principais ~ecisões políti-
realizá-los! cas, sendo submetida à apreciação do presidente

Com certeza - e nosso Líder já assegurou isto Fernando Henrique Cardoso.
- o PDT não faltará a esse compromisso. Estamos Sr. Presidente, registro o apelo que faço a
aqui a reafirmar, como Vice-Líder da bancada do respeito da ageoda que será discutida pela Câma-
PDT, que não vamos faltar ao compromisso, ao cha- ra dos Deputados e pelo Congresso Nacional. De-
mamento que V. Exªe a Nação, por seu intermédio, vemos evidentemente discutir a reforma tributária,
fazem. É importante que este Parlamento desempe- questão extremaménte importante para o Brasil.
nhe a função para a qual é chamado e que se pro- Mas também devemos incluir na"agenda questões
põe desempenhar. sociais.

Encerro, Sr. Presidente, dizendo que suas pa
lavras serão meu catecismo, não só pela eloqüência,
firmeza, postura, convicção e afirmação, mas funda
mentalmente para acompanharmos pari passu a
agenda e não arredarmos o pé do norte, do rumo, da
direção. Não podemos fugir das nossas responsabili
dades. Chamamos a Nação à responsabilidade e vamos
fazer nossa parte. O PDT não faltará ao compromisso.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A
Mesa informa que temos ainda alguns oradores que
rendo homenagear, com toda a justiça, nosso Presi
dente. Porém, tendo em vista o adiantado da hora e
para poupar o Presidente Michel Temer da emoção
que vem vivendo com tanta intensidade, apelamos
para os oradores no sentido de que sejam breves, a
fim de darmos início à Ordem do Dia.

O SR. WALDOMIRO FIORAVANTE - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem
V. Ex!! a palavra.

O SR. WALDOMIRO FIORAVANTE (PT - RS.
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden-
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O ~R. WALDOMIRtI FIORAVANTE - Sr. Pre- Poucas pessoas na história da República pu-
sidente, segundo dados da Organização Mundial deram presidir por duas vezes consecutivas esta Cá-
de Saúde, há 14,7 milhões de cidadãos portadores mara Federal. Deus permitiu ao Deputado Michel
de deficiência física no Brasil. Destes, apenas 300 Temer essa possibilidade. Obviamente, não seria
mil estão recebendo o benefício do salário mínimo em vão a sua recondução. No seu pronunciamento
previsto na Constituição de 1988, isto é, menos de de hoje, S.Exa. marcou definitivamente o rumo que
5% dos deficientes físicos do Brasil. Isto porque na tomará, daqui para a frente, a atual Legislatura.
lei há um dispositivo determinando que a família que Quero, portanto, congratular-me com o Presi-
tiver renda per capita maior que um quarto do salá- dente Michel Temer, como seu companheiro de par-
rio mínimo não terá direito a receber o benefício. tido e de Estado, e dizer-lhe que estou muito feliz e

Há, nesta Casa, desde o ano de 1995, um re- que esta Legislatura realmente terá outro sentido e
querimento de urgência para a votação de projeto de outra cor com o rumo que S. Exa. traçou nesta tarde.
minha autoria para corrigir essa injustiça. Era o que tinha a dizer.

Solicito a V. Ex" que leve ao Presidente Michel O SR. OSVALDO BIOLCHI ~ Sr. Presidente,
Temer - não tive a honra de poder fal~t enquanto peço a palavra pela ordem.
S. Exa. presidia a sessão - meu pedido de que se O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A
avalie a possibilidade de, na semana que vem, ter- Mesa agradece a compreensão do Deputado Inácio
ça-feira ou quarta-feira, essa matéria, que está cau- Arruda, que abriu mão de fazer uso da palavra para
sando clamor público na sociedade brasileira, ser homenagear o Deputado Michel Temer.
apreciada por esta Casa. Antes de dar início à Ordem do Dia, concedo a

O SR. MARCELO BARBIERI- Sr. Presidente, palavra, pela ordem, ao Deputado Osvaldo Biolchi.
peço a palavra pela ordem. O SR. OSVALDO BIOLCHI (PMDB - RS. Pela

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Tem ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
V. Exªa palavra. Sras. e Srs. Deputados, quero também, neste mo

mento, associar-me às justas manifestações dirigi-
O SR. MARCELO BARBIERI (PMDB - SP. das ao Presidente da Casa. S. Exa. falou como um

Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- verdadeiro estadista, demonstrando realmente que é
te, sei que o Deputado Michel Temer não mais está um dos mais ínclitos juristas brasileiros.
presidindo a sessão, no entanto, a história registra Não seria esta tarde histórica o momento mais
aquilo que é dito neste plenário. .. . adequado para ocupar esta tribuna e anunciar a

Não poderia deixar de falar nesta tarde, na pre- V. Exas. que venho aqui, não em meu nome, mas
sença de V. Exll, Vice-Presidente da Casa, porque o em nome de 57 mil eleitores do Rio Grande do Sul,
pronunciamento do Presidente Michel Temer marca especialmente advogando a causa de meus filhos,
uma postura diferente daquela que tivemos da Le- anunciar que irei entrar com uma ação na Correge-
gislatura anterior até o presente momento. Neste pe- doria-Geral contra o Líder do Partido Trabalhista
ríodo, os trabalhos desta Casa foram pautados prin- Brasileiro, o Deputado Roberto Jefferson. Isto farei,
cipalmente pelo Poder Executivo. E o que fez hoje o Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, em decoro.
Presidente Michel Temer foi mudar o sentido da pau- rência das infundadas, caluniosas e injustas declara-
ta para aquilo que pode realmente desenvolver o Po- ções que aquele Parlamentar proferiu, publicadas na
der Legislativo, a Câmara Federal. E isto deve ser edição de hoje do jornal Folha de S. Paulo.
registrado, porque é um marco histórico na vida des- Minha conduta nesta Casa e como profissio-
ta Casa. A postura do Presidente Michel Temer mar- nal sempre se pautou pela transparência e pela
cou claramente uma mudança de sentido daquilo honestidade. O patrimônio que adquiri em minha
que deve, pode e tem que ser debatido pelo Con- vida profissional é fruto da competência, seriedade e ho-
gresso Nacional, pela Câmara Federal. nestidade no trato de minhas atividades profissionais.

Por isso, Sr. Presidente, como membro do Na nota do Deputado Roberto Jefferson deduz-
PMDB de São Paulo, ao qual também pertence o se claramente que os Deputados que saíram de seu
Presidente Michel temer, como seu colega e seu partido e ingressaram no PMDB receberam favoreci-
eleitor pela segunda vez, gostaria de registrar a mi- mentos. Por isso, exigirei da Corregedoria-Geral da
nha alegria, a minha satisfação e o meu regozijo por Câmara dos Deputados providências punitiva$ con-
essa postura do Presidente Michel Temer, que vai tra aquele Parlamentar. Ademais, entrarei com uma
marcar esta Legislatura. representação junto à Procuradoria-Geral da Repú-
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PSB/PCdoB

PPB
POT
PMDB
PMOB
PTB
PSDB
PSDB
PT
PFL
PTB
PT
PFL
PSDB

TOCANTINS

PFL
PFL
PMDB
PMOB
PFL

Antônio Jorge
Darci Coelho
Freire Júnior
Igor Avelino
João Ribeiro

Hildebrando Pascoal
IIdefonço Cordeiro
João Tota
Márcio Bittar
Marcos Afonso
Nilson Mourão
Sérgio Barros
Zila Bezerra
Presentes do Acre: 8

RONDÔNIA

Agnaldo Muniz POT
Confúcio Moura PMDB
Eurípedes Miranda PDT
Expedito Júnior PFL
Marinha Raupp PSOB
Nilton Capixaba PTB
Sérgio Carvalho PSDB
Presentes de Rondônia: 7

ACRE

PFL
PFL
PPB
PMDB
PT
PT
POT
PFL

Bloco

AMAPÁ

PSDB
PSDB
PFL
PTB
PSB
PSOB
PMOB
PFL

VI- ORDEM DO DIA

PRESENTES OS SEGUINTES SRS.
DEPUTADOS:

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A lis
ta de presença registra o comparecimento de 478
Senhores Deputados.

RORAIMA

Anivaldo Vale
Babá
Deusdeth Pantoja
Elcione Barbalho

Partido
Airton Cascavel PPB
Alceste Almeida PMDB
Almir Sá PPB
Elton Rohnelt PFL
Francisco Rodrigues PFL
Luciano Castro PSDB
Luis Barbosa PFL
Robério Araújo PPB
Presentes de Roraima: 8

Antonio Feijão
Badu Picanço
Benedito Dias
Eduardo Seabra
Evandro Milhomen
Fátima Pelaes
Jurandil Juarez
Sérgio Barcellos
Presentes do Amapá: 8

PARÁ

PSDB
PT
PFL
PMDB

blica e exigirei, através de meus advogados, retrata- Gerson Peres
ção em juízo e indenização por danos morais. Giovanni Queiroz

Lamentavelmente, nesta tarde histórica, tenho Jorge Costa
que dizer isto. Saí do interior do Rio Grande do Sul e José Priante
hoje pertenço ao mesmo e respeitado partido do Josué Bengtson
Presidente Michel Temer. Saí do Partido Trabalhista Nícias Ribeiro
Brasileiro com dor no coração, sofrendo mais do que Nilson Pinto
se fosse uma separação judicial. Não admito que ca- Paulo Rocha
lúnia ou difamação paire sobre mim, principalmente Raimundo Santos
pela correta escolha de partido que fiz. Renildo Leal

Era o que tinha a dizer. Valdir Ganzer
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A Vic Pires Franco

Presidência comunica aos Srs. Deputados que Zenaldo Coutinho
aqueles que quiserem inscrever-se para discutir Presentes do Pará: 17
e encaminhar a PEC n2 637-C, de 1999, que versa AMAZONAS
sobre a CPMF, poderão fazê-lo amanhã, quinta-fei-
ra, dia 18, a partir das 10 horas, neste plenário. Arthur Virgílio PSDB

Átila Lins PFL
Francisco Garcia PFL
José Melo PFL
Luiz Fernando PPB
Pauderney Avelino PFL
Silas Câmara PFL
Vanessa Grazziotin PCdoB
Presentes do Amazonas: 8
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CEARÁ

Osvaldo Reis PMDB
Pastor Amarildo PPB
Paulo Mourão PSDB
Present~s do Tocantins: 8

MARANHÃO

Antonio Joaquim Araújo PPB
Cesar Bandeira PFL
Costa Ferreira PFL
Eliseu Moura PPB
Gastão Vieira PMDB
João Castelo PSDB
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Osmar Serraglio PMDB
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Valdeci Oliveira PT
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Veda Crusius PSDB
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Vai
se passar à apreciação da matéria que está sobre
a mesa e da constante da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes)

-1-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N2 775, DE 1999
(Da Comissão de Relações Exteriores e

de Defesa nacional)

Discussão, em turno único, do Proje
to de Decreto Legislativo n2 775, de 1999,
que aprova o texto do Acordo sobre a Ope
ração, no Brasil, do Escritório Regional do
Habitat para a América Latina e o Caribe,
celebrado entre o Governo da República Fe
derativa do Brasil e o Centro das Nações
Unidas para Assentamentos Humanos (HA
BITAT), em Brasília, em 10 de março de
1998. Pendente de pareceres das Comissõ
es: de Desenvolvimento Urbano e Interior; e
de Constituição e Justiça e de Redação.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A
Mesa fará a leitura do parecer da Comissão de De
senvolvimento lJrp~no é Interior, aprovado hoje:

A ComIssão de Desenvolvimento Urba
no e Interior, em iêuniãe· ordinárià realizada
hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação
do Projeto de Decreto Legislativo n° 775, de
1999, nos termos do parecer do Relator,
Deputado Ronaldo Cezár Coelho.

Estiveram presentes os Senhores De
putados: Inácio Arruda, Presidente; Sérgio
Novais, Celso Giglio, Gustavo Fruet, Vice-Pre
sidentes; Costa Ferreira, Pedro Fernandes,
Raimundo Santos, Sérgio Barcellos, Roberto
Pessoa, Barbosa Neto, Eunício Oliveira, João
Mendes, Renato Vianna, Adolfo Marinho,
Dino Fernandes, Dr. Heleno, João Castelo,
Ronaldo Cezar Coelho, Maria do Carmo Lara,
Sérgio Novais, Iara Bernardi, Márcio Matos,
Professor Luizinho e João Sampaio.

Sala da Comissão, 17 de março de 1999.
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N2 775, DE 1999

Aprova o texto do Acordo sobre a
Operação, no Brasil, do Escritório Regio
nal do Habitat para a América Latina e
Caribe, celebrado entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Centro
das Nações Unidas para Assentamentos
Humanos (HABITAT), em Brasília, em 10
de março de 1998.

I - Relatório

Chega-nos para relatar o Projeto de Decreto
Legislativo em epígrafe, que aprova o texto do Acor
do sobre a Operação, no Brasil, do Escritório Regio
nal do Habitat para a América Latina e Caribe, cele
brado em Brasília, em 10 de março de 1998, entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Cen
tro das Nações Unidas para Assentamentos Huma
nos (HABITAT). O texto ressalva o direito de mani
festação do Congresso Nacional sobre eventuais
atos que alterem o referido acordo ou ajustes com
plementares que acarretem encargos ou compromis
sos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do
art. 49, inciso I, da Carta Magna.

Submetido à apreciação do Congresso pela
Mensagem n2 536/98, o acordo prevê a instalação
do Escritório Regional do Habitat para a América la
tina e Caribe na cidade do Rio de Janeiro, como rep
resentante de um organismo das Nações Unidas. Fi
cam estabelecidas as condições que deverão reger
as relações do Governo brasileiro com o referido es
critório, no que concerne a imunidade, inviolabilida
de, isenções de impostos, facilidades financeiras e
cambiais, entre outros direitos próprios das repre
sentações diplomáticas. O acordo· trata, ainda, dos
privilégios e imunidades concedidas dos funcionários
do Habitat, das obrigações administrativas e finan
ceiras do escritório e do Governo brasileiro, bem
como dos"meios para solução de controvérsjas.

A Comissão de Relações Exteriores.e de Defe
sa Nacional, que eXaJ{linou preliminarmente o acor
do, concluiu pela sua ratificação,-tei1áo oferecido o
projeto de decreto legislativo, o qual nos cabe, ago-
ra, examinar quanto ao mérito. .

É o relatório.

11- Voto do Relator

A instalação, no Brasil, do Escritório Regional
do Habitat para a América Latina e Caribe reveste-

se da maior importância. Criado em decorrência da 1ª
Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos
Humanos (HABTAT), realizada em Vancouver Cana
dá, em 1976, o Centro das Nações Unidas p~ra As
sentamentos Humanos, sediado em Nairobi, no Quê
nia, tem por finalidade manter em permanente discus
são os assuntos relacionados a assentamentos huma
nos, além de intensificar os projetos de assistência téc
nica e intercâmbio de experiências sobre o tema.

Com a 2ª Conferência das Nações Unidas so
bre Assentamentos Humanos, realizada em 1996,
em Istambul, na Turquia, buscou-se, a par da inten
sificação, em nível internacional e no âmbito interno
dos países, do debate sobre os problemas dos as
sentamentos humanos, alcançar alguns resultados
formais: a adoção de uma declaração de princípios e
compromissos, e a formulação de plano de ação
mundial, constituindo no conjunto a Agenda Habitat.
Tal documento reafirma, como princípios e objetivos
essenciais, a moradia adequada para todos, como
um direito a ser progressivamente assegurado, e o
desenvolvimento sustentável dos assentamentos hu
manos. Adaptada às diferentes realidades locais, a
Agenda Habitat deverá servir para nortear o desen
volvimento de ações governamentais e não-governa
namentais visando à construção de assentamentos
humanos sustentáveis e ao enfrentamento dos pro
blemas destes assentamentos durante as primeiras
décadas do próximo século.

Como signatário da Agenda Habitat, o Bra
sil assumiu o compromisso, perante a comunida
de internacional, de engajar-se na luta por as
sentamentos sustentáveis e pela moradia ade
quada para todos. Isto não se faz sem coopera
ção internacional. Num mundo em processo de
rápida globalização, em que os problemas dos
diferentes Estados e regiões - e suas soluções
entrelaçam-se cada vez mais, tem-se como certa
a necessidade de plena integração dos países
desenvolvidos e em desenvolvimento para con
secução de ações voltadas a assegurar o cum
primento dos objetivos do Habitat.

Cabe ressaltar que as questões tratadas
pelo Habitat colocam-se com especial importân
cia para nosso País. Depois de atravessar um
processo de urbanização que trouxe profundas
modificações para a sociedade brasileira, o Bra
sil apresentava, em 1996, segundo dados do
IBGE, mais de 78% dos 157 milhões de brasilei
ros vivendo em cidades, sendo que perto de
47,3 milhões de pessoas, ou 30% do total, esta
vam nas regiões metropolitanas.



111 - Parecer da Comissão

A Comissão de Desenvolvimento Urbano e In
terior, em reunião ordinária realizada hoje, opinou,
unanimemente, pela aprovação, do Projeto de De
creto Legislativo de n2 775/99, nos termos do pare
cer do Relator, Deputado Ronaldo Cezar Coelho.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:
Inácio Arruda, Presidente; Sérgio Novais, Celso Gi
glio e Gustavo Fruet, Vice-Presidentes; Costa Ferrei
ra, Pedro Fernandes, Raimundo Santos, Sérgio Bar
cellos, Roberto Pessoa, Barbosa Neto, Eunício Oli
veira, João Mendes, Renato Viana, Adolfo Marinho,
Dino Fernandes, Dr. Heleno, João Castelo, Ronaldo
Cézar Coelho, Maria do Carmo Lara, Sérgio Novais,
Iara Bernardi, Márcio Matos, Professor Luizinho e
João Sampaio.

Sala da Comissão, 17 de março de 1999. - De
putado Inácio Arruda, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Para
oferecer parecer ao projeto, em substituição à Co
missão de Constituição e Justiça e de Redação, con
cedo a palavra ao Deputado Medeiros.

O SR. MEDEIROS (PFL - SP. Para emitir pa
recer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,
Sras. e Srs. Deputados, trata-se do Projeto de
Decreto Legislativo n2 775, de 1999. O acordo for
maliza a instalação, no Rio de Janeiro, do Escritório
Regional do Habitat para a América Latina e o Caribe.

A decisão de sediar o escritório regional no Rio
de Janeiro foi anunciada pelas Nações Unidas em
fevereiro de 1996, após análise de diversas propos-
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A instalação do Escritório Regional do Habitat no tas de outros países da região. Trata-se da primeira
Brasil apresenta-se como uma oportunidade ímpar para representação regional das Nações Unidas, com ju-
que nós possamos dar nossa contribuição ao debate de risdição sobre toda a América Latina e o Caribe, a
questões tão importantes para a sociedade brasileira e ser instalada no Brasil. .
para o mundo como um todo. Ademais, como bem ob- A operação do escritório regional no Rio de Ja-
servou o nobre Deputado Aldir Cabral, em seu parecer neiro permitirá a governos da região e ao Habitat
para a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa manter relacionamento mais estreito, de forma a in-
Nacional, trata-se da primeira representação regional tensificar os projetos de assistência técnica e inter-
das Nações Unidas com jurisdição sobre a América Lati- câmbio de experiências sobre o tema, assentamen-
na e Caribe a ser instalada no Brasil. tos humanos.

Dessa forma, somos pela aprovação do Decre- O texto do acordo dispõe sobre privilégios e
to Legislativo n2 775/99, da Comissão de Relações imunidades do escritório, seu quadro de funcioná-
Exteriores e de Defesa Nacional. rios, sobre as obrigações administrativas e financei-

Sala da Comissão, 17 de março de 1999. - De- ras de cada parte e outros aspectos relativos ao fun-
putado Ronaldo Cézar Coelho, Relator. cionamento do Escritório Regional do Habitat.

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO Sr. Presidente, o parecer é pela aprovação.
URBANO E INTERIOR O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presi-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO dente, peço a palavra pela ordem.
N2775, DE 1999 O SH. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem

V. Ex;! a palavra.
O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB - SP.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, V. Exª já
prorrogou a sessão?

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Era
exatamente isso que a Mesa ia fazer neste momen
to, e agradece a V. Ex!! por, atentamente, ajudá-la
sempre que incorre em alguma falha.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A
sessão está prorrogada por mais uma hora.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Há
oradores inscritos para discutir.

Para falar favoravelmente, tem a palavra o
Deputado Ayrton Xerez. .- ,

O SR. AYRTON XEREZ (PSDB - RJ. Sem re·
visão do orador.) - Sr. Presidente, peço a V. Ex;!
que determine o início da contagem do tempo regi
mental.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Em
bora nossa preocupação seja mais com o conteúdo,
e quanto a isso não tenho dúvida alguma, fique V. Ex!!
tranqüilo, porque não será prejudicado pela conta
gem do tempo.

O SR. AYRTON XEREZ - Muito obrigado, Sr.
Presidente, pela gentileza de V. Exª.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, nesta
tarde tão importante para todos nós, dita como histó
rica, nossa Câmara dos Deputados tem a oportuni
dade de cravejar outro brilhante na obra legislativa
extraordinária que esta legislatura está empreenden
do. A ratificação do acordo entre a República Fede
rativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas
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higiene, progresso eé antes de mais nada uma vitória diplomática da condições de habitabilidade,
maior importância. É uma vitória da sociedade brasi- desenvolvimento.
leira e da minha cidade,· o Rio de Janeiro, por ser a Sr. Presidente, procurei conter-me dentro do
sede do Habitat para a América Latina e para o Caribe. prazo regimental com que V. Exª, com a gentileza de

Seria o caso de informar os Srs. Parlamentares sempre, procurou me resguardar.
sobre a importância dessa instituição. O Habitat se Era o que tinha a dizer.
preocupa com a qualidade de vida nas grandes cida- O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A
des, as megalópoles, as incríveis megalópoles do Presidência agradece a V. Exª.
Brasil, como São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Hori- O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Com
zonte, Porto Alegre e outras. a palavra o Deputado Carlito Merss, para discutir a

O fenômeno do adensamento urbano, sempre matéria.
ocupando pequenos espaços territoriais, gerou inclu- O SR. CARLITO MERSS (PT - SC. Sem revi-
sive a questão das regiões metropolitanas, e há co- são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu-
piosa legislação sobre as mesmas em todo o País. tados, na verdade, este foi um dia diferente. Para

Sr. Presidente, Deputado Heráclito Fortes, nós, Deputados Federais de primeira legislatura,
Sras. e Srs. Deputados, à medida que o Brasil passa com certeza o dia 17 de março ficará marcado na
a sediar uma instituição como essa, podemos ter a história.
garantia de que o Habitat, organismo das Nações Hoje, de manhã, percebi alguma coisa diferen-
Unidas, haverá de jogar luz sobre o problema tão im- te quando, participando de reunião da Comissão de
portante da convivência nas grandes cidades, nas Economia, Indústria e Comércio, tivemos a presença
megalópoles brasileiras. do Ministro do Desenvolvimento, Celso Lafer, que le-

Nosso País, apesar de a curva demográfica co- vou àquela Comissão, que inclusive foi integrada,
meçar a decrescer, experimentou crescimentos de- nessa reunião, pela Comissão de Finanças e Tribu-
mográficos extraordinariamente elevados. Éramos tação, um verdadeiro plano de desenvolvimento para
um país rural em 1940. Mas, em 1970, 80% da nos- o País.
sa população já residia nos grandes núcleos urba- Com certeza, Sr. Presidente, vou guardá-lo,
nos. O fenômeno da migração - fenômeno dramáti- assim como, oficialmente, peço as notas taquigráfi-
co - fez com que a qualidade de vida nas nossas ci- cas do discurso do Presidente Michel Temer feito há
dades decaísse por completo. Hoje, aspectos como pouco, porque, realmente, serão duas peças que me
favelização, inadequada ocupação do solo urbano e darão mais vontade de ser Deputado.
ocupação de espaços públicos por camelôs e pes- Acompanhei, nesse primeiro mês e meio de
soas que não têm teto e esperam por uma política mandato, muitos pronunciamentos de Deputados no-
habitacional para o País poderão vir a ser debatidos vatos manifestando insatisfação e frustração com o
- e certamente o serão - no âmbito da agenda posi- que já haviam visto nos quatro anos anteriores e o
tiva que o Presidente Michel Temer acabou de nos que continuaram vendo nos meses de janeiro e feve-
apresentar e propor. reiro, no início desta legislatura.

Sr. Presidente, penso que o fato de abrigarmos Na verdade, Sr. Presidente, esta Casa estava-
agora em nosso território um organismo do porte do se transformando quase em um ministério de homo-
Habitar haverá de permitir a todos um debate mais logação, e tenho certeza de que não só os Deputa-
aceso e intenso sobre a oportunidade de projetos dos de oposição, mas principalmente os Deputados
para melhoria da qualidade de vida no que diz res- da base governista, não estavam muito satisfeitos
peito a saneamento básico, habitação popular e infra- com essa situação.
estrutura das nossas cidades, amplamente comprome- Hoje percebi algumas mudanças. Tivemos os
tidos pelo adensamento populacional exagerado. discursos do Deputado Avenzoar Arruda, do Líder

Por isso, Sras. e Srs. Deputados, ocupo esta do PTB e, posteriormente, do Presidente Michel Te-
tribuna para pedir a cada um de V. E~ uma refle- mero S. Exas, na verdade, trouxeram novo ânimo
xão sobre a importância de referendarmos esse para todos nós.
acordo internacional. Que possamos trazer para o Pessoalmente, Sr. Presidente, achava que to-
nosso País, especificamente para a cidade do Rio dos os projetos do Governo teriam de ser necessa-
de Janeiro, um organismo que haverá de nos ajudar riamente aprovados sem discussão, até porque to-
no difícil trabalho de dar ao nosso povo melhores dos os projetos que vi sendo discutidos aqui em ja-
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neiro, como os de agora, principalmente a CPMF, Muito obrigado.
são patrióticos. Os argumentos que ouvi muito nesta O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con-
Casa eram de que, se não fossem aprovados, sería- cedo a palavra ao Deputado Inácio Arruda, para falar
mos contra o Brasil. E já estava preocupado, porque a favor da matéria.
pelo menos mais quatro projetos teriam sua tramita- O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB - CE.
ção nesta Casa: os do imposto verde, do imposto Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
amarelo, do imposto azul e do imposto branco. Srs. Deputados, tivemos a felicidade de poder apre-

Parece que não será assim, e fico feliz de veri- ciar, no dia de hoje, na nossa Comissão, a Comis-
ficar que a reforma tributária, principalmente essa, são de Desenvolvimento Urbano e Interior, esse
vai ser discutida. acordo que o Brasil formaliza a partir da sua votação

Fiz a inscrição hoje porque tive o privilégio, De- neste plenário. Ao mesmo tempo, recebemos naque-
putado Ayrton Xerez, de participar do Habitat 11, em la Comissão o Fórum Nacional pela Reforma Urba-
Istambul, em 1996. na. Trata-se, Sr. Presidente, de um sem-número de

Com certeza, Sr. Presidente, Sras. e Srs. De- entidades de profissionais, setores populares, sindi-
putados, muitos que ainda não foram prefeito não calistas, todos preocupados com o problema que se
têm idéia do que significa ter no Brasil esse espaço, vai agravando no nosso País, que é a concentração
até para nos beneficiar com projetos. urbana, a concentração demográfica nas grandes ci-

Acho que a ONU e toda essa luta das pessoas dades brasileiras, acarretando problemas de toda or-
que acreditam que os assentamentos urbanos têm dem, que, evidentemente, podem ser discutidos em
de ter outro tipo de discussão possibilitam ao Brasil, um grande projeto que ali está sendo tratado, que é
à América Latina e ao Caribe o espaço que, com exatamente o projeto de lei da reforma urbana brasi-
certeza, esperamos seja bem qualificado para essa leira.
discussão. Essa talvez seja a maior marca dessa proposta

Sr. Presidente, temos a possibilidade de fazer do Presidente Michel Temer: reformas que tratam
valer inclusive a lógica das pessoas que têm essa das questões do povo brasileiro. A habitação, o
preocupação. Hoje as pessoas que querem o desen- transporte público de massas, o saneamento básico
volvimento sustentado usam o seguinte conceito: te- estão incluídos nesse grande projeto que está em
mos de pensar globalmente, porém temos de agir 10- tramitação na Câmara dos Deputados.
calmente. Infelizmente, não foi e não é isso que ob- Portanto, Sr.' Presidente, Sras. e Srs. Deputa-
servamos na maioria das grandes cidades como São dos, a agenda do Congresso Nacional tem de com-
Paulo e nas pequenas cidades. portar uma reforma dessa ordem, desse porte.

Portanto, as discussões trazidas pelo Habitat vão Talvez a casualidade tenha colocado em nos-
possibilitar que, nesta Casa, de uma vez por todas, se sas mãos esta grande oportunidade: discutir o acor-
desentranhem alguns projetos, como, por exemplo, o do do Brasil exatamente no momento em que rece-
quase apelidado de "Estatuto da Cidade". bíamos na Comissão o Fórum Nacional pela Refor-

E mais: tramita nesta Casa o projeto que cria o ma Urbana.
Fundo Nacional da Habitação Popular. E a instalação, Sr. Presidente - está aqui des-

Tenho certeza de que, junto com a discussão crito em feliz parecer do Deputado Ronaldo Cezar
da reforma tributária, poderemos aproveitar o espa- Coelho -, ~o Brasil do escritório regional do Habitat
ço dos próximos quatro anos para ampliar essa dis- para a América Latina e o Caribe reveste-se da
cussão, porque não é possível que continuemos per- maior importância.
mitindo a ocupação do solo brasileiro da forma in- Trata-se de um esforço mundial que vem ocor-
conseqüente do ponto de vista econômico e princi- rendo há mais de vinte anos, iniciado em Vancouver,
palmente do ponto de vista das condições humanas no Canadá, passando pela 11 Conferência, até Istam-
e de meio ambiente que, infelizmente, a maioria das bul, onde esta Casa esteve presente, defendendo po-
grandes e médias cidades têm oferecido. sições importantíssimas para a questão dos assenta-

Penso, Sr. Presidente, que, a partir da aprova- mentos humanos, particularmente em nosso País.
ção desse escritório regional do Habitat no Rio de Portanto, passamos a responder efetivamente
Janeiro, teremos possibilidades concretas de, por a esse esforço, que é mundial, instalando esse ór-
meio de projetos bem desenvolvidos, fazer com que gão no Brasil, que, pela primeira vez, recebe uma
a ocupação urbana neste País seja feita de maneira representação das Nações Unidas, com jurisdição
mais conseqüente. em toda a América Latina e o Caribe. Ficará na cida~



PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N!1775, DE 1999

O Congresso Nacional decreta:

Art. 12 Fica aprovado o texto do Acordo sobre a
Operação, no Brasil, do Escritório Regional do Habi
tat para América Latina e o Caribe, celebrado entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Cen
tro das Nações Unidas para Assentamentos Huma
nos (Habitat), em Brasília, em 10 de março de 1998.
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de do Rio de Janeiro, onde os problemas urbanos e Parágrafo único. Ficarão sujeitos à aprovação
de assentamento humano são dos mais graves da do Congresso Nacional quaisquer atos que alterem
América Latina. o referido Acordo, assim como quaisquer ajustes

Sr. Presidente, não poderíamos deixar de fazer complementares que, nos termos do inciso I do art.
com que essas informações importantes chegassem 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
ao conhecimento desta Casa. compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Quero sublinhar mais. Tal documento reafirma Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor
como princípios e objetivos essenciais a moradia na data de sua publicação.
adequada para todos, como um direito a ser pro- O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Os
gressivamente assegurado, e o desenvolvimento Srs. que o aprovam queiram permanecer como
sustentável dos assentamentos humanos, adapta- estão.
dos, evidentemente, às realidades locais. (Pausa.)

A Agenda Habitat deverá servir para nortear o APROVADO.
desenvolvimento das ações governamentais e não O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Há
governamentais. sobre a mesa e vou submeter a votos a seguinte

Portanto, trata-se de um esforço coletivo da hu- Redaçaõ Final:
manidade, e temos de responder adequadamente a
esse esforço que ora é posto em nossas mãos. Afi- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
nal, a instalação do Escritório do Habitat apresenta- N2 755-A, DE 1999
se como uma oportunidade ímpar para que possa- Aprova o texto do AC.ordo sobre a
mos dar a nossa contribuição. É o Brasil contribuin- Operação, no Brasil, do Escritório Regio-
do no sentido de resolver os seus problemas de as- nal do Habitat para a América Latina e o
sentamento humano e adequá-los à realidade e, ao Caribe, celebrado entre o Governo da Re-
mesmo tempo, contribuir para o mundo, responden- pública Federativa do Brasil e o Centro
do a nossa presença em Istambul, em Vancouver e das Nações Unidas para Assentamentos
em outras instâncias das Nações Unidas, onde nor- Humanos (HABITAT), em Brasília, em 10
malmente o Brasil profere belos discursos, mas tem de março de 1998.
imensa dificuldade para resolver os problemas que
estão à sua frente, ao alcance das nossas mãos. O Congresso Nacional decreta:
Portanto, inscrevemo-nos para defender o projeto. Art. 12 Fica aprovado o texto do Acordo sobre a

Consideramos da maior importância a formali- Operação, no Brasil, do Escritório Regional do Habi-
zação da instalação do Escritório do Habitat na cida- tat para a América Latina e o Caribe, celebrado entre
de do Rio de Janeiro. É uma vitória para o povo bra- o Governo da República Federativa do Brasil e o
sileiro, para o Brasil e para a América Latina. Temos Centro de Nações Unidas para Assentàmentos Huma-
a responsabilidade de ajudar a conduzir também nos (HABITAT), em Brasília, em 10 de março de 1998.
esse escritório. Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) _ Não do Congresso Nacional quaisquer atos que alte-
havendo mais oradores inscritos, declaro encerrada rem o referido acordo, assim como quaisquer ajus-
a discussão. tes complementares que, nos termos do inciso I do

Vai-se passar à votação da matéria. art. 49 da Constituição Federeal, acarretem encar
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio na-

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Vou cional.
submeter a votos o

Art. 22 Este decreto legislativo entra em vigor
na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Bonifácio de Andrada, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) 
Aqueles que forem pela aprovação permaneçam
como se acham. (Pausa.)

APROVADA.
A matéria vai ao Senado Federal.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes)
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-2-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 187-A, DE 1998
(Do Sr. Esther Grossi)

Discussão, em turno único, do Proje
to de Resolução n2 187, de 1998, que cria
o Grupo Parlamentar Brasil-Cabo Verde
como serviço de Cooperação Interparla
mentar, tendo parecer da Mesa, pela
aprovação (Relator: Sr. Heráclito Fortes).

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Não
havendo oradores inscritos, declaro encerrada a
discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Vou

submeter a votos o

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 187, DE 1998

A Câmara dos Deputados resolve:
Art. 12 Fica criado o Grupo Parlamentar Brasil

Cabo Verde, como serviço de cooperação interparla
mentar.

Parágrafo único. O grupo reger-se-á por seus
estatutos, aprovados pelos respectivos integrantes
cujas disposições não poderão contrariar as prescri
ções legais e regimentais em vigor.

Art. 22 O grupo atuará sem ônus para a Câmara
dos Deputados.

Art. 32 Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Para
encaminhar, tem a palavra a Deputada Esther Grossi,
como autora.

A SRA. ESTHER GROSSI (PT - RS. Sem re
visão da oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs.
Deputados, em primeiro lugar, congratulo-me viva
mente com o anúncio de iniciativas tão importantes e
necessárias por parte do Sr. Presidente desta Casa,
como sugestões de pautas para que esta Câmara
seja, com efeito, um centro de debates e de encami
nhamento dos grandes problemas nacionais, dentro
das precípuas atribuições do Legislativo, em um ver
dadeiro Estado de Direito.

Em um mundo cada vez mais unificado pela
aproximação que se dá via meios de transporte, via
meios de comunicações os mais variados, via inter
câmbios comerciais e diplomáticos cada vez mais
estritos, interessa e muito dar conteúdo a essa apro
ximação. Nesse sentido, o intercâmbio entre os po
vos está na primeira linha de quem tem como visão
democrática sociedades onde o prazer seja possível
para todos, na feliz expressão de Hélio Pelegrino.

E esse o embasamento e a motivação para
nosso projeto de resolução, criando o Grupo Parla
mentar de Amizade Brasil-Cabo Verde, que hoje vo
tam6s nesta· sessão, muito especialmente para as
áreas da educação e da cultura. Tendo já coordena
do projeto pedagógico de trocas entre professores
brasileiros e cabo-verdianos, com saldo extrema
mente positivo para ambos os países, sentimos a pre
mência de estreitar esses laços para encaminhamen
tos ainda mais úteis e profundos nesse campo, mas
que certamente abrirão caminho para muitos outros.

Cabo Verde foi descoberto pelos navegadores
portugueses em 1460, sob a orientação do Infante
D. Henrique, e foi colonizado por Portugal até 1975,
quando da sua independência política, logo após a
vitória da Revolução dos Cravos. Em Cabo Verde se
fala um só crioulo nativo e se entende o português
universalmente. Todos adoram nossas novelas, as
quais conseguem acompanhar, inclusive no portu
guês brasileiro, o qual tem muitas particularidades
relativamente ao de Portugal.

Cabo Verde. teve, por quinze anos, um partido
único, o PAICV, a ocupar o Governo e se multiparti
darizou há duas legislaturas, nas quais este, o Parti
do Africano pela Independência de Cabo Verde, foi
derrotado nas urnas pelo MPD, Movimento para a
Democracia, que, segundo as mais variadas avalia
ções, introduziu algumas características das demo
cracias vigentes, dentre elas uma filosofia do elogio
ao lucro pessoal que não perde para os mais tarimbados.

Por outro lado, Cabo Verde é um país marcado
por pouca água. Lá chove pouquíssimas vezes e,
ainda por cima, quando chove pode ser um desas
tre, porque se dá em forma de enxurrada, com pou
co proveito para o solo. A água para uso doméstico
precisa ser dessalinizada, o que é dispendioso para
um país do qual se diz que resiste com a garra das
cabras que aprenderam a se alimentar de pedras.

Bem mais do que a população de 360 mil habitan
tes residentes no país vive alhures, em alguma parte do
mundo. Concretamente, mais de 500 mil cabo-verdianos
habitam outras pátrias. É o jeito de sobreviver e de ga
rantir ao Cabo Verde sua principal fonte de recursos,
que são as remessas enviadas do exterior, porque seus
filhos continuam curtindo sua terra natal e não lhe voltam
as costas. Aliás, os cursos universitários têm de ser fei
tos fora, pela reduzidíssima possibilidade de fazê-los lá.
Começam agora essas possibilidades para carreiras li
gadas à navegação marítima e algumas poucas outras
áreas específicas. No Brasil, cerca de 600 cabo-verdia
nos aqui estudam em alguma universidade. Por essas
razões e por ser entreposto de transportes marítimos ou



Apresentação de Proposições

APRESENTAM PROPOSIÇÕES 9S
SENHORES:

Os Senhores Deputados que tenham proposi
ções a apresentar poderão fazê-lo.

ENIO BACCI - Projeto de lei que define prazo
máximo de trinta dias para conclusão do laudo crimi
nológico, e dá outras providências.

Projeto de lei que regulamenta a exibição, em
júri, de fotografias sensacionalistas, e dá outras pro
vidências.

Projeto de lei que define a juntada de fotogra
fias nos autos, proibindo-as quando sensacionalis
tas, e dá outras providências.

Projeto de lei que dá direito à remição a presos
provisórios, e dá outras providências.

Projeto de lei que torna facultativo o exame cri
minológico para condenados em regimesemi-aber
to, e dá outras providências.

Projeto de lei que institui que as penas em regi
me aberto serão cumpridas em casas de albergado
ou prisão domiciliar, e dá outras providências.

Projeto de lei que determina a aplicação em
dobro das penas resultantes de ações com danos à
integridade física da vítima, e dá outras providências.

Projeto de lei que altera início da contagem de
prazos em citações e intimações, e dá outras provi
dências.

Projeto de lei que aumenta pena para seqüestro
ou cárcere privado, e dá outras providências.

Projeto de lei que institui a reabilitação criminal
de ofício, e dá outras providências.

Projeto de lei que autoriza o trabalho externo
aos condenados em regime semi-aberto, e dá outras
providências.

Projeto de lei que torna imprescritível a preten
são punitiva para crimes hediondos, e dá outras
providências.

RESOLUÇÃO N22, DE 1999

Cria o Grupo Parlamentar Brasil
Cabo Verde, como serviço de cooperação
Interparlamentar.

Faço saber que a Câmara dos Deputados
aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:

Art. 12 Fica criado o Grupo Parlamentar Brasil
Cabo Verde, como serviço de cooperação interparla
mentar.

Parágrafo único. O grupo reger-se-á por seus
estatutos, aprovados pelos respectivos integrantes
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aéreos, Cabo Verde tem uma postura cosmopolita. cujas disposições não poderão contrariar as prescri-
Tem uma abertura e uma capacidade de diálogo ções legais e regimentais em vigor.
com estrangeiros extraordinária. Não é por nada que Art. 22 O grupo atuará sem ônus para a Câmara
só eles possuem em crioulo o vocábulo "morabeza", dos Deputados.

que significa a arte de bem receber. Art. 32 Esta resolução entra em vigor na data
Cabo Verde é constituído por dez ilhas situa- de sua publicação.

das a 445 quilômetros da África Ocidental. São ilhas Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
vulcânicas que oferecem paisagens não só majesto- _ Michel Temer, Presidente.
sas, mas também surpreendentes e inéditas. Faz
parte da paisagem poética popular que, estando O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes)-
Deus a completar o planeta Terra, moldando-o com
argila, sacudiu feliz as mãos, de onde se soltou, de
cada dedo, o barro do qual se formou aquele mágico
conjunto de dez ilhas. Elas são adoráveis, e nelas a
principal riqueza é o próprio povo cabo-verdiano. Ele
tem pendor musical liderado por Cesaria Evora, pro
dução literária ponteada pelo talento de Germano Al
meida, autor do "O Testamento do Sr. Napomuceno
da Silva Araújo" e a riqueza de expressão plástica de
Bela Duarte, que nos brindará, na próxima semana,
com o exótico de seus batiks, de suas tapeçarias e de
suas pinturas, cunhados com a marca quente do ero
tismo, da "morabeza" e do refinamento cultural do seu
país de lume e vento, em exposição aqui nesta Casa
no 0011 fronteiro à biblioteca, com vernissage às 18h,
para a qual todos estão carinhosamente convidados.

Que esta brevíssima síntese sobre as vanta
gens mútuas de intercâmbio entre Brasil e Cabo Ver
de embase o voto favorável de cada colega Deputa
do para a aprovação do projeto de criação de um
Grupo Parlamentar de amizade entre os dois países
e motive muitos a nele se integrarem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Os
Srs. Deputados que forem pela sua aprovação
permaneçam como se acham. (Pausa.)

APROVADO.
A matéria vai à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Con

sidero promulgada, nesta sessão, a seguinte
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Projeto de lei que torna homicídio qualificado o quisa da Universidade de Zurique na fronteira da Ve-
crime praticado por grupos de extermínio, e dá outras nezuela com o Brasil.
providências. SERAFIM VENZON - Requerimento ao Presi-

Projeto de lei que torna imprescritível preten- dente da Câmara dos Deputados de desarquiva-
são executória para crimes hediondos, e dá outras mento do Projeto de Lei n2 4.298, de 1998, que de-
providências. termina a divulgação de resultados financeiros de

Projeto de lei que regula o direito de visita aos sorteios, vendas, promoções ou prestações de servi-
presos e sistema de revista, e dá outras providências. ços por telefone nos programas de rádio e televisão,

e dá outras providências.Projeto de lei que prevê atendimento de saúde
compatível aos presos, e dá outras providências. AIRTON DIPP - Projeto de lei que dispõe so-

bre a dedutibilidade de despesas com instrução, em
Projeto de lei que regula o trabalho externo de relação à base de cálculo do Imposto de Renda de

condenados em regime inicial aberto ou semi-aberto, Pessoa Física.
e dá outras providências.

CARLlTO MERSS - Requerimento de informa-
Projeto de lei que permite ao preso com AIDS ções ao Ministro do Orçamento e Gestão para que,

em estágio avançado a prisão domiciliar, exceto no âmbito do Banco Nacional de Desenvolvimento
para crimes hediondos, e dá outras providências. Econômico e Social (BNDES), preste esclarecimen-

Projeto de lei que altera a redação do art. 37 tos sobre o empréstimo concedido para a duplicação
da Lei n2 7.210, de 1984 (LEP), e dá outras provi- da SC-401.

dências. SIMÃO SESSIM - Projeto de lei que dispõe so-
Projeto de lei que modifica o § 22 do art. 148 do bre a obrigatoriedade de os shopping centers con-

Código Penal, e dá outras providências. tarem com ambulâncias ou UTI móveis para trans-
BENEDITO DIAS - Indicação ao Ministro do porte de vítimas de emergências.

Orçamento e Gestão de análise de projeto de lei em EDISON ANDRINO - Projeto de lei que altera
anexo, que altera o caput do art. 230 da Lei n2 8.112, a redação do art. 159 da Lei n2 9.503, de 1997, que
de 1990, e dá outras providências, para exame da institui o Código de Trânsito Brasileiro.
possibilidade de seu envio, pelo Poder Executivo, ao REGIS CAVALCANTE - Requerimento de in-
Congresso Nacional. formações ao Ministro da Previdência e Assistência

PEDRO EUGÊNIO - Requerimento de infor- Social sobre a reestruturação administrativa do Insti-
mações ao Ministro de Minas e Energia sobre o uso tuto Nacional do Seguro Social (INSS), com fecha-
da água na bacia do rio São Francisco para outros mento de diversos órgãos administrativos regionais.
fins que não sejam a geração de energia elétrica. • PEDRO CELSO - Requerimento de informações

Requerimento de informações ao Ministro do ao Ministro dos Transportes sobre a duplicação da
Meio Ambiente sobre o uso da água na bacia do rio BR-OSO.
São Francisco para outros fins que não sejam a ge- ARNALDO FARIA DE SÁ - Projeto de lei que
ração de energia elétrica. dispõe sobre as aposentadorias e pensões decor-

PAULO OCTÁVIO - Projeto de lei que altera o rentes do art. 82 do Ato das Disposições Constitucio-
parágrafo único do art. 72 da Lei n2 9.478, de 1997, nais Transitórias.
que dispõe sobre a política energética nacional, e dá Projeto de lei que altera a Lei n2 9.783, de
outras providências. 1999, que dispõe sobre a contribuição para o custeio

Projeto de lei complementar que regulamenta o da Previdência Social dos servidores públicos ativos
disposto no inciso XIV, art. 21, da Constituição Fede- e inativos e dos pensionistas dos três Poderes da
ral, que institui o fundo próprio para a assistência fi- União, e dá outras providências.
nanceira do Distrito Federal, e dá outras providências. JOÃO PAULO - Requerimento ao Presidente

JANDIRA FEGHALI E VANESSA GRAZZIOTIN da Câmara dos Deputados de constituição de Co-
- Requerimento de informações ao Ministro da Ciên- missão Especial para estudar e propor modificações
cia e Tecnologia sobre as atividades de pesquisa da na legislação política, eleitoral e partidária.
Universidade de Zurique na fronteira da Venezuela PAULO BALTAZAR - Projeto de lei comple-
com o Brasil. mentar que revoga as Leis Complementares n2 75,

Requerimento de informações ao Ministro Ex- de 1993, e n2 80, de 1994, referentes à prisão espe-
traordinário da Defesa sobre as atividades de pes- cial.
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NEUTON LIMA - Projeto de lei que dispõe so- Requerimento de informações ao Ministro de Mi-
bre isenção do Impqsto de Renda sobre o décimo nas Energia sobre as críticas tecidas pelo Prof. Luiz
terceiro salário. Pinguelli Rosa, da COPPE/UFRJ, relativamente às ra-

FRANCO MONTaRa E OUTROS - Requeri- zões do blecaute ocorrido em 11 de março de 1999.
mento ao Presidente da Câmara dos Deputados de Requerimento de informações ao Ministro de
desarquivamento da Proposta de Emenda à Consti- Minas e Energia sobre o adiamento da AGE que tra-
tuição n2 20, de 1995, de autoria do Deputado taria da reforma do estatuto da PETROBRAS e da
Eduardo Jorge, sobre a implantação de técnicas par- designação dos novos membros do seu Conselho
lamentaristas no sistema de governo brasileiro, bem de Administração.
como instituição de Comissão para exame da maté- Requerimento de informações ao Ministro de
ria, segundo o Regimento Interno da Casa. Minas e Energia sobre denúncias de fraudes na ga-

MÁRIO NEGROMONTE E OUTROS - Reque- solina vendida no País, através de mistura de sol-
rimento ao Presidente da Câmara dos Deputados de ventes ou álcool anidro acima do permitido.
instituição de Comissão Especial para trato da defe- Requerimento de informações ao Ministro das
sa do rio São Francisco e do semi-árido nordestino, Comunicações sobre irregularidades na compra de
com apresentação de propostas ao Orçamento viabi- equipamentos de telecomunicações pela empresa
Iizadoras dessa defesa. Telefónica.

RUBENS BUENO - Projeto de lei que altera a
redação dos arts. 52 e 74 da Lei do Serviço Militar, Indicação ao Ministro da Saúde de adoção de
estabelecendo a idade de 30 anos como limite máxi- medidas que permitam a conclusão das obras do
mo para a comprovação de situação perante o serviço Hospital Regional de Ourinhos, Estado de São Paulo.
militar em tempo de paz. Projeto de lei que dispõe sobre o Seguro de

Projeto de lei que dispõe sobre o processa- Acidente do Trabalho.
mento de pequenas causas na Justiça do Trabalho. Requerimento ao Presidente da Câmara dos

PAULO MOURÃO E AÉCIO NEVES - Reque- Deputados de desarquivamento dos projetos de lei
rimento ao Presidente da Câmara dos Deputados de que menciona, de autoria do requerente.
realização de sessão solene pelo transcurso dos vinte Requerimento ao Presidente da Câmara dos
anos de criação do Jornal do Tocantins. Deputados de apensação do Projeto de Lei n2 219,

ZENALDO COUTINHO - Projeto de lei que dis- de 1999, ao Projeto de Lei n2 121, de 1999, de auto-
põe sobre a obrigatoriedade às indústrias de veículos ria do requerente.
nacionais, revendedoras de importados e proprietários RONALDO CEZAR COELHO E OUTROS -
de usados de instalação de bloqueador de velocidade. Proposta de emenda à Constituição que institui Im-

ANGELA GUADAGNIN - Projeto de lei que altera posto Seletivo Sobre Hidrocarbonetos em Estado
dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) Natural, Derivados de Petróleo, Combustíveis e
para permitir a ausência ao serviço a cada seis meses, Óleos Lubrificantes.
por motivo de doação de sangue, sem prejuízo salarial. DAMIÃO FELlCIANO _ Indicação ao Ministro

CUNHA BUENO - Requerimento de informa- "das Relações Exteriores de apresentação de pedido
ções ao Ministro da Justiça sobre denúncias de frau- formal ao Governo dos Estados Unidos da América
des na gasolina vendida no País, através da mistura relativo ao caso do homicídio de cidadão brasileiro
de solventes ou álcool anidro acima do permitido. naquele país.

Requerimento de informações ao Ministro da THEMíSTOCLES SAMPAIO - Requerimento
Fazenda sobre perdas que vêm ocorrendo nas apli- de informações ao Ministro da Fazenda sobre provi-
cações em cadernetas de poupança. dências administrativas adotadas para pagamento

Requerimento de informações ao Ministro do dos precatórios de pessoal requisitado pelo Tribunal
Orçamento e Gestão sobre o adiamento da AGE Regional do Trabalho da 22ª Região para o exercício
que trataria da reforma do estatuto da PETROBRAS orçamentário e financeiro de 1998, para liquidação
e da designação dos novos membros do seu Conse- de débitos oriundos de sentenças judiciais transita-
lho de Administração. das em julgado em favor de servidores da Fundação

Requerimento de informações ao Ministro da Universidade Federal do Piauí - FUPI, do Instituto
Fazenda sobre o processo de liquidação extrajudicial Nacional do Seguro Social - INSS e do Ministério do
do Banco BBC. Trabalho.



rio.
Art. 3.2 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Justificação

O projeto pretende agilizar a realização dos
respectivos laudos, que podem concluir pela pro
gressão do regime de apenados.

Fixa-se em um prazo máximo de 30 (trinta)
dias, quando hoje, em alguns casos, leva-se meses
para conclusão do mesmo.

PROJETO DE LEI N.2 294, DE 1999
(Deputado Enio Bacci)

Define prazo máximo de 30 (trinta)
dias para conclusão do laudo criminológico,
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Altera a redação do parágrafo único do

art. 92 da Lei n2 7.210 de 11-7-1994 (LEP), que pas
sa a ser o seguinte:

Art. 92 .
Parágrafo únicO: esta comissão terá

prazo nunca superior à 30 (trinta) dias para
conclusão e juntada do laudo aos autos da
execução do apenado.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-
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LUIZ MOREIRA - Projeto de lei que dispõe sobre Requerimento de informações ao Ministro da
a responsabilidade civil e penal dos proprietários de Fazenda a respeito dos gastos sociais do Governo.
animais seivagens e cães agressivos e a circulação Requerimento de informações ao Ministro da
destes em áreas públicas. Fazenda a respeito da destinação de empréstimo

CAIO RIELA - Indicação ao Ministro da Agri- do BIRD no valor de U$ 252,5 milhões.
cultura de permanência de máquinas e equipamen- RONALDO VASCONCELLOS - Requerimento
tos agrícolas na posse dos executados, como fiéis ao Presidente da Câmara dos Deputados de convo-
depositários, no caso de penhora. - cação de sessão solene da Câmara dos Deputados

Indicação ao Ministro da Fazenda de perma- para o dia 27 de setembro de 1999, às 14h, para co-
nência de máquinas e equipamentos agrícolas na memorar o Dia Internacional do Turismo.
posse dos executados, como fiéis depositários, no CONFÚCIO MOURA - Indicação ao Ministro do
caso de penhora. Desenvolvimento, Indústria e Comércio para, por inter-

Projeto de lei que acrescenta artigo à Lei n2 médio de um programa especial, colocar-se à disposição
5.869, de 1973 (Código de Processo Civil). das prefeituras da Região Norte recursos onerosos desti-

PEDRO WILSON - Projeto de lei que altera a nados à promoção e conservação de estradas vicinais.
Lei n2 9.424, de 1996, que dispõe sobre o Fundo de ROBSON TUMA - Projeto de lei que dispõe
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda- sobre o fornecimento de formulário gratuito para o
mental e de Valorização do Magistério, na forma pre- eleitor justificar ausência do domicílio eleitoral.
vista no art. 60, § 72, do Ato das Disposições Consti- Projeto de lei que dispõe sobre a importação,
tucionais Transitórias e dá outras providências. comercialização, criação e porte de cães da raça Pitt

DA. HÉLIO - Indicação ao Ministro da Saúde Buli, e dá outras providências.
de alteração dos procedimentos do SUS em benefí- IBRAHIM ABI-ACKEL - Projeto de lei que auto-
cio da hemoterapia. riza a reversão ao Município de Manhuaçu, Estado

de Minas Gerais, do terreno que menciona.
Indicação ao Secretário Nacional Antidrogas de

manutenção do funcionamento do Centro de Formação e
Treinamento de Técnicos para Programas de Preven
ção e Combate ao Uso de Drogas na América Latina.

Projeto de lei que dispõe sobre a obrigatorieda
de da realização de marcadores biológicos pela rede
de unidades integrantes do Sistema Único de Saúde
(SUS), como procedimento auxiliar no atendimento
integral da mulher portadora de câncer de mama.

ALOIZIO MERCADANTE - Requerimento de
informações ao Ministro da Fazenda sobre a rola
gem da dívida dos Municípios nos termos da Medida
Provisória n2 1.811, de 1999.

Indicação ao Ministro do Desenvolvimento, Indús
tria e Comércio de encaminhamento ao Congresso Nacional
de projeto de lei sobre a criação de Câmaras setoriais.

VANESSA GRAZZIOTIN - Requerimento de
Informações ao Ministro da Saúde sobre a aquisição
do medicamento Glucantime para tratamento da leis
hmaniose no Estado do Amazonas.

Indicação ao Ministro da Saúde de imediata
adoção de providência para remessa do medica
mento Glucantime para tratamento da leishmaniose
no Estado do Amazonas.

EDUARDO CAMPOS - Requerimento de infor
mações ao Ministro do Orçamento e Gestão a res
peito dos gastos sociais do Governo.



rio.
Art. 3.li! Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Justificação

A juntada de fotografias nos autos de processo
criminal, em especial, de competência do júri, preci-
sa ser regulada. .

Quando as fotografias não tiverem ligação direta
com os fatos descritos na denúncia, ou ainda puderem
ter cunho sensacionalista e interferir no convencimento
dos julgadores, são completamente inúteis ao julgamen
to dos fatos, e podem servir apenas para confundir.

Destarte, este projeto limita o uso de fotografias,
apenas para facilitar realização de desenhos, mapas, e
"croquis" do local do crime e posição dos envolvidos e
assim, ao invés de confundir, auxiliaria no julgamento.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -
•Deputado Enio Bacci, PDT/RS. .

PROJETO DE LEi N2 297, DE 1997
(Deputado Enio Bacci)

Dá direito à remição a presos provi
sórios, e dá outras provid~ncias.

O Congresso Nacional decreta;
Art. 12 Altera parágrafo único ·ao art. 31 Lei n2

7.210, de 11-7-1984 (LEP), que passa a ter a seguinte
redação:

Art. 31. O condenado à pena pri
vativa de liberdade está obrigado ao
trabalho na medida de suas aptidões e
capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisó
rio, o trabalho não é obrigatório e só poderá
ser executado no interior do estabelecimen
to, fazendo o mesmo juz à remissão de
eventual pena.

Art. 3.li! Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

A juntada de fotografias nas sessões dos tribu
nais, precisa ser regulamentada.

Quando as fotografias não tiverem ligação dire
ta com os fatos descritos na denúncia, ou ainda pu
derem ter cunl10 sensacionalista e interferir no con
vencimento dos julgadores, são completamente inú
teis ao julgamento dos fatos, e podem servir apenas
para confundir.

Destarte, este projeto limita o uso de fotogra
fias, apenas para facilitar realização de desenhos,
mapas, e "croquis" do local do crime e posição dos
envolvidos e assim, ao invés de confundir, auxiliaria
no julgamento.

Sala das sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 296, DE 1999
(Deputado Enio Bacci)

Define a juntada de fotografias nos
autos, proibindo-as quando sensaciona
listas, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

rio.

Regulamenta a .exibição, em júri, de
fotografias sensacionalistas, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Acresce parágrafo único ao art. 475 do

Decreto Lei n2 3.689, de 3-10-1941 (CPP), que pas
sa a ter a seguinte redação:

Art. 475 .
Parágrafo único. Também não será per

mitido a exibição de fotografias do cadáver com
intuito sensacionalista, quando houver nos au
tos "croquis", mapas, desenhos e esquemas
que dêem uma noção razoável da posição do
cadáver e local dos fatos; bem como de foto
grafias estranhas, sem ligação direta com os fa
tos, descritos na denúncia com visível intuito
sensacionalista, que possam confundir.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-
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Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - Art. 12 Altera o art. 164 e inclui o parágrafo úni-
Deputado Enio Bacci. co do Decreto Lei n.li! 3.689, de 3-10-1941 (CPP), que

passa a ter a seguinte redação:
PROJETO DE LEI N2 295, DE 1999

(Deputado Enio Bacci) Art. 164. Quaisquer fotografias, in-
clusive com cadáveres, na posição em
que forem encontrados e no respectivo local
do crime, servirão apenas para facilitar a
realização de "croquis", esquemas e dese
nhos do local, pela autoridade policial.

Parágrafo único. Não será permitida
a juntada de fotografias nos autos quando
houver intenção sensacionalista de influen
ciar decisão dos julgadores.

Art. 2.li! Revogam-se as disposições em contrá-



10262 Quinta-feira 18 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Março de 1999

17 de março de 1999. -

Art. s.e Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O regime aberto é aplicado a condenados não
reincidentes, com pena inferior a 4 (quatro) anos, ba
seando-se na responsabilidade do condenado e
apostando em penas alternativas.

Portanto, mantê-lo em presídios comuns, jun
tos com detentos de alta periculosidade, serviria
como escola de crime, dificultando sua recuperação,
e é basicamente por este motivo que este projeto
pretende incentivar novas casas de albergado.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 300/1999
(Do Sr. Deputado Enio Bacci)

Serão aplicadas em dobro, as penas
resultantes de ações com danos à integrida
de física da vítima, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Inclui parágrafo único ao artigo 32 do

Decreto Lei n2 2.848 de 7-12-1940 (Código Penal):
Art. 32 .
1- ..
11- .
111- .

Institui que as penas em regime
aberto serão cumpridas em casas de
albergado ou prisão domiciliar, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Acresce parágrafo s.e ao art. 26 do De-

creto Lei n2 2.848 de 7-12-1940 (Código Penal):
Art. 36 ..
§ 12 .

§ 22 .

§ s.e na inexistência de casas de alber
gado no domicílio do apenado, juiz, de exe
cução penal a substituirá por prisão domici
liar, com o trabalho externo diurno e recolhi
mento noturno à residência do apenado.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá- Sala das Sessões,
Deputado EnIo Bacci.

PROJETO DE LEI N2 299, DE 1999
(Deputado Enio Bacci)

rio.
Art. s.e Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

rio.

Justificação

Este projeto de lei pretende agilizar a progressão
de regime, aos condenados em regime semi-aberto,
que tenham cumprido 1/6 (um sexto) da pena, com
bom comportamento prisional.

Reservando a exigência do exame criminológi
co, apenas para casos especiais, onde o juiz da
vara de execuções criminais determinará em deci
são justificada.

Justificação

A remissão é um instituto, onde o preso pode
remir ou abater, pelo trabalho parte do tempo de
pena que tenha a cumprir.

A proporção de reduzir 1 (um) dia de pena para
cada 3 (três) dias trabalhados.

A lei original ~e referia apenas ao condenado
definitivo, e neste projeto propomos o benefício de
forma igualitária ao preso provisório, que embora
não esteja obrigado ao trabalho, pode fazê-lo, e nes
ta hipótese ser justa a remissão.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 298/1999
(Deputado Enio Bacci)

Torna facultativo o exame criminoló
gico para condenados em regime semi
aberto, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Altera a redação do parágrafo único do

art. 8° da Lei n2 7.210 de 11-7-1984 (LEP), que pas
sa a ser o seguinte:

Art. 82 ..

Parágrafo único. Ao exame de que tra
ta este artigo, poderá ser submetido o con
denado em regime semi-aberto para pro
gressão, desde que, o juiz assim o entender,
em decisão justificada a ser cumprido em
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do cumprimento de 1/6 (um sexto) da
pena imposta.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-

Art. 3.2 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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Parágrafo único. As penas serão apli
cadas sempre em dobro, quando da ação
resultar danos à integridade física da vítima.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Este projeto de lei visa proteger a integridade
física do cidadão, uma vez que a atual legislação
tende a enfatizar muito o patrimônio, se omitindo,
muitas vezes, em relação aos critérios de segurança
dos cidadãos.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 301, DE 1999
(Do Sr. Deputado Enio Bacci)

Altera início da contagem de prazos
em citações e intimações e dá outras pro
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Acresce parágrafo único ao artigo 10 do

Decreto Lei n2 2.848 de 7-12-1940 (Código Penal);
Art. 10 .

Parágrafo único. A contagem dos prazos
para citações e intimações feitas por notas de
expediente em órgãos de imprensa, será inicia
da 5 (cinco) dias após a publicação do mesmo.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Este projeto de lei pretende oportunizar prazo
maior a defensores, em especial, que atuam em co
marcas distantes e que muitas fezes não têm aces
so ao órgão de imprensa no dia de sua publicação.

Ampliando-se o prazo de início de contagem
para 5 (cinco) dias após a publicação, em nada se
prejudica a aplicação da justiça, garantindo a ampli
tude igualitária no jurídico defensivo.

Sala das Sessões, 17 de março 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 302, DE 1999
(Do Sr. Deputado Enio Bacci)

Aumenta pena para seqüestro ou
cáceres privado e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 12 Acresce parágrafo 32 ao artigo 148 do
Decreto Lei n2 2.848 de 7-12-1940 (Código Penal):

Art. 148 .
§ 12 .

§ 22 ..

§ 32 Tratando-se de seqüestro ou cár
cere privado onde a vítima seja menor de 18
(dezoito anos), doente mental ou maior de
60 (sessenta) anos:

Pena reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos.
Art. 2!l Revogam-se as disposições em contrá-

rio.
Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Justificação

Este projeto de lei inclui no rol de agravantes
no delito de seqüestro ou cárceres privado, aumento
nas penas, quando o crime for praticado contra
menores, doente mental ou pessoa idosa.

Sala das sessões, 17 de março 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 303, DE 1999
(Do Sr. Deputado Enio Bacci)

Institui a reabilitação criminal de ofício
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 12 Dá-se nova redação ao artigo 94 do De
creto Lei n2 2.848 de 7-12-1940 (Código Penal):

Art. 94. A reabilitação deverá ser deter
minada de ofício, pelo juízo criminal a quo,
com a conseqüente declaração padronizada
de que "o requerente se regenerou e nada
deve à justiça", se decorridos 2(dois) anos
do dia que for extinta, de qualquer modo, a
pena ou terminar sua execução, desde que:

I - não tenha sido indiciado. neste período pela
prática de qualquer outro ilícito penal;

11 - se indiciado, aguarde-se sentença final,
com respectivo trânsito em julgado, para posterior
emissão da reabilitação.

Parágrafo único. Caberá aos juízes das
respectivas varas criminais, determinar anual~
mente a revisão dos arquivos, para conse
qüente emissão das declarações de reabilita
ção, que ficarão disponíveis aos interessados.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.



Torna imprescritível a pretensão pu
nitiva para crimes hediondos, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Acresce parágrafo 22 ao artigo 109 do

Decreto Lei n2 2.848 de 7-12-1940 (Código Penal):
Art. 109 .
1- ..
11- .
111- ..
IV - ..
V - ..
VI- .

rio.
Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

§ 12 Aplicam-se as penas restritivas de direito
os mesmos prazos previstos para as privativas de li
berdade.

§ 22 Os crimes definidos como hediondos, pela
Lei n2 8.072 de 1990, são imprescritíveis.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-

Justificação

A prescrição da pretensão punttiva da ação penaJ
que cuida o artigo 109 estabelece prazos, ou seja, o Esta
do tem o diretto de impor sanção ao infrator da lei penaJ,
mas esta pretensão é delimttada pelo tempo; ultrapassa
dos tais prazos não pode-se mais punir os infratores.

Este projeto entende que crimes hediondos(ho
micídio qualificado, latrocínio, estupro com morte,
seqüestro e outros) não devem ficar sujeitos a estes
prazos fatais.

Quaisquer destes criminosos, independentemente
do interstício de tempo, deve responder pelo crime, face
a gravidade dos mesmos.
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Art. 32 Esta lei entra em vigor decorridos cer trabalho extern~ diurno, recolhendo-se, à noite,
12(doze) meses de sua publicação. na prisão como forma de reduzir a ociosidade prisio-

Justificação nal - diga-se que muitos juízes criminais já execu-
tam esta determinação. .

A reabilitação deveria ser - pelo nome que Este projeto de lei também elimina na maioria
tem - a declaração judicial de que o condenado se dos casos de presos em regime semi-aberto a reali-
regenerou e é, por isso, restituído à sua condição zação de exame para progressão do regime, exceto
anterior à condenação, mas pela atual legislação, a em alguns casos, mas fixando prazo de 30 dias para
reabilitação não tem semelhante alcance constituin- a conclusão do mesmo.
do-se disposição de reduzidíssima valia prática. Sala das Sessões, 17 de março de 1999. _
Este projeto de lei visa modificar a legislação de Deputado Enio Bacci, PDT/RS.
modo a garantir ao reabilitado, melhores oportunida-
des em seu cotidiano. PROJETO DE LEI N2 305, DE 1999

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - (Do Sr. Deputado Enio Bacci)
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 304, DE 1999
(Do Sr. Deputado Enio Bacci)

Autoriza o Trabalho Externo aos Con
denados em Regime Semi-aberto e dá Ou-
tras Providências. .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Altera o artigo 35 do Decreto Lei n2

2.848 de 7-12-1940 (Código Penal), que passa a ter
a seguinte redação:

Art. 35. Ao condenado que inicie o cum
primento da pena em regime semi-aberto será:

§ 12 permitido o acesso ao trabalho ex
terno diurno, desde o início do cumprimento
da pena; bem como freqüência a curso su
pletivo profissionalizante, de 12 e 22 graus ou
nível superior;

§ 22 fica dispensado da realização "do
exame criminológico de classificação para
progressão da pena que será automática,
sempre que cumprido 1/6 da pena;

§ 31! o disposto no parágrafo anterior
deixará de ser cumprido se o comportamen
to prisional, por meio de decisão devidamen
te justificada pela autoridade judicial local,
atestar a necessidade do exame criminológi
co, que deverá ser realizado em período
nunca superior a 30(trinta) dias, sob pena de
nulidade da exigência.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

Para o condenado em regime semi-aberto será
permitido, de início, o regime semi-aberto, para exer-

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 306, DE 1999
(Do Sr. Deputado Enio Bacci)

Torna homicídio qualificado o crime
praticado por grupos de extermínio, e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Inclui-se o inciso IV ao parágrafo 22 do

artigo 121 do Decreto-Lei n2 2.848 de 7-12-1940
(Código Penal):

Art. 121 .
§ 12 ..

§ 22 Se o homicídio é cometido:
1- ..
11- ..
IV - ..
V - ..
VI- por grupos de extermínio.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Art. 31! Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

O aumento dos casos de ações de grupos de
extermínio impõe a inclusão deste delito no rol de
homicídios qualificados, com pena entre 12 e 30
anos.

Considere-se ainda que, automaticamente o
homicídio qualificado já é definido pela Lei n2 8.072,
de 1990, como crime hediondo, sem os benefícios
da lei (como liberdade provisória, fiança, indulto e
outros).

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 307, DE 1999
(Do Sr. Deputado Enio Bacci)

T.orna imprescritível pretensão
executória para crimes hediondos, e dá
outras' providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Acresce parágrafo 31! ao artigo 110 do

Decreto-Lei n2 2.848 de 7-12-1940 (Código Penal):

Art. 110 ..
§ 12 ..

§ 22 ..

§ 31! a prescrição de que trata este arti
go não atingirá os crimes considerados he-

diondos, pela Lei n2 8.072 de 1990, que pas
sam a ser imprescritíveis.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Art. 31! Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Este projeto pretende tornar sem efeito os pra
zos de pretensão executória de condenações para
crimes hediondos (seqüestro, estupro com morte,
homicídio qualificado e outros).

Evita-se, desta forma, que muitos criminosos
condenados fujam e após 20 anos retornem livres de
qualquer punição.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO pE LEI N2 308, DE 1999
(Do Sr. Deputado Enio Bacci)

Regula o direito de visita aos presos
e sistema de revista, e dá outras provi~

dências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Inclui parágrafos 22 e 31! ao artigo 41 da

Lei n2 7.210 de 11-7-1984 (LEP), que passa a ter a
seguinte redação:

Art. 41. Constituem direitos dos presos:

1- .
11- .
111- .
IV - ..
V - ..
VI- .
VII- .
VIII- ..
IX- ..
X - visita ao cônjuge, da companheira,

de parentes e amigos em dias determinados.
XI- .
XII- ..
XIII- .
XIV - .
XV - ..
§ 12 .

§ 22 o direito de visitas previsto no inciso X
deste artigo, será sempre em dias determinados
pela administração prisional, mas nunca inferior a 1
(um) dia semanal.



Art. 33 .
§ 12 ..

§ 22 .

§ 32 .

§ 4S no regime inicial fechado impõe-se
o cumprimento de um sexto da pena (1/6)
para posterior progressão e direito à traba
lho externo.

§ 52 nos regimes iniciais simi-aberto e
aberto o trabalho externo é permitido, desde
a fase inicial do cumprimento da pena.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Justificação

Define claramente o direito do apenado em regi
me aberto ou semi-aberto de exercer trabalho externo
diurno, recolhendo-se à noite para dormir no presídio.

Trata-se de uma forma que facilita a ressociali
zação de apenado, bem como permitir angariar sus
tento para a família.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 311, D~ 1999
(Do Sr. Deputado Enio Bacci)

Fica permitido, ao preso com AIDS
em estágio avançado, a prisão domiciliar,
exceto para crimes hediondos, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Acrescentam-se parágrafos 12 e 22 ao

artigo 183 da Lei n2 7.210 de 11-7-1984 (LEP):
Art. 183 .

§ 12 tratando-se de preso contaminado pelo ví
rus da AIDS, em estágio avançado da doença, onde
sua manutenção no presídio, possa agravar conside
ravelmente a saúde com riscos de vida, devidamen
te atestado por laudo de autoridade médica, e que
não tenha cometido crime hediondo, o juiz deverá

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Esta proposta altera a redação do artigo 183
que trata da Lei de Execução Penal, dando aos pre
sos que ficarem doentes no presídio, durante o cum
primento da pena, direito à internamento em estabe
lecimentos aparelhados, para atendimento compatível
as suas necessidades.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

rio.

Justificação

Atualmente os familiares e amigos dos presos
são submetidos a revistas, que incluem exames nos
órgãos genitais. Muitas vezes, senhoras idosas pas
sam situações vexatórias e desnecessárias, pois se
após o contato do visitante com o apenado, em sala
específica, o mesmo passar por revista completa,
antes de retornar à cela, resolve-se o problema.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Babei, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 309, DE 1999
(Do Sr. Deputado Enio Bacci)

Prevê atendimento de saúde compatível
aos presos, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Altera a redação do artigo 183 da Lei

n2 7.210 de 11-7-1984 (LEP), que passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art. 183. Quando, no curso da execu
ção da pena privativa deliberada, sobreviver
doença ou perturbação mental ou ainda,
doença física grave, o juiz de ofício poderá
determinar a substituição da pena, por medi
da de segurança ou internamento em esta
belecimento aparelhado para prover atendi
mento compatível de saúde.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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§ 32 Nos dias de visitas serão adotados crité- PROJETO DE LEI N2 310, DE 1999
rios de revista aos apenados, ficando vedada a re- (Do Sr. Deputado Enio Bacci)
vista aos visitantes, exceto nos volumes que este- Regula o trabalho externo a conde-
jam, portanto, retidos na portaria da administração. nados em regime inicial aberto ou semi-

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá- aberto, e dá outras providências.
rio.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Acresce parágrafo 42 e 52 ao artigo 33

do Decreto Lei nS 2.848 de 7-12-1940 (Código Pe-
n~: .
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determinar o cumprimento do restante da pena em Sala das Sessões, 17 de março de 1.999. -
regime domiciliar. Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

§ 22 no caso de condenado por crime hedion- PROJETO DE LEI N2 313, DE 1999
do, será determinado internamento em hospital peni- (Do Sr. Deputado Enio Bacci)
tenciário, bem como aos beneficiários do parágrafo
anterior que voltem a delinqüir. Modifica o parágrafo 22 do artigo

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá- 148 do Código Penal, e dá outras provi-
rio. dências.

Art. 3.2 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Este projeto pretende viabilizar uma maior
sobrevida ao preso contaminado pela AIDS, subs
tituindo, de forma alternativa, o cumprimento da
pena em regime domiciliar, sob determinadas con
dições (a serem determinadas pelo juízo de execu
ções).

Excetua-se da proposta os criminosos de alta
periculosidade, definidos pela prática de crime
hediondo.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

PROJETO DE LEI N2 312, DE 1999
(Do Sr. Deputado Enio Bace!)

Altera redação do art. 37 da Lei nll
7.210 de 11-7-84 (LEP), e dá outras provi
dências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Altera a redação do artigo 37 da Lei n!2

7.210 de 11-7-1984 (LEP), que passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 37. A prestação de trabalho exter
no, para presos em regime semi-abeto a ser
autorizada pela direção do estabelecimento,
dependerá de aptidão, disciplina e responsa
bilidade, independente do cumprimento mí
nimo de um sexto (1/6) da pena.

Parágrafo único

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Este projeto de lei elimina a exigência de cum
primento de um sexto (1/6) da pena, o que permite o
trabalho externo diurno para condenados em regime
semi-aberto, facilitando sua ressocialização e busca
de recursos para o sustento da família.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1!2 Modifica a redação do parágrafo 22 do

artigo 148 do Decreto Lei n!2 2.484, de 7-12-1940
(Código Penal):

Art. 148 .
§ 12 .

§ 22 se resulta à vítima, em razão do
seqüestro ou cárcere privado em lesões à
sua integridade física ou mental.

Pena: reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez)
anos.

Art. 212 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Art. 32 Essa lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Este projeto d~ lei toma mais rigorosa a pena para
cárcere privado ou seqüestro (sem extorsão), onde haja
lesões a integridade física ou mental das Vitimas.

Pretendemos ampliar a proteção do cidadão,
reduzindo penas quando não houve agressão, e am
pliando-se quando o bem maior, que é a vida e a
saúde do indivíduo, for atingido.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Enio Bacci, PDT/RS.

INDICAÇÃO N!2 71, DE 1999
(Do Sr. Benedito Dias)

Sugere ao Senhor Ministro de Estado
do Orçamento e Gestão a análise do projeto
de lei que anexa, no intuito de examinar a
possibilidade de seu envio, pelo Chefe do
Poder Executivo, à apreciação do Congresso
Nacional.

Excelentíssimo Senhor Ministro,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce

lência, para apreciação da oportunidade e conve
niência de seu envio à apreciação do Congresso Na
cional, o projeto de lei em anexo, cujo propósito cen
trai é a equalização, no tema por ele abordado, dos
direitos previstos para os servidores investidos em



PROJETO DE LEI N.2, DE 1999

REQUERIMENTO
(Do Sr. Benedito Dias)

Requer o envio de Indicação ao Ministé
rio do Orçamento e Gestão, relativa à aprecia
ção ele projeto ele lei cuja iniciativa compete
privativamente ao Presidente da República.

Presidente,
Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 113, I e §

1.2, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao
Poder Executivo a indicação em anexo, sugerindo a
análise de projeto de lei cuja iniciativa compete pri
vativamente ao Presidente da República.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Benedito Dias.

Altera o caput do art. 230 da Lei n.2
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.2 O art. 230, caput, da Lei n.2 8.112, de 11

de dezembro de 1990, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 230. A assistência à saúde do
servidor, ativo ou inativo, e de sua família,
compreende assistência médica, hospitalar,
odontológica, psicológica e farmacêutica
prestada mediante contrato, celebrado entre
instituição especializada e o órgão ou enti
dade em que estiver lotado o servidor."

Art. 2.2 Os contratos a que se refere o
art. 230, caput, da Lei n.2 8.112, de 1990,
com a redação atribuída por esta lei, serão
celebrados no exercício financeiro subse
qüente ao atual e correrão por conta de do
tações orçamentárias a parir dele incluídas.

Parágrafo único. Ressalvam-se do dis
posto no caput os contratos já celebrados à
data de publicação desta lei.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3lI. Revogam-se as disposições em contrário.
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cargos públicos de provimento efetivo no âmbito dos Assim, solicita-se, conl a presteza que for pos-
órgãos e entidades da União. sível, análise de viabilidade da proposta em anexo,

Com efeito, o dispositivo estatutário que se cuja aproyação -: não se duvida - surgirá como um
quer modificar produz inadvertidos efeitos discrimi- importante contrapeso em relação às enormes difi-
natórios. Conferindo à discricionariedade do adminis- culdades por que passam os servidores públicos.
trador a celebração de convênio para manutenção de Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -
planos de saúde voltados ao servidor e à sua família, a Deputado Benedito Dias.
lei termina por ocasionar situação de flagrante injusti
ça, na qual os direitos são determinados não pela na
tureza da relação jurídica, mas pelo local de trabalho.
Administradores de maior visão celebram convênios
com instituições especializadas, enquanto outros, mais
amesquinhados, contribuem para estrangular de forma
irreversível os já congestionados postos de atendimen
to do Sistema Único de Saúde.

É importante realçar a Vossa Excelência o
fato de que nenhuma empresa de porte se atre
ve a deixar seus empregados sem sistema eficaz
de atendimento à saúde. E assim ocorre não por
tendências beneficentes das grandes compa
nhias, mas por uma questão de racionalidade,
porque sairão sempre mais caras as despesas das
faltas não planejadas e da desmotivação do que os
recursos despendidos com a manutenção de convê
nios de saúde. Não se pode acreditar, assim, que a
administração pública federal, bem maior do que
qualquer empresa de grande porte, adote postura di
ferenteem relação a seus servidores.

A nova redação do dispositivo remove "garan
tias" que apenas servem para turvar-lhe o sentido. A
assistência de qualquer brasileiro pelo Sistema Úni
co de Saúde é um direito que não se necessita "as
segurar" em lei ao servidor, porque a prerrogativa já
lhes é constitucionalmente atribuída (a eles e a qual
quer pessoa que esteja sob o território nacional). Da
mesma forma, não há nenhum impedimento jurídico
para que as diversas unidades administrativas man
tenham sob seus quadros pessoal médico voltado a
acompanhar a saúde dos servidores nelas lotados.
Uma e outra hipótese, aprovada a lei que se reco
menda a Vossa Excelência, permanecem viáveis,
agora sem produzir quebra de isonomia entre os ser
vidores públicos.

No intuito de permitir a acomodação das
atuais estruturas administrativas à nova regra, o
projeto determina que os novos contratos entre à
administração e os planos de saúde sejam pactua
dos apenas no exercício financeiro subseqüente. O
cuidado permitirá que os respectivos custos - me
nores, deve-se reafirmar, do que as respectivas
despesas - sejam racional e celeremente absorvi
dos pela lei orçamentária.



o Congresso Nacional decreta:
Art. 12 O parágrafo único do art. 72 da Lei n2

9.478/97 passa a ter a seguinte redação:
"Art. 72 .........................•.........................

Parágrafo único. A ANP terá sede e
foro no Distrito Federal, podendo instalar
unidades administrativas regionais."

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 32 Revogam-se as disposições em con
trário.

Justificação

A criação de Agência Nacional do Petróleo ob
jetiva dotar o Poder Público do indispensável instru
mento de regulamentação e fiscalização das ativida
des econômicas relacionadas ao setor, assim como
zelar para que, à luz da nova realidade de abertura
da indústria petrolífera ao capital privado, as neces
sidades nacionais sejam satisfeitas e os interesse~;

do País preservados.
Ao disciplinar, porém, a instalação de um escri

tório central no Rio de Janeiro, alterando a proposta
original do Poder Executivo, a Lei n2 9.478/97 criou
perigoso precedente que coloca em risco a própria
eficiência do órgão, além de se distanciar dos princí
pios inspiradores da criação de Brasília, como Capi
tal Federal e sede dos órgãos federais.

A Capital Federal é Brasília. As Agências Na
cionais e órgãos reguladores do Governo devem ter
sua sede na Capital do País, eqüidistante de pressões
regionais. Trata-se de questão de princípio, de racio
nalidade administrativa, que decorre da necessidade
de perfeita integração e permanente contato entre
essas agências e órgãos com a administração fede-
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES concedidos e de pedidos de outorgas que se
N2 169, DE 1999 encontram em análise relativos a todos os ti-

(Do Sr. Deputado Pedro Eugênio) pos de usos, exceto o da geração de ener-
Solicita informações ao Senhor Mi- gia elétrica, por unidade da Federação."

nistro de Minas e Energia a respeito do Diante do exposto, solicito sejam tomadas as
uso da água na bacia do Rio São Francis- providências cabíveis quanto ao envio do presente
co para outros fins que não sejam a gera- requerimento.
ção de energia elétrica. Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -

Senhor Presidente, Deputado Pedro Eugênio.

Nos termos do art. 50, parágrafo 22 da Consti- PROJETO DE LEI DA CÂMARA
tuição Federal, combinado com os arts. 115 e 116 N2 314, DE 1999
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, Altera o parágrafo único do art. 72 da
solicito seja encaminhado ao Senhor Ministro de Mi- Lei n2 8.478/97 que dispõe sobre a políti-
nas e Energia o seguinte pedido de informações: ca energética nacional e dá outras provi-

"Tomando conhecimento de levantamentos fei- dências.
tos pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
ANEEL - a respeito dos diversos usos da água da
bacia do Rio São Francisco, solicito informações ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Minas e Energia,
Rodolpho Tourinho Neto, sobre os montantes de ou
torgas de usos já concedidos e de pedidos de outor
gas que se encontra em análise relativos a todos os
tipos de usos, exceto o da geração de energia elétri
ca, por unidade da Federação."

Diante do exposto, solicito sejam tomadas as
providências cabíveis quanto ao envio do presente
requerimento.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Pedro Eugênio.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 170, DE 1999

(Do Sr. Deputado Pedro Eugênio)

Solicita informações ao Senhor
Ministro de Meio Ambiente a respeito do
uso da água na bacia do Rio São Francisco
para outros fins que não sejam a geração
de energia elétrica.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, parágrafo 22 da Consti

tuição Federal, combinado com os arts. 115 e 116
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
solicito seja encaminhado ao Senhor Ministro de
Meio Ambiente o seguinte pedido de informações:

"Tomando conhecimento de levanta
mentos feitos pela Secretaria de Recursos Hí
dricos a respeito dos diversos usos da água
da bacia do Rio São Francisco, solicito infor
mações ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Meio Ambiente, Deputado José Sarney Filho,
sobre os montantes de outorgas de usos já
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ral - sem o que ficariam sobremaneira dificultados I"\rt. 42 O FAFIDF poderá contar também com
pela distância física entre seus dirigentes. recursos adicionais provenientes de emendas do

, ' ,O presente projeto, que suprime da Lei n2 Congresso Nacional ao Orçamento Geral da União.
9,4'78/97 a expressão "e escritório centrais na ci- Art. 62 A liberação dos recursos orçamentários
dade do Rio de Janeiro", tem em vista preservar previstos no FAFIDF deverão ocorrer até o dia 20 de
integralmente a manutençaõ em Brasília do es- cada mês, a partir de conta específica registrada no
critório central da ANP, facilitando a interação Banco do Brasil.
das ações do órgão regulador com as demais Parágrafo único. Fica o Governo do Distrito Fe-
unidades federativas, ao tempo em que mantêm deral autorizado a remanejar os recursos, após o de-
a possibilidade de instalação de unidades admi- pósito do Governo Federal, para suas próprias contas.
nistrativas regionais, para que, desta forma, me- Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua
Ihor possa cumprir seus objetivos. publicação.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -
Deputado Paulo Octávio. Justificação

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N2 11, DE 1999

Regulamenta o disposto no inciso
XIV, art. 21, da Constituição Federal, que
institui o fundo próprio para a assistência
financeira do Distrito Federal e dá outras
providências.

O Congresso Nacional resolve:

Art. 12 Fica instituído o Fundo para a Assistên
cia Financeira do Distrito Federal - FAFIDF.

Art. 22 O valor inicial que comporá este fundo
corresponderá ao total de recursos disponíveis no
Orçamento Geral da União de 1999 que se destinem
à manutenção das áreas de segurança, saúde e
educação do Governo do Distrito Federal.

Art. 32 Os valores deverão ser revistos anual
mente aplicando-se os seguintes índices em cada
nova proposta orçamentária:

I - a variação nominal da taxa de crescimento
da Receita Federal correspondente ao Imposto de
Renda;

11 - adicional correspondente a até 5% ao ano.

§ 12 O valor correspondente ao inciso 11 deste
artigo deverá ser ajustado anualmente às necessida
des de crescimento real dos serviços de segurança,
saúde e educação do Distrito Federal.

§ 22 Para cumprimento no disposto no pará
grafo anterior, o Governo do Distrito Federal deverá
remeter anualmente, até abril, ao Ministério da Fa
zenda, as estimativas fundamentadas da necessi
dade de crescimento adicional das transferências,
sendo as mesmas posteriormente remetidas ao
Congresso Nacional quando do encaminhamento
do Orçamento.

A Capital da República conta, anualmente, com
recursos de transferências voluntárias do Governo
Federal, a fim de custear a manutenção de diversos
de seus serviços.

É importante registrar que o fato de ser Capital
da República acaba impondo um ônus adicional à ci
dade, à medida que esta passa a registrar despesas
mais elevadas em algumas rubricas, bem como re
núncia de receita.

Por ser a sede dos três poderes, além de abri
gar o conjunto das embaixadas e missões diplomáti
cas, a capital necessitar ter um sistema de seguran
ça mais eficiente, portanto com um custo de manu
tenção mais elevado. Também, a Capital da Repúbli
ca não pode descuidar de áreas de grande visibilida
de política e que acabariam denegrindo a imagem
do País no exterior, como saúde e educação.

Estas três áreas supracitadas são tradicio
nalmente supridas por recursos federais desde
1960.

Outro ônus que podemos registrar para a Capi
tal da República é o fato de que, por abrigar enorme
quantidade de órgãos públicos, assim como as em
baixadas. Uma das suas principais bases tributárias
(e nas áreas mais nobres) apresenta-se erodida,
qual seja o Imposto Predial Territorial Urbano 
IPTU.

Assim, podemos observar claramente que a
Capital da República apresenta um aumento de seus
custos e uma redução de sua receita somente pelo
fato de ser a sede do Governo Federal. Nada mais
natural, portanto, que o Governo Federal seja res
ponsável por parte do financiamento deste ente fe
deral. Cabe ressaltar aqui que esta prática é comum
em diversas outras Repúblicas Federativas, desta
cando-se o subsídio que o governo americano propi
cia a Washington, D.C.



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
N2 172, DE 1999

REQUERIMENTO
(Do Sr. Serafim Venzon)

Requer o desarquivamento de pro
posição.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 105, parágrafo único do Re

gimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro
a V. Exª, o desarquivamento do Projeto de Lei n2

4.298/98, que "Determina a divulgação de resultados
financeiros de sorteios, vendas, promoções ou pres
tações de serviços por telefone nos programas de
rádio e televisão e dá outras providências",

Solicita informações sobre as ativi
dades de pesquisa da Universidade de
Zurique na fronteira com o Brasil.

Senhor President/?,
Vimos por meio deste requerer a V. Ex!!, nos

termos do art. 116 do Regimento Interno, seja solici
tada ao Sr. Ministro Extraordinário da Defesa, infor
mações sobre:

1) Se o Governo brasileiro está ciente
de convênio firmado entre o Governo da Ve
nezuela e a Universidade de Zurique na Suí
ça, que permite a esta última, direitos de ex
ploração e acesso aos recursos genéticos
no território Yanomami na fronteira do Brasil
com a Venezuela.

2) Em que ponto este tipo de convênio
pode afetar a soberania, as comunidades in
dígenas e nossa biodi~ersidade.

Certa de sua compreensão subscrevemo-nos.
- 17 de março de 1999. - Janélira Feghali, Deputada
Federal PCdoB/RJ - Vanessa Grazziotin, Deputada
Federal PCdoB/AM. '

2) Em que ponto este tipo de convênio
pode afetar a soberania, as comunidades in
dígenas e nossa biodiversidade.

Certas de sua compreensão subscrevemo-nos.
- 17 de março de 1999. - Jandira Feghali, Deputada
Federal PCdoB/RJ - Vanessa Grazziotin, Deputada
Federal PCdoB/AM.

Solicita informações sobre as ativi
dades de pesquisa da Universidade de
Zurique na fronteira com o Brasil.

Senhor Presidente,
Vimos por meio deste requerer a V. Ex!!, nos

termos do art. 116 do Regimento Interno, seja solici
tada ao Sr. Ministro da Ciência e Tecnologia, in
formações sobre:

1) Se o Governo brasileiro está ciente
de convênio firmado entre o Governo da Ve
nezuela e a Universidade de Zurique na Suí-
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Tendo em vista a necessidade de se formalizar ça, que permite a esta ultima, direitos de ex-
legalmente esta situação prática, o Congresso Na- ploração e acesso aos recursos genéticos
cional aprovou na Emenda Constitucional n2 19, de no território Yanomami na fronteira do Brasil
1998, a obrigatoriedade de se estabelecer um fundo com a Venezuela.
específico que defina claramente a forma de contri
buição da União à manutenção do Distrito Federal.

Destarte, o objetivo do projeto de lei ora apresen
tado é regulamentar o disposto no comando constitu
cional, a fim de institucionalizar definitivamente os re
passes para o Governo do Distrito Federal.

O art. 12 da proposta apresentada institui o
Fundo para a Assistência Financeira do Distrito Fe
deral- FAFIDF, obedecendo à Constituição Federal.

O art. 22 estabelece o piso inicial de recursos
que possam garantir a instituição do FAFIDF, toman
do como base a disponibilização de recursos no Or
çamento Geral da União de 1999.

Já o art. 32, por sua vez, estabelece a sistemá
tica anual de reajuste dos recursos a serem disponi
bilizados ao Distrito Federal. O crescimento de acor
do com a variação nominal da receita de imposto de
renda permite que as transferências para o DF não
percam participação relativa na receita da União. Já
o adicional, calculado anualmente, garantirá a ade
quação das necessidades de acordo com o aumento
real das demandas.

O art. 42 tem por objetivo deixar explícito que o
projeto em análise não ferirá a competência dos con
gressistas em, dentro das limitações econômicas e
políticas, buscarem ampliar os recursos a partir de
emendas ao Orçamento Geral da União.

Com o art. 52 resolve-se o constante problema
de se negociar os repasses junto ao Governo Fede
ral, enfatizando-se a autonomia político-administrati
vado DF.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - De
putado Paulo Octávio

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 171, DE 1999



Senhor Presidente,
Pelo presente, vimos requerer a Vossa Excelên

cia, nos termos do § 22 do art. 50 da Constituição Fe
deral e na forma do art. 115, I e 116 do Regimento In
terno, que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Paiva, Ministro do Planejamento e Orçamento,
por meio do Banco Nacional de Desenvolvimento Eco
nômico e Social (BNDES), as seguintes informações:

1 - Quais os termos do contrato de fi
nanciamento firmado entre o BNDES e a
ENGEPASA (Engenharia do Pavimento S.
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Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - Alegar mais o quê? Que se desincentiva o me-
Deputado Serafim Venzon, PDT/SC. Ihoramento científico do trabalhador? Que se desin-

PROJETO DE LEI N2 315, DE 1999 centiva o aprimoramento do exercício das funções
(Do Sr. Airton Dipp) técnicas no País? Enfim, que se desincentivam a

educação e a cultura, em uma Nação delas carente?
Dispõe sobre a dedutibilidade de despe- Nada é mais importante ao cidadão do que

sas com instrução, em relação à base de cál- Saúde, Justiça e Educação.
culo do imposto de renda de pessoa física. As despesas com Saúde não têm limite de de-

O Congresso Nacional decreta: dução. As com o pagamento de advdgado para re-
Art. 12 Ficam dedutíveis da base de cálculo do cebimento de causas trabalhistas, e. g., também

imposto de renda da pessoa física as despesas com não. Porque, então, o têm as despesas com educação?
instrução do contribuinte, de seus dependentes e de Doutra sorte, sabe-se que inúmeros incentivos
menores que crie e eduque. fiscais são concedidos, sem mais, ocasionando per

das realmente substanciosas e irreparáveis quanto à
Parágrafo único. Compreendem-se no arrecadação de tributos no Brasil. Por que então não

valor a deduzir-se, entre outras, as despesas se incentivar verdadeiramente a educação?
efetuadas com livros e materiais de ensino. Os governos se sucedem e essa ignomínia se

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua pereniza. É de há muito necessário pôr cobro a esse
publicação. estado de coisas.

E, pelo visto, só há uma maneira de fazê-lo: tornar
Art. 32Revogam-se as disposições em contrário. as despesas com educação e cultura para o desenvolvi-

Justificação mento educacional, instrucional e cultural do brasileiro,
em todos os níveis, em todas as modalidades e de

Trata-se da dedutibilidade das despesas com quaisquer espécies (o que já ocorre com a Saúde, me-
educação, quanto ao imposto de renda da pessoa recida e justamente), dedutíveis, limitadamente.
física -IRPF. É este o claro propósito de nosso projeto. Que

De plano é indubitável o prejuízo por parte de o Congresso dê o exemplo.
contribuinte, porque o limite é pequeno, senão irrisório. Ante isso, contamos com o apoio de nossos

Para o ano base de 1998, o limite anual indivi- ilustres Pares desta Casa Congressual para sua de-
dual das despesas com instrução do contribuinte e vida aprovação.
seus dependentes é de R$1.700,OO por ano, ou Sala das Sessões, 17 de março de 1999. _
seja, menos de R$150,00 por mês. Deputado Airton Dipp.

Ora, em um País como o Brasil, com popula-
ção em larga medida ignorante - e ávida por conhe- REQUERIMENTO N2173, DE 1999
cimentos! -, é uma dedutibilidade rigorosamente "de (Do Deputado Carlito Merss)
perfumaria", para "inglês ver". Um livro, apenas um Solicita informações ao Ministro do
só livro, muitas vezes custa mais que o valor mensal Planejamento e Orçamento (MPO), por
definido para dedução. meio do Banco Nacional de Desenvolvi-

E por fa!ar em livros, há limite de qualidade de mento Econômico e Social (BNDES) acerca
livros. Veja-se ele. Id. ibid. lê-se, in verbis: "Não se do empréstimo concedido para a duplicação
caracterizam como despesas com instrução os gastos da SC-401.
com publicaçõ\3s e materiais considerados necessários
ao desempenho de emprego ou função técnica".

Basta a transcrição desse juízo Kafkaniano
surrealista, infelizmente matérias de lei, para que se
possa justificar q presente proposição.

De outra parte, o Brasil detém, lamentavelmen
te, um baixo índice de escolarização, o que compro
mete não somente a formação do cidadão, como im
possibilita o desenvolvimento tecnológico e o próprio
desenvolvimento nacional. Esse quadro tem provoca
do a ampliação da miséria social e a marginalização de
um contingente enorme de milhões de brasileiros.



PROJETO DE LEI N2 317, DE 1999
(Do Sr. Edison Andrino) .

"Art. 159. A Carteira Nacional de Habi
litação, expedida em modelo único e de
acordo com as especificações do Contran,
atendidos os pré-requisitos estabelecidos
neste Código, conterá fotografia e identificação
do condutor, terá fé pública e equivalerá a do
cumento de identidade em todo o território na
cionaL" (NR)

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

A Carteira Nacional de Habilitação é um docu
mento que serve para comprovar a condição de con
dutor de veículo automotor e sua categoria. Quis o
Código de Trânsito Brasileiro que ela equivalesse
como documento de identidade. Nada mais justo,
pois é desburocratizante e prático. Quanto a ela con-

Altera a redação do art. 159 da. Lei ~
9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Esta lei altera a redação do caput do

art. 159 do Código de Trânsito Brasileiro, suprimindo
dentre as informações que deverá ,conter a Carteira
Nacional de Habilitação, o CPF do condutor.

Art. 22 O caput do art. 159 da Lei n2 9.503/97,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro passa a
vigorar com a seguinte redação:

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
shopping centers contarem com ambu
lâncias ou UTI móveis para transporte de
vítimas de emergências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.2 Os shoppings centers ficam obrigados,

durante todo o horário de funcionamento, a manter
ambulâncias ou UTI móveis e equipes para remover
e transportar as vítimas das emergências médicas
que ocorrerem em suas dependências.

Art. 22 O descumprimento do disposto sujeitará
os infratores a penas de:

- advertência;
-multa;
- interdição das atividades.
Art. 32 Esta lei entra em vigor noventa (90) dias

após a data de sua publicação.

Justificação

Nos shoppings centers trafegam diariamente
centenas, e por vezes, milhares de indivíduos de todas
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A.), empresa vencedora da concorrência as faixas etárias, que, evidentemente, possuam os
para duplicação, restauração e conservação mais diversos perfis de saúde. Com uma afluência
da SC-401? (valores, prazos de carência e tão grande de pessoas, os riscos de ocorrerem fata-
pagamento, reajustes contratuais, garantias Iidades não são pequenos. Várias delas podem
e avalistas, cópia do contrato) acontecer, como quedas, fraturas, crises súbitas de

2. Se a empresa Engepasa S. A. está problemas cardíacos ou neurológicos, entre tantas

cumprindo suas obrigações contratuais. outras.
Pensando na maior agilidade para transportar

A Diretoria de Imprensa da Secretaria de Cultura estas vítimas até unidades de saúde onde possam
e Comunicação Social do Governo do Estado de ser atendidas, medicadas e tratadas adequadamen-
Santa Catarina divulgou press release em 29-10-95 te, é que apresentamos este projeto de lei. investi-
informando que o BNDES havia concedido emprésti- mento exigido dos shopping centers será insignifi-
mo de R$8,9 milhões à Engepasa S. A. para obras cante em relação ao acréscimo de tranqüilidade e
de duplicação da SC-401. Tal empresa, vencedora aos benefícios que esta medida trará para os fre-
da referida licitação, por meio da concessionária Lí- qüentadores de suas dependências.
nha Azul Auto Estrada S. A. terá o direito de explorar Por este motivo, esperamos dos ilustres Pares
serviços na rodovia, como a cobrança de pedágio apoio para a imediata aprovação desta iniciativa.
durante 25 anos. Este retorno financeiro justifica a Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -
participação da empresa na licitação e, a priori, ga- Deputado Simão Sessin.
rante a quitação de empréstimos firmados para a
consecução das obras. Em face do descumprimento
das cláusulas contratuais, ação popular impede a
cobrança do referido pedágio naquela rodovia.

A presente solicitação visa informar o Poder
Legislativo sobre a situação de adimplência do
referido empréstimo.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999.'
Carlito Merss, Deputado Federal PT/SC.

PROJETO DE LEI N2 316, DE 1999
(Do Sr. Simão Sessin)



Solicita informações ao Sr. Ministro
da Previdência e Assistência Social
sobre a reestruturação administrativa do
Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS), que Implica no fechamento de
diversos órgãos admInistrativos regionais.

Senhor Presidente,
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art.

50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115
e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, se
solicitem ao Senhor Ministro da Previdência e Assis
tência Social as razões que levaram aquele Ministé
rio a reformular a administração do Instituto Nacional
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ter obrigatoriamente o CPF do condutor é, a nosso de Segurid.ade Social - INSS, daí resultando o te-
entender, um contracenso. chamento de diversos órgãos administrativos regionais.

Com efeito, o CPF - Cadastro de Pessoa Física- Justificação
, é um registro que só interessa à Receita Federal,
para os seus fins, ou seja para o controle dos seus Informações que nos chegaram dão-nos conta
contribuintes. Hoje em dia, o CPF, de uma forma dis- de que o Ministério da Previdência e Assistência So-
torcida, passou a ser visto como uma suplementar for- cial, remando em sentido contrário ao das modernas
ma de identificação que, vale dizer, não há como ser correntes de política administrativa, vem realizar
controlada pelas Secretarias de Seguranças Públicas. uma reestruturação profunda no Instituto Nacional

A obrigação de ter o CPF na Carteira Nacional de Seguridade Social - INSS, reestruturação que in-
de Habilitação, significa uma sobrecarga para a Re- dica uma maior centralização de poderes nos órgãos
ceita Federal, que tem que emitir CPF até para gestores da Direção Geral, ao contrário do que se
quem não trabalha e ainda não declara imposto de esperava, deveria ser respeitada a tendência univer-
renda, como é o caso de milhares de jovens de de- sal à descentralização desses mesmos poderes.
zoito anos, candidatos à Habilitação para motorista. Essa nova estrutura organizacional do INSS foi
Isso requer um esforço desnecessário por parte da elaborada por um chamado "Programa de Melhoria
Receita Federal, além de lhe criar despesas resul- de Atendimento do Ministério da Previdência e As-
tantes da ampliação e manutenção, sem objetivos sistência Social", que se admite já instalada desde o
ou fins práticos, de seus registros. dia 1Odeste mês de março.

Com a eliminação do CPF do conteúdo da Car- Para o cidadão comum fica difícil entender o
teira Nacional de Habilitação, conforme propomos que existe em melhoria de atendimento no fecha-
neste projeto de lei, estaremos aliviando a Receita mento brusco de nada mais, nada menos que 14
Federal de uma sobrecarga que não atende aos Superintendência Estaduais daquele Instituto sedia-
seus interesses e que lhe foi imposta indevidamente. das até então nos Estados de Alagoas, Maranhão,
Desta forma estaremos também redirecionando o Amazonas, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará,
CPF para o seu real sentido, ou seja, como mecanis- Paraíba, Piauí, Rio Grande do Norte, Espírito Santo,
mo de controle dos contribuintes da Fazenda Nacio- Sergipe, Acre, Rondônia e Tocantins, não por acaso,
nal, e não como um documento de identidade para o vale observar, os mais pobres do País.
cidadão brasileiro. Para isso já existe o RG - Regis- Isto estaria a significar, de pronto, que os usuá-
tro Geral da Secre,taria de Seguraça Pública. rios e beneficiários do INSS teriam seus problemas

Pela importância desse projeto de lei, conta- resolvidos em outros estados, em prejuízo, sem dú-
mos com a sua aprovação pelos nobres Pares. vida, daquele mínimo de autonomia de que se pode-

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. _ riam valer as Superintendência Estaduais para deci-
Edison Andrino, Deputado Federal. dir, com agilidade e eficácia, questões que ali se

apresentassem.
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES As Superintendências que escaparam a essa

N2 174, DE 1999 razzla, as de São Paulo e Rio de Janeiro, Minas Ge-
(Do Sr. Régis Cavalcante) rais, Bahia, Ceará, Goiás, Paraná, Pernambuco, Rio

Grande do Sul e Santa Catarina, enfrentam um au
têntico esvaziamento de suas prerrogativas, com
responsabilidade transferidas para órgãos da Dire
ção Geral do INSS e, Brasília, como para as recém
criadas Gerências Executivas, com o que aquelas
Superintendência transformaram em meras repre
sentações, com pouca ou nenhuma capacidade ope
rativa e influência na política e na administração da
previdência oficial.

Desaparece, do mesmo passo, a figura do Pre
sidente do INSS, substituído, agora, por uma Direto
ria Colegiada, e ela subordinadas diretamente a
Controladoria, a Coordenação de Apoio, a Coorde
nação de Informações Institucionais, a Coordenação



Dispõe sobre as aposentadorias e
pensões decorrentes do art. 82 do Ato
das Disposições Constitucionais Transi
tórias.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 A anistia de que trata o art. 82 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, guar
dadas as peculiaridades das Forças Armadas, asse
gura, na inatividade, aos militares graduados abran
gidos pelo disposto no caput desse artigo, além dos
benefícios previstos em lei, o seguinte:

I - os que na época das punições pos
suíam graduações de suboficiais, subtenen
tes e sargentos, bem como os alunos de es
colas de formação de sargentos, serão pro
movidos, de acordo com seus paradigmas
de cursos, turmas ou listas dos respectivos
quadros de efetivo, até os postos de capitão
ou capitão-tenente;

11 - os efeitos desta lei se aplica aos
anistiados que tenham requerido os benefí
cios de que trata o caput do art. 82 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitó
rias, até a data de sua publicação.

Art. 22 O disposto nesta lei somente gerará
efeitos financeiros a partir da data de sua publica
ção.

Solicita informações ao Sr. Ministro
dos Transportes sobre a duplicação da
BR-060.

Senhor Presidente,
Com base no art. 50, § 22, da Constituição Fe

deral, e nos arts. 24, inciso V e § 22, e 115, inciso I,
do Regimento Interno desta Casa, solicito a Vossa
Excelência seja encaminhado ao Sr. Ministro dos
Transportes o seguinte pedido de informações:

É notória a ocorrência de inúmeros acidentes
fatais na estrada federal, BR-OSO, que liga Brasília a
Goiânia, já duplicada no trecho Anápolis - Goiânia.
A morosidade das obras já iniciadas em alguns tre
chos e os constantes adiamentos de execução das
referidas obras pelo Governo Federal, instou-me a
argüir o Poder Executivo, na pessoa do Sr. Ministro
dos Transportes, a fim de identificar as perspectivas
que os usuários da BR-OSO podem acalentar no to
cante à duplicação daquela estrada e conseqüente
diminuição das possibilidades de acidentes que, se
guidamente, ceifam tantas vidas.

Ciente, portanto, da necessidade de efetivar-se
a duplicação dos demais trechos da referida rodovia
e tendo em vista que essa obra constitui projeto or
çamentário para o presente exercício financeiro, soli
cito os esclarecimentos a seguir:
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Geral de Acompanhamento da Recuperação dos a) qual é o estágio das obras dos
Créditos Previdenciários e mais ao Gerências trechos entre Brasília-Anápoli na BR-OSO?
Executivas Distribuídas pelos diversos Estados da Especificar pormenorizadamente cada fase
Federação. dos serviços de engenharia realizados até

É, por óbvio, uma estrutura macraocéfala, que, então;
reduzindo um sem número de órgãos regionais, aca- b) qual o cronograma de execução das
ba por premiar'uma quantidade assustadora de car- obras que serão realizadas no presente
gos e funções nos órgãos centrais localizados na exercício e a previsão de término da duplica-
Capital da República. ção da BR-OSO (trecho Brasília-Anápolis)?

Outras anomalias, não menos graves, pode- c) qual a disponibilidade financeiro-
riam ser apontadas. Sucede, no entanto, que para orçamentária para efetivar as referidas
não muito nos alongar-mos, gostaríamos de receber obras?
do Senhor Ministro da Previdência e Assistência So- d) quais as condições atuais do contrato
cial informações sobre os motivos que levaram firmado para a execução da obra? Encontra-se
aquele Ministério a se decidir por uma reestrutura- vencido? Foi aditivado? Carece de nova
ção que agride o pacto federativo, que dificulta o licitação? Há problemas de viabilidade
processo decisório dentro da previdência oficial com econômica e financeira das empresas
que, sem dúvida, pior se fará o atendimento ao vencedoras do contrato em vigor?
usuário dos serviços daquela previdência, Sala das Sessões, 17 de ,março de 1999. -

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - Regis Deputado Pedro Celso PT/DF..

Cavalcante, Deputado Federal PPS/AL. PROJETO DE LEI N2 318, DE 199&

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES (Do Sr. Arnaldo Faria de Sá)
N2 175, DE 1999

(Do Sr. Deputado Pedro 'Celso)
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Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua
puqJ)cação.

Art. 4.2 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

A Constituição Federal promulga em 5 de outu
bro de 1988, pelo art. 82 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, concedeu anistia aos
que foram atingidos, em decorrência de motivação
exclusivamente política, por atos de exceção, institu
cionais ou complementares.

No entanto, em seus parágrafos 22 e 52, esten
deu a anistia a todos os trabalhadores do setor pri
vado, dirigentes e representantes sindicais, e a to
dos os servidores públicos civis e aos empregados
de todos os níveis do Governo ou suas fundações,
empresas públicas ou empresas mistas sob controle
estatal, atingidos por diversas formas por motivos
exclusivamente políticos, e não apenas por atos de
exceção, institucionais ou complementares, exceto
nos ministérios militares.

Como conseqüência dessa exceção aos ser
vidores dos ministérios militares, ficaram fora da
plena extensão da anistia do art. 82. do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, todos os
militares que, em decorrência de motivação exclu
sivamente política, foram excluídos das Forças Ar
madas.

Com o propósito .de estabelecer isonomia de
tratamento, a proposição visa assegurar a esses mi
litares, na inatividade e com uma média de içlade
superior a 60 anos, bem como aos dependentes da
queles já falecidos, a recomposição das aposentado
rias e das pensões a que teriam direito caso tives
sem permanecido na ativa~ sem terem sofrido puni
ções por atos de exceção.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Arnaldo Faria de Sá.

PROJETO DE LEI N2 319, DE 1999
(Do Deputado Arnaldo Faria de Sá)

Altera a Lei n2. 9.783, de 28 de janeiro
de 1999, que dispõe sobre a contribuição
para o custeio da previdência social dos
servidores 'públicos, ativos e inativos, e
dos pensionistas dos três Poderes da
União, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12. O parágrafo único do art. 22. da Lei n2.

9.783, de 28 de janeiro de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2.1/. .
Parágrafo único. Os adicionais de que

trata o caput têm caráter temporário, vigo
rando até 31 de dezembro de 1999."

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

A Lei n2 9.783 institui adicionais temporários de
contribuição para a previdência dos servidores públi
cos, elevando a alíquota a 25%, no caso de parcelas
remuneratórias superiores a R$2.500

1
00 e a 20%, in

cidentes sobre as parcelas entre R$1.200,00 e
R$2.500,00. .

A mudança, aprovada sob pressão em virtude
da crise econômica, foi fundamentada com o argu
mento de que se deveria exigir dos servidores maior
participação na cobertura do déficit previdenciário, as
sim entendida a diferença entre os valores dos benefí
cios pagos e as contribuições feitas pelos servidores.

Jogou-se sobre os servidores o peso do alega
do déficit, como se o desequilíbrio previdenciário no
setor público não resultasse da omissão do Poder
Público em estruturar um sistema financeiramente
equilibrado, para o qual também concorresse a con
tribuição estatal. Houvesse a União instituído um
fundo de previdência para os servidores, recolhendo
ao mesmo contribuição patronal e' a dos beneficiá
rios, e não se teria chegado à situação atual.

A definição de uma contribuição previdenciária
deve levar em conta, entre outros fatores, a neces
sária proporcionalidade entre a contribuição, aí in
cluída a patronal, eo benefício. Os adicionais cria
dos pela lei não derivaram desse ou de outro critério
técnico, mas, sim, de critérios políticos. O que se
aprovou, na verdade, foi o confisco de parte da re
muneração dos servidores públicos para ajuste das
contas públicas federais.

Os descontos determinados pela lei deverão
ocorrer a partir do próximo mês de maio, estenden
do-se até 31 de dezembro de 2002, prazo demasia
damente longo para quem há de suportar corte ex
pressivo em sua remuneração.

O procedimento correto, em face das impro
priedades apontadas, seria a imediata revogação da
contribuição adicional provisória. Todavia, como o
Legislativo já demonstrou seu apoio à criação de tal con
tribuição, atendendo à proposta encaminhada pelo Poder
Executivo, pretende o presente projeto a redução do pra
zo de cobrança previsto na lei, com o objetivo de reduzir
o sacrifício imposto aos servidores públicos federais.



rio.

Justificação

Não se justifica mais, com a nova ordem cons
titucional vigente, que continue havendo discriminação
entre brasileiros, relativamente à prisão espcial, con
sagrada no art. 295, do Código de Processo Penal.
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É como submetemos a presente proposta à Em 1941, quando o diploma processual penal
apreciação dos ilustres membros do Congresso entrou em vigor e consagrou o princípio da inocên-
Nacional. cia, pelo qual "ninguém será considerado culpado

Sala ·das Sessões, 17 de março de 1999. - até o trânsito em julgado de sentença penal conde-
Deputado Arnaldo Faria de Sá. natória", constituiu-se em evolução para o sistema

REQUERIMENTO N1l, DE 1999 prisional brasileiro, naquele momento.
(Dos Srs. João Paulo e José Genoíno) Com o advento da nova ordem constitucional

de 5 de outubro de 1988, com a Carta Cidadã, tal
Requer a constituição de Comissão Es- princípio foi elevado aoníver hierárquico da Consti-

pecial para estudar e propor modificações tuição (art. 52, LVII), Título 11 - "Dos Direitos e Ga-
na legislação política, eleitoral e partidária. rantia Fundamentais" - Capítulo I - "Dos Direitos e

Senhor Presidente, Deveres Individuais e Coletivos" passa a ser um di-
As Reformas Políticas têm sido tema recorren- reito e um patrimônio de todos os brasileiros, "sem

te entre os políticos não só desta Casa como tam- distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
bém da sociedade civil e do próprio Executivo. Há brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
'.lm claro apelo dentre os mais diversos setores da inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igual-
sociedade para uma mudança em nossa legislação dade, à segurança e à propriedade" (art. 52, caput).
político e partidária. Nesta visão, não se deve mais falar em prisão

Tramitam hoje nesta Casa diversas proposiçõ- especial, mas em sistema prisional especial para to-
es versando sobre os temas. dos, sem distinção' de qualquer natureza. Aqui se

Na legislatura anterior foi criada a Comissão ressalta, também, o princípio da isonomia que deve
Especial Destinada ao Estudo das Reformas Políti- ser o alicerce do estado democrático de direito (art.
cas, extinta ao findar a legislatura. 12, c/c art. 52, caput da CF/88).

Desta forma, nos termos do art. 34, inciso 11, do Se hoje vivemos e presenciamos a grande vergo-
Regimento Interno, vimos requerer a V. EXª a constitui- nha nacional de um sistema penitenciário injusto, falido,
ção de Comissão Especial para o estudo do assunto e corrupto e corruptor é, em parte expressiva devido'à caro.
proposição de modificações na legislação política. teza, para a elite brasileira, de que dele estaria excluída;.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - João pelo menos na prisão preventiva temporária, cautelar etc.
Paulo Cunha (PT/SP) - José Genoíno (Líder do PT) O nosso Projeto não visa a excluir ninguém do

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR benefício da prisão especial, mas ao contrário, visa a
NSl 12, DE 1999 incluir nele todo e qualquer brasileiro, porque é um

(Do Sr. Paulo Baltazar) direito consagrado pela Carta Magna (art. 52, I e
LVII), com eficácia plena, portanto com auto-aplica-

Revoga a letra e, do inciso 11, do art. bilidade, como o dispõe o § 12, do art. 52: "As nor-
17 da Lei Complementar n2 75, de 20 de mas definidoras dos direitos e garantias fundamen-
maio de 1993 e o inciso 11I, do art. 44, da tais tem aplicação imediata."
Lei n2 80, de 12 de janeiro de 1994. Entendo que em um país já tão marcado por dife-

O Congresso Nacional decreta: renças tão grandes, que não conseguimos eliminar, não
Art. 12 Ficam revogados a letra e, do inciso 11, há lugar para convivermos com um instituto jurídico tão.

do art. 17, da Lei Complementar n2 75, de 20 de odioso, que só aprofunda essas diferenças e estabelece
maio de 1993 e o inciso 111, do art. 44, da Lei Com- cidadãos de primeira categoria, que têm direito à prisão
plementar n2 80, de 12 de janeiro de 1994. especial e cidadãos de segunda categoria, que sãojo-

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua gados nos porões inabitáveis dos nossos presídios..
publicação. É uma matéria que já deveria ter sido enfrenta-

Art. 32 Revogam-se as disposições em contrá- da nesses mais de dez anos de nossa Constituição.
Espero estar contribuindo de maneira decisiva para
a consagração dos direitos fundamentais do .cidadão
brasileiro. Por isso apelo aos nobres colegcis Depu
tados que apoiem este Projeto, com o se~ voto, a
sua crítica e as suas sugestões para melhorá-lo em
benefício de nossa civilização, pois a pri9ão deve
cumprir a sua função primordial que é re~ducar o
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preso, torná-lo um novo cidadão e somente então respectiva Comissão que examinará segundo as
devolvê-lo ao convívio social. normas do Regimento da Casa.

Sala das Sessões, 15 de março de 1999. - Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. -
Paulo Baltazar - Deputado Federal. Deputado Franco Montoro - Deputado Bonifácio

PROJETO DE LEI N2 320, DE 1999 de Andrada - João Almeida - Alberto Godman -
(Do Sr. Neuton Lima) Salvador Zimbaldi - Laura Carneiro - Vilmar

Dispõe sobre isenção do imposto de Rocha - Luiz Dantas - PSD/AL - Eduardo Jorge-
renda sobre o décimo terceiro salário. Fetter Júnior - Maria de Lourdes Abadia 

PSDB/DF - Marcondes Gadelha - PFUPB.
O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Os rendimentos pagos a título de décimo REQUERIMENTO

terceiro salário estarão isentos do imposto sobre a (Do Sr. Mário Negromonte e outros)
renda. Os Deputados Federais nominados

Art. 22 Esta lei entra em vigor a partir do exercí- abaixo requerem a Constituição Especial
cio seguinte ao da sua publicação. para tratar da Defesa do Rio São Francisco

Justificação e do Semi-Árido Nordestino, bem como
apresentar Propostas ao Orçamento que

O décimo terceiro salário, consagrado na viabilizem esta Defesa.
Constituição Federal como um dos direitos so-
ciais dos trabalhadores urbanos e rurais, que vi- Senhor Presidente,
sam à melhoria da sua condição social (art. 72, É fato consensual que o Rio São Francisco é
VIII), tem sido tributado pelo imposto de renda, como um dos Principais agentes da história e do desenvol-
qualquer outro tipo de rendimento. No entanto, con- vimento do Nordeste. As águas do Rio que alcunha-
vém ressaltar a natureza especial desse tipo de re- mos de Rio da Integração Nacional conduzem o de-
muneração dos trabalhadores assalariados. . senvolvimento, e alimentam a força e o potencial da

Isentar do imposto sobre a renda o décimo ter- região que ele banha.
ceiro salário é uma forma de melhorar o padrão de Mas também é do conhecimento de todos que
vida dos trabalhadores brasileiros que, dessa forma, o Rio São Francisco está sendo assoreado, dimi-
empregarão maior renda pessoal disponível em dis- nuindo seu caudal d'água perigosamente, além de
pêndio de consumo que, por sua vez, será tributado ser objeto da ambição de Grupos Privados, interes-
pelos diversos impostos indiretos. sados no seu controle.

A perda de receita tributária por parte do Te- Periodicamente, também, a região Nordeste
souro poderá ser indiretamente compensada pela enfrenta o terrível flagelo da seca, com danos às ve-
maior circulação de riqueza dentro da sociedade e zes irreversíveis à sua economia, com cruéis conse-
pelo incremento da cobrança de outros tributos, tais qüências para a sua população.
como ICMS, IPI,Cofins, CPMF etc. O Combate à essa intempérie climática, por ve-

Tendo em vista o relevante alcance social e re- zes, apresenta uma falta de organização, do conhe-
distributivo deste projeto, solicito o apoio dos nobres cimento, de adequação às características do proble-
Pares do Congresso Nacional. ma, e, particularmente, uma falta de sincronismo en-

Saia das Sessões, 17 de março de 1999. tre os diversos Órgãos Governamentais envolvidos.
Deputado Neuton Lima. Portanto, esses assuntos necessitam de uma

análise e ordenação, para que, em futuro próximo, a
Requerimento região Nordeste não venha a sofrer o desastre de

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara conviver com a falência do Sistemas de Geração de
dos Deputados Energia Elétrica e de Irrigação, e, ao mesmo tempo,

Os Deputados infra-assinados vêm na forma com a Seca destruidora.
regimental requerer a V. Exª o desarquivamento da Desta forma, nos termos do art. 34, inciso 11, do
Proposta de Emenda Constitucional n2 20/95 do i1us- Regimento Interno, requeremos a V. Exª a Constitui-
tre Deputado Eduardo Jorge, pertencente ao Partido ção de uma Comissão Especial para o Estudo dos
dos Trabalhadores, a qual versa sobre a implanta- Assuntos acima relatados.
ção de técnicas parlamentaristas em nosso Sistema Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - Mário
de Governo, e solicitar ainda a nomeação urgente da Negromonte, Deputado Federal - PSDB/BA, Vice-
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,

Líder do PSDB - Gonzaga Patriota, Deputado f) inscrever-se em concurso para provi-
Federal - PSB/PE - João Leão, Deputado Federal mento de cargo público;
- PSDB/BA - B. Sá, Deputado Federal- PSDB/PI -
Albérico Cordeiro, Deputado Federal _ PTB/AL _ g) exercer, a qualquer título, sem dis-
(ilegíveis) tinção de categoria ou forma de pagamento,

qualquer função de cargo público.
PROJETO DE LEI N2 321/99

(Do Sr. Rubens Bueno)

Altera a redação dos arts. 52 e 74 da
Lei de Serviço Militar, estabelecendo a
idade de trinta anos como limite máximo
para a comprovação de situação perante
o serviço militar, em tempo de paz.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 A redação do art. 52 da Lei n2 4.375, de

17 de agosto de 1964, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 52 A obrigação para com o Servi
ço Militar, em tempo de paz, começa no dia
12 de janeiro do ano em que o cidadão com
pletar 18 (dezoito anos de idade e subsistirá
até o dia 12 de janeiro do ano que completar
30 (trinta) anos."

Art. 22 A redação do caput do art. 74 da Lei n2

4.375, de 17 de agosto de 1964, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Nenhum brasileiro, entre 12 de janeiro
do ano em que completar 19 (dezenove) e
12 de janeiro do ano em que completar 30
(trinta) anos de idade, poderá, sem fazer
prova de que está em dia com as suas obri
gações militares:

a) obter passaporte ou prorrogação de
sua validade;

b)ingre~sar como funcionário, empre
gado ou·· asSociado em instituição, empresa
ou associado oficial ou oficializada ou sub
vencionada ou cuja existência ou funciona
mento dependa de autorização ou reconhe
cimento do Governo Federal, Estadual, dos
Territórios ou Municipal;

c) assinar contrato com o Governo Fe
deral, Estadual, dos Territórios ou Municipal;

d) prestar exame ou matricular-se em
qualquer estabelecimento de ensino;

e) obter carteira profissional, matrícula
ou inscrição para o exercício de qualquer
função de licença de indústria e profissão;

I) - estipendiado pelos cofres públicos
federais, estaduais ou municipais:

11) - de entidades paraestatais e das sub
vencionadas ou mantidas pelo poder público;

h) receber qualquer prêmio ou favor do
Governo Federal, Estadual, dos Territórios
ou Municipal."

Art. 32 O Poder Executivo regulamentará o dis
posto nesta Lei no prazo de cento e oitenta dias, a
contar da data de sua publicação.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data da publi
cação de sua regulamentação.

Art. 52 Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

Dentre os mais de um milhão de jovens que a
cada ano atingem a idade de prestação do serviço
militar obrigatório, as Forças Armadas selecionam
apenas cerca de cem mil alistados para a efetiva
prestação do serviço militar obrigatório.

Nesta cadência de formação de reservas, dados
os termos do Plano Nacional de Convocação, que con
sidera disponíveis para mobilização os reservistas per
tencentes às cinco classes mais recentes, depreende
se que o País conta permanentemente com um efetivo
mobilizável de cerca de quinhentos mil homens, o que
corresponde, apenas a título de comparação, a vinte
vezes o contingente expedicionário na campanha da
Itália, a mais importante operação bélica em que o Bra
sil participou neste século.

Este limite etário é perfeitamente racional e
consistente com a realidade nacional, uma vez que,
a partir dos vinte e cinco anos, o reservista começa
a decair em seu potencial de combate, seja pelo iní
cio da perda de robustez, seja pela desatualização
dos conhecimentos e do adestramento adquiridos
em sua formação militar.

Isto posto, soa incompreensível que a legislação
vigente considere válida a hipótese de que esta disponi
bilidade para a mobilização em tempo de paz se esten
da até os quarenta anos de idade, sujeitando a Adminis
tração Pública à sobrecarga inútil de gerenciar os cadas
tros de mais de dois milhões e meio de reservistas.
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De outra parte, fica o cidadão reservista, obri- Art 22 O processo no juizado de pequenas cau-
gado, durante todo esse período de cinte e cinco sas buscara sempre que possível a conciliação entre
anos, a comprovar a regularidade de sua situação as partes, observadas as regras já existentes de in-
perante o serviço militar, sempre que sua vida públi- formalidad~ e celeridade.
ca ou privada incidir nos casos enumerados no art. Art. 32 As causas de pequeno valor econômico
74 da Lei do Serviço Militar, aí incluídas a prestação são as que correspondem a vinte salários mínimos
de exames e matrícula em estabelecimentos de en- da data do ajuizamento da ação.
sino (alínea e) e a obtenção de carteira profissional Art. 42 O juiz terá ampla liberdade para deter-
(alínea g), em nosso entender ferindo, acima e além minar e apreciar as provas a serem produzidas.
dos imperativos da defesa da soberania nacional, os Art. 52 Os conciliadores são as vogais.
direitos da cidadania assegurados pela Constituição Art. 62 Somente serão admitidos a propor ação
Federal em seus arts. 52, inciso XIII ("é livre o exercí- no juizado de pequenas causas trabalhistas as pes-
cio de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendi- soas físicas capazes e maiores de dezoito anos.
das as qualificações profissionais que a lei estabele-
cer,") e 62 ("são direitos sociais a educação, a saú- Art. 79. Na fase de conciliação as partes compa-
de, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência recerão independentemente de assistência de advo-
social, a proteção à maternidade e à infância, a as- gado, ressalvadas as regras e prerrogativas deste
sistência aos desamparados, na forma desta Consti- profissional, bem como dos sindicatos de classe, poden-
tuição.") do a mandato ser verbal, salvo os poderes especiais.

Em ambos os casos, sem que se vislumbre qual- Art. 82 Não se admitirá no processo a interven-
quer benefício concreto, restam prejudicados a Admi- ção de terceiro ou assistência, apenas será admissí-

velo litisconsórcio.nistração Pública e o cidadão reservista, submetidos a
encargos burocráticos desnecessários, onerosos e, a Art. 92 A competência para as causas previs-
nosso ver, atentatórios aos direitos da cidadania. tas nesta lei será a mesma prevista na Consolidação

das Leis do Trabalho.Entendemos, portanto, que a alteração propos-
ta no texto da Lei do Serviço Militar, estabelecendo a Art. 1Ü7 Os atos processuais serão públicos e
idade de trinta anos como o limite para a obrigatorie- poderão ser realizados em horário noturno, confor-
dade de comprovação da situação militar do reser- me as normas de organização judiciária.
vista (apenas em tempo de paz, ressaltamos), resul- Art. 11. Serão objeto de registro escrito somen-
ta em compromisso ótimo entre os interesses da de- te os atos tidos como essenciais.
fesa nacional e a sobrecarga burocrática decorrente Art. 12. O processo iniciará com a apresenta-
do controle do Estado sobre esta sua capacidade. ção de pedido oral ou escrito à Secretaria da Junta

Certo da oportunidade e da conv0niência da de Consolidação e Julgamento.
nossa proposição para o aperfeiçoamento do orde- Art. 13. O pedido será reduzido a termo pela
namento jurídico federal, esperamos poder contar Junta, em formulário impresso.
com a imprescindível apoio dos nobres Pares em fa- Art. 14. Registrado o pedido, a Secretaria designa-
vor de sua aprovação. rá audiência de Conciliação a realizar-se em dez dias.

Este projeto está sendo reapresentado em Art. 15. A citação será feita na forma prevista
homenagem ao Deputado Welson Gasparini, autor na Consolidação das Lefs--cto Trabalho.
da idéia. Art. 16. O não comparecimento do reclamante

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - importará em arquivamento do processo e à recla-
Rubens Bueno, Deputado Federal. mada será aplicada a pena de revelia e confissão

PROJETO DE LEI N 322/99 quanto à matéria de fato.
(Do Sr. Deputado Rubens Bueno - PPS/PR) art. 17. Não havendo conciliação, passar-se-á

à instrução e julgamento.
Dispõe sobre o processamento de Art. 18 A sentença valerá como título executivo

pequenas causas na justiça do trabalho. judicial.

O Congresso Nacional decreta: Art. 19. A contestação poderá ser apresentada
Art. 19. Os juizados de pequenas causas traba- de forma oral ou escrita, contendo toda a matéria de

Ihistas poderão ser criados em todos os estados e defesa, excluído apenas a suspeição ou impedimen-
territórios, para processo e julgamento das causas to do juiz, que se processará na forma da.legislação
de reduzido valor econômico. comum.



Requer a convocação de Prorroga
ção da Sessão da Câmara dos Deputados
para o dia de maio do corrente ano, às
horas.

Senhor Presidente,
Representando um décimo da composição da

Câmara dos Deputados, requeremos a V. Exª, com
base no art. 68 do Regimento Interno, e ouvido o
Plenário, a convocação de sessão solene desta
Casa para o dia 18 de maio do corrente, às horas,

Justificação

A implantação do juizado de penas causas, já
existente na justiça ordinária, vem acorrer, no pro
cesso trabalhista, a ausência de tratamento judicial
adequado para as pequenas causas, aquelas de va
Iar irrisório, fixado no projeto como abaixo de vinte
salários mínimos da data do ajuizamento.

Como ensina Theodoro Negrão, "a garantia
meramente formal de acesso ao judiciário, sem que
se criem as condições básicas para o efetivo exercí
cio do direito de postular em juízo não atende a um
dos princípios basilares da democracia, que é o da
proteção dos direitos individuais".

Apesar da proclamada informalidade do pro
cesso no direito do trabalho, podemos verificar que,
muitas vezes, a prática da justiça vê-se postergada
em favor da forma, quando o ideal deve ser a busca
da justiça, com a solução do conflito que lhe foi pro
posto.

Assim, atendendo solicitação de sindicalistas
da FEPASA - Ferrovias Paulistas S.A - apresenta
mos o presente projeto de lei, elaborado pelos mes
mos, propondo a criação do juizado de pequenas
causas na Justiça do trabalho, que visa agilizar a
prestação jurisdicional trabalhista.

Este projeto está sendo reapresentado em ho
menagem ao Deputado Tuga Angerami, autor da
idéia.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Rubens Bueno, Deputado Federal.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Deputado Paulo Mourão)
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Art. 20. Todas as provas moralmente legítimas Art. 34. O juizado de pequenas causas traba-
poderão ser produzidas em audiência, mesmo que Ihistas é competente para executar as suas próprias
não requeridas, podendo o juiz excluir as protelatórias sentenças.
ou impertinentes. Art. 35. Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 21. As testemunhas, até o número de três, publicação.
poderão ser levadas à audiência pela partes, sem Art. 36 Revogam-se as disposições em contrá-
intimação. rio.

Art. 22. Em breve resumo e sem relatório, o
juiz mencionará os seus elementos de convicção e a
sentença deverá ser líquida.

Art. 23. Da sentença caberá recurso para o
próprio juizado composto por turma de três juízes
presidentes, do primeiro grau de jurisdição.

Art. 24. O recurso será oposto no prazo de três
dias, a contar da ciência da decisão.

Art. 25. A parte contrária será notificada pelo
juizado para no mesmo prazo de três dias contra,
arrazoar o recurso, tendo o mesmo só efeito devo
lutivo.

Art. 26. As partes serão intimadas da data do julga
mento, podendo através de advogado fazer sustentação
oral por dez minutos ou apresentar memorial escr~o.

Art. 27. Se a sentença for confirmada a Súmula
servirá de acórdão.

Art. 28. Os erros materiais poderão ser corrigi
dos "ex-offício", cabendo embargos declaratórios da
sentença ou acórdão quando houver abscuridade,
contradição ou dúvida.

Art. 29. Os embargos de declaração poderão
ser opostos no prazo de três dias, por escrito, conta
dos da ciência da decisão.

Art. 30. Quando opostos contra sentença, os em
bargos declaratórios suspenderão o prazo para recurso.

Art. 31. Extingue-se o processo, além dos ca
sos prevsitos em lei:

I - quando inadmissíveis o procedimento insti
tuído por esta lei ou seu prosseguimento após a con
ciliação;

11 - quando for reconhecida a incompetência
territorial;

111 - quando, falecido o reclamante, a habilita
ção não se consumar em trinta dias após notificação
dos interessados;

IV - quando, falecido o reclamado, o reclaman
te não promover a citação dos sucessores em 31
dias após a ciência do fato.

Art. 32. O acesso ao juizado de pequenas cau
sas, trabalhistas independerá, no primeiro grau de
jurisdição, do pagamento de taxas ou custas.

Art. 33. O preparo do recurso será feito na for
ma prevista na CLT.



Justificação

A CLT prevê, entre as possibilidades de falta
ao trabalho sem prejuízo do salário, o direito do
empregado à ausência de um dia, em cada 12
(doze meses), para doação voluntária de sangue.

É de conhecimento público a deficitária situa
ção dos estoques nos bancos de sangue e a con
seqüente impotência desses órgãos para dar aten
dimento à demanda, cada vez mais crescente,
desse valioso elemento salvador de vidas huma
nas.

Ora, a doação de sangue é um ato de genero
sidade, totalmente isento de qualquer recompensa
material. O·doador coloca-se a serviço de seus se
melhantes impulsionado tão-somente pelo seu senti
mento mais puro de solidariedade, de entrega e de
amor ao próximo.

Urge, pois, estimular mecanismos que, no
mínimo, lhe permitam a consecução dessa meta
sem prejuízos pessoais ou profissionais. Segundo
exigências médicas, a doação pode ser feita com
espaçamentos mínimos de três meses. Assim, nada
mais justo e oportuno que o empregado possa dis
por de uma ausência justificada a cada seis Jneses,

Altera dispositivo da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, para permitir
a ausência ao serviço a cada seis meses,
por motivo de doação de sangue, sem
prejuízo salarial.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1 O inciso IV do art. 473 da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-lei n
5.452, de 1 de maio de 1943, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 473 .
IV - por 1 (um) dia, em cada 6 (seis)

meses de trabalho, em caso de doação vo
luntária de sangue devidamente comprova
da." (NR)

Art. 2 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Dispõe sobre a obrigatoriedade às
indústrias de veículos nacionais, reven
dedoras de importados e proprietários de
usados á instalação de bloqueadores de
velocidade.

PROJETO DE LEI N 323, DE 1999
(Do Sr. Deputado Zenaldo Coutinho)

Justificação

Considerando os altos índices de acidentes de
trânsito, onde o Brasil circula como um país onde
ocorrem acidentes de grandes proporções, ocasio
nando alto índice de mortalidade.

Considerando que as pessoas podem descum
prir requisitos de sua segurança, colocando em risco
a vida de outros.

A exemplo do cigarro, em que há Lei restringindo
o uso do mesmo em locais públicos para proteção das
demais pessoas, é que achamos ser necessário um
mecanismo de limite do uso da velocidade para prote
ger a vida tanto dos motoristas como de terceiros.

É dever do Estado manter a integridade física
de seus cidadãos.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Ficam as indústrias de veículos nacio

nais e as revendedoras de importados obrigadas a
instalar bloqueador de velocidade.

Art. 22 Os proprietários de veículos vendidos antes
da promulgação desta Lei, deverão em até 6 meses
mandar instalar equipamento bloqueador de velocidade.

Artigo 3.!l. O bloqueadordeverá limitar em 110
Km/h no máximo a velocidade de ônibus, caminhõ
es, carros e motocicletas.

Artigo 42 O descumprimento desta Lei implica na
apreensão temporária do veículo, multa de 120 UFIR'S
e acréscimo de 5 pontos na habilitação do motorista.

Art. 5.!! NO caso de descumprimento deste dis
positivo legal pelas indústrias nacionais ou revende
doras de importados, haverá apreensão temporária
dos veículos, multa de 104 mil UFIR'S e, em caso de
reincidência, perderão a autorização para comerciali
zar o produto.

Artigo 62 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada as disposições em con
trário.
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a fim de homenagearmos os vinte anos de criação É incoerente, paradoxal, contraditório criarmos
do Jornal do Tocantins. simples Leis proibitivas, enquanto comercializamos

. Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - veículos cujo maior atrativo publicitário é a alta po-
tieputado Paulo Mourão, PSDBfTO - Deputado tência e a velocidade espantosa que alcançam.
Aécio Neves, Líder do PSDB. Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -

Zenaldo Coutinho, Deputado Federal.

PROJETO DE LEI N 324, DE 1999
(Da. Sra. Ângela Guadagnin)



REQUERIMENTO INFORMAÇÕES
N2 176, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Justiça sobre denúncias de fraudes na
gasolina vendida no País, através da
mistura de solventes ou álcool anidro
acima do permitido.

Excelentíssimo Senhor Presidente:
Com fundamento no art. 50, § 22, da

Constituição Federal, e no art. 115, inciso I,
do Regimento Interno, solicito a Vossa Ex
celência seja encaminhado ao Sr. Ministro
da Justiça o seguinte de informações:

a) quais as providências que vêm sendo
tomadas por esse Ministério e seus órgãos
vinculados a propósito da denúncias de que
10% a 15% da gasolina vendida no Brasil é
fraudada, através da mistura de solventes ou
álcool anidro acima do permitido por lei?

b) quais os órgãos encarregados da
fiscalização dessas fraudes e quais os re
cursos de que dispõe para tais apurações?

c) quantos casos de fraude foram apura-
o dos desde 01.01.98 até hoje e quais as provi
dências tomadas a respeito, caso a caso?

d) quem foi penalizado em decorrência
dessas apurações de fraudes e quais as pe
nas impostas?

e) quais as providências tomadas de
modo a ressarcir os consumidores que so
freram danos por conta dessas fraudes?

f) quais as providências tomadas pelo
Ministério e órgãos vinculados de modo a
combater e evitar esse tipo de fraude?

g) de acordo com os levantamentos
realizados até agora pelo Ministério e órgãos
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na hipótese de desejar e poder realizar o ato da doa- vinculados qual a extensão desse problema
ção sangüínea. a nível nacional?

Esta iniciativa, -como meritório incentivo que Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -
é, destina-se não só aos efetivos doadores de san- Deputado Cunha Bueno.
gue, mas também àqueles de potencial condição
para fazê-lo. Ademais, ao visar à melhoria dos su- REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
primentos dos bancos de sangue, esta proposição N

2
177, DE 1999

já contém, em sua essência, razão suficiente para (Do Deputado Cunha Bueno)
merecer apoio incondicional em sua aprovação, o Solicita informações ao Sr. Ministro
que solicito e espero dos ilustres Pares desta da Fazenda sobre perdas que vêm ocor-
Casa. rendo nas aplicações em cadernetas de

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - poupança.
Deputada Ângela Guadagnin. Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 22, da Constituição
Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento Interno,
solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Sr. Mi
nistro da Fazenda o seguinte pedido de informações:

a) procede a informação de que nos
dez primeiro~ dias de março de 1999 houve
perdas de R$ 389 milhões na captação líqui
da das cadernetas de poupança?

b) se positivo, quais as razões que le
varam a essas perdas?

c) quais as medidas tomadas pelo Go
verno para reverter esse quadro de perdas?

d) o rendimento real de juros de 6% ao
ano para as cadernetas de poupança está
garantido com a atual sistemática de juros e
correção praticada no País?

e) os investidores em poupança pode
rão ter rendimentos reais menores do que
esses 6% ao ano?

f) quais as providências que o Governo
está tomando para incentivar as aplicações
em cadernetas de poupança e para o incre
mento da poupança interna?

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 178, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
do Orçamento e Gestão sobre o adiamen
to da AGE que trataria da reforma do es
tatuto da Petrobrás e da designação dos
novos membros do seu conselho de ad
ministração.

Excelentíssimo Senhor Presidente:
Com fundamento no art. 50, § 2, da Constitui

ção Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento In
terno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 179, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Fazenda sobre o processo de liquidação
extrajudicial do Banco BBC.

Excelentíssimo Senhor Presidente:
Com fundamento no art. 50, § 2, da Constituição Fe

deral, e no art. 115, inciso I, do Regimento Intemo, solicito
a Vossa Excelência seja encaminhado ao Sr. Ministro
da Fazenda o seguinte pedido de informações:

a) quando e por que foi o Banco BBC
liquidado extrajudicialmente?
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ao Sr. Ministro do Orçamento e Gestão o seguinte b) quem é o liquidante, qual o endereço
pedido de informações: da massa Iiquidanda, os telefones e fax?

a) quais as razões que levaram ao c) desde que começou o processo de
adiamento da AGE da Petrobrás, prevista liquidação quais as porovidências previstas
para ocorrer inicialmente no dia 16.03.99 e na legislação já foram tomadas pelo Iiqui-
depois transferida para o dia 24.03.99? dante e quais ainda não foram (por exemplo:

b) solicito cópia, na íntegra, do proces- habilitação de credores, elaboração do qua-
so existente nesse Ministério, que tratou dro geral de credores, licitação de ativos, de-
dessa AGE adiada? núncia ao Ministério Público, pagamento a

c) Quando gastou a Petrobrás em credores, etc.)?
anúncios para convocar e transferir a AGE? d) as providências que não foram cum-

d) o que foi proposto mudar nos esta- pridas ainda por que não foram e para quan-
tutos da Petrobrás e por que foi? do está prevista sua implementação?

e) quais as vantagens para a Petrobrás e) quais as conclusões a que chegou a
nas mudanças introduzidas nos seus estatu- Comissão de Inquérito do BBC?
tos, uma a uma? f) quais eram os membros de Conse-

f) qual a remuneração bruta total paga lhos e Diretoria do BBC à época da Iiquida-
a cada um dos Membros do Conselho de ção e quais os que foram alcançados pela
Administração e da Diretoria da Petrobrás indisponibilidade de bens?
(nos meses de janeiro, fevereiro e março de g) quem, do BBC, já foi penalizado
1999, mês a mês? desde o processo de liquidação?

g) os membros do Conselho de Admi- h) quais os processos administrativos
nistração da Petrobrás que exercem cargos em curso contra os ex-administradores do
públicos acumulam seus vencimentos nos BBC, quais as irregularidades de que tra-
órgãos de origem com a remuneração pela tam, em que estágio se encontram e quais
participação no Conselho de Administração? as propostas de penalidades neles previstas?

h) se positivo, solicito informar o rendi- i) há alguma proposta ou estudo de convo-
mento bruto mensal de cada um desses lação da liquidação extrajudicial em ordinária?
Membros do Conselho de Administração da j) se há, quais são os termos e condições
Petrobrás, somando-se os rendimentos com dessa proposta e estudo e qual a previsão
aposentadorias, com os do órgão de origem, para sua implementação?
com os decorrentes da participação no Con- k) qual a base legal para essa transfor-
selho da Petrobrás e com todos os demais ren- mação de extrajudicial em ordinária?
dimentos mensais obtidos em outras instituiçõ- ,I) quais as vantagens e garantias para
es, públicas e privadas (nos meses de janeiro, ,- os C('edores decorrentes dessa mudança?
fevereiro e março de 1999, mês a mês)? m) qual a moeda de liquidação da

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - massa? ' "
Deputado Cunha Bueno. n) qual a previsão de tempo e valor

para pagamento aos credores da massa, de
acordo com a sua classificação no quadro
geral de credores?

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
Nll 180, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
de Minas e Energia sobre as críticas tecidas
pelo Prof. Luiz Pinguelli Rosa, da
Coppe/UFRJ, relativamente às razões do
blecaute ocorrido em 11-3-99.



a) quais as razões que levaram ao
adiamento da AGE da Petrobras, prevista
para ocorrer inicialmente no dia 16-3-99 e
depois transferida para o dia 24-3-99?

b) solicito cópia, na íntegra, do processo
existente nesse Ministério, que tratou dessa
AGE adiada;

c) quanto gastou a Petrobras em anún
cios para convocar e transferir'a AGE?

d) o que foi proposto mudar nos esta
tutos da Petrobras e por que foi?

e) quais as vantagens para a Petrobras
nas mudanças introduzidas nos seus estatu
tos, uma a uma?

f) qual a remuneração bruta total paga
a cada um dos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria da Petrobras
(nos meses de janeiro, fevereiro e março de
1999, mês a mês)?

g) os membros do Conselho de Admi
nistração da Petrobras que exercem cargos
públicos acumulam seus vencimentos nos
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Excelentíssimo Senhor Presidente, m) se não ocorreu, por que então não
Com fundamento no art. 50, § 2, da Constitui- ocorreu?

ção Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento In- n) houve ou não houve o alívio anteci-
terno, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado pado da linha?
ao Sr. Ministro de Minas e Energia o seguinte pedido
de informações: o) o que tem sido feito para sistemati-

a) procede, tecnicamente, a afirmativa zar adequadamente esse processo de alivia-
atribuída pela imprensa ao Prof. Luiz Pin- mento antecipado das linhas, de modo a evi-
guelli Rosa, da Coppe/UFRJ, de que a razão tar novos blecautes?
do blecaute ocorrido em 11-3-99 não foi a q) o Ministério convidou ou pretende con-
queda de um raio na subestação de trans- vidar o Prof. Pinguelli para assessorar nas pro-
missão de Bauru? postas de solução do problema?

b) segundo teria afirmado o Prof., o Sala das Sessões, 17 de março de 1999. _
raio quando muito pode ter caído na linha de
transmissão, mas nunca na subestação, o Deputado Cunha Bueno
que seria impossível de acontecer. O Minis- REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
tério concorda com esse entendimento? N2 181, DE 1999

c) se concorda, quais as providências (Do Deputado Cunha Bueno)
que tomou a esse respeito de modo a evitar Solicita infonnaçães ao Sr. Ministro de
futuros blecautes? Minas e Energia sobre o adiamento da AGE

d) se não concorda, por que não que trataria da reforma do eStat~o da Petro-
concorda? bras e da designação dos novos membros do

e) segundo teria dito o Prof., o raio seu conselho de administração.
pode ter caído ou passado perto da linha,
produzindo um campo magnético que indu- Excelentíssimo Senhor Presidente,
ziu um pulso eletromagnético, o qual, esse Com fundamento no art. 50, § 22, da Constituição
sim, poderia ter chegado à subestação. Mas Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento Interno,
que deveria haver disjuntores que desliga- solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Sr.
riam a linha automaticamente. Desse modo, Ministro de Minas e Energia o seguinte pedido de infor-
há esses disjuntores e deveriam eles ter mações:
desligado automaticamente?

f) se há, por que então eles não desli
garam automaticamente?

g) se não há, por que não há?
h) segundo o Prof., o que aconteceu

pode ser verificado através de dados arma
zenados no computador. Isso foi verificado?

i) se foi, quais as conclusões a que se
chegou em função dessa verificação?

j) se não foi, por que não foi?

k) segundo o Prof., há sensores; que
captam os raios que estão caindo a ?ada
m~mento e um critério de planejamen~o da
operação do setor é verificar, inclusiye, a
aproximação de nuvens com muitos raios de
linhas importantes e, nesse momento, deve-
ria ter sido aliviada a linha. Isso ocorreu, ou
seja, a linha foi aliviada com a antecedência
devida?

I) se ocorreu, por que então houve o
blecaute?



Solicita informações ao Sr. Minis
tro das Comunicações sobre irregulari
dades na compra de equipamentos de
telecomunicações pela empresa Telefô
nica.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2183, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 22, da Constituição

Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento Interno, so
licito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Sr. Minis
tro das Comunicações o seguinte pedido de informações:

a) de acordo com as normas e contratos
que regeram a privatização do setor de telefo
nia, quais as regras estabelecidas para as
compras de equipamentos de telecomunica
ções por parte das empresas privatizadas?

b) quais as empresas que, desde a pri
vatização, observaram tais regras e quais as
que não observaram?

c) qual o órgão encarregado de fiscalizar
o cumprimento dessas normas e obrigações
contratuais?

d) de que forma esse órgão faz essa
fiscalização?

e) quais as fiscalizações que já foram
realizadas até hoje com vistas a apurar esse
cumprimento das normas e obrigações con
tratuais relativas ~ compra de equipamentos
de telecomunicações e quais as conclusões
a que chegaram, caso a caso?

f) nos casos onde foram apuradas ir
regularidades, o que foi feito a esse res
peito, quais as penalidades aplicadas e a
quem?

g) procede a denúncia de que a Telefô
nica estaria comprando equipamentos de tele
comunicações de empresas estrangeiras, ao
invés de através de empresas nacionais?

h) essa denúncia foi apurada?
i) se foi, solicito cópia integral do rela

tório e pareceres que tratam desse assunto;
j) se não foi, por que não foi?'

Sala das Sessoes, 17 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 182, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
de Minas e Energia sobre denúncias de
fraudes na gasolina vendida no País,
através da mistura de solventes ou álcool
anidro acima do permitido.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 22, da Constituição

Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento Inter
no, solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao
Senhor Ministro de Minas e Energia o seguinte pedido
de informações:

a) quais as providências que vêm sen
do tomadas por esse Ministério e seus órgã
os vinculados a propósito da denúncia de
que 10% a 15% da gasolina vendida no Brasil
é fraudada, através da mistura de solventes
ou álcool anidro acima do permitido por lei?

b) quais os órgãos encarregados da
fiscalização dessas fraudes e quais os re
cursos de que dispõe para tais apurações?

c) quantos casos de fraude foram apu
rados desde 1-1-98 até hoje e quais as pro
vidências tomadas a respeito, caso a caso?

d) quem foi penalizado em decorrência
dessas apurações de fraudes e quais as
penas impostas?

e) quais as providências tomadas de
modo a ressarcir os consumidores que
sofreram danos por conta dessas frau
des?

f) quais as providências tomadas pelo
Ministério e órgãos vinculados de modo a
combater e evitar esse tipo de fraude?
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órgãos de origem com a remuneração pela g) de acordo com os levantamentos
participação no Conselho de Administração? realizados até agora pelo Ministério e órgãos

h) se positivo, solicito informar o rendi- vinculados, qual a extensão desse problema
mento bruto mensal de cada um desses mem- em nível nacional?
bros do Conselho de Administração da Petro
bras, somando-se os rendimentos com apo
sentadorias, com os do órgão de origem, com
os decorrentes da participação no Conselho
da Petrobras e com todos os demais rendi
mentos mensais obtidos em outras instituiçõ
es, públicas e privadas (nos meses de janeiro,
fevereiro e março de 1999, mês a mês).

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.



PROJETO DE LEI N2 325, DE 1999
(Do Sr. Cunha Bueno)

Dispõe sobre o Seguro de Acidente
do Trabalho.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 12 O seguro de acidentes do trabalho, de

contratação obrigatória pelo empregador, tem como
beneficiários todos os empregados e trabalhadores,
urbanos ou rurais, permanentes ou temporários, que
mantenham vínculo empregatício ou relação de de
pendência e subordinação com o empregador.

Parágrafo único. O trabalhador autônomo, que
assume ele próprio os riscos da atividade que de
senvolve, poderá contratar, em caráter opcional, o
seguro de acidentes do trabalho, na forma da regula
mentação correspondente.

Art. 22 O seguro de acidente do trabalho será
obrigatoriamente contratado pelo empregador junto
no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, numa
companhia seguradora privada ou numa cooperati
va, autorizadas a operar nessa modalidade de segu
ro, em igualdade de condições técnicas, respeitados
os princípios da livre iniciativa.

§ 12 O empregador que não contratar o seguro
de acidentes do trabalho de seus empregados com
uma sociedade seguradora ou cooperativa terá sua
cobertura garantida pelo Instituto Nacional de Segu
ro Social - INSS.

§ 22 Não é permitida a contratação de mais de
um seguro obrigatório de acidente do trabalho, co
brindo de forma simultânea um mesmo trabalhador,
prevalecendo para todos os efeitos o seguro que
primeiro foi contratado.

Art. 32 A sociedade seguradora ou cooperativa
que pretender operar com seguro de acidente do tra
balho deverá solicitar autorização prévia ao órgão
competente do Poder Executivo, na forma da legisla
ção que rege o seguro privado, devendo reunir as
condições prévias que a regulamentação exigir.
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k) qual o assunto e resultados da reu- Senhor Presidente,
nião realizada entre representantes do Gover- Nos termos do art. 113, inciso I, e § 1, do Re-
no com o Presidente da Telefônica, para ne- gimento Interno da Câmara dos Deputados, requei-
gociação a respeito da compra de equipamen- ro a V. Exª que seja encaminhada ao Poder Executi-
tos de telecomunicações produzidos prioritaria- vo a Indicação em anexo, sugerindo que o Ministro
mente por empresas de capital nacional? da Saúde adote medidas que permitam a conclusão

I) quando, onde, a que horas e quais das obras do Hospital Regional de Ourinhos, Estado de
as pessoas presentes a essa reunião? São Paulo.

m) as normas e contratos vigentes admi- Sala das Sessões, 17 de março de 1999. _
tem "negociação" a respeito dessas aquisições? Deputado Cunha Bueno.

n) se admitem, favor indicar quais nor
mas e cláusulas contratuais que admitem
esse tipo de negociÇlção.

o) se não admitem, como pode e para
que foi realizada essa tal reunião com autori
dades do Governo?

p) solicito cópia da ata que registrou as
tratativas dessa reunião.

Sala das Sessões, 17 de março de
1999. - Deputado Cunha Bueno.

INDICAÇÃO N2 72, DE 1999
(Do Sr. Cunha Bueno)

Sugere a adoção de medidas que per
mitam a conclusão das obras do Hospital
Regional de Ourinhos, Estado de São Paulo.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde,
Tendo recebido especial solicitação da Câmara

Municipal de Ourinhos, Estado de São Paulo, formu
lado através do ofício n 01/08/99, de 23 de fevereiro
de 1999, que encaminha o Requerimento n 67/99,
de autoria do ilustre Edil Antônio Carlos Gregório,
que, preocupado com a paralisação das obras do
Hospital Regional de Ourinhos, Estado de São Pau
lo, venho expor e reivindicar a V. Exl que sejam via
bilizadas verbas que atendam a continuidade do pro
jeto, considerado prioritário pela população, pois
atenderá não só ao Município de Ourinhos, como
também aos demais municípios circunvizinhos.

A sensibilidade de V. Exª para com a saúde da
população brasileira permitirá o atendimento desta
proposição.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.

REQUERIMENTO N, DE 1999
(Do Deputado Cunha Bueno)

Requer o envio da Indicação ao
Ministério da saúde, sugerindo que adote
medidas que permitam a conclusão das
obras do Hospital Regional de Ourinhos,
Estado de São Paulo.
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Art. 42 As condições para constituição, funcio- Art. 10. Na determinação da tarifa do seguro, a
namento, fiscalização e solvência das sociedades ser custeada exclusivamente pelo empregador, de-
seguradoras e cooperativas serão reguladas através verão ser consideradas a experiência da sinistralida-
de ato do Conselho Nacional de Seguros Privados, a de do trabalho, as condições de prevenção e higiene
ser expedido em até 90 (noventa) dias após a publi- e os planos de investimentos em prevenção, além
cação desta lei. dos demais aspectos técnico-atuariais cabíveis.

Art. 59. As entidades autorizadas a operar o se- Art. 11. As entidades de classe representativas
guro de acidentes do trabalho poderão desenvolver dos trabalhadores, dos empregadores e das opera-
atividades de apoio destinadas especificamente ao doras do seguro de acidente do trabalho organizarão
suporte e redução de custos das operações, incluin- câmaras de arbitragem como sistema alternativo de
do hospitais, ambulatórios e laboratórios próprios, solução de controvérsias, aplicando-se, no que couber,
serviços de prevenção de acidentes, de reabilitação as disposições da Lei n 9.307/96, lei da arbitragem.
de acidentados. Parágrafo único. Os contratos de seguro

Art. 6.2 A cooperativa passa a integrar o Siste- também deverão prever igual sistema de solução
ma Nacional de Seguros Privados e fica submetida, de controvérsias.
no que couber, à legislação aplicável às sociedades Art. 12. Todas as ações fundadas na presente
seguradoras. lei prescreverão em dois anos, que serão contados

Art. 72 A cooperativa, constituída com a finali- da seguinte forma:
dade exclusiva de proporcionar cobertura de seguro a) da data do acidente, quando dele resultar a
de acidente do trabalho, nos termos do art. 24 do morte ou incapacidade;
Decreto-Lei n 73/66, será necessariamente sem fins b) da data em que o empregador teve conheci-
lucrativos. mento dos primeiros sintomas da doença profissio-

Art. 82 O contrato de seguro terá como cobertu- nal ou de qualquer outra originada pelo trabalho.
ra básica o acidente que se verifique em razão do Parágrafo único. Na hipótese de incapacidade
exercício do trabalho, que provoque lesão corporal, prevista na alínea a, o INSS, a seguradora ou a coo-
perturbação funcional, perda ou redução (permanen- perativa poderão, em caso de controvérsia de natu-
te ou temporária) da capacidade laboral, ou morte do reza médica, requerer a constituição de junta médica
trabalhador, bem assim as doenças profissionais de- para dirimi-Ia.
correntes do trabalho. Art. 13. Todas as ações que tenham por funda-

§ 12 A cobertura dos acidentes ocorridos no mento a presente lei serão de competência da Justi-
percurso casa/trabalho/casa poderá ser objeto de ça estadual comum.
contratação complementar pelo empregador. Art. 14. A seguradora ou a cooperativa que

§ 22 A entidade responsável pela emissão dó realizar o seguro previsto nesta lei e que efetuar o
contrato do seguro de acidente de trabalho deverá pagamento da indenização devida ficará sub-rogada
proporcionar coberturas ao segurado, que visem a nos direitos do empregador.
compensação financeira, o atendimento médico, Art. 15. As operações de seguro de que trata
hospitalar e farmacêutico, e a reabilitação do traba- esta lei serão regidas, no que couber, pelo DL n
Ihador até sua volta ao trabalho ou sua aposentado- 73/66 e pelo Código Civil, sendo a Susep o órgão
ria por invalidez permanente, de acordo com regula- oficial fiscalizador.
mentação específica. Art. 162. O seguro de acidente do trabalho de

§ 39. O trabalhador que se recusar, sem moti- que trata esta lei será regulamentado no prazo de 90
vo justo, a se submeter ao tratamento médico-hos- (noventa) dias, pelo Conselho Nacional de Seguros
pitalar necessário, à sua reabilitação e retorno ao Privados, inclusive no que se refere a condições, ta-
trabalho, terá reduzido os benefícios pecuniários a rifas, limites e critérios de indenização, bem como as
que fizer jus pela cobertura do seguro de acidente normas disciplinares aplicáveis.
do trabalho, pelo período em que incorrer nessa Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de
recusa. sua publicação.

Art. 99. O pagamento das indenizações decor- Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.
rentes do seguro de acidentes do trabalho não exclui
os benefícios previdenciários a que o trabalhador Justificação
tem direito, por força da contribuição que recolhe ao Por meio da aprovação pelo Plenário desta
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. Casa do DVS n 104, de minha autoria, foi suprimido
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§ 12 É facultado ao Poder Executivo,
atendidas as condições e os limites estabeleci
dos em lei, alterar as alíquotas dos impostos
enumerados nos incisos 1,11, IV, Ve VIII.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se
nado Federal, nos termos do artigo 60 da Constitui
ção Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional.

Art. 12 O art. 153 da Constituição
Federal fica acrescido do inciso VIII e dos
§§ 6, 7 e 8 e seu § 1 passa a vigorar com a
redação a seguir:

"Art. 153 .
VIII- operações relativas a hidrocarbo

netos em estado natural, derivados de petróleo,
combustíveis e óleos lubrificantes.

§ 62 À exceção dos impostos de que tra
tam os incisos I e 11, a partir da entrada em vi
gor do imposto de que trata o inciso VIII deste

artigo, não incidirão sobre hidrocarbo
netos em estado natural, derivados de petró
leo, combustíveis e óleos lubrificantes, o im
posto de que trata o inciso 11 do art. 155,
bem como quaisquer outros tributos ou con
tribuições de qualquer natureza.

§ 72 O imposto previsto no inciso VIII
será seletivo e incidirá uma única vez na
cadeia produtiva.

§ 82 Lei complementar poderá prever
vinculação a finalidades específicas do

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 142, caput do Regi

mento Interno, requeiro a apresentação do Projeto
de Lei n 219/99, ao Projeto de Lei n 121/99, de minha
autoria, por tratar de matéria correlata.

Sala das Sessões, 6 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 8, DE 1999

Institui Imposto Seletivo Sobre Hi
drocarbonetos em Estado Natural, Deri
vados de Petróleo, Combustíveis e Óleos
Lubrificantes.

do inciso I do art. 201 da Constituição Federal - no 3676/97, 3694/97, 3.695/97, 3.885/97, 3.997/97,
bojo da Reforma da Previdência Social - a expres- 4.666/98.
são "incluídos os resultantes de acidentes do trabalho", Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -
restando flexibizado o atual monopólio do Estado re- Deputado Cunha Bueno.
lativamente ao seguro de acidentes do trabalho. REQUERIMENTO

O objetivo maior do projeto é incentivar uma
política de prevenção ao acidente do trabalho e en
fatizar os aspectos da integralidade quando atribui a
cada operadora do seguro todas as fases da gestão
do risco profissional - do adequado tratamento mé
dio com a devida compensação financeira à recupe
ração total do trabalhador - passando necessaria
mente pela reabilitação profissional, a fim de reinte
grá-Ia a um posto de trabalho.

Nos termos do presente projeto de lei, o empre
gador poderá livremente optar por contratar o seguro
de acidentes do trabalho de seus empregados junto ao
INSS, como já ocorre hoje com exclusividade, junto a
uma seguradora privada ou a uma entidade civil sem
fins lucrativos na forma de cooperativa, resgatando-se
assim o princípio da livre concorrência estabelecido no
capítulo da ordem econômica da Constituição Federal.

A proposta de tarifação do seguro, ao contrário
do que ocorre hoje, considera a sinistralidade verifi
cada no ambiente de trabalho e os investimentos em
prevenção, premiando os locais e condições mais
seguros e punindo com tarifas mais caras os am
bientes e condições onde os riscos a que estão ex
postos os trabalhadores são maiores.

Dada a relevância do tema e os cruéis dados
que mostram a gravidade da questão da segurança no
trabalho no Brasil, quenão podem esperar por uma re
forma mais profunda em todo o sistema de seguro de
acidente do trabalho no País, peço aos ilustres Pares
que aprovem o quanto antes este projeto de lei, que,
indiscutivelmente, abre o mercado de seguro de aci
dentes do trabalho, possibilitando ao empregador a li
berdade de poder melhor proteger seus empregados
contra os riscos de acidentes de trabalho, em contra
partida às medidas de prevenção que o mesmo deverá
implementar de acordo com a legislação em vigor.

Brasília, 17 de março de 1999. - Deputado
Cunha Bueno.

Excelentíssimo Senhor Deputado Michel Temer,
Presidente da Câmara dos Deputados:

Nos termos do parágrafo único do art. 105 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, re
queiro a Vossa Excelência o desarquivamento dos
seguintes projetos de lei de minha autoria:

Projetos ns 744/95,831/95, 1.664/96, 1.766/96,
2.006/96, 2.007/96, 2.266/96, 2.426/96, 2.588/96,
2.674/96, 3.034/97, 3.155/97, 3.364/97, 3.566/97,



§ 6 Não se inclui o montante da receita de
impostos a que se refere este artigo a resultan
te do imposto a que alude o art. 153, VIII."

Art. 62 O art. 246 da Constituição Federal pas
sa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a se
guinte redação:

"Art. 246 .
Parágrafo único. Não se aplica ao im

posto de que trata o inciso VIII do art. 153 o
disposto no caput deste artigo."

§ 3!l À exceção dos impostos de que
tratam o inciso 11 do caput deste artigo e o
art. 153, I, 11 e VIII, nenhum outro tributo po
derá incidir sobre operações relativas a
energia elétrica, serviços de telecomunica
ções e minerais no País."

Art. 3!l O art. 159 da Constituição Federal passa a vi
gorar acrescido do inciso 111, com a seguinte redação:

"Art. 159 ..
111 - Do imposto incidente sobre hidro

carbonetos em estado natural, derivados de
petróleo, combustíveis e óleos lubrificantes,
nos termos que a lei estabelecer:

a) trinta inteiros e nove décimos aos
Estados e Distrito Federal;

b) dez inteiros e três décimos por cen
to aos Municípios."

Art. 42 O inciso IV do art. 167 da Constituição
Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 167 .
IV - a vinculação de receita de impos

tos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas
a destinação prevista no art. 153, § 8, a re
partição do produto da arrecadação dos im
postos a que se referem os arts. 158 e 159,
a destinação de recursos para a manuten
ção e desenvolvimento do ensino, como de
terminado pelo art. 212, e a prestação de
garantias às operações de crédito por anteci
pação de receita, previstas no art. 165, § 8";

Art. 52 O art. 212 da Constituição Federal fica
acrescido do § 6, com a seguinte redação:

"Art. 212 .
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produto da arrecadação do imposto de que Art. 72 O Ato das Disposições Constitucionais
trat8c o inciso VIII deste artigo." Transitórias passa a vigorar acrescido dos arts. 75 e

Art. 22 A alínea b, do inciso X do § 2, e o § 3 do 76, com a seguinte redação:
art. 155 da Constituição Federal passam a vigorar "Art. 75. Até 31 de dezembro do ano
com a seguinte redação: em que se completarem cinco exercícios fi-

"Art. 155. nanceiros inteiros, contados da data de insti-
X _ tuição do imposto de que trata o art. 153,

VIII, da Constituição Federal, vinte por cento
da sua arrecadação serão aplicados em
obras de infra-estrutura do Sistema Nacional
de Viação.

Parágrafo único. Do montante de que
trata o caput deste artigo, vinte por cento
serão destinados aos Estados e ao Distrito
Federal e vinte por cento aos Municípios,
para aplicação no mesmo objetivo.

Art. 76. A lei que regulamentar o imposto
de que trata o art. 153, VIII, disporá sobre:

I - a compensação dos créditos do im
posto de que trata o art. 155, 11, existentes
na data da entrada em vigor do imposto pre
visto no art. 153, VIII;

11 - o regime de compensação dos impos
tos incidentes sobre bens destinados ao ativo
permanente, adquiridos por aqueles que reali
zarem operações de que trata o art. 153, VIII."

Justificação

Esta proposta de emenda à Constituição pro
cura reformular a completa estrutura tributária hoje
incidente sobre os hidrocarbonetos e combustíveis
deles derivados, substituindo-a por um sistema mais
justo e mais simples, caracterizado pela transparên
cia, eficácia e racionalidade.

Essencialmente, ela consiste na introdução de
um imposto seletivo de incidência única na cadeia
econômica entre a produção e o consumo, de modo
a excluir todos os outros tributos aplicados aos com
bustíveis no mercado interno.

Esse imposto eliminará os atuais tributos,
ICMS e PIS/Confins, que hoje dão margem a enor
me evasão fiscal e substituirá também exações não
tributárias e embutidas nos preços, como a chamada
PPE - Parcela de Preço Específica, que vem cobrin
do, de forma pouco transparente, o custeio dos sub
sídios relativos ao Programa do Álcool, ao gás de
cozinha e à equalização dos preços pagos pelos
consumidores em regiões longínquas.

A iniciativa nada mais representa do que uma
aplicação antecipada às atividades da indústria do
petróleo dos mesmos princípios que instruem a Re
forma Tributária em fase de discussão no Congresso
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Nacional. Assim, o sistema proposto apresenta as Em resumo, a presente proposição
características essenciais a seguir descritas. objetiva:

• É mais simples porque envolve um • simplificar o complexo processo tri-
único recolhimento do tributo pelas importa- butário vigente, tornando-o claro para a so-
doras e refinarias ao Tesouro Nacional, de ciedade e reduzindo o custo de arrecadação;
modo a produzir uma arrecadação que será • garantir a rápida transferência do tri-
imediatamente partilhada entre a União, os buto arrecadado aos estados e municípios,
Estados e Municípios, preservando-se os mantendo a carga tributária atual;
mesmos resultados de suas participações • eliminar a sonegação fiscal, inde-
no complexo sistema tributário até então vi- pendentemente de fiscalização, através da
gente. supressão das brechas para a evasão e eli-

• É mais justo porque acaba com uma são fiscal;
dramática evasão fiscal, estimada em R$1 • eliminar as contestações judiciais
bilhão/ano, decorrente de distorções atual- que se proliferam no setor;
mente verificadas no mercado de distribui- • estabelecer equidade tributária e res-
ção e revenda de combustíveis, distorções tabelecer os padrões éticos para as atividades
estas que ferem padrões éticos e prejudi- de distribuição e revenda de combustíveis;
cam a União, Estados e Municípios. • permitir o controle concentrado da ar-

• É caracterizado pela transparência, recadação, a adequação dos preços inter-
porque atende ao disposto no artigo 73 da nos às oscilações dos preços no mercado
Lei n 9.789/97, (flexibilização do monopólio internacional e o pleno estabelecimento de
do petróleo), instituindo, por via legal, um um mercado interno competitivo; .
mecanismo permanente e claro de arreca- • destacar o caráter ambiental do impos-
dação, em substituição à PPE, para assegu- to, taxando-se os combustíveis mais poluentes
rar fontes de recursos que permitam ao lon- - em particular a gasolina e o diesel- para via-
go do tempo a sustentação do Programa do bilizar os mais limpos, em especial o álcool etíli-
Álcool, a cobertura dos subsídios cruzados e co, consolidando o Programa do Álcool, e o gás
a instauração plena de mercados concorren- natural usado no transporte coletivo urbano;
ciais, para gasolina e óleo diesel. • restaurar o sistema viário nacional,

• É ainda caracterizado pela eficácia e construído no passado com d sacrifício de
racionalidade, porque introduz dispositivo tantas gerações e hoje totalmente deteriora-
destinado a promover a redução dos gastos do, acarretando consumo supérfluo de com-
de combustíveis nas operações de transpor- bustíveis e expressivo aumento dos custos
te, hoje responsáveis em nosso País por dos fretes e dos tempos de viagens;
100% do consumo da gasolina e 90% do • ampliar o programa de transportes
diesel. Com efeito, ao vincular-se, durante de massa sobre trilhos nas grandes cida-
os primeiros cinco anos, uma parcela de des (trens e metrôs) para reduzir o exage-
20% da arrecadação total do imposto sele- rado uso brasileiro do transporte individual
tivo ao aperfeiçoamento do Sistema Nacio- em carros de passeio, hoje responsável pe-
nai de Viação (hoje totalmente danificado e los elevados custos sociais de congestiona-
por isso gerando consumo supérfluo de mento de tráfego, pela contáminação do
combustíveis) e ao estabelecimento de meio ambiente e a degradação da qualida-
uma oferta eficaz de transporte público e de de vida das populações metropolitanas.
de massa (de modo a eliminar a queima Assim sendo, em contraste com outras pro-
ineficaz de combustíveis, os altos níveis postas de instituição de um novo impostos sobre
de poluição e o custo social dos congestio- combustíveis, que viria agregar dificuldades e
namentos nas regiões metropolitanas), o vulnerabilidade a um sistema já extremamente
sistema pretende eliminar a ineficiência complexo, a presente proposta de emenda consti-
econômica do desperdício e transformar o im- tucional simplifica e racionaliza a estrutura tributá-
posto em vantagens para o próprio consumi- ria, para torná-Ia transparente e capaz de produzir
dor, o usuário dos veículos automotores e benefícios nítidos e tangíveis para a sociedade
conseqüentemente para a economia nacional. brasileira.



Sugere ao Ministério das Relações
Exteriores a apresentação de pedido for
mai ao Governo dos Estados Unidos da
América relativo ao caso de homicídio de
cidadão brasileiro naquele país.

Excelentíssimo Senhor Ministro das Relações
Exteriores.

Dirigimo-nos a V. Ex!! para expor e sugerir o
quanto segue,

Foi encontrado morto na noite do último domin
go, dia 14 de março, em uma suíte do famoso Hotel
Waldorf Astoria, na cidade de Nova Iorque, Estados
Unidos da América, o empresário brasileiro João Sa
bóia, de Belém do Pará, o qual se encontrava na
quela cidade em viagem de lazer.

As circunstâncias em que o corpo foi encon
trado evidenciam que o empresário brasileiro foi
brutalmente assassinado, ao que tudo indica na
noite de sábado, dia 13 de março. Os indícios são
em verdade, de que se trate de crime de latrocínio,
roubo seguindo de morte, com uso de violência, já
que a morte se deu em conseqüência de degola.

As autoridades policiais nova-iorquinas, embo
ra oficialmente não divulguem as pistas de que dis
põem a respeito do crime - para não prejudicar as
investigações - reconhecem que já tem um suspei
to do assassinato do economista e colecionador de
arte brasileiro.

Entre os vários indícios apurados, segundo a
imprensa, estão as gravações de fitas de vídeo fei
tas pelo sistema de segurança do hotel, as quais es
tão a indicar que o suspeito e a vítima se conheciam.
Além disso, a soma de cinqüenta mil dólares (que,
segundo a polícia apurou, haveria sido obtida no
jogo, em um cassino de Atlantic City) pertencente ao
empresário e que estava em seu poder na noite do
crime, simplesmente desapareceu.

Ante o exposto, sugerimos a Vossa Excelên
cia que formule ao Governo dos Estados Unidos
da América um pedido formal no sentido de que as
autoridades policiais daquele país procedam com
a diligência máxima possível às atividades investi
gatórias do bárbaro crime que vitimou o honrado ci
dadão brasileiro, Sr. João Sabóia, que era também
pessoa de alta projeção e importância da sociedade
paraense, de modo a que seja apurada, com maior
brevidade possível, a identidade do autor desse
grave delito, para que este seja submetido aos rigo-
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INDICAÇÃO N2 13, DE 1999 res da lei e ao cumprimento da pena que segura-
(Do Sr. Damião Feliciano) - mente lhe sérá imposta. .

Sugerimos, ainda, a Vossa Excelência, que
determin~ aos rep.r~sentantes diplomáticos do Go
verno brasileiro, competentes para tanto, que se
encontram nos Estados Unidos da América, que
acompanhem, com extrema diligência e rigor, a in
vestigação do caso pelas autoridades policiais nor
te-americanas.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Damião Feliciano.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Damião Feliciano)

Requer o envio de indicação ao
Ministério das Relações Exteriores relativa
às investigações acerca do homicídio de
cidadão brasileiro no exterior.

Senhor Presidente,
Nos termos do artigo 113, inciso I e § 12 do Re

gimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro
a V. Ex!! seja encaminhada ao Poder Executivo a In
dicação em anexo, sugerindo que este acompanhe e
dedique especial atenção às atividades de investiga
ção, por parte das autoridades componentes dos Es
tados Unidos da América, para a apuração do autor
do homicídio do Sr. João Sabóia, cidadão brasileiro
que se encontravam naquele país em viagem de lazer.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Damião Feliciano.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
NSl 184, DE 1999

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Fazenda, com base em dados da Se
cretaria do Tesouro Nacional, a respeito
das providências administrativas adotadas
para pagamento dos precatórios de pessoal
requisitados pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 221 Região para o exercício or
çamentário e financeiro de 1988, em bene
fício de mais de 3 (três) mil servidores pú
blicos federais lotados na Fundação Uni
versidade Federal do Piauí, no Instituto Na
cional do Seguro Social e no Ministério do
Trabalho - Delegacia Regional do Traba
lho, Estado do Piauí.

Senhor Presidente,
Requeiro a V. Ex!!, com base no art. 50 da

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116
do Regimento Interno que, ouvida a mesa, sejam so
licitadas informações ao Ministro da Fazenda no



Dispõe sobre a responsabilidade civil
e penal dos proprietários e animais selvagens
e cães agressivos e a circulação em áreas
públicas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Esta lei tem por objetivo disciplinar a res

ponsabilidade civil e penal de proprietários, criadores e
detentores da guarda de animais selvagens e de cães
agressivos, e a circulação destes em áreas públicas.

Art. 2.2 É vedada a circulação ou movimentação
em áreas públicas de animais de origem selvagem e
de cães agressivos ou pertencentes a raças ou li
nhagens geneticamente identificadas como poten
cialmente agressivas, salvo se conduzidos por adul
tos e presos em correntes, coleiras e usando, foci
nheiras ou outros dispositivos que impossibilitem o
ataque.

Art. 3.!! O criador, proprietário ou detentor da
guarda do animal responde civil e criminalmente pe
los danos físicos e materiais decorrentes da agres
são do animal a qualquer pessoa, a outros seres vi
vos e a bens de terceiros.

Parágrafo único. O disposto no caput não se
aplica quando o animal estiver exercendo a guarda
ou vigilância no inteiro de residências, propriedades
ou instalações, privadas ou públicas, caso em que

Justificação
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sentido de esclarecer, com base em dados da Se- Acresça-se que o não pagamento, no devido
cretaria do Tesouro Nacional, esta casa quanto às tempo, das requisições judiciais devidamente orça-
providências administrativas adotadas para paga- das indicam crime de responsabilidade contra a lei
mento dos precatórios requisitados pelo Tribunal Re- orçamentária, contra a divisão dos poderes da
gional do Trabalho da 22ª Região para o exercício União, contra a dignidade da justiça e contra a
orçamentário e financeiro de 1998, já findo, em be- probidade administrativa, tudo consoante a tipifica-
nefício de mais de 3 (três) mil servidores públicos fe- ção legal.
derais lotados na Fundação Universidade Federal do Além, do mais, Sr. Presidente, mais de três (3)
Piauí, no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS mil servidores públicos federais do Estado do Piauí,
e no Ministério do Trabalho - Delegacia Regional do após longos anos sem reajustes em seus vencimen-
Trabalho, todos do Estado do Piauí. tos e proventos, depositam esperanças de melhoria

de condições de vida nesses valores oriundos de
longos e estressantes processos judiciais.

Por fim vale lembrar que o ingresso desses
mais de R$51.000.000,OO (cinqüenta e um milhões
de reais) na carente economia do Estado do Piauí
terá grande efeito multiplicador, com a geração de
receitas tributárias, emprego e renda.

Sala das Sessões, 16 de março de 1999. 
Themístocles Sampaio, Deputado Federal 
PMDB/PI.

PROJETO DE LEI Nl! 326, DE 1999
(Do Sr. Luiz Moreira)

Tais verbas representam o fruto de processos
judiciais que tramitaram por mais de 10 (dez) anos,
observados todos os procedimentos inerentes, com
a definitiva condenação da União, por seus citados
entes administrativos.

Entretanto, até a presente data, passados três
meses do encerramento do exercício orçamentário e
financeiro a que aludiam as requisições judiciais, as
verbas ainda não foram liberadas.

O Exm Sr. Dr. Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 22ª Região, aliás, em funda
mentado despacho em que determinará o imediato
depósito das quantias na conta daquela Corte Re
gional, para ulterior repasse aos beneficiários dos
processos, assim se pronunciou:

"Existe, nos autos, uma ordem de pa
gamento, uma condenação, fruto de um
processo longo, onde se esgotou e ~e de
cidiu todo o tema proposto, ao qual, neste
momento do processo, não se pode mais
retornar, como parece ser desejo da exe
cutada. Isso lançaria por terra a eventualida
de, a preclusão, a coisa julgada, a celeridade
processual, a boa fé, bem como a própria dig
nidade da justiça."

Foram incluídos no Orçamento Geral da União,
exercício de 1998, e devidamente empenhadas, ver
bas necessárias à liquidação de débitos oriundos de
sentenças judiciais transitadas em julgado em favor
de dois mil servidores da Fundação Universidade
Federal do Piauí - FUFPI, no valor de cerca de
R$18.500.000,OO (dezoito milhões e quinhentos mil
reais) e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
que inclui pessoal redistribuído ao Ministério do Trabalho
- Delegacia Regional do Trabalho, no valor de cer
ca de R$33.000.000,OO (trinta e três milhões de
reais).
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deverá estar exposta, visivelmente, placa de adver- clusive, no caso das raças potencialmente mais fero-
tência da presença de animal feroz. zes, de ataques a pessoas da própria família que os

J\rt..42 Constitui crime, punível nos termos do cria e até as crianças.
Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 No meu modo de ver, essa questão deve ser
(Código Penal), a inobservância das disposições analisada sob a ótica da racionalidade, sem radica-
desta Lei, aplicadas as seguintes penas: lismo e passionalidade. É preciso verificar todos os

I - detenção de três meses a um ano, ângulos da questão, a experiência de outros países
se o fato não constituir crime mais grave, e a tradição e os costumes da nossa sociedade.
quando do descumprimento do disposto no Não podemos esquecer que mordida de ca-
art. 22, por expor a vida ou a saúde de ou- chorro existe desde que existem o homem e o ani-
trem a perigo direto e iminente (art. 132 do mal. Não podemos também desprezar o velho costu-
Código); me da criação de animal de estimação e até mesmo

11 - detenção de três meses a um ano, o dito popular de que "o cachorro é o melhor amigo
do homem". Por outro lado recordemos também oquando da aplicação do art. 32, se ocorrer

lesão corporal e resultar agravamento (art. papel desempenhado pelas famosas "carrocinhas e
129 e parágrafos do Código). canis públicos", destinados ao recolhimento de cães

que perambulam pelas ruas.
Art. 52 Se da agressão do animal resultar da- Neste contexto, cabem as seguintes considera-

nos materiais comprováveis a terceiros, a responsa- ções:
bilidade civil prevista no caput do art. 3 implicará em
indenização em valor correspondente ao do ano, ar- - diversos países tentaram regulamentar a
bitrada em Juízo. criação e até a extinção de determinadas raças, mas

Art. 62 O disposto nesta lei não se aplica aos a sua maioria não logrou sucesso devido a grande
Órgãos de Segurança Pública e às Forças Armadas, dificuldade de estabelecer um eficiente sistema de
quando da utilização de animais no exclusivo exercí- fiscalização;
cio de suas funções. - há indicações científicas de que o cão tem

Art. 72 Esta lei será regulamentada no prazo de poderes e capacidade cognitiva para distinguir o seu
90 dias, ouvido os órgãos interessados no assunto. adestrador, o dono, a família e pessoas estranhas;

Art. 82 Esta lei entra em vigor na data da publi- - da parte dos criadores tem ocorrido inescru-
cação de sua regulamentação. pulosas manipulações genéticas, gerando degenera

ções de raças quanto ao tamanho do animal, beleza
Justificação e comportamento.

Nos últimos meses, os meios de comunicação _ os componentes genéticos, o meio ambiente,
social têm divulgado constantes matérias e reporta- a educação ou adestramento e as condições econô-
gens alertando a população sobre os riscos da cria- micas do proprietário são, dentre outros, fatores de-
ção de determinadas raças de cães, consideradas terminantes do comportamento do animal. Cães de
de grande agressividade. Animais das raças Rott- determinadas raças são bravos por natureza. Outros
weiller, Fila Brasileiro, Doberman e principalmente são dóceis, mas dependendo do tipo de criação po-
Pit Buli, são apontados como potencialmente perigo- dem se tornar violentos. Cães de guarda têm instin-
sos, sobretudo quando criados sob determinadas ca- tos agressivos mais desenvolvidos;
raterísticas que estimulam o comportamento agressi-
vo. Há informações de que a Inglaterra e outros paí- - a agressividade do cão pode ser controlada, me-
ses decidiram proibir a criação de cães da raça Pit diante adequadas condições de criação e educação;
Buli e até mesmo erradicá-los. - conter o animal e limitar a sua movimentação

No Brasil, noticia-se a existência de iniciativas são responsabilidades do dono ou criador;
semelhantes, inclusive no âmbito do Legislativo Fe- - a aquisição de um cão deve ser feita sob sé-
deral, o que tem motivado a discussão sobre o tema. rios critérios e cuidadosa avaliação, levando-se em
É fato, também, que vêem crescendo as estatísticas conta, entre outros fatores: o objetivo pretendido
sobre casos de cães que atacam pessoas nas ruas, para o cão, o espaço destinado a sua movimenta-
parques, praias e outras áreas públicas, por circula- ção, condições econômicas do proprietário para
rem livremente ou sem as devidas precauções da atender as necessidades de alimentação e tratamen-
parte de seus donos ou condutores. Há registro, in- to de saúde e realização de testes de agressividade.



INDICAÇÃO Nl2 74, DE 1999
(Do Sr. Caio Riela)

Sugere que, em caso de penhora de
máquinas e equipamentos agrícolas, se
jam estes deixados na posse dos execu
tados com fiéis depositários.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Agricultura:
Vimos através desta expor e reivindicar o que

se segue.
1) Considerando que atualmente as máquinas

e equipamentos agrícolas que servem de objeto de
penhora judicial ficam em poder de terceiros, e não
do agricultor;

2) Considerando que tal estado de coisas leva ao
inadimplemento e incapacidade total de pagamento
por parte dos agricultores que fizeram financiamentos
para plantio, junto a instituições bancárias oficiais 
Banco do Brasil e Caixa Econômica, principalmente;

3) Considerando que isso impossibilita e faz
com que, estando em poder de terceiros os bens pe
nhorados, tais bens venham a se desgastar pelo de
suso ou uso inadequado, e que, também, isso leva o
executado irremediavelmente à falência;

4) Considerando que o artigo 649, inciso VI, do
Código de Processo Civil torna impenhorável os bens
necessários ou úteis ao exercício de qualquer profis
são, embora não se aplique, por motivos inescusáveis,
aos que se refiram à atividade agrícola, pois muita vez
é o pequeno agricultor penalizado por tal dispositivo;

5) considerando que, ficando na posse do
agricultor, como fiel depositário, os bens penhora
dos isso possibilitaria a continuidade de seu traba
lho agrícola e, outrossim e principalmente, lhe pos
sibilita o pagamento da dívida, com o seu uso;

Entendemos, e requeremos a V. Exª, que seja
posta cláusula nos contratos de financiamentos agrí
colas que os bens garantidos de eventual execução
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Considerando todos esses aspectos e verifi- Espero, assim, estar contribuindo para o aperfei-
cando a necessidade de oferecer à sociedade uma çoamento do nosso arcabouço jurídico, de forma a
legislação mais objetiva, que propicie a adoção de conciliar todos os legítimos interesses envolvidos: o di-
indispensáveis precauções com vistas a sua prote- reito de criação de um animal de guarda ou estimação
ção e à do próprio animal, decidi apresentar o pre- (o melhor amigo do homem?) e a indispensável prote-
sente Projeto de Lei dirigido, evidentemente, aos ção da sociedade, contra a ação de criadores inescru-
únicos responsáveis pelo agravamento desse pro- pulosos que, numa demonstração de irracionalidade,
blema: nós, seres humanos racionais. transformam seres irracionais em perigosas feras.

Assim, creio que a solução para o problema Conto, pois, com o apoio de meus ilustres cole-
não reside no cerceamento do direito constitucional gas para o aperfeiçoamento e aprovação desta pro-
de liberdade de propriedade, nem muito menos no posição.
extermínio de raças perigosas, mas, sim, na tipifica- Sala das Sessões, 17 de março de 1999. _
ção mais objetiva de responsabilidades e na caracte- Deputado Luiz Moreira.
rização do crime. Observe-se que o Código Penal
prevê penas para os casos de "exposição da vida ou
saúde de outrem a perigo iminente e para lesões
corporais ou ofensa a integridade corporal ou saúde
de outrem" (Decreto-Lei n 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 - Código Penal, arts. 129 e 132). É possí
vel, assim, enquadrar o proprietário, criador ou quem
detiver a guarda do animal praticante da agressão,
nesses artigos.

Diferentemente de outras iniciativas que têm
sido divulgadas pela imprensa, a proposição que
apresento tem por escopo limitar a circulação em
áreas públicas de qualquer tipo de animal selvagem
(leões, tigres, etc) e cães potencialmente agressivos,
salvo se conduzidos por pessoas adultas e presos
por corrente, coleira e usando fucinheira ou qualquer
outro meio eficiente que venha a impedir a agressão
a terceiros. Lembremo-nos que há também pessoas
afeiçoadas na criação de animais originariamente
selvagens e de proprietários de cães que confiam a
sua guarda, quando em circulação em área pública a
adolescentes e até crianças.

Para tornar eficaz a proibição, o projeto tipifica
mais objetivamente como crime, punível, como já
mencionado, nos termos do Código Penal, a inob
servância desta lei. Necessário se faz, também, res
salvar 'do alcance desta lei os Órgãos de Segurança
Pública e as Forças Armadas, quando da utilização
de animais no exclusivo exercício de suas funções.
No mesmo sentido, isentamos de responsabilidade
civil e penal o proprietário do animal, quando este
provocar eventuais danos físicos e/ou materiais a
terceiros, estando excercendo vigilância ou guarda
no interior de residências, propriedades e instalações,
públicas ou privadas.

Ressalto, ainda que a proposição remete para
a regulamentação a definição, se necessário, de
quais raças de cães devam ser considerados agres
sivos, ouvido todos os segmentos interessados.



PROJETO DE LEI N2 327, DE 1999
(Do Sr. Caio Riela)

Acrescenta artigo à Lei n!! 5.869, de 11
de janeiro de 1973- Código de Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Fica acrescido à Lei n 5.869, de 11 de

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, o
seguinte artigo 666A.:

Art. 666A. Em se tratando de máquinas ou
equipamentos agrícolas, os bens penhorados fi
carão em poder do proprietário rural, como de
positário, ·até sua arrematação ou adjudicação.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação
Até o presente momento, as máquinas e equi

pamentos agrícolas, quando penhorados em razão
de financiamentos para custeio da safra realizados
em instituições bancárias, têm ficado na posse do
exeqüente, em virtude deste não aceitar que fiquem
em poder do executado, não sendo aplicado o artigo
666 do Código de Processo Civil.

Ocorre que tal procedimento vem prejudicando
os agricultores, pois, não raro, lhes tira o único meio
de que disporiam para quitar a dívida. Assim é que,
ao lhe ser retirada a posse das máquinas e equipa
mentos, ficam sem ter como trabalhar a terra, per
manecendo, também, os equipamentos, em desuso
e na posse do exeqüente ou de terceiros, sujeitos à
depreciação e até mesmo à sua perda total, além
de acarretar um ônus extra ao exeqüente que
deve guardá-los até à arrematação ou à sua adju
dicação, com zelo, a fim de não se desgastarem.

A nossa proposta, sem subverter os manda
mentos que inspiram a matéria, vem sanar esta
deficiência legal e tornar mais justa e humana a
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fiquem na posse do agricultor até sua venda para relativa à penhora de máquinas e equipa-
pagamento da dívida. mentos agrícolas.

Sala dàs Sessões, 17 de março de 1999. - Senhor Presidente,
Deputado Caio Riela. Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 113 do

INDICAÇÃO N2 75, DE 1999 Regimento Interno da Câmara dos Deputados, seja
(Do Sr. Caio Riela) encaminhada ao Poder Executivo - Ministério da

Agricultura e Ministério da Fazenda, a indicação em
anexo, sugerindo que, em caso de penhora de má
quinas e equipamentos agrícolas em razão de dívi
das executadas em contratos de financiamentos, tais
bens fiquem em poder dos agricultores executados
até posterior venda em leilão.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Caio Riela.

Sugere que, em caso de penhora de
máquinas e equipamentos agrícolas, sejam
estes deixados na posse dos executados
como fiéis depositários.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda:
Vimos através desta expor e reivindicar o que

se segue.
1) Considerando que atualmente as máquinas

e equipamentos agrícolas que servem de objeto de
penhora judicial ficam em poder de terceiros, e não
do agricultor;

2) Considerando que tal estado de coisas leva ao
inadimplemento e incapacidade total de pagamento
por parte dos agricultores que fizeram financiamentos
para plantio, junto a instituições bancárias oficiais 
Banco do Brasil e Caixa Econômica, principalmente;

3) Considerando que isso impossibilita e faz
com que, estando em poder de terceiros os bens
penhorados, tais bens venham a se desgastar pelo
desuso ou uso inadequado, e que, também, isso
leva o executado irremediavelmente a falência;

4) Considerando que o artigo 649, inciso VI, do
Código de Processo Civil torna impenhorável os bens
necessários ou úteis ao exercício de qualquer profis
são, embora não se aplique, por motivos Inescusáveis,
aos que se refiram à atividade agrícola, pois muita vez
é o pequeno agricultor penalizado por tal qispositivo;

5) Considerando que, ficando na. posse do
agricultor, como fiel depositário, os bens penhora
dos isso possibilitaria a continuidade de seu traba
lho agrícola e, outrossim e principalmeAte, lhe pos
sibilita o pagamento da dívida, com o seu uso;

Entendemos, e requeremos a V. Sxª, que seja
posta cláusula nos contratos de financiamentos agrí
colas que os bens garantidores de eve.ntual execu
ção judicial fiquem na posse do agric~ltor até sua
venda para pagamento da dívida. .

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Caio Riela.

REQUERIMENTO j

(Do Sr. Caio Riela)

Requer o envio de IncfJCaÇão ao Ministério
da Agricultura e ao Ministério da Fazenda,
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desapropriação dos únicos bens de que dispõe o seus representantes. Mas é no nível do Município,
agricultorpar~ontinuarsobrevivendo. exatamente o ente federativo cuja responsabilidade

Certos de que ela será bem recebida, conta- para com o ensino fundamental tem sido mais cobra-
mos com o apoio pelos ilustres pares. da - muitas vezes sem que à cobrança somem-se a

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - disposição de dar-lhe os meios necessários para
Deputado Caio Riela. cumprir essa função - que a atual reda9ão da lei

PROJETO DE LEI N2 328, DE 1999 ~ode resultar a inocuidade ~o con~elho. E necessá-

(O S P d W'I n) no que seus membros sejam eleitos pelos pares,
o r. e ro I so C· , f 't t't ' . Ihaso contrano o pre el o cons I ulra o conse o a

Altera a Lei n2 9.424, de 24 de de- seu bel-prazer tornando-o não um órgão fiscalizador,
zembro de 1996, que dispõe sobre o Fundo mas ratificador de suas decisões. A prefeitura já está
de Manutenção e Desenvolvimento do representada através da secretaria da educação,
Ensino Fundamental e de Valorização do Cabe fortalecer as indicações da comunidade esco-
Magistério, na forma prevista no art. 60, § 79. lar. Outro aspecto da lei do Fundef que merece nos-
do Ato das Disposições Constitucionais sa atenção é a "capacitação" dos professores leigos.
Transitórias e dá outras providências. A leitura dos parágrafos 2 e 3 do art. 1 da lei não

O Congresso Nacional decreta: deixa dúvida quanto ao fato de que .a "capacitaçã~"

Art. 1 É acrescentado ao art. 4 da Lei n 9.424, de me~ciona<::la no ~ ~ deve s~r enten~lda ~omo .hablll-
24 de dezembro de 1996 o parágrafo 5 com a se- taçao. Este o objetiVO da leI. Que nao haja mais pro-
guinte redação: ' , fessores sem habilitação necessári~ dando aul,~'

Aos leigos assegura-se um prazo para que se hablll-"Art AO _ • _ • •. tem. A expressa0 "capacltaçao" pode dar margem a
.... utilização de recursos do Fundef para cursos de trei-
§ 52 Os membros dos conselhos de namento, de curta duração, frustrando o objetivo da lei.

acompanhamento e controle social, referidos Há que se considerar ainda, que a lei, ao deixar in-
no § 12

, inciso IV, alíneas b, c e d, e no § 32 definido o momento em que se inicia a contagem de cin-
serão eleitos por seus pares. co anos para a habilitação de leigos e utilização de re-

Art. 22 Os parágrafos 1 e 2 do artigo 92 da Lei cursos do Fundef para este fim, pode gerar uma série de
n2 9.424, de 24 de dezembro de 1996, passam a vi- dúvidas e perplexidades. Entendem alguns que d prazo
gorar com a seguinte redação: se inicia a partir da vigência da lei (1-1"97). Outros, a

"Art. 92 partir da implantação automática do fundo (1-1-98).
§ 12 Os novos planos de carreira e re- Há ainda a interpretação de que o prazo corre a

muneração do Magistério deverão contemplar partir da aprovação do plano de carreira (neste caso há
investimentos na habilitação dos professores os que argumentam a favor do prazo efetivo da implan-
leigos, os quais passarão a integrar quadro tação do plano e aqueles que entendem que o resto
em extinção de duração de cinco anos, a con- seria considerar o prazo que a lei dá para sua aprova-
tar de 1 de janeiro de 1998. (NR) ção _ seis meses a contar da vigência da leL)

§ 22 Aos professores leigos é assegu- Para dirimir estas dúvidas, propomos que o
rado prazo de cinco anos, a contar de 1 de prazo corra a partir da implantação automática do
janeiro de 1998, para obtenção da habilita- fundo (1-1-98). E assim, não fosse, est?riam retiran-
ção necessária ao exercício das atividades do aos professores leigos um ano, já que em 1997
docentes. (NR) ainda não estavam disponíveis os recursos do Fun-

§ 32 def, o que impossibilitou um esforço maior dos Muni-
,c.;rt. 3 Esta lei entra em vigor na data cípíos para habilitar seus professores leigos.

de sua publicação. Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -
.Justificação Deputado Pedro Wilson.

A previsao em lei da existência de conselhos INDICAÇÃO N.I! 76, DE 1999
de acompanhamento e controle social sobre a repar- (Do Sr. Deputado Dr. Hélio)
tição, transferência e aplicação dos recursos do Fun-
def, visa dar transparência aos gastos com o ensino. Sugere a atenção do Ministro da Saú-

'.Nos níveis nacional e estadual há entidades de quanto a alteração dos procedimentos
constituídas, mencionadas na lei, que indicarão do SUS em benefício da hemoterapia.



Requer o envio de Indicação ao Mi
nistério da Saúde, relativo à alteração
dos procedimentos do SUS em benefício
da he~oterapia.

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 113, inciso I, e § 12, do Re

gimento Interno da Câmara dos Deputados, re
queiro a V. EXV' seja encaminhada ao Poder Executivo
a Indicação em anexo, sugerindo a alteração de proce
dimentos do SUS em benefício da hemoterapia.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Dr. Hélio, PDT/SP.
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Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde: INDICAÇÃO N2 77, DE 1999
Nos dirigimos a Vossa Excelência para reivindi- '(00 Sr. Deputado Dr. Hélio)

car, em caráter emergencial, o que se segue: Sugere a atenção do Secretário Nacio-
1) Revisão das tabelas do Sistema Único nal Antidrogas para o fechamento do Centro

de Saúde - SUS para os procedimentos de Formação e Treinamento de Técnicos
hemoterápicos em geral; para Programas de Prevenção e Combate

2) Pagamento do segundo teste para HIV; e ao Uso de Drogas na América Latina.
3) Isenção ou revisão da alíquota de impor- Excelentíssimo Senhor Secretário:

tação para os reagentes de soro/ogia (testes para Nos dirigimos a Vossa Excelência para reivindi-
AIDS, hepatite, HTLV VII) ebolsas de sangue. car atenção especial quanto a manutenção do Centro

Desde 23 de novembro de 1995, a portaria de Formação de Técnicos para Programas de Preven-
2.277/MS, com efeito retroativo a 7 de maio do mesmo ção e Combate ao uso de Drogas na América Latina.
ano, fez com que as tabelas do Sistema Único de Saú- 1. Este centro, ao longo de sua existên-
de - SUS, não tivessem nenhuma revisão quanto aos cia, tem capacitado lideranças em todo o país,
seus valores. está ameaçado de fechamento de suas portas

Através da Portaria de n 488/MS, exigiu-se no final deste mês de março por falta de apoio
que todo sangue doado seja avaliado com 2 (dois) econômico-financeiro dos poderes constituídos.
testes para HIV/AIDS. Até o momento, nenhuma re- 2. Seu programa é ligado à Federação
muneração foi efetuada pelos testes requeridos e, Brasileira de Comunidades Terapêuticas - FE-
no entanto, todos os bancos de sangue, públicos ou BRACT, fundada em outubro de 1990, pelo Pe.
privados são obrigados a usar este procedimento, e Haroldo Rahm, com larga experiência na recu-
mesmo sem receber a remuneração continuam fa- peração de viciados em drogas. Hoje ela conta
zendo. com 90 filiados de vários Estados brasileiros,

Com as recentes mudanças na economia, es- tendo como meta a formação de lideranças de
pecialmente no câmbio, somadas às acima citadas, comunidades para um esforço integrado na
as dificuldades vem se avolumando, o que causa prevenção e na recuperação de drogados.
preocupação a todos, já que tais testes são de im- 3. O centro de formação e treinamento
portância vital nos tratamentos e diagnósticos de di- funciona na cidade de Campinas, numa área
versas doenças. cedida pela Federação das Entidades Assis-

Neste sentido, apresentamos esta proposição tenciais de Campinas, onde já realizou cerca
que pretende que o SUS se torne mais ágil nas deci- de 74 cursos, atingindo 2.480 alunos, vindos
sões que requerem urgência para cumprimento das de 130 comunidades terapêuticas e 476 ins-
exigências do próprio sistema de saúde. tituições diferentes do País.

4. Os cursos foram patrocinados pelo
Sala das Sessões, de março de 1999. - Deputado "Bureau for International Narcotic and Law

Dr. Hélio, PDT/SP. Enforcement-INL, órgão do Governo norte-
REQUERIMENTO americano e contou com apoio do programa

(Do Sr. Deputado Dr. Hélio) das Nações Unidas para o Combate Interna
cional de Drogas - UNDCP, que se encer
rou em junho de 1998.

5. Os custo passaram a ser assumidos
pelo poder público brasileiro e, eventualmen
te por organizações não-governamentais, o
que não mais vem ocorrendo de forma a
atender as atividades do centro.

6. Professores da PUC - Campinas, e
funcionários do centro já receberam aviso
prévio, devendo ser dispensados.

7. Sabedores de que o combate às drogas
não se restringe apenas à repressão ao tráfico,
mas trata-se, especialmente, de educação



Dispõe sobre a obrigatoriedade da
realização de marcadores biológicos pela
rede de unidades integrantes do Sistema
Único de Saúde - SUS, como procedi
mento auxiliar no atendimento integral da
mulher portadora de câncer de mama.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12 Fica o Sistema Único de Saúde, por

meio de sua rede de unidades públicas ou convenia-
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quanto às infonnações, bem como na recu- das, obrigado a 'realizar marcadores biológicos den-
peração dos drogados, solicitamos a vossa tro das medidas gerais e específicas que permitam a
excelência que se empenhe efetivamente cobertura integral desde a prevenção, detecção pre-
para que este importante centro não tenha coce, diagnóstico, prognóstico seguimento no trata-
suas portas definitivamente fechadas, bem mento do câncer de mama na mulher.
como as centenas de necessitados que ba- Art. 2 Esta lei entra em vigor na data de sua
tem à sua porta. publicação.

Todas essas questões devem ser consideradas Art. 3 Revogam-se as disposições em contrário.
quando do estabelecimento de prioridades no âmbito do Justificação
planejamento governamental. Trata-se, fundamental-
mente, de uma questão política, em que a prevenção e O presente projeto de lei decorre de amplo
o combate ao uso de drogas deve ser encarado de for- acordo dos Partidos Políticos com assento nesta
ma mais ampla e destacada, principalmente quando se Casa, por ocasião da discussão e votação do Proje-
trata de recuperação de usuários de drogas. to de Lei n 3.769-B, de 1997, da Deputada Maria EI-

Neste sentido, apresentamos esta proposição que vira, na Sessão Extraordinária, matutina, realizada
pretende angariar o apoio de vossa pasta, uma vez que em 11 de março p. p., ocasião em que apresenta-
o Ministério da Justiça e a Presidência da República al- mos Emenda de Plenário com o mesmo teor desta
cançaram esta secretaria ao status de poder maior para propositura. Aquele projeto valorizou as diversas
as questões relacionadas às drogas de fonna geral. técnicas cirúrgicas plásticas, que permitem a re-

Sala das Sessões, 16 de março de 1999. - construção mamária, ressaltando os resultados es-
Deputado Or. Hélio, PDT/SP. téticos no tratamento do câncer de mama, até por

que eles possibilitam melhor recuperação física e,
REQUERIMENTO principalmente, psíquica da mulher.

(Do Sr. Deputado Dr. Hélio) Lembrávamos na oportunidade que o projeto

Requer o envio de indicação ao Secrefá. da deputada Maria Elvira representa um grande
rio Nacional Antidrogas quarito ao fechamento avanço na política pública de saúde da mulher.
do Centro de Fonnação e Treinamento de Téc- Não obstante, chamamos atenção desse Parla-
nicos para Programas de Prevenção e Comba- mento, que tem a obrigação de possibilitar a co-
te ao Uso de Drogas na América Latina. bertura integral da saúde da mulher desde a pre-

Senhor Presidente, venção ao tratamento do câncer de mama, pas
sando por detecção precoce do tumor, de metásta-

Nos termos do art. 113, inciso I, e § 12 do Regi- se e critério de cura.
mento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a É inegável que o câncer de mama representa
V. EXª seja encaminhada ao Poder Executivo a Indica-
ção em anexo, sugerindo apoio da Secretaria Nacional um mal de dimensões além das físicas. As seqüe-
Antidrogas ao Centro de Formação e Treinamento de las por ele trazidas refletem-se violentamente na
Técnicos para Programas de Prevenção e Combate psique feminina, desestruturando o ser humano
ao Uso de Drogas situado em Campinas _ SP. que dele padece. Ademais, representa a segunda

causa de mortalidade entre as mulheres. Neste
Sala das Sessões, 16 de março de 1999. - sentido, a reconstituição física acena como uma

Deputado Or. Hélio, PDT/SP. forma limitada, mas profícua, na recuperação da

PROJETO LEI N2 329/99 mulher.
(Do Sr. Dr. Hélio) Entretanto, entendemos que a atuação estatal não

deve ser restringir às técnicas de reparação. Em verda
de, a cirurgia que se pretende autorizar muito mais de
nuncia o descaso para com a saúde feminina por assistir
a mulher numa fase avançada do tratamento, do que
extirpar o mal. Além do mais, é certo que para 60% dos
casos, o câncer tem cura se detectado no estágio inicial.
Daí a importância dos procedimentos básicos no ras
treamento e no diagnóstico do câncer de mama, que
vão desde o auto-exame de mamas, passando pelo
exame clínico das mamas, pela mamografia, até proce-
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dimentos auxiliares como ultra-sonografia, exame ci- Ministério da Saúde, através da Portaria n 3.535,
tológico, exame histopatológico e os marcadores de 2 de setembro de 1998, estabelece critérios para ca-
biológiqqs.. . dastramento de centros de atendimento em oncologia,

O limite da normalidade no tecido mamário é dentre os quais exige laboratório de patologia clínica,
difícil de ser definido devido às modificações dinâ- que realizem dosagem de marcadores tumorias. Será
micas verificadas nas mama ao longo da vida das que somente para pacientes que possam pagar?
mulheres. Eis porque a postura preventiva e o arse- Os marcadores biológicos existem hoje no Brasil
nal diagnóstico de imagens e laboratoriais, na erra- para o câncer de mama, o MCA e CEA - Antígeno Cárcino
dicação da enfermidade, desoneraria o Estado de Embrionário, são utilizados rotineiramente nas clínicas
um ônus social causado pela perda de uma mãe de privadas, servindo não só para detecção precoce,
família, de uma trabalhadora... enfim, de um ser hu- como também para seguimento clínico e como parâmetro
mano que tem seu valor redimensionado na socie- de cura. O custo praticado no atendimento privado é
dade atual. de cerca de R$80,00 (oitenta reais).

Ademais, a detecção precoce do câncer de Diante do exposto e, também do entendimento
mama e o estadiamento1 clínico do tumor demons- comum expresso naquela memorável Sessão Ex-
trando em certos casos o agravamento da doença traordinária, em que o Plenário como um todo reco-
por metástase, evita-se a mastectomia radical, as nheceu da necessidade do diagnóstico integral da
chamadas cirurgias erradicativas, diminuindo sensi- doença para que, assim, diminua sua morbidade e
velmente os casos em que haja necessidade de ci- mortalidade, esperamos a aquiescência de todos
rurgias reconstrutivas de mama, proporcionando, para esta nossa propositura.
conseqüentemente, uma mudança no quadro de Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -
saúde integral- psico e física - da mulher. Deputado Dr. Hélio, PDT/SP.

Para o bom termo de qualquer ação de saúde REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
em escada, como é o caso, requer um sistema de N2 185, DE 1999
saúde organizado e hierarquizado em níveis de (Do Deputado Aloizio Mercadante)
complexidade de atendimento. Por isso que remete- Solita informações ao Ministro da
mos ao Sistema Único de Saúde - SUS, por ser, Faze da ob a I d d"d dn s re ro agem a IVI a os
salvo melhor juízo, a estrutura mais adequada e municípios nos termos da Medida Provi-
que melhor atende a esses requisitos essenciais. sória nl!. 1.811, de 26-2-99.
Mas por quê? - Para que as mulheres que durante
o auto-exame, por exemplo, encontrarem alguma Com fundamento no art. 50, § 22, da Constitui-
anormalidade, como um nódulo, tenham, de imedia- ção Federal e nos arts. 24, inciso V e § 22, e 115, in-
to, acesso a um médico em nível de atendimento ciso I, do Regimento Interno, solicito a V. Exª seja
primário. Por outro lado, se o sintoma requerer in- encaminhado ao Ministro da Fazenda o seguinte pe-
formações adicionais, o sistema deve oferecer con- dido de informações:
dições e meios para diagnósticos mais complexos 1. nual o montante da dívida, por município,
(nível secundário) e, em último caso ou terceiro ní- que sera rolada pela Medida Provisória n 1.811, de
vel, prover a paciente diagnosticada com câncer de 25-2-99?
mama, que necessitar de intervenção cirúrgica, de 2. Dentro dos montantes a serem rolados nos
atendimento em unidades hospitalares especializa- termos da referia." Medida Provisória, especificar,
das. Isso somente é possível se o sistema estiver para cada município, os montantes correspondentes
integrado, garantindo, tanto quanto possível, o me- a precatórios.
nor espaço de 3. Dentro dos precatórios relacionados no item

tempo entre o diagnóstico e o procedimento ci- anterior, especificar, para cada município, os mon-
rúrgico, entre o encaminhamento e o acompanha- tantes correspondentes aos precatórios sobre os
mento. O acesso a todos os meios disponíveis de quais a "Comissão Parlamentar de Inquérito destina-
detecção precoce e seguimento com diagnóstico de da a apurar irregularidades relacionadas à autoriza-
possíveis metástases, já é realizado por países de- ção, emissão e negociação de títulos públicos, esta-
senvolvidos, bem como em clienta privada no Brasil. duais e municipais, nos exercícios de 1995 e 1996"
1 É aclassitacação concebida pela união internacional contra o cãn- assinalou a existência de possíveis irregularidades.
cer para os tumores, de acordo com a gravidade da doença, basea- Sala das Sessões, 17 de março de 1999.
do no fato de que estes seguem um curso biológico comum. Deputado Aloizio Mercadante.
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INDICAÇÃO N2 78, DE 1999
(Do Sr. Aloizio Mercadatne e outros)

. Sugere"o encaminhamento ao Con
gresso Nacional de Projeto de Lei dispon
do sobrea aiação de Câmaras Setoriais.

Excelentíssimo Senhor Ministro do Desenvolvi
mento, da Industria e do Comércio.

Em anexo apresentamos, para apreciação de
Vossa Excelência, Projeto de Lei facultando a cria
ção, no âmbito do Poder Executivo, de Câmaras Se
toriais de Consulta e discussão, órgãos consultivos,
que teriam como objetivos maiores colaborar na ela
boração de políticas e programas de desenvolvimen
to setorial cooperativo. Como sabe Vossa Excelência,
por força dos artigos 62, inciso 11, alínea b e e, da
Constituição Federal, tal matéria é de iniciativa priva
tiva do Presidente da República.

De fato, Senhor Ministro, nesse momento de
crise, quando avultam diante de nós desafios e difi
culdades, necessita o País, mais do que nunca, de
instrumentos que permitam a organização da socie
dade e da economia para uma reação rápida no sen
tido da retomada sustentada do desenvolvimento
econômico e do emprego.

É precisamente nesse sentido que se mostra opor
tuna a proposta de recuperação de um mecanismo que
já se demonstrou eficiente em passado recente e tem to
das as características necessárias para alavancar de
maneira essencial a recuperação econômica do País.

Com efeito, as câmaras setoriais, ao juntarem
em debate e negociações governo e todos os com
ponentes de uma cadeia produtiva - trabalhadores e
empresários -, permitem deixar claros e transparen
tes os eventuais conflitos intra-setoriais e gargalos
existentes para o desenvolvimento e adensamento
produtivo. Tal diagnóstico, por sua vez, de difícil obten
ção por qualquer outro meio, é essencial para facultar
acordos setoriais em prol do desenvolvimento - como
o recentemente anunciado, referente à indústria auto
mobilística, na mesma linha do excepcionalmente bem
sucedido acordo, no mesmo setor, de 1992, ponto ini
ciai para uma fase sem igual de modernização e cres
cimento, em benefício de todos, desta indústria ainda
estruturadora e estratégica -, além de alavancar aefi
ciência de programas e políticas de desenvolvimento
industrial e tecnológico e de comércio exterior.

Por outra feita, todo o sucesso recente de acor
dos setoriais - inclusive em termos fiscais, facultan
do manutenção ou até incremento da arrecadação -,
além dos cuidados específicos tomados neste senti
do na presente proposta, indica não haver por que

imaginar riscos para as finanças públicas derivados
de iniciativas como a que ora se defende.

Em verdade, argumentações que tentam vender
as câmaras setoriais como um espécie de "união de
todos contra o fisco" pecam tanto pelo primarismo quanto
pelo caráter meramente ideológico, em prejuízo de uma
atitude pragmática e positiva - como se deve ter, na es
pécie - em favor do desenvolvimento econômico.

Tal como aqui proposto, ademais, as câmaras
setoriais serão órgãos consultivos e de assessora
mento, e deverão, sempre, sopesar as conseqüên
cias sobre o fisco e sobre o emprego das medidas
que propõem, além de só serem criadas havendo
consenso no setor e análise da conveniência pela
Administração, a qual, de resto, terá total controle
sobre sua regulamentação e composição - respeita
dos os poucos parâmetros básicos dispostos em lei,
dentre os quais a evidente participação tripartite -,
pela via do decreto que regulamenta sua criação.

Isto posto, pela: importância e urgência do tema,
e por sua pertinência na atual quadra de nossa Histó
ria, estamos certo em contar com a adesão de Vossa
Excelência e do Poder Executivo para a apresentação
de projeto de lei nos moldes do que se segue.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Aloizio Mercadante.

PROJETO DE LEI N2 ,DE 1999

Dispõe sobre a criação das Câmaras
Setoriais e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1 2 Esta Lei fornece os parâmetros para a
criação, no âmbito do Poder Executivo, de Câmaras
Setoriais, órgãos consultivos para elaboração de
programas e políticas industriais, tecnológicas, de
emprego e de comércio exterior.

Art. 22 Sempre que necessário e adequado
para a promoção do desenvolvimento de determina
do setor produtivo estratégico, serão criadas, para
este setor, na forma de regulamento, Câmara Seto
riais de Consulta e Discussão.

Parágrafo único. As Câmaras Setoriais são ór
gãos consultivos, de debate e de assessoramento
superior, responsáveis pela elaboração de políticas
e programas de desenvolvimento setorial cooperati
vo, a serem compostas, na forma de regulamento,
segundo os parâmetros dispostos nesta Lei.

Art. 32 A criação das Câmaras Setoriais será
determinada, a seu juízo, pelo Presidente da Repú
blica, na forma do regulamento.



REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 186, DE 1999

(Da srª. Deputada Vanessa Grazziotin)

Solicita informações ao Sr.Ministro
da Saúde sobre a aquisição do medica
mento glucantime para tratamento da leis
hmaniose no Estado do Amazonas.

Senhor Presidente,
Com fundamento ao art.50, § 22 , da Constitui

ção Federal e nos arts. 24, inciso V e § 22, e 115, in
ciso I, do Regimento Interno, solicito a V.Ex!! seja en
caminhado ao Sr.Ministro da Saúde, o seguinte pedi
do de informações, no sentido de esclarecer a esta
Casa quanto às providências administrativas toma
das para que se solucione a ausência do medica
mento glucantime na rede pública:

a) qual quantidade de medicamentos glucanti
me prevista para atender os casos de leishmaniose
para o Estado do Amazonas;

b) qual a data prevista para atender a deman
da dos casos registrados no Amazonas:

c) o envio da cópia do edital de licitação da re
ferida compra.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputada Vanessa Grazziotin.

INDICAÇÃO N2 79, DE 1999.
(Da Srª.Deputada Vanessa Grazziotin)

Sugere a imediata adoção de provi
dência para remessa do medicamento
glucantime para tratamento da leishmaniose
no Estado do Amazonas.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde:
No Estado do Amazonas a ausência do medi

camento glucantime para o tratamento da leishma
niose tem ocasionado graves problemas no trata
mento dessa doença tropical.

As unidades de saúde, em Manaus, particular
mente o Instituto de Medicina Tropical e o Centro
Ambulatorial Alfredo da Mata, realizam, em média,
40 exames diários diagnosticando a doença na
maioria dos casos. Entretanto, pela falta do medica-

REQUERIMENTO
(Do Sr.Aloízio Mercadante)

Requer envio de Indicação ao Minis
tério do Desenvolvimento, Indústria e Co
mércio, relativa à apresentação de proje
to de lei sobre Câmaras Setoriais, de ini
ciativa exclusiva do Poder Executivo.

Senhor Presidente,
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Parágrafo único. Solicitações de criação de Câ- Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 113, in-
maras Seto(iais, acompanhadas das devidas justifi- ciso I, e § 12, do Regimento Interno da Câmara dos
cativas, podem ser apresentadas por entidades rep- Deputados, seja encaminhada ao Poder Executivo a
resentativas de empresários e trabalhadores do setor Indicação em anexo, sugerindo o envio ao Congres-
em questão, ao Ministério do Desenvolvimento, Indús- so Nacional de Projeto de Lei prevendo a criação
tria e Comércio, o qual dará sobre as mesmas, na for- das Câmaras Setoriais.
ma do regulamento, parecer conclusivo a ser encami- Sala das Sessões, 17 de março de 1999. -
nhado aos solicitantes e à Presidência da República. Deputado Aloizio Mercadante.

Art. 42 As Câmaras Setoriais terão os seguin
tes objetivos, além de outros que lhe sejam atribuí
dos em seus específicos decretos de criação:

I - promover discussões e encontro de infor
mações intra-setoriais, de forma a diagnosticar e
identificar empecilhos ao desenvolvimento e ao
adensamento produtivo do setor em questão;

" - estimular e referendar acordos de desen
volvimento setorial e adensamento produtivo, com
participação das esferas governamentais pertinen
tes, empresários e trabalhadores; e

111 - propor medidas específicas em favor do
setor nos campos do desenvolvimento industrial e
tecnológico, comércio exterior, organização do traba
lho, relações econômicas intra e intersetoriais, crédi
to e financiamento e administração pública, observa
dos, em qualquer caso, os efeitos fiscais e sobre o
emprego agregado das mesmas.

Art. 52 As Câmaras Setoriais obedecerão, sem
pre, às seguintes determinações:

I - composição tripartite, na forma de regula
mento, com participação de representação dos tra
balhadores e de empresários dos diversos sub-seto
res que compõem a cadeia produtiva em questão,
além do Governo Federal e - facultativamente, a cri
tério dos Governadores dos Estados mais direta
mente atingidos - dos Governos Estaduais justifica
damente interessados;

" - decisões tomadas por consenso;
111- pauta pré-fixada e prazo definido de atuação; e
IV - presidência e secretaria executiva a cargo do

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio.
Art. 62 Esta Lei entra em vigor trinta dias após

a data de sua publicação.



Solicita informações ao Exmo. Sr.
Ministro do Orçamento e Gestão a respei
to dos gastos sociais do Governo.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 50, parágrafo 22 da Cons
tituição Federal, combinado com os arts. 115 e
116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa
dos, solicito seja encaminhado ao Senhor Minis
tro do Orçamento e Gestão o seguinte pedido de in
formações:

Diante do anúncio dos cortes nos programas
sociais do governo, que prejudicam enormemente a
população mais desfavorecida do país, que sofrerá
com maior impacto os desdobramentos da crise eco
nômica que se abate sobre o país;

Diante da necessidade de que estes cortes se
jam divulgados com maior transparência pelo Gover
no Federal, para que a sociedade possa se posicio
nar para pressionar seus direitos garantidos constitu
cionalmente;

Desta forma, solicitamos ao Exmo.Sr. Ministro
do Orçamento e Gestão, a série histórica dos gastos
sociais de forma discriminada, com a devida execu
ção dos mesmos:

1) Gastos Sociais por programa e sub
programas no período 1994/1999;

2) Gastos Sociais por programas de
combate à pobreza do Governo Fernando
Henrique Cardoso no período 1995/1999;

3) Gastos Sociais por área: Previdência
Social, Benefício aos Servidores, Saúde,
Educação e Cultura, Habitação e Urbanismo,
Emprego e Defesa do Trabalhador, Assistên
cia Social, Organização Agrária, Saneamen
to e Meio Ambiente, Alimentação e Nutrição,
Ciência e Tecnologia e Treinamento e Reci
clagem de Recursos Humanos, no Período
de 1995/1999.

. Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Eduardo Campos.
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mento, os pacientes são orientados a aguardar por REQUERIMENTO DE INfoORMAÇÕES
longo período pela chegada do medicamento com- N2 188, DE 1999
prometendo o tratamento da referida moléstia, sugiro (Do Sr. Deputado Eduardo Campos)

portanto a imediata remessa do medicamento para a Solicita informações ao Exm Sr. Mi-
rede pública no Amazonas. nistro da Fazenda Pedro Malan, a respei-

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - to dos gastos sociais do Governo.

Deputada Vanessa Grazziotin. Senhor Presidente,

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nos termos do art. 50, parágrafo 22 da Consti-
N2 187, DE 1999. tuição Federal, combinado com os arts. 115 e 116

(Do Sr.Deputado Eduardo Campos) do regimento interno da Câmara dos Deputados, so
licito seja encaminhado ao Senhor Ministro da Fa
zenda o seguinte pedido de informações:

Diante do anúncio dos cortes nos programas
sociais do governo, que prejudicam enormemente a
população mais desfavorecida do país, que sofrerá
com maior impacto os desdobramentos da crise eco
nômcia que se abate sobre o país;

Diante da necessidade de que estes cortes se
jam divulgados com maior transparência pelo Gover
no Federal, para que a sociedade possa se posicio
nar para pressionar seus direitos garantidos constitu
cionalmente;

Desta forma, solicitamos ao Exm Sr. Ministro
da Fazenda, a série histórica dos gastos sociais de
forma discriminada, com a devida execução dos
mesmos:

1) Gastos Sociais por programa e sub
programas no período 1994/1999;

2) Gastos Sociais por 'programas de
combate à pobreza do Governo Fernan
do Henrique Cardoso no período
1995/1999/

3) Gastos Sociais por área: Previdência
Social, Benefício aos Servidores, Saúde,
Educação e Cultura, Habitação e Urbanismo,
Emprego e Defesa do Trabalhador, Assistên
cia Social, Organização Agrária, San~amen
to e Meio Ambiente, Alimentaçao e Nutrição,
Ciência e Tecnologia e Treinamento'e Reci
clagem de Recursos Humano's, no Período
de 1995/1999

Sala da Sessões, 17 de março de 1999. Deputado
Eduardo Campos.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 189, DE 1999

(Do Sr. Deputa0 Eduardo Campos)

Solicita informações ao Exm Sr. Mi
nistro da Fazenda Pedro Malan, a respei
to da destinação de empréstimo do BIRD
no valor de US$252,5 milhões.
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Senhor Presidente,
Nos termos do art. 50, parágrafo 22 da Consti

tuição Federal, combinado com os arts. 115 e 116
do regimento Interno da Câmara dos Deputados, so
licito seja encaminhado ao Senhor Ministro da Fa
zenda o seguinte pedido de informações:

Diante da divulgação pela imprensa confirmada
pelo Sitema de Integração de Administração Orça
mentária e Financiamento da União - SIAFI, de que
os cortes determinados pelo Governo nos 31 progra
mas de combate à pobreza chegam a R$2,04 bilhões,
formulamos o presente requerimento.

Sabe-se que o argumento do Governo é de
que tais cortes se adequam à orientação de "Ajuste
Fiscal" feita pelo Fundo Monetário Internacional.

No dia 2 março de 1999, a Comissão de Assun
tos Econômicos do Senado Federal aprovou emprésti
mo do BIRD no valor de US$1,1 bilhões ao Governo
brasileiro. Destes 757,5 milhões deverão ser destina
dos para o Programa de Reforma da Previdência e
252,5 milhões para os programas sociais do Governo.

O documento original do Banco Mundial, prevê
textualmente que o empréstimo de U$252,5 milhões
deverão ser utilizados para dar apoio aos pobres e
adultos, que ficarão desempregados durante o período
de incerteza econômica, nos próximos 12 a 18 meses.

No entanto, a mensagem do Ministro da Fazenda
enviada à Casa Civil do Presidente da República e pos
teriormente encaminhada ao Senado, afirma que "a in
tenção da Secretaria do Tesouro Nacional é tentar utili
zar tais recursos em amortização da dívida externa."

Diante do exposto, solicitamos ao Senhor Mi
nistro da Fazenda:

1) Que explicite por que o texto origi
nai do BIRD que encaminhava o emprésti
mo, no que se refere à sua destinação, foi
alterado;

2) Que explicite qual a destinação a
ser feita de fato para os U$252,5 milhões do
empréstimo do BIRD;

3) Que explicite caso seja a destinação
do empréstimo aos programas sociais, quais
serão os programas beneficiados e quanto
cada um deles receberá.

Sala ·das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Eduardo Campos.

REQUERIMENTO
(Do Sr. Deputado Ronaldo Vasconcellos)

Requer a Convocação de Sessão
Solene da Câmara dos Deputados para o
dia 27 de Setembro de 1999, às 14h.

Senho~ Presidente,
Representando um décimo da composição da

Câmara dos Deputados, requeremos a V. Exa., com
base no art.68 do. R~gimento Interno e ouvido o Ple
nário, a convocação de Sessão Solene desta Casa
para o dia 27 de setembro de 1999, às 14h, a fim de
comemorarmos o Dia Internacional do, Turismo.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Ronaldo Vasconcellos, PUMG.

INDICAÇÃO N2 80, DE 1999
(Do Sr.Confúcio Moura)

Recomenda que, por intermédio de
um programa especial, se coloque à dis
posição das prefeituras da Região Norte
recursos onerosos destinados à promo
ção e conservação de estradas vicinais.

Excelentíssimo Ministro de Estado do Desen
volvimento, Indústria e Comércio, Sr .Celso Lafer:
Projetos e empreendimentos importantes, quer do
setor público, quer do setor privado, têm se tornado
viáveis graças à atuação do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômico e Social - BNDES. Mes
mo em período de escassez de crédito no mercado,
a instituição permanece cumprindo sua finalidade,
financiando sob condições adequadas o crescimen
to da produção nacional.

Não obstante o mérito do Banco no exercício de
suas atividades e funções, perguntamo-nos se uma
orientação um pouco mais voltada para o apoio às pe
quenas iniciativas não traria benefícios palpáveis, so
ciais e econômicos, mais rapidamente; se não incre
mentaria, de pronto, a oferta de empregos e o surgi
mento de novos empreendedores; se não possibilitaria
a algumas municipalidades solucionar problemas cuja
dimensão supera suas disponibilidades orçamentárias.

O caso particular que passamos a expor a V. Exll nos
parece exemplo apropriado do quão relevante seria
uma ligeira mudança de inclinação na política de fi
nanciamento do BNDES.

Vários Municípios do Estado de Rondônia, como
diversos outros Amazônia afora, em virtude da exten
são descomunal de seus territórios, vêem-se obrigados
a lidar com a conseNação e a recuperação de uma ma
lha de estradas vicinais cuja extensão, não raro, ultra
passa mil quilômetros - note-se, sob as condiçóes cli
máticas extremamente severas da região.

Esse compromisso não pode ser obliterado
pois o escoamento da produção agrícola local e a
comunicação de pequenas comunidades com as se
des municipais dependem do estado de trafegabili-



PROJETO DE LEI N 331, DE 1999.
(Do Sr. Robson Tuma)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1 São acrescentados os seguintes parágra

fos ao art.16 da Lei n 6.091 de 15 de agosto de 1974:
"Art. 16 .

Dispõe sobre a importação, comer
cialização, criação e porte de cães da
raça pitt buli, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 12Fica proibido, em todo território nacional,

a importação, comercialização e/ou a criação de
cães da raça pitt buli, bem como de raças que re
sultam do cruzamento do pitt buli.

§ 32 Os formulários para o requerimento de jus
tificação serão fornecidos gratuitamente nas agên
cias postais.

§ 42 A confecção de formulários e os custos
postais serão atendidos por dotações orçamentá
rias próprias da Justiça Federal, a serem incluídas
na lei orçamentária dos anos em que se realizem
eleições".

Art. 2g Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

Com este projeto de lei, objetivamos facili
tar aos cidadãos brasileiros o cumprimento da
obrigação de justificar a ausênGia do domicílio
eleitoral." o

Assim como se garantem os me.ios para que
o eleitor exerça o direito e o dever de vptar, deve
se garantir àqueles que estão impossibilitados de
comparecer às urnas os meios para jUl3tificar sua
ausência.

Propomos, portanto, que os formulários para
justificação da ausência do eleitor sejam fornecidos.
gratuitamente aos eleitores que se apresentarem
nas agências postais para formalizar a justificação,
devendo o Tesouro Nacional arcar com os custos,
inclusive de postagem.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Robson Tuma.
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dade da rede viária. No entanto, por torça da Iimita- PROJETO DE LEI N2330, DE 1999
ção de verbas municipais para investimento, ele vem (Do Sr. Robson Tuma)

sendo negligenciado. Dispõe sobre o fornecimento de for-
Estimam, as prefeituras da região, que a obten- mulário gratuito para o eleitor justificar

ção de um financiamento individualizado pouco ausência do domicílio eleitoral.
superior a R$500.000,OO permitiria a cada uma
delas renovar e ampliar sua frota de máquinas
rodoviárias, única providência capaz de superar as
dificuldades descritas. Onde se conseguir tais recursos?

Não vemos instituição mais apropriada do que
o BNDES para torná-los disponíveis. Basta que a
orientação de que falávamos seja posta em prática.

Por que não se instituir um programa semelhan
te ao PAI - Programa da Amazônia Integrada, agora
voltado para as necessidades dos pequenos municí
pios? Oferecendo-se um prazo razoável de paga
mento - de oito a dez anos - e tendo como garantia
as parcelas repassadas pelo Fundo de Participação
dos Municípios, parece-nos que tal programa poderia
ser coroado de êxito.

Há de concordar V. Ex.ª, sem a atuação das
prefeituras locais no provimento de infra-estrutura,
pouca chance de desenvolvimento terão os em
preendimentos privados ali existentes.

Solicitamos, portanto, que se examine com es
pecial atenção a possibilidade da criação do sugeri
do programa, e gostaríamos, na hipótese de haver
qualquer impedimento para sua instituição, de poder
colaborar com esse Ministério e com o BNDES na
busca de uma solução alternativa.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. - De
putado Confúcio Moura.

REQUERIMENTO N2 ,DE 1999
(Do Sr. Confúcio Moura)

Requer o envio de Indicação ao Po
der Executivo, relativa à concessão de re
cursos onerosos para prefeituras da Re
gião Norte com o intuito de se promover
a conservação de estradas vicinais.

Senhor Presidente:
Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 113, in

ciso I e § 1 do Regimento Interno, seja encaminhada
ao Poder Executivo a Indicação em anexo, sugerin
do que, por intermédio de um programa especial, se
coloque à disposição das prefeituras da região Norte
recursos onerosos destinados à promoção e conser
vação de estradas vicinais.

Sala das Sessões, 17 de março de 1999. 
Deputado Confúcio Moura.



PROJETO DE LEI N2 332, DE 1999.
(Do Deputado Ibrahim Abi-Ackel)

Autoriza a reversão ao município de
Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, do
terreno que menciona.

O Congresso Nacional decreta,

Art.1 É o Poder Executivo autorizado a pro
mover a reversão, ao município de Manhuaçu,
Estado de Minas Gerais, do terreno com área de
44(quarenta e quatro metros) de frente por
41,50(quarenta e um metros e cinqüenta centí
metros) de largura nos fundos 77 (setenta e
sete metros) de comprimento do lado esquerdo
e 83,50(oitenta e três metros e cinqüenta centí
metros) do lado direito, sita às margens da Es
trada de Rodagem BR 262, cedido gratuitamente
à União Federal pela Escritura Pública de Doação
lavrada em notas de Cartório do 1 Ofício da Comar
ca de Manhuaçu, Minas Gerais, a fls. 169 verso
do livro de escrituras n 47, registro sob o n 2,
matrícula 2202, ficha 1 em 4 de maio de 1978.

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3ll Revogam-se as disposições em contrário.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO - Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem
V. Exa a palavra.

O SR. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, solici
tei a V.~ a palavra para informar a todos os presen
tes que a Comissão de Relações Exteriores e de Defe
sa Nacional, por ato do seu Presidente, decidiu criar
uma subcomissão permanente para estudar as medi
das que vêm sendo propostas para o controle dos ca
pitais especulativos conforme normas de eqüidade e
respeito ao desenvolvimento das nações.

Assim, designamos para integrar a Subco
missão os Deputados Franco Montoro, que será o
seu Presidente, Aroldo Cedraz, João Herrmann
Neto, Fernando Gonçalves e Paulo Delgado.
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Art. 22 É obrigatória a esterilização de todos os Este projeto de lei, portanto, objetiva impedir a
cães da raça pitt buli ou dela derivada em todo terri- repetição desses ataques violentos de cães da raça
tório nacional. pitt buli e seus derivados, por meio do uso obrigató-

.Parágrafo único. Os proprietários dos cães da rio de focinheira, coleira e guia, bem como extinguir
raça pitt buli, ou de raças resultantes do cruzamento definitivamente a raça num prazo de 8 a 10 anos,
da raça pitt buli, terão um prazo de 120 (cento e vinte por meio de esterilização comprovada.
dias), contados a partir da data da publicação desta Sala das Sessões, 17 de março 'de 1999. -
lei, para efetuarem a esterilização de seus animais. Depiutado Robson Tuma.

Art. 32 Os proprietários serão obrigados, para
posse dos animais da raça pltt buli, portar compro
vação de esterilização do animal bem como as vacinas
atualizadas.

Art. 42 Os cães da raça pltt buli, ou raças re
sultantes do cruzamento da raça pltt buli só pode
rão ser conduzidos em local público usando focinhei
ra, coleira e guia com um responsável.

Parágrafo único. Menores de idade estão proi
bidos de conduzirem os referidos animais.

Art. 52 Os proprietários dos cães da raça pltt buli
ou dela derivada, ficam obrigados a registrar seus
animais no órgão estadual competente de sua re
gião, comprovando sua esterilização e atualização
de vacinas.

Art. 6.!i! Os proprietários de cães da raça pltt
buli ou dela derivada são responsáveis pelos danos
que o animal venha causar, sendo obrigado a repa
rar ou compensar danos causados.

Art. 72 O não cumprimento do dispoto nesta lei
acarretará independentemente de outras sanções le
gais já existentes e pertinentes, que poderão ser cu
mulativas ou não, as seguintes sanções:

I - Multa de 100 a 1000 Ufirs, que deverá ser
aplicada em dobro no caso de reincidência.

11 - Apreensão do animal.
111 - Permanecendo o descumprimento dos

dispostos dos artigos da presente lei o responsá
vel proprietário, perdrá definitivamente a posse do
animal.

Art. 8.!i! Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Justificação

É sabido que os cães da raça pltt buli, bem
como os animais que resultem de seu cruzamento
são naturalmente agressivos, tornando-se uma
ameaça ao público.

Em alguns países da Europa, a posse e criação
destes cães já foram proibidas devido ao risco compro
vado que representa. No Brasil, cbnforme denunciado
através dos meios de comunicação, tem sido freqüen
te o ataque feroz a adultos e até mesmo a crianças,
muitas vezes causando a morte das vítimas.



PFL

Bloco

Bloco

Partido
PT

Partido
PMDB
PFL
PFL

PIAuí
PFL

CEARÁ
PMDB

PARANÁ

PERNAMBUCO
PSDB

DEIXAM DE COMPARECER OS SENHORES:

MARANHÃO

ALAGOAS

Luiz Dantas PS) R..fS1PSPMN/PSD
Total de Ausentes: 1

Carlos Batata
Total de Ausentes: 1

MINAS GERAIS

Vittorio Medioli PSDB
Presentes de Minas Gerais: 1

RIO GRANDE DO NORTE
Betinho Rosado PFL
Ney Lopes PFL
Total de Ausentes: 2

Ciro Nogueira
Total de Ausentes: 1

Albérico Filho
Francisco Coelho
Paulo Marinho
Total de Ausentes: 3

Marcelo Teixeira
Total de Ausentes: 1

MATO GROSSO

Celcita Pinheiro PFL
Presente de Mato Grosso: 1

Abelardo Lupion
Presente do Paraná: 1

EspíRITO SANTO

Max Mauro PTB
Presentes do Espírito Santo: 1

SÃO PAULO

Vadão Gomes PPB
Presente de São Paulo: 1

Jaques Wagner
Presentes da Bahia: 1

VII - ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a ses
são.

SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes)
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Sr. Presidente, esta Câmara reafirma a sua con- COMPARECEM MAIS OS SENHORES.:
dição de grande fórur.n de debates dos temas nacio- BAHIA
nais, além do encaminhamento das soluções. Essa é
uma amostra da preocupação da Casa, através de uma
das suas comissões, abordando tema da maior magni
tude, que é a ação do chamado capital especulativo
sobre as nações em desenvolvimento.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presi
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Tem
V. Exa a palavra.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PPB - SP.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, sei que
normalmente, quando se encerra a sessão, V. Exa.
anuncia a pauta da sessão do dia seguinte e, logi
camente, logo após esse anúncio está encerrada a
sessão. Portanto, acabará não havendo oportuni
dade para fazer esta indagação.

Ouvi, pelos corredores da Casa, que a sessão
ordinária de amanhã seria aberta e encerrada e, em
seguida, aberta uma sessão extraordinária. Não en
tendi bem essa sistemática, esse mecanicismo que
será adotado. Gostaria, antes que V. Exa. encerre a
sessão, que me fizesse esse esclarecimento, por ser
de extrema importância.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Esse
esclarecimento seria dado quando do encerramen
to, V. Exa. mesmo sabe, mas antecipo devido a sua
curiosidade.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Não é cu
riosidade, Sr. Presidente. É direito regimental.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Cu
riosidade justa, motivada até por questões regimentais,
mas curiosidade.

Por acordo de Lideranças, não haverá amanhã
sessão ordinária, havendo, neste caso, uma sessão
extraordinária, que terá início às 14h25min.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - A sessão
ordinária de amanhã está desconvocada?

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Está
cancelada.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Então, já
entraremos imediatamente na sessão extraordinária?

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - Ime
diatamente na sessão extraordinária.

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Obrigado,
Sr. Presidente.
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SERGIPE

Cleonâncio Fonseca PMDB
Total de Ausentes: 1

MATO GROSSO

Wilson Santos PMDB
Total de Ausentes: 1

Lamartine Posella PMDB
Luiza Erundina P S B
Paulo Lima PFL
Total de Ausentes: 3

PARANÁ
PPB
PSDB
PSDB

GOIÁS
Lucia Vânia PSDB
Total de Ausentes:1

José Janene
Max Rosenmann
Odílio Balbinotti

Total de Ausentes: 3

SANTA CATARINA

José Carlos Vieira PFL
Total de Ausentes: 1

RIO GRANDE DO SUL

Fernando Marroni PT
Luiz Mainardi PT
Telmo Kirst PPB
Total de Ausentes:3

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - En
cerro a sessão, convocando outra, Extraordinária,
para amanhã, quinta-feira, dia 18, às 14 horas e 5
minutos, com a seguinte

PSB/PCdoB

P S B/pedoB

PFL
PSDB
PT
PT

BAHIA

PCdoBHaroldo Lima
Total de Ausentes: 1

MINi-.... GERAIS

RIO DE JANEIRO

Alcione Athayde PPB
Laura Carneiro PFL
Total de Ausentes: 2

SÃO PAULO

Carlos Melles
Carlos Mosconi
Nilmário Miranda
Paulo Delgado
Total de Ausentes: 4

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
(As 14 horas e 05 minutos)

ORDEM DO DIA

RITO ESPECIAL
(Artigo 191, I, c/c art. 202 do Regimento Interno)

Discussão

1

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO N° 637-C, DE 1999
(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição n° 637-B, de 1999, que
prorroga, alterando a alíquota, a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de
créditos e direitos de natureza financeira, a que se refere o art. 74 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.
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ORDEM DO DIA DAS COMISSÕES

I ~ COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

AVISO

MATÉRIA SUJEITA A RECEBIMENTO DE
EMENDAS

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

Decurso: 3D dia
Último dia:22/03199

PROJETO DE LEI N° 2.671/89 - do Senado Federal - PLS
nO 34/89 - (PL 4.113/89 - PL nO 5.403/90 (PL nO 1.060/88
[PL nO 1.911/89, PL 2.413/89. PL 2.615/89, PL 3.211/89, PL
3.387/89 e o PL 3.922189]- PL 4.742194, PL 1.741/96 e o
PL 2.450/96) e 3.644/97- que "dispõe sobre o exercício das
atividades de Posto Revendedor de derivados do petróleo e
álcool etílico hidratado combústivel-AEHC, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado MÁRIO DE OLIVEIRA

PROJETO DE LEI N° 1.610-Al96 - do Senado Federal - que
"dispõe sobre a exploração e o aproveitamento de recursos
mi{lerais em terras indígenas, de que tratam os artigos 176,
parágrafo 1° e 231, parágrafo 3D

, da Constituição Federal".
RELATOR: Deputado JOSUÉ BENGTSON (AVOCADO)

MATÉRIA SUJEITA A RECEBIMENTO DE
EMENDAS {5 SESSÕES}

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

Gabriel da Cachoeira, Estado do Amazonas. e dá outras
providências."
RELATOR: Deputado DEUSDETH PANTOJA

PROJETO DE LEI N° 2.343-Al96 - do Sr. Paudemey Aveli
no - que "dispõe sobre a implantação de consórcios ecoló
gicos para a defesa ambiental da Amazônia."
RELATORA: Deputada MARINHA RAUPP

COMiSSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

Local: Anexo 1/, Plenário 01
Horário: 9 horas

DEPOIMENTO PESSOAL DO DEPUTADO TALVANE AL
BUQUERQUE relativamente à REPRE"SENTAÇÃO S/N°/9a,
que lhe é movida pela da Mesa da Câmara dos Beputados
nos termos do art. 55, 11 e § 1° da Constituição federal,
combinado com os arts. 240, 11 e 244, § 2° do Regimento In
terno da Câmara dos Deputados.

REUNIÃO ORDINÁRIA

Local: Anexo 11, Plenário 01
Horário: 10 horas

PAU T A N° 06/99
A - Proposição sujeita à disposiçõe~

especiais {arts. 201 a 203 do RI}: .

TRAMITAÇÃO ESPECIAL

Decurso: 50 dia
Último dia:18/03/99

PROJETO DE LEI N° 314-Al95 - do Sr. Pauderney Avelino 
que "cria área de livre comércio no Município de São

1 - PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITurçÃO N°
610/98 - do Senado Federal - qUf'! "altera
dispositivos que menciona da Constituiçãb Federal,
referentes à imunidade parlamentar". '
RELATOR: Deputado JAIME MARTINS.
PARECER: pela admissibilidade.
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PAU T A N° 07/99
A - Proposições sujeitas à apreciação do
Plenário da Casa:

URGÊNCIA URGENTÍSSIMA (ART.155 DO
RICD)

1 - PROJETO DE LEI N° 2.211/96 - do Senado Federal
(PLS na 32/96) - que "institui o Estatuto da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado,
simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e
179 da Constituição".
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES
FERREIRA
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do PL na 2.211/96.

PRIORIDADE

2 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 98/92 - do
Senado Federal (PLS na 171/89) - que "define, nos
termos do inciso I do art. 161 da Constituição
Federal, o valor adicionado para fins de cálculo da
participação dos Municípios na receita do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação".
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES
FERREIRA
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do PLC na 98/92.

3 - PROJETO DE LEI N° 4.620-A/94 - do Senado
Federal (PLS na 149/93) - que "altera dispositivos da
Lei na 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que
instituiu o Vale-Transporte".
RELATOR: Deputado ARY KARA
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do PL 4.620-A/94.

TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

4 - SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL N° 1.348-C/88
- que "institui a obrigatoriedade de indicação do
Registro Geral e CPF dos interessados nas
certidões expedidas pelos cartórios distribuidores e
de protesto".
RELATOR: Deputado VICENTE ARRUDA.
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do
Substitutivo do Senado ao PL 1.348-C/88.

5 - SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PL N° 1.626-C/89
- que "dispõe sobre a proteção do trabalho
doméstico, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ALOYSIO NUNES
FERREIRA
PARECER: pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa do Substitutivo do Senado ao PL
1.626-C/89. com emenda de redação.

AVISO
MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO

DE EMENDAS
Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

A - Da Análise da Constitucionalidade,
Juridicidade e Mérito_

Decurso: 3° dia
Último dia: 22/03199

PROJETO DE LEI N° 4.747/98 - do Senado Federal (PLS nO
165/97) - que "acrescenta artigo ao Código Civil (Lei na
3.071, de 10 de janeiro de 1916) e parágrafo ao art. 129 do
Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de
1940".
RELATOR: Deputado ARY KARA

PROJETO DE LEI N° 4.254/98 - do Senado Federal (PLS nO
31/95) - que "altera dispositivos do Código de Processo Pe
nai referentes ao curso dos procedimentos policiais e dá
outras providências". _
RELATOR: Deputado INALDO LEITAO

B - Da Análise da Constitucionalidade e
Juridicidade (art.54,1)

PROJETO DE LEI N° 4.343-A/98 - do Senado Federal (PLS
n° 85/97) - que "acrescenta dispositivo ao art. 20 da Lei na
8.036, de 11 de maio de 1990, para permitir a movimenta
ção da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for portador do vírus HIV".
RELATORA: Deputada MARIA LÚCIA

PROJETO DE LEI N° 4.418-1/98 - do Poder Executivo
(Mensagem nO 0.485/98) - que "autoriza o Poder Executivo
a doar imóvel que especifica á Sociedade de Assistência de
Cegos de Fortaleza".
RELATOR: Deputado MORONI TORGAN

PROJETO DE LEI N° 1.176-B/95 - do Poder Executivo
(mensagem nO 1.174/95) - que "estabelece os principias e
as diretrizes para o Sistema Nacional de Viação e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado ROBERTO BATOCHIO

COMiSSÃO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E

MINORIAS

A VISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

Decurso: 5° dia
Último dia: 18/03199

PROJETO DE LEI N° 3.807-A/97 - do Senado Federal (PLS
1/96) - que "fixa a responsabilidade de estabelecimento co
merciai ou financeiro, de qualquer natureza, e de pessoa fi
sica ou jurídica prestadora de serviços, por veiculo em esta
cionamento sob sua administração ou responsabilidade"
RELATOR: Deputado PAULO BALTAZAR
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PROJETO DE LEI NO 4.508/98 - do Sr. Antônio Carlos Pan
nunzio - que "dispõe sobre o pagamento. pelas companhias
seguradoras. de indenizações de sinistros de veiculos auto
motores de vias terrestres".
RELATORA: Deputada FÀTIMA PELAES

COMISSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA ECOMÉRCIO

AVISO ND 1/99

MATÉRIA SUJEITA A RECEBIMENTO DE
EMENDAS A PARTIR DO DIA 19/03/99

Projetos de Lei (art. 119, I, § 1°)

PROJETO DE LEI N° 4.713/94 - do Senado Federal (PLS n°
392/91). que "dispõe sobre a participação dos empregados
nos lucros das empresas locadoras de mão-de-obra".
Relator: Deputado CLEMENTINO COELHO

PROJETO DE LEI N° 3.056/97 - do Senado Federal (PLS nO
77/96), que "dispõe sobre a produção, a utilização e a co
mercialização no território brasileiro de substâncias quími
cas do grupo dos clorofluorocarbonos (CFC)".
Relator: Deputado JOSÉ MILITA0

PROJETO DE LEI N° 4.344/98 - do Senado Federal (PLS nO
146/97), que "dispõe sobre a coleta e disposição final de
baterias usadas de telefones celulares, e dá outras
providências".
Relator: Deputado JOAO FASSARELLA

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E DESPORTO

AVISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projeto de Lei ( art. 119, I e § 1°)

Decurso: 5° dia
Ultimo dia: 18/03199

PROJETO DE LEI N° 4.267-Al93 - do Senado Federal
(PLS n° 30/93) - que "autoriza a criação da Fundação
de Assistência ao Excepcional - FUNASE. e dá outras
providências".
Relator: Deputado FLÁVIO ARNS

PROJETO DE LEI N° 4.326/93 - do Sr. Pauderney Aveli
no - que "cria condições para participação de deficien
tes auditivos na comunicação e dá outras
providências".
Relator: Deputado EBER SILVA
PROJETO DE LEI N° 2.835/97 - do Sr. Arlindo Chinaglia -

que "dispõe sobJ~ o valor total anual das mensalidades es
colares e dá outras providências".
Relator: Deputado WALFRIDO MARES GUIA

PROJETO DE LEI N° 3.050/97 - do Sr. Padre Roque - que
"acrescenta dois §§ ao art. 30 da Lei n° 9.394, de 20 de de
zembro de 1996. que estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional".
Relator: Deputado ADEMIR LUCAS

PROJETO DE LEI N° 3.265/97 - do Sr. Arlindo Chinaglia 
que "proibe a criaçâo de novos cursos médicos e a amplia
çâo de vagas nos cursos existentes, no próximos dez anos,
e dá outras providências".
Relator: Deputado OSVALDO BIOLCHI

PROJETO DE LEI N° 4.155/98 - do Sr. Ivan Valente - que
"aprova o Plano Nacional de Educação". Apenso o PL n°
4.173/98.
RELATOR: Deputado NELSON MARCHEZAN

PROJETO DE LEI N° 4.253/98 - do Senado Federal (PLS
n° 181/97) - que "autoriza a União a assumir, como deposi
tário legal, o acervo histórico e pessoal do ex-Presidente
Getúlio Vargas".
Relatora: Deputada NICE LOBÃO

PROJETO DE LEI N° 4.280/98 - do Sr. Padre Roque - que
"acrescenta um novo parágrafo ao art. 6° da Lei nO 9.424.
de 24 de dezembro de 1996".
Relator: Deputado NORBERTO TEIXEIRA

PROJETO DE LEI N° 4.641/98 - do Sr. Antonio Carlos Pan
nunzio - que "dispõe sobre o exercício da profissão de
escritor".
Relatora: Deputada CICLCITA PINHEIRO

PROJETO DE LEI N° 4.857/98 - do Senado Federal(PLS nO
131/96) - que "dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais e
dá outras providências".
Relatora: Deputada ESTHER GROSSI

COMISSÃO DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO

AVISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

Decurso: 50 dia
Último dia: 18/03199

A - Da Análise da Adequação Financeira
e Orçamentária (art. 54, li):

PROJETO DE LEI N° 1.444-B/91 - do Senado Federal
(PLS n° 79/91) - que "dispõe sobre o reflorestamento com a
espécie "Araucária Angustifolia Brasiliensis", nas regiões
do planalto meridional dos Estados do Paraná. Santa Cata
rina e Rio Grande do Sul".
RELATOR: Deputado WALDIR SCHIMIDT
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PROJETO DE LEI N° 4.399-Al94 - do Poder Executivo
(MSC nO 040/94) - que "altera dispositivos da Lei nO 8.213,
de 24 de julho de 1991".
RELATOR: Deputado MILTON MONTI

PROJETO DE LEI N° 4.858-8/94 - do Senado Federal (PLS
034/94) - que "acrescenta paragrafos ao artigo 2° da Lei nO
7.986, de 28 de dezembro de 1989".
RELATOR: Deputado EDINHO BEZ

PROJETO DE LEI N° 4.894-Al95 - do Poder Executivo
(MSC nO 1.261194) (em apenso o PL nO 1.792196) - que "dis
põe sobre a Ouvidoria-Geral da República e da outras
providências".
RELATOR: Deputado GERMANO RIGOTTO

PROJETO DE LEI N° 2.537-Al96 - do Tribunal Superior
Eleitoral - que "dispõe sobre a criação de cargo em comis
são no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regi
onal Eleitoral de Minas Gerais".
RELATOR: Deputado ZÉ INDIO

PROJETO DE LEI N° 3.599197 - do Poder Executivo (MSC
nO 997/97) - que "estabelece normas para a organização e
a manutenção de programas especiais de proteção a viti
mas e a testemunhas ameaçadas e institui o Programa Fe
deral de Assistência a Vitimas e a Testemunhas
Ameaçadas".
RELATOR: Deputado CORIOLANO SALES

B - Da Análise da Adequação Financeira e
Orçamentária e Mérito:

PROJETO DE LEI N° 6.016-Al90 - do Poder Executivo
(MSC nO 914/90) - que "autoriza a emissão de Bõnus do Te
souro Nacional - Série Especial, para os fins que especifica,
e dá outras providências".
RELATOR: Deputado MANOEL CASTRO

PROJETO DE LEI N° 2.036191 - do Senado Federal (PLS
nO 129/91) - que "aplicam-se á Fundação Norte Fluminense
de Desenvolvimento Regional - Fundenor - e à Companhia
de Desenvolvimento do Vale do Jequitinhonha - Codev;.lIe,
as disposições da Lei nO 8.167, de 1991".
RELATOR: Deputado N/LO COELHO

PROJETO DE LEI N° 2.712192 - do Senado Federal (PLS
nO 182191) - que "obriga as instituições financeiras oficiais
a divulgarem as concessões de crédito subsidiado".
RELATOR: Deputado RODRIGO MAIA

PROJETO DE LEI N° 4.058/93 - do Poder Executivo (MSC
nO 485/93) - que "altera o artigo 33 do Decreto-Iei nO 73, de
21 de novembro de 1966, modificado pela Lei nO 8.127, de
20 de dezembro de 1990".
RELATOR: Deputado BASfuo VILLANI

PROJETO DE LEI N° 4.200/93 - do Senado Federal (PLS
nO 149/91) _que" fixa prazo para a entrega dos recursos do
PIN e PROTERRA aos tins a que se destinam".
RELATOR: Deputado MARCOS CINTRA

PROJETO DE LEI N° 4.512194 - do Senado Federal (PLS nO
224/91) (em apenso o PL nO 1.145/91) - que "determina a
atualização monetária dos dividendos a pagar aos acionis
tas das sociedades anônimas, e dá outras providências".
RELATOR:Deputado ARMANDO MONTEIRO
PROJETO DE LEI N° 670-B/95 - do Senado Federal (PLS
n° 51/95) - que "altera a Lei nO 8.256, de 25 de novembro de
1991, que "cria Áreas de Livre Comércio nos Municipios de

Pacaraima e Bonfil1J< no Estado de Roraima, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado ROBERTO 8RANT

PROJETO DE LEI N° 1.408/96 - do Poder Executivo ( MSC
nO 7/96) - que "concede isenção do imposto sobre produtos
industrializados a produtos nacionais adquiridos pelo Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID".
RELATOR:Deputado ARMANDO MONTEIRO

PROJETO DE LEI N° 2.262196 - do Senado Federal (PLS
nO 213195) - que "cria área de livre comércio no Município
de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul".
RELATOR: Deputado GERMANO R/GOTTO

PROJETO DE LEI N° 2.263-Al96 - do Senado Federal
(PLS nO 214/95) - que "cria área de livre comércio nos Mu
nicípios de Corumbá e Ladário, Estado do Mato Grosso do
Sul".
RELATOR: Deputado ROBERTO BRANT

PROJETO DE LEI N° 3.136/97 - do Superior Tribunal de
Justiça - que "dispõe sobre a fixação de gratificação desti
nada aos Presidentes do Superior Tribunal de Justiça, dos
Tribunais Regionais Federais e aos Juizes Federais Direto
res de Foro".
RELATOR: Deputado MAX ROSENMANN

PROJETO DE LEI N° 3.796-Al97 - do Senado Federal
(PLS nO 75/96) - que "altera a Lei nO 6.385, de 7 de dezem
bro de 1976, submetendo à aprovação do Senado Federal
a escolha do presidente e diretores da Comissão de Valo
res Mobiliários".
RELATOR: Deputado JOSÉ RONALDO

PROJETO DE LEI N° 3.800/97 - do Sr. Padre Roque - que
"permite deduzir a Contribuição Provisória sobre Movimen
tação Financeira do Imposto de Renda de Pessoa Física".
RELATOR: Deputado MANOEL SALVIANO

PROJETO DE LEI N° 4.047-Al97 - do Senado Federal (PLS
nO 259/96) - que "altera aredação dos arts. 18 e 23 da Lei n°
8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre a sistemá
tica de saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
FGTS".
RELATOR: Deputado EDINHO BEZ

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

AVISO

MATÉRIA SUJEITA A RECEBIMENTO DE
EMENDAS. A PARTIR DE AMANHÃ (DIA
19/03/99)

Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°)

PROJETO DE LEI N° 4.229-A/98 - do Sr. Márcio Fortes 
que "dispõe sobre o estabelecimento da hora de verão no
pais em datas determinadas e nas regiões especificas."
RELATOR: Deputado OlÍMPIO PIRES
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COMiSSÃO DE RElAÇÕES
EXTERIORE.S E DE DEFESA NACIONAL

AV/SO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMETO DE
EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I, § 1°)

Decurso: 5° dia
Último dia: 18.3.99

PROJETO DE LEI N° 3.839197 - do Sr. Ricardo
Barros - que "dispõe sobre a prevenção de assaltos
ao transporte rodoviário coletivo interestadual e
internacional de passageiros".
RELATOR: Deputado CABO JÚLIO

PROJETO DE LEI N° 4.521198 - do Sr. Antonio Carlos
Pannunzio - que "altera dispositivo da Lei n° 9.437, de
1977, dispondo sobre a autorização de porte de arma
de fogo para os Guardas Municipais".
RELATOR: Deputado CLÁUDIO CAJADO

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
E FAMíLIA

AV/SO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (Art. 119, I e§ 1°)

Decurso: JO dIa
Último dia: 22/03/99

PROJETO DE LEI N° 2.855/97 - do Sr. Confúcio Moura 
que "dispõe sobre a utilização de técnicas de reprodução
humana assistida e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JORGE COSTA

PROJETO DE LEI N° 3.584-A!97 - do Sr. Aroldo Cedraz 
que "dispõe sobre a suspensão do pagamento dos débitos

,das Prefeituras Municipais junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS e ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. no caso de municípios atingidos por seca ou
enchente".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS COUTINHO

PROJETO DE LEI N° 3.688/97 - do Sr. Paudemey Avelino 
que "altera a redação do caput e acrescenta § 3° ao art. 3°
da Lei n° 7.986. de 28 de dezembro de 1989, que regula
menta a concessão de benefício prevista no art. 54 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias".
RELATOR: Deputado JOSÉ UNHARES

PROJETO DE LEI N° 3.760/97 - do Sr. Max Rosenmann 
que "altera o art. 31 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991,
para responsabilizar o contratante de serviços executados

mediante ces~~ de mão-de-obra pelo recolhimento das
contribuições'previdenciárias e dá outras providências.".
RELATORA: Deputada JANDIRA FEGHALI

PROJETO DE LEI N° 4.403/98 - do Sr. Max Rosenmann 
que "dispõe sobre mensagens de prevenção da Síndrome
da Imunodeficiência Adquirida - AIDS, em preservativos e
absorventes higiênicos".
RELATOR: Deputado DR. ROSINHA

PROJETO DE LEI N° 4.557/98 - do Sr. Paudemey Avelino 
que "altera a redação da Lei nO 6.710, de 5 de novembro de
1979, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado IVAN PAIXÃO

PROJETO DE LEI N° 4.843/98 - do Poder Executivo (MSC
1.396/98) - que "concede pensão especial a Yedda Silva de
Bulhões".
RELATORA: Deputada UDIA QUINAN

COMISSÃO DE VIAÇÃO. E
TRANSPORTES

AVISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)
Projetos de Lei (art. 119, I e § 1°, ele art. 166)

Decurso: 5° dia
Último dia: 18.03.99

PROJETO DE LEI N° 3.925/97 - do Sr. Aninho Chinaglia
que "dispõe sobre a vedação á cobrança de pedágio dos
veiculos registrados no municipio onde localizam-se postos
de pedágio".
RELATOR: Deputado Dufuo PISANESCHI

NOTA:
FORMULÁRIO PARA EMENDAS ESTA DISPONlvEL
NAS SECRETARIAS DAS COMISSÕES.
HoRARIO: DE 09:00 ÀS 12:00 E 13:30 As 18:30

Para obter informações sobre a tramitação de
proposições nas Comissões. ligue para os
seguintes ramais:

CEDI/SINOPSE ------------------------------------- 6846 a 6850
DECOM/Coordenação de Comissões Permanentes ---------- 6892

Serviço de Comissões Especiais e Extemas -------- 7052
Serviço de CPIS ----------------------------------- 7055

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
Edição: Núcleo de Apoio á Informática

Ramais.: 6877/6878

(Encerra-se a sessão às 19 horas e 32 minutos.)
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ATOS DO PRESIDENTE

o_Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item
I, alinea "b", do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho
de de 1990, Resolve-.alterar o,ato da Mesa de 24 de
setembro de 1987, publicado no Diário do Congres
so Nacional de 29 de setembro de 1987, que conce
deu aposentadoria a JOSÉ CAVALCANTE FILHO,
para considerá-lo aposentado, a partir de 1 de julho
de 1994, no cargo da Categoria Funcional de Analis
ta Legislativo - atribuição Técnica Legislativa, Pa
drão 45, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, acrescido das vantagens previstas nos
artigos 1, § 1, e 4 da Resolução n 70, de 24 de no
vembro de 1994, mantida a mesma fundamentação
legal.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso dasatribllições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea "b", do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, Resolve conceder à inativa LUCY MACIEL
NEIVA, pertence à Categoria Funcional de Analista
Legislativo - atribuição Técnica Legislativa, Padrão
45, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
as vantagens· previstas-rios artigos 1, § 1, e 4 da Re
solução n 70, de 24 de novembro de 1994, a partir
de 1 de Julho de 1994.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea "b", do Ato da Mesa n 205, dé28 dejunho de
1990, Resolve conceder à inativa LUCY MACIEL
NEIVA, pertence à Categoria Funcional de Técnica
LegisJativo - CD-AL-011, Classe Especial, Padrão
111, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputa
dos, a vantagem prevista no artigo 193, item 11, da
Resolução n 67, de 9 de maio de 1962, a partir de 6
de abril de 1990.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea "b", do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, Resolve conceder à inativa LUCY MACIEL
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NEIVA, pertence à Categoria Funcional de Técnico
Legislativo, CD-AL-011, Classe Especial, Padrão
111, do Quadro Permanente da Câmara dos Depu
tados, as vantagens previstas nos artigos 2, § 2,

_da Lei n 6.325, de 14 de abril de 1976, 193, § 2,
da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
binados com os artigos 2, § 1, da Resolução n 1,
de 7 de março de 1980, e 1 da Resolução n 6, de
4 de junho de 1985, a partir de 31 de outubro de
1991.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35,
item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
CELlNA FERREIRA DOS SANTOS, ponto n 11.785,
do cargo de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto
D, CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, que exerce no gabinete do Segundo
Vice-Presidente.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35,
item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de
1990, ÊNIO ROBERTO NUGENT DA ROCHA, ponto
nQ 11.528, do cargo de Assessor Administrativo
Adjunto B, CNE-10, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, que exerce na Diretoria Le
gislativa.

Câmara dos Deputados, 10 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35,
item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
FRANCISLENE BANDEIRA DA SILVA SANTOS,
ponto n 12.679, do cargo de Assistente Técnico de
Comissão Adjunto D, CNE-15, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, que exercia na
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, da



o Presidente da Câmara dos Deputados,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1,
item I, alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de
junho de 1990, resolve exonerar, de acordo com
o art. 35, item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, MARIA EDENISE GALDINO GO
MES, ponto n 12.684, do cargo de Assessor Téc
nico Adjunto C, CNE-12, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, que exercia no De
partamento de Comissões, a partir de 17 de mar
ço do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 dá junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35,
item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
MERCEDES PORTO DE QUEIROZ ORNELAS
ARAÚJO, ponto n 11.759, do cargo de Assessor Ad
ministrativo Adjunto C, CNE-12, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, que exercia na

o Presidente da Câmara dos, Deputados,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 1,
item I, alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de
junho de 1990, resolve exonerar, de acordo com
o art. 35, item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezem
bro de 1990, MARINA PEREIRA PIRES DE OLI
VEIRA, ponto n 12.681, do cargo de Assessor Téc
nico Adjunto C, CNE-12, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, que exercia no De
partamento de Com issões, a partir de 17 de mar
ço do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.
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Coordenação de Comissões Permanentes, do De- alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
partamento de Comissões, a partir de 17 de março 1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35,
do corrente ano. item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999. MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE SENA, ponto n
- Michel Temer, Presidente. 12.260, do cargo de Assistente Técnico de Gabinete

Adjunto C, CNE-13, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, que exerce no Gabinete do
Segundo-Secretário.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atrbuições que lhe confere o art. 1, item I
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35,
item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de
1990, JANETE GOMES LEMOS, ponto n 12.678,
do cargo de Assistente Técnico de Comissão, CNE
9, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
que exerce na Comissão de Finanças e Tributação,
da Coordenação de Comissões Permanentes, do
Departamento de Comissões.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1, item I, alínea a,
do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de 1990, resolve
exonerar, de acordo com o art. 35, item I, da Lei n 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, JENNER JALNE DE MO
RAIS, ponto n 11.220, do cargo de Assistente Técnico
de Comissão, CNE-9, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, que exerce na Comissão de Agri
cultura e Política Rural, da Coordenação de Comissões
Permanentes, do Departamento de Comissões.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 1, item I, alínea a,
do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de 1990, resolve
exonerar, de acordo com o art. 35, item I, da Lei n 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, LUCIANE RINCOSKI,
ponto n 12.683, do cargo de Assistente Técnico de Co
missão Adjunto D, CNE-15, do Quadro Permanente da
Câmara dos Deputados, que exercia na Comissão de
Educação, Cultura e Desporto, da Coordenação de Co
missões Permanentes, do Departamento de Comissões,
a partir de 17 de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.



O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9, item 11,
da Lei n 8.112, citada ANDRÉ RICARDO DE SOUZA
para exercer, na Comissão de Educação, Cultura e
Desporto, da Coordenação de Comissões Perma
nentes, do Departamento de Comissões, o cargo de
Assistente Técnico de Comissão Adjunto D, CNE
15, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputa
dos, criado pelo art. 1 do Ato da Mesa n 20, de 6
de junho de 1995, combinado com o parágrafo úni
co do art. 1 do Ato da Mesa n 1, 24 de fevereiro de
1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve tornar sem efeito o Ato de 2 de março
de 1999, publicado no Diário da Câmara dos Depu
tados de 3 subseqüente, que nomeou SILVANA
SIRLEIDE DOS SANTOS para exercer, no Gabinete
do Quarto Suplente dos Secretários, o cargo de As
sistente Técnico de Gabinete, CNE-15, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35,
item /, da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
RUY ALVES LOPES, ponto n 12.177, do cargo de
Assistente Técnico de Comissão Adjunto D, CNE
15, do Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
que exercia na Comissão Permanente, do Departamento
de Comissões, a partir de 17 de março do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35,
item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
OFÉLlA MARIA OTAVIANO, ponto n 12.392, do
cargo de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D,
CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara dos De
putados, que exerce no Gabinete do Segundo-Vice
Presidente.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve exonerar, de acordo com o art. 35,
item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
REGINA OTSUJI, ponto n 10.321, do cargo de As
sistente Técnico de Gabinete Adjunto D, CNE-15, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados, que
exerce no Gabinete do Segundo-Secretário.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.
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Secretaria-Geral da Mesa, a partir de 1 de março do ocupante de cargo da Categoria Funcional de Ana-
corrente ano. lista Legislativo - atribuição Técnica legislativa, Pa-

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999. drão 45, ponto n 4141, da função comissionada de
- Michel Temer, Presidente. Assistente de Comtssão, FC-05, do Quadro Perma-

nente da Câmara dos Deputados, que exercia na
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle, da
Coordenação de Comissões Permanentes, do De
partamento de Comissões, a partir de 15 de março
do corrente ano.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve dispensar, de acordo com o art. 35,
item I, da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
GREGÓRIO VICTOR DE CALDAS RODRIGUES,

O Pr,esidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9, item 11,
da Lei n 8.112, citada ANDRESSA PAULISTA DE
OLIVEIRA para exercer, no Gabinete do Segundo
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Suplente dos Secretários, o cargo de Assistente
Técnico de Gabinete Adjunto D, CNE-15, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, criado pelo
Ato da Mesa n 77, de 11 de dezembro de 1997,
combinado com o parágrafo único do art. 1 do Ato
da Mesa n 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9, item 11,
da Lei n 8.112, citada ANTÔNIO PERBOYRE MON
TEIRO DE MOURA para exercer, na Comissão de
Educação, Cultura e Desporto, da Coordenação de
Comissões Permanentes, do Departamento de Co
missões, o cargo de Assistente Técnico de Comis
são Adjunto D, CNE-15, do Quadro Permanente da
Câmara dos Deputados, criado pelo art. 1 do Ato da
Mesa n 20, de 6 de junho d~ 1995, combinado com
o parágrafo único do art. 1 do Ato da Mesa n 1, de
24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Pr~sidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9, item 11,
da Lei n 8.112, citada CIBELE PRIETO CUOGHI
para exercer, no Gabinete do Segundo-Secretário, o
cargo de Assistente Técnico de Gabinete Adjunto D,
CNE-15, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, transformado pelo art. 3 do Ato da Mesa
n 15, de 26 de maio de 1987, combinado com o pa
rágrafo único do art. 1 do Ato da Mesa n 1, de 24 de
fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o art. 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do art. 9, item 11,
da Lei n 8.112, citada EDUARDO CARLOS BAR
BOSA SIMÕES para exercer, no Gabinete do Se-

gundo Vice-Presidente, o cargo de Assistente Técni
co de Gabinete Adjunto D, CNE-15, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, transformado
pelo art. 3 do Ato da Mesa n 15, de 26 de maio de
1987, combinado com o parágrafo único do art. 1 do
Ato da Mesa n 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9, item
11, da Lei n 8.112, citada, GERALDA APARECI
DA FERREIRA LEITE para exercer, no Departamen
to de Comissões, o cargo de Assessor Técnico Ad
junto C, CNE-12, do Quadro Permanente da Câmara
dos Deputados, transformado pelo artigo 4 do Ato da
Mesa n 4, de 20 de fevereiro de 1991, combinado
com o artigo 3 do Ato da Mesa n 47, de 7 de outubro
de 1992.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9, item
11, da Lei n 8.112, citada, JANETE GOMES LEMOS
para exercer, no Departamento de Comissões, o
cargo de Assessor Técnico Adjunto C, CNE-12, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
transformado pelo artigo 4 do Ato da Mesa n 4, de
20 de fevereiro de 1991, combinado com o artigo 3
do Ato da Mesa n 47, de 7 de outubro de 1992.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, nJ
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9, item
11, da Lei n 8.112, citada, JOSÉ ARMANDO DUAR
TE RODRIGUES para exercer, no Gabinete do Se
gundo Vice-Presidente, o cargo de Assistente Técni
co de Gabinete Adjunto D, CNE-15, do Quadro Per
manente da Câmara dos Deputados, criado pelo arti-
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go 1 do Ato da Mesa n 5, de 24 de fevereiro de Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
1999. - Michel Temer, Presidente.

.Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

o Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9, item
11, da Lei n 8.112, citada, JUSCELINO FREIRE DOS
SANTOS para exercer, no Gabinete do Quarto Su
plente dos Secretários o cargo de Assessor Técnico,
CNE-07, do Quadro Permanente da Câmara dos
Deputados, transformado pelo artigo 4 do Ato da
Mesa n 4, de 20 de fevereiro de 1991, combinado
com o artigo 3 do Ato da Mesa n 47, de 7 de outubro
de 1992.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9, item
11, da Lei n 8.112, citada, LUCYENE SAMPAIO DA
COSTA para exercer, no Gabinete do Segundo Se
cretário, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete
Adjunto C, CNE-13, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, transformado pelo artigo J do
Ato da Mesa n 15, de 26 de maio de 1987, combina
do com o parágrafo único do artigo 1 do Ato da
Mesa n 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9, item
11, da Lei n 8.112, citada, MÁRCIA RUSSO CORRÊA
para exercer, no Gabinete do Segundo Vice-Presi
dente, o cargo de Assistente Técnico de Gabinete
Adjunto D, CNE-15, do Quadro Permanente da Câ
mara dos Deputados, transformado pelo artigo 3 do
Ato da Mesa n 15, de 26 de maio de 1987, combina
do com o parágrafo único do artigo 1 do Ato da
Mesa n 1, de 24 de fevereiro de 1999.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I, alínea
a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de 1990, e o
artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve nomear, na forma do artigo 9, item 11, da Lei n
8.112, citada, MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE SENA
para exercer, no Gabinete do Líder do Partido da Fren
te Liberal, o cargo de Assessor Técnico Adjunto C,
CNE-12, do Quadro Permanente da Câmara dos De
putados, nos termos da lotação fixada pelo artigo 1 do
Ato da Mesa n 8, de 8 de abril de 1991, combinado
com o parágrafo único do artigo 1 do Ato da Mesa n 1,
de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9, item
11, da Lei n 8.112, citada, MARIA GORETTI ALVES
DE SOUZA para exercer, no Gabinete do Líder do
Partido Socialista Brasileiro, o cargo de Assessor
Técnico Adjunto D, CNE-14, do Quadro Permanente
da Câmara dos Deputados, criado pelo artigo 1 do
Ato da Mesa n 82, de 11 de março de 1998, combi
nado com o parágrafo único do artigo 1 do Ato da
Mesa n 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1,
item I, alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de
junho de 1990, e o artigo 6 da Lei n 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve nomear, na forma
do artigo 9, item 11, da Lei n 8.112, citada, MARIA
JOSÉ DANTAS para exercer, na Comissão de
Educação, Cultura e Desporto, da Coordenação
de Comissões Permanentes, do Departamento de
Comissões, o cargo de Assistente Técnico de Co
missão Adjunto D, CNE-15, do Quadro Permanen
te da Câmara dos Deputados, criado pelo artigo 1 do
Ato da Mesa n 20, de 6 de junho de 1995, combinado
com o parágrafo único do artigo 1 do Ato da Mesa n 1,
de 24 de fevereiro de 1999.



O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve designar por acesso, na forma do arti
go 13 da Resolução n 21, de 1992, VALÉRIA APA
RECIDA OLlNTO PESSOA, ocupante de cargo da
Categoria Funcional de Técnico Legislativo - Atribui
ção Assistente Administrativo, Padrão 27, ponto n
5.420, para exercer, a partir de 15 de março do cor
rente ano, na Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle, da Coordenação de Comissões Perma
nentes, do Departamento de Comissões, a função
comissionada de Assistente de Comissão, FC-05, do
Quadro Permanente da Câmara dos Deputados,
criada pelo artigo 1 do Ato da Mesa n 20, de 6 de ju
nho de 1995.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.
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Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999. go 13 da Resolução n 21, de 4 de nuvembro de
- Michel Temer, Presidente. 1992, MARIA ERONILDES TORRES AULER, ocu-

pante de cargo da Categoria Funcional de Técnico
Legislativo - atribuição Adjunto Parlamentar, Padrão
30, ponto n 4.714, para exercer, a partir de 24 de fe
vereiro do corrente ano, no Gabinete do Líder do
Partido Social Trabalhista, a função comissionada de
Assistente de Gabinete, FC-05, do Quadro Perma
nente da Câmara dos Deputados, criada pelo artigo
2 do Ato da Mesa n 2, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I, alínea
a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de 1990, e o
artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro de 1990, re
solve nomear, na forma do artigo 9, item 11, da Lei n
8.112, citada, SAULO ALVES BRANDÃO para exercer,
no Gabinete do Quarto Suplente dos Secretários, o car
go de Assistente Técnico de Gabinete, CNE-9, do Qua
dro Permanente da Câmara dos Deputados, criado pelo
Ato da Mesa n 77, de 11 de dezembro de 1997.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9, item
11, da Lei n 8.112, citada, SIDNEY DE LIMA FEANY
para exercer, na Diretoria Legislativa, o cargo de As
sessor Administrativo Adjunto B, CNE-10, do Quadro
Permanente da Câmara dos Deputados, criado pelo
artigo 1 da Resolução n 23, de 17 de junho de 1980,
combinado com o parágrafo único do artigo 1 do Ato da
Mesa n 1, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, e o artigo 6 da Lei n 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve nomear, na forma do artigo 9, item
11, da Lei n 8.112, citada, TÂNIA MARIA SÉRVIO
FREIR'E para exercer, no Gabinete do Líder do Par
tido Socialista Brasileiro, o cargo de Assistente Técni
co de Gabinete Adjunto C, CNE-13, do Quadro Permanen
te da Câmara dos Deputados, criado pelo artigo 2 do Ato
da Mesa n 2, de 24 de fevereiro de 1999.

Câmara dos Deputados, 17 de março de 1999.
- Michel Temer, Presidente.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1, item I,
alínea a, do Ato da Mesa n 205, de 28 de junho de
1990, resolve designar por acesso, na forma do arti-

REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÕES

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 147, DE 1999

(Do Sr. Deputado Wellington Dias)

Requer informações ao Sr. Ministro
de Estado da Previdência.

Senhor Presidente,
Requeiro, com base no § 22 do artigo 50 da

Constituição Federal, combinado com o artigo 116
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
sejam solicitadas ao Sr. Ministro de Estado da Previ
dência as seguintes informações:

1) quantidade de pedidos de aposentadoria de
segurado especial, relativo aos anos de 1994, 1995,
1996, 1997 e 1998, informando: os deferidos e não
deferidos, por estados e, por municípios, os referentes
ao Estado do Piauí;



REQUERIMENTO N!! 149, DE 1999
(Dos Deputados Carlito Merss e Luci Choinacki)

Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17 de março de 1999. - Heráclito

Fortes, 1 Vice-Presidente no exercício da
Presidência.

Estando de acordo com o art. 50, § 2 da Consti
tuição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regimento
Interno da Casa, Voto pelo Encaminhamento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente
Relator.
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2) quantidade de benefícios·cancelados ou 2) Em caso afirmativo, qual o cronogra-
suspensos, relativo aos anos de, 1994, '1995, 1996, ma para sua efetivação e qual o processo
1997 e 1998; informando: por estados e,por municí- que irá definir as futuras empresas adminis-
pios, os referentes ao Estado do Piauí, incluindo: se- tradoras da conta do crédito hipotecário;
gurados especiais, loas e regime urbano; 3) Qual o montante arrecadado anual-

3) quantidade de pedidos de aposentadoria, re- mente em Santa Catarina com os referidos cré-
lativo ao ano de 1999, em fase de'análise no INSS, ditos, qual o custo dispendido pela CEF com a
discriminando por estados, data do recebimento do operação de cobrança e quem a executa;
pedido e situação atual.

4) Qual a situação atual na administra-
Justificação ção destes créditos e se o mesmo foi envol

vido no acordo de refinanciamento da dívida
Por se tratar de informações referentes ao Ins- do governo estadual junto ao Governo Fede-

tituto Nacional de Previdência Social, envolvendo in- ralou em eventual protocolo que retirou da
teresse público, cabe a esta Casa manter um acom- COHAB a sua administração;
panhamento mais sistemático sobre as atividades
dessa empresa pública. 5) Qual a situação de adimplência e

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. _ inadimplência na cobrança do referido crédi-
Wellington Dias, Deputado Federal- PT _ PI. to hipotecário.

O presente requerimento visa dotar este parla-
Voto mento das informações necessárias ao cumprimento

do papel constitucional de fiscalizar os negócios pú
blicos e garantir ao cidadão a perfeita qualidade dos
serviços oferecidos pelo Estado.

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. 
Luci Choinacki, Deputada Federal PT - SC, Carlito
Merss, Deputado Federal PT - SC.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da Consti
tuição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regimento
Interno da Casa, voto pelo encaminhamento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente
Relator.

Solicita informações ao Ministro da
Fazenda, através da Caixa Econômica Fe
deral, acerca da eventual terceirização na
administração dos créditos hipotecários
em Santa Catarina.

Senhor Presidente,
Pelo presente, vimos requerer a Vossa Excelên

cia, nos termos do § 2 do art. 50 da Constituição Fede
ral e na forma do art. 115, I e 116 do Regimento Inter
no, que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor
Pedro Malan, Ministro da Fazenda, através da Caixa
Econômica Federal, as seguintes informações:

1) Se há efetivamente estudos, por
parte da Caixa Econômica Federal, para a
terceirização dos créditos hipotecários dos
recursos originários do FGTS administrados
pela COHAB/SC;

Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17 de março de 1999. - Heráclito

Fortes, 1 Vice-Presidente no exercício da
Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N!! 150, DE 1999

(Da srª Luíza Erundina)

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Previdência e Assistência Social e à
sua Secretaria de Previdência Comple
mentar a respeito da contribuição adicionai
dos aposentados do Banco do Nordeste.

Senhor Presidente,
Requeiro a V. Exª, com base no art. 50 da

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116
do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam so
licitadas informações ao Sr. Ministro da Previdência



g) qual a justificação legítima de taxas
contributivas aplicadas no momento de 35%
para os aposentados que recebem benefí
cios inferiores a R$2.500 e de 53% para os
que ganham acima desse valor se, no âmbi
to do serviço público, as maiores taxas se si
tuamem25%?

REQUERiMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 151/99

(Do Sr.João Grandão)

Solicita informações ao Sr.Ministro
da Indústria, do Comércio e Turismo a
respeito de aumento abusivo de preços
de material fotográfico.

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. 
Deputada Luíza Erundina, Líder do' PSB.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da
Constituição Fed~ral, e com os arts. 115 e 116 do
Regimento Interno da Casa, voto pelo encaminha
mento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Prim~iro Vice-Presi
dente Relator.

Defiro, ad referendum,da Mesa.
Em 17 de março de 1999. - Heráclito

Fortes, 1 Vice-Presidente no exercício da
Presidência.
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e Assistência Social e à Secretaria de Previdência tar passivamente a suspensão das contribui-
Complementar do órgão no sentido de esclarecer a ções patronais não recolhidas pela Patroci-
esta Casa os motivos, sejam eles atuariais ou não, nadora-Instituidora, ainda as desconta da
que levaram a Caixa de Previdência dos Funcioná- complementação das aposentadorias paga
rios do Banco do Nordeste - CAPF, a aumentar a aos participantes, caracterizando apropria-
parcela contributiva dos aposentados da instituição ção indébita". Assim, cabe indagar ao Minis-
com fins de suprimir déficits de custeio dos benefícios. tério se as contribuições acima relatadas con-

É amplamente divulgado pelo Governo Federal tinu~m a ter caráter de apropriação indébita?
que as contas da Previdência Social registram défi- f) repetindo o fato punitivo, a entidade
cits da ordem de R$17,4 bilhões para o serviço Público que, após negativa do MPAS em intervir na ad-
e mais R$7 bilhões para os trabalhadores do INSS. ministração da Caixa, conforme solicitação dos

Nesse contexto, no mais das vezes, são exigi- representantes dos aposentados no Conselho
dos da população esforços contributivos no sentido Fiscal, em julho de 1997, instaurou novo pata-
de minorar despesas e acrescer receitas, haja vista, mar de contribuição, qual seja: 20% normais
o recente aumento da contribuição dos servidores mais 33% a 40% sob o argumento de ganhos
públicos para níveis inerentes às faixas salariais de referentes a horas extras efetivadas. Nesse
R$600 - 11%; R$1.200 a R$ 2.500 - 20% e 25% âmbito, cabe a seguinte pergunta: se, com ape-
para vencimentos acima desse valor. nas 15% de contribuição, se promove o sanea-

Esse argumento fiscal também vem sendo le- 'mento das contas (números da CAPEF), quais
vantado pela CAPF visando o equacionamento de os motivos que levaram a entidade a propor
um déficit de R$523 milhões. novos percentuais?

Com base nesse escopo, solicitamos a V. Exl!
que seja encaminhado ao Sr. Ministro e à sua Secre
taria, o seguinte pedido de informações:

a) qual o cálculo efetivo, bem como seus
valores individuais, levantados pela entidade
para alcançar esse valor de R$523 milhões?

b) qual o impacto fiscal que repre
sentam essas novas contribuições (mais
15% em 1996 além dos 20% já debitados)
em relação ao prejuízo aferido?

c) além da medida de ganhos imedia
tos com o reajuste das contribuições, quais
outras frentes, e seus impactos financeiros,
propõe a CAPEF para enfrentar esse dese
quilíbrio?

d) qual o fundamento legal para onerar
ainda mais os inativos se, nos termos do art.
4 do Decreto n 606/92, cabe aos ativos ar
car com novas taxas para saneamento dos
desequilíbrios?

e) posteriormente, chegou a entidade a
descontar percentuais que chegam a 55%
dos benefícios dos aposentados (20% como
contribuição normal; 15% de taxa extra;
mais 20% não aportados pela patrocinado
ra) levando a Secretaria de Previdência
Complementar - SPC do MPAS, conforme
relatório de 23 de julho de 1997 a apresentar
a seguinte decisão, verbis: ...: além de acei-
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Senhor Presidente,
Requeiro a V. Exa., com base no art. 50 da

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados
que, ouvido a Mesa, sejam solicitadas ao Senhor Mi
nistro da Indústria, do Comércio e Turismo informa
ções a respeito de aumento abusivo de preços de
material fotográfico.

Conforme matéria do Jornal Estado de S.Paulo,
em anexo, o preço de material fotográfico ficou 55%
mais caro após a mudança do câmbio. Além de pre
judicar sobremaneira uma grande parcela de comer
ciantes do ramo fotográfico, este aumento também
tem deixado o Colégio Brasileiro de Radiologia muito
preocupado, pois este material é utilizado para fazer
diagnósticos por meio de radiologia, tomografia e
ressonância magnética.

Segundo o secretário-geral da entidade, Luiz
Karpovas "O material representa 20% do custo do
exame e não temos como repassar esse custo aos
cliente" e "Não temos como deixar de comprar, pois
dependemos desse material para os exames", consi
derando a importância deste material e levando-se
em consideração o aumento abusivo solicitamos as
seguintes informações:

1) quais as providências e política de preços
adotadas por este Ministério para a regularização e
tabelamento dos preços deste material; e

2) enviar cópia das legislações pertinentes ao
assunto.

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. 
João Grandão, Deputado Federal- PT/MS.

PREÇO DE MATERIAL
FOTOGRÁFICO SOBE ATÉ 55%

Revertdedores e clínicas que usam
produtos,em exames alegam que não

há como repassar alta aos clientes

Denize Bacoccina,
O preço de material fotográfico, tanto para fotogra

fia doméstica como para exames médicos que fazem
diagnóstico por imagem, ficou até 55% mais caro após a
mudança do câmbio. O Colégio Brasileiro de Radiologia,
que reúne clínicas e profissionais que trabalham com
diagnóstico por meio de radiologia, tomografia e resso
nância magnética, reclama do aumento e da impossibili
dade de boicotar a compra desses produtos.

"O material representa 20% do custo do exame
e não temos como repassar esse custo aos clien
tes", diz o secretário-geral da entidade, Luiz Karpo
vaso "Não temos como deixar de comprar, pois de
pendemos desse material para os exames". O au-

mento, seguf')do ele, foi feito por todos os fabricantes
.desse tipo de material.

A Kodak mandou ontem aos revendedores de
material fotográfico a terceira tabela de preços em
dez dias. Na primeira, dia 18, toda a linha foi reajus
tada em 26%. 'Na segunda, sexta-feira, houve au
mento em 12% no material importado. A tabela de
ontem mostra alta de 12% no preço dos produtos im
portados e de 14% no dos produtos químicos de re
velação e papel fotográfico. "Não foi aumento, mas
uma adaptação ao câmbio, que será revista assim
que o dólar cair", diz o diretor de Relações com o
Mercado da Kodak, Waldir Berger.

As vendas caíram bastante nesse período,
segundo Berger.

As vendas caíram bastante nesse período, se
gundo Berger. Ele explica que a empresa fez o repas
se da variação cambial de imediato porque não tem
estoque de produto importado. As mercadorias, segun
do ele, ficam guardadas no armazém alfandegado e
são nacionalizados só quando as lojas fazem o pedido.
"Só aí é que fechamos o câmbio", explica Berger.

As lojas estão, por enquanto, absorvendo parte
do aumento. "Não podemos elevar o preço da reve
lação, pois os concorrentes não fizeram aumentos",
diz Elaine Sato, assistente de Vendas da Print Color,
no Shopping West Plaza. O aumento foi de 55% e o
repasse ao consumidor foi de 20%.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da
Constituição Federal, e com os arts. 115 e 116 do
Regimento Interno da Casa, voto pelo encaminha
mento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presi
dente, Relator.

Defiro, ad referendum da Mesa.

Em 17-3-99. - Heráclito Fortes, 1
Vice-Presidente no exercício da Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N 152, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
do Planejamento e Orçamento sobre
empreendimentos mal sucedidos, financiados
pelo Finor.

Excelentíssimo Senhor Presidente:
Com fundamento no art. 50, § 22 , da Constituição

Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento Interno,
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solicito a Vossa Excelência seja encaminhado ao Sr.
Ministro de Planejamento e Orçamento o seguinte
pedido de informações:

a) quais foram as 650 empresas finan
ciadas pelo Finar que estão fechadas ou
nunca foram concluídas?

b) quanto (valores atualizados em
reais) e quando foi emprestado a cada uma
dessas empresas com recursos do Finar?

c) o que produziu ou produziria cada
uma dessas empresas?

d) nesses 650 casos quais as razões
que levaram o empreendimento ao fracasso,
na medida em que os respectivos projetos
foram analisados e aprovados para a obtenção
de recursos do Finar?

e) quem autorizou cada um desses
financiamentos?

'f) quais as garantias oferecidas em
contrapartida a cada um desses financia
mentos?

g) dessas garantias, quais foram reali
zadas ou estão em processo de realização?

h) em quais casos as garantias não
são suficientes para cobrir todo o débito e
por que isso ocorreu, caso a caso?

i) quais as providências que vêm sen
do tornadas pelo Ministério e órgãos vincula
dos no sentido da cobrança dos recursos
emprestados por conta do Finar, caso a
caso?

Dquais os nomes completos das pes
soas que assinaram, pelo lado do tomador
do financiamento, cada um desses contratos
de financiamento do Finar que fracassa
ram?

k) qual o percentual médio de inadim
plência nos financiamentos do Finar, nos úl
timos cinco anos, ano a ano?

I) quais as condições financeiras sob
as quais os financiamentos do Finar são
concedidos regularmente?

m) quais os pré-requisitos necessários
para uma pessoa ou empresa solicitar finan
ciamento ao Finar?

n) quais as normas que regem esse
tipo de financiamento? Solicito cópia das
mesmas;

o) qual o orçamento do Finar para o
presente ano e quantos empreendimentos
estão previstos a serem financiados?

p) qual o valor médio, em reais, dos
financiamentos concedidos pelo Finar nos
últimos cinco anos, ano a ano?

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da
Constituição Federal, e com os arts. 115 e 116 do
Regimento Interno da Casa, voto pelo encaminha
mento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente,
Relator.

Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17-3-1999. - Heráclito Fortes, 1

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 153, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Agricultura e do Abastecimento sobre
denúncia da existência de soja transgêni
ca em exportação realizada pelo Brasil
para a França.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 22, da Constitui

ção Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento
Interno, solicito a V. Ex!! seja encaminhando ao Sr.
Ministro da Agricultura e do Abastecimento o seguinte
pedido de informações:

a) Procede a denúncia publicada pela
imprensa de que foi detectada a presença
de soja transgência em carregamento de fa
relo de soja exportado por meio do porto de
Paranaguá para a França?

b) Também procede a informação de
que o Ministério sabe da produção desse
tipo de soja geneticamente modifiada no
Brasil, principalmente nos Estados do Mato
Grosso e do Rio Grande do Sul?

c) A produção desse tipo de semente e
da soja transgência propriamente dita é per
mitida e regulamentada no Brasil?

d) Se positivo, quais as leis e nor
mas que regem esse assunto? Solicito có
pia das mesmas;

e) Qual o órgão do Governo que autori
za esse tipo de produção de soja e semente
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Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 2 da Cons
tituição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regi
mento Interno da Casa, Voto pelo Encaminhamento.

geneticamente modificada e comO é realiza~ quarta séries do primeiro grau das escolas
da essa autorização? públicas e qua'""o valor total investido na

f) Quais as empresas e pessoas autori~ aquisição dos mesmos?
zadas a produzir esse tipo de soja ou se~ b) De que forma se deu a seleção des~
mente no País? ses livros e com base em quais critérios?

c) qual a relação dos livros seleciona
dos e quais as editoras responsáveis pela
editoração e distribuição de cada um deles?

d) Dentre os livros selecionados e
quais deles foram objeto de algum voto ou
recomendação contrária à sua aquisição por
qualquer das pessoas que foram encarregadas
de fazer essa seleção?

e) solicito cópia da manifestação, voto,
ata, etc. onde cada uma das eventuais ma~

nifestações em contrário foram registradas;

f) Como, quando e por meio de quais
empresas serão esses livros distribuídos às
escolas publicas?

g) Como foram essas empresas distri
buidoras escolhidas?

h) Em quais casos não houve licitação
para contratação da transportadora, por que
não houve, como se deu a escolha da empre
sa e quais as condições e o valor do contra
to, caso a caso?

I) Quem autorizou a dispensa da licitação
e com base em qual dispositivo legal?

J) solicito cópia integral de todos os
processos e contratos onde houve dispensa
de licitação;

k) Quais as empresas editoras e gráficas
contratadas para a produção desses livros e
qual o valor do contrato firmado com cada
uma delas?

I) Em quais casos não houve licitação
para contratação da editora ou gráfica, por
que não houve, como se deu a escolha da
empresa e quais as condições e o valor do
contrato, caso a caso?

m) Solicito cópia integral de todos os
processos e contratos onde houve dispensa
de licitação;

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.

Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17-3-99 - Heráclito Fortes, 1

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

g) se não é permitido esse tipo de pro
dução, o que o Governo tem feito para coibir
a produção desse tipo de soja?

h) Há ou houve em curso nos últimos 5
anos algum processo envolvendo a produção
irregular de sementes ou soja transgênica?

i) Qual o resultado ou o estágio atual
de cada um desses processos, contra quem
foram instaurados, há quanto tempo, onde
tramitaram ou estão tramitando e quem foi
penalizado em decorrência dos mesmos?

j) Esse tipo de soja pode ser consumi
do regularmente pelas pessoas no Brasil?

k) Se podem, qual o órgão do Gover
no que autorizou o seu consumo? Solicito
cópia dessa autorização.

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da Consti
tuição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regimento
Interno da Casa, voto pelo encaminhamento.

Sala de Reuniões, 17de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente,
Relator.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 154, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Educação e do Desporto sobre a compra
e distribuição de livros para alunos do
primeiro grau.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 22, da Constitui

ção Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento
Interno, solicito a V. Exª seja encaminhado ao Sr.
Ministro da Educação e do desporto o seguinte pedi
do de informações:

a) Quantos livros serão distribuídos
pelo Ministério para os alunos da primeira a



Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17-3-99. - Heráclito Fortes, 1.2

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N.2 156, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Indústria, do Comércio e do Turismo so
bre a desnacionalização do setor de trans
porte de veículos novos (cegonheiros).

Excelentíssimo Senhor Presidente:
Com fundamento no art. 50, § 22, da Constitui

ção Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento In
terno, solicito a V. Exª seja encaminhado ao Sr. Mi
nistro da Indústria, do Comércio e do Turismo o se
guinte pedido de informações:

a) O que tem feito o Ministério e seus
órgãos vinculados no sentido de evitar a to
tal desnacionalização, concentração e oligo
polização do setor de transporte de veículos
novos (cegonheiros)?

b) De acordo com a legislação e nor
mas em vigor o que é preciso para uma pes
soa ou empresa trabalhar como cegonheiro
no Brasil?

c) Quantas empresas de cegonheiros
nacionais e estrangeiras havia no País nos
últimos cinco anos, ano a ano?

d) Com quantos caminhões cegonhei
ros contavam as empresas nacionais e as

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
N2 155, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)
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Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. - cometidas pelas empresas estrangeiras que
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente, estão assaltando a atividade dos cegonheiros?
Relator. i) Quais os órgãos que fiscalizam a

Defiro, ad referendum da Mesa. atuação dessas empresas estrangeiras?
Em 17-3-99. - Heráclito Fortes, 1 j) Quando foi realizada a última fiscali-

Vice-Presidente no exercício da Presidência. zação em cada uma delas?
k) Quais as conclusões dessas fiscali

zações?
I) Quais as providências e penalidades

aplicadas em cada caso?

Sala" das Sessões, 11 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 2.2 da Consti
tuição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regimento
Interno da Casa, Voto Pelo Encaminhamento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presiden
te, Relator.

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Fazenda sobre a desnacionalização do
setor de transporte de veículos novos
(cegonheiros).

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2.2, da Constitui

ção Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento In
terno, solicito a V. Ex>\ seja encaminhado ao Sr. Mi
nistro da Fazenda o seguinte pedido de informações:

a) O que tem feito o Ministério e seus
órgãos vinculados no sentido de evitar a to
tal desnacionalização, concentração e oligo
polização do setor de transporte de veículos
novos (cegonheiros)?

b) De acordo com a legislação e nor
mas em vigor o que é preciso para uma pes
soa ou empresa trabalhar como cegonheiro
no Brasil?

c) Quantas empresas de cegonheiros
nacionais e estrangeiras havia no País nos
últimos cinco anos, ano a ano?

d) Com quantos caminhões cegonhei
ros contavam as empresas nacionais e as
empresas estrangeiras em atuação no Bra
sil, nos últimos cinco anos, ano a ano?

e) Quantas e quais as empresas brasi
leiras de cegonheiros foram compradas por
empresas estrangeiras nos últimos cinco
anos, ano a ano?

f) Quais as vantagens para o Brasil de
entregar o setor de cegonheiros para grupos
estrangeiros?

g) Por que esse processo de transfe
rência do setor aos estrangeiros não se faz
de forma gradual, ao longo de alguns anos,
ao contrário da forma abrupta que vem ocor
rendo, inclusive por meio de práticas de
dumping?

h) O que fez até agora o Ministério e
os seus órgãos vinculados de modo a apu
rar essa desnacionalização violenta do setor
e as práticas comerciais desleais (dumping)



Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 2 da Consti
tuição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regimento
Interno da Casa, Voto Pelo Encaminhamento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presiden
te, Relator.

Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17-3-99. - Heráclito Fortes, 1

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 157, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
dos Transportes sobre a desnacionaliza
ção do setor de transporte de veículos
novos (cegonheiros).

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 2, da Constituição

Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento Interno,
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empresas estrangeiras em atuação no Bra- solicito a V. Ex! seja encaminhado ao Sr. rvunlstro dos
sil, nos últimos cinco anos, ano a ano? Transportes o seguinte pedido de informações:

e) Quantas e quais as empresas brasi- a) O que tem feito o Ministério e seus
leiras de cegonheiros foram compradas por órgãos vinculados no sentido de evitar a to-
empresas estrangeiras nos últimos cinco tal desnacionalização, concentração e oligo-
anos, ano a ano? polização do setor de transporte de veículos

f) Quais as vantagens para o Brasil de novos (cegonheiros)?
entregar o setor de cegonheiros para grupos b) De acordo com a legislação e nor-
estrangeiros? mas em vigor o que é preciso para uma pes-

g) Por que esse processo de transferên- soa ou empresa trabalhar como cegonheiro
cia do setor aos estrangeiros não se faz de for- no Brasil?
ma gradual, ao longo de alguns anos, ao con- c) Quantas empresas de cegonheiros
trário da forma abrupta que vem ocorrendo, in- nacionais e estrangeiras havia no País nos
clusive por meio de práticas de dumping? últimos cinco anos, ano a ano?

h) O que fez até agora o Ministério e os d) Com quantos caminhões cegonhei-
seus órgãos vinculados de modo a apurar ros contavam as empresas nacionais e as
essa desnacionalização violenta do setor e as empresas estrangeiras em atuação no Bra-
práticas comerciais desleais (dumping) come- sil, nos últimos cinco anos, ano a ano?
tidas pelas empresas estrangeiras que estão e) Quantas e quais as empresas brasi-
assaltando a atividade dos cegonheiros? leiras de cegonheiros foram compradas por

i) Quais os órgãos que fiscalizam a empresas estrangeiras nos últimos cinco
atuação dessas empresas estrangeiras? anos, ano a ano?

j) Quando foi realizada a última fiscali- f) Quais as vantagens para o Brasil de
zação em cada uma delas? entregar o setor de cegonheiros para grupos

k) Quais as conclusões dessas fiscali- estrangeiros?

zações? g) Por que esse processo de transfe-
I) Quais as providências e penalidades rência do setor aos estrangeiros não se faz

aplicadas em cada caso? de forma gradual, ao longo de alguns anos,
Sala das Sessões, 11 de março de 1999. - De- ao contrário da forma abrupta que vem ocor-

putado Cunha Bueno. rendo, inclusive por meio de práticas de
dumping?

h) O que fez até agora o Ministério e os
seus órgãos vinculados de modo a apurar
essa desnacionalização violenta do setor e as
práticas comerciais desleais (dumping) come
tidas pelas empresas estrangeiras que estão
assaltando a atividade dos cegonheiros?

i) Quais os órgãos que fiscalizam a
atuação dessas empresas estrangeiras?

j) Quando foi realizada a última fiscali
zação em cada uma delas?

k) Quais as conclusões dessas fiscali
zações?

I) Quais as providências e penalidades
aplicadas em cada caso?

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. - De
putado Cunha Bueno.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 2 da Cons
tituição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regi
mento Interno da Casa, Voto Pelo Encaminhamento.



Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17-3-99. - Heráclito Fortes, 1

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N 159, DE 1999

(Do Sr. Walter Pinheiro)

Requer informações ao Exmo. Sr.
Pedro Sampaio Malan, Ministro de Estado
da Fazenda, sobre apuração de denún
cias de irregularidades no Banco do Nor
deste do Brasil.

Senhor Presidente,
Em meados de 1998 solicitei a V. Exa. Informa

ções sobre o estágio em que se encontrava a apura
ção das denúncias de irregularidades no Banco do
Nordeste do Brasil formuladas nos processos
CVMRJ97/2825, de 16-9-97 e CVMRJ98/1256, de
30-3-98, tendo recebido a informação da CVM de
que até 24 de julho de 98 não havia sido apreciado o
mérito da questão no tocante às denúncias de viola
ção de normas desse órgão, além do que afirmava:
"Caso julgue pertinente e suficiente, a CVM poderá,
ainda, exigir a republicação das Demonstrações Fi
nanceiras do BNB".

Decorridos aproximadamente 8 meses da
emissão dessa última informação, até a data de
hoje, as partes interessadas, sobretudo os acionistas
do BNB, os associados da Cafep, os agentes opera
dores e os investidores do Mercado de Capitais con-

Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17-3-99. - Heráclito Fortes, 1

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 158, DE 1999

(Do Deputado Cunha Bueno)

Solicita informações ao Sr. Ministro
da Justiça sobre a desnacionalização do
setor de transporte de veículos novos
(cegonheiros).

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 50, § 22, da Constitui

ção Federal, e no art. 115, inciso I, do Regimento In
terno, solicito a V. Exª seja encaminhado ao Sr. Mi
nistro da Justiça o seguinte pedido de informações:

a) O que tem feito o Ministério e seus
órgãos vinculados no sentido de evitar a to
tal desnacionalização, concentração e oligo
polização do setor de transporte de veículos
novos (cegonheiros)?

b) De acordo com a legislação e nor
mas em vigor o que é preciso para uma pes
soa ou empresa trabalhar como cegonheiro
no Brasil?

c) Quantas empresas de cegonheiros
nacionais e estrangeiras havia no País nos
últimos cinco anos, ano a ano?

d) Com quantos caminhões cegonhei
ros contavam as empresas nacionais e as
empresas estrangeiras em atuação no Bra
sil, nos últimos cinco anos, ano a ano?

e) Quantas e quais as empresas brasi
leiras de cegonheiros foram compradas por
empresas estrangeiras nos últimos cinco
anos, ano a ano?

f) Quais as vantagens para o Brasil de
entregar o setor de cegonheiros para grupos
estrangeiros?

g) Por que esse processo de transfe
rência do setor aos estrangeiros não se faz
de forma gradual, ao longo de alguns anos,
ao contrário da forma abrupta que vem ocor
rendo, inclusive por meio de práticas de
dumping?

h) O que fez até agora o Ministério e os
seus órgãos vinculados de modo a apurar
essa desnacionalização violenta do setor e as
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Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. - De- práticas comerciais desleais (dumping) co-
putado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente, metidas pelas empresas estrangeiras que es-
Relator. tão assaltando a atividade dos cegonheiros?

i) Quais os órgãos que fiscalizam a
atuação dessas empresas estrangeiras?

j) Quando foi realizada a última fiscali
zação em cada uma delas?

k) Quais as conclusões dessas fiscali
zações?

I) Quais as providências e penalidades
aplicadas em cada caso?

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. 
Deputado Cunha Bueno.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da
Constituição Federal, e com os arts. 115 e 116 do
Regimento Interno da Casa, Voto Pelo Encaminha
mento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presiden
te, Relator.
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tinuam na expectativa de saber quais os rumos que
nortearão tão graves denúncias envolvendo uma ins
tituição bancária federal.

Em face das considerações preliminares, e de
acordo com as normas regimentais, requeiro a V. Exa.:

1) cópia dos despachos e pareceres
que instruem os processos em causa, inclu
sive depoimentos da parte denunciada;

2) se ainda não foi apreciado o mérito
da denúncia, informar quais as razões que
determinam tal morosidade;

3) informar se a rotina administrativa
fiscalizadora da CVM leva em conta priorizar
apurações de denúncias contra empresas
abertas pela ordem e data de ingresso;

4) qual a data provável em que a CVM
deverá apreciar o mérito das denúncias em
questão, se é que ainda não o fez, no que
diz respeito as implicações alusivas ao Mer
cado de Capitais.

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. 
Walter Pinheiro, Deputado Federal - PT/BA.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da Consti
tuição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regimento
Interno da Casa, Voto Pelo Encaminhamento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presiden
te, Relator.

Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17-3-99. - Heráclito Fortes, 1

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 160, DE 1999

(Do Sr. Deputado Fernando Ferro)

Solicita informações ao Sr. Ministro
do Meio Ambiente Recursos Hídricos e
Amazônia, a respeito do acesso de es
trangeiros a Amazônia bem como do con
trole para preservação dos recursos ge
néticos dessa região.

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exª, com base no art. 50 da Cons
tituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno, que ouvida a Mesa, seja solicitadas
informações ao Sr. Ministro do Meio Ambiente, Recur
sos Hídricos e Amazônia a respeito do acesso de es
trangeiros a Amazônia bem como do controle para
preservação dos recursos genéticos dessa região.

Justificação

Segundo matéria publicada no jornal O Globo,
em .7-3-99 o Brasil que concentra 22% das plantas
do mundo não téril -lei para protegê-Ias. Nesta mes
ma matéria é apresentado um quadro de divergência
a respeito do acesso de estrangeiros à Amazônia
que sugere uma fragilidade institucional no controle
da evasão de produtos genéticos para o exterior.

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. 
Deputado Fernando Ferro, PT/PE.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da Consti
tuição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regimento
Interno da Casa, Voto Pelo Encaminhamento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. - Pri
meiro Vice-Presidente, Relator.

Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17-3-99. - Heráclito Fortes, 12 Vice-Presi

dente no exercício da Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 161, DE 1998

Requer informações ao' Sr. Ministro
de Estado dos Transportes t

Senhor Presidente,
Requeiro, com base no § 2 do artigo 50 da

Constituição Federal, combinado com o artigo 116
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
sejam solicitadas ao Sr. Ministro de Estado dos
Transportes, as seguintes informaçõei:

- Quais as tarifas de pedágio cobradas nas ro
dovias federais, especificando cada uma delas e, se
houver, especificando as variações de trecho da
mesma rodovia?

- Quais os custos embutidos na definição des
sas tarifas?

- Qual o montante de recursos investidos em
cada uma dessas rodovias nos últimos 3 (três) anos,
especificando ano a ano?

Justificação

Nos últimos anos, estamos assistindo à eleva
ção considerável das tarifas de pedágios. Tal fenô
meno tem causado questionamentos dos usuários,
muitos deles sem condição para arcar com tais cus
tos de viagem. O frete também é aumentado, com
reflexos para toda a população. Nas rodovias esta
duais, a situação é ainda mais preocupante, daí a ne
cessidade de tais informações, seja para entender as ra
zões que embasam tais cobranças, seja para fazer um
confronto com os valores cobrados nos Estados.



Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17 de março de 1999. - Heráclito

Fortes, 1 Vice-Presidente no exercício da
Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 163, DE 1999

(Do Sr. Aroldo Cedraz)

Solicita informações ao Senhor Mi
nistro das Relações Exteriores a respeito
das tarifas de 12% cobradas pela União
Européia sobre os manufaturados de si
sal provenientes do Brasil.

Senhor Presidente,
Requeiro a V. Exª, com base no art. 50 da

Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116
do Regimento Interno, que sejam solicitadas infor
mações ao Sr. Ministro das Relações Exteriores no
sentido de esclarecer as notícias vinculadas na im
prensa em dezembro de 1998, a respeito da tarifação
de 12%, da Comunidade Européia, incidente sobre os
manufaturados de sisal provenientes do Brasil.

Justificação

A cultura da fibra de sisal movimenta apenas
no Estado da Bahia uma mão-de..obra estimada en
tre 700 mil e 1 milhão de pessoas, adquirindo impor
tante papel não apenas econômico, mas principal
mente social, pois foi, durante décadas, a única fon
te de renda da população semi-árida do Estado.

Com o investimento em tecnologias mais recen
tes, novas formas de cultura foram implementadas, in
clusive com a implantação definitiva da consorciação
com a ovinocaprinocultura. No entanto, o sisal continua
sendo a principal fonte de renda da região.

A notícia divulgada no Jornal A Tarde (matéria
em anexo), em dezembro de 1998, diz que a União
Européia vem cobrando uma tarifa de 12% sobre pro
dutos manufaturados de sisal, provenientes do Brasil.

Esta tarifação reduz o consumo dos fios natu
rais da fibra, com o único intuito de aumentar o con
sumo de fibras sintéticas, o que traz prejuízos dire
tos para as exportações brasileiras de fios, bem
como dos produtos manufaturados produzidos no
Brasil.

Este tipo de imposto é extremamente prejudi
cial não apenas para os sisa/eiros da região nordes
tina, mas também para o comércio externo brasilei
ro, principalmente na atual conjuntura onde existe a
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Sala das Sessões, 11 de março de 1999. - De- Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. - De-
putado Edinho Araújo. putado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente,

Voto Relator.

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da Consti
tuição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regimento
Interno da Casa, Voto Pelo Encaminhamento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. 
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presiden
te, Relator.

Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17-3-99. - Heráclito Fortes, 1

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N2 162, DE 1999

(Do Sr. Edinho Araújo)

Requer Informações ao Sr. Ministro
da Fazenda sobre o montante da dívida
dos municípios.

Senhor Presidente:
Requeiro, com base no § 22 do art. 50 da

Constituição Federal, combinado com o art. 116 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, se
jam solicitadas ao Sr. Ministro de Estado da Fazen
da, as seguintes informações:

- Qual é o valor total em reais da dívida entre
os municípios e a União?

- Especificar por tipo de dívida, a saber: FGTS,
INSS, PIS/PASEP, etc.;

- Houve algum refinanciamento destas dívi
das? Se sim, qual seu valor total atual em reais?

- Há dívidas da União perante os municípios?
Qual o montante? Quais os tipos de dívida (dívidas
previdenciárias, etc?

- Como a União pode resolver tais pendências,
na condição de credora e/ou devedora?

Justificação

É de fundamental importância para esta Casa
acompanhar detidamente a situação fiscal do País.
Para tanto, solicito o encaminhamento deste pedido
porV. Ex!.

Sala das Sessões, 11 de março de 1999. - De
putado Edinho Araújo (PMDB/SP).

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da
Constituição Federal, e com os arts. 115 e 116 do
Regimento Interno da Casa, voto pelo encaminha
mento.



Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17 de março de 1999. - Heráclito

Fortes, 1 Vice-Presidente no exercício da
Presidência.

A União Européia está cobrando uma tarifa de
12% sobre os manufaturados de sisal, provenientes
do Brasil, o que vem reduzindo o consumo dos fios
naturais, em favor dos sintéticos. A medida objetiva
proteger três indústrias de Portugal.

A denúncia foi feita ontem, em Roma, pelo Presi
dente do Sindifibras-Sindicato das Indústrias de Fibras
Vegetais, Wilson Andrade, presente à reunião do Gru
po Intergovernamental de Fibras Duras da FAO/ONU.
Andrade ameaçou pedir ao Governo brasileiro medi
das retaliatórias contra as exportações portuguesas.

Voto

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da Cons
tituição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regi
mento Interno da Casa, voto pelo encaminhamento.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. - De
putado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente,
Relator.

Defiro, ad referendum da Mesa.
Em 17-3-99.- Heráclito Fortes, 1

Vice-Presidente no exercício da Presidência.

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
N 164, DE 1999

(Do Sr. Aroldo Cedraz)

Solicita informações ao Senhor Minis
tro do Desenvolvimento, Indústria e Co
mércio a respeito das tarifas de 12% cobra
das pela União Européia sobre os manufa
turados de sisal provenientes do Brasil.

Senhor Presidente,
Requeiro a V. Exª, com base no art. 50 da Cons

tituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Re
gimento Interno, que sejam solicitadas informações ao
Sr. Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
no sentido de esclarecer as notícias vinculadas na im
prensa em dezembro de 1998, a respeito da tarifação
de 12%, da Comunidade Européia, incidente sobre os
manufaturados de sisal provenientes do Brasil.

Justificação

A cultura da fibra de sisal movimenta apenas
no Estado da Bahia uma mão-de-obra estimada
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necessidade da maior exportação por parte das em- entre 700 mil e 1 milhão de pessoas, adquirindo im-
presas, brasileiras para uma maior entrada de recur- portante papel não apenas econômico, mas princi-
sos 'le) nosso País. palmente social, pois foi, durante décadas, a única

Sala de Sessões, 11 de março de 1999. - De- fonte de renda da população semi-árida do Estado.
putado Aroldo Cedraz. Com o investimento em tecnologias mais recen-

tes, novas formas de cultura foram implementadas, in-
EUROPA TAXA PRODUTOS clusive com a implantação definitiva da consorciação

DE SISAL EM 12% com a ovinocaprinocultura. No entanto, o sisal continua
A União Européia está cobrando uma tarifa de sendo a principal fonte de renda da região.

12% sobre os manufaturados de sisal, provenientes A notícia divulgada no Jornal A Tarde (matéria
do Brasil, o que vem reduzindo o consumo dos fios em anexo), em dezembro de 1998, diz que a União
naturais, em favor dos sintéticos. A medida objetiva Européia vem cobrando uma tarifa de 12% sobre pro-
proteger três indústrias de Portugal. dutos manufaturados de sisal, provenientes do Brasil.

A denúncia foi feita ontem, em Roma, pelo presi- Esta tarifação reduz o consumo dos fios naturais
dente do Sindifibras-Sindicato das Indústrias de Fibras da fibra, com o único intuito de aumentar o consumo
Vegetais, Wilson Andrade, presente à reunião do Gru- de fibras sintéticas, o que traz prejuízos diretos para as
po Intergovernamental de Fibras Duras da FAO/ONU. exportações brasileiras de fios, bem como dos produ-
Andrade ameaçou pedir ao Governo brasileiro medi- tos manufaturados produzidos no Brasil.
das retaliatórias contra as exportações portuguesas. Este tipo de imposto é extremamente prejudicial

Voto não apenas para os sisaleiros da região nordestina, mas
também para o comércio extemo brasileiro, principal-

Estando de acordo com o art. 50, § 22 da Consti- mente na atual conjuntura onde existe a necessidade da
tuição Federal, e com os arts. 115 e 116 do Regimento maior exportação por parte das empresas brasileiras
Intemo da Casa, Voto pelo Encaminhamento. para uma maior entrada de recursos no nosso País.

Sala de Reuniões, 17 de março de 1999. - Sala de Sessões, 11 de março de 1999. - De-
Deputado Heráclito Fortes, Primeiro Vice-Presidente putado Aroldo Cedraz.
Relator.

EUROPA TAXA PRODUTOS
DE SISAL EM 12%
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COMISSOES

ATAS D~S COMISSÕES

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E POlÍTICA RURAL

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO (INSTALAÇÃO E
ELEiÇÃO DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTES

REALIZADA EM 3 DE MARÇO DE 1999

Às dez horas e cinqüenta minutos do dia três
de março de mil novecentos e noventa e nove, reu
niu-se a Comissão de Agricultura e Política Rural,
no plenário n seis, do Anexo 11 da Câmara dos Depu
tados, convocada pelo Presidente da Câmara dos
Deputados, na forma regimental, para a eleição do
Presidente e Vice-Presidentes deste órgão técnico,
na presente Sessão Legislativa. Assumiu a presidên
cia dos trabalhos, na qualidade de mais recente Pre
sidente, o Deputado Roberto Balestra. O Livro de
Presença registrou o comparecimento dos Deputa
dos - Titulares: Abelardo Lupion, Antônio Jorge,
Carlos Melles, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda,
Paulo Braga, Roberto Pessoa, Adauto Pereira, Cleo
nâncio Fonseca, Confúcio Moura, Marcelo Castro,
Moacir Micheletto, Nelson Meurer, Silas Brasileiro,
Themístocles' Sampaio, Waldemir Moka, Wilson
Santos, Carlos Batata, Luís Carlos Heinze, Odílio
Balbinotti, Saulo Pedrosa, Sérgio Reis, Xico Grazia
no, Adão Pretto, Geraldo Simões, João Grandão,
Nilson Mourão, Valdir Ganzer, Almir Sá, Dilceu Spe
rafico, Hugo Biehl, Roberto Bales~ra, NiltOQÇapixa
ba, Giovanni Queiroz, Sérgio BarroS; Romel AníZi(;) '13
João Caldas - Suplentes: Betinho Rosado, DarcI'
Coelho, Marcondes Gadelha, Werner Wande~r, Al
berto Fraga, Igor Avelino, Márcio Bittar, Milton ~nti,

Chiquinho Feitosa, Lidia Quinan, José Pimentel,l?a
dre Roque, Valdeci Oliveira, Airton Cascavel, Fettar
Júnior, João Tota, Félix Mendonça, Murilo Domin
gos, Osvaldo Sobrinho, Agnaldo Muniz, Clementíno
Coelho e Marcos de Jesus. Justificou sua ausência o
Deputado Augusto Nardes. Deixaram de registrar
suas presenças os Deputados: Cleuber Carneiro,
Francisco Coelho, Ronaldo Caiado, Zila Bezerra,
Anivaldo Vale, Paulo José Gouvêa, Luci Choinacki,
Nelson Marquezelli, Pompeu de Mattos e Luiz Dan
tas. Havendo número regimental, o Presidente de
clarou abertos os trabalhos e anunciou, conforme
acordo de Lideranças, os nomes dos candidatos aos
cargos de Presidente, Deputado Dilceu Sperafico, de
Vice-Presidentes, Deputados Augusto Nardes, Xico
Graziano e Antônio Jorge. A seguir o Presidente de
signou o Deputado Silas Brasileiro para servir como
secretário. Feita a chamada nominal, votaram os De-

putados Abelardo Lupion, Antônio Jorge, Carlos IlAel
les, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Paulo Bra
ga, Roberto Pessoa, Adauto Pereira, Cleonâncio
Fonseca, Confúcio Moura, Marcelo Castro, Nelson
Meurer, Silas Brasileiro, Temístocles Sampaio, Wal
demir Moka, Wilson Santos, Carlos Batata, Luís Car
los Heinze, Odílio Balbinotti, Saulo Pedrosa, Sérgio
Reis, Xico Graziano, Adão Pretto, Geraldo Simões,
João Grandão, Nilson Mourão, Valdir Ganzer, Almir
Sá, Dilceu Sperafico, Hugo Biehl, Roberto Balestra,
Romel Anízio, João Caldas e, ainda, Betinho Rosa
do, Marcondes Gadelha, Werner Wanderer, Alberto
Fraga, Lídia Quinan, José Pimentel, Airton Cascavel
e Félix Mendonça. Finda a votação, o Presidente de
signou os Deputados Silas Brasileiro e Moacir Mi
cheletto para servirem como escrutinadores. Foi
constatada a coincidência entre o número de cédu
las e de votantes. Processada a apuração, o Presi
dente anunciou o seguinte resultado: para Presiden
te, Deputado Dilceu 'Sperafico, com quarenta votos
favoráveis e um em branco; para 1 Vice-Presidente,
Deputado Augusto Nardes, com quarenta votos fa
voráveis e um em branco; para 2 Vice-Presidente,
Deputado Xico Graziano, com quarenta votos favo
ráveis e um em branco; e para 3 Vice-Presidente,
Deputado Antônio Jorge, com quarenta votos favorá
veis e um em branco. A seguir, o Deputado Roberto
Balestra convidou o Deputado Dilceu Sperafico a as
sumir a presidência, declarando-o empossado. O
Presidente eleito, Deputado Dilceu Sperafico, decla
rou empossados os Deputados Xico Graziano e An
tônio Jorge e convidou o 2 Vice-Presidente eleito a
tomar assento à Mesa. Logo após, agradeceu ao lí
der do Partido Progressista Brasileiro, Odelmo Leão,
pela sua indicação para a presidência desta Comis
são, assim como a todos os membros que votaram
favoravelmente à sua eleição; elogiou o trabalho do
beputado Roberto Balestra no último ano; pediu a
colaboração de todos os membros da Comissão
para o bom êxito dos trabalhos na presente Sessão
Legislativa; e traçou seus principais objetivos como
Presidente deste órgão técnico na busca de soluçõ
es para o setor agrícola nacional. Prosseguindo, foi
concedida a palavra ao Deputado Roberto Balestra,
que cumprimentou o Presidente e os Vice-Presiden
tes pela eleição e agradeceu a todos pelo apoio re
cebido como Presidente da Comissão na última
Sessão Legislativa; e ao Deputado Xico Graziano,
que cumprimentou o Presidente e demais Vice-Pre
sidentes eleitos e agradeceu a todos que o elege
ram. Dando continuidade aos trabalhos, o Presiden
te franqueou a palavra, tendo feito uso dela, parabe-
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nizando O trabalho do ex-Presidente, Deputado Ro- Paulo José Gouvêa, Almir Sá. Roberto Balestra e
berto Balestra, a eleição da nova Mesa e defenden- Luiz Dantas. Havendo número regimental, o Presi-
do uma agricultura mais justa, os Senhores Deputa- dente declarou abertos os trabalhos e determinou a
dos: Odelmo Leão, Abelardo Lupion, Silas Brasileiro, leitura da Ata da Primeira Reunião (Instalação e Elei-
Carlos Batata, Sérgio Reis, Hugo Biehl, Carlos Mel- ção de Presidente e Vice-Presidentes), que foi dis-
les, que solicitou ao Presidente uma síntese dos tra- pensada o requerimento do Deputado Nelson Mar-
balhos desenvolvidos na última Legislatura nesta quezelli. Submetida à discussão e votação, a Ata foi
Comissão e propôs aos membros que a partir disso aprovada unanimemente. A seguir, o Presidente co-
seja elaborada uma agenda de trabalhos a serem municou ao Plenário que distribuiu, no mês de mar-
executados na presente Sessão Legislativa; Luís ço do corrente ano, as seguintes proposições: dia
Carlos Heinze, Nilson Mourão, Giovanni Queiroz e três os Projetos de Lei ns 4.889-B/95 e 3.681/97 e o
Romel Anízio. 'Ao final, o Presidente agradeceu a Projeto de Decreto Legislativo n 180/95 aos Deputa-
presença dos parlamentares e demais presentes e dos Hugo Biehl, Wilson Santos e Luiz Carlos Heinze,
convocou os membros para reunião ordinária a reali- respectivamente, dia cinco os Projetos de Lei ns
zar-se no próximo dia dez, às dez horas, e encerrou 2.598-B/96 e 4.749/98 ao Deputado Antônio Jorge e
os trabalhos às doze horas e vinte minutos. E para os de ns 6.129-A/90, 3.737/97 e 4.609/98 aos Depu-
constar, eu, MOlzes Lobo da Cunha, Secretário, la- tados Cleonâncio Fonseca, Moacir Micheletto e Xico
vrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada, Graziano, respectivamente; dia nove o Projeto de
será assinada pelo Presidente e encaminhada à pu- Decreto Legislativo n 436/97 ao DelJutado Carlos
blicação no Diário da Câmara dos Deputados. De- Malles; e dia dez os Projetos de Lei ns 3.367-A/92,
putado Dilceu Sperafico, Presidente. 4.729/98, 905-A/95 aos Deputados Almir Sá, Augusto

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO (ORDINÁRIA) Nardes, Romel Anízio e Waldemir Moka, respectivas.
REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 1999 Ordem do Dia: o Presidente submeteu a Plenário as

indicações dos Senhores Osmar Lopes de Morais,
Às dez horas e trinta minutos do dia dez de Tarcísio da Silva Siqueira e José Carlos de Carvalho

março de mil novecentos e noventa e nove, no Ple- Martins para exercerem os cargos de Assessores Técni-
nário n seis do Anexo 11 da Câmara dos Deputados, cos Adjuntos (CNE-14) nesta Comissão em substituição
reuniu-se a Comissão de Agricultura e Política Rural, aos Senhores Ricardo Trabach, Tathiana de Araújo Bi-
sob a presidência do Deputado Dilceu Sperafico tton e Kátia Ribeiro de Albuquerque. E, ainda, as dos se-
para a realização de Reunião Ordinária destinada à nhores Manoel Luís Garcia, Tathiana de Araújo Bitton e
apreciação das matérias constantes da Pauta 1/99. Nivaldo Meurer para exercerem os cargos de Assistente
O Livro de Presença registrou o comparecimento Técnicos de Comissão (CNE-15) neste Órgão Técnico
dos Deputados - Titulares: Dilceu Sperafico (Presi- em substituição ao Senhor Janner Jalen de Morais
dente), Augusto Nardes, Xico Graziano e Antônio (CNE-9). Submetidas à discussão e votação, todas as
Jorge (Vice-Presidentes), Abelardo Lupion, Carlos indicações foram aprovadas unanimemente. Em segui-
Melles, Cleuber Carneiro, Jaime Fernandes, Joel de da, o Presidente apresentou ao Plenário as seguintes
Hollanda, Paulo Braga, Roberto Pessoa, Ronaldo sugestões para o funcionamento desta Comissão: 1)
Caiado, Zila Bezerra, Adauto Pereira, Cleonâncio Realizar reunião ordinária e reunião de audiência públi-
Fonseca, Confúcio Moura, Marcelo Castro, Moacir ca às quartas-feiras. A reunião só não será realizada na
Micheletto, Nelson Meurer, Silas Brasileiro, Waldemir quarta-feira em casos excepcionais. Objetivo: liberar os
Moka, Carlos Batata, Luís Carlos Heinze, Odílío Balbi- membros da Comissão às terças e quintas-feiras para
notti, Saulo Pedrosa, Sérgio Reis, Adão Pretto, Ge- outros afazeres; 2) Tentar realizar reunião ordinária em
raldo Simões, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson uma quarta-feira e audiência pública na quarta seguinte;
Mourão, Valdir Ganzer, Hugo Biehl, Nelson Marquezelli, 3) Procurar fazer audiências públicas de amplitude na-
Nilton Capixaba, Giovanni Queiroz, Pompeo de Matos, cional. Objetivo: despertar maior interesse dos parla-
Sérgio Barros, Romel Anizio e João Caldas; - Su- mentares para evitar receber convidados com o plenário
plentes: Betinho Rosado, José Rocha, Raimundo vazio; 4) Quando for marcada a data de uma audiência
Colombo, Chiquinho Feitosa, Lídia Quinan, Welinton pública o autor do requerimento ficará encarregado de
Dias, Airton Cascavel, João Tota, Jonival Lucas Jú- mobilizar os colegas (a Secretaria da Comissão canti-
nior, Murilo Domingos e Osvaldo Sobrinho. Justificou nuará avisando a todos os
sua ausência o Deputado Wilson Santos. Deixaram interessados); 5) Iniciar as reuniões sempre no horá-
de registrar suas presenças os Deputados: Francis- rio marcado, pontualmente; 6) Solicitar aos partidos
co Coelho, Themístocles Sampaio, Anivaldo Vale,
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que indiquem um representante para reunião com a subcomissões ou então que fossem criadas três
presidência, toda quarta-feira, às 9 horas. Objetivo: subcomissões permanentes para tratarem de temas
elaborar pauta de consenso. Quando não for possí- genéricos dentre os já citados; Nilson Mourão - item
vel o consenso o Plenário decidirá; 7) Cumprir os 9; Luci Choinacki, discordando dos itens 9 - por
prazos regimentais na elaboração de parecer. Obje- achar importante a leitura, também, do parecer do
tivo: não deixar os projetos acumularem na Comis- relator, 11 - ao julgar que a vista às proposições
são; 8) Votar um projeto somente com a presença deve ser concedidas em qualquer fase da reunião, e
do relator. Objetivo: explicar ao plenário o porquê do 12 - justificando que os pequenos partidos não esta-
seu voto; 9) O relator dever ler somente o seu voto riam representados nas subcomissões; em resposta,
para ganharmos tempo; 10) Requerimento só será o Deputado Dilceu Sperafico informou à Deputada
votado se o autor estiver presente na reunião; 11) que o relator terá o direito de ler todo o seu parecer,
Fazer pedido de vista de projeto no início da reunião mas que para agilizar os trabalhos Sua Excelência
ou quando o relator for ler o seu voto. Objetivo: não estava propondo a leitura somente do voto do rela-
discutir o projeto por um grande espaço de tempo tor; Xico Graziano, que sugeriu, tendo sido apoiado
em uma reunião e voltar a fazer a mesma discussão unanimemente pelo Plenário, o adiamento das ,dis-
na reunião seguinte; 12) Compor as subcomissões cussões sobre criação de subcomissões, com o ob-
com 5 membros titulares e 5 suplentes para facilitar jetivo de definir melhor os campos temáticos; Pom-
o quorum nas reuniões. A seguir, deu-se início a peo de Matos e Nelson Marquezelli. Prosseguindo, o
fase de debates, tendo feito uso da palavra os Depu- Presidente cientificou ao Plenário que a Comissão
tados: Saulo Pedrosa, sugerindo como campo temá- funcionará na presente Sessão Legislativa atenden-
tico de uma das subcomissões a serem criadas os do às suas sugestões propostas e aceitas pelos
"Projetos Econômicos Auto-Sustentáveis"; Xico Gra- membros. Logo após, sugeriu, tendo a aquiescência
ziano, propondo a criação de somente duas subco- do Plenário, inversão de pauta no sentido de discutir
missões permanentes e de uma especial, não impe- primeiramente os requerimentos que tratam de reali-
dindo dessa forma a criação de futuras subcomissões zação de audiências públicas e anunciou: 1) Reque-
de interesses relevantes, sendo que uma das per- rimento n 2/99 - do Sr. João Caldas - que "Solicita
manentes fosse para tratar da "rod.ada "dO milênio, seja realizada uma reunião de audiência pública com
revisão de acordoS.iRternacionais - Organização o Sr. Superintendehte da Sudene, Dr. Aloísio Sote-
Mundial do Comércio; em resposta, o Presidente so- ro, e o Presidente do Banco do Nordeste do Brasil,
licitou ao Deputado Xico Graziano que formalizasse Dr. Byron Costa de Queiroz, para prestar informa-
o requerimento para criação da subcomissão cita- ções acerca da atuação da Sudene'e do BNB em
da; Abelardo Lupion, que sugeriu a criação de sub- relação à região Nordeste do nosso País". Submeti-
comissões com temas genéricos evitando, por do à discussão, usaram da pªlavra o autor e o Depu-
exemplo, subcomissões para tratar de determinados tado Carlos Batata. Submetido à votação, foi aprova-
produtos agrícolas e indicou, como Vice-Líder do dó unanimemente. Em seguida, o Presidente decla-
Partido da Frente Liberal, a Deputada Zila Bezerra rou empossado o i Vice-Presidente eleito Deputado
para participar das reuniões onde serão definidas as Augusto Nardes e solicitou a este que assumisse a
pautas da Comissão; Nilson Mourão e Valdir Gan- presidência dos trabalhos. O Presidente em exercí-
zer, apoiando a criação das subcomissões; Zila Be- cio anunciou a discussão do seguinte requerimento:
zerra, que demonstrou sua indignação com o trata- 2) Requerimento n 4/99 - do Sr. Dilcéu Sperafico -
mento dado pelo Governo à situação agrícola do Es- que "Requer seja realizada reunião de 'audiência pú-
tado do Acre; Carlos Melles, que destacou importan- blica, com a presença do Ministro da Agricultura e do
te reunião realizada pela Confederação Nacional da Abastecimento, Sr. Francisco Turra, para discussão
Agricultura recentemente sobre as negociações agrí- do Plano de Trabalho do Ministério em 1999, e do
colas com a Organização Mundial do Comércio; Ministro Extraordinário de Política Fundiária, Sr. Raul
Adão Pretto, que frisou a importância de tratar da Belens Jungmann, para discussão da Política Fun-
questão da reforma agrária nas subcomissões; em diária a ser implementada em 1999. Sugere que os
resposta, o Presidente afirmou que serão tratados ministros convidados compareçam em datas diferen-
todos os problemas dos pequenos, médios e gran- tes". Submetido à discussão o autor e os Deputados
des agricultores nas subcomissões a serem criadas; Waldemir Moka, Giovanni Queiroz, Valdir Ganzer,
Waldemir Moka, sugerindo que todas as propostas Luci Choinacki e Silas Brasileiro, que solicitou ao
fossem reunidas a fim de se definir os temas das Presidente a determinação de providências no senti-
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do de retirar as expressões indecorosas feitas ao Mi
nistro da Política Fundiária, Raul Belens Jungmann,
pela Deputada Luci Choinacki durante o seu pronun
ciamento; o Presidente, em resposta, prontificou-se
a adotá-Ias. Submetido à votação, a Deputada Luci
Choinacki requereu votação nominal para o requeri
mento. Manifestaram-se sobre o requerimento da
Deputada os Deputados Abelardo Lupion, Augusto
Nardes, Adão Pretto, Giovanni Queiroz e Valdir Gan
zero Ao final das discussões, a Deputada Luci Choi
nacki retirou seu requerimento. Submetido à votação
simbólica, o requerimento foi aprovado unanime
mente. Prosseguindo, o Deputado Dilceu Sperafico
reassumiu a presidência e anunciou as discussões
das seguintes proposições apresentadas à Mesa: 3)
Requerimento n 5/99 - do Sr. Moacir Micheletto 
que "Requer seja realizada reunião de audiências
pública, com a presença do Senhor Dejandir Dalpas
qualle, Presidente da Organização das Cooperativas
Brasileiras, no próximo dia 24, para tratar do Progra
ma de Revitalização do Cooperativismo - RECOPII.
Discutiram a matéria o autor e o Deputado Carlos
Melles, que sugeriu incluir como palestrantes o
Coordenador da Frente Parlamentar do Cooperati
vismo, Deputado Abelardo Lupion, e o Coordenador
do Comitê Executivo das Cooperativas do Ministério
da Fazenda, Senhor José Gerardo Fonteles. O Pre
sidente da Comissão sugeriu ao autor que deixasse
a data em aberto. Usou da palavra, ainda, o autor
concordando com as sugestões de seus antecesso
res. Submetido à votação, o requerimento foi apro
vado unanimemente, com as alterações propostas;
4) Requerimento n 7/99 - dos Srs. Adão Pretto, Ge
raldo Simões, João Grandão, Luci Choinacki, Nilson
Mourão e Valdir Ganzer - que IIRequer sejam convo
cados os Ministros de Estado da Fazenda e do Pla
nejamento para debaterem os efeitos da execução
do programa de reforma agrária nos processos de
desenvolvimento rural e econômico do Brasilll. O
Presidente sugeriu em relação a este requerimento,
tendo o apoiamento dos autores e a concordância
do Plenário, fosse substituído o termo IIconvocadosll
por IIconvidadosll, com o compromisso da convoca
ção automática dos Ministros por esta Comissão
caso não atendido o convite. Submetido à discus
são, usaram da palavra os Deputados Valdir Ganzer,
Adão Pretto, Xico Graziano, Carlos Melles, Abelardo
Lupion, que sugeriu, tendo sido apoiado pelos auto
res, fossem convidados também para participar da
audiência a UDR e o MMT; e João Grandão. Sub
metido à votação, o requerimento foi aprovado unani
memente, com as sugestões propostas pelo Presiden-

te e pelo Deputado Abelardo Lupion. A seguir o Pre-
- sidente cOrTsultou os autores do requerimento de

criação de subcomissões sobre a possibilidade de
adiamento destes para a próxima reunião ordinária
da Comissãó. Em "resposta, os autores foram unâni
mes em concordar com a sugestão. Foram eles: A)
Requerimento n 1/99 - do Sr. Roberto Pessoa - que
IIPropõe, nos termos do art. 29, Inciso 11, do Regi
mento Interno, a constituição de Subcomissão Espe
cial para estudar, debater e propor medidas destina
das ao fortalecimento da agricultura irrigada e fruti
cultura, e requer seja ouvido o Plenário da Comissão
em relação à sua propostall ; B) Requerimento n 3/99
- do Sr. Luís Carlos Heinze - que IISolícita, nos ter
mos do art. 29, item 11, do Regimento Interno, seja
submetida à apreciação do plenário dessa comissão
a criação de uma Subcomissão Especial para tratar
do Endividamento Rural, com o propósito de buscar
uma solução definitiva para este problema que se ar
rasta por mais de dez anos e que aflige grande parte
dos pequenos, médios e grandes produtores brasi
leiros, tendo em vista que os programas criados até
hoje, como a Securitização e o Plano Pesa, sanaram
apenas em parte as dificuldades dos nossos produto
resll; C) Requerimento n 6/99 - do Sr. João Caldas 
que IIPropõe a constituição de Subcomissão Perma
nente de Políticas Agrícolas e Agrárias do Nordeste";
D) Requerimento 8/99 do Sr. Xico Graziano - IISolicita
a criação de uma Subcomissão Permanente para tra
tar do tema: Rodada do Milênio - negociações dos
acordos de comércio internacionalll . Para finalizar, o
Presidente reforçou o pedido de indicação pelas lide
ranças de membros da Comissão para discussão das
matérias a serem incluídas na pauta, convidou os
membros para um café da manhã com a Confedera
ção Nacional da Agricultura a ser realizado no dia se
guinte às oito horas para tratar da contribuição sindical
desta Confederação e encerrou os trabalhos às doze
horas e trinta e cinco minutos antes, porém, convocou
os membros para reunião ordinária a realizar-se no
próximo dia dezessete, às dez horas. E, para constar,
eu, Moizes Lobo da Cunha (Secretário) lavrei a pre
sente Ata que lida, discutida e aprovada será assinada
pelo Presidente e encaminhada à publicação no Diário
da Câmara dos Deputados. Deputado Dilceu Sperafi
co, Presidente.

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO (ORDINÁRIA)
REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 1999

Às dez horas e trinta e dois minutos do dia dezesse
te de março de mil novecentos e noventa e nove, no
Plenárío n seis do Anexo " da Câmara dos Deputa
dos, reuniu-se a Comissão de Agricultura e Política
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Rural, sob a presidência do Deputado Dilceu Spera- Graziano; João Grandão; Anivaldo Vale; Ronaldo
fico para a realização de Reunião Ordinária destina- Caiado; e Waldemir Moka. Submetido à votação, o
da à apreciação das matérias constantes da Pauta requerimento foi aprovado unanimemente, com a al-
2/99. O Livro de Presença registrou o compareci- teração proposta pelo Deputado Moacir Micheletto.
mento dos Deputados - Titulares: Dilceu Sperafico A seguir o Presidente propôs o número de nove
(Presidente), Augusto Nardes, Xico Graziano e Antô- membros para a composição desta Subcomissão.
nio Jorge (Vice-Presidente), Abelardo Lupion, Carlos Submetido à discussão, usaram da palavra os Depu-
Melles, Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Paulo tados: Abelardo Lupion; João Grandão; Wilson San-
Braga, Roberto Pessoa, Ronaldo Caiado, Zila Bezer- tos, que sugeriu treze membros para a composição,
ra, Adauto Pereira, Carlos Dunga, Confúcio Moura, argumentando Sua Excelência que esse seria o nú-
Marcelo Castro, Moacir Micheletto, Nelson Meurer, Si- mero suficiente para contemplar todos os partidos
las Brasileiro, Themístocles Sampaio, Waldemir Moka, em razão da proporcionalidade partidária; Hugo
Wilson Santos, Anivaldo Vale, Carlos Batata, Danilo de Biehl; Romel Anízio; Silas Brasileiro; Xico Graziano;
Castro, Luís Carlos Heinze, Paulo José Gou- Saulo Pedrosa; e Giovanni Queiroz. Submetida à vo-
vêa,Saulo Pedrosa, Sérgio Reis, Adão Pretto, Geral- tação, a proposta do Presidente foi aprovada contra os
do Simões, João Grandão, Valdir Ganzer, Almir Sá, votos dos Deputados Wilson Santos e Carlos Dunga.
Hugo Biehl, Roberto Balestra, Nelson Marquezelli, Nil- Em virtude deste resultado, ficou prejudicada a pro-
ton Capixaba, Geovanni Queiroz, Pompeo de Matos, posta do Deputado Wilson Santos; 2) Requerimento
Sérgio Barros, Romel Anízio e João Caldas; n 9/99 - do Sr. Enivaldo Ribeiro - que "Solicita seja
- Suplentes: José Rocha, Werner Wanderer, Alberto realizada reunião de audiência pública, com as pre-
Fraga, B. Sá, Chiquinho Feitosa, Júlio Smeghini, Lí- senças do Ministro da Agricultura e do Abastecimen-
dia Quinan, Paulo Kobayashi,José Pimentel, Marcos to, do Secretário Nacional de Defesa Agropecuária e
Afonso, Welinton Dias, Airton Cascavel, João Tota, dos membros do Fórum dos Secretários Estaduais
Jonival Lucas Júnior, Pastor Amarildo e Agnaldo Mu- de Agricultura, para prestarem esclarecimentos acer-
niz. Deixaram de registrar suas presenças os Depu- ca das atividades da Defesa Agropecuária e da Polí-
tados: Cleuber Carneiro, Francisco Coelho, Odílio tica Agropecuária no País". Adiada a discussão, em
Balbinotti, Luci Choinacki, Nilson Mourão e Luiz Dan- virtude da ausência do autor; B) Proposição sujeita à
tas. Havendo número regimental, o Presidente de- apreciação pelo Plenário da Câmara - PRIORIDA-
clarou abertos os trabalhos e/determinou a leitura da DE: 3) PROJETO DE LEI n 3.68'1/97 - do Senado
Ata da Segunda Reunião (Ordinária), que foi dispen- Federal (PLS n 41/96) - que "Introduz alterações na
sada a requerimento do Deputado Giovanni Queiroz, Lein 8.629, de 25 de fevereiro de 1993". RELATOR:
aprovado contra o voto do Deputado Wilson Santos. Deputado WILSON SANTOS. PARECER: contrário.
Submetida à discussão e votação, a Ata foi aprova- Conforme solicitação, foi concedida vista conjunta
da unanimemente. A seguir, o Presidente comunicou aos Deputados João Grandão e Abelardo Lupion.
ao Plenário que, no mês de março do corrente ano, Durante os debates, o Deputado Hugo Biehl conslde-
dia dez, distribuiu os Projetos de Lei ns 3.367-A/92, rou ser de grande relevância a criação de uma sub-
4.729/98, 905-A/95 e 794/95 aos Deputados Almir comissão permanente para tratar do Plano de
Sá, Augusto Nardes, Rpmel Anízio e Waldemir Desenvolvimento Estratégico da Agricultura no Bra-
Moka, respectivamente; é dia onze, redistribuiu o sil'. Discutiram esta proposta os Deputados Giovanni
Projeto de Lei n 6.129-A/90 ao Deputado Saulo Pe- Queiroz e Ronaldo Caiado, apoiando-o; Xico Grazia-
drosa. ORDEM DO DIA -~ O Presidente submeteu a no, que levou ao conhecimento do Plenário trabalho
Plenário: A) Requerimentbs: 1) Requerimento n 3/99 realizado pelo Fórum Nacional da Agricultura sobre
-do Sr. Luiz Carlos Heinze e outros - que "Requer as soluções para o setor agrícola, do qual Sua Exce-
a criação de uma subcomissão permanente para tra- lência participou, sugerindo que as conclusões deste
tar do financiamento e endividamento rural". Subme- fossem primeiramente avaliadas pela Comissão e,
tido à discussão, usaram da palavra os Deputados caso fosse necessário, criar-se-ia esta subcomissão;
Moacir Micheletto, que propôs, tendo a aquiescência Luiz Carlos Heinze, sugerindo que, além do trabalho
do autor, fosse substituída a expressão "financia- do Fórum, fossem analisadas também as pesquisas
mento e endividamento rural" por "crédito e endivida- técnicas já realizadas pela Fundação Getúlio Vargas
mento rural", justificando Sua Excelência ser este e Universidades do País; e Roberto Balestra, que jul-
campo temático mais abrangente; Saulo Pedrosa; Xico gou importante a presença do Presidente da Confe

deração Nacional da Agricultura para apresentar as



Às dez horas e trinta e cinco minutos do dia
três de março de mil novecentos e noventa e nove,
reuniu-se a Comissão de Finanças e Tributação no
plenário n. 4 do Anexo 11 da Câmara dos Deputados,
convocada pelo Presidente da Câmara dos Deputa
dos, na forma regimental, para a eleição do Presi
dente e Vice-Presidentes deste órgão técnico, na
presente Sessão Legislativa. Assumiu a presidência
dos trabalhos, na qualidade de último Presidente da
Comissão, o Deputado Germano Rigotto. O Livro de
Presença registrou o comparecimento dos Deputa
dos Betinho Rosado, Deusdeth Pantoja, Jorge Khou
ry, José Ronaldo, Manoel Castro, Osvaldo Coelho,
Rodrigo Maia, Antonio Cambraia, Armando Monteiro,
Milton Monti, Pedro Novais, Waldir Chmidt, Antonio
Kandir, Custódio Mattos, Manoel Salviano, Max Ro-

1\ •

senmàhn, Nilo Coelho, Roberto Brant, Veda Crusius,
Carlito Merss, José Pimentel, Milton Temer, Ricardo
Berzoini, Fetter Júnior, Iberê Ferreira, Odelmo Leão,
Zé índio, Félix Mengonça, Coriolano Sales, Luiz Sa
lomão, Evilásio Fariàs ~ Marcos Cintra (titulares),
Antônio Jorge, Lincoln POllêla, Cezar Schirmer, Eu
nício Oliveira, Luiz Carlos Hauly, Paulo Mourão,
Henrique Fontana, Herculano Anghinetti, João Piz
zolatti, Júlio Redecker e Luiz Carlos Heinze (suplen
tes). Deixaram de registrar presença os Deputados
Paulo Lima, Robson Tuma, Edinho Bez, Fernando
Diniz, Basílio Vilfani e Sérgio Guerra (titulares). Foi
registrada a presença do Ministro do Trabalho e do
Emprego, Deputado Francisco Dornelles e do Depu
tado José Genoíno, Líder do Partido dos Trabalha
dores. Havendo número regimental, o Presidente de-
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conclusões do Fórum antes de ser criada a subco- licitou ao Presidente o agendamento de uma reunião
missão e destacou as alternativas para o setor agrí- dos membros da Comissão com o Presidente do
cola estão esplanadas neste trabalho, faltando ape- Banco do Brasil ainda hoje. Para finalizar, o Presi-
nas a exigência do cumprimento destas. Encerrada dente fez um apelo aos membros para que indiquem
a matéria constante da pauta, o Presidente fran- com a maior brevidade possível os nomes dos De-
queou a palavra, tendo feito uso delas os Deputa- putados que irão compor a Subcomissão criada e
.dos: Romel Anízio, que solicitou à presidência a in- encerrou os trabalhos às doze horas e dez minutos
serção nos Anais da Comissão de um artigo do Jor- antes, porém, convocou os membros para a próxima
nalista da Folha de S.Paulo Aloysio Biondi entitula- reunião a realizar-se no dia vinte e quatro de março
do "Agricultores bandidos e supermercados heróis"; do corrente com pauta a ser definida posteriormente.
o Presidente, em respostas, determinou à Secretaria E para constar, eu, Moizes Lobo da Cunha (Secretá-
da Comissão a adoção das providências cabíveis; rio) lavrei a presente Ata que lida, discutida e apro-
João Grandão; Luiz Carlos Heinze; Pompeo de Ma- vada será assinada pelo Presidente e encaminhada
tos, que apresentou o Requerimento n 12/99 - que à publicação no Diário da Câmara dos Deputados.
"Solicita seja encaminhada ao Sr. Ministro da Fazen- Deputado Dilceu Sperafico Presidente.
da, convocação para o Diretor de Crédito Rural do
Banco do Brasil, Sr. Ricardo Conceição, a fim de es- COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

clarecer questões referentes à inadimplência do Cré- ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO (INSTALAÇÃO E
dito Agrícola e recursos sobre novos financiamentos ELEiÇÃO DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTES)
para a safra 1999", Wilson Santos; João Caldas, que REALIZADA EM 3 DE MARÇO DE 1999
solicitou à presidência, tendo sido atendido, a inser
ção nos Anais da Comissão de artigo do Engenheiro
Agrônomo Luiz Ferreira da Silva, publicado no Jornal
Tribuna de Alagoas, com o título de "O Gasoduto e
a Seca Nordestina"; Giovanni Queiroz; Silas Brasilei
ro, que requereu ao Plenário a votação do requeri
mento do Deputado Pompeo de Matos extra pauta.
Submetido à discussão o requerimento do Deputado
Silas Brasileiro, usou da palavra o Deputado Luiz
Carlos Heinze. Submetido à votação, este foi apro
vado unanimemente. Em seguida, o Presidente su
geriu, tendo a aquiescência do Deputado Pompeo
de Matos, fosse substituído no requerimento 12/99 o
termo" convocação" por "convite" e submeteu est~ à
discussão. Usaram da palavra o autor e os Deputa
dos: Xico Graziano, que sugeriu fosse primeiramente
instalada a Subcomissão Permanente criada na pre
sente reunião para depois realizar audiência pública
com o Diretor de Crédito Rural do Banco do Brasil; Ro
berto Balestra; Giovanni Queiroz; Nelson Marquezelli;
Paulo Braga, que sugeriu, incluir como convidado o Di
retor de Recuperação de Crédito Rural do Banco do
Brasil; Silas Brasileiro, que propôs a inclusão do 'resi
dente do Banco do Brasil como convidado; e João Cal
das. O autor do requerimento, ao ser consultado, aca
tou as sugestões dos Deputados Paulo Braga e Silas
Brasileiro. Sobmetido à votação, o requerimento foi

aprovado unanimemente, com alterações acatadas
pelo autor. Usaram da palavra, ainda, os Deputados
Almir Sá, que convidou os membros das regiões
Norte, Nordeste e Centro-Oeste para uma reunião
amanhã às dez horas, e Luiz Carlos Heinze, que so-
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clarou abertos os trabalhos e anunciou, conforme mento da atuação da mesa anterior, elogiou os tra-
acordo de Lideranças, os nomes dos candidatos aos balhos realizados e parabenizou os recém-empossa-
cargos de Presidente, Deputada Veda Crusius, e de dos. Ao informar ao plenário que não haveria pauta
Vice-Presidentes, Deputados Max Rosenmann, Ro- para a próxima semana, a Senhora Presidente foi
drigo Maia e, Armando Monteiro. O Senhor Presi- aparteada pelo Deputado Manoel Castro,que sugeriu
dente designou o Deputado Marcos Cintra para ser- uma pauta mínima para reabrir a discussão do Pro-
vir como secretário. Feita a chamada nominal, vota- jeto de Lei Complementar n. 200/89, que "dispõe so-
ram os Senhores Membros Titulares, Deputados Be- bre os requisitos para o exercício dos cargos de dire-
tinho Rosado, José Houry, José Ronaldo, Manoel taria e presidência do Banco Central do Brasil", res-
Castro e Rodrigo Maia, pelo PFL; Antonio Cambraia, saltando a importância da matéria, no que foi apoia-
Armando Monteiro, Germano Rigotto, Milton Monti, do por todos os membros. Pediu a palavra, após, o
Pedro Novais e Waldir Schmidt, pelo PMDB; Antonio Deputado Germano Rigotto, para informar que esta-
Kandir, Custódio Mattos, Manoel Salviano, Max Ro- va encaminhando requerimento, convidando o Se-
senmann, Nilo Coelho, Roberto Brant e Veda Cru- nhor Armínio Fraga, Presidente do Banco Central, e
sius, pelo PSDB; Carlito Merss, José Pimentel, MiI- o Senhor Pedro Malan, Ministro da Fazenda, para
ton Temer e Ricardo Berzoini, pelo PT; Fetter Júnior, prestarem esclarecimentos, em audiência pública,
Iberê Ferreira e Zé índio, pelo PPB; Félix Mendonça, sobre a atual política econômica brasileira, bem
pelo PTB; Luiz Salomão, pelo PDT; Marcos Cintra, como sobre as conversações com o Fundo Monetá-
pelo Bloco PUPST/PMN/PSD/PSL; e os Senhores rio Internacional e qual o impacto que essa política
Membros Suplentes, Deputados Cezar Schrmer, vai gerar no contexto de nossa economia. O Deputa-
pelo PMDB; e Luiz Carlos Heinze, pelo PPB. Encer- do Milton Temer comunicou que encaminhou à Se-
rada a votação, foi constatada a coincidência entre o cretaria-Geral da Mesa requerimento com teor se-
número de cédulas e o de votantes. Processada a melhante. O Deputado Zé índio questionou sobre a
apuração, o Presidente anunciou o seguinte resulta- distribuição de projetos para relatoria, sendo infor-
do: para Presidente, Deputada Veda Crusius, com mado pela Deputada Veda Crusius que, regimental-
29 (vinte e nove) votos; para 1 Vice-Presidente, De- mente, competia à Presidência a distribuição das
putado Max Rosenmann, com 30 (trinta) votos, para matérias sujeitas a parecer e reafirmando sua posi-
2 Vice-Presidente, Deputado Rodrigo Maia, com 29 ção de trabalhar de forma bastante democrática. O
(vinte e nove) votos, para 3 Vice-Presidente, Deputa- Deputado Henrique Fontana sugeriu a abertura da dis-
do Armando Monteiro, com 29 (vinte e nove) votos. cussão sobre a "Lei Kandir". Nada mais havendo a tra-
Em seguida, o Deputado Germano Rigotto fez uma tar, a Senhora Presidente convocou reunião para o dia
avaliação positiva dos trabalhos realizados no ano dez, à$ dez horas e encerrou os trabalhos às onze ho-
de 1998, ressaltando que o período eleitoral prejudi- ras e quarenta é dois minutos. E para constar, eu, lra-
cou o fluxo de andamento das proposições, mas, en- cema Cândida Coelho Marques, Secretária Substituta,
tretanto o saldo final se mostrou surpreendente. Ato lavrei a presente ATA, que depois de lida e aprovada,
contínuo, convidou a Deputada Veda Crusius a as- será assinada pelo Presidente e encaminhada à publi-
sumir a presidência, declarando-a empossada. Ao cação no Diário da Câmara dos Deputados. Deputada
assumir a presidência dos trabalhos, a Deputada Veda Crusius, Presidente.
Veda Crusius investiu em seus cargos os Deputados ATA DA SEGUNDA REUNIÃO (ORDINÁRIA),
Max ,Rosenmann, Primeiro Vice-Presidente, Rodrigo REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 1999
Maia, 'segundo Vice-Presidente, e Armando Montei-
ro, terceirQ Vice-Presidente. A Senhora Presidente, Aos dez dias do mês de março do ano de mil
cumprimentando e agradecendo a todos, traçou a novecentos e noventa e nove, às 10 horas e 40 mi-
sistemática a se~tilizada na realização dos traba- nutos, no Plenário 4, do Anexo 11, da Câmara dos
lhos, enfocando o aspecto democrático nas distribui- Deputados, reuniu-se a Comissão de Finanças e Tri-
ções das matérias para relatoria, sempre que possí- butação sob a presidência de sua titular Deputada
vel com a participação dOS membros da Comissão. Veda Crusius, presentes os seguintes Deputados:
O Deputado Manoel Castro pediu a palavra para Max Rosenmann, Rodrigo Maia e Armando Monteiro,
cumprimentar a mesa eleita e elogiar os trabalhos Vice-Presidentes; Betinho Rosado, Deusdeth Pantoja,
realizados no ano anterior, no que foi acompanhado Jorge Khoury, José Ronaldo, Manoel Castro, Paulo
pelos Deputados Luiz Carlos Hauly e Fetter Júnior. Lima, Antonio Cambraia, Edinho Bez, Germano Ri-
,O Deputado Milton Monti, tendo tomado conheci- gotto, Milton Monti, Pedro Novais, Waldir Schmidt,

Antonio Kandir, Custódio Mattos, Manoel Salviano,
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Nilo Coelho, Roberto Brant, Carlito Merss, José Pi- dos no requerimento por sugestão dos Deputados
mentel, Milton"Temer, Ricardo Berzoini, Iberê Ferrei- Iberê Ferreira e Ricardo Berzoini, acatada pela Co-
ra, Odelmo Leão, Zé índio, Félix Mendonça, Coriola- missão.
no Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias e Marcos Em Votação: aprovado, unanimemente, o requeri-
Cintra (Titulares); Antônio Jorge, Francisco Garcia, mento. 2) Requerimento do Senhor Germano Rigot-
José Carlos Vieira, José Lourenço, Lincoln Portela, to, para que a Comissão convidasse o Senhor Pedro
Cezar Schirmer, Luiz Carlos Hauly, Henrique Fonta- Malan, Ministro da Fazenda, e o Senhor Armínio
na, Herculano Anghinetti, João Pizzolatti, Júlio Re- Fraga, Presidente do Bnaco Central do Brasil, para
decker e Pedro Eugênio (Suplentes). Deixaram de prestarem esclarecimentos, em audiência pública,
comparecer os Deputados Osvaldo Coelho, Robson em data a ser combinada, sobre a atualidade econô-
Tuma, Fernando Diniz, Fetter Júnior, Basílio Vil/ani e mica brasileira e sobre as conversações com o Fun-
Sérgio Guerra. Havendo número regimental, a Pre- do Monetário Internacional e suas conseqüências.
sidente declarou abertos os trabalhos. Foi aprova- Com a palavra, o autor do requerimento defendeu a
da, unanimemente, a Ata da 1ª reunião. Expedien- iniciativa, salientando a importância da presença da-
te: A Presidente levou ao conhecimento da Comis- quelas autoridades, considerando principalmente a
são a Distribuição n 1, realizada em 3 de março. necessidade de a Comissão ser inteirada com por-
Em breves comunicações, a Presidente informou menores a respeito das políticas oficiais em curso
aos membros que as pautas das reuniões e outros nas áreas de câmbio e monetária, como ainda acer-
assuntos da Comissão já se encontravam disponí- ca das previsões alusivas à inflação e no tocante
veis na página da Câmara dos Deputados na Inter- aos compromiss()s assumidos pelo Governo junto ao
net (www.camara.gov.br). Anunciou também que já Fundo Monetário Internacional. O Deputado Beti-
havia efetuado a distribuição dos projetos em trami- nho Rosado pediu a palavra para reafirmar a im-
tação na CFT, adotando, como critério e sempre que portância de o tema ser tratado pela CFT ou até
possível, a manutenção do relator designado ante- mesmo em conjunto com outras Comissões que ti-
riormente, além de acatar solicitações, dentro do in- vessem apreciado requerimentos semelhantes. Su-
teresse de cada deputado. O Deputado Milton Te- geriu que a Comissão criasse uma subcomissão de
mer usou da palavra, para se referir à passagem do reforma tributária e do Pacto Federativo, ficando a
"Dia Internacional da Mulher", e prestou homenagem sugestão para ser tratada em outra oportunidade.
a todas as mulheres brasileiras nas pessoas da Pre- Em Votação: aprovado, unanimemente, o requeri-
sidente e da Secretária da Comissão. O Deputado mento. 3) Requerimento do Senhor Milton Temer,
Edinho Bez justificou sua ausência na reunião de para que a Comissão convidasse o Senhor Pedro
eleição dos novos dirigentes da CFT, .explicando Malan, Ministro da Fazenda, a fim de prestar escla-
que, naquela data, encontrava-se no exterior em mis- recimentos sobre a utilização dos recursos obtidos
são oficial da Câmara dos Deputados. Aproveitou para com os leilões das estatais, o possível vazamento de

cumprimentar a Presidente eleita e os demais com- informações, que teriam gerado operações fraudu-
ponentes da Mesa. Ordem do Dia: Nos termos do lentas, bem como a falta de recursos do Fundo Ga-
art. 52, § 5, do Regimento Interno, foi aprovada, por. rantidor de Crédito. Em Votação: aprovado, unani-
unanimidade, a apreciação extrapauta da seguinte memente, o requerimento. 4) Projeto de Lei Comple-
matéria: 1) Requerimento do Senhor Germano Ri- mentar n 200-A/89 - do Senado Federal (em apenso
gotto, para que a Comissão convidasse os Senhores os PLC ns 121/89, 205/89, 003/91, 07/95, 12/95,
Andrea Calabi, Emílio Carazzai, José Pio Borges de 16/95, 33/95, 40/95, 108/96, 109/96 e 252/98) - que
Castro Filho, Flora Val/adares Coelho e Byron Quei- "dispõe sobre os requisitos para o exercício dos cargos
roz, Presidente do Banco do Brasil SA, da Cpixa de diretoria e presidência do Banco Central do Brasil".
Econômica Federal, do Banco Nacional de Desen- Relator: Deputado Manoel Castro. Parecer: pela
volvimento Econômico e Social- BNDES, do Bahco adequação financeira e orçamentária do Projeto e
da Amazônia S.A. e do Banco do Nordeste do Brasil, dos PLC ns 121/89, 205/89, 003/91, 07/95, 12/95,
respectivamente, para prestarem esclarecimento~, em 16/95, 33/95, 40/95, 108/96, 109/96 e 252/98, apen-
audiência pública, em data a ser combinada, sobre o sados, e, no mérito, pela rejeição do Projeto e dos
papel dessas entidades cómo agentes financiadores PLC ns 121/89,205/89,003/91,07/95,12/95,16/95,
de empreendimentos destinados a fomentar a econo- 33/95, 40/95, 108/96, 109/96; apensados, e pela
mia nacional. Os dirigentes do Banco do Nordeste aprovação do PLC n 252/98, com emendas. Com a
do Brasil e do Banco da Amazônia S.A. foram incluí- palavra, o relator fez um breve histórico da matéria,
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lembrando ser a mesma originária do Sellado, pro- para que a matéria pudesse finalmente ser delibera-
posta pelo então Senador Itamar Franco, em 1989, e da proximamente. O Deputado Germano Rigotto,
que o assunto passou a figurar no cenário político não obstante concordar com a agilidade para a apro-
após os acontecimentos dos chamados "grampos" vação da matéria, sustentou também a conveniência
telefônicos que envolveram o Ministro das Comuni- de ponderação em torno de uma decisão, sugerindo
cações, Mendonça de Barros, e o Presidente do a apresentação de substitutivo pelo relator, para
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e tornar mais fácil a sua apreciação em plenário. O
Social - BNDES, Senhor André Lara Rezende. Deputado Luiz Salomão, referindo-se à quarentena
Em seguida, respondeu ao questionamento do De- pré, constante do Projeto original, fez críticas ao pra-
putado Antonio Kandir sobre a regulamentação do zo de impedimento de quatro anos, por considerá-lo
art. 192, prevista pela Constituição de 1988, dizendo muito rigoroso. Disse ser favorável à quarentena pré
que não existia consenso sobre a matéria. Mencio- de seis meses a um ano e, a propósito disso, qualifi-
nou, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal pro- cou como tumultuada a escolha do Senhor Armínio
nunciou-se em acórdão, provocado por consulta do Fraga para presidente do Banco Central. O Deputa-
Deputado Michel Temer, decidindo que a regulamenta- do Manoel Castro respondeu, explicando que a maio-
ção do art. 192 da Constituição Federal poderia serfei- ria da Comissão era contrária à quarentena prévia,
ta por partes, contrariando o entendimento comum que limitava o universo para o preenchimento do
nesta Casa. Continuando as considerações sobre cargo. O Deputado Milton Temer concordou com
seu parecer, informou ter acolhido o Projeto de Lei esse argu"mento, salientando a relevância da tese
Complementar n 252/98, de autoria do Poder Execu- levantada, notadamente levando em conta que ain-
tivo, apensado, com seis emendas. Explicou, ainda, da persistia uma relativa suspeição no tocante à indi-
que a retirada da quarentena prévia, que constava de cação do atual presidente do Banco Cen,ral. O De-
seu relatório anterior, deveu-se ao consenso da Co- putado Coriolano Sales solicitou que fosse dado
missão àquela época, pois esse instituto criaria, em conhecimento aos parlamentares do conteúdo do
tese, uma reserva de mercado para o pessoal do Banco acórdão do STF, sobre a regulamentação do art.
Central e da área acadêmica. Explicitou que o Proje- 192 da Constituição, constante do tema em debate.
to determinava um mandato de três anos e permitia a A Presidente informou que já agendara audiência
recondução com aprovação do Senado, o que dava com o Presidente dá Casa, Deputado Michel Temer,
respaldo e tranqüilidade aos dirigentes no exercício para tratar desse assunto, bem como da questão
do cargo. Registrou, também, que a proposição im- dos Governadores e da Lei de Responsabilidade
pedia que, durante o exercício da Presidência, os ti- Fiscal, temas inerentes à Comissão. Os Deputados
tulares tivessem participação acionária superior a Milton Temer e Coriolano Sales também questiona-
um por cento em qualquer empresa ligada ao Siste- ram sobre a quarentena aplicada aos dirigentes de-
ma Financeiro Nacional. Outro aspecto adotado pelo mitidos por improbidade administrativa,' garantida
Projeto fixava a quarentena posterior, estabelecendo pelo projeto sem, qontudo, ser assegurado o paga-
que, pelo prazo de um ano, ficariam os dirigentes mento de salário, contrariando dispositivo constitu-
impedidos de exercer atividades no Sistema Finan- cional relacionado aos Direitos Fundamentais da
ceiro Nacional e, para tanto, foi estabelecida uma re- Pessoa Humana; por isso, solicitaram ao relator uma
muneração, devida apenas no período em que essas formulação concreta sobre o assunto. O Deputado
pessoas não exercessem outras atividades remune- Rodrigo Maia teceu elogios ao Senhor Aímínio Fraga e
radas, pelo espaço máximo de um ano. Em seguida, defendeu a sua indicação para o cargo de presidente
fez comentários sobre todas as emendas. O Depu- do Banco Central. Sobre a matéria em debate, disse

tado Pedro Novais pediu a palavra e questionou o acreditar ser um equívoco a quarentena pré, pois cria-
fato de o projeto adotado pelo relator não ter parecer va um monopólio restrito aos acadêmicos sem nenhu-
pela adequação financeira. O Deputado Manoel ma experiência para atuar no mercado financeiro. Dis-
Castro discordou, explicando que tanto o PLC n cordou do relator quanto ao conteúdo da Emenda n
252/98, apensado, quanto o PLC n 200/89, pos- 01, que ampliava para dez anos o período mínimo
suíam o referido parecer, no que foi contraditado de experiência em atividades profissionaIs relaciona-
pelo interpelante, que insistiu na necessidade da das com economia, finanças e contabilidade, direi-
análise da adequação financeira. O relator finalizou to ou administração, sugerindo o tempo anterior-
a exposição se colocando à disposição de seus pa- mente previsto de cinco anos. Manifestou-se, por
res para esclarecimentos de dúvidas suscitadas, outro lado, a favor do período de doze meses, fixado



ATA DA TERCEIRA REUNIÃO (ORDINÁRIA),
REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 1999

Aos dezessete dias do mês de março do ano
de mil novecentos e noventa e nove, às 10 horas e
30 minutos, no Plenário 4 do Anexo 11 da Câmara
dos Deputados, reuniu-se a Comissão de Finan
ças e Tributação sob a presidência de sua titular
Deputada Veda Crusius, presentes os seguintes
Deputados: Max Rosenmann, Rodrigo Maia e Ar
mando Monteiro, Vice-Presidentes; Deusdeth Pan
toja, Jorge Khoury, José Ronaldo, Manoel Castro,
Paulo Lima, Antonio Cambraia, Edinho Bez, Milton
Monti, Pedro Novais, Waldir Schmidt, Antonio Kan
dir, Custódio Mattos, Manoel Salviano, Nilo Coe
lho, Carlito Merss, José Pimentel, Milton Temer,
Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, Iberê Ferreira
Odelmo Leão, Zé índio, Félix Mendonça, Coriolan~
Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias e Marcos Cin
tra (Titulares); Francisco Garcia, José Carlos Viei
ra, José Lourenço, Valdomiro Meger, Eunício Oli
veira, Jurandil Juarez, Luiz Carlos Hauly, Hercula
no Anghinetti, Júlio Redecker, Neuton Lima e Lu
ciano Bivar (Suplentes). Deixaram de compare
cer os Deputados Betinho Rosado, Robson
Tuma, pàes Landim, Fernando Diniz, Germano Ri
gotto, Roberto Brant, Basílio Villani e Sérgio Guer
ra. Havendo número regimental, a Presidente de
clarou abertos os trâ:balhos. Foi aprovada, unani
memente, a Ata da 2ª rêunião. Expediente: A Pre
sidente levou ao conhecimento da Comissão as
Distribuições ns 2 e 3, realizadas em 10 e 11 de
março, respectivamente. Após, comunicou aos
membros que, como resultado de reunião que
mantivera com outros presidentes de Comissão, fi
cou acertada a criação de uma agenda versando
sobre temas relevantes que afetavam a vida do
País, para estudos e análises de forma global, a
fim de se evitar a fragmentação das atividades
propostas ao Congresso, bem como para evitar a
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pelo PLC n 252/98 para a quarentena posterior, con- primentou os membros pela presença, ressaltando o
siderando que esse prazo já era suficiente para o ti- empenho de todos pelos debates, não obstante o adian-
tular se desvincular de informações privilegiadas. tado da hora. Dirigindo-se ao Deputado Manoel Castro,
Também teceu considerações a respeito da matéria infprmou o propósito de incluir a matéria em pauta o
o Deputado Milton Monti e, em seguida, o Deputado mais breve possível, na forma do que viesse a ser por
Henrique Fontana declarou-se favoravelmente às ele proposto.. Encerramento: Nada mais havendo a tra-
colocações, sobre a quarentena pré, argumentando tar, a Presidente encerrou os trabalhos às 13 horas e 20
que sua adoção contribuiria para minimizar a des- minutos. E, para constar, eu, Maria Linda Magalhães,
confiança em relação às pessoas que viessem a Secretária, lavrei a presente Ata, que depois de lida, dis-
atuar nas áreas públicas e privadas. Aproveitou para cutida e aprovada, será assinada pela Presidente e en-
condenar os lucros dos bancos, que considerou ex- caminhada à publicação no Diário da Câmara dos De-
cessivos. A seguir, o Deputado Zé Indio comentou putados. Deputada Veda Crusius, Presidente.
os recentes acontecimentos registrados em torno da
substituição do presidente do Banco Central e suge
riu um pronunciamento do relator a respeito da situa
ção em que ficaria o atual presidente daquela insti
tuição, na hipótese de aprovação do Projeto. O De
putado Paulo Lima elogiou o trabalho do relator e
manifestou seu ponto de vista, entendendo que a in
dicação do presidente do Banco Central deveria ser
examinada também pela Câmara dos Deputados.
O Deputado Carlito Merss sustentou a opinião de
que a discussão deveria começar pelo exame da
controvérsia sobre a independência do Banco Cen
trai, como ocorre nos modelos americano e alemão.
O Deputado Custódio Mattos teceu considerações
sobre o trabalho do relator e apontou dúvidas relati
vas à não- coincidência dos mandatos do presidente
da República e do presidente do Banco Central, in
dagando como ficaria a substituição temporária por
conduta fraudulenta do ocupante do cargo. O relator
deixou de responder algumas das observações sus
citadas, entendendo que eram manifestações gerais
sobre pontos que ainda dependiam de orientação
partidária ou política. Referindo-se ao questionamen
to oposto pelo Deputado Custódio Mattos sobre a
Emenda n 2, que vedava o preenchimento de cargos
diretivos do Banco Central apenas aos condenados
com sentença transitada em julgado, observou que o
assunto envolvia formalidades jurídicas e, portanto,
necessitava de análise mais profunda e individuali
zada. Quanto à questão da proibição de aquisição
indireta de títulos, por parte de ex-dirigente, constan
te da Emenda n 4, considerou procedentes as for
mulações levantadas. Por último, referiu-se à coinci
dência de mandatos, para notar que o Banco Central
dispunha de critérios próprios para o caso, não ca
bendo sua inserção no Projeto. Assegurou que o de
bate sobre a matéria ainda haveria de se estender,
para que, no substitutivo, todas as dúvidas pudes
sem ser resolvidas. A discussão foi adiada. Encerra
da a ordem do dia, a Presidente agradeceu e cum-
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excessiva criação de Comissões Especiais que,
como assinalou, vinham contribuindo para o esvazia
mento das Comissões Permanentes. Ordem do Dia:
a) Indicação de Neusa Galli Fróes, pela Senhor'a
Presidente, para exercer, na Comissão, cargo em
comissão de natureza especial (CNE-13), Assistente
Técnico de Comissão. Em votação: aprovada, unani
memente, a inicação. b) A seguir, deu conhecimento
aos membros, das seguintes matérias: 1) Mensagem
n 1.337/98, do Poder Executivo, que encaminha ao
Congresso Nacional o demonstrativo das emissões
do real correspondente ao terceiro trimestre de
1998, as razões delas determinantes e a posição
das reservas internacionais a elas vinculadas; 2)
Mensagem n 1.497/98, do Poder Executivo, que en
caminha ao Congresso Nacional o demonstrativo
das emissões do real referente ao mês de outubro
de 1998, as razões delas determinantes e a posi
ção das reservas internacionais a elas vinculadas;
3) Mensagem n 1.645/98, do Poder Executivo, que
encaminha ao Congresso Nacional o demonstrati
vo das emissões do real referente ao mês de no
vembro de 1998, as razões delas determinantes e
a posição das reservas internacionais a elas vincu
ladas. Com a palavra, o Deputado Luiz Salomão
afirmou que considerava sem sentido as mensa
gens recebidas para conhecimento, tendo em vista
que esse tipo de exame se processava com gran
de defasagem. Acrescentou que não entendia o
atraso com que o Executivo vinha encaminhando
esses demonstrativos ao Congresso Nacional, ob
servando que os dados em questão se referiam a
emissões realizadas no ano passado. SugeriuJ a
propósito, gestões junto às autoridades monetárias,
numa tentativa do recebimento de informações
mais recentes, caso contrário seria até preferível
isentar o Banco Central de uma exigência meramen
te burocrática. A Presidente concordou com as colo
cações e assegurou que tomaria as providência su
geridas. A seguir, referiu-se ao requerimento aprova
doina reunião anterior, sobre o comparecimento à

CFT dos presidentes dos bancos de fomento, infor
mando que vinha estabelecendo contatos junto ao
Ministério da Fazenda, para saber o prazo que o
Comitê Gerencial das Instituições Financeiras Pú
blicas Federais - COMIF, teria para apresentar a
proposta de ação em relação a tais estabelecimen
tos de crédito. A intenção, como adiantou, era a de
se inteirar previamente do teor desse trabalho,
cuja conclusão estava atrasada, como já tivera co
nhecimento. Em conseqüência e a seu ver, as au
diências públicas requeridas para ouvir os presi
dentes dos bancos somente deveriam ocorrer
após eses contatos, tendo em vista que, com isso,
haveria um balizamento mais sólido para obtenção
e avaliação das informações que motivaram os re
querimentos. O Deputado Edinho Bez interveio para
manifestar sua concordância com as colocações da
Presidente. 4) O Projeto de Lei Complementar n 200
A/89 - do Senado Federal constou da pauta da reunião
apenas para que os membros da Comissão tomassem
conhecimento do substitutivo que, na reunião anterior, o
relator concordara em apresentar, acatando sugestão do
Deputado Germano Rigotto. A discussão ficou adiada.
Encerrada a Ordem do Dia, a Presidente comunicou aos
membros que na próxima terça-feira, às 15 horas, seria
realizada uma exposição dos técnicos da Consultoria
Legislativa, destinada a oferecer orientação quanto
ao exame de adequação financeira e orçamentária,
encarecendo, para o seu êxito, a presença de todos
os parlamentares da Comissão. Encerramento:
Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou
os trabalhos às 11 horas, antes convidando os mem
bros a participarem, em seguida, da audiência públi
ca na Comissão de Economia, Indústria e Comércio,
com o Senhor Celso Lafer, Ministro da Indústria, do
Comércio e do Turismo. E, para constar, eu, Maria
Linda Magalhães, Secretária, lavrei a presente ata,
que depois de lida, discutida e aprovada, será assi
nada pela Presidente e encaminhada à publicação
no Diário da Câmara dos Deputados, Deputada
Veda Crusius, Presidente.
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COMISSÃO DE RELAÇÕES
EXTERIORES E DE DEFESA

NACIONAL

ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO,
~EALlZADA EM 03 DE MARÇO DE 1999.
As dez horas e cinquenta e cinco minutos do dia
três de março de mil nÓvecentos e noventa e
nove, reuniu-se a Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional, no plenário N° 03
do Anexo 11 da Câmara dos Deputados, convocada
pelo Presidente da Câmara dos Deputados, na
forma regimental, para eleição do Presidente e
Vice-Presidentes deste órgão técnico, na presente
Sessão Legislativa. Assumiu a presidência dos
trabalhos, na qualidade de mais recente
Presidente, o Deputado Neiva Moreira. O livro de
presença registrou o comparecimento dos
Deputados Alberto Fraga, Arnon Bezerra, Aldir
Cabral, Antonio Carlos Pannúnzio Aroldo Cedraz
Arthur Virgílio, Átila Lins, Bonifá~io de Andrada'
Cabo Júlio, Cláudio Cajado, Coronel Garcia, De
Velasco, Edison Andrino, Elcione Barbalho,
Eunício Oliveira, Fernando Gonçalves, Francisco
Rodrigues, Franco Montoro, Haroldo lima, Jair
Bolsonaro, João Herrmann Neto, Joaquim
Francisco, José Carlos Elias, José Lourenço, Luiz
Carlos Hauly, Luiz Mainardi, Nilmário Miranda,
Paulo Delgado, Paulo Mourão, Paulo Kobayashi,
Pedro Valadares, Ricardo Rique, Synval Guazzelli,
Wagner Salustiano, Werner Wanderer, Bispo
Wanderval, Edmar Moreira, João Magalhães,
Jorge Khoury, José Dirceu, Manoel Castro, Paulo
Magalhães, Robério Araújo, Wanderley Martins e
Zaire Rezende. Deixaram de registrar suas
presenças os Deputados Cunha Bueno,
Hildebrando Pascoal, Jorge Wilson, José Teles,
Lamartine Posella, Leur Lomanto e Waldomiro
Fioravante. Havendo número regimental, o Senhor
Presidente declarou abertos os trabalhos e
anunciou, conforme acordo de Lideranças, os
nomes dos candidatos aos cargos de Presidente,
Deputado Antonio Carlos Pannúnzio, de
Vice-Presidentes, Deputados Amon Bezerra,
Synval Guazzelli e Paulo Delgado. A seguir, o
Presidente designou o Deputado Pedro Valadares
para servir como secretário. Finda a votação, foi
constatada a coincidência entre o número de
cédulas e de votantes. Processada a apuração, o
Presidente anunciou o seguinte resultado: para
Presidente, Deputado Antonio Carlos Pannúnzio,
com quarenta e um votos; para Primeiro
Vice-Presidente, Deputado Arnon Bezerra, com

quarenta e um votos; para Segundo
Vice-Presidente, Deputado Synval Guazzelli, com
quarenta e um votos; para Terceiro
Vice-Presidente, Deputado Paulo Delgado, com
quarenta votos. A seguir o Deputado Neiva
Moreira convidou o Deputado Antonio Carlos
Pannúnzio a assumir a presidência, declarando-o
empossado. O Presidente eleito, Deputado
Antonio Carlos Pannúnzio, declarou empossados
os Deputados Arnon Bezerra, Synval Guazzelli e
Paulo Delgado. Os Deputados Antonio Carlos
Pannúnzio, Arnon Bezerra e Paulo Delgado
agradeceram aos colegas a confiança neles
depositada. Os Deputados De Velasco, Franco
Montoro, Arthur Virgílio Neto, Pedro Valadares,
João Herrmann Neto e Átila Lins parabenizaram
os eleitos e registraram seus agradecimentos ao
Deputado Neiva Moreira. O Presidente convocou
reunião para o dia dez de março, às 10 horas e
encerrou os trabalhos. E, para constar, eu, Walbia
Lóra, Secretária, lavrei a presente Ata, que, após
lida, discutida e aprovada, será assinada pelo
Presidente desta Comissão, Deputado Antonio
Carlos Pannunzio, e encaminhada à publicação no
Diário da Câmara dos Deputados.

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO (ORDINÁRIA),
.REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 1999
As dez horas e trinta e cinco minutos do dia dez de
março de mil novecentos e noventa e nove
reuniu-se a Comissão de Relações Exteriores e d~
Defesa Nacional, no plenário N° 03 do Anexo 11 da
Câmara dos Deputados, sob a presidência do
Deputado Antonio Carlos Pannunzio. Presentes os
Senhores Deputados Synval Guazzeli, Arnon
Bezerra e Paulo Delgado, Vice-Presidentes,
Alberto Fraga, Aroldo Cedraz, Arthur Virgílio, Átila
Lins, Cláudio Cajado, Coronel Garcia, Cunha
Bueno, Damião Feliciano, De Velasco, Edison
'A~drino, Elcione Barbalho, Fernando Gançalves,
Frà[)cisco Rodrigues, Franco Montoro, Haroldo
Lima~ Hildebrando Pascoal, João Herrmann Neto,
Joaquim Francisco, Jorge Wilson, José Carlos
Elias, José Lourenço, José Thomaz Nonô, Leur
Lomanto, Luiz Carlos Hauly, Luiz Mainardi, Neiva
Moreira, Nilmário Miranda, Paulo Kobayashi,
Pedro Valadares, Wagner Salustiano, Waldomiro
Fioravante e Werner Wanderer, ·membros
Titulares; Bispo Wanderval, João Magalhães, Luiz
Salomão, Moroni Torgan e Zulaiê Cobra, membros
Suplentes. Deixaram de comparecer os Senhores
Deputados Aldir Cabral, Bonifácio de Andrada
Cabo Júlio, Jair Bolsonaro, José Teles, Máriod~
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Oliveira, Paulo Mourão e Ricardo Rique.
EXPEDIENTE: Havendo número regimental, o
Presidente iniciou os trabalhos e submeteu à
apreciação do plenário a ata da Reunião de
Instalação realizada em 03 de março próximo
passado, a qual foi aprovada, dispensada a sua
leitura por solicitação do Deputado De Velasco,
uma vez que dela foi distribuída cópia. A seguir,
anunciou a distribuição nso 1 e 2/99, em 04 e 09
de março, respectivamente: ao Deputado Edison
Andrino o Projeto de Lei n° 1.813-A/91; ao
Deputado José Teles a Mensagem nO 458/95; ao
Deputado Luiz Carlos Hauly o Projeto de Lei n°
580/95; ao Deputado Aroldo Cedraz a Mensagem
nO 749/95; ao Deputado Paulo Delgado a
Mensagem n° 866/96; ao Deputado Haroldo Lima
a Mensagem n° 466/97; ao Deputado Fernando
Gonçalves a Mensagem n° 485/97; ao Deputado
Neiva Moreira a Mensagem n° 621/97; ao
Deputado Wagner Salustiano a Mensagem n°
652/97; ao Deputado Werner Wanderer a
Mensagem nO 1.260/97; ao Deputado Franco
Montoro as Mensagens nOs 1.426/97, 413198; ao
Deputado Alberto Fraga a Mensagem n° 1.437/97;
ao Deputado Átila Lins a Mensagem nO 1.637/97;
ao Deputado Aldir Cabral os Projetos de Lei nOs
3.011/97, 3.848/97; ao Deputado João Herrmann
Neto a Mensagem n° 87/98; ao Deputado Synval
Guazzelli o Projeto de Lei n° 4.736/98; ao
Deputado Nilmário Miranda o Projeto de Lei n°
4.768/98; ao Deputado Arnon Bezerra o Projeto de
Lei n° 4.899/99; ao Deputado Paulo Kobayashi o
Projeto de Lei nO 451/95; ao Deputado José Carlos
Elias o Projeto de Lei n° 1.642/96; ao Deputado
Cabo Júlio o Projeto de Lei n° 3.839/97; ao
Deputado Aracely de Paula a Mensagem n°
570/98; ao Deputado José Thomaz Nonô a
Mensagem nO 755/98; ao Deputado José Lourenço
a Mensagem n° 964/98; ao Deputado Jorge Wilson
a Mensagem n° 1.108/98; ao Deputado Paulo
Mourão a Mensagem nO 1.109/98; ao Deputado
Waldomiro Fioravante a Mensagem n° 1.126/98;
ao Deputado Bonifácio de Andrada a Mensagem
nO 1.150/98; ao Deputado Coronel Garcia as
Mensagens nOs 1.285/98 e 1.286/98; ao Deputado
Joaquim Francisco a Mensagem n° 1.599/98; à
Deputada Elcione Barbalho a Mensagem n°
1.638/98; ao Deputado Pedro Valadares a
Mensagem nO 1.639/98; ao Deputado Cláudio
Cajado o Projeto de Lei n° 4.521/98; ao Deputado
Ricardo Rique a Mensagem n° 16/99; ao Deputado
Arthur Virgílio a Mensagem n° 17/99; ao Deputado
De Velasco a Mensagem n° 114/99 e ao Deputado
Luiz Mainardi a Mensagem n° 130/99. ORDEM DO

DIA - O Deputado Franco Montoro apresentou o
Requerimento - que "requer a constituição de uma
Subcomissão na Comissão de Relações Exteriores
e de Defesa Nacional com o objetivo de estudar as
medidas que vêm sendo propostas para o controle
dos capitais especulativos dentro de normas de
equidade e respeito ao desenvolvimento das
Nações". Discutiram a matéria, aplaudindo a
iniciativa do Deputado Franco Montoro, os
Deputados De Velasco e João Herrmann Neto. Em
votação, foi aprovado por unanimidade o
Requerimento. O Deputado Nilmário Miranda usou
da palavra para abordar a questão da
autodeterminação do Timor Leste e o processo de
paz na Colômbia, ressaltando a importância da
cooperação desta Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional e da Comissão de
Direitos Humanos nessas questões. O Presidente
agradeceu a iniciativa do Deputado Nilmário
Miranda, destacando o reconhecimento por parte
desta Casa ao seu empenho nas questões dos
direitos humanos. Usou da palavra o Deputado
José Lourenço para se referir a situação de quatro
refugiados, que foram deixados por navio no Rio
Grande do Norte, fugindo de Serra Leoa, País que
se encontra em guerra civil. O Deputado José
Lourenço sugeriu fosse designada comissão para
visitar os Ministros de Estado das Relações
Exteriores e da Justiça para abordar a referida
questão, obtendo pleno apoio do plenário. O
Deputado Nilmário Miranda sugeriu que a
presidência desta comissão telefonasse à Diretora
do CONARE, órgão do Ministério da Justiça, que
trata especificamente de refugiados, no que
obteve pleno apoio. O Deputado João Herrmann
Neto questionou posicionamento do Itamaraty em
não conceder passaporte diplomático ao Deputado
Talvane Albuquerque. O Deputado discorreu sobre
a instalação do Ministério da Defesa e apresentou
o Requerimento que "convida o Ministro
Extraordinário da Defesa, Dr. Elcio Alvares, e o
Ministro da Aeronáutica, Tenente-Brigadeiro do Ar
Walter Werner Brauer, para exporem, no âmbito
desta Comissão, os assuntos relevantes de sua
Pasta, bem como os motivos que justificaram a
criação do referido Ministério. Discutiram a matéria
os Deputados Werner Wanderer, Synval Guazzelli
e José Genoíno. Em votação, foi aprovado por
unanimidade o Requerimento. O Deputado João
Herrmann Neto abordou, ainda, a questão do Cone
Sul e do Mercosul, e solicitou fosse distribuído
texto do Secretário-Geral do Ministério das
Relações Exteriores, Senhor Luiz Felipe de
Seixas, intitulado: o equilíbrio no Mercosul. O
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Deputado Arthur Virgílio Neto apresentou
Requerimento que "convida -o Ministro da
Fazenda, Dr. Pedro Sampaio Malan, para expor,
no âmbito desta Comissão, assuntos relacionados
à sua Pasta e, especificamente, para discutir a
crise econômica brasileira e as medidas que estão
sendo tomadas para debelá-Ia e repôr o Pais na
rota do crescimento econômico a taxas reduzidas
de inflação". Em votação, foi aprovado por
unanimidade o Requerimento. O Deputado Arthur
Virgílio comunicou que a Comissão de Economia
teve a mesma iniciativa e propôs a realização de
reunião conjunta com as Comissões de Economia,
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de
Finanças e Tributação. Em votação, foi aprovado
por unanimidade o Requerimento. O Deputado
Arthur Virgílio Neto associou-se à preocupação do
Deputado Nilmário Miranda sobre a questão do
Timor Leste. O Deputado Haroldo Lima sugeriu a
realização de seminários para debater, no âmbito
desta comissão, a Defesa Nacional e a Política
Externa brasileira, nos dias atuais. O Deputado
Neiva Moreira informou que na sessão legislativa
anterior, estiveram no plenário desta Comissão, os
Ministros militares, com exceção do Ministro da
Aeronáutica, por motivo de agenda, para
oferecerem exposições referentes à criação do
Ministério de Defesa Nacional. O presidente
agradeceu a informação e considerou vital a
exposição do Senhor Ministro da Aeronáutica.
Assumiu a presidência o Deputado Arnon Bezerra,
por ter que se ausentar o presidente Antonio
Carlos Pannunzio para relatar um projeto na·
comissão de Desenvolvimento Urbano. O
Deputado Átila Lins apresentou o Requerimento
que "requer, nos termos regimentais, que se
convide para vir a esta Comissão o Embaixador
José Botafogo Gonçalves, Secretário de Comércio
Exterior do nosso país, para um debate amplo
sobre o comérico exterior do Brasil". Em votação,
foi aprovado por unanimidade o Requerimento.
Em seguida o Presidente submeteu ao plenário o
Requerimento, também de autoria do Deputado
Átila Lins - que "requer ao Presidente da Comissão
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional
gestões no sentido de que a sala de reuniões da
Comissão seja denominada "Plenário Luís
Eduardo Magalhães". Discutiram a matéria,
parebenizando o Deputado Átila Lins pela justa
homenagem e associando-se à mesma os
Deputados Arnon Bezerra, Aroldo Cedraz, Pedro
Valadares, Arthur Virgílio Neto, José Lourenço,
João Herrmann Neto, Synval Guazzelli e Paulo
Delgado. Em votação, foi aprovado por

unanimidade o Requerimento. O Deputado
Joaquim Francisco discorreu sobre o fornecimento
de informações à Comissão dos principais Projetos
do Banco Interamericano de Desenvolviemto- BID
- em execução no Brasil e em outros países.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o
Presidente encerrou os trabalhos às doze horas e
vinte minutos, antes convocando reunião para o
dia 17 de março, quarta-feira, às 10 horas. E, para
constar, eu, Walbia Lóra, Secretária, lavrei a
presente Ata que lida, discutida e aprovada, será
assinada pelo Presidente, Deputado Antonio
Carlos Pannunzio, e publicada no Diário da
Câmara dos Deputados.

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO (ORDINÁRIA),
REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 1999.

Às dez horas e trinta minutos do dia .dezessete de
março de mil novecentos e noventa. e nove,
reuniu-se a Comissão de Relações Exteriores e de
Defesa Nacional, no plenário N° 03 do Anexo /I da
Câmara dos Deputados, sob a presidência do
Deputado Antonio Carlos Pannunzio. Presentes os
Senhores Deputados Arnon Bezerra,
Vice-Presidente, Atberto Fraga, Aldir Cabral,
Aroldo Cedraz, Átila Lins, Bonifácio de Andrada,
Cabo Júlio, Cláudio Cajado, Coronel Garcia,
Cunha Bueno, Damião Feliciano, f)e Velasco,
Edison Andrino, Elcione Barbalho, Fernando
Gonçalves, Franco Montoro, Haroldo Lima, João
Herrmann Neto, Joaquim Francisco, Jorge Wilson,
José Carlos Elias, José Lourenço, José Thomaz
Nonô, Leur Lomanto, Luiz Carlos Hauly, Neiva
Moreira, Paulo Mourão, Paulo Kobayashi, Pedro
Valadares, Ricardo Rique, Wagner Salustiano,
Waldomiro Fioravante e Werner Wanderer,
membros Titulares; Aldo Rebelo, Aracely de
Paula, Bispo Wanderval, Edmar Moreira, Eduardo
Seabra, João Magalhães, Jorge Khoury, Laire
Rosado, Luciano Castro, Luiz Salomão, Manoel
Castro, Moroni Torgan, Nelson Otoch, Pastor
Jorge e Zulaiê Cobra, membros Suplentes.
Justificou sua ausência o Deputado Paulo
Delgado. Deixaram de comparecer os Senhores
Deputados Arthur Virgílio, Francisco Rodrigues,
Hildebrando Pascoal, Jair Bolsonaro, Jose Teles,
Luiz Mainardi, Mário de Oliveira, Nilmário Miranda
e Synval Guaze/li. ATA - Havendo número
regimental, o Presidente iniciou os trabalhos e
submeteu à apreciação do plenário a ata da 23

Reunião (Ordinária) realizada em 10 de março
próximo passado, a qual foi aprovada, dispensada
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a sua leitura por solicitação simultânea dos
Deputados Franco Montoro e De Velasco.
EXPEDIENTE - O Presidente procedeu a leitura
do Ato N° 1/99, de criação da Subcomissão
proposta pelo Deputado Franco Montoro que tem
como objetivo estudar as medidas que vêm sendo
propostas para o controle dos capitais
especulativos dentro de normas de equidade e
respeito ao desenvolvimento das Nações. Foram
designados para integrar a referida Subcomissão
os Deputados Franco Montoro, que será seu
presidente. Aroldo Cedraz, João Herrmann Neto,
Fernando Gonçalves e Paulo Delgado. Esta
Comissão recebeu cópia de correspondência do
Deputado Paulo Delgado à presidência desta Casa
comunicando que o mesmo se ausentará do País
de 12 a 19 de março do corrente, para participar, a
convite do Parlamento Latino-Americano, da XIV
Conferência Interparlàmentar União Européia 1
América Latina a realizar-se em Bruxelas 
Bélgica. A seguir o Presidente anunciou a
distribuição n° 3/99, realizada em 10 de março: ao
Deputado Leur Loma. !to a Mensagem n° 1.125/98.
Antes de iniciar a Ordem do Dia, o Presidente
comunicou ao plenário 1S providências adotadas
com relação aos assuntos levantados na última
reunião. Informou que fez contato com o
Itamaraty, atendendo ao assunto levantado pelo
Deputado João Herrmann Neto, a respeito da não
concessão de passaporte diplomático ao Deputado
Talvane Albuquerque, no que foi informado que a
demora à emissão do mesmo é burocrática.
Informou, ainda, que fez contato com a Dra. Nara
Moreira da Silva, Coordenadora do CONARE, para
tratar de assunto levantado pelo Deputado José
Lourenço acerca dos quatro refugiados de Serra
Leoa, no que foi informado que os mesmos já
foram deslocados para São Paulo, estão sendo
assistidos pela Cáritas Brasileiras, e o processo
que os transformará em refugiados políticos já
está em andamento. O Presidente anunciou a
presença do Sr. Carlos Carvalhas,
Secretário-Geral do Partido Comunista Português
e membro do Conselho de Estado de Portugal,
convidando-o a tomar assento à Mesa. Usaram da
palavra para saudar o convidado os Deputados
José Lourenço e Haroldo Lima. O convidado
agradeceu ser recebido por esta ilustre Comissão

e discorreu sopre questões que visam a estreitar
as relações entre o seu País e o Brasil. ORDEM
DO DIA - 1) REQUERIMENTO S/N°/99 - do
Senhor Deputapo Joaquim Francisco - que "requer
ao Banco iriterame"r1càno de Desenvolvimento 
BID, através de sua Representação em Brasília, e
ao Banco Mundial, o fomecimento de informação
à Comissão dos principais Projetos dessas
instituições em execução no Brasil e em outros
países americanos que mereçam destaque. Ainda;
o Órgão próprio do Banco que deverá ser
consultado para dirimir dúvidas ou agregar novos
dados". Discutiram a matéria os Deputados Aroldo
Cedraz, Franco Montoro e José Thomaz Nonô.
Submetido à votação, o Requerimento foi
aprovado. 2) REQUERIMENTO S/N°/99 - do
Senhor Deputado Damião Feliciano - que "requer
que o Ministério das Relações Exteriores e o
Ministério da Justiça acompanhem as atividades
de investigação, por parte das autoridades
competentes dos Estados Unidos da América, para
a apuração do homicídio do Senhor João Sabóia,
ocorrido naquele País." Discutiram a matéria os
Deputados João Herrmann Neto, De Velasco e
Elcione Barbalho. Submetido à votação, o
Requerimento foi aprovado. 3) MENSAGEM N°
1.437/97 - do Poder Executivo - que "submete à
consideração do Congresso Nacional o texto do
Acordo de Assistência Judiciária em Matéria
Penal, celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo dos Estados
Unidos da América, em Brasília, em 14 de outubro
de 1997". Relator: Deputado Alberto Fraga;
Parecer: favorável. Discutiram a matéria os
Deputados João Herrmann Neto, Waldomiro
Fioravante, Cabo Júlio e José Lourenço.
Concedida vista conjunta aos Deputados
Waldomiro Fioravante, Werner Wanderer e Pedro
Valadares. ENCERRAMENTO Nada mais
havendo a tratar, o Presidente encerrou os
trabalhos às doze horas e dez minutos, antes
convocando reunião ordinária para o dia 24 de
março, quarta-feira, às 10 horas. E, para constar,
eu, Walbia Lóra, Secretária, lavrei a presente Ata
que lida, discutida e aprovada, será assinada pelo
Presidente, Deputado Antonio Carlos Pannunzio, e
publicada no Diário da Câmara dos Deputados.
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DISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

O Deputado LUIZ PIAUHYLlNO, Presidente
desta comissão, fez a seguinte:

Distribuição n 3/99

Em 17-3-99
Ao Deputado ALBÉRICO CORDEIRO
Mensagem n2 1.107/98 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 25 de agosto de
1998, que renova a concessão da Rádio Mundial
S/A, para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro".

Ao Deputado ALBERTO GOLDMAN
Mensagem n2 126/97 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante do Decreto de 20 de janeiro de 1997,
que renova a concessão da Fundação João XXIII 
Rádio por um mundo melhor, para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Go
vernador Valadares, Estado de Minas Gerais".

Mensagem n2 349/97 - do Poder Executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante da Portaria n 2.078, de 16 de dezembro
de 1996, que renova a permissão outorgada à Rádio
Emboadas de Minas Gerais S/A, originalmente Socie
dade Rádio Emboabas de Minas Gerais Ltda., para ex
plorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi
fusão sonora em freqüência modulada na cidade de
São João Del Rei, Estado de Minas Gerais".

Ao Deputado ALMEIDA DE JESUS
Mensagem n2 597/98 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 12 de maio de 1998,
que renova a concessão da Fundação Nossa Se
nhora Aparecida, para explorar serviço de radiodifu
são sonora em onda média na cidade de Aparecida,
Estado de São Paulo".

Ao Deputado ÁTILA LIRA
Mensagem n2 543/98 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante da Portaria n 41, de 23 de janeiro de
1998, que renova a permissão outorgada à Rádio
Valparaíso Ltda., para explorar, sem direito de exclu
sividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Valparaíso, Estado de São Paulo".

Mensagem n2 1.116/98 - do Poder Executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional

o ato constante do Decreto de 4 de setembro de
1998, que renova a concessão da Rádio Clube de
Itapeva Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Itapeva, Estado
de São Paulo".

Ao Deputado AUGUSTO FRANCO
Mensagem n2 627/97 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 27 de maio de 1997,
que renova a concessão da Rádio Colméia Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Cascavel, Estado do Paraná".

Ao Deputado BABÁ

Mensagem n2 751/98 - do Poder Executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 23 de junho de 1998,
que renova a concessão da Rádio Difusora de Ma
chado Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Machado, Esta
do de Minas Gerais".

Ao Deputado BISPO RODRIGUES
Mensagem n2 853/98 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 6 de julho de 1998,
que outorga concessão à Fundação Champagnat,
para executar serviço de radiodifusão de sons e ima
gens (televisão), com fins exclusivamente educati
vos, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná".

Ao Deputado DA. HÉLIO
Mensagem n2 675/98 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 27 de maio de 1998,
que renova a concessão da Rádio Educadora Goi
tacá Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média na cidade de Campos, Estado
do Rio de Janeiro".

Ao Deputado FRANCISTÔNIO PINTO
Mensagem n2 449/98 - do Poder Executivo 

que "submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 8 de abril de 1998,
que renova a concessão da Rádio Piratininga de Pi
raju Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so·
nora em onda média na cidade de Piraju, Estado de
São Paulo".

Ao Deputado GIVALDO CARIMBÃO
Mensagem n2 655/98 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante da Portaria n 88, de 13 de março de
1998, que renova a permissão outorgada à Rádio
Emissora Vanguarda Ltda., para explorar, sem direi
to de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
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na cidade de Sorocaba, o ato constante do Decreto de 4 de novembro de
1997, que renova a concessão da Rádio Cidade de
Jundiaí Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Jundiaí, Esta
do de São Paulo".

Mensagem nll 1.101/98 - do Poder Executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante do decreto de 1 de setembro de 1998,
que renova a concessão da Rádio Uirapuru Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé
dia, na cidade de Birigui, Estado de São P8ulo".

À Deputada LUIZA ERUNDINA

Mensagem nll 857/98 -do Poder Executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 6 de julho de 1998,
que outorga concessão à Fundação Cultural Nossa
Senhora de Lourdes de Maringá, para executar ser
viço de radiodifusão de sons e imagens (televisão),
com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Maringá, Estado do Paraná".

Ao Deputado MAGNO MALTA

Mensagem nll 1.232/98 - do Poder executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 14 de outubro de
1998, que renova a concessão outorgada à Rádio
Globo S/A, para explorar serviço de radiodifusão so
nora em onda média, na cidade do Rio de janeiro,
Estado do Rio de Janeiro".

Ao Deputado MARÇAL FILHO

Mensagem nll 1.376/97 - do Poder Executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 6 de novembro de
1997, que renova a concessão da Rádio Clube de
Birigui Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média, na cidade de Birigui, Estado
de São Paulo".

Mensagem nll 1.1 02/98 - do Poder Executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 20 de agosto de
1998, que renova a concessão da Rádio Dinâmica
de Santa Fé Ltda., para explorar serviço de radiodi
fusão sonora em onda média, na cidade de Santa Fé
do Sul, Estado de são Paulo".

Ao Deputado MARCELO BARBIERI

Mensagem nll 544/98 - do Poder Executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante da Portaria n 91, de 13 de março de
1998, que renova a permissão outorgada ao Sistema
de Radiodifusão Araxá Ltda., para explorar, sem di
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-

em frequência modulada
Estado de São Paulo".

Ao Deputado GUSTAVO FRUET

Mensagem nll 410/98 - do Poder Executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional o
ato constante do Decreto de 1 de abril de 1998, que
renova a concessão da Sociedade Rádio Ibitinga Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo".

Ao Deputado JÚLIO SEMEGHINI
Mensagem nll 1.120/98 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 4 de setembro de
1998, que renova a concessão da Emissora Centro
Oeste Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Cruz Alta, Esta
do do Rio Grande do Sul".

Ao Deputado LAMARTINE POSELLA
Mensagem nll 1.398/97 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 12 de novembro de
1997, que renova a concessão da Emissora Saran
diense Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Sarandi, Esta
do do Rio Grande do Sul".

Ao Deputado L1NCOLN PORTELA
Mensagem n2 970/98 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante da Portaria n 95, de 13 de março de
1998, que renova a permissão outorgada à Rádio
Cultura Araraquara Ltda., para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci
dade de Araraquara, Estado de São Paulo".

Ao Deputado LUIZ MOREIRA
Mensagem n2 324/92 - do Poder Executivo 

"que Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante da Portaria n 89, de 22 de junho de
1992, que renova a permissão da Rádio Princesa
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada, na cidade de Lages, Esta
do de Santa Catarina".

Mensagem n2 135/97 - do Poder Executivo 
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
o ato constante do Decreto de 20 de janeiro de
1997, que renova a concessão da Sociedade Rádio
Emissora Metropolitana Ltda., para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro".

Ao Deputado LUIZ RIBEIRO
Mensagem nll 1.357/97 - do Poder Executivo 

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
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ra em freqüência modulada, na cidade de Araxá, Es- Mensagem n2 1.105/98 - do Poder Executivo -
tado de Minas Gerais". que "Submete à apreciação do Congresso Nacional

Ao Deputado MURILO DOMINGOS o ato constante do Decreto de 25 de agosto de
Mensagem n2 1.231/98 - do Poder Executivo - 1998, que renova a concessão da Sociedade Rádio

que "submete à apreciação do Congresso Nacional Princesa Ltda., para explorar serviço de radiodifusão
o ato constante do Decreto de 14 de outubro de sonora em onda média, na cidade de Francisco Be/-
1998, que renova a concessão outorgada à Rádio trão, Estado do Paraná".
Paulista Ltda., para explorar serviço de radiodifusão Ao Deputado PEDRO CANEDO
sonora em onda média, na cidade de Paulista, Esta- Mensagem n2 1.092/98 - do Poder Executivo -
do de Pernambuco". que "Submete à apreciação do Congresso Nacional

Mensagem n2 1.334/98 - do Poder Execu'tivo - o ato constante do Decreto de 27 de agosto de
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional 1998, que renova a concessão da Rádio Cultura de
o ato constante da Portaria n 207, de 1 de outubro Assis Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so-
de 1998, que renova a permissâo originariamente nora em onda média, na cidade de Assis, Estado de
deferida à Rádio Colombo do Paraná Ltda., transferi- São Paulo".
da para a Rádio Intercontinental Ltda., para explorar, Ao Deputado SALVADOR ZIMBALDI
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão Mensagem n2 496/98 - do Poder Executivo
sonora em freqüência modulada, na cidade de Curiti- - que "Submete à apreciação do Congresso Na-
ba, Estado do Paraná. cional o ato constante da Portaria n 52, de 23 de

Ao Deputado NELSON PROENÇA janeiro de 1998, que renova a permissão outor-
Mensagem n2 626/97 - do Poder Executivo - gada à Fundação Cultural Riograndense., para

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional explorar, sem direito de exclusividade, serviço
o ato constante do Decreto de 26 de maio de 1997, de radiodifusão sonora em freqüência modulada,
que renova a concessão da Rádio Difusora Apucara- na cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Gran-

Ltd I . d d f de do Sul".na a., para exp orar serviço e ra iodi usão sono-
ra em onda média, na cidade de Apucarana, Estado Ao Deputado SANTOS FILHO
do Paraná". Mensagem n2 1.069/97 - do Poder Executivo -

Mensagem n2 1.084/98 - do Poder Executivo - que "Submete à apreciação do Congresso Nacional, o
que "Submete à apreciação do Congresso Nacional ato constante do Decreto de 22 de setembro de 1997,
o ato constante do Decreto de 20 de agosto de que renova a concessão da Rádio Luz Ltda., para ex-
1998, que renova a concessão da Orlândia Rádio piorar serviço de radiodifusão sonora em onda média,
Clube Ltda., para explorar serviço de radiodifusão na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo".
sonora em onda média, na cidade de Orlândia, Esta- Ao Deputado SILAS CÂMARA
do de são Paulo." Mensagem n2 1.100/98 - do Poder Executivo -

Ao Deputado PASTOR JORGE que "Submete à apreciação do Congresso Nacional
Mensagem n2 165/98 - do Poder Executivo - o ato constante do Decreto de 20 de agosto de

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional 1998, que renova a concessão da Rádio Emissora
o ato constante do Decreto de 2 de fevereiro de Vanguarda Ltda., para explorar serviço de radiodifu-
1998, que renova a concessão da Rádio Difusora de são sonora em onda média, na cidade de Sorocaba,
Catanduva Ltda., para explorar serviço de radiodifu- Estado de São Paulo".
são sonora em onda média, na cidade de Catandu- Ao Deputado VIC PIRES FRANCO
va, Estado de São Paulo." Mensagem n2 1.053/94 - do Poder Executivo -

Ao Deputado PAULO MARINHO que submete à apreciação do Congresso Nacional o
Mensagem n2 213/98 _ do Poder Executivo _ ato constante da Portaria n 822, de 7 de novembro de

que "Submete à apreciação do Congresso Nacional 1994, que renova a permissão outorgada à Televisão
o ato constante da Portaria n 548, de 29 de outubro Liberal Ltda., para explorar, sem direito de exclusivida-
de 1997, que renova a permissão outorgada à Rádio de, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
FM "Capital dos Minérios" Ltda., para explorar, sem dulada, na cidade de Belém, Estado do Pará".
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so- Ao Deputado WALFRIDO MARES GUIA
nora em frequência modulada, na cidade de Itapeva, Mensagem n2 1.234/98 - do Poder Executivo -
Estado de São Paulo". que "Submete à apreciação do Congresso Nacional



Distribuição n 1/99

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

O Deputado DELFIM NETTO, Presidente da
Comissão de Fiscalização Financeira e Controle, fez
a seguinte

Em 17-3-99

Ao Deputado AIRTON XEREZ
Representação nll 1/98 - da Rede Brasil, que

"Solicita à Comissão de Fiscalização Financeira e Con
trole a criação de um Grupo de Trabalho sobre as Ins
tituições Financeiras Multilaterais, com o objetivo de
verificar os efeitos no Orçamento da União das políti
cas e dos projetos por elas financiados no Brasil",

Ao Deputado JOÃO COSER
Representação nll 4/98 - do Sindicato dos Ban

cários de São Paulo, que "Requer à Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle providências ca
bíveis sobre notícias de que existe um conjunto de
documentos que envolvem pessoas públicas com
uma suposta empresa nas ilhas Caymann".

Ao Deputado ROMMEL FEIJÓ
Representação nll 5/98 - da Fenadados, que

"Solicita à Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle as providências cabíveis e o exame da Por
taria n2 273, de 13-10-98, do Ministério da Fazenda,
que estabelece metas e diretrizes para o Serviço Fe
deral de Processamento de dados (SERPRO) para o
biênio 1998/1999".

Ao Deputado RUBENS FURLAN

O Deputado FLÁVIO DERZI, Presidente desta
comissão, fez a seguinte:

Distribuição n 4/99
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O ato constante do Decreto de 14 de outubro de Ao Deputado GERMANO RIGOTIU
1998, que renova a concessão outorgada à Rádio Projeto de Lei nll 3.385-N97 - do Ministério PÚ-
Excelsior. Ltda., parã explorar serviço de radiodifusão blico da União - MSC-PGR 3/97 - que dispõe sobre
sonora em onda média, na cidade de São Paulo, Es- a criação das Procuradorias da República nos Muni-
tado de São Paulo". cípios de Dourados e de Itaboraí, nos Estados de

Maria Ivone do Espírito Santo - Secretária. Mato Grosso do Sul e do Rio de Janeiro, e dá outras

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, providências".
MEIO AMBIENTE E MINORIAS Ao Deputado LUIZ CARLOS HAULY

Projeto de Lei Complementar nll211/97 - do Sr.
Germano Rigotto - que "dá nova redação aos arts. 20,
31,33 e Anexo da Lei Complementar n 87, de 13 de
setembro de 1996 e dá outras providências".

Ao Deputado ROBERTO BRANT
Projeto de decreto Legislativo nll 439/94 - do

Sr. Paes Landim - que "dispõe sobre a realização
de plebiscito para a criação do Estado do Gurguéia".

Sala da Comissão, 17 de março de 1999. 
Maria Linda Magalhães, Secretária.

Em 17-3-99

Ao Deputado LUCIANO PIZZATIO

Projeto de Lei nll 4.257/98 - do Poder Executi
vo (MSC nll 336/98) - que "altera a Lei nll 6.305, de
15 de dezembro de 1975, que "institui a classifica
ção de produtos vegetais, subprodutos e resíduos
de valor econômico, e dá outras providências".

Sala da Comissão, 17 de março de 1999. 
Aurenllton Araruna de Almeida, Secretário.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Deputada YEDA CRUSIUS, Presidente des
ta comissão, fez a seguinte

Distribuição n 4/99

Em 17-3-99

Ao Deputado EVILÁSIO FARIAS
Projeto de Lei nIl 2.710/92 - do Sr. Nilmário Mi

randa - art. 252, X - RICD - Iniciativa Popular (em
apenso os PL nº-2 4.212/93, 4.831/94, 1.064/95) 
que "cria o Fundo Nacional de Moradia Popular 
FNMP, e o Conselho Nacional de Moradia - CNMP,
e dá outras providências".

Ao Deputado FÉLIX MENDONÇA
Projeto de Lei complementar nll 246/90 - do

Senado Federal (PLS n 224/89)
(em apenso os PLC nº-2 77/89,212/89, 144/89,

249/90,258/90, 18/91,37/91,49/91,51/91 e 53/91)
- que "estabelece condições para a aposentadoria
especial dos servidores públicos civis da União, dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, bem
como dos trabalhadores regidos pela Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT".

Ao Deputado FETIER JÚNIOR
Projeto de Lei Complementar n1l 87/96 - do Se

nado Federal (PLS n 211/95) - que "modifica dispo
sitivo da Lei Complementar n2 82, de 27 de março
de 1995".



Em 17-3-99

Sala da Comissão, 17 de março e 1999. - Ma
ria Linda Magalhães, Secretária.

REDISTRIBUiÇÃO DE PROJETOS

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Deputada YEDA CRUSIUS, Presidente des
ta comissão, fez a seguinte

Redistribuição n 1/99

Ao Deputado FÉLIX MEDONÇA

Projeto de Lei n2 2.374-A/96 - do Senado Fe
deral (PLS n2 132/96) - que "proíbe as instituições
financeiras beneficiárias de recursos oriundos do
Programa de estímulo à Reestruturação e ao For
talecimento do Sistema Financeiro - PROER, de
demitir pessoal sem justa causa e dá outras provi
dências".
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Proposta de Fiscalização e Controle n 29/95 - pra pelo BNDES de 30% (trinta por cento) das ações
do Sr. Valdemar Costa Neto, que "Solicita à Comis- da Companhia Energética do Maranhão - CEMAR".
são de Fiscalização Financeira e Controle que seja Sala da Comissão, 17 de março de 1999. _
encaminhado ao Tribunal de Contas da União pedi- Maria Helena Pinheiro Monteiro - Secretária.
do de realização de auditoria por aquele Órgão das
contas e contratos firmados pelo Serviço Brasileiro
de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SE
BRAE, no período de janeiro de 1994 até agosto de
1995 e outras providências".

Ao Deputado SERAFIM VENZON
Representação n2 2/98 - da Câmara Municipal

de Sobradinho - BA, que "Solicita à Comissão de
Fiscalização Financeira e Controle verificar possível
irregularidade na transferência de recursos da
União, por meio de convênio, à Construtora Guata
ma Uda".

Ao Deputado VALDEMAR COSTA NETO

Representação n2 3/98 - do Sindicato dos Ser
vidores Públicos Federais no Estado de Pernambuco
- SINDSEP -PE, que "Solicita à Comissão de Fisca
lização Financeira e Controle apurar os fatos relata
dos no jornal Diário de Pernambuco, página 5(cin
co), edição de 7 de abril de 1998, sob o título "Presi
dente beneficia Roseana Sarney", referentes à com-
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Nilton Capixaba
1 vaga

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICULTURA
E pOLíTICA RURAL

Murilo pomingos
Osvaldo Sobrinho

Presidente: Dilceu Sperafico (PPB)
12 Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB)
22 Vice-Presidente: Xico Graziano (PSOB)
32 Vice-Presidente: Antônio Jorge (PFL)

Titulares Suplentes

Giovanni Queiroz·
Pompeo de Mattos
Sérgio Barros

PDT

Agnaldo Muniz
Coriolano Sales

Enivaldo Ribeiro (PPB)

Bloco PSB, pedoB

PSOB

Anivaldo Vale B.Sá
Carlos Batata Chiquinho Feitosa
Danilo de Castro Julio Semeghini
Luis Carlos Heinze (PPB) Lidia Quinan
Odílio Balbinotti Luiz Ribeiro
Paulo José Gouvêa (PST) Nilo Coelho
Saulo Pedrosa Paulo Kobayashi
Sérgio Reis Sérgio Carvalho
Xico Graziano 1 vaga

PT

Adão Pretto José Pimentel
Geraldo Simões Marcos Afonso
João Grandão Padre Roque
Luci Choinacki Paulo Rocha
Nilson Mourão Valdeci Oliveira
Valdir Ganzer Wellington Dias

PPB

Almir Sá Airton Cascavel
Augusto Nardes Fetter Júnior
Dilceu Sperafico João Tota
Hugo Biehl Jonival Lucas Junior
Roberto Balestra Pastor Marildo

PTB

Nelson Marquezelli Félix Mendonça

Secretário: Moizes Lobo da Cunha
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6916/6978/6979/6981

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Presidente: Luiz Piauylino (PSDB)
12 Vice-Presidente: Narcio Rodrigues (PSDB)
22 Vice-Presidente: Lamartine Posella (PMDB)
32 Vice-Presidente: Robério Araújo (PPB)

Titulares Suplentes

PFL

Atila Lira
João Almeida

Lino Rossi
Rafael Guerra

Roberto Rocha
Romeu Queiroz

3 vagas

Adauto Pereira
Elton Rohnelt

Francisco Coelho
Gerson Grabielli

José Melo
Medeiros

Ney Lopes
Paulderney Avelino

Paulo Magalhães
Paulo Octávio

Sérgio Barcellos

Gastão Vieira
Giovan Freitas

Luiz Bittencourt
Mendes Ribeiro Filho

Ricardo Noronha
5 vagas

PSDB

PMDB

Clementino Coelho
Sérgio Guerra

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Eujácio Simões
Marcos de Jesus

Romel Anizio (PPB)
1 vaga

Alberto Goldman
José de Abreu
Julio Semeghini
Luiz Piauhylino
Luiz Ribeiro
Narcio Rodrigues
Pedro Canedo
Salvador Zimbaldi
Sampaio Dória

Francistônio Pinto
José Priante
Lamartine Posella
Marçal Filho
Marcelo Barbieri
Mattos Nascimento
Nelson Proença
Pastor Jorge
Pedro Irujo
Pinheiro Landim

Arolde de Oliveira
Cesar Bandeira
Corauci Sobrinho
José Mendonça Bezerra
José Rocha
Luiz Moreira
Maluly Netto
Paulo Marinho
Santos Filho
SilasCâmara
Vic Pires Franco

João Caldas
Luiz Dantas

Alberto Fraga
19or Avelino

Márcio Bittar
Milton Monti

Pinheiro Landim
5 vagas

Betinho Rosado
Darci Coelho

Gervásio Silva
José Múcio Monteiro

José Rocha
Marcondes Gadelha

Oscar Andrade
Pastor Reginaldo de Jesus

Raimundo Colombo
Werner Wanderer

Zezé Perrella

PFL

PMDB

Abelardo Lupion
Antônio Jorge
Carlos Melles
Cleuber Carneiro
Francisco Coelho
Jaime Fernandes
Joel de Hollanda
Paulo Braga
Roberto Pessoa
Ronaldo Caiado
Zila Bezerra

Adauto Pereira (PFL)
Carlos Dunga
Confúcio Moura
Marcelo Castro
Moacir Micheletto
Nelson Meurer (PPB)
Silas Brasileiro
Themístocles Sampaio
Waldemir Moka
Wilson Santos



PT

Almeida de Jesus (PL)
Babá
Nelson Pellegrino
Padre Roque
Valdeci Oliveira
Walter Pinheiro

Angela Guadagnin
Antonio Pallocci

Esther Grassi
Fernando Marrani

Paulo Delgado
Pedro Wilson

lédio Rosa
Inaldo Leitão
Maria Lúcia
Mendes Ribeiro Filho
Nair Xavier Lobo
Osmar Seraglio
Renato Vianna

Freire Júnior
Gustavo Fruet

Pedro Irujo
Pedro Novais

3 vagas

PPB PSDB

Antonio Joaquim Araújo
Augusto Franco (PSDB)
Ricardo Barras
Robério Araújo
Yvonilton Gonçalves

PTB

Iris Simões
José Carlos Martinez
Murilo Domingos

Gerson Peres
José Janene

3 vagas

Albérico Cordeiro
Magno Malta

Walfrido Mares Guia

Aloysio Nunes Ferreira
André Benassi
Jutahy Júnior
Léo Alcântara
Moroni Torgan
Nelson otoch
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PT

Anivaldo Vale
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Odílio Balbinotti

Salvador Zimbaldi

PDT

Agnaldo Muniz
Dr. Hélio
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Bloco PSB, PCdoB

Luiz Salomão
Vivaldo Barbosa

1 vaga
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1 vaga PPB
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Pompeo de Mattos
2 vagas

Bispo Wanderval
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Celso Russomanno
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Roberto Balestra
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I=ernando Gonçalves
Nelson Marquezelli

1 vaga

PTB

PDT
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José Roberto Batochio
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Augusto Farias
Edmar Moreira
Gerson Peres
Ibrahim Abi-Ackel
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Local: Anexo 11
Telefones: 318·6922 a 318-6925
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MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Presidente: Flávio Derzi (PMDB)
12 Vice-Presidente: Luciano Pizzatto (PFL)
22 Vice·Presidente: Celso Russomanno (PPB)
32 Vice-Presidente: Paulo Baltazar (PSB)

Fax: 318-2143

Átila Lins
Benedito Dias

Claudio Cajado
Corauci Sobrinho

Jairo Carneiro
José Ronaldo
Luis Barbosa
Maluly Netto

Paulo Marinho
Raimundo Santos

Vic Pires Franco

Antônio do Valle
Cleonâncio Fonseca

Fernando Diniz

PMDB

Cezar Schirmer
Geovan Freitas
Henrique Eduardo Alves

Antônio Carlos Konder Reis
Ciro Nogueira
Darci Coelho
Eduardo Paes
Jaime Martins
José Carlos Aleluia
Moreira Ferreira
Ney Lopes
Paulo Magalhães
Ricardo Fiuza
Vilmar Rocha .

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Bispo Wanderval Bispo Rodrigues
Lincoln Portela Paulo José Gouvea

Secretária: Maria Ivone do Espírito Santo
Local: Anexo li, Sala 13-T
Telefones: 318-6906 a 6908

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇAO

Presidente: José Carlos Aleluia (PFL)
12 Vice-Presidente: Geovani Freitas (PMDB)
22 Vice-Presidente: José Roberto Batochio (PDT)
32 Vice-Presidente: Inaldo Leitão (PMDB)

Titulares Suplentes

PFL



Suplentes PMOB

Barbosa Neto Armando Abílio

Aroldo Cedraz Eunicio Oliveira Euler Morais

Ciro Nogueira Gustavo Fruet Nelson Proença

Jaime Fernandes João Mendes Renato Vianna

Laura Carneiro 1 vaga 1 vaga

Pedro Pedrossian PSDB

Adolfo Marinho Ademir Lucas

Jorge Tadeu Mudalen Dino Fernandes Antonio Carlos Pannunzio
Dr. Heleno Carlos MosconiJosé Borba João Castelo Juquinha

Moacir Micheletto
Nair Xavier Lobo

Ronaldo Cezar Coelho Manoei Salviano

Philemon Rodrigues PT

Iara Bernardi João Coser

Alberto Goldmann
Márcio Matos Nilmário Miranda

Aloizio Santos
Professor Luizinho Valdir Ganzer

Antonio Feijão PPB
Maria Abadia Maria do Carmo Lara (PT) Eliseu Moura

Marinha Raupp Sérgio Novais (PSB) Ricardo Izar
1 vaga Simão Sessim

Arlindo Chinaglia PTB
FernandoFerro Celso Giglio Albérico Cordeiro

João Paulo
POT

João Sampaio Sérgio Barros
Alcione Athayde

Bloco PSB, PCdoBNelo Rodolfo
Paulo de Almeida Inácio Arruda Pauio Baltazar

Jaime Martins
Laura Carneiro
Roland Lavigne

Zila Bezerra
1 vagas

Elcione Barbalho
Eunicio Oliveira

3 vagas

Aloysio Nunes Ferreira
Danilo de Castro

Fernando Gabeira (Pvj

PSOB

PMDB

Badu Pibança
Eduardo Barbosa
Fátima Pelaes

Alberto Fraga
Ricardo Noronha
Rita Camata
2 vagas

Marcondes Gadelha
Nice Lobão
Pastor Reginaldo de Jesus
SilasCâmara
Vilmar Rocha

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL

1 vaga(s) Ronaldo Vasconcellos

Secretário(a): Estevam dos Santos Silva
Local: Anexo 11, piso superior, Sala 184-C
Telefones: 318-7072 e 318-7073 Fax: 318·2147

. COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
Presidente: Nilmário Miranda (PT)
1; Vice-Presidente: Nelson Pellegrino (PT)
~ Vice-Presidente: Agnelo Queiroz (PedoB)
3; Vice-Presidente: Neuton Lima (PDT)

Titulares Suplentes

PFL

Inácio Arruda

Suplentes

Fernando Coruja

Duilio Pisaneschi

cesar Bandeira
Eduardo Paes

IIdefonça Cordeiro
Roberto Pessoa

ZilaBezerra

PFL

Bloco PSB, PCdoB

Paulo Baltazar

Titulares

PFL

Expedito Júnior
Luciano Pizzatto
Pastor Reginaldo de Jesus
2 vagas

PMOB

Fernando Gabeira (PV)
Flávio Derzi
Freire Júnior
Luiz Bltencourt
Márcio Bittar

PSOB

Badu Picanço
Fátima Pelaes
Lino Rossi
Sebastião Madeira
Vitorio Medioli

PT

Ben-Hur Ferreira
João Magno
Marcos Afonso

PPB

Celso Russomanno
Ricardo Izar
1 vaga

PTB

Regis Cavalcante (PPS)

POT

Fernando Zuppo

Costa Ferreira
Mauro Fecury
Pedro Fernandes
Raimundo Santos
Sérgio Barcellos

Bloco PL, PST, PMN, PSOB, PSL

PastorValdeci Remi Trinta

Secretário: Arenilton Araruna de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6929 a 6935 Fax: 318·2146

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

Presidente: Inácio Arruda (PedoB)
1; Vice-Presidente: Sérgio Novais (PSB)
2; Vice-Presidente: Celso Giglio (PTB)
3; Vice-Presidente: Gustavo Fruet (PMDB)

Titulares



FlávioArns
Sebastião Madeira

PT·

Babá
Nelson Pellegrino
Nilmário Miranda

PPB

Almir Sá
José Unhares
Nilton Baiano

2 vagas PPB

João Pizzolatti AryKara
Júlio Redecker Herculano Anghinetti

Marcos Rolim 1 vaga Hugo Biehl

Pedro Wilson PTB
Walter Miranda Rubens Bueno (PPS) Chico da Princesa

PDT
Padre Roque (PT)

Celso Jacob Airton Dipp2 vagas
Bloco PSB, PCdoB

Agnelo Queiroz

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Max Mauro

Neuton Uma

PTB

PDT

Bloco PSB, PCdoB

Ivan Paixão (PPS)

EberSilva

José Antonio

Clementino Coelho Givaldo Carimbão

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Ronaldo Vasconcellos Luiz Dantas

Secretário: José Umberto de Almeida
Local: Anexo 11
Telefones: 318-7024 a 7026

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
CULTURA E DESPORTO

COMISSÃO DE ECONOMIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Cabo Júlio

Secretário(a): Márcio Marques de Araújo
Local: Anexo ll, Sala
Telefone: 318-8285

De Velasco

Fax: 318-2170

Presidente: Maria Elvira (PMOB)
12 Vice-Presidente: Nice Lobão (PFL)
22 Vice-Presidente: Marisa serrano (PSDB)
32 Vice-Presidente: Celcita Pinheiro (PFL)

Titulares Suplentes

PFL
Presidente: Aloizio Mercadante (PT)
12 Vice-Presidente: José Machado (PT)
22 Vice-Presidente: Francisco Garcia (PFL)
32 Vice-Presidente: Emerson Kapaz (PSDB)

Titulares Suplentes

PFL

Celcita Pinheiro
José Melo
Luis Barbosa
Nice Lobão
Osvaldo Sobrinho (PTB)
Zezé Perrella

PMDB

Joel de Hollanda
Mauro Fecury

Moreira Ferreira
Osvaldo Coelho

Pedro Fernandes
Santos Filho

Francisco Garcia
Gerson Gabrielli
Jairo Carneiro
Paulo Octávio
Rubem Medina

PMDB

Arolde de Oliveira
Carlos Melles

Joaquim Francisco
Ricardo Fiúza

Roberto Argenta

Gastão Vieira
João Matos
Maria Elvira
Norberto Teixeira
Osvaldo Biolchi

PSDB

Alberto Mourão
Germano Rigotto

Glycon Terra Pinto
Osmar Seraglio

1 vaga

Ana Catarina
Antônio do Valle
JuraRdil Juarez
MúcioSá
Osvaldo Coelho (PFL)

Emerson Kapaz
José Militão
Márcio Fortes
Maria Abadia
Ricardo Ferraço

Aloizio Mercadante
João Fassarella
José Machado

PSDB

PT

Antonio Cambraia Ademir Lucas Bonifácio de Andrada
Armando Monteiro Átila Lira Dino Fernandes

Jorge Alberto Flávio Arns Feu Rosa
Sslatiel Carvalho Marisa Serrano Raimundo Gomes deMatos

1 vaga Nelson Marchezan Sérgio Reis

PT

André 8enassi Esther Grossi Gilmar Machado

Antonio Kandir Fernando Marroni Iara Bernardi

Léo Alcântara Pedro Wilson Professor Luizinho

Marisa Serrano PPB
Xico Graziano Eurico Miranda José Unhares

Jonival Lucas Márcio Reinaldo Moreira
Pastor Oliveira Filho Wagner Salustiano

Carlito Merss
PTBGeraldo Simões

Luiz Mainardi Walfrido Mares Guia José Carlos Martinez



EberSilva

PDT

Celso Jacob

Odelmo Leão
Zé índio

Júlio Redecker
Luís Carlos Heinze

Bloco PSB, PCdoB PTB

Agnelo Queiroz
Evandro Milhomen

Djalma Paes
Vanessa Grazziotin

Basílio Villani (PSDB)
Félix Mendonça

Caio Riela
íris Simões

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Nilson Pinto (PSDB) João Caldas

PPS

Eduardo Seabra (PTB) Fernando Gabeira (PV)

Secretário: Carla Rodrigues de Medeiros
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6900/6905/7011/7012

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Presidente: Veda Crusius (PSDB)
12 Vice-Presidente: Max Rosenmann (PSDB)
22 Vice-Presidente: Rodrigo Maia (PFL)
32 Vice-Presidente: Armando Monteiro (PMDB)

Titulares Suplentes

PFL

Neuton Lima
Olimpio Pires

Luciano Bivar

Deusdeth Pantoja
Jaime Martins

José Carlos Coutinho
Lael Varella

Ursicino Queiroz

PDT

Bloco PSB, PCdoB

Affonso Camargo
Elton Rohnelt
Jairo Azi
Pauderney Avelino
Rubens Furlan

Eduardo Campos
Pedro Eugênio

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Marcos Cintra

Coriolano Sales
Luiz Salomão

Evilásio Farias
Sérgio Guerra

Secretário(a): Maria Linda Magalhães
Local: Anexo 11, Sala
Telefones: 318-6960/6989/6955

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
FINANCEIRA E CONTROLE

Presidente: Delfim Netto (PPB)
12 Vice-Presidente: Márcio R. Moreira (PPB)
22 Vice-Presidente: Simão Sessim (PPB)
32 Vice-Presidente: Luiz Fernando PPB)

Titulares Suplentes

PFL

Antônio Jorge
Francisco Garcia
Gilberto Kassab

José Carlos Vieira
José Lourenço

Lincoln Portela (PST)
NiceLobão

Pedro Bittencourt
Valdomiro Meger

PMDB

Betinho Rosado
Deusdeth Pantoja
Jorge Khoury
José Ronaldo
Manoel Castro
Paes Landim
Paulo Lima
Robson Tuma
Rodrigo Maia

Antonio Cambraia
Armando Monteiro
Edinho Bez
Fernando Diniz
Germano Rigotto
Milton Monti
Pedro Novais
Waldir Schmidt

Cezar Schirmer
E~nício Oliveira
Jpão Henrique
Jl;lrandil Juarez

Ol;i:lvo Calheiros
3 vagas

Hélio Costa
João Colaço
João Magalhães
Jorge Tadeu Mudalen
Osvaldo Reis

PMDB

PSDB

Albérico Filho
Gastão Vieira

3 vagas

Antonio Kandir
Custódio Mattos
Manoel Salviano
Max Rosenmann
Nilo Coelho
Roberto Brant
Veda Crusius

PSDB

PT

Adolfo Marinho
Ayrton Xerêz

Emerson Kapaz
Luiz Carlos Hauly

Paulo Mourão
Ricardo Ferraço
Sampaio Dória

Ayrton Xerêz
Eliseu Moura (PPB)
João Almeida
João Leão
Romel Feijó

Gilmar Machado
João Coser
João Paulo

PT

Luís Eduardo
Mário Negromonte
Zenaldo Coutinho

2 vagas

Adão Pretto
Antonio C. Biscaia

Avenzoar Arruda

Carlito Merss
José Pimentel
Milton Temer
Ricardo Berzoini

PPB

Aloizio Mercadante
Ben-Hur Ferreira
Geraldo Magela

Henrique Fontana

Delfim Netto
Márcio R. Moreira
Simão Sessim

PPB

Cunha Bueno
Nelson Meurer

1 vaga

Fétter Júnior
Iberê Ferreira

Herculano Anghinetti
João Pizzolatti Max Mauro

PTB

1 vaga



PFL

Celcita Pinheiro
Cleuber Carneiro

Costa Ferreira
Ivanio Guerra

José Mendonça Bezerra
Ronaldo Caiado

Rubens Furlan
Wilson Braga

2 vagas

Airton Roveda
Almerinda de Carvalho
Armando Abílio (PMDB)
Benedito Dias
José Carlos Coutinho
Laura Carneiro
Lavoisier Maia
Marcondes Gadelha
Marcos de Jesus (PST)
Ursicino Queiroz

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

Presidente: Alceu Collares (PDT)
12 Vice-Presidente: Enio Bacci (PDT)
22 Vice·Presidente: Laura Carneiro (PFL)
32 Vice-Presidente: Eduardo Barbosa (PSDB)

Titulares Suplentes

PFL

Fernando Zuppo

SUPLENTES

POT

Serafim Venzon

Bloco PSB, PCdoB

Luiz Fernando (PPB) 1 vaga

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL

Valdemar Costa Neto Pastor Valdeci

Secretário(a): Maria Helena Pinheiro Monteiro
Local: Anexo 11, Sala
Telefones: 318·6888/318·6887/Fax: 318·2176

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
Presidente: Gilberto Kassab (PFL)
12 Vice·Presidente: Alceste Almeida (PMDB)
22 Vice-Presidente: José Janene (PPB)
32 Vice-Presidente: Fernando Ferro (PT)

TITULARES

Bloco PSB, PCdoB

Carlos Mosconi
Eduardo Barbosa
Lídia Quinan
Lúcia Vânia
Rafael Guerra
Raimundo Gomes de Matos
Sérgio Carvalho
Vicente Caropreso

Airton Dipp (PDT) Airton Roveda
Gervásio Silva Eliseu Resende
Gilberto Kassab Francisco Rodrigues
Pedro Bittencourt Paulo Lima
Pedro Pedrossian Silas Câmara

PMOB

A/ceste Almeida Edinho Bez
Aníbal Gomes Flávio Derzi
Marcos Lima Mattos Nascimento
Salatiel Carvalho Ricardo Rique
Zé Gomes da Rocha 1 vaga

PSOB

Antonio Feijão Sebastião Madeira
B.Sá Sérgio Reis
Juquinha 3 vagas
Nicias Ribeiro
Paulo Feijó

PT

Arlindo Chinaglia Luiz Sérgio
Fernando Ferro Romel Anjzio (PPB)
Virgílio Guimarães Walter Pinheiro

PPB

José Janene Nilton Baiano
Nelo Rodolfo Ricardo Barros
VadãoGomes Yvonilton Gonçalves

PTB

Albérico Cordeiro Nilton Capixaba

POT

Olímpio Pires 1 vaga

Bloco PSB, PCdoB

Ricardo Maranhão Haroldo Lima

Bloco PL, PST, PMN, PSO, PSL

Ivanio Guerra (PFL) Marcos Cintra

Secretário(a): Valda D. S, Lobo
Local: Anexo 11, Sala T-56 _ Reunião: 41s feiras
Telefones: 318·6944/6946 Fax: 318-2137

Darcísio Perondi
Euler Morais
Jorge Alberto
Jorge Costa
Osmânio Pereira
Rita Camata
Saraiva Felipe
Teté Bezerra

Ângela Guadagnin
Antonio Palocci
Dr. Rosinha
Eduardo Jorge
Henrique Fontana

Alcione Athayde
Arnaldo Faria de Sá
José Linhares
Nilton Baiano
Pastor Amarildo

Magno Malta
Renildo Leal

Alceu Collares
Enio Bacci

Djalma Paes

PMOB

PSOB

PT

PPB

PTB

POT

João Matos
Laire Rosado

~martine Poselia
Maria Lúcia

Waldemir Moka
3 vagas

Arnon Bezerra
Custódio Mattos

Jovair Arantes
Jutahy Junior

Pedro Canedo
Rommel Feijó

Saulo Pedrosa
1 vaga

Jair Meneguelli
João Fassarella

Márcio Matos
Maria do Carmo Lara

Paulo Paim

Antonio Joaquim Araújo
'Eurico Miranda

Iberê Ferreira
Pastor Oliveira Filho

Pedro Corrêa

Celso Giglio
Max Mauro

Dr. Hélio
Serafim Venzon

Agnelo Queiroz



Jandira Feghali Ricardo Maranhão

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Remi Trinta Almeida de Jesus

PPS

COMISSÃO DE TRABALHO
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

Presidente: José Múcio Monteiro (PFL)
12 Vice-Presidente: Laire Rosado (PMDB)
22 Vice-Presidente: Jair Meneguelli (PT)
32 Vice-Presidente: Marcus Vicente (PSDB)

TITULARES SUPLENTES

PFL

José Carlos Vieira Expedito Júnior
José Múcio Monteiro Hildebrando Pascoal
Medeiros João Ribeiro
Roberto Argenta Robson Tuma
Valdomiro Meger Rodrigo Maia
Wilson Braga Roland Lavigne

PMDB

Laire Rosado Osvaldo Biolchi
Pedro Celso (PT) Pinheiro Landim
Ricardo Noronha Wilson Santos
Vanessa Grazziotin (PCdoB) 2 vagas
zaire Rezende

PSDB

Jovair Arantes Arthur Virgílio
Luciano Castro Fátima Pelaes
Marcus Vicente José Militão
Pedro Henry Lúcia Vânia
1 vaga 1 vaga

PT

Jair Meneguelli Babá
Paulo Paim Carlos Santana
Paulo Rocha José Pimentel

PPB

Enivaldo Ribeiro Arnaldo Faria de Sá
Herculano Anghinetti Augusto Nardes
Pedro Corrêa João Tota

PTB

Roberto Jefferson Luiz Antonio Fleury

PDT

Vivaldo Barbosa Eurípedes Miranda

Bloco PSB, pedoB

Luiza Erundina
1 vaga

1 vaga

José Carlos Elias
Josué Bengtson

Almir Sá
Augusto Nardes
Dilceu Sperafico

Simão Sessim

Almeida de Jesus (PL)
João Magno

Nilson Mourão
Pedro Celso

Ricardo Berzoini

Barbosa Neto
Carlos Dunga

Francistônio Pinto
Jorge Costa

Múcio Sá
Wilson Santos

2 vagas

BasílioVillani
Coronel Garcia

Dr. Heleno
Narcio Rodrigues

Paulo Feij6
Vittorio Medioli

2 vagas

Giovanni Queiroz
João Sampaio

Affonso Camargo
Aldir Cabral

Almerinda de Carvalho
Antônio Carlos Konder Reis

Jairo Azi
L-eur Lomanto
Mussa Demes

Paulo Braga
Rubem Medina

Chico da Princesa
Duilio Pisaneschi

PDT

Airton Cascavel
João Tota
José Chaves (PMDB)
Paulo de Almeida

PPB

Carlos Santana
Luiz Sérgio
Philemon Rodrigues (PMDB)
Teima de Souza
Wellington Dias

PTB

PT

Antônio Geraldo
Aracely de Paula
Eliseu Resende
Igor Avelino (PMDB)
IIdefonso Cordeiro
João Ribeiro
Lael Varella
Oscar Andrade
Raimundo Colombo

PSDB

Neuton Lima
Wanderley Martins

PMDB

Aloízio Santos
Chiquinho Feitosa
Feu Rosa
Luís Eduardo
Mário Negromonte
Ricarte de Freitas
Roberto Rocha
Romeu Queiroz

Albérico Filho
Alberto Mourão
Domiciano Cabral
Edinho Araújo
Glycon Terra Pinto
Hermes Parcianello
João Henrique
Marcelo Teixeira

PTN

Presidente: Marcelo Teixeira (PMDB)
12 Vice-Presidente: Raimundo Colombo (PFL)
22 Vice-Presidente: Mário Negromonte (PSDB)
32 Vice-Presidente: Chico da Princesa (PTB)

Titulares Suplentes

PFL

Talvane Albuquerque Neto

Secretária: AnaméUa Ri~iro.Correia de Araújo
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6987/6990n004n007

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
1 vaga

Cabo Júlio

Fax: 318-2156

Eduardo Campos
Pedro Eugênio

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Avenzoar Arruda (PT)

Ivan Paixão

Secretário(a): Eloízio Neves Guimarães
Local: Anexo 11, Sala 155-A
Telefones: 319-7016 A 7021



1 vaga

Clementino Coelho

Bloco PSB, PCdoB

Evandro Milhomen

Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Valdir Ganzer (PT)

Secretário: Tércio Mendonça Vilar
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6998/318-6999 e 6970

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES
E DE DEFESA NACIONAL

Presidente: Antonio C. Pannunzio (PSDB)
12 Vice-Presidente: Arnon Bezerra (PSDB)
22 Vice-Presidente: Synval Guazzelli (PSDB)
32 Vice-Presidente: Paulo Delgado (PT)

Titulares Suplentes

1 vaga

1 vaga

PV

José Borba (PMDB)

Bloco PSB, PCdoB

Gonzaga Patriota Jandira Feghali
Pedro Chaves (PMDB) Pedro Valadares

Bloco PL, PST, PMN, PSDB, PSL

Eujácio Simões De Velasco

PPS

Olavo Calheiros (PMDB)

Secretário: Ruy Omar Prudêncio da Silva
Local: Anexo 11
Telefones: 318-6973 a 6976

COMISSÃO DA AMAZÔNIA
E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Presidente: Josué Bengtson (PTB)
12 Vice-Presidente: Nilton Capixaba (PTB)
22 Vice-Presidente: Elcione Barbalho (PMDB)
32 Vice-Presidente: Raimundo Santos (PFL)

Titulares Suplentes

PFL

Átila Lins
Benedito Dias
Deusdeth Pantoja
Raimundo Santos
Zila Bezerra

PMDB

Elcione Barbalho
Freire Júnior
Jorge Costa
Jurandil Juarez
Mário de Oliveira

PSDB

Anivaldo Vale
João castelo
Marinha Raupp
Nilton Capixaba (PTB)
Sérgio Carvalho

PT

João Grandão
Marcos Afonso
Paulo Rocha

PPB

Luiz Fernando
Pastor Amarildo
Vanessa Grazziotin (PCdoB)

PTB

Josué Bengtson

PDT

Eurfpedes Miranda

Francisco Garcia
João Ribeiro

José Melo
Oscar Andrade

Sérgio Barcellos

Alceste Almeida
Confúcio Moura

3 vagas

Badu Picanço
Eduardo Seabra (PTB)

Nilson Pinto
Pedro Henry

Ricarte de Freitas

Babá
José Pimentel
Márcio Matos

João Tota
Sérgio Barros (PDT)

1 vaga

Renildo Leal

Agnaldo Muniz

PFL

Aldir Cabral Abelardo Lupion
Aroldo Cedraz Antônio Geraldo
Átila Lins Aracely de Paula
Cláudio Cajado Jorge Khoury
Francisco Rodrigues Lavoisier Maia
Hildebrando Pascoal Luciano Pizzatto
Joaquim Francisco Luiz Moreira
José Lourenço Manoel Castro
Leur Lomanto VilmarRocha
Werner Wanderer 1 vaga

PMDB

Alberto Fraga João Magalhães
Damião Feliciano José Chaves
Edison Andrino Laire Rosado
Elcione Barbalho Maria Elvira
João Herrmann Neto (PPS) Pastor Jorge
Jorge Wilson zaire Rezende
Mário de Oliveira Zé Gomes da Rocha
Ricardo Rique 2 vagas
Synval Guazzelli

PSDB

Antonio Carlos Pannunzio Augusto Franco
Arnon Bezerra Luciano Castro
Arthur Virgflio Márcio Fortes
Bonifácio de Andrada Moroni Torgan
Coronel Garcia Nelson Otoch
Franco Montoro Ronaldo Cezar Coelho
José Teles Vicente Arruda
Luiz C. Hauly IVicente Caropreso
Paulo Kobayashi Zulaiê Cobra

PT

Luiz Mainardi Eduardo Jorge
Nilmário Miranda José Dirceu
Paulo Delgado Marcedo Déda
Waldomiro Fioravante Milton Temer
1 vaga Waldir Pires

PPB

Cunha Bueno Edmar Moreira
Jairo Bolsonaro Robério Araújo



Paulo Mourão (PSDB) Zé índio Bloco PSB, pedoB
Wagner Salustiano 2 vagas

Haroldo Lima Aldo Rebelo1 vaga
Pedro Valadares 1 vagas

PTB
Bloco PL, PST, PMN, PSD, PSL

Fernando Gonçalves Eduardo Seabra
Cabo JúlioJosé Carlos Elias Renildo Leal Bispo Wanderval
De Velasco Valdemar C. Neto

PDT
Secretária: Walbia Vania de Farias Lora

José Thomaz Nonô (PSDB) Luiz salomão Local: Anexo"
Neiva Moreira Wanderley Martins Telefones: 318-8266/318-6992 a 6996 Fax: 318-2125



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÕES

TíTULOS PUBLICADOS -1998/1999

DEPUTADOS BRASILEIROS: REPERTÓRIO
BIOGRÁFICO: 51 a LEGISLATURA, 1999-2003

ISBN: 85-7365-053-2 (v.1)
85-7365-060-5 (v.2)

R$ 50,00

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E
INFORMAÇÃO - CeDI: GUIA DO USUÁRIO

Distribuição gratuita

MANUAL DE ELABORAÇÃO LEGISLATIVA:
MODELOS E INFORMAÇÕES (3. ED.)

ISBN: 85-7365-052-4

R$4,95

AUDIÊNCIA PÚBLICA: OS
FINANCIAMENTOS DAS INSTITUiÇÕES

FINANCEIRAS MULTILATERAIS ...

.... ~~ ....
, .... ~ .. ~- -

FINANCIAMENTO DA ESTRUTURA
SINDICAL NO BRASIL

ISBN: 85-7365-062-1

R$ 1,65 "

QUESTÕES SOERE PROCE$SO
LEGISLATIVO E REGIMENTO INTERNO

WWOESIOIlE 11I
PROCESSD 116imiíVo
EREGlI1001 •

Locais de venda: Mídia Livraria. Ed. Principal e Anexo IV da Câmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-6477,7271.
Informações: Coordenação de Publicações. Telsfone: (061) 318-6865.



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÕES

TíTULOS PUBLICADOS -1998/1999

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS
HUMANOS: 1948·1998
. .
l • ~':}' i
~ ~ T _ ..~........,.... ~

COO'lS.laJ (~~I('U5 lh 111m;

ISBN: 85·7365.{l57·5

R$2,20

LEGISLAÇÃO aRASILEIRA DE PROTEÇÃO
E DEFESA DO CONSUMIDOR

SEMINÁRIO MEIOS DE COMUNICAÇÃO E
DIVERSIDADE RACIAL

•._,-~.;

SE.MINf\lRtO

ISBN: 85·7365.{l58-3

R$ 3,30

DEPARTAMENTO MÉDICO: MANUAL DO
USUÁRIO

Distribuição gratuita

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA SOBRE
DIREITOS INTELECTUAIS

ISBN: 85·7365-043-5

R$ 3,30

QUEM FOI QUEM NA ASSEMBLÉIA
CONSTITUINTE DE 1946

ISBN: 85·7365.{)29·X (v.1)
85·7365.{)30·3 (v.2)

R$18,92

Locais de venda: Mldia Livraria. Ed. Principai e Anexo IV da Cêmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-647717271.
Informações: Coordenação de Publicações. Telefone: (061) 318-6865.



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÕES

TíTULOS PUBLICADOS -1998/1999

CÂMARA DOS DEPUTADOS CHAMBER CF DEPUTlES

'-.-,

CH.M\BER
Cf

rmJllES
Distribuição gratuita

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL (1988)

ALERTA: O QUE HÁ DE NOVO NA
BIBLIOTECA

AlfITA:
D DUE HÁ DE nDUO

nA 811SUDRCA

~ ....:.:-_r:···7
:~".'"

,~.~ ~.,/. .
.ó~~

ISSN: 1415-5885

Distribuição gratuita

Distribuição gratuita

CANDIDATO E A PROPAGANDA
ELEITORAL NO PLEITO DE 1998, O

R$1,10

C,ÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

ISBN: 83·736~38-9

R$2,20

Locais de venda: Mídia Livraria. Ed. Principal e Anexo IV da Câmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-64nI7271.
Informações: Coorde:lação de Publicações. Telefone: (061) 318-6865.



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PUBLlCAÇÓES

TíTULOS PUBLICADOS -1998/1999

LEGISLAÇÃO ELEITORAL

ISBN: 85-7365,039-7

R$1,32

RELATÓRIO DA 11 CONFERÊNCIA
NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS

SíNTESE DOS TRABALHOS: COMISSÃO DE
CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

-CCJR

ISBN: 85-7365-042-7

RS 6.60

HOMENAGEM AO DIA DO TRABALHADOR

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DE 1997
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

ISBN: 85-7365-041-9

R$ 3,30

PRINCIPAIS DEBATES DA SESSÃO
LEGISLATIVA DE 1997

ISBN: 85-7365-051-6

R$11,OO

Locais de venda: Mídia Livraria. Ed. Principal e Anexo IV da Câmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-647717271.
InformaçOes: Coordenação de Publicações. Telefone: (061) 318-6865.



DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assinatura OCO ou OSF s/o porte
Porte de Correio
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada)
Valor do número avulso
Porte avulso

R$ 31,00
R$ 96,60

R$ 127,60
R$ 0,30
R$ 0,80

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assinatura OCO ou OSF s/o porte
Porte de Correio
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada)
Valor do número avulso
Porte avulso

ug =020002
gestão = 0290~

R$ 62,00
R$ 193,20
R$ 255,20

R$ 0,30
R$ 0,80

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento
pela Caixa Econõmica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP. conta na 920001-2. Banco do
Brasil. Agência 3602-1. conta na 170500-8. ou recibo de depósito via FAX (061) 224-5450. a
favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida. conforme tabela de códigos
indentificadores abaixo diSCriminado:

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários
02000202902003-X - Venda de Editais
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel
02000202902006-4 - Alienação de Bens (leilão)
02000202902007-2 ~ Secretaria Especial de Editoração e Publicações

SECRETARI~ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRES PODERES SINo - BRASILlA - DF - CEP 70165-900

CGC 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN.

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3812 e (061) 311·3803. Serviçol de
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite. Ivanir D~arte

Mourão ou Solange Viana Cavalcante. ;



SENADO
FEDERAL

SECRETARIA
ESPECIAL
DE EDITORAÇÃO
EPUBLlCAÇOES

EDiÇÃO DE HOJE: 344 PÁGINAS


